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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 89/2011 – São Paulo, sexta-feira, 13 de maio de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 9973/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2001397-82.1997.4.03.6002/MS 

  
1999.03.99.026399-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.20.01397-4 1 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 4,89 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017269-51.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.017269-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LION S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 7,06 
RE porte remessa/retorno: R$ 1,00 

RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 3,40 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024788-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024788-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CHARLESTON HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA e outros 

 
: HORACIO DE MIRANDA DE SOUZA 

 
: EVANILDA ROMAZZINI MIRANDA SOUZA 

ADVOGADO : EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00247882420024036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 
RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 12,00 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010089-13.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.010089-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 13,40 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-05.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000315-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ SP 

ADVOGADO : AGENOR MASSARENTE (Int.Pessoal) 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 116,99 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602421-20.1994.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.008157-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.06.02421-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 7,06 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023145-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO DI MAURO e outro 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

 
: ALESSANDRO ALVES CARVALHO 

 
: LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APELANTE : CARMEM IGNACIO DI MAURO 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

 
: VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 
VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 27,40 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-88.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.004407-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ANTONIO FERNANDO TIROLLI E CIA LTDA 

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
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VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 4,56 

RESP porte remessa/retorno: R$ 22,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017471-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017471-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 7,06 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028227-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028227-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CLUBE ESPORTIVO DA PENHA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 7,06 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-61.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.002590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : P B ZANZINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 4,56 

RESP porte remessa/retorno: R$ 16,00 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-15.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.001990-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CERAMICA SANTA CLARA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EUGENIO PICCOLOMINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 4,56 

RESP porte remessa/retorno: R$ 22,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003482-42.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003482-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VIACAO LIRA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 4,56 

RESP porte remessa/retorno: R$ 13,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014328-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014328-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MORRO VERMELHO MOGI GUACU IMOVEIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00209-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 
RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 28,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014632-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014632-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00337913820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,00 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 9976/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050210-70.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.050210-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ABATEDOURO E FRIGORIFICO TRES PONTES LTDA 

ADVOGADO : CELSO DALRI 

AGRAVADO : OSWALDO JOSE URBANO 

ADVOGADO : LUCIANO JOSE LENZI 

AGRAVADO : SERGIO LUIS GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.00.00002-8 2 Vr AMPARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.039060-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ANA CECILIA CAVALCANTE NOBREGA LOFRANO 

APELADO : WALTER MARTINS FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012965-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 

APELANTE : MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL 

APELADO : ELISANGELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NADIR APARECIDA ANDRADE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003915-47.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070645-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA TEREZA COSTA SCHUTT 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro 

No. ORIG. : 95.00.03915-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032926-78.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032926-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.00.003223-7 13 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1200796-70.1997.4.03.6112/SP 

  
2001.03.99.035419-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS 

APELADO : BALAN E SANCHES S/C LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.00796-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025877-19.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025877-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA 

APELADO : ANTONIO FERNANDO CRISTOVAO e outro 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA LUCAS 

APELADO : ESPECIOSA ERMELINDA 

ADVOGADO : PLINIO DE MORAES SONZZINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030912-57.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030912-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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APELADO : JOSIMAR MEDEIROS e outro 

 
: SOLANGE PEREIRA MEDEIROS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027793-21.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027793-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

INTERESSADO : COEL CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

No. ORIG. : 93.00.15356-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006774-98.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006774-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GILCE COUTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: CARLOS ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : 
EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE MATO 

GROSSO DO SUL EGRHP/MS 

ADVOGADO : CLEBERSON WAINNER POLI SILVA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00067749820024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006168-61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006168-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
CENTRAL DOS ESTUDANTES DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SAO PAULO 

DCE UNICID 

ADVOGADO : PEDRO PAULO FERRAZ MARTORANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014799-51.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014799-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELANTE : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro 

APELADO : SANDRA MARCIA PEREIRA 

ADVOGADO : SANDRO AURELIO CALIXTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001697-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : RICARDO AUN e outro 

 
: LEILAH VILELA AUN 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007311-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

APELADO : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S/A e outro 

 
: HELVETIA ETIQUETAS E TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012439-18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GOMES e outro 

 
: MARLENE PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00124391820044036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009103-88.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009103-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : LUCIANA CAVALCANTE URZE e outro 

PARTE RE' : REYNALDO HUMBERTO DONA FOLHARINI 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014476-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014476-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS GOMES e outro 

 
: MARLENE PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00144768120054036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008448-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008448-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HELIO JOSE POLLASTRINI PISTELLI 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO MOTA e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012209-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012209-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROSENEIDE DA SILVA e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO PEREIRA e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

No. ORIG. : 00122090520064036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016143-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016143-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : RENATO DE ALMEIDA SILVA 

 
: TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

APELANTE : REFAL IND/ E COM/ DE REBITES E REBITADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014202-77.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.014202-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : ANTONIO MARIA CLARET NASSER FELIPE 
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ADVOGADO : FRANCISCO JOSE RIPAMONTE e outro 

PARTE RE' : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035399-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035399-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GPV VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS FIRENZE LTDA 

ADVOGADO : KARINA CRISTINA ALVAREZ 

PARTE RE' : PAULO GASPAR LEMOS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.47899-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090520-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090520-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : OLDA DIAS TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE REGINA ALTOMANI 

PARTE RE' : ANTONIO ROMANO 

ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ MIRANDA TESTI (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.028845-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092458-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092458-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

AGRAVADO : PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.04119-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007860-89.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.007860-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROVISIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

APELADO : VICENTE GARCIA RUBIO FILHO 

ADVOGADO : VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002151-54.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.002151-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADVOGADO : MONICA NICOLAU SEABRA 

APELADO : MARINA CORREA 
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ADVOGADO : ANTONIO JOERTO FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021226-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021226-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO BORGES DUTRA 

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER AMARAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SPEE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 

PARTE RE' : AR0LDO FERREIRA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.008105-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009271-32.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009271-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TETSUO NOHARA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRENE PATRICIA NOHARA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LAZARA MEZZACAPA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002187-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002187-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 
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AGRAVADO : AMMEX SPORTS MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA e outros 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO FRANZONI BARBOSA 

AGRAVADO : CURT CARDOSO CORTES espolio 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA GALLO 

AGRAVADO : MICHEL EDMOND AYOUB 

 
: WELLINGTON JOSEPH 

 
: EDOUARD ALEXANDRE SPYRIDON LORENTZIADIS 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO FRANZONI BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.042452-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002768-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002768-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL 

ADVOGADO : OLIVEIRA PEREIRA DA COSTA FILHO e outro 

AGRAVADO : WALDIR BORGES DA SILVA e outro 

 
: MARIA ROSINETE ANTONINO SILVA 

ADVOGADO : LOURIVAL PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003369-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003343-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003343-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDITORA JB S/A 

ADVOGADO : FLÁVIA ANDRADE MORAES PINHEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LIMA 

PARTE RE' : DOCAS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro 

PARTE RE' : HELIO TAVARES LOPES DA SILVA e outros 

 
: HENRIQUE ALVES DE ARAUJO 
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: LUIZ AUGUSTO DE CASTRO 

 
: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY 

 
: DIRCEU RUBENS GRACIANO BRISOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.006418-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014494-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014494-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JULIA GAGO BOSCO 

 
: ISABEL KAPLIKA DE OLIVEIRA 

 
: IZABEL DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

REPRESENTANTE : ESTELLA OLIVEIRA DAS NEVES 

AGRAVANTE : LAURA CORREA GOMES 

 
: LIBERATA MONTAGNOLI TOMASZESKI 

 
: LOURDES MIRANDA 

 
: LUCIA COIMBRA GOMES 

 
: LUCIA CORREA 

 
: LUCIA DA SILVA RUBEIS 

 
: MAGDALENA VIEIRA MARCAL CARDOSO 

 
: MARIA APPARECIDA MARQUES FERREIRA 

 
: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

 
: MARIA RAMALHO MAXIMO 

 
: MARIA THEREZA GRIMALDI 

 
: MARIA VERA BARDACIN NOGUEIRA 

 
: MARLI APARECIDA ESTEVES 

 
: ALZIRA KLEIN AUGUSTO 

 
: ANESIA LOPES 

 
: AURORA PRADO NORTE 

 
: BENEDICTA DE GODOY BUENO 

 
: EDEMIR DAMIAO 

 
: EMILIA HUMMEL 

 
: GUIOMAR DA SILVA MOREIRA 

 
: HERMINIA DOS SANTOS 

 
: YOLANDA LEME SILVA 

 
: LEONINA DE CAMPOS 

 
: MARIA ISABEL BRESCI 

 
: MARIA LUCIA DE ALMEIDA 

 
: MERCEDES IMPERATO CYPRIANI 

 
: PATROCINIA SCIAN GUERRERO 

 
: ROSA APPARECIDA STEPHANELLI DOS SANTOS 

 
: THEREZA MIGUEL 

 
: ZILDA FERNANDES BAPTISTA 
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: ALZIRA DA SILVA SANTOS 

 
: ANA DA FONSECA BRUNINI 

 
: DALVA DE MELLO ARAUJO 

 
: ESMERALDA THOMAZ MORETI 

 
: HERMINIA DEFENDI TRAVENSOLO 

 
: JOSEFA MARTINS DELEVEDOVE 

 
: LUIS CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE SOUZA ARTIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153948020084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 10016/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-65.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.000292-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COM/ E REPRESENTACOES PINTO COSTA LTDA e outro 

 
: MAURO JOSE DE OLIVEIRA PINTO COSTA 

ADVOGADO : CLELIO CHIESA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 16,00 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009107-02.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.009107-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA UNILUS 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

EMBARGADO : MARCIO DELASCIO LOPES 

ADVOGADO : THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM e outro 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-20.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.009382-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro 

APELADO : LUCIO APARECIDO MARCANTONIO 

ADVOGADO : STENYO RIDERS DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021679-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021679-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO CBA 

ADVOGADO : SANDRO W PEREIRA DO SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,80 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006060-46.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.006060-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 6,53 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007505-31.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007505-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL S/A e outros 

 
: USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

 
: RICARDO TITOTO NETO E OUTROS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : RICARDO TITOTO NETO E OUTROS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 36,00 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019088-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019088-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CIA ULTRAGAZ S/A 

ADVOGADO : CELSO SIMOES VINHAS 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : DUCIRAN VAN MARSEN FARENA 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

AGRAVADO : INSTITUTO DE DEFESA DA CIDADANIA PRODEC 

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.012418-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 32,20 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043067-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043067-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA LIMA e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 69,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 69,60 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010889-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010889-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSWALDO PARDO falecido e outros 

 
: THERESINHA CONEGLIAN PARDO 

 
: MARIA CECILIA PARDO CASTILHO 

 
: WALDA THEREZINHA PARDO LOPES 

 
: MARCIA SOELY PARDO GABRIEL 

 
: SELMA CRISTINA PARDO 

 
: ANTONIO CAETANO PARDO 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00025-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 
VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 10017/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071427-58.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.071427-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ODETE XAVIER DE OLIVEIRA E FILHOS LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO F SANTOS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00049147620094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044630-73.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.014466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IND/ E COM/ CORNETA S/A e outro 

 
: MARILAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.00.44630-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0718134-63.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.043486-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALPAR S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.07.18134-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004270-28.1993.4.03.6100/SP 
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95.03.074613-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : HILTON JOSE SOARES 

ADVOGADO : ELEAQUIM SOUZA BRANDAO e outros 

No. ORIG. : 93.00.04270-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0760753-81.1986.4.03.6100/SP 

  
98.03.018101-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RUBEN ARTHUR REHDER 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.60753-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-59.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066293-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.07736-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0634690-16.1983.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.075795-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCCOL 
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ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.34690-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103685-14.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.103685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA APARCIDA VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BARBOSA 

No. ORIG. : 98.00.00011-0 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042038-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042038-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

 
: SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT 

APELADO : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053228-35.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.053228-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FREIOS FARJ IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME SACOMANO NASSER e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047412-20.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.047412-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : NADIRA FARAH GERAB e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050797-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050797-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CONSTRUTORA ARAO SAHM S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

SUCEDIDO : ASSAM CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outros 

 
: VILLAGE S/A CONSTRUCAO IND/ E COM/ 

 
: CONSTRUTORA VILLAGE S/A 

 
: CONSTRUTORA MIRASSOL LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-20.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.003820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PILOTIS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002321-92.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002321-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IRMAOS LEONE CONSTRUCOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000321-16.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.000321-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SILVANIRA BORSATO DA SILVA e outros 

 
: EMERSON VIEIRA DA SILVA 

 
: JOE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO LUIS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001943-21.2000.4.03.6115/SP 
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2000.61.15.001943-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0045030-20.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.045030-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : FILIPE DE MELO EUZÉBIO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0457654-21.1982.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.001575-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CIA CINEMATOGRAFICA SERRADOR 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.57654-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606664-36.1996.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.010040-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JEAN VERNIER MODAS LTDA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.06.06664-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011892-85.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030366-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO CONGLOMERADO BANESPA E 

CABESP AFUBESP e outro 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SAO PAULO OSASCO E REGIAO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.11892-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0309838-09.1994.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.031676-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELISETE SEABRA 

ADVOGADO : ELIZALDO APARECIDO PENATI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.09838-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023172-48.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023172-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026788-31.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DESENHO ANIMADO CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : HELIO DANUBIO G RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004364-35.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.004364-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP 

ADVOGADO : RICARDO YAMAGUTI LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-82.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001530-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BG INTERNATIONAL SERVICES AB 

ADVOGADO : RUBENS BRANCO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010340-46.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010340-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JORGE GILBERTO MEGGIOLARO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA SCARILLO MEGGIOLARO 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008667-06.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008667-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCOS VIZINE SANTIAGO e outros 

 
: JOAO CARLOS SOBRAL 

 
: VALFREDO AZEVEDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007090-75.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.007090-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GALZERANO IND/ DE CARRINHOS E BERCOS LTDA 

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012947-51.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.012947-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPER TRI II LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RAGAZZI 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021684-69.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.021684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPERMERCADO CARIOCA LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006724-20.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.006724-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENTLY DO BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : RENATO MARGUTTI CORREA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013594-75.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.013594-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SONIA REGINA PERETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-71.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001364-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCOS FERREIRA DA COSTA e outro 

 
: NEIDE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SAS FRANÇA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-93.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003212-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUIZ FRAGA DOS SANTOS e outros 

 
: MARINO APARECIDO DANCONA 

 
: JOAO ALVES DINIZ 

 
: JOSE MENDES VIEIRA 

 
: EUGENIO JOSE MAQUIAVELI 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075446-63.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.075446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : DANILO DE ARRUDA GUAZELI PAIVA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015792-33.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015792-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

AGRAVADO : NELSON TOSCANI 

ADVOGADO : FRANCISCO LEONARDO BARRETO DE SOUZA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ARSEME IND/ METALURGICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 98.00.00092-6 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071167-19.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071167-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ISNALDO RODRIGUES MARTINS e outro 

 
: FRANCISCA ZENILDA DINIZ MARTINS 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.028416-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006752-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006752-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUIS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MICHELLE FIORE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009858-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NEIDE LIMA MARTINGO PEREIRA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016144-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016144-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ISNALDO RODRIGUES MARTINS e outro 

 
: FRANCISCA ZENILDA DINIZ MARTINS 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014145-21.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014145-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-52.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.004585-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UELTON JORGE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GARDESANI PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GARDESANI PEREIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009156-66.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.009156-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ANTONIO FLAVIO DA SILVA LEAL 

ADVOGADO : LAIRSON RODRIGUES BUENO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 40/2584 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051226-64.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051226-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002440-71.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002440-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MEPLASTIC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00037-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071212-86.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071212-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : TECHINT S/A 

ADVOGADO : VITOR WEREBE 

 
: CARLA DE LOURDES GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.005253-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082338-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082338-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALEXANDRA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.021294-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017539-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017539-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IVERSON JOSE RICATTO 

ADVOGADO : DIONISIO KALVON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : HENFACON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00401-0 A Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015939-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015939-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VANESSA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro 

APELADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-07.2005.4.03.6102/SP 
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2005.61.02.006824-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COML/ FRANCOI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-11.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000971-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JULIANA TEIXEIRA DO AMARAL 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-05.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002892-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: ALBERTO ALEXANDRE GOMES CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003652-51.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.003652-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JULIANA TEIXEIRA DO AMARAL 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001966-58.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.001966-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JULIA SOARES GOMES 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019665820054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000084-55.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.000084-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADELINA SASSARON MARQUES e outro 

 
: JOSE MARQUES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS COLABARDINI e outro 

INTERESSADO : J D CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014957-89.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.014957-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANA LUCIA PEDROSO BARROS e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021465-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021465-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEONORA FANTIN BERA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00083-5 1 Vr VOTORANTIM/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033194-35.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033194-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ZILA DUARTE CORREA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00042-4 1 Vr ROSANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046548-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046548-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA REGAZZO MARCIO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00042-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014226-14.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014226-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NITOLI IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010865-74.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.010865-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELI GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL BARBOSA D AVILLA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108657420064036104 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-33.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009164-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FUGIKO NIHEI 

ADVOGADO : LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091643320064036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-66.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.003069-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VAMBERTO APARECIDO CARNEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030696620064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089114-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089114-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00106-1 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091983-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091983-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANOEL OLIVEIRA 

ADVOGADO : RUFINO DE CAMPOS 

CODINOME : MANOEL DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 94.12.02800-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092108-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092108-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : STOPPA PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.005403-4 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029383-90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029383-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBSON MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030298-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030298-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

APELADO : GERATHERM MEDICAL BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDNALDO LOPES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00302984220074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-39.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002924-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

 
: MAURY IZIDORO 

APELADO : FLIPPER LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : DOUGLAS BLUM LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003757-42.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.003757-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES DA SILVA ORLANDIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00037574220074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017165-75.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.017165-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008843-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008843-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS CROCCI JUNIOR 
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AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.035064-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014719-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014719-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VALTER RIBEIRO BENEDICTIS JUNIOR 

ADVOGADO : FABIANE LOUISE TAYTIE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SHO PLAY TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

 
: YUICHI IWASHITA 

 
: JOSE ALENCAR DE NOVAIS CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019396-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037117-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037117-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : NAIR APARECIDA DE MORAES CASTILHO 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00112-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041169-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : ANTONIO FRANCO SALGADO e outros 

 
: ODILON EDISON ALEXANDRE 

 
: ANGELO CALVI 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029192-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017724-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017724-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MATEO BEI EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : NANCI APARECIDA EDUARDO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031271-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031271-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : ANDRE DOMINGOS COSTABILE IPPOLITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008158-71.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.008158-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILBERTO APARICIO 
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ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00081587120084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-61.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009025-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA ACASIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00090256120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-25.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000064-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSEFINA CARDOSO ROMANO 

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000400-08.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.000400-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANGELICA DE PAULA 

ADVOGADO : MONAISA MARQUES DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004000820084036113 3 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-30.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002672-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO MARTINS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004463-60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004463-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DORIVAL SPEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044636020084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022325-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022325-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 53/2584 

AGRAVADO : MORIACOS METAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO SOUZA TRUBILHANO 

AGRAVADO : JOAO CARLOS MINELLO e outros 

 
: VERA LUCIA MINELLO 

 
: MILTON MOREIRA DA SILVA 

 
: MARCELO LOBATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007071-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023246-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023246-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IBRAHIM HADDAD (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: VALERIA BEATRIZ HADDAD E SILVA SCHIAVOTELLO 

 
: TACIANA MARIA HADDAD E SILVA BORTOLLI 

 
: LUIS DANIEL HADDAD E SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.000454-0 2 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023247-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023247-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROILDA GARCIA FERREIRA e outros 

 
: ROMERO GARCIA 

 
: RONALDO GARCIA 

 
: ROSANGELA GARCIA LEITE 

 
: RONILDA GARCIA 

 
: ROLIANE GARCIA 

 
: RONE SILVEIRA GARCIA 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.000455-1 2 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033853-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : SILAS ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA JORGE BRANCO M. DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018437-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005837-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005837-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IRACEMA FAUSTINO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00099-1 1 Vr CONCHAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005671-91.1995.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.042516-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.05671-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002088-10.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002088-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MIGUEL SANCHES NETO e outros 

 
: DANIELA CRISTINA SANTOS 

 
: CESAR AUGUSTO SANTANA 

 
: PAULO AKIRA HASHIMOTO 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro 

No. ORIG. : 00020881020094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-28.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001425-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDVAN DA SILVA OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro 

REPRESENTANTE : AUREA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014252820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007396-82.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JEOVA MISSIAS OLIVEIRA 

ADVOGADO : DARCI DE AQUINO MARANGONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073968220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008698-49.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008698-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HUMBERTO ALBERTO MIERA RUESTA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086984920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010160-26.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010160-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO ARIAS CAPITAIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101602620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007962-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007962-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE PAULA XAVIER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079621820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012370-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ ANDRADE SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123705220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014118-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014118-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DIRCEU FREIRE 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00141182220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017477-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017477-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RENATO CLARO DE CAMARGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00174777720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006539-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006539-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDER LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

PARTE RE' : BETTERWARE DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00122882420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010842-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JURDESIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00043314220014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023956-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023956-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ DE MALHAS FINAS HIGHSTIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00309255720084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027282-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027282-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDUARDO SIMAO JUNIOR E CIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00047724420104036108 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036808-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036808-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : APARECIDA MILARE RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00132-3 3 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037575-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037575-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUZIA PANTANO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00111-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005436-42.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.005436-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANDREIA CRISTINA NEGRAO GUIMARAES e outro 

 
: LEONARDO NEGRAO GUIMARAES incapaz 

ADVOGADO : FRANCESKA FREITAS DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : ANDREIA CRISTINA NEGRAO GUIMARAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01276-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007819-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007819-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FLORA TOLEDO VAZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00062-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010109-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIOGO NAVES MENDONÇA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNO CONTIERO 

ADVOGADO : ANA LAURA LYRA ZWICKER TSUZUKI 

No. ORIG. : 09.00.00118-7 3 Vr OSASCO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012667-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012667-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

CODINOME : JULIA BARRETO NOBRE 

No. ORIG. : 09.00.00070-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017313-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017313-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : SANTA CASA DE MACAUBAL SP 

ADVOGADO : ELCIO PADOVEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019768-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019768-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BEATRIZ QUINTANILHA MATIAS 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00173-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020311-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020311-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS RIBEIRO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VIEIRA 

REPRESENTANTE : DEOLINO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VIEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00120-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021451-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021451-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERONDINA TAVARES RIBEIRO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 07.00.00061-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023605-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023605-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA BORTOLETO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 04.00.00011-8 1 Vr LUCELIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023771-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023771-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 09.00.00022-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029585-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029585-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA XAVIER MORALES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA CECILIA CORREIA LIMA 

No. ORIG. : 04.00.00043-8 1 Vr BEBEDOURO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030243-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030243-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINDO MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

No. ORIG. : 09.00.00327-1 1 Vr BIRIGUI/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031389-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031389-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA DIAS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

CODINOME : CICERA DIAS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00028-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031451-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031451-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 05.00.00136-6 2 Vr ITAPIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036934-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036934-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE JOAQUIM TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIANE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00124-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039399-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039399-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TERESINHA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00018-5 3 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041549-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO SERGIO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-48.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000800-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCIANO SILVA 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00008004820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-07.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000477-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANOEL JOSE CORREIA FILHO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004770720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HEBERT EHRENBERG FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009735920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001381-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013815020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002324-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO PINTO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023246720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 10055/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903912-03.1996.4.03.6110/SP 

  
98.03.087859-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITARARE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.09.03912-0 2 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados LUIZ COELHO PAMPLONA - OAB/SP Nº 147.549 e FABIO SEMERARO JORDY 

- OAB/SP Nº 134.717, devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 217.  
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538667-28.1998.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.107529-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ALLPAC EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.38667-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada NIVEA DOS SANTOS - OAB/SP Nº 232.925 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 185. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0315849-49.1997.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.027971-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CAJUZINHO DOCES E SALGADOS LTDA -ME e outros 

 
: CARRER E CIA LTDA 

 
: PEREIRA E DORIA LTDA -ME 

 
: TOFANO E CIA LTDA 

 
: TRANSTOFANO TRANSPORTES LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.15849-8 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
 

PROVIDÊNCIA: Os advogados JOSÉ LUIZ MATTHES - OAB/SP Nº 76.544 e EDUARDO MARQUES JACOB Nº 

212.527 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 61. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047216-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047216-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO 2000 LTDA e outros 
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: AUTO POSTO E LANCHONETE IMIGRANTES LTDA 

 
: ALCYR DE OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CARLOS EDUARDO GONÇALVES - OAB/SP Nº 215.716 deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 307. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018396-45.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VINICOLA AMALIA LTDA 

ADVOGADO : JURANDYR NOGUEIRA DA SILVA 

 
: DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

 
: KARINA FERNANDA DE PAULA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00139-4 A Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: As advogadas KARINA FERNANDA DE PAULA - OAB/SP Nº 214.344 e NATHALIA DA PAZ 

SANTOS - OAB/SP Nº 268.449 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 124 e 

complementar o valor do preparo, conforme certidão de fl. 123. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023263-81.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023263-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ELENIR PENTEADO FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.00.00050-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
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PROVIDÊNCIA: A advogada LIVIA LORENA MARTINS COPELLI - OAB/SP Nº 173.905 deve apresentar 

procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 73. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 
 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000716-26.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000716-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada PERLA R. GONÇALVES - OAB/SP Nº 287.899 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 263. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007131-45.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.007131-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : LUIS FABIANO VIEIRA SAKO -ME 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VENTURA DA SILVA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 
PROVIDÊNCIA: A advogada JULIANA NOGUEIRA BRAZ - OAB/SP Nº 197.777 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 149. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060167-56.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.060167-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HEINRICH ADOLF HANS HERWEG e outros 

 
: MILTON VARGAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 71/2584 

 
: NELIO PAES RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : THEMAG ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.25959-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado RAFAEL FRANCESCHINI LEITE - OAB/SP Nº 195.852 deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl.201. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004521-94.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004521-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RENATO LUIZ DA SILVA NOLASCO e outro 

 
: ELIZABETH DE OLIVEIRA NOLASCO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente RENATO LUIZ DA SILVA NOLASCO E OUTRO representado pelo patrono 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA - OAB/SP N° 160.377, deve juntar guias originais de preparo do recurso especial 

interposto, conforme certidão de fl. 322. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-36.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.005368-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
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PROVIDÊNCIA: O recorrente IMART - MARRARA TORNEARIA DE PEÇAS LTDA. representado pela advogada 

BEATRIZ MARTINHA HERMES - OAB/SC Nº 17.032 e OAB/RS Nº 76.589-A, deve apresentar as guias originais de 

preparo do recurso especial interposto, conforme certidão de fl. 414.  

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033888-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033888-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA CORREA RUELA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00034-1 1 Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada PATRÍCIA C. FURNO OLINDO FRANZOLIN - OAB/SP Nº 238.206 deve apresentar 
procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl.318. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008185-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00204-4 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
 

PROVIDÊNCIA: A advogada LYRIAM SIMIONI - OAB/SP Nº 275.732 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 100. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015618-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015618-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

APELADO : JOSE EDUARDO RADAELLI 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados JULIANO DI PIETRO - OAB/SP Nº 183.410 e KATIA REGINA SOUZA - OAB/SP 

Nº 246.723 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 376. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002567-76.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.002567-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO RAIMUNDO 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA:O advogado REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO - OAB/SP Nº 266.112 deve apresentar 

procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 78. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 
 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030552-30.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.047106-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outros 

APELADO : ENGEFILTRO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SOLANO DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.30552-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
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PROVIDÊNCIA: As advogadas GRAZIELA NARDI CAVICHIO - OAB/SP Nº 188.485 e ALESSANDRA 

FRANCISCO DE MELO FRANCO - OAB/SP Nº 179.209 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, 

conforme certidão de fl. 604. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018696-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018696-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: LOURIVAL MINGANTI 

 
: ELIAS ABRAHAO SAAD 

 
: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 95.00.00002-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado DIEGO VANDERLEI RIBEIRO - OAB/SP Nº 265.850 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 144. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011433-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011433-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JAIME LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00174-1 1 Vr AGUDOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAÍS GALHEGO MOREIRA - OAB/SP 222.773 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 355.  
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 
00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009253-87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009253-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE ALVES FIGUEIRA 

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00092538720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ABEL MAGALHÃES - OAB/SP Nº 174.250 deve apor assinatura, conforme certidão de 

fl. 271. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007709-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007709-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LOURIVAL MINGANTI 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 98.00.00012-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
 

PROVIDÊNCIA: O advogado DIEGO VANDERLEI RIBEIRO - OAB/SP Nº 265.850 deve apresentar procuração e/ 

ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 146. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008588-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008588-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUILHERME PELA DE TOLEDO PINHEIRO 

ADVOGADO : SÉRGIO MINORU OUGUI e outro 

PARTE RE' : IRPEL IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: VERA LUCIA PELA 

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00486130320064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANNA FLÁVIA COZMAN GANUT - OAB/SP Nº 242.473 deve proceder à 

regularização processual, conforme certidão de fl. 195. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021173-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021173-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BAR E RESTAURANTE DANTON LTDA 

ADVOGADO : DIOGO TELLES AKASHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184827920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado PERCIVAL MARICATO - OAB/SP Nº 42.143 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 296. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Subsecretaria 

Expediente Nro 10061/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0001084-64.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.001084-1/SP  

APELANTE : GILBERTO VELICEV 

ADVOGADO : LUIS ARAGÃO FARIAS DE SOUSA e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011033798 

RECTE : GILBERTO VELICEV 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Gilberto Velicev, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a", "b" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade e negou provimento à 

apelação (fl. 745). 

 

Alega-se: 

a) violação do artigo 16, caput, do Código Penal, bem como ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa e 

da motivação das decisões judiciais, pois, a despeito de a defesa ter apresentado a tese de arrependimento posterior em 

suas alegações finais, a magistrada a quo nada decidiu a respeito; 

b) o recorrente substituiu por originais os cartuchos falsos vendidos à Procuradoria Regional do Trabalho, cujo ato 

voluntário deu-se antes do recebimento da denúncia; 

c) é imperiosa a redução da pena, inclusive abaixo do patamar mínimo; 

d) deve a sentença ser anulada ou, alternativamente, o acusado absolvido quanto ao delito de uso de documento falso. 
 

Contrarrazões, às fls. 759/763, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso, ao argumento de falta de 

prequestionamento, intenção de reexame de prova e inexistência de violação a dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Ressalte-se que o decisum impugnado não apreciou a matéria alusiva ao artigo 16 do C.P., porquanto considerou que a 

sentença afastou-a por ter rejeitado a tese de arrependimento posterior, verbis: 

 

"Nulidade. Sentença. Inocorrência. Em suas razões recursais a defesa alega a nulidade da sentença em razão da 

ausência da apreciação da alegação de arrependimento posterior, previsto no art. 16 do Código Penal. 

O instituto do arrependimento posterior é uma causa geral de diminuição da pena: 

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o 

recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois terços.  

Assim, em delitos patrimoniais, se houver a reparação do dano ou a restituição da coisa em tempo hábil, será o agente 

beneficiado com a diminuição de sua pena. 
A sentença afastou a incidência de quaisquer causas de diminuição, e da fundamentação da mesma se dessume a 

rejeição da tese do arrependimento posterior.  

A sentença encontra-se formalmente em ordem, contando com relatório, fundamentação adequada e suficiente, e 

dispositivo. Não padece, portanto, de nulidade alguma. 

Assim, rejeito a preliminar." (fl. 740-sublinhei) 

 

Anoto que o recorrente não opôs embargos declaratórios para suprir eventual omissão, de modo a atrair a incidência da 

Súmula nº 211 do S.T.J.. 

 

No mais, a aludida ofensa aos princípios constitucionais não comporta apreciação na espécie, a qual também não é sede 

adequada para analisar o pedido de absolvição por demandar reexame probatório. 

 

Por fim, assevero que o recurso não preenche o requisito formal quanto às alíneas "b" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, porque não aponta ato de governo local que tenha sido julgado válido nem colaciona 

precedente(s) de outro(s) tribunal(is) para se aferir o dissídio jurisprudencial, o que denota deficiência na 

fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10058/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022136-45.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.022136-8/SP  

APELANTE : ANA MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Petição apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para requerer a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso especial e, consequentemente, a expedição de ordem para cessar a pensão por morte implantada em razão da 

tutela específica concedida no acórdão (fls. 203/209). 

 

Aduz que o aresto recorrido encontra-se em contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

no regime da Lei nº 11.672/2008, no sentido de que a condição de segurado do falecido só é dispensável caso o de cujus 
tenha implementado, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadorias 

previstas na lei previdenciária, razão pela qual caracterizado o fumus boni iuris. À vista de que o benefício tem sido 

pago há mais dois anos e que as cortes superiores defendem a não repetibilidade dos pagamentos de caráter alimentar, 

presente também o periculum in mora.  

 

Decido. 

 

A competência da Vice-Presidência abarca o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais e os respectivos 

pedidos de atribuição de efeito suspensivo. Logo, no caso dos autos, atribuir efeito suspensivo ao recurso especial 

interposto contra o acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte e determinou a imediata 

implantação do benefício, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, faria com que fosse obstada a eficácia 

da decisão impugnada. Ocorre que foi determinada a devolução dos autos à turma julgadora, para eventual juízo de 

retratação (fls. 261/263), razão pela qual a jurisdição foi devolvida ao relator, competente para revogar, se assim 

entender, a tutela específica. Destarte, cumpra-se a decisão de fls. 261/263. Após, tornem conclusos para a apreciação 

do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial e da sua admissibilidade. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0002919-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002919-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ANTONIO VIANA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2007142504 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00049-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso extraordinário contra acórdão que determinou a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e da inclusão do precatório no orçamento.  

 

Admitido (fls. 90/91), foi apreciado pelo Supremo Tribunal Federal, que determinou a devolução dos autos a esta corte, 

nos termos do que dispõe o artigo 543-B do Código de Processo Civil. Destarte, cumpra-se a decisão de fls. 115/116, 

com o sobrestamento do recurso excepcional até o julgamento do RE 579.431, representativo da controvérsia. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10067/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013316-25.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.013316-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MONTECITRUS TRADING S/A e outro 

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 

 
: CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

À vista da incorporação de Montecitrus Indústria e Comério Ltda. por Montecitrus Trading S/A., remetam-se os autos à 

UFOR para as providências cabíveis 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10071/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0019887-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019887-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ANTONIO BENEDITO BARBOSA 

PACIENTE : LUCIMAR ROMANO MARTINS reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA 

 
: SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE 

 
: SUELI BARRETO DA SILVA 

 
: BENILSON VICENTE DA SILVA 

 
: LUCIMAR ROMANO MARTINS 

 
: JOHNSON OLUKAYODE 

No. ORIG. : 00021194420104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.  

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000489-32.2006.4.03.6006/MS 

  
2006.60.06.000489-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PEDRO HOTZ 

 
: ALVENI VIEIRA BARROZO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00004893220064036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.  

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002998-48.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002998-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALAIN MALIO NARAMBO reu preso 

ADVOGADO : MARCEL MORAES PEREIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : GEIZA DE JESUS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : REGINALDO RODRIGUES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
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: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.  

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP(PEÇAS DE INFORMAÇÃO) Nº 0013694-
65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013694-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AUTOR : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MONICA NICIDA GARCIA 

INVESTIGADO : JOSE ANTONIO BARROS MUNHOZ (desmembramento) 

ADVOGADO : RENATO DE ASSIS BONFIM e outros 

INVESTIGADO : ADEMIR DE ASSIS GRACIATO (desmembramento) 

ADVOGADO : LUIZ MARTINHO STRINGUETTI 

No. ORIG. : 00438475220084030000 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 

autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.  

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004252-66.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.004252-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : FABIANO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCILIA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00042526620054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios 
autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.  

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 10074/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006132-96.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.006132-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : P R F D L reu preso 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APELANTE : P C F D L reu preso 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APELANTE : C J T reu preso 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

APELANTE : K E S 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DA SILVA 

APELANTE : A L M reu preso 

APELANTE : J A B reu preso 

ADVOGADO : EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

APELANTE : A A V reu preso 

ADVOGADO : MÁRCIO DE FARIA CARDOSO 

CO-REU : N D S R 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 9992/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025831-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025831-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : RICO OSHIRO 

ADVOGADO : MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.006889-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora): 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pela MM. Juíza Federal da 7ª Vara desta Capital, nos autos do 

Mandado de Segurança nº 2007.61.83.006889-9, impetrado por RICO OSHIRO em face do Gerente Executivo do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, postulando a correta apuração do débito das contribuições previdenciárias 

em atraso, referentes ao período de 07/1986 a 03/1995, afastando a incidência de juros e multa sobre a indenização 

devida, para fins de contagem recíproca de tempo de serviço e posterior concessão de aposentadoria. 

O feito foi distribuído inicialmente ao Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, que declinou da 
competência em favor do Juízo Federal da 7ª Vara Federal desta mesma Seção Judiciária, sob o fundamento de que o 

Mandado de Segurança versa sobre o recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, não atrelado a qualquer 

requerimento administrativo de concessão ou revisão de benefício previdenciário. 

Redistribuídos os autos, o Juízo da 7ª Vara Federal de São Paulo suscitou o presente Conflito de Competência, 

afirmando que o cálculo e o consequente pagamento das contribuições em atraso têm como escopo final a contagem de 

prazo para a aposentadoria. 

Às fls.15, designado o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do 

artigo 120 do CPC. 
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O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito, para que se declare a competência do Juízo 

suscitante. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

No Mandado de Segurança subjacente, o pedido encontra-se vazado nos seguintes termos: "...seja concedida liminar 

'inaudita altera parts' para determinar a Autarquia Previdenciária que apure de forma correta, o débito das contribuições 

em atraso, referentes ao período de 07/1986 a 03/1995, afastando a incidência de juros e multa sobre indenização 

devida;" 

Nada obstante o objeto do Mandado de Segurança subjacente envolva exação de natureza tributária, qual seja, 

contribuição de segurado à Previdência Social, não se pode olvidar que o cerne da controvérsia condiz com a concessão 

de aposentadoria. Aliás, é o que se observa da inicial do Mandado de Segurança em testilha, quando se alega "O 

impetrante enquadra-se na categoria de contribuinte individual, sendo-lhe proporcionado, pelo disposto no artigo 145, 

§1º da Lei 8.212/91, a oportunidade de aproveitamento do tempo de serviço, para fins de obtenção de benefício, uma 

vez comprovado o exercício da atividade e a satisfação das contribuições previdenciárias, mediante pagamento de 

indenização." (grifei) 

De acordo com o art. 10º do Regimento Interno deste Tribunal, a competência das Seções e das respectivas Turmas é 

fixada em função da natureza da relação jurídica litigiosa. 

Nos termos do § 3º, do mencionado artigo, cabe à Terceira Seção processar e julgar os feitos relativos a benefícios 
previdenciários. 

Assim, nas ações judiciais em que forem partes instituição de previdência social e segurado, cujo objeto seja a 

indenização correspondente ao período em que o segurado autônomo não haja contribuído, o que se pretende, na 

verdade, ainda que indiretamente, é a concessão de benefício de natureza previdenciária. 

Este é justamente o caso dos autos, em que a controvérsia cinge-se à forma de cálculo da indenização pelo tempo de 

serviço prestado no período de 07/1986 a 03/1995, no qual, o impetrante, na condição de trabalhador autônomo, deixou 

de recolher as respectivas contribuições previdenciárias. 

Sobre a possibilidade de reconhecimento, mediante indenização, de tempo de serviço para o qual o segurado não haja 

contribuído, assim dispunha, inicialmente, o art. 32 da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960: 

 

"Art. 32 - ................................................................ 

§ 3º A prova de tempo de serviço para os efeitos deste artigo bem assim a forma de pagamento da indenização 

correspondente ao tempo em que o segurado não haja contribuído para a previdência social, será feita de acordo com 

o estatuído no regulamento desta lei. 

................................................................ 

§ 6º Para os efeitos deste artigo o segurado ficará obrigado a indenizar a instituição a que estiver filiado, pelo tempo 

de serviço averbado e sobre o qual não haja contribuído." 
 

O referido dispositivo legal foi revogado pela Lei 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Sobreveio a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, cujo inciso IV de seu art. 96, na redação originária, dispunha o seguinte: 

"O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante 

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;" 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, acrescentou os seguintes parágrafos ao art. 45 da Lei 8.212, de 24 

de julho de 1991: 

 

"Art. 45. ................................................................ 

§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o direito de a Seguridade Social apurar e constituir 

seus créditos, para fins de comprovação do exercício de atividade, para obtenção de benefícios, extingue-se em 30 

(trinta) anos. 

§ 2º Para a apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará 

como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 

segurado. 

§ 3º No caso de indenização para fins de contagem recíproca de que tratam os arts. 94 e 99 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime específico 
de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo 

previsto no art. 28 desta lei." 

 

A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11 de outubro de 1996, seguida de sucessivas reedições, e em razão, 

ainda, da Medida Provisória 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, os arts. 45, da Lei 8.212/91, e 96, da Lei 8.213/91, passaram a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 45. ................................................................ 

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de 

dez por cento." 

"Art. 96. ................................................................ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 84/2584 

IV - O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento." 

 

Da leitura dos textos legais, portanto, conclui-se que a mencionada indenização não possui natureza jurídica tributária, 

mas previdenciária, razão porque está abrangida pela competência da Terceira Seção. 

Aliás, esse tema já vem sendo apreciado perante a Egrégia Terceira Seção, como se confere abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - INDENIZAÇÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. O caráter previdenciário do 

pedido formulado é incontroverso, uma vez que a questão relativa às contribuições previdenciárias abrange a 

atividade cognitiva do juiz e constitui requisito necessário para a concessão do benefício. A questão tributária 

referente ao recolhimento das contribuições é antecedente lógico para a concessão da aposentadoria pleiteada, não 

atuando como critério de fixação da competência. Não se opera a decadência do direito de exigência da indenização, 

considerando que esta (indenização) só exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, 

facultativamente, requer o reconhecimento de tempo de serviço, na qualidade de autônomo ou empresário junto ao 

INSS, atual "contribuinte individual". A exigência da indenização das respectivas contribuições opera em favor do 
segurado, na medida em que lhe possibilita situação vantajosa ao se afastar o instituto da decadência, já que sua 

consumação inviabilizaria o cômputo dos períodos pretendidos. O mandado de segurança se presta a combater ato da 

Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito líquido e certo do impetrante. Prosseguimento de processo 

administrativo em que se pleiteia aposentadoria por tempo de serviço, obstado sob fundamento da necessidade de 

indenização das contribuições relativas ao período de 09/1975 a 08/1977 na forma prevista no art. 45, §1º a 3º da Lei 

nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95. O valor da indenização rege-se pela legislação vigente na data do 

requerimento do segurado para averbação do período não recolhido. Nestes autos, o requerimento administrativo 

ocorreu em 05/1998, portanto já na vigência da Lei nº 9.528/97, que trouxe alterações ao art 45 da Lei nº 8.212/91. 

Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(AMS n. 2001.03.99.055196-0, Rel. Desemb. Fed. LEIDE POLO, DJF3 10/03/2010, p. 544) 

"PREVIDENCIÁRIO - JULGAMENTO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO E ANULAÇÃO - CONHECIMENTO 

DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - CÁLCULO DE PARCELAS DEVIDAS - CÁLCULO DE 

PARCELAS DEVIDAS - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS - APLICAÇÃO DO ART. 45, 

§ 2º, DA LEI 8.212/91 - AS SITUAÇÕES OCORRIDAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - POSSIBILIDADE - 

INCIDÊNCIA DO ART. 45, § 4º - IMPOSSIBILIDADE APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DO AUTOR PREJUDICADA - JUSTIÇA GRATUITA. - 

Reconhecido o julgamento extra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 
515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. - Não há supressão de grau de 

jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. - Para contagem 

do tempo exercido na condição de contribuinte individual imprescindível se torna sua comprovação, restando 

insubsistente o argumento da parte autora quanto à presunção de recolhimento das contribuições previdenciárias 

devidas como empregador. - Rejeitada a alegação de decadência posta pelo Autor, tendo em vista que se trata de verba 

de natureza indenizatória e não tributária. - Assentada a natureza indenizatória da verba exigida, não há que se falar 

em violação ao direito adquirido ou ao princípio da irretroatividade das leis, pois a exigência de recolhimento das 

contribuições, utilizando como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 salários-de-contribuição 

do segurado, passa a ser um mero critério utilizado pelo legislador, com vista ao equilíbrio atuarial. - Quanto à 

incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de 

tempo de serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da 

Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de 

Custeio, acrescentou o § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo 

das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria de 

trabalhador autônomo. - O período que o impetrante pretende averbar, na qualidade de contribuinte individual, está 

compreendido entre julho de 1971 a agosto de 1978 e de novembro de 1979 a março de 1983, anterior à edição da 

citada Medida Provisória n.º 1.523, em 11 de outubro de 1996. Devem, assim, serem afastados os juros e a multa do 
cálculo da indenização do período pretérito à edição da referida medida. - A parte autora sucumbente em maior parte 

está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. - Reconhecida a 

nulidade da r. sentença extra petita. Pedido julgado procedente parcialmente." 

(AC 2004.61.20.005482-5, Rel. Desemb. Fed. EVA REGINA, DJF3 10/06/2009, p. 89) 

 

Finalmente, ressalte-se que este Órgão Especial já apreciou a questão, reconhecendo a competência da 3ª Seção para 

processar e julgar a matéria tratada no Mandado de Segurança de que se cuida, verbis: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO: CONTRIBUIÇÕES E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - 

TURMAS VINCULADAS A SEÇÕES DISTINTAS - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES: ANTECEDENTE 

LÓGICO DO PEDIDO DE BENEFÍCIO - COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO. 
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Se o recolhimento das contribuições devidas se apresenta como antecedente lógico do pedido de aposentadoria, cabe à 

terceira Seção processar e julgar o feito, nos termos do artigo 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Conflito de competência procedente. Competência do Suscitado declarada." 

(CC nº 1999.61.00.037266-0 - Rel. Desemb. Fed. RAMZA TARTUCE - DF3 18.06.2010 - p.33) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEBATE EM TORNO DE CRITÉRIO DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO PEDIDO.  

I - Precedente emanado do Órgão Especial da Corte ( Conflito de Competência nº 2003.61.00.018486-1 (sacramentou 

pertencer à competência de sua 3ª Seção o julgamento de causas versando sobre contribuições previdenciárias a cargo 

de segurado da Previdência Social, ao entendimento, embora implícito, de que a exação está sempre relacionada a 

benefício previdenciário que pretende, ainda que futuramente, perceber, seja na via administrativa ou judicial, seja no 

âmbito do mesmo processo, ou não, em que debatido o indigitado tributo. 

II - Tal é o que ocorre na espécie, em que a ação originária foi precedida de requerimento administrativo de 

aposentadoria por tempo de contribuição, de cujo pleito emanou a exigência de recolhimento de contribuição 

previdenciária atinente a período de trabalho a ser utilizado no cômputo do tempo de contribuição disponibilizado pelo 

autor, matéria, pois, a ser considerada indissociável daquela posta aos cuidados das Turmas componentes da 3ª Seção 

do Tribunal, dada a natureza previdenciária que a caracteriza. 

III - A adoção do entendimento ora firmado traz segurança jurídica ao jurisdicionado, pois dispensa a intrincada 
distinção sobre o que seria, ou não, causa de competência da 3ª Seção, a depender do pedido: caso envolvesse 

benefício previdenciário, a competência pertenceria à 3ª Seção; caso envolvesse apenas controvérsia acerca do 

descabimento ou de critério de recolhimento de contribuição previdenciária, não, circunstância da qual poderia advir 

soluções diversas, no âmbito deste mesmo Tribunal, a respeito, por exemplo, da natureza jurídica da exação em 

comento (se tributária ou indenizatória (da sua forma de cálculo e da legislação a ela aplicável). 

IV - Conflito de competência julgado improcedente, a fim de se firmar a competência do Juízo Federal da 1º Vara 

Previdenciária da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo para o processamento da ação originária ( autos nº 

2003.61.00.009787-3." 

(CC nº 2003.03.00.070352-6, DES.FED. DESIG. P/ ACÓRDÃO: MARISA SANTOS, DJU de 08.12.2006) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE TEMPO PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA DEMANDA. 

COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO. 

-É das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal a competência para apreciar apelação em mandado de 

segurança em que a pretendida quitação de parcelas em débito perante o INSS, conforme os critérios vigentes à época 

do fato gerador, destina-se à obtenção de certidão de tempo de contribuição para fins de contagem recíproca. 

-Caráter tributário da lide que não se sobrepõe à natureza do objeto da impetração: certificar a existência de 

contribuição no regime previdenciário, com os recolhimentos na forma pretendida, computando-se o respectivo tempo 
para posterior concessão de aposentadoria. 

-Prevalência da competência especializada, a alcançar todos os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, e 

não apenas os que pleiteiam a concessão de benefícios previdenciários. Inteligência do §3º do artigo 10 do Regimento 

Interno do TRF 3ª Região e da Resolução nº 128, de 19 de maio de 2003, editada pela E. Presidência desta Corte." 

(CC nº 2003.61.00.018486-1 - Rel. Desemb. Fed. THEREZINHA CAZERTA - DJU de 24.04.2006, p. 304) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o presente Conflito Negativo 

de Competência, para declarar a competência do d. Juízo da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo para o processamento 

e julgamento do Mandado de Segurança nº 2007.61.83.006889-9. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10035/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002094-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002094-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 
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ADVOGADO : PAULO ANTONIO NEDER 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA SEXTA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI QUINTA TURMA 

No. ORIG. : 00807497220064030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Conflito negativo de competência, suscitado entre os Desembargadores Federais Mairan Maia (6ª Turma, integrante da 

2ª Seção) e Luiz Stefanini (5ª Turma, 1ª Seção), nos autos de agravo de instrumento tirado de decisão que deferiu a 
nomeação de bem à penhora, em execução fiscal aparelhada "para cobrança de valores relativos ao foro de imóvel 

localizado na comarca de Barueri" (fl. 07). 

Distribuído o recurso à 5ª Turma, verificou-se o declínio da competência em favor da 2ª Seção, sob os seguintes 

fundamentos (fls. 135/136): 

 

"É sabido que a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal vinha julgando feitos relativos à taxa de ocupação e 

laudêmio cobrado na transferência de imóveis pertencentes à União, por entender que referidas exações tinham 

natureza de direito privado. 

Todavia, recentemente, a Seção de Direito Público do C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir acerca do prazo 

prescricional e decadencial referente à cobrança da taxa de ocupação e laudêmio, quando da transferência, em 

terrenos da marinha, pacificou o entendimento de que, nesses casos, a relação entre a União e o particular é 

eminentemente pública, regida pelas regras do direito administrativo, portanto, inaplicável as disposições do Código 

Civil. Consequentemente, a Corte Superior fixou a natureza do regime jurídico da taxa de ocupação como sendo de 

direito público" 

 

Redistribuição automática para a 6ª Turma, relator sorteado o ora suscitante, que assim se manifestou (fl. 130): 

 
"Nos termos do artigo 10, §1º, do RITRF/3ª REGIÃO, à 1ª Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

"[...] 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

[...] 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

[...]" 

Já à Segunda Seção, nos termos do artigo 10, §2º do RITRF/3ª REGIÃO, compete processar e julgar os feitos relativos 

ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções.  

Indispensável a análise da natureza da relação jurídica em discussão nos presentes autos, para se definir a qual Seção 

compete seu conhecimento e julgamento. 

In casu a relação jurídica material diz respeito à enfiteuse, regida pelas normas contidas no Código Civil. Conquanto 

tratar-se de contrato entre particular e pessoa jurídica de direito público, ao qual também aplicáveis normas de direito 

administrativo, há preponderância das normas contempladas no âmbito do direito privado. 

De outra parte, o fato, por si só, de a União Federal figurar como parte na relação jurídica não tem o condão de 

desnaturar o caráter privado do contrato de enfiteuse. 

Dessa forma, tenho que a competência para apreciação e julgamento do presente feito é da Primeira Seção, por 
subsumir a presente hipótese à regra contida no art. 10, §1º, III, "d", do Regimento Interno desta Corte." 

 

Designado o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 133), sobreveio manifestação 

do Ministério Público Federal "pela improcedência do Conflito Negativo de Competência, para que seja declarada a 

competência da 6ª Turma, componente da 2ª Seção" (fls. 141/143). 

É o relatório de todo o ocorrido. 

Passo a decidir. 
Prescreve o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil que "havendo jurisprudência dominante do 

tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência". 

E o presente caso é em tudo idêntico aos que o Órgão Especial teve a oportunidade de apreciar em 30 de março próximo 

passado, ainda aguardando publicação, ao reconhecer, nos termos dos votos dos Desembargadores Federais Cecília 

Marcondes (Relatora), Mairan Maia, Alda Basto, Marisa Santos (convocada para compor quórum), Lazarano Neto 

(convocado para compor quórum), Nelton dos Santos (convocado para compor quórum), Sérgio Nascimento 

(convocado para compor quórum). Márcio Moraes, Diva Malerti, Baptista Pereira, Marli Ferreira, Newton de Lucca, 

Fábio Prieto e Suzana Camargo, em julgamento os Conflitos de Competência registrados sob nºs 2010.03.00.027013-4 

e 2010.03.00.030773-0, a competência das Turmas responsáveis pelos feitos relativos à matéria de direito privado, 

integrantes da 1ª Seção, dirimindo, portanto, a controvérsia então fomentada a respeito do assunto, ganhando a seguinte 
redação, a ementa do acórdão lavrado: 
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"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO. MATÉRIA DE 

DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. 

I - A enfiteuse, também chamada de emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio do 

qual o enfiteuta é autorizado a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do domínio, 

mediante pagamento ao senhorio direto do canon ou foro. 

II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser vedado pela atual codificação civil que, no 

entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses já existentes, até sua extinção, submetendo-as às 

disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n° 3.071/16 e legislações posteriores. 

III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei n° 9.760/46), 

de sua origem privada não se afasta. 

IV - A atuação da União em tais casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu 

poder de império, pois o particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por seu 

turno, não poderá impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá 

reivindicá-lo ou rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei. 

V - A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos pólos da 

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público. 

VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção desta Corte. 

VII - Conflito procedente." 
 

Dito isso, julgo procedente o conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do juízo suscitado para o 

processamento e julgamento do feito de origem. 

Oficiem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3894/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026140-18.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.026140-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : WARBS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SUHET DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.19.001898-8 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO - PEDIDO JURIDICAMENTE 

IMPOSSÍVEL - INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

1. O pedido - suspensão da realização dos leilões - é juridicamente impossível, tendo em vista que, na data da 

impetração, os leilões já haviam sido realizados. 

2. Ademais, caso o objetivo da impetrante fosse atribuir efeito suspensivo ao processo executivo, a lei processual prevê, 

expressamente, o cabimento de agravo de instrumento na hipótese. 

3. Agravo regimental improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0040554-93.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014818-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO e filial 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.40554-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

A exigência do recolhimento do salário-educação é constitucional, antes ou depois da Constituição Federal de 1988, 

com as alíquotas estabelecidas pelo Decreto nº 76.923/75 e reiteradas pelo Decreto nº 87.043/82. 

Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10066/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021730-77.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.021730-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : VALDIR SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00117-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora apresentou apenas procuração outorgada nos autos da ação 

subjacente (fl. 13). 
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Deve, pois, a parte autora regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos 

procuração com outorga de poderes específicos para a propositura de ação rescisória. Nesse sentido, o entendimento 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Ações Rescisórias nº 2196/SC e 2236/SC, ambas de 

relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI, julgadas em 23/06/2010, acórdãos publicados no DJe-164, em 03/09/2010. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028809-73.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028809-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JÚNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO APARECIDO FIORATO 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI e outros 

No. ORIG. : 2002.03.99.021955-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 534: defiro o pedido de desarquivamento e vista pelo prazo de 10 dias. 
 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004577-60.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004577-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : ANTONIO GERMANO DRESH espolio 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 

REPRESENTANTE : HILDEGARD DRESH 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00008-6 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

 

Considerando que a irregularidade no pólo ativo da presente demanda rescisória ainda não foi sanada, intime-se a parte 

autora para que efetue a sua regularização, no prazo de 15 (quinze) dias, atentando-se ao teor dos pareceres oferecidos 

pelo Ministério Público Federal (fls. 169/171 e 236, verso), sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito (art. 

267, VI, CPC). 

 
Int. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026071-78.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.026071-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : ANTONIA DE JESUS ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00059-2 2 Vr CAPIVARI/SP 

DESPACHO 

 
Fl. 78: desnecessária a produção do estudo social requerido, considerando que a presente demanda fundamenta-se nos 

incisos V e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. Portanto, nos termos do artigo 130 do referido diploma legal, 

indefiro a produção da prova oral requerida. 

 

Não havendo outras provas a serem produzidas, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 

do Código de Processo Civil, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, em alegações finais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009221-12.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009221-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ARGEMIRA BENTA DO PRADO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 95.03.055395-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 780/789: vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias.  

Após, ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009224-64.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009224-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : BENEDITO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA e outro 

 
: CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

No. ORIG. : 96.03.046891-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de suas razões finais. 
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Após, ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal.  

 

Com parecer, conclusos para julgamento.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049769-45.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049769-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : FRANCISCA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00099-2 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 

Fls. 144/148: A parte autora junta aos autos cópias de sua certidão de casamento e de folhas da CTPS em nome de seu 

marido, onde consta a qualificação deste como lavrador. 
 

Reitera o pedido de procedência da presente rescisória e requer prioridade no processamento do feito, tendo em vista 

que se trata de pessoa idosa. 

Defiro o andamento com prioridade pelos fundamentos invocados, anote-se. 

Dê-se vista ao INSS dos documentos, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal dos documentos recém acostados. 

 

Cumpridas todas as determinações, retornem os autos à conclusão para julgamento, com a máxima brevidade. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0120003-52.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120003-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO APARECIDO COLLETI 

ADVOGADO : PEDRO RODRIGUES NETTO 

No. ORIG. : 1999.03.99.099842-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias para oferecimento de suas razões finais. 

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal. 

Com parecer, conclusos para julgamento.  
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Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034176-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034176-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : VITAL MONTES BAZAN 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00045-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 
 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034499-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JOSEFA MADUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar arguida em contestação, no prazo de 10 dias. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036168-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036168-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : AGOSTINHO BRONCA espolio 

ADVOGADO : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 

REPRESENTANTE : ANTONIA DE SOUZA BRONCA e outros 

 
: QUEZA BRONCA DE OLIVEIRA 

 
: REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.069127-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 528/537: ciência à parte autora. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005884-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005884-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : VALDIR VELOZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.009569-9 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PRESIDENTE 

BERNARDES/SP, nos autos da ação de natureza previdenciária proposta por Valdir Velozo de Oliveira contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da Comarca de Presidente Bernardes/SP que, ressaltando sua 

incompetência material absoluta, determinou a remessa do feito à Vara Federal de Presidente Prudente/SP, sede da 

Subseção Judiciária a que pertence e "apenas 22 quilômetros" distante do município onde domiciliada a parte autora. 

Redistribuídos os autos, o Juízo Federal suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, a aplicabilidade do disposto 

no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 71/73, opinando pela competência do Juízo suscitado. 

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 
demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daquelas outras permitidas em lei. 

(...) 
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4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.  

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 
teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 3- A Autarquia 

Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre benefícios 

previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in casu 

litisconsórcio necessário em relação à União.  

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).  

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta.  

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344). 

 

No caso concreto, a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por ajuizar a 

ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, em conformidade, portanto, com o entendimento 

esposado. 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, para 

declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006746-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARINA DA PENHA DE MORAIS 

No. ORIG. : 09.00.00005-1 2 Vr PIRACAIA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e à ré, pelo prazo 

de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034930-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034930-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : ANTONIO LABAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.83.017240-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do art. 
199, do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037093-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037093-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : MARIA APARECIDA MARTINS DO CARMO 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.045354-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar arguida em contestação, no prazo de 10 dias. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001276-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001276-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : IVONE FLORIANO BORGES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.003532-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente, dispenso a 

autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. 

II - Trata-se de ação rescisória proposta por Ivone Floriano Borges, em 21/01/11, em face do INSS - Instituto Nacional 

do Seguro Social, fundada no art. 485, VII, do CPC, visando rescindir a decisão monocrática proferida nos autos do 

processo nº 2009.03.99.003532-4, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

Assevera a parte autora que há documentos novos, consistentes em declarações de ex-empregador e de testemunha (fls. 
12 e 13), que são suficientes para fundamentar a rescisão do julgado e a procedência do pedido subjacente. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, entendo que o feito comporta exame na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. Tal 

dispositivo autoriza o imediato julgamento da demanda, sem os rigores procedimentais normalmente exigidos pela Lei 

Processual, nas hipóteses em que, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, haja anterior julgamento de 
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improcedência em caso similar, pelo mesmo órgão julgador. Neste caso, o art. 285-A autoriza que a demanda seja 

julgada nos mesmos termos do precedente. 

Destaco, outrossim, que inexiste óbice para que o art. 285-A seja aplicado nas ações originárias propostas diretamente 

nos Tribunais. Além de não haver nenhuma vedação legal que impeça a sua aplicação, as mesmas razões de celeridade e 

duração razoável do processo justificam a adoção do procedimento em relação às demandas originárias. A prática de 

atos processuais que se apresentem desnecessários e indiferentes para o resultado da demanda deve ser eliminada, 

retirando-se "o máximo de eficácia da lei, com o mínimo de atividade judicante", tal como sugestivamente pontuado 

pelo E. Min. Marco Aurélio a propósito da racionalidade dos trabalhos, da economia e celeridade processuais (RCL 

1.251-4). 

O princípio da celeridade processual (art. 5º, inc. LXXVIII, da CF), expressamente positivado pela EC nº 45/04, 

autoriza a interpretação ampliativa que ora se faz. Conforme já salientado em sede doutrinária, "indiscutivelmente que 

nos encontramos diante de um novo direito fundamental dentro do campo do direito constitucional processual, que se 

estende a todo tipo de processo e qualquer que seja a parte, autor ou réu" ("Reforma do Judiciário e Efetividade da 

Prestação Jurisdicional", Prof. Pietro de Jesús Lora Alarcón, p. 27-47, esp. p. 33, in Reforma do Judiciário analisada e 

comentada, Coord. André Ramos Tavares e outros, Ed. Método, 2005). Já existem vários precedentes desta Corte (AR 

nº 1999.03.00.025842-2/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, decisão monocrática proferida em 14/04/2010; AR nº 

2007.03.00.087165-9, Rel. Des. Federal Marianina Galante, decisão monocrática proferida em 26/10/2009) e de outros 

Tribunais (TRF-2ª Região, AR nº 2003.02.01.001220-2, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, decisão monocrática 
proferida em 13/10/2008) a corroborar tal exegese. 

Assim, por se tratar de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira Seção - 

com diversos precedentes no mesmo sentido que, a seguir serão transcritos - passo à análise do pedido. 

 

Do Juízo Rescindens 

 

A parte autora, na demanda originária, pleiteou a concessão de aposentadoria rural por idade (fls. 15/21). 

O pedido, nesta C. Corte, em 11/05/10, foi julgado improcedente, em razão de não ter sido comprovado "o trabalho em 

regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da qualificação de seu genitor". 

Nesta rescisória, a autora pretende desconstituir a aludida decisão - dados os documentos novos que ora apresenta -, 

com fulcro no art. 485, inc. VII, do Código de Processo Civil. 

Nesse aspecto, cabe destacar que, embora na inicial haja menção ao inc. V do art. 485 do diploma processual civil, 

entendo que se trata de mero erro de digitação cometido quando da confecção da peça vestibular. Isso porque a autora 

não aduziu fundamento relacionado à violação de dispositivo legal - não tendo indicado nenhuma norma tida por 

afrontada - limitando-se, na causa de pedir, a requerer a rescisão do V. Acórdão em razão da nova documentação 

apresentada. 

No que se refere ao inc. VII, depreende-se que os documentos ora indicados pela autora não são suficientes para 
rescindir o julgado. 

Segundo a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, eis a definição de "documento novo": 

 

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência era 

ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, 

sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob pena de não 

ser idôneo para o decreto da rescisão" (in Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 10ª ed. rev., 

ampl. e atual., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 783) 

 

Nesta actio, a título de documento novo, foram carreadas declarações, de ex-empregador e de testemunha (fls. 12 e 13), 

nas quais há afirmação de que a autora laborou como rurícola. 

Aludidos documentos são datados de 29/11/10 e 30/11/10, ou seja, produzidos após a prolação da decisão rescindenda 

(11/05/10), o que impede que possam ser utilizados como documentos novos para fins de rescisão do julgado. Neste 

sentido já decidiu a E. Terceira Seção desta C. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. DOCUMENTO NOVO. ATIVIDADE RURAL. INCAPACIDADE DE 
ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

III - A declaração firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Assis, datada de 

15.09.2008, no sentido de que a autora exerceu atividade rural no período compreendido entre 1945 a 10.11.1986 não 

pode ser considerada documento novo, porquanto produzida posteriormente à prolação da decisão rescindenda. (...)" 

(AR nº 2009.03.00.008807-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 23/09/10, v.u., DJ 13/10/10, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINARES. DOCUMENTO NOVO. PRODUÇÃO POSTERIOR À DECISÃO 

RESCINDENDA. INVIABILIDADE. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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II - O laudo médico pericial, realizado em 30.11.2007, no âmbito do autos de interdição nº 0331/2007 - Juízo de 

Direito da Comarca de Itaporanga/SP, no qual se concluiu pela incapacidade do ora autor para cuidar de si de 

forma independente, não pode ser considerado documento novo, porquanto produzido posteriormente à prolação da 

decisão rescindenda (19.07.2007). 
(...) 

V - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." 

(AR 2009.03.00.030463-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/09/10, v.u., DJ 13/10/10, grifos meus) 

 

Diante disto, entendo que os aludidos documentos não atendem aos requisitos do art. 485, VII, do CPC, tornando 

impossível a desconstituição do julgado nesta sede. 

Ainda que assim não fosse, a documentação não possui o condão de, por si só, dar ensejo à modificação do resultado 

obtido pela parte autora na demanda subjacente, conforme exigência prevista na aludida norma. 

Nesse sentido, a jurisprudência da Terceira Seção deste E. Tribunal, in verbis: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTOS NOVOS. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR EXTEMPORÃNEA AOS FATOS RETRATADOS. DECLARAÇÃO DE SINDICATO RURAL SEM 

HOMOLOGAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO OU DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

DOCUMENTOS INAPTOS PARA ASSEGURAR DECISÃO DIVERSA. PEDIDO DE RESCISÃO IMPROCEDENTE. 
1. A hipótese de rescisão prevista no artigo 485, VII, do CPC depende de que o documento exista quando da prolação 

da decisão judicial, seja conhecido pela parte ou tenha se tornado acessível depois da sentença e tenha aptidão para 

assegurar pronunciamento judicial favorável; 

2. No caso vertente, o benefício previdenciário pleiteado -aposentadoria por idade a trabalhador rural qualificado 

como segurado obrigatório a partir da Lei 8.213/91, em relação ao qual se aplica a legislação vigente à época em que 

ele preencheu os pressupostos necessários à sua concessão - tem assento constitucional no art. 201, § 7º, II, da CF e 

regulamentação na Lei 8.213/91, cujo art. 48, § 1º estabelece, em consonância com a Constituição Federal, a idade 

mínima de 55 anos à mulher e 60 anos ao homem, e cujo art. 143 exige a demonstração do efetivo exercício de 

atividade rural por período equivalente ao de carência do benefício; 

3. Nascida em 09/07/1938, a Autora completou o requisito etário em 1993, de modo que teria de comprovar o exercício 

de trabalho rural por período equivalente a 66 (sessenta e seis) meses; 

4. A informalidade e a precariedade do trabalho rural aconselham maior flexibilidade no exame da hipótese de 

rescisão do artigo 485, VII, do CPC. A Autora não dispunha de condições para detectar e buscar os documentos 

necessários à comprovação de atividade no campo, o que gera a satisfação do requisito da novidade; 

5. Em contrapartida, os novos documentos não garantem a prolação de julgamento diverso, uma vez que estão 
destituídos das exigências previstas pela lei previdenciária: a declaração de Sindicato Rural não contém a 

homologação do Ministério Público ou do Instituto Nacional do Seguro Social e a de ex-empregador não se revela 

contemporânea aos fatos ali retratados. Equivalem a depoimentos testemunhais, de modo que se mantém o quadro 

de ausência de início de prova material gerador da improcedência da demanda;  
6. Pedido de rescisão julgado improcedente." 

(AR Nº 98.03.062376-1, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, j. 13/01/11, v.u., DJe 21/01/11, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. Int. Oficie-se ao MM. Juiz a quo, encaminhando-

se o inteiro teor desta. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003093-63.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003093-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : EDIONE DOS SANTOS ELIAS 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00009446920074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006958-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006958-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : LIDIA DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00091-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

 

1. Recebo o Agravo Regimental de fls. 159/164. Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. 
2. Aguarde-se a devolução da do mandado expedido para a citação do réu. 

3. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010506-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010506-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE ANTONIO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 2007.61.19.003759-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

em face de José Antonio Teixeira, com fulcro no art. 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil, visando à 

desconstituição parcial da r. decisão proferida nos autos do processo nº 2007.61.19.003759-0/SP, que com base no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação da parte ré para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença, convertendo-se em aposentadoria por invalidez, com termo inicial estabelecido de 

acordo com o parecer do perito, sendo a concessão de auxílio-doença a partir de maio de 1997, convertendo-se em 

aposentadoria por invalidez a partir de março de 2004. 

Alega o INSS que o pedido formulado na petição inicial se restringia a requerer "a procedência total da ação, 

determinando ao INSS a concessão do Benefício de Aposentadoria por Invalidez, com pagamento desde a citação do 

Ente Previdenciário, devidamente corrigido em juros de mora". Informa o INSS que a citação ocorreu em 27/06/2007. 

Aduz que a r. decisão rescindenda ao reformar a sentença e condenar o INSS a conceder a parte ré o benefício de 

auxílio-doença a partir de maio de 1997 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de março de 2004, violou 

os artigos 15, 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 48, bem como o artigo 5º da Constituição Federal e os artigos 2º, 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

Sustenta a presença da verossimilhança de suas alegações, ancoradas em prova inequívoca trazida aos autos, e do risco 

de dano de difícil reparação, traduzido na dificuldade de ressarcimento dos valores pagos à parte ré, caso venha a ser 

rescindido o julgado, pleiteando a antecipação da tutela a fim de que sejam suspensos os efeitos da decisão rescindenda, 
deteminando-se a imediata suspensão do processo de execução para pagamento dos valores devidos à parte autora. 

Decido.  
Cabível a concessão de tutela antecipada em ação rescisória com a finalidade de suspender a eficácia da decisão 

rescindenda, desde que presentes os pressupostos da medida antecipatória (art. 273 do CPC), consoante o disposto no 

art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280/2006. 
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O art. 273 do Código de Processo Civil prevê a possibilidade de, a pedido da parte, ser antecipada total ou parcialmente 

a tutela pretendida na inicial, desde que, existindo prova inequívoca, o magistrado se convença da verossimilhança da 

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A pretensão rescisória deduzida nestes autos está fundada nos incisos V (violação de literal disposição de lei) e IX (erro 

de fato) do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

No caso, evidencia-se de plano a verossimilhança da alegação, lastreada pela documentação que instrui a inicial. 

Com efeito, a leitura dos documentos trazidos pelo INSS (fls. 18/209) revela que o pedido formulado pela parte ré na 

petição inicial se restringia a requerer "a procedência total da ação, determinando ao INSS a concessão do Benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com pagamento desde a citação do Ente Previdenciário, devidamente corrigidos em juros 

e mora". 

Ademais, verifica-se que a r. decisão rescindenda deu provimento à apelação da parte ré para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença, convertendo-se em aposentadoria por invalidez, com termo inicial estabelecido de 

acordo com o parecer do perito, sendo a concessão de auxílio-doença a partir de maio de 1997, convertendo-se em 

aposentadoria por invalidez a partir de março de 2004. 

A jurisprudência desta E. Corte é no sentido de se possibilitar a redução do alcance da r. sentença ou do v. acórdão 

proferidos com tal vício, in verbis: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. APOSENTADORIA POR IDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  
Em que pese o disposto no artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, se na petição inicial da ação subjacente foi 

formulado pedido expresso de concessão do benefício a partir da data da citação, a decisão judicial que fixa como 

termo inicial da aposentadoria por idade a data do requerimento administrativo efetua prestação jurisdicional em 

quantidade superior àquela inicialmente demandada.  

Reconhecido o julgamento ultra petita no tocante ao termo inicial do benefício, verifica-se a violação aos artigos 128 e 

460 do Código de Processo Civil, o que constitui hipótese de rescisão do julgado, nos termos do inciso V do artigo 485 

do mesmo estatuto processual.  

. Ação rescisória julgada procedente para rescindir o v. acórdão proferido no feito subjacente, no tocante ao termo 

inicial do benefício, e, por conseguinte, determinada a sua fixação na data da citação do INSS."   

(TRF-3ªR, AR nº 2001.03.00.035466-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 3ª Seção, v.u., j. 11.10.06, DJU 08.12.06, p. 

27). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO NA DECISÃO RESCINDENDA DESDE A 

DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, QUANDO O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO 

INICIAL DA AÇÃO ORIGINÁRIA ERA A PARTIR DO SEU AJUIZAMANTO. JULGAMENTO "ULTRA 

PETITA". RESCISÓRIA PROCEDENTE, PARA REDUZIR O JULGADO PROFERIDO NA AÇÃO 
ORIGINÁRIA.  
- Embora formulado pedido de aposentadoria por idade desde a data do ajuizamento da ação originária, a decisão 

rescindenda o concedeu a partir da data do requerimento administrativo.  

- Restou caracterizada a violação à literal disposição do artigo 460 do Código de Processo Civil, que veda ao juiz 

"proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior 

ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".  

- Deve ser afastada apenas a parcela "ultra petita" do "decisum", sem necessidade de ser proferido novo julgamento 

em sede de juízo rescisório, conforme estabelece a parte inicial do artigo 494 do Código de Processo Civil.  

- Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por não restar comprovado que o INSS estaria sendo 

executado em valor superior ao pleiteado na demanda originária.  

- Ação rescisória procedente. Decisão rescindenda reduzida aos termos do pedido."  

(TRF3, AR nº 2001.03.00.009923-7/SP, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 3ª Seção, v.u., j. 26.11.2009, D.E. 30.03.2010) 

 

Por outro lado, transparece o receio de dano irreparável ou de difícil reparação na iminência do pagamento a ser 

efetuado por força da execução da decisão rescindenda, eis que já apresentados os cálculos do título judicial (196/207). 

O pagamento indevido das prestações atrasadas, se efetivado, dificilmente poderia ser revertido em favor do erário, 

diante da natureza alimentar das verbas. 

Pelo exposto, em face da presença dos requisitos do art. 273 do CPC, defiro o pedido de antecipação da tutela para 
suspender parcialmente a eficácia do julgado rescindendo até o julgamento final do presente feito, apenas na parte 

relativa ao pagamento dos valores atrasados referentes aos períodos anteriores a 26.06.2007 (data da citação), enquanto 

não julgado definitivamente o mérito desta ação rescisória. 

Dispenso o autor do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC, a teor do contido na Súmula nº 

175 do Superior Tribunal de Justiça. 

Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Comunique-se o Juízo da execução . 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.010718-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : MARIA CATARINA ALVES 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005619120074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

MARIA CATARINA ALVES ajuizou a presente ação rescisória em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, incisos V, VII e IX, do Código de Processo Civil, objetivando a 

rescisão da decisão terminativa reproduzida às fls. 43/47, que negou seguimento à sua apelação, mantendo a 

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

Alega a autora que o acórdão em questão deve ser rescindido, uma vez que o conjunto probatório carreado ao feito 

subjacente demonstra que a autora sempre trabalhou nas lides rurais por tempo superior à carência exigida, possuindo 

todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

É a síntese do essencial. 

 

D E C I D O.  

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Inicialmente, observo que cabe ao Relator, segundo a norma processual vigente (art. 490, inciso I, c.c. o art. 495, ambos 

do CPC), analisar, no momento do recebimento da petição inicial, a ocorrência da decadência. Nesse sentido, é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.018.178, Relator Ministro José Delgado, j. 06/05/08, DJE 

05/06/08) e da Terceira Seção desta Corte Regional (Agravo Regimental em AR nº 2000.03.00.018802-3, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 12/03/09, DJE 07/04/09). 

Nos termos do artigo 495 do Código de Processo Civil, o direito de propor ação rescisória extingue-se em dois anos, 

contados do trânsito em julgado da decisão rescindenda. 

 

Nos presentes autos, verifica-se que o trânsito em julgado da decisão terminativa deu-se em 13/04/2009, conforme 

certidão de fls. 48, verso, e a presente ação rescisória foi recebida nesta Corte Regional em 28/04/2011 (fl. 02). 

 

Saliente-se que a data a ser considerada como a do ajuizamento da presente rescisória é a data em que a petição inicial 
foi protocolizada nesta Corte Regional, uma vez que vedada a utilização do protocolo das Subseções da Justiça Federal 

de Primeiro Grau como protocolo integrado no caso de "petições iniciais de causas", nos termos do artigo 107, § 1º, do 

Provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que dispõe: 

 

"Art. 107. Os protocolos das Subseções da Justiça Federal de Primeiro Grau, localizadas no interior e litoral do 

Estado de São Paulo e no Mato Grosso do Sul, estão autorizados a receber petições dirigidas ao Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.  

§1º Excluem-se desta autorização as petições iniciais de causa, os recursos especiais, os recursos extraordinários, 

os recursos ordinários interpostos nos termos do art. 105, II, 'a' a 'c', da Constituição Federal, assim como os 

agravos de instrumento interpostos de decisões que não admitam ou não recebam os recursos mencionados."  
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 101/2584 

Assim, apresentada uma petição inicial em protocolo integrado, o momento a ser observado, para verificação da 

decadência é aquele no qual a petição tiver sido recebida no Juízo competente para a sua distribuição. Nesse sentido, já 

se pronunciou a Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROTOCOLO INTEGRADO. EXCLUSÃO DE PETIÇÃO INICIAL DE CAUSA. 

DECADÊNCIA . 
Excluem-se do protocolo integrado as petições inicias de causa, inclusive as de ação rescisória . Provimentos CJF 

3ª Região 148/98 e 106/94. 

Levada ao protocolo integrado a petição inicial da ação rescisória, seria preciso que a mesma fosse protocolada 

neste Tribunal antes de decorrido o prazo extintivo do direito. 

Decadência que se pronuncia, por ter sido protocolada a petição inicial depois de consumado o prazo 

decadencial. 
Extinção do processo, com resolução do mérito. CPC, art. 269, IV." (TRF-3ªR, AR 1543, Processo nº 

2001.03.00.011984-4, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, Terceira Seção, DJU 06/09/07, p. 572).  

 

Nem se alegue a prorrogação do prazo decadencial em virtude da suspensão dos prazos processuais junto ao Juízo em 

que tramitou o feito subjacente, uma vez que, como já mencionado, a petição inicial deveria ser apresentada diretamente 

neste Tribunal. Ademais, sabe-se que o prazo decadencial para propositura da ação rescisória não se interrompe, nem 

tampouco se suspende. Neste sentido, precedente desta Corte Regional: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DE DECADÊNCIA. TERMO INICIAL E TERMO FINAL. 

Por se tratar de decadência, o prazo do ajuizamento da ação rescisória não se dilata, nem se interrompe, nem se 

suspende. 
Precedentes do STF. 

Decadência que se pronuncia, por ter sido protocolada a petição inicial depois de consumado o prazo do art. 495 

do C. Pr. Civil. 
Ação rescisória extinta." (AR 669, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, DJU 10/01/2008, p. 284). 

 

Dessa forma, quando da propositura da presente ação rescisória, o prazo decadencial já havia expirado, impondo-se o 

reconhecimento de ofício da decadência e o liminar indeferimento da petição inicial. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos dos artigos 295, inciso IV, e 490, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 3892/2011 

ACÓRDÃOS: 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DECORACOES TULIPA LTDA 
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ADVOGADO : ADRIANO FLABIO NAPPI e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PRÓ-LABORE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA 

DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. 

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM 

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O STF - Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a expressão "avulsos, autônomos e administradores", 

contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7.787/89 (RE nº 166.772-9 e RE 177.296) e suspendeu a eficácia dos vocábulos 

"empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212/91 (ADI nº 1.102-2-DF), sendo que os valores 
recolhidos a título de contribuição social sobre autônomos, administradores e avulsos são indevidos e devem ser 

ressarcidos. 

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

3. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

4. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

5. Aqueles que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante aos pagamentos 
efetuados após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. 

6. Na hipótese da parte autora optar pela compensação, esta fica permitida antes do trânsito em julgado, pois a ação foi 

proposta anteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C 

do CPC) e será realizada com parcelas devidas a título de contribuição social incidente sobre a folha de salários, em 

consonância com a regra prevista no artigo 74, da Lei 9.430/96. 

7. Não são devidos juros de mora em sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição tributária 

que depende da atividade do contribuinte, inexistindo mora da Fazenda. 

8. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. Cabe observar que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, como 

retromencionado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação 

vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É digno 

de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese 

em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação 

ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 

9. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 
serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. 

10. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 

ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

11. Apelação da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020190-03.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.005136-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IRMAOS MOSCA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE ANDRADE RUIZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.20190-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PATRONAL SOBRE O PRO 

LABORE PAGO AOS ADMINISTRADORES E SOBRE HONORÁRIOS PAGOS A TERCEIROS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS, ENQUANTO VEICULADA NA LEI Nº 7.787/89 - LIQUIDAÇÃO DEPENDENTE DE MERA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO QUE DISPUNHA OS ARTIGOS 604 E SEGUINTES DO CPC - 

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - CÁLCULOS DO CONTADOR QUE SE ENCONTRAM EM 

CONSONÂNCIA COM A COISA JULGADA E UTILIZARAM OS ÍNDICES PREVISTOS NO PROVIMENTO Nº 

24/97 DA CORREGEDORIA DESTE TRIBUNAL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E APELAÇÃO 

DESPROVIDA NO MÉRITO. 

1 - A ausência de manifestação das partes sobre os cálculos do Contador Judicial não acarretou, na singularidade do 

caso, cerceamento de defesa, pois tanto o exeqüente quanto o executado tiveram oportunidade de apresentar os valores 

que entendiam devidos e os cálculos do contador apuraram um valor intermediário entre aqueles apresentados pelo 

exeqüente e pelo executado, bem como a apelante teve oportunidade de se insurgir em relação ao cálculo do contador 

em sede de apelação. 

2 - A intenção da embargada de atualizar monetariamente o valor recolhido em junho de 1990, utilizando índices de 

correção monetária desde maio de 1989, em virtude de erro material cometido pela própria embargada, é absurda. 
3 - Não há que se falar que a Contadoria Judicial não informa quais índices teriam sido utilizados em seus cálculos, na 

medida em que da simples leitura de fls. 17 observa-se que foram utilizados, no cálculo da correção monetária, os 

índices previstos no Provimento nº 24/97 da Corregedoria deste Tribunal. 

4 - Matéria preliminar rejeitada e apelação desprovida no mérito. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022751-92.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022751-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CERAMICA ALMEIDA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ e outro 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PATRONAL SOBRE O PRO 

LABORE PAGO AOS ADMINISTRADORES E SOBRE HONORÁRIOS PAGOS A TERCEIROS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS, ENQUANTO VEICULADA NA LEI Nº 7.787/89 - LIQUIDAÇÃO DEPENDENTE DE MERA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO QUE DISPUNHA OS ARTIGOS 604 E SEGUINTES DO CPC - 

INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA - SENTENÇA ULTRA PETITA QUE MERECE A SUA 
RESTRIÇÃO AOS LIMITES DA EXECUÇÃO PROPOSTA - EXPURGOS INFLÁCIONÁRIOS DEVIDOS - 

CORREÇÃO DO CÁLCULO DO CONTADOR EM RELAÇÃO À BASE DE CÁLCULO UTILIZADA DE FORMA 

EQUIVOCADA. MATÉRIA PRELIMINAR PARCIALMENTE ACOLHIDA E APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE 

NO MÉRITO. 

1 - O encaminhamento dos autos ao Contador Judicial para dar subsídios ao Juiz sentenciante julgar os embargos à 

execução de sentença não acarreta ofensa ao hoje revogado artigo 604 do Código de Processo Civil, com a redação que 

lhe tinha sido dada pela Lei nº 8.898/94, na medida em que esse dispositivo legal, quando vigente, apenas excluiu a 

obrigatoriedade da liquidação da sentença pelo cálculo do contador judicial mas não impediu que o contador judicial 

pudesse auxiliar o Juízo, quando este necessite do auxílio técnico para julgar a causa. 

2- A ausência de manifestação das partes sobre os cálculos do Contador Judicial não acarretou, na singularidade do 

caso, ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório ou do devido processo legal, pois tanto o exeqüente quanto 

o executado tiveram oportunidade de apresentar os valores que entendiam devidos e os cálculos do contador apuraram 

um valor intermediário entre aqueles apresentados pelo exeqüente e pelo executado, bem como a apelante teve 

oportunidade de se insurgir em relação ao cálculo do contador em sede de apelação. 

3 - Sentença que acolhe cálculo contendo valores não incluídos pelos exeqüentes quando da execução incide em 

julgamento ultra petita, merecendo a sua restrição e não a sua anulação. 

4 - Não há que se falar na impossibilidade de se adotar a incidência de expurgos inflacionários assentados em nossa 
jurisprudência no cálculo da correção monetária, vez que representam eles a mera atualização do principal, da qual não 

se pode prescindir, sob pena de locupletamento indevido ao Fisco, em detrimento do empobrecimento injusto do 

contribuinte, ainda mais quando a sentença transitada em julgado no processo de conhecimento não especificou os 

índices que seriam utilizados no cálculo da correção monetária. 

5 - Deve ser corrigido o cálculo adotado pelo Juiz a quo quando este utiliza base de cálculo diversa da constante das 

DARP's colacionadas aos autos. 

6- Matéria preliminar parcialmente acolhida e apelação parcialmente provida no mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente a matéria preliminar tão somente para restringir 

a sentença aos limites da execução proposta e, no mérito, dar parcial provimento à apelação apenas para corrigir o 

cálculo do contador em relação à base de cálculo do valor recolhido em fevereiro de 1991 (competência de janeiro de 

1991), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033950-53.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.003819-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FORD BRASIL LTDA e outro 

 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.33950-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NFLD. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37, DA LEI Nº 8.212/91 E 142, DO CTN. AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO, INDENIZAÇÃO DOS PLANOS BRESSER E VERÃO, LICENÇA REMUNERADA E 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não se vislumbram as alegadas violações aos artigos 37, da Lei nº 8.212/91 e 142, do CTN, eis que conforme 

documentos acostados aos autos, tanto a NFLD lavrada quanto a decisão do conselho de contribuintes indicam de modo 

claro a fundamentação da autuação, bem como os requisitos para apuração da exação devida. 

2. A parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador, quando prestada de forma 

habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição, não importando para a 

definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no 

Programa de Alimentação do Trabalhador. 

3. As indenizações dos reajustes decorrentes dos expurgos inflacionários referentes aos planos Bresser e Verão têm 

natureza salarial, ainda que denominadas como "indenizatórias". Isto porque, as verbas atualizadas têm a mesma 

natureza do quantum normal, encerrado no seu valor histórico. Desta forma, se incide a contribuição previdenciária 

sobre os salários, também incidirão sobre os valores atualizados. 

4. A licença remunerada tem caráter remuneratório à semelhança da licença paternidade, pois não perde a qualidade de 

salário, incidindo sobre a mesma a contribuição previdenciária, embora não haja contraprestação de serviço. Trata-se de 

uma forma que o empregador possui para, mantendo o vínculo empregatício, suspender temporariamente a prestação do 
trabalho por alguma contingência. A natureza salarial exsurge pelo simples fato de que o vínculo de emprego se 

mantém. Se assim não fosse, a remuneração paga em outras hipóteses de suspensão da prestação de serviços não 

poderia ser considerada como salário, como o pagamento ocorrido durante as férias gozadas, os feriados, e descanso 

semanal remunerado, entre outras. 

5. A CR/88 é clara ao dispor que a participação nos lucros ou resultados deve seguir a regulamentação 

infraconstitucional. A lei específica que regula a matéria atualmente é a n° 10.101/00, resultado da conversão da MP n° 

794/94, publicada em 30/12/1994. Todavia, no período anterior à regulamentação citada incide a contribuição, 

conforme decisão do Supremo Tribunal Federal. 

6. O auxílio-creche é disciplinado pelo art. 389, § 1º, da CLT, pelo qual o empregador, quando o estabelecimento de 

trabalho tenha no mínimo 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos, providencie local apropriado onde 

possam ser deixados os seus filhos no período de amamentação. O mesmo artigo, §2º, estatui que o empregador, para 

cumprir a exigência, pode manter convênio com empresas que terceirizem o serviço. Em se tratando de uma obrigação 

patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a incidência 

da contribuição previdenciária, pois tem caráter indenizatório. 

7. Apelação da parte autora a que se nega provimento. 

8. Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora e em dar parcial 

provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034417-32.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.003820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FORD BRASIL LTDA e outro 

 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 96.00.34417-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. NFLD. CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA. GARANTIA. ARTIGO 151, DO CTN. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PENHORA. 

POSSIBILIDADE. 

1. A despeito da ausência de previsão relativa à carta de fiança bancária nas hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário elencadas no art. 151, do CTN, enquanto não ajuizada a execução, o contribuinte não pode ficar sem 

alternativa para garantir o débito fiscal, visto que tal situação lhe causa profundos prejuízos econômicos, pois o 
desenvolvimento da sua atividade empresarial resta interditado naquelas hipóteses legais em que a apresentação da 

certidão negativa é imprescindível à concretização de negócios. Deveras, não pode ser imputado ao requerente, que tem 

condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora da Administração em ajuizar a 

execução fiscal para cobrança do débito tributário. 

2. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, por meio do oferecimento 

de bens em ações cautelares, até o ajuizamento da execução fiscal própria e a conversão dessa garantia provisória e 

cautelar em penhora, caso assim decida o juízo da Execução Fiscal. Do contrário, o contribuinte que contra si tenha 

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se 

voltou judicialmente. 

3. A carta de fiança bancária garante o montante integral do crédito tributário, bem como foram atendidos os requisitos 

da Portaria nº 644, de 01 de abril de 2009, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

4. Apelação das Requerentes a que se dá provimento. 

5. Apelação da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação das Requerentes e em negar 
provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003896-45.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003896-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO GIL MORAES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO 

 
: JOSÉ CARLOS SEDEH DE FALCO II 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 

DOSIMETRIA DA PENA - PENA PECUNIÁRIA - PENA SUBSTITUTIVA DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE. 
1 - Materialidade e autoria delitivas comprovadas pelos documentos dos autos e provas testemunhais, tudo a demonstrar 

a gerência da empresa e o não repasse das contribuições sociais descontadas dos empregados da empresa administrada 

pelo apelante. 
2 - Trata-se de crime formal, onde é desnecessário o dolo específico consistente no animus rem sibi habendi. 

3 - Para que seja reconhecida a inexigibilidade de conduta diversa as dificuldades financeiras devem ser cabalmente 

demonstradas pelo acusado, de forma que fique claro que a ele não cabia outra alternativa que não efetuar o repasse. 

4 - A inevitabilidade do perigo é requisito indispensável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem essa 

comprovação não se caracteriza o estado de necessidade. 

5 - Pena-base reduzida para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, uma vez que embora deva ser mantida acima do mínimo 

legal, a majoração em 1 (um) ano, em razão do montante apropriado (mais de R$400.000,00) é a única circunstância 

levada em consideração para elevar a pena e o valor, embora muito alto, não destoa tanto da maioria dos outros casos de 

cometimento deste crime. O réu não possui antecedentes e a culpabilidade é a normal à espécie. 

6 - Não há agravantes, atenuantes ou causas de diminuição. 

7 - O crime foi praticado no período de 03/97 a 05/97, 09/97 a 13/98, 01/99 a 08/99, 10/99 a 04/00, ou seja, mais de 36 

(trinta e seis) vezes, justificando a aumento pela continuidade delitiva no máximo, segundo o entendimento desta turma. 

Porém, não havendo recurso neste sentido, mantido o aumento em 1/3 (um terço). 
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8 - A pena resultou fixada em 3 (três) anos e 4 meses de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 16 

(dezesseis) dias-multa, fixados em 1 (um) salário mínimo, pois o réu continua retirando pró-labore e sua empresa está 

recuperada. 

9 - Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos. 

10 - Apelação do réu parcialmente provida, para reduzir a pena-base aplicada, resultando a pena do réu em 3 (três) anos 

e 4 meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por 2 (duas) penas restritivas de direitos e pagamento de 16 

(dezesseis) dias-multa, fixados em 1 (um) salário mínimo. De ofício, revertida a prestação pecuniária em benefício da 

União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do réu, para reduzir a pena-base 

aplicada, resultando a pena do réu em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída 

por 2 (duas) penas restritivas de direitos, e pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa, fixados em 1 (um) salário mínimo, 

e de ofício, por unanimidade, reverteu a peba pecuniária para a União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-46.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007218-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : FRANKLIN APARECIDO COSTA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

MEDIDA CAUTELAR. CABIMENTO. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. 

- Descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir, sendo plenamente cabível 

o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial em sede cautelar. 

- Sentença anulada e julgado o pedido, nos termos do artigo 515 § 3º do CPC. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

- Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007525-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALCINDO CARNEIRO e outros 

 
: MERACI MARIA MACAGNAN SIGNOR 
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: MARCI APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: OSCAR FRANCISCO FONTAO 

 
: SIGUEKO IWAZAKI 

ADVOGADO : HAMILTON BARBOSA CABRAL e outro 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. SISTEMA REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS. ACUMULAÇÃO DE QUINTOS COM 

GRATIFICAÇÕES. ORIENTAÇÃO DO TCU. AMPLA DEFESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.  

1. Conforme orientação do Tribunal de Contas da União firmada no acórdão n.º 1.219/2003, é indevida a acumulação da 
vantagem denominada "quintos" prevista na Lei n.º 8.911/94 com os valores denominados "Proventos Opção FC" 

(gratificações GRG e GADF). 

2. É cabível a aplicação da orientação consagrada pelo TCU a casos semelhantes e desde que se garanta à parte 

contrária os recursos inerentes à sua defesa plena, assegurados o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal, 

com os meios e recursos a eles inerentes. 

3. Na hipótese dos autos, descabe a supressão de parte da aposentadoria dos servidores públicos, uma vez que não dada 

aos servidores oportunidade de exercerem a ampla defesa.  

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-65.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.045792-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : KAN DATE e outro 

 
: SHINOBU DATE 

ADVOGADO : ROMEU GIORA JUNIOR e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC e outro 

No. ORIG. : 95.00.08337-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 

DEPOSITADO. ENTE RESPONSÁVEL. SÚMULA 179/STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

I - O agente financeiro que administra numerário advindo de depósito judicial é responsável pela sua correção 

monetária e restituição do respectivo valor. Aplicação da Súmula 179/STJ. 

II - Configura-se a litigância de má-fé na atuação da parte em desconformidade com o dever jurídico de lealdade 

processual. No caso em tela, restou plenamente caracterizada pela omissão de fatos relevantes na petição inicial e pela 

repetição de pedido anteriormente ajuizado em relação a um dos réus. 

III - Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.00.021873-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SANDRO CHRISTIAN LUZ DE AGUIAR 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/350 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. REVISÃO CONTRATUAL. AMORTIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 
Súmula 450. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome 

do mutuário em cadastro de inadimplentes. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-14.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.008404-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCIO LUIS DE MELLO 

ADVOGADO : VIVIAN DE MORAES MACHADO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/251 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 
SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. IMÓVEL ARREMATADO. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO LEI 70/66. 

- Não há cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial, pois o imóvel foi arrematado antes de 

proposta a ação, momento em que não existia mais o contrato de mútuo, já vencido e liquidado, evidenciando a falta de 

interesse de agir da parte autora. 

- Proporcionado para a parte autora a manifestação sobre a contestação não há violação do contraditório. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 110/2584 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000590-38.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000590-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARCIO HUMBERTO DA SILVA DIAS reu preso 

ADVOGADO : ARLINDO P SILVA FILHO e outro 

APELANTE : SAMUEL FREITAS RIQUELME reu preso 

ADVOGADO : SAMARA MOURAD e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 

AUTORIA. DEMONSTRADA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 

NATUREZA. QUANTIDADE DA DROGA. PERSONALIDADE E CONDUTA SOCIAL JUSTIFICAM A 

EXASPERAÇÃO DA PENA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os apelantes foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 33, "caput" e artigo 35 c.c artigo 40, inciso I, 

ambos da Lei nº 11.343/06. 

2. Materialidade e autoria sobejamente demonstrados durante a instrução processual. 

3. Associação para o tráfico comprovado com o robusto corpo probatório. 

4. Dosimetria da pena. Penas privativas de liberdade impostas aos acusados corretamente individualizadas, quer em 

relação ao reconhecimento da transnacionalidade, quer pelo afastamento da incidência da causa de diminuição do artigo 
33, §4º, da Lei n.º 11.343/06, e ainda pelo não reconhecimento da causa de diminuição do artigo 41 da citada Lei. Pena 

de multa reduzida, de ofício, nos termos do artigo 43 da Lei n.º 11.343/06 (sistema bifásico). 

4.1. A pena do acusado Samuel Freitas Riquelme, pela prática dos delitos previstos nos artigo 33, "caput" e 35 c.c artigo 

40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06, somadas perfazem, 14 (quatorze) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) 

dias de reclusão e 1800 (um mil e oitocentes) dias-multa, cada qual no valor de 1/10 (um décimo) do salário mínimo 

vigente à época dos fatos). Mantido o regime inicial de cumprimento de pena. 

4.2. A pena do acusado Márcio Humberto da Silva Dias, pela prática dos delitos previstos nos artigo 33, "caput" e 35 

c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06, somadas perfazem, 14 (quatorze) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e 

quatro) dias de reclusão e 1800 (um mil e oitocentes) dias-multa, cada qual no valor de 1/10 (um décimo) do salário 

mínimo vigente à época dos fatos). Mantido o regime inicial de cumprimento de pena. 

5. Apelação a que se nega provimento. De ofício, reduzida a pena de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, de ofício, reduzir a pena de multa 

para 1800 (um mil e oitocentos) dias-multa, mantido o valor unitário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009705-32.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009705-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE LUIS PEREIRA CORREIA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : OSVALDO COSTA reu preso 

ADVOGADO : EDUARDO DE CAMPOS MELO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. INTERROGATÓRIO POR 

VIDEOCONFERÊNCIA.CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. NULIDADE AFASTADA.. 

EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO. MATERIALIDADE E AUTORIA. ERRO DE TIPO. NÃO 
COMPROVADO. ÔNUS DA DEFESA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 

NATUREZA DA DROGA. REDUZIDO O PERCENTUAL REFERENTE À CAUSA DE AUMENTO DA 

TRANSNACIONALIDADE. PENAS DE MULTA. CRITÉRIO BIFÁSICO. ART. 43 DA LEI N. 11.343/06. 

RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Os apelantes foram denunciados como incursos na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, I, ambos da Lei nº 

11.343/06. 

2. Direito de recorrer em liberdade indeferido. Em consequência prejudicado o exame do pedido de declaração parcial 

de inconstitucionalidade via incidental, com redução de texto do artigo 44 da Lei n. 11.343/06, no tocante à vedação de 

concessão de liberdade provisória. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa. Realização do interrogatório por meio de videoconferência. Declaração de 

nulidade depende da comprovação do efetivo prejuízo sofrido pela parte, nos termos do artigo 563 do Código de 

Processo Penal, o que não restou evidenciado. Precedentes. 

4. Excesso de prazo não configurado. Razoabilidade. Demora para a conclusão da instrução processual não decorreu da 

vontade da acusação ou da inércia da máquina judiciária, mas proveio da própria defesa. 

5. Materialidade e autoria comprovadas. 

6. Mantida a condenação. 

7. Dosimetria da pena. Reduzida a pena-base. Reconhecida a apenas a presença de duas circunstâncias judiciais: motivo 
do crime e natureza da droga apreendida. Artigo 59 do Código Penal e artigo 42 da Lei 11.343/06. 

8.Causa de aumento decorrente da transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei n.º 11.343/06) aplicada no patamar mínimo 

(um sexto). Ausente a causa de diminuição prevista §4º do artigo 33 da Lei n. 11.343/06. Consoante se depreende do 

conjunto probatório, os réus se sujeitaram a transportar substância entorpecente para o exterior mediante paga, com 

despesas prévias integralmente custeadas, o que demonstra integrarem organização criminosa de forma efetiva. 

9. Pena de multa reduzida, de ofício, nos termos do artigo 43 da Lei n. 11.343/06 (sistema bifásico). 

10. Mantidos o regime inicial de cumprimento de pena e a vedação de substituição por restritivas de direito pelo não 

preenchimento dos requisitos do artigo 44 do Código Penal. Prejudicada a análise da inconstitucionalidade do § 4º do 

artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006. 

11. Apelações as quais se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida por Osvaldo Costa, no mérito, 

conhecer em parte da apelação de José Luis Pereira Correia e integralmente da apelação do primeiro e dar parcial 

provimento a ambas para reduzir a pena privativa de liberdade imposta a cada um, sendo que, por maioria 

estabeleceu a pena de 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e, de ofício, diminuir as penas de 

multa, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto da Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, vencido, 

neste ponto, o Desembargador Federal José Lunardelli, que dava parcial provimento às apelações em maior extensão 

para, aplicando a regra do § 4º do artigo 33 da Lei n. 11.343/06, fixar a pena em 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) 

dia de reclusão e 567 (quinhentos e sessenta e sete) dias-multa e declarará voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016525-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP e outros 

 
: TELEFONICA DATA S/A 

 
: A TELECOM S/A 

 
: TELEFONICA SISTEMA DE TELEVISAO S/A TST 

 
: TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00165255620094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. DECRETO Nº 3.048/99. DECRETO Nº 6.727/09. INDEVIDA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA. ESPÉCIE 

TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

2. O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a 

não incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo pelo 

Decreto n° 6.727 de 12.1.2009, de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados ao 

pagamento de contribuição sobre o respectivo montante. 

3. Não obstante tal revogação, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio 

indenizado pelo Decreto nº 6.727/2009, pois o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto 

disposto na Lei 8.212/91, não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a 
alterar a natureza jurídica de verba paga ao empregado, remanescendo o caráter indenizatório do aviso prévio. 

4. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), 

aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário 

acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

5. A mencionada tese deve ser aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em 

controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução 

do ato normativo (REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 

RS, Min. Humberto Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

6. Desnecessária a submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, 

em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela Egrégia 

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de 

Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/2005. 

7. O STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, definindo 

que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação 

prevista no artigo 74, caput, da Lei 9.430/96 com redação dada pela Lei 10.637/2002. 
8. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 

104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 

9. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja 

em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as 

limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É digno de nota que são 

distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, hipótese em que o STJ 

decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, 

quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 

10. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 

11. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, 

incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de 

acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária 
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ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 

1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

12. Apelação da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021601-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021601-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : ADELBERTINA PEREIRA DE SOUZA AZZI 

ADVOGADO : PAULO LEME FERRARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00058311320094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. CONVÊNIO 

ENTRE ENTES FEDERATIVOS E EMPRESA PÚBLICA FEDERAL NO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL OU CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O Código Brasileiro de Aeronáutica prevê que a construção de aeroportos poderá se dar mediante convênio com os 

Estados ou Municípios. 

2. A situação mais comum em casos de desapropriação é que o mesmo ente federativo diretamente interessado no bem 

imóvel o declare de utilidade pública, o desaproprie, indenize e o adjudique. 

3. Não se conhece vedação legal, constitucional ou infraconstitucional, criando qualquer tipo de embaraço à celebração 

de convênio entre as administrações da União, do Município e da INFRAERO, com vistas à realização de objetivos de 

interesse comum referentes à operação aeroportuária. 

4. Embora o senso comum imponha um procedimento linear, que corresponderia, no caso dos autos, à atuação somente 

da União e da INFRAERO, afigura-se salutar o envolvimento da municipalidade numa obra vultosa como a ampliação 

de um aeroporto. 
5. A participação dos três entes governamentais justifica-se na lide. É legítimo que o Município preste assessoria 

jurídica, que a INFRAERO arque com os custos do processo expropriatório e que as obras de infraestrutura aérea sejam 

subsidiadas por recursos públicos federais, bem como que os bens sujeitos à força expropriatória, ao final do 

procedimento, se incorporem ao patrimônio da União. É devido, portanto, o processamento do feito na Justiça Federal. 

6. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

determinando a permanência da União Federal e da INFRAERO no pólo ativo da lide e, via de consequência, o 

processamento do feito na Justiça Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021854-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021854-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANTONIO LAURINDO DOS SANTOS e outro 

 
: ELIZABETH MARIOTTO 

ADVOGADO : JONAS BENTO DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00175586620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. CONVÊNIO 

ENTRE ENTES FEDERATIVOS E EMPRESA PÚBLICA FEDERAL NO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL OU CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O Código Brasileiro de Aeronáutica prevê que a construção de aeroportos poderá se dar mediante convênio com os 

Estados ou Municípios. 

2. A situação mais comum em casos de desapropriação é que o mesmo ente federativo diretamente interessado no bem 

imóvel o declare de utilidade pública, o desaproprie, indenize e o adjudique. 

3. Não se conhece vedação legal, constitucional ou infraconstitucional, criando qualquer tipo de embaraço à celebração 

de convênio entre as administrações da União, do Município e da INFRAERO, com vistas à realização de objetivos de 

interesse comum referentes à operação aeroportuária. 

4. Embora o senso comum imponha um procedimento linear, que corresponderia, no caso dos autos, à atuação somente 

da União e da INFRAERO, afigura-se salutar o envolvimento da municipalidade numa obra vultosa como a ampliação 
de um aeroporto. 

5. A participação dos três entes governamentais justifica-se na lide. É legítimo que o Município preste assessoria 

jurídica, que a INFRAERO arque com os custos do processo expropriatório e que as obras de infraestrutura aérea sejam 

subsidiadas por recursos públicos federais, bem como que os bens sujeitos à força expropriatória, ao final do 

procedimento, se incorporem ao patrimônio da União. É devido, portanto, o processamento do feito na Justiça Federal. 

6. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

determinando a permanência da União Federal e da INFRAERO no pólo ativo da lide e, via de consequência, o 

processamento do feito na Justiça Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028915-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028915-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MAX GRABER 

ADVOGADO : ILIANA GRABER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00179804120094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. CONVÊNIO 

ENTRE ENTES FEDERATIVOS E EMPRESA PÚBLICA FEDERAL NO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL OU CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O Código Brasileiro de Aeronáutica prevê que a construção de aeroportos poderá se dar mediante convênio com os 

Estados ou Municípios. 

2. A situação mais comum em casos de desapropriação é que o mesmo ente federativo diretamente interessado no bem 

imóvel o declare de utilidade pública, o desaproprie, indenize e o adjudique. 
3. Não se conhece vedação legal, constitucional ou infraconstitucional, criando qualquer tipo de embaraço à celebração 

de convênio entre as administrações da União, do Município e da INFRAERO, com vistas à realização de objetivos de 

interesse comum referentes à operação aeroportuária. 

4. Embora o senso comum imponha um procedimento linear, que corresponderia, no caso dos autos, à atuação somente 

da União e da INFRAERO, afigura-se salutar o envolvimento da municipalidade numa obra vultosa como a ampliação 

de um aeroporto. 

5. A participação dos três entes governamentais justifica-se na lide. É legítimo que o Município preste assessoria 

jurídica, que a INFRAERO arque com os custos do processo expropriatório e que as obras de infraestrutura aérea sejam 

subsidiadas por recursos públicos federais, bem como que os bens sujeitos à força expropriatória, ao final do 

procedimento, se incorporem ao patrimônio da União. É devido, portanto, o processamento do feito na Justiça Federal. 

6. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

determinando a permanência da União Federal e da INFRAERO no pólo ativo da lide e, via de consequência, o 

processamento do feito na Justiça Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0032585-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032585-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO 

 
: SANDRA GONCALVES PIRES 

 
: MARINA CHAVES ALVES 

PACIENTE : BRUNO FEDER NETO 

ADVOGADO : MARINA CHAVES ALVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.81.015523-7 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM "HABEAS CORPUS" - DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADA A 

IMPETRAÇÃO QUE QUESTIONAVA A DECISÃO PROFERIDA NO JUÍZO DE 1º GRAU, NA FASE DO 

ARTIGO 397 DO CÓD. DE PROCESSO PENAL, EM VIRTUDE DA SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

CONDENATÓRIA, JUÍZO DE COGNIÇÃO PLENA - RECURSO IMPROVIDO.  
1. Por meio do habeas corpus pretendia o impetrante, liminarmente, suspender o andamento da ação penal e, ao final, 

ver concedida a ordem para anular o processo desde a decisão proferida na fase do artigo 397 do Código de Processo 

Penal, por considerar que as teses levantadas pela defesa em resposta à acusação (CPP, art. 396-A) não foram 

examinadas de forma detalhada e fundamentada, violando o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Sobreveio 
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notícia da prolação de sentença condenatória, pelo que o Relator julgou prejudicada a impetração, contra o que foi 

manejado agravo regimental.  

2. Se a alegada constrição residiu em fase processual anterior ao início da instrução criminal, resta evidente que a 

superveniência da sentença condenatória - na qual as teses de acusação e defesa são examinadas - sobrepõe-se e supera 

a argumentação que, conforme supõe a impetração, não teria sido apreciada quantum satis no âmbito da defesa 

preliminar 

3. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0038361-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038361-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : RODRIGO SANTOS CATAO 

PACIENTE : CAMILLA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO SANTOS CATAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : LUIZ FERNANDO MARTINS 

 
: RONALDO MUNIZ RODRIGUES 

 
: ROSANGELA MUNIZ RODRIGUES 

 
: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 
: FABIO EDUARDO BOGACI 

 
: ANTONIO PASCHAL FILHO 

 
: AMERICO CEZAR DE AZEVEDO 

 
: MARCIO BORTOLATO 

 
: VALTER GONCALVES DE SOUZA 

 
: MARCOS ANTONIO SOUZA OLIVEIRA 

 
: GIOVANNA TRINDADE 

 
: ADELSON ALVES LIMA 

 
: ALEXSANDRO FURTADO DE PINTOR 

 
: ROGERIO ANTUNES DOS ANJOS 

 
: AQUILES LEONEL FERREIRA 

 
: MAURICIO MAZOCCO RIBEIRO 

 
: CLAYTON CALDEIRA TREVISOL 

 
: RAFAEL SIQUEIRA GONCALVES 

 
: CLAUDIO LUIZ DE PONTES 

 
: WAGNER JOSE SILVA 

 
: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

 
: JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ONIVALDO CABRERA 

 
: JOSE BOSCO DA SILVA 

 
: FABIO HIDEKI KIMURA 

 
: LUIZ JOSE DA SILVA JUNIOR 

 
: MARCELO LIMA PASSOS 
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: ISMAEL DE ALMEIDA CHAGAS 

 
: MICHEL COSTAMANHA 

 
: MARIA APARECIDA DAMACENA 

 
: EDUARDO HAGIHARA LANDIM DA SILVA 

 
: VANDA MIRANDA DAMACENA DE BARROS 

 
: REINALDO DE ALMEIDA PITTA 

 
: ALAELSON DA SILVA 

 
: SIDNEI DA SILVA 

 
: JOSE GILBERTO CARNEIRO DOS SANTOS 

 
: MARIA DO CARMO LIMA DOS SANTOS 

 
: MARCOS KINITI KIMURA 

 
: FRANCISCO PLAUTO MENDES MOREIRA 

 
: ANTONIO HIROCHI MIURA 

 
: LUIZ ANTONIO SCAVONNE FERRARI 

 
: SILVIO ROBERTO ALI ZEITOUN REVI 

 
: JOSE COBELLIS GOMES 

 
: MARIANGELA COLANICA 

 
: MARCOS TIKASHI NAGAO 

 
: LEANDRO PIRES MONTENEGRO MOCO 

 
: CIRO GIORDANO 

 
: LIGIA MARIA DE SOUZA HESS 

 
: LINEU JOSE BUENO MAIA FILHO 

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

OCORRÊNCIA. LIBERDADE PROVISÓRIA. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO SEGREGATÓRIA. REQUISITOS FÁTICOS DEFICIENTEMENTE DEMONSTRADOS. RÉU 

PRIMÁRIO COM RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR 

PARA A GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: NÃO VERIFICADA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado contra ato que decretou a prisão preventiva da paciente nos autos da ação 

penal nº 0010251-82.2010.4.03.6119. 
2. A prisão cautelar é medida excepcional, a qual deve ser efetivada apenas em casos extremos, já que constrange 

direito do indivíduo garantido constitucionalmente. 

3. As razões para amparar a prisão preventiva devem ser de tal ordem que pressuponham concreto perigo para a ordem 

pública. Para tanto não bastam suposições ou conjecturas. O perigo deve vir expresso em fatos palpáveis e definidos. 

Precedentes. 

4. O desvalor da conduta, o acautelamento do meio social e a credibilidade da justiça foram lançados de forma genérica 

na decisão, de modo que não constituem fundamentos suficientes a ensejar a manutenção da prisão para a garantia da 

ordem pública, sendo certo que o fato de o paciente ser solto não leva, necessariamente, à ilação de que voltará a 

delinquir. 

5. Não se justifica a prisão por conveniência da instrução criminal, para preservar a prova documental, pois, conforme 

se verifica, por ocasião da decretação da prisão preventiva, também foram expedidos diversos mandados de busca e 

apreensão, resultando no acautelamento das prova documentais. 

6. No tocante à possível interferência no ânimo das testemunhas, a decisão que decretou a prisão preventiva não 

especificou elementos fáticos a corroborar tal ilação. Acrescente-se que foi determinado o afastamento funcional 

cautelar dos denunciados que exercem função pública, de modo que não há que se falar em eventual influência na 

colheita de provas. Ademais, sequer foi mencionado no que consistiria a ameaça do paciente às testemunhas, levando à 

conclusão que a decisão, mais uma vez, se baseou em conjecturas, motivada pelos fatos. 
7. Cumpre observar que a paciente é primária, tem residência certa e profissão lícita nos Estados Unidos da América, 

tendo inclusive sido naturalizada naquele País. 

8. A motivação da prisão cautelar com base em conjecturas não se reveste de razoabilidade. Com efeito, a presunção de 

que a paciente poderá frustrar a aplicação da lei penal não é suficiente para manter a custódia cautelar, se não se 

encontra respaldada em fatos concretos. 

9. O simples temor de que a paciente venha a se furtar dos efeitos da condenação criminal, em razão de residir no 

exterior, não se mostra suficiente para a segregação, fundada na necessidade de garantir a aplicação da lei penal. em 

outras palavras, o fato de a paciente residir no exterior não constitui, por si só, fundamento suficiente para a decretação 
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da prisão preventiva sob a alegação de que irá frustrar a aplicação da lei penal, sem indicação concreta de fatos que 

apontem para tal probabilidade. 

10. Verifico que não recai sobre a paciente a desconfiança jurídica de possível frustração da instrução criminal, da 

eventual aplicação da lei penal ou agravo na ordem pública ou econômica, pelo quê tenho como pertinente a concessão 

do benefício de liberdade provisória previsto no artigo 310, parágrafo único, c/c artigo 323 e 324, do Código de 

Processo Penal. 

11 Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem para revogar a prisão preventiva, concedendo 

à paciente o benefício da liberdade provisória, nos termos do voto da Relatora, acompanhada pelo voto do Juiz Federal 

Adenir Silva, vencido o Desembargador Federal Johonsom di Salvo, que a denegava, e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 HABEAS CORPUS Nº 0038900-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038900-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : SILVIO GUILEN LOPES 

PACIENTE : MILER QUESADA CASQUET reu preso 

ADVOGADO : SILVIO GUILEN LOPES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00116721820104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - OPERAÇÃO DESERTO - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DE NARCOTRAFICANTES 

INTERNACIONAIS DE DROGAS - PRISÃO TEMPORÁRIA DO PACIENTE, TIDO COMO INTEGRANTE 

DA ORGANIZAÇÃO, CONVOLDA EM PREVENTIVA - PRETENDIDA REVOGAÇÃO INCABÍVEL NA 

SINGULARIDADE DO CASO (ORDEM PÚBLICA, INSTRUÇÃO PROCESSUAL E APLICAÇÃO DA LEI 

PENAL) - INCAPACIDADE DAS SUPOSTAS BOAS CONDIÇÕES PESSOAIS SUPLANTAREM A 

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 312 DO CPP - ORDEM DENEGADA NA PARTE EM QUE CONHECIDA. 
1. Habeas corpus destinado a viabilizar a revogação da prisão temporária e/ou preventiva de paciente preso 

cautelarmente em face de suposta participação em organização criminosa de narcotraficantes desbaratada no curso da 

chamada "Operação Deserto". 

2. O advento da prisão preventiva (ratificada no Juízo para onde foi deslocada a competência para exame do caso) 

trouxe novo título legitimador da custódia cautelar, sanando qualquer suposta ilegalidade da prisão temporária. 

Impetração não conhecida na parte cujo objeto relaciona-se à prisão temporária. 

3. Decisão adequadamente fundamentada, que bem se apoiou na presença de indícios veementes de autoria e 

materialidade delitiva, bem como de elementos concretos que indicavam ser a prisão cautelar do paciente necessária 

para a garantia da ordem pública, conveniência da instrução processual e garantia de aplicação da lei penal. 

4. Na medida em que a persecução penal volta-se contra grupo de pessoas que, em tese, dedicam-se ao tráfico 

transnacional de tóxicos, encontra-se presente a necessidade de acautelar a ordem pública, pois é evidente que 

quadrilhas e organizações criminosas são ajuntamentos humanos que só por existirem já atentam contra a paz pública. 

A presença do paciente no rol de integrantes de organização criminosa habituada ao tráfico de entorpecentes por si só 

basta à restrição da liberdade para garantia da ordem pública, considerada a real possibilidade de reiteração em crimes 

da espécie. Precedentes do STF. 

5. Ainda, "É plenamente justificada a manutenção da custódia cautelar decorrente da prisão em flagrante por tráfico de 

drogas quando, além da proibição da liberdade provisória legalmente imposta pelo art. 44 da Lei nº 11.343/06, 
estiverem presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal" (STF - HC 107.415/GO, Relator:  

Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011). Presença, ainda, de risco de fuga a prejudicar a 

aplicação da lei penal. 

6. Não afronta validamente o decreto de prisão preventiva a alegação de que o paciente ostenta boas condições pessoais. 

A uma, porque as tais condições favoráveis restaram indemonstradas acima de qualquer dúvida razoável; a duas, porque 

ninguém se safa dos rigores do artigo 312 do Código de Processo Penal apenas por possuir suposta "boa conduta" 

social. Precedentes do STF. 

7. Impetração parcialmente conhecida. Ordem de habeas corpus denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar em parte prejudicada a impetração e na parte conhecida 

denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005631-93.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005631-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE DOERTE MAFIA 

ADVOGADO : JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00056319320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM 

EMPREGADOS. INSCRIÇÃO NO CNPJ. OBRIGATORIEDADE, NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA SUA 

CONDIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inscrição do produtor rural pessoa física no CNPJ é uma obrigação imposta pela Receita Federal. 

2. A Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo baixou Portaria para que não pairem dúvidas para os seus 

servidores, explicitando categoricamente que a inscrição de produtor rural e da sociedade em comum de produtor rural 

no CNPJ não descaracteriza a sua condição de pessoa física. Superada tal questão, passo a analisar o pedido de 

suspensão da exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência 

prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador 

rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 
4. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

6. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

7. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente 

as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 
9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

10. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista 

pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro 

mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da 
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produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 

da norma legal ventilada. 

11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

12. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I). 

13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 

9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 

vigente. 

14. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade 

integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos 

(contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 

permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado 

especial. 
15. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 

pessoa física. 

16. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à 

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, 

em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em 

substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de 

empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

18. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

19. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

20. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008172-02.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008172-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARMANDO MORAES DE SOUZA e outro 

 
: FABRIZIO XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00081720220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM 

EMPREGADOS. INSCRIÇÃO NO CNPJ. OBRIGATORIEDADE, NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA SUA 

CONDIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. 

EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inscrição do produtor rural pessoa física no CNPJ é uma obrigação imposta pela Receita Federal. 

2. A Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo baixou Portaria para que não pairem dúvidas para os seus 

servidores, explicitando categoricamente que a inscrição de produtor rural e da sociedade em comum de produtor rural 
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no CNPJ não descaracteriza a sua condição de pessoa física. Superada tal questão, passo a analisar o pedido de 

suspensão da exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - 

Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência 

prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural 

em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. O empregador 

rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

4. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 
6. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

7. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente 

as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa adquirente da produção 

do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 

9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

10. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição prevista 

pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como retro 

mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 

gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da 

produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 

da norma legal ventilada. 
11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

12. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  

13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 

9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 

vigente. 

14. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de inconstitucionalidade 

integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos 

(contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 

permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado 

especial. 

15. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural 
pessoa física. 

16. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à 

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, 

em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem em 

substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição de 

empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

18. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 
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19. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

20. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000713-67.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000713-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RITA HELENA BARRETO ROCHA 

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00120182720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. 

PENSÃO. CABIMENTO.  

Os requisitos exigidos para concessão do benefício são dois, a saber: a filiação e a invalidez, que deve estar presente à 

data do óbito. 

não há que se falar na impossibilidade de concessão do benefício à filha inválida por ausência de comprovação da 

dependência econômica, uma vez que o dispositivo legal não a estabelece como requisito para a outorga do benefício. 

Comprovada a condição da invalidez à data do óbito, a autora tem direito à pensão por morte da sua genitora. 

Com relação à dependência econômica, apenas para argumentar, é forçoso reconhecer que o casamento, de fato 

pressupõe uma relação de dependência da requerente em relação ao marido ou ex-marido. Entretanto, no caso em 

apreço, restou comprovada a dependência econômica da requerente em relação à mãe falecida. 

Insta concluir pela relevância do direito, e, estando o periculum in mora evidenciado pelo caráter alimentar do benefício 

requerido, é de rigor a antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual a decisão agravada não merece reparo. 

Agravo de Instrumento a que se nega seguimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo de Instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0008216-42.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.008216-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : MARIO CESAR MACHADO MONTEIRO 

 
: RICARDO C BRAGA DOS SANTOS 

 
: ANDREA GONCALVES FERRY 

PACIENTE : SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : MARIO CESAR MACHADO MONTEIRO 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : JONAS GONCALVES DA SILVA 

 
: EDER FABIO GONCALVES DA SILVA 

 
: ANGELO SAVIO LIMA DE CASTRO 

No. ORIG. : 00017126220114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA. PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA. GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO AFASTADO. ORDEM DENEGADA.  
1. O art. 3° da Lei n° 11.671/08 prevê que serão recolhidos em estabelecimentos penais federais de segurança máxima 

aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou provisório. 

2. A prisão preventiva do paciente, que desempenha função de liderança na organização criminosa, não foi suficiente 

para garantir a instrução criminal e a manutenção da ordem pública. Mesmo detido ordenou execuções, fato que 

justifica a transferência para a Penitenciária Federal de Campo Grande/MS. 
3. Legalidade da transferência. Risco à segurança pública do Estado do Rio de Janeiro e à instrução processual. 

4. Alegação de excesso de prazo para homologação do processo de transferência afastada. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10041/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002812-21.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.002812-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 930/931: pede a apelante BASF S/A para que seja expedido ofício à Delegacia da Receita Federal em São Bernardo 

do Campo "para que seja alterado o status do débito nº. 32033060-5, em seu sistema, uma vez que mencionado débito 

encontra-se integralmente garantido pelo DEPÓSITO JUDICIAL, realizado em 26/11/2009 no importe de R$ 

75.425,49, junto a Caixa Econômica Federal, agência 4027, código da operação 280, conta nº. 00000782-9, que por 

sua vez suspende o crédito tributário Nacional". 
 

Não cabe a este Relator, nesta oportunidade, apreciar o pedido acima, com fundamento no inciso I, do artigo 33, do 

Regimento Interno deste Tribunal, verbis: 

"Art. 33 - Compete ao Relator:  

I - ordenar e dirigir o processo, desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de recurso 

para superior instância;"(negritei) 

 

Com efeito, nesta oportunidade, verifico através do Sistema de Acompanhamento Processual deste Tribunal (print que 

segue), que a apelante interpôs recurso especial em 20/09/2010, que se encontra pendente de juntada nos autos, 

enquanto a petição supramencionada foi protocolada nesta Corte Regional em 30/11/2010. 

 

De modo que, como já dito, nos termos regimentais, descabe a este Desembargador apreciar o referido pedido. 

Prossiga-se. 
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Publique-se com urgência, por se tratar de processo relativo à "Meta 2". 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040477-61.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.040477-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ESPORTE CLUBE SIRIO 

ADVOGADO : FABIO KADI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Esporte Clube Sírio contra a decisão monocrática de fls. 306/v, que 

acolheu o pedido de renúncia e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil; julgou 
prejudicada a apelação interposta e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no mesmo 

percentual fixado pelo MM. Juiz a quo, qual seja, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Alega a embargante que a decisão agravada é obscura e equivocada, no que diz respeito à verba honorária, uma vez a 

renúncia somente foi requerida por ser um dos requisitos necessários para a adesão ao REFIS instituído pela Lei nº 

11.941/2009, bem como por se tratar de execução fiscal, os encargos de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei 

nº 1.025/69, já inclusos na CDA, abrange a verba honorária. 

 

Pleiteia seja dado provimento ao recurso, a fim de que seja sanada a obscuridade, bem como para fins de 

prequestionamento. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas. 
 

A decisão agravada acolheu o pedido de renúncia formulado, julgando extinto o feito, nos termos do artigo 269, V, do 

Código de Processo Civil e, aplicando o disposto no artigo 26 do mesmo código, condenou a embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios, no mesmo percentual fixado pelo MM. Juiz a quo, qual seja, 10 % (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

 

Assim, não ocorreu alegada obscuridade. Pretende a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que somente 

poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado. 

 

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da 

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio 
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recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à 

eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

 

Ademais, é facultado ao juiz decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes, sendo 

desnecessário o pronunciamento sobre todas as questões por elas arguidas se encontrada motivação suficiente para 

embasar sua decisão. 

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. 

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos à Vara de origem, 

observadas as formalidades. 

 

I. 
 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014314-47.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.014314-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BASF S/A e filial 

 
: BASF S/A filial 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Tratam-se de embargos de declaração com fins a correção de erro material, interpostos contra decisão monocrática de 

fls. 227/228, que "negou provimento ao recurso de apelação da impetrada". 

Os embargos de declaração da União visa retificar o dispositivo da decisão fazendo constar "nego provimento ao 

recurso de apelação da impetrante" e não impetrada. 

 

Razão assiste à embargante. 

O erro material pode ser corrigido de ofício. 

Assim sendo, no dispositivo de fls. 228, onde se lê 

 

"nego provimento ao recurso de apelação da impetrada". 
 

leia-se: 

 

"nego seguimento ao recurso de apelação da impetrante". 
 

Intimem-se. 
 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 230/243. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005870-19.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.005870-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE 

AURIFLAMA SP 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

AURIFLAMA/SP, em face de sentença que, em autos de Ação Cautelar, extinguiu o feito sem análise do mérito, nos 

termos do art. 267, IV e V do CPC, por ocorrência de coisa julgada perante os autos da Ação Declaratória nº 

96.0804467-7 e da Ação Cautelar nº 2000.61.07.004692-0. Sem condenação em honorários. 

Pleiteia a ora apelante na exordial, a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa referente à NLFD nº 

32.447.661-2 e DEBCAD nº 32.469.354-0, fundando seu pedido em isenção da cota patronal da contribuição 

previdenciária. 

Em razões de apelação (fls. 294/299), aduz tratar-se as pendências de relação jurídica continuativa, porque envolve 

pedido de declaração de isenção de contribuição mensal; a superveniência de modificação no estado de fato por ser 

portadora de Registro de Entidade de Fins Filantrópicos e por receber auxílio e subvenção do Poder Público; 

superveniência do estado de direito, em razão de decisão liminar concedida pelo STF em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2028-5. 

É o relatório. Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 
fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para 

garantir o débito. 

O relatório de fl. 78 aponta pendências consubstanciadas na NLFD nº 32.447.661-2 e DEBCAD nº 32.469.354-0 sem, 

contudo, demonstrar quaisquer das causas de suspensão de exigibilidade elencadas no artigo 151, do CTN, ou ainda, a 

existência de penhora em executivo fiscal ou garantia em valor suficiente que assegure a sua executabilidade. 

Assim sendo, inexistindo causa suspensiva de exigibilidade, não faz jus a requerente à certidão colimada. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

PARCELAMENTO ANTERIOR À LC N. 104/2001, QUE INTRODUZIU O PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO NAS 

HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA A EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO À CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND . IMPOSSIBILIDADE. DIREITO 

À CERTIDÃO QUE INFORMA COM PRECISÃO FATOS EFETIVAMENTE OCORRIDOS. 1. Trata-se de agravos 

regimentais interpostos pela Fazenda Nacional e pela Drogaria Silva Ltda, nos quais a primeira recorrente sustenta 

julgamento extra petita, ao fundamento de que a autora não pediu a expedição de CPD-EN, e, sim, CND ; e a segunda, 

que o provimento jurisdicional deve autorizar a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND , e não a Certidão 

Positiva de Débitos, com Efeito de Negativa - CPD-EN. 2. No caso dos autos, tanto na inicial do mandamus, quanto 
nos provimentos judiciais proferidos pelas instâncias ordinárias, constata-se como causa de pedir e de decidir o art. 

206 do CTN. Assim, não há falar em julgamento extra petita. 3. A certidão perseguida pela impetrante é aquela que 

informa a suspensão da exigibilidade do crédito tributário existente à época de seu requerimento, em nome do 

requerente. E a hipótese legal de suspensão da exigibilidade, à época, é a disposta no inciso I do art. 151 do CTN. 4. A 

certidão expedida pelos órgãos fazendários, em verdade, só pode informar aquilo que efetivamente ocorreu, por isso 

que, nos termos do art. 208 do CTN, "a certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a 

Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora 

acrescidos". 5. Se há débitos tributários em nome da impetrante, não há falar em direito à Certidão Negativa de 

Débitos - CND ; contudo, se há débitos, com a exigibilidade suspensa, deve-se reconhecer o direito da impetrante a 

uma certidão, na qual conste a existência dessa dívida tributária e conste, também, a situação pela qual o crédito 

tributário está suspenso. Contendo essas informações, mais as informações referentes à identificação do requerente, ao 

domicílio fiscal, ao ramo de negócio ou atividade e ao período a que se refere o pedido, a certidão terá os mesmos 

efeitos daquela prevista no artigo 205 do CTN (Certidão Negativa de Débitos). Precedentes: REsp 1.012.866/CE, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 25/3/2008, DJe 30/4/2008; REsp 703.245/CE, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/2/2008, DJe 3/3/2008; e AgRg no REsp 723.915/SP, Rel. Ministra 
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Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 291. 6. "Ao contribuinte que tem a 

exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo regularmente cumprido, é 

assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, independentemente da prestação de 

garantia real não exigida quando da sua concessão" (REsp 366.441/RS). 7. Agravos regimentais da Fazenda Nacional 

e da Drogaria Silva Ltda não providos."(AGRESP 200902150111, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 27/05/2010)(grifo nosso) 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DÉBITO FISCAL. CND . VIOLAÇÃO AO ART. 151, DO CTN. 1. O simples fato 

de o Município intentar ação anulatória de débito fiscal, sem qualquer decisão incidental suspendendo a exigibilidade 

do crédito previdenciário, não enseja direito ao fornecimento de certidão positiva com efeitos de negativa de débito. 2. 

As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencadas, de forma taxativa, no art. 151, do 

CTN, sendo defeso ao intérprete ampliar sua previsibilidade. Precedente. 3. O fato de a parte devedora ser ente 

público (Município) não gera, por si só, causa de suspensibilidade do crédito. 4. Recurso especial provido." 

(RESP 200200857611, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/12/2002) 

 

Ressalte-se que a apelante traz a juízo a mesma questão discutida na Ação Ordinária nº 96.0804467-7 (fls. 232/235), 

não sendo cabível a propositura de ação para discutir o mesmo objeto daquela. 

Por fim, não é admissível inovação nos autos nesta fase processual, pois fere o disposto no artigo 515, §1°, CPC. 

Nesse sentido:  
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - NÃO-

CONHECIMENTO - INOVAÇÃO DO PEDIDO - TAXA SELIC - APLICABILIDADE - MULTA MORATÓRIA DE 30% 

- REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA - ENCARGO DO DL 1.025/69 - CDA - PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido 

nesta parte. 

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando 

a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, 

II, "c" do CTN. 

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. 

Precedentes do C. STJ. 

A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para comprovar 

o título executivo fiscal. 

A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza." 
(TRF3, AC 2000.61.82.039325-4 - RELATOR : DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA - DJU 07/10/2005 - PÁG. 

408) 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., retornando os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057675-77.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.057675-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ELETROPAINEL ELETRICIDADE INDL/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação da União contra sentença que julgou parcialmente procedente embargos à execução 

fiscal "para excluir da cobrança as parcelas a título de multa. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar 

honorários advocatícios." 
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Apela a União requerendo a reforma da decisão. 
 

Com contrarrazões , subiram os autos a este Tribunal Regional. 

 

É o breve relatório. 
 

Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 

pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 

 

Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  

RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 

suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 

determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 

devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 
jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 

que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 

Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 

falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 

CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 
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outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 

impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  

AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 

8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 
nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 
 

Estando o recurso em confronto com a jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, não deve ter 

seguimento. 

Houve procedência parcial dos pedidos da embargante, portanto, ocorreu a sucumbência recíproca, devendo 

cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados, na forma do artigo 21 do Código de 

Processo Civil, sentença mantida. 
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017837-15.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017837-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : BALUARTE S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.06184-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto de decisão proferida em 

execução fiscal, que determinou o prosseguimento da execução com a expedição de mandado de penhora. 

Às fls. 188/189 foi negado seguimento ao agravo de instrumento. 

Contra essa decisão, foi interposto agravo regimental (fls. 194/201). 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que o ato contra o qual foi 

interposto este agravo foi superado, com posterior adesão do agravante em parcelamento administrativo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 06 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035206-95.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.035206-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EDUARDO HIDETO SUZUKI CONFECCOES massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

SINDICO : OLAIR VILLA REAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00004-8 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social contra a r. sentença que julgou 

procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela massa falida de EDUARDO HIDETO SUZUKI 

CONFECÇÕES em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para cobrança de multa 

por ter deixado a empresa de inscrever o segurado empregado e trabalhador avulso conforme previsto no artigo 17 da 

Lei nº 8.213/91. Condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da causa (valor da causa: R$ 329,75 - fls. 07). 

Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por entender ser questão de ordem pública e portanto reconhecível de ofício 

bem como por entender ser inexigível a cobrança de penalidades administrativas da embargante por se tratar de massa 

falida, nos termos do disposto no artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei nº 7.641/45. 

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social sustentando que a r. sentença é extra petita uma vez que a embargante 

apenas e tão somente se opôs contra a suposta omissão na CDA quanto ao valor das parcelas do débito consolidado, que 

se referia apenas a um determinado período e que fazia menção a uma sócia corresponsável quando a firma é individual 
(fls. 23/27). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso e, se conhecido, pelo seu não provimento, já 

que a matéria tratada é de ordem pública sendo desnecessária sua alegação expressa pela parte (fls. 33/35). 

Decido. 

A remessa oficial e a apelação podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

A execução fiscal embargada refere-se à cobrança de multa por ter deixado a empresa de inscrever o segurado 

empregado e trabalhador avulso (CDA nº 31.611.831-1 - fls. 03 dos autos da execução fiscal). 
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O MM. Juiz de Direito julgou procedentes os embargos para reconhecer a inexigibilidade da cobrança de penalidades 

administrativas impostas à apelada, por se tratar de massa falida. 

Dispõe o artigo 23, parágrafo único, III, da antiga Lei de Falências que "não podem ser reclamadas na falência as penas 

pecuniárias por infração das leis penais e administrativas". 

Ainda, sendo o débito em cobro apenas uma multa administrativa, é pacífica a jurisprudência, nos termos da Súmula 

192 do Supremo Tribunal Federal: 

"Súmula 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa." 

 

A matéria falimentar é de ordem pública e pode ser conhecida de ofício pelo juiz, não sendo portanto a r. sentença extra 

petita. 

Assim também é o entendimento desta Corte: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. MASSA FALIDA. MULTA. EXCLUSÃO. 

1 .A sentença não é extra petita, uma vez que a matéria falimentar é de ordem pública e pode ser conhecida de ofício 

pelo juiz. 

2. A multa aplicada ao empregador, por deixar de inscrever seu empregado como segurado da previdência social, é 

penalidade de natureza administrativa e, como tal, é inexigível da massa falida. (Súmula nº 192 do STF). 

(APELREE 2001.03.99.035191-0, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA 
TURMA, 20/08/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1. Não podem ser reclamadas na falência as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas. Aplicação 

do artigo 23, § único, inc. III, da antiga Lei de Falências e Súmula nº 565 do STF. 

2. A execução fiscal carece de uma das condições da ação, qual seja, possibilidade jurídica do pedido na medida em que 

o ordenamento jurídico obsta a cobrança da pena pecuniária da empresa após a sua quebra. 

3. A ausência de uma das condições da ação é matéria de ordem pública que pode ser reconhecida de ofício pelo 

magistrado. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(APELREE 2001.03.99.035196-0, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF - PRIMEIRA 

TURMA, 04/07/2006) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUCÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL MORATÓRIA. 

NÃO INCIDÊNCIA. ART. 23, PAR. ÚNICO, III, DA LEI DE FALÊNCIA (DL 7.661/45). APLICACÃO DAS 

SÚMULAS 192 E 565 DO STF. JUROS. ART. 26 DA LEI DE FALÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS JUROS LIMITADA 

ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 

1 - Não obstante tenha a embargante se referido apenas genericamente sobre a inexigibilidade da multa, não há que se 

cogitar de sentença extra petita se a matéria tratada tem natureza de ordem pública e, portanto, cogente e reconhecível 
ex officio. 

2 - A multa moratória em razão de pena administrativa não pode ser cobrada de empresa em regime de falência, a teor 

do art. 23, parágrafo único, inc. III, do Decreto-lei nº 7.661/45, bem como das Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal 

Federal. 

3 - Dispõe o artigo 26 da Lei Falimentar que contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo 

apurado não bastar para o pagamento do principal. Então, são devidos os juros referentes ao período anterior à 

decretação da falência, mas somente incidem juros contra a massa se o ativo apurado for suficiente para o pagamento do 

principal. 

4 - Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida, para afastar a condenação da Autarquia em honorários 

advocatícios. 

(AC 2001.03.99.035178-8, JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 11/11/2004) 

 

Mantenho a r. sentença recorrida na parte condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003977-62.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.003977-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida 
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ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Tratam-se de recursos de apelação contra sentença que julgou procedente embargos à execução fiscal para determinar 

"a exclusão, do montante exeqüendo, das parcelas referentes à multa moratória, bem como para determinar a contagem 

dos juros somente até a data da quebra da embargante. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios 

que fixo, sopesadamente, em 5% (cinco por cento) do valor dos juros e da multa de mora, nos termos do artigo 20, § 4º 

do Código de Processo Civil." 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a União requerendo a reforma da decisão.  
 

Apela a embargante pugnando pela majoração dos honorários advocatícios na forma do artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
 

Decido. 

 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 

pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 

Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  

RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 
suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 

determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 
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devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 

jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 

que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 

Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 

falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 
CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 

outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 

impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  

AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 
APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 

8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 

nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 
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A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 
cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 

 

Estando a sentença em conformidade à jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, deve ser mantida 

 
Pelo exposto, nego seguimento aos recursos voluntários e à remessa oficial, com fundamento do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002701-72.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.002701-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GISELLE MAKARI 

ADVOGADO : NILSON GRIGOLI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 146/154), corrigida de ofício (fl. 158) que julgou parcialmente procedente 

o pedido, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica entre a autora, Giselle Makari, e a ré, União Federal, 

excluindo-a da condição de devedora dos créditos tributários cobrados por meio das certidões de dívida ativa, números 

31.607.190-0, 31.607.179-0, 31.607.178-1 e 31.607.180-3. 

 

A União Federal apelou, alegando, em preliminar de mérito, a prescrição da pretensão de exclusão da autora do pólo 

passivo da execuções fiscais, as quais foram ajuizadas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação declaratória, tendo 

em vista o disposto no art. 1.º do Decreto 20.910/32, que regula o prazo prescricional das pretensões contra a Fazenda 

Pública Federal. Afirma, outrossim, que não houve simples inadimplemento tributário, mas houve a retenção indevida 

pela empresa dos créditos que eram descontados dos empregados e não repassados pela Previdência. 

 

Decido. 

 

Por primeiro, examino a preliminar de prescrição da pretensão de exclusão da autora do pólo passivo da execuções 

fiscais. 

 

Segundo a lição de Ponte de Miranda, a prescrição quinquenal "somente concerne às ações condenatórias pessoais, não 

se aplicando às ações declarativas, constitutivas negativas (e.g. declaração de inconstitucionalidade ou nulidade de lei, 
ou do ato do Poder Público; ações mandamentais e executivas que não sejam de dívidas pessoais, ou a de execução de 

julgado. As "ações pessoais" (...) são oriundas de dívidas de direito das obrigações, em que a Fazenda Pública teria de 

pagar." 

 

Ademais, como o objeto da ação declaratória é o acertamento sobre a existência ou inexistência de relação jurídica, não 

há na lei prazo para o seu exercício, existindo quem entenda ser imprescritível (RJTJSP, 60/126) e, em sentido 

contrário, há entendimento no sentido de ser imprescritível em tese, mas não a admitindo se estiver prescrito o crédito 

objeto da ação declaratória (RJTJSP 109/70).  

 

Sendo assim, não se aplica o art. 1.º do Decreto 20.910/32 ao caso vertente, não havendo que se falar em prescrição 

nesta sede de ação declaratória. 

 

Superada a questão preliminar, passo ao exame do mérito. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 
Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 

- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 

em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 

caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

Nesse sentido, ainda, o entendimento da Primeira Turma desta E. Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, 

DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário 
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Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 2. 

Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do 

dispositivo legal-tributário gravoso deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, 

na forma do art. 106 do CTN. É que se trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em 

juízo, sendo que a lei superveniente deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o 

tributo. Suprime a responsabilidade presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores 

presentes e futuros, por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se 

encontram em posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser 

discriminados sem justificativa. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na 

CDA. 5. A condenação em verba honorária fica restaurada. 6. Agravo de instrumento improvido (AI 355445, Relator(a) 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 19/11/2010, p. 67). 

 

Compulsando os autos, a prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a sócia 

agiu com excesso de poder ou infração à lei, ao contrário do que sustentou a apelante em suas razões recursais. 

 

Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de inclusão do sócia co-responsável no pólo passivo da execução 

fiscal, sendo imperiosa a manutenção da decisão agravada. 

 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da União Federal. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-34.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004033-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : PROEMA MINAS LTDA 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Fls. 428/431: Trata-se de pedido de anulação da decisão de fls. 425/426 que deu provimento a embargos de declaração 

com efeitos infringentes sem abertura de prazo para o exercício do contraditório. 

Razão assiste ao requerente. 

Anulo a decisão de fls. 425/426 e determino a intimação da embargada para manifestação sobre os embargos de 

declaração opostos pela União. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054411-66.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054411-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EARSET DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.82.016795-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto de decisão proferida em 

execução fiscal, que indeferiu o pedido de oferecimento de título da dívida pública para garantia de execução fiscal. 

Às fls. 38/43 foi negado seguimento ao agravo de instrumento. 

Contra essa decisão, foi interposto agravo regimental (fls. 46/54). 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que o ato contra o qual foi 

interposto este agravo foi superado, com a determinação posterior de outras penhoras, designação de leilão, 

determinação de penhora sobre o faturamento da executada e pesquisa para bloqueio on line (BACENJUD). 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031752-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031752-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICACAO PUBLICITARIA ISCP 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União de sentença (fls. 513/516 - integrada às fls. 568/570) que em ação cautelar de 

caução ajuizada para garantir os tributos constantes nas NFLD's mencionadas, julgou a ação extinta, nos termos do 

artigo 267, VI, por perda de objeto ante a posterior propositura da ação de execução fiscal, ao fundamento de que a 

requerente poderá ofertar os mesmos bens imóveis ou outros para garantir o juízo e ajuizar os embargos à execução e 

deixou de condená-la em honorários advocatícios, em razão de não ter sido ela a dar ensejo à perda superveniente de 

objeto.  

A União apelou, aduzindo que se houve pretensão resistida, cabe a condenação em honorários advocatícios. 

Decido. 

Na hipótese, ocorreu fato superveniente que ensejou a perda de objeto. A requerente não deu causa ao mesmo e não 

pode ser condenada em honorários advocatícios com fundamento nos princípios da sucumbência e da causalidade. 

O STJ tem esse entendimento: 
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PROCESSO CIVIL. HONORÁRIO. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. FATO 

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. Se a ocorrência de fato novo, não atribuível a qualquer litigante, esvazia 

completamente o objeto da ação, não havendo vencido nem desistente, não pode recair sobre nenhum deles a 

responsabilidade pelo pagamento do advogado do outro. Recurso não conhecido. 

(STJ - 4ª T. - RESP 510277 - Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA - DJ DATA:17/11/2003 PG:00335). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGOU SEGUIMENTO à apelação da União. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002695-88.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002695-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : 
DESMOLTEC DESENVOLVIMENTO DE MOLDES E TECNICAS LTDA massa 

falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

SINDICO : JANUARIO ALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 
Tratam-se de recursos de apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente embargos à execução fiscal para 

"o fim de determinar a exclusão, do montante exeqüendo, das parcelas referentes à multa moratória, bem assim para 

determinar a contagem dos juros somente até a data da quebra do Embargante. Com relação à correção monetária, deve 

ser observado o disposto no artigo 1º, § 1º do Decreto-lei 858/69. Dada a sucumbência recíproca, não há que se falar em 

honorários advocatícios, que ficam repartidos e compensados." 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela a embargante pugnando pela exclusão dos honorários advocatícios. 

Apela a União requerendo a reforma da decisão para o fim de restabelecer a incidência da multa e dos juros após a 

quebra. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço do recurso de apelação da embargante por falta de interesse recursal, considerando que 

não houve fixação ou condenação em honorários advocatícios bem como não se aplica ao caso o Decreto-Lei n. 

1.645/78.  
 

O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 

pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 

Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  

RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 139/2584 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 

suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 

determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 

devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 

CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 

outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 

impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  

AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 
FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 

8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 

jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 

que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 
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Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 

falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 

nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 
 

Estando a sentença em conformidade com a jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, deve ser 
mantida. 

 

Pelo exposto, nego seguimento aos recursos voluntários e à remessa oficial, com fundamento do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009110-77.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.009110-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CKL TELECOMUNICACOES S/A e outros 

 
: CLAUDIO MARCELO SCHMIDT REHDER 

 
: EDUARDO HENRIQUE SCHMIDT REHDER 

 
: FRANCISCO EDUARDO CAMARGO DE ABREU 

ADVOGADO : TIAGO GARCIA CLEMENTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a decisão monocrática de fls. 232/232vº, que 

acolheu o pedido de renúncia, julgou extinto o feito, no termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil e, com 

fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal/3ª Região, julgou prejudicadas a 

remessa oficial e as apelações interpostas. 

 

A embargante alega que a decisão agravada é omissa em razão de não se pronunciar acerca da regra geral do art. 26, 
caput, do CPC, segundo a qual as despesas e os honorários advocatícios serão pagos pela parte que desistiu do feito. 

 

Ademais, afirma que em caso de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, os honorários estão 

dispensados apenas se na ação, na qual o autor está manifestando sua desistência, discute-se restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não é a hipótese destes autos. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, omissão, ou 

ainda, diante da existência de erro material. 

 

Verifico que assiste razão à embargante, havendo omissão a ser sanada. 

 

Com efeito, a adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com 

a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, não sendo a hipótese do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009, deve 

a apelada ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Aplica-se, pois, ao caso o disposto no artigo 26 do CPC, segundo o qual: "se o processo terminar por desistência ou 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

 

Questão que coloca, no entanto, refere-se aos patamares em que deverão ser estes fixados. 

 

Assim dispõe o art. 20, do Código de Processo Civil: 

 
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DE SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu o 

exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade. 

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de sucumbência 

fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ. 

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido pela 

possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os honorários 

sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são exorbitantes, 

devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte. 

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 
para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência". 

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste Tribunal 

tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa". 

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 
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No presente caso, o percentual de 10% sobre o valor do débito causa faria com que os honorários ultrapassassem o valor 

de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), justificando a adoção de valor mais baixo. 

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à equidade. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento aos embargos de declaração para condenar os apelados CKL Telecomunicações 

S/A e outros ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020582-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020582-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HERMEVAL BONILHA SANCHES 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00000-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante relativa a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal opostos por HERMEVAL BONILHA SANCHES em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social em face do SINDICATO RURAL DE SANTO ANASTÁCIO e do embargante, visando a cobrança de 

dívida ativa previdenciária e condenou a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

do valor da causa. 

Apelação da parte embargante repisando os argumentos expendidos na inicial. Em síntese, alega que não é parte 

legítima para responder pelo débito tributário pois o fato de ser ex-diretor do Sindicato Rural não pode, por si só, 

responsabilizá-lo ao pagamento de dívidas da entidade (fls. 72/92). 

Recurso respondido (fls. 96/100). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

Decido. 
Assiste razão à parte apelante, uma vez que não se sustenta mais a alegação da embargada, ora apelada, de que o sócio é 

responsável pelas dívidas da sociedade em virtude de constar na CDA, uma vez que na sessão de 03/11/2010 o plenário 

do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no 

julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo 

Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 
 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 
exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  
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8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

para excluir o apelante do polo passivo da execução fiscal, com inversão do ônus da sucumbência. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024412-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024412-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TECNOLUB IND/ E COM/ DE PRODUTOS SINTETICOS LTDA 

ADVOGADO : VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

 
: MAICON PITER GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO XAVIER DA SILVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00227-4 A Vr DIADEMA/SP 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto em face da decisão (fl. 119) que 

extinguiu, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 13, I, c. c. o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo 
Civil e deu por prejudicada a apelação em embargos à execução fiscal, ao fundamento de ausência de representação 

processual da parte autora, em razão da renúncia dos advogados da autora. 

Em suas razões, a agravante pede reconsideração da decisão quanto à aplicação do artigo 267, IV e da extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

Decido. 

Comprovado o cumprimento do disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a parte autora, 

nos termos do art. 13 do mesmo diploma legal, e decorrido o prazo sem a constituição de novo procurador, restou 

caracterizada a irregularidade na representação processual, gerando assim a nulidade do processo e prejuízo do recurso 

de apelação. 

Com tais considerações, em juízo de retratação, DOU PROVIMENTO ao agravo legal, para, nos termos do artigo 557 

do CPC, negar seguimento ao recurso da autora, por ausência superveniente de pressuposto de regularidade. Mantida a 

sentença apelada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538613-62.1998.4.03.6182/SP 

  
2004.03.99.024906-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO SIQUEIRA MATHEUS 
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ADVOGADO : PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : SPEEDYWAY IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.38613-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por SÉRGIO SIQUEIRA MATEUS em face de execução proposta pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social em face de SPEEDWAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e 

o embargante, visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial, alega a parte embargante a ilegitimidade passiva na execução fiscal, pois teria deixado a sociedade em 

período anterior ao débito, bem como que não há demonstração de que teria exercido cargo de gerência da sociedade e, 

ainda, que não teria ocorrido a dissolução ou liquidação ilegal da sociedade pelo que não caberia a responsabilização 

dos sócios pelo débito executado. Alega ainda a nulidade da Certidão de Dívida Ativa por ausência de requisitos legais. 

Impugnação do embargado sustentando que não há comprovação da exclusão do embargante da sociedade da empresa à 

época do débito e, ainda, que a responsabilidade dos sócios é decorrente de texto expresso em lei (fls. 62/71). 

Manifestação do embargado (fls. 83/91) 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Condenação da embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor da execução. 
Apela a embargante sustentando a ocorrência de prescrição (fls. 106/113). 

Recurso respondido (fls. 116/119). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

No que diz respeito à alegação da parte autora em sua peça inicial de ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal, entendo que embora a matéria não tenha sido devolvida a este Tribunal por meio da apelação da 

embargante, trata-se de questão de ordem pública, pelo que passo a sua análise. 

Assim, quanto à legitimidade dos corresponsáveis, assiste razão à parte embargante, uma vez que não se sustenta mais 

a alegação da embargada, ora apelada, da responsabilidade presumida dos sócios pelas dívidas da sociedade, uma vez 

que na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B 

do Código de Processo Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 
3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 
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Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 
devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 
de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior na 

parte em que decidiu acerca da legitimidade passiva do embargante, deve ela ser reformada. 

Assim, reconhecida a ilegitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal, fica prejudicada a 
análise das demais questões trazidas aos autos.  

Inverto os ônus da sucumbência. 

Pelo exposto, de ofício, excluo o embargante do pólo passivo da execução fiscal e julgo prejudicada a análise da 

apelação do embargante, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025406-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025406-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : LUIZ WALTER GASTAO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULINIA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00039-7 1 Vr PAULINIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença (fls. 104/109) que julgou procedentes os embargos à execução fiscal 

opostos por LUIZ WALTER GASTÃO em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face do TECHMELT MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. e do embargante, visando a cobrança de dívida 

ativa previdenciária e condenou a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o 

valor atualizado da execução. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Assim procedeu a MMª Juíza de Direito para excluir a responsabilidade patrimonial do embargante na execução que é 

movida em face da empresa executada por verificar há prova trazida com a inicial dos embargos que demonstra que o 

embargante não exercia efetivamente a gerência da empresa executada nos períodos em que exigidas as contribuições, 

bem como que não há nos autos prova de que o embargante agiu de forma a autorizar a sua responsabilização. 

Não houve apelo voluntário das partes.  
Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

Decido. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Assiste razão à parte embargante, tal como decidido na r. sentença, uma vez que não se sustenta mais a alegação da 

embargada de que o sócio é responsável pelas dívidas da sociedade em virtude de constar na CDA, uma vez que na 

sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo 

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do 

Código de Processo Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 
 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
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(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 
lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 
tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 
Assim, a r. sentença deve ser mantida pois em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

No entanto, em sede de remessa oficial verifico que a verba honorária é excessiva em desfavor da Fazenda Federal, já 

que a demanda não exigiu dispêndio de forças profissionais mais acentuadas, pelo que reduzo a condenação da 

autarquia - hoje substituída pela União Federal - para R$ 2.000,00, na forma do § 4° do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir a verba honorária, o que faço com fulcro no que 

dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025409-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025409-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADILSON CAMPOS NACCARATO 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES MUNIZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : RENE GRAF IMP/ E REPRESENTACOES S/A e outro 

 
: ALBA AMMANN 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00278-8 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante relativa a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal opostos por ADILSON CAMPOS NACCARATO em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social em face de RENE GRAF IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES S/A do embargante, visando a 

cobrança de dívida ativa previdenciária, e condenou a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa (valor da causa: R$ 7.205,23 - fls. 10). 

Apelação da parte embargante repisando os argumentos expendidos na inicial. Em síntese, alega que não é parte 

legítima para responder pelo débito tributário pois ocupou o cargo de diretor administrativo financeiro por um curto 

período de tempo posterior àquele que deu origem aos fatos geradores da contribuição em cobro, bem como que não 

restou comprovada nenhuma circunstância que ensejasse a sua responsabilização pelo débito, já que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal (fls. 61/72). 

Recurso respondido onde alega o Instituto Nacional do Seguro Social que a presença do sócio no pólo passivo da ação 

encontra respaldo na legislação pertinente e que no decorrer do levantamento fiscal foi apurado que o embargante era 

sócio da empresa, bem como que na condição de diretor administrativo financeiro o embargante também pode ser 
responsabilizado pelo débito (fls. 78/80). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Quanto à legitimidade do corresponsável, verifico que o período da dívida compreende as competências de janeiro 

de 1977 a dezembro de 1985 (cópia da CDA de fl. 15), portanto, são anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo artigo 13 (hoje 

revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida dos sócios, como exceção a regra do artigo 135 do CTN. 

Ora, é evidente que a lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode retroagir para 

alcançar fatos anteriores a vigência dela. 

Logo, os sócios não podem ser chamados como corresponsáveis "presumidos" se a dívida é anterior a vigência da Lei nº 

8.620/93. 

Assim, assiste razão à parte apelante, uma vez que não se sustenta mais a alegação da embargada, ora apelada, de que o 

sócio é responsável pelas dívidas da sociedade em virtude de constar na CDA, uma vez que na sessão de 03/11/2010 o 

plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo 
Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 
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RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 
mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 
ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 
genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  
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10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

para excluir o apelante do polo passivo da execução fiscal, com inversão do ônus da sucumbência. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028487-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.028487-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : COLOMI ROSA e outro 

 
: ULISSES GUAZZELLI 

ADVOGADO : ANTONIO DIOGO DE SALLES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ROSA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00006-9 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por COLOMI ROSA e ULISSES GUAZZELLI em face de execução 

proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de MARIVAL ROSA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS AGRÍCOLAS e os embargantes, visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial, alega a parte embargante a ilegitimidade passiva dos embargantes para integrarem o pólo passivo da 

execução. Sustentam que deixaram em 1997 e em 1998 a situação de acionista e administrador da empresa. 

Sustentam ainda que a empresa executada ingressou no REFIS, nos termos da Lei nº 9.964/2000, e está realizando o 

correto pagamento de obrigações, o que não justifica o prosseguimento da execução para cobrança desse valor, nos 
termos do § 5º do decreto 3.421/2000, bem como que não subscreveram o termo de acordo para parcelamento da dívida 

e não podem ser responsabilizados pela nova obrigação assumida pela empresa que não mais integram e não mais 

representam.  

Por fim, pleiteiam a exclusão dos embargantes do pólo passivo da execução. 

Valor atribuído à causa: R$ 313.164,42 (fls. 06). 

Impugnação do embargado alegando que a sujeição passiva indireta dos sócios gerentes está prevista no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93 (fls. 43/46). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Condenação dos embargantes ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.000,00, nos termos do §3º e 4º do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao 

reexame necessário.  

Inconformada, apela a embargante alegando preliminarmente que a r. sentença foi omissa e não fundamentada, 

requerendo a anulação da r. sentença. No mérito, repisa os mesmos argumentos expendidos na inicial dos embargos (fls. 

63/76). 

Recurso respondido (fls. 96/100). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, como segue. 

Dispõe o artigo 475 do Código de Processo Civil: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI)." 
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Dessa forma, é inaplicável a regra da remessa oficial na hipótese dos autos, por não se incluir em nenhuma das 

previsões do artigo 475 do Código de Processo Civil, uma vez que no caso, os embargos à execução fiscal não foram 

julgados procedentes, nem mesmo em parte. 

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial. 

No mais, a embargante alegou genericamente a falta de fundamentação da decisão que apreciou os embargos de 

declaração, sem indicar precisamente sobre qual ponto a decisão deixou de se manifestar. 

Fundamentação singela não equivale a ausência de fundamentação, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. ARTS.131, 165 E 458, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. TERMO A QUO DO PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO 

JUÍZO MEDIANTE PENHORA. JUNTADA DO MANDADO. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Não há nulidade no julgamento se a fundamentação, embora concisa, for suficiente para a solução da demanda. 

2..... 

3..... 

4..... 

(REsp 1112416/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 

09/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O Tribunal de origem justificou de modo conciso a não-apreciação das alegações de irregularidades na CDA (excesso 

de execução, bitributação etc.) sob o argumento de estarem preclusas, porque apresentadas após vencido o prazo para a 

oposição dos Embargos do Devedor (art. 16, § 2º, da Lei 6.830/1980). 

3. Inexiste nulidade do julgamento se a fundamentação, embora concisa, for suficiente para a solução da demanda. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no REsp 984367/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 

19/03/2009) 

 

Rejeito a preliminar arguida pela apelante. 

No mais, quanto à legitimidade dos embargantes, assiste razão à parte apelante, uma vez que não se sustenta mais a 

alegação da embargada, ora apelada, da responsabilidade presumida dos sócios pelas dívidas da sociedade, uma vez que 

na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B 

do Código de Processo Civil). 
Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 
2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
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(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 
lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 
tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 
Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior na 

parte em que decidiu acerca da legitimidade passiva do embargante, deve ela ser reformada. 

Assim, reconhecida a ilegitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal, fica prejudicada a 

análise das demais questões trazidas aos autos.  

Inverto os ônus da sucumbência. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no 

mérito, dou provimento à apelação da parte embargante para excluir os embargantes do polo passivo da execução 

fiscal e não conheço da remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029784-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029784-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : LUIZ PAULO DE ARRUDA e outro 

 
: SANDRA APARECIDA ABILIO DE ARRUDA 

ADVOGADO : REMILTON MUSSARELLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ROCAPP IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outro 

 
: APARECIDO CARLOS FONTANETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00093-2 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por Luiz Paulo de Arruda e sua mulher Sandra Aparecida Abílio de Arruda 

em face da execução fiscal ajuizada contra o embargante varão e contra a empresa Rocapp - Indústria e Comércio de 

Móveis Ltda - ME pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição 

previdenciária. 
Na peça inicial, alegaram os embargantes que o bem constrito é impenhorável, pois se trata de imóvel residencial 

protegido pela Lei nº 8.009/90, bem como que o embargante Luiz Paulo de Arruda não pode ter os seus bens 

particulares onerados para responder pelas dívidas da empresa da qual era sócio. 

Trouxeram aos autos contrato de financiamento habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal (fls. 07/11). 

Impugnação da embargada alegando que não há comprovação idônea da impenhorabilidade do bem e que o sócio da 

empresa é responsável pela dívida previdenciária cobrada (fls. 13/21). 

O MM. Juiz a quo julgou procedentes os embargos para declarar a impenhorabilidade do imóvel objeto de constrição. 

Fixada a sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 24/25). 

Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por verificar a informação prestada pelo Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca, que revela que o embargante e sua mulher são proprietários apenas do imóvel objeto da constrição (fls. 27 dos 

autos da execução).  

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifica-se através do Auto de Penhora e Depósito que foi penhorado um imóvel residencial nos autos da execução (fls. 

44 dos autos da execução em apenso) e que, segundo comprova a certidão do Sr. Oficial de Justiça que citou a empresa 

executada na pessoa de seu representante legal (fls. 17 verso dos autos da execução em apenso), essa era a residência do 

ora embargante. 

Comprovam os documentos de fls. 27 que o imóvel penhorado é o único imóvel pertencente à parte embargante. 
Nos termos da Lei nº 8.009/90 a impenhorabilidade que trata o seu art. 1º "...compreende o imóvel sobre o qual se 

assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza..." (parágrafo único). 

Ou seja, a penhora realizada sobre o imóvel está protegida pelo manto da impenhorabilidade, não sendo válida a 

constrição sobre "bem de família". 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto: 

EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL OBJETO DA PENHORA. 

RESIDÊNCIA DA GENITORA E DO IRMÃO DO EXECUTADO. ENTIDADE FAMILIAR. 

I - Conforme consignado no v. acórdão, o imóvel objeto da penhora serve de moradia ao irmão e à genitora do 

recorrido-executado, sendo que este mora em uma casa ao lado, a qual não lhe pertence, pois a casa de sua propriedade, 

objeto da penhora em questão, não comporta a moradia de toda a sua família. 

II - O fato de o executado não morar na residência que fora objeto da penhora não tem o condão de afastar a 

impenhorabilidade do imóvel, sendo que este pode estar até mesmo alugado, porquanto a renda auferida pode ser 

utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou, ainda, para a própria manutenção da entidade familiar. 

Precedentes, dentre outros: AgRg no Ag nº 902.919/PE, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJe de 19/06/2008; REsp nº 698.750/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/2007. 

III - No que toca à presença da entidade familiar, destaque-se que o recorrido mora ao lado de seus familiares, restando 

demonstrada a convivência e a interação existente entre eles. 
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IV - Outrossim, é necessário esclarecer que o espírito da Lei nº 8.009/90 é a proteção da família, visando resguardar o 

ambiente material em que vivem seus membros, não se podendo excluir prima facie do conceito de entidade familiar o 

irmão do recorrido, muito menos sua própria genitora. Precedentes: REsp nº 186.210/PR, Rel. Min. ARI 

PARGENDLER, DJ de 15/10/2001; REsp nº 450.812/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 03/11/2004; REsp 

nº 377.901/GO, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2005. 

V - Desse modo, tratando-se de bem imóvel do devedor em que residem sua genitora e seu irmão, ainda que nele não 

resida o executado, deve ser aplicado o benefício da impenhorabilidade, conforme a melhor interpretação do que dispõe 

o artigo 1º da Lei 8.009/90. 

VI - Recurso especial improvido. 

(REsp 1095611/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

01/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. ART. 1º DA LEI Nº 8.009/90. RESIDÊNCIA DE FAMILIARES DO 

EXECUTADO. 

1. "A jurisprudência desta Corte tem ampliado a interpretação dada à Lei 8.009/90, visando proteger a pessoa 

inadimplente da perda total de seus bens e assegurar a ela, no mínimo, a manutenção do imóvel destinado à residência, 

mesmo que o devedor nele não resida" (REsp 377.901/GO, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU 11.04.05). 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1018814/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 
28/11/2008) 

 

Ressalta-se, por fim, que o caso dos autos não se encaixa em nenhuma das hipóteses restritivas de impenhorabilidade 

enumeradas no art. 3º da Lei nº 8.009/90, mantendo íntegra a proteção legal sobre o "bem de família". 

Mantenho a sucumbência recíproca. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

deve ela ser mantida. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030590-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030590-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EDSON KANASHIRO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO GODKE PEREIRA 

INTERESSADO : SUPER IMPERIAL MERCADO LTDA e outros 

 
: PAULO KANASHIRO 

 
: MORIMITSU KANASHIRO espolio 

INTERESSADO : ANTONIO KANASHIRO 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00035-2 A Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e remessa oficial relativa a r. sentença (fls. 67/79) que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal opostos por EDSON KANASHIRO em face da 

execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de SUPER IMPERIAL MERCADO LTDA e 

o embargante visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. Fixada a sucumbência 

recíproca. 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo - após afastar a alegação de ilegitimidade passiva do embargante por considerar que 

o sócio é responsável solidários nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 - para reconhecer como aplicável ao caso 

concreto os juros previsto no artigo 161, parágrafo 1º do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês, e não a taxa 

SELIC. 
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Inconformado, apela o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma parcial da r. sentença, sustentando a 

legalidade e constitucionalidade da taxa SELIC (fls. 83/93). 

A parte apelada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (certidão de fls. 96). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

No que diz respeito à alegação da parte autora em sua peça inicial de ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal, entendo que embora a matéria não tenha sido devolvida a este Tribunal por meio da apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social, trata-se de questão de ordem pública, pelo que passo a sua análise. 

Assim, quanto à legitimidade dos corresponsáveis, assiste razão à parte embargante, uma vez que não se sustenta mais 

a alegação da embargada, ora apelada, da responsabilidade presumida dos sócios pelas dívidas da sociedade, uma vez 

que na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B 

do Código de Processo Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 
3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 
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os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada.  

Assim, reconhecida a ilegitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal, fica prejudicada a 

análise da apelação do embargado e da remessa oficial. 

Por fim, condeno o embargado no pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00, o que faço 

com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
Pelo exposto, de ofício, excluo o embargante do pólo passivo da execução fiscal e julgo prejudicada a análise da 

apelação e da remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038422-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038422-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FAZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00037-3 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a decisão monocrática de fls. 234/235, que 

acolheu o pedido de renúncia, julgou extinto o feito, no termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil e, com 

fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal/3ª Região, julgou prejudicado o 

Agravo de fls. 214/219. 

 

A embargante alega que a decisão agravada é omissa em razão de não se pronunciar acerca do princípio da causalidade 

inserto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, afirma que em caso de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, os honorários estão 

dispensados apenas se na ação, na qual o autor está manifestando sua desistência, discute-se restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não é a hipótese destes autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, omissão, ou 

ainda, diante da existência de erro material. 
 

Verifico que assiste razão à embargante, havendo omissão a ser sanada. 

 

Com efeito, a adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com 

a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, não sendo a hipótese do § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009, deve 

a apelada ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Aplica-se, pois, ao caso o disposto no artigo 26 do CPC, segundo o qual: "se o processo terminar por desistência ou 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

 

Questão que coloca, no entanto, refere-se aos patamares em que deverão ser estes fixados. 

 

Assim dispõe o art. 20, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 
§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DE SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu o 

exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade. 

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de sucumbência 

fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ. 
3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido pela 

possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
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4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os honorários 

sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são exorbitantes, 

devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte. 

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência". 

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste Tribunal 

tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa". 

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

No presente caso, o percentual de 10% sobre o valor do débito causa faria com que os honorários ultrapassassem o valor 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), justificando a adoção de valor mais baixo. 

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à equidade. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento aos embargo de declaração para condenar a apelante Fazenda Sete Lagoas 

Agrícola S/A ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039931-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INDUSTRIAS KAPPAZ S/A 

ADVOGADO : BEATRIZ CORDIOLI 

INTERESSADO : NELSON KAPPAZ e outro 

 
: LUIZ FABIO KHAPPAZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00274-3 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por INDÚSTRIAS KAPPAZ S/A em face de execução proposta pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial, sustentou a embargante, preliminarmente a ilegitimidade passiva dos coexecutados constantes da CDA 

Sr. Luiz Fábio Kappaz e Nelson Kappaz, para figurarem no pólo passivo da execução fiscal. 
No mérito, alega: a) a nulidade da CDA por ausência de requisitos legais; b) a inconstitucionalidade da cobrança da 

contribuição sobre a remuneração paga à avulsos, autônomos e administradores; c) a impossibilidade de cobrança 

cumulativa de juros e multa; d) a cobrança de juros superior a 12% ao ano; e) a inaplicabilidade da taxa Selic; f) o não 

cabimento da verba honorária.  

Atribuiu à causa o valor de R$.10.000,00 (fls. 15). 

Instadas as partes a se manifestarem acerca da produção de provas, a embargante apenas reportou-se aos embargos 

opostos e o INSS requereu o julgamento antecipado. 
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Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Condenação do embargado ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em três salários mínimos. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Assim procedeu o MM. Juiz de Direito - após repelir a preliminar de mérito de ilegitimidade de parte na execução 

fiscal, pois arguida pela embargante em favor de terceiros, que não se confundem com a pessoa jurídica - por entender 

que assiste razão à embargante no que pertine à arguição de inconstitucionalidade da cobrança de contribuição social 

sobre o pro-labore, ante a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89. 

Apela o embargado requerendo a reforma da r. sentença, sustentando em síntese que há previsão legal para a cobrança 

da contribuição afastada pela sentença, ou seja, a LC nº 84/96, uma vez que o período em de cobrança na execução é 

posterior àquele declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 69/73). 

A parte apelada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

Inicialmente, quanto a alegação da empresa embargante, ora apelada, de que o sócio é parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo da execução fiscal, pois não é responsável pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, deve ser rechaçada 

de plano, tendo em vista que a empresa não possui legitimidade para requerer a exclusão de sócio, não podendo pleitear, 

em nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil. 
Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. NÃO EXTINÇÃO PELAS 

LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. DECISÃO EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. ILIQUIDEZ. RECURSO JULGADO EM FAVOR DO INSS. ALEGAÇÃO DA 

EMPRESA PREJUDICADA. ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 31 DA LEI N. 8.212/91 (LEI N. 

9.711/98). TÉCNICA DE ARRECADAÇÃO. COMPATIBILIDADE COM O CTN. PRECEDENTE EM RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83 DO STJ, POR ANALOGIA. ACÓRDÃO TAMBÉM 

DESFAVORÁVEL AOS SÓCIOS. RECURSO EXCLUSIVO DA PESSOA JURÍDICA. ILEGITIMIDADE 

RECURSAL NA PARTE QUE NÃO TOCA À EMPRESA. RECURSO QUE NÃO ATACA TODOS 

FUNDAMENTOS DA ORIGEM. SÚMULA N. 283 DO STF, POR ANALOGIA. 

(...) 

5. A pessoa jurídica não tem legitimidade recursal para, em nome próprio, recorrer da decisão que extinguiu os 

embargos e condenou os sócios ao pagamento dos honorários advocatícios, por serem pessoas distintas daquela, dotadas 

de personalidade jurídica própria. 

(...) 
7. Recurso especial do INSS provido e recurso especial da empresa parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 962.932/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, 

DJe 08/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA 

POSTULAR EM NOME DO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ACORDO DE PARCELAMENTO. DESCUMPRIMENTO. 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. REQUISITOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. A teor do que estatui o art. 6º do CPC, a pessoa jurídica recorrente não é parte legítima para, em nome próprio, 

defender em juízo direito alheio (do sócio). 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. 

(REsp 793.772/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 

11/02/2009) 

 

Assim, a embargante, empresa jurídica, não tem legitimidade nem interesse recursal, para, em seu próprio nome 

defender interesse de terceira pessoa e requerer a exclusão de sócio do pólo passivo da execução. 

A r. sentença deve ser mantida neste ponto. 
No mérito, a r. sentença deve ser reformada. 

Embora a embargante tenha razão quando sustenta a inconstitucionalidade da exação referente às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga a administradores sem vínculo empregatício e trabalhadores 

autônomos, enquanto veiculada pelas Leis n°s. 7.787/89, artigo 3º, inciso I e 8.212/91, artigo 22, inciso I, observo que 

o período em cobro na CDA é de 02/1998 a 03/1999, quando já em vigor a Lei Complementar nº 84/96, pelo que sua 

alegação não merece respaldo. 

Assim, passo a análise das demais questões trazidas aos autos pela embargante em sua petição inicial e não analisadas 

na r. sentença. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 
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A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 
6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 
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Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.  

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 

Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de ser cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste dos débitos fiscais dos 

contribuintes perante a Fazenda Estadual, desde que haja lei estadual dispondo em sentido diverso. Precedentes: REsp 

464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Data do Julgamento 1.3.2005, DJ 9.5.2005, e REsp 480334/MG; 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 7.2.2007. 

Recurso especial provido. 

(REsp 871.474/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 
28/03/2007 p. 206) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 324) 

 

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo 

juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, ambos do 

Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do 

tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é 

cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 
capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, estabelecendo que o 

percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora, referido dispositivo legal 

somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza privada. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)  

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ainda, os honorários advocatícios são devidos em razão do princípio da causalidade, ou seja, tendo a executada não 

pago o seu débito e dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, deve arcar com os honorários advocatícios da parte 

contrária. 

Nesse sentido (grifei): 
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TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL 

- MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é inviável formular juízo 

diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 

2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 

elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 

3. A tese em torno da ocorrência de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o que atrai 

a incidência da Súmula 282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. 

4. A jurisprudência do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de 

devedor. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 928.962/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 04/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. ART. 20, § 3º DO CPC. LIMITAÇÃO. 

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do 

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários 
advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão 

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ". (ERESP nº 

81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula 168/STJ. 

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da cumulação 

dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à execução não poderá 

exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp 786.979/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

 

A sentença merece reforma, no sentido da improcedência do pedido formulado na inicial, pelo que condeno a 

embargante no pagamento de custas despendidas e em verba honorária. 

Em relação à verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do normal, de 

modo que a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da execução 

que era da ordem de R$.1.488.194,71 (fls. 05 dos autos da execução fiscal). 

É de melhor justiça fixá-la em R$.5.000 (cinco mil reais). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 
superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação do embargado e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010333-68.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010333-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

ADVOGADO : FERNANDO GABRIEL CAZOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, VI, por ilegitimidade 

ativa ad causam, ação ordinária ajuizada pela Câmara Municipal de Amparo, com o objetivo de obter a nulidade das 

NFLD's que menciona nos autos, ao argumento de que há ofensa a matérias constitucionais e infra-constitucionais. 

Honorários advocatícios em 5% do valor da causa. 
A autora apelou, aduzindo que é parte legítima para compor o polo ativo da demanda e, no mais, reiterou as razões 

iniciais quanto à nulidade das NFLD's. 

É o relatório. Decido. 
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As Câmaras Municipais não possuem personalidade jurídica, apenas judiciária, limitando-se a sua atuação à defesa de 

direitos institucionais próprios. 

Em decorrência, são partes ilegítimas para postular em juízo o direito de não recolher a contribuição social. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VEREADORES. CÂMARA 

MUNICIPAL. PERSONALIDADE JURÍDICA E JUDICIAL. INSTITUTOS DISTINTOS. ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de ação rescisória movida pela Câmara Municipal de Senador Sá/CE objetivando a desconstituição de 

acórdão em que foi reconhecida a legalidade e constitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre 

o subsídio percebido por agentes políticos. O TRF da 5ª Região (fls. 119/131), por unanimidade, julgou procedente a 

ação, por entender que: a) é cabível a ação rescisória, ainda que ausente a indicação do dispositivo legal violado, por 

restar claro na exordial que a pretensão autoral é a desconstituição de julgado com base em pronunciamento do STF 

que declarou a inconstitucionalidade da exação discutida; b) há inúmeros precedentes deste Tribunal Regional que 

reconhecem a legitimidade das Câmaras Municipais em ações deste jaez; c) no mérito, desconstituir o acórdão a teor 

da manifestação da Corte Suprema no Recurso Extraordinário n. 351.717-1. Na via especial, o INSS sustenta, em 

síntese, que em hipóteses semelhantes, há pronunciamento deste STJ favorável a sua tese, no sentido da declaração de 

ilegitimidade da Câmara Municipal para defender a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre a 

remuneração de agentes políticos. 

2. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça possui entendimento pacífico e uníssono no sentido de que: 
em nossa organização jurídica, as Câmaras Municipais não têm personalidade jurídica. Tem elas, apenas, 

personalidade judiciária, cuja capacidade processual é limitada para demandar em juízo, com o intuito único de 

defender direitos institucionais próprios e vinculados à sua independência e funcionamento; 

- é do Município a legitimidade, e não da Câmara de Vereadores, para figurar no pólo ativo da ação ajuizada, in casu, 

com o fito de que sejam devolvidas as importâncias pagas a título de contribuições previdenciárias sobre a folha de 

salários, no que toca às remunerações dos ocupantes de cargos eletivos (vereadores), assim como que não sejam feitas 

novas cobranças para o recolhimento no pagamento dos agentes políticos referenciados; 

- a relação processual se estabelece entre os ocupantes dos cargos eletivos e o Município; 

- a ação movida pela Câmara Municipal é carente de condição processual para prosseguir, ante a sua absoluta 

ilegitimidade ativa. 

3. Precedentes mais recentes: REsp 649.824/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 30/05/2006 e REsp 696.561/RN, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ de 24/10/2005. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, RE 946676, Primeira Turma, rel. ministro José Delgado, DJU 19/11/2007). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019682-58.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.019682-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SYSTEMAKERS S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

No. ORIG. : 00196825820044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 44 e 44vº) que indeferiu a petição inicial e declarou extinto o processo, 
sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

O embargante apelou, alegando que a falta de apresentação de cópias dos autos principais, conforme obrigação trazida 

pela Lei 11.382/2006, não se aplica ao caso. Alega ser necessária a intimação clara e precisa para a correção da falha 

processual, o que inocorreu no caso vertente.  

 

Decido. 
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O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Sucede que, o Juízo a quo determinou ao apelante que emendasse a inicial, nos termos do art. 284 do CPC, para sanar 

as irregularidades apontadas atinentes a ausência das cópias da ação de execução fiscal na sede dos embargos, 

devidamente discriminadas na certidão de fl. 29, tendo sido o apelante intimado no DJU em 07/04/2009, conforme 

certidão de fl. 30. 

 

Entrementes, o apelante só cumpriu parte da determinação judicial, trazendo aos autos apenas as cópias do contrato 

social da empresa (fls. 33/34). 

 

Evidente, pois, o descumprimento injustificado da determinação judicial por parte do apelante, dando ensejo a extinção 

do feito sem julgamento do mérito com fundamento nos arts. 284, parágrafo único e 267, I, ambos do Código de 

Processo Civil. 

 

Acrescente-se, outrossim, que consoante noção cediça, as normas processuais têm aplicabilidade imediata, não tendo 

fundamento qualquer fundamento de que a redação da Lei 11.382/2006 não se aplicaria ao caso vertente. 

 

Com tais considerações e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 
apelação do embargante. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0063137-73.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063137-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : TACTIL IND/ INSTRUMENTOS PRECISAO E MEDICAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de remessa oficial contra a sentença que julgou parcialmente procedente embargos à execução fiscal para 

"determinar a exclusão da multa, devendo portanto, o embargado, apresentar cálculos de atualização do débito já com a 

redução determinada. Face a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários do seu patrono." 

 

É o breve relatório. 
 

Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 

pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 

 

Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
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serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  

RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 

suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 
determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 

devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 

jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 

que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 

Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 

falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 

CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 

outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 

impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  

AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 
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8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 

nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 
declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 
 

Estando a sentença em conformidade à jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, deve ser mantida. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028230-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028230-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ ALBERTO DE MORAES MIRANDA e outro 

 
: ROSA EMILIA DE OLIVEIRA MIRANDA 

ADVOGADO : ANTONIO RAFAEL ASSIN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : AQUATEC IND/ E COM/ DE BARCOS LTDA massa falida 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.01478-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por LUIZ ALBERTO DE MORAES MIRANDA e ROSA EMÍLIA DE 

OLIVEIRA MIRANDA em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de 

AQUATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BARCOS LTDA. e os embargantes, visando a cobrança de dívida ativa 

relativa à contribuição previdenciária. 

Na exordial sustentam os embargantes preliminarmente a ilegitimidade passiva dos sócios por não terem ferido os 

pressupostos do artigo 135 do Código Tributário Nacional e, no mérito, insurgem-se contra os juros, correção monetária 

e a multa.  

Impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 19/25). 

Manifestação da parte embargante (fls. 68/72). 
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Sobreveio a r. sentença de parcial procedência dos embargos para o fim de determinar a exclusão da multa moratória 

e que os juros moratórios sejam aplicados integralmente até a quebra e, após, se a massa falida comportar. Fixada a 

sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 78/80).  

Apelaram a MASSA FALIDA DE AQUATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BARCOS LTDA., ALBERTO DE 

MORAES MIRANDA e ROSA EMÍLIA DE OLIVEIRA MIRANDA, requerendo a reforma da r. sentença, insistindo 

preliminarmente na ilegitimidade dos sócios e, no mérito, repisam seu inconformismo quanto aos valores acessórios 

(fls. 82/94). 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social alegando preliminarmente que a massa falida de AQUATEC 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BARCOS LTDA não figurou no pólo ativo dos embargos à execução, pelo que não 

pode ser apreciada a matéria relativa à exigência de multa e juros moratórios em face da massa falida. No mais, sustenta 

a legalidade da cobrança de multa e juros dos sócios. Pleiteia a reforma no tocante aos honorários advocatícios (fls. 

96/104). 

Recursos respondidos (fls. 106/111 e fls. 115/123). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

Inicialmente, deixo anotado os presentes embargos à execução fiscal foram opostos por LUIZ ALBERTO DE 

MORAES MIRANDA e ROSA EMÍLIA DE OLIVEIRA MIRANDA e a apelação deve ser conhecida apenas com 

relação aos embargantes.  
No mais, assiste razão à parte embargante, uma vez que não se sustenta mais a alegação da embargada de que o sócio é 

responsável pelas dívidas da sociedade em virtude de constar na CDA, uma vez que na sessão de 03/11/2010 o plenário 

do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no 

julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo 

Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 
 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  
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1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 
responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 
junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior na 

parte em que decidiu acerca da legitimidade passiva do embargante, deve ela ser reformada. 

Assim, reconhecida a ilegitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal, fica prejudicada a 

análise das demais questões trazidas aos autos.  

Por fim, condeno o embargado no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, uma vez 

que a causa não exigiu do patrono das partes desforço profissional além do normal. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

embargante para excluir os embargantes LUIZ ALBERTO DE MORAES MIRANDA e ROSA EMÍLIA DE 

OLIVEIRA MIRANDA do polo passivo da execução fiscal e julgo prejudicada a análise da remessa oficial e da 

apelação interposta pelo embargado. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041556-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041556-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JAIR BATISTA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 170/2584 

ADVOGADO : ALEX COCHITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 03.00.00061-7 1 Vr MACAUBAL/SP 

Decisão 

 

Não conheço do agravo de fls. 95/113 uma vez que interposto em face do acórdão de fls. 93, não sendo o recurso 

adequado, conforme prescreve o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Após o decurso do prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012852-94.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENERAL MILLS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA NEVES CORDEIRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (fls. 1725/1726) 

que, em autos de Mandado de Segurança, julgou procedente o pedido de obtenção de certidão positiva com efeito de 

negativa de débitos. 

Pleiteia a apelada a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, suscitando como óbice apontado pela ora 

apelante, pendências entre GFIP e GPS (fls. 29/111), as quais entende ser indevidas. Alega que não há débitos inscritos 

a impedir a emissão da certidão em testilha. 

Apelou a União Federal (fls. 1732/1757), aduzindo que a GFIP é instrumento de confissão de dívida e constituição de 

crédito tributário. 
O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1759/1760, opinando pelo provimento da apelação. 

Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Dispõe o artigo 32, inciso IV e §§ 9º e 10 e artigo 33, §7º da Lei nº 8.212/91 com redação dada pelas Leis nºs 9.528/97 e 

10.256/01 que: 

"Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

..................................... 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido 

em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS. 

.................................... 

        § 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos 

geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º. 
        § 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência 

de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

................................... 

Art. 33.  

.................................... 
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        § 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." (grifo nosso) 

 

A obrigação de apresentar declaração mensal de dados pelo contribuinte ao INSS foi introduzida pela Lei nº 9.528/97, 

cuja regulamentação foi feita por meio do Decreto nº 3.048/99, com vigência a partir do exercício de 1999, a qual 

instituiu a chamada GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social. 

Pois bem, de acordo com o disposto no artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91, a empresa está obrigada a informar 

mensalmente ao INSS, por intermédio da GFIP, os dados relacionados aos fatos geradores de contribuição 

previdenciária, bem como outras informações de interesse do INSS. Estabelece, também, a obrigatoriedade da entrega 

da GFIP ainda que na ausência de fato gerador. Neste caso, trata-se da chamada GPFIP negativa. Ressalte-se que sem 

tais informações não há como se atestar a existência de débitos previdenciários. 

Veja-se que pelo artigo 33, §7º, da Lei nº 8.212/91 o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação 

de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos. 

Assim sendo, a GFIP tem natureza declaratória e é documento imprescindível à constituição do crédito tributário, e não 

da obrigação em si, pois esta nasce no momento da ocorrência do fato gerador. Entretanto, feita a declaração de valores 

devidos e não tendo sido feito o seu recolhimento, resta formalizado o crédito tributário, conferindo à GFIP além da 

natureza declaratória em si, natureza de lançamento por homologação. 
Com efeito, na ausência de sua entrega ou divergência entre valores declarados e recolhidos, dado o seu caráter 

imprescindível para a fiscalização pelo INSS, nos termos do artigo 32, §10, da Lei nº 8.212/91, é condição impeditiva 

para expedição da prova de inexistência de débito. 

Precedente do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO. GFIP. AUSÊNCIA. ART. 32, IV, § 10º DA 

8.212/91 1. Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação das GFIPs é "condição 

impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". 2. 

Recurso especial provido." 

(RESP 200600741170, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/08/2006) 

 

Em mesmo sentido é o entendimento desta Turma: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. GFIP. AUSÊNCIA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação da GFIP (Guia de 

Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social) "é condição impeditiva para expedição da prova de 

inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". Desse modo, a negativa da emissão da 

CND, quando não houver a apresentação da GFIP, não constitui ato abusivo ou ilegal, porquanto em consonância com 

a legislação de regência. 2. Apelação improvida."(AMS 200461000202880, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - 
PRIMEIRA TURMA, 20/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. PLEITO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS. FALTA DE ENTREGA DE GFIP. DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES DECLARADOS EM GFIP E O 

EFETIVAMENTE RECOLHIDO. ALEGAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO QUE NÃO PROCEDE. 

PRECEDENTES DO E. STJ E DO TRF DA 3A REGIÃO. NÃO ATENDIMENTO AOS PRECEITOS DOS ARTIGOS 205 

E 206 DO CTN. PRETENSÃO INVIÁVEL. I - Mandado de segurança impetrado para obter certidão de débitos, diante 

da existência restrições apontadas pela autoridade administrativa. II - Precedente do E. STJ, no sentido de que "No 

que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no 

sentido de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, 

art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97)" (AgRg nos Emb.Div.AG Nº 670.326/PR). III - "A falta de recolhimento, no 

devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras 

conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para 

a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia 

espontânea" (idem, AgRg nos Emb.Div.AG Nº 670.326/PR). IV - Constitui óbice intransponível à emissão de certidão 

de débitos de efeitos negativos (artigo 206, CTN), a falta de entrega da GFIP, em descumprimento ao dever legal 
previsto no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91. V - Situação concreta em que não há comprovação de atendimento 

aos requisitos legais, restando inviável obter a certidão. VI - Apelo provido, sentença reformada, com a denegação da 

ordem."(AMS 200361000127518, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 29/05/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

EXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS NA GFIP - FALTA DE GFIPs DE DIVERSAS COMPETÊNCIAS - EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Por meio do documento fiscal 

denominado GFIP, o contribuinte é obrigado a prestar mensalmente informações ao INSS a respeito do fato gerador, 

da base de cálculo, da alíquota, do montante do tributo que, aliás, tem pleno conhecimento do valor, bem como quando 

a obrigação tributária vencerá. Na seqüência, recolhe a quantia apurada pela Guia de Recolhimentos da Previdência 

Social - GPS. 2. Na situação em apreço, o agravado recolheu aquém do declarado como efetivamente devido, o que 

evidencia a diferença entre o valor confessado e o recolhido no vencimento e, conseqüentemente, demonstra a 
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existência de divergências de GFIP relativas às diversas competências. 3. A negativa de emissão da certidão não se 

afigura ilegal, porquanto a GFIP serve como documento de confissão de dívida perante o INSS, razão pela qual é 

dispensável a instauração de procedimento administrativo. Aplicação do artigo 33, parágrafo 7º, da Lei nº 8.212/91. 4. 

Precedentes do STJ e desta Turma. 6. Agravo de instrumento improvido."(AG 200703000828778, JUIZA VESNA 

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/02/2008) 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário. 

P. I. baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora de sentença que, em ação ordinária, julgou improcedente o pedido 

formulado para obter a desconstituição da NFLD mencionada nos autos, ao argumento da ocorrência da decadência das 

contribuições previdenciárias por ter decorrido prazo superior a cinco anos entre a data do período apurado e a 

consolidação da NFLD. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

A r. sentença foi fundamentada no argumento de que para tributos sujeitos a homologação o prazo para a União 

constituir seus créditos é de dez anos. 

A autora apelou, afirmando que o prazo decadencial aplicado à hipótese é quinquenal. 

Decido. 

O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 

08, do STF: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, 

como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 173/2584 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 
à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 
do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 
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diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 
ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 
 

A documentação acostada aos autos (fls. 80/84) permite aferir que o período apurado medeia de 02/1994 a 06/1998 e 

NFLD foi consolidada em 30/09/2004, portanto em lapso temporal superior aos cinco anos. 

Sucumbência invertida. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a 

restituição, a partir de novembro de 1994, dos valores pagos a maior a título de contribuição previdenciária incidente 

em separado sobre a gratificação natalina na forma estipulada pelo art. 37, §§ 6º e 7º do Decreto nº 612/92, alterado 

pelo Decreto nº 2.137/97, art. 37, § 7º, alegando que houve violação do princípio da hierarquia das leis e da estrita 

legalidade. Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita. A assistência judiciária foi deferida (fl. 38). 

 

A r. sentença prolatada pelo MM. Juíza Federal da 1ª Vara de Guarulhos (fls. 124/135) rejeitou a preliminar de 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e com a relação a prescrição, se reconhecido o 

direito dos autores, este deve observar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos retroativos a partir da propositura 

da ação, e no mérito, julgou improcedente o pedido dos autores, extinguindo o processo, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Os autores foram condenados ao pagamento de verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o valor dado à causa, atualizado, cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da 

Lei 1.060/50. 
 

Apelou a parte autora pugnando pela reforma integral do julgado basicamente requerendo que seja analisada "a questão 

dos descontos indevidos do 13ºsalário, visto que, não há prescrição dessa matéria, mesmo que houvera a prescrição a 

mesma seria dentro de 10 anos e não a quinquenal" (fls. 131/141). 
 

Recurso respondido (fls. 145/150). 

 

DECIDO. 
 

Discute-se nesta ação a legalidade do Decreto nº 612/92 posteriormente alterado pelo Decreto nº 2.137/97, bem como a 

inaplicabilidade da Lei nº 8.620/93 que modificaram a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre o 13º salário 

e previu o seu recolhimento em separado da tabela de salário-de-contribuição. 

 

É cediço que o 13º salário tem natureza salarial e integra o "salário-de-contribuição" a teor do art. 28, § 7º, da Lei nº 

8.212/91. Isso significa que o trabalhador contribui para o INSS sobre a gratificação natalina.  

 

A questão que se coloca em análise é a interpretação dos dispositivos constantes do § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92 

(modificado pelo Decreto nº 2.137/97) e o precitado § 7º do art. 28 da Lei de Custeio da Seguridade Social. 

 

Dispõe o § 7º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que: 

 
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

............ 

§ 7º O décimo terceiro salário ( gratificação natalina ) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento." 

 

Enquanto que o § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92, que o regulamentou prescreve o seguinte: 

 

"Art. 37. A gratificação natalina - décimo terceiro integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho. 

............ 

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação , sem compensação dos 

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas 

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social." 

 

Não se concebe no ordenamento jurídico pátrio vigente que o Decreto nº 612/92, sob pena de ultrapassar o seu poder 

regulamentar, modifique a forma de incidência da contribuição disposto em dispositivo legal hierarquicamente superior 

para determinar que ela deve ser calculada mediante aplicação em separado da Tabela de que trata o art. 22 do Decreto 
regulamentador. 

 

Da forma como foi proposto no mencionado Decreto temos no mês de dezembro dois recolhimentos de contribuição 

previdenciária: um incidente sobre a remuneração mensal e outro incidente sobre a gratificação natalina . 

 

O § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92 ao extrapolar a sua função meramente regulamentar, tornou-se por isso 

incompatível com a norma prevista no § 7º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 

 

Dentro do princípio da hierarquia da lei, o regulamento que extrapola o texto da lei há de ser considerado ilegal, 

afastando-se a sua incidência. 
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No entanto, com a edição da Lei nº 8.620 de 05/01/93 a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter 

determinação legal expressa, conforme se verifica na redação do art. 7º, § 2º: 

 

"Art. 7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de 

dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. 

........................... 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, 

em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." 

 

Assim, a partir de 1993 ficou afastada a ilegalidade do recolhimento da contribuição sobre o décimo-terceiro salário em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento neste sentido (destaquei): 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. 

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei 

n.º 8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a 

partir da sua vigência. 
Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(ERESP nº 442.781/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 14/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 278) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO ( 

GRATIFICAÇÃO NATALINA). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM 

SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão com posição no sentido de que, com a edição da Lei nº 8.620/93, é 

possível o cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o 13º salário. 

2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigos 28 da Lei nº 8.870/94, 97, 99, do CTN e 457, § 1º, da 

CLT, tem-se como não suprido o requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula nº 282/STF. 

3. O pleito autoral é pela busca do provimento jurisdicional para que seja reconhecida a ilegalidade da incidência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina (13º Salário), com cobrança em separado da 

parcela previdenciária atinente ao salário de dezembro, a partir do ano de 1994. 

4. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o 

art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/10/2003). 
5. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

6. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ de 28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 865943/RN, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 05/12/2006, REsp 868132/RN, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/02/2007. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido." 

(RESP nº 911.650/CE, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 267). 

"RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - GRATIFICAÇÃO NATALINA - CÁLCULO EM SEPARADO, NOS TERMOS DA LEI N. 8.620/93 

- LEGALIDADE - PRECEDENTES. 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal julga a questão que lhe é posta, ainda que contrariamente 

aos interesses da parte. 

2. Com o advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a 

ter determinação legal expressa. 

3. In casu, a repetição de indébito refere-se às gratificações natalina s recebidas a partir de novembro de 1994, quando 

já em vigor a Lei n. 8.620/93, que respaldava a tributação em separado do décimo terceiro salário. 

Recurso especial improvido." 
(RESP nº 868.134/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 12/12/2006, DJ 05/05/2007, p. 212). 

 

Pelo exposto, nos termos do 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Int. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004625-63.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.004625-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : MICHIGAN QUIMICA DO BRASIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de remessa oficial contra a sentença que julgou parcialmente procedente embargos à execução fiscal para 

"excluir da cobrança as parcelas a título de multa, sendo os juros devidos após a decretação da quebra somente na 

hipótese de existirem sobras depois de pago o principal. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar 

honorários." 

 

É o breve relatório. 
Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 

pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 

 

Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  

RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 

suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 

determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 
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devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 

jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 

que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 

Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 

falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 
CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 

outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 

impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  

AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 
APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 

8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 

nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 179/2584 

 

Não havendo recurso voluntário bem como estando a sentença em conformidade com a jurisprudência firmada no E. 

Superior Tribunal de Justiça, não esta ser mantida. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004264-52.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004264-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NASSAU TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outro 

 
: TRANSCONTEINER DO BRASIL TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR PINHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  
 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelas autoras contra a r. sentença de primeiro grau que julgou improcedente 

o pedido de declaração de que a área de 1.321,24 m² do imóvel localizado na Rua Dr. Zeonor de Paiva Magalhães, nº 

767, Jardim Bom Retiro, Gleba 2-C, lote nº 17-B, Santos/SP - registrado sob o nº 046183 no Registro Civil de Feitos 
Jurídicos da Comarca de Santos - não é patrimônio da União Federal, por não se tratar de terreno de Marinha/acrescidos 

de Marinha, bem como o de exclusão do gravame constante do Registro de Imóveis para o fim de tornar inexigível o 

laudêmio quando da lavratura da escritura definitiva de compra e venda do terreno, adquirido pelas autoras em 1998. 

 

Requerem a apreciação das razões do agravo retido (fls. 94/101) interposto contra a r. decisão de fls. 89/90, que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Alegam, em razões recursais de fls. 180/198, que houve cerceamento do direito de defesa, uma vez que o julgamento 

não considerou os argumentos aduzidos na réplica e os documentos a ela acostados por entender que houve violação ao 

artigo 264 do Código de Processo Civil. 

 

Afirmam que a Linha Preamar Média de 1831 foi considerada, desde a inicial, para comprovar que o imóvel objeto da 

lide localiza-se fora de área de Marinha/acrescidos de Marinha. 

 

Por fim, aduzem que com o advento da Emenda Constitucional nº 46 de 2005 - que alterou o inciso IV do artigo 20 da 

CF para excluir do patrimônio da União as ilhas costeiras que contenham sede de Municípios - todos os Decretos que 

regulamentam a localização de terrenos de Marinha/acrescidos de Marinha deixaram de ter validade para a análise do 
caso em tela, pois o imóvel localiza-se na Ilha de São Vicente, Município de Santos. 

 

A União Federal apresentou contraminuta ao agravo retido (fls. 151/156) e contrarrazões ao recurso de apelação (fls. 

203/209). 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, uma vez que o recurso é manifestamente 

improcedente. 

 

Preliminarmente, cumpre analisar o agravo retido. 

 

O pedido de antecipação de tutela formulado - autorização judicial para lavratura da escritura definitiva de compra e 

venda do imóvel sem o pagamento do laudêmio - é decorrência lógica do pedido principal - reconhecimento de que o 
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imóvel não pertence à União e exclusão do gravame constante do Registro de Imóveis - e confunde-se com o mérito da 

causa. 

 

Com a prolação da sentença de mérito julgando improcedente o pedido e a interposição de recurso de apelação pelas 

autoras, bem como levando-se em conta que a lavratura da escritura definitiva sem o recolhimento da exação é 

decorrência de eventual declaração de que o imóvel não pertence à União, resta prejudicado, por perda do objeto, o 

recurso de agravo. 

 

Nesse sentido, segue decisão proferida por esta Egrégia Corte: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO TAMBÉM 

ENFRENTADA COMO OBJETO DA SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CARACTERIZADA. Ação declaratória. 

Pedido alusivo ao reconhecimento do direito à compensação de que trata a Lei nº 8383, de 30.12.91. Desnecessidade 

de prévia apuração do quantum a ser compensado. Tributo sujeito a lançamento por homologação. Prazo 

prescricional. Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS. Parcelas indevidamente recolhidas por 

imposição do Decreto-lei nº 2.445, de 22.06.88, alterado pelo Decreto-lei nº 2449, de 30.06.88. Pedido de 

compensação. Aplicação do que dispõe o artigo 66, § 1º, da Lei nº 8383, de 30.12.91. Correção monetária. Verba 

honorária. 
I - Se a questão impugnada por meio de agravo interposto na forma retida veio a ser inteiramente apreciada pela r. 

sentença, sendo a mesma objeto de recurso contra si interposto, caracterizada está a perda de objeto do agravo.  
(Apelação Cível nº 1999.03.991020606, Rel. Juíza Leila Paiva, TRF 3ª Região, Quarta Turma, DJU 09/02/2001) 

 

Passo ao exame da preliminar de cerceamento de direito de defesa. 

 

Entendeu a MM.ª Juíza que as autoras, ao invocarem em réplica a Emenda Constitucional nº 46/2005 e juntar novo 

parecer técnico, plantas e fotos - dessa vez levando em consideração a Linha do Preamar Médio de 1831 - modificaram 

a causa de pedir inicial, o que é vedado pelo artigo 264 do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, da petição inicial e do laudo a ela acostado não constam, em nenhum momento, a LPM de 1831 como 

parâmetro para demonstrar que o terreno está fora da área definida como terreno de Marinha/acrescidos de Marinha. 

 

O fundamento do pedido está centrado na afirmação de que "O imóvel de propriedade da Nassau - Transportes e 

Serviços Ltda. e Transcontainer do Brasil Transportes Ltda. está localizado a 90,00 metros do rio São Jorge, pela 

parte frontal e a 300,00 metros da parte lateral, do rio São Jorge, conforme levantamento topográfico planimétrico 

anexo." (Laudo Técnico particular de fl. 45). 
 

Após a contestação da União Federal - em que resta demonstrado que o Decreto-lei nº 9.760/46 estabelece como 

parâmetro legal de definição de terrenos da Marinha a LPM de 1831 - as autoras anexam, em réplica, novo laudo, que 

desta vez menciona a LPM para afirmar que sua demarcação pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU) está 

equivocada. 

 

Também não consta da exordial o novo argumento trazido em réplica de que, com o advento da Emenda Constitucional 

nº 46/2005, não cabe mais discussão acerca da matéria. 

 

Portanto, não há que se falar em cerceamento de defesa, porque resta clara a modificação do fundamento do pedido 

após a vinda da contestação, o que é vedado pelo artigo 264 do CPC, nos termos da motivação da r. sentença recorrida. 

 

Registre-se, por oportuno, que as autoras foram intimadas para especificação de provas (conforme r. despacho de fl. 

150) e tiveram, portanto, oportunidade de produzir aquelas necessárias à comprovação de seu direito, no momento 

processual adequado. 

 

Finalmente, entendo que as provas até então produzidas são suficientes a permitir o julgamento da controvérsia 
submetida a apreciação. 

 

Assim, rejeito essa preliminar. 

 

Quanto ao mérito da apelação, as autoras trazem novamente o argumento de que a EC nº 46/05, ao modificar o inciso 

IV do artigo 20 da Constituição Federal, resolveu o cerne do litígio, pois excluiu do domínio da União as ilhas costeiras 

que contenham sede de Municípios, o caso da Ilha de São Vicente, Município de Santos, onde está localizado o imóvel 

objeto da lide. 

 

Não assiste razão à apelante, pois o inciso VII do mesmo artigo dispõe, verbis: 
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Art. 20. São bens da União: 

(...) 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

(...)" 

 

Portanto, a EC nº 46/05 não trouxe qualquer modificação capaz de alterar o domínio da União sobre os terrenos de 

Marinha e seus acrescidos, permanecendo plenamente válidos para o caso em tela os Decretos que regulamentam a 

matéria. 

 

As apelantes não lograram êxito em demonstrar que o imóvel está fora de área da Marinha - nem pelo laudo acostado à 

petição inicial (que não leva em conta a LPM de 1831) e nem por aquele juntado com a réplica (que considera que a 

demarcação da LPM está equivocada). E, como é sabido e, mesmo, consabido caber ao autor comprovar o fato 

constitutivo de seu direito. 

 

Além disso, do conjunto probatório dos autos pode-se inferir que o imóvel realmente pertence à União Federal, por 

estar em área de Marinha/acrescidos de Marinha. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
de apelação, posto que manifestamente improcedente, e julgo prejudicado o agravo retido, mantendo-se a r. 

sentença de fls. 170/176 conforme prolatada. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado dessa decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012297-88.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.012297-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : S JOBIM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : PEDRO SALES (Int.Pessoal) 

SINDICO : PEDRO SALES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação da União contra sentença que julgou parcialmente procedente embargos à execução 

fiscal para "excluir da cobrança as parcelas a título de multa, sendo os juros devidos após a decretação da quebra 

somente na hipótese de existirem sobras depois de pago o principal. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de 

arbitrar honorários." 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela a União requerendo a reforma da decisão. 
Com contrarrazões , subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 
pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 
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Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  

RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 

suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 

determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 

devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 

jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 

que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 

Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 
falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 

CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 

outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 

impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  
AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 
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APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 

8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 
julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 

nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 
 

Estando o recurso em confronto com a jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, não deve ter 

seguimento. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso e à remessa oficial, com fundamento do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012747-37.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.012747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TORAZO OKAMOTO CHA RIBEIRA LTDA 

ADVOGADO : FARID CHAHAD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por TORAZO OKAMOTO CHÁ RIBEIRA LTDA, em face de sentença (fls. 191/193) 

proferida em autos de Mandado de Segurança, que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do CPC. 

Pleiteia a apelante a expedição de certidão positiva com efeito de negativa débitos, em razão de suspensão de 

exigibilidade de débitos por pedido de compensação de IPI com débitos para o INSS e FGTS pendente de apreciação 

administrativa. 

Em razões de apelação (fls. 235/242), a apelante sustenta a suspensão de exigibilidade em razão de pedido de 

compensação, requerendo a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos termos do artigo 206, do CTN. 
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 255/256). 

É o relatório. Decido. 
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Pleiteia a ora apelante certidão positiva com efeito de negativa, utilizando como fundamento pedidos de compensação 

de IPI com débitos de contribuição previdenciária e contribuição ao FGTS pendentes de apreciação. 

A autoridade impetrada às fls. 103/147 informa acerca da inexistência de impedimentos para a expedição de certidão 

negativa de débitos de que trata o artigo 1º, inciso II, do Decreto nº 6.106/2007 (certidão conjunta PGFN/RFB), tanto 

que a anexou aos autos à fl. 143. 

Contudo há impedimentos quanto à certidão de que trata o artigo 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/2007 (certidão 

específica emitida pela SRFB de contribuições previdenciárias), nos termos do relatório de restrições de fls. 138/142, 

quais sejam: pendências referentes à divergência e falta de GFIP, bem como a exclusão de parcelamento especial 

referente às NFLD's nºs 35.140.187-3, 35.140.188-1, 35.140.189-0 e 35.140.190-3 (fls. 144/147) e NFLD's nºs 

35.984.604-1 e 35.984.605-0 aguardando ajuizamento dos respectivos executivos fiscais (fl. 141). 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

A ora apelante não logrou êxito em demonstrar quaisquer das causas retromencionadas quanto às NFLD's 35.140.187-3, 

35.140.188-1, 35.140.189-0, 35.140.190-3, 35.984.604-1 e 35.984.605-0. 

No que tange às divergências e falta de GFIP, dispõe o artigo 32, inciso IV e §§ 9º e 10 e artigo 33, §7º da Lei nº 
8.212/91 com redação dada pelas Leis nºs 9.528/97 e 10.256/01 que: 

"Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

..................................... 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido 

em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS. 

.................................... 

        § 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos 

geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º. 

        § 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência 

de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

................................... 

Art. 33.  

.................................... 

        § 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 

documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." (grifo nosso) 

 
A obrigação de apresentar declaração mensal de dados pelo contribuinte ao INSS foi introduzida pela Lei nº 9.528/97, 

cuja regulamentação foi feita por meio do Decreto nº 3.048/99, com vigência a partir do exercício de 1999, a qual 

instituiu a chamada GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social. 

Pois bem, de acordo com o disposto no artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91, a empresa está obrigada a informar 

mensalmente ao INSS, por intermédio da GFIP, os dados relacionados aos fatos geradores de contribuição 

previdenciária, bem como outras informações de interesse do INSS. Estabelece, também, a obrigatoriedade da entrega 

da GFIP ainda que na ausência de fato gerador. Neste caso, trata-se da chamada GPFIP negativa. Ressalte-se que sem 

tais informações não há como se atestar a existência de débitos previdenciários. 

Veja-se que pelo artigo 33, §7º, da Lei nº 8.212/91 o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação 

de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos. 

Assim sendo, a GFIP tem natureza declaratória e é documento imprescindível à constituição do crédito tributário, e não 

da obrigação em si, pois esta nasce no momento da ocorrência do fato gerador. Entretanto, feita a declaração de valores 

devidos e não tendo sido feito o seu recolhimento, resta formalizado o crédito tributário, conferindo à GFIP além da 

natureza declaratória em si, natureza de lançamento por homologação. 

Com efeito, divergência e ausência de sua entrega, dado o seu caráter imprescindível para a fiscalização pelo INSS, 

nos termos do artigo 32, §10, da Lei nº 8.212/91, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de 
débito. 

Precedente do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO. GFIP. AUSÊNCIA. ART. 32, IV, § 10º DA 

8.212/91 1. Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação das GFIPs é "condição 

impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". 2. 

Recurso especial provido." 

(RESP 200600741170, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/08/2006) 

 

Em mesmo sentido é o entendimento desta Turma: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. GFIP. AUSÊNCIA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos do artigo 32, IV, § 10º, da Lei 8.212/91, a falta de apresentação da GFIP (Guia de 
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Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social) "é condição impeditiva para expedição da prova de 

inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS". Desse modo, a negativa da emissão da 

CND, quando não houver a apresentação da GFIP, não constitui ato abusivo ou ilegal, porquanto em consonância com 

a legislação de regência. 2. Apelação improvida."(AMS 200461000202880, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - 

PRIMEIRA TURMA, 20/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. PLEITO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS. FALTA DE ENTREGA DE GFIP. DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES DECLARADOS EM GFIP E O 

EFETIVAMENTE RECOLHIDO. ALEGAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO QUE NÃO PROCEDE. 

PRECEDENTES DO E. STJ E DO TRF DA 3A REGIÃO. NÃO ATENDIMENTO AOS PRECEITOS DOS ARTIGOS 205 

E 206 DO CTN. PRETENSÃO INVIÁVEL. I - Mandado de segurança impetrado para obter certidão de débitos, diante 

da existência restrições apontadas pela autoridade administrativa. II - Precedente do E. STJ, no sentido de que "No 

que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 

(regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no 

sentido de que a referida declaração é um dos modos de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, 

art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97)" (AgRg nos Emb.Div.AG Nº 670.326/PR). III - "A falta de recolhimento, no 

devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras 

conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para 
a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia 

espontânea" (idem, AgRg nos Emb.Div.AG Nº 670.326/PR). IV - Constitui óbice intransponível à emissão de certidão 

de débitos de efeitos negativos (artigo 206, CTN), a falta de entrega da GFIP, em descumprimento ao dever legal 

previsto no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91. V - Situação concreta em que não há comprovação de atendimento 

aos requisitos legais, restando inviável obter a certidão. VI - Apelo provido, sentença reformada, com a denegação da 

ordem."(AMS 200361000127518, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 29/05/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

EXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIAS NA GFIP - FALTA DE GFIPs DE DIVERSAS COMPETÊNCIAS - EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Por meio do documento fiscal 

denominado GFIP, o contribuinte é obrigado a prestar mensalmente informações ao INSS a respeito do fato gerador, 

da base de cálculo, da alíquota, do montante do tributo que, aliás, tem pleno conhecimento do valor, bem como quando 

a obrigação tributária vencerá. Na seqüência, recolhe a quantia apurada pela Guia de Recolhimentos da Previdência 

Social - GPS. 2. Na situação em apreço, o agravado recolheu aquém do declarado como efetivamente devido, o que 

evidencia a diferença entre o valor confessado e o recolhido no vencimento e, conseqüentemente, demonstra a 

existência de divergências de GFIP relativas às diversas competências. 3. A negativa de emissão da certidão não se 

afigura ilegal, porquanto a GFIP serve como documento de confissão de dívida perante o INSS, razão pela qual é 

dispensável a instauração de procedimento administrativo. Aplicação do artigo 33, parágrafo 7º, da Lei nº 8.212/91. 4. 
Precedentes do STJ e desta Turma. 6. Agravo de instrumento improvido."(AG 200703000828778, JUIZA VESNA 

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/02/2008) 

 

Por fim, quanto aos pedidos de compensação mencionados na exordial, informa a autoridade impetrada que foram 

indeferidos (fls. 115/120). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002665-20.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.002665-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ ANTONIO GARCIA LOPES -ME 

ADVOGADO : JOAQUIM HERMINIO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00026652020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de Apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (136/138) proferida 

em autos de Mandado de Segurança, que reconheceu o direito da impetrante na obtenção de Certidão Negativa de 

Débitos, excluindo-se a NFLD nº 158.537. 
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Pleiteia a apelada a expedição de certidão negativa de débitos para registro em cartório de registro de imóveis de lotes 

de terrenos adquiridos por meio de doação pela Prefeitura de Adamantina em 09/11/2009 (matrícula nº 80.162), 

contendo área de construção comercial de 226,05 metros quadrados. Contudo, consta a existência de pendência de 

contribuição previdenciária sobre construção civil referente à obra realizada por sua antecessora (Construjale Indústria e 

Comércio de Materiais para Construção Ltda) a obstar sua emissão. 

Em razões de apelação (fls. 144/153/), a União Federal defende a decadência do direito ao mandado de segurança pelo 

decurso de prazo de 120 dias, em razão da ciência da NFLD ter ocorrido em 13/10/2003 e a impetração em 12/09/2006; 

bem como pela responsabilidade do adquirente do imóvel pelas obrigações tributárias existentes. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 160/165). 

É o relatório. Decido. 

Suscita a apelante a decadência dos 120 dias para a impetração do mandado de segurança. Sem razão. 

De fato o documento de fls. 26/27, datado de 13/10/2003, refere-se à informação acerca da existência de NFLD, sem, 

contudo, identificar o seu destinatário. Assim sendo, não havendo como imputar ao apelado a sua destinação, não deve 

prosperar tal entendimento. 

Superada a preliminar prejudicial de mérito, passo a sua análise. 

Pretende a apelada a obtenção de certidão negativa de débitos referente a contribuições previdenciárias para registro de 

imóvel matriculado sob o nº 80.162, adquirido por meio de doação da Prefeitura de Adamantina, em cartório de registro 

de imóveis. 
Contudo, não logrou êxito em razão de existência de pendência referente à contribuição previdenciária incidente sobre 

construção civil em nome de Construjale Indústria e Comércio de Materiais para Construção Ltda, antecessora da 

apelada. 

O artigo 130, do CTN dispõe que: 

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 

de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 

de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 

quitação." 

 

Com efeito, o adquirente, como novo proprietário, assume o lugar do proprietário anterior em direitos e obrigações, 

estando aí inseridos os débitos tributários. 

Entretanto, o dispositivo em comento é claro em dispor que a sub-rogação do adquirente nas obrigações tributárias, 

refere-se a impostos, taxas pela prestação de serviços ao bem e contribuições de melhoria. Destarte, estão excluídas as 

contribuições previdenciárias sobre mão-de-obra utilizada na construção civil. 

Nesse sentido, diversos julgados 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. IMOVEL ADQUIRIDO EM HASTA PUBLICA. CREDITOS TRIBUTARIOS 

ANTERIORES. SUB-ROGAÇÃO NO PREÇO. ART. 130, PAR. UNICO, DO CTN. 1. A TEOR DO ART. 130 E SEU 
PAR. UNICO DO CTN, OPERANDO-SE A TRANSMISSÃO DO IMOVEL POR VENDA EM HASTA PUBLICA, OS 

CREDITOS TRIBUTARIOS REFERENTES A IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA SUB-ROGAM-

SE SOBRE O PREÇO DEPOSITADO PELO ADQUIRENTE. 2. NÃO TENDO O ACORDÃO VIOLENTADO O 

REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL E NÃO ESTANDO PREQUESTIONADOS OS DEMAIS APONTADOS PELO 

RECORRENTE, NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL. 3. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(RESP 199300266705, PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/10/1996) 

"TRIBUTÁRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO FEDERAL E MUNICIPAL. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. DÉBITOS 

MUNICIPAIS PENDENTES. CONCURSO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ORDEM DE 

PREFERÊNCIA. ART. 187, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. PROVIMENTO. 1. É tranqüilo no âmbito do Sistema 

Tributário Nacional que a obrigação tributária seja cobrada, em regra, do contribuinte, porquanto detentor de uma 

relação pessoal e direta com a situação constituidora do fato gerador do tributo. Em determinadas situações, no 

entanto, a atribuição da responsabilidade é conferida ao denominado responsável tributário, possuidor de um vínculo 

indireto com o fato gerador da respectiva obrigação. 2. É o que ocorre na hipótese prevista no artigo 130 do Código 

Tributário Nacional, segundo a qual os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, 

o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais 

bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 

título a prova de sua quitação. 3. Nessa modalidade de responsabilidade por transferência, o adquirente de bem imóvel 
sucede o contribuinte como sujeito passivo dos tributos referentes à propriedade, salvo na hipótese de constar do título 

a prova da quitação dos tributos ou em caso de arrematação em hasta pública, em que a sub-rogação ocorre sobre o 

respectivo preço (parágrafo único do artigo 130). 4. In casu, cuida-se de execução fiscal promovida pela União, 

resultando na penhora de um imóvel, levado a leilão e arrematado, com débitos de IPTU pendentes. 5. Ocorrendo 

arrematação de imóvel, a sub-rogação se dá sobre o preço, vale dizer, eventuais tributos pendentes deverão ser 

quitados com o produto da arrematação. Nesse passo, dispõe a lei acerca de uma ordem de preferência no recebimento 

dos débitos pendentes, a ser observada no caso de concurso de pessoas jurídicas de direito público, consoante o artigo 

187, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Assim, levando-se em consideração que os créditos da União 

têm preferência sobre os dos Municípios. 6. Agravo de instrumento provido."(AI 200903000004511, 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 24/06/2009) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DESAPROPRIAÇÃO. MUNICÍPIO. HOSPITAL. SUCESSÃO 

TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DO DESAPROPRIANTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. 1. O pedido de 

redirecionamento, por suposta sucessão tributária, está fundado, pela fazenda, no art. 131, I, do CTN (Art. 131. São 

pessoalmente responsáveis:I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos(...) 2. 

Essa responsabilidade, a toda evidência, refere-se aqueles tributos incidentes sobre a propriedade, devendo a regra ser 

entendida em consonância com o art. 130 do CTN (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 

gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação 

de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, 

salvo quando conste do título a prova de sua quitação). 3. Na espécie, a execução fiscal diz respeito a contribuições 

sociais, tributo não incidente sobre a propriedade. Assim, somente haveria a atração da responsabilidade, por 

sucessão, se ocorrente a hipótese em que, desapropriado o próprio hospital, o Município seguisse explorando a mesma 

atividade." 

(AG 200904000443144, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 05/05/2010) 

 

Com tais considerações, REJEITO a preliminar de decadência do Mandado de Segurança e NEGO PROVIMENTO 

ao recurso de apelação e à remessa oficial. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 
São Paulo, 04 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015065-50.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.015065-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA TAKAYAMA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro 

SINDICO : JORGE UWADA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de remessa oficial contra a sentença que julgou parcialmente procedente embargos à execução fiscal para 

"excluir da cobrança as parcelas a título de multa, sendo os juros devidos após a decretação da quebra somente na 

hipótese de existirem sobras depois de pago o principal. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar 

honorários." 

 

É o breve relatório. 
Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 

pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 

 

Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  
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RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 

suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 

determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 
devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 

jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 

que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 

Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 

falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 
DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 

CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 

outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 

impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  

AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 
565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 

8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 

nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 
 

Estando a sentença em conformidade com a jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, deve ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006208-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006208-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : 
ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE AERONAUTICA AEMA LTDA 

massa falida 

ADVOGADO : TATIANA CARMONA FARIA 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

INTERESSADO : DURVAL GONCALVES e outro 

 
: CLAUDINE BENEDITO COSTA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00005-3 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação da União contra sentença que julgou procedente embargos à execução fiscal "para 

determinar a exclusão da multa e juros incidentes após a decretação da quebra, responsabilizando a embargada pelo 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da diferença 

cobrada a maior." 

 

Apela a União requerendo a reforma da decisão. 
Sem contrarrazões , subiram os autos a este Tribunal Regional. 

 

É o breve relatório. 
Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O tema referente à execução fiscal em face de massa falida, com referência a seus efeitos e consectários já está 

pacificado por Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça e julgamentos proferidos por aquela Corte, in verbis: 

 

Súmula n. 565 - A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES. 1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. 

Aplicabilidade das Súmulas 192 e 565/STF. 2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas 
serão devidos se houver sobra do ativo apurado para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial 

provido.  

RESP 1029150 -SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 25/05/2010. 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. É entendimento pacífico deste 

Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena 

administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF). 2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma 

desta Corte entende que: "A exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da 

suficiência do ativo. Após a quebra, serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. 
Precedentes." (REsp 660.957/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007). 3. Agravo regimental não provido. 

AGA 1023989 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. INAPLICABILIDADE. ÊXITO PARCIAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. No âmbito da execução fiscal, 

bem como dos respectivos embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida ao pagamento de 

honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é regida 
pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. No caso, a massa falida logrou êxito 

parcial nos embargos à execução, na medida em que o apelo especial foi provido para excluir a multa moratória e 

determinar que são devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam eles condicionados 

à suficiência do ativo da massa para o pagamento do principal. 3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários 

devem ser distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do art. 21 do CPC. 4. Recurso especial provido 

em parte.  

RESP - 1029150 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 20/08/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. REJEIÇÃO OU NÃO-OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

SUPERVENIENTE. "REABERTURA" DO PRAZO PARA DEFESA. POSSIBILIDADE COM RESTRIÇÕES. 1. Não se 

confundem o estabelecimento empresarial, dotado de personalidade jurídica, e a massa falida, titular de 

personalidade judiciária e de pretensões específicas à sua peculiar condição. 2. Mesmo que os embargos da pessoa 

jurídica não tenham sido acolhidos ou opostos, a superveniente decretação da falência deve viabilizar a abertura de 

prazo para o exercício do direito de defesa da massa. 3. O objeto dos Embargos à Execução Fiscal da massa falida, 

entretanto, deve se limitar à discussão: a) dos direitos a ela inerentes; b) das matérias passíveis de conhecimento de 
ofício; e c) de fato superveniente. 4. Deve prevalecer, em última análise, a visão instrumental e utilitarista do 

processo. Ainda que se entendessem incabíveis os Embargos do Devedor, na circunstância acima narrada, é evidente 
que a massa falida poderia submeter à apreciação do órgão jurisdicional, por simples petição incidental nos autos da 

Execução Fiscal, a pretensão de ver excluída a cobrança dos juros e da multa moratória, nos termos da legislação 

falimentar. 5. Agravo Regimental não provido.  

AGA 201000521691 - 1291449 - SEGUNDA TURMA - MIN. HERMAN BENJAMIN - DJE 01/07/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. ORIENTAÇÕES ADOTADAS POR ESTA 

CORTE EM RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. ENCARGOS DO DL N. 

1.25/69. SÚMULA N. 400/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento, em sede de recurso 

repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a entrega da DCTF ou documento equivalente constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando 

outras providências por parte do Fisco, não havendo portanto, que se falar em necessidade de lançamento expresso ou 

tácito do crédito declarado e não pago (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ de 28.10.2008). 2. Legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. (REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, DJe 1.7.2009 - regido pela sistemática do 

art. 543-C, do CPC). 3. O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra 

a massa falida (Súmula n. 400/STJ). 4. Tendo em vista a manifesta improcedência do presente agravo regimental, 
impõe-se a fixação da multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 5. Agravo 

regimental não provido.  

AGA 1146516 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 22/03/2010. 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA 

FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 

565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de 

pena administrativa. Incidência das Súmulas 192 e 565 do STF. 2. Antes da decretação da falência, são devidos os 

juros de mora, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa Selic, que se perfaz em índice de correção monetária e 

juros e, após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para 
pagamento do principal. Precedente: ERESp 631.658/RS, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 3. Consoante entendimento 

firmado no julgamento do REsp 1.110.924/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C e na Resolução STJ n. 

8/08, é exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 

1.025/69. 4. Agravo regimental não provido. 

AGRESP 762420 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 19/08/2009. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

MULTA FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO. 1. É possível discutir em exceção de pré-

executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar. Precedentes. 2. Embargos de divergência não 
providos.ERESP 200802713705ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 942380 

PRIMEIRA SEÇÃO ELIANA CALMON DJE DATA:25/05/2009 
PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL QUANTO À PREMISSA FÁTICA CONSIDERADA - OCORRÊNCIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALIDO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM FEITOS INFRINGENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. Procede a afirmação da embargante acerca da existência de erro material quanto à premissa fática 

considerada ao se dar provimento ao recurso especial, uma vez que a decisão embargada julgou questão relativa à 

legitimidade do falido intervir no feito. Todavia, a controvérsia dos autos reside na possibilidade do falido ajuizar, em 

nome próprio, ação pleiteando direito da massa falida. 3. O falido não pode pleitear, em nome próprio, a exclusão de 

multa e juros em nome da falida, em sede de embargos à execução fiscal. Pode, tão-somente, intervir, como 
assistente, nos processos em que a massa seja parte ou interessada, e interpor os recursos cabíveis. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer em parte do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento. 

EARESP 902632 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/04/2009. 
 

Estando o recurso em confronto com a jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, não deve ter 

seguimento. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento do artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046266-64.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.047207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : WLADEMIR ECHEM JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.46266-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial de sentença que, em ação ordinária, julgou procedente o pedido formulado para obter a 

desconstituição da NFLD mencionada nos autos, lavrada como resultado de que a autora não recolhia contribuição 

previdenciária sobre os valores relativos ao ressarcimento de despesas de quilômetro rodado por funcionário que 
utilizava veículo próprio. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

Decido. 
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A remessa oficial é manifestamente improcedente. 

REEMBOLSO E DESPESAS COM QUILÔMETRO RODADO E VIAGENS 

 

Consoante o §8º, da Lei n° 8.212/91, integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total as diárias pagas, quando 

excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal 

A CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 457 prevê no § 2º: 

"Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% 

(cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado". 

Wladimir Novaes Martinez leciona sobre a matéria: 

"Quilometragem é título atribuído a valor pago ao empregado quando, por necessidade de serviço, consome óleo e 

outros combustíveis para se locomover. Ela é tida como não salarial (276) e mesmo as diárias para quilometragem 

devem ser entendidas como diárias para viagem (277) 

(276) Acórdão n° 393/86, do TRT da 1ª Região - 5ª Turma no Rec. Ord. N. 10.084/85 - Juiz Rel. Emma Amorim, in LTr 

51/49. 

(277) Acórdão n. 183/78, do TRT da 5ª Região, n. 2.074/77 - Juiz Rel. Washington da Trindade, in Ltr 42/1.141". 

(Martinez, Wladimir Novaes - O Salário-de-Contribuição na Lei Básica da Previdência Social - Editora Ltr - 6ª ed. - 

1992 - pág. 158). 

 
Os Tribunais têm decidido pela não incidência da contribuição à Seguridade Social sobre as verbas relativas às despesas 

com viagem, a título de ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. "AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO 

COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. "AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA 

ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL. 

omissis 

4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro rodado possui natureza 

indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo empregado para a efetivação de 

suas tarefas laborais. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 489.955/RS, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12.04.2005, DJ 13.06.2005 p. 232) 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - DECADÊNCIA - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 8 DO STF - TAXA REFERENCIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

VERBAS PAGAS A TÍTULO DE QUILÔMETRO RODADO DEVIDA - APLICAÇÃO COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. A 

Fazenda Pública ao verificar não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se tratando de 

tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência segundo a regra geral 

do art. 173, I, do Código Tributário Nacional (cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado). 2. O art. 28, § 9º, "s", da Lei nº 8.212/91 também afasta a incidência da 

contribuição quanto ao ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando devidamente 

comprovadas, verba esta que a empresa denomina de Quilômetro Rodado. No caso não há a comprovação segura 

exigida pela norma legal, pelo que se mantém a imposição tributária. 3. Sobre a Taxa Referencial - TR, lançada sobre 

o crédito previdenciário, o exame da Certidão de Dívida Ativa (fls. 363/366) deixa claro que dito indexador foi 

expressamente utilizado para fim de correção monetária, destacado dos juros de mora que também são exigidos, nesse 

ponto havendo pacífico entendimento sobre ser inconstitucional a medida, deixando o e. Supremo Tribunal Federal 

assentado, quando do julgamento da ADIN nº 493-0/DF, que "A taxa referencial (TR) não é índice de correção 

monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice 

que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda" (publicado no DJ de 04 de setembro de 1992, p. 14.089, Rel. Min. 

Moreira Alves). 4. Sucumbência recíproca fixada nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 5. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.." 
(TRF 3, 1ª Turma, AC 98.03.014829-0, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 

DATA:26/11/2010 PÁGINA: 200) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006327-03.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.006327-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO HERNANDES MONTALVAO 

ADVOGADO : HUGO LEANDRO DIAS e outro 

No. ORIG. : 00063270320084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 171/174) que julgou procedente o pedido e declarou que o autor Márcio 

Hernandes Montalvão não é responsável tributário pelos débitos da empresa Casa dos Rolamentos Império Ltda, objeto 

das execuções fiscais 2003.60.00.006067-7 e 2003.60.00.006066-5 que tramitam na mesma subseção judiciária da ação 

originária. O Juízo a quo condenou a União ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em favor 

do autor no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega que a condenação ao pagamento em verba honorária no importe de R$ 

3.000,00 (três mil reais) é muito elevado tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

parâmetros fixados em lei. Pugna pela supressão da verba honorária e, subsidiariamente, pela sua redução. 

 
A parte apelada apresentou contrarrazões (fls. 187/190). 

 

Decido. 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Cinge-se a questão posta a exame a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária em razão de ter sido 

acolhida ação declaratória, excluindo o apelante do pólo passivo de duas execuções fiscais. 

 

É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo o co-executado parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, ajuizando ação 

declaratória. 

 

Dessarte, no caso de oposição de embargos ou de ação declaratória, bem como no caso de mera apresentação de 

exceção de não-executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e 

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, por 

força do princípio da causalidade, segundo o qual, compete àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os 

ônus da sucumbência. 
 

Acrescente-se, outrossim, que o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está 

adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e 

"c". 

 

Dessa forma, razoável a condenação em R$ 3.000,00 (três mil reais), já que a ação declaratória visando excluir a 

responsabilidade tributária do apelado foi proposta em 11.06.2008, ou seja, há cerca de três anos, tendo sido arbitrado o 

valor à causa de R$ 148.482,62 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois 

centavos), que representa o proveito econômico obtido pelo apelado com a procedência do feito. Ademais, referido 

valor fixado a título de honorários é inferior a 2% (dois por cento) do valor da causa, estando em conformidade com o 

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que não 

autorizam a fixação dos honorários em valor aviltante. 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023873-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023873-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário em face de sentença (fls. 126/127) que, em autos de Mandado de Segurança, concedeu a 

ordem para determinar a expedição de certidão negativa de débitos. 

O Ministério Público Federal opinou pela exclusão da PFN do pólo passivo e pela manutenção da sentença (fls. 

154/158). 

É o relatório. Decido. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Nos termos do Decreto nº 6.106/2007, existem dois tipos de certidão que são expedidas pela tanto pela PFN e quanto 

pela SRFB, previstas no Decreto nº 6.106/2007: 

"Art. 1o  A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de: 

I - certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 

instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em dívida ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social e da União, por ela administradas; (Redação dada pelo Decreto nº 6.420, de 
2008). 

II - certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados." (g.n.) 

 

No caso dos autos, pleiteia a impetrante a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, referente à débito de 

contribuição previdenciária, e, portanto, prevista no artigo 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/2007. Assim sendo, somente 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) deve compor o pólo passivo, devendo a Procuradora da Fazenda 

Nacional ser excluída. 

A SRFB informa à fl. 120 acerca da inexistência de impedimentos para a expedição de certidão negativa de débitos, 

uma vez que a impetrante liquidou, em 01/10/2008), o débito nº 36.267.959-2, emitindo, inclusive, a respectiva certidão 

(fl. 121). 

Destarte, inexistindo óbice à obtenção da certidão colimada, mister se faz a sua expedição, nos termos do artigo 205, do 

CTN. 

Nesse sentido, é o entendimento do STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA 

ATIVA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

SÚMULA 83. Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, 
afigurando-se, por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, 

uma vez que, antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade. Inexistindo, pois, 

inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa quanto à expedição da CND. 

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 200300378160, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/02/2005) 

 

Com tais considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, somente para excluir a PFN do 

pólo passivo. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 195/2584 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-35.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.004047-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : QUIMINOX IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : HIGINO EMMANOEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

SINDICO : EDUARDO GARCIA DE LIMA 

No. ORIG. : 00040473520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 72/72vº) que rejeitou os embargos com fundamento no artigo 739, I, do 

Código de Processo Civil, extinguindo o feito sem julgamento de mérito na forma do art. 267, inciso IV do mesmo 

diploma legal, em razão da intempestividade dos embargos. 

 

O embargante apelou, pugnando pela nulidade da sentença ante a tempestividade dos embargos, uma vez que a massa 

falida foi intimada por intermédio de seu síndico no dia 11/03/2010, opondo em razão da referida intimação, os 
embargos em questão. No mérito, alega a embargante que não procede a aplicação de penas pecuniárias administrativas, 

inclusive multa moratória, e incidência de juros consoante a taxa referencial Selic. 

 

Decido. 

 

Não assiste sorte ao apelante. 

 

No caso vertente, observa-se que formalizada a penhora, o embargante foi intimado do prazo para oposição dos 

embargos em 23/11/2004 e ofereceu embargos à execução, julgados extintos sem julgamento do mérito, em razão da 

desistência do embargante. 

 

Contudo, alega o apelante que seu prazo teve início apenas com a intimação do síndico da falência, decretada em 

14/03/2005. 

 

Todavia, a garantia da execução fiscal se deu por meio da penhora de bens imóveis da executada, que foi intimada em 

23/11/2004 para apresentação dos embargos. Dessarte, o representante legal da empresa à época foi informado do prazo 

para apresentação dos embargos à execução um ano antes da decretação da falência, tendo ocorrido a preclusão 
temporal para prática do ato sob exame. Confira-se, a respeito, a nota 15 ao artigo 738, extraída do Código de Processo 

Civil e legislação processual civil em vigor, de autoria de Theotonio Negrão: O prazo de 15 dias é preclusivo: não 

apresentados os embargos dentro dele, a parte não pode mais fazê-lo. 

 

No entanto, continua referido autor: Ainda, o executado pode oferecer, mais tarde, embargos à arrematação ou à 

adjudicação (art. 746), ou novos embargos "para impugnar eventuais vícios de procedimento ensejados por nova 

constrição legal" (STJ-JTAERGS 75/251). 

 

Sendo assim, no caso sob exame, imperiosa a rejeição dos embargos com fundamento no art. 739, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação do embargante. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012043-84.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012043-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : OLAVO EGYDIO MONTEIRO DE CARVALHO e outro 

 
: JEFFREY COPELAND BRANTLY 

ADVOGADO : RODRIGO BARRETO COGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00120438420084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 365/367) que julgou parcialmente procedentes os embargos para declarar 

a ilegitimidade passiva para a execução do embargante Olavo Egydio Monteiro de Carvalho, determinando sua 

exclusão do processo executivo e para declarar a legitimidade passiva para a execução do co-embargante Jeffrey 

Copeland Brantly, em razão de responsabilidade pessoal pela obrigação tributária resultante de atos praticados com 

infração de lei, que ensejaram a constituição do crédito tributário por auto de infração em lançamento de ofício. 

 

 

O embargante apelou, repisando as razões iniciais quanto à ilegitimidade de parte e ausência de defesa no âmbito do 

processo administrativo. 

 

 

Decido. 

 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

 

A empresa executada foi devidamente notificada do lançamento realizado em esfera administrativa na pessoa de seu 

representante legal, o qual teve plena ciência do processo que transcorria em face da empresa executada e apresentou 

defesa no momento processual oportuno, sendo desnecessária a intimação pessoal dos embargantes no processo 

administrativo, bastando a intimação da empresa na pessoa do responsável legal perante a administração tributária. 

 

 

Ademais, o oferecimento dos embargos serviu para afastar a alegação de ofensa à ampla defesa, uma vez que este é o 

meio processual adequado para possibilitar aos executados a discussão sobre qualquer vício de formação ou de 

conteúdo acaso existentes na CDA que embasa a execução fiscal, estando plenamente garantidos os direitos 

constitucionais ao exercício da ampla defesa e ao contraditório. 

 

 

Passo ao exame da questão da ilegitimidade de parte. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 
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- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 
em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 

caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

 

Dessarte, ainda que o art. 13 da Lei 8.620/93 tenha sido revogado pela Lei 11.941/2009, ocorrerá a responsabilidade dos 

sócios gerentes/diretores - à luz do art. 135 do CTN - quando for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o 

cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Entrementes, no caso sob exame, o crédito foi constituído por meio de notificação fiscal de lançamento de débito 

decorrente de processo administrativo, no qual se apurou constituírem fatos geradores das contribuições previdenciárias 

devidas e não declaradas pela empresa, os valores concedidos a seus empregados, sob a forma in natura, a título de 

aluguel, taxas de manutenção de clube, contas telefônicas e outras despesas domésticas (fls. 262/290). Assim, não 

houve mero inadimplemento da obrigação tributária, mas infração à lei, na medida que a embargante sonegou à 

administração tributária a informação sobre a existência do crédito tributário. 

 

 

Cumpre ressaltar que, da prova documental trazida aos autos, constata-se que Jeffrey Copeland Brantly foi eleito pela 

sócia da empresa executada, na assembléia de 29/07/1996, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, sendo membro do 

Conselho Executivo, no período da ocorrência dos fatos geradores. Ora, é muito pouco verossímil crer que referido 

cargo tenha sido titular apenas a título formal ou simbólico, ainda mais diante dos poderes que lhe foram atribuídos por 

força da cláusula 8 do Contrato Social da Sociedade, quais sejam, as prerrogativas para movimentar valores em conta 

corrente, efetuar saques, autorizar débitos, transferências e pagamentos, além do poder geral de administração (cf. fls. 

123/124). 

 

 

Ademais, não se faz necessária dilação probatória no caso, pois a prova do poder do co-embargante para praticar atos de 

gestão é estritamente documental e, se encontra nos autos. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da embargante. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-48.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000054-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANDRE LUIS MENDES E SILVA 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00000544820084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes embargos de terceiro ajuizados por 
ANDRE LUIS MENDES E SILVA com o objetivo de ver desconstituída a penhora sobre um automóvel (VW Saveiro 

1.6 Sportline ano/modelo 2006), renavam 875346669, PLACAS CYX-6175, ao argumento de que a posse e a 

propriedade do mencionado veículo pertence ao embargante, terceiro estranho à lide. 

A r. sentença julgou improcedentes os presentes embargos de terceiro, para declarar ineficaz a alienação do mencionado 

veículo e subsistente a penhora. 

O embargante apelou, reiterando as razões iniciais. 

Decido. 

Na hipótese, em que pese a verificação de fraude à execução por parte da juíza a quo, ao argumento de que a 

transferência do veículo do executado para o embargante ocorreu após a citação, o STJ firmou o entendimento de que é 

necessária a inscrição da penhora nos órgãos de trânsito, o que não ocorreu na hipótese. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR 

- ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA JUNTO 

AO DETRAN - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS - PRECEDENTES. 1. A 

jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento 

da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de 

bem de devedor já citado em execução fiscal. 2. Ficou superado o entendimento de que a alienação ou oneração 
patrimonial do devedor da Fazenda Pública após a distribuição da execução fiscal era o bastante para caracterizar 

fraude, em presunção jure et de jure. 3. Afastada a presunção, cabe ao credor comprovar que houve conluio entre 

alienante e adquirente para fraudar a ação de cobrança. 4. No caso alienação de veículos automotores, a despeito de, 

em tese, não ser aplicável a norma do art. 659, § 4º, do CPC, porque a transmissão da propriedade dos automóveis se 

dá com a tradição e com a assinatura, em cartório, do Documento Único de Transferência - DUT, o Código de 

Trânsito Brasileiro exige que todos os veículos sejam registrados perante os órgãos estaduais de trânsito. 6. Com base 

nessa exigência legal, a jurisprudência do STJ passou a adotar, em relação aos veículos automotores, entendimento 

semelhante ao adotado para os bens imóveis, no sentido de que apenas a inscrição da penhora no DETRAN torna 

absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de boa-fé do adquirente da 

propriedade, para efeito de demonstração de que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Precedentes: 

REsp 944.250/RS (2ª Turma), AgRg no REsp 924.327/RS (1ª Turma), REsp 835.089/RS (1ª Turma), REsp 623.775/RS 

(3ª Turma). 7. Recurso especial não provido. 

(STJ - RESP 810849 - SEGUNDA TURMA - MINISTRA ELIANA CALMON - DJE DATA:06/08/2009). 

 

Sucumbência invertida. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para declarar eficaz a 

alienação do sobre o automóvel (VW Saveiro 1.6 Sportline ano/modelo 2006), renavam 875346669, PLACAS CYX-
6175, bem como dar por insubsistente a penhora. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010000-40.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010000-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00100004020084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 264v.º: Diante da cota da Procuradora da Fazenda Nacional, manifeste-se a embargante, no prazo de dez (10) dias, 

se tem interesse no julgamento do recurso de apelação. 

 
Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024593-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.041953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A e outros 

 
: UNIBANCO SISTEMAS S/A 

 
: ESTREL ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

 
: MEGBENS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : LETICIA RAMIRES PELISSON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.24593-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 538/541:Postulam os apelantes (Unibanco Asset Management Banco de Investimento S.A. e outros) em apertada 

síntese a preferência ao julgamento do presente feito - mediante decisão monocrática ou pronta inclusão em pauta de 

julgamento . 
Todavia, verifica-se que o feito fora distribuído para a minha relatoria em 22 de fevereiro de 2010 (fl. 532vº). 

É notório que este relator vem dando preferência para julgar os feitos incluídos na "META 2" (distribuídos para minha 

relatoria até o ano de 2007), mas é de todos sabido que esses são em elevado número e todos merecem igual atenção. 

Assim, o feito receberá a prioridade solicitada na medida do possível tendo em conta a existência de muitos outros 

recursos até mais antigos do que o presente, já que existiam neste gabinete quando o atual relator assumiu, sendo certo 

que o relator acha-se no máximo de suas energias para dar conta da demanda dos julgamentos; ainda, não é ocioso 

recordar que este Gabinete tem competência também para feitos criminais, existindo vários deles onde figuram réus 

presos o que significa priorização absoluta para os mesmos.  

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022043-27.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022043-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUACU 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220432720094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial formulado em Mandado de Segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TABOÃO DA SERRA - SP, com pedido de liminar, 

objetivando o reconhecimento de inexistência de relação jurídica entre a impetrante e a União - Receita Federal, a 

suspensão da exigibilidade das contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do artigo 11, parágrafo único da 

Lei nº 8.212/91, bem como seja determinado o cancelamento, desconstituição e a extinção pela decadência dos créditos 

tributários constituídos, objeto de discussão neste mandamus. 

Relata, em síntese, que em razão de procedimento de fiscalização foram lavrados os autos de infração LDC - 

Lançamento de Débitos Confessados - DEBCAD nº 35.435.960-6 e nº 35.435.962-2 referentes a diferenças apuradas 

pela fiscalização proveniente de pagamentos a menor de contribuições previdenciárias relativas às competências de 
01/93 a 12/98. Após a entrega do Termo de Encerramento Fiscal - TEAF nº 08/01/2002 a impetrante teria firmado 

parcelamento de alguns débitos, dentre eles aqueles consubstanciados nos DEBCADs objeto de discussão neste 

mandamus e, posteriormente, em 27/05/2003 teria reparcelado os mesmos débitos. Sustenta que por força da Súmula 

Vinculante nº 8 do STF que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, bem como o artigo 

1º, 8º da Lei nº 11.196/2005 os débitos referentes às competências 01/93 a 02/97 exigidos pela fiscalização e 

posteriormente parcelados pelo município não poderiam constituir débitos passíveis de exigibilidade, devendo ser 

cancelados. Assim, ao aderir ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.960/09 os municípios devem excluir para fins de 

identificação do montante dos débitos existentes todos os débitos atingidos pela prescrição na data da autuação fiscal ou 

do parcelamento efetuado.A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 154). 

A autoridade impetrada afirmou (fls. 154/179) que a decadência dos débitos objeto do mandamus foi analisada pelo 

Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Conjunta CODAC/COFIS/CDA nº 001, de 18/06/2009. Em relação ao 

DEBCAD nº 35.435.960-6 foram considerados decaídos os débitos abarcados pelo período de 11/93 a 13/96, contudo, 

considerando-se o Parecer PGFN/CAT nº 1.617/08, 25 e 26, os débitos abarcados pelo período de 01/93 a 13/96 

permaneceram no processo, por estarem quitados anteriormente à edição da Súmula Vinculante nº 8 do STF, sendo os 

demais excluídos.  

Em relação ao DEBCAD nº 35.435.962-2, a impetrada informou que foram considerados decaídos os débitos abarcados 

pelo período de 01/96 a 09/96.  

Em razão dos pagamentos anteriormente alocados aos débitos decaídos, os mesmos foram alocados aos demais débitos 
do parcelamento, que ainda apresenta saldo devedor.  

A r. sentença apelada julgou parcialmente procedente o Mandado de Segurança, para reconhecer a inexistência de 

relação jurídica entre as partes que obrigue a impetrante ao pagamento dos valores atinentes às competências de 12/96 

(DEBCAD nº 35.435.960-6) e 10 a 13/96 (DEBCAD nº 35.435.962-2). 

A impetrante apelou, reafirmando as razões iniciais. 

A União apelou, pleiteando reforma da sentença quanto à declaração de decadência referentemente à competência 12/96 

do DEBCAD nº 35.435.960-6. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação do impetrante e pelo provimento da apelação da 

União Federal, reformando-se a sentença no que se refere à competência 12/96 (DEBCAD n.º 35.435.960-6). No mais, 

opina pelo provimento parcial da remessa oficial para declarar que não houve decadência quanto ao período 12/96 

(DEBCAD n.º 35.435.962-2). 

Decido. 

O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 

08, do STF: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a 
partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, 

como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
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autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 
tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 
Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 
6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 
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do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 
prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 
janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

Como bem observado no parecer do Parquet, o caso em análise refere-se a dois Lançamentos de Débitos Confessados - 

DEBCAD n.º 35.435.960-6 e 35.435.962-2. 

O primeiro abrange as competências 01/93 a 13/98, cujos créditos tributários foram lançados em 15 de março de 2002. 

Como retro mencionado, nos casos em que não houve recolhimento, o dies a quo do prazo decadencial é o primeiro dia 

do exercício seguinte, nos termos do art. 173, I, do CTN. 
Considerando que todos os lançamentos ocorreram em março de 2002, o direito da administração constituir os créditos 

consubstanciados nas contribuições previdenciárias em comento decaiu para as competências referentes ao período 

compreendido entre janeiro de 1993 e novembro de 1996, inclusive a parcela relativa ao 13º. 

Quanto às competências 12/96 e 01/97 a 13/98, não houve consumação do prazo decadencial. 

Especialmente quanto à contribuição 12/96, o seu vencimento ocorreu apenas no mês seguinte, ou seja, janeiro de 1997. 

O termo inicial é o primeiro dia do exercício seguinte, nos termos do art. 173, I, do CTN, logo, janeiro de 1998. 

Como o prazo de 5 anos para lançar a contribuição encerrou-se, em 01/01/2003 e a autuação atacada foi lavrada em 

março de 2002, não houve a consumação da decadência. 

Quanto ao segundo DEBCAD n.º 35.435.962-2, opera-se o raciocínio externado no parágrafo anterior no que pertine à 

competência 12/96. 
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA 

IMPETRANTE E, consoante o 1-A, do mesmo artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO, para declarar que não houve decadência quanto ao período 12/96 nas DEBCAD's n.ºs 35.435.962-2 e 

35.435.960-6. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011778-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011778-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA e outro 

 
: BASE EXPERT LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067732620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 
10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0006773-

26.2010.403.6100, que deferiu o pedido de liminar para suspender a exigibilidade da contribuição ao Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT, decorrente das alterações trazidas pelo Decreto nº 6.957/09, em especial a majoração do 
RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) com base na aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, mantendo a 

tributação pela alíquota básica anteriormente vigente, devendo a autoridade impetrada abster-se da prática de qualquer 

ato tendente à cobrança de tais valores, liberando-a, contudo, para efetuar o lançamento do respectivo crédito tributário, 

com vistas a impedir a decadência. 

 

Conforme noticiado às fls. 330/335, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020794-71.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.020794-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE CARLOS SERON e outro 

 
: LUIZ ANTONIO SERON 
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ADVOGADO : LUCAS RICARDO CABRERA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00054794520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº 0005479-

45.2010.403.6000, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande (MS), que deferiu a 

antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre a comercialização da 

produção rural prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº8.212/91. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023796-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023796-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : CHURRASCARIA COGUMELO LTDA e outro 

 
: ANTONIO CONTI falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05672972219834036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0567297-

22.1983.403.6182, em trâmite perante a 10ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que 

determinou nova intimação da exequente para que, no prazo de 48 horas, informe a data do falecimento do coexecutado 

Antonio Conti, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil. 

 

Alega, em síntese, que não se pode pretender a extinção do feito, sem resolução de mérito, à revelia do art. 40 da Lei de 

Execução Fiscal. 

 

Sustenta, outrossim, que, ainda que fosse aplicável o Código de Processo Civil ao presente caso, não poderia o juiz fixar 

prazo para o cumprimento da diligência diverso daquele previsto na lei e tampouco extinguir a execução sem o expresso 

pedido do réu, a teor do disposto no enunciado sumular nº 240 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 
É o relatório. 
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Conforme informação obtida no Sistema de Consulta Processual desta Corte, após a prolação do ato judicial ora 

impugnado, o MM. Juízo a quo determinou a manutenção da suspensão do feito, nos termos de decisão pretérita, com 

esteio no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024591-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024591-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COML/ E INDL/ COLUMBIA S/A 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ STIVAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00207862720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou a exclusão dos sócios 

co-executados do polo passivo da execução fiscal ante a sentença declaratória de falência da mesma, ao fundamento de 

que a falência é forma regular de extinção da empresa afastando a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Sustenta a agravante que o processo de execução fiscal é autônomo em relação ao processo falimentar e que a execução 

já estava em curso desde o início com a citação dos sócios, sendo que a quebra da empresa deu-se em momento 

posterior. 

Que a certidão de dívida ativa é representativa de crédito tributário e goza de presunção de liquidez e certeza, nos 

termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80, cabendo ao executado demonstrar que é parte ilegítima para figurar no pólo 

passivo da execução fiscal. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e a reforma da decisão para determinar a reinclusão dos sócios no pólo passivo 

da execução fiscal. 

É o breve relatório. 
 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à seguridade social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 
 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 

2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 

CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 

3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 
79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  

Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 

Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 

parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 

como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto. 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

 

Quanto ao tema da declaração de falência, assim está firmada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O 

ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do 

CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade 

dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas 

comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do 

sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se 

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese 

dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. 

Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto 

quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu 

controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.  

RESP - 882474 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 22/08/2008. 
 

No mesmo sentido tem decido a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 
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1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 
5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP - DES. 

FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011. 
 

O presente recurso está em confronto com o entendimento firmado na Corte Superior e na Corte Suprema, impondo-se 

seu improvimento. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 
 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032482-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032482-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TINTAS REAL COMPANY IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00090834520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 245/255-verso. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 
prejudicado o recurso pela perda do objeto. 
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Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032758-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032758-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ICARO FABIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : ROSANA CAPPELANO BENTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : OS MONGES BAR E RESTAURANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00633207820034036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Ícaro Fabio de Siqueira, por meio 

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº0063320-78.2003.403.6182, 

em trâmite perante a 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que recebeu os 

embargos desprovidos de efeito suspensivo. 

 

Alega, em síntese, que os embargos foram opostos antes da edição da Lei nº11.282/06, pelo que devem ser recebidos 

com o efeito suspensivo, a teor do disposto no §1º do art. 739 do Código de Processo Civil. 

 

Aduz, outrossim, que, ainda que se entenda pela aplicação do art. 739-A do diploma processual civil ao caso dos autos, 

encontram-se presentes os requisitos nele exigidos para a atribuição do efeito suspensivo aos embargos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 
consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Verifico que os embargos em questão, conquanto recebidos após a introdução do art. 739-A no Código de Processo 

Civil, dispositivo que condiciona a atribuição de efeito suspensivo à presença de pressupostos e requisitos específicos, 

foram opostos antes da entrada em vigor da Lei nº11.382, de 6/12/06, que promoveu tal alteração. 
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Assim, tendo o ajuizamento dos embargos se consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, é nesta que 

deve ser buscada a disciplina jurídica dos efeitos da propositura da ação. E isso porque, embora a lei processual nova 

deva se aplicar desde logo aos processos pendentes, não pode retroagir para modificar os atos processuais já praticados, 

sob pena de violação do princípio da segurança jurídica. 

 

Como bem observou Athos Gusmão Carneiro ao examinar os efeitos dos embargos opostos em condições idênticas, "Se 

a ação foi ajuizada anteriormente à Lei 11.382, a citação e os atos subseqüentes seguem conforme a sistemática pretérita 

(...) "Em tema de direito intertemporal, o essencial é a preservação de direitos processuais adquiridos anteriormente à 

vigência da Lei 11.382, e a preservação de suas 'necessárias' conseqüências." (Cf. Reformas do CPC - 

Questionamentos. Disponível em Acesso em 20.10.2008). 

 

Portanto, deve incidir na espécie a regra constante do ora revogado § 1º do art. 739 do Código de Processo Civil, 

segundo o qual "os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo", como já decidiu a Primeira Turma desta 

Corte, em julgamento de recurso da Relatoria da Doutora Vesna Kolmar: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. LEI Nº 11.382/06. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO. 

1. Os embargos à execução, opostos antes da entrada em vigor da Lei 11.382/06 que introduziu o artigo 739-A estão 
sujeitos à disciplina jurídica do momento da propositura da ação, ou seja, a lei não pode retroagir para modificar os 

atos processuais já praticados, sob pena de violação do princípio da segurança jurídica. 

2. Os embargos que foram opostos antes da vigência da referida Lei, sofrem a incidência da regra prevista no 

revogado artigo 739, §1º, do Código de Processo Civil, devendo ser recebidos no efeito suspensivo. 

3. Agravo de instrumento improvido. (AI 2008.03.00.039702-4, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, j. 03/03/2009, DJF3 

16/03/2009) 

 

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, como indica o aresto sintetizado na 

ementa a seguir reproduzida: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO. ART. 739-A. Os embargos opostos antes da vigência do 

art. 739-A do CPC (alteração promovida pela Lei nº 11.382/2006) devem ser recebidos no efeito suspensivo, ainda que 

o despacho que recebe os embargos seja posterior. (TRF4, AG 2007.04.00.028075-1, Segunda Turma, Relator 

Alexandre Rossato da Silva Ávila, D.E. 21/11/2007) 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032759-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032759-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CARLOS IVAN SIQUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : DURVAL ANTONIO SOARES PINHEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : OS MONGES BAR E RESTAURANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00633216320034036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Carlos Ivan Siqueira Junior, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº0063321-

63.2003.403.6182, em trâmite perante a 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo 

(SP), que recebeu os embargos desprovidos de efeito suspensivo. 

 

Alega, em síntese, que os embargos foram opostos antes da edição da Lei nº11.282/06, pelo que devem ser recebidos 

com o efeito suspensivo, a teor do disposto no §1º do art. 739 do Código de Processo Civil. 

 

Aduz, outrossim, que, ainda que se entenda pela aplicação do art. 739-A do diploma processual civil ao caso dos autos, 

encontram-se presentes os requisitos nele exigidos para a atribuição do efeito suspensivo aos embargos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Verifico que os embargos em questão, conquanto recebidos após a introdução do art. 739-A no Código de Processo 

Civil, dispositivo que condiciona a atribuição de efeito suspensivo à presença de pressupostos e requisitos específicos, 

foram opostos antes da entrada em vigor da Lei nº11.382, de 6/12/06, que promoveu tal alteração. 
 

Assim, tendo o ajuizamento dos embargos se consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, é nesta que 

deve ser buscada a disciplina jurídica dos efeitos da propositura da ação. E isso porque, embora a lei processual nova 

deva se aplicar desde logo aos processos pendentes, não pode retroagir para modificar os atos processuais já praticados, 

sob pena de violação do princípio da segurança jurídica. 

 

Como bem observou Athos Gusmão Carneiro ao examinar os efeitos dos embargos opostos em condições idênticas, "Se 

a ação foi ajuizada anteriormente à Lei 11.382, a citação e os atos subseqüentes seguem conforme a sistemática pretérita 

(...) "Em tema de direito intertemporal, o essencial é a preservação de direitos processuais adquiridos anteriormente à 

vigência da Lei 11.382, e a preservação de suas 'necessárias' conseqüências." (Cf. Reformas do CPC - 

Questionamentos. Disponível em Acesso em 20.10.2008). 

 

Portanto, deve incidir na espécie a regra constante do ora revogado § 1º do art. 739 do Código de Processo Civil, 

segundo o qual "os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo", como já decidiu a Primeira Turma desta 

Corte, em julgamento de recurso de Relatoria da Doutora Vesna Kolmar: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. LEI Nº 11.382/06. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO. 

1. Os embargos à execução, opostos antes da entrada em vigor da Lei 11.382/06 que introduziu o artigo 739-A estão 

sujeitos à disciplina jurídica do momento da propositura da ação, ou seja, a lei não pode retroagir para modificar os 

atos processuais já praticados, sob pena de violação do princípio da segurança jurídica. 

2. Os embargos que foram opostos antes da vigência da referida Lei, sofrem a incidência da regra prevista no 

revogado artigo 739, §1º, do Código de Processo Civil, devendo ser recebidos no efeito suspensivo. 

3. Agravo de instrumento improvido. (AI 2008.03.00.039702-4, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, j. 03/03/2009, DJF3 

16/03/2009) 
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No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, como indica o aresto sintetizado na 

ementa a seguir reproduzida: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO. ART. 739-A. Os embargos opostos antes da vigência do 

art. 739-A do CPC (alteração promovida pela Lei nº 11.382/2006) devem ser recebidos no efeito suspensivo, ainda que 

o despacho que recebe os embargos seja posterior. (TRF4, AG 2007.04.00.028075-1, Segunda Turma, Relator 

Alexandre Rossato da Silva Ávila, D.E. 21/11/2007) 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033640-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033640-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EDSON JOSE DE GIORGIO 

ADVOGADO : EDSON JOSE DE GIORGIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DE JORGE CONSTRUTORA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON JOSE DE GIORGIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07014689519934036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson José de Giorgio contra decisão proferida nos autos de execução 

fiscal referente a contribuições previdenciárias relativas aos períodos de 02/1989 a 10/1990, que indeferiu o pedido de 

exclusão do excipiente do pólo passivo da ação. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restou demonstrada a ocorrência das hipóteses que legitimam a inclusão dos 

sócios na execução fiscal como responsáveis pelos créditos tributários, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional. Que o simples inadimplemento da obrigação não caracteriza infração à lei e que a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não pode ser feita isoladamente, devendo ser conjugada com o artigo 135 do CTN. Requer 

a concessão do efeito suspensivo e a reformar da decisão para sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É o breve relatório.  
 
Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à legitimidade passiva para constar no polo passivo da execução fiscal, o recurso merece provimento. 
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Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 
origem. 

2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 

CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 

3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  

Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 

Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 
parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 

como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto". (RECURSO ESPECIAL Nº 

1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a E. Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim se 

posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 
ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 
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4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP 

- DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

 

Estando o recurso em conformidade com a jurisprudência firmada na Corte Superior e nesta Corte Regional, deve ser 
provido. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para excluir o sócio Edson José de Giorgio do pólo passivo da execução fiscal, afastando eventuais atos de 

constrição sobre o seu patrimônio pessoal. 

 

Intimem-se. 

 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034682-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034682-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANDRE LUIS MENDES E SILVA 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : JOSE LAZARO AGUIAR SILVA e outro 

 
: JOSE LAZARO AGUIAR SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000544820084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, interposto por ANDRE LUIS 

MENDES E SILVA em face da decisão que, em sede de embargos de terceiro opostos em execução fiscal, recebeu 

apenas no efeito devolutivo a apelação de sentença que os julgou improcedentes. 

A agravante alega que não se aplica aos embargos de terceiro o comando do artigo 520, V, do CPC. 

Às fls. 32/33 dei provimento ao presente recurso. 
Contra essa decisão, foi interposto agravo legal (fls. 35/45) 

Nesta data, proferi decisão monocrática terminativa na apelação de sentença prolatada nos embargos de terceiro n° 

2008.61.16.000054-3 e dei provimento à mesma. 

Tendo em vista que o objetivo deste agravo era o de emprestar efeito suspensivo à sua apelação, operou-se a perda de 

objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 
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Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037836-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO JULIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNA SUELI PEREIRA SANTOS 

REPRESENTANTE : INES MARIA DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00566-9 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO JULIO DE SOUZA contra a decisão de fls. 10/11 (fls. 

39/40 dos autos originais) que rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal promovida 

pela União Federal (Fazenda Nacional) onde são cobradas dívidas decorrentes de inadimplência contratual (nota de 

crédito rural - PRONAF). 

Considerou o d. juiz de origem que a matéria aventada pelo excipiente - nulidade do crédito e, por conseqüência, da 
CDA, por falta de poderes do procurador na data da celebração do negócio jurídico - demanda dilação probatória, 

expediente reservado aos embargos à execução.  

Nas razões recursais o agravante reitera a alegação de incerteza do título executivo ao argumento de que não é devedor 

da quantia cobrada, pois o empréstimo, embora realizado em seu nome, foi feito por terceira pessoa (Israel Correia da 

Silva) que não detinha poderes para tanto. 

Formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita aduzindo não possuir condições de arcar com as 

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio. 

Decido. 

Defiro a gratuidade da justiça neste grau de jurisdição somente. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

Sucede que o tema deduzido pelo excipiente de modo nenhum infirma a presunção de certeza do título executivo. 
Com efeito, a alegação de que o negócio jurídico entabulado (nota de crédito rural) careceu de representação válida ao 

ato porquanto a procuração lavrada para tal fim foi elaborada em data posterior não diz respeito à matéria de ordem 

pública, cognoscível de ofício. 

Ademais, o deslinde da controvérsia demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição 

possível em sede de exceção de pré-executividade. 

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em 

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 

Em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos. 

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória. 

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009) 

 

E ainda: 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem 

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória. 
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

04/05/2009) 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 
II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é tornar 

insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais 

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, 

esta possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no 

Art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento 

ordinário. 
(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria 

interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada 

recentemente. 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 
constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante do STJ, nego-lhe seguimento (artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038422-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038422-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EDUARDO BERZIN FILHO e outro 

 
: ANGELICA SOLER BERZIN 

ADVOGADO : DIAMANTINO PEDRO MACHADO DA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TELEFAMILIA SERVICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 216/2584 

No. ORIG. : 07.00.00131-2 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Eduardo Berzin Filho e outra, com pedido de liminar, contra a 

decisão proferida nos autos da ação de Execução Fiscal n. 1312//07, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito do 

Serviço Anexo Fiscal de Atibaia/SP, que afastou a exceção de pré-executividade. 

Afirmam, preliminarmente, que a matéria discutida neste recurso (exclusão dos sócios) foi amplamente debatida nos 
autos da Execução Fiscal n. 1313/2007, conforme comprova a sentença em anexo (docs. 05/08). Frisam, ainda, que 

naquele executivo fiscal a sócia (Angélica Soler) foi considerada parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide, já 

que não detinha qualquer poder de gerência na empresa, o que justifica a interposição deste Agravo. 

Alegam que o INSS ajuizou execução fiscal contra a empresa Telefamília Serviços S/C Ltda., e os corresponsáveis, 

objetivando o recebimento do crédito tributário, no valor de R$ 9.502,57 (nove mil, quinhentos e dois reais e cinqüenta 

e sete centavos), representada pela CDA n. 35.889.687-8.  

Aduzem que ingressaram com exceção de pré-executividade alegando, em síntese, a existência ilegitimidade passiva ao 

argumento de que a agravante (Angélica) retirou-se da sociedade no ano de 2004, segundo comprova o contrato social 

juntado aos autos.  

Defendem que a decisão impugnada merece reforma, porque o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 

562.276, decidiu, por unanimidade, pela inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93 e a Lei 11.941/2009 

revogou expressamente o citado artigo e o seu parágrafo único. 

Por fim, argumentam que a empresa Telefamília Serviços S/C Ltda., está ativa no site da Receita Federal. 

Requerem a concessão da liminar para suspender o andamento da execução fiscal contra os agravantes.  

Relatei. 

Decido. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

Quanto à legitimidade passiva para constar no polo passivo da execução fiscal, o recurso merece provimento. 

 

Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 
 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 

2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 

CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 

3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  
Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 

Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 
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parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 

como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto". (RECURSO ESPECIAL Nº 

1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a E. Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim se 

posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 
face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 
norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-

93.2009.4.03.0000/SP - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

 

Estando o recurso em conformidade com a jurisprudência firmada na Corte Superior e nesta Corte Regional, deve ser 

provido. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para julgar procedente a exceção de pré-executividade para o fim de determinar a exclusão dos 

agravantes do polo passivo da ação de execução e condenar a União Federal ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) com fundamento no § 4º do artigo 20 do Código de 
Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002707-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002707-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CELSO LUIZ COVOLAN e outro 

 
: TEC LICEL TECELAGEM LTDA 

ADVOGADO : WELLYNGTON LEONARDO BARELLA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DOROTHEA AMARAL VARELA 

ADVOGADO : WELLYNGTON LEONARDO BARELLA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00383-1 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interposta por TEC LICEL TECELAGEM LTDA - ME, CELSO LUIZ 

COVOLAN e UNIÃO FEDERAL contra a r. sentença que julgou: 

a) improcedentes os embargos opostos por TEC LICEL TECELAGEM LTDA - ME, condenando a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$.15.000,00; 

b) procedentes os embargos opostos por DOROTHÉA AMARAL VARELA e LILIANE APARECIDA VARELA, 

determinando a exclusão delas do pólo passivo da execução fiscal, condenando a embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$.30.000,00; 

c) improcedentes os embargos opostos por CELSO LUIZ COVOLAN, condenando o embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$.15.000,00. 

A empresa embargante informou que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. Desistiu do recurso 

interposto e renunciou à alegação de direito sobre a qual se funda a ação (fls. 337/339). 

DECIDO. 
A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com a renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Isso ocorrendo, descabe o conhecimento da insurgência manifestada por todos os embargantes, já que a confissão da 

empresa sobre a dívida - feita para fins de obter favor fiscal - é incindível em relação aos sócios que também 

embargaram.  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicadas as apelações e a remessa oficial. 

Tendo em vista que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que alude o § 1º do art. 6º da Lei nº 

11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros 

parcelamentos, condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-53.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005472-4/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROBERTO MOACCAR ORRO 

ADVOGADO : LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00054725320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se ação ordinária, com pedido liminar, em que se pleiteia a declaração incidental de inconstitucionalidade da 

Contribuição ao FUNRURAL, nos termos em que previsto no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, e seu § 2º, com a redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/92. Pretende, cumulativamente, a repetição dos valores recolhidos à Fazenda, 

atualizada desde a data de cada pagamento através da taxa SELIC. Deu-se à causa o valor de R$ 341.629,34 (trezentos e 

quarenta e um mil, seiscentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos) - valores de 08/10/2010. 

A antecipação de tutela foi deferida às fls. 189, anverso e verso, suspendendo a exigibilidade da exação combatida. 

Contra a decisão que deferiu a tutela antecipada, foi interposto agravo de instrumento pela União, posteriormente 

julgado prejudicado por perda de objeto em 14/12/2010 (pub. DJF3 n º9/2011, de 13/01/2011). 

A União ofereceu contestação às fls. 195-213, arguindo a prescrição quinquenal de eventuais indébitos, pela aplicação 

retroativa do art. 3º da Lei Complementar nº 118/05, bem como defende a constitucionalidade da contribuição ao 

FUNRURAL. 

Sobreveio sentença de fls. 214-216, verso, que julgou improcedentes os pedidos da autora e extinguiu o feito, com 

resolução de mérito, com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, revogando, ainda, a antecipação 

de tutela anteriormente concedida. Custas e honorários em favor da União, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

Apela a autora, retomando os argumentos da exordial, pugnando pelo cabimento do entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, proferido nos autos do RE nº 363.852/MG, ao presente caso. Defende que a Lei nº 10.256/01, posterior à EC nº 

20/98, padece do mesmo vício de inconstitucionalidade por não ter alterado significativamente a legislação anterior, 

cuja inconstitucionalidade foi reconhecida, remanescendo a necessidade de lei complementar para a instituição de nova 

fonte de custeio. Pretende a total reforma da sentença, obtendo expressa determinação para que os substitutos tributários 

que comercializam o produto rural do autor não efetuem o recolhimento da Contribuição, a condenação da União à 

restituição dos valores tidos por indevidos e a inversão do ônus de sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É o breve relatório. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Da prescrição. 
Tratando-se de tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, recolhido em período anterior à vigência 

da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional quinquenal há de ser contado a partir de sua homologação 

expressa ou tácita, momento em que se considera extinto o crédito tributário de modo definitivo, já que não mais sujeito 

à condição resolutória da não-homologação por parte do Fisco (artigo 165, I, combinado com os artigos 156, VII, e 150, 

§ 4º, todos do Código Tributário Nacional). 
Totaliza-se, portanto, um prazo de dez anos a contar do fato gerador. A questão ficou assentada no âmbito da Primeira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

435.835-SC (relator para o acórdão Min. José Delgado, julg. em 24.03.2004). 

Também faço menção ao precedente da C. Primeira Seção deste Tribunal, de relatoria da Des.Fed. Vesna Kolmar, 

Embargos infringentes na AC 646.270, proc. nº 1999.61.05.000671-7, j. 05.10.2005, DJU 17.02.2006, p. 277), inclusive 

quanto à aplicabilidade do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005: 

Nesse contexto, com a devida vênia daqueles que adotam posicionamento contrário, acompanho a atual posição 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção do crédito tributário tal como 

preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser aplicada aos créditos originados a partir da sua 

vigência, qual seja, 09 de junho de 2005, para os créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, a data da 

extinção a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 

156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco inicial para a contagem do prazo prescricional de 

cinco anos, não importando a origem do recolhimento indevido. 

Trata-se de regra de direito intertemporal pacificada na doutrina e na jurisprudência. A interpretação retroativa das 

normas tributárias dada pelo legislador por meio do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005 não se mostra 

legítima, uma vez que altera as regras relativas à extinção do crédito oriundo do lançamento por homologação, em 

flagrante ofensa aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 
E o Superior Tribunal de Justiça, na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p.170, Rel.Min. Teori Albino 

Zavascki, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/2005. 

Como a presente ação foi ajuizada em 08/06/2010, tem-se que os recolhimentos indevidos efetuados 

posteriormente a 08/06/2000 não foram alcançados pela prescrição.  
 

Da Contribuição Especial FUNRURAL. 
As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 
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hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

Assim sendo, a Contribuição sob comento deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da 

Emenda Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque a referida EC modificou a 

discriminação constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

Para a exata compreensão da questão, necessária a análise da evolução histórica da contribuição em comento. 

A contribuição social previdenciária, vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi instituída pela Lei nº 8.540/92 

que, em seu art. 1º, deu nova redação aos arts. 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 

A redação original do art. 25 da Lei nº 8.212/91 sujeitava somente o segurado especial à incidência da contribuição 

sobre a comercialização da produção rural. 

Entretanto, na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado art. 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural 

pessoa física como o segurado especial, e o art. 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente, ao consignatário ou à 

cooperativa o dever de proceder à retenção do tributo, assim dispondo: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 
acidente do trabalho. 

Art. 30. (...) 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no 

caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição, cuja ementa segue: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 
constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

A Corte Suprema fundamentou sua decisão no sentido de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 - 

que estendeu a contribuição social sobre a comercialização da produção aos empregadores rurais pessoas físicas - 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a 

observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

Transcrevo, por oportuno e elucidativo, trecho do voto do E. Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário 

acima mencionado acerca da necessidade de instituição da referida contribuição através de lei complementar: 

(...) É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo 

empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito 

Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da 

produção, não haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não 

conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão 

imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, 

entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, 

tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 
195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei 

complementar. (...) 

Diante do contexto acima narrado, havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio, 

pois não existia, na redação anterior à EC nº 20/98, previsão da receita bruta como base de cálculo da contribuição para 

a seguridade social. Assim, a extensão da contribuição aos empregadores rurais efetivada pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

consubstanciava nova fonte de custeio para o sistema e apenas poderia ser instituída validamente por lei complementar 

(art. 195, § 4º c/c art. 154, I, da CF). 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi 

acrescido o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, verbis: 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

Registre-se que, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo 

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi 

dada ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador 

rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha 

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, in verbis: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção ; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 
das prestações por acidente do trabalho. 

Sendo assim, após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - 

receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na 

matriz constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

Portanto, após a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Lei nº 10.256/01, não procedem as alegações de violação à 

isonomia ou de vício formal pela ausência de lei complementar, uma vez que o empregador rural não contribui mais 

sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela citada Emenda Constitucional, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do 

artigo 195. 

Neste sentido o entendimento da C. Segunda Turma desta E. Corte: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 
1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela 

Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de 

forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei 

nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se 

pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não 

contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da 

comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que 

afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido. (TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-

1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DE 20/08/10) 

Por derradeiro, faço constar que o julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido 

em 03/02/2010, nenhuma menção fez com referência à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às 

alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

Como demonstram as planilhas de fls. 56-59 e cópias de notas fiscais de fls. 61-184, parte dos recolhimentos é 
anterior ao advento da Lei 10.256/01. Portanto, são indevidos somente os valores recolhidos antes de da vigência 

da Lei 10.256/01, observada a anterioridade nonagesimal, conforme disposto no art. 195, §6º, da Constituição 

Federal. 
 

Da atualização monetária. 
O débito referente aos valores indevidamente recohidos, nos termos acima, deve ser corrigido monetariamente, a 

partir do recolhimento indevido, nos termos do entendimento consolidado na Súmula 162 do Superior Tribunal de 

Justiça, de acordo com os índices constantes do Manual de orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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A partir de 01/01/1996, por força do artigo 39, § 4º da Lei 9.250/95, e nos termos do § 4º do artigo 89 da Lei n. 

8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, a título de atualização monetária, incide apenas a taxa referencial 

SELIC - Sistema especial de Liquidação e de Custódia. 

 

Dos juros e da taxa SELIC.  
Cuidando-se de restituição na modalidade de repetição, há a incidência de juros moratórios os quais somente são 

devidos a partir do trânsito em julgado (art.167, § único do Código Tributário Nacional e Súmula nº 188 do STJ). 

Incide porém, a partir de 01/01/1996, por força do art. 39, § 4º da Lei 9.250/95, e nos termos do § 4º do artigo 89 da Lei 

n. 8.212.91 com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, a taxa SELIC, in verbis: 

 

§ 4o  O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês 

subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 

de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

 

Por oportuno, ressalto que o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09, 

publicada no DOU de 30/06/2009, aplica-se somente aos processos distribuídos após sua vigência, não alcançando o 

presente caso, distribuído em 08/06/2010. 
Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA 

DA MP Nº 2.180-35/2001. PERCENTUAL. 12% AO ANO. I - Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 

de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, novo regramento 

em relação ao percentual aplicado aos juros moratórios passou a vigorar, qual seja, de 0,5% ao mês. II - Esta c. Corte 

entende que, conquanto a citada norma tenha natureza processual, ela afeta a esfera jurídico-material das partes, 

razão pela qual não incide nos processos em curso, quer de conhecimento, quer de execução, mas, tão-somente, nos 

iniciados após a edição da cogitada medida provisória. II - No caso dos autos, a ação foi proposta antes do início da 

vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, razão pela qual a aludida norma processual não deve ser aplicada. III- 

É inviável o agravo regimental quando a matéria trazida não foi suscitada em sede de recurso especial. Inovação 

configurada. Agravo regimental desprovido. (STJ - AGRESP 989680 - QUINTA TURMA - MIN. FELIX FISCHER - 

DJE 24/03/2008)  

 

Dos honorários advocatícios:  
Diante da sucumbência mínima da União, mantenho a r. sentença recorrida, nesta parte. 

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso da 
autora, para adequar a r. sentença aos termos acima capitulados. 

 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-02.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001653-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00016530220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença que julgou improcedente mandado de segurança impetrado 

com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, mantendo-se a forma de 

tributação até então utilizada. 
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Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita 

legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.042/2007, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta a Resolução n° 1.239/2006 do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 
do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.042/2007, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 
Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 
aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2010.61.00.002284-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BANCO INDUSVAL S/A 

ADVOGADO : PAULO CAMARGO TEDESCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022844320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 
causa o valor de R$ 14.450,00. 

 

A sentença de fls. 219/222 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 257/276). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 318/320). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 
de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 
 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 
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gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 
data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 
 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 
laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 
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superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 
legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 
lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 
3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 
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5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 
A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 
estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 
5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 
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9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 
AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 
Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
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7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 
pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 
Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006783-70.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006783-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MENDES JUNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00067837020104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 204/206), que julgou extinto, sem julgamento de mérito, nos 

termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil c.c. artigo 10, da Lei nº 12.016/2009 o Mandado de Segurança 

impetrado por MENDES JUNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A em face do Senhor DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, objetivando a individualização e o recolhimento da contribuição ao 

RAT por estabelecimento, tanto aqueles que possuem CNPJ próprio, como aqueles que possuem matrícula do CEI, 

podendo, ainda, incluir no cômputo do cálculo do grau de risco os empregados que exercem atividade meio na empresa, 

afastando-se, assim, qualquer ato coator da autoridade indicada no preâmbulo que exija da Impetrante o recolhimento 

da contribuição ao RAT nos termos exigidos atualmente pela Receita Federal. 

A r. sentença apelada foi prolatada ao fundamento de que as condições ambientais de trabalho somente poderão ser 

apuradas e conhecidas com a verificação do local onde o empregado estiver lotado, o que, consequentemente, impõe a 

averiguação individualizada de cada estabelecimento do empregador, o que exigiria a dilação probatória, incompatível 

com o Mandado de Segurança. 

A apelante aduz reitera as suas razões, aduzindo que não é necessária a dilação probatória na hipótese em análise. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 
Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Não se discute nesta ação se a apuração da alíquota relativa ao SAT deve ser feita segundo a atividade preponderante de 

cada estabelecimento, entendido este como a individualização pelo CNPJ, até porque a matéria já está Sumulada no STJ 

(Súmula 351), que tem entendimento pacificado a esse respeito: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - BASE DE CÁLCULO. 

1. O acórdão impugnado adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo do 

SAT, é o da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento. 

2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas divergências, de que a alíquota do SAT deve ser aferida 

com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, desde que se trate de estabelecimento com inscrição 

própria no CNPJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp 950344/SP, Segunda Turma, rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ DATA:19/11/2007 PÁGINA:224). 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - ATIVIDADE PREPONDERANTE - ÚNICO CNPJ. 

1. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a atividade 

preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada 

estabelecimento possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para cada 

pessoa jurídica. 

Embargos de divergência providos. 

(STJ, EAG 572486/SP, Primeira Seção, rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ DATA:07/05/2007 PÁGINA:269). 

 

Também não pretende a impetrante a individualização e o recolhimento da contribuição ao RAT por matrícula do CEI, 
pois isto já é pratica da autoridade impetrada, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009: 

 

Art. 72. As contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa ou do equiparado, observadas as disposições 

específicas desta Instrução Normativa, são: 

I - (...) 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, 

a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestam serviços, 

observado o disposto no inciso I do art. 57, correspondente à aplicação dos seguintes percentuais: 

a) 1% (um por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve; 

b) 2% (dois por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado médio; 

c) 3% (três por cento), para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado grave; 

§ 1º A contribuição prevista no inciso II do caput será calculada com base no grau de risco da atividade, observadas 

as seguintes regras: (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.071, de 15 de setembro de 2010) 
III - a obra de construção civil edificada por empresa cujo objeto social não seja construção ou prestação de serviços 

na área de construção civil será enquadrada no código CNAE e grau de risco próprios da construção civil, e não da 
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atividade econômica desenvolvida pela empresa; os trabalhadores alocados na obra não serão considerados para os 

fins do inciso I; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 3 de novembro de 2010) 

 

A impetrante pretende incluir no cômputo do cálculo do grau de risco os empregados que exercem atividade meio na 

empresa e, como bem salientado pela r. sentença, a análise da questão demandaria produção de provas, pois a apelante 

não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo Mandado de Segurança, ou seja, não provou o 

que alega, não acostou aos autos prova pré-constituída de que a alíquota aplicada está incorreta. 

Há a necessidade de dilação probatória, o que é incompatível com as vias estreitas da ação mandamental. 

Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA.  

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo.  

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 
ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado.  

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 

inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos.  

IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas.  

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

 

Ademais, não há previsão legal que dê guarida ao pleito da impetrante. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

APELO. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 
São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008032-56.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008032-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FIACAO PESSINA S/A 

ADVOGADO : ANDRE SCHIVARTCHE e outro 

No. ORIG. : 00080325620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 24/24vº) que acolheu os embargos, julgando-os procedentes e declarando 

líquido para execução o valor apresentado pelo embargante, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil. Em 

decorrência da procedência, o embargado foi condenado no reembolso das custas e honorários advocatícios no valor de 

R$ 100,00 (cem reais). 

 

A União Federal apelou com escopo de ver majorada a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

 
Decido. 
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No caso do autos, constata-se que, a apelada em sede de execução de sentença transitada em julgado, objetivou o 

pagamento do valor de R$ 161.177,02 (cento e sessenta e um mil, cento e setenta e sete reais e dois centavos) para maio 

de 2009, tendo a União apresentado embargos à execução para ver diminuído o valor executado em 10% (dez por 

cento) do valor que se pretendia executar. 

 

A parte embargada/apelada concordou com os fundamentos dos embargos ao assentir com o valor apresentado pela 

União Federal, reconhecendo, assim, a procedência do pedido. 

 

Sendo assim, assiste sorte à apelante, posto que realmente a condenação dos honorários advocatícios fixados em R$ 

100,00 (cem reais) não remunera adequadamente o trabalho realizado pela procuradora do apelante, já que esta obteve 

uma redução no valor a ser pago num importe de R$ 13.488,00 (treze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais). 

 

Dessa forma, fixo a verba honorária no valor de R$ 2.000 (dois mil reais) em favor do apelante, com fundamento no art. 

20, §3.º do CPC. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da embargante. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001507-28.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.001507-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MABE ITU ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00015072820104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença que julgou improcedente mandado de segurança impetrado 

com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, mantendo-se a forma de 

tributação até então utilizada. 
Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita 

legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.042/2007, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta a Resolução n° 1.239/2006 do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 
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Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.042/2007, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 
que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 
lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001869-30.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.001869-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTE URBANO VOTORANTIM LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00018693020104036110 3 Vr SOROCABA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos 

Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita 

legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

A União apelou, defendendo a legalidade dessa sistemática de contribuição. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 
A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 
legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 
2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
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(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do 

SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da atividade econômica preponderante, a obviar 

a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º 

do art. 195 da Constituição da República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), 

sendo incontornável a consideração da recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a 

equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). 3. Não é tarefa específica da lei a 

matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade econômica 
preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao 

cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 

1.308/09). 4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não 

altera a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 

7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o 

processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de 

instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000070560, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3 CJ1, 

28/09/2010, p. 645). 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SAT/RAT. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO FAP. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA 

ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECURSO. 1. Da análise do artigo 14, §3º, da Lei nº12.016/09, verifica-se que a 

sentença concessiva da ordem possibilita a execução provisória, afastando, dessa forma, a atribuição de efeito 

suspensivo a eventual recurso de apelação em mandado de segurança. 2. Embora a aludida lei seja silente quanto ao 

apelo interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo de sentença extintiva do processo sem exame de 

mérito, o recurso deve ser recebido no efeito meramente devolutivo, exceto quando houver ameaça de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso em que será recebido no duplo efeito, consoante entendimento adotado pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 3. In casu, não está presente a referida excepcionalidade, haja vista a suspensividade de que é 
dotada a impugnação apresentada pelos recorrentes na esfera administrativa, nos termos do Decreto nº 7.126/2010. 4. 

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 201003000164097, Rel. Des. Fed. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ1, 24/09/2010, p. 267). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União e à 

Remessa Oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004686-30.2011.4.03.0000/SP 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
ABRAMGE SP ASSOCIACAO DE MEDICINA EM GRUPO DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246005020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL em face da decisão interlocutória 

que, em sede de mandado de segurança coletivo, deferiu parcialmente a medida liminar para suspender a exigibilidade 
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da contribuição previdenciária paga pelos associados da impetrante, incidente sobre o aviso prévio indenizado e seu 

reflexo sobre o décimo terceiro salário. 

 

Nas suas razões a agravante sustenta em síntese, que: (a) a associação impetrante não tem legitimidade ativa para 

impetrar mandado de segurança visando discutir questões tributárias; (b) a impetrante não tem legitimidade, ainda, 

porque não juntou aos autos ata da assembléia autorizando a impetração do mandamus coletivo e relação nominal de 

seus filiados e endereços completos; (c) o aviso prévio indenizado e respectivo reflexo sobre o décimo terceiro salário 

integram o salário de contribuição porque têm natureza salarial e não estão previstos no rol taxativo do art. 28, § 9º da 

Lei nº 8.212/91. 

 

Pleiteou a concessão de efeito suspensivo nos termos do art. 527, III, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, deixo de conhecer da parte do agravo em que a agravante contesta a legitimidade da associação impetrante 

do mandado de segurança. Isto porque a matéria não foi apreciada na decisão agravada, não cabendo a este Tribunal 

manifestar-se neste momento, sob pena de supressão de instância. 

Nesse sentido: 
 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA DETERMINAR QUE AS RÉS (BANCO NOSSA 

CAIXA S/A E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) SE ABSTENHAM DE QUAISQUER MEDIDAS CONSTRITIVAS 

CONTRA A PARTE AUTORA (CESSIONÁRIOS DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL) VISANDO A 

EXECUÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA, BEM COMO DETERMINOU A SUSPENSÃO DA AÇÃO 

DE EXECUÇÃO Nº 2003.014197-5 EM TRÂMITE NA JUSTIÇA ESTADUAL (EM QUE SÃO PARTES A AGRAVANTE 

E OS MUTUÁRIOS ORIGINAIS) - CONTRATO DE MÚTUO QUE PREVÊ A QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

PELO FCVS FIRMADO ANTES DA LEI Nº 8.100/90 - INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA EGRÉGIA JUSTIÇA 

ESTADUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA.  

1. Preliminares argüidas pela agravante - ilegitimidade ativa dos agravados e a necessidade de integração à lide dos 

mutuários originais - não apreciadas pela decisão agravada, ou seja, tais matérias não podem ser cogitadas pela 

Corte por intermédio deste agravo, sob pena de supressão de instância.  
(...) 

5. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento na parte conhecida. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AG 

315629, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJU 25.04.2008, p. 635) 

 
A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador" . 

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

O aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato de 

trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a 

outra da sua resolução com a antecedência mínima de: 
I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26.12.1951) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na 

empresa. (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao 

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários 

correspondentes ao prazo respectivo. 

... 
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No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas modalidades 

de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado, sendo esta 

segunda hipótese muito frequente nos dias atuais. 

 

O chamado " aviso prévio indenizado " corresponde ao pagamento do equivalente a 30 dias trabalhados, feita pelo 

empregador quando decide unilateralmente demitir o empregado sem justa causa e sem o cumprimento do aviso prévio. 

Desse pagamento resulta também a projeção de 1/12 (um doze) avos de 13º salário indenizado e 1/12 avos de férias 

indenizadas previsto em lei, salvo maiores números de dias de aviso e de avos que possam estar assegurados por conta 

da convenção coletiva de trabalho. 

 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a não 

incidência do INSS sobre o " aviso prévio indenizado ", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo pelo 

Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados ao 

pagamento de contribuição sobre o respectivo montante. 

 

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga justamente 

para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do empregado no 

recinto de trabalho. 
 

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo com o 

que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência de 

contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de "salário-de-

contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos pagos como 

contraprestação pelo trabalho e, in casu, trabalho é o que não há. 

 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação 

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da lei 

que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado justamente 

para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso prévio". 

Em caso análogo esta Primeira Turma já externou o seguinte entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA 

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE INSTRUTÓRIA - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - TEMPESTIVIDADE 

1. .... 
2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz 

à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, 

observado o prazo determinado em lei. 

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, 

por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de 

serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo. 

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de 

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado 

desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR. 

... 

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRR 3ª Região, Apelação Cível nº 2001.03.99.007489-6/SP, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 

Primeira Turma, julgado em 13.03.2007, DJE 13.06.2008). 

 
Eis ainda o pronunciamento das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal sobre a impossibilidade de incidência de 

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias: 

RE-AgR 389903 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 21/02/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE 

SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se 

nega provimento. 

RE-AgR 545317 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES Julgamento: 19/02/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 
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EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO . ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO. 

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde 

da controvérsia de modo integral e sólido. 

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se tratar de verba salarial" (REsp 1.198.964/PR, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10). 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 01/12/2010) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE 

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 

redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado , por não se tratar 

de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1198964/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 

04/10/2010) 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que 

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou 

subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 

 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado , não obstante a 

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº 

6.727/2009. 

 

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto na Lei 
8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar a natureza 

jurídica de verba paga ao empregado. 

 

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha arrecadatória, 

está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio indenizado", na forma 

do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999). 

 

Pelo exposto, não conheço de parte do agravo e, na parte conhecida, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

 

Comunique-se ao juízo de origem. 

 

À contraminuta. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.010246-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00044007020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão (fl. 07) que, em autos de 

Ação Cautelar, concedeu medida liminar para que não sejam considerados os débitos contidos nos DCGs nºs 

39.323.260-3 e 39.323.261-1 com óbice à expedição da certidão positiva com efeito de negativa. 
Pleiteia a agravada, em medida liminar, a antecipação de garantia de débitos DCGs nºs 39.323.260-3 e 39.323.261-1, a 

fim de que não sejam óbice à obtenção de certidão positiva com efeito de negativa, mediante o oferecimento de carta de 

fiança bancária. 

Agrava a União Federal, sustentando a impossibilidade de concessão de medida liminar ante a sua satisfatividade 

(artigo 1º, parágrafo 3º, Lei 8.437/92); que a carta de fiança bancária não integra o rol de causas suspensivas de 

exigibilidade previstas no artigo 151, do CTN. 

É o relatório. Decido. 

A tutela cautelar alicerça-se em um juízo de verossimilhança que examina a plausibilidade do direito alegado (fumus 

boni iuris), bem como o perigo de dano iminente e de difícil reparação (periculum in mora). 

Caracteriza-se, assim, por ser uma decisão temporária e provisória que, na lição de Humberto Teodoro Júnior, tem a 

"missão de tutelar o processo de modo a garantir que seu resultado seja eficaz"  (Curso de Direito Processual Civil, v. 

II, p. 975), já que a sentença cautelar não visa compor a lide, mas, apenas, afastar situações de perigo. 

Vê-se, pois, que a cognição, na cautelar, limitar-se-á a verificação dos pressupostos acima arrolados, isto é: a existência 

de "periculum in mora" e a presença do "fumus boni iuris". 

No caso dos autos, não resta dúvida que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito constitucionalmente 

assegurado, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da CF e que, diante da ausência de possibilidade de se 

garantir o crédito tributário já inscrito em dívida ativa e sem a propositura do respectivo executivo fiscal, não pode o 
contribuinte ser obstado ao seu acesso. 

Pretende a agravada a garantia de débitos mediante o oferecimento de carta de fiança bancária, a fim de obter certidão 

positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 206, do CTN. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

A despeito da ausência de previsão relativa à Carta de Fiança Bancária nas hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário elencadas no art. 151, do CTN, enquanto não ajuizada a respectiva execução fiscal, o contribuinte não 

pode ficar sem alternativa para garantir o débito fiscal, visto que tal situação lhe causa profundos prejuízos econômicos, 

pois o desenvolvimento da sua atividade empresarial resta interditado naquelas hipóteses legais em que a apresentação 

da certidão negativa é imprescindível à concretização de negócios. Deveras, não pode ser imputado ao requerente, que 

tem condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora da Administração em ajuizar a 

execução fiscal para cobrança do débito tributário. 

É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, por meio do oferecimento de 

bens em ações cautelares, até o ajuizamento da execução fiscal própria e a conversão dessa garantia provisória e 
cautelar em penhora, caso assim decida o juízo da Execução Fiscal. 

Do contrário, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do 

que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 

Nesse sentido: 

 

"CAUTELAR. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL PARA OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. 

A jurisprudência mais atual desta Corte e do STJ aceita o arrolamento de bens por meio de ação cautelar para 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ao fundamento de que o contribuinte pode sofrer prejuízo com a 

demora da Fazenda Pública em ajuizar executivo fiscal. Com este expediente, antecipam-se os efeitos que seriam 

obtidos apenas após formalizada a penhora na execução, pois a garantia do juízo implica suspensão da exigibilidade 

do crédito exequendo, possibilitando a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 

do CTN." 

(STJ, Resp n. 524.962-SC, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, publicado em 09.12.2003). 

 

Saliente-se, que não obstante a agravante não ter apresentado cópia da carta de fiança bancária citada nos autos, esta 

deve atender os requisitos da Portaria nº 644, de 01 de abril de 2009, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
Trago julgados do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA PENHORA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 
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POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS E DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A despeito de não estar prevista nas hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário elencadas no art. 

151 do CTN, a caução pode ser oferecida pelo contribuinte como forma de garantia, antes do ajuizamento do executivo 

fiscal, antecipando-se, assim, os efeitos da penhora, com o intuito de obter a certidão positiva com efeito de negativa 

prevista no art. 206 do CTN. 

2. No que tange à alegação de que a decisão agravada violou os princípios da legalidade e da separação dos poderes 

previstos nos arts. 2º, 5º, II e 146, III, "b", da Constituição Federal de 1988, não é possível a esta Corte a sua análise, 

sob pena de usurpar-se a competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental não-provido". 

(AgRg no REsp 948298 / SC, 2ª Turma, rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/02/2009). 

"TRIBUTÁRIO - CAUÇÃO - AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITO DE NEGATIVA - POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência majoritária da Primeira Seção do STJ permite ao contribuinte, antes do ajuizamento da execução 

fiscal, oferecer caução no valor do débito inscrito em dívida ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que 

garantiria o processo de execução, obter certidão positiva com efeitos de negativa. 

2. Precedentes: (AgRg no REsp 924.645/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 2.10.2008; REsp 836.789/SC, 

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 10.6.2008, DJ 27.6.2008; EREsp 710.421/SC, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.3.2007, DJ 6.8.2007). 

Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 898412 / RS, 2ª Turma, rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 13/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA DO JUÍZO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE 

IMÓVEL. POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo garantiu o direito da parte recorrida à obtenção de Certidão Positiva de Débito, tendo em vista o 

oferecimento de caução em medida cautelar. 

3. Entendimento deste Relator no sentido de que: - com relação à possibilidade de se garantir o crédito por meio da 

ação cautelar, não visualizava óbice para tanto, visto que, pela necessidade premente da obtenção da CND, a via 

escolhida é de toda adequada, encontrando respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência desta Corte (REsps 

nºs 686075/PR, 536037/PR, 424166/MG e 99653/SP). Dessa forma, sobre a garantia do juízo, seguia a posição no 

sentido da possibilidade de se oferecer caução em bens a fim de permitir a emissão de certidão positiva de débito 

tributário com efeito de negativa; - porém, tendo em vista pronunciamentos da egrégia 1ª Turma do STJ em sentido 

contrário, revi minha posição, a fim de externar que somente em dinheiro seria possível a caução pretendida. 

4. No entanto, há que se levar em conta que o tema em discussão já foi novamente modificado pela egrégia 1ª Seção, 
desta feita corroborando o entendimento inicial deste Relator. Decidiu-se que 'é possível ao contribuinte, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão 

positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie de 

antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito' 

(EREsp nº 815629/RS, Relª Minº Eliana Calmon, DJ de 06/11/2006). 

5. Na mesma linha: EREsp nº 545533/RS, 1ª S., Relª Minª Eliana 

Calmon, DJ de 09/04/2007; EREsp nº 823478/MG, 1ª S., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/2007; REsp nº 

897169/RS, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 10/05/2007; REsp nº 883459/RS, 1ª T., deste Relator, DJ de 

07/05/2007; REsp nº 894483/RS, 1ª Turma, desta relatoria, DJ de 19/04/2007; REsp nº 885075/PR, 2ª T., Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 09/04/2007; REsp nº 867447/MG, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/03/2007; REsp 

nº 881804/RS, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/2007, entre outros. 

6. Tendo em vista a nova posição assumida pela egrégia 1ª Seção desta Corte, pelo seu caráter uniformizador no trato 

das questões jurídicas no país, retorno à minha posição original, sendo esse o entendimento que passo a seguir. 

7. Agravo regimental provido. Na seqüência, recurso especial 

não-provido". 

(AgRg no REsp 931511 / DF, 1ª Turma, rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 03/09/2007, p. 145). 

"TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 
VIABILIDADE. 

1. É lícito ao contribuinte, antes do ajuizamento da execução fiscal, oferecer caução no valor do débito inscrito em 

dívida ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de execução, obter certidão positiva 

com efeitos de negativa. Precedentes. 

2. Embargos de divergência não providos". 

(EREsp 710421 / SC, 1ª Seção, rel. p/ac. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 06/08/2007, p. 452). 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo da União Federal. 

P.I., baixando-se os autos à Vara Federal de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.010368-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : POSTES IRPA LTDA 

ADVOGADO : LIZANDRA SOBREIRA ROMANELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00020805120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face da decisão reproduzida à fl. 40, em que o Juízo 

Federal da 2ª Vara de São Carlo/SP recebeu os embargos à execução nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Alega-se, em síntese, que incide, in casu, o art. 739-A do Código de Processo Civil, que condiciona a concessão de 

efeito suspensivo aos embargos à concorrência de quatro requisitos: quais sejam, a penhora regular e suficiente para 

garantia do juízo, o pedido específico por parte do embargante em relação ao efeito suspensivo, a relevância dos 

fundamentos contidos nos embargos e a possibilidade de dano grave e de difícil reparação. 

Segundo a União, inexiste relevância demonstrada nos fundamentos dos embargos, bem como de possibilidade de 

ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação e não houve pedido específico. 

Decido. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 739-A do CPC nas ações de execução fiscal, a Lei n.º 6.830/80 nada dispõe 

sobre os efeitos em que são recebidos os embargos. 

Diante dessa lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF. 
O artigo 739-A e seu § 1.º está assim redigido: 

 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

 

Da leitura do caput do destacado dispositivo legal, verifica-se que os embargos do executado são recebidos sem efeito 

suspensivo. 

Contudo, o juiz pode atribuir efeito suspensivo a requerimento do embargante, quando preenchidos quatro requisitos 

cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) 

relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou 

incerta reparação (periculum in mora). 

Esse é o entendimento desta Primeira Turma (AG 2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 

13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3 

01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), 

O Superior Tribunal de Justiça também já definiu a questão: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO DAS FONTES". 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de 

medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de 

composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser 

decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, 

exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove 

que seu direito é bom. 4. Trata-se de nova concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, 

reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC 

possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria 
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do "diálogo das fontes". 5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação 

subsidiária das normas do CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos Embargos à 

Execução Fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo Civil. 6. A 

interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam entre 

si, a respectiva interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução. Nessas condições, as 

alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos 

processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Dje 

19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/04/2009; REsp 

1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009. 7. Não se trata de privilégio indevido a ser concedido à 

Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos. 8. Hipótese em que a decisão de 

admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e processamento é datada de 25.1.2007, razão 

pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006. 9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGRESP 1030569, SEGUNDA TURMA, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:23/04/2010) 

 

Verifica-se dos autos que estão presentes os requisitos. 

O valor do débito constante na CDA é de R$ 975.151,57 (fl. 29) e o imóvel penhorado foi avaliado pelo Oficial de 

Justiça em R$ 1.325.000,00. 
A agravante alega que parte dos débitos foi atingida pela decadência e que o prosseguimento da execução pode lhe 

causar danos de difícil e incerta reparação, pois o imóvel tem valor superior ao avaliado. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010447-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010447-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE QUADRA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00031655320114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão de fls. 18/25 

que, em sede de mandado de segurança, deferiu em parte a liminar pleiteada para suspender a exigibilidade da 

contribuição social sobre a folha de salários incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, 

abono de férias (artigos 143 e 144 da CLT) e salário-família. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 15), aduzindo, em síntese, que a regra geral é de que 

a totalidade dos rendimentos do empregado constitui base de cálculo da contribuição previdenciária.  

Afirma que as exceções à incidência da contribuição encontram-se taxativamente previstas no artigo 28, § 9º, da Lei nº 

8.212/91. 

Sustenta ainda que a impetrante não possui interesse em pleitear a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre o abono de férias e o salário-família uma vez que sobre os mesmos não é exigida em virtude de 

expressa disposição de lei. 

Decido. 
A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador" . 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 
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Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu caráter 

remuneratório por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador, em 

relação à parcela paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) das férias, atualmente as cortes 

superiores não vem emprestando a natureza de remuneração do trabalho:  
Confira-se o entendimento das duas Turmas do STF: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido. 

(AI 712880 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 

EMENT VOL-02373-04 PP-00753) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou 

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-
2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375) 

 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 545317 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-2008 PUBLIC 14-03-2008 EMENT VOL-02311-06 PP-01068 

LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311) 

 

O mesmo ocorre no âmbito do STJ, como segue (grifei): 

 

TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, 

revendo seu posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre "o terço 

constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à remuneração do servidor para 
fins de aposentadoria" (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/11/09). 

2. A alegação de ofensa ao princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização 

jurisprudencial, constitui inovação recursal, incabível em agravo regimental. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg na Pet 7.207/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, 

DJe 15/09/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO. 

SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXIGIBILIDADE. 

1. Em se tratando de ação rescisória fundada em violação a preceito constitucional, é inaplicável a súmula 343/STF 

(EResp 687903, CE, Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/11/09). 

2. Não há impedimento constitucional ou legal a que o STJ invoque a Constituição para decidir recursos especiais. No 

âmbito desses recursos, o que não cabe é a invocação de matéria constitucional como fundamento para recorrer, mas 

não para contra-arrazoar ou para decidir. 

3. A partir do julgamento da Pet 7296 (Min. Eliana Calmon, DJ de 28/10/09), a 1ª Seção adotou o entendimento de que 

é ilegítima a exigência de contribuição previdenciária sobre a parcela de 1/3 acrescida à remuneração do servidor 

público por ocasião do gozo de férias. 
4. Ação rescisória improcedente. 

(AR 3.974/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 

18/06/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização 

de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp 

957.719/SC, Rel. 

Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 
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3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1358108/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2011, 

DJe 11/02/2011) 

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que 

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai se perpetuar no salário ou 

subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais. 

Com relação às demais verbas (abono de férias e salário-família) a própria agravante reconhece a não incidência de 

contribuição previdenciária. Ausente, portanto, o interesse recursal, pelo que não conheço do agravo neste tocante. 

Pelo exposto, na parte conhecida indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010483-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010483-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOAO CARLOS SAVEDRA 

ADVOGADO : JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : ALUMISHOP IND/ E COM/ DE METAIS LTDA e outros 

 
: GUANALBERTO MARQUES ROSAR 

 
: ROBERTO SOARES CUNHA 

 
: CRISTINA APARECIDA PISAM DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116676120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão (fls. 68/69 do recurso, fls. 63/64 dos autos de origem), mantida 

quando dos declaratórios, que indeferiu o prosseguimento da execução fiscal de dívida ativa previdenciária contra os 

sócios, excluindo-os do polo passivo. 

Considerou o d. juiz federal que a responsabilidade solidária dos sócios e administradores não mais pode ser invocada 

ante a revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e também porque a falência da executada foi decretada, inocorrendo as 

hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
Busca a agravante União Federal a reforma da decisão a fim de dar prosseguimento à ação executiva com a inclusão dos 

sócios da empresa executada no pólo passivo. 

Alega que a responsabilização dos sócios não se fundamenta no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, mas sim na presunção de 

certeza e liquidez da CDA. 

Assim, constando os corresponsáveis no título executivo, necessário que estes demonstrem eventual equívoco da 

administração na elaboração da CDA por meio de embargos à execução. 

Decido. 

Diferentemente do quanto alegado pela agravante, é certo que o pedido de inclusão dos sócios teve por fundamento 

exclusivo a "natureza solidária da responsabilidade" prevista no hoje revogado artigo 13 da Lei nº 8.620/93, que 

segundo a exequente incidiria no caso posto que era a lei vigente ao tempo dos fatos. Isso é o que se vê das razões 

expendidas nos embargos de declaração de fls. 71/73. 

Ora, é de todo impossível acolher-se esse entendimento. 

Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, apreciando o RE nº 562.276/RS, considerou 

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 
543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 
análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o pedido de alojamento da 

pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida 

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

De outro lado, o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo 

em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 
Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 
os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 
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que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada a fl. 11. 
Comunique-se ao juízo "a quo". 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010485-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010485-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALUYZIO RIBEIRA ALENCAR e outro 

 
: JACO DE OLIVEIRA GONCALVES 

PARTE RE' : RICATEX COM/ IND/ ARTEFATOS E TECIDOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05512161719914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 
Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0551216-

17.1991.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo 

(SP), que indeferiu o pedido de redirecionamento do feito para os sócios da empresa executada. 

 

Alega, em síntese, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos 

sócios, ex vi do art. 23 da Lei n.º 8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº 7.839/89 e art. 86, parágrafo único da Lei 

3.807/60. 

 

Assevera, ainda, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação da 

legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se mostra 

cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular da sociedade. 

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a legislação 

atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, 

resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de dívida 

ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade limitada. 

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida contra o 

devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 

direito privado. 

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores 

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante consagrado 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de seus sócios por 

tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na legislação civil ou 

comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF. 
 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa jurídica da 

qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que 

nela detêm poderes de administração. 

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, in verbis: 

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome 

da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato 

e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos 

administradores das sociedades limitadas, consigna: 

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa 

no desempenho de suas funções." 
 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso 

em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável, 
tão-somente, à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior dissolução 

irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio ocupante de cargo 

diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada. 

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe incumbiam e 

de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros 

prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual disciplina das 

sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem ao princípio do 

tempus regit actum. 

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 
CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. 

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da 

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n. 

3.708, de 10.1.1919. 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 17/12/2004, p. 

547) 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435). 
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Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá 

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual adequada, a 

não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa. 

 

Na hipótese dos autos, embora a agravante tenha requerido o redirecionamento do feito sob o fundamento de que a 

empresa executada fora dissolvida irregularmente, haja vista a situação irregular da devedora junto à Secretaria da 

Receita Federal, porquanto não inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, consoante petitório de fls. 84/87 (fls. 

70/73 dos autos originais), a recorrente não se desincumbiu de comprovar suas alegações. 

 

Com efeito, a agravante sequer trouxe aos autos a cópia do contrato social da executada e de eventuais alterações 

registradas perante a Junta Comercial, já que os documentos colacionados às fls. 67/69 referem-se a empresa de 

denominação diversa da executada, localizada em endereço distinto daquele constante na inicial, o que leva a crer que 

se trata de pessoa jurídica diferente da devedora. 

 

E, ainda que assim não fosse, para a caracterização da presunção da dissolução irregular da empresa, além do 

descumprimento do encargo do administrador em promover perante o órgão competente as alterações sociais, deve estar 

devidamente comprovada a não localização da empresa, mediante certificação nos autos, inexistente no presente caso. 

 
De fato, a mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento, colacionada à fl. 23 (fl. 7 

dos autos originários), não tem o condão de caracterizar a dissolução anômala, dada a ausência de fé-pública daquele 

que informa a não localização do devedor. 

 

Nesse sentido, há muito já se consolidou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do 

aresto sintetizado na seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 

(...) 

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para 

caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 
4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

23/11/2010, DJe 02/12/2010) - Grifei 

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010547-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010547-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : S P COM SISTEMA PERISSIMOTO DE COMUNICACAO LTDA 

 
: SPCOM COM/ E PROMOCOES S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005441620114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido 

de liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de salário-maternidade; férias gozadas; terço 

constitucional das férias; quinze dias que antecedem o auxílio-doença e o auxílio-acidente. 

A r. decisão agravada afastou a incidência da contribuição sobre as verbas pagas pela impetrante a título de terço 

constitucional das férias; quinze dias que antecedem o auxílio-doença e o auxílio-acidente. 

A agravante sustenta que as verbas pagas sobre o salário-maternidade e as férias gozadas não têm natureza salarial, logo 

não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária. 

É o relatório. 
Decido. 

FÉRIAS GOZADAS 

As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi 

acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 
(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Assim também no STJ: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS 

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 

(...) 

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo 

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória 

a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal 

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 

10.11.09). 

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

SALÁRIO-MATERNIDADE 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 06 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010553-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010553-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CARLOS TABACOW e outro 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TECNON PLASTICOS LTDA e outros 

 
: SERGIO TABACOW 

 
: PAULO KAUFFMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05607792519974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010579-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010579-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LOT OPERACOES TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : ROSELAINE GIMENES CEDRAN PORTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00180144220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto por LOT OPERAÇÕES TÉCNICAS LTDA contra a decisão (fls. 152/153 do recurso, 

fls. 135/136 da execução originária) que, em sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, rejeitou exceção de 

pré-executividade onde a excipiente alegava a ocorrência de prescrição. 

Na referida objeção a excipiente sustentava que o parcelamento do crédito tributário após a sua constituição definitiva 

importaria na suspensão do prazo prescricional, o qual seria retomado pelo tempo que sobejasse a contar do 

inadimplemento. 
A decisão agravada rejeitou a pretensão nestes termos: 

 

"Fls. 31/124 e 126/134: 

Vistos em decisão interlocutória. 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por LOT OPERAÇÕES TECNICAS LTDA, em que assevera a 

ocorrência de prescrição. Ao ensejo, indica à penhora créditos decorrentes de contratos firmados com a prefeitura de 

Cachoeiro do Itapemerim. 

Decido. 

Não vislumbro a ocorrência de prescrição. 
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Prescrição é a perda do direito de ação e de toda sua capacidade defensiva, por seu não exercício durante um período de 

tempo fixado em lei. O direito permanece, mas o seu titular perde a possibilidade de defendê-lo em juízo. Por tal razão, 

o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta, e não o foi. 

No campo do Direito Tributário, o artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição da ação tendente à 

cobrança do crédito tributário ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva. 

Com o Lançamento de Débito Confessado - LDC foi evitada a ocorrência da decadência do direito de constituir o 

crédito tributário. 

Consta das Certidões de Dívida Ativa que instruem a inicial que os créditos em cobro na presente execução foram 

lançados em 29/06/2000, conforme quadro abaixo: 

Inscrição Período Lançamento 

35.132.996-0 09/1999 a 01/2000 29/06/2000 

35.132.997-8 05/1999 a 01/2000 29/06/2000 

35.132.998-6 09/1999 a 01/2000 29/06/2000 

35.132.999-4 10/1998 29/06/2000 

A partir do lançamento gozava a exeqüente do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal. 

A prescrição do crédito excutido dá-se pelas regras do art. 174 do Código Tributário Nacional (cinco anos). Contudo, 

houve causa interruptiva da prescrição, nos termos do art. 174, inciso IV, do Código Tributário Nacional, devido à 

adesão da empresa ao programa de parcelamento, no período de 29/06/2000 a 14/07/2006. 
O despacho que ordenou a citação da executada deu-se em 31/05/2010, ou seja, antes do transcurso do qüinqüídio legal 

(fls. 29). 

Posto isto, REJEITO a exceção de pré-executividade apresentada por LOT OPERAÇÔES TECNICAS LTDA. 

Manifeste-se a exeqüente, expressamente, sobre os créditos oferecidos à penhora. 

Intimem-se as partes". 

 

Na minuta do agravo a excipiente busca a reforma da decisão reiterando as alegações expendidas em primeiro grau 

acerca da ocorrência de prescrição quinquenal. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 14). 

Decido. 

De início observo que a controvérsia acerca da ocorrência ou não de prazo prescricional no caso concreto não prescinde 

de exame acurado de datas e marcos interruptivos de prescrição, circunstância que por si só seria suficiente para rejeitar 

a pretensão dada a necessidade de dilação probatória, o que não se pode admitir em sede de exceção de pré-

executividade. 

De todo modo, equivoca-se o recorrente ao afirmar que o parcelamento do crédito tributário após a sua constituição 

definitiva importaria na suspensão e não na interrupção do prazo prescricional. 

Dispõe o artigo 146 da Constituição Federal que: 
 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

(...) 

Na espécie é o Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal de 1988 com 

status de lei complementar - que rege tais matérias. 

E neste aspecto Código Tributário Nacional, aplicável ao caso ante a natureza tributária das contribuições 

previdenciárias cobradas na execução fiscal, é expresso ao elencar diversas causas interruptivas do prazo prescricional 

(artigo 174). 

Como se vê, as normas gerais em matéria de legislação tributária estabelecidas no Código Tributário Nacional não 

vedam o reconhecimento de sucessivas causas de interrupção do prazo prescricional, as quais importam no reinício da 

sua contagem. 

A título de exemplo, registro que é antigo o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de reconhecimento da 

prescrição intercorrente no caso de arquivamento da execução na hipótese do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 - interpretado 

à luz do artigo 174 do Código Tributário Nacional - circunstância que inequivocamente demonstra o início de novo 

prazo de prescrição. 
E no caso dos autos é evidente que a adesão da empresa ao programa de parcelamento (causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional) teve como fundamento 

ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor (causa interruptiva do prazo de prescrição conforme dispõe o 

artigo 174, III, do Código Tributário Nacional). 

Assim, uma vez interrompido o prazo prescricional, sua recontagem se dará por inteiro a partir do inadimplemento, 

pois somente a partir de então é que se pode falar em exigibilidade do crédito tributário. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime quanto ao tema ora em discussão (destaquei): 

 

TRIBUTÁRIO. REFIS. PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. ART. 5º, § 2º, 

DA LEI N. 9.964/2000. PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DO COMITÊ GESTOR DO REFIS. 
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- Havendo o inadimplemento do pactuado no Programa de Recuperação Fiscal - Refis, o contribuinte será excluído do 

programa por intermédio de Portaria do Comitê Gestor, após o que haverá a exigibilidade do crédito tributário 

consolidado e o início do prazo prescricional. 

- Recurso especial provido para afastar a prescrição. 

(REsp 1046689/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 

06/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174, 

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN). 

1. Alega-se ofensa ao 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido não teria se manifestado 

especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da prescrição, independentemente 

de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que sucintamente, examinou tal assertiva, 

entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da prescrição, porque não foi perfectibilizada. 

2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa um inequívoco reconhecimento 

do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não tenha sido efetivado. 
3. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 1162026/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010) 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). 
Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, 

voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/11/2008, DJe 15/12/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 

248/TFR. 

1. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência 

de causa interruptiva prevista no inciso IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, in casu, o pedido de parcelamento, 

que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e pedido de parcelamento, recomeça a fluir no dia em que 
o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, momento em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, 

dando azo à propositura do executivo fiscal. 

3. Considerado que o reinício do prazo prescricional ocorreu em 1.11.2001 e a citação da executada foi promovida 

somente em 30.11.2006, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela pelo decurso in albis do prazo prescricional 

qüinqüenal para a cobrança judicial pelo Fisco. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1167126/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 06/08/2010) 

 

E como minudentemente consignado na interlocutória, não decorreu prazo superior a cinco anos entre a constituição 

do crédito tributário e o pedido de parcelamento (causa interruptiva da prescrição pelo reconhecimento inequívoco do 

débito pela devedora principal) e nem tampouco da exclusão da empresa do programa de parcelamento até o despacho 

que ordenou sua citação nos autos da ação executiva fiscal. 

Sendo assim não há que se falar em prescrição. 

Trata-se de recurso que, além de manifestamente improcedente, confronta com a jurisprudência que domina 

amplamente no Superior Tribunal de Justiça, pelo que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 
Comunique-se à Vara de origem. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.010779-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : VALTRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037068620114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido 

de liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-

doença; salário-maternidade; férias gozadas; terço constitucional das férias; horas-extras, aviso prévio indenizado e 

função gratificada. 

A r. decisão agravada afastou a incidência da contribuição sobre as verbas pagas pela impetrante a título de terço 

constitucional das férias e aviso prévio indenizado. 

A agravante sustenta que as verbas pagas a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença; salário-maternidade; 
férias gozadas; horas-extras e função gratificada não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a 

contribuição previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 
por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

SALÁRIO-MATERNIDADE 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009). 

 

FÉRIAS GOZADAS 

As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi 

acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 
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privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Assim também no STJ: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS 

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 

(...) 

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo 

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória 

a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal 
Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 

10.11.09). 

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

HORAS EXTRAS 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-extras, 

noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 
das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.  

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator 

MINISTRA DENISE ARRUDA) 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida 

gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a 

contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é 

devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); 

Todavia, conforme verifico pelos documentos acostados a este agravo, a impetrante, ora agravante, não demonstrou, de 
plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, 

incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª 

Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 

303). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, apenas para determinar a inexigibilidade da contribuição sobre os primeiros 

quinze dias relativos ao auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.010786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OLGA STIRBULOV SEVKO 

ADVOGADO : NELSON TROMBINI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : IGINO BARDELLI e outros 

 
: DANILO NICOLELLI 

 
: FILTROS LOGAN S/A IND/ COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05286886719834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 
10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº052688-

67.1983.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo 
(SP), que acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Olga Stirbulov Sevko para excluí-la do polo passivo do 

feito, estendo os efeitos do decisório aos demais sócios coexecutados, e, integrada por embargos de declaração, 

condenou a exequente ao pagamento de honorários de advogado, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos 

do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Alega, em síntese, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos 

sócios, ex vi do art. 23 da Lei n.º 8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº 7.839/89 e art. 86, parágrafo único da Lei 

3.807/60. 

 

Assevera, ainda, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação da 

legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se mostra 

cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular da sociedade. 

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a legislação 

atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, 

resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

Sustenta, além disso, que mesmo após o encerramento do processo falimentar a CDA permanece íntegra e exigível, 
podendo, portanto, ser objeto de cobrança em execuções individuais contra eventuais corresponsáveis. 

 

Por fim, afirma o descabimento da condenação ao pagamento dos honorários de advogado, a teor do disposto no art. 1º-

D da Lei nº9.494/97. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de dívida 

ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade anônima. 
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Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida contra o 

devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 

direito privado. 

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores 

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante consagrado 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de seus sócios por 

tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na legislação civil ou 

comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF. 

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade anônima não responda, em regra, pelos débitos da pessoa jurídica 

da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles 

que nela detêm poderes de administração. 

 

A respeito do tema, dispõe o art. 158 da Lei nº6.404/76, in verbis: 

 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em 

virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 
I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violação da lei ou do estatuto. 

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se 

negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de 

responsabilidade o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de 

administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho 

fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral. 

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos 

deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres 

não caibam a todos eles. 

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos 

administradores que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo 

administrador competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele 

solidariamente responsável. 

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem, 

concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. 
 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso 

em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável tão 
somente à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior dissolução 

irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio ocupante de cargo 

diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada. 

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe incumbiam e 

de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros 

prejudicados por tal omissão. 

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435). 

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá 

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual adequada, a 
não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa. 

 

Na hipótese dos autos, a empresa executada foi encerrada mediante processo de falência, devidamente registrado 

perante a Junta Comercial, consoante se verifica dos documentos de fls. 239/240 (fls. 229/230 dos autos originários), de 

sorte que, configurando a falência modo regular de dissolução da sociedade, e inexistindo qualquer notícia acerca de 

eventual ato fraudulento por parte de seus sócios, afastada está a possibilidade de redirecionamento do feito para tais 

pessoas. 

 

Nesse sentido, há muito já se consolidou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos 

arestos sintetizados nas seguintes ementas: 
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TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem 
Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA 

CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. 

INVIABILIDADE. 

(...) 
4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 
(...) 

(REsp 824.914/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 

297) - Grifei 

 

Também não assiste razão à agravante no que tange aos honorários de advogado. 

 

Não obstante a exceção de pré-executividade seja mero incidente ocorrido no processo de execução, é medida de 

natureza contenciosa e seu acolhimento deve conduzir à condenação da exequente em honorários advocatícios, em 

atenção ao princípio da sucumbência.  

 

Desse modo, ainda que não se opere a extinção total do executivo, a exclusão do sócio do polo passivo do feito é razão 

suficiente para a fixação imediata da verba honorária. 

 

Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS.  

HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza 
contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente processual.  

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade 

ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide.  

Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na 

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna 

cabível a fixação de verba honorária.  

3. Recurso especial desprovido.  

(REsp 642.644/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 02/08/2007 p. 

335)  

 

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.010806-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00027140620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão de fl. 45 (fl. 

45 dos autos originais) que, em sede de execução fiscal de dívida previdenciária, recebeu os embargos com a 

suspensão da execução fiscal nestes termos: 
 

"Em face da garantia do juízo, para evitar danos irreparáveis à parte executada e por ser a sistemática da Lei de 

Execuções Fiscais, recebo os embargos com a suspensão da execução fiscal (CPC, art. 739-A, par. 1º). 

Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de trinta dias (Lei 6.830/80, art. 17)." 

 

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal aduzindo, em síntese, que mesmo com a efetivação 

de penhora suficiente, a suspensividade dos embargos é excepcional, nos termos do artigo 739-A, do Código de 

Processo Civil. 

Ao final, pleiteia o provimento do recurso para o fim de reconhecer a ausência dos requisitos exigidos para a concessão 

de efeito suspensivo aos embargos. 

Decido. 

Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu 

silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias 

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

Aliás, dispõe o § 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 
 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exeqüendo para o processamento dos 

embargos à execução, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto à penhora e embargos de modo a ser 

suplementada pelo Código de Processo Civil. 

Sucede que tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a 

respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que 

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (artigo 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 

739-A, na redação da Lei nº 11.382/2006. 

Eis a redação do referido dispositivo legal: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

 

Como se vê, a reforma operada pela Lei nº 11.382/2006 - que tem aplicação imediata nos processos em curso - cuidou 

de fortalecer a posição do credor, razão pela qual deve incidir nas ações executivas fiscais em andamento para 
preencher a lacuna existente na Lei de Execuções Fiscais no tocante aos efeitos dos embargos. 

Com efeito, não há motivo que justifique o amesquinhamento da posição processual da Fazenda Pública exeqüente 

diante do que a lei reserva em favor do exeqüente pessoa privada, notadamente porque o processo de execução fiscal é 

permeado pelo princípio da supremacia do interesse público. 

Assim, desde a vigência do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão da 

oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu § 1º. 

Embora o juízo da execução fiscal esteja aparentemente garantido por penhora suficiente e o juiz de origem tenha 

sinalizado pela presença de risco de dano irreparável no caso de prosseguimento do feito executivo, não houve qualquer 

análise da relevância dos fundamentos invocados. 
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Sobre a aplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais é unívoca a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. 

REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO DAS FONTES". 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

3. As alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 

739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ. 

4. Hipótese em que o Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de difícil ou incerta reparação. A revisão desse 

entendimento demanda o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1190402/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 

18/12/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REVISÃO FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 

1. Eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A do 

CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso 

pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da argumentação 

apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. Na espécie, o Tribunal de origem expressamente consignou que não vislumbrou o possível dano de difícil ou incerta 

reparação decorrente dos atos executórios, sendo que a revisão de tal posicionamento atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial não-provido. 

(REsp 1195977/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, 

DJe 20/09/2010) 

 

Por fim, considerando que o MM. Juízo de origem nada dispôs acerca da presença da relevância dos fundamentos 

invocados pelo embargante, descabe tal análise nesta sede recursal. 

Assim, o caso é de provimento do agravo de instrumento para anular a decisão agravada e determinar que o Juiz "a quo" 

se manifeste sobre a presença de todos os requisitos necessários à atribuição de efeito suspensivo os embargos levando 
em conta as razões ali deduzidas.  

Pelo exposto, à vista do artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Publique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.  

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.010813-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : ALICE SEBASTIANA AGOSTINHO THEODORO e outro 

AGRAVADO : JP RECICLADORA LTDA e outros 

 
: REINALDO CONRAD 

 
: GASTAO MOREIRA DO AMARAL JUNIOR 

 
: JP CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00028949520064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0002894-95.2006.403.6182, em 

trâmite perante a 6ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que excluiu os coexecutados Carlos Alberto 

de Oliveira Silva, JP Recicladora Ltda., Reinaldo Conrad e Gastão Moreira do Amaral Júnior do polo passivo do feito 

executivo. 

 

Sustenta, em síntese, que o nome dos sócios consta da Certidão de Dívida Ativa, a qual goza de presunção de certeza e 

liquidez, de modo que a eles compete o ônus da prova da ausência da responsabilidade tributária. 

 

Alega, ainda, a dissolução irregular da empresa devedora, porquanto não localizada no endereço constante do Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica, fato esse que caracteriza infração à lei para o fim da responsabilidade prevista no art. 135 

do Código Tributário Nacional. 

 
Aduz, por fim, que, diversamente do consignado na decisão ora agravada, a dissolução irregular caracteriza-se pela 

simples desatualização do endereço perante a Receita Federal, como a ocorrida no caso dos autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 
Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução.  

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 
solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 
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Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, considerando que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos 

durante a vigência da norma revogada, a regra da solidariedade passou a incidir tão somente no período compreendido 

entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 

1993 e 04 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 
responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 
objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido.  

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 
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Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a 

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas 

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os 

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos correspondentes 

às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 

totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 
Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 

outros requisitos para sua verificação. 

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no presente 

caso. 

 

Com efeito, para se presumir dissolvida irregularmente a empresa - como quer fazer crer a agravante - além do 

descumprimento do encargo do administrador em comunicar ao órgão competente as alterações sociais, deve estar 

devidamente comprovada a não localização da empresa no endereço constante em seu registro empresarial ou fiscal, 

mediante certificação nos autos, inexistente na hipótese dos autos, já que a exequente sequer diligenciou junto ao 

endereço consignado na ficha de breve relato emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 236/250 destes 
autos), conforme se infere dos documentos que instruíram o presente recurso. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010945-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010945-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AEROVAL IND/ E COM/ S/A 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO MARQUES 

ADVOGADO : ALVARO DE BARROS PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA DORIA 

ADVOGADO : LUIZ ROSELLI NETO e outro 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05713549219974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão proferida a fls. 194/195 (fls. 169/170 autos originais) que, em sede 

de execução fiscal ajuizada de dívida ativa previdenciária, de ofício reconheceu a ilegitimidade passiva dos 

corresponsáveis indicados na CDA. 
A interlocutória foi proferida nestes termos: 

 

"Chamo o feito à ordem. 

Verifica esse Juízo que os coexecutados CARLOS ALBERTO MARQUES e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA DORIA 

foram incluídos no pólo passivo da execução fiscal em 01.07.1999, considerando que o mandado expedido para penhora 

de bens da empresa executada retornou negativo. 

De acordo com a Certidão de Dívida Ativa juntada aos autos, objetiva-se a contribuição previdenciária. 

Cumpre, ainda, esclarecer que a executada principal é Sociedade Anônima. 

A mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme a 

recente Súmula nº. 430 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Destarte, a responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias não mais pode 

ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 

de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII). 

Mesmo que se entenda que o dispositivo legal acima ainda vigia quando da interposição da presente ação de execução, 

de acordo com o parágrafo único de tal dispositivo, a responsabilidade do acionista de sociedade anônima somente 

ocorreria no caso de comprovada culpa ou mesmo de dolo, o que, a evidência, não aconteceu no presente caso. 

Ante o exposto, RECONHEÇO DE OFÍCIO a ilegitimidade passiva de CARLOS ALBERTO MARQUES e LUIZ 
CARLOS DE OLIVEIRA DORIA e determino a exclusão de seus nomes do pólo passivo do presente feito. 

Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão do pólo passivo, com urgência. 

Determino, ainda, sejam expedidos alvarás de levantamento, em favor de CARLOS ALBERTO MARQUES e LUIZ 

CARLOS DE OLIVEIRA DORIA, referente aos valores transferidos às fls. 101, 111, 113 e 166, para a Caixa 

Econômica Federal. 

Traslade-se, igualmente, cópia desta decisão aos autos dos embargos à execução fiscal n.0009467-18.2007.403.6182, 

vindo-me aqueles autos na seqüência conclusos para prolação de sentença extintiva. 

Int." 

 

Requer a agravante a reforma da interlocutória aduzindo, em resumo, que os sócios foram incluídos no pólo passivo em 

razão da dissolução irregular da empresa e não por mera inadimplência tributária. 

Afirma que a dissolução irregular autoriza o redirecionamento contra todos aqueles que exerceram a gerência no 

período dos fatos geradores, bem como aqueles que assumiram esta condição em momento posterior. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 10). 

Decido. 

Reporta-se o instrumento à execução fiscal ajuizada em 14 de outubro de 1997 pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) para cobrança de contribuição previdenciária voltada contra a empresa e os corresponsáveis indicados na CDA 
que veicula débitos relativos aos anos de 1991 a 1992, cujo lançamento ocorreu em 26 de fevereiro de 1993. 

Aparentemente a citação via postal da empresa foi realizada em 16 de dezembro de 1997 (aviso de recebimento ilegível 

- fl. 34). 

Todavia, quando da diligência de penhora de bens empreendida em 17 de junho de 1998 o sr. oficial de justiça 

certificou que no local declarado junto ao Fisco a empresa não foi localizada (logradouro inexistente) sendo 

informado por vizinhos que a empresa havia encerrado suas atividades no Brasil (fl. 38). 

Em vista disso a exequente requereu em 19 de junho de 1999 a citação dos corresponsáveis indicados na CDA 

fundamento o pedido nos termos do artigo 134 e 135 do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 4º da Lei nº 6.830/80 e 

artigo 568, V, do Código de Processo Civil (fl. 40), no que foi atendida. 

O feito prosseguiu com penhora de bens dos sócios. 

Posteriormente sobreveio a decisão ora agravada que, de ofício, reconheceu a ilegitimidade dos corresponsáveis, 

excluindo-os da lide. 

Como já consignado, o período da dívida compreende as competências anteriores à Lei nº 8.620/93 cujo artigo 13 (hoje 

revogado) estabeleceu a responsabilidade presumida dos sócios, como exceção a regra do artigo 135 do CTN. 

Ora, é evidente que a lei nova mais gravosa, que estabelece uma presunção de responsabilidade, não pode retroagir para 

alcançar fatos anteriores a vigência dela. 

Logo, os sócios não poderiam ser chamados como corresponsáveis "presumidos" se a dívida é anterior a vigência da Lei 
nº 8.620/93. 
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Ainda, na sessão de 3/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, 

"b", da CF. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543/B do Código de Processo Civil). 

Apesar disso, existe uma particularidade desfavorável aos coexecutados. 

É que apesar de constarem como coobrigados presumidos na CDA, no caso dos autos a inclusão dos mesmos na lide 

deu-se após a constatação da dissolução irregular da empresa executada, fato que indica a prática de atos irregulares 

pelos sócios. 

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja 

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o 

artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, havendo até mesmo Súmula a respeito: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

(Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
SÚMULA 435/STJ. 

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas 

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de 

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato social 

ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a 

empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de 

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial provido. 

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 

04/02/2011) 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 
redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 1144514/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em endereço cadastrado 

junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução irregular, o que possibilita e 

legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado pela Primeira Seção 

por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro 

Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008). 

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o que 

permite o redirecionamento da execução fiscal. 

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2010, 

DJe 25/02/2010) 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para o fim de manter os sócios no pólo passivo da execução, 

com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

Expediente Nro 10042/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001902-30.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001902-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : PAURUS REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : JULIO CHRISTIAN LAURE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida nos autos dos embargos à execução de sentença nº 1999.61.02.001902-3, da 

2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, que os julgou parcialmente procedentes para o fim de acolher os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial, adequando, todavia, o valor da condenação ao montante apontado pelo INSS, 

compensando-se os honorários advocatícios entre as partes e sujeitando-se ao duplo grau obrigatório (fls. 26/29). 

 

2. Razões da apelante: não foram incluídos nos cálculos de liquidação do INSS o montante equivalente aos honorários 

advocatícios e as custas processuais, assim como não foram observados os expurgos inflacionários e os índices de 

correção monetária referentes ao ano de 1991. Pleiteia, assim, a reforma da r. sentença para que sejam acolhidos os seus 

cálculos de liquidação, tendo em vista que realizados em observância ao Provimento 24/97, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região (fls. 31/35). 

 

3. Contrarrazões do apelado: pela manutenção do julgado (fls. 37/39). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Anoto que a jurisprudência dos nossos Tribunais não admite que a execução de sentença contrarie os parâmetros nela 

fixados. Veja-se, por exemplo: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

(...)  
2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória.  

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.  

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado.  

(...)" (RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004) (grifou-se).  

Em outras palavras, não é possível a alteração dos critérios fixados na sentença, já que ela tem força de lei nos limites 

da lide e das questões decididas (art. 468/CPC), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 

467). 

 

No caso vertente, anota-se que os embargos foram opostos ao argumento de excesso de execução, uma vez que a 

exequente não teria elaborado os cálculos na forma preconizada pelo julgado, ou seja, com incidência de correção 

monetária mediante a aplicação dos mesmos índices legais utilizados para cobrança dos valores em atraso das 

contribuições a serem restituídas. 
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E, de fato, como se verifica a fls. 115/119 dos autos principais, ao proceder a atualização monetária dos valores 

exeqüendos, a embargada/exeqüente utilizou os critérios previstos no Provimento 24/97 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

 

A Contadoria Judicial, por seu turno, ao apresentar os cálculos de fls. 14/18, também deixou de observar a coisa 

julgada, pois adotou os critérios previstos na Resolução 187/97 do Conselho de Justiça Federal/STJ. 

 

E por fim, a r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o prosseguimento da execução 

pelo quantum apurado pelo embargante, uma vez que este era maior do que o apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Tudo isto considerado, constato ter havido inequívoca violação à autoridade da coisa julgada, razão pela qual 

impende anular, de ofício, a r. sentença, para que os cálculos de liquidação do julgado sejam refeitos na forma nele 

preconizada. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 
ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA.  

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 

julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna 

até mesmo desnecessária a remessa oficial.  
2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil.  

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada.  

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada.  

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação.  

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido" (TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313) (grifou-se). 
 

Posto isso, anulo, de ofício, a r. sentença, para que sejam refeitos os cálculos de execução de acordo com os parâmetros 

fixados na r. sentença exequenda, ou seja, a correção monetária deverá ser apurada mediante a aplicação dos mesmos 

índices legais utilizados para cobrança dos valores em atraso das contribuições a serem restituídas. Declaro prejudicadas 

a apelação e a remessa oficial. 

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022611-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022611-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERNANDO SARAIVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por VIPA VIAÇÃO PANORÂMICA LTDA, em face de sentença que indeferiu a inicial 

e julgou extinto o processo sem exame de mérito. 

 

DECIDO 

 

Verificando o Juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 295, V e 284 parágrafo único c/c 

art 282, V, do CPC, determinará que o autor a emende ou a complete, sendo certo que o não atendimento das 

irregularidades apontadas no prazo fixado, importa na declaração de inépcia, com a conseqüente extinção do processo, 

sem julgamento do mérito. 

 

O art. 616 do Código de Processo Civil é direcionado aos magistrados, a fim de evitar que seja julgada inepta a 

execução liminarmente, possibilitando-lhes facultar à parte a emenda à inicial, quando constatada imprecisão nesta ou 

ausência de documento essencial. 

 

Entretanto, no caso presente, embora instado ao autor promover a emenda da inicial, e devidamente intimado para tanto, 

deixou de cumprir integralmente a determinação. 
Assim, conquanto ordenada a emenda da inicial, o autor da ação não promoveu a adequação entre o rito e o pedido e, 

portanto, a petição foi indeferida, nos termos do artigo 295,V ,do CPC, perfeitamente aplicável à hipótese. 

 

O não atendimento das diligências no prazo fixado importa na declaração de inépcia, com a conseqüente extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. 

 

Em seu apelo, aliás, a autora não descreve como seu pedido se diferenciaria daquele pertinente a uma ação 

consignatória. 

 

Com tais considerações, nego provimento à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10068/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010328-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010328-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SENPAR TERRAS DE SAO JOSE EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00050209720114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0005020-97.2011.403.6100, 

em trâmite perante a 15ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu em parte a liminar para 
suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de auxílios doença 

e acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento do funcionário, aviso prévio indenizado e respectiva parcela de 13º 

(décimo terceiro) salário. 
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Alega, em síntese, que os valores pagos ao empregados nos primeiros quinze dias de afastamento em virtude de 

acidente ou doença, bem como o aviso prévio indenizado têm natureza salarial, motivo pelo qual integram a base de 

cálculo das contribuições previdenciárias devidas pelo empregador. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inc. I, da Lei n.º 

8.212/91 sobre os valores pagos pelo empregador a título de auxílios doença e acidente e de aviso prévio indenizado. 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores pagos aos 
empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a contribuição 

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas 

percepção de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008). 

 

E assim passou a decidir a Primeira Turma deste Tribunal: 

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.  

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por 

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe 

ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do 

relator.  
Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.  

7. Apelação parcialmente provida.  

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)  

 

Já o aviso prévio, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, constitui-se em notificação que 

uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será 

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse 

tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho 

para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do 

empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o qual estabelece que, 

rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao 

salário correspondente àquele período. 
 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, 

mas a título de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 

 

As verbas indenizatórias, porém, não compõem parcela do salário do empregado, já que não têm caráter de 

habitualidade. Têm, antes, natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do 

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Adenir Silva  
Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10070/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007416-73.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007416-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCOS TICIANO LIDOR JUNIOR 

ADVOGADO : EDSON DE OLIVEIRA SEVERINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00074167320044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

O Ministério Público Federal denunciou MARCOS TICIANO LIDOR JUNIOR, qualificado nos autos, nascido em 

06.07.1978, como incurso no artigo 342, caput, do Código Penal, porque, na audiência realizada perante a Vara do 

Trabalho de José Bonifácio/SP no dia 15.12.2003, nos autos da reclamação trabalhista, teria prestado depoimento falso, 

na qualidade de testemunha do reclamante. 

A denúncia foi recebida em 19.05.2005 (fls. 88). 

Após instrução, sobreveio sentença publicada em 17.12.2009 (fl. 200), condenando o réu à pena de 1 (um) ano de 
reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, no valor unitário mínimo, 

como incurso no artigo 342, caput, do Código Penal. A pena privativa de liberdade foi substituída por prestação de 

serviços à comunidade (fls. 195/198). 

A sentença transitou em julgado para a Acusação em 18.01.2010, conforme certificado à fl. 201. 

Inconformado, apelou a defesa, pretendendo a reforma da sentença para que seja absolvido. Sustenta a ausência de 

provas quanto ao dolo, devendo prevalecer o principio in dubio pro reo (fls. 204/207). 

Contra-razões do Ministério Público pelo improvimento do recurso (fls. 219/221). 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dra. Paula Bajer Fernandes Martins da Costa, opinou 

pelo reconhecimento da extinção da punibilidade do apelante (fls. 227/230). 

É o relatório. 

Decido. 

O apelante foi condenado à pena de um ano de reclusão. 

É de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena-base fixada na sentença foi de 

um ano reclusão, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo 

período de quatro anos. 

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data do recebimento da 

denúncia (19.05.2005, fls. 88) e a da publicação da sentença condenatória (17.12.2009, fls. 200), vez que decorridos 
mais de quatro anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu. 

 

Por estas razões, de ofício, declaro extinta a punibilidade do apelante MARCOS TICIANO LIDOR JUNIOR pela 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, 

inciso IV; 109, inciso V; 110, § 1º (na redação dada pela Lei 7.209/84, vigente à época dos fatos), todos do Código 

Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, e julgo prejudicado o mérito do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Transitada esta em julgado, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005705-65.2005.4.03.6181/SP 
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2005.61.81.005705-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MILOSLAV MILOSLAVOV KRASTEV 

ADVOGADO : MARIO MARCOVICCHIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00057056520054036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Miroslav Miloslavov Krastev contra a sentença que o condenou pela prática do 

crime descrito nos artigos 304 e 297, c.c. o artigo 69, todos do Código Penal. 

Após a prolação da sentença, o Juízo de 1º grau reconheceu e declarou extinta a punibilidade do apelante pela 

ocorrência do advento prescricional ( fls.460/461). 

A defesa do acusado interpôs recurso de apelação, desejando arrazoá-lo nesta Corte, na forma do artigo 600,§4º, do 

Código de Processo Penal (fl.463).Nada obstante ao decreto de extinção da punibilidade do réu, a defesa manifestou 

interesse no julgamento do apelo interposto (fl.466), razão pela qual os autos subiram a este Tribunal. 

A Procuradoria Regional da República, em parecer de fls.469/472, opinou pelo não conhecimento do recurso, à míngua 

de interesse recursal. Caso não prevaleça tal entendimento, pede a intimação da defesa para apresentação das razões 

recursais. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A apelação não deve ser conhecida. A uma, porque cabe recurso em sentido estrito contra a decisão que reconhece e 

declara extinta a punibilidade pela prescrição, na forma do artigo 581, inciso VIII, do Código de Processo Penal. 

A duas, por ausência de interesse recursal, nos termos do artigo 577, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. O reconhecimento da prescrição da 
pretensão punitiva estatal, com decretação da extinção da punibilidade, faz desaparecer todos os efeitos da sentença 

penal condenatória e obsta a apreciação de matéria preliminar ou de mérito a ser suscitada nas razões de recurso, 

inclusive relativa à absolvição, ante a inexistência de interesse recursal. 

Este Tribunal já decidiu nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CRIMINAL. ADMISSIBILIDADE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1.Incorreta a decisão do juízo "a quo" que recebeu o recurso interposto (que foi de apelação contra a sentença 

condenatória) como se fosse um recurso em sentido estrito contra a superveniente decisão (que declarou a extinção da 

punibilidade da acusada/recorrente).  

2. O recurso interposto (apelação) foi especificamente direcionado contra a sentença condenatória, com as razões 

unicamente relacionadas contra aquela sentença, não havendo no recurso interposto qualquer manifestação de 

inconformismo contra a superveniente decisão quer declarou a extinção de punibilidade, e muito menos razões 

recursais relacionadas a esta decisão que demonstrassem o eventual interesse da ré em ver reformada a referida 

decisão. 

3. Assim sendo, incabível o recebimento da apelação interposta como se fosse recurso em sentido estrito, devendo o 

recurso ser apreciado a título de apelação. 4. Mesmo que ultrapassada fosse esta questão, ou seja, seja o recurso 

apreciado como apelação ou como recurso em sentido estrito, tenho que não deve ser conhecido por evidente falta de 

interesse recursal, conforme artigo 577, parágrafo único, do Código de Processo Penal.  
5. Com efeito, conforme aduzido no parecer do Ministério Público Federal nesta instância, a decisão que decretou a 

extinção da punibilidade pela prescrição retroativa gera os mesmos efeitos jurídicos de uma absolvição em sentido 

estrito, ou seja, não há sucumbência que autorize o inconformismo da ré contra a anterior sentença condenatória se 

aquela sentença não surte quaisquer efeitos jurídicos em seu desfavor diante da superveniente decisão de extinção de 

punibilidade. 

6. Recurso não conhecido.  

(ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 26227 , Processo: 2003.03.99.026639-3 UF: SP,Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA, Data do Julgamento: 11/03/2008Fonte: DJU DATA:11/04/2008 PÁGINA: 933Relator: JUIZ CONVOCADO 

SOUZA RIBEIRO). 

 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO do recurso de apelação. 

 

P.Int. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 9961/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553238-29.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.553238-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO FRANCISCO FILHO 

No. ORIG. : 05532382919834036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de execução fiscal ajuíza pelo IAPAS, atual INSS, 

cobrando valores previdenciários do período de março/73 a fevereiro/79, julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, 

VI c/c art 598, ambos, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei 6.830/80, ao fundamento de que não está indicado na 

inicial nem título o CNPJ/CPF do executado, em afronta ao disposto no art. 121, V do Provimento 64/2005, o que 

inviabiliza a correta identificação da legitimidade de parte. 

 
Afirma que tal exigência não afronta ao disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, já que a correta identificação 

da parte coaduna com o referido dispositivo legal.  

 

Apela a parte exeqüente, ao argumento de que o executado está devidamente identificado nos autos, inclusive por ter 

recebido pessoalmente a citação; além de que está perfeitamente individualizado pelo seu nome e pelo número da 

matricula do CEI ( 21-902-15309-03) 

 

Com contra-razões.  

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O artigo 121, II e V do Provimento 64/2005 prescreve o seguinte:  

 

"Art. 121. A distribuição dos processos será efetuada automaticamente, à medida que sejam cadastradas as petições 

iniciais ou os processo a serem distribuídos, por meio eletrônico, nos seguintes termos:" 

II - Não será realizada a distribuição de processos de qualquer natureza sem a indicação, no sistema eletrônico de 

acompanhamento processual, do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e de Pessoas Físicas - CPF, excetuadas 

as impugnações ao valor da causa, exceções de incompetência e suspeições, embargos à execução e demais incidentes 

processuais, cíveis e criminais, as cartas precatórias, rogatórias, de ordem e os pedidos de naturalização.  

V - Os Setores de Distribuição, independentemente de determinação judicial, deverão proceder a complementação do 

cadastro de partes dos processos em tramitação, sendo vedada a baixa definitiva dos autos, pelas Secretarias das Varas, 

sem a anotação do CPF ou do CNPJ no sistema informatizado." 

 
Extrai-se da determinação supra mencionada que nas petições iniciais ou nos processos a serem distribuídos é 

necessário constar o número do CPF ou CNPJ das partes. Tal exigência tem como objetivo facilitar o fornecimento de 

certidões, bem como a distribuição por dependência/litispendência de feitos conexos. A propósito:  

 

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-

CREA/ES. EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA. 

APRESENTAÇÃO DO CPF/CNPJ PARA DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO. RESOLUÇÃO Nº 441/2005 DO CJF. 

DUPLO GRAU. 1- Apelação interposta pelo CREA/ES de Sentença proferida nos autos da EXECUÇÃO FISCAL DE 

DÍVIDA ATIVA que o ora Apelante propôs em face de ANTONIO CARLOS CALEGARIO, colimando a cobrança de 

importância relativa à multa administrativa imposta com fundamento no art.73, alínea "D", da Lei nº 5.194/66, por 

infração ao art. 6º, alínea "A", da mesma lei, no valor de R$ 844,15, conforme CDA de fls. 03. 2- Processo julgado 

extinto, sem resolução do mérito, à luz do parágrafo único, do art. 284 c/c o art. 267, inciso I, ambos da Lei de Ritos, 
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em razão da ausência do nº do CPF do Executado. 3- Decisão fundamentada em consonância com a jurisprudência 

dominante nos Tribunais pátrios, pelo que merece ser mantida em sua integralidade, sendo certo que a exigência da 

indicação do número do CPF da parte visa facilitar o fornecimento de certidões e a distribuição por dependência de 

feitos conexos, sendo perfeitamente cabível a exigência em questão. 4- "O ato impugnado limitou-se à aplicação do art. 

2º da Resolução nº 441/05 do CJF, que define procedimentos administrativos a serem observados na distribuição de 

processos na Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus, destacando-se: "Art. 2º. A distribuição será feita por sistema 

de processamento eletrônico de dados, mediante sorteio, diariamente, por classes e assuntos, adotando-se numeração 

contínua segundo a ordem de apresentação, ressalvada a precedência dos casos urgentes. (...) §2º. Somente serão 

distribuídas petições iniciais acompanhadas de cópia do CPF ou CNPJ, salvo autorização expressa e motivada do Juiz 

Distribuidor." Por seu turno, a Consolidação de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região também exige a 

apresentação do CPF ou CNPJ da parte." (TRF 2ª Região - 7ª T.Esp.; AGIN em MS nº 2010.02.01.003764-1/RJ; Rel. 

Juiz Fed. Conv. MAURO LUÍS ROCHA LOPES; j. 09.06.2010; v.un.) 5- " -A questão versada , nestes autos, a 

exigência de CPF, para fins de distribuição de petições iniciais, conforme Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça 

Federal, vem sendo considerada legítima, por ser uma providência saneadora, moralizadora, disciplinadora, pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores (STJ, mutatis RMS 3261, DJ 3/10/95; STJ, mutatis RMS 3891, DJ 8/5/95), que 

inidentifica violação aos artigos 2º , e 282, ambos do Código de Processo Civil, na medida em que permite o controle de 

litispendência, e o ajuizamento de ações simultâneas com o mesmo objeto, encontrando também amparo nesta Corte 

Regional (TRF/2a.R, mutatis, AC 2001.500.10023306, DJ 23/2/06), e nas demais Cortes Regionais Federais (TRF/1R, 
mutatis MS 200001.001396359, DJ 12/5/06; TRF/3a. R, mutatis, AG 96.03.0255831, DJ 23/2/07), o que sob este 

flanco, não qualifica o ato guerreado como ilegítimo." (TRF 2ª Região - 8ª T. Esp.; AG INT EM MS 

2010.02.01.003166-3; Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND; j. em 26 / 05 /2010). 6- "2. Ademais, a inicial do writ é 

inepta: tudo é genérico, e cada caso específico não é narrado. Não pode o Conselho pretender distribuir centenas e 

centenas de execuções, sem o CPF do executado, de modo a prender na distribuição o nome de milhares de homônimos, 

que teriam suas vidas afetadas. O ato de nenhum modo ofendeu dispositivos processuais, ao contrário, observou o 

disposto na Resolução nº 441/2005 do CJF." (TRF 2ª Região - 6ª T. Esp.; AG INT EM MS 2010.02.01.004543-1; Rel. 

Des. Fed. GUILHERME COUTO DE CASTRO; j. 24.05.2010). 7- Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

tendo em vista o pequeno valor da execução (art. 475, § 2º, do CPC). 8- Negado provimento ao recurso." 

( TRF2, AC nº 492715, 8ª Turma, rel. Raldênio Bonifácio Costa, E-DJF2R - Data::17/01/2011 - Página::159) 

 

Além disso, a exigência em questão tem como finalidade evitar constranger terceiros, em razão de homonímia.  

 

Apesar de apelante articular vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a 

questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a 

responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de 

acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO 

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da 

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do 

dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle 

difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes. 

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE 

n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação 

integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado 

como negativa de prestação jurisdicional. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito 

menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não 

há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

(...)  

6. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 

355. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103912-85.1994.4.03.6181/SP 

  
1994.61.81.103912-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : IVAN BERTAZZO JUNIOR 

 
: IVAN BERTAZZO 

ADVOGADO : ROGERIO NEMETI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01039128519944036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 
Intime-se o defensor dos acusados IVAN BERTAZZO e IVAN BERTAZZO JÚNIOR para que apresente as razões 

do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Uma vez apresentadas razões de apelação, encaminhem-se os autos à 1ª instância para que o órgão ministerial apresente 

suas contrarrazões recursais. 

 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506360-60.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.506360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MODAS JENISSE LTDA e outros 

 
: HAE RAN HWANGBO JUN 

 
: CHAN HWANGBO 

No. ORIG. : 05063606019944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada pelo INSS contra Modas Jenisse Ltda, cobrando contribuições previdenciária atinentes ao período de 
setembro/87 a março/92, reconheceu, de ofício, a prescrição intercorrente dos valores em execução, tendo como base o 

artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, § 4º da Lei 6.830/80, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, 

IV do Código de Processo Civil.  
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Apela a exeqüente, argumentando em síntese que o lapso prescricional sequer se iniciou, já que não foi intimada 

pessoalmente do desarquivamento que requereu em 02/05/2000, a teor do art. 25, parágrafo único da Lei 6.830/80n c/c 

art. 20 da Lei 11.033/2004, bem como não foi lhe dado vista quando da suspensão do feito.  

Sem contra-razões. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento conforme o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Não prospera a alegação da exeqüente de que não foi intimada pessoalmente da decisão de desarquivamento proferida 

em 27/06/2000 e juntada à fls 53 dos autos, pois, conforme está demonstrado às 56, foi aberto vista ao procurado da 

Fazenda Pública em 17/07/2002, o qual quedou-se inerte.  

 

Além disso, não há falar que não lhe foi aberto vista da decisão que suspendeu o feito, já que às fls 50/51 dos autos 

compravam a abertura de vista ao procurados da exeqüente a conseqüente nota de ciência da suspensão do executivo 

fiscal.  

 

Por fim, é oportuno consignar que não era desnecessária a intimação da Fazenda Publica da suspensão e do 

arquivamento foi feito, tendo em vista que tais foram requeridos por ela. Neste sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

FAZENDA NACIONAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO À FAZENDA. 

É cediço o entendimento deste Sodalício no sentido da indispensabilidade da intimação pessoal do representante da 

Fazenda Pública nos autos da execução fiscal. Entretanto, no caso específico dos autos, andou bem o Tribunal de 

origem ao decidir que a ausência de intimação da Fazenda Nacional acerca do arquivamento da execução não importou 

em qualquer prejuízo para o ente público, uma vez que a própria União requereu o referido arquivamento, o que foi 
deferido pelo Juízo de primeiro grau. Necessária a observância do princípio da instrumentalidade das formas, acolhido 

no ordenamento jurídico pátrio, nos termos do art. 244 do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental improvido. 

( STJ, AGRESP 495904, 2ª Turma, rel. Franciulli Netto, DJ 31-05-2005, pág. 245) 

 

No mesmo sentido:  

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO DO 

PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 1. Tratando-se de Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 

29.12.2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição. 2. 

Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como o arquivamento do 

feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de suspensão e termo inicial da prescrição. 3. Agravo 

Regimental não provido. 

( STJ, AGA nº 1301145, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 29-09-2010) 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515969-33.1995.4.03.6182/SP 
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1995.61.82.515969-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELTUBO IND/ COM/ DE TUBOS LTDA 

No. ORIG. : 05159693319954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado pela União Federal contra sentença que, em sede de execução fiscal que 

ajuizou em face de Deltubo Indústria e Comércio de Tubos Ltda( massa falida), objetivando receber judicialmente 

contribuições previdenciárias inadimplidas, julgou extinto o feito, a teor do art. 267, VI c/c art. 598 ambos do CPC e 

art. 1º parte final da 6.830/80, por carência de ação, tendo em vista a falência da executada e a perda de objeto da 

execução, descabendo a continuidade do executivo em face dos sócios da executada, pois, uma vez não tendo 

responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo, mesmo porquê a falência é 

forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo portanto as disposições do art. 135, III do CTN e 10 do DL 

3.708/19.  

 

Apelante: a União pretende a reforma da sentença, requerendo o redirecionamento da execução em face dos sócios da 

executada, tendo em vista a responsabilidade solidária insculpida no art. 13 da Lei 8.620/93.  

 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

SÓCIOS 

 

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis: 

 

"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos. 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos estabelecidos 
no dispositivo acima transcrito, eis que o artigo 13 da Lei 8.620/93 deve ser aplicado em sua consonância, diante da 

indiscutível natureza tributária das contribuições previdenciárias. 

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza 

tributária das contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da 

norma complementar, no caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal. 

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como 

forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução se justifica 

seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto. 

 

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna 

ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO 

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO 

DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e conforme certificado em 

apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, 

exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens 

penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 

118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos 
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embargantes de sócios da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se 

retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da 

alteração contratual da empresa. 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a 

responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida 

irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à 

época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato 
social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário 

ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a 

inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não 

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, 

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ 

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data 

da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 

193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN 

MAIA).  

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e 

diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, 

esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte." 
(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de 10/02/2006, 

pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei 

 

Ademais, o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de 

Justiça: 
 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA 

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM 

TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 

situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162) 

 

Assim, os sócios de sociedade limitada não respondem por dívidas fiscal da entidade, salvo se o Instituto Nacional do 

Seguro Social demonstrar a ocorrência de infração ao art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, ou seja, que houve arrecadação 

das contribuições sociais devidas pelos empregados da empresa não repassadas aos cofres da autarquia, em infração à 

lei. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ocorrência de infração à lei, uma vez que se constata na Certidão da Dívida 

Ativa, no embasamento legal do crédito, às fls 03/06 do executivo fiscal, que houve arrecadação de contribuições 

mediante desconto da remuneração dos empregados sem o devido repasse aos cofres da autarquia, em afronta ao 

disposto no art. 30, I, b da Lei nº 8.212/91, conduta esta que pode até mesmo configurar a conduta descrita no art. 168-

A do Código Penal. 

 

Entendo que a prática descrita implica em locupletamento ilícito, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico, pelo 
que os sócios devem responder com seus patrimônios pessoais em relação aos débitos provenientes do não-

recolhimento das referidas contribuições. 

 

Assim, os sócios da empresa executada devem responder, com seu patrimônio pessoal pela dívida inadimplida, 

parcialmente pela dívida exeqüenda, conforme preceitua o artigo 13, da Lei 8.620/93, diante da solidariedade que se 

imputa a eles por força dessa norma combinada com o artigo 135 do Código Tributário Nacional. Neste sentido, já 

decidiu esta E. 2ª Turma, como se verifica na ementa dos seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO.. 

I - (...) 

II - Falta de recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos empregados que acarreta a responsabilidade do 

sócio por versar débito oriundo de ato praticado com infração à lei. 

III - Recurso improvido." 
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC - 11567, Processo 89.03.03310-1, data da decisão 13/04/2004, DJU de 27/08/2004, 

pág. 512, Des. Fed. Peixoto Junior) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS INSERTOS NOS ARTIGOS 165 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL E 66 DA LEI Nº 8.383/91. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 97 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. FATO GERADOR. PRAZO DE 

RECOLHIMENTO. ARTIGO 30, I, 'b', DA LEI Nº 8.212/91. 

1. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I, da 

Carta Magna, não enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea "a". 

2. Os temas insertos nos artigos 165 do Código Tributário Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91 não foram objeto de debate 

pela Corte regional. Tampouco opostos embargos de declaração, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 211 deste 

Tribunal. 

3. O artigo 30, I, 'b', da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a empresa está 

obrigada ao recolhimento da contribuição a que se refere o IV do artigo 22 deste diploma legal, bem como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, sob qualquer título, aos 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuições individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte 

ao da competência, ou seja, a contribuição a ser paga no mês seguinte refere-se ao mês trabalhado imediatamente 
anterior. 

Precedentes. 

4. "A legislação previdenciária determina sejam recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o dia 02 

do mês seguinte, enquanto a CLT ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao trabalhado 

(art. 459, CLT)" (Resp 375.557/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.10.02). 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp 550987, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 06-02-2006, pág. 237) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para autorizar o redirecionemento da execução em 

face dos sócios da executada, apenas em relação às contribuições previdenciárias arrecadas dos empregados da empresa 

e não repassadas para os cofres da autarquia, a teor do art. 30, I, "b" da Lei 8.212/91, nos termos do art. 557, caput, § 1º-

A do CPC e na fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0080275-92.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.080275-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

 
: LEONARDO FRANCO DE LIMA 

 
: ALEXANDRE DE MELO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LEONARDO LORENZON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 93.00.00007-5 2 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

F. 417. A renúncia ao direito sobre que se funda a ação reclama procuração expressa. Inteligência do art. 38 do Código 

de Processo Civil. 
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Assim, intime-se o patrono do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente instrumento de procuração com 

poderes específicos para tal finalidade, a fim de possibilitar o exame da pretensão. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013721-82.1990.4.03.6100/SP 

  
98.03.024789-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANCORA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LILIAN DE MELO SILVEIRA e outros 

APELADO : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA KAUCHUK LTDA 

ADVOGADO : LANIR ORLANDO e outros 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ZOENI XIMENES TOMPAKOW DE SA 

No. ORIG. : 90.00.13721-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc., 
 

Descrição Fática: Trata-se de ação ordinária movida por ÂNCORA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO em face de 

INSDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA KAUCHUK LTDA objetivando a declaração de nulidade da marca 

"TABATA", registrada no INPI sob nºs 811.646.637 e 811.430.197. Em sua peça proemial alegou: (a) é titular da marca 

mista "BATA", registrada no INPI sob nº 002.822.156, de 25.08.83, na classe 25.20 e nº 003.553.728, de 24.04.87, na 

classe 25 (10.20); (b) os registros englobam o elemento nominativo "BATA", que goza de proteção legal, em caráter 

exclusivo; (c) o INPI concedeu à ré o registro da marca "TABATA", nas classes 25 (10.20.40) e 28.20, sob nºs 
811.646.637 e 811.430.197, marca esta que reproduz acréscimo à marca registrada "BATA"; (d) tais registros foram 

concedidos em 24.07.84 e 21.05.85, quando já era titular exclusiva da marca "BATA"; (e) há flagrante colidência entre 

as marcas, sendo inegável a possibilidade de erro, dúvida ou confusão por parte dos consumidores, de tal sorte que os 

registros nº 811.646.637 e 811.430.197 são nulos. 

 

Sentença: proferida em 28 de agosto de 1.997, julgando improcedente o pedido formulado na inicial, por concluir pela 

ausência de colidência entre as marcas, e condenado a autora ao pagamento de honorários advocatícios para cada uma 

das rés, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

 

Apelação: Irresignada, a autora pleiteia a reforma da decisão, sustentando, em apertada síntese, que: (a) a marca 

anulanda "TABATA" reproduz, com acréscimo, a marca registrada "BATA', para distinguir produtos idênticos; (b) o 

caso em exame não é de imitação, mas de reprodução com acréscimo; (c) o MM. magistrado a quo equivocou-se ao 

considerar que na marca "TABATA" a sílaba 'TA' é forte, pois se assim o fosse, seria palavra proparoxítona, que exige 

acentuação; (d) se fosse palavra oxítona, deveria ser acentuada, pois o são quando terminadas em "A", porém como não 

há qualquer acento, conclui-se que a sílaba tônica é a segunda ("BA"). 

 

Contrarrazões às fls. 121/123. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Compulsando os autos, verifico que a r. sentença deve ser mantida, eis que prolatada em conformidade com a lei de 

regência e com o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Corte. 

 

Trata o presente feito de pedido de declaração de nulidade dos registros nº 811.430.197 e 811.646.637, referentes às 

marcas "TABATA" na classe 28.20 e "TABATA", na classe 25 (10, 20 e 40). 
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Analisando os autos, verifico que a apelante é titular da marca mista "BATA", registrada sob nº 002.822.156, na classe 

25.20, em 25.08.1983 e sob nº 003.553.728, na classe 25 (10.20), em 24.04.1987. Por seu turno, a apelada é titular da 

marca nominativa "TABATA", registrada sob nº 811.430.197, na classe 28.20, em 29.12.83 e sob nº 811.646.637, na 

classe 25.10, 25.20 e 25.40, em 24.07.1984 (fls. 24 e 40). 

 

A legislação em vigor ao tempo dos fatos, Lei nº 5.772/71, denominado Código de Propriedade Industrial, dispõe, em 

seu artigo 59, que a propriedade da marca será garantida para distinguir produtos, mercadorias ou serviços, de outros 

idênticos ou semelhantes, na mesma classe de atividade, verbis: 

 

Art. 59. Será garantida no território Nacional a propriedade da marca e o seu uso exclusivo àquele que obtiver o 

registro de acôrdo com o presente Código, para distinguir seus produtos, mercadorias ou serviços, de outros idênticos 

ou semelhantes, na classe correspondente à sua atividade.    

Parágrafo único. A proteção de que trata êste artigo abrange o uso da marca em papéis, impressos e documentos 

relativos à atividade do titular. 

 

Por seu turno, em seu art. 64 estabelece como condição para o registro da marca que os nomes, palavras, denominações, 

emblemas, etc, não devem apresentar anterioridades ou colidências com registros já existentes, proibindo o registro, em 
seu art. 65, inciso 17, quando constitua imitação ou reprodução, no todo ou em parte, ou com acréscimo, de marca 

alheia registrada para distinguir produto, mercadoria ou serviço, idêntico, semelhante, relativo ou afim ao ramo de 

atividade, que possibilite erro ou confusão por parte do consumidor. 

 

Cumpre transcrever os dispositivos citados: 

 

Art. 64. São registráveis como marca os nomes, palavras, denominações, monogramas, emblemas, símbolos, figuras e 

quaisquer outros sinais distintivos que não apresentem anterioridades ou colidências com registros já existentes e que 

não estejam compreendidos nas proibições legais. 

Art. 65. Não é registrável como marca: 

(...) 

17) imitação bem como reprodução no todo, em parte, ou com acréscimo, de marca alheia registrada para distinguir 

produto, mercadoria ou serviço, idêntico, semelhante, relativo ou afim ao ramo de atividade, que possibilite êrro, 

dúvida ou confusão, salvo a tradução não explorada no Brasil; 

A consequência para a infração de tais dispositivos é a nulidade do registro efetuado, nos termos do art. 98 do mesmo 

diploma legal. 

 
A respeito do tema, o C. STJ, no julgamento do RESP nº 658702/RJ, de relatoria do Ministro Jorge Scartezzini, ao 

analisar o artigo 59 da Lei nº 5772/71, assim discorreu sobre o princípio da especialidade das marcas, verbis: 

 

"Deste dispositivo inferem-se os dois princípios básicos do direito nacional marcário: 1) territorialidade, pelo qual, 

ainda que se explore determinada marca apenas em certo município ou região, uma vez registrada pelo INPI, a 

proteção incidirá contra o uso de terceiros, para produtos idênticos ou análogos, em todo o território pátrio; e 2) 

especialidade, especificidade ou novidade relativa, pelo qual a proteção da marca , salvo quando declarada "notória" 

pelo INPI (atualmente, de "alto renome"), está diretamente vinculada ao tipo de produto ou serviço indicado quando 

do requerimento do registro. 

Assim, para facilitar o registro de marcas, definindo o âmbito da proteção a ser deferida, o INPI agrupa os produtos 

ou serviços em classe s e itens, nos termos do Ato Normativo nº 51/81, segundo o critério da afinidade, de modo que a 

tutela da marca registrada é limitada aos produtos e serviços de idênticas classe e item. Ainda, como o princípio da 

especialidade é corolário da necessidade de se evitar erro ou confusão entre os usuários de certos produtos ou 

serviços, cuida-se de um preceito relativo, admitindo-se, para atingir tal intuito, que a análise quanto à reprodução de 

marca alheia, seja parcial, total ou acrescida de palavras, estenda-se ao ramo de atividade desenvolvida pelos seus 

titulares (art. 65, XVII, da Lei nº 5.772/71). Ou seja, de qualquer forma, alegada a colidência marcária, é 

imprescindível que se perquira acerca das classes em que deferidos os registros pelo INPI, ou, ainda, acerca das 
atividades sociais desenvolvidas pelos titulares das marcas em conflito. 

Com efeito, apenas em se cuidando, nos termos do art. 67, caput, da Lei nº 5.772/71, de "marca notória" (atualmente, 

"de alto renome" , segundo o art. 125 da Lei nº 9.279/96) não se perscrutará acerca de classes ou atividades sociais no 

âmbito do embate marcário, porquanto, uma vez caracterizada, desfruta tutela especial, impeditiva do registro de 

marcas idênticas ou semelhantes em todas as demais classes e itens:"(STJ, 4ª Turma, REsp 658702/RJ, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJ 21.08.2006, p. 254). 

Ou seja, para que uma marca seja registrada é necessário verificar-se, dentro da mesma classe e item, se não há registro 

anterior com grafia e fonética semelhantes ou idênticas, passíveis de induzir a erro o consumidor. Exceção à regra da 

especialidade só existe no caso de marca declarada "notória" pelo INPI. 

 

Para corroborar, colaciono precedente desta Corte: 
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DIREITO COMERCIAL - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - REGISTROS DE 

MARCAS DA REQUERIDA EFETUADOS PERANTE O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

EM DATA POSTERIOR AO REGISTRO DA MARCA DA AUTORA - MESMA CLASSE - NULIDADE - PROVA 

PERICIAL DESNECESSÁRIA - DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAÇÃO 

DO DIREITO - PRELIMINAR REJEITADA E APELO IMPROVIDO.  

1. A perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento quando o fato a ser 

esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o perito tem. Desta 

forma, o fato de o MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia não caracteriza 

cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - anterioridade do registro das marcas no I.N.P.I. - foi 

cabalmente comprovada através dos documentos juntados aos autos pelas partes, possibilitando assim o julgamento 

antecipado da lide.  

2. O INPI agrupa os produtos ou serviços em classes e itens, segundo o critério da afinidade, de modo que a tutela 

da marca registrada é limitada aos produtos e serviços da mesma classe e do mesmo item. No caso verifica-se que 

tanto a apelante quanto a apelada possuem o mesmo ramo de atividade, qual seja, bebidas alcoólicas, champanhe ou 

vinho, estando ambas registradas na classe "35".  

3. A marca "Cave Darjan", está registrada desde 26/01/1966 (fls. 07/08), sendo de propriedade da autora S/A de 

Vinhos e Bebidas Caldas e, após esta data, qualquer marca semelhante que possa vir a causar confusão deve ter seu 
registro indeferido, como é o caso das marcas 'Chateau D'Argent', 'D'Argent' e 'Bateau D'Argent', registradas 

posteriormente pela apelante, as quais foram registradas em 21/12/70, 19/12/1974 e 10/04/1975 (fls. 59/63).  

4. A proteção se impõe para proteger a propriedade industrial e também o usuário, que não pode ficar a mercê de 

confusão com marcas praticamente idênticas no mesmo segmento do mercado.  

5. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 54421, Rel. 

Des. Johonsom Di Salvo, DJU 05.06.2007, p. 261) 

Deve-se acrescentar, ainda, que só haverá decretação de nulidade de marca se houver possibilidade de induzir o 

consumidor a erro ou confusão, pois o objetivo da norma é evitar a concorrência desleal. 

 

Assim, ainda que os registros sejam concedidos na mesma classe, não configura intuito de imitação ou reprodução o 

simples fato de haver semelhança de algum elemento aposto na marca quando o conjunto difere de tal forma os 

produtos impedindo que o consumidor incida em erro ou confusão. 

 

Nesse sentido, colaciono precedente do C. STJ: 

 

DIREITO COMERCIAL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. NULIDADE DO REGISTRO DA MARCA NOMINATIVA 

"PAUL SHARK". COLIDENCIA COM O NOME COMERCIAL ("SHARK BOUTIQUE LTDA") E COM MARCA 
MISTA (EXPRESSÃO "SHARK" ASSOCIADA AO DESENHO ESTILIZADO DE UM TUBARÃO) ANTERIORMENTE 

REGISTRADOS. PRINCIPIO DA ESPECIFICIDADE. AUSENCIA DE POSSIBILIDADE DE ERRO, DUVIDA OU 

CONFUSÃO (ART. 67, 17, DA LEI 5.772/71). ORIENTAÇOES DA CORTE. RECURSO NÃO ACOLHIDO.  

I - SOMENTE NÃO SE MOSTRA REGISTRAVEL COMO MARCA UM NOME COMERCIAL SE A EMPRESA 

TITULAR DESTE O PUDER UTILIZAR PARA OS MESMOS FINS IDENTIFICATORIOS PRETENDIDOS PELA 

EMPRESA SOLICITANTE DO REGISTRO DA MARCA.  

II - APLICAVEL, PARA AFERIR-SE EVENTUAL COLIDENCIA ENTRE DENOMINAÇÃO E MARCA, O PRINCIPIO 

DA ESPECIFICIDADE (RESP 9142-SP).  

III - POSSIVEL E A COEXISTENCIA DE DUAS MARCAS NO UNIVERSO MERCANTIL, MESMO QUE A 

MAIS RECENTE CONTENHA REPRODUÇÃO PARCIAL DA MAIS ANTIGA E QUE AMBAS SE DESTINEM A 

UTILIZAÇÃO EM UM MESMO RAMO DE ATIVIDADE (NO CASO, CLASSE 25.10 DO ATO NORMATIVO 

0051/81/INPI - INDUSTRIA E COMERCIO DE "ROUPAS E ACESSORIOS DO VESTUARIO DE USO 

COMUM"), SE INEXISTENTE A POSSIBILIDADE DE ERRO, DUVIDA OU CONFUSÃO A QUE ALUDE O 
ART. 67, N. 17, DA LEI 5.772/71. (STJ, Quarta Turma, RESP 37646, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

13.06.1994, p. 15111) 

 

Neste ponto, importante a distinção entre as marcas nominativas e mistas. Esta é conhecida pelo consumidor não apenas 
pelo nome, mas também por outros elementos distintivos, tais como cores, desenhos, grafia, etc. Por seu turno, a marca 

nominativa é aquela que só pode ser identificada pelo nome, não possuindo outros elementos distintivos. 

 

Nesse sentido: 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - MEDIDA CAUTELAR - REGISTRO DE MARCA - MARCAS "DIET SHAKE" E 

"DIET WAY" SUFICIENTEMENTE DISTINTAS - POSSIBILIDADE DE CONVIVÊNCIA - OS TERMOS "DIET" E 

"SHAKE", ISOLADAMENTE, SÃO DE USO COMUM E NÃO PODEM SER DE USO EXCLUSIVO.  

- As marcas "DIET SHAKE" e "DIET WAY" embora designem o mesmo produto, são suficientemente distintas, seja 

quanto aos termos nominativos, seja quanto aos aspectos gráficos, inexistindo violação ao art. 124, XIX, da LPI.  

- Os termos "DIET" e "SHAKE" são expressões que possuem caráter genérico e de uso comum, não dotadas de 

suficiente distintividade. Todavia, descabe o pedido de nulidade do ato administrativo do INPI que concedeu o 
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registro da marca "DIET SHAKE", uma vez que se trata de marca mista. Isto é, além do aspecto nominativo, outros 

elementos figurativos revestem de forma suficiente o signo, viabilizando a identificação dos produtos da Ré não 

apenas pelo nome, mas também pelo tipo de grafia, pela cores utilizadas e pelo desenho que faz parte de sua marca 

(art. 124, VI da LPI).  
- As expressões "DIET" e "SHAKE" não são passíveis de uso exclusivo, pois são palavras de uso comum, insuscetíveis 

de apropriação. A Ré - NUTRILATINA LABORATÓRIOS LTDA - deve permanecer com a titularidade de suas marcas, 

mas não poderá impedir que outras empresas se utilizem dessas expressões.  

- Apelação a que se nega provimento. Sentença confirmada. (TRF 2ª Região, Primeira Turma Especializada, AC 

422346, Rel. DEs. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJU 19.12.2008, p. 41) 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. ANULAÇÃO DO REGISTRO DE MARCA ALHEIA. FRIZON E GRIZON. 

INOCORRÊNCIA DE COLIDÊNCIA. LEI Nº 9.279/96. MANUTENÇÃO DO REGISTRO DENTRO DOS 

PARÂMETROS DO ARTIGO 124, VI DA LPI.  

I - No sistema jurídico nacional, tanto a marca, pelo Código de Propriedade Industrial, quanto o nome comercial, pela 

Convenção de Paris, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto 75.572/75, são protegidos juridicamente, conferindo 

ao titular respectivo o direito de sua utilização.  

II - A legislação marcária veda o registro de marca colidente com uma marca anteriormente registrada, sendo 

imprescindível que a similitude entre as marcas seja capaz de gerar confusão ou associação indevida pelo consumidor 

entre produtos afins de diferentes origens, bem como prejuízo para a reputação da marca original. Inteligência do 
artigo 124, inciso XIX da Lei nº 9.279/96.  

III - Inocorrência da colidência apontada. A marca mista questionada "GRIZON" e a marca nominativa da parte 

autora - "FRIZON" - são suficientemente distintas. Além disso, comparando as marcas figurativas, salta aos olhos do 

observador que as marcas em tela não se assemelham e guardam, inteiramente, preservadas suas individualidades, 

podendo conviver pacificamente no mercado sem gerar dúvida ou confusão para o consumidor.  

IV - Apelação improvida. (TRF 2ª Região, Primeira Turma Especializada, AC 467038, Rel. DEs. Aluisio Gonçalves de 

Castro Mendes, E-DJ2R 23.09.2010, p. 70) 

No caso em tela, a marca "BATA" é mista, diferenciada por sua forma de apresentação e por sua grafia, com 

predominância do elemento figurativo (fl. 67), o que torna impossível a colidência com a marca nominativa 

"TABATA". Ademais, em que pese não acentuado o vocábulo "TABATA", é patente a inexistência de homofonia entre 

as marcas em cotejo.  

 

Assim, porque diferenciadas pelo conjunto, tais marcas podem conviver pacificamente no mercado consumidor, não 

havendo possibilidade de confusão, dúvida ou erro pelo consumidor no momento da aquisição das mercadorias. 

 

Para corroborar, colaciono precedentes desta C. Turma em casos análogos: 

 
DIREITO CIVIL: NULIDADE DE REGISTRO DE MARCA. SEMELHANÇA NUMÉRICA ISOLADA IRRELEVANTE. 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

I - Deve ser rejeitada a preliminar suscitada pela apelada, em sede de sustentação oral, de falta de interesse de agir da 

apelante ante o fato, superveniente, de expiração do prazo de vigência dos registros das marcas, de titularidade da 

apelante, que fundamentam a ação de nulidade do registro de marca da apelada, uma vez que o autor da presente 

demanda possui legítimo interesse em ver elucidada a questão atinente à regularidade ou não do registro da patente 

questionada, eis que tal registro, regular ou não, produziu efeitos no mundo jurídico ao longo do tempo.  

II - Eventual declaração de nulidade da patente questionada retroage no tempo, eis que o ato administrativo que se 

consubstancia no registro da patente será anulado desde que se realizou, ou seja, a decisão possuirá efeitos ex tunc.  

III - Da análise das marcas, identifica-se semelhança de parte de seus elementos (a repetição do número '5') e o fato de 

estarem relacionadas ao mesmo ramo de atividade, critérios estes entre os previstos no artigo 65, nº 17, da Lei 

5.772/71 (Código da Propriedade Industrial então vigente à época dos registros em debate, revogado pela Lei 

9.279/96) que dispõe sobre o impedimento do registro de marcas que possibilitem a confusão ou associação, por parte 

do consumidor, com outras marcas já registradas.  

IV - No entanto, tal semelhança ortográfica é muito pequena, uma vez que a marca em questão é mista, formada 

pela união de nome, de notoriedade distintiva, e número, sendo dispare na extensão da grafia e desigual na forma e 

fonética dos termos numéricos, uma vez que a pronúncia, tanto do conjunto quanto da seqüência numérica 
individual, é inconfundível.  
V - De fato, a pequena semelhança numérica entre as marcas é irrelevante, onde, apreciadas em conjunto, não apenas 

pelos detalhes isolados dos termos que a compõem, não deixam dúvida no observador, a induzi-lo à confusão ou 

associação entre elas.  

VI - Preliminar rejeitada. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 837324, Rel. Des. Cecília Mello, 

DJF3 09.12.2010, p. 676) 

AÇÃO ORDINÁRIA. RAZÕES RECURSAIS INOVADORAS. MARCAS E PATENTES. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.  

1. Não comporta conhecimento o apelo da autoria, relativamente aos argumentos volvidos aos incisos XIX e XXIII, do 

art. 124, da Lei nº 9.279/96, ante o silêncio da sentença quanto aos mesmos, pois alegados extemporaneamente pelo 

INPI.  
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2. A semelhança de alguns elementos apostos na marca, por si só, não configura o intuito de imitação da marca do 

produto, quando o resultado final do conjunto difere substancialmente um produto do outro, tornando impossível 

confundir o consumidor no momento da aquisição da mercadoria.  
3. Destarte é o aspecto de conjunto das duas marcas que deve ser levado em conta para aquilatar eventual confusão 

entre uma e outra, predominando a impressão visual do conjunto.  
4. Neste ponto, verifica-se que a marca da 2ª ré "CBAÇO", pertencente a Cia. Brasileira de Aço, possui aspectos 

gráficos e visuais (forma e estilização particular) distintos da marca nominativa "CBA", pertencente a empresa 

autora Cia. Brasileira de Alumínio, satisfazendo o requisito da distintividade essencial à concessão de uma marca.  
5. Observe-se, ainda, que apesar de atuarem no mesmo segmento mercadológico, ambas as marcas são passíveis de 

registro por consignarem sinais distintivos visualmente perceptíveis, o que não gera a possibilidade de confusão por 

parte do público consumidor. 

6. De fato, a grafia e tonicidade das marcas, é de fácil distinção, certo ademais que a palavra AÇO ao final é suficiente 

para dirimir dúvidas em relação à outra marca, voltada ao alumínio. Tratando-se de ligas metálicas diversas e tendo 

em vista que o público consumidor alvo deste tipo de material é considerado qualificado, dificilmente se estabeleceria 

confusão.  

7. Ora, diante do somatório de todos estes indicativos revela-se que o conjunto de imagem das marcas em questão são 

inconfundíveis e que não há qualquer imitação entre as marcas, eis que as diferenças entre elas são nítidas, e qualquer 

consumidor irá distinguir os produtos oferecidos pelas empresas, principalmente em face de suas apresentações.  
8. Não basta a simples semelhança para se caracterizar o uso indevido da marca alheia já que o consumidor, 

habituado a um mercado cada vez mais competidor, consegue estabelecer diferenças quanto aos produtos, de forma 

que não cause confusão quanto à origem do produto.  

9. Apelo da autoria não conhecido em parte e na parte conhecida, improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 

1003303, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJF3 02.06.2010, p. 82) 

No caso em tela, as marcas "BATA", mista, e "TABATA", nominativa, possuem aspectos gráficos e visuais distintos, 

bem como são distintas na pronúncia, o que permite ao consumidor distingui-las com perfeição, de forma que a pequena 

semelhança na grafia não gera a possibilidade de confusão ou erro por parte do público. 

 

Diante do exposto, com base no 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0556086-61.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.556086-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEW TOYS AND CAP S MANUFATURA DE BRINQUEDOS E BRINDES e outros 

 
: CARLOS DA SILVA 

 
: EDUARDO GAIBINA 

ADVOGADO : LORIVAL DE SOUZA 

No. ORIG. : 05560866119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra sentença que, em sede de execução fiscal ajuizada 

pelo INSS em face de NEW TOYS INDÚSTRIA CAP'S MANUFATURA DE BRINQUEDOS E BRINDES LTDA ( 

massa falida), buscando receber judicialmente contribuições previdenciárias inadimplidas, julgou extinto o processo, 

nos termos dos artigos 267, VI e 598 do Código de Processo Civil, ao fundamento de ser a falência forma regular de 

extinção da empresa, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as normas de responsabilidade tributária previstas 

nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional, já que o mero inadimplemento da obrigação tributária não enseja 

a responsabilização dos sócios.  
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Apelante: a parte exeqüente requer a reforma da r. decisão, para que a execução prossiga em face dos sócios da 

sociedade falida acima mencionada, nos termos do art. 3º da Lei 6.830/80, ao fundamento de que os nomes dos co-

responsáveis constam na Certidão de Dívida Ativa, os quais devem demonstrar em sede de embargos à execução que 

não infringiram as disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.  

 

Sem contra-razões.  
 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Quanto à ilegitimidade passiva dos co-responsáveis, muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da 

empresa somente seria responsável pela dívida tributária da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes 

infringiram as disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-

responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome dos sócios responsáveis, estes serão executados juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 

4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA - INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. Têm cabimento os embargos de declaração opostos com o objetivo de corrigir contradição ventilada no julgado. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de declaração que se acolhe, com efeitos modificativos, 
para dar provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL." 

(STJ, EDRESP nº 960456, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 14-10-2008) 

 

No mesmo sentindo, é o entendimento desta Egrégia Segunda Turma sobre o assunto. A propósito: 

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME 

CONSTA NA CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela 

os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 

III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou 

estatuto, não havendo que falar, portanto, em ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 1202994, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 03-10-2008) 
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No caso, os nomes dos sócios co-responsáveis constam da CDA, às fls.04 dos autos, bem como a execução fiscal foi 

proposta contra eles também.  

 

Assim, a decisão agravada merece reforma, uma vez que o processo de execução deve prosseguir em relação aos sócios 

da empresa falida.  

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para autorizar o prosseguimento da execução em face dos 

sócios da empresa falida, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1404186-95.1996.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.100929-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : CERMA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ZELIA APARECIDA RIBEIRO SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.04186-2 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre os embargos de declaração opostos pela União Federal (fls. 58/65), no 
prazo legal. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040234-09.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106044-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ENIO ZYMAN e outro 

 
: EFIGENIA MESQUITA ZYMAN 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

No. ORIG. : 98.00.40234-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de demanda cautelar inominada ajuizada por Enio Zyman e Efigênia Mesquita Zyman, inconformados com a 

sentença que julgou improcedente demanda cautelar inominada aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Irresignados, apelam os autores sustentando que: 

 

a) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora; 

 

b) o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal; 

 

c) não devem ter seus nomes incluídos em cadastros de inadimplentes. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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1. Fumus boni iuris. Em decisão proferida na data de 19.04.11, na demanda principal de n.º 1999.61.00.034139-0, foi 

negado seguimento à apelação interposta pelos autores. 

 

Nessas condições, desaparece por completo qualquer cogitação em torno da existência do fumus boni juris. 

 

Assim, deve ser mantida a sentença proferida. 

2. Decreto-lei n.º 70/66. Discute-se, nestes autos, se o Decreto-lei n.º 70/66 afeiçoa-se ao perfil constitucional atual. 

Quanto à inconstitucionalidade da execução extrajudicial, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da conformidade do Decreto-lei n.º 70/66 à Lex Magna: 

 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)" 

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63). 

" DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial do imóvel 
objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados.  

.............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592).  

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO 

- DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

................................................ 

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

..............................................." 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546).  

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionado pelos apelantes. 

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

3. Inscrição em Cadastro de Inadimplentes. Alegam os apelantes que, por estar a quantia devida sendo discutida 

judicialmente, não devem ter os seus nomes incluídos em cadastros de inadimplência. 

 

In casu, os apelantes estão em mora desde setembro de 1997 (60ª prestação), não tendo sido comprovada nenhuma 

irregularidade no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência dos mutuários devedores é que pode ocasionar a 
inscrição de seus nomes no cadastro de proteção ao crédito.  

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS 

EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

...................................................  

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário PROTEçãO em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu CRéDITO.  

V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial ou a inscrição em 

cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO.  

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.  
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VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de PROTEçãO ao CRéDITO.  

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza.  

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos.  

XI - Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435). 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

................................................... 

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe 

a questão principal. 
4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade 

da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria 

profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

5. Agravo de instrumento provido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p. 125). 

Desse modo, improcedente é o pedido dos autores.  

 

4. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025634-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025634-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CELSO CARLOS FERREIRA e outro 

 
: SONIA MARIA DE FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : OLIRIO ANTONIO BONOTTO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00256344619994036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a habilitação estampada no feito principal, providenciem os herdeiros a mencionada habilitação também 

nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026855-64.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026855-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 287/2584 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXTERNATO SANTA TEREZINHA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

 
: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

F. 403-405. Intime a autora, ora apelada, para que apresente documento comprovando que Aramis Francisco Biaggi, 

subscritor da procuração de f. 405, é seu representante legal. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029174-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : OSMANI TRINDADE BULHOES e outro 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA BULHOES 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DESPACHO 

F. 293-294. A petição sugere o falecimento da autora MARIA DE LOURDES PEREIRA BULHÕES, e sequer foi 

assinada pelo representante do espólio. Portando, não há manifestação válida da autora referida sobre a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Tal circunstância impede também a homologação da renúncia em relação a OSMANI TRINDADE BULHÕES, por se 

tratar de litisconsórcio ativo necessário e unitário.  

 

Ante o exposto, e considerando que a morte faz cessar os efeitos da procuração outorgada à f. 12 (artigo 682, inciso II, 

do Código Civil), SUSPENDO O PROCESSO pelo prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que o espólio promova a sucessão 

processual, nos termos do artigo 265, inciso I, do código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042595-62.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ISSAO NAGAISHI e outro 

 
: MARLENE KIYOKO NAGAISHI 

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DESPACHO 

F. 280-281. Intime a autora, ora apelante, para que se manifeste acerca do pedido da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL-CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058632-67.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058632-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ELIAS SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADILSON ROBERTO SIMOES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Elias Sebastião dos Santos em face do acórdão de f. 178-180. 

 

O embargante interpôs dois recursos de embargos de declaração, f. 182-183 e f. 186-187. 

 

O primeiro recurso, f. 182-183, não deve ser conhecido, visto ser o mesmo intempestivo. 

 

Conforme Certidão de f. 181, o acórdão de f. 178-180 foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 20 de agosto de 2009. O embargante protocolou o primeiro recurso de embargos de declaração em 13 de 

agosto de 2009, ou seja, antes mesmo da publicação do acórdão e sem ter conhecimento do seu inteiro teor, o que 

demonstra a intempestividade dos embargos. Este é o entendimento da Suprema Corte. Veja-se:  
 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA, 

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO - NÃO-CONHECIMENTO 

DO RECURSO. - A intempestividade dos recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à 

publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições tardias (que se registram após o decurso dos prazos 

recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem 

processual é uma só: o não-conhecimento do recurso, por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal tem advertido que a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do 

prazo recursal, também não legitima a prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 375124, Bem. Decl. No Agravo de Instrumento, rel. Min. Celso de Mello, DJ 28/05/2002). 

 

Quanto ao segundo recurso, f. 186-187, este também não deve ser conhecido, dada a preclusão consumativa, operada no 

instante em que interposto o primeiro. Neste sentido, trago julgado do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANEJO CONTRA A MESMA DECISÃO. NÃO 

CONHECIMENTO DO ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA. INOCORRÊNCIA. 1. Manejados dois recursos pela mesma parte em face de uma única decisão, resta 

impedido, por força dos princípios da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, o conhecimento daquele 

interposto em segundo lugar. 2. Inocorrente a alegada sucumbência mínima, tendo em vista a natureza das verbas 

indeferidas, é de ser mantida a distribuição de verbas honorárias realizada no julgamento monocrático do recurso. 3. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS E AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n.º 588766, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 28/9/2010, DJU 06/10/2010). 

 

Assim, os recurso não merecem, destarte, sequer conhecimento. 

 

Ante o exposto, evidenciado o descompasso entre as razões recursais e a fundamentação da decisão recorrida, NÃO 

CONHEÇO dos recursos de embargos de declaração interpostos às f. 182-183 e f. 186-187. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-38.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.001894-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CALCADOS PE COM PE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Contribuição previdenciária. Compensação. Qualquer tributo federal. Regime da Lei nº 9.430/96. Possibilidade. Prévio 

requerimento administrativo. Necessidade.  

 

Trata-se de apelação interposta por Calçados Pé Com Pé Indústria e Comércio Ltda., inconformado com a sentença 

proferida nos autos do processo de compensação de contribuição previdenciária recolhida indevidamente. 

 

O MM. declarou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, I e 295, parágrafo único, I, 

todos do CPC, considerando que a compensação não pode se dar com qualquer tributo federal. 

 

A apelante sustenta que, de acordo com a Lei nº 9.430/96, os créditos do contribuinte podem ser utilizados para quitar 

quaisquer tributos federais. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A Lei n. 8.383/91 previu, em seu art. 66, a possibilidade de compensação de contribuições recolhidas indevidamente, 

nestes termos: 

 
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, 

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente. 

 

O parágrafo primeiro do referido artigo estipulou uma restrição à compensação, exigindo que deveria ser utilizado 

tributo da mesma espécie, verbis: 

 

§ 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

 

No regime dessa norma, a compensação poderia ser efetuada pelo próprio contribuinte, sem necessidade de prévio 

pedido administrativo, cabendo ao fisco fiscalizar a operação assim realizada. 

 

Em 1996 inovação legislativa trazida pela Lei n. 9.430/96 assegurou o direito de o contribuinte efetuar a compensação 

com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal. 

 

No entanto, no regime da novel legislação, a compensação seria realizada em procedimento interno daquele órgão, 
conforme dispõe o art. 73 da lei citada: 

Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, a utilização dos créditos do 

contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, 

observado o seguinte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da contribuição a que se 

referir; 

        II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do 

respectivo tributo ou da respectiva contribuição. 

Na hipótese, a compensação poderia ser realizada com quaisquer tributos ou contribuições sob a administração 

Secretaria da Receita Federal, nos termos previsto pelo art. 74 da lei em tela: 

 

Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do 

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de 

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. 
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A compensação das contribuições previdenciárias com qualquer tributo federal, prevista na Lei n. 9.430/96, somente 

poderia ser pleiteada na via administrativa, conforme deixa clara a redação do seu art. 73.  

 

Isso não configura qualquer violação ao amplo acesso ao judiciário. De fato, o contribuinte não fica obstado de postular 

o reconhecimento do direito à compensação junto ao poder judiciário, desde que comprove que preenche os requisitos 

legais e que o pedido administrativo foi negado. 

 

Neste caso, o pedido administrativo constitui autêntica condição de ação. 

 

Posteriormente a exigência de prévia postulação administrativa foi afastada com o advento da Lei n. 10.637/2002, que 

deu nova redação ao art. 74 da Lei n. 9.430/96. 

 

No entanto, a ação foi proposta na vigência da redação originária da Lei n. 9.430/96. 

 

De acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, a compensação é regida pelo regime jurídico vigente à época da 

propositura da ação. 

 

Veja-se nesse sentido: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CONHECIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE. DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 

1.137.738/SP.1. No caso, merece conhecimento o agravo regimental interposto contra decisão monocrática que 

acolheu embargos de declaração com efeitos modificativos. 

2. Para se levar a efeito a compensação de créditos do contribuinte, é indispensável averiguar a data de propositura da 

demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de compensação. 

3. Entendimento reiterado pela Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1.137.738/SP, Rel Min. Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), onde ficou assentado que, "em se tratando de 

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não 

podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se, todavia, o direito de o 

contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios." (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, 

julgado em 9.12.2009, DJe 1.2.2010). 

4. No caso sob exame, a ação foi proposta em 14.8.1996, e a compensação era permitida apenas entre tributos e 
contribuições da mesma espécie, nos termos do art. 66, § 1º, da Lei n. 8.383/91. 

Embargos de declaração acolhidos, para conhecer do agravo regimental, mas negar-lhe provimento." 

(EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1086849/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/12/2010, DJe 14/12/2010) 

 

O prévio esgotamento da via administrativa não pode ser exigido para a propositura de ação judicial, mas a lei pode 

perfeitamente exigir prévio pedido administrativo como requisito para o acesso ao judiciário. Com a negativa do pedido 

na via administrativa o contribuinte poderia optar por opor recurso administrativo ou submeter seu pleito ao poder 

judiciário. 

 

Dessa forma, a sentença de primeiro grau deve ser mantida, tal como lançada. 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004736-60.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.004736-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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APELANTE : GIOVANNI SALVATORI DI CHIARA 

ADVOGADO : CLAUDIA RINALDO e outro 

APELANTE : ALMIR VESPA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ALMIR VESPA 

DESPACHO 

Fls.1.447/1.451v. Intime-se a defesa dos réus, na forma da lei. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009044-67.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.027767-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LEONEL PONTIN FILHO e outro 

 
: PAULO ROBERTO DE SOUZA RAMIRO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.09044-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 51/53, proferida pelo juízo da 17ª Vara Federal desta capital, que 

julgou improcedente o pedido, onde os autores pleiteiam a recomposição dos seus vencimentos/proventos, desde 

outubro de 1991, com o mesmo reajuste de 45% concedido aos militares por força da Lei 8.237/91. 

Às razões acostadas às fls. 55/58, pleiteiam a reforma da sentença. 

Recebido o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Relativamente à apelação dos autores, seu inconformismo não procede. 

Aduzem que são servidores públicos civis com vínculo estatutário junto ao INSS, e ora pleiteiam, a título de isonomia, 

o recebimento do mesmo reajuste de 45% conferido aos servidores públicos militares por força da Lei 8.237/91. 

No entanto, do corolário do princípio constitucional em tela, decorre que não é qualquer medida que implique em 

aumento da remuneração de determinada categoria de servidores que deva ser estendida aos demais. 

Com efeito, a revisão geral a que alude o preceito enfocado é aquela efetivada com o escopo de permitir a manutenção 

do poder aquisitivo dos servidores. 

No âmbito da dinâmica ligada à variação do valor dos vencimentos dos servidores públicos, existe, além da revisão 

geral, uma outra hipótese a ser considerada: os vencimentos podem ser objeto de aumento, o qual pode advir de 

circunstâncias tais como a reestruturação de carreiras, bem como de atributos peculiares do cargo ao qual foi concedido 

o acréscimo pecuniário. Nesta hipótese, contudo, os destinatários são uma categoria determinada de servidores e a 

variação de reajuste não implica em lesão ao princípio constitucional em questão. 

A propósito da questão, Adilson Abreu Dallari preleciona o seguinte: 

"Na verdade, o conjunto das normas contidas no artigo 37, ao mesmo tempo em que afirma o princípio da paridade 
entre os servidores, que se constitui numa aplicação particularizada do princípio da isonomia, previne contra 

aplicações exageradas e extensões indevidas desse princípio, pois imediatamente estabelece limites à sua amplitude. 

Em síntese, nem a paridade (presente no artigo 37 por remissão ao artigo 39, 1º), nem a proibição de vinculações e 

equiparações são absolutas. Dependem sempre de um exame do contexto, do conjunto normativo. 

Exemplo disso é o inciso X do artigo 37, que contém uma simbiose da tese e da antítese, ao dispor que a "revisão 

geral" da remuneração dos servidores públicos (abrangendo administração direta e indireta) deverá ser feita na 

mesma data e pelos mesmos índices, parificando e vinculando ou equiparando todos eles. 

Por "revisão geral" deve ser entendido apenas o reajuste decorrente da perda do valor aquisitivo da moeda, que 

atinge a todos os servidores indistintamente. 
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A administração não está proibida de proceder a revisões parciais, ou seja, de alterar a situação remuneratória de 

específicas ou determinadas categorias profissionais, seja para proceder a uma melhor adequação ao mercado de 

trabalho, seja para dar um tratamento mais consentâneo com uma nova estruturação da carreira, inclusive mediante 

a criação de estímulos à evolução funcional. 

Não é determinação constitucional que todos os reajustes ou aumentos reais de remuneração sejam feitos sempre na 

mesma data e com os mesmos índices para todos os servidores. Isso deverá ser assim apenas quando se tratar de 

revisão geral."  
(in Regime Constitucional dos Servidores Públicos, 2ª Ed.; RT, p. 57/58). 

Outro não é o entendimento pretoriano, como se depreende de julgado da lavra do Ministro Sepúlveda Pertence, cujo 

teor pertinente trago à estampa: 

"(...) 

24. O art. 37, X, da Constituição, que impõe se faça na mesma data "a revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares", é um corolário do princípio 

fundamental da isonomia; não é, nem razoavelmente poderia ser, um imperativo de estratificação perpétua da escala 

relativa dos vencimentos existentes no dia da promulgação da Lei Fundamental: não impede, por isso, a nova 

avaliação, por lei, a qualquer tempo, dos vencimentos reais a atribuir a carreiras ou cargos específicos, com a 

ressalva expressa da sua irredutibilidade (CF, art. 37, XV). Essa, significativamente, a opinião comum dos 

doutrinadores (Adilson Dallari, O Regime Constitucional dos Servidores Públicos, 1990, p. 58; Maria Sylvia Di 
Pietro, 1991, p. 313). 

25. O que no art. 37, X, se veda é o reajuste discriminatório, que, à vista de um fator comum a todo o universo dos 

servidores públicos - qual, a depreciação da moeda - , cuidasse de remediar apenas a perda do poder aquisitivo de 

retribuição de alguns segmentos dele ou, embora beneficiando a todos, o fizesse com índices diversos." 
(STF - Plenário - ADIN 526 - 0/DF - DJ 05/03/93) 

Ainda dessa mesma ação, destaco trecho do voto do eminente Ministro Celso de Mello: 

"Subjacente à regra constitucional invocada pelo Autor, como parâmetro de controle - o art. 37, X, da Carta Política, 

cujo pressuposto essencial é o caráter geral da revisão estipendiária - está o princípio da isonomia, que se revela 

hostil a qualquer tipo de tratamento seletivo ou discriminatório, especialmente em matéria remuneratória. 

A norma de referência em questão, consubstanciada no inciso X do art. 37 da Constituição, não obstante a ratio que 

lhe é inerente, parece não atuar como abstrata causa obstativa a que se concedam reajustes diferenciados de 

vencimentos a determinadas categorias funcionais, com o explícito objetivo de restabelecer, em sua plenitude, 

mediante revisão legislativa de finalidade compensatória, a observância do princípio da isonomia, desatendido pela 

situação de desigual tratamento remuneratório dispensado a alguns servidores públicos. 

Por isso mesmo, acentua Manoel Gonçalves Ferreira Filho em seus 'Comentários à Constituição Brasileira de 

1988", vol. 1/249-250, 1990, Saraiva, a norma inscrita no art. 37, X, da Constituição, '... tem claramente por 

objetivo evitar que a revisão 'geral' dos vencimentos dos servidores civis tenha data diversa da dos servidores 
militares, como tantas vezes ocorreu. Mas não impede, como é evidente, revisão específica, relativa a 

determinados cargos, ou postos'" 
Em assim sendo, emerge à evidência que a Lei nº 8.237/91 também se insere no contexto de correção de distorções 

acima exposto, não configurando, portanto, a alegada lesão ao princípio constitucional, e tem sido negada a sua 

extensão aos servidores civis. 

Nessa esteira, alinha-se a jurisprudência dos nossos Tribunais, consoante Julgados que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS CONCEDIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELA 

LEI 8.237/1991. PRETENDIDA EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. INADMISSIBILIDADE. 

- Inadmissível estender aos servidores civis o reajuste de vencimentos concedido aos militares pela Lei 8.237/1991. 

- Recurso conhecido e provido." 
(STJ - REsp nº 148749/RJ - 5ª Turma - Relator Ministro Cid Flaquer Scartezzini - DJ 30/03/1998 - pág. 115). 

"RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRETENDIDA "ISONOMIA" DE 

SERVIDORES CIVIS COM MILITARES. LEI 8237/91. INCABÍVEL. 

- Nos moldes de reiterada jurisprudência desta Corte, e também do Eg. STF, a pretendida isonomia dos civis com os 

militares, dos 45% concedidos pela Lei 8.237/91, é de todo impertinente. 

- Recurso provido." 
(STJ - REsp nº 148751/RJ - 5ª Turma - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - DJ 19/12/1997 - pág. 67526). 
No mesmo sentido é o entendimento esposado no enunciado das Súmulas 24, do TRF/1; 16, do TRF/2; e 16, do TRF/5: 

"O reajuste concedido pela Lei 8.237/91 aos militares das Forças Armadas não é extensivo aos servidores civis." 
Dessa forma, a r. sentença é de ser mantida in totum. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na 

distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.017683-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO 

contra ato do Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São 

Paulo/Pinheiros, objetivando assegurar seu alegado direito de obter certidão negativa de débitos. 

A fls. 110/112 foi concedida a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário. 

A fls. 120/134, o INSS interpôs apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade do processo por violação ao princípio 

do juiz natural e incompetência do juízo. No mérito, pugnou pela reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 175/176, o D. Procurador Regional da República apresentou parecer. 

A fls. 180/185 o feito foi julgado, sobrevindo, posteriormente, o acolhimento de questão de ordem (fls. 196/198) 

determinando a anulação do julgado. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de nulidade confunde-se com o mérito e será analisada na seqüência. 

O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

No caso dos autos, a impetrante ajuizou ação ordinária perante a 15ª Vara Federal de São Paulo (Processo nº 

1999.61.00.004656-2) objetivando o reconhecimento da imunidade tributária da autora às contribuições para a 

seguridade social, em face do atendimento aos requisitos exigidos no art. 14 do CTN, afastando-se o disposto no art. 55 

da Lei nº 8.212/91, declarando-se a inexistência de relação jurídica entre as partes (fls. 28/44). 

Verifico que a demanda em tela foi julgada procedente (fls. 51/55), restando mantida a antecipação da tutela 

anteriormente concedida que suspendeu a exigibilidade de qualquer crédito fiscal da autarquia com relação à parte 

autora, ora impetrante (fls. 73). 
Com base na documentação trazida aos autos, em que restou demonstrada a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, foi concedida liminar para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos 

do art. 206 (fls. 77/78), decisão confirmada por ocasião da sentença. 

Esclarecidos os fatos, verifica-se que a argüida nulidade não prospera tendo em vista a continência entre as ações. Daí 

correta a distribuição, por dependência, desse mandamus à ação ordinária noticiada. 

Correta, também, a r. sentença quanto ao mérito da questão posta, uma vez que estando suspensa a exigibilidade do 

crédito tributário, possui a impetrante o direito à emissão da certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

art. 206 do CTN. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. EXISTÊNCIA DE 

OUTROS DÉBITOS REGULARMENTE CONSTITUÍDOS E EXIGÍVEIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se de mandado 

de segurança objetivando a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, em relação a débito, 

cuja exigibilidade está suspensa, por força de processo administrativo (pedido de compensação tributária) pendente de 

julgamento. 2. Na espécie, a agravante possui outros débitos junto à Fazenda Nacional inadimplidos e exigíveis. 

Portanto, não há que se falar em fornecimento de certidão positiva com efeitos de negativa, que somente pode ser 
emitida caso um ou todos os eventuais débitos do contribuinte estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos da 

legislação regente, o que não é o caso dos autos. 3. Agravo regimental não provido. 

(Processo AGA 200801139855 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1054919 - 

Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE 

DATA:16/09/2009 - Data da Decisão 01/09/2009) 
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 

206 DO CTN. SÚMULA 7/STJ. 1. A certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, somente 

pode ser expedida quando no processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou quando estiver suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN). Precedentes. 2. Ao impetrar o mandamus para obtenção de 

certidão positiva com efeitos de negativa deve-se comprovar de plano que os créditos tributários estão garantidos por 

meio de penhora ou com a exigibilidade suspensa. 3. O revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos 

não se coaduna com a via estreita do recurso especial, a teor do disposto na Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial 

improvido. 

(Processo RESP 200602678767 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 908927 - Relator(a) CASTRO MEIRA- Sigla do 

órgão - STJ - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJ DATA:26/04/2007 PG:00241- Data da Decisão 

17/04/2007) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO MEDIANTE 

OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR. INVIABILIDADE. FRAUDE 

AOS ARTS. 151 E 206 DO CTN E AO ART. 38 DA LEI 6.830/80. 1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito 

tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não 

está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que 

a penhora tenha sido efetivada. 2. O oferecimento, por via de ação cautelar e a título de "antecipação de penhora", de 

caução representada por bem móvel ou imóvel não se enquadra em qualquer das hipóteses de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário previstas no art. 151 do CTN. Dentre as hipóteses, previstas de modo exaustivo no 

referido dispositivo, as que se relacionam a créditos tributários objeto de questionamento em juízo são apenas: (a) o 

depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b) a concessão de liminar em mandado 

de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação (inciso V). 3. As medidas antecipatórias, 

em tais casos, supõem (a) que o contribuinte tome a iniciativa da demanda judicial (mandado de segurança ou ação 

declaratória ou desconstitutiva) e (b) que demonstre não apenas o risco de dano, mas sobretudo a relevância do seu 

direito, ou seja, a notória ilegitimidade da exigência fiscal. 4. "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito 

tributário se for integral e em dinheiro" (súmula 112/STJ). Embora não seja condição para o ajuizamento de demanda 

judicial pelo contribuinte, o depósito em dinheiro foi também erigido por lei como requisito de garantia indispensável 

para inibir a execução do crédito pela Fazenda (art. 38 da Lei 6.830/80). 5. Os embargos à execução não são a única 

forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O sistema lhe oferece outros modos, que independem de 

oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a 

ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva. Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, 

obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito (e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), 

bastando para tanto que convença o juiz de que há relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de 

garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo 

questionado. 6. Não há falar, assim, em dano ao contribuinte no caso de demora do ajuizamento da execução, ou a de 
que ele tem o "direito" de ser executado pelo Fisco. A ação cautelar baseada em tais fundamentos esconde o seu real 

motivo, que é o de criar nova e artificiosa condição para obter a expedição de certidão negativa de um débito 

tributário cuja exigibilidade não foi suspensa nem está garantido na forma exigida por lei. A medida, portanto, opera 

em fraude aos arts. 151 e 206 do CTN e ao art. 38 da Lei 6.830/80. 7. Por outro lado, não se pode equiparar o 

oferecimento de caução, pelo devedor, à constituição da penhora, na execução fiscal. A penhora está cercada de 

formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de higidez jurídica não alcançável pela simples caução 

de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a) a observância obrigatória da ordem prevista no art. 11 da 

Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a penhora de dinheiro; (b) a submissão da indicação do bem ao 

controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do dinheiro ou a remoção do bem penhorado, 

com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço ou a substituição da penhora, com a finalidade 

de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à satisfação do débito com todos os seus acessórios. 8. A 

utilização da via da "ação cautelar", com a finalidade a que aparentemente se propõe, constitui evidente anomalia 

processual. É uma espécie de medida de "produção antecipada de penhora", que serviria para "acautelar" os 

interesses, não do autor, mas sim do réu. Tratar-se-ia, assim, de cautelar preparatória ou antecedente de uma ação 

principal a ser proposta, não pelo autor da cautelar, mas sim contra ele. O ajuizamento da "ação principal", pelo réu 

da cautelar, seria, portanto, não o exercício de seu direito constitucional de acesso ao Judiciário, mas sim um dever 

legal do credor, que lhe tolheria a possibilidade de adotar outras formas para cobrança de seu crédito. 9. Em verdade, 
o objetivo dessa estranha "ação cautelar" não é o que aparenta ser. O que com ela se busca, não é medida cautelar e 

sim, por via transversa, medida de caráter nitidamente satisfativo de um interesse do devedor: o de obter uma certidão 

negativa que, pelas vias legais normais, não obteria, já que o débito fiscal existe, não está contestado, não está com sua 

exigibilidade suspensa e não está garantido na forma exigida por lei. Precedentes: RESP 545.533/RS, 1ª T., Min. José 

Delgado, DJ de 1º.08.2005; RESP 650.701, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, Relatora para acórdão Minª. Denise Arruda, DJ 

de 21.10.2005 e RESP 710.153/RS, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 03.10.2005. 10. Recurso especial a que se dá 

provimento. 

(Processo RESP 200600983307 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 846797 - Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI - 

Sigla do órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJ DATA:31/08/2006 PG:00287 RDDT VOL.:00134 

PG:00124 - Data da Decisão 17/08/2006) 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS e à remessa 

oficial. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306953-51.1996.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.026461-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROQUE BASO e outro 

 
: CARLOS BASO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO CARVALHO ROSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

INTERESSADO : BATROL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 96.03.06953-1 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de título c/c danos morais e cominatória ajuizada por ROQUE BASO e 
outro em face da Caixa Econômicas Federal, ao argumento de que o contrato de abertura de crédito rotativo, vinculado 

a uma nota promissória, não mais subsiste diante da decisão judicial que extinguiu a obrigação da empresa 

credora/avalizada, por estar cumprida concordata preventiva onde a CEF, devidamente habilitada, efetuou o 

levantamento dos respectivos valores depositados. 

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para desconstituir, tornando inexigível o título vinculado 

ao contrato de crédito rotativo na parte referente aos valores depositados e levantados pela CEF quando da concordata 

da empresa avalizada, prosseguindo-se a execução pelo que eventual sobejar. Por fim, fixou a sucumbência recíproca, 

nos termos do art. 21 do CPC. 

 

Os autores apelaram e a CEF, por sua vez, interpôs recurso adesivo. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com 

esteio na jurisprudência pátria. 
 

A r. sentença não merece reparos. 

 

Com efeito, a obrigação do avalista é autônoma no que diz respeito à do avalizado, assim, em não havendo a quitação 

plena do débito, deve a execução prosseguir com relação ao avalista no tocante ao valor remanescente da dívida que não 

foi objeto da concordata. 

 

No caso dos autos, como bem consignou o Magistrado de Primeiro Grau: "(...) o depósito feito pela concordatária e 

levantado pela CEF (fls. 70/74), ao que tudo indica, não esgota a totalidade do crédito (fls. 384/387). Por isso, o título 

será desconstituído apenas na parte equivalente aos valores já pagos; o que sobejar, face aos termos do contrato e 

cambial (fls. 384/387), é plenamente exeqüível judicialmente pela credora, no caso a CEF." 

A corroborar com tal entendimento, trago à colação os seguintes julgados: 

"CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE AVALISTAS. EMBARGOS. DEDUÇÃO DE VALOR OBTIDO NA 

CONCORDATA DA EMPRESA AVALIZADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO MOVIDA PELO BANCO, EM FACE DA 

SUA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESCABIMENTO. LEI N. 6.024/1974, ARTS. 16 E 18, "A". EXEGESE. 

SUBSTABELECIMENTO. OUTORGA AMPLA EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO E AOS EMBARGOS, SEM EXCLUSÃO 

DA 2ª EXECUTADA. ACÓRDÃO ESTADUAL. CONTRADIÇÃO, DESFUNDAMENTAÇÃO E ERRO MATERIAL 
INEXISTENTES. HONORÁRIOS. CRITÉRIO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 7 E 211-STJ. I. 

Inexiste vedação a que a instituição bancária em regime de liquidação extrajudicial ajuíze ou prossiga nas execuções 
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que move contra seus devedores. II. Hígida a representação processual do credor, ante os termos da procuração e 

substabelecimento outorgados ao advogado. III. Contradição, desfundamentação e erro material não encontrados no 

acórdão estadual, que, corretamente, identificando o pagamento ao banco de parte do crédito na concordata da 

empresa avalizada, determina o decote do valor correspondente e o prosseguimento da execução contra as avalistas 

pelo saldo remanescente, que supõe existir em face, pelo menos, da sucumbência a que foram condenadas na ação de 

cobrança. IV. Incidência da Súmula n. 7 do STJ na revisão da verba honorária, óbice aliado à falta de 

prequestionamento das normas federais suscitadas, nos termos da Súmula n. 211 também desta Corte. V. Recurso 

especial não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, RESP 45480, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 25/04/2005, p. 350) 

"APELAÇÃO. AVALISTA. CONCORDATA DO AVALIZADO. IMPROVIMENTO. I - Dada à autonomia de que se 

reveste a obrigação constante de aval, a sua exigibilidade em juízo não é prejudicada pela concordata do avalizado, 

cabendo, apenas e tão-só, serem abatidas as importâncias que, relativas à mesma dívida, foram objeto de depósito pelo 

concordatário. Precedentes do STJ. II - Demais de não provada a violação à impenhorabilidade do bem de família, a 

sua não invocação na petição inicial inviabiliza o seu exame em sede de apelo. III - Apelação improvida." 

(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC 9905517049, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, DJ 14/10/2005, p. 956 nº 198) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA AVALISTA. LUQUIDAÇÃO PARCIAL 

DA DÍVIDA NO ÂMBITO DA CONCORDATA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE O VALOR 

REMANESCENTE. LEI DAS FALÊNCIAS, ART. 148. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA PASSÍVEL DE EXAME 
EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. CPC. ART. 741, V. I. O fato de a dívida executada ter sido liquidada, em 

parte, no âmbito da concordata não obsta o prosseguimento da execução por título extrajudicial, promovida contra os 

avalistas. Exegese do art. 148 da Lei das Falências. Precedentes da Turma. II. O excesso de execução pode ser 

apreciado em sede de embargos do devedor. III. Recurso provido. 

(TRF-1ª Região,4ª Turma, AC 9301193353, Rel. Juíza Fed. Conv. Vera Carla Cruz, DJ 22/09/2000, p. 263) 

"COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MÚTUO FINANCEIRO ENTRE CEF E EMPRESA PRIVADA 

CONCORDATÁRIA. EXECUÇÃO DOS AVALISTAS. ADMISSIBILIDADE DESDE QUE DEDUZIDA PARCELA 

DEPOSITADA EM CONCORDATA. RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS. Possível a execução do concordatário, 

que não goza dos favores da moratória. Depositado, todavia, na concordata, parte do débito, tem esse depósito força 

de pagamento, devendo a execução fazer-se pelo saldo remanescente. Autonomia do Aval. Lei Falencial, art. 148. 

Precedentes do STJ. Não há óbice quanto à possível execução fundada em mais de um título executivo, tal como ocorre 

nos autos. Inteligência da Súmula 27 do E. STJ. O avalista de título de crédito vinculado a contrato de mútuo também 

responde pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário (Súmula 26/STJ). Não se 

conhece de recurso adesivo inepto em face de que a r. Sentença julgou improcedentes os embargos não tendo havido 

derrota parcial para as partes. Tendo havido nestes embargos sucumbência recíproca, compenso-as de sorte a que 

cada parte pague verba honorária a seu patrono. Apelação parcialmente provida." 

(TRF - 4ª Região, 4ª Turma, AC 9604225731, Rel. Alcides Vettorazzi, DJ 02/08/2000, p. 246) 
"CONCORDATA. EXECUÇÃO. AVAL. I - NADA IMPEDE A EXECUÇÃO CONTRA O AVALISTA DO 

CONCORDATARIO. TODAVIA, SE A OBRIGAÇÃO FOI SATISFEITA EM PARTE COM O DEPOSITO NA 

CONCORDATA, QUE TEM FORÇA DE PAGAMENTO, DEVE A EXECUÇÃO CONTRA O AVALISTA FAZER-SE 

APENAS PELO SALDO REMANESCENTE. PRECEDENTE DA TURMA (RESP 37544-4/RJ). II - RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO." 

(STJ, 3ª Turma, RESP 110859, Rel. Waldemar Zveiter, DJ 24/04/1998, p. 153) 

 

Ademais, não há que se falar em dano moral, à uma, porquanto há a existência de saldo remanescente, à duas, ainda que 

assim não fosse, não restou demonstrado pelos autores o desgaste emocional sofrido em decorrência do fato em tela a 

justificar a almejada indenização. 

 

Diante de eventual saldo remanescente, descabe o pedido de exclusão dos nomes dos avalistas do cadastro de 

inadimplentes. 

 

Por derradeiro, considerando que a execução deverá prosseguir apenas pelo saldo remanescente, razão pela qual deve 

ser mantida a sucumbência recíproca estabelecida na r. sentença. 

 
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação dos autores e ao recurso adesivo, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040301-52.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.027029-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES ARANHA MOREIRA e outro 

 
: MARIA IRACEMA ARANHA MOREIRA 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.40301-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 77 e verso, proferida monocraticamente nos termos 

do artigo 557 do CPC, que negou seguimento à apelação e à remessa oficial e manteve a r. sentença. 

Alega a embargante que a decisão embargada omitiu-se no tocante à fixação dos expurgos inflacionários a serem 

aplicados na execução, bem como no tocante à determinação de compensação com as parcelas recebidas 

administrativamente.  

Pugna pelo conhecimento e provimento dos embargos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não obstante a r. sentença ter disposto de forma genérica quanto à aplicação dos índices de expurgos inflacionários a 

serem utilizados na execução, e não ter sido objeto de insurgência nas razões de apelação, a prudência recomenda que 
sejam discriminados nesse momento para se evitar futuras indagações da embargante sobre o mesmo assunto. 

A época em que proferida a sentença vigia o Provimento 24/97, da CGJF da 3ª Região, que previa como índices 

expurgados os relativos aos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 (IPC integral de 42,72% e 84,32%, 

respectivamente). No entanto, conforme o entendimento já pacificado na jurisprudência, inclusive pela E. Segunda 

Turma, na correção monetária dos valores pagos com atraso relativos aos servidores públicos, deverão ser utilizados os 

expurgos inflacionários já consolidados dos meses de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de 

1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 

Relativamente à ausência de determinação para compensação com as parcelas recebidas administrativamente, de fato o 

juízo deixou de fazê-lo em vista da ausência de comprovação do quanto alegado. No entanto para evitar o 

enriquecimento sem causa, a cautela impõe seja determinado nesse momento processual. 

Por conseguinte, reconhecido ter havido vício na decisão impugnada, é de ser declarada a decisão no ponto mencionado 

para se adequar à correta fundamentação. 

Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, impondo sejam aplicados na 

condenação os índices expurgados já consolidados, relativos aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 

(10,14%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%), bem como determinar a 

compensação com as parcelas recebidas administrativamente. 

P.I.C. 

 
São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039070-24.1989.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.055193-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELZA ZEMELLA MIGUEL 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.39070-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 131/132, proferida monocraticamente nos termos 

do artigo 557 do CPC, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer a prescrição 

qüinqüenal das parcelas e para afastar a determinação para creditamento imediato dos valores. 

Alega a embargante que a decisão embargada omitiu-se no tocante à fixação dos juros de mora. Nesse ponto, pugna 

pelo conhecimento e provimento dos embargos, possibilitando a admissibilidade de ulteriores recursos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

De fato, a decisão monocrática terminativa reformou em parte a sentença mas deixou de manifestar-se acerca do quanto 

ora questionado, que já tinha sido objeto de insurgência nas razões de apelação. Dessa forma, tendo em vista que o 

dispositivo da decisão monocrática terminativa não restou suficientemente claro para a recorrente, é de ser acolhida sua 

insurgência nesse momento, relativamente ao ponto mencionado. 

A partir da entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97, o percentual 

obrigatório de juros nas causas em questão passou a ser o de 0,5% ao mês. Isto porque, a teor da jurisprudência do E. 

STJ, cuja orientação é seguida por esta Turma, os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, por se tratar de verba 

alimentar, somente quando a citação tenha-se dado antes da entrada em vigor da MP referida. 

No caso em apreciação, verifico que a citação foi efetivada anteriormente à entrada em vigor da norma comentada, de 

forma que o percentual de juros deveria ter sido fixado em 1% ao mês, e não como se deu, com a determinação para 

aplicação do Provimento 24. No entanto, como não foi objeto de insurgência pelos autores, resta mantida a sentença 
nesse ponto.  

Portanto, ao externar seu inconformismo por meio destes embargos, pecou a embargante quando se insurge contra a 

manutenção do percentual de juros fixado pelo juízo de primeiro grau, vez que, ao determinar a aplicação do 

Provimento 24/97, a r. sentença considerou a fixação do percentual de 6% ao ano, conforme dito anteriormente. 

Por conseguinte, reconhecido ter havido vício na decisão impugnada, é de ser declarada a decisão no ponto mencionado 

para se adequar à correta fundamentação, mantendo-se, no entanto, a r. sentença. 

Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023035-66.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RESCIGNO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DESPACHO 

F. 286-289. Anotem-se na Subsecretaria os substabelecimentos, certificando o cumprimento. 

 

F. 290-292. Intime o apelante sobre o teor da petição da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, noticiando que, embora 

não haja interesse na realização de audiência de conciliação, eventuais propostas de acordo poderão ser levadas 

diretamente à Agência a qual está vinculado o contrato em debate nos presentes autos. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024747-91.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024747-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DESENHO ANIMADO CONFECCOES LTDA 
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ADVOGADO : HELIO DANUBIO G RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão de fls. 

185/186vº, pela qual esta Relatora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à 

remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que a decisão é omissa, no sentido de não ter fixado a verba honorária 

devida pelo autor da ação. 

Requer o acolhimento dos embargos de declaração. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os embargos devem ser acolhidos. 

O valor da causa atualizado é de aproximadamente R$ 4.000,00 (quatro mil reais), segundo cálculo efetuado com o 

apoio da Tabela de Atualização de Valor da Causa na página desta Egrégia Corte na rede mundial de computadores. 

Por conta disso, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo o valor a título de honorários devido 

pela autora à União Federal (Fazenda Nacional) de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Ante o exposto, acolho os declaratórios, para que conste da decisão de fls. 185/186vº a condenação da autora na verba 

honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais) devida em favor da União Federal (Fazenda Nacional).  
Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.61.05.010251-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

PARTE AUTORA : SERRA LESTE IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO VIDAL GIL e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SERRA LESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA. contra ato do Gerente da Caixa Econômica Federal em Jundiaí/SP, objetivando assegurar seu 
alegado direito de obter Certidão de Regularidade referente ao FGTS. 

A fls. 104/107 foi concedida a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta Corte. 

O D. Procurador Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 116 verso). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

No caso dos autos, a autoridade impetrada negou a emissão de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), ao 

argumento de existência de pendência passível de inscrição referente à Notificação para Depósito de Fundo de Garantia, 

tendo em vista impugnação administrativa pendente de julgamento pelo Ministério do Trabalho (fls. 35/56). 

A situação, portanto, é de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a autorizar a emissão de certidão positiva 
com efeitos de negativa, a teor do que dispõe o art. 206 do CTN, consoante a jurisprudência dominante abaixo 

transcrita: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. ARTIGO 151, III, DO CTN. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. I - A 

obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição 

pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no 

artigo 205 do CTN. II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, 

do CTN, pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja 

pela presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. III - A pendência 

de recurso administrativo é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do 

CTN. IV - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em 

primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com 

relação a terceiros. V - Demonstrada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela pendência de impugnação 

da via administrativa, faz jus o contribuinte o que conste no sistema informatizado da PFN a anotação de suspensão do 

débito, até final da decisão administrativa. VI - Remessa oficial e apelação da União improvidas e apelação da 

impetrante provida.  

(Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 273430 - Processo: 2004.61.00.030168-7 - UF: SP - 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA - Data do Julgamento: 28/02/2007 - Fonte: DJU DATA:13/06/2007 PÁGINA: 314 

- Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO) 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. RECURSO DE 
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO. DÉBITO COM EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA. DESBLOQUEIO DAS COTAS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNCÍPIOS. POSSIBILIDADE. 

ILEGALIDADE CONFIGURADA. 1. As certidões, quando necessárias, deverão ser expedidas pelos órgãos públicos a 

todos aqueles que necessitarem comprovar sua situação perante o fisco, direito esse previsto constitucionalmente, na 

forma do artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal. 2. A Certidão Positiva pode ter os mesmos efeitos da 

negativa, cuja previsão consta do artigo 206 do C.T.N., sendo concedida a todos que, embora tenham débitos com o 

Fisco, se acham, de alguma forma, com sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, do mesmo Codex. 3. A 

certidão, como ato Administrativo unilateral, dando conhecimento dos registros constantes de seus arquivos, relativos 

à pessoa do contribuinte, insere-se no conceito de ato administrativo vinculado, informado pelo princípio da 

legalidade. 4. Conforme apurado nos autos, o contribuinte apresentou Recurso de Manifestação de Inconformidade, na 

esfera administrativa, contra a decisão proferida no procedimento nº 13888.000355/2002-82, de indeferimento do seu 

pedido de compensação, o qual ainda está pendente de julgamento. Referido recurso, nos termos da lei, suspende a 

exigibilidade dos créditos compensados, artigo 151, inciso III, do CTN e Lei 10.637/2002, alterada pela Lei 

10833/2003. 5. É entendimento pacífico na jurisprudência, segundo o qual depois de formalizado o débito, pelo 

lançamento, na forma preconizada pelo artigo 142 do Código Tributário Nacional, independentemente de ter sido 

inscrita a dívida, caracterizada esta como mera materialização do crédito para as medidas executivas pertinentes, não 

é possível a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, caso não se encontre presente alguma das 
hipóteses previstas para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 6. O pedido de compensação, apesar de 

indeferido em primeira instância administrativa, com a interposição de recurso hábil, que se encontra ainda pendente 

de julgamento na instância recursal, garantiu a suspensão das exigências enquanto não concluída a análise daquele 

procedimento administrativamente, na forma do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, não pode a autoridade impetrada, ora apelante, 

bloquear as cotas da impetrante relativas ao repasse do Fundo de Participação dos Municípios, caso figurem apenas 

tais débitos como obstáculos para a liberação da verba pretendida. 7. O argumento de que o crédito utilizado não foi 

reconhecido, sendo exigível e por isso se bloqueou o repasse do Fundo, com base em preceito constitucional, não 

poderá ser aceito, pois admitido o recurso, via de conseqüência, encontram-se suspensas as exigibilidades dos créditos 

e débitos, não importa se o débito ou o crédito está sendo exigido, ambos os tributos, o compensado e o declarado, 

encontram-se com a exigibilidade suspensa, situação que não se difere da suspensão da "executoriedade do crédito", 

considerando que o que se suspende é a exigência, sendo a execução um dos seus mecanismos. 8. A Constituição 

Federal ao ressalvar no artigo 160, que a vedação de retenção à entrega dos recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios, não impede seja condicionada a sua entrega ao pagamento de seus créditos, tem como pressuposto 

créditos certos e exigíveis, o que não é o caso. 9. A sentença deve ser retificada em parte, tendo em vista o pedido 

contido na inicial para a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Embora, tenha constado no decisum, 

que a certidão será expedida de acordo com o que preconiza o artigo 206 do CTN, houve menção para a expedição de 
Certidão Negativa, portanto, para evitar dúvidas quanto à natureza daquela, deve-se consignar que se trata de 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em relação aos débitos em discussão e enquanto perdurar o trâmite do 

recurso administrativo e até a sua decisão final, contra a qual não caiba mais recurso algum. Certidão que confere o 

direito à Municipalidade à liberação das cotas do Fundo de Participação dos Municípios. 10. Recurso e remessa 

oficial, tida por submetida, a que se nega provimento.  

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 266184 - Processo: 2002.61.09.003841-0 - UF: SP - 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 30/08/2006 - Fonte: DJU DATA:11/10/2006 PÁGINA: 

294 - Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO). 

MANDAOD DE SEGURANÇA. SENTENÇA QUE CONCEDE SEGURANÇA PARA COMPELIR O INSS A EXPEDIR 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. ENTE FILANTRÓPICO QUE TEM A ISENÇÃO 

FISCAL CONGELADA, COM APURAÇÃO DE DÉBITOS. RECURSO ADMINISTRATIVO COM FORÇA 
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IMPEDITIVA DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA NOS TERMOS DA O.S. - DARF/INSS Nº 72/93 (VIGENTE NA ÉPOCA). 

CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. I- ESTANDO PENDENTE DE JULGAMENTO O RECURSO INTERPOSTO 

CONTRA O ATO CANCELATÓRIO DA ISENÇÃO EMANADO DA AUTORIDADE PREVIDENCIÁRIA 

COMPETENTE, NÃO PODERIA SE DAR A INSCRIÇÃO COMO DÍVIDA ATIVA EXECUTÁVEL DO DÉBITO 

RESULTANTE DA REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO, POR ESTAR COM SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA. II- POR 

FORÇA DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA PODERIA SER EMITIDA CERTIDÃO POSITIVA COM 

NOTA DESSA CIRCUNSTÂNCIA, DIANTE DO RECURSO ADMINISTRATIVO APARELHO CONTRA O ATO 

CANCELATÓRIO. NOUTRO DIZER, SERIA POSSÍVEL EMITIR-SE CERTIDÃO NOS MOLDES DO ART. 206 DP 

C.T.N. III- APELAÇÃO E RECURSO DE OFÍCIO IMPROVIDOS. 

(Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 181437 - Processo: 97.03.054122-4 - UF: SP - 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data do Julgamento: 19/10/1999 - Fonte: DJ DATA:01/02/2000 PÁGINA: 715 - 

Relator: JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO) 

MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO. SUMULA 29/TFR. CONSTITUIÇÃO DA 

REPUBLICA, ART. 50, INCISO XXXIV, LETRA "B", INEXISTENCIA DE "MORA SOLVENDI" PELO 

CONTRIBUINTE. EXPEDIÇÃO. 1- INOBSTANTE AS DEFESAS ADMINISTRATIVAS RELATIVAS A 3 (TRES) 

NOTIFICAÇÕES DE DEBITO TEREM SIDO APRESENTADAS INTEMPESTIVAMENTE, FORAM ELAS 

CONHECIDAS PELO MERITO, E, DESTA DECISÃO ADMINISTRATIVA FOI INTERPOSTO RECURSO 

TEMPESTIVO JUNTO A JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL, RECURSO ESTE AINDA PENDENTE 
DE DECISÃO. 2- NÃO SE PODE RECUSAR O FORNECIMENTO DE CND SE A DIVIDA SE ENCONTRA 

PENDENTE DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - INTELIGENCIA DA SUMULA 29/TFR. 3- O ART. 5O, INCISO 

XXXIV, LETRA "B" DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA ASSEGURA A OBTENÇÃO DE CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PUBLICAS. 4- O CONTRIBUINTE ENCONTRA-SE EM DIA NO PAGAMENTO DE SEU DEBITO. 5- 

NEGADO PROVIMENTO A REMESSA OFICIAL BEM COMO AO RECURSO DE APELAÇÃO.  

(Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 92.00.355089-4 - UF: SP - Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 10/08/1993 - Fonte: DOE DATA:08/09/1993 PÁGINA: 198 - 

Relator: JUIZA CONVOCADA RAMZA TARTUCE). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000405-56.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.000405-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSE OLIBARES TARANTA 

ADVOGADO : ALESSANDRO ROQUE ZANDONA PASCHOAL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004055620014036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 
Vistos etc. 

 

Intime-se o defensor do acusado JOSÉ OLIBARES TARANTA para que apresente as razões do recurso de apelação, 

nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Uma vez apresentadas razões de apelação, encaminhem-se os autos à 1ª instância para que o órgão ministerial apresente 

suas contrarrazões recursais. 

 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005134-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005134-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIO CEZAR BORTOLUZO 

ADVOGADO : CELSO LUIS ANDREU PERES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00005-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Benefício previdenciário. Pagamento indevido. Restituição. Execução fiscal. Imprestabilidade. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inconformado com a 

sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos de embargos à execução oposto por Mario Cezar 

Bortoluzo. 
 

O MM. juiz de primeiro grau julgou insubsistente a execução, por falta de liquidez e certeza da Certidão de Dívida 

Ativa. De acordo com sua excelência, o caso dos autos é na verdade um pedido de repetição de indébito revestido de 

executivo fiscal, já que o INSS busca cobrar valor relativo à prestação de benefício previdenciário pago indevidamente. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que: 
 

a) a Certidão de Dívida Ativa, que goza de presunção de certeza e liquidez, apresenta-se regular, preenchendo todos os 

requisitos exigidos pela lei de regência; 

 

b) o embargante, a despeito de estar recebendo auxílio-doença acidentário, voltou a trabalhar, demonstrando estar apto 

para o trabalho; 

 

c) o valor recebido no período em que o embargante estava apto ao trabalho deve ser devolvido, portanto a Certidão de 

Dívida Ativa está correta. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A sentença de primeiro grau não merece reparos. 

 

A definição de Dívida Ativa da Fazenda Pública encontra-se no art. 2º da Lei n. 6.830/80: 

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal." 

O parágrafo primeiro do referido artigo acrescenta que: 

"§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado 

Dívida Ativa da Fazenda Pública." 

 

A leitura apressada desse dispositivo pode levar à conclusão de que qualquer valor que a Fazenda Pública entende lhe 

seja devido será cobrado por meio de executivo fiscal. 

 

Dessa forma, a própria administração apuraria o valor que entendesse devido e o inscreveria na repartição na Dívida 

Ativa, cuja certidão configuraria título executivo extrajudicial. 

 

Nessa ordem de raciocínio poder-se-ia afirmar que a Fazenda Pública nunca necessitaria de propor ação de cobrança 

contra seus devedores, independentemente da origem da dívida, porquanto, em qualquer caso, poderia constituir seu 

crédito através de processo administrativo que sempre culminaria em um título executivo, apto a aparelhar uma ação de 

execução. 

 

No entanto, não é qualquer valor que será considerado título executivo. Somente será título executivo aquele valor que a 
lei assim o disser. Não é qualquer valor, ainda que apurado em regular processo administrativo, que se tornará Dívida 

Ativa da Fazenda Pública. 
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De fato, há a necessidade de lei específica atribuindo efeito executivo ao ato. 

 

Assim, não havendo lei dando efeito executivo à decisão tomada pelo INSS em processo administrativo que apura valor 

pago indevidamente a segurado, caberia à Autarquia Previdenciária buscar a cobrança do valor através de um processo 

de conhecimento. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. PAGAMENTO 

INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido, certo e 

exigível. 

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no 

afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução. 

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do 

pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de tutela 
jurisdicional. 

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de valores 

pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito tributário, 

tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. 

Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 

1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002. 

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e 

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após 

acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de 

cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, 

envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao 

aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto 

responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, 

contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução 
fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos." (REsp nº 440540/SC)  

6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com 

a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples 

transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011) 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - 

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE 

PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO. 

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso não 

ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após acertamento 

amigável ou judicial. 

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito 

de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em 

títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução. 

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada 

dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, 
ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. 

(REsp 440.540/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2003, DJ 

01/12/2003, p. 262) 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046070-94.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018275-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : OSIRIS NUVOLARA 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.46070-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Por meio do recurso de fls. 118/119, que o apelante entende ser agravo regimental a ser submetido ao órgão colegiado, 

alega que a decisão monocrática proferida na forma do artigo 557 do CPC padece dos vícios de contradição e omissão. 

No entanto, não obstante o pedido de apreciação pela Turma em forma de agravo, tendo em conta que o que se deseja é 

o esclarecimento sobre pontos da decisão, recebo o recurso como embargos de declaração, que decido 

monocraticamente, em vista ter decorrido também de decisão monocrática terminativa. 

O recorrente alega que a decisão embargada é contraditória, tendo em conta que os cálculos da Procuradoria apresentam 

duas contas e não resta claro qual das contas está sendo admitida como correta; que a decisão manda prosseguir a 
execução com base nos cálculos, mas omite se serão ou não corrigidos até a presente data; e que não foi determinada a 

atualização das contas até a presente data com incidência de correção monetária, juros e os índices expurgados. 

Pugna pela reforma do provimento hostilizado. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Tendo em vista que o dispositivo da decisão monocrática terminativa não restou suficientemente claro para o recorrente, 

é de ser acolhida sua insurgência nesse momento, relativamente aos pontos mencionados. 

Entenda-se que o setor de cálculos da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, em contraposição ao valor 

apurado pelo autor de R$ 168.423,63 e o apurado pela União, de R$ 50.056,96, apurou o valor de R$ 77.269,23, 

considerado o valor correto, tendo como marco o mês de fevereiro de 1996. E por não ter sido pago ou expedido ordem 

para pagamento, eis que até o momento pende de julgamento o recurso, foi elaborada nova conta pelo órgão da 

Procuradoria, que entendeu ser de R$ 134.578,78 o valor atualizado até setembro de 2002. 

Dessa forma, a conta de liquidação correta é a de fls. 98, no valor 134.578,78, que incluiu os expurgos inflacionários, a 

ser considerada até setembro de 2002. 

Logicamente, com o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 134.578,78, deverão ser incluídos os juros em 

continuação e a correção monetária desde setembro de 2002 até a expedição do ofício requisitório. 

Por outro lado, não procede a alegação de que não foram incluídos os juros no período de abril de 1986 a abril de 1996, 

vez que a conta de liquidação foi atualizada com juros em continuação justamente em razão do pagamento em quantia 
irrisória. 

Por esses fundamentos, acolho os embargos de declaração para suprir os vícios apontados, no sentido de que fique claro 

que o valor da execução para setembro de 2002, no valor de R$ 134.578,78, deverá ser atualizado com juros e correção 

monetária até a data de expedição do ofício requisitório. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040125-93.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.040125-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CERAMICA SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI 

 
: ANA SILVIA MARCATTO BEGALLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 305/2584 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00036-3 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

F. 168-169: anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

Após, defiro a vista, no prazo de 5 (cinco) dias. 
 

Intime-se 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003073-32.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.003073-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JONIR RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO FRANCISCO CASTRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizada por Jonir Rodrigues Vieira contra sentença que, em sede e ação de imissão na 

posse que lhe ajuizou a Caixa Econômica Federal, objetivado imitir-se no apartamento 22, Bloco B-04, Residencial 

Vale do Sol III, situado na rua 14 de julho nº 5.180, Campo Grande/MS, adjudicado pela requerente em execução 

extrajudicial pelo rito previsto no DL 70/66, cuja carta de adjudicação foi registrada sob nº 03 da matrícula 171.343 da 

1ª CRI da capital, julgou procedente o pedido, para autorizar a imissão da requerente de imediato na posse o imóvel 

descrito, ao fundamento de não ter havido purgação da dívida e nem consignação judicial ou resgate do débito . 

Afirma que a alegação de excesso de execução já está sendo discutida perante Juizado Especial Federal, reconhecendo a 

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

 

Por fim, condenou o requerido no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da causa. 

 
Apelante: aparte autora pretende a reforma da sentença, ao argumento de que esta demanda não deveria ter sido julgada 

antes do julgamento final da ação nº 1999.03.99.073316-0, já que o mérito desta depende do resulto daquela. Por fim, 

requer a suspensão do feito ou sua extinção com base no artigo 295, III do Código de Processo Civil, por falta de objeto. 

 

Com contra-razões: 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

 

Segundo o artigo 515, caput, do Código de Processo Civil, a apelação devolve ao tribunal apenas a matéria questionada, 

in verbis: 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada" 

 

Com base no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AFRONTA AO ART. 512 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EX OFFICIO. REFORMATIO IN 

PEJUS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em consonância com o artigo 515 do Código de Processo Civil, excetuando-se as 
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matérias de ordem pública, o recurso de apelação devolve ao conhecimento do Órgão ad quem apenas a matéria 

devidamente impugnada, o que não se verifica, na hipótese, em relação aos honorários advocatícios. Julgamento extra 

petita. 2. Agravo regimental provido. 

(STJ, AGA nº 1197268, 3ª Turma, rel Vasco Della Giustina, DJE 03/12/2010) 

 

No caso, o objetivo do apelo é conseguir a suspensão do presente feito até o julgamento final da ação cautelar nº 

1999.03.99.073316-0, em sede recursal. 

 

Ocorre que referida cautelar encontra-se com baixa definitiva para 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, conforme 

extrato computadorizado que fará parte do presente julgado. 

 

Além de que, como bem mencionado pelo juiz a quo, o requerente não comprovou a ocorrência de algumas das 

situações suspensivas previstas no artigo 256 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 
 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-60.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000458-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GERSON LUIS CARRIAO espolio e outros 

 
: LARYSSA BERNIER CARRIAO 

 
: SOPHIA COELHO CARRIAO incapaz 

 
: LIVIA COELHO CARRIAO incapaz 

 
: MARIA DE FATIMA ABREU COELHO 

ADVOGADO : FABIANA PAVANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DESPACHO 

F. 364-365. Intime a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca 

da petição dos autores, ora apelantes. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025319-13.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025319-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARCELO RIBEIRO BUENO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00253191320024036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 307/2584 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Ribeiro Bueno contra a r. sentença prolatada em autos da Ação Ordinária 

versando matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH, na qual o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. 

À fl. 396 determinei a intimação do apelante para que constituísse novo advogado, haja vista a renúncia ao mandato 

noticiada às fls. 391/394. 

Todavia, verifica-se que o mesmo encontra-se em local incerto e não sabido (certidão de fl. 400). 

Destarte, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do recurso, motivo pelo qual, nego 

seguimento ao agravo regimental, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

À subsecretaria para exclusão na autuação do nome dos advogados do apelante. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002610-66.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.002610-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : RENE FERREIRA DE GODOY JUNIOR e outro 

 
: FATIMA BEATRIZ BORDONI DE GODOY 

ADVOGADO : CARLA REGINA GALAZZO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença prolatada pela MMª Juíza Federal da 4ª Vara de Campinas/SP, que, 

nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por RENE FERREIRA DE GODOY JÚNIOR e FÁTIMA 

BEATRIZ BORDONI DE GODOY. contra ato da Gerente de Crédito Imobiliário da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, concedeu a segurança pleiteada, confirmando a liminar anteriormente deferida, para determinar à 

autoridade impetrada a liberação da quantia de R$58.000,00, indevidamente bloqueada em conta corrente de 

titularidade dos impetrantes (fls. 62/66). 

 

Sem recurso voluntário das partes (fl. 75), os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 77/79, opinando pelo não provimento da remessa ex officio. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença deve ser mantida. 

 

Com efeito, afirmam os impetrantes que em decorrência da venda de imóvel de sua propriedade, por meio de contrato 

de venda e compra e mútuo com alienação fiduciária em garantia em favor da Caixa Econômica Federal (fls. 15/29), 

receberam o valor de R$78.000,00, creditados em conta corrente de sua titularidade junto a essa instituição financeira. 

 

Aduzem, contudo, que a referida empresa pública federal os impediu de movimentar a totalidade da importância 

recebida, sob a alegação de existirem restrições aos impetrantes perante o SERASA e o CERIS. 

 

A impetrada, por sua vez, prestou informações às fls. 47/49, corroborando que de fato bloqueou parte da quantia 

creditada aos impetrantes, sob o argumento de que a assinatura do contrato de financiamento foi condicionada à 

regularização por eles das dívidas pendentes junto ao Banco do Brasil, as quais ensejaram os registros em órgãos de 

proteção ao crédito. Como tal regularização não ocorreu, promoveu o bloqueio do pagamento da transação. 
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Considerando que não houve relação jurídica entre os impetrantes e a Caixa Econômica Federal, não há razão para o 

bloqueio da importância por estes recebida. Não cabe à referida empresa pública zelar por dívida de terceiro, 

bloqueando valores em conta de seus correntistas, sem que tenha sido judicialmente autorizada a assim proceder. 

 

Como bem ressaltado pelo r. Juízo a quo, a conduta da autoridade impetrada é abusiva e ilegal, contrariando o art. 5o., 

inciso LIV, da Constituição Federal, uma vez que os impetrantes foram privados de dispor do seu patrimônio sem o 

devido processo legal. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, mantendo 

na íntegra a sentença. 

 

Cumpram-se as formalidades de praxe, intimando inclusive o MPF. 

 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, e, após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-83.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.005337-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DEDINI REFRATARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO 

 
: LUCCAS RODRIGUES TANCK 

 
: EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifica-se que a denominação da Apelante encontra-se equivocada (fls. 26, 29, 840). Retifique-

se, fazendo constar no pólo Ativo DEDINE REFRATÁRIOS LTDA. 

Fls. 835-863 e 864-892. Anote-se na Subsecretaria e certifique o cumprimento. 

Fls. 894-895. Deixo de conhecer o pedido. Ao que se vê do documento de fls. 862-863, houve revogação dos poderes 

outorgados ao advogado Édson Freitas de Siqueira pela mandante DEDINE REFRATÁRIOS LTDA. Intime-se o 

subscritor. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000292-89.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.000292-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DORIVAL SGRINHOLI 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTI AFONSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc., 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 309/2584 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança impetrado contra ato do Delegado 

Federal de Agricultura Substituto em São Paulo objetivando o retorno do impetrante ao seu local de trabalho de origem 

- SIF 1365 - Pirapozinho/SP - e a declaração da nulidade da Portaria n.º 443/2001 emitida pelo Delegado Federal da 

Agricultura em São Paulo.  

 

Houve pedido liminar, o qual foi deferido às fls. 184/186. 

 

A ação mandamental foi julgada procedente, com a consequente concessão da segurança.  

 

Sentença sujeita ao reexame necessário. A União Federal apelou.  

 

É o breve relatório.  

 

DECIDO. 
 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil. 

 
Não obstante a decisão ora guerreada abordar majoritariamente a questão da inamovibilidade de dirigente sindical, 

passo a proceder análise a respeito do ato administrativo que deu origem à remoção do impetrante. 

 

Verifico, a princípio, que a localização/remoção do impetrante se fundamentou nos termos da Portaria n.º 443/2001, na 

qual, em seu bojo, mencionou que tal ato se deu a pedido do servidor e em conformidade com os termos do Ofício n.º 

076 de 05/09/2001 - POINS Presidente Prudente/SP (fls. 24). 

 

Acerca do assunto, de se ressaltar que a Administração, ao autorizar ou determinar a transferência ou a remoção de 

agente público, vincula-se aos termos do próprio ato, submetendo-se, inclusive, aos motivos que o fundamentaram. 

Ademais, ainda que pese a discricionariedade do ato administrativo, há de se dizer que a mesma não pode ser 

confundida com arbitrariedade, devendo todo o ato administrativo, ainda que discricionário, ser devidamente motivado, 

conforme preceituado na "Teoria dos Motivos Determinantes". 

 

De acordo com a referida teoria, a validade do ato administrativo encontra-se diretamente vinculada a existência e a 

veracidade dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar a Administração aos seus termos. 

Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

RESULTADO FINAL. REVOGAÇÃO DEFINITIVA. CONCLUSÃO PRELIMINAR DE PROCEDIMENTO 

INVESTIGATÓRIO. ILEGALIDADE. CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIOS NO PRAZO DE VALIDADE DO 

CERTAME. PRECEDENTE. RECURSO PROVIDO. 

1. É ilegal a revogação definitiva do resultado final do Concurso Público para Provimento do Cargo de Ajudante de 

Serviços Gerais, regido pelo Edital 1/2001, da Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais, realizada com base 

em conclusão preliminar de procedimento investigatório. Precedente. 

2. Embora aprovado em concurso público, tem o candidato mera expectativa de direito à nomeação. Porém, tal 

expectativa se transforma em direito subjetivo para os candidatos aprovados dentro das vagas previstas no edital se, 

no prazo de validade do certame, há contratação precária de terceiros, concursados ou não, para exercício dos cargos. 

3. Segundo a Teoria dos Motivos Determinantes, a Administração, ao adotar determinados motivos para a prática de 

ato administrativo, ainda que de natureza discricionária, fica a eles vinculada. 
4. Hipótese em que, constatado, ao final da investigação, que as conclusões preliminares não subsistiam e que não 

havia irregularidades no concurso público, caberia à Administração, à míngua de outros supostos vícios, proceder 

imediatamente à anulação das contratações temporárias e à nomeação dos candidatos aprovados. 

5. Recurso ordinário provido." 

(STJ - RMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 20565, Processo: 2005/0139302-9, Órgão 
Julgador: Quinta Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data da decisão: 15/03/2007, DJ DATA: 21/05/2007, 

pág. 595) (grifos nossos) 

 

Não obstante tal apontamento, verifico que, no caso dos autos, o principal motivo apontado na Portaria n.º 443/2001 não 

condiz com a realidade.  

 
Conforme bem explicitado na sentença de primeiro grau, restou comprovado que o impetrante nunca pediu a sua 

remoção, o que se tornou inconteste ante a ausência de prova contrária a ser apresentada pela União Federal. Além 

disso, o Ofício n.º 076/01 (fls. 25) mencionou que a movimentação dos agentes de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem Animal da região se daria para atender o "(...) aumento de trabalho no SIF 458 (...)" e para melhor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 310/2584 

"(...) a funcionabilidade do POINS.". Não obstante tais afirmações, o impetrante não foi removido ao SIF 458, mas ao 

SIF 2159, o que demonstra, de maneira clara, que a motivação e a finalidade do ato, em si, não foram obedecidas pela 

administração pública. 

 

Diante disso, a portaria que fundamentou o ato de remoção do impetrante há de ser declarada nula, vez que dissociada 

das situações de fato que determinaram ou autorizaram a sua realização. Para corroborar tal nulidade, trago à colação o 
seguinte aresto: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA N. 85 DO STJ. NULIDADE 

DO ATO QUE DISPENSOU O SERVIDOR DA FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR (FAS). TEORIA DOS 

MOTIVOS DETERMINANTES. HONORÁRIOS. SÚMULA N. 7 DO STJ 

1. A Administração, por meio da Portaria n. 790, de 18 de outubro de 1994, interrompeu o curso da prescrição 

mediante o reconhecimento administrativo do pedido; a prescrição, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, 

atinge aquelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Incidência da Súmula n. 85/STJ. 

2. O ato administrativo é nulo quando o motivo se encontrar dissociado da situação de direito ou de fato que 

determinou ou autorizou a sua realização. A vinculação dos motivos à validade do ato é representada pela teoria dos 

motivos determinantes. 
3. Não é possível, em recurso especial, revisar os critérios adotados pelo Tribunal de origem na fixação, por eqüidade, 

dos honorários advocatícios, nos termos do verbete n.º 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de 

simples reexame de 

prova não enseja recurso especial". 

4. Recurso especial provido em parte apenas para declarar prescritas as parcelas vencidas anteriores ao qüinqüênio 

que precede o ajuizamento da ação." 
(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 708030/RJ, Processo: 2004/0171820-1, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. 

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Data da decisão: 27/10/2005, DJ DATA: 21/11/2005, pág. 322) (grifos nossos) 

 

De se destacar, ainda, que a declaração de nulidade do referido ato administrativo não acarreta maiores prejuízos à 

União Federal, vez que a mesma pode, a qualquer momento, expedir novo ato de remoção ex officio motivado pelo 

interesse da administração visando nova remoção do impetrante, se o caso. 
 

Ademais, da data da concessão da liminar até a presente data já se passaram mais de nove anos, não havendo qualquer 

informação nos autos respeito da atual situação profissional do impetrante, a qual, inclusive, já pode ter sido modificada 

em virtude da ocorrência de fatos posteriores.  

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, por motivo diverso, contudo, do quanto ali 

abordado. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal e ao reexame necessário, nos termos do art. 

557, §1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065719-02.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065719-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : RV MANIPULACOES ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00010-3 1 Vr GARCA/SP 
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DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o caráter infringente da petição de fls. 102/114 (Embargos de Declaração), intime-se RV Manipulações 

Especiais Ltda. para manifestação. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021846-58.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.006145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : MARIA REGINA DA CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

No. ORIG. : 98.00.21846-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

1 - Fls. 235/236 - Proceda-se à exclusão do nome dos advogados SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA do rosto dos autos. 

2 - Encaminhem-se os autos à Secretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP, para que se proceda à 

regularização da autuação, uma vez que são apenas dois os apelantes e observo que embora apareça a palavra " e outro" 

em frente ao nome do autor SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, o nome da esposa do autor MARIA REGINA DA 
CRUZ DE OLIVEIRA aparece grafado como segunda apelante novamente na autuação.  

3 - Os advogados dos apelantes formularam pedido de renúncia do mandato nos termos do art. 45 do CPC (fls.235/236). 

Outrossim, verifica-se que os apelantes não puderam ser intimados pessoalmente, conforme certidão de fls. 226, por não 

residir mais no endereço informado nos autos. 

Foi realizada intimação por Edital, conforme certidão de fls. 240/241. 

Ainda assim, os apelantes deixaram transcorrer o prazo, sem contudo ter nomeado novo patrono, constituindo defeito de 

representação processual que impede a apreciação do mérito, impondo a extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC. 

Assim sendo, verificada a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 

julgo extinto o presente feito nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC e julgo prejudicado os embargos de declaração 

interpostos às fls. 204/208, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. Intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem. 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-34.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000548-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO : SILAS MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Fl. 147. Anote-se. 

Fl. 154. Manifeste-se a CEF. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022945-87.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022945-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO BUENO e outros 

 
: SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: SANDRA MARIA KLEFENS 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra a r. 

sentença que, nos autos de embargos à execução de título judicial, que lhe move Sérgio Bueno e Outros, objetivando o 

reconhecimento de inexigibilidade do título, tendo como base as disposições do art. 741, II c/c parágrafo único do 

Código de Processo Civil, julgou-os improcedentes, ao fundamento que o objeto em questão se encontra sob a égide 

da coisa julgada, determinando o prosseguimento da execução pelos valores apurados pela contadoria. 
 

Por fim, condenou a embargante no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído 

aos embargos, bem como na custas do processo.  

 

O apelante pretende a reforma da r. sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos, reafirmando a inexigibilidade 

do título, por se fundar em interpretação tida por incompatíveis com a Constituição Federal. 

 

Sustenta, por fim, que os valores encontrados pela Contadoria estão acima do montante apurado pelo Setor Técnico da 

autarquia.  

 

Com contra-razões. 

 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

 

Cumpre esclarecer que nem a lei poderá violar a coisa julgada, amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Por tais motivos, não é possível reconhecer a eficácia da norma do parágrafo único, do art. 741, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001. 

 

Assim prescrevem os mencionados dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

"Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos só poderão versar sobre: 

(...) 

II - inexigibilidade do título; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 313/2584 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." 

 

Junte-se, ainda, que a Lei Maior elenca as hipóteses em que haverá de ser reconhecida à ineficácia de norma legal, uma 

vez que a perda da sua eficácia somente ocorre com efeito erga omnes a partir de decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de constitucionalidade (art. 102, I, a e § 2.º, da CF) ou após 

Resolução do Senado Federal (art. 52, X, CF), o que não ocorreu. 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração do valor devido ofende a coisa julgada, pois 

não é permitido, em sede de embargos à execução, a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - 

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL 

COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA 
MP Nº 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS. 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da MP 

nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-41, de 

24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 

No que se refere aos cálculos apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidação, não foi demonstrado que estavam em 

desacordo com o título judicial; portanto, nada impede que seja acolhido a título de liquidação.  

 

Neste sentido já se pronunciou esta Corte. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"EXTRA PETITA". PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. APELO 

IMPROVIDO. 

1. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese 

das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em 

desacordo com a coisa julgada. 

2. Não se tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo 

judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 

3. Os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária das diferenças vencidas, sob pena de não se 
recompor integralmente o valor do crédito do segurado. 

4. Apelação do INSS improvida." 

(TRF3, AC nº 917799, 10º Turma, rel Jadial Galvão, DJU 27/04/2005, pág. 628) 

 

A discordância entre os cálculos apresentados pelos exeqüentes e aqueles trazidos pela União Federal, ensejou a 

remessa dos autos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido pela Fazenda Pública, mesmo porquê, o 
magistrado não está obrigado a ter conhecimento técnico para analisar os cálculos das partes. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Dessa forma, o parecer da Contadoria deve ser considerado pelo magistrado na formação de seu convencimento. 

 

Nesse sentido: 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058650-94.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.058650-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELISEU MOYA RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ALBERTO ALVES TRENTIN e outro 

No. ORIG. : 00586509420034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença que, nos autos de execução fiscal ajuizada pela 

Fazenda Pública em face de Eliseu Moya Rodrigues, cobrando valores atinentes a foro laudêmio posteriormente 

parcelado, por requerimento da exeqüente, em razão de ter cancelado a inscrição do débito em dívida ativa declarou 

extinta a execução, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil.  

 

Por fim, condenou a exeqüente no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

tendo em vista que o cancelamento da inscrição somente ocorreu mediante manifestação do executado, o qual teve de 

constituir advogado para argüir a matéria. 
 

Apela o INSS, pretendendo a reforma da r. sentença, no que diz respeito à condenação na verba honorária, 

argumentando, em síntese, que não deu causa ao ajuizamento do presente executivo fiscal, mas sim a inadimplência do 

contribuinte que não cumpriu devidamente sua obrigação tributária . 

 

Afirma, ainda, que o cancelamento da dívida não se deu pela manifestação do executado, mas sim pela remissão da 
dívida, nos termos do art. 14 da MP 449/2008.  

 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Não assiste razão à Fazenda Pública, pois requereu a extinção do executivo, somente após a manifestação judicial do 

executado, que o fez por meio de advogado constituído, em razão de a dívida exeqüenda ter sido totalmente quitada, via 

parcelamento, há mais de noventa dias, e, mesmo assim, permaneceu ativamente inscrita, por inércia da exeqüente.  

 

Dessa forma, a inércia da exeqüente motivou o executado a contratar advogado para se manifestar em juízo. Como dada 

manifestação foi totalmente procedente, nada mais justo que a exeqüente responda pelos honorários de sucumbência do 

causídico.  

 

Para embasar o entendimento supra, adoto, por analogia, os termos do seguinte julgado proferido pelo o Superior 

Tribunal de Justiça. A propósito:  

 

"Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 
quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido." 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

 

Ademais, observa-se, às fls 36 dos autos, que o Drº Paulo Alberto Pedrozo Tretin foi constituído pelo executado 

exclusivamente para pleitear em juízo a extinção do processo. 

 

Não é verdade que o cancelamento da dívida e a conseqüente extinção da execução fiscal se deu em razão da remissão 

prevista pelo art. 14 da Medida Provisória nº 449/2008, tendo em vista que o débito parcelado foi quitado em 28 de 

agosto de 2008, e a referida norma entrou em vigor em 03 de dezembro de 2008.  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

@@assinatura@@ 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064847-65.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.064847-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

 
: KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
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F. 275. Não conheço do pedido, uma vez que os subscritores não possuem procuração nos autos para representar a 

autora, ora apelante. 

 

Intime a autora para que informe se ainda possui interesse na homologação do pedido de renúncia, tendo em vista a 

interposição de recurso às f. 251-256. Havendo interesse, deverá apresentar procuração com poderes específicos ao 

advogado Karlheinz A. Neumann, nos termos do art. 38. do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004419-38.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004419-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LINCOLN DE MACEDO LEANDRO 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Lincoln de Macedo Leandro, em face da decisão monocrática de fls. 

322-328, proferida por este relator. 

 

A embargante sustenta, em síntese, que o acórdão é omisso, visto que não houve apreciação sobre a aplicação correta do 

art. 6º, alínea c, da Lei n.º 4.380/64. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

 

Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de Direito 

Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147): 

 

Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira 

inteligência ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de embargos de 

declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da obscuridade. Verifica-se 

contradição quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se omissão quando o julgado não se 

pronuncia sobre ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. 

Qualquer desses defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte dispositiva do julgado, e até mesmo do 

confronto do acórdão com sua ementa. 

 

Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância 
à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em 

geral. 

 

Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são instrumento adequado 

à reforma do julgado. 

 

É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um 

daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é a lição de 

Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 40 ed. Rio de Janeiro: 

Forense, v. 1, p. 551-552): 

 

No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado.  

Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma do 

acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando 
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se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é 

que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais 

novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão. 

 

Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil 

brasileiro. 15. ed. São Paulo: Saraiva, v. 2. 2002, p. 241-242): 

 

Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de ponto 

sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou contradição, estes 

têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença; no caso de embargos 

em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi parcial. 

A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples defeito 

redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a sentença está incompreensível no 

comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da sentença como os demais 

defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a intelecção da sentença prejudicarão a sua 

futura execução.  

A dúvida é o estado de incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar dúvida. 
Contradição é a afirmação conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. Nesses 

casos, a correção da sentença em princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas apenas a um 

esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade ou contradição, já 

tem havido casos de serem proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial, ao se eliminar a 

contradição praticamente se está proferindo uma nova decisão.No caso de omissão, de fato, a sentença é 

complementada, passando a resolver questão não resolvida, ganhando substância, portanto, As questões que devem ser 

resolvidas pelo juiz são todas as relevantes postas pelas partes para a solução do litígio, bem como as questões de 

ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, como, por exemplo, a coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem 

ter efeito modificativo. 

 

In casu, não existe omissão, obscuridade ou contradição na decisão proferida às fls. 322-328. 

 

O embargante, em nenhum momento, nas suas razões de apelação, f. 294-311, abordou a questão relacionada à 

aplicação correta do art. 6º, alínea c, da Lei n.º 4.380/64. Desse modo, em respeito ao princípio do tantum devolutum 

quantum apelatum, a matéria não poderia ser analisada na decisão proferida. 

 

Em suma, inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no acórdão, impõe-se a REJEIÇÃO DOS EMBARGOS . 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016160-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016160-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EDIVALDO DOS SANTOS TEOFILO e outros 

 
: MANOEL TEOFILO 

 
: EDILEUZA DOS SANTOS TEOFILO espolio 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : EDIVALDO DOS SANTOS TEOFILO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DESPACHO 

Fl. 311. Indefiro o pedido de renúncia ao mandato tendo em vista a ausência de efetiva comprovação da notificação 

pessoal dos apelantes. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027149-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027149-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SEVERINO ANDRE CELESTINO 

ADVOGADO : SERGIO MATIOTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : HOMERO STABELINE MINHOTO 

 
: NADIR GONCALVES DE AQUINO 

APELADO : VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras intimações saiam em nome dos advogados 

HOMERO STABELINE MINHOTO e NADIR GONÇALVES DE AQUINO, conforme o requerido em petição às fls. 

224/229.  

Fls. 224 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031930-11.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031930-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARAJO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa necessária e apelação interposta conta sentença proferida nos autos de ação ordinária, julgando 

procedente o pedido para que fosse reconhecida a inexistência de relação enfitêutica entre as partes e, 

conseqüentemente, a inexistência da obrigação de pagar o respectivo laudêmio, com a restituição dos valores pagos sob 
esta rubrica. 

 

Sustenta a União, em síntese, que há coisa julgada sobre a matéria discutida na presente lide; (ii) há relação enfitêutica a 

legitimar a cobrança dos laudêmios objeto da lide. 

 

Recebido o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte, após o que o Ministério Público Federal 

ofereceu parecer, opinando pelo improvimento do apelo. 

 

Dispensada revisão na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

EMENTA. PROCESSO CIVIL - TRÍPLICE IDENTIDADE - INOCORRÊNCIA. AFORAMENTO. ENFITEUSE. ÁREA 

LOCALIZADA NA ANTIGA FAZENDA/SÍTIO TAMBORÉ QUE FORA DADA EM ENFITEUSE AOS PENTEADOS, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 319/2584 

CONFORME DECISÃO JUDICIAL (STF). AQUISIÇÃO DERIVADA QUE TRANSMITE AS MESMAS 

CARACTERÍSTICAS E ATRIBUTOS DO DOMÍNIO ANTERIOR. RELAÇÃO ENFITÊUTICA MANTIDA.  

Não havendo a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela que envolvia a União e o Espólio de Bernardo 

José Leite Penteado (partes, causa de pedir e pedido), não se acolhe a preliminar de coisa julgada. 

As escrituras públicas e os registros juntados aos autos revelam que os autores adquiriram o domínio útil do imóvel 

objeto da lide por contrato e que o imóvel em que está localizado este bem, antes de tal negócio jurídico, já era objeto 

de enfiteuse. Aquisição na forma derivada, com transferência dos atributos e características da posse/propriedade 

anterior. 

O imóvel objeto da presente lide está localizado na área da antiga fazenda Tamboré - fato incontroverso nos autos - 

que, de seu turno, foi aforada pela União a Bernardo José Leite Penteado ainda no século XIX. Tal fato, ademais, é de 

ser reputado público e notório, sendo certo que referida enfiteuse foi reconhecida pelo STF, conforme se infere da 

sentença publicada no dia 11.06.1918, proferida nos autos de ação ordinária, julgando procedente o pedido deduzido 

por Antonio Álvares Leite Penteado, representante do espólio de Bernardo José Leite Penteado, condenando a União a 

restituir-lhe a área da fazenda Tamboré, exatamente porque referida área fora aforada a Bernardo José Leite 

Penteado.  

Considerando que a enfiteuse é, por definição, perpétua, ela foi passada, sucessivamente, aos sucessores do foreiro 

inicial, bem assim àqueles que com os últimos assim convencionaram, inclusive estabelecendo sub-enfiteuses, até 

chegar aos atuais ocupantes do imóvel. 
A inexistência de contrato escrito não enseja qualquer nulidade, seja porque a validade da relação enfitêutica foi 

reconhecida judicialmente, seja porque a relação em tela é anterior ao Código de 1916, não se podendo, pois, exigir 

tal formalidade. 

Considerando que o imóvel objeto do presente feito se localiza na área onde antigamente existia a fazenda Tamboré - 

fato incontroverso nos autos -, forçoso é concluir que ele também foi e continua sendo objeto de referida enfiteuse, 

constituindo uma sub-enfiteuse. Logo, não prospera a pretensão autoral de ver desconstituídas as relações enfitêuticas 

em apreço, o que importa na improcedência dos pedidos daí sucessivos. 

Apelação e remessa necessária providas. 

 

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

DA PRELIMINAR DE COISA JULGADA. 

 

Rejeito a preliminar de coisa julgada, posto que, na hipótese vertente, não há a tríplice identidade entre a presente 

demanda e aquela que envolvia a União e o Espólio de Bernardo José Leite Penteado.  

 

Frise-se, pois, que além das partes serem distintas, o pedido é igualmente distinto.  

 

Assim, não há que se falar em coisa julgada, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ: 

 
PROCESSUAL CIVIL. CAUSA EXTINTIVA DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA JULGADA. 

NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DA TRÍPLICE IDENTIDADE. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO DISTINTOS. 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA. 1. Ocorre violação da coisa 

julgada quando se ajuíza ação idêntica a outra anteriormente julgada por sentença de mérito irrecorrível. A identidade 

entre as ações, por seu turno, pressupõe a igualdade das partes, da causa de pedir - próxima e remota - e do pedido - 

mediato e imediato. (REsp 769.000/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18.10.2007, DJ 

5.11.2007, p. 348). 2. No caso dos autos, não se verifica a identidade de causa de pedir entre a anterior demanda e esta 

- uma vez que, na primeira o pedido foi formulado em razão do art. 4º da Lei n. 6.683/79; e, nesta, em razão do art. 6º, 

§ 3º, da Lei n. 10.559/2002. Por consectário, não há falar em ocorrência da coisa julgada. Agravo regimental 

improvido. (STJ SEGUNDA TURMA HUMBERTO MARTINS DJE DATA:29/11/2010AARESP 201001163370 AARESP 

- AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1200591) 

 

Por tais razões, rejeito a preliminar. 

 

DA RELAÇÃO ENFITÊUTICA. 

 

As escrituras públicas e os registros juntados aos autos revelam que a autora adquiriu o domínio útil dos imóvel objeto 
da lide por contrato e que esse bem, antes de tal negócio jurídico, já era objeto de enfiteuse. 

 

Portanto, a aquisição do domínio útil do imóvel objeto da demanda se deu na forma derivada, de sorte que os atributos e 

características da posse/propriedade anterior foram transferidas a autora. 
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Conseqüentemente, a relação enfitêutica que caracterizava os imóvel antes da autora adquiri-lo e que já se encontrava 

devidamente registrada no cartório de imóveis competente deve acompanhá-lo. Isso é o que se infere da lição de 

Orlando Gomes: 

 

Se a propriedade é adquirida por modo originário, incorpora-se ao patrimônio do adquirente em toda a sua plenitude, 

tal como estabelece a vontade do adquirente. Se por modo derivado, transfere-se com os mesmos atributos , restrições 

e qualdiades que possuía no patrimônio do transmitente, segundo conhecida parêmia: inemo plus jus transferre ad 

alium potest quam ipse habet. É que a aquisição derivada se condiciona à do predecessor, adquirindo o novo 

proprietário o direito que tinha e lhe transmitiu o antigo proprietário. (GOMES, Orlando, Direito Reais. Rio de 

Janeiro, Forense, 2000. p. 137). 

 

Assim, não há como a apelada se furtar à obrigação assumida por aqueles que lhe antecederam na relação enfitêutica 

travada com a União, a qual remanesce hígida. Tais razões, de logo, ensejam a improcedência do pedido. 

 

Ademais, convém observar que na hipótese dos autos não se aplica a Súmula 650 do C. STF, que versa sobre a 

inexistência de domínio direto da União sobre as áreas outrora ocupadas por silvícolas, pois o domínio útil da União, in 

casu, não se assenta neste fato. 
 

Importa registrar, neste particular, que o imóvel objeto da presente lide está localizado na área da antiga fazenda 

Tamboré - fato incontroverso nos autos - que, de seu turno, foi aforada pela União a Bernardo José Leite Penteado ainda 

no século XIX. 

 

Isso é o que se infere da sentença publicada no dia 11.06.1918, proferida nos autos de ação ordinária, julgando 

procedente o pedido deduzido por Antonio Álvares Leite Penteado, representante do espólio de Bernardo José Leite 

Penteado, condenando a União a restituir-lhe a área da fazenda Tamboré, exatamente porque referida área fora aforada a 

Bernardo José Leite Penteado. Eis os termos da referida sentença: 

 

Julgo procedente a acção proposta pelo A. contra a Fazenda Nacional - para condená-la como condeno a restituir ao 

espólio do finado Bernardo José Leite Penteado a fazenda Tamboré que lhe foi aforada e bem assim a indenizar-lhe de 

todos os seus fructos, prejuízos perdas e damnos que se liquidarem na execução e custas (...) (STF - Supremo Tribunal 

Federal, Appelação Cível n. 2.392, Diário Oficial de 11.06.1918)  

 

Neste cenário constata-se que a área onde a fazenda Tamboré estava situada foi dada em enfiteuse pela União ao Sr. 

Bernardo José Leite Penteado, sendo tal relação enfitêutica reconhecida judicialmente como válida. É dizer, 
reconheceu-se o domínio direto à União e o domínio útil ao Sr. Bernardo José Leite Penteado. 

 

Considerando que a enfiteuse é, por definição, perpétua, ela foi passada, sucessivamente, aos sucessores do foreiro 

inicial, bem assim àqueles que com os últimos assim convencionaram, inclusive estabelecendo sub-enfiteuses, até 

chegar aos atuais ocupantes do imóvel. 

 

A inexistência de contrato escrito não enseja qualquer nulidade, seja porque a validade da relação enfitêutica foi 

reconhecida judicialmente - na forma acima demonstrada - seja porque a relação em tela é anterior ao Código de 1916, 

não se podendo, pois, exigir tal formalidade. 

 

De tudo isso, conclui-se que os imóveis em tela são objeto de relação enfitêutica desde o século XIX, na qual a União 

figura como senhoria e detentora do domínio direto. 

 

Logo, considerando que o imóvel objeto do presente feito se localiza na área onde antigamente existia a fazenda 

Tamboré - fato incontroverso nos autos -, forçoso é concluir que ele também foi e continua sendo objeto de referida 

enfiteuse, constituindo uma sub-enfiteuse. 

 
Por via de conseqüência, não prospera a pretensão autoral de ver desconstituídas as relações enfitêuticas em apreço, o 

que importa na improcedência dos pedidos daí sucessivos. 

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

CIVIL - PROCESSO CIVIL - ENFITEUSE OU AFORAMENTO -PROVA DOCUMENTAL ILEGÍVEL - 

LEGITIMIDADE DO DOMÍNIO DIRETO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - COISA JULGADA - 

DOMÍNIO ÚTIL E DOMÍNIO DIRETO - ALDEAMENTO INDÍGENA - ORDEM DO REGISTRO: ORIGEM - 

NULIDADE DA MATRÍCULA NÃO CONFIGURADA - PAGAMENTO DE LAUDÊMIOS COMPROVADO - 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PERDAS E DANOS - PRELIMINARES REJEITADAS - AÇÃO PROCEDENTE - 

RECURSO PROVIDO. 1. Se a ilegibilidade dos documentos anexados à inicial não dificultou o exercício do direito de 
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defesa, como no caso, a questão perde relevância na análise do conjunto probatório contido nos autos. 2. As 

preliminares de legitimidade do domínio direto em favor da União Federal e de impossibilidade jurídica do pedido, tal 

como argüidas, se confundem com mérito do pedido, razão pela qual não comportam análise e decisão de forma 

destacada. 3. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo tribunal Federal, em 1918, não prejudica o direito de ação, 

na medida em que o direito reivindicado pela autora tem maior amplitude, ou seja, defende ela a inexistência do 

aforamento e a nulidade da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis, de modo a que fique averbado a 
titularidade plena do imóvel em seu favor. Preliminar rejeitada. 4. O Código Civil de 2002 suprimiu, expressamente, o 

instituto da enfiteuse , sem, no entanto, extinguir os instituídos até a sua entrada em vigor, estabelecendo que estes se 

submeteriam às normas previstas no Código Civil de 1916 e a legislação posterior(art. 2.038,CC,2002). 5. O domínio 

direto em favor da União Federal decorre da existência do registro imobiliário, que a identifica como titular desse 

direito, razão pela qual descabe indagar, no caso, se se trata, ou não, de áreas situadas em antigos aldeamentos 

indígenas. Inaplicabilidade da Súmula nº 650 do STF. 6. Não é de se indagar, ainda, se o registro imobiliário, em 

nome da União Federal, resultou de ordem emitida aos Notários pelo regime militar de 1967, até porque, em 1912, 

foi a ré condenada a devolver o domínio útil do imóvel ao foreiro que, à época, o tinha. 7. O conjunto probatório 

indica que a União Federal é titular do domínio direto das áreas mencionadas na inicial, conclusão que não é 

desconstituída em razão de eventual ausência do documento no qual se materializa o negócio jurídico, realizado 

antes da vigência do Código de 1916. 8. O tempo transcorrido não extingue o negócio jurídico em face a norma 

prevista no artigo 679, do Código Civil de 1916. 9. Havendo documentos públicos que indicam a titularidade, em 
favor de particular, apenas do domínio útil do imóvel, inclusive com prova de pagamento do laudêmio , os 

documentos históricos e os fatos históricos da ocupação portuguesa do território brasileiro não afastam essa 

realidade e não autorizam, conseqüentemente, a declaração de nulidade do registro público. 10. Recurso voluntário 
e remessa oficial providos. Ação improcedente, com inversão do ônus da sucumbência. (TRF3 APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 767216 JUIZ CONVOCADO EM AUXILIO HELIO NOGUEIRA QUINTA 

TURMA)  

 

Por todo o exposto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação e à remessa 

necessária, a fim de, reformando a decisão de primeiro grau, julgar improcedente os pedidos deduzidos na inicial. 

Conseqüentemente, inverto o ônus sucumbencial, mantendo os mesmos parâmetros fixados na sentença de piso. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-06.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000780-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE 

 
: ZILDA APARECIDA BOCATO 

 
: FABIO SILVERIO DE PADUA 

 
: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELANTE : MARIA HELENA CORREA 

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS 

 
: WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 229. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952/1994, atribui ao advogado o ônus 

de provar que comunicou a renúncia ao mandante, de forma expressa e pessoal. Ante o exposto, intime as advogadas 

ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE E ZILDA APARECIDA BOCATO para que cumpra as exigências legais 

supra descritas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prorrogação tácita dos mandatos que lhes foram conferidos. 

Quanto ao advogado FABIO SILVERIO DE PÁDUA, deixo de conhecer o pedido, uma vez que não possui procuração 

nesses autos. 

 

F. 230-232. A petição gera dúvidas quanto ao seu teor, visto que sugere a renúncia da apelante ao mandato outorgado 

por ela mesma. Intime o subscritor da petição para que esclareça se renuncia ao mandato outorgado por Maria Helena 
Correa. Em caso positivo, em obediência ao artigo acima referido, deverá comprovar que cientificou a outorgante de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 322/2584 

forma inequívoca. O documento de fl. 232 foi encaminhado a endereço diverso do constante dos autos e não foi 

assinado pela mandante. Destaco que, enquanto não comprovada a comunicação da renúncia, permanece o advogado 

WASHINGTON H. A. DE OLIVEIRA no patrocínio da causa. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-21.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000255-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 00002552120044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação versando matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, alegando a parte autora que devido a problemas financeiros não conseguiu mais pagar as 

prestações, também aduzindo a ocorrência de onerosidade excessiva na execução do contrato que diz ser de adesão, 

pleiteando a aplicação do Plano de Equivalência Salarial no reajuste dos encargos mensais, a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor, a inversão do ônus probatório e a incorporação das prestações vencidas aos saldo devedor, e, 

por fim, requerendo que a instituição financeira se abstenha de tomar quaisquer medidas judiciais ou administrativas até 

a solução da lide e que seja declarada a ilegalidade da inscrição do nome dos mutuários nos cadastros dos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Proferida sentença de improcedência do pedido (fls. 170/181), dela recorre a parte autora, impugnando os pedidos 

versando a aplicação do Plano de Equivalência Salarial no reajuste dos encargos mensais e incorporação das prestações 

vencidas ao saldo devedor, também aduzindo que houve cerceamento de defesa por falta de produção de prova pericial, 

suposta ocorrência de anatocismo na execução do contrato e ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial nos 

termos do Decreto-Lei nº 70/66. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relatório. Decido. 

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do 

CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante dos E. STF, STJ e desta Corte. 
Ainda ao início, consigno descaber a apreciação dos pedidos deduzidos na apelação com alegações de suposta 

ocorrência de anatocismo na execução do contrato e de ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial nos 

termos do Decreto-Lei nº 70/66, por inovarem em relação à inicial. 

A hipótese dos autos versa pretensão à revisão de contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro Habitacional - SFH, com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

Preliminarmente, quanto à alegação de cerceamento de defesa por falta de produção de prova pericial, não é de ser 

acolhida, vez que as matérias versadas nos autos são temas eminentemente de direito, daí fazendo-se desnecessária a 

realização de prova pericial, a este entendimento concorrendo os julgados abaixo citados: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. TR. ANATOCISMO. NEGATIVAÇÃO DE NOME. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE VALOR A 

SER REPETIDO. APLICAÇÃO DO CDC. RECURSO IMPROVIDO. 
1. Desnecessário o exame técnico para o deslinde da controvérsia conforme precedentes do E. STJ, não ocorrendo o 

alegado cerceamento de defesa. 

2. (...). 

3. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo 

que os juros sejam reduzidos progressivamente.  
(...)" 

(AC n.º 2006.61.19.008505-0/SP, TRF 3º Região , Rel. Juiza Eliana Marcelo, v.u., QUINTA TURMA, DJ 02.12.2008)." 

"DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PRELIMINAR REJEITADA. SACRE . CDC. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ANATOCISMO . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO E RISCO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 
1.Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada ante a desnecessidade da produção de prova pericial nos processos 

em que se discute o sistema SACRE , por ser matéria exclusivamente de direito. 
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(...)" 

(AC n.º 2004.61.14.000492-6/SP, TRF 3º Região , Rel. Desemb. Fed. Vesna Kolmar, v.u., PRIMEIRA TURMA, DJ 

02/03/2009)." 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA PELA NÃO PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. 

IMPROCEDENTE. (...) 
1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da alegação de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

(...) 

10. Apelação desprovida." 

(AC n.º 2004.61.00.016447-7/SP, TRF 3º Região , Rel. Desemb. Fed. Nelton dos Santos, v.u., SEGUNDA TURMA, DJ 

12/05/2009)." 

Cumpre destacar que a Medida Provisória 2.197-43, de 24.08.01, última reedição da Medida Provisória 1.671, de 

24.06.98, atualmente em vigor em razão do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.01, 

estabeleceu, em seu art. 1º, a possibilidade de celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do 

encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei 8.692, de 28.07.93, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

concluindo-se daí que a falta de expressa previsão legal para aplicação do SACRE não é causa de sua ilegalidade ou 

nulidade, não existindo norma alguma que impeça a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE como 
critério de reajuste dos encargos mensais. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 

267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO 

EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  
(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da 

prestação, em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa.  
5. (...)" 

(TRF3, Ag 2002.61.19.003430-9/SP, QUINTA TURMA, v.u., Desembargadora Federal Relatora Ramza Tartuce, DJ 

26/02/2008) 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO DO SACRE PELO PES/CP. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. ANATOCISMO. NÃO 

CONFIGURADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. COBERTURA OBRIGATÓRIA DO 
FCVS. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA.  
1.Tendo em vista a legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, contratado pelas partes, não há razão 

para a sua substituição pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

2.O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que 

compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado, não 

ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável à apelante. 
(...) 

8.Apelação conhecida em parte e desprovida." 

(TRF3, AC 2004.61.00.032499-7, SEGUNDA TURMA, v.u., Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, DJ 

19/11/2008)  

 

O pedido de alteração do critério de reajuste dos encargos mensais é manifestamente improcedente, revelando-se 

inconcebível a substituição do SACRE pelo Plano de Equivalência Salarial ou pela Tabela Price, já que ao agente 

financeiro não pode ser imposto aquilo que não anuiu. É o entendimento também da jurisprudência: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. (...) 

SUBSTITITUIÇÃO DO SISTEMA SACRE PELO SISTEMA PES, SEM ANUÊNCIA DO CREDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 
1. Não há como alterar o plano de reajuste de prestação sem o consentimento de ambas as partes. O Judiciário não 

pode obrigar uma das partes a cumprir deveres por ela não contratados; tal procedimento geraria instabilidade nas 

relações contratuais e, principalmente, atentaria contra a boa-fé dos contratantes. 

2. (...) 

8. Apelação desprovida." 

(TRF3, AC 2004.61.02.004974-8/SP, SEGUNDA TURMA, Desemb. Federal Relator Nelton dos Santos, v.u., DJF 

09/10/2008). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE A MUTUÁRIA ENTENDE DEVIDO - SUSPENSÃO DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL - ALTERAÇÃO DO SISTEMA SACRE PARA O PES /CP - (...). 
(...) 

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

ao mutuário - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada. 
4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato no que diz 

respeito aos reajustes das prestações e do saldo devedor.  

5. Não pode haver a redução do valor das prestações do contrato de mútuo com a alteração do sistema de 

amortização nele previsto, como pleiteado pela agravante, visto que o contrato previu a forma de reajustamento das 

prestações pelo sistema SACRE , não tendo sido pactuada a observância à equivalência salarial por categoria 

profissional. 
(...) 

10. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3, AI 2002.03.00.027297-3/SP, QUINTA TURMA, Desemb. Fed. Rel. Ramza Tartuce, v.u., DJ 09/12/2008.) 

 

O pedido de incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor igualmente não pode ser deferido sob pena de 
indevida intervenção do juiz fora do âmbito de controvérsia da relação jurídica estabelecida entre as partes, conforme 

julgados a seguir elencados: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA SACRE. (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA OU NA PROPORÇÃO DE UMA 

VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO 

CREDOR. SFH. (...) - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 
(...) 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

ao mutuário, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. 

3. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o 

pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas importam, 

na verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte contrária. 
(...) 

7. Recurso da parte autora improvido. 
(TRF3, AC 2004.61.00.034010-3, QUINTA TURMA, Rel. Desem. Fed. Ramza Tartuce, v.u., julgado em 14/01/2008, DJ 

08/07/2008). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PES. CES. VALIDADE DOS ACESSÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. APLICAÇÃO. MÉTODO DE 

AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS 

AO SALDO DEVEDOR. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  
(...) 

VIII - A incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor não deve ser admitida, por ausência de previsão legal 

e contratual, bem como por evidente ausência de justificativa hábil a admiti-la em caso excepcional.  
(...) 

XI - Apelação dos autores improvida. 

(TRF3, AC 2006.61.03.001050-3, SEGUNDA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Cecília Mello, v.u., julgado em 16/12/2008, 

DJ 22/01/2009) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
(...)  

2. Impossibilidade de incorporar as prestações vencidas ao saldo devedor, ante a ausência de previsão contratual e 

legal para tanto. Tal procedimento só foi autorizado no âmbito normativo por ocasião da vigência do Decreto-lei nº 
2.164, de 21/09/1984.(...)  

4. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, AI 2003.03.00.057371-0, PRIMEIRA TURMA, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, v.u., julgado em 

17/04/2007, DJ 17/06/2009) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidade legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007358-67.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007358-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CHADE E CIA LTDA e outros 

 
: SALIN ROBERTO CHADE 

 
: CLOVIS RAMOS CHADE 

 
: CLAUDIA RAMOS CHADE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
F. 806. A renúncia ao direito sobre que se funda a ação reclama procuração expressa. Inteligência do art. 38 do Código 

de Processo Civil. 

 

Assim, intime-se o patrono da empresa Chade e Cia Ltda, ora apelante, para que no prazo de 5 (cinco) dias, apresente 

instrumento de procuração com poderes específicos para tal finalidade, a fim de possibilitar o exame da pretensão. Isso 

porque, os advogados José Luiz Matthes, Francisco Leal de Queiroz Neto e Leandro J. G. Casadio não possuem poderes 

para tanto. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008138-98.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008138-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA FIRMINO e outro 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : SEBASTIAO MACHADO 

ADVOGADO : RONEI JOSÉ DOS SANTOS 

DESPACHO 

F. 524. Defiro a substituição do advogado Fábio Lorenzi Lazarim do múnus de advogado dativo da apelada Maria 

Aparecida Firmino. A fixação de honorários e exclusão do rol, todavia, deverão ser requeridos ao Juízo de primeiro 

grau, quando do retorno dos autos, após o trânsito em julgado. De outra parte, nomeio a Defensoria Pública da União 

para atuar na defesa da apelada. Intime-se. 

 

F. 527-530. Defiro o pedido de cadastramento do advogado Ronei José Santos, cujo mandato foi outorgado pelo 

apelado Sebastião Machado. Anote-se e certifique-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007799-39.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.007799-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN MOREIRA 

APELADO : CLOVIS CYPULLO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, nos autos da execução promovida pela mesma em face 

de Clávis Cypullo, tendente ao recebimento de crédito oriundo de contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa-CDC. 

 

O MM. Juiz a quo, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, por considerar que, embora intimada, a instituição financeira não comprovou a distribuição da Carta 

Precatória expedida para citação do executado. 

 

Inconformada com a sentença, a empresa pública interpôs o recurso de apelação. Sem contrarrazões, em virtude de não 

ter sido formalizada a citação do réu. 
 

Durante o processamento do recurso, aportou nos autos (f. 74-79) ofício do juízo de origem encaminhando a carta 

precatória de citação devidamente cumprida e com diligência positiva. 

 

Após, à f. 91, a própria autora, ora apelante, requer a extinção do feito, em virtude do pagamento do débito. 

 

Satisfeita a execução, julgo-a extinta, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o julgamento do recurso de apelação, bem como análise das discussões suscitadas, pela evidente perda de 

seu objeto. 

Em razão da ausência de discussão sobre o débito, fixo os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) 

do valor atualizado da causa, o que faço com fundamento no artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. Custas pelo 

executado. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010385-49.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.010385-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO SANTOS ARAUJO e outro 

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro 

 
: ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

APELANTE : ANDREIA CUNHA CASTRO ARAUJO 

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00103854920044036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

F. 320 - O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952/1994, atribui ao advogado o ônus 

de provar que comunicou a renúncia ao mandante, de forma expressa e pessoal. Ante o exposto, intime o advogado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 327/2584 

André Eduardo Sampaio para que cumpra as exigências legais supra descritas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

prorrogação tácita dos mandatos que lhes foram conferidos. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001082-93.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.001082-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HERMENEGILDO BRUNO DA CRUZ reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO BASILIO FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JEFERSON APARECIDO PEREIRA 

No. ORIG. : 00010829320044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o apelante Hermenegildo Bruno da Cruz, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo legal, apresente as 
suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050400-38.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.050400-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : BAYER S/A 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta por BAYER S.A contra sentença que julgou improcedentes os embargos opostos em 

face da União. No curso do processamento do recurso, a parte apelante renunciou aos direitos sobre os quais se funda a 

ação (f. 2432-2433 e f. 2451-2468). 

 
Diante do exposto, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, com fundamento no art. 269, V, 

do Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo, com resolução de mérito. 

 

Fixo os honorários advocatícios devidos pela apelante ao apelado em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado 

e atualizado, nos termos da interpretação que faço do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e o que 

estava previsto no art. 5º, § 3º, da Lei n.º 10.189/2001. Custas pelo apelante. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054767-08.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.054767-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

F. 215 - Intime o advogado Gustavo Piovesan Alves para que apresente, no prazo de 5(cinco) dias, procuração que o 

autorize a assinar em nome do advogado Rui Ferreira Sobrinho, sob pena do não conhecimento do pedido. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096512-50.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096512-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAGNUM VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 

AGRAVADO : MARIO NEVES DIAS 

 
: FELISBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.010400-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc.  

Tendo em vista o caráter infringente da petição de fls. 76/83 (Embargos de Declaração), intime-se Magnum Vigilância e 

Segurança Ltda e Outros para manifestação. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.017402-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : RODIPLASTIC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

PARTE RE' : JHOSE DANTE RODINI NETO e outro 

 
: MARIA ALICE DE CAMARGO PRETO RODINI 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

No. ORIG. : 02.00.00004-1 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos propostos 

pela Massa Falida da TODIPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., para excluir da execução 

apenas a multa e os juros moratórios posteriores à quebra, observado, que poderão ser pagos, se houver sobra do ativo 

após o pagamento do principal, fato a ser observado pelo Juízo Universal da Falência, condenando o INSS ao 

pagamento das despesas processuais e verba honorária fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer, por entender não se tratar de caso de atuação ministerial (fls. 

31/32). 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

Da exclusão de juros e de multa por decretação de falência 

A apelante se insurge quanto à exclusão da multa moratória e dos juros nos termos da Lei Falimentar. 

Os documentos de fls. 60 dos autos da execução fiscal demonstram que a embargante teve decretada sua falência aos 
16/03/2001; portanto, a execução fiscal foi promovida após a decretação da falência, com valores atualizados até março 

de 2002, com aplicação de multa, conforme se vê às fls. 26 dos autos da execução. 

Dispõe o artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei nº 7.661/45 ( Lei de Falências, vigente à época: 

 

DECRETO-LEI Nº 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945 - Lei de Falências (Revogado pela Lei nº 11.101, de 2005) 

TÍTULO II - Dos efeitos jurídicos da sentença declaratória da falênciaSEÇÃO PRIMEIRA - Dos efeitos quanto aos 

direitos dos credores 

"Art. 23. (...) 

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência: 
(...) 

III ( as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas." 
 

Interpretando a norma em testilha, o Colendo Supremo Tribunal Federal editou as Súmulas nºs 192 e 565, adotando o 

entendimento segundo o qual a multa fiscal com efeito de pena administrativa não se inclui no crédito habilitado em 

falência e o de que a multa fiscal moratória constitui, sim, penalidade administrativa e, por isso, também não pode ser 

exigida da massa. 

Eis o inteiro teor das Súmulas em referência: 
 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito tributário em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa." 

Súmula 565: "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência." 

Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, os juros de mora posteriores à data da quebra somente 

serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo. 

 

DECRETO-LEI Nº 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945 - Lei de Falências (Revogado pela Lei nº 11.101, de 2005) 

TÍTULO II - Dos efeitos jurídicos da sentença declaratória da falênciaSEÇÃO PRIMEIRA - Dos efeitos quanto aos 

direitos dos credores 
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"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal. 
Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles 

responde exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia." 

 

Portanto, os juros são devidos até a data da quebra e, quanto ao período posterior à decretação da falência, serão devidos 

se o ativo apurado for suficiente para comportar seu pagamento. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça vem aplicando, de forma uníssona, a jurisprudência firmada pela Suprema 

Corte, consoante se comprova dos venerandos Acórdãos cujas ementas a seguir transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA. SÚMULA N.º 565/STF. JUROS 

MORATÓRIOS. SÚMULA N.º 83/STJ. 

1. É indevida a multa moratória em execução fiscal movida contra massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565 da 

Suprema Corte.  

2. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, os juros de mora posteriores à data da quebra somente 

serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo.  

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula n.º 83/STJ). 
4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - 2ª T., vu. RESP 615128, Processo: 200302305684 / RS. J. 28/06/2005, DJ 22/08/2005, p. 205. Rel. Min. 

CASTRO MEIRA) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO 

FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO DL 7.661/45. NÃO-

INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. ATIVO SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. INCIDÊNCIA. 

(...) 2. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no 

artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas 

Súmulas do STF - 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena 

administrativa) e 565 ("A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado 

na falência"). 

3. Decretada a quebra, são devidos juros de mora se, ao fim do processo falimentar, houver saldo suficiente para 

pagamento do principal, nos termos do art. 26 do Decreto Lei 7661/45. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(STJ - 1ª T., vu. RESP 553745, Processo: 200301145030 / CE. J. 03/05/2005, DJ 16/05/2005, p. 234. Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI) 
 

Ante o exposto, procede a pretensão da embargante quanto a dever-se excluir a multa do crédito em execução, e 

também quanto à pretensão de regular-se os juros pela regra do artigo 26 da antiga Lei de Falências.  

No que se refere aos juros de mora posteriores à quebra, de acordo com o disposto no dispositivo supra citado, somente 

se exclui a possibilidade de sua incidência caso fique configurada a insuficiência de ativo para pagamento do principal.  

Tal situação não está comprovada nestes autos e apenas será aferida nos autos da falência, não sendo o caso, portanto, 

de se determinar antecipadamente a exclusão dos juros, mas sim destacar-se o valor dos juros incidentes após a quebra 

para aguardar a solução junto ao juízo falimentar. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA 

OFICIAL. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011740-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011740-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCELO VALENTIM e outro 

 
: LOIDE LIDIANE M FIGUEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00117409020054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 179-182. Compulsando os autos, verifico que o advogado João Benedito da Silva não possui procuração nesses 

autos que lhe permita representar os autores, ora apelantes. A procuração de f. 21-22 foi outorgada à CADMESP - 

Consultoria em financiamentos Imobiliários Ltda, e não indica o nome dos advogados que atuarão na causa. 

 

Ante o exposto, intime o advogado acima indicado para regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias, ratificando os autos praticados nesses autos em nome dos apelantes. 

 

Após, à conclusão para análise da renúncia ao mandato. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027440-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027440-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADERLENE MARIS BENTO 

ADVOGADO : RENATO MALDONADO TERZENOV e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DESPACHO 
F. 266. Intime a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF para que se manifeste acerca da petição da autora, ora 

apelante, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028415-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028415-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : M T SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00284153120054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o subscritor do substabelecimento de fl. 291 a regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901381-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901381-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ILNAR DE JESUS SILVA OLIVEIRA e outro 

 
: MANASSES ALVES DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

Decisão 

Vistos, etc. 
Tendo em vista a renúncia do advogado dos autores, ora apelantes, e que estes, embora regularmente intimados (fls. 

435/437), quedaram-se inertes, conforme se verifica da certidão de fls. 438, não há como dar prosseguimento ao 

presente recurso, uma vez que falta um dos pressupostos do desenvolvimento válido e regular do processo, ou seja, a 

presença de procurador habilitado nos autos. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA. 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO INCISO VI DO ART. 267 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Renúncia ao mandato dos patronos da impetrante em grau recursal. Comprovada a notificação aos outorgantes, e 

intimada pessoalmente, para que constituísse novo advogado, não houve manifestação da impetrante. 

- A descura tem por conseqüência impedir o desenvolvimento válido e regular do processo, pois não é possível 

prosseguir com o julgamento do recurso, sem que haja um procurador habilitado nos autos, ex vi do artigo 36 do CPC. 

Nesse sentido, precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação não providas." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AMS nº 2002.61.00.027004-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 30/04/07, DJU 

20/06/2007, p. 360, unânime) 

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 267, do Código 

de Processo Civil, restando prejudicado o agravo legal do autor interposto às fls. 420/425. 

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma à exclusão do nome do advogado PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA 

do rosto dos autos. 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-07.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000014-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES e outro 

 
: MARCIA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Cuida-se de apelação interposta por JOSÉ ROBERTO RODRIGUES e MÁRCIA GOMES RODRIGUES contra a 

r. sentença da MM. Juíza Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, prolatada às fls. 172/181, que nos autos da AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL c/c REVISÃO DE CONTRATO DE 
MÚTUO HABITACIONAL proposta contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou extinto o feito sem 

apreciação do mérito, após indeferir a petição inicial, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões de apelação (fls. 209/239), os apelantes aduzem que os pedidos não deveriam ter sido julgados 

improcedentes, uma vez que não lhes foi oportunizada a produção da prova pericial. Entendem que houve cerceamento 

de defesa. Argumentam que pretendem a revisão do contrato de mútuo desde o início da relação obrigacional e, 
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portanto, consideram que têm interesse de agir. Asseveram a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 que norteou o 

procedimento de execução extrajudicial da dívida. Pugnam pelo provimento do recurso, com o julgamento procedente 

do pedido. 

 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que as 

questões aventadas já foram objeto de apreciação por este Tribunal, bem como pelo e. Superior Tribunal de Justiça, 

cujas conclusões são pacíficas e vigentes. 

 

Os autores firmaram contrato de mútuo habitacional com a Caixa Econômica Federal - CEF, vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação, para fins de aquisição de casa própria (fls. 57/73), por meio do qual pactuou-se o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, para nortear o reajuste dos encargos mensais.  

 
Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do contrato, nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, conforme previsão expressa na referida avença. 

 

Os apelantes aduzem a inconstitucionalidade do Decreto-lei referenciado, pretendendo a revisão do mútuo. 

 

Como bem observado pela r. julgadora a quo, já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, 

que regulamenta o procedimento de execução extrajudicial. Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de 

recepção pela nova Ordem Constitucional, do procedimento de execução extrajudicial fundado no Decreto-lei 70/66 . 

Confira-se a orientação da Suprema Corte no Recurso Extraordinário nº 223.075/DF, cujo venerando acórdão segue 

transcrito: 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70 /66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. 

(RE 223075-DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 06.11.1998, p. 022, RTJ 175/02, p. 800) 
 

Os apelantes não apontaram vícios no processo de execução extrajudicial. 

 

Vislumbra-se, por outro lado, que a presente ação foi distribuída posteriormente à arrematação do imóvel e conseqüente 

extinção da relação contratual entre as partes (fl. 173). Denota-se, portanto, a falta de interesse processual dos autores 

no que tange à revisão do contrato. 

 

Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto do contrato de mútuo habitacional, razão não há para a discussão da 

correta aplicação das cláusulas ou para revisá-las. A relação obrigacional já não existe. 

 

Nesse sentido caminha o entendimento jurisprudencial, conforme se observa dos julgados abaixo colacionados: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE REVISÃO DO 

CRITÉRIO DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROPOSITURA DEPOIS DA ARREMATAÇÃO E DA 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL AO AGENTE FINANCEIRO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR. 

1. A arrematação do imóvel e a sua adjudicação pelo agente financeiro, antes da propositura da ação de conhecimento 

visando à revisão dos índices de reajuste da prestação do financiamento habitacional, acarreta a ausência de interesse 
processual do autor, tendo em vista a anterior extinção da relação contratual (C.P.C., art. 267, VI). Precedentes desta 

Corte. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível nº 2000.34.00.000584-8 - Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti 

Rodrigues - 6ª Turma - j. 13/11/06 - v.u. - DJ 11/12/06, pág. 69) 

SFH. AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADIMPLÊNCIA 

DE DEZ ANOS. ARREMATAÇÃO CONSUMADA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Ultimada a execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional, mediante a expedição da 

carta de arrematação em favor do credor hipotecário, não subsiste o interesse processual da mutuária em ajuizar na 

ação em que se busca a revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. Precedentes desta Corte. 
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2. Detectada a ausência de uma das condições da ação, no caso o interesse de agir, após oitiva das partes, deve o juiz 

extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na fase em que se encontra, dispensando a prática de atos 

desnecessários, em especial, realização de audiência conciliatória. 

3. Apelação da autora improvida. 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível nº 2005.33.00.020187-8 - Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida 

- 5ª Turma - j. 27/09/06 - v.u. - DJ 16/10/06, pág. 113) 

 

A Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte adota o mesmo posicionamento. Confiram-se os arestos a seguir 

transcritos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

(...) III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se 

ateve ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo 

foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 
apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o 

interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e a forma de atualização das prestações, 

havendo, nesse sentido, vários precedentes. V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz 

pronunciar a carência de ação sempre que, no curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma 

das condições previstas no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca 

da suspensão dos atos de execução extrajudicial. (...) VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 98.03.037474-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 

28/06/06 - v.u. - DJU 14/07/06, pág. 390) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INEXISTENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos artigos 304 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada mediante 

registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do 

contrato de financiamento originário. 3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse 

processual, não há falar em nulidade decorrente de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. 
(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.05.008244-6 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª 

Turma - j. 23/08/05 - v.u. - DJU 09/09/05, pág. 523) 

 

Diante desse entendimento, ratificada está a inexistência de interesse processual dos acionantes. 

 

É cediço que, observada, de plano, a carência de interesse processual da parte autora, cabe ao Magistrado indeferir a 

petição inicial e julgar extinto o feito sem resolução do mérito, na forma dos artigos 267, I e 295, III, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 

Não merece reparo, portanto, o r. julgado de primeiro grau, no que tange ao indeferimento da inicial e a conseqüente 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

No entanto, há que ser corrigido, de ofício, o erro material constante do dispositivo da sentença, para a correta aplicação 

do dispositivo legal pertinente à espécie, considerando que o indeferimento da inicial em razão da carência de interesse 

processual do autor está contemplado no artigo 295, III, da Legislação Processual Civil e a conseqüente extinção do 

feito sem apreciação do mérito está prevista no artigo 267, inciso I, desse Diploma Processual. 

 
Assim, a extinção do feito sem resolução do mérito deve estar fundamentada nos artigos 267, I e 295, III, ambos da 

Legislação Processual Civil e não no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, como constou no r. julgado a 

quo. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo a sentença no que tange à extinção do processo sem resolução do mérito, em razão do indeferimento da 

petição inicial por falta de interesse processual dos autores, bem como quanto à revogação da medida antecipatória dos 

efeitos da tutela. Corrijo, de ofício, o erro material do dispositivo para fundamentar a decisão nos artigos 267, I e 295, 

III, ambos do Diploma Processual já referenciado. 

 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 
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Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006421-26.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.006421-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : RODRIGO MAFEI REIS 

 
: IZILDO ANTONIO REIS FILHO 

 
: JORGE PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIZ NEVES e outro 

RECORRIDO : CLAUDIO OSMAR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO COSTA RIBEIRO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso em sentido estrito 

interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão de fls. 183/185 que deixou de receber a denúncia ofertada 

contra Rodrigo Mafei Reis, Izildo Antonio Reis Filho, Jorge Paes de Almeida e Cláudio Osmar José Pereira pela prática 

do crime previsto no artigo 69 da Lei nº 9.605/98. 

A denúncia, inicialmente oferecida pelo Ministério Público Estadual, narrou os fatos da seguinte forma: 

"Consta dos autos do incluso inquérito policial que, no dia 21 de outubro de 2002, por volta das 3 horas, a cerca de 

100 metros da Ilha Tonani, no Rio Grande, no município da Paulo de Faria, Rodrigo Mafei Reis, portador do RG 

33.306.463-X, SSP-SP qualificado a fls. 47-8, Izildo Antonio Reis Filho, portador do RG 30.336.992-9-SSP-SP, 
qualificado a fls. 49-50, Jorge Paes de Almeida, portador do RG. 32.855.590-3 - SSP-SP, qualificado a fls. 51-2 e 

Cláudio Osmar José Pereira, portador do RG. 14.452.565-SSP-SP, qualificado a fls. 61-2, agindo em concurso de 

pessoas, previamente ajustados e com unidade de desígnios, dificultaram a ação fiscalizadora do Poder Público no 

trato de questões ambientais. 

Apurou-se que, nas circunstâncias de tempo e lugar acima mencionadas, agentes da polícia ambiental em 

patrulhamento de rotina, divisaram os denunciados pescando em lugar interditado, a princípio, tendo em vista se tratar 

do período de piracema. Dirigindo-se aos increpados, estes empreenderam fuga, ganhando distância da embarcação 

oficial em face da potência dos motores. Contudo, os agentes policiais lograram abordar os denunciados, alguns no 

trevo de acesso a zona urbana do município de Paulo de Faria e outros às margens do Rio Grande. Assim agindo, os 

denunciados, que deveriam esperar a embarcação oficial, dificultaram a ação fiscalizadora dos agentes policiais 

ambientais ao tentarem evadir-se." 

À fl. 150, o Juízo de Direito da Comarca de Paulo de Faria - SP, declinou da competência e determinou a remessa dos 

autos para a 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto - SP. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 178/181 ratificando os atos praticados na Justiça Estadual e 

pugnando pela reunião do presente feito ao de nº 2003.61.06.002824-7 em virtude da conexão material. 

Sobreveio a decisão de fls. 183/185 nos seguintes termos: "POSTO ISSO e por entender ser atípica a conduta descrita 

nos presentes autos, relativamente à prática de crime capitulado no art. 69 da Lei 9.605/98, não convalido os atos 
praticados na Justiça Estadual e, por conseguinte, deixo de receber a denúncia ofertada contra os acusados RODRIGO 

MAFEI REIS, IZILDO ANTONIO REIS FILHO, JORGE PAES DE ALMEIDA e CLAUDIO OSMAR JOSÉ PEREIRA, 

nos termos do art. 43, I, do CPP." 

Inconformado, o MPF interpôs o presente recurso em sentido estrito às fls. 187/193, recebido à fl. 194. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o MPF opinou pelo improvimento do recurso (fls. 227/232). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Preliminarmente, é caso de se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Com efeito, os fatos ocorreram em 21 de outubro de 2002. 

O delito do artigo 69 da Lei nº 9.605/98 porta a seguinte redação: Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do 

Poder Público no trato de questões ambientais: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa." 
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Por sua vez, o artigo 109, IV, do Código Penal dispõe que: Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a 

sentença final, salvo o disposto nos §§1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 

liberdade cominado ao crime, verificando-se: IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e 

não excede a 4 (quatro)" 

Dentro desse contexto, deve ser declarada extinta a punibilidade do delito a teor do artigo 107, IV, do Código Penal, 

tendo em vista que entre a data do fato (21/10/2002) e a presente data, transcorreu intervalo temporal que excede o 

prazo de atuação do jus puniendi estatal inscrito no artigo 109, IV, do CP. 

Ante o exposto, decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados aos réus com fundamento nos artigos 107, IV, 

109, IV e 114, todos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal. Prejudicado o exame do recurso 

ministerial. 

P.I. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005164-57.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.005164-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DESNATE IND E COM DE PECAS PARA CENTRIFUGAS L e outros 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

 
: YARA RIBEIRO BETTI 

APELANTE : TANIA REGINA MARTINEZ LOPES 

 
: JOSE ANTONIO GIMENO GOMES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

F. 191 -195. Para a apreciação do pedido de renúncia, faz-se necessário instrumento de procuração com poderes 

específicos, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil. Ante o exposto, intime os advogados subscritores para 

que apresentem procuração, no prazo de 10 (dez) dias, com poderes específicos para renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, sob pena de não conhecimento do pedido. 
 

Após, à conclusão para análise do pedido de f.197-202. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005203-97.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005203-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : REINALDO RODRIGUES e outro 

 
: VALERIA CRISTINA GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO : KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS PALAZZO e outro 

 
: RITA DE CASSIA NETO DAS CHAGAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DESPACHO 
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Devidamente intimada sobre a proposta de acordo ofertada pelos autores, ora apelantes, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL quedou-se inerte. Ante o exposto, intime os apelantes de que o recurso terá seu regular processamento. 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004683-69.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.004683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SOON KWON HWANG 

ADVOGADO : NEUZA OLIVEIRA KAE e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00046836920054036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

Intime-se o defensor do acusado SOON KWON HWANG para que apresente as razões do recurso de apelação, nos 

termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Uma vez apresentadas razões de apelação, encaminhem-se os autos à 1ª instância para que o órgão ministerial apresente 

suas contrarrazões recursais. 

 
Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902169-84.1998.4.03.6110/SP 

  
2006.03.99.000549-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : TEXTIL ALGOTEX LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO CORREA DA SILVA 

 
: SILVIA HELENA FONSECA 

 
: VANIA MARA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.09.02169-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

F. 129-130: homologo a renúncia das advogadas Vânia Mara Ferreira e Thais Kashiwagui. 

 

Anote-se na Subsecretaria o nome dos advogados Evandro Corrêa da Silva e Silvia Helena Fonseca, certificando-se o 

cumprimento. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038353-94.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018449-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CONDE LAMBERTI 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

No. ORIG. : 98.00.38353-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por ANTONIO CARLOS CONDE LAMBERTI contra a decisão de 

fls. 411/415, pela qual este órgão negou seguimento à apelação interposta pelos autores, a teor do disposto no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Alegam os embargantes, a existência de omissão e contradição na decisão proferida, ponderando a necessidade de 

aplicação do CDC à relação contratual. Afirmam que deve ser esclarecido o julgamento no que tange à aplicação da 

tabela Price e da incidência de juros compostos no mútuo. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 
A decisão de fls. 411/415 examinou a matéria à luz da legislação aplicável ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH e 

da jurisprudência, concluindo pela inexistência de cláusulas abusivas no mútuo pactuado, pela legitimidade de 

utilização da Taxa Referencial - TR para atualização do saldo devedor, bem como a forma de amortização prevista em 

contrato. Reputou inexistente a prática de anatocismo, confirmando a legalidade da incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES no cálculo da prestação do financiamento. Ressaltou, ao final, a permissão de utilização da 

Unidade Real de Valor - URV, nos caso de mútuo habitacional regido pelo Plano de Equivalência Salarial - PES e 

frisou a legalidade da taxa de juros aplicada pelo agente financeiro. 

 

O julgado deixou claro também que, muito embora o Superior Tribunal de Justiça venha admitindo a possibilidade de 

aplicação da legislação consumerista aos contratos de mútuo, é imprescindível que as irregularidades apontadas estejam 

amparadas por prova inequívoca, sendo insuficiente, para tanto, a mera alegação genérica. 

 

Destarte, não se verifica qualquer das hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de 

Processo Civil), fato que evidencia que os presentes embargos de declaração têm por finalidade a rediscussão da 

matéria, hipótese vedada pelo ordenamento processual. 

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 
 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008885-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008885-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALEXANDRE DEL PORTO e outro 

 
: ANA CLAUDIA ANJOS DEL PORTO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
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DESPACHO 

F. 226-228. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 8.952/1994, atribui ao advogado o 

ônus de provar que comunicou a renúncia a cada um dos mandantes, de forma expressa e pessoal.  

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de renúncia, porquanto o documento de f. 228 comprova que o telegrama foi entregue 

no endereço, mas não a pessoa que o recebeu, não sendo possível inferir se os mandantes tiveram acesso ao documento. 

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015370-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015370-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Renata Lotufo 

APELANTE : NOELIA LOPES CORDEIRO 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

DESPACHO 

Tendo em vista o documento de fls.209/211v referente ao Registro do Imóvel, objeto desta lide, intimem-se a CEF e a 

parte autora para se manifestarem a respeito do referido documento. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Renata Lotufo  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018215-28.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018215-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FAGIBRA COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES SUCUPIRA PINTO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro 

No. ORIG. : 00182152820064036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: FAGIBRA COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA opôs embargos à execução em face da 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, aduzindo, de forma genérica e imprecisa, que a conta 

apresentada pela embargada não pode ser levada em consideração vez que na apuração dos valores ali apontados foram 

incluídos juros já computados na ocasião do julgamento da sentença do processo de conhecimento. Alega, portanto, ter 

havido excesso de execução sem apresentar, qualquer documentação ou cálculo a respeito do valor que entedia devido. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, utilizando-se dos seguintes argumentos: a) 

que, com a inclusão do disposto no §5º do artigo 739 do atual CPC, o caso seria de rejeição liminar dos embargos; b) 

que os presentes embargos são meramente protelatórios, vez que a embargante apontou de maneira vaga e genérica o 

suposto excesso de execução; c) que a EBCT concordou com os cálculos apresentados pela contadoria quando afirmou 

serem os mesmos muito próximos ao por ela apresentados; d) que a parte embargante, em duas ocasiões, deixou 
transcorrer in albis o prazo para se manifestar acerca dos cálculos da contadoria judicial, o que faz presumir o 

assentimento quanto ao cálculo apresentado em virtude da ocorrência da preclusão; e e) que a execução deve prosseguir 

nos termos dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, na quantia de R$ 13.851,96 - valor este posicionado para 
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junho/2007. Por fim, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa, nos moldes do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil (fls. 135/136). 

 

Apelante: embargante requer a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que a memória de cálculos 

apresentada pela embargada contém excesso de execução, vez que incluiu inconstitucionalmente a cobrança de juros 

sobre juros, auferindo valor muito superior ao que realmente é devido; b) que há irregularidade também na cobrança de 
multa, a qual igualmente já foi levada em consideração quando da estipulação do valor principal devido; c) que os 

honorários advocatícios também estão sendo cobrados de maneira irregular, ao passo que tivera sua base de cálculo o 

valor da condenação corrigida de maneira inadequada; e d) que, nos moldes do artigo 884 e 885 do Código Civil, está 

havendo, por parte da EBCT, locupletamento ilícito em decorrência do excesso de execução, o que configura dano (fls. 

138/143). 

 

Recurso Adesivo: EBCT pretende a reforma da r. sentença alegando, em suma: a) que os cálculos por ela apresentados 

foram elaborados em conformidade com a sentença proferida em primeiro grau - tendo a mesma transitado em julgado - 

não havendo qualquer irregularidade a respeito; b) que a sentença ora atacada é contraditória ao passo que ao mesmo 

tempo que reconheceu a inépcia e o caráter protelatório dos embargos à execução, julgou-os procedentes; c) que, no 

caso dos autos, há de ser aplicado o disposto no §5º do artigo 739 do Código de Processo Civil, devendo os embargos 

serem liminarmente rejeitados; e d) que o contrato de prestação de serviços postais foi celebrado entre as partes sem 

qualquer vício, caracterizando-se ato jurídico perfeito (fls. 148/160). 

 

Com contrarrazões, respectivamente, da EBCT (fls. 164/173) e da embargante (fls. 196/204). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 
A princípio, passo a analisar o cerne da questão apontada pela embargante em suas razões recursais, qual seja, o 

eventual excesso de execução. A mesma sustenta que os encargos atinentes a juros e multa já estavam embutidos no 

valor fixado pelo Juízo a quo a título de condenação e que a sua aplicação a título de atualização monetária 

caracterizaria cobrança em duplicidade.  

 

Conforme se verifica, o crédito em questão se originou de dívida proveniente de contrato de prestação de serviços 

firmado entre as partes, o qual foi objeto de ação de cobrança por parte da EBCT em face da empresa devedora. Tal 

feito foi julgado procedente para condenar a ora embargante ao pagamento de R$ 10.527,61 (dez mil, quinhentos e vinte 

e sete reais e sessenta e um centavos), para setembro de 2005, devendo tal montante ser atualizado monetariamente, 

acrescido de juros e multa, conforme estipulado contratualmente.  

 

Referida sentença não foi objeto de recurso pelas partes, sendo certificado o seu trânsito em julgado em 27/04/2006 (fls. 

83 dos autos em apenso)  

 

Não obstante o trânsito em julgado da referida decisão - a qual originou o título executivo judicial - a embargante 

pretende apenas agora, em sede de embargos à execução e sob o espeque de excesso de execução, se insurgir a respeito 

da atualização monetária estipulada pelo juízo de primeiro grau, conduta esta que ofende a coisa julgada. Para 
corroborar tal posicionamento, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NA 

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. OFENSA À COISA JULGADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL. 1. O recurso cabível da 

decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557, caput, do 
Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no 

artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo legal, por haver mero 

equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e processamento. 2. É 

assente na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que, em sendo omissa a sentença do processo de 

conhecimento quanto aos critérios de atualização monetária do quantum a ser restituído, é possível a fixação dos 

índices aplicáveis na fase de exceção. Por outro lado, em havendo na sentença transitada em julgado expressa 

menção ao critério de correção monetária a ser aplicado quando dos cálculos de liquidação, é defeso, na fase de 
execução, utilizar-se de índices diversos, sob pena de malferir a coisa julgada. Precedente do STJ. 3. Na petição 
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inicial dos embargos, o INSS afirma que efetuou os cálculos respeitando o critério definido na sentença transitada em 

julgado, porém a Autarquia Federal aplicou índices diversos daqueles consignados na sentença, de modo que não há 

como acolhê-los. Considerando que o Contador Judicial apresentou cálculos segundo o estabelecido no Provimento 

CGJF nº 24/97, também não há motivos para acolhê-los, pelas mesmas razões já expendidas. Assim, é de se determinar 

a remessa dos autos ao Contador Judicial para que seja elaborado novo cálculo, computando-se a correção monetária 

segundo os critérios estabelecidos no título executivo judicial transitado em julgado. 4. Honorários advocatícios e 

juros de mora indevidos. O recurso de apelação está sendo provido em parte nesta oportunidade, e, em havendo 

sucumbência recíproca, não há que se falar em condenação em honorários. Descabido também o pedido de incidência 

dos juros moratórios a partir dos pagamentos indevidos, pois o dispositivo da sentença é claro no sentido de que são 

aplicáveis a partir do trânsito em julgado da decisão, estando a questão, portanto, coberta pelo manto da coisa 

julgada. 5. Agravo regimental recebido como legal e não provido." 

(TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 747590, Processo: 200103990531500, Órgão Julgador: Primeira Turma, 

Rel. Silvio Gemaque (conv.), Data da decisão: 01/06/2010, DJF3 CJ1 DATA: 12/07/2010, pág. 186) (grifos nossos) 

 

Assim, há de ser afastada a pretensão recursal da embargante, o que faço baseado no posicionamento adotado pelo 

colendo Superior Tribunal de Justiça.  

 

No tocante aos argumentos lançados pela EBCT em seu recurso adesivo, verifico que os mesmos devem ser acolhidos 
em parte. 

 

Não obstante a embargante alegar excesso de execução, a mesma não só deixou de apontar qual o valor que entendia 

devido, como também deixou de instruir a sua peça processual com planilha de cálculos. Tal fato, contudo, não tem o 

condão de ensejar a rejeição liminar dos referidos embargos à execução, vez que os mesmos foram interpostos em antes 

do advento da Lei n.º 11.382, de 06 de dezembro de 2006.  

Antes do referido diploma legal - o qual acrescentou o art. 739-A e § 5º ao Código de Processo Civil - não havia 

disposição legal impondo que junto à inicial de embargos à execução fosse anexada a memória de cálculo dos valores 

que o devedor entende devidos. Neste sentido é o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE 

CÁLCULOS PELO EMBARGANTE COM A INICIAL. 1. Não há exigência legal no sentido de obrigar o devedor a 

apresentar, com a exordial dos embargos à execução, planilha de cálculos onde constem os valores por ele tidos como 

devidos, vez que, ante a natureza cognitiva dos embargos do devedor, aquele montante será objeto de discussão no 

curso da instrução processual. Precedentes. 2. Recurso especial conhecido." 

(STJ, Resp nº 247750, 6ª Turma, rel. Fernando Gonçalves, DJ 12-06-2000, pág. 152) 

 

Dessa forma, à época da oposição dos presentes embargos à execução, em 17/08/2006, nada impedia que o 

embargante/devedor deixasse de instruí-los com a memória de cálculo dos valores que entendia devido, não havendo 

que se falar, portanto, na aplicação do §5º do artigo 739-A do Código de Processo Civil ao caso concreto.  

 

No que se refere aos cálculos elaborados pelo contador judicial, verifico que houve a apuração do valor da dívida no 

montante de R$ 13.851,99, para julho de 2.007, ocasião na qual se constatou o excesso de R$ 599,68 em abril de 2006, 

tempo da apresentação dos cálculos da EBCT. 

 

Instadas as partes a se manifestarem sobre os cálculos de fls. 123/125, a EBCT não apresentou impugnação ou qualquer 

discordância expressa acerca do valor apontado, ao passo que a empresa embargante sequer se manifestou, dando 

ensejo à presunção acerca do assentimento quanto ao cálculo elaborado pela contadoria judicial. 

 

Assim, em que pese terem sido julgados procedentes os embargos, verifico que ao determinar o prosseguimento da 

execução pelo valor de R$ 13.851,96 (treze mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e noventa e seis centavos), o Juízo a 

quo rejeitou o alegado excesso de execução quanto a tal quantia, o que deve ensejar, portanto, a procedência em parte 

dos embargos, com a condenação da embargante ao pagamento dos honorários advocatícios por ter a EBCT sucumbido 

de parte mínima do pedido.  

 

Diante disso, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença de primeiro grau para julgar parcialmente 

procedentes os embargos à execução - em decorrência da existência de excesso de execução no valor de R$ 599,68 - 

com a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do c.c. §4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. Para corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Os Embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes, não 

prevalecendo nem o valor apresentado pela Exequente/Embargada, nem o apresentado pela Executada/Embargante, 

sendo que a Exequente decaiu da parte mínima do pedido. 2. Se um litigante decair da parte mínima do pedido, 

responderá o outro pelo pagamento dos honorários advocatícios incidentes, no caso, sobre a diferença entre os 

cálculos apresentados pelas partes (parágrafo único, art. 21, CPC). 3. Nada impede que em sua apreciação 

equitativa o juiz fixe o percentual de 10% (dez por cento) para a verba advocatícia (§ 4º, art. 20, CPC). Precedente do 
STJ. 4. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeitos modificativos." 

(TRF - 1ª REGIÃO, EDAC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200301000187933, 

Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Mário César Ribeiro, Data da decisão: 18/05/2010, e-DJF1 DATA: 

06/08/2010, pág. 61) (grifos nossos) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela embargante e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo interposto pela EBCT, nos moldes o artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018254-25.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018254-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VANDA LUCIA MORAES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DESPACHO 

F. 303-306. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952/1994, atribui ao advogado o 
ônus de provar que comunicou a renúncia a cada um dos mandantes, de forma expressa e pessoal. Não se pode admitir a 

renúncia de f. 303, porquanto o aviso de recebimento, encartado à f. 306, está assinado por pessoa estranha aos autos, 

sendo inválida, portanto, a notificação. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022734-46.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022734-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RICARDINA PELEGRINI SHARPE e outro 

 
: SIMONE PELEGRINI CHESHIRE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

F. 348-351. Anotem-se os substabelecimentos, certificando o cumprimento. 
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F. 352-355. Intime o apelante sobre o teor da petição da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, noticiando que, embora 

não haja interesse na realização de audiência de conciliação, eventuais propostas de acordo poderão ser levadas 

diretamente à agência a qual está vinculado o contrato em debate nos presentes autos. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023807-53.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023807-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

APELADO : ERNESTO MARTINS BORBA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

DESPACHO 
F. 76-78. Intime o advogado RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga 

aos autos o instrumento de procuração com poderes para substabelecer, sob pena de não conhecimento dos 

substabelecimentos e do pedido de intimações em nome da advogada Giza Helena Coelho. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-05.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.010792-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FABIO MARCHI e outro 

 
: MARIA PAULA DE JESUS CALDEIRA DA SILVA MARCHI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

F. 225-226. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF para que se manifeste acerca do pedido dos autores, 

ora apelantes, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012078-97.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.012078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO FELIPPE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO e outro 

Renúncia 
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Fls. 116 e 120. HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a ação e, com fundamento no artigo 

269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo, com resolução de 

mérito. NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Mantidas as verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-56.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.002037-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZORZENON E CIA LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

No. ORIG. : 00020375620064036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que, em sede de embargos opostos 

pelo INSS em face da execução de título judicial que lhe move ZORZENON E CIA LTDA, atinente à devolução de 

valores do pró-labore previsto nas Leis 7.787/89 e 8.212/90, ao argumento de ausência de título executivo para operar a 

restituição, vez que foi conferido à autora apenas o exercício do direito compensatório, alegando excesso de execução 

quanto aos honorários advocatícios julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, apenas para reconhecer 

o excesso de execução, autorizando a exeqüente a opera a restituição.  

 

Por fim, condenou a autarquia no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 ( mil reais) . 

 

Apelante: apela a autarquia, alegando que repetição via precatório ofende a coisa julgada, vez que o título judicial 

confere á exeqüente apenas ao exercício do direito compensatório.  

 

Contra razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E. 2ª Turma. 

 

Nos termos do artigo 66 da Lei 8.383/91, ao contribuinte é garantido o direito de compensar valores pagos 

indevidamente a título de tributo com exações  

da mesma espécie, in verbis: 
"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente." 

Ocorre que o parágrafo segundo do dispositivo legal supra mencionado faculta ao contribuinte optar pela restituição, in 

verbis: 

"§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição." 

Isso implica dizer que o fato da contribuinte pedir, inicialmente, autorização para exercitar o direito compensatório, não 

impede que opte, posteriormente, por restituir o indébito por meio de precatório.  

A jurisprudência desta Corte é pacífica nesse sentido, como no seguinte julgado: 
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"TRIBUTÁRIO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUICAO AO FINSOCIAL - AÇÕES DE 

RESTITUIÇÃO E DE COMPENSAÇÃO DO MESMO CRÉDITO - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE 

RESSARCIMENTO NA FORMA DE RESTITUIÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA AÇÃO COM 

PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO - APELAÇÃO PREJUDICADA. 

I - É possível que a repetição do indébito se dê via compensação, ou vice-versa, cuja opção, a ser realizada pelo credor, 

pode ser feita nos próprios autos em que se pretende reaver o indébito, sem que se configure ofensa à coisa julgada. 

Entendimento que tem por pressuposto o fato de que o direito ao ressarcimento pelos recolhimentos indevidos é um só, 

mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por duas vias, a da restituição ou a da compensação. Precedentes do 

Eg. STJ. 

II - Uma vez ajuizada ação de repetição de indébito e,posteriormente, outra objetivando a compensação dos valores 

discutidos na primeira, não se caracteriza a litispendência ou coisa julgada, ou ficam estas superadas, se o demandante 

desiste de um dos pedidos. 

III - No caso em exame, todavia, a parte autora, uma vez frustrada sua pretensão de obter o ressarcimento mediante 

compensação, preferiu dar continuidade àquela pretensão de ressarcir-se mediante restituição do indébito, o que se pode 

verificar do andamento processual daquela anterior ação constante do sistema eletrônico desta Justiça Federal. 

IV - Assim, no caso em apreciação, está evidenciado o desinteresse da parte autora em obter o ressarcimento pela forma 

mencionada na presente ação (compensação), pois o que não é possível é o prosseguimento desta ação em que lhe fosse 

garantido o direito de compensar duplamente o mesmo crédito fiscal, sob o que no caso somente não se reconhece 
porque ela deu notícia desta situação desde o ajuizamento da preparatória ação cautelar. 

V - Processo julgado extinto por superveniente falta de interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, arcando a parte autora com as custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor atribuído à causa devidamente atualizado. Prejudicada a apelação." 

(TRF3, AC nº 543519, Turma Suplementar da Segunda Seção, rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 19-10-2007, pág. 948) 

 

E não é outro o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. 

RESTITUIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. 

1. "Operado o trânsito em julgado de decisão que determinou a repetição do indébito, é facultado ao contribuinte 

manifestar a opção de receber o respectivo crédito por meio de precatório regular ou mediante compensação, pois 

ambas as modalidades são formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação" 

(REsp 667.661/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 06.03.2007). 

2. Recurso Especial provido. 

(STJ, Resp nº 798166, 2ª Turma, Min. Herman Benjamin, DJ 22-10-2007, pág. 234) 

 
Assim, resta à parte apelante diligenciar no sentido de impedir que o indébito seja ao mesmo tempo compensado e 

repetido. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, com esteio na jurisprudência 

dominante do STJ e desta Corte e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000393-54.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000393-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROGERIO ALESSANDRO DE MELLO BASALI 

ADVOGADO : MARINA MAMEDE ROSA NASCIMENTO 

APELADO : LUIS CARLOS CANDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO PESSOTTO NETO e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
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Em razão do constante à fl. 1.292, julgo prejudicados os Embargos de Declaração. 

Ao arquivo, após as cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005104-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.005104-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES DE SIQUEIRA e outros 

 
: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 

 
: JOSE RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES DE SOUZA e outro 

 
: JOSE RODRIGUES LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.009144-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Rodrigues de Siqueira e outros, inconformados com a decisão 

proferida à f. 203-204 dos autos da demanda ordinária n.º 2001.61.00.009144-8, em fase de liquidação de sentença. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.  
 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo.  

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente.  

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.  

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029789-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MAURO DE CASTRO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

PARTE AUTORA : MARIA NEUZA DE JESUS PIRES e outros 

 
: MAURIL RIBEIRO DUARTE 
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: MAURILHO CANDIDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.050335-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mauro de Castro, inconformado com a decisão proferida à f. 189 dos 

autos da demanda ordinária n.º 2000.61.00.050335-7. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 
Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032897-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032897-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CARLOS AYRTON GOUVEA e outros 

 
: JOSE JAIR DE BARROS 

 
: MOACYR GONCALVES 

 
: OVIDIO FERNANDES SOBRINHO 

 
: OTAVIO MARTINELLI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.09953-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Ayrton Gouvêa e outros, inconformados com as decisões 

proferidas às f. 246 e 251 dos autos da demanda ordinária n.º 97.0009953-9, em fase de liquidação de sentença. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 
até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087067-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087067-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.009568-2 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Carlos Martins, inconformado com a decisão proferida à f. 

107 dos autos da demanda ordinária n.º 2006.61.04.009568-2, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087109-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087109-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : BELARMINO ALVES DA SILVA e outros 

 
: EDINEI PEREIRA DE SOUZA 

 
: FRANCISCO GOMES DA SILVA 

 
: JOAQUIM VIEIRA DA SILVA 

 
: JOSE ALTINO DA SILVA 

 
: JOSE LUIZ DA SILVA 

 
: JOSE LUCAS RODRIGUES 

 
: JOSE PEDRO DA SILVA 

 
: LOURIMAR CELESTINO BATISTA 

 
: MAURO GONCALVES CARDOSO 
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ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.006954-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Belarmino Alves da Silva e outros, inconformados com a decisão 

proferida à f. 463 dos autos da demanda ordinária n.º 1999.61.14.006954-6, em fase de liquidação de sentença. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 
 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087654-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087654-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : EDISON DA SILVA e outros 

 
: EDISON FERREIRA 

 
: EDJANY CORREIA DOS SANTOS 

 
: EDSON ANTONIO BARBOZA 

 
: EDSON FERRARI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.56502-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Édison da Silva e outros, inconformados com a decisão proferida à f. 

314 dos autos da demanda ordinária n.º 97.0056502-5, em fase de liquidação de sentença. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 
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Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093975-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093975-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ADEMIR DE SOUZA e outros 

 
: ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

 
: ERCO PEREIRA SOARES 

 
: JOAO SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.028147-9 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ademir de Souza e outros, inconformados com a decisão proferida à 

f. 272-273 dos autos da demanda ordinária n.º 1999.03.99.028147-9, em fase de liquidação de sentença. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094476-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094476-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : PEDRO CAMARGO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2007.61.04.004724-2 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Camargo da Silva Filho, inconformado com a decisão 

proferida à f. 78 dos autos da demanda ordinária n.º 2007.61.04.004724-2, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 
 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 

 

Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 CAUTELAR INOMINADA Nº 0094781-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094781-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : VANDERLY BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2006.61.00.023253-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar para suspensão do leilão, ajuizada por VANDERLY 

BORGES DE SOUZA em face da Caixa Econômica Federal, visando a suspensão da primeira praça do leilão referente 

à execução extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, nos termos do Decreto-lei 70/66. 

Todavia, verifica-se o julgamento e baixa para a Seção de Origem da Apelação Cível nº 2006.61.00.023253-4 donde 

esta cautelar é dependente. 

Destarte, a cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 do Código de Processo Civil, vez que a finalidade 
do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando este de existir a situação de perigo que a 

cautelar visava proteger, não mais subsiste após o julgamento da ação principal. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

DECISÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta), Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com 

o Sr. Ministro Relator. 

(Data Publicação 13/10/2008 - Acórdão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data da decisão: 

02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE DATA:13/10/2008 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI)" 

Diante do exposto, nego seguimento a presente cautelar, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC, por falta de 

interesse em agir. 

Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095378-17.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CICERO DE OLIVEIRA LOPES e outros 

 
: FIDELCINO DE SOUZA CARVALHO espolio 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

REPRESENTANTE : ABELINA ROSA DE SOUZA CARVALHO 

AGRAVANTE : GERSINAL ROCHA SOBRINHO 

 
: APARECIDA CRISTINA CARDOSO 

 
: SINESIO YOSHIO DE SOUSA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.02513-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cícero de Oliveira Lopes e outros, inconformados com a decisão 

proferida à f. 349 dos autos da demanda ordinária n.º 1999.0399.049433-5 (antigo 97.0802513-5), em fase de liquidação 

de sentença. 

 

O art. 558 do Código de Processo Civil estabelece que o relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 

prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais 

possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão 

até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. 

 

À falta de qualquer desses requisitos, cabe indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

 

No caso presente, não há perigo de ser ineficaz o provimento do agravo somente a final, pelo órgão colegiado 

competente. 

 
Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Processe-se o recurso, cumprindo-se o disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017418-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017418-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA DE LOURDES ARAUJO SILVA 

 
: ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

 
: EDUARDO DE LA ROCQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00235-3 3 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Fl. 43. Indefiro pois, conforme certidão de fl. 47, os advogados que substabelecem não constam no processo.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-97.1992.4.03.6000/MS 

  
2007.03.99.045295-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELANTE : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : MARCO ANDRE HONDA FLORES e outro 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

APELADO : ALVARO ANTONIO ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO : DOMINGA A S ROCHA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 92.00.00149-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

F. 570 - Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008583-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008583-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCELO VIEIRA GODOY e outros 

 
: MARCIVAN CALDAS SANTANA 

 
: MARCOS SZLOMOVICZ 

 
: MIGUEL BARRETO MATTAR 

 
: OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR 

 
: OTAVIO PICOLIN JUNIOR 

 
: PAULA REGINA DOS SANTOS BRASILEIRO 

 
: SERGIO ANTONIO TRIVELIN 

 
: SYLVIO FERRARA VAZZOLER 

 
: WAGNER PICOLLO ZAMBONI 

ADVOGADO : DENISE DE CASSIA ZILIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

F. 275-278. Aguarde-se oportuno julgamento do recurso. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-86.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010830-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI 

APELANTE : JORGE LUIS LIMA NAVARRO e outro 

 
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA LIMA RODRIGUES NAVARRO 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 151/153. Manifeste-se a CEF. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002168-18.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JAIR MARTINS e outros 

 
: JANAINA CRISTINE VINQUE CARVALHO 

 
: JOAO BENEDITO DE SOUZA 

 
: JOAO VIEIRA 

 
: JOAQUIM TEODORO DA SILVA 

 
: JOSE ALIANO 

 
: JOSE APARECIDO GONCALVES 

 
: JOSE DONIZETI DE OLIVEIRA 

 
: JOSE HENRIQUE ROSSETTI 

 
: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente ação ordinária de revisão de cláusulas de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, aforada em face da COHAB e 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No curso do processamento recursal, os autores JOÃO BENEDITO DE SOUZA (f. 544-547), JAIR MARTINS (f. 548-

554), JOSÉ APARECIDO GONÇALVES (f. 555-558), JOÃO VIEIRA (f. 560-566), JOSÉ HENRIQUE ROSSETTI (f. 

567-576), JOSÉ DONIZETI DE OLIVEIRA (f. 577-585) e JANAÍNA CRISTINE VINQUE CARVALHO (f. 586-589) 

renunciaram ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Ocorre que as manifestações dos apelantes Jair Martins, João Vieira, José Henrique Rossetti e José Donizete de Oliveira 

foram feitas através de procuradores cujas procurações não outorgam poderes para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação (f. 550, f. 564, f. 571 e f. 580, respectivamente), razão pela qual não há como ser atendido o pedido. 
Persistindo o interesse na homologação da renúncia, os autores representados e/ou seus representantes deverão 

apresentar procuração com poderes específicos. 
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Ante o exposto, apenas HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação dos autores JOÃO BENEDITO 

DE SOUZA, JOSÉ APARECIDO GONÇALVES e JANAÍNA CRISTINE VINQUE CARVALHO e, com fundamento 

no art. 269, V, do Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo, com resolução de mérito para estes autores. 

 

Em razão da petição de f. 601, deixo de fixar os honorários sobre o valor da causa e, nos termos do disposto no art. 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios, devidos por cada apelante, no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais), os quais deverão ser compartilhados pelos apelados, observando-se os benefícios da justiça gratuita deferida 

às f. 220. 

 

Quanto ao pedido de levantamento de valores, deverão os apelantes requerer as medidas pertinentes ao juízo de 

primeiro grau, após regular processamento do recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos pertinentes, proceda-se às devidas anotações. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-03.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002169-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MANOEL CARLOS SOARES e outros 

 
: MARCELO BICHERI 

 
: MARCIO AUGUSTO PERRUCHE 

 
: MARCO ANTONIO BARBACELI 

 
: MARCOS MINSON 

 
: MARCOS PINHEIRO DE ANDRADE 

 
: VALDOMIRO COGO 

 
: VERA APARECIDA COCITE DA SILVA 

 
: VILMA APARECIDA ELOI MOSCHOSQUE 

 
: VALDIR DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente ação ordinária de revisão de cláusulas de 
contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, aforada em face da COHAB e 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No curso do processamento recursal, os autores MANOEL CARLOS SOARES (f. 515-518), VALDOMIRO COGO (f. 

520-524), MARCOS PINHEIRO DE ANDRADE (f. 525-528), MARCOS MINSON (f. 529-532), MARCIOS 

AUGUSTO PERRUCHE (f. 533-539), MARCELO BICHERI (f. 540-545) e VERA APARECIDA COCITE SILVA (f. 

548-551) renunciaram ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Assiste razão ao patrono dos autores às f. 553-554 e f. 560, uma vez que, tendo os renunciantes também subscrito as 

manifestações, desnecessária a procuração do advogado com poderes especiais para renunciar. 

 

Ocorre que a manifestação do apelante Márcio Augusto Perruche foi feita através de procurador cuja procuração não 

outorga poderes para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (f. 537), razão pela qual não há como ser 

atendido o pedido. Persistindo o interesse na homologação da renúncia, o autor representado e/ou seu representante 

deverão apresentar procuração com poderes específicos a este fim. 
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Ante o exposto, apenas HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação dos autores MANOEL 

CARLOS SOARES, VALDOMIRO COGO, MARCOS PINHEIRO DE ANDRADE, MARCOS MINSON, 

MARCELO BICHERI e VERA APARECIDA COCITE SILVA e, com fundamento no art. 269, V, do Código de 

Processo Civil, decreto a extinção do processo, com resolução de mérito para estes autores. 

 

Em razão da petição de f. 564, deixo de fixar os honorários sobre o valor da causa e, nos termos do disposto no art. 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios, devidos por cada apelante, no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais), os quais deverão ser compartilhados pelos apelados, observando-se os benefícios da justiça gratuita deferida 

à f. 206. 

 

Quanto ao pedido de levantamento de valores, deverão os apelantes requerer as medidas pertinentes ao juízo de 

primeiro grau, após regular processamento do recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos pertinentes, proceda-se às devidas anotações. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-70.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002171-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARGARIDA APARECIDA TAVARES e outros 

 
: MARGARIDA ROSA DE SAO JOSE SEBASTIAO 

 
: MARIA EMILIA GIACOMINI 

 
: MARIA INES TAVARES 

 
: ODAIR JOSE CESARIO 

 
: SILVIA ADRIANA BARBACELI VAZ 

 
: SUELI APARECIDA DOS SANTOS ALVES GUIMARAES 

 
: TERESINHA FIRMINO DE PAULO GRANDEZOLLI 

 
: SIRLEY APARECIDA MARTINS DE MELO 

 
: VALDIR CARDOSO 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

Renúncia 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente ação ordinária de revisão de cláusulas de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, aforada em face da COHAB e 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

No curso do processamento recursal, os autores MARIA INÊS TAVARES (f. 492-498), ODAIR JOSÉ CESÁRIO (f. 

500-507), MARGARIDA ROSA DE SÃO JOSÉ SEBASTIÃO (f. 508-511), MARGARIDA APARECIDA TAVARES 

(f. 512-518), TEREZINHA FIRMINO DE PAULO GRANDEZOLLI (f. 519-523) e VALDIR CARDOSO (f. 530-531) 

renunciaram ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Ocorre que a manifestação do apelante Odair José Cesário foi feita através de procurador cuja procuração não outorga 

poderes para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (f. 504). A apelante Terezinha Firmino de Paulo 

Frandezolli sequer apresentou procuração que autoriza José Gonçalves de Oliveira a representá-la. Persistindo o 

interesse na homologação da renúncia, os autores representados e/ou seus representantes deverão apresentar procuração 

com poderes específicos. 
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Ante o exposto, apenas HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação dos autores MARIA INÊS 

TAVARES, MARGARIDA ROSA DE SÃO JOSÉ SEBASTIÃO, MARGARIDA APARECIDA TAVARES e 

VALDIR CARDOSO e, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo, 

com resolução de mérito para estes autores. 

 

Em razão da petição de f. 537, deixo de fixar os honorários sobre o valor da causa e, nos termos do disposto no art. 20, 

§ 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios, devidos por cada apelante, no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais), os quais deverão ser compartilhados pelos apelados, observando-se os benefícios da justiça gratuita deferida 

às f. 210.  

 

Quanto ao pedido de levantamento de valores, deverão os apelantes requerer as medidas pertinentes ao juízo de 

primeiro grau, após regular processamento do recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos pertinentes, proceda-se às devidas anotações. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001080-27.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.001080-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GUSTAVO AZIZ BERTELI 

ADVOGADO : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00010802720074036113 3 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

F. 353 - Prejudicado o pedido, considerando que o nome do advogado Clovis Alberto Vope Filho já está anotado nos 

registros e capa dos autos. 

 

Intime-se o apelante Gustavo Aziz Berteli, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo legal, apresente as suas 

razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, com a apresentação das razões de apelação, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para que o Ministério 

Público Federal atuante naquele grau de jurisdição apresente as suas contrarrazões. 

 

Com o retorno do feito, abra-se vista à Procuradoria Regional da República para o oferecimento de parecer. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006600-26.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.006600-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PAULO INACIO e outro 

 
: MARLENE FRAGA ALVES INACIO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

CODINOME : MARLENE FRAGA ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00066002620074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DESPACHO 

F. 31-32. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste sobre a petição dos autores, ora 

apelantes, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034761-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034761-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

AGRAVADO : OLAIR VALENTIM PAZ e outro 

 
: SUELI VIANA PAZ 

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.010460-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 
 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035554-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035554-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

AGRAVADO : OLAIR VALENTIM PAZ e outro 

 
: SUELI VIANA PAZ 

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.010460-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035788-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035788-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA PENHA 

ADVOGADO : ELVIS RODRIGUES BRANCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.006147-9 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

EMENTA. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DE REVISÃO DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. 

FUNDAMENTAÇÃO. 
 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 45/50, que indeferiu pedido de tutela antecipada 

formulado para o fim de suspender os alegados abusos concernentes ao modo de reajuste das parcelas, amortização do 

saldo devedor, taxa de juros de 9% ao ano e capitalização mensal de juros previstas nas cláusulas, nos autos da ação de 

rito ordinário de revisão de contrato de financiamento ao estudante de ensino superior . 

Verifica-se que o juízo a quo prolatou sentença (fls. 147/160), o que significa dizer que o agravo de instrumento perdeu 

o objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044932-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044932-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JONILSON BATISTA SAMPAIO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.044443-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jonilson Batista Sampaio, com pedido de efeito suspensivo contra a r. 

decisão proferida pela MMª Juíza Federal da 7ª Vara Cível de São Paulo - SP reproduzida às fls. 08/09 que determinou 

que o agravante devolvesse o valor recebido que excedeu ao montante fixado pelo Juízo.  

Aduz que o fato do agravante não apresentar os seus cálculos não legitima os valores apresentados de forma aleatória 

pela CEF. 

Sustenta que a divergência apresentada nos três laudos elaborados pela Contadoria é motivo mais do que suficiente para 

atribuir a outro expert a execução dos cálculos. 

Em decisão liminar o agravo foi recebido no efeito devolutivo. 

A CEF não apresentou contraminuta. 
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É o relatório. 

 

DECIDO 
Considerando que houve erro no cálculo da execução, merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto. 

A sentença de fls. 85/93 determinou a aplicação da correção monetária nos termos da Lei 6899/81.  

Em execução, o agravante apresentou os cálculos às fls. 47/49. 

A CEF apresentou memória de cálculo às fls. 50/54.  

O laudo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 56/57 informou que os cálculos da Caixa estavam corretos, tendo em 

vista que a correção monetária foi aplicada na forma dos índices do FGTS. 

Intimadas, as partes se manifestaram às fls. 59/60 e 61. 

Na decisão de fl. 62 o MM. Juiz considerou como corretos os cálculo de fls. 311/315. 

Desta decisão foram opostos Embargos de Declaração. 

Na decisão dos Embargos foi determinada a remessa dos autos para o Setor de Cálculos para que fosse esclarecida a 

correta aplicação da Lei 6899/81. 

Novos cálculos foram elaborados pela Contadoria Judicial, cujo laudo foi constatado o creditamento em excesso 

promovido pela Caixa. 

Nos termos da decisão agravada, a sentença que fixou a correção monetária de acordo com a Lei 6899/81, afastou 

tacitamente a aplicação da legislação do FGTS, devendo ser utilizados os parâmetros recomendados pelo Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, a decisão merece ser parcialmente alterada. 

Como bem salientou a própria Caixa, a utilização dos índices previstos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal 

acarretaram em correção em valores inferiores da aplicação dos índices legais do FGTS (fl. 59). 

Nestes termos, considerando que a Lei 6899/81 determinou somente a incidência de correção monetária sobre o débito 

resultante de decisão judicial, a atualização deve ser aplicada nos termos das regras do próprio Fundo enquanto não 

houver saque. Após o levantamento do saldo devem ser utilizados os parâmetros recomendados pelo Manual de 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal). 

Assim sendo, a execução deve prosseguir em relação ao agravante para que seja elaborado novo laudo pela Contadoria 

Judicial, nos termos acima expendidos. 

Prejudicado o agravo legal interposto às fls. 89/91. 

Dou provimento parcial ao recurso para determinar o prosseguimento da execução em relação ao agravante Jonilson 

Batista Sampaio. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050326-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050326-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA 

AGRAVADO : 
BIODONT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 

LTDA e outros 

 
: RAQUEL DA COSTA DE ARAUJO 

 
: ROBERTO SACILOTTO DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE NEVES VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.015377-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em audiência de tentativa de conciliação, nos 

autos de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em face de BIONT INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA. E OUTROS. 
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Em consulta ao sistema de informações processuais desta E. Corte, constatei que foi proferida sentença extinguindo o 

processo originário com resolução do mérito (andamento em anexo), destarte carecendo de objeto o presente agravo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004069-11.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004069-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : CENTER ALLVYM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -ME e outros 

 
: HELIO BALDINOTTI SIMPLICIO DA SILVA 

 
: EDSON FERREIRA DO ALTO 

DESPACHO 

F. 195-196. HOMOLOGO a renúncia ao mandato, uma vez que obedecido o disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil. Anote-se na subsecretaria. 

 

F. 197-199. Intime o advogado RENATO VIDAL DE LIMA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos o 

instrumento de procuração com poderes para substabelecer, sob pena de não conhecimento dos substabelecimentos e do 

pedido de intimações em nome do advogado Herói João Paulo Vicente. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008799-65.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008799-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS ALVARES e outro 

 
: KATYA KAZUME DE SOUZA FUZIMOTO ALVARES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DESPACHO 

F. 271 e 273-274. Intime a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

acerca do pedido dos autores, ora apelantes. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011082-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011082-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ORODIAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00110826120084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 169-170. HOMOLOGO a renúncia ao mandato, uma vez que obedecido o disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil. Anote-se na subsecretaria. 

 

F. 171-173. Intime o advogado RENATO VIDAL DE LIMA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos o 

instrumento de procuração com poderes para substabelecer, sob pena de não conhecimento dos substabelecimentos e do 

pedido de intimações em nome do advogado Herói João Paulo Vicente. 

 
Corrija-se a capa dos autos, que se encontra solta. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017826-72.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017826-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANDRE BEZERRA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DESPACHO 

F. 141- 143. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952/1994, atribui ao advogado o 

ônus de provar que comunicou a renúncia a cada um dos mandantes, de forma expressa e pessoal. Não se pode admitir a 

renúncia de f. 141, porquanto o aviso de recebimento, encartado à f. 143, está assinado por pessoa estranha aos autos, 

sendo inválida, portanto, a notificação.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017827-57.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017827-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALEXANDRO MENDES PEREIRA e outro 

 
: WALKIRIA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
CADMESP ASSOCIAÇÃO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00178275720084036100 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

O falecimento do autor ALEXANDRO MENDES PEREIRA faz cessar os efeitos da procuração outorgada à f. 18, a 
teor do artigo 682, inciso II, do Código Civil. 
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Nos termos do artigo 265, inciso I, do código de Processo Civil, SUSPENDO O PROCESSO pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, a fim de que o espólio promova a sucessão processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020988-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARINA DELFINO JAMMAL e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : ALPHA E ASSOCIADOS CONTABILIDADE LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE GONCALVES VIANNA 

 
: IZILDINHA ARAUJO JOBIM BRITO 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

DESPACHO 

F. 89 - 91. Intime o advogado Renato Vidal de Lima para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos o 

instrumento de procuração com poderes para substabelecer, sob pena de não conhecimento do substabelecimento e do 

pedido de intimações em nome da advogada Giza Helena Coelho. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027061-63.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027061-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA GRAZIA BATTISTINI FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

DESPACHO 

F. 177. Aguarde-se oportuno julgamento do recurso. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027735-41.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027735-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CONE SUL IMP/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA e outros 

 
: WILSON ROBERTO HERNANDES 

 
: SIMONE SANCHES HERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO CONTE e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

No. ORIG. : 00277354120084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: CONESUL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e OUTROS opuseram 

embargos à execução em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade 

do título ora executado - "contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações - 

em virtude do excesso de execução, bem como a declaração da existência de cláusulas contratuais nulas decorrentes de 

onerosidade excessiva contida na permissão da aplicação de juros em patamar excessivo e de forma composta, bem 

como a cumulação indevida de juros, multa e comissão de permanência. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos à execução, nos termos do artigo 739-A, §5º do 

Código de Processo Civil, sob a alegação de que os embargantes não trouxeram aos autos o valor que efetivamente 

entendem devido, nem mesmo indicaram a metodologia de cálculos a ser aplicada no caso concreto, o que 

impossibilitou o conhecimento das alegações lançadas na peça dos embargantes. Condenou, por fim, os embargantes ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrando-os em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, por força do 

disposto no artigo 20, §4° do CPC (fls. 104/104vº). 

 

Apelantes: embargantes requerem a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que houve cerceamento de 

defesa em decorrência da não realização de prova pericial no caso em tela, a qual é indispensável para a demonstração 

da existência de ilegalidade dos encargos contratuais (cobrança de taxa de juros abusiva, juros capitalizados, correção 

monetária ilegal, dentre outros) e para a apuração de eventual saldo credor em favor dos embargantes; b) que o Código 

de Defesa do Consumidor deve ser aplicado ao caso em tela, o que possibilita, inclusive, a revisão dos contratos que 

originaram a dívida em questão; c) que o contrato em questão, por se de adesão, não permite a livre discussão entre as 

partes contratantes a respeito das cláusulas estipuladas e sua eventual modificação, tornando imperativa a aplicação do 

artigo 51 do CDC; d) que a taxa de juros legais deve ser de 12% (doze por cento) ao ano, nos moldes do Decreto n.º 

22.626/33; e) que a aplicação da taxa de juros capitalizada é vedada pela legislação, sendo a sua prática reconhecida 

nula de pleno direito, o que se ratifica através da Súmula 121 do STF (fls. 107/123). 

 
Com contrarrazões (fls. 131/136). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

A princípio, verifico que não merece acolhida a alegação dos apelantes acerca da existência de cerceamento de defesa 

em virtude da não realização de perícia contábil no caso dos autos. 

 

A prova pericial é dispensável neste caso, uma vez que as questões relativas à incidência de juros e correção monetária, 

aplicação da comissão de permanência ou existência de anatocismo constituem matéria de exclusivamente de direito, 

podendo o Juízo a quo, proferir sentença, nos termos do artigo 330 do CPC. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA - 

PERÍCIA CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PRELIMINAR 

REJEITADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 

RENTABILIDADE - JUROS SUPERIORES A 12% - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO - ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

INSCRIÇÃO/RETIRADA - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O artigo 330 do Código de Processo Civil 

permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for 

unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 2.O artigo 130 do 

Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as 
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diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde 

da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 3.Cuidando-se no 

caso, de revisão de contrato s bancários, matéria exclusivamente de direito , pois basta mera interpretação de suas 

cláusulas para se verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença 
por cerceamento de defesa , ante a ausência da prova pericial contábil. 4.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam 

serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

5.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram 

celebrados. 6.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contrato s bancários encontra-se sufragada 

pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ). 7.Nos contrato s entabulados pelas partes 

ficou convencionado que, em caso de inadimplência, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja 

taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo 

Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de 

até 10% (dez por cento ao mês), dos juros de mora à taxa de 1% e também da multa contratual de 2%. 8.A 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento, somente é devida a 

incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, sem a 

cumulação com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 9.Não subsistem as 
cláusulas contratuais que prevêem a cobrança cumulativa da comissão de permanência com os juros de mora, multa 

contratual ou qualquer outro encargo. 10.A cobrança da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, que se 

encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da 

mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 11.Quanto à cobrança dos juros em 

percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se 

de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na 

lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 596). 12.O autor, por ocasião das operações 

que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se 

submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, 

atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do 

Conselho Monetário Nacional. 13.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do 

artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao 

ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 14.O E. Pretório editou recentemente a 

Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe 

qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 15.A alegada cobrança de juros 

extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando taxas de juros em limites 

superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 16.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que 
convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, 

cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente 

previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 17.O artigo 5º da Medida 

Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contrato s bancários 

com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 18. Considerando que os contrato s firmados entre as partes é posterior a 

edição da referida Medida Provisória, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 19.O débito deverá 

ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, após, incidirá a 

comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada 

pelo BACEN, limitada à taxa contratada, não subsistindo as cláusulas contratuais que prevêem a cobrança cumulativa 

com a taxa de rentabilidade, juros de mora, multa contratual ou qualquer outro encargo. 20. Pela redação do artigo 42 

do Código de Defesa do Consumidor, percebe-se que somente em caso de cobrança indevida terá o consumidor direito 

de repetição do indébito em dobro, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 21. Não há prova, nos autos, de que a 

Instituição Financeira esteja cobrando valores não pactuados, razão pela qual descabe condená-la à devolução em 

dobro de qualquer valor. 22. Conforme orientação da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, o deferimento 

do pedido de cancelamento ou de abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito 

depende da comprovação do direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante 
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a 

contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. 

23.No caso, o autor não trouxe aos autos qualquer prova no sentido de que efetuou o pagamento ou depositou o valor 

da dívida, ou então, que prestou caução, para fins de excluir ou evitar a inclusão de seu nome nos órgão de proteção 

ao crédito. 24.Descabe autorizar a retirada ou impedir a inclusão do nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito, 

pois o nosso ordenamento jurídico não impede a pratica de tal procedimento. 25.Ante a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com suas respectivas custas, despesas processuais, e com os honorários advocatícios de seus patronos, 

nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 26.Preliminar rejeitada. No mérito, recurso de apelação 

parcialmente provido.Sentença reformada em parte." 
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(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1034015, Processo nº 200361270004855, Órgão Julgador: 5ª Turma, Rel. 

Ramza Tartuce, j. 18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 25/08/2009 PÁGINA: 339) (grifos nossos) 

"PROCESSO CIVIL E CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. LEGALIDADE. 1. No caso, o magistrado de 

Primeiro Grau, julgando presentes os elementos necessários ao deslinde da causa, dispensou a produção de provas. 

Sobre a questão, "a jurisprudência pátria apresenta-se tranqüila quanto à possibilidade de julgamento antecipado 

da lide quando a matéria discutida for de direito e quando os documentos acostados aos autos forem suficientes para 

permitir o exame do mérito. A produção probatória tem por destinatário o julgador, a ele cabendo aferir a sua real 

necessidade. Assim, estando apto a proferir julgamento, diante do conjunto de provas existente, o magistrado pode 

dispensar a realização de audiência e de perícia técnico-contábil. Inocorrência do cerceamento de defesa". (AC 

200081000002363, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, 19/11/2009) 2. 

Rejeição da preliminar de cerceamento de defesa, tendo em vista que a matéria de mérito, qual seja a capitalização 

dos juros, a sua cobrança em percentual superior a 12% ao ano e a cumulação da comissão de permanência com 

outros encargos, é eminentemente de direito, sendo necessário para o julgamento da ação os documentos que 
compõem os autos. 3. Em relação ao mérito, este Eg. TRF da 5ª Região firmou posicionamento no sentido de que é 

legítima a cobrança da comissão de permanência, desde que não cumulada com correção monetária, nem com 

quaisquer acréscimos decorrentes da impontualidade (tais como juros, multa, etc.), porque ela já possui a dupla 

finalidade de corrigir monetariamente o valor do débito e de remunerar o banco pelo período de mora contratual. 
Súmulas nºs 30, 294, 296 e precedentes do eg. STJ. 4. Da análise da evolução do contrato, verifica-se, apenas, a 

cobrança de comissão de permanência, o que é admitido por este Eg. TRF da 5ª Região. Não há incidência de juros de 

mora, nem de multa. 5. A partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.170/2001, em agosto de 2001, passou a 

ser admitida a capitalização de juros, com periodicidade inferior a um ano, nas operações realizadas pelas instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que houvesse previsão contratual nesse sentido. 6. A limitação de 

juros a 12% (doze por cento) ao ano não se aplica às instituições financeiras públicas ou privadas que compõem o 

Sistema Financeiro Nacional, as quais não estão sujeitas às limitações do artigo 1º do Decreto nº. 22.626/33, a teor do 

que dispõe a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. 7. Apelação improvida." 

(TRF - 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 514412, Processo: 00101661620104058100, Órgão Julgador: Segunda 

Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, Data da decisão: 15/02/2011, DJE DATA: 24/02/2011, PÁG. 650) 

(grifos nossos) 

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, entendo que se aplica a Lei 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor - a qual, em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se 

observa, in verbis: 

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão 
inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

Acerca da pretensão dos apelantes quanto à limitação dos juros em 12% (doze por cento) ao ano, entendo que a mesma 

não merece prosperar. Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda 
Constitucional nº 40/2003, estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 
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Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o 

Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas 

do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 

596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal - 

STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nesse 

sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal: 

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - 

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA RETIDA 

CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% 

AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. 

Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que ratificado nas razões de apelação nos termos do 

artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar 

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os 
documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil 

confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o 

magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de 

contratos bancários, matéria exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se 

verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de 

defesa, ante a ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados 

à conta corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É 

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios, estes 

não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam 

serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram 

celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da 

Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas 
cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava 

o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, 

mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo 

Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, 

que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O 

E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima 

transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 

12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse 

praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 13.É vedada a 

capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. 

STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de 

juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas 

pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados 

entre as partes os contrato de abertura de crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 

24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156), foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas 
anteriores à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios para estes contratos. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre 

de autorização do Banco Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada 

serviço que prestam, não sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo 
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necessário comprovar a ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contratos verifico 

a existência de cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer 

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto, relativamente 

à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo interposto na forma 

retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569) 

 

Assim, com base no quanto acima abordado, afasto a limitação de juros pretendida. 

 

No tocante à capitalização de juros em período inferior a um ano, a mesma passou a ser admitida somente após a 

vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000 - reeditada sob nº 2.170-36 - desde que devidamente 

pactuada. No caso em tela, observo não só haver pactuação expressa nesse sentido (cláusula terceira e décima do 

instrumento de fls. 58/62), como também que o contrato em questão foi celebrado posteriormente ao advento da referida 

medida provisória - mais precisamente em 28/12/2005 - o que denota a legalidade na cobrança de juros capitalizados. 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CEF - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

CONTRATUALISMO - AUSENTE MÁCULA A INVALIDAR A EXIGÊNCIA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

LEGÍTIMA, TODAVIA SEQUER EVIDENCIADA SUA COBRANÇA, NEM DA TR - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE 

JUROS PREVISTA PELA MP 2.170-36/2001 - LEGALIDADE - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - 

IMPROCEDÊNDIA AOS EMBARGOS. 1. Nenhum cerceamento a se constatar nos autos, pois, oportunizada a 
especificação de provas, quedou-se inerte a parte apelante, deixando o prazo escoar in albis. 2. Tendo-se em vista a 

natureza cognoscitiva desconstitutiva dos embargos, portanto a ser ônus do embargante provar suas assertivas, artigo 

333, I, CPC, as provas documentais devem ser carreadas por referido ente, junto à sua prefacial, artigo 283, mesmo 

Codex, logo ausente ventilada eiva, objetivamente calva de elementos a peça inaugural, com efeito. 3. Oportuno 

recordar põe-se o título, em execução por quantia certa em face de devedor solvente, a depender, consoante art. 586, 

CPC, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito envolvido. 4. Depende a relação 

processual, em seu desenvolvimento válido e regular, em execução, do atendimento a todos aqueles requisitos, 

basilares que são e, no caso vertente, presentes elementos para a execução em pauta, consoante nítido contrato de 

abertura de crédito para financiamento de material de construção, robustecido por termo de renegociação de dívida. 5. 

Não cumpre a parte autora com sua missão, enquanto titular da provocação jurisdicional em ação aqui de 

conhecimento, configurando seu propósito protelação incontornável, data venia. 6. Suficientes as afirmações 

comprobatórias da parte ré, à luz essencialmente do silêncio do pólo ora autor em conduzir elementos de sólido debate 

meritório sobre os reflexos do contrato firmado com a instituição financeira em tela, como já enfatizado. 7. Nenhum 

óbice se põe na cobrança de percentual superior a 12% a.a. (de se frisar que há muito a limitação constitucional a ter 

sido revogada), a título de juros, logo não está a CEF a praticar abusividade a respeito. Precedente. 8. Sem sucesso a 

tese apelante acerca do anatocismo, vez que nenhuma mácula se põe na disposição contida na Medida Provisória nº 
2.170-36 (reedição da MP 1.963-17), consoante v. entendimento pretoriano. Precedentes. 9. Remansoso o 

entendimento do E. STJ sobre a licitude da cobrança da comissão de permanência. Precedentes. 10. Como mui bem 
fincado pelo E. Juízo a quo, não se extrai sequer incidência de referida rubrica, conforme a cláusula décima sexta do 

contrato, que a tratar da impontualidade, dali muito menos constando menção à TR, o que singelamente se captura de 

objetiva leitura, destacando-se que o termo de confissão a também não evidenciar o que debatido pelo devedor. 11. 

Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos." 

(TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1497008, Processo: 200761200056045, Órgão Julgador: Segunda 

Turma, Rel. Silva Neto (conv.), Data da decisão: 06/07/2010, DJF3 CJ1 DATA: 19/08/2010, pág. 285) (grifos nossos) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - NULIDADE DA PENHORA - 

BEM DE FAMÍLIA - ARTS. 1º e 5º DA LEI 8009/90 - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - 

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Em sede de 

embargos à execução, nos termos do artigo 740 do Código de Processo Civil, o credor será intimado a impugná-los, 

logo, os embargantes não estão obrigados a requerer na inicial a citação da parte adversa, por ausência de previsão 

legal. 2.Consta da petição inicial que os embargantes atribuíram à causa o mesmo valor da execução. 3.Preenchidos 

os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, rejeita-se a preliminar de 

inépcia da inicial. 5.Insubsistente a penhora que recai sobre imóvel residencial de uso da entidade familiar, nos termos 

dos arts. 1º e 5º da Lei 8009/90. 6.Os documentos acostados aos autos revelam que o imóvel penhorado além de ser 

utilizado como residência dos sócios, embargantes, também funciona como sede social da empresa executada. Tal 

circunstância, contudo, não afasta a impenhorabilidade do bem. 7. Também não afasta a impenhorabilidade 
proclamada pela Lei nº 8.009/90, o fato de o imóvel ter sido dado em garantia da dívida em execução, porquanto a 

recorrente afirma que não há registro da hipoteca, logo não incide na exceção prevista no inciso V do artigo 3º da 

referida lei. 8.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o 

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 
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4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório 

e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 

2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que 

pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 
10.Considerando que o contrato entabulado pelas partes é anterior a edição da referida Medida Provisória, não se 

admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 11. Se de fato, a recorrente não capitalizou juros como 

afirma, nenhuma diferença será encontrada em favor dos embargantes por ocasião da elaboração dos novos cálculos 

determinado pela r. sentença. 12.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de 

preceitos constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou 

acrescentado aos autos. 13.Recurso de apelação improvido. Sentença mantida." 

(TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 670093, Processo: 200103990087714, Órgão Julgador: Quinta Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 22/06/2009, DJF3 CJ2 DATA: 18/08/2009, pág. 559) (grifos nossos) 

Por fim, o simples fato do instrumento de contrato firmado entre as partes possuir natureza adesiva não compromete a 

liberdade dos aderentes em contratar, impedindo-os, apenas, de estabelecer determinadas cláusulas de seu interesse, o 

que não acarreta nulidade contratual.  

 

Desta forma, entendo deva a r. sentença ser mantida não só pelos seus fundamentos, mas também em decorrência dos 

entendimentos ora abordados. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelos embargantes, nos moldes o artigo 557, 

caput do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027887-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027887-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 196/199 

INTERESSADO : ARTUR CARLOS MATIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 196/199 proferida em 07 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 
Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 
(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 
perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030041-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030041-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ESTER BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

Decisão 
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A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 163/166 proferida em 31 de março de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente. 

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 
(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 
perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-55.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.004563-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CELSO SILVA SEIXAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI 

DESPACHO 

F. 166-169. Aguarde-se oportuno julgamento do recurso. Intime-se. 

 

Retifique-se a autuação do feito, uma vez que a capa encontra-se solta. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-34.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.000878-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCO ANTONIO TURRINI 

ADVOGADO : LAURO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

Renúncia 

Fl. 216. HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre o qual se funda a ação e, com fundamento no artigo 269, V, 

combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo, com resolução de mérito. 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Mantidas as verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007403-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007403-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : HERIETTE APARECIDA TREVIZAN 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA e outros 

 
: THEREZA VALENTINA FERRAREZZO BROGLIO 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI 
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: ANA SILVIA MARCATTO BEGALLI 

CODINOME : THEREZA VALENTINA FERRARESSO BROGLIO 

PARTE RE' : PAULO CESAR BROGLIO 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00053-7 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de Subsecretaria, pelo prazo de 05 dias. 

I. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015789-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015789-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : FLAVIA PASSUCCI 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DA COMUNIDADE DO MOINHO 

ADVOGADO : SABRINA DURIGON MARQUES 

 
: KAREN CRISTINA CRUZ ALVES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

PARTE RE' : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FRANCISCO FRANCO 

PARTE RE' : ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO e outro 

 
: MOTARONE SERVICOS DE SUPERVISAO MONTAGENS E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.006428-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 2.878 - A regra do art. 45 deve ser cumprida, bastando para tanto, a comprovação da notificação da autora, 

Associação da Comunidade do Moinho, e não toda a comunidade como mencionam as ilustres advogadas. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016556-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016556-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : TINTURARIA INDL/ DE TECIDOS TIT LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

 
: MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVANTE : BENEDITO FELICIANO DO CARMO 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALCHIMEDES FARINELLI e outros 

 
: RONALDO FARINELLI 

 
: GERMANO VECHI NETO 

 
: MARIA DE FATIMA DAVID FARINELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.026591-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 126 - Nada a deferir. A peticionária não é parte no processo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039232-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039232-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : ANA PAULA MARQUES DE SOUZA e outro 

 
: FABIA REGUINI OCTAVIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.026306-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver reconsiderado a decisão agravada. 

 

Assim, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042610-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042610-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

AGRAVADO : GERSON DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.008199-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA IMPUGNAR DECISÃO QUE RECONHECEU A 

INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA CEF. APRESENTAÇÃO DA RESPOSTA 

DO RÉU TEMPESTIVA E DEVOLUÇÃO DOS AUTOS INTEMPESTIVA. ADMISSIBILIDADE DA 

CONTESTAÇÃO. 

FUNDAMENTAÇÃO. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 31, que julgou intempestiva a contestação 

apresentada pela CEF, ora agravante, nos autos da ação de ressarcimento de juros progressivos do FGTS c.c. perdas e 

danos. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a contestação deve ser admitida, posto ter sido apresentada no prazo. E a mera 

devolução dos autos efetuada fora do prazo não enseja o reconhecimento da intempestividade da resposta. 

Inicialmente foi negado seguimento o agravo de instrumento, conforme decisão de fls. 33. Inconformada, a CEF, então 

agravante, opôs embargos de declaração (fls. 39/41). 

A decisão de fls. 33 foi reconsiderada e o agravo de instrumento foi recebido no duplo efeito (fls. 43). 

Sem contraminuta (fls. 45). 

DECIDO. 

A apresentação da contestação dentro do prazo não enseja seu desentranhamento ao fundamento da intempestiva 

devolução dos autos. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"CONTESTAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. DEVOLUÇÃO SERODIA DOS AUTOS. NÃO SE CONSIDERA 

INTEMPESTIVA A CONTESTAÇÃO, SE O ADVOGADO DO REU DEVOLVE OS AUTOS A CARTORIO FORA 

DO PRAZO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(STJ - RESP 45884 - 4ª Turma - Rel. Barros Monteiro - v.u. - DJ 23/05/95, pg. 12618)  

"PROCESSUAL CIVIL. AUTOS RESTITUÍDOS FORA DO PRAZO LEGAL. CONTESTAÇÃO APRESENTADA 

TEMPESTIVAMENTE. APLICAÇÃO DO ART.195 DO CPC. O ART.195 do CPC deve ser interpretado no sentido 

de que somente comportem desentranhamento as alegações e documentos apresentados, juntamente com os autos, 

fora do prazo legal." 

(TRF 4ª Região - AG 199904010877376 - 4ª Turma - Rel. Valdemar Capeletti - v.u. - DJ 08/03/00)  
Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0662113-77.1985.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.010291-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : BANCO ITAU S/A e outro. 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BEJAR 

 
: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELADO : ANTONIO FERNANDO DE SOUZA E SA 

ADVOGADO : ELENITA IGNEZ BODANEZE 

No. ORIG. : 00.06.62113-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 515-521. Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. Considerado a data da petição, encontra-se 

prejudicado o pedido de suspensão do feito. Intime-se. 

 
Reitere-se a intimação das partes para que juntem termo de acordo assinado pelos advogados, os quais devem ter 

procurações com poderes especiais a tanto. O silêncio será interpretado como ausência de interesse na homologação do 

acordo de f. 507-510. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000284-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : ROBERTO LUCA ZINSLY 

No. ORIG. : 00002840720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1 - Fls. 82/83 - Proceda-se à exclusão do nome da advogada LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA do rosto 

dos autos. 

2 - Tendo em vista que não houve interposição de recurso em relação à decisão de fls. 74/76, publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10 de janeiro de 2011, certifique-se o trânsito em julgado da referida 

decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.  

3 - Considerando que a apelante não mais possui advogado constituído nos autos principais, intime-se a autora CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL deste despacho, para que tome ciência da baixa dos autos à Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001569-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO BATISTA LIPOLIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00015693520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação versando matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, alegando a parte autora a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto 

no Decreto-Lei nº 70/66 e a sua nulidade pela suposta ausência de notificação pessoal do devedor para a purgação da 

mora, bem como pela escolha do agente fiduciário pela instituição financeira e pela publicação do edital do leilão não 

ter ocorrido em jornal de grande circulação, também aduzindo a impossibilidade de adjudicação do imóvel pela CEF 

por não existir previsão legal, ainda postulando o depósito judicial das prestações no valor incontroverso, e, por fim, 

pleiteando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor no procedimento de execução extrajudicial. 

Proferida sentença de improcedência do pedido (fls. 200/204), dela recorre a parte autora, reiterando os pedidos 

versando alegações de inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 

70/66 e de nulidade pela publicação do edital do leilão não ter ocorrido em jornal de grande circulação, também 

aduzindo invalidade por ausência de recebimento dos avisos de cobrança. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relatório. Decido. 

Observo, primeiramente, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do 

CPC, uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante dos E. STF, STJ e desta Corte. 

Ainda ao início, consigno descaber a apreciação do pedido deduzido na apelação com alegações de nulidade do 

procedimento de execução extrajudicial por ausência de recebimento dos avisos de cobrança, por inovar em relação à 

inicial. 
Em relação ao Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966 o E. STF e o E. STJ já decidiram pela recepção do 

aludido diploma legal pela Constituição Federal. 

Nesse sentido: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE N. 223.075-1/DF, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, V.U., DJU 06/11/98). 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 
(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

" SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

Alega o mutuário, ainda, a nulidade dos leilões pela ausência de publicação dos editais em jornal de grande circulação. 
O Decreto-Lei trata da matéria no art. 32, in verbis: 

 

"Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a 

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado." 

 

Como se vê, a norma não estabelece a pretendida exigência, não estatui no sentido da publicação em jornal de grande 

circulação. A publicação de edital com esse requisito somente é necessária para a notificação dos devedores para 

purgação da mora quando o devedor "se encontrar em lugar incerto ou não sabido", nos termos do §2º do art. 31. 

Nesse sentido precedente da Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70 /66.  
1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo decreto -lei n. 70 /66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.  

2. A publicação de editais em jornais de grande circulação só é exigível se o mutuário estiver em lugar incerto e não 

sabido, e há prova nos autos de que houve várias tentativas por parte da CEF de notificar a parte autora acerca do 
procedimento executório.  
3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 200861100064954, SEGUNDA TURMA, Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, julgado em 

20/10/2009, DJ 29/10/2009, v.u.) 

Ainda que assim não fosse, igualmente não poderia ser acolhida a pretensão, à falta de comprovação do fato, não 

demonstrando a parte autora que o jornal em que foi publicado o edital de leilão não seja de grande circulação. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS 

DEVEDORES DESNECESSÁRIA - IMPROVIMENTO 
1. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão, ainda que prévia, de que tenha havido vício de 

consentimento ou sido descumprida formalidade essencial à validade do procedimento executivo extrajudicial.  

2. Com relação a alegação de que o edital de leilão não foi publicado em jornal de grande circulação a 1ª Turma 

deste Tribunal já decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da execução (AG n.º 228736/SP, 

rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.6.2005, DJU 26.7.2005, p. 205).  
3. Quanto ao mérito, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-se ao 

Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 

287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

4. Agravo de instrumento improvido.' 

(TRF3, AI 352888 - Processo n.º 2008.03.00.042057-5/SP, PRIMEIRA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Luiz Stefanini, 

julgado em 24/03/2009, DJ 25/05/2009, v.u.) 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO, 

DO BACEN E DA SEGURADORA - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - CORREÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR PELA TR - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PROVIDO - AÇÃO JULGADA 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE.  
(...) 

28. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não 

pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com 

as regras traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 
(...) 

32. Preliminares rejeitadas. Recurso provido. Ação julgada totalmente improcedente." 

(TRF3, AC 200061030030160, QUINTA TURMA, julgado em 25/08/2008, DJ 07/10/2008, v.u., Rel. Desemb. Fed. 

Ramza Tartuce) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONALIDADE 

DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL FEITA NOS MOLDES DO DECRETO LEI 70/66 - PUBLICAÇÃO DO 

EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1- Decisão proferida no recurso de agravo de instrumento encontra-se devidamente fundamentada e justificada, 

entendendo que a cobrança extrajudicial feita nos moldes do Decreto Lei 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente. A decisão agravada consignou, ainda, que não há vícios no procedimento da execução extrajudicial e a 

alegação de que o Edital do leilão não foi publicado em jornal de grande circulação , não restou comprovada, sendo 

que o ônus da prova acerca dessa circunstancia incube ao autor, conforme consta às fls 73/75.dos autos. 
2-Agravo legal improvido. 

(TRF3, AG 2008.03.00.010384-3, SEGUNDA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Cotrim Guimarães, julgado em 23/09/2008, 

DJ 16/10/2008, v.u.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidade legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 119/120 

INTERESSADO : APPARECIDA DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 119/120 proferida em 12 de abril de 

2011. 
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Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 
ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 
5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 
(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002321-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002321-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 131/134 

INTERESSADO : MARLI MACEDO COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00023210720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 131/134 proferida em 19 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 
vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 
Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 
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esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002350-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002350-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 211/214 

INTERESSADO : JOAO AMERICO ROSSI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00023505720094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 211/214 proferida em 05 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 
5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 
2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  
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3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 
maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002711-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002711-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 166/169 

INTERESSADO : WALTER MANFREDINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 166/169 proferida em 07 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 
referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 
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consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 
(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 
maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003222-72.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003222-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 113/116 

INTERESSADO : JOSE NETO DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00032227220094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 113/116 proferida em 13 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 
 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 
anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente. 

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 
"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 385/2584 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006830-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006830-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

ADVOGADO : NELSON MANNRICH e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068307820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença prolatada 

pelo MM. Juiz Federal 12ª Vara Cível de São Paulo/SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A, concedeu a segurança pleiteada, reconhecendo o direito da impetrante ao 

recebimento e processamento de recurso administrativo sem a exigência de depósito prévio como requisito de 
admissibilidade. 

Sem recurso voluntário da impetrada. (fls. 101) 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 104/107, opinando pelo provimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Considerando que a questão em debate já foi objeto de apreciação pelos Tribunais Superiores, autorizado o julgamento 

monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A controvérsia estabelecida nos autos diz respeito à necessidade de depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito 

em discussão para admissibilidade de recurso interposto na esfera administrativa. 

A nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a exigibilidade de 

depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388.359, 

389.383 e 390.513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

Este entendimento restou consolidado com a edição da Súmula Vinculante 21, in verbis: 

 

"É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 

recurso administrativo". 

 
Por tais fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, após, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007192-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007192-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 146/149 

INTERESSADO : JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 146/149 proferida em 06 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 
Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 
4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 
lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 
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(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008134-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008134-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 148/151 

INTERESSADO : ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 148/151 proferida em 06 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 
incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 
(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 
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5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 
data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008734-36.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008734-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 140/143 

INTERESSADO : APARECIDA LIBERATA MARANHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00087343620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 140/143 proferida em 06 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente. 

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 
(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 
perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011782-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011782-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 143/146 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

Decisão 
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A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 143/146 proferida em 07 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 
(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 
perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011987-32.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011987-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 195/199 

INTERESSADO : GILBERTO MOLINARI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00119873220094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 192/193 proferida em 11 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 
referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 
ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente. 

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 
5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 
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I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013280-37.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013280-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ROLDAO VARELA LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 121/122 proferida em 08 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 
Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente. 
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3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 
maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014198-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014198-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 163/164 

INTERESSADO : JOAQUIM AMARO DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00141984120094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 163/164 proferida em 28 de março de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
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Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 
2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 
252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014577-79.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014577-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 208/211 

INTERESSADO : ANTONITA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00145777920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 208/211 proferida em 13 de abril de 
2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente. 

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 
(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 
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III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015389-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015389-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 113/114 

INTERESSADO : MARIA JOANA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00153892420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 113/114 proferida em 08 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 
Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 
contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 
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Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 
perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017414-10.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017414-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RICARDO MOREIRA CALIL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAMILA ENRIETTI BIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174141020094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido deduzido pelo autor, condenando a 

União a pagar correção monetária incidente sobre valores pagos administrativamente com atraso.  

 

A União foi condenada, ainda, a arcar com honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da causa e com juros de 6% ao ano.  

 

Sentença sujeita a reexame necessário.  

 

Na apelação, a União sustenta, em apertada síntese, que (i) a pretensão está prescrita; (ii) o servidor não tinha direito a 

anuênios e que o apelado já recebeu referidos valores; (iii) o autor não faz jus à correção monetária; (iv) o autor não 

provou o fato constitutivo do direito pleiteado. 

 

Recebido o recurso, com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o breve relatório.  
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DECIDO. 
 

EMENTA. DA NÃO CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRINCÍPIO DA ACTIO NATA - PAGAMENTO 

ATRASADO COMO TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. DA CORREÇÃO MONETÁRIA - PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADO COM ATRASO - NÃO-COLIDÊNCIA COM OS DITAMES ORÇAMENTÁRIOS - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 100, §5º DA CF/88. DA COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS 

ADMINSITRATIVAMENTE - DOS CÁLCULOS APRESENTADOS COM A PETIÇÃO INICIAL - IMPUGNAÇÃO 

INESPECÍFICA. DOS DOS JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO RAZOÁVEL - ARTIGO 

20, §4º DO CPC. 

I. Pretende o autor a incidência de correção monetária sobre valores pagos em atraso. Logo, a sua pretensão surge no 

momento em que o direito alegado (receber os valores atrasados com a incidência da correção monetária ) teria sido 

descumprido. Destarte, pelo princípio da actio nata, o marco inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da 

presente demanda é a data do pagamento atrasado.  

II. Tendo a Administração efetuado o pagamento apenas do valor histórico, valor este que foi apurado em momento 

muito anterior, conclui-se que referido pagamento não contemplou a correção monetária . 

III. A aplicação de correção monetária consiste numa forma de se manter o poder aquisitivo da moeda, fazendo frente 

à inflação, máxime em se tratando de verba de natureza alimentar, bem assim para evitar o enriquecimento sem causa 

da Fazenda em detrimento do prejuízo sofrido pelo credor.  
Apelação e remessa necessária a que se nega provimento. 

 

DA NÃO CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRINCÍPIO DA ACTIO NATA - PAGAMENTO ATRASADO 

COMO TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

 

Inicialmente, rejeita-se a alegação de prescrição.  

 

Os documentos de fls. 37/39 fazem prova que os pagamentos atrasados e sobre os quais o apelado pretende que incida 

correção monetária foram efetuados em setembro/07 e novembro/07 e dezembro/2008. Logo, a pretensão do apelado no 

que tange à incidência de correção monetária surge aí, momento em que o direito alegado teria sido descumprido. 

Destarte, pelo princípio da actio nata, este é o marco inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da presente 

demanda, donde se conclui que referido prazo (qüinqüenal) foi observado, já que a ação foi ajuizada em 29/07/2009 (fl. 

02).  

 

A questão prejudicial suscitada pela União colide, pois, com a jurisprudência tanto do C. STJ quanto desta Corte 

(adiante citada), ficando, pois, rejeitada, posto não configurada a alegada violação ao artigo 1º do Decreto 20.910/1932 

c.c o artigo 269, IV do CPC. 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO COM ATRASO - ÔNUS DA 

PROVA. 

 

No que tange às alegações de que o servidor não tinha direito a anuênios e que o apelado já recebeu referidos valores, 

constata-se que tal discussão se afigura irrelevante para o deslinde do feito, já que é incontroverso nos autos que a 

apelante efetuou pagamento em atraso na esfera administrativa (fls. 37/39).  

 

É dizer, houve reconhecimento administrativo da pretensão às diferenças salariais cujo pagamento atrasado deu ensejo à 

pretensão de correção monetária. Logo, a primeira controvérsia (direito ou não a anuênios e diferenças de jornada) é 

irrelevante para o deslinde da segunda (incidência de atualização monetária sobre os valores pagos em atraso), a única 

que interessa in casu.  

 

Resta, então, verificar, apenas, se o pagamento atrasado contemplou ou não a correção monetária e se esta é devida. 

 

A análise dos elementos residentes nos autos revela que as alegações recursais não merecem prosperar. 

 

A planilha de fls. 91/96 evidencia que o apelado possuía um crédito a título de diferenças salariais no valor histórico de 
R$16.472,89.  

 

Apesar de não se encontrar datada - o que seria de todo recomendável -, pode-se concluir, pela ordem cronológica do 

processo administrativo do qual ela faz parte e cuja cópia foi juntada aos autos pela própria apelante, que referida 

planilha foi elaborada, no máximo, até 26.10.2005.  

 

É que referida planilha integra o processo administrativo protocolizado em tal data, momento em que dele já constava. 

Para se chegar a tal conclusão, basta constatar que a planilha encontra-se às fls. 22/23 do processo administrativo, que, 

em 26/10/2005, quando do seu protocolo, já possuía 23 folhas (carimbo de fl. 74). 
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Neste passo, tendo a Administração efetuado o pagamento apenas do valor histórico (R$16.472,89 - sendo R$3.000,00 

em 09/2007, R$10.000,00, em 11/2007, e R$R$3.472,69, em 12/2008 cf. fls. 37/39), valor este que foi apurado em 

momento muito anterior (pelo menos em 26/10/2005), conclui-se que referido pagamento não contemplou a correção 

monetária. 

 

A alegação da apelante de que os valores em atraso foram pagos com correção monetária (fl. 178) é, portanto, 

inverídica, valendo destacar que o apelado se desincumbiu do ônus probatório que lhe cabia, ao pleitear a juntada da 

cópia do processo administrativo aos autos, o qual demonstra que o pagamento foi realizado sem correção monetária. 

 

Aqui, vale destacar que a decisão apelada não viola o artigo 283 do CPC, posto que toda a documentação que estava em 

poder do apelado no momento do ajuizamento da demanda foi trazida ao processo, sendo de se frisar que os elementos 

residentes nos autos são suficientes para a análise da lide, nos termos acima demonstrados. 

 

Anote-se que a aplicação de correção monetária consiste numa forma de se manter o poder aquisitivo da moeda, 

fazendo frente à inflação, máxime em se tratando de verba de natureza alimentar, bem assim para evitar o 

enriquecimento sem causa da Fazenda em detrimento do prejuízo sofrido pelo credor. 

 

Conclui-se, pois, que a decisão apelada não merece qualquer reforma no que tange à determinação de aplicação da 
correção monetária, indo ao encontro da jurisprudência do C. STJ e desta Turma: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL. VENCIMENTOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA . PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. TERMO 

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL A CONTAR DO EFETIVO PAGAMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Agravo regimental no qual se alega violação do artigo 535 do CPC, uma vez que o 

Tribunal de origem, não obstante a oposição de embargos declaratórios, foi omisso ao não analisar o argumento do 

recorrente de que o direito de ação dos recorridos estaria alvejado pela prescrição. 2. O acórdão recorrido consignou 

que as declarações fornecidas pela Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Município de Governador 

Valadares certifica que os vencimentos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1996 somente foram pagos às 

recorridas, em 12/7/2001 e 23/2/2001, sem correção. 3. A Corte estadual rejeitou a arguição de prescrição, ventilada 

pelo recorrente, em razão da pretensão inicial, referente ao pagamento da correção monetária e aos juros moratórios, 

ter sido ajuizada em 2/5/2005, dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 4. A jurisprudência desta Casa é no sentido de que 

em se tratando de ação proposta para cobrar a correção monetária sobre o pagamento atrasado de parcelas 

remuneratórias, o prazo prescricional tem início a partir da data do pagamento administrativo realizado sem a devida 

correção. 5. Assim, não há falar em violação do artigo 535 do CPC, uma vez que o Tribunal de origem reconheceu o 
direito das recorridas ao recebimento da correção monetária a contar do pagamento dos vencimentos em atraso, 

afastando a prescrição. 6. Agravo regimental não provido. (STJ PRIMEIRA TURMA BENEDITO GONÇALVES 

AGRESP 201001033602 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1197128) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DE 1ª CATEGORIA. 

PROMOÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. JANEIRO DE 1997 A DEZEMBRO DE 

2001. I - A correção monetária resulta da extemporaneidade do pagamento de valores devidos aos recorrentes, não se 

confundindo, assim, com os vencimentos. Constituindo a obrigação de natureza alimentar, impõe-se com mais razão a 

atualização do montante em atraso para que seja mantido o valor real no momento do pagamento. II - O percentual 

obrigatório de juros de mora nas causas em questão passou a ser o de 0,5% ao mês a partir da entrada em vigor da 

MP 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97. A teor da jurisprudência do E. STJ, cuja 

orientação é seguida por esta Turma, devem ser fixados em 1% ao mês, por se tratar de verba alimentar, somente 

quando a citação tenha-se dado antes da entrada em vigor da MP referida, o que não se observa no caso em 

apreciação, de forma que deverá ser fixado em 0,5% ao mês. III - A fixação da verba honorária sobre o valor da 

condenação, no caso em apreço, não colide com o entendimento desta Turma, de que nas causas em que são vencidas a 

Fazenda Pública deverá ser feita de forma eqüitativa; o comando normativo insculpido no artigo 20, § 4º, do CPC 

determina a observância das alíneas "a", "b" e "c", do seu § 3º, não resultando em atentado ao princípio da eqüidade o 

valor ora fixado, portanto. IV - A União Federal está isenta do pagamento das custas processuais, salvo daquelas 
expendidas em reembolso de despesas. V - apelação e Remessa oficial parcialmente providas. (TRF3 SEGUNDA 

TURMA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO APELREE 200460000067792 APELREE - APELAÇÃO 

/REEXAME NECESSÁRIO - 1435156) 

 

Por fim, cumpre anotar que a planilha juntada aos autos pela União não infirma os cálculos apresentados pelo apelado. 

Muito pelo contrário. Conforme acima demonstrado, a planilha trazida pela apelante confirma que os pagamentos por 

ela realizados foi feito em valores históricos, apesar de terem sido realizados em momento posterior ao cálculo, o que 

legitima a pretensão deduzida na inicial.  

 

DAS VERBAS ACESSÓRIAS - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO RAZOÁVEL - ARTIGO 20, 

§4º DO CPC. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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Por fim, registre-se que a sentença de primeiro grau condenou a União a arcar com honorários advocatícios, fixando-os 

em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$52.967,19), o qual se afigura adequado e razoável, logo em sintonia com 

o artigo 20, §4º do CPC.  

 

A decisão recorrida também esta adequada no que se refere aos juros (6% ao ano) e à correção monetária (Provimento 

desta Corte), na medida em que observa a legislação de regência e a jurisprudência desta Corte (acima citada) 

 

Posto isto, mantém-se a sentença, também, neste particular. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa 

necessária. 

 

P.I.  

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019126-35.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019126-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 193/196 

INTERESSADO : JOAO BOSCO VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00191263520094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 193/196 proferida em 28 de março de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 
Supremo Tribunal Federal. 
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2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 
I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019986-36.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019986-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 126/129 

INTERESSADO : MILTON ALOI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00199863620094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 126/129 proferida em 13 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 
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DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 
Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 
FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020509-48.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.020509-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALEXANDRE DAL CORSO e outro 

 
: ROSANA SANTOS DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00205094820094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a renúncia do advogado dos apelantes ALEXANDRE DAL CORSO e ROSANA SANTOS DAL 

CORSO, noticiada às fls. 193/195, intime-se a parte autora no endereço localizado nos autos, para que regularize sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que possa ser dada continuidade 

à apreciação dos autos. 
 

2. Proceda-se à exclusão do nome do advogado JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR do rosto dos autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022454-70.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022454-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 152/153 

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA DE ARRUDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00224547020094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 152/153 proferida em 11 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 
referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 
ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 
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anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 
FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00141 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022917-12.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022917-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 122/125 

INTERESSADO : CLOVIS DA SILVA BOJIKIAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00229171220094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 122/125 proferida em 12 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 
Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 
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É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 
14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 
aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00142 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025108-30.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025108-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 241/242 

INTERESSADO : MARIA JOSE COSTA RAMOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00251083020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 241/242 proferida em 05 de abril de 

2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 
É o relatório. 

 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II). 

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente.  

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 
(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 

14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 
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lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 

aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004719-15.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004719-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VANDERLEI GALVAO DA SILVA e outro 

 
: CLAUDIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00047191520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

F. 57 e F.59 - 60. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para que se manifeste, no prazo de10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011280-34.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011280-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

 
: ANDRE RICARDO DE LIMA 

APELANTE : JOAO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : SILVIA SIVIERI e outro 

APELANTE : GILVAN DA COSTA 

 
: JOSIMAR BORGES DA SILVA 

 
: VALDENE SATURNINO LEITE 

 
: JOSE LUCIO VIEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO e outro 

APELADO : ANDREIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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SUSPENSÃO ART 89 L 

9099/95 
: EDMILSON EUFRASIO LEITE 

 
: IVALDO BATISTA DA SILVA 

No. ORIG. : 00112803420094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

F. 907 - Abra-se vista à defesa pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006448-52.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006448-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LEIA TARCIANE RAYMUNDO e outros 

 
: ANTONIO VICTORINO RAYMUNDO 

 
: ILDA MULATO RAYMUNDO 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00064485220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 116/118 e 119. Manifeste-se a CEF. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007857-54.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007857-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : PEDRO BASSANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00078575420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor para se manifestar sobre fl. 189. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010567-32.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010567-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : R. DECISÃO DE FLS. 98/99 

INTERESSADO : JOSE FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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No. ORIG. : 00105673220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs agravo legal contra a decisão de fls. 98/99 proferida em 04 de abril de 2011. 

Sustenta a agravante que já foram aplicados os índices de correção monetária nos percentuais de 18,02% (LBC) 

referente a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7% (TR) para fevereiro/91, nos termos da legislação 

vigente à época, não restando interesse de agir da parte autora. 

Pleiteia, ainda, pela declaração da carência da ação em razão da falta de interesse processual 

É o relatório. 
 

DECIDO 
Revendo a minha decisão anteriormente proferida, considero que os índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 

5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00% (TR) para o mês de fevereiro postulados pela parte autora e 

consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 252) foram exatamente aqueles que 

incidiram na época e foram devidamente aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano 

Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).  

Assim sendo, configura-se a carência da ação por falta de interesse de agir. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ACORDO CELEBRADO ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA. SENTENÇA QUE 

HOMOLOGA O ACORDO E TOMA-O COMO MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA DEMANDA. 

ÍNDICES NÃO ALCANÇADOS PELO ACORDO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO , PELO TRIBUNAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 . Em demanda concernente a diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS existentes em janeiro de 1989 e abril de 1990, a existência de acordo 

anterior à propositura dá ensejo à improcedência do pedido inicial, pela força da Súmula Vinculante nº 1, do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Por força da proibição da reformatio in pejus, o tribunal não pode agravar a situação do recorrente. 

3. A homologação de acordo celebrado entre as partes enseja a extinção do processo com resolução do mérito 

(Código de Processo Civil, artigo 269, inciso III), não podendo o negócio jurídico ser recebido, pelo juiz, como 

manifestação de desistência da demanda. 

4. Os demais índices de correção monetária postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF sobre as 

contas do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho 

Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei 8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 

(Plano Collor I), e da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 

(Plano Collor II). Carência de ação por falta de interesse de agir. 

5. Ajuizada a demanda depois de 27 de julho de 2001, não são devidos honorários advocatícios, ex vi da Medida 

Provisória nº 2164-41, que incluiu na Lei 8036/90 o art. 29-C, afastando a incidência da aludida verba nas 

demandas judiciais instauradas entre o FGTS e os titulares das respectivas contas." 

(Apelação Cível nº 2008.61.11.000572-7, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, data do julgamento 
14 de abril de 2009) 

"AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.. JUNHO/87 (LBC). MAIO/90 (BTN), 

FEVEREIRO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO. SÚMULA 

252-STJ. EXEGESE. 

I - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para 

maio de 1990 e de 7,00 (TR) para fevereiro de 1991 constantes da Súmula 252-STJ teve como intuito tão somente 

esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos 

indexadores nos mencionados meses, Súmula 252-STJ. Exegese. 

II - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela Agravante, como restou sobejamente 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento 

perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência da ação que se reconhece. 

III - Agravo legal provido." 

(Agravo Legal em Apelação Cível nº 2008.61.20.010994-7/SP, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

data de julgamento - 15 de fevereiro de 2011) 
Ante o exposto, dou provimento ao Agravo Legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para extinguir o 

processo sem o julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, no tocante ao pedido de 
aplicação dos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho de 1987, 5,38% (BTN) quanto a maio de 1990 e 7,00% (TR) no 

mês de fevereiro de 1991. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-72.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001684-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : MARIA DO CARMO GAIOTO 

No. ORIG. : 00016847220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido formulado à fl. 67. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012864-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012864-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FL. 53 

INTERESSADO : JOAO KAMINSKI 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.060328-1 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs embargos de declaração contra a decisão de fl. 53 proferida em 24 de maio 
de 2010. 

Aduz a embargante que o julgado embargado foi omisso ao não apreciar o pedido de compensação das verbas 

honorárias a serem suportadas pelas partes. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Com razão a embargante. 

Os autores ajuizaram a ação objetivando o pagamento das diferenças entre os índices aplicados e os devidos nos meses 

de maio/julho/87, dezembro/88, janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90, junho/90 e fevereiro/91. 

A sentença de fls. 12/23 julgou procedente o pedido, condenando a CEF a recompor o saldo do FGTS de acordo com o 

índice de maio/julho/87 (26,06%), dezembro/88 (19,32%), janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 

(84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%) e fevereiro/91 (21,87%), descontando-se os 

percentuais creditados; custas e honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da condenação, devidamente 

corrigido; correção monetária desde a data em que a quantia seria devida. 

Inconformada a CEF apelou. 

O v. Acórdão de fls. 24/32 deu provimento parcial ao recurso da CEF para, reformando a sentença, excluir da 

condenação os índices de 19,32%, 10,14% e 9,55% referentes a dezembro/88, fevereiro/89 e junho/90. 
O Recurso Especial nº 446.920 foi parcialmente provido, determinando a exclusão da condenação dos índices de 

26,06% (junho/87), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91) 

Consta que, dos 9 (nove) pedidos incluídos na inicial, o autor foi contemplado com 3 (três) pedidos. 

Assim sendo, verifico que a CEF sucumbiu em 1/3 do pedido e o autor em 2/3. 
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Nestes termos e efetuando-se a devida compensação dos honorários, constato que o autor deve arcar com o pagamento 

de 1/3 (33,3%) da verba honorária decorrente de sua sucumbência, ficando o seu pagamento condicionado à alteração 

da condição de necessitado do autor. 

Isto posto, dou provimento ao recurso nos termos acima expendidos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013044-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013044-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 118/119 

INTERESSADO : OTAVIO BERALDO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

PARTE AUTORA : LEONILDO PIERIN e outros 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156657519974036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 118/119 

proferida em 27 de maio de 2010. 

Sustenta a embargante que a decisão monocrática negou vigência aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Argumenta, ainda, que a decisão é contraditória, tendo em vista que apesar da fundamentação aduzir que a parte autora 

deve apresentar os documentos determinados pelo juiz de primeiro grau (GR e GE), o que significaria a manutenção da 

decisão agravada e, portanto, a negativa de provimento ao recurso, na parte dispositiva foi dado provimento ao recurso. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
As razões invocadas pela embargante não merecem acolhida. 

Como a matéria posta em deslinde já se encontra pacificada em julgados oriundos de nossos Tribunais, entendo 

aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Ademais, dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal. 
 

De acordo com o dispositivo legal mencionado, os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à 

existência de omissão, contradição ou obscuridade no Julgado, o que não ocorreu no feito sob análise. 

Não há que se falar em contradição, vez que a decisão agravada é bastante clara ao afirmar que a exigência da 

apresentação dos comprovantes de recolhimento do FGTS (GR ou RE) é inadmissível, vez que a obrigação de efetuar 

os recolhimentos é do empregador e não do embargado. 

Assim sendo, correta a decisão que deu provimento ao agravo para reformar a decisão agravada e determinar a 

observância do procedimento delineado na fundamentação do Acórdão. 

Ante o exposto, rejeito os declaratórios. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013045-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013045-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : AINA GARCIA e outros 

 
: ALFONSO GARCIA FERNANDEZ 

 
: ANTONIO MORETTO NETO 

 
: EGIDIO GUASTALI 

 
: OSWALDO ARISTIDES GROSSO 

 
: OSWALDO IDYLIO MARCHETTI 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

PARTE AUTORA : CLAUDIR KENE BELA e outros 

 
: EDEVALDO BISCARO 

 
: MANOEL UROS SOLIS 

 
: NEVAIR CARLETO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00350279719964036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 130/131 

proferida em 27 de maio de 2010. 

Sustenta a embargante que a decisão monocrática negou vigência aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Argumenta, ainda, que a decisão é contraditória, tendo em vista que apesar da fundamentação aduzir que a parte autora 

deve apresentar os documentos determinados pelo juiz de primeiro grau (GR e GE), o que significaria a manutenção da 

decisão agravada e, portanto, a negativa de provimento ao recurso, na parte dispositiva foi dado provimento ao recurso. 

É o relatório. 

 

DECIDO 
As razões invocadas pela embargante não merecem acolhida. 

Como a matéria posta em deslinde já se encontra pacificada em julgados oriundos de nossos Tribunais, entendo 
aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Ademais, dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal. 
 

De acordo com o dispositivo legal mencionado, os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à 

existência de omissão, contradição ou obscuridade no Julgado, o que não ocorreu no feito sob análise. 

Não há que se falar em contradição, vez que a decisão agravada é bastante clara ao afirmar que a exigência da 

apresentação dos comprovantes de recolhimento do FGTS (GR ou RE) é inadmissível, vez que a obrigação de efetuar 

os recolhimentos é do empregador e não do embargado. 

Assim sendo, correta a decisão que deu provimento ao agravo para reformar a decisão agravada e determinar a 

observância do procedimento delineado na fundamentação do Acórdão. 

Ante o exposto, rejeito os declaratórios. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015914-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015914-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCELO MORENO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : HAROLDO BASTOS LOURENCO e outro 

 
: RICARDO GOMES LOURENCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00490305320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fls. 124/125, que excluiu os nomes 

dos sócios: Haroldo Bastos Lourenço e Ricardo Gomes Lourenço do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que expedido mandado de citação, a empresa executada não foi localizada no 

endereço constante na Certidão de Dívida Ativa, tampouco foram encontrados bens passíveis de penhora. 

Sustenta a responsabilidade dos sócios quanto às contribuições à seguridade social. 

Destaca que os nomes dos sócios figuram na CDA. 

O agravo de instrumento foi recebido com efeito suspensivo (fls. 157/158). 
Contraminuta (fls. 160/169). 

DECIDO. 

Merece reparo o ato judicial combatido. 

Da análise da Certidão de Dívida Ativa se constata a existência dos nomes acima mencionados como co-responsáveis 

(fls. 23). 

Com efeito, diante da presença destes nomes na Certidão de Dívida Ativa, que goza de presunção relativa de certeza e 

liquidez, cabe a estes o ônus da prova concernente a ausência de responsabilidade sobre os débitos empresariais. 

Não há prova que a retirada dos sócios da empresa tenha ocorrido antes do período da dívida. O instrumento particular 

apresentado, sem autenticação da JUCESP, concernente à alteração do contrato social (fls. 68/81), é insuficiente para 

demonstrar que a retirada dos sócios se deu antes da ocorrência do débito exequendo. 

Neste diapasão, eventual análise pertinente a ilegitimidade dos sócios demanda dilação probatória, incompatível, 

portanto, de apreciação de plano. 

Confiram-se os julgados a seguir, que guardam similitude com a matéria: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RETIRADA DA 

SOCIEDADE. COMPROVAÇÃO. -Resta pacificado o entendimento da Corte Superior no sentido de 

responsabilização do sócio co-executado pela dívida fiscal, cujo nome conste da CDA, a ele competindo comprovar 

que não agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. -A matéria concercente à 
responsabilidade do sócio cujo nome conste da CDA não pode ser objeto de exceção de pré-executividade haja vista 

que depende de dilação probatória, devendo ser aduzida em embargos à execução. -Comprovação de que a parte 

agravante retirou-se da sociedade em 24/05/02, anotando-se que referida alteração contratual foi registrada na 

JUCESP em 12.06.02 e considerando que a dívida executada compreende o período de 05/2002 a 13/2003, a 

responsabilidade pelo pagamento da dívida deve ser limitada ao período que se estende até a data do referido 

registro. -Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AI 420546 - Rel. Peixoto Junior - v.u. - DJF3 CJ1 10/03/11) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE MANTEVE O SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este 

compete o ônus da prova, já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" (STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, 

DJ 26/09/2005, pág. 169). 2. No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável JOSÉ 

HÉLIO GONÇALVES RODRIGUES FILHO, de modo que a sua exclusão do pólo passivo depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 3. E a certidão da 

JUCESP, trasladada às fls. 45/46, demonstra que o agravante se retirou da sociedade em 25/07/97, mas não são 

suficientes para, de plano, afastar a sua responsabilidade, até porque nele consta a informação de que ele, até a sua 
retirada, ocupou o cargo de sócio-gerente. 4. Não obstante a responsabilidade do agravante pelo resgate da dívida 
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tributária se restrinja ao período em que exerceu a gerência da empresa devedora, não há justificativa para o 

desmembramento do título de crédito para cobrança em separado, na medida em que o valor que o agravante 

reconhece ser de sua responsabilidade poderá ser obtido por meio de cálculo aritmético. 5. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 08/10/08) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021887-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021887-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : JAYME DA PAIXAO NEVES espolio 

REPRESENTANTE : GLORIA DE JESUS NEVES VITRAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057020820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fl. 325, a qual revela que o representante do espólio agravado não foi localizado no 

endereço indicado, suspendo o trâmite processual do presente recurso até que ele seja citado no feito originário. 

Outrossim, determino que, assim que possível, a parte agravante noticie tal evento, apresentando o endereço do 

agravado, a fim de viabilizar a intimação e o trâmite do presente recurso. 

Publique-se e intimem-se os agravantes. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025219-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025219-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ROSANGELA VIDOTTI e outros 

 
: ROSIMEIRE VIDOTTI FERREIRA 

 
: ROSIMARA VIDOTTI SCABINE 

 
: ROSANA VIDOTTI SANTOS 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00056282620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de recurso de embargos declaratórios oposto contra acórdão que apreciou embargos de declaração manejado 

contra decisão proferida em sede de agravo de instrumento, cujo seguimento foi negado. Na ação ordinária, concedeu-se 

antecipação dos efeitos da tutela, a fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a 

receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa natural, prevista no art. 25, I e II, da Lei 

8212/91 (FUNRURAL). 

 

A decisão embargada foi proferida no dia 01.02.2011 (fls. 65/69), um dia antes da data em que a sentença proferida no 

feito originário foi disponibilizada no DOU eletrônico. Assim, considerando que a sentença proferida no primeiro grau 

só produz efeitos a partir da sua publicação, conclui-se que, no momento em que proferida a decisão ora embargada, 

ainda havia interesse processual da agravante, donde se conclui que ela é plenamente válida. 

 

Vale destacar que o interesse recursal da embargante só veio a deixar de existir em 02.03.2011, data da publicação da 

sentença de primeiro grau, a partir de quando ela passou a produzir efeitos. Assim, tendo os embargos sido opostos em 

04.05.11, conclui-se que eles não merecem conhecimento, ante a falta de interesse superveniente.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso de 

embargos declaratórios. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027091-94.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.027091-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JOSE ALEXANDRE DE LUNA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : J A DE LUNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00004223020074036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 79/96. 

Cuidam-se de embargos de declaração opostos por José Alexandre de Luna contra a decisão de fl. 77, pela qual esta 

Relatora não conheceu o agravo de instrumento, por considerá-lo intempestivo. 

Alega o embargante que a decisão embargada é omissa, vez que não levou em consideração as disposições da 

Resolução nº 295, de 04/10/07, do Conselho de Administração desta Egrégia Corte, que considera a data de publicação 

o 1º dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário Eletrônico da Justiça. 

Requer o acolhimento dos declaratórios e, por conseguinte, o recebimento do agravo interposto. 

É o relatório. 
DECIDO. 

O embargante confunde os termos "disponibilização" e "publicação" referente às decisões judiciais. 

A decisão de fl. 178 dos autos originários e agora sim trazida pelo embargante é, por si só, suficiente para elucidar a 

questão. No dia 06/08/10 a decisão foi enviada à publicação para o setor competente. Já no dia 12/08/10 foi 

devidamente PUBLICADA no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, como atesta a certidão de publicação 

(fl. 96). Quando se trata de disponibilização da decisão, a própria certidão faz alusão ao fato de que será considerada 

data da publicação o primeiro dia útil subseqüente. Tratam-se de certidões distintas. Uma de publicação e outra de 

remessa à publicação. 

Não resta dúvida de que a decisão de fl. 178 dos autos originários foi publicada no dia 12/08/10.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.  
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032170-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032170-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LODOVICO LAZZATI S/A TECNICA COML/ E IMPORTADORA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05744267819834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 120. Defiro. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 HABEAS CORPUS Nº 0034970-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034970-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO SANTOS FILHO 

PACIENTE : GAIL DAWN JOHNS reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO SANTOS FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.005568-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Antônio Carlos de Toledo Santos Filho, em favor de Gail Dawn Johns, 

contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Guarulhos, SP. 

 

Consta da inicial que, no autos da ação penal n.º 0005568-36.2009.4.03.6119, o paciente foi condenado, como incurso 

nas disposições do art. 33 c. c. o art. 40, inc. I, ambos da Lei n.º 11.343/2006, a 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 

(dez) dias de reclusão, a serem cumpridos no regime inicialmente fechado. 

 

Pleiteia-se na impetração seja concedida a ordem tendente à fixação de regime mais brando que o fechado, além da 

incidência da causa especial de diminuição de pena, prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/2006, em sua fração 

máxima. 
 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Janice Agostinho Barreto 

Ascari, opina pelo não conhecimento do habeas corpus ou, caso conhecido, pela denegação da ordem. 

 

Ocorre que, em 15 de março do corrente ano, a Segunda Turma desta Corte Regional, no julgamento da referida ação 

penal - originária do presente writ - decidiu, à unanimidade, negar provimento ao apelo interposto pelo ora paciente. 

 

Assim, diante do julgamento do recurso de apelação, julgo prejudicada a impetração. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035833-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035833-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : RITA SIMAO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE LUZ SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00085379220074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido formulado pela agravante, a fim de 

que a agravada fosse instada a dar cumprimento à antecipação dos efeitos da tutela concedida em sentença. 

 

A tutela recursal foi antecipada, para determinar que a agravada cumpra, no prazo de 05 (cinco) dias, a antecipação da 

tutela concedida na sentença, sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos reais). 
 

A petição de fls. 136/138 revela que a agravada cumpriu a determinação. 

 

A agravante requer que "seja oficiado ao Instituto Previdenciário" (...) com o escopo de que proceda à validação do 

período". 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Conforme se infere da petição e documentos de fls. 136/138, a agravada deu cumprimento à antecipação dos efeitos da 

tutela concedida em sentença de primeiro grau. Considerando que o presente agravo foi interposto para tal fim, 

constata-se que o recurso perdeu o objeto.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do regimento interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Por conseqüência, fica prejudicado o pedido de fls. 153/154, o qual, frise-se, não comporta deferimento, posto que 

transcende o objeto do presente processo e, também, do recurso manejado, cabendo à agravante deduzir tal pretensão 

em seara administrativa ou via processual própria. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037475-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037475-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : UNIDADE DE TRATAMENTO DIALITICO DE ARARAQUARA S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00056892720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento a agravo de instrumento 

interposto contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a 
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exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, adicional de férias de 1/3 e aviso prévio indenizado. 

Conforme se infere da mensagem eletrônica de fls. 119/126, foi proferida sentença no feito originário em apreço, 

destarte carecendo de objeto o presente agravo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038208-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A e filia(l)(is) 

 
: TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADO : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A filial 
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ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00040525920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 303/309, que deferiu liminar, nos autos de 

mandado de segurança, postulada para o fim de afastar a incidência de contribuições previdenciárias a incidir sobre o 

aviso prévio indenizado. 

Verifica-se que o juízo a quo prolatou sentença (fls. 337/345), o que significa dizer que o agravo de instrumento, bem 

como o agravo legal perderam o OBJETO. 

Ante o exposto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos do artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038838-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038838-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS LIVOLIS BLANCO 

ADVOGADO : LUIZ RODOLPHO MARSICO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00056213420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005783-44.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005783-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALMOR MIOTTO 

ADVOGADO : ALBERTO LUCIO BORGES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00057834420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de recursos de apelações interpostos por VALMOR MIOTTO e pela FAZENDA NACIONAL contra a r. 

sentença que, nos autos de ação ordinária c/c repetição de indébito que ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando o reconhecimento da inconstitucionalidade formal e da ilegalidade das contribuições previdenciárias 

previstas no art. 25, I e II da Lei 8.212/91, alteradas pelas Leis 8.540/92, 9.528/97 e 10.256/2001, repassadas ao fisco, 

em substituição tributária, pelos adquirentes de sua produção rural, ao argumento de ferirem os princípios 

constitucionais tributários da igualdade, da capacidade contributiva, tipicidade, e por incorrer em bitributação, julgou 

parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

autorizar a repetição da diferença entre os valores recolhidos indevidamente a título da contribuição incidente sobre a 

comercialização da produção rural e a devida sobre a folha de pagamento, observada a prescrição decenal, ao 

fundamento de que somente os recolhimentos das contribuições previdenciárias feitos pelo empregador rural, pessoa 

física, a partir da edição da Lei 10.256/2001, não se aplica o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do Recurso Especial nº 363.853, uma vez que a Lei 10.256/2001 as desenvolveu dentro de outro sistema 

normativo constitucional, regulamentado-as por novas regras.  

 

Determinou, ainda, que o indébito deve ser corrigido exclusivamente pela taxa Selic, sem cumulação com quaisquer 

outros índices.  

 

Por fim, condenou o autor no pagamento das custas e em verba honorária arbitrada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

consoante art.20, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

Apela a parte autora, afirmando que a Lei 10.256/2001 não atribui validade às contribuições sociais previstas no art. 25. 

I e II da Lei 8.212/91, ao argumento de que a redação do tipo tributário, a base de cálculo e as alíquotas das referidas 

exações continuam as mesmas instituídas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, julgadas inconstitucionais.  
 

Afirma, ainda, que o fato das contribuições sociais previstas no art. 25. I e II da Lei 8.212/91 terem sido julgadas 

inconstitucionais, no que se refere ao período anterior à vigência da Lei 10.256/2001, não a obriga a recolher 

contribuição social retroativamente sobre a folha de salários, sob pena de infração aos princípios constitucionais da 

irretroatividade, da legalidade e da segurança jurídica, até porque a norma que revogou está obrigação tributária 

permanece em vigor.  

 

Por fim, requer a decretação da sucumbência recíproca, já que todos seus pedidos foram julgados procedentes, exceto a 

limitação dos mesmos até a entrada em vigor da Lei 10.256/2001. 

 

União Federal também apela, pretendendo a reforma da sentença, para que seja aplica ao caso a prescrição quinquenal, 

tendo como base as disposições dos art. 106, I, 150, § 1º, 156, I, 165, I e 168, I todos do CTN c/c LC 118/2005, 

requerendo a manutenção da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente do resultado da comercialização 

do produtor/empregador rural pessoa física, mesmo antes da edição da Lei 10.256/2001, já que tal conceito equivale a 

faturamento.  

 

Sem contra-razões. Decido. 

 

Após o julgamento, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 363.852, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, por ter criado contribuição nova em desacordo com o disposto no art. 

195, I da CF/88 e deu nova redação ao art. 25, I e II da Lei 8.212/91, o entendimento jurisprudencial consolidado é no 

sentido de que, após a edição da Lei 10.256/2001, são indevidas, por inconstitucionalidade declarada, apenas as 

contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural anteriores a julho de 
2001.  

 

Trago à colação a síntese e a ementa da decisão suprema. A propósito:  

 

"O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência." 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 
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fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES 

- COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o 

texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações." 

( STF, RE nº 363.852, rel Marco Aurélio)  

 

A Lei 10.256/2001, editada com arrimo na Emenda Constitucional nº 20/98, deu constitucionalidade à contribuição 

prevista no art. 25, da Lei 8.212/91, ao lhe atribuir nova redação, in verbis: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho." 

 

Seguindo o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal e ratificando o disposto na norma legal supra 

mencionada, esta Corte proferiu o seguinte julgado:  

 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DO CONTRIBUINTE - PRODUTOR RURAL - 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO FUNRURAL NÃO ACOLHIDA - ARTIGO 

168-A DO CÓDIGO PENAL - CRIME FORMAL - DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE A PARTICIPAÇÃO DOS RÉUS EM CRIME 

COLETIVO - AUSÊNCIA DE NULIDADE - PRELIMINARES AFASTADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - CRIME FORMAL - "ANIMUS REM SIBI HABENDI" - 

DESNECESSIDADE - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CARACTERIZADA - DOSIMETRIA 

DA PENA REVISTA - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Inicialmente, é de se examinar a 

questão trazida pelo defensor do apelante José Carlos Lopes, em sustentação oral, no sentido de que as contribuições 

mencionadas na denúncia teriam sido declaradas inexigíveis, pela eiva de inconstitucionalidade reconhecida pela 

Suprema Corte. Tal questão, na verdade, não poderia nem mesmo ser examinada por esta Corte, já que não foi deduzida 

em razões recursais e a decisão do Pretório Excelso, em julgamento de recurso extraordinário, não produz efeitos "erga 

omnes" e não ostenta efeito vinculante. E, ainda que assim não fosse, cumpre esclarecer que o débito constante da 

NFLD nº 35.440.823-2 não se confunde com o tributo declarado inconstitucional, porque data de período posterior 

àquele a que se refere o julgado. 2. Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e 

constitucional a contribuição do empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção, o Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 36852/ MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição" (grifei). 3. Após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu, ao lado do 

vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, 

nova redação foi dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente a 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de 

sua produção, mas sem afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, 

no caso, de nova fonte de custeio. 4.Resta, pois, descabida a alegação de inconstitucionalidade invocada, até mesmo 

porque as contribuições não recolhidas constantes da NFLD 35.440.823-2, se referem as competências do período de 

05/2001 a 06/2002, ou seja, a maior parte delas é de data posterior à edição da Lei 10.256/2001. 5.Considerando que 

a NLFD nº 35.440.823-2 se refere ao período maio de 2001 a junho de 2002, são indevidas apenas as contribuições 

de maio e junho de 2001, de modo que remanescem puníveis as condutas omissivas relativas às contribuições 
devidas a partir de julho de 2001 e até junho de 2002, vez que alcançadas pela vigência da Lei nº 10.256/2001. 

6.Restou claro, pela leitura e exame da documentação do apenso n. 6 destes autos (documento de fl.1736, datado de 06 

de fevereiro de 2003), que a empresa do apelante deixou transcorrer "in albis" o prazo legal para o pagamento do débito 
estampado na notificação aludida na inicial, não tendo, igualmente, apresentado defesa ou demonstrado que interpôs 

ação judicial para anulá-lo. O ente previdenciário, em face disso, julgou totalmente procedente o débito, abrindo prazo ( 

trinta dias) para a sua cobrança amigável, após o que determinou o encaminhamento do feito à Procuradoria do INSS 

para a sua inscrição em Dívida Ativa. 7.Assim, considerando que a ação penal se iniciou em 14 de maio de 2004 
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(fls.622/624), com o recebimento da denúncia, não há que se falar em ausência de justa causa para a ação penal, até 

porque o inquérito policial se caracteriza como mera peça informativa e, mesmo que contenha alguma irregularidade, 

que na hipótese só se admite á título de argumentação, não tem o condão de acarretar a nulidade do processo penal 

instaurado posteriormente. Não há que se falar, portanto, em falta de materialidade, ou ausência de condição objetiva de 

punibilidade, por suposta falta de ultimação do processo administrativo-fiscal. 8. Ademais, o crime previsto no artigo 

168-A do Código Penal possui natureza formal, ou seja, prescinde de qualquer resultado naturalístico para a sua 

consumação. Basta que o agente desenvolva a conduta descrita pelo legislador no preceito primário para que o crime 

reste consumado. Em outras palavras, é suficiente o resultado jurídico para que o crime de apropriação indébita 

previdenciária se consuma. 9.Exatamente porque se trata de um crime formal não se aplica a mesma linha de raciocínio 

construída pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Habeas Corpus nº 81.611, relativamente ao 

crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, que possui natureza diversa do crime previsto no artigo 168-A do Código 

Penal. O delito de sonegação previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90 é um crime material. 10. O término do processo 

administrativo-fiscal, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é necessário para o início da persecução 

penal em relação ao crime previsto no artigo 1º da Lei 8.137/90, porque ali trata-se de crime material, há necessidade de 

certeza quanto ao resultado naturalístico. Em relação ao artigo 168-A do Código Penal não se cogita se houve, ou não, 

lesão aos cofres públicos. Basta a conduta de deixar de repassar os valores relativos às contribuições sociais do 

contribuinte, para a consumação. 11.Não é nulo o processo em que a denúncia não descreve a participação de cada um 

dos envolvidos no delito, nos casos de crimes que envolvam questões tributárias e cuja autoria seja considerada 
coletiva, por ter-se revelado extremamente dificultoso delimitar, de forma precisa, a participação de cada acusado nos 

referidos crimes, haja vista a crescente complexidade e interligação das questões relativas à tomada de decisão no 

interior das empresas, o que tornaria sobremaneira penosa a apuração da autoria delitiva pelo órgão acusador. 

12.Entretanto, ainda que para o início da ação penal não se exija uma perfeita individualização acerca da conduta de 

cada agente, é imperioso que, durante a instrução processual, resplandeça cristalina e indubitável a autoria delitiva, de 

modo que seja possível ao magistrado aplicar com segurança a norma penal, como ocorreu no presente caso. 

Preliminares afastadas. 13.As provas contidas nos autos conduzem, de forma lógica e harmônica, à existência do ilícito 

penal imputado ao réu. Autoria e materialidade do delito amplamente comprovada nos autos, mormente pela NFLD, 

contrato social, procuração dando plenos poderes de administração da empresa para o réu pelo depoimento da 

testemunha de acusação. 14.A conduta típica prevista no artigo 168-A tem natureza de crime formal, que se consuma 

quando o agente deixa de recolher, na época própria, as contribuições sociais. Portanto, trata-se de crime omissivo 

próprio, que não exige a presença do "animus rem sibi habendi" para sua caracterização. 15.Não pode prevalecer a tese 

da excludente de culpabilidade, eis que não comprovada pela defesa, a quem cabia o ônus de sua prova. E, frise-se, nos 

casos de crimes que não envolvem diretamente bens jurídicos relacionados à pessoa natural, faz-se necessária uma 

maior comprovação da inexigibilidade de conduta diversa, o que não ocorreu nestes autos. 16. Quanto a dosimetria da 

pena, tendo em vista que são devidas as contribuições relativas a julho de 2001 a junho de 2002, conforme supra-

mencionado, depreende-se que foram 12 os delitos praticados, sendo certo que cada mês ou competência em que as 
contribuições deixaram de ser recolhidas corresponde a uma omissão punível na esfera penal. 17.No caso dos autos, a 

pena-base foi fixada no mínimo, não tendo se verificado a presença de circunstâncias atenuantes e agravantes. 

13.Ocorre que o aumento decorrente da continuidade delitiva, na terceira fase de aplicação da pena, mostrou-se 

demasiadamente elevado (2/3), se se sopesar o número de condutas praticadas pelo agente. O número de crimes 

praticados não é elevado, haja vista que é comum, em se tratando de apropriação indébita previdenciária, que as 

condutas sejam praticadas em continuidade delitiva, valendo-se o agente do mesmo modus operandi e em reiteração 

mensal. 14. Por esse motivo e em razão dessa peculiariedade, justifica-se o aumento da pena, pela aplicação do artigo 

71 do Código Penal, à razão de 1/6 (um sexto), do que resulta a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, 

em regime aberto, além do pagamento de 11 (onze) dias-multa. 15.Dosimetria da pena revista. Recurso interposto pelo 

réu parcialmente provido. 

( TRF3, ACR nº 26915, 5ª Turma, rel. Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 230)  

Não há falar que a contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta da comercialização da 

sua produção continua inconstitucional mesmo após a edição da EC nº 20/98 e da declaração da inconstitucionalidade 

das Leis 8.540/92 9.528/97, tendo em vista que a Lei 10.256/2001, ao dar nova redação ao caput do art. 25 da Lei 

8.212/91, conferiu, de forma implícita, constitucionalidade e validade a seus respectivos incisos, pois, do contrário, o 

tipo tributário estaria fadado à inconstitucionalidade, mesmo após a EC nº 20/98, por ofensa ao princípio da tipicidade 

cerrada.  
 

Além disso, a inconstitucionalidade formal das Leis 8.540/92 e 9.528/97 não impede que seus termos sejam reutilizados 

pela Lei 10.256/2001, norma formalmente constitucional, já que não há vedação constitucional neste sentido.  

 

Sendo assim, a Lei 10.256/2001 amoldou a contribuição aos termos da EC nº 20/98, bem como está em conformidade 

com a tese disposta no Recurso Extraordinário 363.853 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal.  

 

Não há falar em bitribução ou bis in idem, pois as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural pagas pelo empregador rural pessoa física substituem as contribuições incidentes 

sobre a folha de salários, bem como o sujeito passivo da COFINS são as pessoas jurídicas de direito privado e não 

pessoa física, in verbis: 
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"Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão 

calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei." 

A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. 

EXIGIBILIDADE. BITRIBUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A partir do advento da L 8.212/1991, é exigível a 

contribuição ao FUNRURAL do empregador rural pessoa física, sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural, com fundamento no inc. I e § 8º do art. 195 da CF 1988. 2. Não há bitributação ou infringência ao princípio da 

não-cumulatividade, em virtude de a contribuição ao FUNRURAL devida pelo empregador rural pessoa física ter a 

mesma base de cálculo da COFINS, seja porque a contribuição não foi criada em decorrência da competência residual 

conferida pelo § 4º do art. 195 CF 1988, seja porque as pessoas físicas não são sujeitos passivos da COFINS." 

( TRF4, AG nº 200804000271353, 1º Turma, rel Álvaro Eduardo Junqueira, D.E 14-11-2008) 

 

Não há falar em ofensa ao princípio da isonomia entre empregador urbano ( que contribui sobre a folha de salários) e 

empregador rural pessoa física no que diz respeito à forma de contribuir para o Sistema Previdenciário, uma vez que, 

com a edição da Lei 10.256/2001 este deixou de contribuir sobre a folha de salários, passando a contribuir 

ocasionalmente sobre a receita bruta da venda de sua produção rural.  
 

Não há falar que o tributo questionado ofende ao principio constitucional da capacidade contributiva, tendo em vista 

que a contribuinte não demonstrou que tal exação inviabiliza sua atividade econômica.  

 

O objeto da presente demanda diz respeito à contribuição previdenciária incidente sobre o pró-labore, em que se 

pretende a compensação dos valores recolhidos indevidamente, e considerando que se trata de tributo sujeito à 

homologação, aplicam-se os dispositivos previstos no Código Tributário Nacional, que versam sobre a prescrição, quais 

sejam os arts. 150, § 4º e o art. 168, in verbis: 

 

"art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação." 

 
"art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário." 

 

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em análise, em 

que é transferida ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de cálculo prescricional, 

há que se levar em consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, pelo decurso 

do período qüinqüenal ou expressamente, através de ato de agente fiscal. 

 

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE O PRÓ-LABORE DE EMPRESÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. SETEMBRO DE 1989. 

PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INAPLICABILIDADE DA LC 118/2005. MEDIDA 

PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI 7.787/89. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREJUDICADO O 

EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES OBJETO DE RECURSO ESPECIAL. DECRETADA A PRESCRIÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). Tal orientação persiste em caso de 

contribuição ou tributo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

(omissis) 

4. O exame das questões dos limites percentuais à compensação e da correção monetária resta prejudicado, ante 

entendimento de que se implementou a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente provido, para declarar que os valores que se pretende compensar, decorrentes do 

indevido recolhimento de contribuição previdenciária no mês de setembro de 1989, encontram-se atingidos pela 

prescrição." 
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( REsp 729114 / SP;Resp 2005/0032255-4, 1ª Turma, relatora Ministra DENISE ARRUDA, 08/08/2006, DJ 31.08.2006 

p. 219) 

 

Não se aplicam ao caso as disposições prescricionais da Lei Complementar 118/2005, pois, conforme entendimento 

exarado pelo Superior Tribunal de Justiça, os valores recolhidos indevidamente anteriores à sua vigência se submetem 

ao regime anterior da prescrição decenal. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. ARTIGO 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA 

LC118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. SELIC. LEI N.º 9.250/95. 

1. O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da 

Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a restituição é de cinco anos a contar da data do 

recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da novel lei complementar. 

2. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 
no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

3. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 
própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a 

explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem 

possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. 

(...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador 

fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 

si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 
DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o 

legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. 

A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda 

conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o 

caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit 

constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 
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4. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 

5. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

6. In casu, a recorrida ajuizou a presente ação mandamental em 04.12.1997 (muito antes da entrada em vigor da novel 

lei complementar), pretendendo o reconhecimento de seu direito à compensação de valores indevidamente recolhidos a 

título de PIS, o que, nos termos dos artigos 168, I, e 150, § 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da prescrição 

dos valores recolhidos indevidamente a partir de 04.12.1987, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, 

cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após expirado o prazo para aquela atividade. 

7. A despeito de o Tribunal a quo ter se valido de tese equivocada, forçoso é reconhecer que o direito da parte autora 

encontra-se amparado em face da não ocorrência da prescrição, sustentada pelo entendimento dominante nesta Corte de 

Justiça acerca da tese dos cinco mais cinco. 

8. Agravo regimental desprovido." 
( STJ, AGA nº 911908, 1ª Turma, rel Luiz Fux, DJ 16-04-2008, pág. 01)  

 

O disposto no artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 com redação dada pela Lei 9.528/97 é a seguinte:  

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por 

acidente do trabalho." 

 

Observa-se que à época, a contribuição do empregador rural pessoa física substituía a contribuição prevista no art 12, V, 

"a" da Lei 8.212/91 e não as previstas no art. 22, I e II da Lei 8.212/91, o que foi feito somente com a nova redação 

dada ao dispositivo legal supra pela Lei 10.256/2001. Além disso, a pessoa física que explorasse atividade agropecuária 

estava isenta de recolher as contribuições previstas no art. 22, I e II da Lei 8.212/91, a teor do disposto no § 5º do art. 22 

da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 8.540/92, in verbis: 

"5º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 desta Lei 

.(Parágrafo acrescentado pela Lei n° 8.540, de 22.12.92)" 

Assim, não há falar em abater dos valores a repetir as contribuições incidentes sobre a folha de salários, por ser 
manifestamente ilegal,  

 

Quanto aos honorários advocatícios, inexiste sucumbência mínima da União Federal, postos que sucumbiu 

aproximadamente em 10 (dez) anos no que diz respeito aos recolhimentos indevidos, e foi vencedora em 

aproximadamente em 10 (dez) anos, a contar do ajuizamento da presente ação, no que diz respeito ao tributo recolhido 

sob a égide da Lei 10.256/2001. Assim, deve ser decretada a sucumbência recíproca.  

 

Apesar de as partes apelantes articularem vários argumentos na defesa de seus direitos, é pacífico que o juiz ou tribunal 

deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, 

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua 

decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO 

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da 

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do 

dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle 

difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes. 

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE 

n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação 

integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado 

como negativa de prestação jurisdicional. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito 
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menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não 

há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

(...)  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 

355. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, para garantir-lhe o direito repetir 

integramente os valores da contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II da Lei 8.212/91 recolhidos 

indevidamente sob a égide das Leis 8.540/92 e 9.528/97, bem como para decretar a sucumbência recíproca, devendo 

cada parte arcar com verba honorária de seus respectivos patronos, e nego seguimento ao apelo da Fazenda Pública, 

nos termos do art. 557, caput, § 1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.  

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-14.2010.4.03.6004/MS 

  
2010.60.04.000488-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARLOS DOS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO : IRACEMA TAVARES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00004881420104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos de apelação interposto por Carlos dos Santos Sousa contra sentença que, nos autos de ação 

ordinária que ajuizou em face da União Federal, buscando receber judicialmente o reajuste de 28,86% concedida aos 

militares de maior patente pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos 

termos do artigo 269, I c/c artigo 285-A ambos do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o direito do autor 

ao recebimento do reajuste dos 28,86% está abarcado pela prescrição qüinqüenal, tendo em vista que o direito do autor 

foi violado até 31 de dezembro de 2000, data em que foi editada a Medida Provisória 2.131/00 que promoveu nova 

reestruturação da carreira militar e fixou novo teto remuneratório.  

 

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, em razão de não ter se estabelecido a relação processual.  

 

Apela o autor, pretendendo a reforma da r. sentença, ao argumento de que a sentença é nula, pois reconheceu a 
prescrição do fundo do direito, quando na verdade a prescrição atingiu apenas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da ação, por ser a relação jurídica de trata sucessivo. 

 

Com contra-razões. 

 
O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil.  

 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, deve ser reconhecida apenas a prescrição das parcelas devidas à 

parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 

combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Passo à análise do mérito. 
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A percepção do reajuste dos 28,86% tem como limite 31 de dezembro de 2.000, dada da edição da Medida Provisória nº 

2.131/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas, não havendo correlação 

entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração. 
 

Sendo assim, o autor deveria ajuizar a presente ação até 31 de dezembro de 2005. No entanto, foi protocolada em 25 de 

maio de 2010, quando já houvera transcorrido o qüinqüênio prescricional.  

 

Em decorrência do entendimento consolidado pela Corte Constitucional, a Turma de Uniformização das Decisões das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 13 com os seguintes dizeres: "O reajuste 

concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido 

também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite 

temporal desse reajuste o advento da MP nº 2.131 de 28/12/2000" 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013109-46.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013109-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI e outro 

 
: GIZA HELENA COELHO 

APELADO : UM TOC NA CUCA REVISTARIA LTDA -EPP e outros 

 
: GUILHERME ANTUNES YERA 

 
: RAYMUNDO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARTINS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00131094620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 80-82. A procuração de f. 25-26 é cópia da juntada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às f. 05-06 dos autos 

principais e autoriza o advogado RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO a representar a referida instituição 

financeira, podendo substabelecer poderes. Ante o exposto, anotem-se na Subsecretaria os substabelecimentos, 

certificando o cumprimento. Defiro o pedido de intimações em nome da advogada GIZA HELENA COELHO. 

 

F. 83-84 e 85-86. Os subscritores das petições não possuem, nesses autos, procuração que lhes permita representar a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Predomina na jurisprudência o entendimento de que a ausência de cópia do 

instrumento de mandato nos autos de embargos não gera nulidade dos atos praticados pelo advogado, desde que 

verificada sua existência nos autos da execução em apenso (RESP 200101949506, STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Castro 

Filho, DJ de 12.12.2005; ADRESP 200702161930, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE de 16.02.2009). 

Assim, translade a Subsecretaria, para esse feito, cópia da procuração de f. 86 da execução em apenso, a fim de sanar a 

irregularidade e ratificar os atos praticados pelo advogado JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO. 

 

Quanto à advogada SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI, a mesma não possui procuração nos presentes 

embargos nem nos autos principais. O documento de f. 88 dos autos da execução, que lhe outorga poderes, não se 

encontra assinado e, portanto, não pode ser considerado válido. 
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Ante o exposto, intime a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, no prazo de 10 (dez) dias, ratificar os atos praticados 

pela advogada acima mencionada nesse feito, juntando procuração que a autorize a representar a instituição financeira 

em juízo. 

 

Após a juntada das procurações, à conclusão para analisar os pedidos de renúncia. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-02.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.001319-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVAN RONALDO MARI e outro 

 
: MARIA INEZ ELIAS GERARDI MARI 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00013190220104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar inominada, ajuizada por IVAN RONALDO MARI e MARIA INEZ GERARDI MARI em 

face da Caixa Econômica Federal, objetivando provimento no sentido de que a requerida seja impedida de promover a 

execução extrajudicial da dívida nº 9036096000090, oriunda de contrato de mútuo habitacional, bem como que seus 

nomes não sejam incluídos nas listas restritivas de crédito.  

 

O MM. Juízo de origem julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao fundamento 

de falta de interesse de agir, já que o objeto da presente ação já foi articulado e apreciado na ação principal nº 
2001.61.21.006293-3. 

 

A parte requerente interpôs recurso de apelação, afirmando que a CEF não pode promover a execução da dívida, pois a 

sentença que revogou a tutela antecipada ainda não transitou em julgado.  

 

O recurso de apelação foi recebido apenas no devolutivo. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório 

 

Restou prejudicado o objeto do recurso e da presente ação, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil, tendo em 

vista o proferimento da sentença na ação ordinária 2001.61.21.006293-3, principal desta, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 
de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 
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Ademais, o artigo 808, III do Código de Processo Civil, prescreve o seguinte, in verbis: 

 

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 

 

No caso, ainda que a presente cautela fosse julgada procedente, nesta fase teria perdido a eficácia, tendo em vista que o 

processo principal foi julgado extinto nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003423-78.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.003423-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ADIVALDO APARECIDO NEVES 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00034237820104036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o apelante para apresentar as razões recursais, a teor do artigo 600, §4º, do CPP. 

Com a vinda das razões, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF ofereça as contrarrazões. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000524-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000524-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA e 

outros 

ADVOGADO : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : TEXAS CONVENIENCIAS LTDA 

AGRAVADO : ALBERTO ARMANDO FORTE 

 
: OSVALDO CLOVIS PAVAN 

ADVOGADO : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00494953320044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

excluindo a sociedade empresária do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas os co-executados Alberto 

Armando Forte e Osvaldo Clóvis Pavan. 

O presente agravo de instrumento foi interposto de decisão pela qual foi determinada a exclusão do(s) sócio(s) da 

empresa executada do pólo passivo da execução fiscal, ventilada em sede de exceção de pré-executividade. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade passiva do(s) sócio(s) da devedora principal cujo(s) nome(s) consta(m) 

da CDA. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com ressalva do entendimento pessoal deste Relator mas guardando relevo o fato de que a questão encontra-se fechada 

e não mais sujeita a discussão no âmbito do STJ, colhe-se dos autos que o(s) nome do(s) co-responsável (eis) consta(m) 

da CDA, nessa hipótese restando pacificado o entendimento da Corte Superior no sentido de responsabilização do(s) 

sócio(s) co-executado(s) pela dívida fiscal, a ele(s) competindo comprovar que não agiu(ram) com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos, conforme decidido no REsp 1104900/ES, submetido a sistemática de 

recurso repetitivo, de relatoria da Min. Denise Arruda, 1ª Seção, j. 25.03.2009, publ. DJe 01.04.2009, v.u., assim 

ementado, "verbis": 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 
Presidência/STJ. 

 

Na esteira do entendimento firmado na Corte Especial, confira-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA NO STJ. RECURSO REPETITIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento pela Primeira Seção do REsp 1.104.900/ES, Relatora Min. Denise 

Arruda, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento de que é possível a 

responsabilização do sócio da pessoa jurídica executada quando o seu nome constar da CDA, cabendo-lhe o ônus de 

provar a inexistência das circunstâncias do art. 135 do CTN. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1306978/RJ, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 17/08/2010, publ. DJe 30/08/2010, v.u.) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO DA DÍVIDA 

EXECUTADA - POSSIBILIDADE - NOME CONSTA NA CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - TEMA 

SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC - AGRAVANTES - APENAS EMPREGADOS - VERIFICAÇÃO - 

SÚMULA 7/STJ. 
1. "A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira 

Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009.) 

2. Na hipótese dos autos, constam da CDA os nomes dos sócios da empresa como corresponsáveis pela dívida 

tributária.  

3. Aferir os documentos que instruíram a causa, para verificar que os agravantes eram apenas empregados, 

demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 1186920/SP, rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 10/08/2010, publ. DJe 19/08/2010, v.u.) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ARTIGO 

173, I, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO COM NOME INSCRITO EM CDA. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que, nos casos em que não tiver havido o pagamento antecipado de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, é de se aplicar o art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional (CTN). 

Isso porque a disciplina do art. 150, § 4º, do CTN estabelece a necessidade de antecipação do pagamento para fins de 

contagem do prazo decadencial. Precedente em recurso representativo de controvérsia (REsp 973733/SC, Rel. Min. 

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009). 

2. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento de que é possível o redirecionamento da execução fiscal 

ao sócio-gerente cujo nome conste da CDA, cumprindo a ele o ônus da prova para afastar a presunção relativa de 

liquidez e certeza que goza o título executivo fazendário. Precedente em recurso representativo de controvérsia (REsp 

1104900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 1.4.2009). 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 1015907/RS, Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/08/2010, publ. DJe 10/09/2010, v.u.) 

 

Registro que a posterior retirada do sócio da sociedade comercial não o exime da responsabilidade pelos débitos 
contraídos quando ainda figurava no quadro societário. 

Posto isto e cingindo-se o recurso interposto à matéria concernente à legitimidade passiva do(s) co-responsável(eis) 

tributário(s), dou provimento ao agravo de instrumento, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00168 HABEAS CORPUS Nº 0001905-35.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001905-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : GERALDINO VIANA DA SILVA 

PACIENTE : HERCILIA MAIA DOMINGUES DOS ANJOS reu preso 

ADVOGADO : GERALDINO VIANA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : ROSELI ROSANA DOMINGUES 

No. ORIG. : 10.00.03422-9 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Descrição fática: Segundo consta da impetração, em 08 de setembro de 2010, a paciente foi presa em flagrante delito e, 
posteriormente, denunciada pela suposta prática do crime previsto nos artigos 33, caput, e 35 c.c. 40, I e V, todos da Lei 

nº 11.343/06, porquanto fora surpreendida, juntamente com sua genitora Roseli Rosana Domingues, ao transportar, no 

veículo o qual aquela conduzia, substância entorpecente sem autorização e em desacordo com determinação legal, 

consistindo em 95,500 kg (noventa e cinco quilos e quinhentos gramas) de maconha, adquirida e importada da cidade 

paraguaia de Capitán Bado e destinada à cidade do Rio de Janeiro/RJ (fls. 29/30 e 135/136). 

 

Os autos, inicialmente, foram distribuídos à 2ª Vara da Comarca de Amambaí/MS, tendo nesta sido indeferido pedido 

de liberdade provisória (fls. 51/55). 

 

Desta decisão, impetrou-se habeas corpus perante o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, o qual, a princípio, 

indeferiu o pedido de liminar (fls. 58/59). 

 

Contudo, aquele E. Tribunal, após receber a informação que fora declarada a incompetência da Justiça Estadual nos 

autos principais e que o Inquérito Policial fora remetido à Justiça Federal de Ponta Porã/MS, por se tratar de tráfico 

internacional de drogas, proferiu decisão monocrática na qual determinou a remessa do writ a este E. Tribunal (fl. 69). 

 

Redistribuídos os autos à 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, esta, por sua vez, manteve a prisão em flagrante da 
investigada Hercilia Maia Domingues, passando, então, a figurar como autoridade coatora (fls. 158/159). 
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Impetrante: Alega, em suma, que a paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: 

 

a) a ausência de fundamentação idônea da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, pois não pautada em 

elementos concretos, baseando-se na hediondez do crime; 

 

b) reúne as condições subjetivas favoráveis: primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa; 

 

c) a inconstitucionalidade do artigo 44 da Lei de Drogas; 

 

d) não há qualquer elemento que indique periculosidade ou conduta temerária da paciente; 

 

e) não estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva. 

 

Pede a concessão liminar da ordem para que seja concedida a liberdade provisória à paciente, com a expedição do 

competente alvará de soltura. No mérito, pugna pela concessão da ordem, com a confirmação da liminar. 

 

Liminar: Indeferida (fls. 161/163vº). 

 
Parecer do MPF (Dr. Márcio Domene Cabrini): Pela denegação da ordem (fls. 166/167 vº).  

 

É o relatório. Decido. 
 

Esta C. Turma, nos autos do habeas corpus nº 0036752-97.2010.4.03.0000/MS, impetrado em favor da paciente Roseli 

Rosana Domingues, corré na ação penal originária deste mandamus, em julgamento datado de 05 de abril de 2011, 

decidiu, por maioria, conceder em parte a ordem, reconhecendo a deficiência da fundamentação da decisão que manteve 

a prisão cautelar da paciente, por conseguinte, declarando-a inválida e determinando ao juízo impetrado que, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, fundamente adequadamente a necessidade da custódia cautelar, haja vista a existência de 

prisão em flagrante. 

 

Transcrevo, para melhor visualização, a ementa do referido julgado (grifo nosso): 

 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. FLAGRANTE 

FORMALMENTE EM ORDEM. RELAXAMENTO. FALTA DE MOTIVAÇÃO ADEQUADA DA DECISÃO QUE 

MANTEVE A CUSTÓDIA CAUTELAR DA PACIENTE. NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO 

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

I - A manutenção da custódia como medida necessária para evitar a reiteração da conduta delitiva, por ter a paciente 

contatos na região de fronteira entre o Brasil e o Paraguai, não é fundamento idôneo para manter-se a segregação 

cautelar, a evidenciar que o decisum que manteve a segregação cautelar da paciente carece de fundamentação. 
II - A custódia da paciente decorre de prisão em flagrante, formalmente em ordem. 

III - Se o flagrante foi feito de forma legítima, a ausência de fundamentação da decisão que mantém a segregação 

cautelar da paciente não conduz à sua soltura, devendo ser sanado o vício apontado. 

IV - Estando a paciente presa por força de flagrante e carecendo de fundamentação a decisão de manutenção da 

custódia, deve ser concedida ordem de habeas corpus para que o magistrado de primeiro grau explicite os motivos de 

sua decisão. 
V - Ordem parcialmente concedida para, reconhecendo a deficiência da fundamentação da decisão que manteve a 

prisão cautelar da paciente, declará-la inválida e determinar que, NO PRAZO DE 48 (quarenta e oito) horas, a 
autoridade impetrada profira nova decisão, fundamentando, desta feita, a necessidade da prisão cautelar da paciente, 

haja vista a existência de prisão em flagrante formalmente em ordem. 

Assim, considerando que a decisão que manteve a prisão em flagrante da ré, ora paciente, Hercília Maia Domingues dos 

Anjos, é exatamente a mesma que fora declarada inválida no mencionado acórdão (fls. 158/159), o presente writ perdeu 

o objeto. 

 
Consequentemente, os efeitos do habeas corpus nº 0036752-97.2010.4.03.0000/MS estenderam-se à ora paciente 

Hercília Maia Domingues dos Anjos. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente impetração. 

 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002828-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002828-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ACO INOXIDAVEL ARTEX S/A 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00249755120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004641-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LAERTE SANTANTONIO e outro 

 
: ROSMEIRE MARIA TEDALDI 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS e outro 

 
: NICOLA DE LAURENTIS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00258389519964036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 
Decisão agravada: proferida nos autos de ação de conhecimento, proposta por FRANCISCO CARLOS DE 

LAURENTIS e outros em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contratos de mútuo firmados no âmbito do 

SFH. 

 

Agravantes: Laerte Santantonio e Rosemeire Maria Tedaldi sustentam que, por um lapso dos patronos dos requerentes, 

foi peticionado nos autos a desistência da ação, contudo, apenas Francisco Carlos de Laurentis e Nicola de Laurentis 

Junior celebraram acordo extrajudicial, devendo ser reconsiderada a decisão que, ao homologar o acordo, extinguiu o 

feito, determinando a remessa dos autos ao arquivo. 

 

Tendo em vista que as custas e porte de remessa e retorno foram recolhidos no Banco do Brasil, em desconformidade 

com o disposto na Resolução nº 278 Conselho de Administração deste Tribunal, os agravantes foram intimados para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de negativa de seguimento, procedessem à devida regularização (fls. 138). 

 

Às fls. 140/150, os agravantes se limitaram a afirmar que as custas e porte de remessa e retorno foram pagas 

corretamente, conforme referida Resolução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 434/2584 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, inciso I c.c. o artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos, foi 

efetuado em desconformidade com a Resolução 278 de 16.05.07, do Conselho de Administração desta Corte Regional 

(fls. 132/135), mesmo após ter sido oportunizada a devida regularização. 

 

Os agravantes recolheram as custas junto à agência do Banco do Brasil, ou seja, em descumprimento do disposto no 

artigo 3º, da Resolução nº 411 de 21.12.10 do Conselho de Administração desta Corte Regional, que alterou a 

Resolução nº 278 de 16.05.07, o qual determina que "o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante 

Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se 

obrigatoriamente comprovante nos autos". Ademais, o § 1º do aludido artigo somente autoriza o recolhimento no 

Banco do Brasil se no local não houver agência da CEF, o que não se verifica no caso dos autos. 

 

Por outro lado, a teor do que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, o preparo deve ser comprovado no momento 
da interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não 

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

 

Acerca do tema, trago à colação os seguintes julgados:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E RETORNO. PAGAMENTO NA 

CEF. DETERMINAÇÃO LEGAL. RESOLUÇÕES DESTE TRIBUNAL DISCRIMINANDO OS VALORES DEVIDOS E 

REITERANDO DETERMINAÇÃO DA LEI FEDERAL QUANTO AO LOCAL DE PAGAMENTO. OBSERVÂNCIA DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 525, § 1º, DA LEI PROCESSUAL. DESCUMPRIMENTO. CONSEQUÊNCIA. DESERÇÃO. 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO. 

1- O pagamento de guia de porte de remessa e retorno, sem tenha sido alegado ser indevido o recolhimento, implica 

preclusão para a agravante. 

2- As custas processuais e o porte de remessa e retorno devem ser pagos na CEF, por força do que dispõe o artigo 2º 

da Lei nº 9.289, de 04/07/96.  

3- Através de Resoluções, esta Corte regulamenta os valores devidos e reitera disposição quanto à agência bancária 

em que deve ser efetuado o pagamento. 

4- Deserção do recurso em razão do recolhimento da guia em estabelecimento bancário diverso daquele preconizado 

na legislação. 
5- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2007.03.00.010955-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 13/01/09, DJF3 

22/01/09, p. 479) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 
(TRF - 3ª Região, AG nº 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07, DJU 30/01/2008, p. 468)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. COMPROVAÇÃO. 

ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOBSERVÂNCIA. DESERÇÃO. 

1. De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de interposição do 

recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser considerada 

deserta a manifestação. Precedentes.  

2. A mera alegação de que o Banco não teria entregado a guia de custas devidamente autenticada não tem o condão de 

afastar a exigência legal, vez que compete à parte fiscalizar e diligenciar para que o recurso atenda a todos os 

pressupostos de admissibilidade. 

3. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 853787/SP, Rel. Min. Castro, j. 10/10/2006 DJ 19/10/2006 p. 283).  
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Diante de exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005030-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005030-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro 

 
: ADRIANA APARECIDA SABINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00020077920104036115 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

F. 157-160 - Indefiro a renúncia apresentada pela advogada Adriana Aparecida Sabino, porquanto descumprida a regra 

do art. 45 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008988-05.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.008988-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BARCELLO DE LIMA 

AGRAVADO : CONSTANCIO DE ALMEIDA MORAES e outros 

 
: MARIA CLARA DOS SANTOS MORAES 

 
: DELPILAR DE ALMEIDA MORAES 

 
: RAMONA DE ALMEIDA MORAES 

 
: JOSE SOARES DE MORAES 

 
: MARIA ALMEIDA DE MORAIS falecido 

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00037116920104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI e pela União Federal contra a 

r. decisão da MMª. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, reproduzida às fls. 314/316, que nos autos da 

ação de manutenção de posse c.c. ação declaratória de nulidade da Portaria Ministerial nº 516, de 11/10/91, declinou ao 

Egrégio Supremo Tribunal Federal a competência para apreciar o pedido de ingresso no feito na qualidade de assistente 

litisconsorcial formula pelo Estado do Mato Grosso do Sul. 

Alegam a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a União Federal que o ingresso do Estado do Mato Grosso do Sul na 

ação originária, na qualidade de assistente litisconsorcial, não induz a pensar que possa ter se estabelecido um conflito 

entre o Estado-membro e a União de tal monta que coloque em risco o pacto federativo, situação esta que se 

enquadraria no artigo 102, I, alínea "f", da Constituição Federal. 

Sustenta que a disputa da área se restringe aos particulares, à fundação autárquica e à Pessoa Política, não havendo 

vinculação alguma com o Estado do Mato Grosso do Sul, o qual não será atingido de maneira alguma por qualquer 

decisão. 

Aduz que o reconhecimento da competência originária do Egrégio Supremo Tribunal Federal neste momento processual 

caracteriza-se com uma afronta ao princípio do juiz natural, por atribuir a existência de conflito federativo em causa 

cujo interesse do Estado federado não se volta contra a União, mas sim para se resguardar de futuras ações de 

particulares quanto á evicção de direito. 

Assevera que o interesse que justifica o ingresso na qualidade de assistente litisconsorcial é o denominado jurídico, ao 

passo que o interesse econômico (caso destes autos), por si só, não é capaz de autorizar a intervenção de terceiros. 
Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja mantida a competência para apreciação do pedido 

formulado pelo Estado do Mato Grosso do Sul, bem como de toda seqüência do feito no Juízo da 1ª Vara de Ponta 

Porã/MS. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Em que pese esta Relatora ter decidido pela ausência de conflito entre o Estado do Mato Grosso do Sul e a União 

Federal no autos do agravo nº 0047380-19.2008.4.03.0000 (caso que guarda similaridade com o presente), a decisão 

proferida pela Excelentíssima Ministra Carmen Lucia nos autos da Ação Cautelar nº 2641 deu novo enfoque à questão e 

me convenceu acerca da possibilidade de aplicação do artigo 102, I, aliena "f", da Constituição Federal para dirimir a 

controvérsia travada nestes autos. 

Além disso, na condição de Corte Constitucional, nada mais correto e aconselhável deixar que o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal se manifeste a respeito do pedido formulado pelo Estado do Mato Grosso do Sul, ou, se entender que 

não é competente para fazê-lo, se declarar como tal e determinar o retorno dos autos à Justiça Federal de 1ª instância.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e recebo o agravo somente no efeito devolutivo. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009106-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009106-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SANBIN IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00126933620044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sanbin Ind/ de Auto Peças Ltda contra decisão do MM. Juiz Federal 

da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, pela qual foi indeferido pedido de desistência da ação e renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação e determinado o bloqueio de ativos financeiros da ora agravante pelo sistema 

BACENJUD para fins de satisfação da execução de honorários advocatícios a que foi condenada por sentença. 

Aduz a recorrente, em síntese, a adesão a parcelamento ordinário previsto na Lei nº 8.212/91 e, ato contínuo, o 

reparcelamento nos moldes do REFIS IV, instituído pela Lei nº 11.941/2009, prevendo esta última norma legal, em seu 

art. 6º, § 1º, a dispensa do pagamento de honorários advocatícios na espécie. 
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Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Colhe-se dos autos que a ora agravante opôs embargos à execução fiscal, os quais foram julgados improcedentes, da 

sentença interpondo recurso de apelação, ao qual foi negado seguimento por decisão proferida nos termos do art. 557, 

"caput" do CPC, decisão esta transitada em julgado em 30.12.2008. Baixados os autos à vara de origem, deu-se início a 

execução dos valores atinentes aos honorários advocatícios fixados na sentença em favor da União, momento em que 

informou a executada, ora agravante, a adesão a programa de parcelamento de débitos e formulou pedido de 

homologação de desistência da ação e renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, 

pedido que restou indeferido pelo MM juiz de primeiro grau, sendo determinada a penhora on-line conforme requerido 

pela exequente. 

Já de início verifica-se a impropriedade do requerimento formulado pela executada, ora agravante, tendo em vista que 

não há se falar em renúncia ao direito sobre que se funda a ação após sentença transitada em julgado, como ocorre no 

caso dos autos, sendo, destarte, como consignado na decisão recorrida, "inviável o requerimento da embargante, 

considerando que os autos encontram-se em fase de cumprimento de sentença (execução de honorários advocatícios 

arbitrados em desfavor da embargante)". Isto porque nada mais há que possa ser objeto de renúncia ou desistência por 

parte da embargante/agravante. A matéria levada à apreciação do Judiciário já foi julgada por sentença transitada em 

julgado e o que resta nos autos é a execução de um título judicial e, nessa hipótese, somente o exequente é que poderia 

eventualmente desistir de executar o título executivo judicial. 

Ainda que cabível fosse a homologação de pedido de desistência ou de renúncia, apresenta-se despida de plausibilidade 
a alegação de que a embargante está dispensada do pagamento de honorários advocatícios por força do disposto no art. 

6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, tendo em vista que o caso dos autos não se enquadra na previsão legal. Eis o teor do 

citado dispositivo de lei: 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

 

Conforme de depreende da dicção do citado artigo de lei, a dispensa do pagamento de verba honorária apenas abrange 

os casos de renuncia/desistência de ação na qual se discute o restabelecimento de parcelamento de débitos ou a 

reinclusão em outros parcelamentos e não é essa a hipótese dos autos, convindo anotar, ademais, que é nesse sentido a 

conclusão alcançada nos precedentes citados pelo agravante. 
 

Por fim, a alegação de que o encargo de 20% previsto na CDA com fulcro no Decreto-lei nº 1.025/69 substitui a verba 

honorária, nos termos da Súmula nº 168 do TFR, é de todo descabida, tendo em vista que, conforme já mencionado, 

cuida-se de decisão condenatória ao pagamento de verba honorária já transitada em julgado, destarte encontrando-se a 

matéria acobertada pelo manto da preclusão, não comportando exame a discussão da questão ora ventilada nessa via 

recursal. 

Em conclusão, neste juízo sumário de cognição, reputo ausente o requisito de relevância dos fundamentos e indefiro o 

pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009302-48.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.009302-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : URUCUM MINERACAO S/A 

ADVOGADO : ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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No. ORIG. : 00000940720104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º 

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser efetuado em 

qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência da 

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 
São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009649-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009649-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO CARISANI 

ADVOGADO : MAURO ANTONIO MIGUEL e outro 

AGRAVADO : SERGIO VICENTE CARISANI 

ADVOGADO : RENATA TAMAROZZI RODRIGUES 

AGRAVADO : IRCAL CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: GERALDO CARIZANI 

 
: LUIZ MAZZIERO NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00030339819994036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de 

instrumento manejado contra decisão que exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, determino que a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do presente 

recurso, excluindo a sociedade empresária do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas os co-executados. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que acolheu 

exceção de pré-executividade opostas por JOSÉ ROBERTO CARISANI E SÉRGIO VICENTE CARIZANI para 

reconhecer a ilegitimidade dos mesmos para figurarem no pólo passivo de execução fiscal,objetivando a cobrança de 

FGTS devido pela empresa IRCAL CONSTRUÇÕES LTDA., da qual eram sócios. 
Sustenta a recorrente, em suas razões, que a empresa teve sua falência decretada e que as contribuições ao FGTS não 

foram recolhidas, ocorrendo, assim, infração à lei, de modo que, nos termos da jurisprudência do C. STJ, ele deve ser 

responsabilizados pelo inadimplemento do recolhimento do FGTS. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
O agravo não merece acolhimento. 

O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em substituição 

à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata, pois, de verba de natureza tributária, 

razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação 

da Súmula 353 do C. STJ. 

Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da Lei 

6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. 

Importa observar, pois, que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes 

os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero 

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade 

ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução 
irregular. 

Daí ser pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher 

o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta 

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). 

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 NÃO 

CONFIGURADA. FGTS. CARÁTER TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, CTN. 

NATUREZA TRABALHISTA E SOCIAL. SÚMULA 353/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não se caracteriza ofensa ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não 

estando, desta forma, o magistrado obrigado a rebater, um a um, os dispositivos legais trazidos pela parte. Precedente 

do STJ. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de 

redirecionamento da execução referente ao FGTS a sócio gerente, por ser contribuição de natureza trabalhista e 

social. 

2. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula 353/STJ). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1.360.428/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/03/2011, DJe 24/03/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

15 DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE. DÍVIDA NÃO 

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou 

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III, nas 

execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF). 

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo legal 

cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de 

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. 

5. 'As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS' (Súmula 353/STJ). 

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: 'Somente pelo voto 

da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público', porquanto inexistiu declaração de 

inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre outros precedentes: 

AgRg no REsp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/3/2010. 

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no sentido de 
não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida em que a 

execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e social que não 

possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código Tributário Nacional, entre as 

quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN. 

8. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.208.897/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

15/02/2011, DJe 22/02/2011) 

"PROCESSUAL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO JULGADA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL - 

FGTS - . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS DA EXECUTADA - ARTIGO 10 DO DECRETO 

Nº 3.708/1919 - NOMES NÃO CONSTAM DA CDA -. RECURSO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ.  

I- O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível 

devido a previsibilidade do dispositivo. 

II - Inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a natureza não-tributária 

do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por 
ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa.  

III- O artigo 50 do CC, que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida combinado com as 

disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 135, III do CTN, 

possibilita a responsabilização do sócio quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com 

violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não.  

IV- Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida 

tributária da sociedade, se o exequente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 10 do 

Decreto 3.708/1919, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.  
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V- No presente caso, os nomes dos sócios não constam da CDA e não restou também configurada a dissolução 

irregular da sociedade, uma vez que a mera alegação de que a executada está com situação cadastral irregular perante 

o CNPJ não é prova de dissolução irregular da sociedade. 

VI - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag 2010.03.00.032418-0, Segunda Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 01.02.2011, 

DJF3 10.02.2011) 

No caso dos autos, a agravante não expõe os motivos fáticos e jurídicos que ensejariam a responsabilidade do co-

executado, não tendo sequer a indicação, tampouco a demonstração, de que os agravados tenham praticado qualquer ato 

que justifique a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, o que seria essencial para se ter a 

responsabilidade do agravado, nos termos do art. 10 do Dec. 3.708/19 e do artigo 1.080 do Código Civil, sendo de se 

frisar que, conforme acima demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a 

tanto. Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade buscada. 

Por outro lado, é ponto pacífico na jurisprudência que a falência por si só não autoriza o redirecionamento da execução 

fiscal para cobrança de FGTS, remanescendo a necessidade da exeqüente demonstrar que os agravados tenham 

praticado qualquer ato que justifique a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária. 

Neste aspecto, convém observar o entendimento desta Corte, alinhado ao do C. STJ: 

"PROCESSUAL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - EXCLUSÃO 

DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA LIDE - ARTIGO 10 DO DECRETO Nº 3.708/1919 - NOMES NÃO CONSTAM 
DA CDA - FALÊNCIA - FORMA REGULAR DE EXTINÇÃO DA SOCIEDADE COMERCIAL.  

I - Inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a natureza não-tributária do 

Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por 

ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem ser aplicadas as 

disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 135, III do CTN, 

possibilitando a responsabilização do sócio quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com 

violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não.  

II- Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida 

tributária da sociedade, se o exequente provasse que os dirigentes infringiram as disposições contidas no art. 10 do 

Decreto 3.708/1919, curvo-me à mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que 

constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exequendo, cabe a ele o ônus 

de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. III- No presente caso, os 

nomes dos sócios não constam da CDA e não restou também configurada a dissolução irregular da sociedade, uma vez 

que o demonstrativo fornecido pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, dá conta de que a empresa 

executada teve sua falência decretada, o que constitui forma regular de extinção da sociedade comercial.  

IV - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag 2010.03.00.029713-9, Segunda Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 07.12.2010, 
DJF# 14.12.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE 

ARGUIÇÃO. QUESTÕES QUE NECESSITAM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios 

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não 

possuírem natureza tributária.  

2. Sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida. 

Considerando que o nome do sócio não consta da CDA, para que este seja incluído no pólo passivo, a exeqüente deve 

demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica.  

3. Nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o redirecionamento contra o sócio quando reste 

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução 

irregular da empresa. No caso dos autos, o encerramento da falência não pressupõe o pagamento dos débitos de 

FGTS.  

4.A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção 

de provas e a apreciação de questões de alta indagação.  
5. O prazo prescricional aplicável às contribuições ao FGTS é de 30 anos, não tendo decorrido esse lapso temporal no 

caso dos autos.  

6. Negado provimento ao agravo legal." 

(TRF 3ª Região, Ag 2009.03.00.034782-7, Segunda Turma, Rel. Des. Federal HENRIQUE HERKENHOFF, j. 

17.11.2009, DJF3 26.11.2009) 

Quanto à verba honorária, resta assente no âmbito do C. STJ o entendimento de que, uma vez acolhida a exceção de 

pré-executividade, o exequente, por ter dado causa à execução, deve pagar honorários advocatícios, mesmo que a 

execução fiscal seja extinta apenas parcialmente, em homenagem ao princípio da causalidade. 

Veja-se os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

TRÂNSITO EM JULGADO. SUSPENSÃO. AÇÃO PRINCIPAL. COMPENSAÇÃO. 

1. O julgamento parcial da lide, com decisão trânsita, inclusive na parte relativa aos honorários, impede que se 

suspenda a execução do julgado sob o argumento de eventual compensação das verbas sucumbenciais. 

2. Deveras, a condenação em honorários advocatícios é cabível nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade é 

julgada procedente, ainda que em parte. Precedentes: EREsp 1084875/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 09/04/2010; REsp 1198481/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 16/09/2010. 

3. Os honorários sucumbencias fixados por força do acolhimento da exceção de pré-executividade , com trânsito em 

julgado, admite sua imediata execução. 

4. In casu, a execução fiscal foi parcialmente extinta, com o acolhimento integral da exceção de pré-executividade , por 

isso que foram fixados honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em cumprimento à 

decisão anterior do STJ, que transitou em julgado. 

5. A exceção de pré-executividade , acolhida de forma integral, cujo acolhimento resulta a extinção quase total da 

execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, não enseja cogitar-se de sucumbência recíproca, prevista no art. 

21, do CPC, o que supostamente possibilitaria a indigitada compensação. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 948.412/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 03/11/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO 
PARCIAL DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 

1. Nos termos do art. 20, caput, do CPC, o vencido será condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 

os honorários advocatícios . Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação 

processual indevida. No caso em questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade , a qual foi 

acolhida integralmente para reconhecer a prescrição dos créditos tributários de cinco dos sete autos de infração 

executados, é devida a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios . Ademais, o trabalho 

realizado pelo causídico, quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-executividade , deve ser 

retribuído. 

2. Quanto ao percentual de fixação dos honorários, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso 

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC, não estando adstrito a adotar os limites 

percentuais de 10% a 20%. 

3. Embargos de divergência providos para condenar o Município de Curitiba ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor dos créditos prescritos." 

(STJ, EREsp 1.084.875/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/03/2010, DJe 09/04/2010) 

 

Nessa mesma linha tem se manifestado a jurisprudência desta Corte: 
 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 1. Ainda que se trate de incidente processual, 

havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, é cabível a condenação em 

honorários advocatícios. Esta condenação decorre da sucumbência da parte, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 2. À míngua de recurso de 

apelação da parte adversa pugnando pela majoração dos honorários advocatícios, e vedada a reformatio in pejus, 

mantenho o valor fixado pelo magistrado de primeiro grau. 3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 2011.03.99.004914-7, Sexta Turma, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, j. 14.04.2011, 

DJF3 CJ1 19.04.2011) 

 

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição, e, após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009767-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009767-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE ANGELO 

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : FAITO EMPILHADEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06128735019984036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
 

EMENTA: DEFERIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE CO-RESPONSÁVEL 

PRESENTE COMO TAL NA CDA. ALEGAÇÃO DE MERO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONJUNTO 

PROBATÓRIO DEMONSTRA A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCOMPATÍVEL COM A 

ALUDIDA EXCEÇÃO. 

FUNDAMENTAÇÃO.  
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 127, que acolheu exceção de pré-executividade para 

excluir o nome da co-executada Maria José Angelo do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que o nome da ora agravada figura na Certidão de Dívida Ativa bemo como na 

petição inicial. Portanto, a impugnação quanto a legitimidade deve ser formulada em sede de embargos à execução. 

Sustenta que à época do fato gerador a ora recorrida figurava como representante legal, assinando pela empresa nesta 

qualidade. 

Destaca que da simples leitura dos citados documentos de requerimento de parcelamento junto à Receita Federal do 

Brasil, no campo do "Responsável ou Representante legal", constava a assinatura da agravada. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A execução fiscal foi proposta em novembro de 1998 para o pagamento de R$ 55.383,87 (cinquenta e cinco mil e 
trezentos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos) (fls. 17). O período da dívida é de 09/96 a 06/97 (fls. 19). 

Da análise da Certidão de Dívida Ativa se depreende que a recorrida figura como co-responsável (fls. 19). 

Observo da cópia da carteira de trabalho da recorrida que esta era empregada da empresa à época do fato gerador como 

auxiliar contábil (fls. 73 e 79). 

Constata-se do exame da cópia da procuração de fls. 123/124 que à recorrida foram outorgados poderes a serem 

exercidos com outro procurador ou com sócio da empresa no que tange a vários interesses da sociedade. 

Também consta pedido de parcelamento do débito exequendo em que figura como co-responsável a recorrida (fls. 118 e 

121). 

 

O art. 135, do CTN porta a seguinte redação: 

 

"São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

............................................................................................................   

II - os mandatários, prepostos e empregados; ........................................................................................................." 
 

Diante da presença do nome da recorrida, enquanto co-responsável, na CDA, que goza de presunção de certeza e 
liquidez, bem como do pedido de parcelamento referente ao débito em que figura como tal a agravada e, ainda, diante 

dos poderes a ela outorgados pela procuração no que tange a vários interesses negociais da empresa, tenho que a 

questão atinente a ilegitimidade demanda dilação probatória, portanto não pode ser apreciada em sede de exceção de 

pré-executividade. 

Confira-se o julgado a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

DO EXECUTADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA 07 DO STJ. 1. 

Cuida-se de agravo regimental interposto por Anderson Mario Marques da Rocha contra decisão que deu parcial 

provimento ao recurso especial do INSS afastando o cabimento da exceção de pré-executividade ao fundamento de 

que o pleito demanda dilação probatória. 2. É firme o entendimento deste Tribunal acerca da impossibilidade do 

manejo de exceção de pré-executividade quando sua análise estiver condicionada à dilação probatória, como, por 

exemplo, de averiguação da ocorrência de ato ilícito que caracterizasse a responsabilidade de sócio por dívida fiscal 

da pessoa jurídica. 3. Precedentes do STJ: AGA nº 591949/RS, 1ª Turma, DJ de 13/12/2004; REsp nº 462440/RS, 2ª 

Turma, DJ de 18/10/2004; AgRg no REsp nº 448268/RS, 1ª Turma, DJ de 23/08/2004; REsp nº 541811/PR, 2ª 

Turma, DJ de 16/08/2004; REsp nº 494467/SP, 2ª Turma, DJ de 16/08/2004. 4. Ademais, quanto à alegação de ser o 

agravante advogado empregado da empresa executada, tenho que a apreciação deste ponto ensejaria 
necessariamente revolvimento de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula nº 7 do STJ. 5. Agravo regimental 

não-provido. 
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(STJ - 1ª Turma - AGRESP 849192 - Rel. José Delgado - v.u.- DJ 01/02/07) 
 

Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009823-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009823-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A 

ADVOGADO : JAMIL MICHEL HADDAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00084019020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

As custas (fls. 14/15) foram recolhidos no Banco do Brasil S/A, o que somente é autorizado no caso de não haver 

agência da Caixa Econômica Federal - CEF no local (artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 278, de 16/05/07, do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). 

Por se tratar de recolhimento efetuado na cidade de Guarulhos-SP, fica evidente que existe agência da Caixa Econômica 

Federal - CEF apta a ser utilizada para recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno. 

Ante o exposto, providencie o agravante o recolhimento das custas em agência da Caixa Econômica Federal - CEF, sob 

pena de negativa de seguimento do agravo em razão de deserção. 

P.I. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009907-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009907-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO DE OLIVEIRA LOPES NETO 

ADVOGADO : JOSE RIBEIRO PADILHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00027415420104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João de Oliveira Lopes Neto, inconformado com a decisão proferida 

à f. 157-161 dos autos da ação ordinária n.º 0002741-54.2010.403.6107, aforada em face da Fazenda Nacional. 

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. 

 

Nos termos do artigo 525, § 1º do Código de Processo Civil, o preparo é um dos requisitos extrínsecos de 

admissibilidade do agravo de instrumento. A falta deste requisito impede, por conseguinte, o regular prosseguimento do 
recurso. 

 

Neste passo, cumpre considerar que, no sistema processual vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de interposição do 

recurso, o comprovante do recolhimento do preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput). 
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In casu, a agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado ao porte de 

remessa e retorno, como exigem os arts. 1º e 3º da Resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª 

Região, o que impede o seu conhecimento. 

 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. 

PENA DE NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE TRASLADO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

JURISPRUDÊNCIA FIRME DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. É pacífico no STJ o entendimento de que a juntada de cópia do comprovante de pagamento do porte de remessa e 

retorno dos autos é peça essencial ao conhecimento do Agravo de Instrumento. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1126864/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 23/08/2010)." 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 
 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010006-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010006-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : UBIRAJARA DONADIO e outro 

 
: ILZA BRUGNEROTO DONADIO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016926220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ubirajara Donadio e outro, inconformados com a decisão proferida à 

f. 58/59 dos autos da ação ordinária n.º 0001692-62.2011.403.6100, aforada em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. 

 

Nos termos do artigo 525, § 1º do Código de Processo Civil, o preparo é um dos requisitos extrínsecos de 

admissibilidade do agravo de instrumento. A falta deste requisito impede, por conseguinte, o regular prosseguimento do 
recurso. 

 

Neste passo, cumpre considerar que, no sistema processual vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de interposição do 

recurso, o comprovante do recolhimento do preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput). 

 

In casu, a agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado ao porte de 

remessa e retorno, como exigem os arts. 1º e 3º da Resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª 

Região, o que impede o seu conhecimento. 

 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. 

PENA DE NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE TRASLADO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

JURISPRUDÊNCIA FIRME DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
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1. É pacífico no STJ o entendimento de que a juntada de cópia do comprovante de pagamento do porte de remessa e 

retorno dos autos é peça essencial ao conhecimento do Agravo de Instrumento. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1126864/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 23/08/2010)." 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010079-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010079-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SISTAL ALIMENTACAO DE COLETIVIDADE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LEME MENIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CRC LTDA e outros 

 
: BASE PARTICIPACOES LTDA 

 
: BRENO FENERICH FILHO 

 
: IARA LUZIA MORLIN 

 
: CAIO CASTOR RIBEIRO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00599661120044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos da resolução n.º 

411/2010 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser efetuado em 

qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência da 

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 HABEAS CORPUS Nº 0010114-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010114-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : ANSELMO BATSCHAUER 

 
: LUIS BATSCHAUER 

PACIENTE : ANSELMO BATSCHAUER 

 
: LUIS BATSCHAUER 

ADVOGADO : ALINE LAURA KOCIAN MAGALHAES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155880720044036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Descrição fática: Consta da impetração que os pacientes, na qualidade de representantes legais da empresa "Flasko 

Indústria de Embalagens Ltda.", supostamente deixaram de repassar à Previdência Social - INSS as contribuições 

sociais descontadas dos pagamentos efetuados a segurados empregados, no período de 12/2000 a 05/2003. Dessa forma, 

teriam causado ao INSS um prejuízo no montante de R$ 258.769,47 (duzentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 

sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), à época dos fatos, representado pela NFLD nº 35.523.313-4. 

 

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal os denunciou como incursos no artigo 168-A, § 1º, I, c.c. artigo 

71, ambos do Código Penal (fls. 14/14vº).  

 

A denúncia foi recebida em 11/03/2009, oportunidade na qual foi determinada a citação dos acusados para a 

apresentação de resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal (fl. 16). 

 

Impetrantes: Aduzem que sofrem constrangimento ilegal em virtude da violação aos princípios da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal, pois, com a entrada em vigor da Lei nº 11.719/08, o magistrado a quo, antes de 

decidir pelo recebimento da denúncia deve aguardar a apresentação da resposta à acusação pelos corréus, o que não 

ocorreu no presente caso. 

 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja anulado, ab initio, o processo 2004.61.05.015588-5. No mérito, 
pugnam pela confirmação da ordem, a fim de tornar definitiva a anulação do referido processo. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Com a Lei nº 11.719/08, que alterou vários dispositivos do Código de Processo Penal, o procedimento comum passou a 

obedecer ao seguinte trâmite processual: 

 

1) Oferecida a denúncia, o juiz pode rejeitá-la, liminarmente, nas hipóteses previstas no artigo 395 do CPP; 

 

2) Não sendo o caso de rejeição, o juiz deve receber a denúncia, determinando a citação do acusado para responder à 

acusação (artigo 396 do CPP); 

 

3) Oferecida a resposta escrita, o juiz absolverá sumariamente o réu, caso verifique presentes algumas das hipóteses 

descritas no artigo 397 do CPP ou, ao contrário, determinará o prosseguimento do feito, com a designação de audiência 

de instrução e julgamento (artigo 399, CPP); 

 

Portanto, no procedimento comum, o momento processual para o recebimento da denúncia é anterior à citação dos 
acusados para apresentação de resposta à acusação, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. 

 

Anoto a ocorrência de um equívoco legislativo na redação do artigo 399, caput, do Código Penal. Para melhor 

visualização, transcrevo mencionado dispositivo legal (grifo nosso): 

 

"Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a audiência, ordenando a intimação do acusado, de 

seu defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante e do assistente". 

 

Visando elucidar a questão, trago à baila os ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci (Código de Processo Penal 

Comentado, 9ª ed., São Paulo: RT, 2009, p. 729/730 - grifo nosso): 

 

"(...) 

Início da instrução e erro de redação: é inegável o equívoco legislativo na redação do art. 399 ('recebida a denúncia 

ou queixa'), dando a entender que seria a peça acusatória recebida duas vezes, pois já fora realizada essa atividade 
por ocasião do disposto no art. 396, caput. Tanto que este artigo é bem claro, mencionando, até de maneira 

desnecessária, que a peça acusatória, se não for liminarmente rejeitada, será recebida, ocasião em que o magistrado 

ordenará a citação do réu para responder à acusação. (...). 
(...) Por isso, a única cautela para dar sintonia aos artigos do CPP, com nova redação, é ignorar a expressão 

'recebida a denúncia ou queixa', prevista no início do art. 399. Quis-se dizer: 'tendo sido recebida a denúncia ou 

queixa, nos moldes do art. 396, caput, e não tendo havido a absolvição sumária, nos termos do art. 397' deve o juiz 

continuar com a instrução. (...)". 

 

E, ainda, esclarece o jurista (obra citada, p. 712): 

 

"(...) Quanto aos arts. 396 (recebimento da denúncia ou queixa e citação do réu), 396-A (resposta do acusado) e 397 

(absolvição sumária) somente cabe a sua aplicação se a lei especial não contiver procedimento diverso e 

incompatível com o preceituado nesses três artigos. Afinal, sabe-se que lei especial afasta a aplicação de lei geral. 
Portanto, se a legislação especial prevê um procedimento prévio de defesa do denunciado, antes do recebimento da 
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denúncia ou queixa, não nos parece tenha cabimento, após ter sido a peça acusatória recebida, reiniciar o 

procedimento de citação e oitiva das razões do réu para, se for o caso, absolvê-lo sumariamente. (...)". 

 

Assim, não sendo o caso de procedimento especial, as alegações apresentadas pelo impetrante encontram-se 

equivocadas e desprovidas de fundamentação legal, não se verificando qualquer violação aos princípios da ampla 

defesa, contraditório ou devido processo legal. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010296-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010296-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HELIO TOURINHO SOARES e outros 

 
: JOSE MANUEL VICENTE JIMENEZ PEREZ 

 
: SUELI CUZ JIMENEZ 

 
: IVANI DA SILVA MOTTA 

PARTE RE' : CROMEACAO E NIQUELACAO KELMAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 01424809519794036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que excluiu os agravados do pólo passivo da execução 

fiscal, a qual objetiva a cobrança de FGTS. 

Sustenta a recorrente, em suas razões, que (i) os sócios possuem responsabilidade pelas dívidas junto ao FGTS em 

função da aplicabilidade do artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80 e que referida responsabilidade está 

amparada, também, em normas trabalhistas, cíveis e comerciais; (ii) que os agravados praticaram atos incompatíveis 

com a lei 8.036/90, o que igualmente enseja a sua responsabilidade; (iii) que a Súmula 353 do C. STJ não se aplicaria ao 

caso dos autos e que houve dissolução irregular da sociedade executada, o que autorizaria o redirecionamento da 

execução. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
Por primeiro, anoto que a alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada 

pelo MM Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena 

de restar configurada indevida supressão de instância. 

A par disso, o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em 

substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. 

Não se trata, pois, de verba de natureza tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código 

Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da Súmula 353 do C. STJ. 

Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º, da Lei 

6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. 

Importa observar, pois, que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes 

os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero 

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade 

ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária. 

Daí ser pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher 

o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta 

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). 
Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 448/2584 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES 

AO FGTS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO . 

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: 'As disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS'. Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 

135 do CTN, no caso em tela. 

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, 

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no 

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora. 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, REsp 1.219.365/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS - INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 DO STJ 

- VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF, E DA SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA 

DAS NORMAS.  

1. As regras do Código Tributário Nacional não são aplicáveis às dívidas do FGTS ante a ausência de natureza 

tributária, nos termos do verbete da Súmula 353 do STJ: 'As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam 
às contribuições para o FGTS'.  

2. A decisão agravada, ao julgar a questão, decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação, 

especialmente nos termos do art. 135 do CTN. A decisão apenas interpretou as normas, ou seja, de forma sistemática, 

não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão tenha sido decidida 

pelo Plenário. Precedentes. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.138.362/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/02/2010, DJe 22/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . 

INAPLICABILIDADE DO CTN. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM NA CDA. ÔNUS DA EXEQUENTE DE 

COMPROVAR ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO.  

1. A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil não viola o duplo grau de 

jurisdição.  

2. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios 

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não 

possuírem natureza tributária.  

3. É o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida. Assim, o que determina a 
responsabilidade do sócio é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a 

desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios.  

4. O nome da sócia não consta da CDA (vide fls.28 e 38/58). Assim, para que seja incluída no pólo passivo, a 

exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica em 

relação à sócia.  

5. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o 

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à 

lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.  

6. Conforme os documentos acostados às fls. 68/74, a agravante retirou-se da sociedade em 10/05/1982, de modo que 

não se pode presumir tenha concorrido para a dissolução irregular da empresa, muitos anos depois, se é que ela 

ocorreu.  

7. Tal inclusão só se justificaria no caso de a exeqüente comprovar a prática de infração à lei ou estatuto ou de excesso 

de poderes por parte de Lydia na época em que esta participava da sociedade. Não é possível afirmar que houve 

dissolução irregular, muito menos se poderia dizer quem a teria praticado. E, passados tantos anos, seria necessário 

indício firme de que ela teria ocorrido ainda na época em que a agravante integrava o quadro social.  

8. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Ag 2009.03.00.038694-8, Segunda Turma, Rel. Des. Federal HENRIQUE HERKENHOFF, j. 
09/03/2011, DJF3 18/03/2011) 

 

No caso dos autos, a agravante não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima 

demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto. Logo, não há como se 

reconhecer a responsabilidade buscada. 

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010372-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010372-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : VANESSA CRISTINA MARTONETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00050924920094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão 

judicial exarada à f. 46 nos autos demanda de rito ordinário n.º 0005092-49.2009.403.6102, em trâmite perante o Juízo 

Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto, SP. 

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece seguimento. Verifica-se ao compulsar os autos que a agravante não o 

instruiu devidamente, deixando de trazer cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça essencial para a 

formação do instrumento, ex vi do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a certidão que 

consta nos autos refere-se ao registro de carga realizada pela agravante.  

Pelo exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010390-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010390-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES(AS) DE CAFES DA REGIAO DA ALTA 

MOGIANA COCAMOG 

ADVOGADO : FABIO WICHR GENOVEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007785620114036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, formulado para que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária 
incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa natural, prevista no art. 25, I 

e II, da Lei 8212/91 (FUNRURAL). 

Alega a parte recorrente, em síntese, a inexigibilidade da contribuição sob comentário, bem assim o atendimento dos 

requisitos para a concessão da tutela de urgência. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Neste juízo de cognição sumária, reputo presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, uma 

vez que atendidas as exigências para a concessão da tutela de urgência pelo juízo de primeiro grau. 

De início, convém anotar que as alegações deduzidas pela parte agravante são razoáveis, estando a decisão agravada em 

conflito com o entendimento do C. STF - Supremo Tribunal Federal. 

O artigo 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação ao artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/90, estabelecendo o seguinte: 
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Art. 1º A Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos seguintes dispositivos: 

(...) 

Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e 

no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 

 

Posteriormente, o artigo 1° da Lei 9.528/97 atualizou o artigo 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o qual passou 

a vigorar com a seguinte redação:   

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. 

  

Vê-se, pois, que referidos dispositivos de leis ordinárias compeliam o empregador rural pessoa física a pagar 

contribuição previdenciária que tinha como base de cálculo a "receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção". 

 

No entanto, tais bases de cálculo, à época em que foram editadas referidas leis ordinárias, não encontravam respaldo 

constitucional, visto que o artigo 195, da CF/88 - Constituição Federal de 1988, então vigente, não previa tal base de 

incidência, fazendo menção apenas a "folha de salários, o faturamento e o lucro": 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; II - dos trabalhadores; 

 

Vale frisar que, nos termos do artigo 195, §4º c/c o artigo 154, inciso I, ambos da CF/88, apenas por meio de lei 

complementar poderia ser instituída outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

com base de incidência diversa da indicada nos artigos 195, I e II da CF/88. 

Anote-se, outrossim, que "receita bruta" e "faturamento" não possuem mesmo significado jurídico, tanto que, com a 

Emenda Constitucional 20/98, estas duas bases de cálculo passaram a ser previstas no inciso I do artigo 195, o que 

revela a distinção entre tais termos. 
Neste passo, considerando que (i) faturamento não possui o mesmo sentido jurídico que receita bruta; (ii) que o artigo 1º 

da Lei 8.540/92 e o artigo 1° da Lei 9.528/97, ao darem nova redação ao artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/90, 

instituíram uma contribuição com base de cálculo diversa da autorizada constitucionalmente e (iii) que referidas norma 

não são leis complementares, mas sim ordinárias, é razoável concluir que tais dispositivos e a contribuição em tela são 

inconstitucionais. 

O C. STF, em recente julgado (RE 363.852/MG), reconheceu a inconstitucionalidade das disposições legais em apreço 

e das respectivas exações, exatamente em função deste vício formal. 

A Suprema Corte entendeu, ainda, que os dispositivos acima mencionados e a respectiva exação violavam o princípio 

da isonomia tributária, posto que, na sistemática daí decorrente, o empregador rural pessoa física ficava obrigado a 

pagar as contribuições sociais incidentes sobre (i) a folha de salários (artigo 22, da Lei 8.212/91 e (ii) sobre a receita 

bruta (artigo 25 da Lei 8.212/91), ao passo que o produtor rural que não possuía empregados só ficava obrigado a pagar 

a contribuição incidente sobre a comercialização. 

Foram estes os fundamentos que levaram o STF a reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei 8.212/90, com 

redação dada pela Lei 9.258/97, até que sobreviesse nova legislação compatível com a Emenda 20/98. Confira-se, a 

propósito, os seguintes trechos do RE 363.852/MG: 

 

Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212, de 
24 de julho de 1991, o produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma destinação, ou 

seja, o financiamento da seguridade social - recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea "b", a COFINS 

e a contribuição prevista no referido artigo 25. 

(...) 

Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre folha de salários 

e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da seguridade social, 

isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos.  

(...) 

De acordo com o artigo 195, §8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente 

a base de incidência da contribuição - a folha de salários a recolher percentual sobre o resultado da comercialização 

da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de 
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salários, como também, levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei 

8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia. 

(...) 

Assentou o Plenário que o §2º do artigo 25 da Lei nº 8+870/94 fulminado ensejara fonte de custeio sem observância do 

§4º do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, sem a vinda à balha de lei complementar. O enfoque serve, sob o 

ângulo da exigência desta última, no tocante à disposição do artigo 25 da Lei n, 8.212/91. É que, mediante lei 

ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo empregador rural, 

pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, 

houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria 

razão para a norma do §8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados 

e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - 

do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que 

comercialização da produção é algo diverso do faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo 

"receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte de veria ser estabelecida em lei complementar.  

 

Por outro lado, não parece razoável admitir que a mais nova legislação a alterar a redação do artigo 25, da Lei 8.212/91, 
tenha suprido a sua inconstitucionalidade. O artigo 2º, da Lei 10.256/2001, vaticina verbis: 

 

Art. 2o A Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção 

rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a 

seguinte: 

..................................................................... 

 

Assim, apesar de modificar o caput do artigo 25 da Lei 8.212/90 e com isso afastar a dupla incidência da contribuição 

paga pelo empregador rural pessoa física e a violação a isonomia tributária, ao que tudo indica tal norma não tem o 

condão de suprir a inconstitucionalidade da exação em tela. 

Isso porque, a Lei 10.256/2001, no que se refere à base de cálculo da contribuição em comento, valeu-se de dispositivos 

pré-existentes - incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/90 com redação dada pelas leis 8.540/92 e 9.528/97 - os quais, 

conforme acima demonstrado, já tiveram sua inconstitucionalidade reconhecida pelo STF. 

Aqui é importante gizar que o controle de constitucionalidade é levado a efeito tendo como parâmetro o regramento 

constitucional vigente à época da edição da norma objeto de controle e que uma vez reconhecida a inconstitucionalidade 

de uma disposição legal, este reconhecimento produz efeitos ex tunc, sendo o dispositivo reputado nulo, logo 
insuscetível de produzir quaisquer efeitos desde o seu nascedouro e também para o futuro, não se admitindo que 

posterior alteração do cenário constitucional a torne válida. 

Assim, considerando que os incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/90, com redação dada pelas leis 8.540/92 e 

9.528/97, são inconstitucionais, tomando-se por base o regramento constitucional vigente à época das suas edições, é 

razoável concluir que eles são nulos de pleno direito, de modo que a Lei 10.256/2001 não poderia tê-los utilizados para 

a definição da base de incidência do tributo aqui tratado. 

Vale dizer, a Lei 10.256/2001, após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 - que passou a prever a receita como 

base de cálculo de contribuição previdenciária -, até poderia ter utilizado as mesmas grandezas previstas nas leis 

8.540/92 e 9.528/97, mas deveria tê-lo feito por meio de novos dispositivos e não por meio dos antigos, já que estes, 

considerado o cenário constitucional da época em que editados, seriam inconstitucionais. 

Resumidamente, ao se valer dos incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/90, com redação dada pelas leis 8.540/92 e 

9.528/97, o artigo 2º da Lei 10.256/2001 parece ter atraído para si a inconstitucionalidade que atingia estes. 

Por oportuno, cumpre observar que isso pode ser inferido do julgamento do RE 363.852, posto que, apesar de não ter 

enfrentado tal questão expressamente, o Plenário do C. STF, em 17.11.2005, declarou a "inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 

nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na emenda 

Constitucional n º 20/98, venha a instituir a contribuição (...)", o que sugere que, até aquela data, quando já em vigor a 
Lei 10.256/2001, a norma jurídica por ela instituída - a qual compreende o caput do artigo 25, da Lei 8.212/91, com 

redação dada pela Lei 10.256/01, e os incisos I e II, com redação dada pelas leis 8.540/92 e 9.528/97 - era 

inconstitucional. 

Por todo o exposto, é razoável concluir que as contribuições previstas no artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 são 

inconstitucionais, inclusive após o advento da Lei 10.256/01, nos termos da jurisprudência do C. STF. 

Já tendo o C. STF se manifestado neste sentido, não há que se cogitar em necessidade de se observar a regra da reserva 

de plenário. 

Presente a razoabilidade da argumentação, bem assim o perigo de demora - na medida em que a não concessão da tutela 

e conseqüente pagamento do tributo remeteriam os contribuintes à penosa via da repetição do indébito -, viável a 

concessão da tutela antecipada recursal. 

Por fim, fica facultado ao agravante a realização de depósito judicial dos valores discutidos. 
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Isto posto, nos termos do artigo 527, III, do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção 

do empregador rural pessoa natural, prevista no art. 25, I e II, da Lei 8212/91 (FUNRURAL), na forma acima delineada. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527 , V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 HABEAS CORPUS Nº 0010538-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010538-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA 

 
: ADAN JONES SOUZA 

PACIENTE : ROZEVANIO ABIDIAS BELORT reu preso 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : HUMBERTO VANDERLEI DE SOUZA 

No. ORIG. : 00120559320104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os impetrantes para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, 

promovam a juntada de cópia da denúncia e das certidões de antecedentes criminais mencionadas pelo e. Juiz impetrado 

na decisão que decretou a prisão preventiva do paciente (f. 1.464, 1.501-1.503 e 1.536-1.538 do feito de origem). 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010539-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010539-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SPENCER POMPEO DO AMARAL THOME 

ADVOGADO : GRAZIELA TSAI FUZARO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE RE' : MANOEL AMBROSIO FILHO S/A IND COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00084310519884036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não teria conhecido exceção de pré-executividade em 

execução fiscal para cobrança de contribuições ao FGTS. 

 

O agravante, sustenta, em síntese, que a exceção de pré-executividade seria cabível, máxime porque teria se operado a 

prescrição da pretensão executória. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
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Compulsando-se os autos, constata-se que o agravante deixou de carrear aos autos as cópias das peças processuais de 

juntada obrigatória, nos termos do art. 525, I, do CPC, quais sejam, decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

 

Logo, não há como conhecer o agravo, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DO ACÓRDÃO RECORRIDO E DA RESPECTIVA CERTIDÃO 

DE INTIMAÇÃO.ART. 544, § 1º, CPC. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. 1. O presente agravo interno 

não merece prosperar pois a ausência do traslado de peça obrigatória à formação do agravo de instrumento , in casu, 

ausência de cópia integral do acórdão recorrido e da respectiva certidão de intimação, nos termos do art. 544, § 1º, do 

CPC, impõe o não-conhecimento do referido recurso. 2. Impossível a juntada de novas cópia s das peças faltantes em 

âmbito de agravo regimental para viabilizar o agravo de instrumento , uma vez que a instrumentalização do agravo, de 

forma completa, deve ser feita na instância a quo, sob pena de preclusão . 3. Agravo regimental não provido. (STJ 

SEGUNDA TURMA CASTRO MEIRA AGA 201000686416 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1298488) 

"Ação cautelar. Medida liminar. agravo de instrumento . Falta da certidão de intimação da decisão agravada. Art. 

525, I, do Código de Processo Civil. Precedentes da Corte. 1. Na linha de precedentes da Corte, não supre "a ausência 
de certidão de intimação, peça obrigatória do agravo de instrumento , a teor do art. 525, inciso I, do CPC, a juntada 

de boletim ou serviço de 'informativo judicial', contendo recorte do Diário da Justiça, nem se admite a posterior 

complementação do recurso, por dever de observância ao aspecto formal e incidência da preclusão consumativa" 

(REsp nº 205.475/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 11/9/2000; no mesmo sentido: REsp nº 334.780/SP, 

Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 02/9/02; REsp nº 119.093/SP, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 

22/3/99). 2. Recurso especial conhecido e provido, julgados prejudicados os demais recursos." (STJ - 3ª Turma - RESP 

504617 - Rel. Carlos Alberto Menezes Direito - v.u. - DJ 19/04/04, pg. 188) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIDO LIMINARMENTE. DESCUPRIMENTO DO 

ARTIGO 525, 'CAPUT', DO CPC. AGRAVO LEGAL. 1. De acordo com o artigo 525, caput, do CPC, a inicial do 

agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópia de decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Precedentes: REsp nº 205475/RS 

- Rel. Min. NANCY ANDRIGHI - DJ de 11.09.2000; REsp nº 264195/RJ - Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREFO 

TEIXEIRA - DJ de 20.11.2000. 2. A cópia do recorte de publicação no Diário da Justiça ou boletim da associação de 

advogados não supre a ausência de certidão expedida pela secretaria do Juízo, dotada de fé pública. 3. Agravo 

inominado a que se nega provimento." (TRF 3ª Região - 6ª Turma - AG 221833 - Rel. Marli Ferreira - v.u. - DJU 

08/04/05, pg. 628) 

 
Ante o exposto, com base no artigo 527, inciso I c/c o artigo 557, caput, nego seguimento ao agravo. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao MM Juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010567-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JORGE LUIZ IZAR e outro 

 
: LUCIA HELENA CRISTANTE IZAR 

ADVOGADO : VALTER FERNANDES DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PRUMO MONTAGEM INDL/ E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00023488419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Luiz Izar e outro, inconformados com a decisão proferida à f. 

133 dos autos da execução fiscal n.º 0002348-84.1999.403.6182, aforada em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL. 
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O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar. 

 

Nos termos do artigo 525, § 1º do Código de Processo Civil, o preparo é um dos requisitos extrínsecos de 

admissibilidade do agravo de instrumento. A falta deste requisito impede, por conseguinte, o regular prosseguimento do 

recurso. 

 

Neste passo, cumpre considerar que, no sistema processual vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de interposição do 

recurso, o comprovante do recolhimento do preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput). 

 

In casu, os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado ao porte 

de remessa e retorno, como exigem os arts. 1º e 3º da Resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª 

Região, o que impede o seu conhecimento. 

 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. 

PENA DE NÃO CONHECIMENTO. FALTA DE TRASLADO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. 
JURISPRUDÊNCIA FIRME DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. É pacífico no STJ o entendimento de que a juntada de cópia do comprovante de pagamento do porte de remessa e 

retorno dos autos é peça essencial ao conhecimento do Agravo de Instrumento. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1126864/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 23/08/2010)." 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011088-30.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.011088-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Paranaiba MS 

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00005338420114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a 

fim de que fosse reconhecida a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto do lançamento impugnado na 

anulatória em tela, bem assim o pedido de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Sustenta a agravante, em síntese, que os créditos executados são indevidos e que o mero ajuizamento da ação anulatória 

por parte do município tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário lançado, de modo que fica 

autorizada a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 
Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o breve relatório.  

Decido. 
Neste juízo sumário de cognição, verifico que os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

afiguram-se presentes. 

O recorrente, por ser um município, ente de direito público interno, possui como prerrogativas a impenhorabilidade de 

seus bens e a sujeição ao regime de execução por meio de precatórios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 455/2584 

Nesse contexto, a interpretação sistemática do artigo 151 do CTN revela que o crédito tributário que tem como sujeito 

passivo o município fica com a exigibilidade suspensa com a simples propositura da respectiva ação anulatória, posto 

que, diante das prerrogativas constitucionais acima referidas, não se exige do município caução ou garantia. 

Isso é o que se infere da jurisprudência pátria, especialmente do C. STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. FAZENDA MUNICIPAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA. ARTIGO 206, DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA DÉBITO COM EFEITOS 

NEGATIVOS. EXPEDIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A ação anulatória de crédito fiscal proposta 

pela Fazenda Municipal prescinde de depósito e garantia. 2. É que resta cediço na C. Corte que: "TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL. AÇÃO ANULATÓRIA. DEPÓSITO. SUSPENSÃO. 

EXIGIBILIDADE. 1. Proposta ação anulatória pela Fazenda municipal, "está o crédito tributário com a sua 

exigibilidade suspensa, porquanto as garantias que cercam o crédito devido pelo ente público são de ordem tal que 

prescindem de atos assecuratórios da eficácia do provimento futuro", sobressaindo o direito de ser obtida certidão 
positiva com efeitos de negativa (REsp n. 601.313/RS, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 20.9.2004). 2. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." (REsp 497923/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2006, DJ 02/08/2006, p. 252). 3. A excepcionalidade quanto 

às prerrogativas da Fazenda Pública federal, estadual ou municipal, mormente a impossibilidade de penhora de seus 

bens, revela a interpretação de que seja em execução embargada, seja em ação anulatória, pelo Município, 
independentemente da prestação de garantia, é cabível a expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos 
Negativos. (Precedentes: Ag 1.150.803/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ. 05.08.2009; REsp 1.074.253/MG, Rel. 

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 10.03.2009; REsp 601.313/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20.9.2004; 

REsp 381.459/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 17.11.03; REsp 443.024/RS, Rel. Min. LUIZ 

FUX, DJ de 02.12.02; REsp 376.341/SC, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 21.10.02) 4. Recurso especial 

desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:17/12/2009 LUIZ FUX RESP 200901021646 RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 1115458) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO FISCAL - 

EXPEDIÇÃO DE CPD-EN - POSSIBILIDADE. 1. "... o fato é que a CPD-EN e a suspensão da inscrição do nome da 

entidade pública nos cadastros de devedores inadimplentes não podem ser negadas, porque o requerente não é 

obrigado a oferecer bens em garantia quando de eventual oposição de embargos à execução, não sendo razoável que 

seja compelido a aguardar o ajuizamento da ação executiva fiscal para então poder impugná-la e levantar os ônus 

derivados da inadimplência. Precedentes. (AGA 0003123-89.2010.4.01.0000/AM, Rel. Desembargador Federal 

Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p.171 de 25/06/2010). 2. Em suma, "seja em execução embargada, seja em 

ação anulatória, pelo Município, independentemente da prestação de garantia, é cabível a expedição da Certidão 

Positiva de Débitos com Efeitos Negativos. (Precedentes: Ag nº 1.150.803/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ. 

05.8.2009; REsp nº 1.074.253/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 10.3.2009; REsp nº 601.313/RS, Rel. Min. 
CASTRO MEIRA, DJ de 20.9.2004; REsp nº 381.459/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 

17.11.2003; REsp nº 443.024/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 02.12.2002; REsp nº 376.341/SC, Rel. Min. GARCIA 

VIEIRA, DJU de 21.10.2002) 4. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 1.115.458/BA - Relator Ministro Luiz Fux - 

STJ - Primeira Turma - UNÂNIME - DJe 17/12/2009.) 3. Decisão mantida. 3. "A jurisprudência vem admitindo a 

suspensão da exigibilidade de débitos tributários dos Municípios pela propositura de ação anulatória, à qual devem 

equiparar-se os embargos do devedor. Isso porque, referindo-se a débitos de titularidade da Fazenda Pública 

Municipal, dispensa-se o depósito prévio, em face da indisponibilidade dos bens públicos, bem como da presunção de 
solvabilidade de que gozam as unidades políticas". (AG 2007.01.00.030902-4/BA, Rel. Juiz Federal Osmane Antônio 

Dos Santos, Oitava Turma, e-DJF1 p.593 de 11/07/2008) 4. In casu, o ente Municipal, ingressou com a ação ordinária 

nº 2009.33.08.000441-5, na qual se discute dívidas tributárias devidas pela Câmara Municipal e, para tanto, por ser 

ente público está dispensado de oferecer garantia para que lhe seja possibilitada a expedição da Certidão Positiva de 

Débito com Efeito de Negativa - CPD-EN, bem como a não inclusão do seu nome nos registros dos cadastros de 

inadimplência/CADIN. 5. Decisão mantida. 6. Agravo regimental improvido. (TRF1SÉTIMA TURMA e-DJF1 

DATA:18/03/2011 PAGINA:221 JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.) AGA 200901000608311 

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200901000608311) 

TRIBUTÁRIO. EMISSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. DEVEDOR 

MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE DE GARANTIA. FUNDAMENTAÇÃO LÓGICA QUE 
DEVE SER APLICADA QUANDO O ENTE PÚBLICO DEVEDOR PROPÕE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. É 

firme na jurisprudência o entendimento no sentido de que, em se tratando de execução fiscal contra Município, a 

oposição de embargos confere ao ente público o direito de receber da exeqüente a CPD-EN, independentemente da 

suspensão da exigibilidade do crédito ou de sua garantia, uma vez que seus bens são impenhoráveis A mesma linha 

de raciocínio que se faz com relação à expedição da certidão (CPD-EN) para os municípios devedores que 

embargam a execução fiscal promovida por outro ente público, ou seja, em decorrência da impenhorabilidade de 

seus bens, deve ser utilizada para a hipótese na qual o suposto devedor público questiona e requer, em ação própria, 
a anulação de procedimento administrativo de constituição do crédito tributário. (TRF4 PRIMEIRA TURMA D.E. 

16/03/2010 AG 200904000435408 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE) 
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Posto isso, mesmo que, num primeiro momento, repute-se que o lançamento impugnado não merece ser desconstituído, 

diante das prerrogativas da Fazenda Municipal, impõe-se o reconhecimento de que o ajuizamento da ação anulatória por 

parte do município enseja a suspensão do crédito tributário lançado, autorizando, por conseguinte, a expedição da 

Certidão Positiva Com Efeitos De Negativa. 

Por outro lado, havendo demonstração que a ausência da certidão requerida tem o condão de gerar prejuízos ao 

município agravante, nomeadamente no que tange à liberação de recursos da União, o que, a toda evidência, é 

incompatível com o interesse público e dos munícipes, fica configurado o perigo de lesão grave ou de difícil reparação, 

a autorizar a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, com amparo no art. 527, III, do mesmo diploma, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de deferir a tutela de urgência pleiteada, determinando a 

expedição da CPD-EN, desde que os óbices para tanto sejam os lançamentos indicados na petição inicial 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, IV, do CPC, para apresentar contraminuta. 

Comunique-se, com urgência, ao D. Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
 

 

00189 HABEAS CORPUS Nº 0011158-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011158-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : MARCILIA RODRIGUES 

 
: PENELOPE DE A FARIA 

PACIENTE : DIOGO LUZZI reu preso 

ADVOGADO : MARCILIA RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

DESPACHO 
Como é cediço, a via estreita do HC não comporta dilação probatória, sendo imprescindível que a impetração venha 

instruída com a prova do alegado. 

No caso presente, a impetração não veio instruída com prova pré-constituída, o que inviabiliza a aferição das alegações 

feitas. 

Intime-se a impetrante para trazer aos autos prova pré-constituída, no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento do 

presente writ. 

I. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011259-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011259-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SIMON MINC e outros 

 
: JOSE MARIA DE EIRA LEITE 

 
: LUIZA MINC 

PARTE RE' : AGRO INDL/ RESLI LTDA 

ADVOGADO : NICOLINO MORELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02369680819804036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que excluiu os agravados do pólo passivo da execução 

fiscal, a qual objetiva a cobrança de FGTS. 
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Sustenta a recorrente, em suas razões, que (i) os sócios possuem responsabilidade pelas dívidas junto ao FGTS em 

função da aplicabilidade do artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80 e que referida responsabilidade está 

amparada, também, em normas trabalhistas, cíveis e comerciais; (ii) que os agravados praticaram atos incompatíveis 

com a lei 8.036/90, o que igualmente enseja a sua responsabilidade; (iii) que a Súmula 353 do C. STJ não se aplicaria ao 

caso dos autos e que houve dissolução irregular da sociedade executada, o que autorizaria o redirecionamento da 

execução. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
Por primeiro, anoto que a alegação de que a empresa executada teria sido dissolvida irregularmente não foi apreciada 

pelo MM Juízo de primeiro grau, de modo que tal aspecto não pode ser enfrentado neste momento processual, sob pena 

de restar configurada indevida supressão de instância 

A par disso, o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em 

substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. 

Não se trata, pois, de verba de natureza tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código 

Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da Súmula 353 do C. STJ. 

Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º, da Lei 

6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. 
Importa observar, pois, que os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes 

os requisitos necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero 

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade 

ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária. 

Daí ser pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de recolher 

o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração de uma conduta 

reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). 

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES 

AO FGTS. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO . 

1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do Código 

Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 

135 do CTN, no caso em tela. 

2. Entendimento perfilhado com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, 

razão porque não se aplica o CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no 

tocante ao redirecionamento ao sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 1219365/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS - INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 DO STJ 

- VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF, E DA SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF - INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA 

DAS NORMAS.  

1. As regras do Código Tributário Nacional não são aplicáveis às dívidas do FGTS ante a ausência de natureza 

tributária, nos termos do verbete da Súmula 353 do STJ: 'As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam 

às contribuições para o FGTS'.  

2. A decisão agravada, ao julgar a questão, decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação, 

especialmente nos termos do art. 135 do CTN. A decisão apenas interpretou as normas, ou seja, de forma sistemática, 

não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão tenha sido decidida 

pelo Plenário. Precedentes. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AgRg no REsp 1138362/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/02/2010, DJe 22/02/2010) 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 
SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de 

que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. - Recurso especial improvido.  

(STJ, REsp 565986/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

12/05/2005, DJ 27/06/2005, p. 321) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . 

INAPLICABILIDADE DO CTN. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM NA CDA. ÔNUS DA EXEQUENTE DE 

COMPROVAR ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO.  
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1. A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil não viola o duplo grau de 

jurisdição.  

2. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios 

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não 

possuírem natureza tributária.  

3. É o artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida. Assim, o que determina a 

responsabilidade do sócio é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a 

desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios.  

4. O nome da sócia não consta da CDA (vide fls.28 e 38/58). Assim, para que seja incluída no pólo passivo, a 

exeqüente deve demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica em 

relação à sócia.  

5. Conforme a jurisprudência do STJ, nas execuções de dívidas de contribuições ao FGTS, é cabível o 

redirecionamento contra o sócio-gerente quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à 

lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.  

6. Conforme os documentos acostados às fls. 68/74, a agravante retirou-se da sociedade em 10/05/1982, de modo que 

não se pode presumir tenha concorrido para a dissolução irregular da empresa, muitos anos depois, se é que ela 

ocorreu.  

7. Tal inclusão só se justificaria no caso de a exeqüente comprovar a prática de infração à lei ou estatuto ou de excesso 
de poderes por parte de Lydia na época em que esta participava da sociedade. Não é possível afirmar que houve 

dissolução irregular, muito menos se poderia dizer quem a teria praticado. E, passados tantos anos, seria necessário 

indício firme de que ela teria ocorrido ainda na época em que a agravante integrava o quadro social.  

8. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Ag 2009.03.00.038694-8, Segunda Turma, Rel. Des. Federal HENRIQUE HERKENHOFF, j. 

09/03/2011, DJF3 18/03/2011) 

 

No caso dos autos, a agravante não provou que os sócios tenham praticado qualquer ato que justifique a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, sendo de se frisar que, conforme acima 

demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto. Logo, não há como se 

reconhecer a responsabilidade buscada. 

Por tais fundamentos, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 HABEAS CORPUS Nº 0012248-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012248-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO 

PACIENTE : FERNANDA DAMIANA PERRONI TOSSATO reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO SIDNEI RAMOS DE BRITO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

CO-REU : CHINEDU OSAKWE 

No. ORIG. : 00092742720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado por Antonio Sinei Ramos de Brito em favor de Fernanda Damiana Perroni 

Tossato noticiando a instauração de processo criminal contra a paciente por delitos dos artigos 33 e 35, caput c.c 40, I, 

da Lei nº 11.343/2006 e a prolação de sentença condenatória impondo-lhe pena de onze anos e um mês de reclusão, em 
regime inicial fechado, sem direito ao apelo em liberdade, alegando que a paciente faz jus a concessão deste benefício. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo ausentes os requisitos legais da denegação do benefício de apelar 

em liberdade, indefiro a liminar. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 48 horas. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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Expediente Nro 10046/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0637022-64.1984.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.110367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : MAGICLICK ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TAGLIEBER e outro 

No. ORIG. : 00.06.37022-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista as certidões lavradas pela Sra. Oficiala de Justiça Avaliadora, às fls. 734 e 741, informando que não foi 

possível a intimação da empresa apelada nos endereços constantes nos autos, estando em lugar incerto e não sabido, 

proceda-se à intimação por edital, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que a recorrida regularize sua representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Sem prejuízo, oficie-se à Junta Comercial do Estado de São Paulo para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual 

endereço, se houver, e o anterior, da empresa MAGICLICK ELETRODOMÉSTICOS LTDA., bem como se a empresa 

encontra-se regularmente inscrita na instituição oficiada. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Cumpra-se, com urgência. 
 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0637022-64.1984.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.110367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : MAGICLICK ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TAGLIEBER e outro 

No. ORIG. : 00.06.37022-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELADA MAGICLICK ELETRODOMÉSTICOS LTDA., COM PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATORA DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 1999.03.99.110367-6 EM QUE FIGURAM 

COMO PARTES UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e MAGICLICK ELETRODOMESTICOS 

LTDA., NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO 
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação 

Cível supramencionada, em que MAGICLICK ELETRODOMESTICOS LTDA. é apelada, consta que a mesma não 

foi localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 15 

(quinze) dias, ficando I N T I M A D O o representante legal da apelada MAGICLICK ELETRODOMESTICOS 

LTDA., para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, 

cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 

19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, que 

será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005530-88.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.005530-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : KOLYNOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

 

 

TENDO EM VISTA A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES, FICA O(S) EMBARGADO(S) 

INTIMADO(S), PARA IMPUGNÁ-LO(S), NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 508 

E 531 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Marta Fernandes Marinho Curia  

Diretora de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035317-44.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.048639-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CROSLEY BARROS SILVA FILHO e outro 

 
: ANDREA CRISTINA LEITE 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI 

No. ORIG. : 98.00.35317-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Tendo em vista o requerido às fls. 267/270, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma à exclusão do nome da 

advogada ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO do rosto dos autos. 

2 - Considerando que não foi possível intimar pessoalmente os autores, no endereço constante nos autos, conforme 

certidão de fls. 288, determino a intimação dos apelantes CROSLEY BARROS SILVA FILHO e OUTRO por Edital, 

para que regularizem sua representação processual no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035317-44.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.048639-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CROSLEY BARROS SILVA FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI 

No. ORIG. : 98.00.35317-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES CROSLEY BARROS SILVA FILHO e ANDREA CRISTINA LEITE 

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS). 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2001.03.99.048639-6 PROC. ORIG. 98.00.35317-8) 

EM QUE FIGURAM COMO PARTES CROSLEY BARROS SILVA FILHO, ANDREA CRISTINA LEITE 

(apelantes) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO. 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de APELAÇÃO 

CÍVEL supra mencionada, em que CROSLEY BARROS SILVA FILHO e ANDREA CRISTINA LEITE são apelantes, 

consta que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o 

presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O os apelantes CROSLEY BARROS SILVA 

FILHO) e ANDREA CRISTINA LEITE para regularizarem sua representação processual, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário 

das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no 

lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Cotrim Guimarães  

Secretário 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020716-91.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020716-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLAUDIO JOSE MARQUES e outro 

 
: ELIANE ZAMORA GARCIA MARQUES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00207169120024036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1 - Fls. 419/422 - Proceda-se à exclusão do nome do advogado EDVIRGES JOSÉ DE ARAUJO do rosto dos autos. 
2 - Intimem-se pessoalmente os apelantes no endereço localizado nos autos para que regularizem sua representação 

processual com a máxima urgência, sob pena de extinção do feito. Caso os apelantes não sejam encontrados no 

endereço informado, certifique-se nos autos, e tornem os autos conclusos para que sejam tomadas novas providências a 

fim de que os autores tomem ciência do requerido e não possam alegar nulidade na extinção da presente ação.  

São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020716-91.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020716-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLAUDIO JOSE MARQUES e outro. e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00207169120024036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES CLAUDIO JOSÉ MARQUES e ELIANE ZAMORA GARCIA 

MARQUES COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2002.61.00.020716-9 (PROC. ORIG. 

00207169120024036100) EM QUE FIGURAM COMO PARTES CLAUDIO JOSE MARQUES E OUTRO (apelantes) 

e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que Claudio José Marques e Eliane Zamora Garcia Marques são apelantes, consta que os 

mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, 

com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O os apelantes CLAUDIO JOSÉ MARQUES e ELIANE 

ZAMORA GARCIA MARQUES, para regularizarem sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no 

horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue 

ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado 

no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003390-46.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA REGINA DA CRUZ DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : GERASSI DA SILVA HENRIQUE 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 98.00.21846-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a certidão de fls. 223, que comprova que os requerentes SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e 

MARIA REGINA DA CRUZ DE OLIVEIRA não mais residem no endereço localizado nos autos, intimem-se os 

referidos autores por Edital, para que regularizem sua representação processual no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de extinção do feito. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003390-46.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REQUERENTE : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro. e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 98.00.21846-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA REGINA DA 

CRUZ DE OLIVEIRA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE CAUTELAR INOMINADA nº 2006.03.00.003390-0 PROC. ORIG. 

98.00.21846-7) EM QUE FIGURAM COMO PARTES SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA REGINA DA 

CRUZ OLIVEIRA (requerentes) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (requerida), NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de CAUTELAR 

INOMINADA supra mencionada, em que SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA REGINA DA CRUZ 

OLIVEIRA são requerentes, consta que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não 

sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo máximo de 15 (quinze) dias, ficando I N T I M A D O os 

requerentes SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA E MARIA REGINA DA CRUZ OLIVEIRA, para regularizarem sua 

representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, 

nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da 

Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é 

expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da 

União, na forma da lei. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Cotrim Guimarães  

Secretário 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018000-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.018000-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ADAO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA NEIDE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : MICHELE LUIZA ARMERON FRANCISCO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2001.61.12.006574-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

 

Verifico pela análise dos autos que não foi possível intimar os agravantes ADÃO FERREIRA DE OLIVEIRA e 

MARIA NEIDE FERNANDES DA SILVA acerca da decisão de fls. 171/171 v. 

Para que não seja alegada nulidade na presente ação, intimem-se os agravantes por Edital para que tomem ciência da 

referida decisão, devolvendo-lhes o prazo recursal. 

Não havendo manifestação dos autores no prazo estabelecido, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 

171/171 v. e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018000-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.018000-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ADAO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : MICHELE LUIZA ARMERON FRANCISCO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 2001.61.12.006574-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 
SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS AGRAVANTES ADÃO FERREIRA DE OLIVEIRA E MARIA NEIDE 

FERNANDES DA SILVA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2006.03.00.018000-2 (PROC. ORIG. 

2001.61.12.006574-0) EM QUE FIGURAM COMO PARTES ADÃO FERREIRA DE OLIVEIRA, MARIA NEIDE 

FERNANDES DA SILVA (agravantes) e INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 

INCRA (agravada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO 

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 
 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de AGRAVO 

DE INSTRUMENTO supra mencionado, em que ADÃO FERREIRA DE OLIVEIRA e MARIA NEIDE FERNANDES 

DA SILVA são agravantes, consta que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, 

pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O os agravantes ADÃO 
FERREIRA DE OLIVEIRA e MARIA NEIDE FERNANDES DA SILVA, para que tomem ciência da decisão de fls. 

171/171v, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 

09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no 

lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000846-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLAUDIO JOSE MARQUES e outro 

 
: ELIANE ZAMORA GARCIA MARQUES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00008465020084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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1 - Cumpra-se a primeira parte do despacho de fls. 325, excluindo o nome do advogado EDVIRGES JOSÉ DE 

ARAUJO do rosto dos autos.  

2 - Tendo em vista a consulta de fls. 326, desconsidere-se a segunda parte do despacho de fls. 325, uma vez que não 

será possível intimar pessoalmente os autores, no endereço constante nos autos, conforme se verifica através dos 

carimbos do correio às fls. 322/323. Assim sendo, determino a intimação dos apelantes CLAUDIO JOSÉ MARQUES e 

ELIANE ZAMORA GARCIA MARQUES por Edital, para que regularizem sua representação processual no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000846-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLAUDIO JOSE MARQUES e outro. e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00008465020084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS APELANTES CLAUDIO JOSÉ MARQUES e ELIANE ZAMORA GARCIA 

MARQUES COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2008.61.00.000846-1 (PROC. ORIG. 

00008465020084036100) EM QUE FIGURAM COMO PARTES CLAUDIO JOSE MARQUES E OUTRO (apelantes) 

e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação 

Cível supra mencionada, em que Claudio José Marques e Eliane Zamora Garcia Marques são apelantes, consta que os 

mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, 

com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D O os apelantes CLAUDIO JOSÉ MARQUES e ELIANE 

ZAMORA GARCIA MARQUES, para regularizarem sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no 

horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue 

ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado 

no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 
 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043125-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043125-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : A R IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outros 

 
: CARLOS ROBERTO FARINCHON 

 
: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.044601-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista as tentativas infrutíferas de intimação pessoal realizadas por este Tribunal, intimem-se os agravados A 

R IND E COM DE MÓVEIS LTDA ME e OUTROS por Edital, para que tomem ciência da decisão de fls. 77/79 v., 

devolvendo-lhes o prazo recursal. 

Caso não haja manifestação dos agravados, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão e após as 

formalidades legais, baixem-se os autos oportunamente à Vara de Origem. 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043125-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043125-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

AGRAVADO : A R IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros. -ME e outros 

No. ORIG. : 2000.61.82.044601-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS AGRAVADOS A R IND/ E COM/ DE MÓVEIS LTDA. ME., CARLOS ROBERTO 

FARINCHON e ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2009.03.00.043125-5 (PROC. ORIG. 

2000.61.82.044601-5) EM QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (agravante) e A R IND/ E COM/ DE MÓVEIS 

LTDA. ME. E OUTROS (agravados), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 
PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Agravo de 

Instrumento supra mencionados, em que A R IND/ E COM/ DE MÓVEIS LTDA. ME., CARLOS ROBERTO 

FARINCHON e ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS são agravados, consta que os mesmos não foram localizados, 
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, 

ficando I N T I M A D O os agravados A R IND/ E COM/ DE MÓVEIS LTDA. ME., CARLOS ROBERTO 

FARINCHON e ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, para que tomem ciência da decisão de fls. 77/79 v., 

devolvendo-lhes o prazo recursal, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e 

funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que 

será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 10025/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025986-96.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.025986-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FIAT AUTOMOVEIS S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VENICE VEICULOS E PECAS LTDA e outro 

 
: GPV VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Pet. de fls. 578/579. 

Não conheço do pedido, tendo em vista que o pleito já foi apreciado na decisão de fl. 559, a qual deixou de ser 

impugnada a tempo e modo pela parte interessada. 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

Boletim Nro 3860/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022130-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022130-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : METALTELA TECIDOS METALICOS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 535 DO CPC - NÃO ALUSÃO - 

CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Não alusão nas razões de recurso de qualquer das situações previstas no artigo 535 do CPC. 

II - Desnecessário o pronunciamento explícito sobre todos os dispositivos apontados para efeito de prequestionamento, 

o que implicaria rediscussão sobre a matéria que já foi tratada no voto recorrido. 

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-15.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000136-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GUILHERME SCHOTT DA SILVEIRA e outro 

 
: THIAGO TARDINO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - FORÇAS ARMADAS - HIPÓTESE DE REMESSA OFICIAL 

- ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA AERONÁUTICA - APROVAÇÃO EM CONCURSO - 

MATRÍCULA OBSTADA - CUMPRIMENTO DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO - AUSÊNCIA DE 

RAZOABILIDADE - LIBERDADE DE TRABALHO, OFÍCIO, PROFISSÃO - DIGNIDADE DA PESSOA 

HUMANA. 
I - Não se amoldando o caso às situações previstas nos §§ 2º e 3º do artigo 475 do CPC, é de se reconhecer a hipótese 

como sendo de submissão da sentença à superior Instância. 
II - O Serviço Militar, de acordo com o disposto no artigo 1º da Lei nº 4.375/64, "consiste no exercício de atividades 

específicas desempenhadas nas Fôrças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na mobilização, 

todos os encargos relacionados com a defesa nacional." De acordo com o artigo 2º, todos os brasileiros estão a ele 

obrigados, obrigatoriedade esta que começa, em tempo de paz, no 1º dia de janeiro do ano em que completa 18 anos de 

idade e subsiste até o dia 31 de dezembro do ano em que completar 45 anos. 

III - Existem quatro formas de recrutamento para o Serviço Militar: seleção, convocação, incorporação ou matrícula nos 

órgãos de formação da reserva e voluntariado. Os autores foram selecionados e, de acordo com a União, convocados 

para o serviço militar inicial, ocorrendo a incorporação quando se deu a inclusão efetiva em uma Organização Militar da 

Ativa das Forças Armadas. 

IV - Estando os autores incorporados às Forças Armadas, não é correto dizer que houve interrupção do Serviço Militar 

Obrigatório com a matrícula dos mesmos no Curso de Formação de Sargentos, pois não perderam a condição de militar 

- status este que mantêm até hoje, diga-se de passagem. 

V - Afronta o princípio da razoabilidade buscar a Administração invalidar a participação dos autores do CFS pelo 

simples motivo de que não poderiam prestar o concurso por não terem concluído o Serviço Militar Obrigatório. Afinal, 

de acordo com o Decreto nº 57.654/66, artigo 4º, §§ 1º e 2º, a finalidade principal do Serviço Militar Obrigatório é 

proporcionar instrução adequada à defesa da pátria, objetivo este plenamente alcançado com a formação militar mais 

qualificada buscada pelos autores. 

VI - Não se cuida de legislação positiva por parte do Poder Judiciário, tampouco de afronta à separação dos Poderes. Ao 
reverso disso, trata-se de hipótese de interpretação das leis e da Constituição Federal, com a ponderação de todos os 

valores envolvidos e atribuição de pesos não somente para a letra fria da lei, mas também para os princípios que 

norteiam o ordenamento jurídico como um todo (razoabilidade, proporcionalidade e dignidade da pessoa humana). 

VII - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas." 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, havida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026491-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026491-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 01.00.00002-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 
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outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. As teses jurídicas adotadas foram suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento 

explicitado no acórdão combatido, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 

para tal pleito. 

3. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-04.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.005427-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : ADELSON CARDOSO DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

 
: DAVI DE OLIVEIRA 

 
: DEOCLECIANO NUNES 

 
: EDUARDO BENEDITO REZENDE 

 
: EUFROSINO NUNES MACEDO NETO 

 
: JOAO JOSE MARTINS 

 
: SEVERINO RAMOS DOS SANTOS 

 
: SIDINEY MORAES LOBAO 

 
: SEVERINO JOAO ALVES 

ADVOGADO : ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca a parte recorrente, para isto não se prestam os embargos, sob pena de se aviltar 

a sua "ratio essendi". 

III - Observa-se erro material, quando afirmado no voto que os embargantes aderiram a plano de demissão voluntária. 

Na realidade, houve desligamento por livre e espontânea vontade dos embargantes. 

IV - Erro material corrigido de ofício e embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material apontado e rejeitar os embargos de 

decalração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023697-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023697-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

APELADO : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DE SAO JOSE DO 

RIO PRETO E REGIAO SETCARP 

ADVOGADO : ANTONIO NELSON CAIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO DAS ATIVIDADES 

PROFISSIONAIS EM EMPRESA TRANSPORTADORA DE MEDICAMENTOS - COMPETÊNCIA DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
I - A Lei 6.839/80, impõe a obrigatoriedade do registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora em razão da 

atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Atendendo ao critério finalístico, o mero transporte de 

medicamentos não pode ser interpretado como atividade ou função específica do ramo farmacêutico. 

II - O fato de as empresas de transporte se sujeitarem à inspeção sanitária não se presta a justificar a obrigatoriedade de 

inscrição no Conselho Regional de Farmácia ou de manutenção de responsável técnico, nem mesmo por força da 

Portaria 1.052/98 da ANVISA, que se afastou dos limites impostos pelo art. 128, parágrafo único, do Decreto 
79.094/77, ao exigir comprovação de assistência de profissional farmacêutico para habilitação de empresas ao exercício 

da atividade de transporte de produtos farmacêuticos e farmoquímicos. 

III - A Carta da República assegura que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei (artigo 5º, II), vocábulo este que indica a vontade do legislador constituinte de que o ordenamento jurídico 

seja inovado apenas por lei em seu sentido formal, ou seja, ato normativo primário elaborado pelo Poder Legislativo. 

Consequentemente, não pode um ato normativo secundário (in casu, a Portaria nº 1052/98 da ANVISA), elaborado por 

uma agência reguladora, introduzir obrigação. 

IV - De acordo com a Lei nº 5.991/73, farmácias e drogarias devem obrigatoriamente contar com a assistência de 

técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia, nada mencionando sobre empresas de transportes. 

Assim, conquanto o ato de transportar medicamentos seja de relevância pública, não se pode afirmar que a fiscalização 

seja de incumbência do CRF, mas sim da Vigilância Sanitária. 

V - Precedentes da Corte. 

VI - Inaplicável o artigo 1º, II, "d", do Decreto nº 85.878/81, que trata do depósito (ato de armazenagem) de 

medicamentos, situação que não envolve o transporte (condução de um lugar para outro). 

VII - Apelação e remessa oficial improvidas." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013367-80.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.013367-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FIBRALIN TEXTIL S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - ART. 535 DO CPC - 

NÃO ALUSÃO - CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Não alusão nas razões de recurso de qualquer das situações previstas no artigo 535 do CPC. 
II - Desnecessário o pronunciamento explícito sobre todos os dispositivos apontados para efeito de prequestionamento, 

o que implicaria rediscussão sobre a matéria que já foi tratada no voto recorrido. 

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020945-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020945-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DIFERBEL DISTRIBUIDORA FERNANDOPOLIS DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.59665-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CAUTELAR EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - 

LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO - INADMISSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM RENDA. 

1. Os depósitos efetuados visam à suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, II). 

2. Nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, os depósitos judiciais deverão ser colocados à 

disposição do depositante, porque não caracterizada a sucumbência, pressuposto essencial para a conversão em renda da 

União. 

3. Com efeito, para que os depósitos efetuados na ação cautelar sejam convertidos em renda da União, esta deve ser 

declarada vencedora em sentença transitada em julgado, o que não ocorreu no caso concreto. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, vencido 

o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088673-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088673-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VIACAO CAPRIOLI LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.010793-3 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSUFICIÊNCIA DE PREPARO. NÃO 

REGULARIZAÇÃO NO PRAZO ESTIPULADO PELO JUÍZO A QUO. DESERÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No caso em testilha, a pena de deserção do recurso de apelação foi aplicada em virtude da insuficiência do preparo 

recolhido pela apelante, inobstante lhe tenha sido aberta a oportunidade para recolher a diferença devida, consoante 

preceitua o artigo 511, § 2º do Código de Processo Civil. 

II - Precedentes desta Corte. 
V - Destarte, estando o valor recolhido em dissonância com a Lei nº 9.289/96, e tendo sido aberta oportunidade para a 

parte regularizar o preparo, consoante preceito do artigo 511 § 2º do Código de Processo Civil, há de se considerar 

deserta a apelação interposta. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104111-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARIA IRANEIDE OLINDA S FACCHINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NORMA REGINA EMILIO 

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS e outros 

 
: CASEM MAZLOUM 

 
: ALI MAZLOUM 

 
: ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

 
: CESAR HERMAN RODRIGUEZ 

 
: JOSE AUGUSTO BELLINI 

 
: ALOIZIO RODRIGUES 

 
: DIRCEU BERTIN 

 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CESAR ZUBCOV 

 
: JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

 
: AFFONSO PASSARELLI FILHO 
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: MARIA REGINA MARRA GUIMIL 

 
: SERGIO CHIAMARELLI JUNIOR 

 
: SILVIA SILENE MASCARO 

 
: WAGNER ROCHA 

 
: AFFONSO PASSARELLI E GUIMIL ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
: CADIWEL COMPANY SOCIEDAD ANONIMA 

No. ORIG. : 2004.03.00.024073-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO 

INOMINADO INFUNDADO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2°, DO CPC. 

ACOLHIMENTO DOS DECLARATÓRIOS COM EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Existência de omissão no julgado, relativamente à aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2°, do CPC, que se 

reconhece para sanar. 

II - A multa prevista no artigo 557, § 2°, do CPC, tem por objetivo evitar o abuso no direito de recorrer. Verificado o 

manejo de recurso manifestamente infundado, diz o dispositivo legal que o tribunal "condenará o agravante", tratando-

se, portanto, de norma impositiva. 

III - O agravo inominado, interposto contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento face à ausência 

de regularização da representação processual, mesmo tendo sido a agravante regularmente notificada por seu patrono a 

respeito da renúncia ao mandato que lhe foi outorgado, efetivamente, é infundado. 

IV - A inércia da recorrente acarretou a negativa de seguimento do recurso por ela interposto. A parte tem o dever de 

promover os atos e diligências de sua responsabilidade para o desenvolvimento válido e regular do processo, o que não 

se constatou na espécie. 

V - O agravo legal é manifestamente infundado e, assim, como corolário desta constatação, impõe-se aplicar à 

agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo 557 do CPC. 

VI - Considerando-se a possibilidade de se atribuir aos embargos declaratórios efeito modificativo, como iterativamente 
vem decidindo esta Corte, acolho os embargos de declaração, para alterar o dispositivo do acórdão de fls. 482/482v° 

para condenar a agravante no pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo 

557, do CPC, cujo pagamento constitui requisito de admissibilidade de qualquer outro recurso. 

VII - Acolhimento dos embargos de declaração, atribuindo-lhes efeito modificativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010013-37.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.010013-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SISTEMA ASSISTENCIAL DE MEDICAMENTOS E SAUDE SAMS e outro 

 
: VANESSA ESCOBAR MACHADO 

ADVOGADO : CRISTIANA DE SOUZA BRILTES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

EMENTA 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - OSCIP - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - 

IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 6º DA LEI Nº 5.991/73 - NECESSIDADE DE SE CONSTITUIR EM 

FARMÁCIA, DROGARIA, POSTO DE MEDICAMENTOS OU DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 
I - A impetrante SAMS - Sistema Assistencial de Medicamentos e Saúde é uma OSCIP (Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público) que tem por objetivos sociais (art. 2º do estatuto): a)promoção e desenvolvimento de 

programas e atividades de assistência social de saúde; b) organização de campanhas de prevenção da saúde, 

desenvolvimento de programas de apoio à saúde dos trabalhadores; c) formação de parcerias com unidades de 

atendimento como: laboratórios de análise clínica, centro de imagem e diagnóstico, assistência ambulatorial, internação 

e transporte; d) promoção de treinamentos, capacitação, seminários, congressos, feiras, exposições, cursos e eventos 
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voltados à área de saúde e assistência social; e) gerenciamento de programa assistencial de medicamentos que 

proporcione a seus associados e parceiros o acesso a qualquer tipo de medicação pelo menor preço; f) administração de 

unidades hospitalares e de saúde; g) gerenciamento de central de compras de materiais e equipamentos na área da saúde 

e assistência social. 

II - No cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) consta como atividade principal "atividades de 

associações de defesa de direitos sociais" e, como secundárias, "atividades de organizações associativas ligadas à 

cultura e à arte" e "atividades associativas não especificadas anteriormente". 

III - O comércio de medicamentos é regulado pela Lei nº 5.991/73, cujo artigo 5º dispõe de forma clara que o comércio 

de drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos em lei. 

O artigo 6º veicula rol numerus clausus dos estabelecimentos que poderão realizar a dispensação de medicamentos, a 

saber: farmácia, drogaria, posto de medicamento e unidade volante e dispensário de medicamentos. 

IV - A apelante não se encaixa em nenhum dos estabelecimentos designados pela lei, não possuindo uma farmácia ou 

drogaria legalmente constituídas, de forma que não pode exercer o comércio de medicamentos, mesmo que sem fim 

lucrativo e com intuito social. 

V - A licença obtida junto à Vigilância Sanitária configura apenas um pressuposto a ser preenchido por aquele que 

pretende realizar o comércio de medicamentos, devendo ser observadas as demais disposições contidas na Lei nº 

5.991/73. 

VI - O fato de a Lei nº 7.790/99, que cria as OSCIPs, ser posterior à Lei nº 5.991/73 não beneficia a apelante, pois 
normatizam situações diversas e independentes, não havendo revogação de uma pela outra, coexistindo ambas 

harmoniosamente. 

VII - A apelante pessoa física não está impedida de trabalhar, haja vista a possibilidade de exercer o seu labor em 

qualquer outro estabelecimento farmacêutico. 

VIII - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017575-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017575-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JAN LIPS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA C/C 

COMPENSAÇÃO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA 

PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nºs 68 E 94 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 
analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das 

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a 

liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a 

ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível. 
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5. Nas ações de natureza declaratória, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do CPC, já que inexistente a condenação, além de estar pacificada a fixação do percentual da verba 

honorária em 10%. Precedentes desta Corte. 

 

6. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora. Vencido 

o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento.  

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010296-24.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.010296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EXPRESSO CRISTALIA LTDA 

 
: VIACAO NASSER S/A 

 
: VIACAO SANTA CRUZ S/A 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS 

DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 

E 94. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das 
citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a 

liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a 

ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal NERY JÚNIOR que lhe dava provimento. 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005698-12.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005698-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : KAPPTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : VOLNEI LUIZ DENARDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS 

DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 

E 94. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das 

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a 

liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a 

ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível. 
5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora. Vencido 

o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031435-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031435-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : APOLOTUR ASSESSORIA PARA AGENCIA DE TURISMO S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.039313-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO - 

CUSTAS E PORTE DE RETORNO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO - JUNTADA POSTERIOR - 

INADMISSIBILIDADE. 

1. Os comprovantes de recolhimento das custas e do porte de retorno devem acompanhar a petição do agravo de 

instrumento, sob pena de deserção, segundo a interpretação sistemática do § 1º do artigo 525 com o artigo 511, caput, 

ambos do Código de Processo Civil, sendo descabida, portanto, a juntada posterior. 

2. No caso concreto, não se demonstrou qualquer impedimento para a juntada dos comprovantes do preparo no ato de 

interposição do agravo de instrumento, tampouco se expôs justificativa a respeito na inicial do recurso. 

3. Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006204-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006204-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SAFILO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELA PROCOPIO BERGER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS 

DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 

E 94. 
1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das 

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a 

liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a 

ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora. Vencido 
o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002768-69.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002768-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SULPLAST SUPRIMENTOS PARA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS 

DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 

E 94. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 
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bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das 

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a 

liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a 

ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível. 

5. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora. Vencido 

o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007779-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007779-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PELLA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.013305-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Os supostos vícios resumem-se tão somente na divergência entre a argumentação contida no julgado e a desenvolvida 

pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. Portanto, se o objetivo é a modificação do 

julgado, deve a embargante buscá-lo pela via apropriada. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009089-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009089-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 479/2584 

INTERESSADO : CELMAR ASSESSORIA PLANEJAMENTO E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 83.00.00002-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CUSTAS E PORTE DE RETORNO - RECOLHIMENTO NO DIA 

SEGUINTE - ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO - AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2. O acórdão proferido anteriormente pela Turma Julgadora refletiu a interpretação vigente à época do respectivo 

julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no sentido de que o encerramento do expediente bancário antes 

do encerramento do expediente forense constitui justo impedimento, a possibilitar a apresentação do preparo no dia 

seguinte. 

3. Todavia, não houve justificativa pela recorrente, no momento da interposição do recurso, quanto à impossibilidade de 

efetuar o recolhimento das custas na mesma data, razão pela qual deve ser mantido o entendimento anterior. 

4. Na realidade, os supostos vícios resumem-se tão somente na divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. Portanto, se o objetivo é a 

modificação do julgado, deve a embargante buscá-lo pela via apropriada. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035978-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035978-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALCYR DOS SANTOS FILHO 

 
: ANA MAGALY DOS SANTOS 

 
: ASES TURBINAS LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCELO STOCCO 

No. ORIG. : 08.00.04717-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

Neste sentido, o seguinte precedente do STJ: STJ, Primeira Turma, EDAGA 1199331, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJE em 25/05/10. 

2. Oportuno apenas destacar que a opção do executado pelo parcelamento - REFIS - não implicava a suspensão 

imediata da execução fiscal, visto que o Decreto Lei 3.431/2000 - que regulamentou a execução do Programa de 

Recuperação Fiscal (REFIS) -, em seu art. 4º, § 4º, II, condicionava a suspensão da exigibilidade dos débitos já 

ajuizados à garantia integral. O § 5º do mesmo dispositivo legal informa que "A suspensão da exigibilidade dos débitos 

ajuizados, quando não garantidos, dar-se-á quando da homologação da opção." Desta feita, não tendo a União 

providenciado o pagamento das custas de diligências do oficial de justiça para implementação da penhora e tampouco 
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comprovado a homologação do parcelamento, não havia elementos nos autos que indicasse a suspensão dos atos 

executórios, motivo pelo qual a conduta adotada pelo d. magistrado encontra-se legítima.  

3. Não há erro de fato no julgado, tampouco omissões a serem sanadas. Pelo contrário: as teses jurídicas adotadas foram 

suficientemente explanadas no decisum. Divergindo o embargante do entendimento explicitado no acórdão combatido, 

deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal pleito. 

4. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001548-11.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001548-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE 

APELADO : ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DAS DORES DE CANDIDO MOTA 

ADVOGADO : ANTONIO VALMIR SACHETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015481120094036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO - REGISTRO EM CONSELHO PROFISSIONAL - CREAA/SP - DESNECESSIDADE 

DE PROVA PERICIAL - ATIVIDADE-FIM QUE NÃO SE COMPATIBILIZA COM ATIVIDADE 

PRIVATIVA DE ENGENHARIA - LEI Nº 6.839/80. 
I - O estatuto social juntado aos autos deixa inequívoco que a impetrante explora o serviço de radiodifusão comunitária, 

inclusive licenciada pelo Ministério das Comunicações, não estando em discussão questões relacionadas à frequência, 

potência dos transmissores ou outras de natureza operacional, estas sim sujeitas à prova pericial. O ponto central do 

problema colocado é exclusivamente de direito, consistindo em apreciar se o fato apresentado (exploração do serviço de 

radiodifusão) se subsume à hipótese legal de exigência do registro no órgão fiscalizador, sendo desnecessária a 

realização de perícia. 
II - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

III - Caso em que apelada explora o serviço de radiodifusão comunitária, que não exige conhecimentos específicos de 

engenharia e dispensa o registro no CREAA. 

IV - Os dispositivos contidos na Lei nº 5.194/66 e na Resolução nº 218/73 do CONFEA também não evidenciam a 

necessidade do registro, pois apenas listam empreendimentos e atividades típicas da engenharia, dos quais não se 

enquadra a exploração do serviço de radiodifusão. 

V - É de se observar que o Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei nº 4.117/62), não menciona a necessidade de 

haver um profissional de engenharia por ocasião da concessão do serviço de radiodifusão (art. 34), o que reforça a 

ilegitimidade da pretensão do CREAA/SP. 

VI - Precedentes. 

VII - Apelação e remessa oficial improvidas." 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027548-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027548-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : FILIP ASZALOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00220501920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 

CONEXÃO - INEXISTÊNCIA. 

1. Não se reconhece hipótese de prejudicialidade ou de conexão entre execução de título extrajudicial proposta pela 

União e ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal. 

2. A ação civil pública por ato de improbidade administrativa tem por objeto a apuração da responsabilidade por 

eventuais atos ímprobos, nos termos da Lei nº 8.429/92, decorrentes do desvio de recursos públicos, com pedido de 

devolução ao erário do valor equivalente aos prejuízos patrimoniais e morais à coletividade.  
3. Já a execução de título executivo extrajudicial, abrangido pelos pressupostos de liquidez, certeza e exigibilidade, 

emanado de decisão proferida pelo E. Tribunal de Contas da União, objetiva apenas a satisfação do crédito reconhecido 

no acórdão condenatório, dispensando-se o exame do mérito. De fato, nessa demanda não há a fase de conhecimento 

destinada à apuração dos atos de improbidade administrativa e ressarcimento dos danos causados pela executada, 

inerente à ação civil pública. 

4. O fato de a dívida apurada estar sendo alvo de cobrança judicial demonstra o esgotamento de toda a defesa 

administrativa realizada, pois o procedimento inicial para o recebimento do débito dá-se mediante simples notificação 

ao devedor, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.443/92. Apenas em caso de expirar aquele prazo é que será autorizada a 

cobrança judicial (art. 28). 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027819-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027819-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PARTE RE' : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL e outro 

 
: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

No. ORIG. : 00032396220104036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

1. Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 
analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados nos embargos, apenas divergência entre os 

argumentos contidos no julgado e os desenvolvidos pela embargante. 

2. Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais tidos por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos 

temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036079-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036079-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : WILSON DONISETI FERRO 

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FERRO COM/ DE FRUTAS VERDURAS E LEGUMES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004081320074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - DECISÃO LESIVA - OUTRA DECISÃO INDICADA COMO 

AGRAVADA. 

1. Embora o recorrente insurja-se contra o decisum por ele indicado, a decisão lesiva é a que havia anteriormente 

indeferido o pedido de reconhecimento de prescrição dos débitos inscritos em dívida ativa. 

2. Diante da ausência de previsão legal, o mero pedido de reconsideração não constitui instrumento apto a suspender ou 

interromper o prazo recursal, restando configurada a intempestividade do agravo de instrumento ofertado. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036411-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036411-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SUELI GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00102453520104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR I - 
DIFERENÇAS REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990 - SOBRESTAMENTO DETERMINADO 

PELO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Aplicou a I. julgadora ao caso concreto o decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 591797, de 

relatoria do Exmo. Ministro Dia Toffoli. 

II - Hipótese concreta que não se encontra entre as exceções elencadas em referida decisão, pois trata-se de matéria 

exclusivamente de direito cuja fase instrutória, ao que parece, já está encerrada. 

III - Ademais, encontra-se resguardado o direito da parte que ingressou com a ação quase ao término do prazo 

prescricional vintenário, pois este já foi interrompido. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022870-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022870-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Pereiras SP 

ADVOGADO : GILBERTO JOSE FERNANDES 

No. ORIG. : 09.00.00005-7 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 
omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante na multa 

de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003547-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ITALINA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00589855419924036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA 

PACÍFICA - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - EXPEDIÇÃO. 

1. Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional afasta a 

incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a expedição 

do ofício precatório e o respectivo depósito. 

2. Porém, a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do ofício precatório ou 

requisitório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004587-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004587-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ASSOCIACAO CONSTRUINDO PARA CRISTO 

ADVOGADO : OLIVER FONTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052368020104036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. 

1. O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer de 

referidos documentos acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 
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3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004711-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004711-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00215569120084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - RECURSO DE APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. 

1. O recurso em mandado de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo possível atribuir tal 

desiderato quando não houver fortes razões para isso. 

2. Tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta Egrégia Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo em 

casos excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de 

inocuidade da tardia tutela recursal. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006670-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006670-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ANTONIO FRAJUCA 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outro 

 
: MUNICIPIO DE GUARULHOS SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00120367920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TERMO INICIAL - 

EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. 
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1. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 

data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007267-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007267-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IRACEMA DA ANGELICA PAES E DOCES LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00195192320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO PELO RITO 

ORDINÁRIO - DECISÃO AGRAVADA - INTEIRO TEOR - AUSÊNCIA - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. 

1. A instrução do agravo sem o inteiro teor da r.decisão atacada, com a juntada apenas de parte de referido decisum, 

enseja violação do inciso I do artigo 525 do CPC. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3859/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031577-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031577-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANDREW IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SUBSTITUIÇÃO DE MERCADORIA DEFEITUOSA. PORTARIA 150/82. CABIMENTO. 

TAXA DE ARMAZENAGEM QUE SE AFASTA. 
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1- A Portaria nº 150/82, autoriza a reposição de mercadoria defeituosa desde que: 1) seja expedida pela Cacex guia de 

exportação, 2) o defeito seja comprovado através de laudo técnico fornecidos por instituição idônea, 3) a restituição ao 

exterior seja feita antes do despacho aduaneiro da mercadoria vinda para reposição. Todos os requisitos devem ser 

cumpridos para a devida autorização. 

2- Quando não verificado o cumprimento de qualquer uma das exigências, não poderá ser realizada a reposição, visto 

que é previsto no item 2.1 da citada Portaria 150/82, que a expedição da guia de exportação pela Cacex depende da 

apresentação do referido laudo técnico e da quarta via da declaração de importação do produto defeituoso. 

3- A impetrante tão somente registrou o pedido licenciamento de importação perante o órgão controlador das 

importações - SECEX - Secretaria de Comércio Exterior, não tendo realizado nenhum pedido junto à Secretaria da 

Receita Federal, conforme estabelecido na citada portaria 

4- Para se processar o despacho aduaneiro da mercadoria de reposição antes da exportação, deveria a impetrante nos 

termos do item 4 da portaria, ter solicitado, autorização junto à Secretaria da Receita Federal. Não se verifica tal 

procedimento por parte da impetrante. 

5- Constata-se que as mercadorias que deveriam ser restituídas foram desembaraçadas em 06/11/98, 12/11/98 e 

19/11/98, sendo que o registro de licenciamento para importação da mercadoria e reposição foi efetivado em 25/9/99. 

Verifica-se que o pedido foi formulado intempestivamente, visto que nos termos do item 4 da Portaria 150/82 o pedido 

deveria ter sido efetivado no prazo de 180 dias a contar do desembaraço da mercadoria a ser restituída. 

6 - Apelação não provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049380-40.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049380-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : I M GONCALES E CIA LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 
tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Acórdão recorrido mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão contida no Acórdão que deu parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055192-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055192-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

SUCEDIDO : MARTINI E ROSSI LTDA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. TRATADO DE ASSUNÇÃO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. ALÍQUOTA. PRODUTO 

IMPORTADO SIMILAR AO NACIONAL. IGUALDADE DE TRATAMENTO ENTRE PAÍSES SIGNATÁRIOS 

DO MERCOSUL. LEGITIMIDADE. 

1 - No caso em comento, verifica-se que no cerne da discussão encontra-se a questão da aplicabilidade ou não aos 

vinhos importados da Argentina, das mesmas alíquotas a título de IPI aplicadas aos vinhos nacionais similares. 

2 - A meu ver, tratando-se de produto importado de país integrante do MERCOSUL - Mercado Comum do Sul, ao qual 

se refere o Decreto nº 350, de 21 de novembro de 1991, o qual promulgou o Tratado para a Constituição de um 

Mercado Comum entre a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República 

Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL), a impetrante faz jus à mesma classificação tarifária aplicada a produto 

similar nacional, a fim de que seja dado tratamento paritário conforme previsto no referido Tratado, também 
denominado Tratado de Assunção, o qual entrou em vigor, para o Brasil, em 29 de novembro de 1991, na forma de seu 

artigo 19. 

3 - Ademais, consoante definido no art. 7º do aludido tratado, "em matéria de impostos, taxas e outros gravames 

internos, os produtos originários do território de um Estado Parte gozarão, nos outros Estados Partes, do mesmo 

tratamento que se aplique ao produto nacional" (grifo meu). 

4 - Assim, parece-me suficientemente claro que o referido Tratado, que cuidou da matéria em exame, foi recepcionado 

pela legislação interna, encontrando amparo constitucional no § 2º do art. 5º da Lei Maior. 

5 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007966-44.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.007966-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPERMAQ E FEDERIZZI ELETROMETALURGICA LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS. NOVO VOTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  
1. Acréscimo ao julgado. 

2.Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003436-70.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003436-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANT ANA S/A INDUSTRIAS GERAIS 

ADVOGADO : HEROS MARCELINO DE ALMEIDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI - DIREITO AO CREDITAMENTO - OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. Trata-se de 

entendimento jurisprudencial vigente à época da prolação do decisum. A existência de julgados de entendimento 

diverso ao acolhido não gera qualquer contradição ou omissão sanável por via dos embargos declaratórios. 

Condenação em verba honorária que se exclui. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006455-84.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.006455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FIBAM CIA INDL/ 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL-TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E IMPOSTO DE RENDA- 

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - UFIR - ANOS BASE DE 1996, 1997, 1998 

E SEGUINTES - NÃO CABIMENTO 

1. A Lei n° 9.249/95 expressamente proibiu a correção monetária das demonstrações financeiras, inclusive para fins 

societários, bem como a utilização de qualquer outro sistema de correção para este fim, a partir do exercício de 1996. 

2. Antes da Lei nº 9.249/95, a correção monetária das demonstrações financeiras tinha previsão nas Leis nº 7.799/89 e 

8.200/91 para o fim da determinação do lucro real tributável. 

3. Trata-se de um conceito decorrente de lei para efeitos tributários, razão pela qual a extinção da correção monetária 

nas demonstrações financeiras não implica na tributação de lucro fictício. 

4. Não há direito a índice de indexação real, fundado na Constituição, motivo pelo qual não existe ofensa ao princípio 
do direito adquirido na mudança dos índices de correção monetária com base em legislação superveniente. 

5 - Apelação, não provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041212-83.1998.4.03.6100/SP 
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2000.03.99.025171-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AR AIR TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : ANGELA SARTORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.41212-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMISSÃO TEMPORÁRIA - PERDA 

PRAZO PARA O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ QUE SE COMPROVA - 

PENALIDADE AFASTADA 

O regime de importação temporária é destinado a materiais com permanência temporária no país. Vencido o prazo 

fixado, devem retornar ao país de origem ou se submeter às regras do Regulamento Aduaneiro. 

A Instrução Normativa n.º 150/99 da SRF prescreve que podem ser submetidos ao regime da admissão temporária os 

bens destinados à identificação, acondicionamento ou manuseio de outros bens, destinados à exportação, com a 

suspensão total do pagamento dos impostos incidentes na importação. 

O Decreto n.º 91.030/85 prescreve que a concessão de tal regime especial de admissão temporária pode se dar pelo 
prazo de até 01 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação por igual período. 

De acordo com o DL nº 37/66, sujeitam-se ao regime especial de admissão temporária os bens que não serão utilizados 

na prestação de serviços ou na produção de outros bens, isto é, não se destinam à circulação econômica, motivo pelo 

qual o pagamento dos tributos deve ser suspenso, comprovada a necessidade dos bens, nos termos do artigo 295 do RA. 

A característica distintiva do novo regime consiste na utilização econômica dos bens. 

Não comprovada a má-fé no sentido de burlar o controle, a perda do prazo por razões alheias a vontade do importador, 

permite seja afastada a penalidade severa. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0601109-04.1997.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.046072-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VIACAO JUNDIAIENSE LTDA e outros 

 
: AUTO VIACAO TRES IRMAOS LTDA 

 
: CAPIVARI AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.01109-9 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). PAGAMENTO POR ESTIMATIVA. 

ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE FACULTADA PELA LEI 9.430/96, ARTS. 

2º E 8º. LEGALIDADE 
O pagamento mensal antecipado do imposto de renda pessoa jurídica - IRPJ dá-se por opção do contribuinte sujeito a 

tributação com base no lucro real, conforme artigos 2º e 8º da Lei 9.430/96, não se vislumbrando qualquer ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 

Apelação e remessa oficial providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008801-84.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.073726-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.08801-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. E CSSL. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. TAXA SELIC. 
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

As receitas são tributáveis tanto pelo IR como pela CSLL, independentemente da empresa ser tributada pelo lucro real, 

presumido ou arbitrado. 

Não se vislumbra nas antecipações hipótese de pagamento indevido ou a maior passível de aplicação da Selic. 

É necessária lei prescrevendo a atualização monetária sobre as antecipações efetuadas pelo contribuinte. Somente após 

apuradas em declaração de ajuste anual é que passa, nos termos da lei, a ser atualizada monetariamente. 

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017087-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017087-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE AGUIAR COIMBRA e outro 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EDITAL PARA PARTICIPAÇÃO EM 

CONCORRÊNCIA - APRESENTAÇÃO DE CND COMO DOCUMENTO SUFICIENTE - CABIMENTO - 

COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E GARANTIA - LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA 
Preliminar de perda do objeto rejeitada. 

Se revela cabível a exigência de comprovação de regularidade em relação ao INSS. A CDN se revela documento 

suficiente, sendo despicienda a apresentação das três últimas guias de recolhimento da exação. 

É legal o requisito relativa capacitação profissional, nos termos do edital, pois em consonância com ordenamento 

jurídico vigente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 492/2584 

Nada obsta a garantia para participar o certame, como comprovação de capacidade econômica, desde que não ofenda o 

Princípio Constitucional da Isonomia, permitindo a mais ampla participação dos interessados. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007510-72.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007510-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : HELSON DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SEGURANÇA - AGÊNCIA BANCÁRIA - JULGAMENTO DO MÉRITO - 

APLICÁVEL O DISPOSTO NO ART. 515, § 3º DO CPC. LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO 

IMPUGNADO - OBSERVÂNCIA DA LEI Nº 7.102/83 E LEI Nº 9.017/95. 
1. Afastada a extinção do processo sem julgamento de mérito, cabível a análise do mérito, por força do disposto no art. 

515, § 3º, do CPC. 

2. O art. 6º da Lei 7.102/83 dispôs ser autoridade competente o Banco Central para fiscalizar estabelecimentos 
financeiros, em relação à adequação dos procedimentos de segurança adotados por suas agências bancárias. Viabiliza a 

celebração de convênios com as Secretarias da Segurança Pública, para a execução desta competência. 

3. A Lei 9.017/95 atribuiu ao Ministério da Justiça a competência para fiscalização e aplicação das penalidades 

previstas, nos casos de eventual descumprimento às determinações legais. 

4. Ao Poder Judiciário cabível apenas a análise do aspecto formal do ato administrativo discricionário. 

4. Não se reveste de ilegalidade o ato da autoridade que, constatado o desatendimento dos requisitos do Decreto n. 

89.056/83, determinou-se fosse o número de vigilantes aumentado. 

5. Apelação provida apenas para afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito e, apreciando o mérito pelo 

artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, denegar a segurança 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar a extinção do processo sem 

julgamento do mérito e, apreciando o mérito pelo artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, denegar a segurança, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002406-48.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.002406-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : RED BULL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria 

e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100212-88.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.100212-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA massa falida 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

SINDICO : ALEXANDRE URID ORTEGA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1.Reconhecida a omissão apresentada. 

2. Embargos acolhidos, sem efeito modificativo ao julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeito modificativo ao 

julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020897-

68.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.046504-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : 
GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e 

filia(l)(is) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.20897-4 1 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. CONCEITO DE FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 6.ª, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 7/70. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Deve ser retificada a questão da forma de recolhimento da autora, tendo em vista se tratar de prestadora de serviço, 

sujeita ao chamado PIS-Repique 

Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-09.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000435-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTES CEAM LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - REJEITADO 
1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, contrariedade ou obscuridade, hipóteses que autorizam a 

interposição dos embargos de declaração. Frise-se, que o voto do agravo manteve a decisão agravada, uma vez que o 

agravo legal não pode ser utilizado como meio para rever decisão. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-65.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003216-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO JOSE DE ANDRADE 

 
: ROSENDO SOLE FERRANTI 

 
: VAM ASSESSORIA DE MARKETING S/C LTDA e outros 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 
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2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009224-58.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009224-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDENA DE JESUS SILVA COSSA 

 
: LEORIDES SEVERO DUARTE 

 
: JOSE ROBERTO FELIPE SILVEIRA 

 
: NEUSA FREDERICO VALDO 

 
: INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010412-86.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.010412-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDENA DE JESUS SILVA COSSA 

 
: LEORIDES SEVERO DUARTE 

 
: JOSE ROBERTO FELIPE SILVEIRA 

 
: NEUSA FREDERICO VALDO 
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: INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040082-

68.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.006213-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
CCF BRASIL COMMODITIES PARTICIPACOES E CORRETORA DE 

MERCADORIAS E FUTUROS LTDA e outro 

 
: CREDINVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : BANCO CREDIT COMMERCIAL DE FRANCE S/A 

No. ORIG. : 92.00.40082-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008327-22.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.008327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAPELARIA BARONESA LTDA -ME 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIRPJ. NÃO PRESCRITO. EFEITO MODIFICATIVO. CONFIRMAÇÃO DA 

R.SENTENÇA. 

1.Embargos acolhidos, com efeito modificativo, para confirmar a r. sentença lavrada. 
2.Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008328-07.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.008328-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAPELARIA BARONESA LTDA -ME 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIRPJ. NÃO PRESCRITO. EFEITO MODIFICATIVO. CONFIRMAÇÃO DA 

R.SENTENÇA. 

1.Embargos acolhidos, com efeito modificativo, para confirmar a r. sentença lavrada. 
2.Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021883-12.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021883-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ULTRA MAQUINAS COML/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 
DESCABIMENTO 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 
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Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido 

o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe negava provimento.  

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003116-05.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.003116-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARMOART MARMORES E GRANITOS SAO JORGE LTDA 

ADVOGADO : LOURENCO MONTOIA e outro 

REPRESENTANTE : ANILOEL MELCHIORI 

ADVOGADO : LOURENCO MONTOIA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO NO JULGADO. REFORMATIO IN PEJUS. FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS 

1.Vício no julgado. Reforma do acórdão para condenar a União no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da execução, devidamente atualizado. 

2.Embargos acolhidos, sem efeito modificativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-28.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.007356-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COML/ ARARENSE S/A 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. 
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido 

o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-28.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.021209-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : POLIPROP EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro 

No. ORIG. : 98.00.07104-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - REJEITADO 
1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, contrariedade ou obscuridade, hipóteses que autorizam a 

interposição dos embargos de declaração. Frise-se, que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria, jurisprudência 

desta Turma na decisão da causa, frente ao pedido inicial e aos embargos de declaração. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011443-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011443-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : R P R MOTO SHOP LTDA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Acórdão recorrido mantido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão contida no Acórdão anterior, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403237-50.1998.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.028482-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.04.03237-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Não há omissão no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado. 

2. Não se vislumbra a alegada omissão, pelo que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria 

e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

4. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 
5. Precedentes. 

6. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035918-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035918-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSCASOL REPRESENTACAO COML/ E TRANSPORTE LTDA e outro 

 
: SOLANGE MARIA TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00071-0 A Vr AVARE/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056749-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056749-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.14963-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 
4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083377-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083377-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO POSTO PIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.002946-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 
abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083763-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083763-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NERCAN COML/ ELETRICA LTDA e outro 

 
: EDSON LUIS DE ALMEIDA ALEXANDRE 

ADVOGADO : LUIS EUGENIO VIEGAS MEIRELLES VILLELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.010071-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088766-63.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088766-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA MICA PEDRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00464-6 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 
da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088856-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088856-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AIRTON RUDI E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00034-8 A Vr TATUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 
655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093863-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093863-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE HENRIQUE ALVES 

ADVOGADO : WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049253-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 
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Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094304-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094304-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

AGRAVADO : CONDULLI S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.92847-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 
2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095358-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095358-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCOS CESAR ALVES PENNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.060997-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 
abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098850-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098850-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DISQ TOC COMERCIAL LTDA -ME e outro 

 
: LOURIVAL ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.003919-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 
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4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099602-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099602-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOLLO COML/ E TRANSPORTES LTDA e outro 

 
: MIGUEL CITELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.010618-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102681-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102681-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAMINGO ARACA BAR LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.003743-3 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103369-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103369-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADOS FREDY S/A e outros 

 
: JAMIL SIDNEI CHULUC DANIEL 

 
: EDGARD SCHIMIDTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.08991-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 
da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103390-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HIS BRAS ARTE DECORATIVA DO VIDRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.045660-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104907-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104907-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARMAZEM DAS FLORES LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.000619-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006576-76.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006576-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FOTOPTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

EMENTA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL.  

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 
Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto do relator, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhes negava provimento.  

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-44.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010774-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : DOW CORNING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 
há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Os juros compensatórios são indevidos. Precedentes. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe negava provimento.  

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006281-12.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006281-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ACEBRAS ACETATOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido 

o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe negava provimento.  
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002271-86.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.002271-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TAPETES SAO CARLOS LTDA e outro 

 
: TAPETES SAO CARLOS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 
1. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional prescreve que o direito de pleitear a restituição extingue-se no prazo 

de cinco anos a contar com da extinção do crédito tributário, sendo que no caso em tela tal ocorreu com o pagamento do 

tributo, posto que este mesmo sendo antecipado extingue o crédito tributário. 

2. Manter o Acórdão anterior. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o Acórdão anterior, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013699-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013699-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI 

AGRAVADO : HARRY CHIANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045843-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 
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5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016484-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016484-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EVERALDO DIAS DO VALE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051502-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017541-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017541-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO ALBARCA GUTIERRE 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ESCUDEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048075-5 7F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017879-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017879-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALDIR MATHIAS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.002985-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018309-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018309-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NOEL DOMINGUES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019892-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 
inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018779-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018779-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052270-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 
lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 
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Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018785-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018785-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LOTOY AMERICA CONFECCAO E EXPORTADORA LTDA e outro 

 
: CRISTIANO MILESI GIORDANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050861-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 
2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019225-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019225-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IUZO FURUTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017929-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 
abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020029-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020029-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO DERCIO TOFOLE 

PARTE RE' : ANTONIO DERCIO TOFOLE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00003-4 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 518/2584 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024591-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024591-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KIOSHI SERIKAWA CIA LTDA e outro 

 
: ROBERTO TEIJI SERIKAWA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.024197-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024596-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PHOENIX PRESTACAO DE SERVICOS DE PLANOS DE SAUDE S/C LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.026213-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025243-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025243-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ZAMPA DIESEL COM/ DE PECAS LTDA e outros 

 
: LUIZ CONSTANTINO ZAMPONI 

 
: DENISE MOURA ZAMPONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046365-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 
da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025723-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025723-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA ELISA BATISTA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.041438-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040350-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040350-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCOS CATALAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019639-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 543-C, CPC - PENHORA "ON LINE" - ATIVOS FINANCEIROS - ART. 

655, 655-A, CPC - EXCEPCIONALIDADE - ART. 185-A, CTN - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

2. O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

3. Não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o deferimento 

da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, 

CPC, não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. 

4. Não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste Tribunal, 

abarco o novo posicionamento da Superior Corte, reconsiderando a decisão que negou provimento ao agravo 

inominado, com fulcro no art. 543-C, CPC. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008086-66.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008086-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LYA MARIA DE ALENCAR SAMPAIO PIRES e outro 

 
: JUAREZ DE ALENCAR SAMPAIO 

ADVOGADO : RODRIGO GAIOTO RIOS e outro 

No. ORIG. : 00080866620084036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS - INDEVIDA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1 - Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

2 - O pleito de exibição de extratos se traduz em mero incidente procedimental, bastando mera petição, nos próprios 

autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

3 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019412-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019412-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ELEOVAN MASCARENHAS e outro 
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AGRAVADO : 
CONDOMINIO VILLAGIO COLOMBO LOTEAMENTO E COMERCIALIZACAO 

DE IMOVEIS LTDA 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA 

 
: USINA HIDRELETRICA DE PROMISSAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00076975320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. PROVIMENTO 

AO RECURSO. 

1. A presença do Ministério Público Federal no pólo ativo da demanda é suficiente, como regra, para determinar a 

competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, o que, contudo, não dispensa o juiz 

de verificar a sua legitimação ativa para a causa em questão. 

2. A ação civil pública intenta a preservação de mata ciliar localizada às margens do reservatório da Usina Hidrelétrica 
de Promissão. Ora, a questão referente ao assoreamento afeta diretamente o potencial de energia hidráulica, sendo de 

interesse da União, nos termos do artigo 21, XII, b e artigo 20, VIII, ambos da CF/88. 

3. Agravo de instrumento a que se concede provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009648-66.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009648-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SILVIA MARIA BAYLAO DE MELLO PASTANA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00096486620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS 

1 - Conforme o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao incidente processual, 

deve arcar com os encargos daí decorrentes. Cumpre observar que basta mera petição, nos próprios autos da ação 

ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. Com efeito, o pleito de exibição de extratos se traduz em 
mero incidente procedimental, cuja decisão se dá nos autos principais, sendo passível de agravo. Ademais, conforme 

entendimento desta Turma, qualquer indício de existência da conta-poupança é suficiente para a apreciação do direito 

pleiteado.  

2 - No caso em comento, deixo de condenar a autora, ora apelante, ao pagamento da verba honorária, em face da 

vedação da reformatio in pejus. 

3 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-94.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001774-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : WANDERLEI PADUAN e outro 

 
: SUELI ALVES DE OLIVEIRA PADUAN 

ADVOGADO : VALTER LANZA NETO e outro 

No. ORIG. : 00017749420104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte dos autores/apelados no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos 

pleiteados. 

2 - Apelação provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000957-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000957-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : CENTRO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00239397620074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ANS. DESIGNAÇÃO DE 

LEILÃO. PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2. Houve tentativa de penhora on line nas contas da empresa executada, não tendo havido êxito. O Juízo a quo também 

não encontrou outros bens passíveis de penhora, salvo o imóvel de propriedade da executada. 

3. Não obstante o valor da execução seja relativamente baixo (R$ 1.640,28), trata-se de verbas públicas que não podem 

permanecer sem satisfação. Assim, impõe-se o prosseguimento da execução, com a conseqüente designação de leilão 

para a satisfação do débito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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Boletim Nro 3858/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0017131-71.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.017131-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INTERNATIONALE NEDERLANDEN BANK NV 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

No. ORIG. : 94.00.22431-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MEDIDA 

CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL. DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO DIREITO. LEI 11.941/09. SALDO 
DE JUROS DE MORA DEVIDO. LIQUIDAÇÃO POR APROVEITAMENTO DE PREJUÍZO FISCAL OU 

BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. PORTARIA CONJUNTA 6/2009. POSSIBILIDADE. PRÉVIA 

CONFIRMAÇÃO PELO FISCO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento que, ao contrário do alegado, decidiu, expressamente, que os juros de 

mora com a redução legal podem ser pagos mediante uso de prejuízos fiscais, tanto no caso de pagamento à vista, como 

de parcelamento ou de conversão em renda do valor principal, tendo constado, a propósito, que "a hipótese de 

pagamento à vista ou parcelamento do artigo 27 da Portaria Conjunta SRFB/PGFN 6/2009 não exclui a de conversão 

em renda de depósito judicial com levantamento de saldo relativo ao benefício de redução de encargos e ao de 

liquidação do saldo de juros moratórios através de aproveitamento de prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa, 

desde que seja este previamente confirmado pela SRFB" (f. 575v). 

2. A invocação do § 5º do artigo 32 da Portaria Conjunta SRFB/PGFN 6/2009 não é pertinente ao caso dos autos, pois 

trata apenas da situação em que o depósito judicial não é suficiente para a quitação total dos débitos confessados. O que 

se verifica aqui, porém, é a suficiência do depósito judicial à quitação do principal, desejando o contribuinte levantar o 

saldo para pagamento dos juros de mora, reduzidos de 100 para 55%, mediante compensação de prejuízos fiscais, na 

forma prevista no § 6º do citado preceito normativo fiscal.  

3. A alegação de que o artigo 10 da Lei 11.941/09 veda tal pedido, ao prever que os depósitos vinculados aos débitos a 

serem pagos ou parcelados serão automaticamente convertidos em renda da União, após as reduções legais, não é 
correta, pois o § 7º do artigo 1º da Lei 11.941/09 distingue a "quitação" do principal dos demais encargos legais, 

estatuindo a possibilidade de pagamento e parcelamento do principal, e de compensação dos acessórios devidos, multa e 

juros de mora. É dizer, segundo a lei é válida a compensação de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas, mas 

apenas na "quitação" de multa e juros de mora eventualmente devidos mesmo após a redução legal, não, porém, com 

relação ao principal, o qual deve ser pago, parcelado ou convertido em renda na hipótese de haver depósito judicial, 

como aqui ocorre.  

4. Trata-se, como se observa, de benefício fiscal, que se atribuiu, no campo específico dos acessórios, consistente não 

apenas na redução aplicável aos respectivos percentuais, como igualmente no tocante à forma de "quitação", que se 

admitiu cabível através de parcelamento com prejuízos fiscais ou base de cálculo negativa, desde que o principal, no 

caso de depósito judicial, fosse objeto de conversão em renda.  

5. O propósito do legislador, aferido pela inteligência da lei, revela ter sido reputado insuficiente para estimular a 

imediata adesão ao programa fiscal a mera redução percentual da multa e dos juros de mora, o que fez com que a lei 

fosse editada no sentido de oferecer outro benefício, qual seja, o levantamento de parte do depósito judicial do 

efetivamente devido e confessado, relativamente aos juros, para capitalizar o devedor, sem embargo da assunção por 

este do dever de efetuar a extinção da obrigação mediante compensação com prejuízos fiscais ou base de cálculo 

negativa, nas condições estipuladas pela legislação. 

6. No caso dos autos, considerando os valores históricos, conforme planilha fazendária (f. 540), o principal depositado, 
a converter em renda da União, corresponde a R$ 985.382,95, enquanto os juros, já com redução legal, atinge a cifra de 

R$ 218.034,31, a ser levantada, frente à opção pela compensação, mas somente depois de apurada e confirmada, pela 

SRF, a existência, suficiência e regularidade do aproveitamento pretendido pelo contribuinte, nos termos do que já 

consignado na decisão agravada.  

7. Como se observa, não existe omissão a ser sanada, verificando-se tão-somente o inconformismo da Fazenda Nacional 

com a solução atribuída ao caso com a aplicação da legislação pertinente, o que não evidencia o cabimento de embargos 

declaratórios, mas, sim, de recurso especial ou extraordinário às Cortes Superiores, conforme o caso. 

8. Embargos declaratórios rejeitados.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009051-58.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.009051-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : MARIA ELIZA MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP. NULIDADE DA CDA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO.  
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. No caso, a própria agravante admite a possibilidade de cobrança, com base na legislação, tanto de taxas de coleta, 

remoção e destinação do lixo, como taxa de sinistro, cuja identificação, ressalte-se, não consta da CDA, embora esteja 

sendo cobrada, segundo o Fisco Municipal, a primeira taxa porque se trata de terreno, conclusão ou informação que, 
porém, não resulta evidente do título executivo, cuja aptidão exige clareza da pretensão fiscal para permitir a ampla 

defesa do executado. 

3. O título executivo para cuja compreensão exija apurado estudo de uma vasta legislação não atende o artigo 202, 

inciso III, do CTN, que estabelece o requisito da "origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a 

disposição da lei em que seja fundado". 

4. A menção específica significa identificação, no título executivo, da legislação e, caso seja ampla, dos preceitos legais 

em que se funda a pretensão fiscal, e não a genérica menção a todo um acervo normativo, federal e municipal, para que 

o contribuinte seja obrigado a ler todo o seu conteúdo para saber em que casos se cobra uma ou outra taxa e, no caso 

concreto, qual a taxa efetivamente exigida. A natureza do débito, embora identificada por um código de receita, não 

poderia deixar de remeter a uma tributação específica: IPTU, Taxas de Coleta, Remoção e Destinação do Lixo ou Taxa 

de Sinistro. O ônus da identificação exata do tributo executado deve ser do credor, e não do devedor, como ocorre no 

caso concreto. 

5. Precedentes: Superior Tribunal de Justiça e desta Turma e Corte. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013304-70.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013304-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ARNALDO DE SOUZA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133047020064036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

ISENÇÃO FISCAL. ARTIGO 6º, XIV, DA LEI 7.713/88. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. 

EXTENSÃO A RENDIMENTOS SALARIAIS. BENEFÍCIO FISCAL. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. 

EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Caso em que a decisão agravada, fundada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, foi expressa 

em concluir que a isenção do imposto de renda, nos termos do artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/88, não se estende a 

rendimentos salariais, mas apenas a proventos de aposentadoria ou de reforma, sem incorrer, portanto, em ofensa da 
Constituição Federal. Caso em que o autor, embora aposentado pelo RGPS desde 1992, pretende, nesta ação, excluir do 

IRPF a verba salarial que percebe em atividade remunerada, prestada em instituição de ensino superior, repetindo 

valores recolhidos a tal título, conforme comprovante de pagamento de abril de 2006. 

2. Invocou, para tanto, a isenção legal, que reconhece ser prevista tão-somente para proventos de aposentadoria ou 

reforma, seria extensíveis, por força de isonomia, a salários percebidos no serviço ativo (artigos 6º, XIV, da Lei 

7.713/88; 47 da Lei 8.541/92; 1º, III, 3º, IV, 5º, 19, III, e 150, II, da CF; 5º, XXI, IN/SRF 15/01; 165 do CTN e Decreto 

3.009/99). A sentença reconheceu que a restrição da lei feriu o princípio da isonomia e, assim, julgou procedente o 

pedido e, em apelo e remessa oficial, houve reforma por decisão terminativa, fundada em ampla e consolidada 

jurisprudência, firmada no sentido de que a isenção do imposto de renda, nos termos do artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/88, 

não se estende a rendimentos salariais, mas aplica-se apenas a proventos de aposentadoria ou de reforma. 

3. Não obstante a clareza da solução quanto à objetividade da norma de isenção, interpretada pela jurisprudência, o 

autor alegou omissão, por não ter sido considerada a inconstitucionalidade do preceito legal e o fato de que nele se 

prevê, sim, isenção, não apenas para proventos, mas para salários do pessoal da ativa. Os embargos declaratórios foram 

rejeitados, forte na jurisprudência que se assentou, contrariamente à pretensão do autor, que não encontra respaldo 

algum em interpretação dos Tribunais, inclusive porque a isonomia, se violada na forma propugnada, imporia 

inconstitucionalidade da norma de isenção, e não a extensão de seu conteúdo a outros não contemplados com o 

benefício fiscal, daí a improcedência do pedido e a inexistência de violação a qualquer das normas invocadas.  

4. Foi aplicada multa pelo caráter protelatório do recurso porque, a pretexto de omissão, que não houve no julgamento, 
o que se pretendeu foi a mera reconsideração diante da rejeição da tese de inconstitucionalidade da previsão de isenção 

apenas para proventos de aposentadoria e reforma, apesar de explícita e clara a fundamentação adotada para tanto, 

revelando, assim, prática processual inequivocamente pautada pelo caráter protelatório, buscando, com a oposição de 

recurso manifestamente impróprio, beneficiar-se, a embargante, da interrupção do prazo processual do agravo, dirigido 

à Turma, em prejuízo da economia, eficiência e celeridade processual, contrariando, assim, os postulados que, na 

atualidade, dirigem a conduta devida pelas partes no curso do processo. 

5. Jamais foi dito que não caberiam embargos declaratórios de decisão monocrática terminativa, mas o que se 

preconizou, enfaticamente, foi que, sendo protelatório o recurso, ao alegar vícios manifestamente inexistentes, 

buscando, assim, não suprir omissão e obscuridade, mas questionar a interpretação dos fatos e do direito aplicado, por 

mero inconformismo com a solução adotada, incorre a embargante em conduta processual indevida, por protelatória, 

sujeita à sanção do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Não se tratou de sancionar a embargante 

pela mera inexistência dos vícios apontados, pela improcedência dos embargos declaratórios ou pelo efeito infringente 

postulado, mas, sim, exclusivamente pela falta manifesta, inequívoca e patente do alegado, considerado o teor da 

decisão embargada, cuja mera leitura seria mais do que suficiente para respaldar tal conclusão. Insistir na revisão do 

julgamento, através de embargos declaratórios, buscando compelir o relator, com reiteração ou inovação de razões, a 

julgar conforme o entendimento que uma das partes entende devido - isenção do IRPF para pessoas portadoras de 

doenças graves sobre rendimentos salariais - ou a declarar uma inconstitucionalidade, de que não se cogitou, em 
absoluto, no julgamento, apenas para assim propiciar via de acesso a recurso extraordinário, é algo incompatível com o 

exercício regular do direito de opor embargos declaratórios. 

6. Diante de decisão monocrática do relator, a revisão do julgamento, por erro na interpretação dos fatos ou do direito 

aplicável, deve ser pleiteada não pela via dos embargos declaratórios, específica para vícios processuais próprios, e sim 

através de agravo dirigido à Turma. Opor recurso manifestamente indevido para a finalidade verdadeiramente 

pretendida, diante dos limites do artigo 535 do Código de Processo Civil, tem como efeito a sujeição da embargante à 

multa em função do caráter protelatório dos embargos declaratórios, como corretamente concluiu a decisão agravada. A 

aplicação de sanção processual, legalmente prevista, não importa em violação da ampla defesa, devido processo legal 

ou amplo acesso ao Judiciário (artigo 5º, LIV, LV, e XXXV, CF), até porque a garantia da celeridade e eficiência não é 

compatível com a oposição de recursos ou a prática de atos meramente protelatórios, com o uso de recurso 

patentemente impróprio à finalidade efetivamente perseguida.  

7. Nem se alegue, enfim, a necessidade de embargos declaratórios em função de prequestionamento, o qual sequer foi 

requerido no recurso interposto. A decisão monocrática do relator enseja agravo à Turma, cuja admissibilidade não 
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exige tal comprovação - prequestionamento - e, assim, uma vez mais, resta comprovada a manifesta inadequação dos 

embargos declaratórios, os quais não se prestam a veicular pedido de reconsideração, por mero inconformismo, com a 

interrupção do prazo para o recurso efetivamente cabível, de que resulta a evidente postergação da solução da causa, 

com celeridade e eficiência, garantia constitucional do processo, cuja eficácia, porém, é obstada pela imposição insana 

de sobrecarga processual com recursos manifestamente impróprios à finalidade a que efetivamente se destinam. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-36.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001082-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 
qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

5. Nem se alegue a instituição de tributo por analogia (artigo 108, § 1º, CTN), até porque foi a própria embargante quem 

buscou na discussão do ICMS a fundamentação para viabilizar o seu pedido de exclusão do ISS da base de cálculo do 

PIS/COFINS. Ademais, existe lei, autorizando tal inclusão, não sendo o caso, pois, de inexistência de lei e de 

suprimento de lacuna legal, através de analogia, para a criação de tributação sem respaldo legal, como é vedado pelo 

dispositivo citado no agravo inominado, cuja violação, portanto, jamais houve ou se pretendeu. 

6. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 
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prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

7. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

8. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 

que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 

da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

10. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-07.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001750-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TECHCD INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS E 

ISS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributos que, 

não obstante destinados a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integram o preço do bem ou serviço, estando 

incluídos, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que os impostos, cuja inclusão é questionada, 

não integram o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 
prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir os impostos citados na 

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 
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prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

6. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo aos tributos impugnados. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019455-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MCCANN ERICKSON PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 
INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 
estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 
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colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 

que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 

da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 
9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008056-32.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008056-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PW IND/ E COM/ DE COMPONENTES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 
2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 
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4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

6. A jurisprudência acolhida prevalece pela autoridade e consistência de seus fundamentos, e não porque exista efeito 

vinculante no que decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, agregando os demais julgados citados elementos de 

análise constitucional que convergem para a conclusão da validade da apuração do PIS/COFINS, com a inclusão do 

ICMS, enquanto outra orientação não se estabelecer definitivamente no âmbito do Excelso Pretório.  

7. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 
pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

8. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

10. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-59.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005201-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 
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estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 
princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

6. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

7. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-53.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.005337-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : HOTMOTOS DISTRIBUIDORA DE MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : WESLAINE SANTOS FARIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS E 

ISS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributos que, 

não obstante destinados a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integram o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que os impostos, cuja inclusão é questionada, 

não integram o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 
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ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir os impostos citados na 

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 
6. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo aos tributos impugnados. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018803-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018803-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00175-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. 

BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. LEI 11.386/06. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

ARTIGO 543-C, § 7º, II, C/C 557, CPC - RECURSO DESPROVIDO. 
1. O acórdão, proferido anteriormente pela Turma, refletiu exegese vigente ao tempo do respectivo julgamento que, 

porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, firme no sentido da validade, a partir da vigência da 

Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes 

eventualmente outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional da medida, não se aplicando, ao caso, o 

artigo 185-A do CTN, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em depósito ou 

aplicação financeira. Ademais, não pode a execução fiscal sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com 

base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em 

Juízo, assentada em evidente interesse público. 
2. A jurisprudência superior encontra-se consolidada de tal forma, que motivou a devolução dos autos à Turma para 

reconsideração do julgado anteriormente proferido, tendo a decisão agravada nada mais feito do que adequar a solução 
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do caso concreto à orientação firme e consagrada do Superior Tribunal de Justiça, prejudicando, portanto, a alegação de 

que se haveria de promover o esgotamento das tentativas de localização de outros bens antes de realizar-se o bloqueio, 

pelo sistema BACENJUD, de valores financeiros.  

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007025-97.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007025-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ARMANDO SALUM ABDALLA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO FINAL. TERMO INICIAL 

DA PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONSUMAÇÃO DO PRAZO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que a 

prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do 

caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo 

dispositivo. 

2. No caso de auto de infração, a constituição definitiva ocorre somente depois de exaurida a via administrativa, com o 

julgamento dos recursos interpostos e com a notificação ao contribuinte da decisão final, confirmando o lançamento 
tributário. Caso em que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu somente em 14/12/2007, passando a correr 

daí o prazo de prescrição, o qual não se consumou, na espécie. 

3. A pretensão do agravante, no sentido de contar-se a prescrição a partir de 29/01/1999, quando houve ciência pela 

PFN da decisão do Conselho de Contribuintes, é ilegal, pois, enquanto não tornado definitivo o julgamento com a 

intimação do contribuinte, o Fisco encontra-se impedido de qualquer ação contra o mesmo, o qual poderia 

legitimamente reclamar da violação ao devido processo legal, que exige intimação para conferir eficácia e 

exeqüibilidade ao crédito fiscal impugnado administrativamente. Assim, se não podia o Fisco promover qualquer ato de 

cobrança, antes de aperfeiçoado o encerramento da instância fiscal, não é possível imputar-lhe omissão ou desídia, 

sancionável com prescrição, como ora se pretende. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012634-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012634-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : UEHARA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 
qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 
7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.00.013032-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RECICLOTEC COML/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 
discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 
4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 
que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 

da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONSORCIO NACIONAL EMBRACON S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 
INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 
receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

6. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 
significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

7. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TALENT PROPAGANDA S/A e outros 

 
: QG COMUNICACAO S/A 

 
: TALENT COMUNICACAO E PLANEJAMENTO LTDA 

 
: QG PROPAGANDA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 
prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 
deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 

que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 

da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031942-83.2008.4.03.6100/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FRANCISCO RUEDA 

ADVOGADO : MARCELLO NAVAS CONTRI e outro 

No. ORIG. : 00319428320084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO 

JUDICIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. 

JUROS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO. CÁLCULO ELABORADO A MENOR PELA CEF. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Caso em que aplicado o artigo 557 do Código de Processo Civil diante da sedimentada jurisprudência acerca da 

aplicação estrita da coisa julgada na fase de execução ou cumprimento, sem qualquer alteração do título judicial. 

Tampouco houve falta de motivação à decisão agravada, da qual constou, expressamente, que (f. 131): "Todavia, em 

relação aos juros contratuais, a contadoria judicial (f. 90) fez o apontamento de que o cálculo da CEF incluiu juros de 

0,5% ao mês de forma simples, enquanto a coisa julgada estabeleceu a aplicação capitalizada dos juros, daí a 

diferença a que tem direito o apelante, a ser apurada pela contadoria judicial, em revisão ao cálculo da CEF."  

2. Consta da própria decisão agravada, à luz da prova dos autos, que, em relação aos juros contratuais (única reforma 

determinada pela decisão agravada), foi prevista a sua aplicação em "0,5% (meio por cento) capitalizados ao mês", e, 

ao contrário do que alegado: (1) a sentença na fase de cumprimento, ao fixar a execução em R$4.525,88 (junho/09) 

acolheu cálculos da CEF (f. 82); e (2) quanto à forma de aplicação do percentual referente aos juros contratuais, a 

decisão agravada não se baseou somente na informação da contadoria judicial (f. 90), mas considerou o cálculo 

discriminado na planilha da CEF, no sentido de que foram aplicados 122,5% a título de juros contratuais, percentual que 
corresponde exatamente a 0,5% ao mês, no período compreendido entre fevereiro/89 a junho/09, de forma simples 

sobre o valor principal corrigido, e não como determinado pela coisa julgada. 

3. O cálculo da contadoria judicial (f. 91/3) apurou juros contratuais capitalizados (corretamente) e encontrou valor, 

para a mesma data, próximo do apurado pela CEF. A diferença entre os dois cálculos é resultado de divergência quanto 

a índices de correção monetária, cuja discussão, porém, não foi devolvida ao exame desta Turma. 

4. Como se observa, a decisão agravada observou estritamente o que dispõe a jurisprudência consolidada, fazendo 

prevalecer a coisa julgada quanto ao critério de aplicação dos juros contratuais, de forma específica, no título judicial 

condenatório. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TIVIT ATENDIMENTOS TELEFONICOS S/A 
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ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 
ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

6. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 

que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 
da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

7. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.61.08.006442-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : POLIMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : YARA RIBEIRO BETTI e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 
prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 
deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ALUTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS E 

ISS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributos que, 

não obstante destinados a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integram o preço do bem ou serviço, estando 

incluídos, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que os impostos, cuja inclusão é questionada, 

não integram o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 
estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir os impostos citados na 

base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 
pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

6. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 

que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 

da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo aos tributos impugnados. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : ARTUR SOARES DE CASTRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00104068620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 

557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMUNIDADE. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Ao contrário do alegado, não se deixou de fundamentar a decisão agravada, pois o parcial provimento do apelo 

municipal, de que reclama a União, deveu-se, como a mera leitura da decisão agravada revela, ao fato de que taxas não 

são alcançadas pela imunidade do artigo 150, VI, da Constituição Federal, o que é de tal modo evidente que, para 

contornar a impossibilidade de questionar tal fundamento, a agravante passou a defender não mais a 

inconstitucionalidade por violação da imunidade, mas a tese de que o serviço remunerado pela taxa não seria divisível. 

Sucede que tal causa de pedir não constou da inicial dos embargos à execução e, portanto, não foi decidida pela 

sentença, nem devolvida ao exame do Tribunal, sendo manifestamente infundada a pretensão de inovar a lide e a causa, 

com novos fatos e razões, em sede de agravo inominado, ao mesmo tempo em que se conclui que, não tendo sido 

impugnada a rejeição da tese de imunidade em relação à cobrança de taxas, deve prevalecer, por sua própria 

fundamentação, a decisão agravada, que resolveu a controvérsia nos limites em que estabelecida em observância ao 
devido processo legal. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.61.10.007155-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE GARCIA DA CUNHA 

ADVOGADO : JEANICE ANTUNES FONSECA e outro 

No. ORIG. : 00071555720084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO 

JUDICIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIQUIDAÇÃO. 

INICIATIVA DA CEF. IMPUGNAÇÃO DO CREDOR. RESISTÊNCIA. FALTA DE COMPLEMENTO DO 

DEPÓSITO. MULTA SOBRE A DIFERENÇA CONFORME CÁLCULO ACOLHIDO À LUZ DA 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO. DESPROVIDO.  
1. Caso em que aplicado o artigo 557 do Código de Processo Civil diante da sedimentada jurisprudência acerca da 

possibilidade de fixação de índices de correção monetária em sede de execução, sem ofensa à coisa julgada, quando o 

título condenatório não os fixou, relegando-os à fase de execução ou cumprimento, sobretudo quando, como na espécie, 

foram aplicados somente os índices consagrados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

2. Tampouco houve motivação para o provimento do recurso, pois constou da decisão agravada que (f. 133 v): "Na 

espécie, o cálculo do autor observa-se os critérios de correção monetária consagrados, devendo, pois, prevalecer o 
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montante nele fixado para efeito de prosseguimento da execução. Todavia, a multa do artigo 475-J do CPC não se 

aplica em relação ao valor depositado antes mesmo de qualquer intimação específica (f. 68/9), mas, nos termos do 

respectivo § 4º, apenas sobre a diferença - pretendida pelo autor (f. 77/82) e de que teve ciência a ré -, conforme o 

cálculo do apelante, atestado pela contadoria judicial como matematicamente correto (f. 90) e que, em termos 

jurídicos, se amolda aos termos da jurisprudência consagrada. Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação para desconstituir a sentença, com a baixa dos autos ao Juízo de origem 

para regular processamento, prevalecendo o cálculo do autor de f. 77/82, com o pagamento do saldo remanescente e 

da multa de 10% sobre tal diferença, nos termos do artigo 475-J, § 4º, CPC." 

3. No tocante à aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-J do CPC, é certo que após sentença condenatória (f. 

61/5), a CEF tomou a iniciativa de juntar planilha de cálculos e comprovantes de depósitos judiciais, requerendo a 

extinção da execução se o credor concordar com o valor apurado e depositado ou se não se manifestar no prazo legal (f. 

67/74). Todavia, houve manifestação do credor, discordando do valor calculado pela CEF, juntando a planilha com 

liquidação superior (f. 77/82), estabelecendo, assim, controvérsia, a repelir a tese da CEF de que se trataria de execução 

automática, sem pedido do credor. A partir do momento em que o valor estimado pela CEF foi questionado, com a 

respectiva ciência (f. 86, 98 e 106/7), caberia ao devedor o complemento do pagamento ou do depósito a fim de evitar a 

multa sobre a diferença pretendida pelo credor. Ao deixar de fazê-lo e, ao contrário, ao postular pela extinção da 

execução diante da suficiência do depósito que fez, a CEF ofereceu resistência à pretensão executória, incorrendo na 

multa aplicável sobre a respectiva diferença, reconhecida como devida pela decisão ora agravada, nos termos do artigo 
475-J, § 4º, do CPC.  

4. Nem se alegue, para excluir a multa devida, que "foram acolhidos como corretos os cálculos da CEF", pois o artigo 

475-J do CPC não se refere ao valor adotado, ao final, pela sentença, mas ao postulado pelo credor com ciência do 

devedor, devendo este pagar ou depositar em garantia o necessário até que seja resolvida a controvérsia, sob pena de 

sofrer a incidência da multa legal, caso a sua pretensão seja rejeitada, como ocorrido no caso concreto. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036098-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036098-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA SP 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SANTOS LOPES (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.013922-2 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRF. MULTA. LEI 3.820/60. EXECUÇÃO 

PROPOSTA PELO RITO DA LEI 6.830/80. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

RENOVAÇÃO. RITO DO ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PERDA DO PRAZO DE 

EMBARGOS. DEFESA ANTERIORMENTE DEDUZIDA E REITERADA. TUMULTO PROCESSUAL E 

DIREITO AO CONTRADITÓRIO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Caso em que o CRF ajuizou execução fiscal contra Município, o qual ofereceu exceção de pré-executividade. Depois 

de exercido o direito de defesa, foi reconhecida a nulidade do rito e convertido ao do artigo 730 do Código de Processo 

Civil, deixando o Município de embargar, sendo renovada a exceção de pré-executividade, em idênticos termos à que 

havia sido antes deduzida, alegando que, em suma, havia profissional farmacêutica como responsável, salvo em curto 

período, relativo à tramitação legal entre a exoneração e a contratação de novo profissional. 

2. Em decorrência do tumulto processual, gerado pela propositura pelo CRF de execução fiscal contra a Fazenda 

Pública, não pode o executado ser prejudicado no exercício do direito de defesa, quanto a direito e interesse público 
indisponível, cuja supremacia, aliada à instrumentalidade e ao devido processo legal, autoriza que seja a defesa 
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anteriormente exercida aproveitada no rito do artigo 730 do Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual emenda 

que se faça necessária à inicial, observada a intimação própria, para que se processe regularmente o feito. 

3. Tal solução não infringe qualquer princípio de devolutividade, pois a mesma encontra-se contida no alcance do 

pedido formulado, que é o de garantir o direito de defesa com suspensão da execução até o respectivo julgamento, não 

se cogitando de reformatio in pejus, tanto assim que o Município não recorreu de tal decisão, não cabendo, pois, ao 

CRF defender direito alheio como se próprio fosse. Também inexistente erro grosseiro em admitir-se exceção como 

embargos à execução, nas circunstâncias específicas do caso concreto, pois mais grosseiro é o erro em ajuizar-se 

execução fiscal contra Fazenda Pública e, sendo o tumulto processual causado pelo próprio CRF, a este cabe arcar com 

as conseqüências respectivas, e não pretender, como declarado, a supressão do direito de defesa à conta da 

irregularidade a que deu causa. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026899-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026899-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVANTE : ANTONIO SEVERO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00006-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLO AGRAVO 

INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO. INTERESSE DE RECORRER. DECADÊNCIA. ARTIGO 173, II, 

CTN. ANULAÇÃO JUDICIAL DE LANÇAMENTO ANTERIOR NÃO COMPROVADA.  
1. Não se conhece do agravo inominado do espólio do apelado, pois inexistente sucumbência na questão da decadência, 

único objeto da impugnação recursal segundo as razões deduzidas. Embora a decisão agravada tenha excluído o 

cômputo de juros de mora na condenação em verba honorária, o recurso não se voltou contra tal exclusão, único ponto 

no qual haveria interesse processual na reforma da decisão agravada.  

2. Quanto ao agravo fazendário, alegou que houve contrariedade a precedente desta Corte, o que não condiz, porém, 

com a realidade, pois a decisão invocada (AC 2001.03.99.023745-1, 2ª Turma, 21/01/2010), segundo a ementa 

transcrita (f. 67), anulou a sentença, por ter havido, naquele caso, cerceamento de defesa do embargante que teve 

negado o pedido de juntada do processo administrativo fiscal para a aferição da decadência, situação claramente distinta 

da versada nestes autos, em que a Fazenda Nacional juntou cópia do procedimento administrativo na 1ª instância nos 

autos do executivo fiscal, conforme se infere da certidão de apensamento (f. 25), sem que, porém, conste destes autos, 

relativos aos embargos do devedor, a tal documentação, como lhe incumbia diligenciar, considerando que se trata de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado pelo autor da ação incidental.  

3. Não foi suprimido, pois, o direito de provar, pois houve juntada do procedimento administrativo e, ainda assim, 

decidiu o Juízo apelado por acolher a decadência, destacando, neste sentido, que "Está comprovado que o período de 

apuração do Imposto de Renda é o ano-base de 1986. Está comprovado, também, que o procedimento fiscal para a sua 

cobrança se deu no dia 13 de novembro de 2000." (f. 31) e "Se o ano-base do IR foi 1986, o exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado é 1991. Assim, o ano de 1991 é o período inicial em que se conta o 
prazo qüinqüenal de decadência. Dessa maneira, o prazo para a constituição do crédito tributário se esgotou no ano 

de 1996. O procedimento fiscal (encetado no ano de 2000) foi, portanto, extemporâneo."  (f. 32).  

4. Como mencionado na decisão agravada, a sentença considerou o prazo de dez anos, combinando as normas dos 

artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN, o que, embora contrário à jurisprudência atualmente consolidada, é 

irrelevante na situação em tela pois, apesar de aplicado em prol da Fazenda Pública, não foi suficiente para afastar a 

decadência. Contra a sentença que, fundada no exame do procedimento fiscal juntado na execução fiscal, então apensa, 

acolheu a decadência, houve apelação, indo além do que narrado na contestação, ao afirmar que o lançamento fiscal foi 

decorrente de anulação judicial do lançamento anterior, alterando o dies a quo do prazo fatal para a data em que se 
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tornou definitiva a anulação do lançamento anterior (artigo 173, II, CTN). Tal prova, que se alegou existente nos autos, 

não se confirmou, porém, como produzido e existente e, evidentemente, o ônus de tal prova é de quem a alegou.  

5. Diante das evidências e das provas constantes dos autos, é certo que carece de comprovação a hipótese de aplicação 

da regra do inciso II do artigo 173 do CTN, para contagem do prazo decadencial, considerando que não foi demonstrada 

a existência de decisão anulatória do lançamento originariamente efetuado, por vício formal, visto que a Fazenda 

Nacional não providenciou nada, em termos probatórios, nos autos dos embargos opostos pelo devedor, sendo que o 

apenso, ora existente, contém apenas algumas das peças do executivo fiscal, nada, porém, de relevante para o que se 

postulou na apelação.  

6. Agravo do apelado não conhecido e agravo fazendário a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado do apelado e negar provimento ao 

agravo inominado fazendário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002714-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002714-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : OGILVY E MATHER BRASIL COMUNICACAO LTDA e outros 

 
: OGILVYONE BRASIL COMUNICACAO LTDA 

 
: 141 BRASIL COMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 
estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 
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5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

6. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

7. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003448-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003448-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MPD ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

2. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 
como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

3. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 

4. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 
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5. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

6. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 

que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 

da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

7. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018714-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018714-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : INGENICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00187140720094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 
INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que a decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda 

vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, 

não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando 

incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica 

desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade e inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício de competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 
estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, tais tributos devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se destina 

ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Tal tese e proposição 

colide com a verificação de que o lucro não se confunde com receita e faturamento e, assim, o PIS/COFINS não pode 

ser reduzido à mesma hipótese de incidência e fato gerador da CSL. 
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5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral, tal qual a citada, configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando 

que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte 

recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de 

modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca 

da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025620-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025620-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119019520084036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITOS FISCAIS. PERÍCIA 
CONTÁBIL. QUESTÃO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER 

PROTELATÓRIO DO RECURSO.  
1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, primeiramente porque a questão da menor 

onerosidade e gravosidade (artigos 108 e 112, II e IV, do CTN c/c. 620 do CPC) e do alcance do artigo 192 da CF não 

foram ventiladas no agravo inominado, que gerou o acórdão embargado e, por evidente, somente podem gerar omissão, 

sanável na presente via, os temas oportunamente deduzidos para julgamento da Turma, não sendo possível emendar o 

agravo inominado já julgado com a oposição de embargos declaratórios. 

2. Quanto à prova pericial requerida sob pena de violação aos artigos 420 do CPC c/c 5º, LV, da CF, tais preceitos 

foram especificamente analisados, inclusive com a citação expressa no acórdão embargado, tendo decidido a Turma, 

com vasta fundamentação, respaldada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, que prescindível 

sua produção em situações como a presente, em que impugnada apenas matéria de Direito, concernente à validade deste 

ou daquele critério legal de apuração e consolidação do valor da dívida excutida, mormente quando se verifica, com 

base em certos requisitos formulados, que a pretensão da agravante, ora embargante, é a elaboração, pelo contador, de 

opiniões jurídicas sobre os temas em discussão no feito, daí porque a impertinência da dilação pretendida à luz da 

jurisprudência consolidada, inexistindo qualquer ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa. 

3. Se o acórdão, assim proferido pela Turma, violou os artigos 5º, LV, e 192 da CF; 108 e 112, II e IV, do CTN; e 420 e 
620, do CPC - ainda que não discutidos vários deles, a tempo e modo -, é caso de interposição de recursos próprios às 

instâncias superiores, e não de pretender a revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 
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4. A alegação de que houve erro, seja na interpretação do Direito ou no exame dos fatos da causa, extrapola os limites 

da mera omissão, contradição ou obscuridade, buscando, na verdade, a embargante rediscutir a causa, impugnando, 

perante a Turma, aquilo que deve ser objeto de recurso às instâncias superiores a tempo e modo. 

5. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos 

embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que 

decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e 

obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, 

CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com 

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, 

portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

6. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e fixar multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035794-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035794-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : VALTER PONTELLI e outro 

 
: SHIRLEY APARECIDA MIRANDA PONTELLI 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

PARTE RE' : NIVALDO ALEXANDRE DE LIMA E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 00.00.00009-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não se encontram presentes os requisitos para que seja a execução fiscal redirecionada em relação aos 

ex-sócios VALTER PONTELLI e SHIRLEY APARECIDA MIRANDA PONTELLI, pois não existe prova documental 

de seus vínculos com os indícios de dissolução da sociedade, mesmo porque se retiram dela em 28.07.97, data anterior a 

tais fatos, conforme certidão juntada aos autos, que teriam ocorrido em 1998. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos 

no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação 
de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, 

contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038235-65.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.038235-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO BOM GOSTO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00042634920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULATÓRIA 

DE DÉBITO FISCAL. IRPJ, CSL, PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO COM SALDO NEGATIVO DE IRPJ E 

CSL - PERÍODO DE 2000 A 2002. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. AUSÊNCIA DE CAUSA 

LEGAL DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE FISCAL AFERÍVEL DE PLANO PARA FINS DE TUTELA 

ANTECIPADA. DANO IRREPARÁVEL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 
discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, após notificação fiscal, não é mais possível a retificação da 

declaração por iniciativa do próprio contribuinte. O reconhecimento da existência de saldo devedor de IRPJ/CSL 

(direito creditório), com aferição no grau de cognição exigido para antecipação de tutela - prova inequívoca da 

verossimilhança do direito alegado, artigo 273, CPC - não é possível em agravo de instrumento, por exigir aprofundada 

análise contábil de dados e informes fiscais. Não basta afirmar a existência de crédito compensável, até porque saber se 

efetivamente existe erro no lançamento, em que consistiu e que repercussão teria face à inscrição em dívida ativa, é 

cognição que exige regular instrução, com oportunidade de prova técnica, sendo exclusivamente do contribuinte o ônus 

da prova de que houve erro na declaração originária e que os dados corretos são os agora informados. 

3. Ademais, um dos fundamentos da não-homologação do pedido de compensação foi a inexistência de saldo devedor 

em virtude de não terem sido recolhidas todas as estimativas indicadas pelo contribuinte, extrapolando a alegação de 

que se trataria de mero erro formal na indicação do exercício a que se referiria o saldo devedor na composição do direito 

creditório para compensação e homologação fiscal. 

4. Caso em que o agravante fez compensação, não homologada administrativamente e, esgotada a via administrativa, foi 

notificado da cobrança. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como se requereu, somente é possível nas 

hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional, cujo elenco é exaustivo, segundo a jurisprudência consolidada, 
não se podendo, em ação anulatória, suspender a exigibilidade sem o depósito integral da exigência, daí porque ter sido 

ajuizada a execução fiscal. 

5. Também não procede a alegação de que dano irreparável pelo fato de ser exercido pela agravado o seu direito de 

ação. Não havendo elementos que permitam caracterizar, initio litis, com relevância e suficiência, a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário para efeito de antecipação de tutela recursal (artigo 273, CPC), até porque a 

compensação não foi homologada para efeito de gerar os efeitos que lhe são próprios, segundo o CTN (artigo 151, V), a 

inscrição em dívida ativa gera para o Fisco o direito constitucional de ação diante do qual cabe o direito constitucional 

de defesa, a ser exercido pela agravante, pelos meios próprios, com a adoção das providências cabíveis, inclusive com a 

possibilidade de garantia da execução fiscal para efeito de regularidade fiscal para participar das licitações sem que se 

esteja, portanto, perante a situação alegada de risco de dano irreparável ou de difícil e incerta reparação.  

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018180-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00181807420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 
inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram 

legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do 

tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o artigo 130 do CTN. 

3. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, 

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos 

respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade 

recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a 

cobrança de impostos por outros entes políticos. 

4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, 

pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, 

sendo irrelevante a existência de fundo contábil para o passivo recebido, pois claro e evidente que o legislador não pode 

tornar exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição 

Federal.  

5. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição 
jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito 

adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora 

constitucionalmente assegurada.  

6. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito 

dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for 

o caso, discutindo o que for devido e de direito. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003926-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003926-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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INTERESSADO : DAVNAR DO BRASIL LTDA e outro 

 
: JUAN MOLNAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05211305319974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, fato que sequer foi devidamente comprovado, 

pois, a teor da jurisprudência firmada, imprescindível a sua apuração, através de oficial de Justiça, não sendo suficiente 

a sua constatação por carta de citação, como ocorreu nos autos. 

2. A alegação fazendária de que a mera inadimplência fiscal pela empresa gera a responsabilidade solidária dos que 

foram administradores à época dos fatos geradores, ou dos que assumiram posteriormente a administração respectiva, 

contraria, de forma manifesta, a norma específica de responsabilidade tributária aplicável à espécie, nos termos da 

jurisprudência consolidada. Sendo a responsabilidade tributária, de que se cogita, prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional, não cabe invocar a solução da espécie em outros termos, com base em preceitos, sobretudo da 

legislação ordinária, como ora pretendido (artigos 4º, V, da lei 6.830/80; 10º do Decreto 3.708/1919; 50, 1.025, 1.052 e 

1.080 do novo Código Civil; 339 e 349 do Código Comercial), daí porque inviável a reforma da decisão agravada, 

diante do assentado em jurisprudência firme e consolidada dos Tribunais. 

3. Não é, igualmente, caso de responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de pessoas (artigos 133 e 

134, VII, CTN), mas de responsabilidade de ex-administradores de sociedade em que existem indícios de dissolução 
irregular, porém para a qual não se produziu a prova de que tenham eles, os indicados, colaborado para a sua 

ocorrência. 

4. As demais alegações - relativas à ofensa aos artigos (7º e 8º) da LEF e (125, 130, 154, 213, 221, 222 e 223) do CPC e 

a de que a diligência por AR substitui e equivale à citação por oficial de justiça - devem ser afastadas, pois, ainda de 

acordo com a jurisprudência consolidada, não se pode considerar, para os efeitos do artigo 135 do CTN, a devolução de 

AR negativo como indício de dissolução irregular da sociedade, diante da ausência de fé pública de quem encarregado 

da função postal, diversamente do que ocorre com a certidão do oficial de justiça, conforme revelam os precedentes da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, cuja orientação atual diverge do que defendido pela 

agravante. 

5. Não se trata, portanto, de solução que afronte à Súmula 435/STJ, que trata apenas de atribuir à falta de 

funcionamento no domicílio fiscal sem a comunicação aos órgãos competentes a configuração jurídica de indício 

quanto à dissolução irregular para os efeitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. A forma de apuração de 

tal fato é que restou definida através de outros precedentes, indicando como necessário não a mera devolução do AR, 

expedido no endereço documentado no CNPJ do contribuinte, mas a diligência efetiva de oficial de Justiça, certificando 

o necessário. 

6. O questionamento da agravante, formulado em letras com caixa alta e ainda sublinhado para que não haja qualquer 

dúvida ("QUAL OUTRA DILIGÊNCIA SERIA NECESSÁRIA À CARACTERIZAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR 
POSTO QUE NÃO HÁ ENDEREÇOS NOVOS OU DIVERSOS A SEREM DILIGENCIADOS?") revela uma de três 

possibilidade básicas: o não-conhecimento da jurisprudência, a dissimulação no sentido do não-conhecimento da 

jurisprudência ou, o que é mais grave, o intento de "fazer pouco" da jurisprudência superior, ignorando-a pura e 

simplesmente como se não existisse. Qualquer que seja a opção, mais correto do que envolver em indagação um 

inconformismo, é recorrer, de logo, ao Superior Tribunal de Justiça para que este lhe diga se ainda pode haver ou não 

dúvida razoável e relevante em tal questionamento depois de tudo o que já decidido na jurisprudência. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-51.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.003131-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SUZANO SP 

ADVOGADO : FABIO MUTSUAKI NAKANO 

No. ORIG. : 09.00.00073-2 1 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de 
fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério 

objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição 

medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, 

conforme reconhecido pela jurisprudência. 

3. A verba honorária fixada não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 

4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3861/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702234-40.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.032122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ARTUR BERTI RICCA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: QAMAL ELIAS DONATO 

 
: JOSE CARLOS DEL GRANDE 

ADVOGADO : RUY RAMOS E SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 91.07.02234-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA 

CONTA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. 

1. Não incidência de juros no precatório complementar se o pagamento se dá no prazo estabelecido 

constitucionalmente. Súmula Vinculante n. 17. 
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2. O que está sendo impugnado na apelação é o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a data da 

elaboração da conta de liquidação e a data da inscrição do crédito do precatório na proposta orçamentária. 

3. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data da 

expedição do precatório. 

4. Precedentes desta Corte. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704023-17.1995.4.03.6106/SP 

  
97.03.036052-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 475/477 vº 

INTERESSADO : USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outros 

No. ORIG. : 95.07.04023-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS. REJEIÇÃO. 

1. Não contendo o aresto omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes deste Corte. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004345-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004345-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/109 vº 

AGRAVADO : SEVEPE S/A SERVICOS VEICULOS E PECAS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO QUE DECLAROU NULOS OS ATOS POSTERIORES À OPOSIÇÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA, RESTANDO PREJUDICADO O APELO INTERPOSTO PELA 

EMBARGADA. 

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA NOVO PRONUNCIAMENTO DE RECEBIMENTO 

DOS EMBARGOS. 
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DESCABIMENTO. DECISÃO QUE DEU CUMPRIMENTO A DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO QUE RECONHECEU A INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS OPOSTOS.  

Descabido o agravo interposto, já que a decisão agravada apenas deu cumprimento à decisão proferida em agravo de 

instrumento, reconhecendo a intempestividade dos embargos à execução de sentença opostos pela Fazenda. 

Multa de 5% do valor da causa, diante da manifesta inadmissibilidade do recurso. 

Negado provimento ao agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051473-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051473-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 278/279 vº 

INTERESSADO : MINERACAO MIRIM LTDA 

ADVOGADO : LEROY TEIXEIRA DE MOURA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

O acórdão solucionou a controvérsia à luz da legislação que rege a matéria e com base na jurisprudência consolidada 

dos Tribunais, inexistindo quaisquer obscuridades, omissões ou contradições aptas a autorizar a oposição dos embargos 
de declaração. 

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 

Tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, DJ 

27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo as partes 

inconformadas valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

Pela rejeição dos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004107-14.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.004107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : RICARDO BRANDAO SILVA 
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INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CELSO ELIO VANNUZINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ACÓRDÃO 

INTEGRADO. 

1. O julgado embargado encontra-se omisso, posto que deixou de se pronunciar acerca de questão levantada nos 
embargos declaratórios, anteriormente agilizados. 

2. Ao contrário do alegado pela embargante, não houve no acórdão vergastado declaração de inconstitucionalidade da 

Portaria nº 261/96, não havendo, assim, que se falar em pronunciamento do Órgão Especial desta Corte acerca da 

questão. 

3. A indigitada norma, antes de inconstitucional, mostra-se ilegal, posto que ofende as disposições da Lei nº 8.987/95, 

conforme fundamentação do aresto. 

4. Embargos de declaração conhecidos, e acolhidos, para que seja integrado o julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, acolhendo-os, para integrar o 

julgado vergastado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005385-47.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.005385-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 641/643vº 

INTERESSADO : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem com a desnecessidade de menção 

a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela. 

2. O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo 

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC. Precedente da Turma. 

3. Pretendendo a parte corrigir error in iudicando, como é o caso, deve valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal 

intento. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033186-38.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070631-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ITAU CAPITALIZACAO S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 558/2584 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/287 vº 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.33186-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU PREJUDICADA CAUTELAR DIANTE DO 

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. NÃO PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 

O simples fato de não ter sido publicado o acórdão proferido nos autos da ação principal não torna nula a decisão ora 

impugnada. 

A decisão agravada foi devidamente fundamentada na prejudicialidade da medida cautelar, ante o julgamento da ação 

principal, dela constando que o acórdão proferido se deu no sentido de julgar improcedente a ação. 

As partes restaram intimadas para a sessão que iria se realizar para julgamento da ação principal, que após concretizado, 

já induz a prejudicialidade da cautelar diante do seu caráter acessório, sendo totalmente desnecessário que se aguarde a 

publicação do acórdão para esse reconhecimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027697-40.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027697-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ENGLER ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro 

 
: MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO RIBEIRO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63 

No. ORIG. : 90.00.32077-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NO JUÍZO DE 
ORIGEM. RECURSO INTERPOSTO POR ADVOGADOS DESTITUÍDOS DE PODERES VISANDO 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. ILEGITIMIDADE. ART. 20 DO CPC. ART. 99, § 1º, DA LEI N. 4.215/63. 

Cuida-se de agravo de instrumento oposto em face de decisão de primeiro grau que não conheceu do recurso de 

apelação objetivando a majoração de verba honorária arbitrada na sentença, por entender pela ilegitimidade da parte 

recorrente - ex-advogados da autora. 

As normas aplicáveis è espécie são aquelas vigentes à época em que o contrato entre a autora e os advogados apelantes 

foi celebrado, segundo o princípio tempus regit actum, quais sejam, artigo 20 do Código de Processo Civil e, quanto ao 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, a Lei n. 4.215, de 27/4/1963, ou seja, anterior ao Estatuto da Advocacia 

aprovado pela Lei n, 8.906, de 4/7/1994. 

A jurisprudência, ante a legislação mencionada, tratou de forma diferenciada as situações que tais de acordo com o 

período de sua ocorrência, porquanto até a edição do novo Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94), prevaleceu o 

entendimento de que os honorários da condenação fossem pagos à parte e não ao advogado, salvo estipulação expressa 

em contrário. 

Os agravantes não têm legitimidade para discutir, nos próprios autos, a questão relativa aos honorários devidos em 

razão da condenação, porque pertencem à parte autora, a qual não mais representam em juízo. 
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Poderão os agravantes utilizarem-se de ação própria para pleitear seu direito a honorários, inclusive os sucumbenciais, 

eis que se trata de questão que deverá ser dirimida entre os advogados e o antigo cliente, não guardando relação com o 

objeto da lide. 

Agravo inominado não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031616-70.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031616-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COML/ E INDL/ DE AUTO PECAS CIAP LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ULTRA PETITA. COFINS. LEI N. 9.718/1998. 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98. 

NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. LEI 9.430/1996. ARTS. 170 E 170-A DO CTN.  

1. É ultra petita a sentença na medida em que emite pronunciamento acerca de questão relacionada à alíquota da 

COFINS que não foi objeto do inconformismo deduzido pela impetrante na inicial, não tendo sido a questão debatida 

nos autos. Redução do decisum aos limites do pedido. 

2. O mérito da matéria posta em discussão, quanto à base de cálculo, já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 

358.273/RS e n. 346.084/PR, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a 
ampliação do conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 

195, I, b, da Constituição Federal, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

3. Na retomada do julgamento do RE n. 240.785-2, no STF, o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu provimento ao 

recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e 

Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, 

ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos 

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não 

sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi suspenso em virtude do pedido de 

vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). Embora o referido julgamento ainda não 

tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o 

ICMS deve ser excluído da base de cálculo da PIS e da COFINS. 

4. Esta Terceira Turma consolidou seu entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos ou compensados 

os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJU de 3/10/2001). 

5. No que diz respeito aos pedidos de compensação formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a 
compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que 

atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia 

efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008). 

6. Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do artigo 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg 

no REsp 658786). 
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7. O artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no 

entendimento firmado por esta C. Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente 

a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como 

neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do 

CTN não incidiria de qualquer maneira. 

8. A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-

A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 

9. Apelação da União não provida. Remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida para reduzir a sentença 

aos limites do pedido e para reconhecer a prescrição parcial. Apelação da impetrante parcialmente provida, para afastar 

a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e permitir a compensação com quaisquer tributos e contribuições 

administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

remessa oficial, tida por submetida, e à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-51.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000103-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA MARILIA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TERCEIROS. DAÇÃO EM 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O pedido de compensação de créditos tributários deve ser analisado à luz da legislação vigente no momento da 

propositura da demanda. 

2. Sob a égide da Lei 9.430/96, a implementação de compensação dependia de prévio requerimento administrativo a ser 

formalizado pelo contribuinte, bem ainda de autorização da Secretaria da Receita Federal para o procedimento em 

questão, que seria deferido desde que houvessem créditos a serem restituídos ou ressarcidos pela Receita Federal em 

favor do contribuinte. 

3. A análise dos documentos que instruem a inicial demonstra que o crédito que a autora pretende utilizar para quitar 

seus débitos com o Fisco dizem respeito a resultado de uma ação para correção de saldo de Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e honorários sucumbenciais, não se enquadrando, portanto, dentre aqueles autorizados pelo art. 74 da 

Lei nº 9.430/96. 

4. Quanto ao pedido de dação em pagamento, o raciocínio é o mesmo. Não pode a Receita ser compelida a aceitar um 

crédito que sequer estava disponibilizado à cessionária. O valor correspondente à correção do Saldo do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, como se sabe, é disponibilizado diretamente na conta do fundista, não havendo como 

autorizar a transferência diretamente ao Fisco, que sequer participou do negócio jurídico entabulado entre as partes. 

5. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033541-

77.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.017769-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Conselho Federal de Medicina CFM 

ADVOGADO : GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1006/1010 

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : BELFORT PERES MARQUES e outro 

 
: FLAVIO TSUYOSHI OSHIKIRI 

 
: GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE PAIVA PINHEIRO 

ADVOGADO : CASEMIRO NARBUTIS FILHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.33541-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

O acórdão embargado ao enfrentar a questão posta e manter a sentença recorrida encontra-se devidamente 

fundamentado. 

Está evidenciado que o embargante busca com o presente recurso a rediscussão da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo, o que é inadmissível nesta sede, uma vez que os embargos de declaração são inadequados à modificação 

do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte, para atingir seu intento, valer-se dos recursos cabíveis. 

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio. 

Tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, DJ 
27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-33.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038092-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 87/92 

INTERESSADO : MARTINS E SAMPAIO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

No. ORIG. : 00.00.00008-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 
1. Prejudicada a questão relativa à existência de omissão no acórdão por não constar o teor do voto vencido, ante a 

juntada, a fls. 102, da declaração de voto da Excelentíssima Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 
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2. Embora não tenha a embargante/executada se insurgido expressamente contra a condenação na verba honorária 

fixada na r. sentença, houve por bem esta E. Turma julgadora, por maioria, afastar tal condenação, sob o fundamento de 

que os honorários advocatícios já estão inclusos no encargo de 20% do Decreto-Lei nº 1.025/1969. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007098-52.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.007098-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NUTRICESTA COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.  

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título. Ela, no entanto, 

comprovou ter pago as contribuições, mediante a juntada das guias de recolhimento, somente até o período 09/2002. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 
ser considerada carecedora da ação. 

7. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

8. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 

9. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 
11. Apelação, parcialmente, provida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 563/2584 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação interposta, nos termos do voto do 

Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a 

compensação. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002327-

16.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.002327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.736/742 

INTERESSADO : UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO.  

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. o simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo 

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma: 

3. Ao reconhecer a existência de isenção referente ao recolhimento do PIS e da COFINS relativamente às receitas 

decorrentes de vendas para a Zona Franca de Manaus, em momento algum declarou-se a inconstitucionalidade do 

ordenamento analisado, a ensejar a aplicação do artigo 97 da Constituição Federal, subtraindo da apreciação do plenário 

a matéria, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa, tida por omissa. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de delcaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015691-

78.1994.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.000227-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : MARIA LUIZA GRABNER e outro 

EMBARGANTE : CBA CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADVOGADO : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1583/1589 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA 
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INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : ESTADO DO PARANA 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME MARINONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.15691-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO AFASTADA. 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

O acórdão solucionou a controvérsia à luz da legislação que rege a matéria e com base na jurisprudência consolidada 

dos Tribunais, inexistindo quaisquer obscuridades, omissões ou contradições aptas a autorizar a oposição dos embargos 

de declaração. 

o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 

Tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, DJ 

27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001).  
Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo as partes 

inconformadas valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026840-

32.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.000228-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARIA LUIZA GRABNER 

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO CBA 

ADVOGADO : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.571/576 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : ESTADO DO PARANA 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME MARINONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.26840-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO AFASTADA. 

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

O acórdão solucionou a controvérsia à luz da legislação que rege a matéria e com base na jurisprudência consolidada 

dos Tribunais, inexistindo quaisquer obscuridades, omissões ou contradições aptas a autorizar a oposição dos embargos 

de declaração. 
o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 
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Tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, DJ 

27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo as partes 

inconformadas valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017381-30.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017381-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 151/154 vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

O acórdão solucionou a controvérsia à luz da legislação que rege a matéria e com base na jurisprudência consolidada 

dos Tribunais, inexistindo quaisquer obscuridades, omissões ou contradições aptas a autorizar a oposição dos embargos 
de declaração. 

O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 

Tanto o Superior Tribunal de Justiça, como o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela (REsp 286.040, DJ 30/6/2003; Edcl no AgRg no REsp 596.755, DJ 

27/3/2006; Edcl no REsp 765.975, DJ 23/5/2006; RE 301.830, DJ 14/12/2001). 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo as partes 

inconformadas valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

Pela rejeição dos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002358-50.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002358-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NSK BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores, indevidamente, recolhidos a esse título. Ela, no entanto, 

somente comprovou - mediante a juntada das guias de recolhimento - ter pago as contribuições até o período 07/2003. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 
6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Quanto aos períodos em que houve a comprovação do recolhimento, a questão da compensação, no âmbito da Turma, 

passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme 

julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está 

amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia 

(artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 

8. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 

9. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 
incidiria de qualquer maneira. 

11. Apelo, parcialmente, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a compensação.  

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028032-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028032-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LLOYDS BANK 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00280325320054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PROVA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO EM DATA ANTERIOR AO DO RECOLHIMENTO. ÔNUS DA 

FAZENDA. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão acerca do recolhimento em atraso de tributos previamente 

constituídos mediante declaração do contribuinte, segundo o qual não configura denúncia espontânea . 

2. Não é possível aferir se, na data do recolhimento dos tributos, o contribuinte já os havia declarado ao Fisco. 

3. Caberia à União a demonstração de que, ao contrário do alegado pelo contribuinte, não houve denúncia espontânea , 

mas pagamento a menor de tributo já constituído mediante declaração ou quando já iniciado o procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização. 

4. O Código Tributário Nacional não faz distinção entre a multa moratória e a punitiva, para que se verifiquem os 

efeitos da denúncia espontânea . Precedente do STJ. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000456-40.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.000456-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LEPRI PRODUTOS CERAMICOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante teria direito, na espécie, a compensar os valores indevidamente recolhidos. No entanto, ela não 
comprovou ter pago as contribuições que pretende compensar, mediante a juntada das guias de recolhimento. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, a parte deve ser considerada carecedora da ação. 

7. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024799-14.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024799-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

1. Não é de ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 
ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

5. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

6. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 
incidiria de qualquer maneira. 

7. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator, vencida a 
Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013599-92.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.013599-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CLEUSA GONZALEZ HERCOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 
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Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores, indevidamente, recolhidos a esse título. Ela, no entanto, 

somente comprovou - mediante a juntada das guias de recolhimento - ter pago as contribuições nos períodos de 10/96, 

11/97, 11/2000, 11/2001 e 11/2002. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 
Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

8. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 

9. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

11. Apelo, parcialmente, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação interposta, nos termos do voto do 

Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a 

compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015303-43.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.015303-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CELESTICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 
cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 
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ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores, indevidamente, recolhidos a esse título. Ela, no entanto, 

somente comprovou, mediante a juntada das guias de recolhimento, ter pago as contribuições nas competências de 04 a 

09/2002; de 11/2002; e de 01, 02, 03 e 10/2003. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

8. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 
SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

9. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

10. Apelação, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida 

a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008429-39.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008429-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARTCOLOR IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE e outro 

EMENTA 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Os débitos em questão foram constituídos por DCTF apresentada pelo contribuinte em 8/11/1999 e a execução fiscal 

somente foi ajuizada em 20/1/2006, sendo que, nesse ínterim, não ocorreu qualquer causa suspensiva ou interruptiva da 

prescrição. 

2. Transcorrido o prazo de 5 anos previsto no artigo 174, do Código Tributário Nacional, opera-se a extinção do crédito 

tributário pela prescrição, sendo inaplicável ao caso a disciplina prevista nos artigos 45 e 46, da Lei n. 8.212/1991, ante 

a inconstitucionalidade de tais dispositivos, já reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

3. A invocação da incidência do artigo 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/1980 tampouco aproveita à recorrente, pois, mesmo que 

aplicável - suspendendo-se o prazo por 180 dias -, a prescrição ainda assim ocorreria. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004997-70.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.004997-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FABRICA AURICCHIO SUZANO IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PIS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF. 

1. O Supremo Tribunal Federal tem solvido a questão da ampliação da base de cálculo do PIS, promovida pelo § 1º do 

artigo 3º da Lei n. 9.718/1998, por meio de decisões monocráticas, antes mesmo da publicação dos acórdãos proferidos 

nos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 358.273/RS e n. 346.084/PR. 

2. Afastada a alegação de que somente Resolução do Senado Federal superará a decisão do Órgão Especial desta Corte. 

Aplicável a regra do caput do artigo 557 do CPC. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004618-37.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.004618-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CORSET ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00046183720064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. INSCRIÇÃO NA SERASA. LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. MP 303/2006. INAPLICABILIDADE. 

1. A Medida Provisória n. 303/2006 instituiu programa de parcelamento de débitos tributários federais, que permitia a 

inclusão de tributos que estavam sendo discutidos judicialmente (art. 1º, § 1º), em que era necessária a expressa 

renúncia ao direito em que se funda a ação (art. 1º, § 3º, II e III) para que pudesse fruir os benefícios do pagamento 

fracionado. 

2. Nestes casos, a verba honorária deveria ser fixada em 1% do valor consolidado do débito (art. 1º, § 4º). 

3. Essa previsão não se aplica aos autos da cautelar, na medida em que não há discussão sobre a exigência de tributo, na 

medida em que a requerente pleiteia a exclusão do seu nome dos registros da SERASA. 

4. A exclusão da verba honorária em razão do encargo do Decreto-lei n. 1.025/1969 aplica-se apenas aos embargos à 

execução fiscal. 

5. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048668-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048668-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CAFEEIRA BERTIN LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.66082-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO. DIVERGÊNCIA 

CÁLCULOS ELABORADOS PELA EXEQUENTE E PELA CONTADORIA DO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE DE 
DECISÃO ULTRA PETITA. 

Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as alterações 

trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

A decisão agravada determinou a expedição de ofício em valor superior ao requerido pela parte autora, em ofensa aos 

artigos 128 e 460 do CPC, caracterizando decisão ultra petita. 

Precedentes desta Corte. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069333-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069333-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : INTERVET DO BRASIL VETERINARIA LTDA e outros 

 
: AKZO NOBEL LTDA 

 
: INTERVET S/A 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032821-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA SUCESSORA PARA 

DEFENDER INTERESSES DAQUELA QUE CONSTA NO POLO PASSIVO. ART. 6º, DO CPC. 

Dispõe o art. 6º, do CPC, que "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por 

lei". As exceções previstas no citado dispositivo dizem respeito a casos de legitimação extraordinária, nos quais a lei, de 
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forma excepcional, autoriza que o autor formule pedido de tutela jurisdicional em seu nome, mas almejando satisfazer 

direito material de outrem. Por ostentar tal natureza, essa espécie de legitimação apenas pode ser utilizada nas situações 

previstas em lei. 

Não existe permissivo legal para que uma terceira empresa venha a recorrer em nome daquela que está no polo passivo 

da execução fiscal, pedindo a exclusão desta para que fique em seu lugar. 

Considerando-se que figura como uma das condições da ação a legitimidade para agir, não há de ser conhecido o 

presente recurso. 

Precedentes. 

Agravo de instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093816-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093816-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SAINT GOBAIN BRASILIT LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.007532-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL. CARGA DOS AUTOS. LEI N. 11.033/2004. MANDADO DE SEGURANÇA. 

MANUTENÇÃO DA CND EXPEDIDA EM RAZÃO DE LIMINAR. POSSIBILIDADE. 

O art. 38, da Lei Complementar n. 73/1993, que trata da Lei Orgânica da Advocacia Geral da União, determina a 

intimação pessoal de seus membros. Já o art. 20, da Lei n. 11.033/2004, dispõe que "as intimações e notificações de que 
tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a 

processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a 

entrega dos autos com vista". 

O Procurador Fazendário foi cientificado da decisão agravada em Ofício expedido em 5/7/2007. Como a intimação 

pessoal com a abertura de vista foi realizada em 2/10/2007 e o agravo foi protocolado no mesmo dia, constata-se a 

tempestividade desse recurso. 

Não se verifica ilegalidade na decisão agravada, pois esta tão-somente ordenou o cumprimento integral da liminar 

deferida, mantendo-se a validade da certidão já expedida, cujo prazo ainda não havia expirado.  

Agravo de instrumento não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100633-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100633-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO LOPES AGAPITO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.25478-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A 
DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CABIMENTO. 

Não incidência de juros no precatório complementar se o pagamento se dá no prazo estabelecido constitucionalmente. 

Súmula Vinculante n. 17. 

É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a data da nova conta 

para expedição do precatório, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado. 

Precedentes desta Corte. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000008-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000008-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PONTO A PONTO AGENCIA DE VENDAS E DISTRIBUICAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 
COMPENSAÇÃO. 

1. O agravo retido nos autos não merece conhecimento, posto que não reiterado (artigo 523, § 1º, do CPC). 

2. A matéria posta em discussão quanto à base de cálculo do PIS e da COFINS já mereceu apreciação pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 

358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

3. Não deve ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário n. 240.785-2.  

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

5. A impetrante tem direito, portanto, a compensar o que recolheu, indevidamente. Ela, no entanto, somente comprovou 

ter pago, mediante a juntada das guias de recolhimento, as contribuições no período de 10/2001 a 07/2006. 

6. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. 

7. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

8. Quanto aos créditos cujos recolhimentos restaram comprovados nos autos, a questão da compensação, no âmbito da 
Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, 

conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal 

entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo 

de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 1137738/SP. 
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9. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 

10. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável, exclusivamente, a 

taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que 

é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros 

de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

11. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

12. Apelo a que se nega provimento. Remessa oficial, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo retido nos autos e, por maioria, negar 

provimento ao apelo da União e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhes dava parcial provimento. 
 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000461-39.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000461-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 
(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores, indevidamente, recolhidos a esse título. Ela, no entanto, 

somente comprovou, mediante a juntada das guias de recolhimento, ter pago as contribuições nas competências 01, 03 e 

10/2005. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

8. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 
SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 
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9. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

10. Apelação, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo interposto, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a 

compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004315-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004315-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TUPY FUNDICOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. Posto que não reiterado, o agravo retido nos autos não merece conhecimento (artigo 523, § 1º, do CPC). 

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, na espécie, a compensar os valores indevidamente recolhidos. No entanto, ela não 

comprovou ter pago as contribuições que pretende compensar, mediante a juntada das guias de recolhimento. 
5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Agravo retido não conhecido. Apelo desprovido. Remessa oficial, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento ao 

apelo da União e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator Desembargador Federal 

Márcio Moraes, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhes davam provimento e julgava 

prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006575-91.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FOTOPTICA LTDA 
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ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a 

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo interposto, nos termos do voto do Relatório, 

vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018617-75.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018617-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IPIRANGA QUIMICA S/A 

ADVOGADO : DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, na espécie, a compensar os valores indevidamente recolhidos. No entanto, ela não 

comprovou ter pago as contribuições que pretende compensar, mediante a juntada das guias de recolhimento. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 
direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Apelação desprovida. Remessa oficial, parcialmente, provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação interposta e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que dava provimento à 

remessa oficial e à apelação e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-37.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.001670-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DIPROCAL DISTRIBUIDORA PROGRESSO DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.  

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a 

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 
2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

5. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 

6. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

7. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

8. Apelo, parcialmente, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida 

a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que negava provimento ao recurso e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001718-93.2007.4.03.6102/SP 
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2007.61.02.001718-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COM/ PAZOTTI LTDA 

ADVOGADO : ELOIZA MELO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

1. Não é de ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 
2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável a 

ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

5. A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do artigo 170-A do CPC. 

Precedente do C. STJ. 

6. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 
SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei Quanto à compensação dos períodos cujos pagamentos restaram comprovados, 

a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o vigente 

ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido n. 

9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 

658786). 

7. Apelação, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento á apelação, nos termos do voto do Relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que negava 

provimento à apelação interposta, e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-48.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006357-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ATAIDE SICONHA E CIA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. 
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Não é de ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF 

sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário n. 240.785-2. 

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE n. 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu 

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, 

Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da 

Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma 

dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização 

da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi suspenso em 

virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que 

será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à 

compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP. 

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial 

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). 

A Turma consolidou seu entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos ou compensados os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora 
Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJU de 3/10/2001). 

Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da 

Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 

658786). 

Saliente-se que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no 

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a 

partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste 

caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida 

a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009695-30.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.009695-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : P M DELBIN 

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

1. Não é de ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 
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3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores, indevidamente, recolhidos a esse título. Ela, no entanto, 

somente comprovou - mediante a juntada das guias de recolhimento - ter pago as contribuições no período de 03 a 

05/2007. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. 

6. Se a parte pugna pela compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento 

indevido ou a maior. Sem esses documentos comprobatórios, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

7. Por esta via, portanto, a parte não poderá obter sua declaração de compensação, atinentemente às contribuições, cujos 

pagamentos não restaram comprovados nos autos, podendo pleitear o mesmo direito em ação diversa. Dessarte, quanto 

à compensação dessas quantias, a parte deve ser considerada carecedora da ação. 

8. No que tange à compensação das contribuições, cujos pagamentos restaram comprovados nos autos, a Terceira 

Turma entende que o regime a ser aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da 

Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na 

decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C 

do CPC). REsp nº 1137738/SP. 
5. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

6. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

7. Apelação, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcialmente provimento ao apelo interposto, nos termos do voto do 

Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que negava provimento ao recurso e julgava prejudicada 

a compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005371-85.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005371-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USINA ACUCAREIRA S MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CARÊNCIA DA SEGURANÇA. 

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785-2 (ainda em andamento), o Ministro Marco Aurélio, Relator, 

votou no sentido de dar provimento ao recurso do contribuinte - no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo 
Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence - entendendo estar configurada 

violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode 

incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza 

obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o 

julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 

24/8/2006). 
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Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que 

será adotado, pela Suprema Corte, o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da 

COFINS. 

A impetrante tem direito a compensar os valores, indevidamente, recolhidos a esse título. Ela, no entanto, não 

comprovou ter pago as contribuições nesse período, mediante a juntada das guias de recolhimento. 

A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. 

Quanto à compensação das quantias indevidamente pagas, a parte deve ser considerada carecedora da ação. 

Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, 

nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhes dava provimento, e 

julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008712-19.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008712-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CERMATEX IND/ DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a 

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 
3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

5. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 

6. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

7. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 
incidiria de qualquer maneira. 

8. Apelo, parcialmente, provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo interposto, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a 

compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010315-30.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.010315-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PALINI E ALVES LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.  

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a 

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 
2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

5. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 

6. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

7. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

8. Apelo, parcialmente, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida 

a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004417-33.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.004417-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INNOVATTI IND/ E COM/ DE ESTERES SINTETICOS LTDA e outro 

 
: JIEVER DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 
1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, na espécie, a compensar os valores indevidamente recolhidos. No entanto, ela não 

comprovou ter pago as contribuições que pretende compensar, mediante a juntada das guias de recolhimento. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 
ser considerada carecedora da ação. 

7. Apelação, parcialmente, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, da parcial provimento ao apelo interposto, nos termos do voto do Relator, 
vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe negava provimento e julgava prejudicada a 

compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000272-19.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000272-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPORTES BORELLI LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Por força de decisão proferida no bojo da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, foi deferida liminar para 

suspender o julgamento dos processos que versassem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da 

COFINS. Mediante sucessivas decisões do STF foi prorrogada a eficácia da cautelar, sendo certo que a última 

prorrogação foi deferida em Plenário no dia 25/3/2010 e divulgada no DJE em 17/6/2010, de modo que, tendo expirado 
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o prazo suspensivo ali deferido (180 dias), cessou-se a eficácia da liminar, fazendo-se necessário o pronunciamento 

deste Juízo quanto à questão. 

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785-2 (ainda em andamento), o Ministro Marco Aurélio, Relator, 

votou no sentido de dar provimento ao recurso do contribuinte - no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo 

Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence - entendendo estar configurada 

violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode 

incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza 

obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o 

julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 

24/8/2006). 

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que 

será adotado, pela Suprema Corte, o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da 

COFINS. 

A impetrante tem direito a compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título, os quais restaram comprovados 

nos autos. 

A parte deve ser considerada em parte carecedora da ação. 

No caso dos autos, o mandamus foi impetrado em 18/01/2007, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de PIS e de COFINS, quando vigente, portanto, a Lei nº 10.637/2002. 
A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no artigo 170-A 

do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia nº 1167039. 

No tocante à prescrição, destaque-se que esta Turma consolidou seu entendimento no sentido de que somente podem ser 

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação (AMS n. 

96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-

2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 3/10/2001). 

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira 

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável 

também à compensação de indébitos tributários. 

Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da 

Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 

658786). 

O artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 
trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

Apelo da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos 

do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhes dava provimento e julgava 

prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002934-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002934-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : WOLMAR AMELIO ESTEVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

1. Uma vez que não reiterados, o agravo retido nos autos não merece acolhimento. 

2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

3. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

5. A impetrante tem direito, na espécie, a compensar os valores indevidamente recolhidos. No entanto, ela não 

comprovou ter pago as contribuições que pretende compensar, mediante a juntada das guias de recolhimento. 

6. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 
7. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Agravo retido não conhecido. Remessa oficial, parcialmente, provida. Apelação da União desprovida. Recurso da 

impetrante prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar prejudicado o apelo da impetrante 

e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e desprover o apelo da União, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que dava provimento à remessa oficial e ao apelo da União 

Federal, e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008190-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008190-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BULLE DE SAVON COSMETICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081908220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. ATO COATOR DA AUTORIDADE 

ESTADUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE FEDERAL. 

1. A competência para excluir ME e EPP do Simples Nacional é da Secretaria da Receita Federal do Brasil, das 

Secretarias de Fazenda ou de Finanças dos Estados ou do Distrito Federal, e dos Municípios (artigo 29, § 6º, da Lei 

Complementar n. 123/2006 c/c artigo 4º, caput, da Resolução CGSN n. 15/2007). 

2. Conforme se depreende das informações prestadas pela autoridade impetrada, o ato coator foi praticado por 

autoridade do Estado de São Paulo. 
3. A ilegitimidade passiva da autoridade impetrada é flagrante, na medida em que não praticou o ato coator impugnado, 

incidindo, na hipótese, o artigo 41, § 5º, I, da Lei Complementar n. 123/2006. 

4. Remessa oficial e apelação da União providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-58.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000993-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : USINA SANTA ISABEL S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ CASTILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a 

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 
(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. A impetrante tem direito, na espécie, a compensar os valores indevidamente recolhidos. No entanto, ela não 

comprovou ter pago as contribuições em todo o período que pretende compensar, mediante a juntada das guias de 

recolhimento. 

5. A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano o 

direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação do que 

requer. Sem esses elementos de prova, torna-se carecedora da ação. Precedente do C. STJ. 

6. Dessarte, quanto à compensação dos créditos, cujos pagamentos não restaram comprovados nos autos, a parte deve 

ser considerada carecedora da ação. 

7. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-

26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

8. Conforme entendimento sedimentado nesta Terceira Turma, a prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, 

contada a partir do recolhimento do tributo. 
9. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

10. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

11. Apelo, parcialmente, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo interposto, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Márcio Moraes. Vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe negava 

provimento e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014171-58.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014171-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ULMA BRASIL FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141715820094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO COM ACRÉSCIMO DE JUROS. PRÉVIA DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão acerca do recolhimento em atraso de tributos previamente 

constituídos mediante declaração do contribuinte, segundo o qual não configura denúncia espontânea . 

2. A impetrante recolheu o IRPJ e a CSLL referentes a 12/2006 - ambos vencidos em 31/1/2007 - na data de 29/3/2007 
acrescidos de juros de mora, e a DCTF que os declarou somente foi apresentada em data posterior. 

3. O Código Tributário Nacional não faz distinção entre a multa moratória e a punitiva, para que se verifiquem os 

efeitos da denúncia espontânea . Precedente do STJ. 

4. Agravo retido, remessa oficial e apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-91.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009704-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARLENE APARECIDA FURLAN LOTTO 

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00097049120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS PARA ACOMPANHAMENTO 

PATRIMONIAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. A parte incorre em equívoco ao não distinguir as hipóteses de arrolamento previstos nas Leis n. 9.532/1997 e 

10.522/2002. 
2. No caso da Lei n. 9.532/1997, trata-se de arrolamento de bens para fins de acompanhamento patrimonial, podendo 

ensejar, no caso de descumprimento das normas legais, o ajuizamento de medida cautelar fiscal. 

3. Hipótese diversa é aquela veiculada na Lei n. 10.522/2002, que condicionava o seguimento de recurso administrativo 

ao arrolamento de bens equivalentes a 30% da exigência fiscal. Neste caso, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da imposição, ensejando, inclusive, a edição da Súmula Vinculante 21. 

4. Os documentos acostados aos autos pela impetrante demonstram, à fartura, que se trata de arrolamento para 

acompanhamento patrimonial, e não para garantia da instância administrativa, como alega. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030596-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030596-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1763 

No. ORIG. : 07.00.00005-0 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. REPRODUÇÃO DOS ARGUMENTOS TRAZIDOS NA PETIÇÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

Tanto a ação ordinária quanto o mandado de segurança que a agravante afirma ensejarem a conexão com a execução 
fiscal sub judice já foram sentenciados. Aplicação da Súmula 235 do STJ. 

Agravo inominado que se limitou a reproduzir os argumentos trazidos na petição de agravo de instrumento, não 

aduzindo qualquer acréscimo apto a modificar o entendimento esposado na decisão. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037842-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037842-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
COOPERSERV COOPERATIVA AGRICOLA NACIONAL SUDESTE CENTRO 

OESTE 

ADVOGADO : JOAQUIM JOSE DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-7 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SIMPLES PETIÇÃO. CUMPRIMENTO DA FINALIDADE. PENHORA DE 

BEM DE TERCEIRO. CESSÃO DE CRÉDITO. BOA-FÉ PRESUMIDA DO TERCEIRO CESSIONÁRIO. 
PRECEDENTES. 

1. Embora o terceiro interessado tenha protocolado simples petição como se fossem embargos de terceiro, verifico que 

foi cumprida a finalidade essencial, que é a de ser analisada em juízo a questão de penhora de bem de terceiro estranho 

aos autos da execução fiscal, proposta pelo ora recorrente. Princípios da instrumentalidade das formas e da economia 

processual (artigos 244 e 250 do CPC) 
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2. O contrato de cessão de crédito foi firmado muito antes do próprio vencimento dos débitos exigidos na referida 

execução fiscal, o que faz presumir a boa-fé do cessionário. 

3. Não se aplica ao caso a redação trazida pela Lei Complementar n. 118/2005 ao artigo 185 do CTN, eis que no 

momento em que o crédito foi inscrito em dívida ativa, o contrato já havia sido firmado, bem como devidamente 

registrado. 

4. Não se ignora o fato de que a empresa executada é considerada grande devedora, mas a eventual possibilidade de que 

a referida cessão de crédito possa ter sido efetuada com o intuito de reduzir a devedora à insolvência é mera conjectura 

da Fazenda Nacional, desacompanhada de qualquer elemento de prova nesse sentido, pelo que também por esse ângulo 

há que se presumir a boa-fé da agravante diante da antiguidade da cessão de crédito em relação à inscrição do débito. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-09.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.001873-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE CARLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00018730920104036000 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. COMPROVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. 

1. Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando estiver evidente a desproporção 

entre o seu valor e o das mercadorias apreendidas. Precedentes do STJ e desta Terceira Turma. 
2. Contudo, na espécie, o valor da mercadoria supera o valor do veículo apreendido, não havendo, desta feita, que se 

falar em desproporcionalidade entre os valores dos bens apreendidos. 

3. De outra banda, observe-se que a responsabilidade do impetrante pelo evento não será objetiva, sendo presumível a 

sua boa-fé, sendo certo, porém, que, na espécie, o direito invocado não se apresenta manifesto, o que afasta a 

possibilidade do seu reconhecimento, em sede mandamental, cuja natureza não admite dilação probatória. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo interposto, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003850-64.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003850-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARIA OTANI KUBOTA e outros 

 
: ANDERSON KENJI KUBOTA 
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: ADRIANO SHEITI KUBOTA 

 
: ANDRE TAKESHI KUBOTA 

ADVOGADO : MURILO CAVALHEIRO BUENO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00038506420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. HERDEIROS. 

1. O julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo Supremo Tribunal Federal 

nos RREE nºs 591.797 e 626.307, tendo em vista que as decisões proferidas determinaram a suspensão dos recursos que 

versem sobre os critérios de correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram os Planos Bresser, Verão e 

Collor I (valores não bloqueados) e, na espécie, a apelação interposta pela autora restringe-se apenas à discussão acerca 

da legitimidade ativa de herdeiro para prositura da presente ação. 

2. Legitimidade ativa dos herdeiros para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em conta 

de poupança de titularidade do falecido. 

3. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos 

concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 

4. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à 
propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

5. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade para exercer sobre a 

herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a 

respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

6. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 

7. Precedente do STJ. 

8. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do 

juízo do inventário ou, na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 

9. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens 

sonegados ou posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do 

art. 1.040 do Código de Processo Civil. 

10. Inaplicável ao caso o art. 515, § 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 

11. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito. 

12. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-73.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000007-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JR SPINOLA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL CAJANO PITASSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00000077320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97. 

LEGITIMIDADE. 
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1. Ilegitimidade ativa da impetrante para pleitear a desconstituição do arrolamento dos bens de titularidade da sócia-

administradora, na medida em que cabe à proprietária defender em juízo os seus direitos. 

2. O arrolamento de bens consiste em mera providência de caráter acautelatório, com o fim de prevenir terceiros que 

eventualmente pretendam adquirir os bens, assim como para facilitar a sua indicação para a satisfação dos créditos 

tributários. 

3. É mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de seu patrimônio, visando a evitar 

fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, não importando em restrição à livre disponibilidade do 

patrimônio do contribuinte. 

4. Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 3882/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0523603-80.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.523603-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DISAL DISTRIBUIDORA DE SAL LTDA massa falida e outro 

 
: VICENTE BORGES FILHO 

No. ORIG. : 05236038019954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 
poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510503-24.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.510503-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FIEMA S/A IND/ MECANICA massa falida e outro 

 
: JOAQUIM JOSE MACEDO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 05105032419964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 
AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0545130-20.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.545130-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : C P A CENTRO PAPELEIRO DE ABASTECIMENTO LTDA 

No. ORIG. : 05451302019974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN. 

1. Não merece guarida a alegação de nulidade do r. "decisum" monocrático uma vez que, ao recorrer, a parte exequente 

não trouxe à baila qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. 

2. A intimação por meio de mandado coletivo é considerada uma das formas de intimação pessoal. Precedentes. 

2. Ocorre a prescrição se o período que medeia a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

for superior a cinco anos. 

3. A teor do disposto no parágrafo único do artigo 174, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 
Complementar nº 118/05, vigente à época dos fatos, a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

Daí, a princípio, ter-se por inaplicáveis à espécie as regras contidas no art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 219, § 

1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. 

4. Decorridos mais de 5 anos entre a constituição definitiva do crédito tributário mais antigo e a citação do executado, 

ainda pendente, ausente qualquer causa de interrupção da prescrição disposta no parágrafo único do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, de rigor a pacificação do conflito de interesse por meio da prescrição. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503797-54.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.503797-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LAVANDERIA INDL/ CENTENARIO LTDA massa falida 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : ARC SUL DISTRIBUIDORA DE MATERIAS PRIMAS LTDA 

No. ORIG. : 05037975419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. Não merece guarida a alegação de suspensão do prazo prescricional com fundamento no artigo 47 do Decreto-lei nº 

7.661/45 e no artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/05, tendo em vista que, consoante disposto no artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal, cabe à lei complementar disciplinar sobre prescrição tributária. Tratando-se de crédito tributário, a 

matéria atinente à prescrição é regulada pelo artigo do 174 e seus parágrafos do CTN (Lei Complementar). 

2. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504503-37.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.504503-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LORICOLOR TINTAS ESPECIAIS LTDA 

No. ORIG. : 05045033719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
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2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518911-33.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.518911-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JAN JUC IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA massa falida e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES 

APELADO : JOSE DOS SANTOS REGO 

No. ORIG. : 05189113319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 
por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526572-63.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.526572-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : VITACITRUS INDL/ E COML/ DE G ALIMENTICIOS LTDA massa falida 

SINDICO : ENIO RICARDO MOREIRA ARANTES 

No. ORIG. : 05265726319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0532680-11.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.532680-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARICANDUVA IMP/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05326801119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de abril de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030183-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030183-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ADESÃO 

AO REFIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

ARTIGO 269, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- Embora a desistência e a renúncia ao direito sobre que funda a ação sejam condições para que a parte possa aderir ao 

REFIS, não afastam o cabimento dos honorários advocatícios, por se tratar a adesão de mera faculdade conferida pelo 

Fisco à pessoa jurídica, inexistindo qualquer caráter impositivo ao ato. 

2 - Não obstante a matéria concernente aos honorários advocatícios encontrar previsão na legislação de regência, faz-se 

necessário analisar primordialmente a natureza da ação onde manifestado o pedido de desistência ou renúncia - se 

mandamental, constitutiva, declaratória ou executiva. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

3- Em ação desconstitutiva ou declaratória negativa, a fixação da verba honorária deve observar os termos do artigo 26 

do Código de Processo Civil e o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado (artigo 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001 
c.c. artigo 13, § 3º, da Lei nº 9.964/00). 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039569-56.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039569-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NOVELLI S IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS SANCHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. INSCRIÇÃO NO CNPJ. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 27/98. RESTRIÇÃO INDEVIDA. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. CAUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Descabida a pretensão de ser declarada nula a sentença proferida na conformidade do art. 458 do Código de Processo 

Civil (CPC) e que decidiu a lide dentro dos limites em que proposta, conforme exige o art. 459 desse mesmo Código. 

A restrição administrativa imposta pela Receita Federal, pela Instrução normativa 27/98, no sentido de negar a 

renovação do CNPJ das empresas que se encontrem em débito é descabida, por afronta ao artigo 170, parágrafo único 
da Constituição Federal, bem como o enunciado da Súmula nº 547 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Os títulos da dívida agrária são emitidos para possibilitar o pagamento das indenizações decorrentes das 

desapropriações para a reforma agrária, e são resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 

emissão. Na ordem de precedência dos bens penhoráveis, comparam-se aos títulos especificados no inciso II do art. 11 

da Lei de Execução Fiscal. Esses títulos, inservíveis como garantia, também não se prestam à quitação de tributos, seja 

na forma de dação em pagamento, compensação ou qualquer outra modalidade que tenha por finalidade a extinção do 

crédito tributário. 
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Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, à míngua de condenação. 

Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-64.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.001052-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GE DAKO S/A 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

O LUCRO. IMPOSSIBILIDADE DA DEDUÇÃO DA CSL NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA 

PRÓPRIA CSSL OU DO IRPJ. 

I - Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,o relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal e de Superior Tribunal. 

II - Impossibilidade da dedução da CSL na apuração da base de cálculo da própria CSL e do IRPJ, dada a legalidade do 
art. 1º parágrafo único da Lei 9.316/96. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003295-66.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003295-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : ANNA JULIA BAZAN PALIOTO 

 
: MARCIO KERCHES DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

FUNGIBILIDADE - ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL - VÍCIOS AUSENTES - IMPROVIDO 

Inadmissíveis os embargos declaratórios que ataquem decisão monocrática de Relator. 

Embargos de declaração admitidos como agravo legal.  

Recurso que não traz elementos capazes de ensejar a reforma da decisão. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-79.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.005129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CROMEACAO E POLIDORA PAULISTA DE METAIS LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 
poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020749-34.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.020749-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GALVANOTEC IND/ E COM/ LTDA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00207493419994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II. O §4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, condicionado 

à prévia oitiva da Fazenda Pública.  

III. Transcorridos mais de 06 anos da ciência da decisão que determinou a suspensão da execução fiscal e seu posterior 

arquivamento, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

IV. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037364-02.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.037364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CONFECCOES EDUARDO CURTI LTDA massa falida e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APELADO : JOSE EDUARDO LEME CURTI 

No. ORIG. : 00373640219994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 
AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029683-67.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.048446-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIA PRODUTORA DE ALIMENTOS 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.29683-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. IPI. CREDITAMENTO. 

PRODUTOS FINAIS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. LEI 9.779/99. SITUAÇÕES PRETÉRITAS NÃO 

ALCANÇADAS. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II -Impossibilidade de creditamento do IPI oriundo de aquisições de insumos, matérias-primas e bens pelas empresas 

não-contribuintes do IPI sobre seus produtos finais, seja em virtude de isenção ou incidência de alíquota zero antes do 

advento da L. 9.779/99, pois o édito não alcançou situações pretéritas. 

III - Questão apreciada pelo Plenário da Excelsa Corte no julgamento do RE nº 562.980, submetido à sistemática dos 
artigos 543-A e 543-B do CPC, acrescidos pela Lei nº 11.418/06. 

IV - Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606309-94.1994.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.071665-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TETRA PAK LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.06.06309-3 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

PERÍODO-BASE JANEIRO DE 1989. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, o relator poderá dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

II - O § 1º do Artigo 30 da Lei 7.730/89 determina a utilização da OTN de NCz$ 6,92 para correção das demonstrações 

financeiras referentes ao período-base de 1989. Precedentes STF. 

III - Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011040-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.011040-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013751-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013751-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. ARTIGO 20, §4º DO CPC. 
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I - Nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - O valor da condenação em honorários deve obedecer o princípio da razoabilidade, sendo fixado nos termos do 

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-74.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.007949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002894-39.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.002894-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ORBITAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, conforme entendimento da Corte Superior constante das Súmulas 68 e 

94. 

III. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082530-23.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.082530-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSWORLD BUSINESS ASSOCIATES SERV. COM. EXTERIOR LTDA 

No. ORIG. : 00825302320004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinqüenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088458-52.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.088458-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANFERMAR MODAS LTDA massa falida e outro 

 
: CLAUDIO DOS SANTOS 

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 00884585220004036182 8F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043692-34.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015697-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NELMETAIS COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.43692-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 
prejudicado. 

II - A Lei Complementar 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 

crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do § 1º do Art. 150 do CTN. 

III - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

IV - Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038414-62.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.031289-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO PEREIRA e outros 

 
: EDELCIO DE OLIVEIRA 

 
: ZELIA SAMOGIN DE OLIVEIRA 

 
: JOSE AMERICO NETO 

 
: LUIZ AFFONSO RODRIGUES ALVAREZ 

 
: LEONITA SALUSTIANO DA SILVA 

 
: ELZA CLARA AFFONSO DA MATTA 

 
: JOAQUIM FERREIRA DA LUZ 

 
: JOSE CARLOS FONSECA 

 
: MARINA INES ALBANO 

 
: ISHEKO NAKASHIMA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA KOGEMPA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.38414-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º DO CPC. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

PRESCRIÇÃO. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 
II - A Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal, em seção ocorrida em 15 de agosto de 2006, houve por 

bem unificar o entendimento acerca do termo inicial e prazo prescricional para a devolução dos valores relativos ao 

empréstimo compulsório sobre combustíveis (Decreto-lei n. 2.288/86). 

III - A observância do prazo de três anos, contido no artigo 16 do Decreto-Lei nº 2.288/86, atende aos princípios da 

anterioridade e da actio nata. A esses três anos, soma-se o prazo qüinqüenal previsto no Código Tributário Nacional. 

Surge, assim, a questão do termo inicial da contagem desses oito anos. 

IV - Com o advento da Constituição Federal em 05.10.1988, criando o imposto sobre combustíveis, extinguiu-se o 

empréstimo compulsório, sendo que os valores até então retidos deveriam ser devolvidos após o decurso de três anos. 

V - Sob o subsídio do artigo 16 do Decreto-Lei nº 2.288/86, tem-se que no 1o dia do exercício seguinte ao da extinção 

do empréstimo compulsório, em 01.01.1989, tal crédito estava definitivamente constituído, passando a correr o prazo 

tríduo mais o qüinqüenal, motivo pelo qual em 01.01.1997 está definitivamente prescrito o prazo para requerer a 

devolução. O termo ad quem, por todas essas razões, passa a ser 31.12.1996 (oito anos após 1988). 

VI - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045521-84.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.044989-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CCF BRASIL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A e outro 
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: CCF BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.45521-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. CSSL. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA DIFERENCIADA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - A fixação de alíquota diferenciada da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei 8.212/91, arts. 22, § 1º e 23, § 1º c.c 

LC 70/91, art. 11 e EC 10/96, art. 2º e L. .316/96), para as instituições financeiras, não ofende os princípios da isonomia 

e capacidade contributiva, por possuírem tais instituições maior capacidade econômica. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016218-83.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016218-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : J F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS SOBRE VENDA DE IMÓVEIS. INCIDÊNCIA. 

É legítima a incidência da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento decorrente da comercialização de 

imóveis, na forma do que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e serviços e de 

serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e, mais recentemente, dos Recursos 

Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros. 

Mesmo que afastada a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, a autora não estaria desobrigada do 

recolhimento das referidas contribuições sociais, uma vez que a receita auferida com a venda de bens móveis inclui-se 

no conceito de faturamento previsto na legislação anterior, no caso as Leis Complementares 07/70 e 70/91 que 

instituíram, respectivamente, o PIS e a COFINS. 

Apelação e remessa oficial providas para o fim de julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa obrigatória, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 608/2584 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005432-41.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.005432-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 MEDIDA CAUTELAR Nº 0041626-09.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.041626-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

 
: SERGIO FARINA FILHO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.011147-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. MEDIDA CAUTELAR. DESISTÊNCIA. PERDA DE OBJETO. 
EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. 

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II. Sobrevindo pedido de desistência da ação cautelar, ocorre perda do seu objeto, extinguindo-se o feito sem apreciação 

de mérito, nos termos do artigo 808, III, do CPC. 

III. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o caráter instrumental da medida cautelar, não 

se falando em vencido e vencedor. 

IV. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 609/2584 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021756-84.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.022645-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DIAMANGEO DIAMANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : HILMAR CASSIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.21756-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ART. 557, § 1º, DO CPC. SALÁRIO EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE 

DA LEI 9.424/96. PRECEDENTES DO STF. ART. 557, "CAPUT", DO CPC. APLICABILIDADE. 

I - O C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do artigo 15, § 1º, incisos I e II e § 3ºda Lei 

9.424/96, a produzir eficácia "erga omnes" e efeitos "ex tunc". 

II - Com fundamento no art. 557, do CPC, tem o relator o poder de apreciar a pretensão recursal monocraticamente, no 

caso de manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, bem assim quando contrário a súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal ou de Tribunais Superiores. 

III - Agravo desprovido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011045-44.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011045-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BANCO GENERAL MOTORS S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE. LEI 

10168/00. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. RESTRIÇÃO ACRESCENTADA PELA LEI 11452/07. 

NECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO QUE NÃO HOUVE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. MP 2062/2001, 

ART. 4º. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRECEDENTES. 

1. A CIDE é uma contribuição típica de intervenção no domínio econômico, instituída pela União Federal. A Lei 

10168/00, posteriormente modificada pela Lei nº 10332/01, estabeleceu que a contribuição é devida por pessoa jurídica 

que: a) seja detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos; b) seja signatária de contratos 

que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior; c) incidirá sobre 
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valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a 

título de remuneração decorrentes das obrigações indicadas no "caput" do artigo 2º. 

2. A Lei 11452/07 acrescentou o § 1º-A ao art. 2º da Lei 10168/00 restringindo o alcance dessa contribuição, ao dispor 

que ela "não incide sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de 

programa de computador, salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia". 

3. Não há necessidade de criação de contribuição interventiva por lei complementar. Basta a lei ordinária, conforme já 

decidiu o Colendo STF (RE 449233 AgR/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowsk, Dje de 09.03.2011; RE 564901/RJ, Rel. 

Min. Carmen Lucia, Dje de 09.12.2009). 

4. O recorrente está submetido à norma de regência por pertinência material ao grupo social que exerce as atividades 

legalmente reconhecidas como fator de incidência da contribuição. Conforme a inicial, a apelante celebra normalmente 

contratos dos quais decorrem pagamentos ou créditos a empresas sediadas no exterior. 

5. A restrição acrescentada pela Lei 11452/07 ampara a recorrente ao menos no que se refere ao contrato de prestação 

de serviços técnicos de fl. 52, pois o próprio INPI reconheceu à fl. 73, que o contrato não poderia ser averbado, por não 

caracterizar transferência de tecnologia, nos termos do art. 211 da Lei nº 9279/96, e por não assegurar a aquisição da 

tecnologia do software com fornecimento do código fonte, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 9609/98, fator 

importante para a capacitação dos técnicos da receptora. 

6. Considerando que a Lei 11452/07 produziu efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006, a partir dessa data a empresa não 

se encontra sujeita ao recolhimento da CIDE, em relação ao contrato de fl. 52. 
7. No contrato de fls. cuja averbação foi apresentada à fl. 69 não houve comprovação nos autos de que não tenha havido 

a transferência de tecnologia. Em relação aos contratos cujas provas não indicam a situação da empresa, não pode o 

Poder Judiciário julgar meras alegações. 

8. No que pertine ao art. 4º da MP 2062 de 26 de fevereiro de 2001, não há afronta a princípios constitucionais. 

Precedentes desta Corte. 

9. Em relação à correção dos depósitos realizados perante a CEF, há normatização específica para a atualização desses 

valores, cumprindo aos recorrentes se discordarem das normas da instituição oficial, agitarem em sede própria, não 

nestes autos o seu inconformismo. 

10. Recurso parcialmente provido, apenas para dispensar o recolhimento da CIDE a partir de janeiro de 2006 

exclusivamente sobre o contrato de fl. 52, referente a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização 

ou distribuição de programa de computador, sem transferência da correspondente tecnologia. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024091-03.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024091-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

 
: LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRESCRIÇÃO - PIS E COFINS - 

RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS - ZONA FRANCA DE MANAUS - EXCLUSÃO DA ISENÇÃO - 

COMPENSAÇÃO - TAXA SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art. 168, I do CTN. Prescrição parcial que se reconhece. 

2. A zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridade decorrentes basicamente da sua localização geográfica, recebe 
tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte a teor do art. 4º do Decreto-lei nº 288/67. 

3. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do ADCT. 
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4. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser 

equiparados àqueles destinados à exportação. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS e de PIS somente com valores vincendos 

das mesmas contribuições, porquanto o ajuizamento da ação se deu antes da vigência das alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

7. Aplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027317-16.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027317-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTO POSTO RODOVIAS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º DO CPC. CIDE- COMBUSTÍVEIS. LEI 9.990 

/00. LEI Nº 10.336/01. COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

I. O artigo 557 do Código de Processo Civil, faculta ao relator negar seguimento ou dar provimento a recurso cujo teor 

esteja em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

II. A partir da lei 9.990 /00, que alterou o art. 4º da lei 9718/98, não subsiste mais o regime de substituição tributária 

para frente, no comércio de combustíveis. Previu-se a incidência da contribuição para o PIS e para a COFINS apenas 

sobre o faturamento das refinarias de petróleo. Já os distribuidores e varejistas tiveram suas alíquotas reduzidas à zero 
(artigo nº 42, da MP 2158/01). 

II. Não havendo mais o regime de substituição tributária progressiva, a partir da lei 9990/00, exsurge a ilegitimidade ad 

causam do comerciante varejista para questionar a incidência do PIS e da COFINS, ou mesmo pleitearem ressarcimento 

ou compensação. 

III. Igualmente, no regime tributário da CIDE, o comerciante varejista não se reveste da qualidade de contribuinte de 

direito nem de fato, porque ausente a condição de formulador, produtor ou importador, conforme dispõe o art. 2º, da lei 

10.336/01. Por conseqüência, não poderia acionar o judiciário, visando combater o regime de dedução previsto no art. 

8º da lei 10336/01. 

IV. Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006166-

79.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006166-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

NOME ANTERIOR : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011202-02.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.011202-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

 
: MIRIAN TERESA PASCON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. IPI. MATERIAIS DESTINADOS AO 

USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 
I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - O IPI incidente sobre aquisições de materiais de uso e consumo não pode ser escriturado para fins de creditamento 

por equiparar-se a empresa, nesta hipótese, ao consumidor final. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012342-71.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.012342-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : IND/ DE MOTORES ANAUGER LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA PRADO e outro 

 
: MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - RECEITAS DE VENDAS DE MERCADORIAS - ZONA FRANCA DE MANAUS 

- EXCLUSÃO DA ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS À 

HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A DO CTN - APLICABILIDADE - SELIC. 
1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art. 168, I do CTN. Prescrição parcial que se reconhece. 

2. A Zona Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua localização geográfica, recebe 

tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo constituinte a teor do art. 4º do Decreto-lei nº 288/67. 

3. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona Franca no artigo 40 do ADCT. 

4. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser 

equiparados àqueles destinados à exportação. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS e de PIS somente com valores vincendos 

das mesmas contribuições, porquanto a ação foi ajuizada antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº 

10.637/02. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

6. Aplicabilidade do art. 170-A do CTN. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 
seja a título de juros ou correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023701-78.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.023701-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOL EVENTOS PROMOCOES COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

No. ORIG. : 00237017820024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 
por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 
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2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013185-

17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ORGANIZACAO CONTABIL ECREL S/C LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA TIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

COFINS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. CUNHO CONSTITUCIONAL. 
I. A Corte Suprema revogou o entendimento anterior pela análise da Lei nº 9.430/96 sob o aspecto da legalidade, 

imprimindo-lhe cunho eminentemente constitucional. 

II. Necessidade de complementação do julgado, com excepcional efeito infringente, para reconhecer, consoante 

posicionamento da Suprema Corte, a constitucionalidade da revogação da isenção perpetrada pela indigitada lei (RE 

451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

III. Embargos de declaração da União acolhidos e embargos de declaração da autoria julgados prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019739-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019739-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ADHEMAR VALDISERRA e outros 

 
: ALICE STODOLNIK DOS SANTOS 

 
: CARLOS ALBERTO TOTH 

 
: FLAVIO ORSOLIN 
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: GUILHERME LAZARINI 

 
: JOAQUIM MANUEL NUNES CORREIA 

 
: JOSE DOMINGOS MALTA 

 
: JOSE GLERIAN 

 
: OSVALDO DE SOUZA COELHO 

 
: VALFREDO ALVES MORAES 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE 

CONTAS VINCULADAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. D. Nº 20.910/32. 

1. Considerando a inexistência de regra legal específica acerca do prazo prescricional nas ações nas quais se discute a 

correção monetária das contas vinculadas relativamente ao PIS/PASEP, ao contrário do que ocorre com o FGTS, 

impõe-se o regramento estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2. Tomando como "dies a quo" para contagem do prazo prescricional quinquenal a data do último índice pleiteado, abril 

de 1990, prescrita a ação proposta além de abril de 1995. Precedente desta Corte: AC nº 2008.61.09.000536-3/SP, Rel. 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 11.0,.2010, v.u., D.E. 26.05.2010. Precedentes do STJ: AgRg 

no Recurso Especial nº 927.027-RS (2007/0034622-0), Rel. Ministro Humberto Martins, j. 04/12/2008, v.u., 2ªT, Dje: 
18/12/2008 e AgRg no Agravo de Instrumento nº 976.670-PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 04/03/2010, 1ª 

Turma, v.u., DJe: 12/03/2010. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020778-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020778-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COOPERPLUS TATUAPE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL - 

COOPERATIVAS - COFINS - REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO - MP 2.158-35/01 - EXCLUSÃO DE OPERAÇÕES. 

1. Sendo destinatário natural da prova, o juiz tem o poder de decidir acerca da conveniência e da oportunidade de sua 

produção, visando obstar a prática de atos inúteis ou protelatórios, desnecessários à solução da causa (art. 130 do CPC). 

Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. As operações de cooperativas com não associados está sujeita à tributação, nos moldes da Lei nº 5.764/71. 

3. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto a Lei nº 9.718/98 

equiparou as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As normas relativas à 
COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 6º, I, da LC nº 

70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

4. A MP 1.858-6/99, atual 2.158-35/01, ao dispor sobre a tributação das cooperativas, no artigo 15, autoriza a exclusão, 

para fins de determinação da base de cálculo da COFINS, das operações realizadas entre a cooperativa e seus 

associados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003385-56.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003385-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO CARLOS MAFRA e outros 

 
: RENATO ALEGRE 

 
: LUIZ CARLOS PASCON 

 
: PEDRO DOMINGOS GARILIO 

ADVOGADO : RIVALDO GRASSI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL OBRIGATÓRIA. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. NULIDADE RECONHECIDA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
1. À luz artigo 38 da LC nº 73/1993, bem como do artigo 6º da Lei nº 9.028/1995, os representantes judiciais da União 

Federal têm prerrogativa de intimação pessoal. 

2. Obrigatória a remessa oficial da sentença proferida contra a União, os Estados e o Município, anterior à edição da Lei 

nº 10.352, de 26.12.2001. 

3. Não há prova material nos autos acerca da existência de um possível acordo firmado entre o r. Juízo de origem com a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, referente a intimação da União Federal via imprensa oficial. 

4. Preliminar acolhida. 

5. Apelação provida. 

6. Extinção dos embargos à execução sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar extinto os embargos à 

execução, sem resolução de mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011429-55.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.011429-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BUFFALO PETROLEO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA-PPE. COMERCIANTE VAREJISTA 

DE COMBUSTÍVEIS. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

A parcela de preço específica está associada à formação de um fundo de reserva para a administração dos preços dos 

combustíveis assegurando a distribuição do produto e protegendo a sociedade em relação às variações de preço no 

mercado internacional. Tanto assim que o preço dos derivados de petróleo na refinaria, eram controlados mediante a 

composição de preços estabelecida em ato conjunto pelos Ministros da Fazenda e Minas e Energia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 617/2584 

A relação jurídica entre a refinaria e a distribuidora, era efetivamente contratual. Somente ao adquirir o produto, na 

compra e venda mercantil, no preço final encontra-se dentre outros, embutida essa parcela, que se destina a ressarcir e 

recompor as despesas identificadas no art. 13, da lei nº 4.452/64. 

O comerciante varejista de combustíveis não detém, pois, legitimidade para buscar o ressarcimento da PPE embutido no 

custo, pois o preço dos combustíveis é fixado dentro da regra monopolista, pelo Governo. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-49.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.002407-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CURTUME TOURO LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024074920034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. ARTIGO 20, §4º DO CPC. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - O valor da condenação em honorários deve obedecer o princípio da razoabilidade, sendo fixado nos termos do 

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

III - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-87.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000806-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GUARATINGUETA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - COFINS - REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO - MP 2.158-35/01 - EXCLUSÃO DE 

OPERAÇÕES. 

1. As operações de cooperativas com não associados está sujeita à tributação, nos moldes da Lei nº 5.764/71. 

2. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto a Lei nº 9.718/98 
equiparou as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As normas relativas à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 618/2584 

COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 6º, I, da LC nº 

70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

3. A MP 1.858-6/99, atual 2.158-35/01, ao dispor sobre a tributação das cooperativas, no artigo 15, autoriza a exclusão, 

para fins de determinação da base de cálculo da COFINS, das operações realizadas entre a cooperativa e seus 

associados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047609-33.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.047609-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
NOSSA SENHORA DAS GRACAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA e 

outros 

 
: ROBERTO CESAR DE SIQUEIRA 

 
: LUCIA REGINA DE FATIMA JURADO FAZZIO 

 
: NEYDE BRANCO DE AVILA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075179-91.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.075179-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALURGICA M FER LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1025/69. 

1. É exigível, da massa falida, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 (STF, RE nº 95.146-6, rel. o Ministro 

Sydney Sanches). 

2. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, dar provimento à apelação e, pelo voto-médio, dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2007. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator para o acórdão 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050129-48.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.050129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : IMPORT EXPRESS COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.002934-7 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -ADUANEIRO - MERCADORIA APREENDIDA. 
1 - As mercadorias importadas eram compostas por aparelhos eletrônicos de alta tecnologia, à época dos fatos (no ano 

de 2003). 

2 - A autoridade aduaneira apreendeu as referidas mercadorias ante a existência de subfaturamento na documentação de 

importação. 

3 - Evidente o subfaturamento, uma vez que os valores apresentados eram de 70 a 80% mais baixos do que os 

praticados na ocasião, a par de haver vinculação entre a empresa importadora e exportadora ambas pertencentes aos 

mesmos responsáveis. 

4 - Agravo regimental prejudicado. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003582-80.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003582-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CEREALISTA AGROFRED LTDA 

ADVOGADO : MARLI JACOB COVOLATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - A Lei Complementar 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no 

tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do 
crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do § 1º do Art. 150 do CTN. 

III - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

IV - Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029499-04.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029499-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COOPERATIVA DE SERVICOS MULTIPLOS COOPERUTIL S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO RABELO CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - PIS - RETENÇÃO NA FONTE - ART. 30 DA LEI 10.833/03 - 

POSSIBILIDADE. 

1. As operações de cooperativas com não associados estão sujeitas à tributação, nos moldes da Lei nº 5.764/71. 

2. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento do PIS, porquanto as Leis n.ºs 9.715/98 e 
9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. 

3. A MP 1.858-6/99, atual 2.158-35/01, ao dispor sobre a tributação das cooperativas, no artigo 15, autoriza a exclusão, 

para fins de determinação da base de cálculo do PIS, das operações realizadas entre a cooperativa e seus associados. 

4. A retenção na fonte de valores correspondentes ao PIS, a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados 

pela cooperativa, consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, 

§ 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010778-83.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.010778-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NILO SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO e outro 

INTERESSADO : ELETRICA 2000 MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. 

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS. 

Em 25/03/2009, a Eg. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, julgando o REsp 1103050-BA, sob o regime dos 
recursos repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil, sendo Relator o em. Min. Teori Albino Zavascki, 

proveu que, "na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação 

previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça" . 

A realização da citação editalícia é fundamental para fins de aplicação do que preceitua o artigo 185-A do CTN. 

Por outro lado, o credor não está obrigado a realizar outras pesquisas, isto é, não há exigência legal para o exequente 

oficiar a órgãos públicos para a localização da parte executada, mesmo porque os contribuintes são responsáveis em 

manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Fisco o que, neste caso, não foi cumprido. 

Não obstante a citação tenha se dado por meio de edital, nenhum prejuízo se verificou ao representante da empresa 

executada, o qual pode se defender devidamente por meio de embargos do devedor. 

Apelação provida, para julgar improcedentes os embargos. Sem condenação em honorários, por força do DL nº 

1.025/69. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007422-41.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007422-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033687-70.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.033687-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS 

ADVOGADO : SEBASTIAO MIRANDA PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.008783-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

DIREITO ADUANEIRO. TAXA DE SEGREGAÇÃO DE "CONTAINER". POSSIBILIDADE ABSTRATA DE SUA 

NÃO-CONTINÊNCIA NO PREÇO PAGO A ARMADOR (THC). DEPÓSITOS AUTORIZADOS ATÉ DESLINDE 

DA LIDE PRINCIPAL. 

 

A decisão do CADE, ora debatida, obviamente trata a questão sob a ótica concorrencial. Esta decisão vislumbrou 

possível afronta à livre concorrência em razão da inexistência de custo que fundamentasse a cobrança da TCH2 por 

parte dos recintos alfandegados secos (TRA´s), fundando-se em parecer da ANTAQ que rezava que " a movimentação 

das cargas do costado do navio até o portão do terminal portuário já é paga pelo armador ao operador portuário", sendo 

este pagamento feito por meio da chamada THC (fls. 463). Ora, se os custos "até o portão do terminal portuário" já 
estavam abrangidos pela taxa paga pelo armador, não haveria como o operador portuário - aqui, no caso, a Santos-

Brasil, agravante - cobrar uma taxa dos TRA´s para um serviço pelo qual já recebia.Como tal custo não existia, ele 

somente poderia ser encarado como uma potencial afronta à concorrência. Explica-se: o importador pode optar por usar 

o serviço de armazenagem do próprio operador portuário (que é um recinto alfandegado que opera diretamente na costa) 

ou por utilizar uma das TRA´s. Como o operador portuário pode cobrar uma taxa que nada lhe custa das TRA´S, 

logicamente que o seu serviço de armazenagem é muito mais atraente para o importador. 

Ocorre que, de acordo com informações da própria ANTAQ, esta abrangência dada a THC não poderia ser feita com 

relação a todas hipóteses do pais, a saber, a todos os portos. Em Salvador , por exemplo, haveria esta abrangência. Mas 

não, em tese (a ANTAQ cuida de ser bem cuidadosa em suas conclusões, pois termina a dizer, na resposta de ofício ao 

CADE, que, embora exista momentânea liberação da cobrança da THC2 em Santos, o assunto ainda merece muita 

discussão, mesmo em audiências públicas), no porto de Santos, como afinal veio a decidir a própria ANTAQ, revendo 

posicionamento anterior.Do ponto de vista da investigação abstrata da contrato de concessão entre a CODESP e a 

operadora/agravante verifica-se que este contrato tem o poder teórico de abranger prestação de serviços, entre 

operadora/armador, que vão até a formação de uma pilha intermediária de "containers" (fls. 192), além daqueles 

serviços que vão "até o portão do terminal portuário", conclusão que se extrai da análise do contrato em sua clausula 20, 

§§ 5º e 7º (fls. 242). 

Desta forma, como, a partir da formação desta pilha intermediária, não existe mais a abrangência antes pretendida pela 
THC, por certo que existiria um custo na segregação de "containers": separar da pilha aqueles que vão para os recintos 

alfandegados "secos" daquelas que remanescerão no "recinto molhado (operador portuário). 

Nesta sequencia de raciocínio cumpre zelar para que exista um controle externo destes valores, pois, em tese, pode o 

operador portuário elevá-los de tal forma que os valores não coincidam com o custo da operação de separação de 

"containers". Consta dos autos que este controle já existe, com o preço fixado pela CODESP na DIREXE nº 371/2005. 

Esta informação é pública, e consta do mesmo acórdão da ANTAQ que deu por licita e exigível, ao menos por agora, a 

TCH2 (a taxa por segregação de container) e que é de domínio, público, constante de sítio da internet (acórdão nº 

13/2010,www.amtaq.gov.br/Portal/pdfSistema/Publicação/Acordaos/0000000026). Entendemos que o controle efetivo 

deveria ser feito pela própria ANTAQ, não pela concessionária mas, ao menos por ora, há um mecanismo de controle 

dos custos, o que é muito importante. 

Somente aquelas empresas que firmaram contratos que prevejam a TCH2 deverão pagá-la. Sua incidência se resume as 

hipóteses contratuais (como se dessume do § 7º da clausula 20 do contrato de arrendamento e devem ser obedecidos os 

parâmetros de valor dados pela CODESP. 
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Em nome da segurança jurídica, não se deve permitir, nesta sede, a liberação dos valores já depositados, pois eventual 

desfecho da demanda original em sentido contrário restaria esvaziado com esta liberação. Por isto, a eficácia desta 

decisão se resume a confirmar a liminar já outorgada, obrigando ao depósito dos valores no modo descrito e com as 

ressalvas acima mencionadas. Ao fim, a questão da liberação dos valores deverá ser decidida pelo juízo "a quo",. 

Agravo de Instrumento parcialmente provido. Agravos regimentais prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicados os 

agravos regimentais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056327-67.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.056327-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

 
: CLEIDE PREVITALLI CAIS 

AGRAVADO : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.008783-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL. TAXA DE 

SEGREGAÇÃO E ENTREGA DE CONTÊINERES. 
1- Depreende-se da análise dos autos que eventual decisão judicial favorável à agravada, anulando ou suspendendo os 

efeitos da decisão do CADE que considerou como infração à ordem econômica a cobrança da Taxa de Segregação e 

Entrega de Contêineres produzirá efeitos na relação jurídica existente entre a ora agravante e a adversária do assistido 

(qual seja, a SANTOS BRASIL S/A, que opera a exploração de serviços portuários de contêineres), culminando com a 

obrigatoriedade de recolhimento da Taxa de Segregação e Entrega de Contêineres. 

2- Não está a agravante a veicular mero interesse econômico. Trata-se, ao reverso, de verdadeiro interesse jurídico em 

que a sentença da causa originária seja favorável ao CADE, na medida em que tal sentença definirá a própria relação 

jurídica de crédito/débito existente entre a SANTOS BRASIL e a MARIMEX, tendo por objeto a Taxa de Segregação e 

Entrega de Contêineres. 

3- Presente o pressuposto do art. 50, caput, do CPC, viável a pretensão da agravante de intervir no processo instaurado 

"inter alios", prestando auxílio ao assistido (CADE), eis que o direito discutido também lhe pertence. Precedentes desta 

Corte. 

4- Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010257-25.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.010257-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AUTO POSTO MINUANO LTDA e outro 

 
: AUTO POSTO MIRAGEM LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

 
: LUCIANE ARANTES SILVA 

 
: DANIELA BASILE 

 
: CELSO BENEDITO CAMARGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. NULIDADE. OMISSÃO. LITISCONSORTE. ARTIGO 458 DO CPC. 
A sentença que se omite quanto a um dos impetrantes, é nula, por ausência de um dos requisitos essenciais previstos no 

artigo 458 do CPC. 

Apelação provida para anular a sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023577-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023577-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00235774520054036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIFICAÇÃO. 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. TRABALHO DESPENDIDO PELO CAUSÍDICO. 

I - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e 

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando 

o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029586-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029586-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GUSMAO E LABRONIE LTDA 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - OPTANTES DO LUCRO PRESUMIDO - INAPLICABILIDADE - 

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A DO CTN - TAXA SELIC. 
1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição parcial que se reconhece. 

2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, adotado pela relatora nos estritos limites da decisão proferida. 

3. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

4. Ao optante pelo regime do Lucro Presumido não são aplicáveis as alterações promovidas pelas Leis nºs 10.637/02 e 

10.833/03 na base de cálculo das contribuições em questão, por previsão expressa destes dispositivos legais, em seus 

artigos 8º e 10, respectivamente, enquanto perdurar a opção. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS e de PIS, nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 
conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

7. Aplicável o art. 170-A do CTN. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-34.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.009945-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGANTE : EMPRESA SAO JOAO DE TURISMO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001055-40.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001055-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVA - PIS - RETENÇÃO NA FONTE - ART. 30 DA LEI 10.833/03 - 

POSSIBILIDADE. 

1. As operações de cooperativas com não associados estão sujeitas à tributação, nos moldes da Lei nº 5.764/71. 

2. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento do PIS, porquanto as Leis n.ºs 9.715/98 e 
9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. 

3. A MP 1.858-6/99, atual 2.158-35/01, ao dispor sobre a tributação das cooperativas, no artigo 15, autoriza a exclusão, 

para fins de determinação da base de cálculo do PIS, das operações realizadas entre a cooperativa e seus associados. 

4. A retenção na fonte de valores correspondentes ao PIS, a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados 

pela cooperativa, consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, 

§ 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

5. Não incide a contribuição ao PIS apenas sobre os atos cooperativos típicos previstos no art. 79, parágrafo único, da 

Lei nº 5.764/71; são passíveis de tributação os demais atos (não-cooperativos), aplicando-se a sistemática de 

recolhimento estabelecida pela Lei nº 10.833/03. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057781-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057781-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BELCARNES COML/ LTDA e outros 

 
: JOAO LUIZ MARCONDES 

 
: IVANI BELIZARIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00396-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 
relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089446-82.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089446-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DROGARIA UNIDAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.89130-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATURAIS. NATUREZA ALIMENTAR. JUROS. PRECLUSÃO. 

I - O advogado tem legitimidade para pleitear em nome próprio o destacamento da verba honorária no precatório de seu 

representado. 

II - O Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza alimentar dos honorários pertencentes ao profissional advogado, 

independentemente de serem oriundos de relação contratual ou de sucumbência judicial (Recurso Extraordinário n. 

470.407/DF, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 9/5/2006, vu, DJ 13/10/2006). 

III - No que tange à determinação de regularização da situação cadastral do autor perante a Receita Federal, o agravo 

restou prejudicado em relação a tal pleito, uma vez que o juízo de primeiro grau reconsiderou nesta parte a decisão. 

IV- Agravo de instrumento prejudicado no tocante ao pedido de expedição do precatório da empresa e, no mais, 

provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado no tocante ao pedido de expedição do precatório da 
empresa e, no mais, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012426-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012426-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OSWALDO CANO e outro 

 
: ISABEL RODRIGUES CANO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID 

INTERESSADO : OSWALDO CANO -ME 

No. ORIG. : 03.00.00026-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

ARTIGO 3º, V, DA LEI Nº 8.009/90. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

I. A Lei nº 8.009/90 excepciona o bem de família, assim compreendido como a residência, o único imóvel utilizado pela 

entidade familiar para moradia permanente, da constrição judicial por dívida. 

II. A concessão do beneplácito depende da comprovação nos autos de dois requisitos, embora não em conjunto: a) que o 

bem penhorado seja o único imóvel de propriedade do executado; ou b) existindo outros imóveis de propriedade do 
executado, que o bem penhorado constitua a moradia da entidade familiar. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Comprovada a penhora sobre imóvel que constitui a moradia do embargante ou de sua família é possível a alegação 

de sua impenhorabilidade. 

IV. Verba honorária a ser suportada pela parte que deu causa à constrição indevida e a consequente necessidade de opor 

embargos para levantamento da penhora.  

V. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da causa. 

VI. Apelação da União parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002083-84.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.002083-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Fábio Prieto de Souza  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CHRISTIAN JOAO SAMPAIO 

ADVOGADO : ARILTHON ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

ADUANEIRO - VEÍCULO UTILIZADO EM SUPOSTA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PROVA DA 

PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO -PENA DE PERDIMENTO: APLICAÇÃO. 

1. A pena de perdimento é viável, se evidenciada a participação ou ciência do proprietário do veículo na prática da 

infração. 

2 Além da proporcionalidade entre o valor das mercadorias e do veículo, devem ser levadas em consideração as 

circunstâncias que envolvem o fato. 
3. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Relator para o acórdão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022419-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022419-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 
cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022717-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022717-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA 

ADVOGADO : WERLY GALILEU RADAVELLI 

 
: LUIS HENRIQUE BOGDAN DE MENDONÇA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO 

DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte Superior constante das 

Súmulas 68 e 94. 
III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023947-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023947-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 
de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024827-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024827-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ODAPEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 
expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 
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Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025568-22.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025568-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 
julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026326-98.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026326-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE 

ADVOGADO : GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA 

 
: JOEL FERREIRA VAZ FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PAES. LEI 10684/03. IMPETRANTE QUE 

NÃO EFETUOU O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS ACORDADAS NO PAES, OBSERVADOS OS 

REQUISITOS DA LEI 10684/03. PAGAMENTOS TIDOS POR INEFICAZES A JUSTIFICAR SUA EXCLUSÃO 

DAQUELE PROGRAMA. PRECEDENTES. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027375-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : P P COM/ DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES DA 

ELETROBRÁS. 

I - Em observância aos princípios da economia processual e da fungibilidade, admitem-se como agravo os embargos de 

declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal com nítido caráter infringente. 

Precedentes do STJ. 

II - O empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica instituído pela Lei nº. 4.156/62 em favor da 

ELETROBRÁS, consoante as regras vigentes até dezembro de 1976, gerava ao consumidor o direito a tomar obrigações 

da companhia mediante apresentação de contas de consumo quitadas, no prazo de cinco anos do recolhimento.  

III - A restituição dos valores retidos compulsoriamente se daria no vencimento da obrigação, 10 ou 20 anos após a 
emissão dos títulos, através do resgate em espécie, consoante correção monetária e juros estabelecidos em lei, 

estabelecendo-se como prazo máximo para resgate 5 anos (computados a partir do vencimento). 

IV - O último vencimento das obrigações da Eletrobrás, emitidas a título de empréstimo compulsório sobre energia 

elétrica, entre 1965 e 1974 (última série de obrigações emitida), se deu em 1994 e o prazo decadencial para recebimento 

do valor em espécie encerrou-se em 1999.  

V - Considerando-se a data de emissão dos títulos (1970/1971) e respectivas datas de decadência (1995/1996), de rigor 

a improcedência do pedido formulado em dezembro de 2006. 

VI -  

Agravos desprovidos. Embargos de declaração recebidos como agravo desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da Eletrobrás, da União Federal e aos 

embargos de declaração recebidos como agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028148-25.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028148-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACL METAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NASTROMAGARIO 

 
: GUSTAVO DUARTE PAES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURNAÇA. ICMS. 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. 

Nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 07/08/2009, a sentença de 1º grau que conceder a segurança, ainda 

que parcialmente, ficará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012414-10.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.012414-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LENCOIS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 
julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-04.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COMFER TUDO PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 
serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010450-73.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.010450-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ZF DO BRASIL S/A e filia(l)(is) 

 
: ZF DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR e outro 

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR e outro 

APELANTE : ZF DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 
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A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001734-48.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001734-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CALCADOS PINA LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRESCRIÇÃO - PIS - BASE DE 

CÁLCULO - MP 1.212 E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98 - LEI 9.718/98 - COMPENSAÇÃO - 

TAXA SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição parcial que se reconhece. 

2. Constitucional a cobrança do PIS, respeitado o prazo da anterioridade mitigada (art. 195, §6º, da CF), na forma da 

MP nº 1.212/95 e suas reedições, e da Lei nº 9.715/98. Precedente: ADIN nº 1.417/DF - Rel. Min. Octavio Gallotti - DJ 
de 23.03.2001. 

3. O STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se no 

sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova base de cálculo para 

a incidência de PIS (Programa de Integração Social). 

4. Pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, após ampla discussão, a questão da inconstitucionalidade do 

art. 3°, §1º, da Lei 9.718/98, prevalecem as Leis Complementares nºs 7 e 8, ambas de 1970, e legislação superveniente 

não abrangida pela referida decisão, até o início da vigência da Medida Provisória nº 66/02, a partir de 1º/12/2002, 

convertida posteriormente na Lei nº 10.637/02. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de PIS, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC, de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 
seja a título de juros ou correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial e negar provimento da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006540-26.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006540-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EMBALAGENS FLEXIVEIS DIADEMA S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

 
: VALERIA ZOTELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-12.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001309-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SISTEMA LOGICO DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA e outros 

 
: GUSTAVO FIORIO BROCHADO 

 
: NELSON REDE AZEVEDO BROCHADO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 
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3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

4. Afastada a alegação da exequente acerca da ausência de intimação pessoal do despacho que ordenou o arquivamento 

do feito, tendo em vista que tal pleito decorreu da própria recorrente. 

5. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001310-94.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001310-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SISTEMA LOGICO DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA e outros 

 
: GUSTAVO FIORIO BROCHADO 

 
: NELSON REDE AZEVEDO BROCHADO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL. 

1. De acordo com a Súmula 314 do STF "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente". 

2. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o reconhecimento da 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80. 
4. Afastada a alegação da exequente acerca da ausência de intimação pessoal do despacho que ordenou o arquivamento 

do feito, tendo em vista que tal pleito decorreu da própria recorrente. 

5. Súmula Vinculante n.º 08: "SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-78.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002622-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00026227820064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE 

CONTAS VINCULADAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. D. Nº 20.910/32. 

1. Considerando a inexistência de regra legal específica acerca do prazo prescricional nas ações nas quais se discute a 

correção monetária das contas vinculadas relativamente ao PIS/PASEP, ao contrário do que ocorre com o FGTS, 

impõe-se o regramento estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2. Tomando como "dies a quo" para contagem do prazo prescricional quinquenal a data do último índice pleiteado, 

fevereiro de 1991, prescrita a ação proposta além de fevereiro de 1996. Precedente desta Corte: AC nº 
2008.61.09.000536-3/SP, Rel. Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 11.0,.2010, v.u., D.E. 

26.05.2010. Precedentes do STJ: AgRg no Recurso Especial nº 927.027-RS (2007/0034622-0), Rel. Ministro Humberto 

Martins, j. 04/12/2008, v.u., 2ªT, Dje: 18/12/2008 e AgRg no Agravo de Instrumento nº 976.670-PB, Rel. Ministro 

Benedito Gonçalves, j. 04/03/2010, 1ª Turma, v.u., DJe: 12/03/2010. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007347-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007347-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CIA DAVOX DE CAMINHOES S/A 

ADVOGADO : MARCELO MIRANDA BALADI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00028-7 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE - ARTIGO 151 DO CTN - CONDICIONADO AO DEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS APTOS. 
1. É cediço que nos termos do inciso VI do artigo 151 do CTN, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito 

tributário. 

2 - No entanto, somente após o deferimento do pedido de adesão prospera a alegação de suspensão da exigibilidade do 

crédito. Precedentes do e. STJ. 

3 - In casu, a recorrente não traz aos autos documentos aptos a comprovar o deferimento de seu pedido de adesão. 

4 - Ressalte-se que o pedido de adesão foi realizado em 05.07.2006 (fl. 13), e que, instada a se manifestar a União 

Federal, em 01.11.2006, informou que, até aquele momento, o relatório da dívida ativa não acusava a existência de 

parcelamento (fl. 20). 

4 - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021488-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021488-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA e outro 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 

AGRAVADO : MAURO TREVILIN 

ADVOGADO : FERNANDO CAMOSSI 

PARTE RE' : ANTONIO TREVILIN NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.11.04809-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Apenas o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação ao pagamento da verba honorária. 

Precedentes do C. STJ.  

II - Ademais, no débito em cobrança, já se encontram incluídos os honorários advocatícios no percentual de 20%, tal 
como autoriza o Decreto-Lei no 1.025/69. 

II - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064271-52.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.064271-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RENE ABRAO POSSIK 

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CONSTRUTORA BETA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1998.60.00.001304-5 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 
II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Entretanto, não basta ao reconhecimento da prescrição intercorrente a mera alegação de demora na citação do 

sócio, fazendo-se imprescindível demonstrar tenha decorrido de inércia do credor. 

IV - Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074726-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074726-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
PROEP PROPAGANDA E PROMOCAO DE VENDAS DE EDICOES PAULINAS 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.34249-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO - DISSOLUÇÃO DA 

SOCIEDADE - PODER GERAL DE CAUTELA. 
O MM. Juízo a quo agiu com cautela, ao determinar que figure o nome de um ex-sócio da exequente no ofício 

requisitório e a regularização da representação processual, pois a dissolução da sociedade se deu há muitos anos, com o 

arquivamento do distrato na Junta Comercial, em 04 de janeiro de 1995 (fls. 96/100), não tendo mais a sociedade 

personalidade jurídica, estando extinto o mandato conferido ao patrono. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086288-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086288-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.033080-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. 

Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o 
título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. 

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, 

conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de embargos à execução, comprove de forma inequívoca o 

que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação genérica por produção de prova. 
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A Lei de execução fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução. 

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver devidamente garantido o juízo. 

No caso da garantia ser insuficiente, deve ser determinado o reforço da penhora, conforme preceitua o artigo 15, II, da 

Lei 6.830/80. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086504-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PRESS COML/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.003639-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO 

BEM - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 
1 - A agravante pleiteou a substituição do bem imóvel anteriormente dado em garantia à execução e não aceito pela 

exequente, por outros bens móveis. 

2 - A teor do art. 620 do CPC, a execução deve proceder do modo menos gravoso ao devedor, sendo-lhe facultado, a 

qualquer momento, o oferecimento de bens em garantia, hipótese em que a exequente deve pronunciar-se a respeito, 

aceitando ou não nomeação. 

3- Agravo de instrumento provido para suspender a ordem de constrição aleatória sobre o patrimônio da agravante até 

manifestação expressa da Fazenda Nacional quando à nomeação de bens às fls. 169/171 destes autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097109-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097109-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : T E T FEIRAS E EXPOSICOES LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 05.00.00635-1 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. 

Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o 

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. 

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, 

conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de embargos à execução, comprove de forma inequívoca o 

que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação genérica por produção de prova. 

A Lei de execução fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução. 

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo. 

No caso dos autos originários, a penhora foi efetivada e não há comprovação de que o valor dela seja insuficiente, o que 

indica que os embargos devem ser recebidos. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102399-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102399-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO E 

ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.007853-0 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREPARO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI Nº 9.289/96. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I. O recolhimento das custas no âmbito da Justiça Federal deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de 

Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 

(Regulamento de Custas da Justiça Federal), c/c o artigo 3º, da Resolução nº 169, de 04.05.2000, alterada pela 
Resolução nº 255, de 16.06.2004, ambas do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região. 

II. A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e 

retorno relativamente aos feitos da Justiça Federal. 

III. . Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103969-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103969-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : PIACENTINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.010306-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . GARANTIA DO JUÍZO. 

Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o 

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. 

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, 

conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de embargos à execução, comprove de forma inequívoca o 

que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação genérica por produção de prova. 

A Lei de execução fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução. 

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011161-83.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.011161-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JAVALI DISTRIBUIDORA ELETRO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CAIO ZOGBI VITORIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte Superior constante das 

Súmulas 68 e 94. 

III. Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000359-17.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.000359-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANDI ORGANIZACAO DE EVENTOS SOCIAIS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001599-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : INDUSTRIAS ANHEMBI S/A 

ADVOGADO : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação da União Federal e remessa oficial tida por interposta providas para denegar a ordem. 

Apelação da impetrante improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial tida 

por interposta, e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ARTEX IND/ DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO LONGO BARBOSA e outro 

 
: TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO 

 
: DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003866-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003866-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FATOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 
sobre a matéria. 
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A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006895-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006895-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NEOMA COM/ E REPRESENTACOES DE INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA 

 
: CELSO NOBUO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 
julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008725-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008725-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : QUATRO MARCOS LTDA 

ADVOGADO : ESTEVAO BARONGENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018745-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018745-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 
de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020276-22.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020276-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : EMBU S/A ENGENHARIA E COM/ 
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ADVOGADO : JEAN CADDAH FRANKLIN DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023121-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023121-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : NEILA DINIZ DE VASCONCELOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 
sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023139-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : RESINET IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023761-30.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023761-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial tida por interposta providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024329-46.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : METALURGICA CARTEC LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 
cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação da Impetrante improvida e remessa oficial provida para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025252-72.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GP ISOLAMENTOS MECANICOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 
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A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026364-76.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : HENKEL LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028677-10.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028677-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ DE PANIFICACAO FRANCESINHA LTDA 

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00286771020074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA. VENCIMENTO ANTECIPADO DAS OBRIGAÇÕES. CONVERSÃO EM AÇÕES DA ELETROBRÁS. 

PRESCRIÇÃO. 

I - O empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei nº. 4.156/62 em favor da ELETROBRÁS, 

consoante as alterações perpetradas pelo Decreto-lei nº 1.512/76, passou a gerar, a partir de 1º de janeiro de 1977, 

créditos em favor do consumidor industrial, no primeiro dia do exercício seguinte aos recolhimentos, a serem 

resgatados no prazo de 20 (vinte) anos, vencendo juros de 6% ao ano, pagos em julho de cada ano. 

II - A restituição dos valores retidos compulsoriamente se daria no vencimento da obrigação, 20 anos após a retenção, 

através do resgate em espécie ou antecipadamente, com a conversão dos créditos em participação acionária calculada 

pelo valor corrigido do título/crédito em 31 de dezembro do ano anterior à conversão, (artigos 3º e 4º do Decreto-lei 
1.512/76). 

III - Os créditos constituídos entre 1978 e 1994 foram convertidos em ações da companhia, em antecipação dos 

vencimentos das obrigações assumidas. 
IV - O termo a quo da prescrição para questionar a correção monetária aplicada nos créditos decorrentes do empréstimo 

compulsório e os juros remuneratórios correspondentes é a data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou 

a conversão em ações da companhia. Precedente do STJ (RESP 1003955 - recurso repetitivo). 

V - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030187-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030187-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TORTUGA CIA ZOOTECNICA AGRARIA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032680-08.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032680-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AVON COSMETICOS LTDA e outro 

 
: AVON INDL/ LTDA 

ADVOGADO : AIORTON VARGAS DE ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 
expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-39.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.009792-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-13.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001846-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, conforme entendimento da Corte Superior constante das Súmulas 68 e 
94. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010680-02.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010680-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO POSTO SILVERSTONE LTDA 

ADVOGADO : RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00106800220074036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TRIBUTOS SUJEITOS 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DESÍDIA DO CREDOR. INOCORRÊNCIA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ARTIGO 133 DO CTN. 

Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação (autolançamento), cujos débitos são confessados pelo 

próprio contribuinte, o STJ pacificou o entendimento no sentido de que o crédito tributário é constituído no momento 

em que é entregue a declaração, prescindindo de constituição formal do débito pelo Fisco, não incidindo o prazo 

decadencial, mas apenas prescrição do direito à cobrança. 

A jurisprudência do E. STJ pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, 

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos 

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da 

apresentação do aludido documento. 
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A prescrição intercorrente é aquela que ocorre no curso de um processo pendente quando se denota desídia do credor 

em diligenciar no recebimento de seu crédito, o que não se verifica na hipótese dos autos, visto que durante todo o 

período decorrido a exequente realizou diligências a fim de localizar o devedor e bens passíveis de constrição. 

Aplicável às execuções fiscais o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual "Proposta a ação no prazo fixado 

para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento 

da argüição de prescrição ou decadência" (REsp 708.186/SP, Rel. Min. Albino Teori Zavascki. DJ de 3.4.2006). 

A doutrina e a jurisprudência são uniformes no entendimento de que a sucessão empresarial pode ser configurada sem a 

necessidade de um ato formal da transferência, e sim com indícios e provas convincentes de sua ocorrência. 

No caso dos autos, existem fatos concretos que autorizam a conclusão de que houve sucessão tributária entre as 

empresas. 

Nos termos do artigo 133 do CTN, a sucessora tributária é responsável pelo tributo declarado pela sucedida e não pago 

no vencimento. 

Apelação e remessa oficial providas, para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos do devedor, ex vi do 

artigo 515, §3º do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios, por força do encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-40.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001902-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e filia(l)(is) e outro 

 
: BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro 

APELANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial 

 
: BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO 

DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte Superior constante das 

Súmulas 68 e 94. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-54.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.003272-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MAZON MALAQUIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 
de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008879-48.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.008879-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NATURES PLUS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-47.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.000006-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MAGAZINE AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial tida por interposta providas para denegar a ordem. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002128-33.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002128-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CANAL ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-16.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO 

DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte Superior constante das 
Súmulas 68 e 94. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-82.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.007854-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALBERFLEX IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, conforme entendimento da Corte Superior constante das Súmulas 68 e 

94. 

III. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-13.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002775-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 
cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-95.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002776-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 
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A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-33.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005037-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : IND/ METALPLASTICA IRBAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 
julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006093-04.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006093-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CROSS HUELLER IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-56.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GOLDEN QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA GONÇALVES DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO 

DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte Superior constante das 

Súmulas 68 e 94. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-84.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000900-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARIO GRAZIANI PRADA e outro 

 
: MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 
sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-29.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000353-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro 

 
: ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 
NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-55.2007.4.03.6126/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 663/2584 

  
2007.61.26.001955-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : VECOM BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PANZARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019280-69.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.019280-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

INTERESSADO : RENALDO PIZZIMENTI 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. JUNTADA DE VOTO 

DIVERGENTE QUE SE IMPÕE. PRECEDENTES. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003558-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003558-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : ARUA HOTEL LTDA 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro 

SUCEDIDO : ARUA HOTEL LTDA -EPP 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.004323-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, excluir-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Por se tratar de presunção relativa, pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro. 

Não é cabível exceção de pré-executividade, portanto, nos casos em que há necessidade de produção de provas ou 

mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004880-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004880-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TELMO FRANCISCO CARVALHO CIRNE e outros 

 
: PAULO FLAVIO BERTECHINI GOMES 

 
: MARIA IVONE GARAVELLO DA SILVA 

 
: CIDONIA ISABEL REAL 

 
: REYNALDO NEY GARAVELO 

 
: ANA LUISA MARTINS JIMENES 

 
: JASON ALVES SICUPIRA NETO 

 
: ELZA RIZZATTI MONTALVÃO 

 
: FERNANDO CARLOS RIZZATTI MONTALVAO 

 
: JOAO LUIZ MONTALVÃO 

ADVOGADO : TANIA REGINA SANCHES TELLES 

SUCEDIDO : JOAO CARLOS MONTALVAO espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.17911-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OFÍCIO REQUISITÓRIO - 

LEVANTAMENTO DOS VALORES - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE PENHORA NO ROSTO DOS 
AUTOS - IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - A penhora no rosto dos autos somente foi efetuada em 23.11.06 (fl. 330), momento em que foi determinado que se 

oficiasse a Caixa Econômica Federal solicitando a transferência dos valores depositados em nome do referido autor para 

conta judicial à disposição do juízo, porém, o montante recebido pelo agravado já havia sido levantado em 30.10.06, 

data anterior à penhora, como bem anotado pelo D. magistrado de origem. 

2 - Não há que se falar em descumprimento de ordem judicial, pois quando do levantamento da importância em questão 

não existia nenhum óbice para tal. 

3 - A agravante deve buscar outros bens do executado, coma finalidade de garantir os créditos tributários, objeto da 

execução fiscal, eis que é matéria estranha aos autos da ação ordinária. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012057-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012057-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIA EGIA CHAMMA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

 
: ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PLUS 4 COMUNICACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00077-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a responsabilização pessoal 

dos sócios, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O mero inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução 

não autoriza o seu redirecionamento automático. 

6. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que falência da executada não 
autoriza o direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a demonstração de que agiu com dolo ou 

culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

7. Presença de fortes indícios de prática de condutas ilícitas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015999-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : TEMPUSNET CONSULTORIA EVENTOS E REPRESENTACOES COMERCI 

ADVOGADO : ANDRE WEHBA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027508-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO. 
1 - Dado o tempo transcorrido da prolação da decisão que examinou o pedido de efeito suspensivo, foi oficiada a União 

Federal para que informasse sobre o andamento do parcelamento em questão. 

2 - Em resposta a União Federal noticiou que, com relação à inscrição nº 80 6 06 168110-52, o débito foi extinto por 

pagamento. Entretanto, com relação às inscrições nºs 80 2 06 080709-96 e 80 6 06 168105-95 os parcelamentos foram 
rescindidos em 10.10.2010 e 11.07.2009, respectivamente (fls. 76/86). 

3 - Noticiada a rescisão do parcelamento, impõe o prosseguimento da execução fiscal. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0034077-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034077-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : SKF DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.00.007458-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITO SUSPENSIVO A EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

I. O requerente procura, com a presente medida, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos de declaração que opôs 

contra V.Acórdão que julgou apelação em mandado de segurança impetrado com vistas à suspensão da exigibilidade 

das contribuições relativas ao PIS e COFINS. 

II. O artigo 520 do Código de Processo Civil somente disciplinou expressamente os efeitos da interposição do recurso 

de apelação, cabível a atribuição de efeito suspensivo a recurso, com base no poder geral de cautela, somente em 

hipóteses excepcionais ou teratológidas, o que não é o caso dos autos. 

III. Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049200-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049200-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.13719-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO 

DE VALORES - DECADÊNCIA  

1 - O depósito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do Código Tributário 

Nacional, é faculdade da parte e se efetivado transforma-se em garantia do juízo, tornando-se indisponível até o término 
da ação. 

2 - O resultado da apreciação do mérito na ação originária- resolução da lide - é que determinará a destinação do 

depósito, ficando por isto subordinado ao deslinde da causa. 

3 - Somente após o trânsito em julgado da sentença definitiva poderá ocorrer o levantamento de depósitos efetuados em 

Juízo ou sua conversão em renda da União Federal, dependendo do resultado da apreciação do mérito. 

4 - Na espécie, o impetrante, ora agravante, perdeu a ação, devendo o valor do depósito ser convertido em renda da 

União. 

5 - Quando houver depósito de tributo pelo contribuinte, com o fito de suspender a exação, não se pode falar em 

decadência, uma vez que "o depósito é predestinado legalmente à conversão em caso de improcedência da demanda, 

em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, equipara-se ao pagamento no que diz respeito ao 

cumprimento das obrigações do contribuinte, sendo que o decurso do tempo sem lançamento de ofício pela autoridade 

implica lançamento tácito no montante exato do depósito" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário) 

6 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008175-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008175-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AUTO POSTO CASCAIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MENDIZABAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00380-5 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEIS. SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. 

A substituição tributária instituída pelo artigo 4º da LC nº 70/91, na qual os distribuidores de derivados de petróleo e 

álcool etílico hidratado são os substitutos e os comerciantes varejistas são os contribuintes, não tem o condão de 

influenciar a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, ao adotar como tal o faturamento da empresa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 668/2584 

Portanto, não há que se afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações com combustíveis, por compor o 

faturamento da empresa-embargante. 

Com o advento da Lei nº 9.990, de 21.07.2000, o regime de substituição tributária do PIS e da COFINS incidentes sobre 

a venda de combustíveis e derivados de petróleo devidos pelas distribuidoras e comerciantes varejistas deixou de existir. 

Esse diploma normativo nomeou como contribuintes diretos dessas exações as refinarias de petróleo, desonerando os 

demais integrantes da cadeia de operações. 

Apelação improvida. Mantida a condenação em honorários advocatícios fixada na r. sentença monocrática, à míngua de 

impugnação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503649-36.1998.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.041603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MONT ART DIVISORIAS E LAYOUT S/C LTDA -ME 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.15.03649-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
FUNGIBILIDADE - ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL - VÍCIOS AUSENTES - IMPROVIDO 

Inadmissíveis os embargos declaratórios que ataquem decisão monocrática de Relator. 

Embargos de declaração admitidos como agravo legal.  

Recurso que não traz elementos capazes de ensejar a reforma da decisão. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001355-87.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.001355-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VEIGRANDE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO FEITOSA BELTRAO 

 
: THIAGO MACHADO GRILO 

 
: GILMAR APARECIDO FERREIRA 

 
: MAGNA DIAS MAGALHÃES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002292-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE AZEVEDO GRANATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação da União Federal e remessa oficial tida por interposta providas para denegar a ordem. 
Apelação da impetrante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial tida 

por interposta, e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005184-67.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.005184-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AEROJET BRASILEIRA DE FIBERGLASS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO CORREA DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO 

DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte Superior constante das 

Súmulas 68 e 94. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005264-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005264-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA e filia(l)(is) 

 
: BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

APELADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 
julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006195-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MTU DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIOLA COBIANCHI NUNES 

 
: RAFAEL FEDERICI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006579-94.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006579-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LA FLECHE COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : REGINALDO PELLIZZARI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 
sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007584-54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 
de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação e remessa oficial providas para denegar a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008429-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008429-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ZORAIDE MOLINA 

ADVOGADO : JOSE ROQUE MACHADO e outro 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA EM CÁLCULOS DO CONTADOR. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE CONFIGURADA.  

1. O julgamento da causa, sem oportunizar às partes a possibilidade de se manifestarem acerca dos cálculos elaborados 

pela Contadoria do Juízo caracteriza cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, ensejando a anulação da 

sentença e a remessa dos autos à Vara de origem. 

2. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-97.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008965-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NERA AMERICA LATINA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010274-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010274-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : RONALDO SERGIO RIBAS MARQUES 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013765-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013765-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ARMCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 
incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-51.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.000076-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PAMA MECANICA E FUNDICAO LTDA 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 
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A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-43.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000645-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AUTO POSTO PETROPEN ANHANGUERA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-50.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004783-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAQUIM BERNARDO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00047835020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO "A 

QUO". TAXA SELIC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-29.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.004454-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : COML/ DELTA PONTO CERTO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 
sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006813-49.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.006813-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS NUNES e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO CARVALHO SANTOS 

 
: ANTONIO DEODOATO DE SOUZA 

 
: ANTONIO DIAS NETO 

 
: ANTONIO FELIPE DE MELLO 

 
: ANTONIO FRANCISCO 
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: ANTONIO GERALDO DENADAI 

 
: ANTONIO GERALDO STEFANO 

 
: ANTONIO GILBERTO GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE 

CONTAS VINCULADAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. D. Nº 20.910/32. 

1. Considerando a inexistência de regra legal específica acerca do prazo prescricional nas ações nas quais se discute a 

correção monetária das contas vinculadas relativamente ao PIS/PASEP, ao contrário do que ocorre com o FGTS, 

impõe-se o regramento estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2. Tomando como "dies a quo" para contagem do prazo prescricional quinquenal a data do último índice pleiteado, abril 

de 1990, prescrita a ação proposta além de abril de 1995. Precedente desta Corte: AC nº 2008.61.09.000536-3/SP, Rel. 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 11.0,.2010, v.u., D.E. 26.05.2010. Precedentes do STJ: AgRg 

no Recurso Especial nº 927.027-RS (2007/0034622-0), Rel. Ministro Humberto Martins, j. 04/12/2008, v.u., 2ªT, Dje: 

18/12/2008 e AgRg no Agravo de Instrumento nº 976.670-PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 04/03/2010, 1ª 

Turma, v.u., DJe: 12/03/2010. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-41.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003035-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FABRICA DE GRAMPOS ACO LTDA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 
cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-32.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001230-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CABOT DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 
Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-16.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.001000-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LUFERSA IND/ E COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00010001620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MULTA. TAXA SELIC. ENCARGO PREVISTO NO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

I. Para que se desconstitua o título executivo dotado de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, deve o executado 

apresentar comprovação inequívoca da compensação efetuada. Impossibilidade de ser reconhecido o encontro de 

contas. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva 

do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 
III. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, configurando renúncia tácita à prescrição, nos termos do 

artigo 191, do Código Civil. 

IV. Lídima a fixação da multa moratória em 20%, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, da Lei nº 9.430/96. 

V. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 

9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. 
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VI. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios.  

VII. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007202-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007202-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GTE SYLVANIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.40093-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARTA FIANÇA - 

DESENTRANHAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 
1 - A carta de fiança oferecida nos autos originários teve como objetivo garantir a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, consequentemente, impedir a cobrança dos valores discutidos pela União. 

2 - Assim sendo, a carta de fiança deverá permanecer nos autos até o julgamento definitivo do mandado de segurança. 

3 - Precedente: TRF - 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 109025 Processo: 200003000244592/SP, 6ª 

Turma, decisão: 23/11/2005, DJU 09/12/2005, p. 670, Relator: Desembargador Federal Lazarano Neto. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009374-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SMARTEC TECNOLOGIA INTELIGENTE LTDA e outro 

AGRAVADO : JOSE SERGIO WOLF 

ADVOGADO : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO 

 
: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO 

 
: HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00361-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN: a citação do 

devedor, o não pagamento, o não oferecimento de bens à penhora e a não localização de bens penhoráveis. 

3. Devem ser os órgãos devidamente cientificados conforme o disposto no referido artigo. 

4. De acordo com o artigo 231 do CPC, a citação far-se-á por edital quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar que 

se encontrar o réu, não se podendo falar em nulidade da decisão atacada. A matéria encontra-se sumulada pelo STJ. 

5. Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010933-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010933-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.024256-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. 
I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-

A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013051-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013051-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDELCIO FOCHI 
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ADVOGADO : MARISTELA DE MORAES GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.86457-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. 

I. Não incidem juros de mora entre a data da expedição do precatório e a data do seu pagamento, bem como no período 
compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. Precedentes do STF, RE 591085 e AI 713551. 

II. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018715-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018715-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MOGIANO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS. COMPETÊNCIA DELEGADA. DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, 

inclusive na hipótese em que acolhida para o fim de declarar a ilegitimidade de um dos sujeitos da lide, na medida em 

que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

2. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o artigo 20, § 4º 

do Código de Processo Civil. 

3. Considerando o valor da causa e que a solução da questão não envolveu grande complexidade, sem desmerecer o 

trabalho do causídico, reduzo os honorários advocatícios. 

4. A competência para processar e julgar execução fiscal decorre do disposto na parte final do §3º do art. 109, da 
Constituição Federal. 

5. A teor do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, a execução fiscal há de ser proposta no Juízo Estadual, sempre que não 

houver Vara Federal no domicílio do executado. 

6. Trata-se de competência relativa, a qual não pode ser declinada de ofício. Súmula n. 33 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

7. A competência, mesmo em sede de executivo fiscal, é estabelecida no momento da propositura da ação. Súmula nº 58 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

8. Proposta a execução fiscal proposta no domicílio da empresa executada, resta firmada a competência desse foro e o 

ajuizamento posterior de ação de falência não desloca a competência para o foro do Juízo Falimentar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023971-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023971-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.00.009208-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO. EFEITOS. 

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

II. Em caso de improcedência da demanda, não se cogita a atribuição de efeito suspensivo à apelação eventualmente 

interposta, pois tal decisão não gera efeitos: apenas ratifica ou reconduz o demandante ao status quo ante, negando-lhe a 

providência requerida. 

III. Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024172-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024172-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.005810-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - 
DECISÃO DESTA CORTE EM AGRAVO DE INSTRUMENTO POSTERIOR - LEVANTAMENTO DE 

PARCELA - IMPOSSIBILIDADE 
1 - Esta Corte nos autos do agravo de instrumento n.º 2009.03.00.005536-1 (AI 363623), deferiu o efeito suspensivo 

pleiteado (CPC, art. 527, III), atribuindo o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pela agravada, tão-

somente para suspender o prosseguimento da execução fiscal originária, e, consequentemente, obstar que as próximas 

parcelas dos precatórios disponibilizadas nos autos dos processos n.ºs 2002.61.00.005810-3 e 2002.61.00.010689-4 

fossem objeto de constrição. 

2 - Entretanto, quando a referida decisão foi proferida nos autos do agravo de instrumento, em 13.3.2009, já havia sido 

disponibilizada pela União a parcela cujo depósito está documentado à fl. 625, ora objeto de controvérsia e do pedido de 

reconsideração. 

3 - O mencionado depósito foi realizado em 28.1.2009, antes da decisão desta Corte nos autos do agravo de 

instrumento. 
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4 - O documento comprobatório desse depósito foi juntado aos autos pela Secretaria deste juízo somente em 15.4.2009, 

conforme certidão de juntada de fl. 624, uma vez que os autos estavam no arquivo onde se aguardava o pagamento das 

demais parcelas do precatório. 

5 - A autora foi cientificada desse depósito pela decisão de fl. 635, de 27.4.2009. 

6 - Antes da juntada aos autos do documento comprobatório desse depósito, em 15.4.2009, e da ciência de sua 

existência, dada à autora em 27.4.2009, estava o valor objeto desse pagamento "disponibilizado" para levantamento. 

7 - Assim, quando a decisão desta Corte foi proferida nos autos do agravo de instrumento, em 13.3.2009, o depósito em 

questão já estava sob constrição da penhora realizada no rosto dos autos, devendo ser transferido à ordem do juízo da 

execução fiscal, salvo em relação aos honorários advocatícios, que pertencem aos advogados, conforme decisão do 

TRF3 (fls. 553/554), nos autos do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.012782-3 (fl. 206). 

8 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024607-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RICARDO BARBARESCO PEREIRA 

ADVOGADO : ADRIANO CASTRO DANTAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PETROSILVA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros 

 
: LAZARO GONCALVES DOS REIS 

 
: VALDEMAR SILVA 

 
: HERMINIO CABRAL VIEIRA JUNIOR 

 
: ADEMAR RIBEIRO DA SILVA 

 
: WILTON CESAR HONORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.036321-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, somente teria aplicação se 

observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das 

normas. 
7. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011). 

8. Não configurada a presunção de dissolução irregular. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025053-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025053-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA e outros 

 
: AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA 

 
: VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.020302-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO. 

O depósito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, é 

faculdade da parte e se efetivado transforma-se em garantia do juízo, tornando-se indisponível até o término da ação. 

O depósito dos valores controversos foi efetivado na ação mandamental após a apreciação deste e. Tribunal, quando foi 

denegada a ordem. 

Em decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, que transitou em julgado em 28/06/2007, foi, naquela ação 

originária, reconhecida a ilegalidade parcial da Lei nº 9.718/98, no tocante à ampliação da base de cálculo da 

contribuição. 
É cabível o levantamento do depósito relativo a parcela que foi declarada inconstitucional. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025909-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025909-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : WALLTEX TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 08.00.09248-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. 

Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente - o 

título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80. 

A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, 

conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 
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Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de embargos à execução, comprove de forma inequívoca o 

que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação genérica por produção de prova. 

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução. 

Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026024-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026024-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERSON MENDONCA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.025704-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. 

I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-

A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028260-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028260-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROSELY ROSENBERG BRAUN 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER e outro 

AGRAVADO : BYS CONFECCOES LTDA 
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PARTE RE' : ISAAC BRAUN YEDID e outro 

 
: LAERCIO SPATZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017798-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

1. O reconhecimento de ilegitimidade passiva, em sede de exceção de pré-executividade, sem a oitiva prévia da parte 

adversa não afronta o princípio constitucional do contraditório, haja vista que é matéria de ordem pública que o Juízo 
deve examinar independentemente de provocação das partes. 

2. A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exeqüente sem prestar garantia do 

juízo, invocando matéria de ordem pública, causa modificativa, extintiva ou impeditiva do direito do exequente, 

inclusive, a decadência e a prescrição, desde que comprovadas de plano, por prova documental inequívoca. Súmula 393 

do E. STJ. 

3. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a falência da executada não autoriza o 

direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a demonstração de que agiu com dolo ou culpa na 

gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

4. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, somente teria aplicação se 

observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das 

normas. 

5. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

6. A extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreendeu contratação de 

profissional, torna inequívoco o cabimento de verba honorária. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028538-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028538-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MEDICAL TECHNOLOGY BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro 

AGRAVADO : WALTER FRANCISCO ZAMUDIO LA ROSA e outro 

 
: ELIZA BALBINA PEREIRA DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.059661-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. 

I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-

A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - Agravo provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028739-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028739-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PROBIT TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA e outros 

 
: ANTONIO GERALDO MOTA 

 
: WALDEMIR WILSON DA SILVA 

 
: WILLIAN SAINT LAURENT 

 
: ERNESTO CINQUETTI FILHO 

 
: FERDINANDO NATALE 

AGRAVADO : JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 

ADVOGADO : SERGIO PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027529-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 
5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, somente teria aplicação se 

observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das 

normas. 

8. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

9. Não configurada a presunção de dissolução irregular. 

10. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, 

inclusive na hipótese em que acolhida para o fim de declarar a ilegitimidade de um dos sujeitos da lide, na medida em 

que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00166 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028754-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028754-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : K P EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA e outros 

 
: ILZA MARIA DO ESPIRITO SANTO 

 
: JOSE RICARDO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.022027-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACEN-

JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC E ART. 185-A DO CTN. 

I - Com as alterações introduzidas aos arts. 655, I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da penhora 

on line não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de bens do devedor 

pelo exeqüente. 

II - Não havendo citação efetiva da empresa executada, na forma exigida pelo art. 185-A do CTN, não há como deferir 

o rastreamento e bloqueio de valores dos sócios. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028762-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028762-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARCONTEC EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA e outros 

 
: EDUARDO OVICIAM 

 
: CLAUDINEI OVICIAN 

ADVOGADO : VAGNER DOCAMPO e outro 

AGRAVADO : HEVERALDO JACYNTHO e outro 

 
: ANTONIO FEITOSA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.086746-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. 

I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-
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A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028934-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028934-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LIANE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008182-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil. 

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu como 

regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

3. Apenas excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030821-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030821-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCA DAGILE ARAUJO ROLA 

ADVOGADO : MARIO ARAUJO ROLA e outro 

AGRAVADO : BIJOUTERIAS CEARA LTDA e outro 

 
: JOSE DOGIVALDO ARAUJO ROLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.033330-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. 

I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-

A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031261-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031261-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ADILSON PAIVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : EDPEL COM/ DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: NELSON GONCALVES PARREIRA 

 
: VILANI RIBEIRO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.35328-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia do 

juízo, desde que desnecessária qualquer dilação probatória. 

2. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

3. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

4. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

5. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

6. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

7. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031422-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031422-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CARLOS BIAGI 

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.02.004142-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. 

I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 
tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-

A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031904-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031904-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE PAVANELLI 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SUPERTEMPERA SAPIM IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: OSMAR GARCIA RODRIGUES 

 
: NEWTON PAULO ESPOSITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00616-3 1FP Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 
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3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. Para a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa deve haver também vinculação e 

contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência 

dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. Ingresso do sócio posteriormente à ocorrência dos fatos geradores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032459-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NRM COM/ DE PRESENTES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.021162-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. TEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. NÃO SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL. 

I. A mera reiteração de pedido anteriormente formulado, em pedido de reconsideração, não suspende ou interrompe o 

prazo para interposição de recurso, operando-se a preclusão.  

II. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032822-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032822-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ILDE MINELLI GIUSTI e outros 

 
: ENZO CAPITANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 693/2584 

 
: GIOVANNI ZANINI 

 
: ALESSANDRO CAPITANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032183-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. RECUSA DOS BENS. DIFÍCIL ALIENAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a 

exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado na hipótese deste não atender a critério de plena satisfação 
do credor, lesado no seu direito de receber o tributo devido. 

É certo que, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, 

todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a 

execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas no do exequente. 

A recusa da Fazenda Nacional é pertinente, quando o bem é de difícil alienação, como o caso em tela. 

Portanto, sendo motivada a recusa perpetrada pela agravada e havendo outros bens que melhor garantem a execução, 

acertada a decisão que indeferiu a nomeação de bens realizada pelo devedor. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034082-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034082-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
FANIA FABRICA NACIONAL DE INSTRUMENTOS PARA AUTO VEICULOS 

LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.018445-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA 

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, conforme entendimento da Corte Superior constante das Súmulas 68 e 

94. 
III. Ausente modificação da situação de fato e sendo a matéria sub judice prioritariamente de direito, ratifico a decisão 

agravada. 

IV. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034806-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034806-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : POMPEIA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : KARINA DA GUIA LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.001438-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA LIMINAR EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS). 

II. Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, conforme entendimento da Corte Superior constante das Súmulas 68 e 
94. 

III. Ausente modificação da situação de fato e sendo a matéria sub judice prioritariamente de direito, ratifico a decisão 

agravada. 

IV. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036047-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036047-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : R C INFOR COML/ LTDA e outros 

 
: JOAO MARCOS DE CARVALHO 

 
: CLAUDIA DE CASSIA RADES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.02108-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 
2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN: a citação do 

devedor, o não pagamento, o não oferecimento de bens à penhora e a não localização de bens penhoráveis. 

3. Devem ser os órgãos devidamente cientificados, conforme o disposto no referido artigo. 

4. Agravo a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036553-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036553-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTRO MEDICO INTEGRADO JARDIM LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON SATHLER VIDAL e outro 

AGRAVADO : REINALDO ERNANI 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

AGRAVADO : ANTONIO FERNANDO GONCALVES COSTA e outros 

 
: LUIZ FERNANDO VALENTE REBELO 

 
: OSSAMU TANIGUCHI 

 
: ANGELO JOSE LUCCHESI 

 
: CLEBER RESENDE 

 
: MARCEL CAMMAROSANO 

 
: MILTON JORGE DE CARVALHO 

 
: SAVIO RINALDO CERAVOLO MARTINS 

 
: EDMUNDO ANDERI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.003990-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EX-SÓCIO. TRANSFERÊNCIA DAS COTAS DE CAPITAL A 

TERCEIROS. INFRAÇÃO À LEI NÃO VERIFICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I -Após a alteração do parágrafo único do art. 527, CPC, pela Lei 11.187/05, não cabe recurso da decisão proferida no 

agravo de instrumento. 

II- Somente após a citação efetiva da executada e a comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens pelo 

credor tributário, é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio. 

III - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, se inexiste alegação de prática de atos com excesso de poderes ou, em 

infração à lei ou estatutos relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes do STJ). 

IIV - Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037791-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037791-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EXPRESSO UNIVERSO S/A e outros 

 
: PAULO JOSE THEODORO DE MORAIS 

 
: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 

PARTE RE' : SILAS DOURADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.16471-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 
irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, somente teria aplicação se 

observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das 

normas. 

8. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

9. Não configurada a presunção de dissolução irregular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038178-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038178-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FECHADURAS BRASIL S/A e outros 

 
: PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 

 
: METALLO S/A 

PARTE RE' : SERGIO VLADIMIRSCHI e outros 

 
: LILIANE VLADIMIRSCHI 

 
: FRANCISCO DEL RE NETTO 

 
: LEONARDO STERNBERG STARZYNSKI 

 
: CARLOS ALBERTO PINTO 

 
: ROBERTO MICHELIN 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 697/2584 

No. ORIG. : 97.05.27827-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. 

I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 
tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-

A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038485-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038485-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RIMOGAL MERCANTIL E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

AGRAVADO : ROBERTO KIYOSHI ITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.036281-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 
responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Não configurada a presunção de dissolução irregular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038672-43.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.038672-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIO PROENCA PASCOA 

ADVOGADO : MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.007580-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - VERBAS RESCISÓRIAS - NÃO-

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS DE LEVANTAMENTO. 
1 - O agravado pleiteou a concessão de segurança para o fim de obstar a incidência do Imposto de Renda sobre as 

verbas de caráter indenizatório a serem recebidas em função de sua dispensa sem justa causa, férias indenizadas e não 

gozadas e seu respectivo adicional de 1/3 e verba indenizatória paga por liberalidade da empresa. 

2 - A segurança foi parcialmente concedida para o fim de determinar a não incidência do IR sobre as férias vencidas e 

seu respectivo adicional de 1/3, recebidas pelo impetrante quando da rescisão de seu contrato de trabalho com a 

empresa WYETH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (fl. 95). 

3 - A E. 4ª Turma deste Tribunal, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial (fl. 156). 
4 - Intimadas, a partes apresentaram os valores a serem levantados e convertidos em renda da União. 

5 - O impetrante requereu a expedição de alvará de levantamento em seu favor no valor de R$ 29.799,00 e de ofício de 

conversão em renda em favor da União no valor de R$ 1.975,66 (fl. 168). 

6 - A discussão acerca de eventual insuficiência do depósito judicial efetuado pela ex-empregadora deve ser objeto de 

processo administrativo específico, não sendo cabível tal embate na ação em tela. 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039393-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COURAL COM/ DE COUROS SANTO ANASTACIO LTDA 

ADVOGADO : LAURO SHIBUYA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 00.00.00006-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR CARTA - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE NO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM TAXA DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - 

ART. 39 DA LEF. 
1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito". 

2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041148-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041148-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COMEK ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.002849-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Não configurada a presunção de dissolução irregular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042328-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042328-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFERPE EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES PERECIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.097261-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 
3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 
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5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio o ônus da prova. 

7. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, somente teria aplicação se 

observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das 

normas. 

8. O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo Supremo Tribunal Federal 

declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR (julgamento, 03.11.2010, DJe-

027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). 

9. Configurada a presunção de dissolução irregular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042894-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042894-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
MACHADO LOCADORA DE VEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : SHIRLEY MENDONCA LEAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CERVEJARIA MALTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.16.001025-0 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - ANULADA - SIMULAÇÃO. 
1 - No caso em tela, os fatos discutidos na decisão impugnada foram apurados na ação penal pública nº 

2007.61.16.001587-6, chegando-se a conclusão de que a arrematação concretizada na ação originária encontrava-se 

maculada com os vícios decorrentes da simulação. 

2 - Dos elementos colhidos da ação penal pública de nº 2007.61.16.001587-6 que também tramita perante o Juízo a quo, 

restou evidenciado que a arrematação concretizada encontra-se maculada com os vícios decorrentes da simulação 

perpetrada entre a empresa arrematante e os executados, realizada para fraudar o leilão público realizado em 02/08/2006 

e dezenas de outras execuções em curso neste Juízo, entre as mesmas partes e certidões de dívidas ativas diversas. 

3 - A falta de capacidade econômico-financeira da arrematante já foi evidenciada nos autos originários e nos autos das 

execuções fiscais nºs 2003.61.10.000232-3 e 2003.61.16.000045. 

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043189-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043189-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA 
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ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.027430-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil. 

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu como 

regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

3. Apenas excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir efeito 
suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0533250-65.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.025127-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRAFCOLOR REPRODUCOES GRAFICAS LTDA 

No. ORIG. : 96.05.33250-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

6. O Colendo STF, quando do julgamento do RE nº 562.276/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510967-48.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.036774-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO GENESIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

No. ORIG. : 96.05.10967-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

3. Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC, fixo a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008812-30.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008812-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MILTON J SANTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088123020094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS/PIS - LEI 

N° 9.718/98 - INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. 

1. A questão deduzida no agravo retido confunde-se com a matéria de mérito alegada na apelação, razão pela qual tem-

se por prejudicado aquele recurso. 

2. A matéria já foi objeto de pronunciamento do STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 
358273 e 346084, no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que instituiu 

nova base de cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social). 

3. Por outro lado, esclareça-se que as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/03, em consonância com a nova redação dada ao 

artigo 195, inciso I, alínea "b", da CF/88 pela EC nº 20/98, nos seus respectivos artigos 1º, prescreveram a incidência 

das contribuições em análise sobre o faturamento mensal da empresa, assim entendido como o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Consequentemente, 

após 1° de dezembro de 2002, a contribuição para o PIS/PASEP passou a incidir validamente sobre todas as receitas da 

pessoa jurídica, consoante o artigo 68, inciso II, da Lei n° 10.637/2002, uma vez que o indigitado diploma legal, 

publicado em 31/12/2002, é fruto da conversão da MP n° 66/2002, publicada em 30/08/2002, data que deve servir como 

termo inicial para a aplicação do princípio da anterioridade nonagesimal. Após 1º de fevereiro de 2004, a COFINS 

passou a incidir validamente sobre todas as receitas da pessoa jurídica, consoante o artigo 93, inciso I, da Lei nº 
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10.833/2003, já que a referida lei é fruto da conversão da MP nº 135/2003, publicada em 31/10/2003, data que deve 

servir como termo inicial para a aplicação do princípio da anterioridade nonagesimal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido, porém julgá-lo prejudicado, e negar 
provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008888-54.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008888-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE RUBENS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088885420094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO "A 

QUO". TAXA SELIC. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-80.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA LUCIA RODRIGUES SCRIPTORE e outros 

 
: SERGIO NOGUEIRA DE ALMEIDA GASPAR 

 
: EDGAR GOMES DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

 
: PAULO CESAR FAVERO ZANETI (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE TENTOR (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO CLAUDIO CORREA SAGLIETTI 

 
: RODNEY JOSE BASTOS 

 
: CLAUDIO APARECIDO ZANATA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00001878020094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO "A 

QUO". TAXA SELIC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-48.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.002543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HUMBERTO ZUIM 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00025434820094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO "A 

QUO". TAXA SELIC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003743-90.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.003743-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA NOGUEIRA FILHO e outros 

 
: JAIR DA SILVA 

 
: VERA LUCIA MAGNA BOSCO 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00037439020094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO "A 

QUO". TAXA SELIC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005798-08.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.005798-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE IGNACIO VENDRAMINI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00057980820094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO "A 

QUO". TAXA SELIC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000896-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000896-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PIAZZA VALE COM/ DE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.007529-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO. 

1. A inclusão de empresa no pólo passivo da execução fiscal na qualidade de sucessora tributária da executada está 

disciplinada no art. 133 do Código Tributário Nacional. 
2. Haverá sucessão de empresas se uma pessoa jurídica adquirir o fundo de comércio ou estabelecimento comercial, 

industrial ou profissional de outra e continuar com o mesmo ramo de negócio da anterior, sob a mesma ou outra razão 

social ou sob firma ou nome individual. Em tal hipótese, responde a sucessora pelos tributos devidos pela sucedida, 

relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido. 

3. O redirecionamento da execução à empresa apontada como sucessora exige a existência de fortes indícios dos 

pressupostos de responsabilização estabelecidos na lei. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001011-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001011-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ELIAS ROBERTO KALIL e outros 

 
: MARIA ANGELA KALIL 

 
: NOE WANDERLY PINTO 

 
: IZILDA KALIL PINTO 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : 
SR DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS PRODUTOS DE HIGIENE E 

PAPELARIA LTDA e outros 

 
: ANTONIO PEDRO DE SIMONE 

 
: RONALDO RODRIGUES BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.027121-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS. 

É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da execução, 

inclusive na hipótese em que acolhida para o fim de declarar a ilegitimidade de um dos sujeitos da lide, na medida em 

que, para invocá-la, empreendeu contratação de profissional. 

O fim da execução fiscal para os agravantes ocorreu no momento em que eles foram excluídos do pólo passivo da lide 

por decisão definitiva. 

A fixação dos honorários advocatícios ao final do feito executivo somente se justifica, quando a exceção de pré-

executividade for acolhida parcialmente sem colocar fim à execução, hipótese em que haverá a possibilidade de 

sucumbência recíproca e somente ao final poderão ser distribuídos e compensados os ônus da sucumbência, nos termos 

do artigo 21 do CPC. 

O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o artigo 20, § 4º do 
Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002392-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002392-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ASSOCIATED SCHOOL OF VALE DO PARAIBA S/C LTDA e outros 

 
: DALILA RIBEIRO DIAS 

 
: AUGUSTO HELIO RIBEIRO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 2004.61.03.002327-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 
dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio o ônus da prova. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005777-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005777-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

AGRAVANTE : CELSO LUIZ COLOMBINI e outro 

 
: NORIVAL PINTO DIAS 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CONSTRUTORA COLOMBINI LTDA e outro 

 
: FAUSTO EMILIO COLOMBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00554386020064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO E 

BUSCA FRUSTRADA DE BENS DA EMPRESA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

I - Citada a empresa e frustrada a busca de seus bens para fins de penhora à execução fiscal, não é de se obstar o 

ingresso do sócio no pólo passivo da execução, pois há de se averiguar os fatos e circunstâncias, mormente pelo 

encerramento da empresa sem pagamento dos créditos tributários. 

II - A exceção de pré-executividade como meio de defesa pelos sócios, cinge-se à matérias de ordem pública. 

III - Imputada pela Fazenda a responsabilidade dos sócios por solidariedade, condicional ou pessoal, diante da 

inadimplência da empresa, na forma dos arts. 134 e 135 da CTN, a questão há de ser discutida em Embargos à 

Execução, vedada a via estreita do agravo do instrumento. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o relator que dava provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 
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ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006376-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006376-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO TORRES BANDEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ITG COM/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: ALBERTO SANCHES LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00180352820044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO E 
BUSCA FRUSTRADA DE BENS DA EMPRESA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

I - Citada a empresa e frustrada a busca de seus bens para fins de penhora à execução fiscal, não é de se obstar o 

ingresso do sócio no pólo passivo da execução, pois há de se averiguar os fatos e circunstâncias, mormente pelo 

encerramento da empresa sem pagamento dos créditos tributários. 

II - A exceção de pré-executividade como meio de defesa pelos sócios, cinge-se à matérias de ordem pública. 

III - Imputada pela Fazenda a responsabilidade dos sócios por solidariedade, condicional ou pessoal, diante da 

inadimplência da empresa, na forma dos arts. 134 e 135 da CTN, a questão há de ser discutida em Embargos à 

Execução, vedada a via estreita do agravo do instrumento. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009218-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009218-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : KIS CENTER MODAS LTDA 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00344710319934036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO ART. 557, §1º DO CPC. DEFERIMENTO DE COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELA RESTITUIÇÃO. AFRONTA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá negar seguimento ao 

recurso. 
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II - O § 4º do artigo 66 da Lei 8.383/91 prescreve ser facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. Em 

sendo assim, uma vez reconhecida pela sentença a existência de crédito em favor do autor, não configura afronta à coisa 

julgada a substituição do pedido de compensação pelo de restituição via precatório quando da execução do julgado. 

III - Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010863-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR SCAVARIELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00145-6 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC C/C 
ART 11 DA LEI 6830/80. 

I. Com as alterações introduzidas aos arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da 

penhora on line não mais exige, como condição antecedente o exaurimento de diligências para localização de bens do 

devedor pelo exeqüente. 

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora, possível se tornou ao credor tributário o 

pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante arts. 655 inc. I e 

655-A do CPC, c/c art. 11 da Lei 6.830/80. 

III. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011991-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011991-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VISOCOPY VIDEO PRODUCOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00256-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 

543-C DO CPC. IMPENHORABILIDADE. 

I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-

A, do CPC), nos termos do julgamento do RESP 1.184.765/PA, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

II - A penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 
649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006). 

III - A lei é silente com relação a eventual valor de conta-corrente da sociedade supostamente destinado ao capital de 

giro da empresa, sendo defeso ao intérprete ampliar o alcance da norma, com o fito de abarcar hipótese diversa da 

prevista pelo legislador, o qual protegeu apenas a pessoa física, não a pessoa jurídica. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012502-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
CENTRO AVANCADO DE REPAROS DE EQUIPAMENTOS DE 

TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO e outro 

PARTE RE' : DANILO DE QUEIROZ TAVARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00120723420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE INCLUSÃO DO EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO.  

I - Somente após a citação efetiva da empresa e a comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens da 

empresa pelo credor tributário, é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio. 

II - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social e, inexistindo comprovação de prática de atos com excesso de poderes ou, 

em infração à lei ou estatutos relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes do STJ). 

III - Agravo de instrumento desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00205 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014651-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014651-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00042-9 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PARCELAMENTO. 

HOMOLOGAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

I - Somente a homologação do parcelamento pela autoridade fazendária suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

permanecendo, portanto, ativos os créditos até a perfeita formalização do programa fiscal. Precedentes do STJ. 

II - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016305-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016305-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE MORUMBI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00478651020024036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE 

SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA 

EXECUTADA. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE SUA LOCALIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DOS SÓCIOS- 

GERENTES NO PÓLO PASSIVO. RETIRADA DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO EX-

SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

I - Somente após a citação efetiva da empresa e, a comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens da 

empresa pelo credor tributário, é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio, não bastando a tanto a mera 

tentativa de citação da empresa por meio via postal, com aviso de recebimento, sem qualquer menção acerca do motivo 

da devolução. (Precedentes do STJ. AGRESP 1129484, Rel. Min. Benedito Gonçalves). 

II - Presença de indícios seguros indicativos do encerramento das atividades da executada, pois a empresa não foi 

localizada pelo Sr. Oficial de Justiça no seu endereço declarado nos cadastros fiscais, além de se encontrar INATIVA 

perante a Receita Federal, por não apresentar declarações de imposto de renda desde o ano de 2006, de forma a 

autorizar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

III - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade, transferindo a 
terceiros a sua participação no capital social se inexiste alegação de prática de atos com excesso de poderes ou em 

infração à lei ou estatutos relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes do STJ). 

IV - Após a alteração do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil pela Lei nº 11.187/05, não se admite 

agravo regimental contra a decisão proferida no agravo de instrumento. 

V - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016783-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016783-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : S.P.A. CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : JAYME FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPETININGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.06020-5 A Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. PRECLUSÃO DA DISCUSSÃO EM EMBARGOS.  
I - A prescrição é matéria de ordem pública e não é passível de reconhecimento em agravo de instrumento, pois a 

extinção da ação executiva, conforme o artigo 795, do CPC, depende de sentença. Insuficientes os elementos dos autos 

a demonstrar sua efetiva ocorrência. 

II - Diferentemente da coisa julgada material, que torna a questão julgada indiscutível e imutável, o instituto da 

preclusão é endoprocessual, ou seja, é a perda da faculdade de praticar um ato dentro do processo.  

III - Em sendo os embargos à execução ação diversa da ação de execução, não que se falar em preclusão. Nada obsta a 

sua rediscussão em embargos è execução, única via para produzir provas. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017009-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017009-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00142-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE SUSPENDEU O ANDAMENTO DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO ATÉ DECISÃO FINAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. 
1 - Iniciada execução fiscal objetivando a cobrança de IPI, COFINS, CSSL e PIS, foram opostos embargos à execução. 

2 - Concomitante, foi impetrado mandado de segurança para ver declarado direito líquido e certo ao creditamento dos 

valores de IPI relativos a insumos isentos, não-tributados e tributados à alíquota zero. 
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3 - No mandamus foi indeferida a liminar e, por conseguinte, foi interposto agravo de instrumento que concedeu o 

efeito suspensivo para reconhecer o direito ao creditamento do IPI. Afirma a agravante que a referida decisão transitou 

em julgado em 03.09.2003. 

4 - Em grau de apelação, esta Corte anulou a sentença proferida no mandamus a fim de que outra fosse proferida. 

Baixados os autos à Vara de origem, o juízo singular determinou a suspensão dos embargos à execução até efetiva 

decisão no mandamus. 

5 - Diante da sentença de improcedência a decisão proferida no agravo de instrumento mencionado não mais produz 

efeitos. 

6 - Nos termos do artigo 13, §3º, da Lei nº 12.016/2009, a apelação de sentença proferida em mandado de segurança 

deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017061-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017061-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COOPERBARRA COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA IGARACU 

ADVOGADO : RONALDO SANCASSANI DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034092920094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO EXTRA PETITA. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

COMPENSAÇÃO EFETIVADA COM AMPARO EM DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE REFORMADA. 

NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. RECOLHIMENTO DENTRO DO PRAZO DE 30 DIAS DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO FINAL. AFASTAMENTO DOS JUROS DE MORA. 

1. Configura decisão extra petita a suspensão da exigibilidade da multa e dos juros de mora incidentes sobre as parcelas 

da CSSL e do PIS, eis que tais tributos não fizeram parte do pedido inicial. 

2. Na hipótese de compensação efetivada com amparo em autorização judicial, posteriormente revogada, afasta-se a 

incidência da multa moratória, com fulcro no art. 63 § 2º da Lei n. 9.430/96, bem como dos juros moratórios, nos 

termos do art. 161, § 1º do CTN, quando o recolhimento do tributo for efetuado antes do decurso do prazo de trinta dias 

da publicação da decisão judicial final. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018016-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018016-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ELMO CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 

 
: LUIZ EDUARDO MORAES SPIRITUS 
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ADVOGADO : JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00101451620064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. Ilegitimidade da empresa executada para postular a exclusão do sócio do pólo passivo da execução fiscal. 

2. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

3. Somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução 

irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

4. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 
dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

5. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

6. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

7. Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio o ônus da prova. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018165-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018165-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CELSO FERNANDO BELLA PIZOQUERO 

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN 

AGRAVADO : CS LUBRIFICANTES LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.21765-1 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. MANUTENÇÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. ENCERRAMENTO 

IRREGULAR DAS ATIVIDADES. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO E 

NULIDADE DO LANÇAMENTO. DESLINDE PROBATÓRIO. SÚMULA 393 DO STJ. 

I - Somente após a citação efetiva da empresa e, a comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens da 

empresa pelo credor tributário, é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio no pólo passivo da execução 

(Precedentes do STJ. AGRESP 1129484, Rel. Min. Benedito Gonçalves). 

II - Presença de indícios seguros indicativos do encerramento irregular da executada, pois a empresa não foi localizada 

no seu endereço declarado nos cadastros fiscais, além de se encontrar INATIVA perante a Receita Federal, por não 

apresentar declarações de imposto de renda desde o ano de 2006, de forma a autorizar a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

III - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa dos executados e deve versar vício passível de ser 
conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, restrito às matérias de ordem pública e relacionado à ausência dos 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo executivo. 

IV - Hipótese em que não houve inércia imputável à Fazenda Nacional na promoção do redirecionamento da execução 

aos sócios administradores por prazo superior a cinco anos. 

V - O exame tanto da ocorrência da prescrição como da nulidade do lançamento constituem questões controversas, cujo 

pronunciamento impõe o deslinde probatório, de forma a esbarrar na orientação consolidada no enunciado da Súmula nº 
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393 do STJ, segundo a qual, verbis "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às 

matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.". 

VI - Após a alteração do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil pela Lei nº 11.187/05, não se admite 

agravo regimental contra a decisão proferida no agravo de instrumento. 

VII - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e, por maioria, dar provimento ao 

agravo de intrumento, nos termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, que negava 

provimento ao agravo de intrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021519-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021519-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAUCIMAR DA COSTA CANDIDO E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 96.00.00026-3 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCARGO DE DEPOSITÁRIO - NECESSIDADE 

DE ANUÊNCIA. 
1 - É pacífica a jurisprudência quanto à inexistência de lei que obrigue o devedor ou representante legal aceitar o 

encargo de depositário dos bens penhorados contra sua vontade. Nesse sentido: 

2 - Precedentes: TRF3, AI 201003000012455, 6ª Turma, Des. Federal REGINA COSTA, DJF 23.08.2010, pág. 595 e 

TRF3, AI 200803000111700, 3ª Turma, Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJF 07.07.2009, pág. 119. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022043-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022043-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOTABE BEBIDAS LTDA e outros 

 
: EDUARDO BARBOSA 

 
: WANDA MARIA FERREIRA LIMA BARBOSA 

ADVOGADO : HELIO DE OLIVEIRA BARBOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00115-4 A Vr BOTUCATU/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIA INADEQUADA. 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão 

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal. 

A decisão atacada não se consubstancia nem em acórdão, nem em sentença, não cabendo, assim, os embargos de 

declaração. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022304-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022304-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

SUCEDIDO : PIONEER SEMENTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127396720104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VEDAÇÃO EM LEI. 

INADMISSÍVEL. 

Muito embora o pedido no mandamus refira-se à creditamento e esse não seja sinônimo de compensação, a verdade é 

que o resultado ao se deferir um ou outro é muito próximo. 

Os descontos de créditos de PIS e COFINS são aqueles permitidos nos artigos 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. O 

conteúdo dos dispositivos de ambas as leis no que concerne à questão discutida nestes autos é idêntico. 

O legislador, por meio do art. 31 da Lei nº 10.865, de 30/04/2004, vedou, a partir de 31/07/2004 o aproveitamento dos 

créditos apurados na forma do inc. III, do § 1º, dos artigos 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, referentes à 

depreciação ou amortização de bens e direito de ativos imobilizados adquiridos até 30/04/2004. 

A pretensão da agravante encontra óbice no art. 111 do CTN e no § 6º do art. 150 da CF. 

Ausente um dos requisitos à concessão da liminar, qual seja o fumus boni iuris. 

Agravo a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022583-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022583-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WORLDWIDE SYSTEMS RENOVACAO DE AMBIENTES LTDA e outros 
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: LUIZ CARLOS BACHEGA ORTOLAN 

 
: AMELIA LEONARDI BASTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151541520034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DE 

INVENTÁRIO - ARTIGO 29 DA LEF. 
Nos termos do artigo 29, da Lei de Execuções Fiscais "a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é 
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento." 

De acordo com a certidão do Sr. Oficial de Justiça não foram localizados bens tanto no endereço da empresa-executada, 

como no endereço do co-executado, sendo justificável a penhora no rosto dos autos, nos termos do artigo 674 do CPC. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023815-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023815-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MECANICA INDL/ VULCANO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ORLANDO PIRAINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00382778119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE 10%. 
1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o faturamento é meio hábil para garantir o resultado do processo, sem 

a inviabilização das atividades operacionais das pessoas jurídicas. 

2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, sobre o 

percentual de 10% (dez por cento). 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025954-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025954-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE RICARDO DUARTE FORTUNATO 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TECNO INJECT IND/ REUNIDAS LTDA 

ADVOGADO : EZEQUIEL BERGGREN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.14891-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EX-SÓCIO. TRANSFERÊNCIA DAS COTAS DE CAPITAL A 

TERCEIROS. INFRAÇÃO À LEI NÃO VERIFICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Somente após a citação efetiva da executada e a comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens pelo 

credor tributário, é possível se apreciar o pedido de inclusão de sócio. 

II - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, se inexiste alegação de prática de atos com excesso de poderes ou, em 

infração à lei ou estatutos relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes do STJ). 

III - Exceção de pré-executividade acolhida. Condenação da excepta no pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026650-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026650-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CHEMTURA IND/ QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

SUCEDIDO : UNIROYAL QUIMICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 10.00.03013-0 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. 

Tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, a Lei nº 

11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais disposições podem ser 

aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes. 
Preenchidos, "a priori", os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal, haja vista que, além do pedido de 

suspensão, há garantia total da execução e risco de dano de difícil reparação para o executado. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028784-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028784-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DOIS LEOES ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

AGRAVADO : DAISY CHAAYA SALEM TARANTO 

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 

AGRAVADO : RENE MAURICE TARANTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05049762319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DO ARTIGO 557 §1º DO CPC. SÓCIO 
QUOTISTA. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO 

UNIVERSAL. 

I - A mera participação na sociedade como sócio quotista não possibilita a inclusão no pólo passivo da execução, pois, 

não integra o quadro de gerentes da sociedade executada, nem detém poderes de administração para fins de 

responsabilização tributária (Precedentes do STJ. AgA no Resp 749668/RS, Rel. Min. Luiz Fux). 

II - Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência será possível a inclusão no pólo 

passivo. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028815-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028815-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104713220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CITAÇÃO POSTAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n. 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 
A Lei n. 6.830/1980, lei especial que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, determina 

que o executado seja citado pelo correio, com aviso de recepção. 

Prevalecem as disposições da legislação especial, sendo a citação pelo correio instrumento hábil à interrupção da 

prescrição. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028954-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028954-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PARTICIPANTES DE ASSOCIACOES DE 

FARMACIAS E DROGARIAS DE SAO PAULO COOPFARMA 

ADVOGADO : ROBSON LANCASTER DE TORRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149905820104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS DE CONSUMO. ISENÇÃO. 

As cooperativas de consumo sujeitam-se às mesmas regras de incidência de impostos e contribuições de competência da 

União aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

As Leis ns. 9.532/97 e 10.865/2004 revogaram a isenção sobre atos cooperativos próprios das cooperativas de consumo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029358-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029358-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MILTON ANTONIO SALERNO 

ADVOGADO : ATTILA JOÃO SIPOS 

PARTE RE' : UDIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 99.00.00354-8 1FP Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE DO PÓLO PASSIVO. RETIRADA DA SOCIEDADE. 

INDÍCIOS DE PERMANÊNCIA NA CONDUÇÃO DOS NEGÓCIOS SOCIAIS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE NA VIA EXCEPCIONAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

REDIRECIONAMENTO A SÓCIO-GERENTE. SUPERVENIENTE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. TERMO 

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

I - A exceção de pré-executividade constitui meio de defesa dos executados e deve versar vício passível de ser 

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, restrito às matérias de ordem pública e relacionado à ausência dos 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo executivo. 
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II - As circunstâncias do caso sob exame não admitem a aplicação da orientação jurisprudencial firmada no C. STJ, no 

sentido de que o início da contagem do prazo da prescrição intercorrente em relação ao sócio ou responsável tributário 

pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada. 

III - Hipótese em que não houve inércia imputável à Fazenda Nacional na promoção do redirecionamento da execução 

aos sócios administradores por prazo superior a cinco anos, pois o interesse a tanto somente surgiu em razão do 

superveniente encerramento irregular das atividades da executada, do qual tomou conhecimento por meio da petição da 

executada, datada de 11.01.2006. 

IV - Incidência do princípio da actio nata, pois a execução fiscal teve seu curso regular contra a empresa executada 

enquanto ainda em atividade, após o descumprimento de dois pedidos de parcelamento, além da não efetivação da 

penhora realizada sobre o faturamento em razão do superveniente encerramento de suas atividades. 

V - O exame tanto da ocorrência da prescrição como da legitimidade passiva do agravante no executivo fiscal 

constituem questões controversas, cujo pronunciamento impõe o deslinde probatório, de forma a esbarrar na orientação 

consolidada no enunciado da Súmula nº 393 do STJ, segundo a qual, verbis "A exceção de pré-executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória." 

VI - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029401-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029401-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00345-9 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO.  

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Destaco que o artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante 

para a exeqüente, que poderá validamente recusar o bem nomeado na hipótese deste não atender a critério de plena 

satisfação do credor, lesado no seu direito de receber o tributo devido. 

É certo que nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, 

todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a 

execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas no do exeqüente. 

A jurisprudência já se manifestou no sentido de autorizar a substituição de bens penhorados por créditos e outros 
direitos patrimoniais, desde que obedecido o disposto nos artigos 671 e 672 do CPC, aplicados subsidiariamente à 

Execução Fiscal, nos termos do artigo 1° da referida lei. 

Nos termos do art. 15 da Lei n.º 6.830/80, o executado somente poderá proceder à substituição da penhora por dinheiro 

e desde que haja anuência da Fazenda Nacional, o que não é o caso. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030068-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030068-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CIA LUZ E FORCA DE MOCOCA e outros 

 
: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA 

 
: CIA JAGUARI DE ENERGIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00101788920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. GARANTIA DO JUÍZO. 

O artigo 151 do CTN prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário que 

poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a moratória, o depósito integral em dinheiro, as 

reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, a concessão de liminar 

ou de tutela antecipada e o parcelamento. 

A regra geral é de que, apenas após a efetivação da garantia em execução fiscal ou com o cumprimento de uma das 

hipóteses do artigo 151, estará o contribuinte apto à obtenção de certidão com efeitos de negativa nos termos do artigo 

206 do CTN. Embora tais condições permitam a obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, não há que se 
confundir suspensão da exigibilidade do crédito tributário com garantia da execução fiscal. Por isso que a lei as elencou 

de forma específica. 

Assim, entendo que não se pode pretender atribuir os efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora das 

hipóteses legais, razão pela qual, reitere-se, não é possível reconhecer a suspensão da exigibilidade para fins de certidão 

mediante o oferecimento de garantia nos moldes do processo de execução fiscal. 

No caso de haver opção pelo oferecimento de garantia, deve ser realizado de forma prévia, integral e em dinheiro 

(inciso II do artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ. 

Entretanto, a carta de fiança foi aceita pelo juiz processante e prazo de 90 dias foi concedido para que houvesse o 

desmembramento desta, para o oferecimento da garantia nas execuções. 

Não me parece plausível nova concessão de prazo, quando, como anteriormente exposto, entendo que as cartas de 

fiança sequer mereciam ser aceitas na cautelar, devendo as executadas oferecer novas garantias às execuções. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00225 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030629-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030629-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : EDSON PRADELLA e outros 

 
: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

 
: ANDRE CARLOS MARTINS 

 
: FLAVIO GENZANI BURRI 

PARTE RE' : SAO VITO COML/ E IMPORTADORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00942906620004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. 

I - Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência. 

II. Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

III - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030760-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030760-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : M 3 AUTOMACAO SUPERVISAO E CONTROLES INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00235-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR CARTA - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE NO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM TAXA DE POSTAGEM - ART. 39 DA LEF. 
1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito". 

2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 
00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030956-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030956-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECMADEM TECNOLOGIA EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00234-0 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR CARTA - UNIÃO FEDERAL - 

INEXIGIBILIDADE NO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM TAXA DE POSTAGEM - ART. 39 DA LEF. 
1 - Nos termos do artigo 39 da Lei de Execuções Fiscais "a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou prévio depósito". 

2 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031008-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031008-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOCIMAR FAE 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IND/ TEXTIL OLIRIA LTDA e outro 

 
: JOCIMAR FAE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00040-1 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREPARO. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 
RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI Nº 9.289/96. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I. O recolhimento das custas no âmbito da Justiça Federal deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de 

Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 

(Regulamento de Custas da Justiça Federal), c/c o artigo 3º, da Resolução nº 169, de 04.05.2000, alterada pela 

Resolução nº 255, de 16.06.2004, ambas do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.  

II. A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e 

retorno relativamente aos feitos da Justiça Federal.  

III. Oportunizando-se a regularização do recolhimento inicial, feito perante o Banco do Brasil, e restando inobservado o 

referido despacho pela parte, de se manter o não seguimento do recurso, nos termos do artigo 525, § 1º, do CPC. 

IV. Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032950-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032950-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ CARAJA LTDA e outros 

 
: JOSE VINCHE PIMENTA 

 
: JAIR WINCHE PIMENTA 

 
: ROBERTO LATINI MILITA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ENCARGO DE DEPOSITÁRIO - NECESSIDADE 

DE ANUÊNCIA. 
1 - É pacífica a jurisprudência quanto à inexistência de lei que obrigue o devedor ou representante legal aceitar o 

encargo de depositário dos bens penhorados contra sua vontade. Nesse sentido: 

2 - Precedentes: TRF3, AI 201003000012455, 6ª Turma, Des. Federal REGINA COSTA, DJF 23.08.2010, pág. 595 e 

TRF3, AI 200803000111700, 3ª Turma, Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO, DJF 07.07.2009, pág. 119. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033353-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033353-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S/A e outro 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES 

AGRAVADO : MOINHO SAO JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056192320074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO. 

1. A jurisprudência do E. STJ é firme no sentido de que o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo grupo 

econômico não caracteriza a solidariedade passiva em execução fiscal. 

2. No entanto, é possível o redirecionamento da execução fiscal a fim de evitar a fraude, na hipótese de haver fortes 

indícios de existência de grupo econômico e de confusão patrimonial das empresas integrantes, somada ao 

inadimplemento dos tributos devidos e aparente dissolução irregular da empresa executada. 

3. Presença de indícios suficientes a permitir o redirecionamento da execução. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035637-41.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035637-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOAO VANI DO CANTO e outro 

 
: VANI JOAO DO CANTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

No. ORIG. : 09.01.00590-8 1 Vr IVINHEMA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil. 

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu como 

regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

3. Apenas excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036553-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036553-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO MABELLA LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00223435220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 
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serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Embora seja suportado pelo adquirente da mercadoria ou pelo destinatário do 

serviço, por meio do pagamento do preço, tal ônus constitui custo da empresa, não se caracterizando esta como agente 

meramente repassador do tributo, mas como seu contribuinte de direito. 

Com efeito, a receita bruta, conforme disposto no artigo 519 do RIR/99 é aquela definida no artigo 224 e parágrafo 

único, compreendendo o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado auferido nas operações de conta alheia. Dentre as exclusões não se insere o ICMS referente às operações da 

própria empresa, pois integram o preço da mercadoria ou do serviço vendido. 

Portanto, não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, sob pena de se criar situação mais vantajosa para as 

empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da própria Fazenda Nacional. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037070-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037070-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVETTE RANZANI VIEGAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103973620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DE 

INVENTÁRIO - EXECUÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO FALECIMENTO DA EXECUTADA. 
1 - A execução fiscal foi ajuizada em 12.04.2007, no entanto, a executada faleceu em 12.08.2004, de acordo com a 

certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada à fl. 24, sendo, portanto, inadmissível o prosseguimento da execução fiscal.  

2 - Precedente: TRF 1, AC, 7ª Turma, relator Juiz Federal Convocado ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA, 

e-DJF1 14.01.2011, pág. 445. 

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037385-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037385-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00003373320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL - IMPRESCINDÍVEL. 
1 - A embargante, ora recorrente, assevera nos embargos que a compensação postulada não foi corretamente analisada 

pela autoridade fiscal, sustentando, à fl. 85, que parte do crédito foi indeferido sem qualquer fundamento, haja vista que 

não houve análise minuciosa dos livros fiscais e contábeis da empresa. 

2 - A perícia é indispensável para discriminação exata das glosas e retificações efetivadas pela Receita Federal, 
inclusive com o necessário exame dos documentos fiscais e contábeis da pessoa jurídica, de modo a possibilitar a 

verificação, pelo magistrado, da conformidade do procedimento adotado pelo fisco em face dos dizeres da legislação de 

regência. 

3 - O art. 156, II, do Código Tributário Nacional estabelece que a compensação extingue o crédito tributário, e, in casu, 

somente com a realização da prova pericial poderá ser dirimida a controvérsia acerca da correção do procedimento 

adotado pela empresa. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037444-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037444-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : EXCOM EXP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JORGE RICARDO GOMES CARDOSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00184835920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.  

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

III - Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se previamente a 

manifestação da exeqüente, bem como não tendo a agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se 

extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento. 

IV - Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038561-25.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 729/2584 

  
2010.03.00.038561-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : EDUARDO AMORIM DE LIMA 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

No. ORIG. : 97.00.00078-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - APELAÇÃO NÃO RECEBIDA. 

A decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade tem cunho interlocutório, pois não extinguiu o processo 

de execução, que terá seguimento em face dos demais devedores.  

Portanto, o recurso cabível é o Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 522 e seguintes do CPC.  

Não merece reparo a decisão hostilizada, sendo de rigor o não recebimento do recurso de apelação. Precedentes do STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-09.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002682-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00026820920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. 

Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o 

julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de 

incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação 

expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam 

sobre a matéria. 

A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 

9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento 

de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos 

serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de 

cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000393-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000393-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTRO SOCIAL SAO JOSE 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00244714520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. OFÍCIO PRECATÓRIO. 

A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de ser competente o Juízo Federal Cível para processar e 

julgar a ação cautelar de prestação de caução de futura execução fiscal (CC - Conflito de Competência - 11262- 

2008.03.00.046600-9). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00239 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000092-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000092-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00157-1 1FP Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUMULAÇÃO DE JUROS E 

MULTA MORATÓRIA. SELIC. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é devido em 

razão de injunções legais próprias. 

II. Lídima a fixação da multa moratória em 20%, consentânea com o disposto no artigo 61, §2º, da Lei 9.430/96. 

III. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 

3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96. 

IV. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69 por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios.  

V. Apelação da embargante improvida, apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3903/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020122-

48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020122-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANHEMBI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : AGENOR LUZ MOREIRA 

 
: FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO. 

1.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

2.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 9859/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008727-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008727-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALBINA FERNANDES GONCALVES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BUONOMO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00564691719994036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita (fl. 17), razão pela qual fica dispensada do recolhimento das 

custas deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Albina Fernandes Gonçalves contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica 
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Federal, visando obter correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, deixou de receber 

o recurso de apelação que interpôs por não ser a via adequada para manifestar sua irresignação. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a receber 

o recurso de apelação interposto. 

É o breve relatório. 

A decisão contra a qual se insurgiu o agravante através do recurso de apelação foi lançada nos autos nos seguintes 

termos (fl.. 18): 

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 208/212.  

Dê-se vista às partes, após venham os autos conclusos para sentença de extinção. 
Decisão proferida em sede de embargos de declaração (fl. 26): 

Embargos de declaração da decisão que homologou os cálculos elaborados pela Contadoria. 

Trata-se de embargos de declaração opostos com o intuito de obter o saneamento de suposta omissão na decisão 

proferida. Recebo os Embargos de declaração opostos pela CEF para suprir a omissão ocorrida, uma vez, que ao 

determinar vista às partes da homologação dos cálculos elaborados pela Contadoria e após sentença de extinção, 

este juízo deixou de intimar a parte autora para pagamento da diferença devida. 

Passo a fazê-lo: 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10(dez)dias, faça a devolução dos valores pertencente ao FGTS e 

depositados pela CEF a maior nas contas dos autores, conforme os cálculos elaborados pela Contadoria.Com o 
cumprimento, dê-se vista à CEF. 
Referido ato judicial, realmente, não se reveste das características de ato terminativo, e nem encerra uma fase 

procedimental, não implicando alguma das situações previstas nos arts. 267, 269 e 794 do Código de Processo Civil, 

não se submetendo à revisão pela via do recurso de apelação, consoante dispõe o art. 513, do mesmo diploma legal. 

No caso, observo que a decisão de primeiro grau não pôs termo ao processo, mas limitou-se a homologar os cálculos 

elaborados pela Contadoria às fls. 208/212 dos autos originários, determinando à parte autora para que no prazo de 10 

(dez) dias, faça a devolução dos valores pertencente ao FGTS e depositados pela CEF a maior nas contas dos autores, 

tratando-se, portanto, de uma decisão de natureza interlocutória, que se submete à revisão pela via do agravo de 

instrumento. 

Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista que a lei é expressa em apontar as 

características previstas nos arts. 267, 269 e 794 do Código de Processo Civil, assim como o é quando limita a 

utilização do recurso de apelação às decisões dessa natureza. 

Assim, no caso, a interposição do recurso de apelação constitui, efetivamente, erro grosseiro que impede a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 

Confira-se a nota "3", ao artigo 513 do Código de Processo Civil ("in" Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, 

Saraiva, 2010, 42ª ed., pgs. 623), "verbis": 

"Todas as sentenças são apeláveis. E somente elas o são.Até o advento da Lei 11.232/05, sentença era o ato que 
colocava fim ao processo, independentemente do seu conteúdo. Era fácil identificá-la, de acordo com o seguinte 

critério: se o ato colocava fim ao processo, tratava-se de sentença; se não colocava fim ao processo, não se tratava de 

sentença, independentemente do seu conteúdo. A partir de tal lei, sentença passou a ser "o ato do juiz que implica 

alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei" (art, 162 §1º). Esse novo conceito de sentença traz 

certo distanciamento do critério anterior ou, ao menos, exige uma releitura dele, de modo a vincular a sentença não 

apenas ao término do processo, mas também ao encerramento de uma das suas grandes fases, quais sejam, a de 

conhecimento e a de liquidação-cumprimento. ...." 
A propósito, confira-se a decisão proferida pela Eminente Ministra Denise Arruda, por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial nº 588.728 - MG, DJ 13/10/2005: 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 463, I, E 473, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-DEMONSTRADA. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. SÚMULA 118/STJ. 

PRECEDENTES DO STJ. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Não se conhece da mencionada ofensa aos arts. 463, I, e 473, do CPC, tendo em vista que esses dispositivos legais 

não foram examinados em nenhum momento no acórdão recorrido e sequer foram opostos embargos de declaração 
para provocar-lhes a apreciação, faltando, assim, o indispensável prequestionamento viabilizador do acesso às 

instâncias superiores. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial, deve ser devidamente 

demonstrada, conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do 

RISTJ, não bastando, para tanto, a simples alegação de dissídio. 

3. Não bastasse isso, a decisão do juiz que homologa os novos cálculos elaborados pelo contador do juízo no curso 

do processo de execução, para fins de corrigir erro material e atualizar o valor do crédito, constitui decisão 

interlocutória (CPC, art. 162, § 2º), que desafia o recurso de agravo de instrumento (CPC, art. 522). Incidência da 

Súmula 118/STJ. 

4. Logo, a interposição de apelação, nessa hipótese, caracteriza evidente erro grosseiro, insuscetível de ser 

relativizado pelo princípio da fungibilidade recursal, pois inexiste dúvida objetiva acerca da impugnação cabível. 
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5. Recurso especial não-conhecido. 

1. Trata-se de recurso especial em agravo de instrumento ofertado pela SOCEAL S/C ENGENHARIA E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA, com fundamento no art. 105, III, 'a' e 'c', da Constituição Federal, contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sintetizado na seguinte ementa (fl. 60): 

"EMENTA: RECURSO - APELAÇÃO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IMPROPRIEDADE - ERRO 

GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. 

O julgamento da correção dos cálculos em uma liquidação desafia agravo de instrumento, e não apelação, cuja 

interposição constitui erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos. Súmula 118 

do STJ. Recurso desprovido." 

Aponta a recorrente, além de divergência jurisprudencial, violação dos arts. 463, I, e 473, do Código de Processo 

Civil, afirmando, em síntese, que: 

(a) o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça no julgamento da apelação 101.344/0, em 27 de novembro de 1997, 

transitou em julgado, de modo que uma medida administrativa da Presidência do Tribunal não poderia sobrestar o 

pagamento do Precatório 12, tampouco determinar a retificação de erros de cálculo; 

(b) interpôs recurso de apelação contra decisão do juiz de primeiro grau de jurisdição que "determinou a elaboração 

de novos cálculos"; contudo, por falta de cabimento, o recurso não foi admitido; (c) dessa decisão que não recebeu a 

apelação, ofertou agravo de instrumento, defendendo a fungibilidade recursal, pretensão essa rejeitada pela Corte de 

origem, sob o fundamento de erro grosseiro, razão pela qual interpôs o presente recurso especial. 
Requer, ao final, o provimento do apelo extremo para determinar ao Tribunal quo o regular prosseguimento da 

liqüidação do Precatório 12 do Município, conforme decidido na apelação 101.344/0. 

Em sede de contra-razões (fls. 87-91), a parte recorrida defende, preliminarmente, a retenção do recurso (CPC, art. 

542, §3º), visto que se trata de decisão interlocutória proferida nos autos do processo de execução, em trâmite na 1ª 

Vara Cível da Comarca da Poços de Caldas. 

Pede, ao final, o não-conhecimento do especial, por falta de prequestionamento e não-comprovação do dissídio 

pretoriano, ou, sucessivamente, o seu desprovimento. 

No exercício do controle preliminar de admissibilidade, o recurso especial não foi admitido (fl. 121). Contudo, por 

força do provimento conferido ao agravo de instrumento, foram os autos encaminhados a esta Corte Superior. 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 136-140, 

opina: 

"PROCESSUAL CIVIL. Recurso especial. Precatório. Atualização de cálculos. Decisão interlocutória. Interposição 

de Recurso de Apelação. Impossibilidade. Erro grosseiro. Recurso cabível é o Agravo de Instrumento, Súmula/STJ 

118. Artigos 463, I, e 473, do CPC, ausência de prequestionamento. Divergência jurisprudencial não demonstrada. 

Precedente. Recurso que não deve ser conhecido e, ultrapassada a preliminar, não deve ser provido." 

É o relatório. 

2. A presente irresignação não merece conhecimento. Inicialmente, não conheço da mencionada ofensa aos arts. 
463, I, e 473, do Código de Processo Civil, tendo em vista que esses dispositivos legais não foram examinados em 

nenhum momento no acórdão recorrido e sequer foram opostos embargos de declaração para provocar-lhes a 

apreciação, faltando, assim, o indispensável prequestionamento viabilizador do acesso às instâncias superiores. 

Aplicam-se, no ponto, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

Inaceitável, do mesmo modo, a sustentada divergência fundada na letra 'c' do permissivo constitucional, porquanto 

a recorrente não comprovou o dissídio nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito do tema, confiram-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O dissídio jurisprudencial no recurso de embargos de divergência deverá ser comprovado: 'a) por certidões ou 

cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a declaração de autenticidade do próprio 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal;' ou 'b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, 

em que os mesmos se achem publicados.'  

(artigo 266 combinado com o artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno deste Superior Tribunal de 

Justiça). 

2. 'O Diário da Justiça, conquanto órgão oficial de intimação das partes, 
não consubstancia repositório oficial ou credenciado de jurisprudência, 

para fins de comprovação de divergência, porque nele não se encontram 

publicados na íntegra os acórdãos que venham a ser indicados como 

paradigmas. A simples citação da publicação, para fins intimatórios, do 

aresto no órgão oficial, sem a juntada da cópia integral do julgado, não 

cumpre a exigência legal.' (AgRgEREsp 46.071/SP, Relator MinistroCesar Asfor Rocha, in DJ 27/4/98). 

3. Agravo regimental improvido. " 

(AEREsp 427.799/RJ, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJU de 9.2.2004, p. 125). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. ADMINISTRATIVO FISCAL. IPTU. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
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LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. ENTREGA DO CARNÊ NA RESIDÊNCIA DO CONTRIBUINTE. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. A admissão do Recurso Especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, 

com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, bem como pela juntada de certidão 

ou de cópia integral do acórdão paradigma, ou, ainda, a citação do repositório oficial de jurisprudência que o 

publicou, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas. (omissis) 

6. Recurso especial improvido." 

(REsp 645.739/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, DJU de 

21.3.2005, p. 267). 

Não bastasse isso, a decisão do juiz que homologa os novos cálculos elaborados pelo contador do juízo no curso do 

processo de execução, para fins de corrigir erro material e atualizar o valor do crédito (fl. 14), constitui decisão 

interlocutória (CPC, art. 162, § 2º), que desafia o recurso de agravo de instrumento (CPC, art. 522). 

A interposição de apelação, nessa hipótese, caracteriza evidente erro grosseiro, insuscetível de ser relativizado pelo 

princípio da fungibilidade recursal, pois inexiste dúvida objetiva acerca da impugnação cabível. 

Lapidar, nesse aspecto, o magistério dos processualistas Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"7. Fungibilidade (requisitos). Havendo dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível contra determinado 

pronunciamento judicial e inexistindo erro grosseiro da parte na interposição do recurso errado, abre-se ensejo para 

a aplicação do princípio da fungibilidade (...). Por dúvida objetiva deve entender-se a divergência existente na 
doutrina e/ou jurisprudência sobre o recurso correto contra determinado pronunciamento judicial. Existe o erro 

grosseiro na interposição do recurso quando a lei expressamente determinar qual a forma de impugnação da decisão 

e o recorrente, nada obstante, não observa o comando da lei." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante , 8ªed., São Paulo: RT, 2004, págs. 932-933, grifou-

se). 

Aplica-se, no caso, o princípio previsto na Súmula 118/STJ: "O agravo de instrumento é o recurso cabível da 

decisão que homologa a atualização do calculo da liquidação." 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO DE ERRO MATERIAL. ACRÉSCIMO DE PARCELAS 

INDEVIDAS. PRECATÓRIO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

(...) 

Apelação interposta contra decisão que acolheu a argüição de erro material, no que concerne ao acréscimo de 

parcelas indevidas na conta judicial e à incidência de juros desde o benefício e não da citação. Recurso 

incorretamente proposto porquanto o adequado seria o agravo de instrumento. Existência de erro grosseiro. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(REsp 741.550/RS, 5ª Turma, José Arnaldo da Fonseca, 1º.8.2005, p. 
549). 

"PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. VIA RECURSAL 

ADEQUADA. 

ARTS. 162, 188, 520 E 604, CPC - SÚMULA 118/STJ. 

1. Homologação de cálculos no curso do processo de execução de título judicial não é apelável. O recurso adequado 

é o Agravo de Instrumento. A apelação prende-se à sentença homologatória da liquidação. 

2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais sumulados. 

3. Recurso provido." 

(REsp 127.078/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Pereira, DJU de 

17.12.1999, p. 325). 

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso 

especial, por manifesta inadmissibilidade. 

4. Publiquem-se. Intimem-se. 
Confiram-se, ainda, os julgados do E. Tribunais Regionais Federais: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. HOMOLOGAÇÃO DE LAUDO E CÁLCULOS - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - RECURSO 

CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. ERRO GROSSEIRO. A interposição 
de apelação quando existe previsão legal expressa de que o recurso cabível é o de agravo de instrumento, 

caracteriza-se como erro grosseiro, afastando a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes desta 

Corte. 
(TRF4, AG 2009.04.00.016894-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, D.E 03/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. ERRO 

GROSSEIRO. - Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que deixou 

de receber a apelação interposta, por se tratar de interlocutória a decisão que homologou os cálculos de liquidação. - 

Deve ser mantida a decisão que deixou de receber o recurso de apelação interposto, na medida em que o ato que se 

pretendia impugnar é notoriamente uma decisão interlocutória e não uma sentença, o que vem a impedir o 

conhecimento do referido recurso por esta Corte. - Afigura-se inaplicável o princípio da fungibilidade dos recursos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 735/2584 

uma vez que o erro cometido pelo recorrente caracteriza-se como erro grosseiro, o que afasta sua incidência na 

hipótese. - Agravo de Instrumento improvido. 
(TRF2, AG 2006.02.01.004548-8, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Ricardo Regueira, DJU 21/11/2006) 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007676-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007676-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

AGRAVADO : SONIA MARIA CEBALLOS espolio 

ADVOGADO : MARIA VINADETE LEITE DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : BEATRIZ NUNES CEBALLOS 

ADVOGADO : MARIA VINADETE LEITE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00013478720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos da ação de revisão do contrato de financiamento para aquisição da 

casa própria, ajuizada pela agravada (espólio), representada por Beatriz Nunes Ceballos, antecipou parcialmente os 

efeitos da tutela para impedir a prática de atos de execução extrajudicial e para determinar à ré que se abstenha de 

inscrever o nome da parte autora em cadastros de inadimplentes. 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, suspendendo o impedimento da execução extrajudicial, bem 

como o registro do nome da parte agravada aos órgãos de proteção ao crédito. 
É o breve relatório. 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;  

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.  

§ 1º - Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.  

§ 2º - No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (grifei)  
No caso, o recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a parte agravante não demonstrou o 

recolhimento das custas e do porte de retorno, em conformidade com a Resolução nº 278/2007, com redação dada pela 

Resolução nº 411/2010, ambas do Conselho de Administração desta Egrégia Corte Regional. 

E a referida Resolução estabelece que as custas e o porte de retorno devem ser pagos em agência da Caixa Econômica 

Federal, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, sob os códigos 18750-0 e 18760-7, nos valores de R$ 64,26 

(sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) e R$ 8,00 (oito reais). 

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - 

RECOLHIMENTO EM GUIA DIVERSA DA INDICADA NA RESOLUÇÃO VIGENTE - DESERÇÃO - 

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESPECIAL DO STJ.  

1. No pagamento dos valores destinados ao porte de remessa e retorno dos autos, a utilização de documento de 

cobrança diverso do indicado pela Resolução 20/2005 do Superior Tribunal de Justiça, (DARF, ao invés de GRU), 

bem como a anotação de código estranho à mesma Resolução, implicam a deserção do recurso, pois imperiosa é a 

conclusão de que as custas não foram regularmente recolhidas, nos termos em que preconizados pela Presidência 

desta Corte, a quem cumpre disciplinar tal emolumento, em decorrência de disposição legal.  

2. "O adequado preenchimento da guia de recolhimento também é importante para propiciar a correta destinação do 

valor depositado, possibilitando-se que a renda, oriunda do preparo do recurso, seja revertida para o Superior 

Tribunal de Justiça, haja vista a grande diversidade de receitas que são auferidas pelo Tesouro Nacional" (EREsp 

820539 / ES, Rel. Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 23/08/2010).  

3. O exame e atestado de higidez processual pelo Tribunal de origem não vinculam este Superior Tribunal de 

Justiça, a quem compete proceder a tais cotejos segundo a sistemática do Diploma Processual brasileiro.  
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no REsp nº 871520 / AL, 3ª Turma, Relator Ministro Vasco Della Giustina, Desembargador Convocado do 

TJ/RS, DJe 11/02/2011)  

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL - CUSTAS - RECOLHIMENTO - GRU.  

1. Em sede de recurso especial, o recolhimento das custas judicias e do porte de remessa e retorno dos autos deve ser 

efetuado mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, sob pena de deserção.  

2. Agravo desprovido.  
(AgRg no REsp nº 1103737 / MG, 3ª Turma, Relator Ministro Paulo de Tarso Sansevernio, DJe 13/12/2010)  

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - RECOLHIMENTO DE CUSTAS - AUSÊNCIA DO 

NÚMERO DO PROCESSO - INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE REGÊNCIA - DESERÇÃO - SÚMULA 187 / 

STJ.  

1. As normas que regem o pagamento do porte de remessa e retorno dos autos impõem requisitos de observância 

obrigatória, sob pena de indeferimento do recurso, ante a caracterização da deserção.  

2. Agravo regimental não provido.  
(AgRg no REsp nº 903794 / MG, 3ª Turma, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 18/11/2010)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009567-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009567-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CLARO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042691320114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista à agravada para contraminuta (art. 527, V, do CPC). Após, será apreciada a antecipação da tutela recursal 
requerida pela União Federal. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005393-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE FELIX DA SILVA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00268116920044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi concedida a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas deste 

recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Felix da Silva e outro contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 6ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a 
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obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada 

parcialmente procedente, indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado. 

Sustentam, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 

É o breve relatório. 

A parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

A sentença, de procedência do pedido (fls. 25/33 e 35/38), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora 

os valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, deixando de condenar a CEF pelo pagamento dos 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 
nº 2164-41/2001, sentença transitada em julgado. 

Em 10.01.2011, o agravante José Felix da Silva requereu a condenação da CEF em honorários na ordem de 15% sobre o 

valor da condenação, sob o fundamento de que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.164-40/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei n. 8.036/90 (fls. 43/45). 

Em que pese os argumentos dos agravantes, o pedido não há de ser deferido. 

A condenação da CEF ao pagamento da verba honorária foi afastada, nos termos da Medida Provisória nº 2.164-41, que 

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, decisão que transitou em julgado. 

Assim, descabe a reabertura do processo, ainda que tal pagamento se refira à verba honorária, devida à advogada, como 

pretende os agravantes, sendo de rigor reconhecer que deve prevalecer, em respeito à coisa julgada, o dispositivo acerca 

do não cabimento da condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Vale ressaltar que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à 

execução, o que não é o caso dos autos. 

Por outro lado, ademais, o advogado constituído nos autos não é considerado terceiro estranho à lide, sujeitando-se aos 

efeitos da sentença que afastou a condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Por fim, tal pedido deve ser buscado em ação própria, inviabilizando, assim, a revisão do ato impugnado. 

Dessa forma, não há qualquer fundamento para o prosseguimento da execução dos honorários, conforme pleiteado pelos 

agravantes. 
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Supremo Tribunal Federal: 

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E 

COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO 

COMANDO SENTENCIAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE 

DA COISA JULGADA. EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES 

FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA 

"RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". 

CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM 

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO DO ALCANCE 

DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, PORÉM 

IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de 

específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial 

previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente 

julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em 

momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle 

abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do Supremo Tribunal Federal 
que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apóie o título judicial, ainda que 

impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada 

(RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse 

contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da 

Suprema Corte. Doutrina. Precedentes. 

(...) 
(Decisão Monocrática, RE 594929, Relator Min. CELSO DE MELLO, DJe-144 DIVULG 04/08/2010 PUBLIC 

05/08/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DESAPROPRIAÇÃO. BENFEITORIAS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. DISPOSITIVOS LEGAIS DECLARADOS 
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INCONSTITUCIONAIS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

É certo que esta Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade de dispositivos que autorizam o pagamento, em 

espécie, de benfeitorias fora da regra do precatório. Isso não obstante, no caso dos autos, esse pagamento foi 

determinado por título executivo que está protegido pelo manto da coisa julgada, cuja desconstituição não é possível 

em sede de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em processo de embargos à execução. 

Precedente: RE 443.356-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo regimental desprovido. 
(AGRE 473715, 1ª Turma, Relator Min. CARLOS BRITTO, DJ 25-05-2007) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005389-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005389-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231672120044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Às agravantes foi concedida a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensadas do pagamento das custas deste 

recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Delvayr Mazzucato Sogayar e outro contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 6ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

julgada parcialmente procedente, indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado. 

Sustentam, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 

É o breve relatório. 

A parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

A sentença, de procedência do pedido (fls. 26/32), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora os 

valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, deixando de condenar a CEF ao pagamento dos 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 

nº 2164-41/2001. 

Ao recurso de apelação, interposto pela CEF, foi dado parcial provimento, mantida a isenção do valor referente ao 

pagamento da verba honorária, nos termos da Media Provisória nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo 

o artigo 29-C (fls. 34/36), decisão transitada em julgado. 

Em 10.01.2011, a agravante Delvayr Mazzucato Sogayar requereu a condenação da CEF em honorários na ordem de 

15% sobre o valor da condenação, sob o fundamento de que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei n. 8.036/90 (fls. 40/42). 

Em que pese os argumentos da parte agravante, o pedido não há de ser deferido. 
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A condenação da CEF ao pagamento da verba honorária foi afastada, nos termos da Medida Provisória nº 2.164-41, que 

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, decisão que transitou em julgado. 

Assim, descabe a reabertura do processo, ainda que tal pagamento se refira à verba honorária, devida à advogada, como 

pretende a parte agravante, sendo de rigor reconhecer que deve prevalecer, em respeito à coisa julgada, o dispositivo 

acerca do não cabimento da condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Vale ressaltar que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à 

execução, o que não é o caso dos autos. 

Por outro lado, ademais, o advogado constituído nos autos não é considerado terceiro estranho à lide, sujeitando-se aos 

efeitos da sentença que afastou a condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Por fim, tal pedido deve ser buscado em ação própria, inviabilizando, assim, a revisão do ato impugnado. 

Dessa forma, não há qualquer fundamento para o prosseguimento da execução dos honorários, conforme pleiteado pela 

parte agravante. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Supremo Tribunal Federal: 

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E 

COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO 

COMANDO SENTENCIAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE 

DA COISA JULGADA. EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS. VALORES 

FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA PRECLUSIVA DA 
"RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT". 

CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM 

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO DO ALCANCE 

DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, PORÉM 

IMPROVIDO. - A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de 

específica ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial 

previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente 

julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em 

momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle 

abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. - A decisão do Supremo Tribunal Federal 

que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que se apóie o título judicial, ainda que 

impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada 

(RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse 

contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da 

Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.  

(...)  
(Decisão Monocrática, RE 594929, Relator Min. CELSO DE MELLO, DJe-144 DIVULG 04/08/2010 PUBLIC 

05/08/2010)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DESAPROPRIAÇÃO. BENFEITORIAS. PAGAMENTO EM ESPÉCIE. DISPOSITIVOS LEGAIS DECLARADOS 

INCONSTITUCIONAIS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA. DESCONSTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE.  

É certo que esta Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade de dispositivos que autorizam o pagamento, em 

espécie, de benfeitorias fora da regra do precatório. Isso não obstante, no caso dos autos, esse pagamento foi 

determinado por título executivo que está protegido pelo manto da coisa julgada, cuja desconstituição não é possível 

em sede de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em processo de embargos à execução. 

Precedente: RE 443.356-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo regimental desprovido.  
(AGRE 473715, 1ª Turma, Relator Min. CARLOS BRITTO, DJ 25-05-2007)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006909-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006909-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EDNA DA SILVA e outros 

ADVOGADO : CAMILA SCARAFIZ e outro 
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AGRAVANTE : JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CAMILA SCARAFIZ 

AGRAVANTE : SIDNEY ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : CAMILA SCARAFIZ e outro 

AGRAVANTE : WILSON PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : CAMILA SCARAFIZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03002625019984036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Em face do contido à fl. 37, concedo aos agravantes a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do 

pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão proferida nos autos da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a 

aplicação dos índices inflacionários do IPC/IBGE nas contas vinculadas do FGTS, julgada parcialmente e em fase de 

execução, lavrada nos seguintes termos (fl. 12): 

1 - Fls. 425/430: Compulsando os autos verifica-se que, às fls. 392/394, houve homologação dos cálculos 

apresentados pela CEF, no valor de R$ 60.973,15, atualizados para junho de 2004, em que R$ 55.430,13 

correspondem ao crédito dos autores e R$ 5.543,02, referem-se a honorários de advogado.  

É certo que a CEF foi intimada a creditar aos autores a diferença entre o que já havia creditado (fls. 211/219) e, com 

relação aos honorários, depositar a diferença dos valores homologados e aqueles já depositados às fls. 221.  

De forma que, os valores relativos a honorários, já levantados pela autoria, somente correspondem àqueles 

depositados às fls. 221 e 416.  

2 - No mais, resta prejudicado o pedido, tendo em vista o quanto decidido às fls. 392/394, bem como a concordância 

manifestada às fls. 423, tornando preclusa a discussão acerca do tema.  
3 - Intimem-se, após tornem-se os autos ao arquivo, baixa-findo.  
Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado de modo a 

determinar à agravada a realização dos cálculos de liquidação das diferenças de correção monetária do FGTS do mês de 

julho/90, com posterior crédito nas contas vinculadas e depósito dos honorários incidentes sobre a quantia apurada. 

É o breve relatório. 

A par da intenção dos agravantes de verem seu agravo recebido e processado, com a concessão do efeito suspensivo de 

modo a determinar à agravada a realização dos cálculos de liquidação das diferenças de correção monetária do FGTS do 

mês de julho/90, tem-se, nestes autos, o seguinte: 

A decisão trasladada às fls. 118/120, acolheu os cálculos oferecidos pela CEF da seguinte forma: 

(...)  

Analisando os autos, observo que a CEF, em sua impugnação sustentou a inexigibilidade do título executivo, em 

relação aos índices diversos aos reconhecidos pelo STF (Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, de 31/08/2000), 

que considerou apenas o IPC de janeiro/89 e abril/90, mantendo-se, portanto, seus cálculos iniciais, no importe de 

R$ 36.455,04 (fls. 211/219).  

Porém, ao ser intimada sobre os cálculos da Contadoria, apresentou novos valores, excluindo, desta vez, apenas o 

índice de julho/90, totalizando a importância de R$ 60.973,15 (fls. 388/391). Tal ato é contrário ao inicialmente 

postulado, se sobrepondo à sua sustentação inicial, uma vez que demonstra que aceitou os demais índices que fez 
constar em seus cálculos.  

A questão controvertida fica, portanto, reservada aos valores apurados pelas partes e pela Contadoria.  

Neste ponto, constato que assiste razão à CEF em relação à exclusão do IPC de julho/90, uma vez que não constou 

do v. acórdão de fl. 169, que traz, expressamente, os índices que devem ser aplicados às contas do FGTS.  

Por outro lado, ao comparar os cálculos da CEF com os apresentados pelos autores, atualizados para a mesma data 

(junho/2004), verifico que são superiores aos executados, ou seja, a CEF apura o valor de R$ 60.973,15 (fls. 

389/391), enquanto os exeqüentes apresentam o montante de R$ 55.480,82 (fls. 308/316).  

Assim, devem ser acolhidos os cálculos fornecidos pela CEF, tendo em vista que o débito insere-se no poder 

dispositivo da parte.  

Por se tratar de incidente processual e de ação referente à FGTS, incabível a fixação da verba (art. 29-C da Lei n.º 

8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória 2.164-41).  

Decorrido o prazo para eventual recurso das partes, prossiga-se a execução, devendo o valor apurado, nos termos 

acima mencionados, descontados os já disponibilizados, ser depositado na conta vinculada dos exeqüentes, bem 

como a diferença de honorários advocatícios em conta judicial. Fica a CEF autorizada a levantar o depósito 

realizado em conta vinculada, para garantia do juízo (fls. 366)."  
O ponto que releva observar diz respeito ao ato que acolheu os cálculos fornecidos pela CEF, excluindo o IPC de 

julho/90 das contas vinculadas do FGTS dos autores. 
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E a observação é no sentido de que o ato em referência é expresso no sentido de que o acórdão não determinou a 

incidência do IPC de julho/90 no saldo do FGTS da parte autora, e de que decorrendo o prazo para eventual recurso das 

partes, no que se refere àquela decisão, prosseguiria a execução com a apuração dos novos valores. 

Dela os agravantes foram cientificados, tanto que, conforme consta do ato impugnado, concordaram com as contas 

apresentadas pela CEF. 

Precluso, portanto, o seu direito de se insurgirem contra a questão objeto da decisão acima mencionada, se mostrando 

incabível este recurso, interposto com o objetivo de ver reformada a decisão que acolheu as contas apresentadas pela 

CEF, tendo em vista que seu direito foi colhido pela preclusão consumativa, ocorrida quando concordaram com a conta 

por ela apresentada.. 

Referido instituto de Direito Processual Civil, previsto no art. 183 do Código de Processo Civil, é definido por Nelson 

Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em "Código de Processo Civil Comentado", RT, 11ª ed., 2010, pág. 466, da 

seguinte forma: 

Ocorre quando a perda da faculdade de praticar ato processual se dá em virtude de haver decorrido o prazo, sem que 

a parte tivesse praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo ou de forma incompleta ou irregular.  
Neste sentido, confira-se o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS -- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CÁLCULOS 

DE LIQUIDAÇÃO - CONCORDÂNCIA EXPRESSA DOS FUNDISTAS - HOMOLOGAÇÃO DAS CONTAS - 

PRECLUSÃO. I - Não há que se falar em execução de verba honorária, tendo em vista que o percentual fixado no 
processo de conhecimento foi totalmente transacionado. II - Ademais, apresentados os cálculos de liquidação dos 

honorários advocatícios, do processo de conhecimento, às fls. 442 dos autos em apenso, verifico que os autores, 

instados a se manifestarem, concordaram com as contas apresentadas (fls. 450), tendo sido homologadas às fls. 457, 

portanto, precluso o seu direito quanto à rediscussão de tal verba. III - Agravo improvido.  
(TRF3, AC 200161000051293, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES DJF3 25/02/2010)  

Destarte, nego seguimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.008021-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE 

ADVOGADO : EDUARDO MATOS SPINOSA e outro 

AGRAVADO : ROBERTO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE VITOR DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00076959720064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

A agravante goza dos mesmos privilégios concedidos às autarquias e fundações públicas federais, dentre os quais a 

isenção das custas processuais, conforme norma prevista no artigo 31, da Lei nº 6855/80, razão pela qual está 

dispensada do pagamento das custas deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Habitacional do Exército - FHE contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José dos Campos - SP que, nos autos do processo da ação de execução por quantia 

certa contra devedor solvente, ajuizada em face do agravado, para cobrança de dívida oriunda de contrato de 

empréstimo simples FAM, indeferiu o pedido de penhora sobre 30% (trinta por cento) dos valores existentes na conta 

do executado. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, com a penhora de 

30% (trinta por cento) sobre os vencimentos do agravado, até o cumprimento integral dos valores devidos na ação 

executiva. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o parágrafo 2º, do artigo 655-A do Código de Processo Civil: 

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV 

do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 
Por sua vez, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis: 

... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo. 
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Como se vê, os valores a título de salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que possuem caráter 

alimentar, razão pela qual descabe determinar o seu bloqueio. 

A esse respeito, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA DE VALORES EM 

CONTA CORRENTE - VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO - IMPENHORABILIDADE - ARTIGO 649, 

IV, DO CPC. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal. 

2. O inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11382/06) não autoriza a penhora 

imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes de vencimentos 

de servidores públicos, soldos ou salários, os quais são absolutamente impenhoráveis segundo o disposto no inciso 

IV do artigo 649 do mesmo diploma processual. 

3. Não há necessidade de provar que o numerário depositado é utilizado na subsistência do executado ou de sua 

família, tampouco que seja utilizado no pagamento de contas e despesas correntes, pois é impenhorável "tudo 

quanto é recebido pelo servidor público, a qualquer título (RT 614/128, JTA 102/86), inclusive os proventos de 

aposentadoria (RJTJESP 110/286)" (Nota 23 ao art. 649 do Código de Processo Civil comentado por Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 38ª edição, Ed. Saraiva, p. 774). No mesmo sentido se orienta o C. STJ (REsp 

118044, 3ª Turma, data da decisão: 04/05/2000, DJ: 12/06/2000, página 103, Rel. Ministro Ari Pargendler). 
4. O agravante comprovou, por meio dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos, que os valores 

depositados em suas contas correntes são provenientes tanto dos vencimentos do cargo de Procurador do Estado, 

como do pagamento das verbas de honorários advocatícios (fls. 91/96), sendo ambos protegidos pelo instituto da 

impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do CPC. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.081943-1 / SP, 6ª Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJ 14/01/2008, pág. 1648) 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTA-SALÁRIO - IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, 

IV, DO CPC - REMESSA NECESSÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Segurança parcialmente concedida, confirmando a liminar que determinou à autoridade Impetrada se abstivesse 

de determinar o bloqueio de valores depositados a título de remuneração e salário na conta de titularidade do 

Impetrante, membro do Conselho Deliberativo do Instituto Aerus de Seguridade Social, sob intervenção, investigado 

em inquérito administrativo destinado a apurar possíveis irregularidades naquela entidade e eventual 

responsabilidade de seus administradores. 

2. Mantém-se a r. sentença "a quo" que entendeu pelo direito do Impetrante, com fundamento no artigo 649, IV, do 

CPC, que estabelece a impenhorabilidade das verbas de natureza salarial, não havendo que se falar, dessa forma, 

em disponibilidade de tais valores.  

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 2003/0187524-0, STJ, Terceira Turma, Relator Ministro 
Carlos Alberto Menezes Direito, julgado em 07/12/2004, publicado no DJ de 18/04/2005, pg. 314 e REsp 

1999/0014106-7 STJ Terceira Turma, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, julgado em 27/04/1999, publicado no DJ 

de 31/05/1999, pg. 372. 
(TRF 2ª Região, REOMS nº 2006.51.01.016233-1 / RJ, 8ª Turma Especializada, Relator Desembargador Federal 

Raldênio Bonifácio Costa, DJU 14/09/2007) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE 

VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS - IMPENHORABILIDADE - 

RECURSO PROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente impenhoráveis, 

não tem amparo legal a penhora efetivada. 

3. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.003804-8 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 

23/03/2009, pág. 374) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - VALORES DEPOSITADOS EM CONTA POUPANÇA - SALÁRIO 

- IMPENHORABILIDADE - NATUREZA ALIMENTAR EVIDENCIADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 649, IV, 

DO CPC. 

Demonstrado que a conta bancária, na qual estão depositados os valores sobre os quais incidiu a penhora, é 

utilizada pelo agravante para recebimento de salário e não tendo a agravada afastado a alegada natureza alimentar 

dessas quantias, não se pode obstar a incidência da regra do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, que 

determina a sua impenhorabilidade. 
(TRF 4ª Região, AG nº 2006.04.00.032176-1 / PR, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Luciane Amaral Corrêa 

Munch, DE 03/10/2007). 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A 

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS 

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO 

MANIFESTAMENTE ILEGAL. 

I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato 

jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido e 

certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual percebe seus 

vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido. 
(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008) (grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO 

DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 

185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA 

EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. 

1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para 

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à discussão 

pelas partes. 
2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado 

em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que 

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988). 

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento 

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei nº 6830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, 

para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de 

diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20/01/2007 (data da entrada em vigor da Lei nº 11038/2006), em 

execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto 

que compatível com o art. 185-A do CTN. 

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a 

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal. 

5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o 

princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de 

modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(REsp nº 1074228 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/11/2008) (grifei) 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.008313-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

AGRAVADO : CARMEN LUCIA DA SILVA FANGANIELLO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

PARTE RE' : CARLOS JOSE SILVA e outros 

 
: CHIKAHUMI TOKUNAGA 

 
: CELENE ARRUDA BARBOSA ARAUJO 

 
: CRISTINA MARIA DE ARAUJO 

 
: CLAUDIO ANTONIO DA SILVA 

 
: CLEIA MAYUMI KOBAYASHI KANO 

 
: CASSIONY JOSE STANCZYK 
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: CID ARRUDA DE ALENCAR 

 
: CLAUDIA MARIA SORANCO MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032209319954036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação ajuizada por Carmen Lúcia da Silva 

Fanganiello, visando obter a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pela 

variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, julgada parcialmente procedente e 
em fase de execução, lavrada nos seguintes termos (fls. 44/47): 

(...)  

Assiste razão à autora em suas argumentações.  

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região modificou a sentença determinando a aplicação de juros de mora a 

partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil, quando deve incidir a 

taxa Selic, sem cumulação com qualquer outro índice.  

Nesse passo, como a citação ocorreu em 11/2007, cabível a aplicação da Selic como índice de correção monetária e 

juros de mora a partir desta data, sem prejuízo dos juros remuneratórios. Isto porque os juros moratórios e 

remuneratórios têm naturezas distintas, podendo ser cumulados.  

Apesar da decisão de fls. 255/256 não ter sido expressa nesse sentido, este é o entendimento dos Tribunais, conforme 

pode ser visto nos seguintes julgados:  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - CONTRATO 

DE TRABALHO DECLARADO NULO - LEVANTAMENTO - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 - PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 1. Compete à Justiça 

Federal processar e julgar demandas relativas ao FGTS em que a CEF se nega a promover o levantamento dos 

saldos das contas vinculadas. 2. Pedido de levantamento dos depósitos da conta vinculada do FGTS por titular cujo 

contrato de trabalho, firmado com o Município de Mossoró - RN, foi declarado nulo posteriormente. 3. O TST tem 
entendimento consolidado no sentido de que, nos casos de contrato declarado nulo por falta de concurso público, 

fica ressalvado o direito a salário pelo serviço prestado, sob pena de enriquecimento ilícito por parte do empregador. 

Se é devido o pagamento de salário, conseqüentemente nasce para o ente público a obrigação de proceder ao 

depósito na conta vinculada do empregado (art. 15 da Lei 8.036/90). 4. O STJ, equiparando a hipótese de nulidade 

do contrato de trabalho à demissão do trabalhador decorrente de culpa recíproca, tem considerado devida a 

liberação do saldo da conta vinculada do FGTS. Situação que foi positivada posteriormente com o advento da MP 

2.164-41/2001, que inseriu os arts. 19-A e 20, II, na Lei 8.036/90. 5. Ressalva do direito da CEF de reaver, em ação 

própria os valores indevidamente devolvidos ao Município de Mossoró (REsp 724.289/RN). 6. A MP 2.164-40/2001, 

publicada em 27/07/2001, acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, afastando a condenação em honorários 

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas ou naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais. A lei especial atinge as ações ajuizadas posteriormente à alteração 

legislativa não se dirigindo o comando apenas às demandas trabalhistas (Pacificação de entendimento a partir de 

decisão proferida pela Primeira Seção no EREsp 583.125/RS). 7. O entendimento pacífico desta Corte é no sentido 

de admitir a incidência dos juros de mora nas ações nas quais se discute a correção monetária dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS. 8. O STJ vinha considerando devidos juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo desinfluente o 

levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsps 245.896/RS e 146.039/PE) e 
aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90. 9. Com o advento do 

novo Código Civil (aplicável à espécie porque ocorrida a citação a partir de sua vigência), incidem juros de mora 

pela taxa SELIC a partir da citação, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, 

porque já embutida no indexador. 10. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido 

(STJ - SEGUNDA TURMA. RESP 200602332800 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 897043. DJ DATA:11/05/2007 

PG:00392. RELATORA: ELIANA CALMON).  

PROCESSO CIVIL -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA E TAXA SELIC- JUROS 

REMUNERATÓRIOS - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. I - Conforme o artigo 535 do Código de 

Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão obscuridade, 

contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. II- Houve omissão na decisão 

em relação à utilização da taxa SELIC, independente da incidência dos juros remuneratórios sobre o montante 

devido. III- De acordo com a Súmula 254, do STJ, o qual reflete entendimento jurisprudencial firmado acerca do 

conteúdo do artigo 293, do CPC, os juros moratórios são devidos independentemente de condenação. Assim, embora 

a sentença tenha sido omissa, no tocante ao percentual, os juros moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês 

até o dia anterior à entrada em vigor do novo Código Civil e a partir dessa data devem ser fixados na forma do artigo 

406, desse estatuto civil, o qual determina que se deve considerar "a taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de imposto devidos à Fazenda Nacional", que no caso é a SELIC, a qual engloba juros e correção 

monetária, conforme entendimento pacificado pelo STJ. IV- É possível a cumulação de juros de mora e juros 

remuneratórios, por serem distintas as causas das respectivas incidências, enquanto uns têm função de compensar a 
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credora dos prejuízos experimentados decorrentes da mora, os outros remuneram o capital emprestado V- Embargos 

de declaração parcialmente acolhidos (TRF3 - SEGUNDA TURMA. AI 200903000273546 - AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 380733. DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 257. RELATOR: JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES).  

Passando à análise da conta elaborada pela CEF a fls. 272/275, verifica-se que, de fato, não foram computados 

juros remuneratórios no período de incidência da Selic (11/2007 a 11/2010), restando, assim, uma diferença a ser 

creditada na conta da autora em virtude dessa aplicação.  

Frise-se que também restam valores a serem depositados pela CEF a título de honorários advocatícios e 

ressarcimento de custas processuais.  

Isto Posto, em observância ao instituto da coisa julgada, determino a intimação da CEF para que dê integral 

cumprimento ao julgado no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo ao crédito das diferenças atinentes aos juros 

remuneratórios na conta de FGTS da autora CARMEN LUCIA DA SILVA FANGANIELLO, conforme 

fundamentação supra, bem ainda depositando a verba honorária complementar e as custas processuais, sob pena de 

fixação de multa diária por descumprimento desta decisão, a teor do disposto no artigo 461, 4º c/c o artigo 644, 

ambos do Código de Processo Civil.  

Cumpra-se o segundo tópico do despacho de fls. 295, expedindo-se alvará de levantamento da quantia depositada a 

fls. 276, bem como dos valores a serem depositados pela CEF a título de complemento dos honorários advocatícios e 

reembolso de custas, observando-se os dados do patrono indicado a fls. 290.  
Após o cumprimento de tais determinações, remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades 

legais.  

Int.-se.  
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a impedir 

o creditamento dos juros remuneratórios inerentes às contas do FGTS, em cumulação com a aplicação da taxa Selic.  

É o breve relatório. 

Constatadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, compete ao Magistrado determinar a 

adequação da conta, de modo a que corresponda ao real direito outorgado à parte. 

No caso dos autos, para dar cumprimento à obrigação contida no título judicial, a CEF efetuou o depósito dos valores a 

que foi condenada e, ante a impugnação dos cálculos apresentada pelo autora, ora agravada, o Juízo a quo definiu como 

correta a aplicação da taxa Selic (índice de correção monetária e juros de mora) sobre a totalidade da condenação, nela 

incluindo os juros remuneratórios. 

Da leitura das razões deste recurso, conclui-se que a agravante pretende impedir a incidência da taxa Selic cumulada 

com qualquer outro índice, em especial, sobre os juros que remuneram as contas vinculadas. 

Ora, os juros de mora e os juros contratuais não se confundem, sequer se anulam, já que possuem naturezas diversas. 

Explico. Os juros de mora têm incidência sobre diferença pleiteada e tida como procedente pelo julgado a ser 

executado, ao passo que os juros legais (remuneratórios), se prestam à evolução dos saldos do FGTS, de modo a 
recompor a situação patrimonial do trabalhador, semelhante à remuneração que se dá às cadernetas de poupança. 

Ou seja, os juros de mora incidirão sobre a diferença resultante do expurgo, ao passo que os juros legais, simplesmente 

serão computados, mês a mês, para que haja a correta evolução dos saldos do FGTS. 

Nenhuma irregularidade há, portanto, na decisão que considerou, para efeito de incidência dos juros de mora, a 

totalidade da condenação, nela incluindo os juros remuneratórios, e determinou a intimação da CEF para que dê integral 

cumprimento ao julgado. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

PROCESSO CIVIL -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

FGTS - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA E TAXA SELIC- JUROS 

REMUNERATÓRIOS - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE. I - Conforme o artigo 535 do Código de 

Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão obscuridade, 

contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. II- Houve omissão na decisão 

em relação à utilização da taxa SELIC, independente da incidência dos juros remuneratórios sobre o montante 

devido. III- De acordo com a Súmula 254, do STJ, o qual reflete entendimento jurisprudencial firmado acerca do 

conteúdo do artigo 293, do CPC, os juros moratórios são devidos independentemente de condenação. Assim, embora 

a sentença tenha sido omissa, no tocante ao percentual, os juros moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês 

até o dia anterior à entrada em vigor do novo Código Civil e a partir dessa data devem ser fixados na forma do artigo 
406, desse estatuto civil, o qual determina que se deve considerar "a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de imposto devidos à Fazenda Nacional", que no caso é a SELIC, a qual engloba juros e correção 

monetária, conforme entendimento pacificado pelo STJ. IV- É possível a cumulação de juros de mora e juros 

remuneratórios, por serem distintas as causas das respectivas incidências, enquanto uns têm função de compensar a 

credora dos prejuízos experimentados decorrentes da mora, os outros remuneram o capital emprestado V- Embargos 

de declaração parcialmente acolhidos. (grifei)  
(TRF3, AI 20090300027354-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJF3 12/08/10)  

AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Os juros 

moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo Civil 

combinado com o artigo 406 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos da 

conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 
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estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o 

que afasta a hipótese de anatocismo. 2. O artigo 406 do Código Civil de 2002 estabelece que, à falta de convenção da 

incidência ou do percentual, ou quando os juros decorrerem de determinação legal, serão eles fixados "segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". O aludido artigo 406 

do Código Civil deve ser combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, que dispõe que "se a lei 

não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês". Não há como 

sustentar a incidência da taxa Selic, prevista no artigo 84, inciso I, da Lei n° 8.981/95 e artigo 13 da Lei n° 9.065/95. 

Com efeito, a referida taxa Selic não tem natureza meramente moratória, mas também compensatória, já que 

embute a expectativa inflacionária, sendo cobrada sem qualquer cumulação com correção monetária. Em outras 

palavras, a taxa Selic não pode "ser cumulada [...] com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de 

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real" (STJ, 1a Seção, 

Embargos de Divergência no REsp 267.080-SC, DJ 10.11.2003, p.150). 3. Agravo legal provido em parte. (grifei)  
(TRF3, AC 20046100008448-2, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, DJU 29/05/2007)  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 406 

DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. PRECEDENTES DO E. SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA E DESTE REGIONAL. 1. Em razão da natureza jurídica distinta dos institutos, não há se confundir 

juros remuneratórios e juros de mora, estes os quais têm por hipótese de incidência o eventual retardamento no 
cumprimento da obrigação legal. 2. Superada a discussão acerca da possibilidade de inclusão de juros moratórios na 

fase de liquidação de sentença (enunciado nº. 254 da Súmula do e. STF) e porque satisfeito o requisito imposto pela 

jurisprudência para possibilidade de incidência destes - qual seja, ajuizamento da demandada em momento posterior 

à vigência do novel Código Civil - não se afigura possível afastar o direito da parte demandante de ver a condenação 

acrescida dessa verba. 3. Quanto ao percentual aplicável a esse título, perfilho a posição defendida pelo e. Superior 

Tribunal de Justiça e já albergada por esta c. Corte Regional, que conduz à aplicação da Taxa SELIC, na condição 

de indexadora dos juros de mora. Precedentes: STJ, REsp 1112746, Primeira Seção, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, pub. DJE 31/08/2009, p. 267; TRF5, AC 490268, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal 
Rogério Fialho Moreira, pub. DJE: 11/02/2010, p. 333. Apelação a que se nega provimento. (grifei)  

(TRF5, AC 2009.81.00.016168-7, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJE 10/09/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FGTS. JUROS DE MORA. 1. O acórdão embargado deu 

provimento ao agravo de instrumento interposto pelos autores para determinar a complementação dos valores a eles 

devidos, considerando-se a SELIC como índice que engloba juros de mora e correção monetária a partir da data de 

entrada em vigor do novo Código Civil. Quanto aos juros remuneratórios próprios das contas vinculadas ao FGTS, 

estes não são excluídos pela incidência da SELIC. 2. Se do cumprimento do acórdão embargado resultar que o valor 

já pago aos autores é superior àquele que seria obtido com os critérios nele estabelecidos, a conclusão que se segue é 

que nada mais é devido aos autores, a sentença condenatória foi plenamente cumprida, e não que tenham eles de 
restituir ao FGTS valores já sacados ou depositados. Isto porque o provimento do recurso dos autores não deve 

acarretar a piora de sua situação jurídica. 3. Embargos de declaração providos. (grifei)  
(TRF1, EDAG 20090100027192-9, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJF1 01/02/2010)  

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018890-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018890-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PAULO AUGUSTO NEVES e outro 

 
: MONICA DE QUEIROZ TELLES SPADONI NEVES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011494-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 74), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 
deste recurso. 
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Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória, tendo por objeto o contrato de 

financiamento para aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para suspender os efeitos da execução extrajudicial, 

notadamente a alienação do imóvel a terceiro, sob o argumento da inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97. 

Afirmam que não foram observadas as formalidades do procedimento executivo extrajudicial, vez que a CEF não 

notificou os agravantes, nos termos da norma prevista na Lei 9.514/97. 

Pela decisão de fls. 85/86vº foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso. 

Decorreu, "in albis", o prazo legal para interposição de agravo regimental e oferecimento de contraminuta, conforme 

certificado à fl. 89. 

É o breve relatório. 

Trata-se de execução extrajudicial de dívida nos moldes da Lei nº 9.514/97 (cláusula 29ª). 

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que 

houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas. 

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 
regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido." 
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação 

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse 

de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas 

vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.  

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro 

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 
3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro 

de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica 

Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 

9.514/87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, 

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 
5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 

do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser 

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a 

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor 

fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal entendimento não 

exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, 

desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas 

contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não 

ocorre no caso. 
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág 441) 

(grifei) 

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação 

especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida 

Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o pedido de 

utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 

70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 748/2584 

81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da propriedade na forma do art. 

26 da Lei 9.514/97. 

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei 10931/04. 

Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região 

(TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem 

discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido artigo. 

(...) 
(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E 

03/10/2007) (grifei) 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DE 

PROPRIEDADE. 1. O sistema de amortização SAC não incorre na capitalização de juros. 2. Nada há de ilegal na 

cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida do financiamento habitacional, no caso de inadimplência 

injustificada. 3. Nada há de ilegal, também, no artigo 26 da lei 9.514/97 , que permite a consolidação da propriedade 

em nome da credora, quando não há purgação da mora. 
(TRF4, AC 00000412320084047118, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, D.E. 22/03/2010). 

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OFERECER 

CONTRAMINUTA. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI LÃO. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o relator, 
por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em desacordo com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, não havendo qualquer exigência 

legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Contrato firmado de acordo com as normas do Sistema de 

Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia (cláusula 14ª), na forma da lei nº 

9.514/97 , constituindo-se a propriedade fiduciária em nome da CEF e tornando o mutuário em possuidor direto. 3. 

O autor aponta como irregularidade na adjudicação do imóvel o suposto fato de não ter sido intimado a respeito da 

mora e de que o imóvel iria ser adjudicado. Contudo, não apresentou nenhum documento a fim de corroborar as 

suas alegações. 4. Sem qualquer prova preconstituída, é inadmissível obstar o direito da credora de promover atos 

expropriatórios ou de venda, permitindo ao agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena 

de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da lei nº 9.514/97 , uma vez que com a consolidação da propriedade, o 

bem incorporou-se ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 5. Agravo a que se nega provimento. 
(TRF3, AI 201003000129644, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique HERKENHOFF, DJF3 24/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - TUTELA INDEFERIDA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI LÃO PARA 

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - LEI Nº 9.514/87. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental 

contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Não comprovação da verossimilhança da alegação. 

2. Nos termos do artigo 27 da lei nº 9.514/97 , uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no 
prazo de 30 dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a 

alienação do imóvel. 3. Não obstante sentença tenha sido de parcial procedência, não determinou a suspensão da 

execução extrajudicial. 4. Agravo Regimental improvido. 
(TRF3, AC 200661000209044, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 07/04/2010) 

Assim, em face da inadimplência em que se encontra a parte autora, é garantido o direito de consolidação da 

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária , nos termos da norma 

prevista no artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, conseqüência que aos agravantes não é dado ignorarem, vez que prevista no 

contrato de mútuo. 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição financeira em 

dispor do bem imóvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo 27 da lei nº 

9.514/97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal. 

Por outro lado, a teor do documento de fl. 69, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica 

Federal em 04 de setembro de 2008, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira, razão pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da norma prevista na lei 9514/97. 

Por fim, quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, não há, nos autos, 

qualquer elemento que permita concluir pela apontada nulidade. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS D AMPEZZO 

ADVOGADO : EUZEBIO INIGO FUNES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075071120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Edifício Colinas D'Ampezzo contra a decisão de fls. 

28/29, que acolheu impugnação ao cumprimento da sentença oposta pela Caixa Econômica Federal, para excluir sua 

responsabilidade pelo pagamento de verbas de sucumbência, uma vez que não foi parte no processo de conhecimento. 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para resposta. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033805-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033805-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BARTOLOMEO GRAGNANO 

ADVOGADO : ANDRE MENDONCA LUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104601120104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 57/59v. (complementada às fls. 81/83), 

proferidas em ação de rito ordinário ajuizada por Bartolomeo Gragnano, que deferiu o pedido de tutela antecipada para 

suspender a exigibilidade das contribuições previstas no art. 25, I e II, c. c. o art. 30, IV, ambos da Lei n. 8.212/91. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 99/100v.). 

O recorrente interpôs agravo regimental (fls. 103/107). O agravo regimental de fls. 109/115 não deve ser recebido, em 

face da preclusão consumativa e da intempestividade. 

Tendo em vista a prolação, pelo MM. Juiz a quo, de sentença de procedência nos autos originários (fls. 132/'34), a 

União manifestou desinteresse no julgamento do agravo de instrumento (fl. 139). 
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, em consequência, o agravo regimental de fls. 

109/115, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007635-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007635-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BOEHLER THYSSEN DE SOLDAGEM LTDA 

ADVOGADO : ROMEU NICOLAU BROCHETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008785020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BOEHLER THYSSEN DE SOLDAGEM LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do 

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, indeferiu a 

liminar pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê de fls. 

153/154, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000544-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000544-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MEIRELLES E BISCARO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro 

 
: MARIA DE FATIMA CANDIDA CIRINO 

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00239717620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo parcialmente a segurança, como 

se vê de fls. 93/99, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006546-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006546-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ADALBERTO CALIL e outros 

 
: GEORGE MOKBEL ANTOUN 

 
: HAMID MOKBEL ANTOUN 

 
: ESTEVAM GALVAO DE OLIVEIRA 

 
: JOAO JOSE CARRILLO CANHADA 

 
: JOAO GUSMAO DOS SANTOS 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro 

AGRAVADO : BENEDICTO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LIBERO CAMPOS GARCIA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
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No. ORIG. : 00194595520074036100 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos agravantes contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de 

Guarulhos que, nos autos do processo da ação de usucapião extraordinário ajuizada por Benedicto Antonio de Oliveira, 

objetivando obter o domínio do imóvel situado no município de Suzano, indeferiu seu pedido de intimação pessoal da 

parte autora para que dê andamento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, na forma prevista no art. 267, III, e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Neste recurso, pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se a intimação pessoal do agravado em 
48 (quarenta e oito horas), para dar andamento ao feito, sob pena de extinção do processo. 

É o breve relatório. 

Nos termos do artigo 267, inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil: 

"Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:  

..................................................  

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta (30) 

dias.  

§1º- O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, 

intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas.  

Como se vê, o Código de Processo Civil prevê as circunstâncias em que o processo será extinto sem resolução do 

mérito, dentre a qual se encontra a hipótese de inércia do autor em promover os atos e diligências que lhe competir, por 

mais de 30 (trinta) dias, e a prévia intimação da parte para, em 48 horas, promover o andamento do feito, isto é, quando 

o autor deliberadamente quis abandonar o processo, provocando sua extinção. 

A respeito, ensinam os ilustres juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em seu Código de Processo 

Civil comentado e legislação extravagante (São Paulo, RT, 2003, 7ª ed. revista e ampliada, pág. 628), que: 

Para que se verifique esta causa de extinção do processo, é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstração de 

que o autor deliberadamente quis abandonar o processo, provocando sua extinção. Caso pratique algum ato depois de 
decorridos os trinta dias, o processo não deve ser extinto. O termo inicial do prazo ocorre com a intimação pessoal do 

autor para dar andamento ao processo (CPC 267, § 1º). É vedado ao juiz proceder de ofício.  

No caso dos autos, em 2005, o agravado distribuiu a ação de usucapião extraordinário perante a Justiça Estadual, sendo 

que, em 09 de abril de 2007 foi redistribuída ação perante a Justiça Federal (fl. 25). 

Após a redistribuição do feito, o Juízo Federal de São Paulo declinou da competência, determinando a remessa dos 

autos a uma das Varas Federais da 19ª Subseção de Guarulhos (fl 27). 

Em 03 de dezembro de 2009, o Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos determinou o seguinte (fl. 29): 

1. Ciência às partes da redistribuição do presente feito.  

2. Ratifico os atos já praticados.  

3. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo dos demais réus, quais sejam: ADALBERTO CALIL, 

GEORGE MOKBEL ANTOUN, HAMID MOKBEL ANTOUN, ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, JOÃO JOSÉ 

CARRILLO CANHADA, JOÃO GUSMÃO DOS SANTOS e MUNICÍPIO DE SUZANO.  

4. Após, requeiram as partes o que entenderem de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.  

5. Por fim, dê-se vista ao MPF, nos termos do art. 944 do CPC.  

6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

Decorreu o prazo para manifestação da parte autora e dos réus (fl. 31). 
A União Federal se manifestou da seguinte forma (fl. 35): 

A UNIÃO, por sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos do 

processo em epígrafe, manifestar-se pelo prosseguimento do feito, como de direito, com a realização da perícia já 

determinada neste feito (fls. 354, frente e verso - com quesitos a fls. 358, 361, 362/363, 368 e 384, ratificação pela 

União Federal dos quesitos anteriormente apresentados pela extinta RFFSA)  

Diante dos termos da manifestação acima referida, foi proferida a decisão ora agravada, datada de 18 de fevereiro de 

2011. 

Adveio, então, este agravo, em que se pretende a revisão do ato impugnado, de modo a intimar pessoalmente o 

agravado para, em 48 (quarenta e oito horas), para dar andamento ao feito, sob pena de extinção do processo. 

Seus argumentos não merecem guarida. 

Incontestável é a ausência do elemento subjetivo de abandono da causa, tratando-se de mera faculdade do autor de se 

manifestar ou não acerca da decisão que ratificou os atos anteriormente praticados, não havendo, em decorrência de tal 

omissão, qualquer prejuízo ao andamento do processo, tanto que, após a manifestação da União Federal, o Juízo Federal 

da 4ª Vara de Guarulhos determinou o prosseguimento do feito, com a realização da perícia já determinada. 

Assim, não há justificativa para a intimação pessoal do agravado para, em 48 (quarenta e oito horas), para dar 

andamento ao feito, sob pena de extinção do processo. 

Subiste, portanto, a decisão agravada em todos os seus termos. 
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009314-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009314-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SERGIO CYRINO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : CAETANO CESCHI BITTENCOURT 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LUIS CARLOS BRUMATI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DEMARCHI 

PARTE RE' : EMPRESA JORNALISTICA JORNAL RIO CLARO LTDA -EPP e outros 

 
: CARMEN SILVIA CRESTA RAGGHIANTE 

 
: SAMIR JOSE TRIVELONI DA SILVA 

 
: JOAO ANTONIO RAGGHIANTE 

 
: ASDRUBAL BELLAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 02.00.00450-3 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Cyrino da Silva Júnior contra a decisão de fl. 313, que rejeitou 

exceção de pré-executividade oposta pelo recorrente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução fiscal refere-se à cobrança de débitos previdenciários referentes às competências de dezembro de 1996 a 

abril de 2000; 

b) cabimento da exceção de pré-executividade; 

c) ilegitimidade passiva ad causam, considerando-se que o agravante é mero sócio cotista da empresa executada, sem 

poderes de gerência; 

d) as exceções de outros sócios foram acolhidas, sob o mesmo fundamento, razão pela qual a manutenção do agravante 

no polo passivo do feito ofenderia o princípio da isonomia; 

d) a execução fiscal foi distribuída em agosto de 2002 e o agravante foi citado somente em 26.02.10, o que evidencia a 

ocorrência de prescrição; 
e) tratando-se de lançamento de débito confessado, o Fisco poderia cobrá-lo assim que não pago em seu vencimento. 

Requer o recorrente a reforma da decisão agravada, para que o MM. Juiz a quo aprecie a exceção de pré-executividade 

oposta nos Autos n. 04.503/2002 (fls. 2/10). 

Decido. 
Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 
que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 
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Exceção de pré-executividade. Prescrição. Decadência. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça firmou a compreensão de ser adequada a exceção de pré-executividade para alegar prescrição (o que implica 

também a decadência, cujo prazo não se suspende nem se interrompe), bastando que não haja controvérsia sobre fatos, 

como suspensão da exigibilidade do crédito ou notificação para seu pagamento, como se infere de precedente editado 

para os fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO FUNDADA NA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE AMPLIOU O PRAZO 

PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE. 1. A exceção de pré-executividade é servil à 

suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, 

aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que não demandem dilação probatória (exceção 

secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22.04.2009, DJe 04.05.2009). 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força 

da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do 

executado, que prescindam de dilação probatória. (...) 4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos 

à instância ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade oposta pelo ora recorrente. Acórdão submetido 

ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(STJ, REsp n. 1136144, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em 02.08.02, contra Empresa Jornalística Jornal de 

Rio Claro Ltda. - EPP, Marco Antonio Silveira Pedreira, Carmem Silvia Cresta Ragghiante, Samir José Triveloni da 

Silva, Luiz Carlos Brumati, Sérgio Cyrino da Silva Júnior, João Antonio Ragghiante e Asdrubal Bellan, para cobrança 

de dívida no valor de R$ 396.447,40 (trezentos e noventa e seis mil quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta 

centavos), referente ao período de dezembro de 1996 a abril de 2000 (fls. 12/83). 

Foram citados pelo correio, conforme AR juntado aos autos em 22.08.03: Luiz Carlos Brumati, Marco Antonio Silveira 

Pedreira, Asdrubal Bellan, João Antonio Ragghiante e Carmem Silvia Cresta Ragghiante (fls. 86/88v.). Empresa 

Jornalística Jornal de Rio Claro Ltda. - EPP foi citada por edital, disponibilizado no Diário Eletrônico de 20.07-09 (fl. 

253). 

Em 18.02.10, foi certificada nos autos a expedição de carta de citação do agravante Sérgio Cyrino da Silva Júnior, o 

qual, em 10.03.10, opôs exceção de pré-executividade (fls. 265, 267/285). 

O MM. Juiz a quo rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante Sérgio Cyrino da Silva Júnior, por 

considerar que se trataria de meio inconsistente cuja admissibilidade negaria vigência aos arts. 736 e seguintes do 

Código de Processo Civil (fl. 313). 

Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não cabe a exceção de pré-executividade para discussão da 
responsabilidade do agravante, uma vez que seu nome consta nas CDAs que acompanham a execução fiscal (fls. 15/65). 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de ser adequada a exceção de pré-

executividade para alegar prescrição (o que implica também a decadência, cujo prazo não se suspende nem se 

interrompe), bastando que não haja controvérsia sobre fatos. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar o processamento e análise da exceção de pré-executividade oposta por 

Sérgio Cyrino da Silva Júnior no que concerne à alegação de prescrição do credito tributário. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003238-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HERMES CREMONINI e outro 

 
: RUBENS DE MELLO OLIVEIRA GASPARIAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 754/2584 

ADVOGADO : RUBENS DE MELLO OLIVEIRA GASPARIAN e outro 

AGRAVADO : SECURE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00050412620054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de SECURE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, reconheceu a decadência apenas em relação aos créditos 
com vencimentos anteriores a 14/06/1997. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, para restringir o decreto de decadência aos créditos com vencimento anterior 

a janeiro de 1997, em conformidade com o disposto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso, os débitos previdenciários referem-se às competências de 09/1995 a 02/1998, e à multa aplicada por infração, 

e foram constituídos em 14/06/2002, mediante Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 35.467.086-7 e 

Auto de Infração - AI nº 35.467.113-8, como se vê de fls. 24 e 34. 

Assim sendo, deve ser mantida a sentença que reconheceu que as contribuições com vencimentos anteriores a 

14/06/1997, objetos da CDA nº 35.467.086-7, foram atingidas pela decadência, visto que o referido crédito foi 
constituído após o decurso do prazo previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional. 

Por fim, deixo consignado que o reconhecimento da decadência do direito de constituir parte do crédito previdenciário 

não retira a liquidez e certeza do débito, até porque basta simples operação aritmética para excluir o montante indevido. 
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Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2003, nota "5" ao artigo 618 do Código de Processo Civil, pág. 697), que: 

A dívida não deixa de ser líquida, se precisa, para saber em quanto importa, de simples operação aritmética (STF-

RP 57/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser certa (RSTJ 50/336).  
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009422-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009422-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE QUADRA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031663820114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba que, nos autos do mandado de segurança impetrado pelo 

MUNICÍPIO DE QUADRA, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos 

efetuados a título de cargo em comissão, gratificação por função comissionada, auxílio-educação e aviso prévio 

indenizado, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para determinar a suspensão da inexigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado recolhida pela impetrante a partir do 

ajuizamento da ação. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que tais pagamentos são de natureza 

remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

No caso, pretende a impetrante afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título 

de aviso prévio indenizado, sob a alegação de que são verbas de natureza indenizatória. 

Com efeito, o aviso prévio indenizado está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 
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A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA, 

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR - 

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR  PROVIMENTO. 
(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 

tratar de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041603-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041603-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALMEIDA MARIN CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : ANTONIO DE LIMA FILHO e outro 

 
: ANGELA MARIA PITANGA DE LIMA 

ADVOGADO : FLAVIO COSTA GORLA e outro 

PARTE RE' : 
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE 

(COHAB/BANDEIRANTES) 

ADVOGADO : ÉRIKA EHARA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.20.001770-5 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos da ação de reparação de danos ajuizada por Antônio de Lima 

Filho e outra, visando indenização por danos surgidos no imóvel, decorrentes de defeitos de construção, lavrada nos 

seguintes termos (fl. 353): 

ACEITO A CONCLUSÃO E CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.  
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Verifico que a Construtora do imóvel não foi citada eis que, indeferido o pedido de denunciação da lide (fl. 130). 

Todavia, dado provimento ao agravo, só houve citação da CEF.  

Assim, determino a citação da Construtora do Imóvel para responder pela demanda eis que em eventual condenação 

da CEF cabe ação de regresso daquela (art. 70, III, CPC).  

Sem prejuízo, esclareça o autor a menção na inicial do período de um ano e sete meses de uso normal do imóvel 

antes que os problemas estruturais tenham surgido. Prazo de 10 dias.  

Cite-se. Intime-se.  
Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo a ser excluído do pólo passivo da presente ação. 

Considerando que a Juíza Federal reconsiderou a decisão agravada, conforme cópia da sentença (fls. 388/392), dou por 

prejudicado este recurso, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004997-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004997-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PADARIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROSA PRICOLI NARDO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00114948420024036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Padaria Brasil Ltda contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª 

Vara de Campinas que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando 

obter a declaração de nulidade de cláusulas contratuais, julgada parcialmente procedente, reconsiderou decisão anterior 

e deixou de receber o recurso de apelação que interpôs em face da r. decisão que decidiu a impugnação, determinando 

que a agravada levantasse o valor depositado nos autos. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a impedir 

que a agravada levante o valor depositado nos autos. 

Pede, ao final, a procedência do agravo de instrumento, de modo a aplicar a fungibilidade recursal e determinar que a 

apelação seja processada como agravo de instrumento, com sua remessa a essa E. Corte. 

É o breve relatório. 

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não recolheu as custas devidas 
nos termos da Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007. 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."  

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, rejeitaram os 

embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar 

as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo 

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 

736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, " não 
é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, 
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pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 

509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 

157)."  
Confira-se o Julgado desta E. Corte Regional: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.  

1. No âmbito da Justiça Federal as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas pela Resolução nº 

278 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 18 de maio de 2007.  

2. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, porte e 

retorno, o que enseja a negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua 

interposição simultânea à comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento, 

conforme dispõem os artigos 525, § 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil.  

3. O artigo 511, § 2º, da Lei adjetiva prescreve a necessidade de intimação do recorrente para complementar o valor 

do preparo, quando verificada sua insuficiência. Tal procedimento não se aplica  

ao caso em apreço, porque não houve qualquer recolhimento das custas recursais.  

4. O comprovante de recolhimento de custas deve acompanhar a interposição do agravo de instrumento, não sendo 

admissível a regularização posterior, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão 

consumativa do ato. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira 
Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

5. Agravo legal não provido".  
(AG nº 2008.03.00.00.4459-0/ SP, Primeira Turma, Relator Juiz Márcio Mesquita, DJF3 08.08.2008). 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006917-30.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.006917-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

AGRAVADO : ROSANGELA DE BARROS FIGUEIREDO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00008713120064036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

A agravante goza dos mesmos privilégios concedidos às autarquias e fundações públicas federais, dentre os quais a 

isenção das custas processuais, conforme norma prevista no artigo 31, da Lei nº 6855/80, razão pela qual está 

dispensada do pagamento das custas deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Habitacional do Exército - FHE contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá - MS que, nos autos do processo da ação de execução de título executivo 

extrajudicial, ajuizada em face da agravada, para cobrança de dívida oriunda de contrato de empréstimo simples, 

indeferiu o pedido de penhora sobre 30% (trinta por cento) dos valores existentes na conta salário da executada 
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, com a penhora de 

30% (trinta por cento) dos valores existentes na conta salário da executada, como também daqueles que forem 

depositados mês a mês, na conta titularizada pela agravada, até o limite do crédito de R$ 9.226,65 (nove mil, duzentos e 

vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

Por fim, em caso de indeferimento de seu pedido, requer haja manifestação judicial específica acerca das matérias de 

direito fundadas nos dispositivos legais citados na inicial, com vistas a interposição de recurso especial ao Superior 

Tribunal de Justiça. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o parágrafo 2º, do artigo 655-A do Código de Processo Civil: 

Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV 

do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 
Por sua vez, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis: 
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... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo. 
Como se vê, os valores a título de salários são absolutamente impenhoráveis, na medida em que possuem caráter 

alimentar, razão pela qual descabe determinar o seu bloqueio. 

A esse respeito, confiram-se os julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSUAL CIVIL - PENHORA DE VALORES EM 

CONTA CORRENTE - VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO - IMPENHORABILIDADE - ARTIGO 649, 

IV, DO CPC. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal. 

2. O inciso I do artigo 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11382/06) não autoriza a penhora 

imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes de vencimentos 

de servidores públicos, soldos ou salários, os quais são absolutamente impenhoráveis segundo o disposto no inciso 

IV do artigo 649 do mesmo diploma processual. 

3. Não há necessidade de provar que o numerário depositado é utilizado na subsistência do executado ou de sua 

família, tampouco que seja utilizado no pagamento de contas e despesas correntes, pois é impenhorável "tudo 

quanto é recebido pelo servidor público, a qualquer título (RT 614/128, JTA 102/86), inclusive os proventos de 
aposentadoria (RJTJESP 110/286)" (Nota 23 ao art. 649 do Código de Processo Civil comentado por Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 38ª edição, Ed. Saraiva, p. 774). No mesmo sentido se orienta o C. STJ (REsp 

118044, 3ª Turma, data da decisão: 04/05/2000, DJ: 12/06/2000, página 103, Rel. Ministro Ari Pargendler). 

4. O agravante comprovou, por meio dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos, que os valores 

depositados em suas contas correntes são provenientes tanto dos vencimentos do cargo de Procurador do Estado, 

como do pagamento das verbas de honorários advocatícios (fls. 91/96), sendo ambos protegidos pelo instituto da 

impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do CPC. 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.081943-1 / SP, 6ª Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJ 14/01/2008, pág. 1648) 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTA-SALÁRIO - IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, 

IV, DO CPC - REMESSA NECESSÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Segurança parcialmente concedida, confirmando a liminar que determinou à autoridade Impetrada se abstivesse 

de determinar o bloqueio de valores depositados a título de remuneração e salário na conta de titularidade do 

Impetrante, membro do Conselho Deliberativo do Instituto Aerus de Seguridade Social, sob intervenção, investigado 

em inquérito administrativo destinado a apurar possíveis irregularidades naquela entidade e eventual 

responsabilidade de seus administradores. 

2. Mantém-se a r. sentença "a quo" que entendeu pelo direito do Impetrante, com fundamento no artigo 649, IV, do 
CPC, que estabelece a impenhorabilidade das verbas de natureza salarial, não havendo que se falar, dessa forma, 

em disponibilidade de tais valores.  

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 2003/0187524-0, STJ, Terceira Turma, Relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, julgado em 07/12/2004, publicado no DJ de 18/04/2005, pg. 314 e REsp 

1999/0014106-7 STJ Terceira Turma, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, julgado em 27/04/1999, publicado no DJ 

de 31/05/1999, pg. 372. 
(TRF 2ª Região, REOMS nº 2006.51.01.016233-1 / RJ, 8ª Turma Especializada, Relator Desembargador Federal 

Raldênio Bonifácio Costa, DJU 14/09/2007) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE 

VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS - IMPENHORABILIDADE - 

RECURSO PROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente impenhoráveis, 

não tem amparo legal a penhora efetivada. 
3. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.003804-8 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 

23/03/2009, pág. 374) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - VALORES DEPOSITADOS EM CONTA POUPANÇA - SALÁRIO 

- IMPENHORABILIDADE - NATUREZA ALIMENTAR EVIDENCIADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 649, IV, 

DO CPC. 

Demonstrado que a conta bancária, na qual estão depositados os valores sobre os quais incidiu a penhora, é 

utilizada pelo agravante para recebimento de salário e não tendo a agravada afastado a alegada natureza alimentar 

dessas quantias, não se pode obstar a incidência da regra do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, que 

determina a sua impenhorabilidade. 
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(TRF 4ª Região, AG nº 2006.04.00.032176-1 / PR, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Luciane Amaral Corrêa 

Munch, DE 03/10/2007). 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE DETERMINOU A 

PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE EM QUE SERVIDOR PERCEBE SEUS 

VENCIMENTOS. EXISTÊNCIA DE RECURSO CABÍVEL. AFASTAMENTO DA SÚMULA 267/STF. DECISÃO 

MANIFESTAMENTE ILEGAL. 

I - A jurisprudência desta Corte orienta que é possível a impetração de Mandado de Segurança quando o ato 

jurisdicional contiver manifesta ilegalidade ou venha revestido de teratologia, ofendendo, assim, direito líquido e 

certo do impetrante e podendo causar dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - O ato que determina o bloqueio de saldo em conta corrente em que servidor público estadual percebe seus 

vencimentos é manifestamente ilegal (CPC, art. 649, IV). 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido. 
(RMS nº 26937 / BA, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 23/10/2008) (grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - BLOQUEIO 

DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 

185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 655 E ART. 655-A, DO CPC. PROPORCIONALIDADE NA 

EXECUÇÃO. LIMITES DOS ARTS. 649, IV e 620 DO CPC. 
1. Não incide em violação do art. 535 do CPC o acórdão que decide fazendo uso de argumentos suficientes para 

sustentar a sua tese. O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais levados à discussão 

pelas partes. 

2. A interpretação das alterações efetuadas no CPC não pode resultar no absurdo lógico de colocar o credor privado 

em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que 

deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988). 

3. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do provimento 

jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei nº 6830/80 e artigos 655 e 655-A, do CPC, 

para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do esgotamento de 

diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Em suma, para as decisões proferidas a partir de 20/01/2007 (data da entrada em vigor da Lei nº 11038/2006), em 

execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto 

que compatível com o art. 185-A do CTN. 

4. A aplicação da regra não deve descuidar do disposto na nova redação do art. 649, IV, do CPC, que estabelece a 

impenhorabilidade dos valores referentes aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; às quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, aos ganhos de trabalhador autônomo e aos honorários de profissional liberal. 
5. Também há que se ressaltar a necessária prudência no uso da nova ferramenta, devendo ser sempre observado o 

princípio da proporcionalidade na execução (art. 620 do CPC) sem descurar de sua finalidade (art. 612 do CPC), de 

modo a não inviabilizar o exercício da atividade empresarial. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(REsp nº 1074228 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/11/2008) (grifei) 

Por fim, no que pertine ao prequestionamento, observo que, nesta sede de cognição sumária, o exame se circunscreve 

aos pressupostos para o processamento do recurso com efeito suspensivo, na forma indicada nos arts. 527, III e 558 do 

Código de Processo Civil, não sendo o caso, por ora, de um pronunciamento com o objetivo de abrir espaço para a 

interposição de recursos às Instâncias Superiores. 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005489-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005489-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FRANCA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro 

PARTE RE' : EDSON WAGNER e outros 

 
: JOSE IRAN PEREIRA SOBRINHO 
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: DENIO MENESES DA SILVA 

 
: LEOPOLDO JORGE ALVES JUNIOR 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07208410419914036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Transportadora F Souto Ltda contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 15ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, 

indeferiu o pedido de expedição de ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, determinando seja 

procedida a baixa dos gravames descritos no R13 da matrícula e R5 da matrícula 32.666. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, sob o fundamento 

de que foi denegada a ordem ao mandado de segurança na qual foi deferida a liminar de arresto. 

É o breve relatório. 

Dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 
§ 1º - Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 

§ 2º - No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 
recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (grifei) 

No caso, o recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a parte agravante não demonstrou o 

recolhimento das custas e do porte de retorno, em conformidade com a Resolução nº 278/2007, com redação dada pela 

Resolução nº 411/2010, ambas do Conselho de Administração desta Egrégia Corte Regional. 

E a referida resolução estabelece que as custas e o porte de retorno devem ser pagos em agência da Caixa Econômica 

Federal, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, sob os códigos 18750-0 e 18760-7, nos valores de R$ 64,26 

(sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) e R$ 8,00 (oito reais). 

Nesse sentido, ademais, observo que a Lei nº 9289/96, em seu artigo 2º, também determina que o recolhimento de 

custas devidas à União no âmbito da Justiça Federal deve ser efetuado em agência da Caixa Econômica Federal.  

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - PORTE DE REMESSA E RETORNO DA APELAÇÃO CÍVEL - 

RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA PREVISTA NA LEI 9289/1996 - RECURSO 

DESERTO. 

1. As custas processuais, na Justiça Federal, devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante determinado 
pela Lei 9289/1996. 

O recolhimento em banco oficial diverso só pode ser realizado nos locais onde não existam agências da CEF, o que 

não é a hipótese dos autos. 

2. Agravo Regimental provido. 
(AgRg no REsp nº 1038864/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEI Nº 9289/96 - PENA DE 

DESERÇÃO. 

1. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei nº 

9289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada, taxativamente, 

pelo legislador. 

2. Agravo improvido. 
(AgRg no Ag nº 573395 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 13/12/2004 p. 368) 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO - PORTE DE REMESSA 

E RETORNO RECOLHIDO EM DESCONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 169 DO TRF DA 3ª REGIÃO - 

DESERÇÃO. 

1. O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos deve ser efetuado em conformidade com Resolução ou 
exigências do Tribunal a quo, sob pena de deserção. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no Ag 644.349/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 28/03/2005, pág. 284) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008645-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008645-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO TADEU STRONGOLI e outro 

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO DO AMARAL PINTO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056875820084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP nos autos de ação ordinária interposta pelo ora agravado, em 

que objetiva a anulação de empréstimo realizado em seu nome e o cancelamento dos descontos de sua aposentadoria, 

além de indenização por danos morais, que deferiu a pretendida liminar, julgou procedente o pedido e recebeu o recurso 
de apelação da CEF somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil (fl. 

46). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada afronta o art. 520 do Código de Processo Civil, bem como o entendimento do 

STJ, no sentido de que é possível conferir efeito suspensivo à sentença que confirmar a antecipação da tutela. 

Alega que, nos termos do art. 558 da lei processual, a apelação deve ser recebida no duplo efeito, sob pena de se tornar 

inútil o provimento do apelo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é improcedente. 

 

Isso porque a tutela antecipada foi concedida no curso do processo, quando o juízo a quo determinou que a ora 

agravante suspendesse os descontos e exibisse o contrato objeto da ação e depois manteve o provimento antecipatório 

na sentença, em sua parte dispositiva (fl. 30). 

 

Com isso, incide, na espécie, o noticiado art. 520, inciso VII, da lei processual, que dispõe no sentido de que a sentença 
que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas no efeito devolutivo. Nesse sentido, confiram-se 

os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE CONFIRMOU A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. EXCEPCIONALIDADE DO RECEBIMENTO NO EFEITO ÚNICO. 

I - O recurso interposto contra a sentença que confirmou a tutela antecipada deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, por expressa disposição no artigo 520, VII, do CPC. 

II - A vedação de antecipação dos efeitos da tutela trazida pela Lei 9.494/97 não atinge as questões relativas a verba 

alimentar ou benefício previdenciário (Reclamação 1111/RS - 02/10/2002 - DJ 08/11/2002 - Rel. Min. Nelson Jobim - 

Tribunal Pleno). 

III - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.017733-4, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 19/11/2008, DJF3 

19/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO QUE 

RECONSIDEROU A DECISÃO QUE RECEBEU NO DUPLO EFEITO APELO DO RÉU CONTRA SENTENÇA QUE 

CONFIRMOU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - NÃO INOVAÇÃO - APELAÇÃO QUE TEM EEITO DEVOLUTIVO 

POR FORÇA LEGAL - APLICAÇÃO DO ART. 520, INCISOS II E VII, DO CPC - CARÁTER ALIMENTAR - AGRAVO 
IMPROVIDO. 

I - Não inova no processo o juiz que profere despacho modificando o duplo efeito em que a apelação foi recebida, 

posto que age para corrigir equívoco em que incidiu ao receber o recurso em efeito que não tinha. 

II - Por força do art. 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, a 

apelação que confirma a antecipação dos efeitos da tutela é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

III - Ademais, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o artigo 520, inciso II, do 

CPC. 

IV - Ressalte-se que a tutela antecipada concedida não diz respeito ao intento da parte em executar provisoriamente 

parcelas em atraso, mas tão-somente à possibilidade da parte assegurar a imediata implantação do benefício. 
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V - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.0019004-3, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/02/2005, DJU 

17/02/2005, p. 322) 

 

Acrescento que o invocado no art. 558 do Código de Processo Civil não incide na hipótese dos autos, em razão da 

ausência de lesão grave e de difícil reparação que autorize a suspensão do cumprimento da sentença. 
 

Diante do exposto, e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005036-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005036-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MYREIA DE SOUZA SILVA e outro 

 
: JOSE MARIA SANTIAGO SILVA espolio 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00177914420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

reconheço a tempestividade deste agravo. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria ajuizada pelos agravados, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para possibilitar a parte 
autora de efetuar o depósito do valor mensal das parcelas vencidas e vincendas no valor indicado de R$ 917,01, 

determinando-se que a ré abstenha-se da prática de qualquer ato sancionatório decorrente do presente contrato (fl. 02). 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a 

possibilitar a execução extrajudicial do mútuo habitacional, bem como a inscrição dos nomes dos agravados em 

cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não juntou aos autos a decisão 

proferida em sede de embargos de declaração integralmente (fls.258/259), sendo certo que os embargos são parte 

integrante do ato impugnado, inviabilizando, assim, um juízo acerca do direito reivindicado. 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

""O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."  
"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, rejeitaram os 

embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar 

as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo 

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 
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736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, "não 

é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, 

pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 

509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 

157)."  
Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ATENDIMENTO DO § 1º DO 

ART. 544 DO CPC. ALEGAÇÃO DE EXTRAVIO DE FOLHAS ENTRE A PROTOCOLIZAÇÃO DA PETIÇÃO 

RECURSAL E A SUA AUTUAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Não se conhece do agravo de instrumento no qual a cópia da decisão  

agravada está incompleta, pois inatendido o § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil.  

II. A juntada de documentos, em sede de agravo regimental, com o intuito de regularizar a formação do instrumento, 

é inadmissível, vez que já se encontra operada a preclusão consumativa desde o momento da interposição do 

recurso.  

III. Averiguar se o extravio de folhas do agravo de instrumento interposto ocorreu no período compreendido entre a 

protocolização da petição recursal e a sua autuação, exige dilação probatória, insuscetível de ser produzida na via 
eleita, em virtude do disposto na Súmula n. 7 deste Tribunal.  

IV. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg nº 968.551/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 04/08/2008).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA. TRASLADO INCOMPLETO. 

ART. 544 DO CPC. 1. A ausência do traslado do acórdão que julgou o agravo de instrumento e a apresentação de 

cópia incompleta da decisão agravada impedem o conhecimento do agravo em razão dos óbices inscritos no art. 544, 

§ 1º, do CPC. 2. Agravo regimental improvido.  
(AGA nº 783185, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 07/12/2006, pág 292)  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO CULPOSO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. FORMAÇÃO DO AGRAVO. RESPONSABILIDADE DO AGRAVANTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DA PEÇA INCOMPLETA. DECISÃO AGRAVADA. 

TRASLADO. NECESSIDADE. 1. Não se conhece de agravo de instrumento deficiente quanto ao traslado da íntegra 

da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 544, parágrafo 1º). Precedentes. 2. Constitui ônus da parte 

instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamento, sendo inviável a 

juntada de qualquer documento na oportunidade da interposição do agravo regimental, pois não supre a 

irregularidade decorrente da não adoção da providência em tempo apropriado. 3. Agravo regimental improvido.  
(AGA nº 433323, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07/04/2003, pág 351)  
Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.005031-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARILENE MANNO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185232520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em face do contido à fl. 26, concedo à agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensada do pagamento 

das custas deste recurso. 

Insurge-se ela contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória de ato jurídico ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, pretendendo que a ré 

se abstenha de alienar o imóvel à terceiros, bem como que possa realizar os depósitos das prestações vencidas e 

vincendas no valor de R$ 844,34 (oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 
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Neste recurso, pede o deferimento do efeito suspensivo, para impedir o prosseguimento do procedimento de 

consolidação da Lei nº 9.514/97. 

Afirma que passa por sérias dificuldades financeiras ocasionadas pela perda de renda desde a assinatura do contrato. 

Alega que a consolidação da propriedade na forma almejada pela ré deve ser impedida, na medida em que será tolhido o 

direito constitucional de moradia, nos termos do art. 6º, caput, da Constituição Federal. 

É o breve relatório. 

Trata-se de execução extrajudicial de dívida nos moldes da Lei nº 9.514/97 (cláusula 20ª). 

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que 

houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas. 

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 
judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido."  
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação 

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse 

de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas 

vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.  

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro 

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97.  

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro 

de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica 

Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 

9.514/87.  

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, 
que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.  
5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 

do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".  

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser 

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a 

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor 

fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal entendimento não 

exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, 

desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas 

contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não 

ocorre no caso.  
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág 441) 

(grifei)  

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 
JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA.  

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação  

especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida 

Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o pedido de 

utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 

70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 

81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da propriedade na forma do art. 

26 da Lei 9.514/97.  

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei 10931/04. 

Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região 
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(TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem 

discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido artigo.  

(...)  
(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E 

03/10/2007) (grifei)  

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DE 

PROPRIEDADE. 1. O sistema de amortização SAC não incorre na capitalização de juros. 2. Nada há de ilegal na 

cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida do financiamento habitacional, no caso de inadimplência 

injustificada. 3. Nada há de ilegal, também, no artigo 26 da lei 9.514/97 , que permite a consolidação da propriedade 

em nome da credora, quando não há purgação da mora.  
(TRF4, AC 00000412320084047118, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, D.E. 22/03/2010).  

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OFERECER 

CONTRAMINUTA. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI LÃO. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o relator, 

por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em desacordo com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, não havendo qualquer exigência 

legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Contrato firmado de acordo com as normas do Sistema de 

Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia (cláusula 14ª), na forma da lei nº 
9.514/97 , constituindo-se a propriedade fiduciária em nome da CEF e tornando o mutuário em possuidor direto. 3. 

O autor aponta como irregularidade na adjudicação do imóvel o suposto fato de não ter sido intimado a respeito da 

mora e de que o imóvel iria ser adjudicado. Contudo, não apresentou nenhum documento a fim de corroborar as 

suas alegações. 4. Sem qualquer prova preconstituída, é inadmissível obstar o direito da credora de promover atos 

expropriatórios ou de venda, permitindo ao agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena 

de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da lei nº 9.514/97 , uma vez que com a consolidação da propriedade, o 

bem incorporou-se ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 5. Agravo a que se nega provimento.  
(TRF3, AI 201003000129644, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique HERKENHOFF, DJF3 24/06/2010)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - TUTELA INDEFERIDA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI LÃO PARA 

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - LEI Nº 9.514/87. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental 

contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Não comprovação da verossimilhança da alegação. 

2. Nos termos do artigo 27 da lei nº 9.514/97 , uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no 

prazo de 30 dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a 

alienação do imóvel. 3. Não obstante sentença tenha sido de parcial procedência, não determinou a suspensão da 

execução extrajudicial. 4. Agravo Regimental improvido.  
(TRF3, AC 200661000209044, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 07/04/2010)  
Assim, em face da inadimplência em que se encontra a autora, fato não negado nos autos, é garantido o direito de 

consolidação da propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária , nos 

termos da norma prevista no artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, conseqüência que à agravante não é dado ignorar, vez que 

prevista no contrato de mútuo. 

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição financeira em 

dispor do bem imóvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo 27 da lei nº 

9.514/97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal. 

Por outro lado, a teor do documento de fl. 56 vº, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica 

Federal em 16 de novembro de 2009, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira, razão pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da norma prevista na lei 9514/97. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.006051-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

AGRAVADO : LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS 

ADVOGADO : LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00587175319994036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação ajuizada pela agravada, visando a indenização 

pelo roubo de jóias empenhadas, de sua propriedade, julgada parcialmente procedente e em fase de liquidação, 

determinou o seguinte (fls. 195/195vº): 

(.......)  

Este é o relatório. Passo a decidir.  

Após a realização de perícia técnica, na qual houve a indicação do "quantum" a ser pago pela autora e diante da 
inexistência de outra prova produzida pela ré ou apresentação de perícia divergente, tendo se limitado a impugnar o 

laudo genericamente, requerendo que prevalecesse as cláusulas do contrato firmado entre as partes, já afastado pela 

r. sentença e pelo v. acórdão, é de se acolher a conclusão pericial.  

Desta forma, para quantificar o valor das jóias extraviadas, é lícito adotar como paradigma o preço médio do grama 

de ouro praticado no mercado.  

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO - JÓIAS - LAUDO PERICIAL - 

AVALIAÇÃO INDIRETA - VALORES FIXADOS PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Perito 

adotou, como critério de avaliação das jóias roubadas, o valor do dólar americano cotado em R$2,15(dois reais e 

quinze centavos) e o valor já pago pela CEF no ano de 2000. 2. O Magistrado na liquidação de sentença, objetivando 

a apuração do quantum da obrigação, entendeu que a avaliação das jóias roubadas teria como base a cotação do 

valor do grama de ouro (cotação de mercado). 3. A metodologia utilizada pelo Magistrado se mostrou como a mais 

adequada, sendo mais razoável para o efeito de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor 

atende ao valor de mercado das jóias roubadas. 4. Na livre apreciação da prova, o juiz não está adstrito ao laudo 

pericial, podendo se valer de outros elementos ou provas para formar sua convicção, desde que presente a devida 

fundamentação, como ocorreu no caso. 5. Agravo improvido. (TRF da 3ª Região, 5a Turma, AI n. 

2007.03.00.044249-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 22.10.07, DJU 27.11.07, p. 605)  
Ademais, tendo sido esclarecida a metodologia utilizada pelo Sr. Perito, para a efetivação da liquidação do julgado 

às fls. 425/433, estando em consonância com o v. acórdão, ARBITRO e declaro líquida a condenação, no valor 

indicado às fls. 425/433, R$ 317.637,73 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e três 

centavos) para pagamento da indenização, atualizados até 17/11/2009, incluindo-se os juros moratórios no 

percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme decidido no v. acórdão de fls. 283/300 e que 

deverão ser corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do Provimento CORE 64/2005.  

Intimem-se.  
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a 

reconhecer tratar-se de liquidação zero, eis que a indenização paga pela Caixa foi superior ao valor de mercado das 

jóias. 

Subsidiariamente, pede que se determine a realização de nova perícia, com a correta apuração do valor de mercado das 

jóias empenhadas, considerando-se suas características intrínsecas e desconsiderando-se os percentuais referentes a 

ICMS, PIS e ciclo produtivo. 

Alega, em síntese, que foram utilizados critérios indevidos na perícia, nos seguintes termos: 

a)a perícia avaliou as jóias como se fossem novas; 

b)não foi considerado o estado dos bens; 

c)fez incidir tributos e percentual relativo ao ciclo produtivo sobre o valor das jóias. 
É o breve relatório. 

Conforme se depreende dos autos, a autora, ora agravada, ajuizou a ação de indenização por danos materiais e morais e 

obteve sentença favorável, com a condenação da CEF ao pagamento do valor das jóias pelo valor de mercado. 

Depreende-se da leitura da decisão agravada que o Magistrado, na liquidação de sentença, objetivando a apuração do 

quantum da obrigação, entendeu que a avaliação das jóias roubadas teria como base o preço médio do grama de ouro 

praticado no mercado. 

A par da garantia da livre apreciação da prova, assegurada ao Magistrado, que poderá, inclusive, se valer de outros 

elementos ou provas para formar sua convicção, conforme norma prevista no artigo 435, do Código de Processo Civil, 

merece reforma o ato impugnado. 

É que, pelo que se observa dos autos, mais precisamente de fl. 143 (que integra o laudo pericial), na obtenção do preço, 

foram incluídos tributos e um percentual relativo ao ciclo produtivo, implicando em aumento desproporcional de 

valores, incompatível com a realidade de mercado. 

Assim, do preço obtido, deverão ser excluídos os percentuais relativos a tributos e ao ciclo produtivo, conforme 

pleiteado pela agravante. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e concedo o efeito suspensivo para deferir a realização de 

nova perícia, com a exclusão de todo e qualquer tipo de tributo e de qualquer valor/percentual relativo ao ciclo 

produtivo. 
Cumprido o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009634-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009634-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA e outros 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

 
: JOSE ARROYO MARTINS falecido 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

 
: LUIZ BONFA JUNIOR 

 
: MARIA REGINA FUNES BASTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro 

PARTE RE' : TACIO DE BARROS SERRA DORIA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00043452920054036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de São José do Rio Preto que, nos autos da execução fiscal ajuizada em 

face de HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

indeferiu seu pedido no sentido de que fosse decretada a indisponibilidade universal de bens. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, alegando que a indisponibilidade de bens do devedor, prevista no 
artigo 185-A do Código Tributário Nacional, independe da demonstração de esgotamento das diligências para 

localização de bens. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005: 

Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviaram 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 
Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 
devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os meios 

disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. 

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

No entanto, outro é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 
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1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências 

para localização de bens pela exequente. 

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta 

Corte, daí a incidência da Súmula 83 / STJ. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL. 

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a 

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1124619 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009) 

Assim firmada a orientação da Egrégia Corte Superior, é de ser adotada no caso dos autos, com ressalva do meu 

entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que, para decretar a 

indisponibilidade de bens dos devedores, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é suficiente a 

certidão do oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial, informando que não encontrou bens sobre os 

quais pudesse recair a penhora. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009896-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009896-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FRANCESCO PLATANIA 

ADVOGADO : DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : IND/ GRAFICA ASCARTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05682932019834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCESCO PLATANIA contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em face 

de IND/ GRÁFICA ASCARTE LTDA e OUTRO, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no 
pólo passivo da ação. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos, para inclusão 

do sócio no pólo passivo da ação. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
No tocante à prescrição intercorrente, é entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que deve ser observado o 

prazo da prescrição do fundo de direito: 

PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

PRAZO - 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526516 / SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16/08/2004; AgRg no Ag nº 445189 / SP, 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ de 23/09/2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 
(REsp nº 693714 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006, pág. 243) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
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1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de 

trinta anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam 

natureza tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35124 / MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427740 / RJ, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281708 / MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; 

REsp 693714 / RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado. 
(EDcl no REsp nº 689903 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 25/09/2006, pág. 235) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

- VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 600140 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/09/2005, pág. 305) 

No caso, o débito em cobrança refere-se a contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
que deixaram de ser recolhidas nos meses de 11/1968 a 01/1972, aplicando-se o prazo prescricional de 30 (trinta) anos. 

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 
Desse modo, interrompida a prescrição em 23/09/1983, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução 

Fiscal, o processo não ficou paralisado por mais de 30 (trinta) anos por inércia da exeqüente, tendo esta, dentro desse 

prazo, requerido a citação do sócio-gerente, que foi efetivada em 27/03/2006 (fl. 76). 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105890-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.105890-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : CONCREX TECNOLOGIA DE CONCRETO USINADO LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.04.02213-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu a suspensão da execução por 90 (noventa) dias, 

aguardando-se a quitação total do débito pelo parcelamento. 

 

Entretanto, verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença que extinguiu o processo 

com julgamento de mérito em virtude do pagamento do débito, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de 

instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058738-93.1999.4.03.0000/MS 

  
1999.03.00.058738-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : JOSE ISSA e outro 

 
: NIDA ALIA ESGAIB ISSA 

ADVOGADO : MARLY EULINA BRANDAO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 98.20.01232-5 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA em face de JOSÉ ISSA contra decisão que determinou a complementação de perícia considerando-se o 

possível valor agregado à propriedade exproprianda por conseqüência de eventual capacidade de rendimento econômico 

de um erval ali presente. 

 

Em consulta ao sistema de informação processual da Justiça Federal, verifica-se que já foi prolatada sentença nos 

autos da ação originária, encontrando-se os autos neste Tribunal, onde aguardam julgamento de apelação (doc. anexo). 

 

Verifica-se, portanto, que o presente recurso encontra-se prejudicado por perda do objeto, razão pela qual NEGO-LHE 

SEGUIMENTO, com base no art.557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo de origem, com as devidas providências. 

 

Publique-se e intimem-se.  
São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006810-98.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006810-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

 
: THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00017-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos de execução fiscal, determinou a suspensão da 

execução, bem como a exclusão do pagamento da verba de sucumbência. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a verba de sucumbência deve ser calculada nos termos da Medida Provisória nº 

2.061-4, convertida na Lei 10.189/2001. 

 

Efeito suspensivo indeferido às fls. 64. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Cabe esclarecer que o juiz a quo considerou que a parte executada confessou a regularidade e exatidão da dívida fiscal, 

como estabelece a Lei n. 9964/00, ficando a execução judicial do principal e acessórios suspensa no aguardo do 

pagamento do parcelamento.  

 

Considerou descabida a pretensão de prosseguimento da ação executiva para a cobrança de honorários que já devem 

integrar o montante do refinanciamento, e determinou a suspensão da execução da ação executiva, aguardando-se 

provocação no arquivo. 

 

Cabe destacar que o art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/01, determina o montante a ser fixado como verba honorária, in verbis: 

 

"art. 5§ (omissis) 

§ 3o - Na hipótese do § 3o do art. 13 da Lei no 9.964, de 2000, o valor da verba de sucumbência será de até um por 

cento do valor do débito consolidado, incluído no Refis ou no parcelamento alternativo a que se refere o art. 12 da 

referida Lei, decorrente da desistência da respectiva ação judicial. 

 

Com efeito, esta é a orientação jurisprudencial pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê do 

seguinte aresto: 
 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: 

a) o art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, 

como as demais parcelas do débito tributário; 

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o montante do débito consolidado; 

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência: - em 

se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 

105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação 

porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas 

não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da 

Lei 10.189/2001. 

2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 
(STJ, RESP 200500494647, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 02/06/2005 Documento: 

STJ000622192)" 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041607-32.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.041607-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRAVADO : BENEDITO PEDRO GASPAR 

ADVOGADO : RAFAEL CAETANO DA SILVA JUNIOR 

PARTE RE' : UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.015981-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu a suspensão da execução por 90 (noventa) dias, 

aguardando-se a quitação total do débito pelo parcelamento. 

 

Tendo em vista que se trata de foro de eleição - competência territorial - em que se verifica, nos assentamentos 

cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença parcialmente procedente em 09/10/2009, destarte, ocorreu a perda 

de objeto no presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038433-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038433-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : TRANSBRITTO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080654620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSBRITTO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA. em 

face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança 

preventivo em que objetiva a suspensão da exigibilidade de retenção da contribuição previdenciária incidente sobre 

serviço de moto-frete, deferiu a liminar e determinou que "Os valores correspondentes à retenção de 11% incidente 

sobre as notas fiscais emitidas em decorrência da prestação de serviços de transporte deverão ficar à disposição deste 

juízo até o trânsito em julgado da sentença, após o que a impetrante poderá efetuar o levantamento." (fl. 119). 

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido (cópia nas fls. 127/130). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028973-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028973-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE VIGILANCIA E 
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SEGURANCA 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047241220104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança coletivo preventivo 

interposto pela ora agravada, em que objetiva o afastamento da exigência de majoração da alíquota do SAT em 
decorrência da aplicação do FAP, que deferiu a liminar e julgou procedente o pedido, bem como recebeu o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo (fl. 381). 

 

Aduz, em síntese, que o mandado de segurança coletivo não é o meio próprio e adequado para a defesa dos membros da 

entidade impetrante. 

 

Alega que, caso não haja suspensão da eficácia da sentença, continuará a sofrer prejuízos de alta monta e de difícil 

reparação porquanto será privada de recursos essenciais à consecução de seus objetivos, especialmente o da erradicação 

da pobreza, previsto no art. 3º, inciso III, da Constituição Federal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O ajuizamento de mandado de segurança coletivo por associação, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados, está assegurado no art. 5º, inciso LXX, "b", da Constituição Federal, sendo descabida a pretendida relação 

nominal de seus filiados, ou mesmo a expressa autorização para propositura de ação judicial. 

 

No mais, tanto a Lei nº 1.533/51 quanto a atual lei do mandado de segurança (12.016/2009) estabelecem que está sujeita 
ao duplo grau de jurisdição a sentença que conceder a segurança (art. 12, parágrafo único, e art. 14, § 1º, 

respectivamente). 

 

O efeito do recurso de apelação interposto em face de sentença proferida em sede de mandado de segurança é tão 

somente devolutivo. Tanto que a eminente jurista Lucia Valle Figueiredo ensina: "O efeito devolutivo é-lhe inerente. A 

lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das conveniências do momento, modificar o sentido da presteza da 

garantia constitucional." (Mandado de Segurança, 3ª ed., Malheiros Editores, p. 202) 

 

A pretensão de recebimento do apelo em ambos os efeitos não encontra amparo na lei que, ao contrário, autoriza a 

execução provisória da sentença que concede a segurança (§ 3º, art. 14, Lei nº 12.016/2009). 

 

Também não restaram comprovados os alegados prejuízos de alta monta, mesmo porque as contribuições 

previdenciárias em questão, ainda que o recurso de apelação da agravante venha a ser provido, são por demais 

insuficientes para erradicação da pobreza, como pretende a União Federal. 

 

Na direção desse entendimento, confiram-se julgados que seguem: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO - EFEITO DEVOLUTIVO. 

A sentença, em mandado de segurança, pode ser executada provisoriamente e o efeito do recurso dela interposto é 

sempre devolutivo. Recurso provido." 

(STJ, RESP 166272, Primeira Turma, Rel Min. Garcia Vieira, j. 08/06/1998, DJ 24/08/1998, p. 22) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. APELAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO 

LEGAL. 

I - Via de regra, é defeso ao juiz dar efeito suspensivo a recurso que não o tem. A apelação interposta contra sentença 

concessiva em mandado de segurança, será recebida no efeito meramente devolutivo, por expressa determinação legal. 

Conceder-se o efeito suspensivo afronta o caráter auto-executório da decisão. 

II - Agravo a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 1ª Região, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, j. 16/04/2002, DJ 07/06/2002, p. 224) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO INTERPOSTA DE 

SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 12 DA LEI 1.533/1951. INEXISTÊNCIA 

DE HIPÓTESE DE EXCEPCIONALIDADE IMPOSSIBILIDADEDE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À 

APELAÇÃO. 

I - O recurso de apelação interposto de sentença concessiva da segurança deve ser recebido no efeito devolutivo, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.533/1951. 
II - A atribuição excepcional do efeito suspensivo à apelação em mandado de segurança, somente se dará nos casos em 

que demonstrada a plausibilidade do direito do requerente e o perigo de dano grave e de difícil reparação a ensejar 

seu pedido. 
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III - Não configurada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação à União diante da suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento" 

(TRF 1ª Região, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, j. 24/10/2008, DJF1 12/12/2008, p. 328) 

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA UNIÃO. SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA QUE 

DETERMINOU A EXCLUSÃO DO NOME DO IMPETRANTE DO SIAFI. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO 

SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. AUTO-EXECUTORIEDADE DA DECISÃO MANDAMENTAL. 

I - Considera-se afronta ao caráter auto-executório da decisão conceder-se efeito suspensivo em apelação interposta 

contra sentença em mandado de segurança, eis que tal medida equivale a sustar a eficácia da sentença proferida em 

primeiro grau. 

II - O efeito dos recursos em mandado de segurança é somente o devolutivo, porque o efeito suspensivo é contrário ao 

caráter de urgência e auto-executoriedade da decisão mandamental. As exceções são poucas e de direito estrito, 

observando que a hipótese sub examen não se enquadra entre elas. 

III - Os argumentos expendidos na presente impugnação recursal não trazem nenhum fato diferente dos expostos 

anteriormente, não tendo, portanto, o condão de abalar a convicção expressa na decisão ora questionada, eis que não 

logrou demonstrar o desacerto do julgado. 

IV - Agravo regimental improvido." 
(TRF 1ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 18/04/2007, DJ 03/05/2007, p. 83) 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Intimem-se. 

 

Após, dê-se ciência ao Parquet Federal. 

 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se os presentes aos autos da AMS nº 2010.61.00.004724-2. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037053-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037053-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE LOURENCO BOLONHA e outro 

 
: ANTONIO BORGES CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : ORIPEDES BASSANULFO SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024780420104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença de parcial 

procedência nos autos originários. 

Ante o exposto, esclareçam os recorrentes sobre o interesse no julgamento do agravo legal. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de ser julgado prejudicado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042482-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042482-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 776/2584 

AGRAVANTE : JOSE AILTON BALDUINO e outro 

 
: RENATA ROSA ALVES 

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

AGRAVADO : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.000376-5 3 Vr FRANCA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto em face da r. decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo 
Civil, deu provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação e, via 

de conseqüência, reconhecer a competência da Justiça Federal para conhecimento e julgamento da matéria posta em 

debate, qual seja, cobrança de valor securitário c.c indenização por danos morais decorrente de vícios de construção de 

imóvel adquirido pelo PAR - Programa de Arrendamento Residencial. 

Sustenta a Caixa Econômica Federal que é patente que a responsabilidade sobre a construção do imóvel não pode ser a 

ela imposta, visto que é a construtora a responsável pela construção da obra, devendo responder por vícios de 

construção (redibitório), conforme preceitua o artigo 618, do Código Civil. Defende a inexistência de nexo causal entre 

a conduta da Caixa Econômica Federal e a existência dos vícios de construção, razão por que pugna pela reconsideração 

da r. decisão. 

É o breve relato. 

Decido. 
Assiste razão à Caixa Econômica Federal. Em julgados de minha relatoria, decidi contrariamente à tese empossada na 

presente decisão, por entender que a Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente financeiro dos contratos 

firmados no âmbito do Sistema Financeira da Habitação, era parte legítima para figurar no pólo passivo das ações em 

que se discutia a responsabilidade decorrente de vícios da construção do imóvel. 

No entanto, alinho-me à orientação do Superior Tribunal de Justiça, que quando do julgamento do RESP nº 

1.091.363/SC nos moldes da Lei nº 11.672/2008, que dispõe acerca dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento 

segundo o qual nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver 
discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste 

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da 

Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 

Assim restou ementado o v. acórdão mencionado: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A 

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 
07.08.2008. APLICAÇÃO. 

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão 

entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse 

da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 

Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes. 

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de 

Recursos Repetitivos). 

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos. 
(STJ, Resp 1.091.363/SC, Segunda Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal Convocado), DJ 

11.03.2009) 

No mesmo sentido, colacionam-se outros arestos a seguir ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. CAIXA SEGURADORA S/A. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.IMPROVIMENTO.  

I. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão 

entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse 

da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 

Estadual a competência para o seu julgamento" (2ª Seção, REsp n. 1.091.363/SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias 

(Juiz convocado do TRF - 1ª Região), unânime, DJU de 25.05.2009).  

II. Tema pacificado de acordo com o rito da Lei n. 11.672/2008 e Resolução-STJ n. 8/2008 (recursos repetitivos).  
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III. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP nº 1067228, Quarta Turma, Relator Aldir Passarinho Júnior, DJE de 18/12/2009).  

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. CAIXA SEGURADORA S/A.COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL.  

Nos casos em que é parte a Caixa Seguradora S/A, a competência é da Justiça Estadual, e não da Federal. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 107.5589/RS), Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 26.11.2008) 

Nesse tomo cumpre assinalar que o artigo 109 da Constituição Federal dispõe: 

 

Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho. 

(...) 

 

Assim, não estando a causa enquadrada nas hipóteses do artigo 109 da Constituição Federal, especialmente o seu inciso 

I, é de se reconhecer a incompetência absoluta deste juízo. 

A ação travada entre partes sem prerrogativa de foro na Justiça Federal, e a ausência de participação, na relação 
processual, de qualquer ente que desafie a incidência do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, impõe seja 

firmada a competência para julgamento da causa na Justiça Estadual. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão de fls. 254-257, e NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade da Caixa 

Econômica Federal para figurar na ação e, em conseqüência, a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar 

a demanda, mantendo-se integralmente a r. decisão combatida (fls. 222-229). 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10063/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103718-85.1994.4.03.6181/SP 

  
2007.03.99.003663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PAULO CELSO LEITE 

ADVOGADO : ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI 

APELANTE : ANTONIO JORGE FERNANDES LEITE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.01.03718-3 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da certidão de óbito constante de fls. 1389, julgo extinta a punibilidade do crime imputado a Antonio Jorge 

Fernandes Leite, com fulcro no art. 107, inc. I, do Código Penal. 

Certifique-se o trânsito em julgado da apelação em relação ao réu. 

Após, encaminhe-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0008660-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008660-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : EDCARLOS OLIVEIRA SANTOS 

PACIENTE : THIAGO GEOVANNY CORDEIRO FRANCA reu preso 

ADVOGADO : EDCARLOS OLIVEIRA SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00023616620114036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Thiago Geovanny Cordeiro França, em 

face da r. decisão de fls. 16/17, proferida pelo MMº Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que decretou a 

prisão preventiva do paciente, para a garantia da ordem pública. 

O impetrante argumenta, em síntese, fazer jus à liberdade provisória, não estando presentes os requisitos autorizadores 

da prisão preventiva. 

Com a inicial vieram documentos. 

Informações às fls. 25 e verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar. 

Com efeito, vislumbra-se dos autos que o paciente confessou ter se envolvido com diversos crimes de roubo a agências 

do Correio nesta Capital, tendo sido reconhecido por dois carteiros como o autor de tais delitos (fls. 27 e 30). 

Assim, ao menos por ora, entendo presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva, porquanto a 

habitualidade delitiva é razão suficiente a justificar a custódia cautelar para o resguardo da ordem pública. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 
Já prestadas as informações, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0003221-83.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003221-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

PACIENTE : GIOVANE TOLDO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : LEONARDO PEREIRA TOLDO 

ADVOGADO : DIANA DE SOUZA PRACZ (Int.Pessoal) 

CO-REU : JULIO DENIS BARBOSA 

CODINOME : IQUE 

No. ORIG. : 00010329620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Giovane Toldo de Oliveira contra ato 

do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS. 

Alega-se, em síntese, que está o Paciente a sofrer constrangimento ilegal, consubstanciado em segregação por mais de 

quinhentos e um dias, sem ser ouvido na ação penal que apura suposto crime de tráfico internacional de entorpecentes. 

Requereu, em consequência, expedição de Alvará de Soltura em seu favor e, ao final, concessão definitiva da ordem. 

Necessitando de mais subsídios para a apreciação do pedido, foram solicitadas informações à autoridade apontada como 

coatora, as quais vieram aos autos às fls. 472/474, acompanhadas de cópia das principais peças processuais. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento de medida liminar. 
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Extraio dos autos que o Paciente Giovane Toldo de Oliveira está sendo processado nos autos da ação penal nº 0001032-

96.2010.403.6005 pela suposta prática de tráfico estadual e internacional de entorpecentes e associação para o tráfico de 

grande quantidade de narcóticos, como cocaína, maconha, crack e haxixe, desvendada em decorrência da denominada 

"operação arremesso" da Polícia Federal, tendo o envolvimento de vários investigados. 

Informa a autoridade apontada como coatora que, diferentemente do alegado na impetração, a prisão preventiva do 

Paciente ultimou-se em 18 de maio de 2010 (fls. 167) e que o Paciente está preso desde 21 de setembro de 2009, em 

razão de outro processo por receptação de veículos roubados, conforme ocorrência nº 3469/2009 da Polícia Civil de 

dourados/MS, destacando aquela autoridade que a segregação cautelar do Paciente não se deve apenas à prisão 

preventiva da qual trascorreram 08 meses e não quinhentos dias, conforme aponta a impetração. 

Verifico das informações constantes dos autos que os prazos processuais transcorreram regularmente em resguardo aos 

direitos constitucionais dos investigados, tratando de apuração de fatos complexos que demandam dilação de tempo 

transcorrido sob o manto da razoabilidade. 

Assim sendo, INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos. 

Imtime-se e Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0012055-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012055-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : VIRGILIO PINONE FILHO 

 
: ROGER RODRIGUES CORREA 

PACIENTE : BALBINO PIRES DE MORAES 

ADVOGADO : VIRGILIO PINONE FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : GILBERTO MALO PESSOA 

 
: AURELIO BASSOTO 

No. ORIG. : 00095260420104036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Virgílio Pinone Filho e por Roger 

Rodrigues Correa, advogados, em favor de BALBINO PIRES DE MORAIS, sob o argumento de que o paciente está 

submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara Criminal de São Paulo - SP. 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado, processado e condenado a 02 (dois) anos, 08 (oito) meses) e 15 

(quinze) dias de reclusão, mais a pena pecuniária de 125 (cento e vinte e cinco) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente à época da última conduta criminosa, pela prática do delito tipificado no artigo 95, 

alínea "d", da Lei nº 8.212/91, aplicada ao presente caso, vez que vigente à época dos fatos e por se apresentar mais 

favorável ao réu. 

Consta, ainda, que, iniciada a fase da execução da pena, o paciente peticionou nos respectivos autos, informando ter 

ingressado no REFIS, solicitando, então, a suspensão da pretensão executória e, conseqüentemente, a suspensão da 

execução da pena e do prazo prescricional, pedido que, no entanto, foi indeferido pela autoridade coatora, sob o 

fundamento de que não havia como suspender o curso da execução penal. 
Seguiu-se a interposição do recurso de agravo, recebido sem efeito suspensivo. 

Sustentam os impetrantes que, mesmo após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória e na fase da execução 

da pena, é cabível a suspensão, nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/09. 

Citam precedentes que, segundo entendem, favorecem a tese e ressaltam que o indeferimento da suspensão da pretensão 

executória do Estado afronta o artigo 5º , inciso XL, da Constituição Federal e o artigo 2o, parágrafo único, do Código 

Penal, vez que a previsão da suspensão da pretensão punitiva por adesão ao parcelamento é condição legal que favorece 

o paciente e, como tal, a lei que a prevê deve ser aplicada de ofício ou a requerimento da parte interessada, 

independentemente do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Assim, afirmam, a negativa à pretendida suspensão da execução caracteriza constrangimento ilegal ao direito de 

liberdade do paciente, sujeito à correção pela via do habeas corpus. 

Pedem liminar para determinar a imediata suspensão do processo da execução da pena e, a final, a concessão da ordem 

para confirmá-la. 

Juntaram os documentos de fls. 10/293. 

É o breve relatório. 
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O constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, segundo afirmam os impetrantes, decorre do 

indeferimento do pedido de suspensão do processo da execução penal pelo fato de ter, a empresa à qual o paciente é 

vinculado, ingressado no Programa de Recuperação Fiscal, afirmando os impetrantes que deve ser aplicada a norma 

prevista no artigo 68, da Lei nº 11.941/09. 

Referida norma, no entanto, é clara no sentido de que a inclusão do débito em parcelamento suspende a pretensão 

punitiva do Estado, o que não se confunde com suspensão da pretensão executória, como é a hipótese processual em 

que o paciente se encontra. 

Por outro lado, ainda que fosse o caso de se aplicar a norma invocada, nestes autos não há como aferir a regularidade da 

adesão ao Programa de Recuperação Fiscal, se houve, ou não, a inclusão do débito que deu origem à ação penal, e, na 

hipótese de ter havido, se os pagamentos das parcelas vêm sendo regularmente efetuados. 

E, sob esse último aspecto, vale observar o documento de fl. 242, no qual consta o atraso no pagamento das parcelas. 

Assim, não há que se falar em constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, em razão do indeferimento da 

suspensão da pretensão executória 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 
São Paulo, 11 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0012201-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012201-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : AMAURY TEIXEIRA 

 
: AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO 

 
: ALINE BIANCA DONATO 

PACIENTE : CLAUDIO ANTONIO PISTELLI 

ADVOGADO : AMAURY TEIXEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.006005-9 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Amaury Teixeira, Agnaldo Carvalho do 

Nascimento e por Aline Bianca Donato, Advogados, em favor de CLÁUDIO ANTÔNIO PISTELLI, preso, sob o 

argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara de 

Sorocaba - Seção Judiciária de São Paulo. 

Consta dos autos (fls. 103/118) que, no dia 14 de maio de 2009, o paciente foi preso em flagrante, acusado da prática do 

crime tipificado no artigo 334, § 3º, do Código Penal, em decorrência da apreensão de diversos produtos eletrônicos, 

oriundos do exterior, sem a devida documentação aduaneira, acondicionados em um avião, no aeroporto da cidade de 
Capão Bonito-SP. 

Informam os impetrantes que a prisão em flagrante foi relaxada e que dois outros pedidos de habeas corpus já foram 

impetrados perante esta Corte Regional, tendo sido, o primeiro, denegado, enquanto o segundo não foi conhecido. 

Ressaltam que a pretensão, agora deduzida, é no sentido de obter o trancamento do inquérito policial ou da ação penal. 

E isso, afirmam, porque, em face da natureza tributária do delito, faz-se necessária a abertura da investigação criminal e 

do procedimento administrativo-tributário para apurar a existência do crédito tributário como condição de 

procedibilidade da ação penal. 

Citam precedentes que, segundo entendem, favoreceram essa tese e sustentam a natureza tributária do delito tipificado 

no artigo 334, do Código Penal. 

Invocam a norma prevista no artigo 83, da Lei 9.430/1996 e o disposto no Portaria 665/2008, da Secretaria da Receita 

Federal, cujo artigo 5º, afirmam, prevê a representação fiscal para fins penais em relação aos crimes de contrabando ou 

descaminho, definidos no art. 334, do Código Penal. 

Concluem que a constituição definitiva do crédito tributário para configuração do crime de descaminho é necessária, 

pedem liminar para suspender o inquérito policial ou a ação penal e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntaram os documentos de fls. 23/157. 

É o breve relatório. 

O paciente foi preso em flagrante e, segundo afirmam os impetrantes, foi posto em liberdade vez que relaxado o 
flagrante. 
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Nestes autos não se evidencia qualquer ilegalidade da qual decorra um constrangimento ilegal ao direito de liberdade do 

paciente, desconhecendo-se, até mesmo, a fase atual do processo originário, haja vista que a prova anexada à inicial 

data de 2009, contemporânea, portanto, ao inquérito, não sendo hábil, por isso, à comprovação de que o inquérito 

policial não foi concluído ou de que dele resultou uma ação penal. 

O alegado constrangimento ao direito de liberdade do paciente, destarte, não se evidencia. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010136-40.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.010136-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : HUGO SERGIO CHICARONI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO 

APELANTE : DANIEL VALENTE DANTAS 

ADVOGADO : ANDREI ZENKNER SCHMIDT 

APELANTE : HUMBERTO JOSE ROCHA BRAZ 

ADVOGADO : RENATO DE MORAES 

 
: CARLO FREDERICO MULLER 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Primeiramente, analiso o pedido de fls. 10.951/10.954. 

Daniel Valente Dantas, na petição de fls. 10.951/10.954 ressalta que, desde 10 de dezembro de 2009, já vem pedindo o 

compartilhamento, com a presente ação penal, do Inquérito Policial nº 2009.61.81.008866-0, em trâmite perante a 3ª 

Vara Federal Criminal, desdobramento do inquérito policial n.2008.61.81.011893-2, da 7ª Vara Federal Criminal, 

instaurado para apurar a participação de agentes privados na gestação e na condução da Operação Satiagraha, bem 

como a correlata atuação de autoridades públicas, direta ou indiretamente, responsáveis pela eclosão da investigação. 

Ressalta, ainda, que reiterou o pedido ante a iminência de decisão sobre inusitado requerimento deduzido pelo 
Ministério Público Federal, voltado à destruição das provas que abasteciam o inquérito, providência que foi 

obstaculizada por medida liminar obtida pela defesa em mandado de segurança impetrado nesta Egrégia Corte 

Regional. 

Afirma que, em face da diplomação de Protógenes Queiroz como deputado federal, o juiz federal da 3ª Vara Federal 

Criminal remeteu o Inquérito Policial nº 2009.61.81.008866-0 ao Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Assim, em face do deslocamento da competência, requer, na petição acima referida, que o pedido de compartilhamento 

de provas seja redirecionado ao Supremo Tribunal Federal, haja vista que a natureza das provas interferem no 

julgamento da apelação interposta nestes autos. 

É o breve relatório. 

A pretensão de Daniel Valente Dantas é trazer a estes autos prova contida em inquérito policial que se processava 

perante a 3ª Vara Criminal de São Paulo e que foi remetido ao Egrégio Supremo Tribunal Federal . 

Pretende, na petição ora analisada, que esta Relatora defira o pedido de compartilhamento de provas e o redirecione 

àquela Egrégia Suprema Corte. 

Como já consignei, anteriormente, a instrução processual desta ação penal já se encerrou. 

E, em sede de apelação, não há espaço para a requisição de provas, exceto se assim entender o magistrado, a quem é 

dado avaliar sua necessidade, nos termos do artigo 616, do Código de Processo Penal. 

E, como já mencionado na decisão de fl. 10.861, ao Tribunal de Recursos cabe julgar a apelação, tomando em 
consideração a prova produzida no decorrer da instrução criminal, à luz da qual foi proferida a sentença objeto do 

recurso. 

Qualquer vício na instrução criminal, a acarretar cerceamento de defesa, deverá ser, apenas, apontado em razões de 

apelação, cabendo ao Tribunal de Recursos decidir acerca da nulidade processual e determinar a reabertura da instrução 

para realização da prova pretendida. 

Por outro lado, observo que a norma prevista no artigo 616, do Codigo de Processo Penal, se dirige ao órgão julgador e 

seu objetivo é o de permitir uma convicção segura acerca do tema a ser julgado, tanto que se apresenta como norma 

facultativa e não como norma impositiva, sendo que, ao magistrado, no processo de formação do seu convencimento e 
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em busca do esclarecimento dos fatos (busca da verdade real) é que é dada a oportunidade de promover diligências, na 

fase da apelação, e não à parte. Pode até haver requerimento das partes no sentido de se proceder a diligências, antes do 

julgamento do recurso, como ocorreu nestes autos. Todavia, indeferido o pedido pelo Relator do feito, a decisão final é 

da Turma Julgadora, na condição de juízo natural do processo. 

Indefiro, assim, o pretendido compartilhamento de provas, vez que, ao menos por ora, não vislumbro sejam tais provas 

necessárias ao julgamento da apelação. E, pelo mesmo motivo, indefiro, também, a pretensão de redirecionamento do 

pedido ao E. Supremo Tribunal Federal. 

Assim, mantenho a decisão de fl. 10.861 e verso pelos seus próprios fundamentos, esclarecendo que o agravo 

regimental, será, oportunamente, levado a julgamento perante o órgão colegiado após ciência e manifestação ministerial 

sobre a questão. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem conclusos para julgamento do agravo regimental.  

Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 10036/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0528507-41.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.528507-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANO DE FUNDO CREACOES LTDA massa falida e outros 

 
: ANGELA GARCIA ROSSI 

 
: ROSANGELA ROSSI RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

SINDICO : JOAO BATISTA VERNALHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05285074119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o subscritor da petição de fls.180 para que junte aos autos notificação por carta ao mandante dando 

cumprimento ao artigo 45 do CPC, tendo em vista a certidão de fls.182. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030422-79.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106755-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EXCEL BANCO S/A e outros 

 
: EXCEL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: EXCEL CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 94.00.30422-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Haja vista a informação trazida às fls. 154/155, intime-se a Impetrante-Apelada para que regularize a sua representação 

processual. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009970-23.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.009970-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fl. 233: regularize a impetrante a sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023655-78.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.023655-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SEIKITI UECHI e outros 

 
: KIYOE MAEKAWA 

 
: ENEIDA MARIA GERVASIO 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada em face do Banco Central do Brasil - BACEN, objetivando a 

repetição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre a emissão de passagens aéreas e aquisição de 

moeda estrangeira, instituído pela Resolução n.º 1.154/86. Pleiteia, também, o reconhecimento da interrupção do prazo 

prescricional, em virtude de ação promovida anteriormente em face da União Federal. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, alegando a ocorrência de causa interruptiva da prescrição, qual seja, o despacho que ordenou a citação 

da União Federal em anterior ação, de n.º 91.0683544-9, que foi extinta sem resolução de mérito, sob o fundamento de 

ilegitimidade passiva ad causam. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 
preliminar ou do próprio mérito. 

Passo, então, à análise da ocorrência ou não prescrição. 
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De início, diante do julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, adoto o 

entendimento firmado pelo E. STJ, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, nos seguintes 

termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição , do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:  

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma  

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a 

lei caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos 

em que o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o 

mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 
declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita 

noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração.  

(...)  

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 
metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos  

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 
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violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola 

e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  
7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 
ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ  

08/2008."  

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09) (destaques meus). 

 

No mesmo sentido: REsp 202418/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 14/06/99. 

Desse modo, o entendimento firmado pelo E. STJ é no sentido de que, sendo o empréstimo compulsório sobre aquisição 

de passagem aérea internacional tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo prescricional para a repetição 

ou compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título só se inicia quando decorridos cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de cinco anos, a contar-se da homologação tácita do lançamento. 

O recolhimento mais remoto realizado pelos autores data de 19/12/1986, tendo sido proposta ação de repetição de 

indébito de n.º 91.0683544-9 em face da União Federal, em 20 de agosto de 1991, a qual foi declarada extinta sem 

resolução de mérito, por ilegitimidade passiva ad causam, tema cuja discussão restou pacificada com a edição, em 

22/03/91, da Súmula n.º 23, pelo E. STJ, transcrita: 
O Banco Central do Brasil é parte legítima nas ações fundadas na Resolução n.º 1.154/86 

 

Destarte, em razão da prévia existência da referida Súmula do STJ, os autores tinham, em momento anterior à 

propositura da referida ação, plena ciência da legitimidade daquela autarquia federal para figurar no polo passivo da 

demanda. 

Cumpre assinalar, outrossim, que a anterior propositura de ação repetitória apenas seria apta a interromper a prescrição 

se tivesse sido ajuizada com o mesmo objeto e entre as mesmas partes, hipótese que não verifico in casu.  

Ora, é evidente que a citação da União Federal nos autos do referido processo não pode ensejar a interrupção da 

prescrição com relação ao BACEN, na medida em que não são devedores solidários nem litisconsortes passivos 

necessários. Assim, não há que falar em interrupção da prescrição, por falta de amparo legal. 

Neste sentido, a lapidar lição de Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"Pelo lado passivo, a citação só interrompe a prescrição quando endereçada ao obrigado, ou seja, quando em face 

dele tiver sido instaurado o processo no qual a citação veio a ser feita: todo ato interruptivo só pode ter essa eficácia 

quando levar ao obrigado e não a outra pessoa qualquer a intenção de receber, porque a interrupção é conseqüência 

que o direito associa à transmissão de uma exigência de adimplemento." 

("Instituições de Direito Processual Civil", volume II, 3ª edição, São Paulo, Editora Malheiros, 2003, pág. 87). 
 

Assim, como os recolhimentos dos empréstimos compulsórios datam do ano de 1986, conforme documentos de fls. 33 a 

39 e 42 a 46, juntados com a exordial, ante a ausência de causas interruptivas da prescrição e tendo em vista a 

proposição da presente demanda somente em 19 de setembro de 2001, incontestável o reconhecimento da prescrição. 

Portanto, a sentença deve ser mantida, com fundamento diverso. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000060-90.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.000060-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ABARCA MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à apelante/embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) às fls. 390/395, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-82.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.001393-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração oposto pela Caixa Econômica Federal opostos em face da decisão monocrática, que 

com fundamento no mesmo dispositivo legal §1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação da executada, para 

condenar a União aos honorários advocatícios, limitados ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais, de acordo com o 

art. 20, §4º, do CPC. 

Alega a embargante contradição entre a parte sucumbente neste feito (PMSP) e o ente que foi condenado ao pagamento 

da sucumbência (UNIÃO) que sequer é parte neste feito. 

É o relatório. DECIDO.  

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

E, no caso dos autos, observo que há, de fato, erro material no acórdão impugnado, à medida que, a parte sucumbente é 

o Município de São Paulo. 

Nesse sentido, acolho os embargos opostos, para corrigir a parte dispositiva da decisão para constar: "com fundamento 
no art. 557, do CPC, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da executada, para condenar a Prefeitura do 

Município de São Paulo aos honorários advocatícios, limitados ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo 

com o art. 20, §4º, do CPC." 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir o erro material. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006115-62.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.006115-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, opostos pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) em face 
da Prefeitura do Município de São Paulo, com o objetivo de desconstituir as Certidões de Dívida Ativa referentes às 

Taxas de Conservação, Limpeza e Combate a Sinistros. 

O r. juízo a quo acolheu os embargos, para reconhecer a nulidade dos títulos executivos nos quais a execução fiscal se 

embasou, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

Apelou a embargada, requerendo a reforma do julgado, aduzindo, em breve síntese, que os serviços remunerados 

através das taxas exigidas nas CDA's não possuem caráter geral e indivisível, como constou da r. sentença, constituindo, 

pelo contrário, serviços prestados uti singuli. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Sem questões preliminares a analisar, passo à análise do mérito. 

A taxa de conservação e limpeza de vias e logradouros públicos é indevida, por não ter por objeto serviço público 

específico e divisível, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com acórdão assim ementado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU. ALÍQUOTAS. PROGRESSIVIDADE. TAXA DE 

COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 

I.- Inconstitucionalidade da progressividade das alíquotas do IPTU. RE 153.771/MG, Moreira Alves, Plenário. 

II. - Não é legítima a cobrança de taxa quando vinculada não apenas à coleta de lixo domiciliar, mas também à 

limpeza de logradouros públicos, em benefício da população em geral, sem possibilidade de individualização dos 

respectivos usuários. Precedentes. 

III. - O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura serviço 

público específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes. 

IV. - Agravo não Provido. 

(STF, AG. REG. no Agravo de Instrumento nº 456186, Rel. Carlos Velloso, DJ. 23.04.04, p. 27). 

Em relação à Taxa de Combate a Sinistros, o Supremo Tribunal Federal também já firmou entendimento de que a 

mesma é legítima, por possuir como fato gerador prestação de serviço essencial, específico e divisível, bem como 

acerca da constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que 

compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre a base 

de cálculo da taxa e do imposto, conforme ementa abaixo: 

 
"TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO. TAXA DE COMBATE A SINISTROS. 

UTILIZAÇÃO DE ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

II - Legitimidade da taxa de combate a sinistros, uma vez que instituída como contraprestação a serviço essencial, 

específico e divisível. 

III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos elementos que compõem 

a base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre a base de 

cálculo da taxa e a do imposto. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STF - 1ª Turma, RE 557957 AgR/SP, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. em 26.05.2009, DJE de 25.06.2009). 

Nesse mesmo sentido, já decidiu este E. Tribunal, consoante se infere dos julgados abaixo transcritos: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA MUNICIPAL DE COMBATE A 

SINISTROS. CONSTITUCIONALIDADE PACÍFICA. IMUNIDADE. ARTIGO 150, VI, "A", E § 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 788/2584 

1. Pacífica a jurisprudência, a partir de precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que é constitucional a Taxa 

de Combate a Sinistros, cobrada pela Municipalidade de São Paulo. A imunidade prevista no artigo 150, VI, em 

qualquer de suas modalidades, inclusive inciso "a" e § 2º, não se aplica às taxas, mas apenas aos impostos, como 

literalmente consta do preceito constitucional específico. 

2. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3ª Região, AC 787637, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, , DJU 16/03/2005, p. 321). 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO X INSS - IPTU INDEVIDO: 

IMUNIDADE RECÍPROCA - TAXAS DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E DE LIMPEZA 

PÚBLICA INDEVIDAS (PRECEDENTES DO E. STF) - TAXA DE COMBATE A SINISTROS : LEGITIMIDADE - 

PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

(...) 

4- Com relação às Taxas de Conservação de Vias e Logradouros Públicos e de Limpeza Pública, embora o originário 

convencimento de que as mesma seriam legítimas, o E. STF vaticina exatamente em contrário sentido, firmando inapto 

o uso das almejadas taxas, diante do cunho universal assim atribuído ao serviço em questão. Precedentes. 

5- Contaminadas ditas exações por majoritária manifestação do E. STF, carece de plausibilidade jurídica a cobrança 

de referido tributo. 

6- Não abrangida a figura das taxas pela imunidade recíproca, estampada pelo art. 150, inciso VI, alínea "a" e § 1º da 

Lei Maior, atinente aos impostos ali descritos. 
7- No que tange à taxa de combate a sinistros, de fato, no âmbito dos requisitos para as taxas em geral, firmados 

através do inciso II do art. 145, CF, e do art. 77, CTN, avulta em destaque a especificidade de ditos serviços, de molde 

a permitir exigência da exação em pauta, pois exatamente esta calcada na contraprestatividade ou vinculação entre o 

quanto pague o contribuinte e seu beneficiamento direto, imediato. 

8- Não se ressente, referida taxa, do descumprimento nem ao requisito da especificidade, nem ao da indivisibilidade. 

9- Pertinente e adequada, nesse sentido, a ponderação, amiúde praticada, segundo a qual cobrados estão sendo 

imóveis, do INSS, que contam com aqueles referidos serviços, sendo capital repisar-se tanto se tributa, a título de taxa, 

pelo serviço efetivamente prestado, quanto pelo colocado ao dispor do contribuinte, neste passo não tendo a 

embargante denotado assim não se ponham os préstimos/serviços municipais a respeito, ônus cabalmente seu.  

10- Nenhuma ilegitimidade na cobrança de citada taxa, pois atendido o figurino da hipótese de incidência pertinente, 

tal qual gizado pela própria Constituição e pelo CTN, antes enfocados. Precedentes. 

11- Também inocorre a amiúde propalada coincidência de base de cálculo entre dita taxa e o IPTU : a base daquela se 

põe sobre o custo da atividade aqui suportada pelo Poder Público, ao passo que dito imposto recai sobre o valor venal 

da coisa. 

12- Já a cobrança conjugada em mesmo carnê, por sua vez, é uma mera técnica arrecadatória simplificadora, 

autorizada até pela Lei Maior, parágrafo único do art. 149-A e art. 10, § 2º, do ADCT, " i. e." Legítima, portanto, a 

exigência sobre a taxa de combate a sinistros. 
13- Parcial procedência aos embargos, a fim de se afastar a cobrança do IPTU e das taxas de conservação de vias e 

logradouros públicos e de limpeza pública, verificando-se legítima, no entanto, a exigência sobre a taxa de combate a 

sinistros. 

14- Parcial provimento à apelação, a fim de se reconhecer a legitimidade da cobrança da Taxa de Combate a Sinistros, 

reformando-se em parte a r. sentença, a fim de se julgarem parcialmente procedentes os embargos, suportando o 

Município de São Paulo honorários advocatícios de 10% sobre a diferença excluída em prol do INSS, atualizada 

monetariamente até o seu efetivo desembolso, tanto quanto se sujeitando o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% sobre o tributo remanescente em cobrança, atualizados monetariamente até o seu efetivo 

desembolso, em favor do Município implicado, consoante §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC.  

(TRF-3ª Região, AC 1003167, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 471). 

 

Quanto aos honorários, em razão da sucumbência recíproca, devem ser compensados pelas partes, de acordo com o 

disposto no art. 21, caput do CPC. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta, tão somente para declarar devida a taxa de combate a sinistros. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403666-17.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.030138-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

No. ORIG. : 98.04.03666-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à apelante/embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) às fls. 404/419, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013602-67.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013602-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : EXPRESSOES CULTURAIS AFRO BRASILEIRAS LTDA -ME e outros 

 
: SERGIO MEDICI DE ESTON 

 
: WILSON LUIZ MANOEL 

 
: LUCIANO CLAUDIO JOSE DA SILVA 

 
: FELIPE GALVAO BUENO 

 
: JURANDI RODRIGUES LEAO 

ADVOGADO : CICERO LUIZ BOTELHO DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região contra sentença proferida nos 

autos de ação cautelar, que julgou procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de 

reconhecer o direito dos autores ministrarem aulas de capoeira, frevo, percussão, puxada de rede e demais danças 

típicas brasileiras e oriundas da cultura afro-brasileira, independentemente de inscrição e registro no Conselho Regional 

de Educação Física do Estado de São Paulo, devendo o réu abster-se da prática de atos tendentes a cercear o exercício 

das aludidas atividades. Condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios à parte adversa, arbitrados no 

percentual de 10% do valor atribuído à causa. 

Apela o Conselho Regional de Educação Física, conjuntamente no processo principal e na cautelar, alegando, em 
síntese, que no que tange ao ensinamento da Capoeira, é necessário que seja realizada por um profissional de Educação 

Física. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Dessa forma, a presente medida cautelar perdeu o objeto, pois com o julgamento da apelação cível nº 

2003.61.00.021777-5 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte final) - perdeu seu objeto, 

desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar 

requerida. Neste sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PRINCIPAL EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. PROCESSO CAUTELAR. 

1. Não há como se manter em curso processo cautelar se o principal foi extinto, sem resolução de mérito, de forma 

definitiva, com trânsito em julgado da decisão. 

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 811.160/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01/04/2008) 
"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal. 

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar, ante à 

perda de seu objeto. Precedentes. 
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3. Recurso especial prejudicado." 

(REsp 729.709/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 22/10/2007 p. 234, REPDJ 28/02/2008 p. 

1) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.  

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização 

de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte 

Regional." 

(TRF3, 6ª Turma, REO 558756, Rel, Juiz Convocado Miguel de Pierro, DJ 22/06/09) 

 

Em relação ao pagamento de honorários advocatícios, esta Egrégia Sexta Turma pacificou o entendimento de serem 

incabíveis honorários advocatícios em sede de ação cautelar, quando na ação principal já houve a fixação de verba 

honorária, a fim de se evitar que venha a parte a ser condenada em duplicidade. 

Ante o exposto, com base no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente 

prejudicada. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008627-23.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.008627-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : WHEATON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: DIOGO FERRAZ LEMOS TAVARES 

 
: RICARDO MAFRA TREU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Não consta dos autos que os advogados signatários da petição de fls. 218/220, Dr. DIOGO FERRAZ LEMOS 

TAVARES - OAB/SP 303.300 e RICARDO MAFRA TREU - OAB/SP 303.309, tenham poderes de representação da 

parte. Logo, em princípio, não estão habilitados para intervir no feito. Concedo, pois, o prazo de dez dias para 

regularização da representação processual. 

Intimem-se 
 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020452-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020452-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MONTESSORI SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

 
: JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

DESPACHO 
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Tendo em vista a certidão de fl. 431, regularize o apelado sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias 

(CPC, art. 38).  

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039152-65.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.039152-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BRUNO ARIZOLI CORREA BATISTA -ME e outro 

 
: BRUNO ARIZOLI CORREA BATISTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VIEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00992-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 
Fls.139 e documento. Manifestem-se os apelantes. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0579658-80.1997.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.039247-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HIDREPLAN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.05.79658-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.94. Aguarde-se inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0474364-19.1982.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039257-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO FARO S/A 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ROCHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : RUY DE MELLO E FARO espolio e outro 

 
: JOSEPHINA LAURITO DE MELLO E FARO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS 

No. ORIG. : 00.04.74364-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 714/715 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000822-75.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000822-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

 

A análise dos autos revela que o subscritor da petição de fls. 1.083/1.22 não possui poderes especiais de renúncia. 

Regularize-se a sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003321-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO ABUD 

No. ORIG. : 03.00.00015-6 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, contra CASA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA, objetivando a cobrança de 

débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob os ns. 52524/03; 52525/03; 52526/03; 52527/03; 52528/03; 52529/03; 

52530/03; 52531/03; 52532/03; 52533/03; 52534/03; 52535/03; 52536/03; 52537/03; 52538/03; 52539/03; 52540/03; 

52541/03; 52542/03; 52543/03; 52544/03; 52545/03; 52546/03; 52547/03 e 52548/03, no valor de R$ 26.498,61 (vinte 

e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos) (fls. 02/27). 

À fl. 30 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou a verba honorária no valor de 10 % 

(dez por cento) sobre o valor do débito, para o caso de pronto pagamento ou ausência de embargos. 

Para cumprimento do mandado de citação, intimou-se o Exequente para que recolhesse o valor de R$ 10,87 (dez reais e 

oitenta e sete centavos), referente à diligência do Sr. Oficial de Justiça (fl. 31); entretanto, decorrido o prazo de 5 

(cinco) dias, o Exequente deixou de recolher tal valor (fl. 34). 
Intimado pessoalmente a dar andamento ao feito (fl. 35), o Exequente efetuou o respectivo (fls. 36/37). 

O Sr. Oficial de Justiça citou a referida empresa, ora Executada, na pessoa de seu representante legal, Sr. Sérgio Abud 

Haddad. No entanto, decorrido prazo legal, a Executada deixou de efetuar o pagamento dos débitos discutidos e não 

nomeou bens à penhora (fl. 39 vº). 

A Executada propôs, então, exceção de pré-executividade, aduzindo, preliminarmente, ofensa ao princípio do 

contraditório, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição da República, no que se refere às multas punitivas que teriam 

sido aplicadas. No mérito postula pela produção de prova pericial, bem como o reconhecimento da inexistência de tais 

multas (fls. 41/52). 

O Exequente apresentou manifestação acerca da referida exceção (fls. 86/105). 

O MM. Juízo a quo rejeitou a exceção de pré-executividade e condenou a Executada ao pagamento de despesas, custas 

processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida, nos termos 

do art. 20, § 4º, do CPC (fls. 180/181). 
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Diante de tal decisão, intimou-se o Exequente para que se manifestasse (fl. 187), o qual deixou de atender ao referido 

despacho (fl. 187 vº). Determinada sua intimação pessoal, para que em 48 (quarenta e oito) horas, desse andamento ao 

feito, quedou-se inerte (fls. 188/191). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC (fl. 192). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, ao argumento de que, 

em se tratando de executivo fiscal, restaria impossibilitada a extinção nos termos do art, 267, § 1º, do CPC, na medida 

em que caberia, na hipótese dos autos, a aplicação do art. 40, da Lei de Execuções Fiscais (fls. 194/198). 

Oportunamente, a Executada interpôs recurso adesivo, postulando a condenação do Exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios (fls. 201/203). 

Com contrarrazões (fls. 206/209), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do 

mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta 

dias, desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 
Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual 

regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC).  
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000.  

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000).  

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor.  

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC).  

5. Agravo regimental desprovido.  

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 

Ademais, assiste razão à Executada no que se refere à condenação do Exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. Tendo o Exequente dado causa à extinção da execução, por ter deixado de dar o regular andamento ao 
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feito, condeno-o ao pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Nesse sentido já decidiu a Colenda 6º Turma em caso análogo: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. 
1 - Ausência de interesse recursal no tocante à extinção da execução fiscal apensa, com sua exclusão do polo passivo 

do feito, por ilegitimidade passiva, vez que, exatamente às fls. 97 do respectivo feito, a execução fora extinta a seu 

favor, em 25/02/2.008, o que justifica o reconhecimento pelo juízo singular, em 05/06/2.009, da perda superveniente do 

interesse processual do embargante. 

2 - Condenação do Conselho embargado em honorários advocatícios cabível , em 10% sobre o valor da execução, 

atualizado, em atenção ao disposto no artigo 20, §§3º e 4º, do CPC, e à luz do princípio da causalidade, haja vista que, 

em face do embargante, a execução foi proposta indevidamente, tal como reconhecido pela própria exeqüente às fls. 78 

e seguintes dos autos da execução. 

3 - Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida". 

(AC n. 2010.03.99.009516-5, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 09.12.10, DF3 de 15.12.10, p. 444). 

 
Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para condenar o Exequente ao pagamento dos honorários, no importe de 

10 % (dez por cento), devidamente atualizados, nos termos do art. 20, § 3º, do referido codex. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008972-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN 

 
: FABIO SPRINGMANN BECHARA 

 
: DALILA WAGNER 

APELADO : NILZA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

No. ORIG. : 01.00.00107-5 A Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.90, intime-se o subscritor da petição de fls.89 para que comprove que notificou o 

apelado por carta quanto a renúncia ao mandato, nos termos do artigo 45 do CPC. 
 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008968-28.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008968-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : EDISON APARECIDO SERRA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 795/2584 

 
: MARIA LUIZA PINHEIRO SERRA 

 
: VICENTE ROBERTO DE ALMEIDA 

 
: GILMAR JOSE JULIAO DE SOUZA 

 
: ANTONIO APARECIDO CORREA 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista aos apelantes/embargados para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) às fls. 141/163, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-79.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010497-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : OSCARLINO ROSADA 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro 

No. ORIG. : 00104977920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 95 - Concedo o prazo de dez dias para que o subscritor da petição de fls. 93, Dr. Rodrigo Campos Boaventura - 
OAB/SP 135.247, regularize o instrumento de substabelecimento de poderes de fls. 94, bem assim esclareça a 

contradição apontada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010503-86.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010503-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : ANTONIO ASSUERO GIUSTI 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro 

No. ORIG. : 00105038620084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 94 - Concedo o prazo de dez dias para que o subscritor da petição de fls. 92, Dr. Rodrigo Campos Boaventura - 

OAB/SP 135.247, regularize o instrumento de substabelecimento de poderes de fls. 93, bem assim esclareça a 

contradição apontada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012974-75.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012974-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : ANA YONES DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: RUY BARBOSA DE ANDRADE FILHO 

 
: MARILDE DE ANDRADE 

 
: EDGAR DE ANDRADE 

 
: SIDNEI LUIS DE ANDRADE 

 
: MARIA CECILIA PASCHOAL DE ANDRADE 

 
: EDNIR DAVI DE ANDRADE 

 
: GISELE ORTIZ DE ANDRADE 

 
: DARA AZEVEDO DE ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro 

REPRESENTANTE : VALERIA ROCCHA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro 

No. ORIG. : 00129747520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 129 - Concedo o prazo de dez dias para que o subscritor da petição de fls. 127, Dr. Rodrigo Campos Boaventura - 

OAB/SP 135.247, regularize o instrumento de substabelecimento de poderes de fls. 128, bem assim esclareça a 

contradição apontada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009004-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009004-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCIO DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO : LEANDRO BENEDETTI SBRISSA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

No. ORIG. : 00090046020094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

Fl. 208: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI, art. 33, VI 

c/c art. 501, CPC). Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016221-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016221-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CARLOS J CORREA LOUVEIRA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO CARUSO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

No. ORIG. : 00162215720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a 

exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da 

contratação de médico veterinário, sustando-se autuação nesse sentido lavrada. 

Em suma, é o relatório.  

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 
específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos, cuja 

microempresa dedica-se ao comércio varejista de produtos agropecuários, rações, vacinas, medicamentos, sementes, 

mudas de hortaliças. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem.  

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado.  

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 
determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 
natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 
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2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  
4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO 

DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE. 

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação 

de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa.  

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a criação, abate e comercialização de aves e suínos, não se mostra 

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente 

profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes.  

3. Recurso especial provido. 

(REsp 825.857, relator Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 
produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada: 

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024469-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000113420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 CAUTELAR INOMINADA Nº 0038911-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038911-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00237101420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.383/411. Manifeste-se o requerente. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-16.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROMEU DI ANGELIS RODRIGUES 

ADVOGADO : IVANILSON ZANIN e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

No. ORIG. : 00051571620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da homologação da desistência do recurso interposto (fl. 354), reputo prejudicado o postulado à fl. 357. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-45.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006817-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GUSTAVO ALBERTO COLOMBI CAMMARGO 

ADVOGADO : PAULA CRISTIANE DE ALMEIDA e outro 
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: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

 
: ENIO ZAHA 

 
: JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00068174520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que ATENTO BRASIL S.A não integra a lide, esclareça a apelante o pólo ativo do presente recurso, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento da petição de flS. 131/134. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014548-92.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014548-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOVA EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI 

No. ORIG. : 00145489220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 02.07.2010, por NOVA EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA., 
contra ato do PRESIDENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO 

S/A e PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA- ANEEL, com pedido liminar, 

objetivando ver declarada a ilegalidade do repasse, às faturas de consumo de energia elétrica, do custo correspondente 

ao recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS e, por conseguinte, o direito à compensação das quantias pagas 

indevidamente a esse título (fls. 02/46). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 47/216. 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 220/221). 

As Autoridades Impetradas apresentaram informações às fls. 233/261, 263/285 e 299/331. 

O Ministério Público Federal opinou pela correção do valor atribuído à causa, porquanto incompatível com o proveito 

econômico pretendido (fls. 295/297). 

A Impetrante apresentou emenda à petição inicial, retificando o valor da causa (fl. 333). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil (fls. 336/338). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 355/359). 

Com contrarrazões (fls. 362/385 e 386/401), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 413/414). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, observo que a ANEEL é parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda, na qual se discute 

o repasse das contribuições do PIS e da COFINS às faturas mensais de energia elétrica. 

De fato, nos autos de recurso submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça entendeu tratar-se de relação de consumo a estabelecida entre concessionária e consumidor de 

energia elétrica (v.g. REsp n. 1.185.070/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 27.09.10, p. 180), não se fazendo 

necessária a intervenção da ANEEL no feito. 
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Assim, conquanto seja a agência reguladora responsável pelo serviço público de energia elétrica, a ANEEL não é parte 

legítima para figurar no polo passivo de ação em que litigam usuário-consumidor e concessionária, para a discussão do 

repasse econômico das contribuições sociais do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica. 

Confira-se o seguinte aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. AGÊNCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL. ILEGITIMIDADE. 
1. A relação de direito material objeto da demanda é, exclusivamente, a que se estabeleceu, por força de um vínculo 

contratual, entre a concessionária e o usuário do serviço de energia elétrica. A ANEEL não faz parte desse contrato e 

nem, portanto, da relação jurídica dele decorrente, não ostentando a condição para se legitimar como parte. 

2. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, 1ª T., REsp n. 749036/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.04.09, DJe 11.05.09). 

Cumpre assinalar, outrossim, que eventual condenação na devolução dos valores pagos indevidamente pela Impetrante, 

a título de PIS e COFINS, não encontra repercussão na esfera jurídica da ANEEL, mas tão somente na da 

concessionária, falecendo, também por isso, a competência da Justiça Federal. 

No mesmo sentido, registro o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PIS/COFINS. REPASSE NA FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANEEL. 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A ANEEL é parte ilegítima para responder pela restituição dos 

valores em tela, uma vez que ela não é arrecadadora ou destinatária dos valores. 2. Além disso, tratando-se de relação 

jurídica processual instaurada entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há interesse 

na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, também por isso, a competência da Justiça Federal. 3. Não 

há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido". 

(AI n. 398519, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.01.11, DJF3 19.01.11, p. 674). 

 

Por conseguinte, de rigor é a anulação da sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, porquanto absolutamente 

incompetente, e posterior remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA ANEEL, ANULO A SENTENÇA e DETERMINO A REMESSA 

DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018770-06.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018770-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CAMILA SANTIAGO CORREA 

ADVOGADO : GILCENOR SARAIVA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APELADO : CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ELIÉSER DUARTE DE SOUZA 

No. ORIG. : 00187700620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se apelação contra de mandado de segurança, na qual se concedeu parcialmente a segurança para determinar à 

impetrada que efetuasse a matrícula da impetrante no último semestre do curso de Rádio e TV do Centro Universitário 

Belas Artes de São Paulo, indeferida pela autoridade por estar fora do prazo assinalado pela instituição de ensino 

superior. Requereu-se o abono de faltas. 
O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999: 
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"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.(grifei) 

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." 

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando 

inadimplentes. 

Por seu turno, compete ao aluno observar o calendário escolar da instituição de ensino superior.  

Conforme se infere, a impetrante firmou acordo em relação aos débitos com a impetrada, mas esta não aceitou sua 

rematrícula porque o prazo administrativo havia se esgotado, tendo a sentença assegurado à impetrante a matrícula no 

curso pretendido. 

O juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados na 

sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 
Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 

29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º 280.677/ES, relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ:08/10/2001. 

Por seu turno, o abono de faltas, considerando a presença da impetrante nas aulas, ainda que sem o registro formal é 

decorrência da regularidade da matrícula. 

Com efeito, pela análise da documentação juntada aos autos na petição inicial, assim como em sua apelação, a 

impetrante demonstra a participação nas orientações de seu TCC, bem como sua aprovação com nota dez (fls. 128).  

Assim, devem ser abonadas as faltas da impetrante a fim de que ela não seja reprovada no semestre e a medida judicial 

que lhe concedeu o direito à matrícula produza os efeitos esperados.  

Nesse sentido, decidiu esta Sexta Turma: 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. 

PERDA DO PRAZO. ABONO DE FALTAS.  
1. Possibilidade de renovação de matrícula, formulada fora do prazo, quando o aluno não se encontra inadimplente 

junto à instituição particular de ensino.  

2. A educação é direito garantido constitucionalmente e, como tal, não pode ser negado em razão de simples atraso no 

cumprimento de uma obrigação.  

3. As faltas registradas devem ser abonadas, como conseqüência da regularização da matrícula e sob pena de a 
decisão não produzir os efeitos dela esperados.(grifei) 

4. Remessa Oficial improvida. 

(REOMS 2005.61.03.0012854, relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU: 30/07/2007) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou provimento à apelação. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010731-05.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.010731-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : RODRIGO ZUCARELLI LOPES 

ADVOGADO : ROGERIO MOREIRA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107310520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado, em 29/07/2010, com o 

objetivo de assegurar vista de processo administrativo por estagiário de Direito, inscrito na OAB, sob supervisão de 

advogado fora da repartição. 

Sustenta-se na inicial a negativa de vista dos autos fora do cartório para fins de acompanhamento de procedimento 

administrativo junto ao INSS, mesmo possuindo agendamento para tanto.  

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  
Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Busca o impetrante assegurar o direito de vista dos autos fora do cartório para extração de cópias reprográficas com a 

finalidade de garantir os direitos do cliente do escritório em que estagia, indeferido pela autoridade mesmo possuindo 

agendamento prévio.  

Conforme se infere, há autorização expressa do advogado mandatário, bem como de seu cliente para que o estagiário de 

Direito, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, acompanhe o procedimento administrativo NB 

42/147.195.342-1 perante o INSS. 

O estagiário de advocacia, com substabelecimento conferido por advogado habilitado nos autos, conferindo-lhe os 

mesmos poderes que foram outorgados pelo cliente ao patrono, tem o direito líquido e certo à vista dos autos fora da 

repartição, por prazo razoável, a critério da autoridade impetrada, se outro não for fixado legal ou judicialmente, em 

atendimento ao princípio do devido processo legal e ampla defesa, expressamente assegurados no artigo 5º, incisos LIV 

e LV da Constituição Federal. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVA LEGAL DE VISTA DOS AUTOS FORA DE CARTÓRIO OU 

REPARTIÇÃO (ART. 7º, XV, DA LEI 8.906/94). DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER AMPARADO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA.  
1. É pacífico o entendimento no âmbito desta Colenda Terceira Turma sobre a prerrogativa do advogado de vista dos 

autos fora de cartório ou repartição, nos expressos termos do inciso XV do art. 7º da Lei 8.906/94.  

2. Destarte, afigura-se o direito líquido e certo do impetrante a vista dos autos fora da repartição pública, por prazo 

razoável, a critério da autoridade impetrada, se outro não for fixado legal ou judicialmente, em atendimento ao 

princípio do devido processo legal e ampla defesa, expressamente assegurados pela Constituição Federal nos 

processos administrativos e judiciais (art. 5º, incisos LIV e LV).  

3. A hipótese excepcional do § 2º do art. 7º, da Lei 8.906/94, apenas é admitida diante de situação concreta, objetiva e 

fartamente motivada pela autoridade responsável, o que não ocorre no presente caso.  

4. Negado provimento à remessa oficial. 

(TRF3, REOMS 97.03.062211-9, relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1: 20/09/2010) 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RETIRADA DOS AUTOS. 

SUBSTABELECIMENTO CONFERIDO A ESTAGIÁRIA. PODERES EQUIVALENTES AOS CONFERIDOS AO 

ADVOGADO.  

1. Agravo em Agravo de Instrumento interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao Agravo de 

Instrumento em face da intempestividade, nos termos do art. 557 do CPC.  

2. O estagiário, com substabelecimento conferido por advogado habilitado nos autos, conferindo-lhes os mesmos 
poderes que lhes foram outorgados pelo executado, pode retirá-los fora do cartório. Através do substabelecimento vê-

se que foi cumprida a condição inarredável à prática de tal ato, ou seja, estar o estagiário nos autos acompanhado do 

advogado legalmente constituído, com reservas de poderes a este outorgadas.  

3. No momento em que a estagiária fez a carga dos autos, levando a cópia da decisão agravada ao escritório dos 

patronos da Agravante, ela o fez, por outorga de poderes dos patronos e, ainda, para que os mesmos examinassem os 

autos em questão.  

4. Da sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução, em face da intempestividade, foi interposta 

apelação, conforme consulta realizada no site da Justiça Federal de Pernambuco.  

5. Agravo em Agravo de Instrumento não provido. 

(TRF5, AGA 101696/01, relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias, DJE: 04/02/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO. DIREITO DE RETIRAR AUTOS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 

8.906/94.  
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1. O direito de vista dos autos fora do Cartório pelo advogado devidamente constituído, encontra-se devidamente 

fundamentado na Lei nº 8.906/94, independentemente de processo judicial ou administrativo.  

2. Recurso provido. 

(STJ, ROMS 11.085, relator Ministro Edson Vidigal, DJ: 02/04/2001) 

 

Por fim, consigne-se ter a própria impetrada confirmado que a agência do INSS até 27/07/2010 só permitia carga dos 

autos aos advogados, procedimento posteriormente alterado para estender a prerrogativa aos estagiários de Direito. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004875-57.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004875-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : JOSE NELSON NEGRELLI 

No. ORIG. : 00048755720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou prescrito o crédito tributário e, portanto insubsistente 

o título executivo, em conseqüência, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, com fundamento nos artigos 267, 
inciso I, c/c artigo 295, inciso IV, ambos do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Controvertem-se as partes acerca da exigibilidade das anuidades devidas pelo embargante ao CREAA/SP, vencidas nos 

exercícios de 2004 e 2.005. 

As anuidades, dada a natureza tributária que ostentam, a sua cobrança haveria de observar o disposto no artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, a contar dos respectivos vencimentos, não se lhes aplicando o disposto no artigo 2º, §3º, da 

Lei n. 6.830/80. 

Nesse sentido: 
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - ÓRGÃOS DE CLASSE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE 

INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 535 DO CPC - NÃO VIOLAÇÃO 1. A contribuição social de interesse das categorias 

profissionais são de natureza tributária e como tal devem observar as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

Precedentes. 

2. Inaplicabilidade da Lei 11.000/2004, invocada pelo Conselho, porque sendo legislação superveniente não se aplica 

para o exame de um ato administrativo ocorrido antes da sua vigência. Sentença proferida sob a égide da legislação 

anterior. 

3. Interpretação do artigo 70 da Lei 5.194/66, à luz dos dispositivos constitucionais que consideram a exação 

analisada como sendo de natureza tributária. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp 928272/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 04/11/2009) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS - NATUREZA JURÍDICA. 
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1. Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza tributária, submetendo-se às limitações das demais exações, as 

contribuições para os Conselhos Profissionais. 

2. Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade constitucional (art. 133). 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 273674/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2002, DJ 27/05/2002, p. 

152) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. 

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Consoante entendimento desta Corte é perfeitamente cabível a oposição de exceção de pré-executividade em 

execução fiscal, objetivando a decretação da prescrição, desde que não seja necessária dilação probatória, conforme o 

caso dos autos. 

2. Segundo disposto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à LC n. 118/2004, o prazo de cinco 

anos para cobrança do crédito tributário é contado da data da sua constituição definitiva, e se interrompe pela citação 

pessoal feita ao devedor. 

3. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN. 

4. A constituição definitiva do crédito se deu em 5.8.1999, e a citação válida, em 10.2.2005. Logo, não há como afastar 
o decreto de prescrição na espécie, uma vez que decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e a citação válida do devedor. 

5. A averiguação da assertiva de que a demora da citação se deu em virtude de falha nos mecanismos da justiça 

importa análise de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial não provido." 

(REsp 1164878/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 

01/09/2010) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 

DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo 

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se 

tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei 

complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a 

norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 

3. Recurso especial não provido." 
(REsp 1165216/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 10/03/2010) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos 

Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, 

caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor 

em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito 

ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente 

exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de 

fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do 

prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o 

disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer 

normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida." 

(TRF3, AC 200961100075099, JUIZA REGINA COSTA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/12/2010) 

 

Logo, se as parcelas das anuidades em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre as datas de 03/2004 e 
03/2005, e a execução só foi ajuizada em 18/06/2010, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

Por fim, nos termos do art. 463, inciso I, do CPC, corrijo o erro material contido na r. sentença, por haver o juízo a quo 

considerado como fundamento legal de seu decreto de prescrição o art. 267, I c/c artigo 295, IV, ambos do CPC, quando 

deveria ter utilizado o art. 174, inciso I, do CTN, c.c. art. 269, IV do CPC.  

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007564-65.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.007564-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro 

APELADO : JULIANA DAS NEVES PIRACICABA ME 

ADVOGADO : OSMAR VICENTE BRUNO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075646520104036109 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de 

afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade 

da contratação de médico veterinário, sustando-se autuação nesse sentido lavrada. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos, cuja 

microempresa dedica-se ao comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 
Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 
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AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 
1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 
veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO 

DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE. 

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação 

de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa.  

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a criação, abate e comercialização de aves e suínos, não se mostra 

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente 

profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes.  

3. Recurso especial provido. 

(REsp 825.857, relator Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006) 
 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada: 

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 
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In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-64.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001141-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ELI ALVES 

No. ORIG. : 00011416420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 
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COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 
dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005402-72.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005402-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : IRIS DE LIMA FERREIRA 

No. ORIG. : 00054027220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 
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Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 
ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-16.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005548-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : FLAVIA FREITAS DE LIMA 

No. ORIG. : 00055481620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 
 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-20.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007339-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DE CAMPOS ALMEIDA 

No. ORIG. : 00073392020104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 
 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 
- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
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2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008094-44.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008094-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SAMARA PIOLOGO BERNARDINO 

No. ORIG. : 00080944420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
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Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 
- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 
3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010900-52.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.010900-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SILVANA ALVES VIEIRA 

No. ORIG. : 00109005220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 
Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 
razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 
execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 
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"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028781-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.028781-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro 

APELADO : ANGELITA PAULA DE ANDRADE SILVA 

No. ORIG. : 00287814220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 

com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 
valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 
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De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 
- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001007-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001007-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DELTACAR COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00123-7 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003956-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003956-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : DROGARIA CENTRAL PARATI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040568620024036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.114, intime-se a agravante para que no prazo de 10 (dez) dias forneça o endereço 

atualizado da agravada. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003956-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003956-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : DROGARIA CENTRAL PARATI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00040568620024036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Reitere-se o despacho de fls.115. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004232-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004232-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RENTAUTO LOCADORA DE VEICULOS S/A 

ADVOGADO : GERMANO FERRAZ PACIONIK e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023387220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se novamente a agravante para no prazo final de 5 (cinco) dias cumprir o despacho de fl. 146, qual seja, juntar 
aos autos procuração com poderes especiais para a prática do ato de desistência do recurso, em conformidade com o 

artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005466-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005466-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA 

AGRAVADO : JENNIFER FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO : LUTIANA VALADARES FERNANDES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021741020114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário, deferiu em parte a 

antecipação de tutela pleiteada "para o fim de determinar a inclusão da Autora no Programa Universidade para Todos - 

PROUNI como forma de conceder-lhe a bolsa integral para o Curso de Comércio Internacional da Universidade 

Anhembi Morumbi - Campus Vila Olímpia, desde que observados todos os requisitos acadêmicos" (fl. 28). 
Assevera, em síntese, não ser possível realizar a matrícula da agravada no curso mencionado tendo em vista não ter 

ocorrido sua pré-seleção, pelo Ministério da Educação para freqüentar qualquer dos cursos ministrados pela agravante. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Pretende a agravante a reforma da decisão que determinou a inclusão da agravada no Programa Universidade para 

Todos - PROUNI, com a concessão de bolsa de estudos para o Curso de Comércio Internacional, da Universidade 

Anhembi-Morumbi, Campus Vila Olímpia, ao fundamento de que o curso selecionado não se encontrava incluído 

dentre as opções formalizadas pela agravada por ocasião de sua inscrição no programa de concessão de bolsas de 

estudo. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 
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pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"Com efeito, o Programa Universidade para Todos - PROUNI constitui uma política pública estatal na área da 

educação superior, tendente a possibilitar aos estudantes economicamente hipossuficientes a obtenção de um diploma 

de curso superior mediante a concessão de bolsas integrais ou parciais, na forma prevista na Lei 11.096/05. Por 

conseguinte, em razão de sua natureza de política pública tendente à efetivação do direito social à educação, previsto 

no art. 6º da Constituição da República, este caráter deve orientar a interpretação da lei de regência e dos termos das 

adesões dos estudantes. 

Com efeito, a Autora comprovou que suas opões, no momento da solicitação das bolsas do PROUNI, foram, 

respectivamente, o curso de comércio internacional, da Universidade Anhembi Morumbi, o curso de Relações 

Internacionais, do Centro Universitário Belas Artes de São Paulo, e o curso de Comércio Exterior, da Universidade 

Nove de Julho (fls. 21). 

Contudo, a informação, à Autora, de que ela havia sido selecionada em primeira chamada, indicava cursos e 

instituições de ensino superior diversas daquelas solicitadas (fls. 23). 

Verifica-se que a Autora cumpriu o requisito concernente à hipossuficiência econômica, porquanto lhe foram 

atribuídas bolsas integrais, mas para cursos diferentes daqueles que havia optado inicialmente, na forma exigida pelo 

art. 1º da Lei 11.096/05. 
Demais disso, o caráter vinculativo da opção do candidato quanto à concessão das bolsas pode ser encontrado na 

própria página eletrônica do Ministério da Educação - MEC na Rede Mundial de Computadores, onde se lê que 

'Encerrado o prazo de inscrição, o Sistema do Prouni classifica os estudantes, de acordo com as suas opções e as notas 

obtidas no Enem.' 

Contudo, deve ser verificada, pela instituição de ensino superior, se as notas obtidas no ENEM qualificam a candidata 

à matricula no curso pretendido." (fls. 26/28). 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - BOLSA DE ESTUDOS DO PROUNI - PORTARIA Nº 

3.964/2004 DO MEC - MATRÍCULA EM CURSO DIVERSO INDEFERIDA.  

1. A legislação permite a matrícula de bolsista do PROUNI em curso diverso daquele para o qual a bolsa foi 

originalmente concedida, havendo interesse comum do bolsista e da instituição de ensino.  

2. Na espécie, a impetrante manifestou seu interesse em matricular-se em outro curso, tendo em vista que não foi 

aberta turma para o curso para o qual foi aprovada no vestibular.  

3. A autoridade impetrada não apresentou justificativa para a não aceitação da matrícula da impetrante em curso 

diverso do inicialmente pretendido, determinando apenas que a bolsista aguardasse até o momento em que o insituição 

de ensino conseguisse colocar o curso em funcionamento, de acordo com o número mínimo de matrículas.  

4. Não parece razoável que o bolsista tenha que aguardar por um prazo indefinido pela implantação do curso 
inicialmente pretendido, tendo em vista que manifestou interesse em matricular-se em curso diverso oferecido pela 

mesma instituição de ensino.  

5. Ademais, deve ser considerado o fim para o qual a Lei nº 11.096/2005, que institui o PROUNI, se destina, qual seja, 

o acesso ao ensino superior, através de concessão de bolsa de estudos em instituições de ensino privado, a alunos de 

baixa renda.  

6. Apelação e Remessa oficial não providas. 

(Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.60.00.005651-8/MS, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

v.u., j. 22/04/2010, DJ 03/05/2010)." 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora combatida em 

sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento da ação de origem 

num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006029-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006029-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA MARIA SOARES GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIANA GUIMARÃES DUNDER CONDÉ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00237457120104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008320-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008320-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JCR BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.17199-2 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 342/343, com supedâneo no art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo 

ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 318/318 vº dos autos originários 

(fls. 336/336 vº destes autos), que, em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação de bens à penhora e determinou a 

penhora dos seus ativos financeiros. 

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, tendo em vista que não houve 

manifestação a respeito do pedido subsidiário, na hipótese de não ser acolhida a liminar, a saber, que se for o caso de 

bloqueio de ativos, que a constrição recaia sobre um valor mínimo do faturamento e de rendimentos. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 
da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 
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Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 
acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 
requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, como bem fundamentado no voto, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos 

como bens preferenciais na ordem de penhora e equiparados a dinheiro em espécie, conforme entendimento pacífico do 

STJ, o que afasta a apreciação do pedido subsidiário formulado pela ora embargante. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008546-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008546-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A e outros 

 
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

 
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A 

ADVOGADO : MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 
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PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADVOGADO : RICARDO CHAMMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082887220104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

1. Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

2. Sem prejuízo da apresentação da contraminuta, convido as partes a comparecerem no dia 08 de junho de 2011, às 

14:00 horas, no 20.º andar do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, sala 01, considerando que experiências 

anteriores revelaram as vantagens de se promover, previamente às decisões monocráticas e ao julgamento colegiado na 

instância recursal, a reunião de todas as partes e demais interessados. 

3. As deliberações conjuntas servirão de importantes subsídios, diretrizes e parâmetros para a decisão judicial, evitando-

se a interposição de recursos e, com isso, agilizando-se a prestação jurisdicional. 

4. Em conseqüência, suspendo, por ora, os efeitos da r. decisão agravada até novo pronunciamento desta relatora após a 
reunião noticiada. 

Intimem-se, com urgência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010071-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010071-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049438820114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá se 

manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010098-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010098-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00054557120114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

1. Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

2. Sem prejuízo da apresentação da contraminuta, convido as partes a comparecerem no dia 15 de junho de 2011, às 

14:00 horas, no 20.º andar do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, sala 01, considerando que experiências 

anteriores revelaram as vantagens de se promover, previamente às decisões monocráticas e ao julgamento colegiado na 

instância recursal, a reunião de todas as partes e demais interessados. 

3. As deliberações conjuntas servirão de importantes subsídios, diretrizes e parâmetros para a decisão judicial, evitando-

se a interposição de recursos e, com isso, agilizando-se a prestação jurisdicional. 

4. Em conseqüência, suspendo, por ora, os efeitos da r. decisão agravada até novo pronunciamento desta relatora após a 

reunião noticiada. 
Intimem-se, com urgência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010244-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010244-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAFE COMPADRE LTDA 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00009-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010293-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05779976619974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010378-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010378-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO HENRIQUE BALBINO PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA GARCIA GOMES e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00040096120104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário ajuizada para a 

cobrança de diferença de rendimentos de caderneta de poupança relativa ao mês de abril de 1990, julgou improcedente 

o pedido e extinguiu o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, não obstante tenha sido proferida sentença, haver interposto agravo de instrumento em face de decisão que 

"julgou improcedente o pedido em relação ao Banco Central do Brasil e reconheceu a prescrição com relação ao Banco 

Central do Brasil, determinando sua exclusão da lide" (fl. 13). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão recorrida. 

DECIDO. 
Nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

O agravante ajuizou o feito de origem em face do Banco Central do Brasil e do Banco do Brasil S/A objetivando o 

pagamento de diferenças de rendimentos de caderneta de poupança referentes a abril de 1990. 

Citados, os litisconsortes apresentaram as respectivas contestações, nas quais alegaram a ocorrência de prescrição, com 

fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto nº 20.910/32 e com esteio na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça 

(fls. 53/56 - Banco Central do Brasil; fls. 65/80 - Banco do Brasil S/A). 
Instado a manifestar-se, o agravante pugnou pela não-incidência do Decreto nº 20.910/32.(fls. 96/106 e 107/122). 

Sobreveio, então, a decisão agravada, nos seguintes termos: 

"Pretende o autor o ressarcimento do prejuízo que sofreu decorrente da reforma econômica implementada pelo 

governo, no ano de 1990, denominado "Plano Collor", sendo patente a legitimidade passiva do BACEN para figurar no 

pólo passivo da lide, posto que a conta de poupança do requerente tem sua data base na segunda quinzena de março de 

1990.  

Sendo o BACEN parte legítima para figurar no pólo passivo da lide, a preliminar lançada pela Autarquia, de 

prescrição qüinqüenal, deve ser acolhida.  

Com efeito, dispõem os artigos 1º e 2º do Decreto nº 20.910/32: 

"Art. 1º: As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos, 

contados da data de ato ou fato do qual se originarem. 

Art. 2º: O Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, que regula a prescrição quinquenal, abrange as dívidas passivas 

das autarquias, ou entidades e órgãos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impostos, taxas ou quaisquer 

contribuições, exigidas em virtude de lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e qualquer direito e ação 

contra os mesmos (grifos nossos)  

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, criada pela Lei 4.595/64, o prazo prescricional de cinco anos 
deve ser observado, consoante entendimento já pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

Destarte, nos termos do 5º, do art. 219 do CPC (que autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição), 

compreendemos que o feito deve ser extinto, com julgamento de mérito, em face da ocorrência da prescrição do direito 

de pleitear as diferença de correção monetária relativas ao período de abril de 1990.  

2 - DISPOSITIVO  
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil." (fls. 124/128) 

Em face de tal decisão foi interposto o presente recurso sob o fundamento da legitimidade passiva do Banco Central do 

Brasil. 

Tecidas essas considerações, necessárias à compreensão da situação posta nos autos, mister ressaltar que a interposição 

do agravo de instrumento devolve ao juízo ad quem o exame das questões efetivamente apreciadas e decidas pela 

decisão recorrida, por se tratar de recurso de fundamentação restrita. 

Do cotejo entre os documentos acostados aos autos e os fundamentos expendidos no presente recurso, denota-se a 

inexistência da necessária correlação entre o conteúdo da decisão agravada e as razões recursais. 

Com efeito, o Juízo da causa proferiu sentença extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, em razão do acolhimento da alegação de prescrição formulada por ambos os litisconsortes 

passivos (Banco Central do Brasil e Banco do Brasil S/A), os quais, evidentemente, não foram excluídos do pólo 

passivo do feito de origem. 

Ademais, ainda que o agravante tenha tecido, em suas razões recursais, alegações sobre a prescrição, objeto da decisão 

recorrida (sentença), não merece prosperar sua pretensão, não se cogitando na aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal, em razão de a parte ter incorrido em erro grosseiro. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO. 

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: 
a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; 

b) inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; 

c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo.  

Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade. Recurso não conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg na MC 747/PR, Rel. Mi. Humberto Gomes de Barros, j. 02/06/97, v.u., DJ 03/04/00, p. 111).  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010571-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010571-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ADEDO TELESSERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

SUCEDIDO : TEC COBRA COBRANCAS E SERVICOS S/C LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ARIOVALDO FERREIRA 

 
: PAULO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00417085020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 113, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que a agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 
Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010619-81.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.010619-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE CONFECCOES K HAGE LTDA 

ADVOGADO : ELIANE CAMPOS BOTTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027916720114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010625-88.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010625-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON REGIS PASQUALETO 

AGRAVADO : CINTHYA HELENA DOS ANJOS CARVALHO 

ADVOGADO : THIAGO SOARES FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00002505820114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 303, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento a este 

recurso, para que a agravante efetue o recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, no montante, guias e códigos indicados no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010686-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010686-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HELIO TAVARES LOPES DA SILVA e outros 

 
: HENRIQUE ALVES DE ARAUJO 

 
: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY 

AGRAVADO : DIRCEU RUBENS GRACIANO BRISOLA e outro 

 
: LUIZ AUGUSTO DE CASTRO 

ADVOGADO : MAURICIO CURY COTI e outro 

AGRAVADO : ROBERTO DE SOUZA AYRES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 
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AGRAVADO : SALVADOR VAIRO 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO FERREIRA MOURAO e outro 

PARTE RE' : EDITORA JB S/A e outros 

 
: DOCAS S/A 

 
: GAZETA MERCANTIL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00058433919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010705-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010705-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO PLATINO LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129653419944036100 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e 
CNPJ; 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010953-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010953-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ MIRENDA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00586970520024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer 

contraminuta. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011008-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011008-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : WALTER RICARDO FERNANDES -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125775420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

Tratando-se da Autarquia Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê do termo de vista de fl. 21, o agravante foi intimado da decisão impugnada em 

05/04/2011 (terça-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 06/04/2011 (quarta-feira) e 

terminou no dia 25/04/2011 (segunda-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 02/05/2011, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011023-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011023-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA CANGAIBA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331464220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

Tratando-se da Autarquia Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 
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No caso presente, conforme se vê do termo de vista de fl. 22, o agravante foi intimado da decisão impugnada em 

05/04/2011 (terça-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 06/04/2011 (quarta-feira) e 

terminou no dia 25/04/2011 (segunda-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 02/05/2011, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011030-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011030-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA NOVA COCAIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338159520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 
dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

Tratando-se da Autarquia Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê do termo de vista de fl. 22, o agravante foi intimado da decisão impugnada em 

05/04/2011 (terça-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 06/04/2011 (quarta-feira) e 

terminou no dia 25/04/2011 (segunda-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 02/05/2011, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011040-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011040-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA MIL CENTER LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343952820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo 
passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 
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Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

Tratando-se da Autarquia Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê do termo de vista de fl. 22, o agravante foi intimado da decisão impugnada em 

05/04/2011 (terça-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 06/04/2011 (quarta-feira) e 

terminou no dia 25/04/2011 (segunda-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 02/05/2011, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011046-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011046-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : RR TORMES DROG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338072120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

Tratando-se da Autarquia Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê do termo de vista de fl. 22, o agravante foi intimado da decisão impugnada em 

05/04/2011 (terça-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 06/04/2011 (quarta-feira) e 

terminou no dia 25/04/2011 (segunda-feira). 
Contudo, o agravo foi interposto somente em 02/05/2011, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011064-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : DADO IMPORTS COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros 

 
: MAURICIO CARVALHO SILVA 

 
: NILSA MARIA DA PAIXAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00012072020054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio 

do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do agravado. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 
outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 
extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 
Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 9905/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-05.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000221-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : RENATO BORGES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : VIVIAN TAVARES PAULA SANTOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência determinando a Vara de origem proceda a juntada aos autos cópia dos atos 

decisórios proferidos na ação de conhecimento (sentença e acórdão) e da conta de liquidação, documentos essenciais 

para o julgamento do recurso interposto nos presentes embargos à execução. 

Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031125-81.1996.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.013853-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : VALDIR GOMES SOARES e outros 

 
: JULIO FRANCHIN 

 
: MARIA EUNICE BOSQUE DE ALMEIDA 

 
: JOAO COSTA DE AGUIAR 

 
: JOSE XAVIER DOS PASSOS 

 
: EDGAR EDSON CAMARGO 

 
: JOSE FIDELIS DE OLIVEIRA 

 
: FERNANDO DA CONCEICAO ROMERA 

 
: MANOEL APARECIDO MENDES 

ADVOGADO : CIBELE CARVALHO BRAGA e outro 

 
: CLOVIS BOSQUE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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: CLOVIS BOSQUE 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.31125-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Reitere-se o despacho de fls. 149, em relação à parte autora João Costa de Aguiar e seu procurador, sob pena de 

extinção do processo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1400248-58.1997.4.03.6113/SP 

  
2002.03.99.036359-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASILINA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.14.00248-6 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Intime-se o patrono da parte Autora para que traga aos autos a certidão de óbito, no prazo de 10(dez) dias. Após, tornem 

os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020621-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020621-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AMELIA PALACIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: PEDRO TINEU 

 
: THEREZINHA DE JESUS MELCHIORI SANTINI 

 
: JOSEPHA PINHEIRO AURELIANO 

 
: AMALIA RIBEIRO CAMARGO 

 
: ANALIA RIBEIRO CAMARGO falecido 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00196-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 836/2584 

DESPACHO 

Fls. 165: Aguarde-se por trinta (30) dias. Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008656-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008656-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MATHEUS IZIDORO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00007-5 3 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Defiro o prazo de 15 (quinze dias) requerido à fl. 133. 

 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035895-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035895-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAQUIM NATAL MARTINS 

ADVOGADO : DJALMA GALEAZZO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00059-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária de 
aposentadoria por invalidez proposta por Joaquim Natal Martins contra o INSS, alegando, em síntese, ter sofrido 

acidente de trabalho em 1995, ter recebido auxílio-doença até 1999 e continuar incapacitado para o trabalho. 

Condenado o autor vencido ao pagamento de das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00(quinhentos reais), suspensa a exigibilidade de uma e de outra verba na forma do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões recursais a apelante pede a reforma da sentença para julgar procedente o pedido deduzido na inicial, 

concedendo-lhe aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

Após breve relato passo a decidir. 
A matéria versada nos autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência 

para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal, "verbis": 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 
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(grifei) 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 

N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. 

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

1 - Os percentuais de 40%, e 50%, referentes ao auxílio-acidente, estabelecidos pelo art. 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e 

pela Lei nº 9.032/95, têm aplicação imediata, incidindo, inclusive, sobre benefício conquistado sob a égide da 

legislação anterior. 
2 - Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a concessão e reajuste de benefício 

decorrente de acidente de trabalho. Precedentes. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, pág. 354) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE REAJUSTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA 

LEGAL DE REGÊNCIA. LEI NO TEMPO. 

1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.  

2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. Precedentes do STF 

- RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6. 

3. Tratando-se de revisão de auxílio-acidente, deve ser observada a lei vigente ao tempo do infortúnio, em observância 

aos princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum, mormente, quando a lei nova (9.032/95) já encontra 

o benefício concedido e o que se pretende é o reajuste deste, não sendo caso pendente de concessão.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 468334; Rel. Ministro Fernando Gonçalves; DJU de 03/12/2002, pág. 505) 
 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente 

competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a 

acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. (g.n.) 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 

 

Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, 

por esta Corte, do recurso interposto. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038261-49.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.038261-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00001-4 1 Vr IGUATEMI/MS 

DESPACHO 

De acordo com o art. 515, § 4º do C. Pr. Civil, recebo o recurso adesivo de fs. 82/87, em seus regulares efeitos. 

 

Ao INSS, para contrarrazões. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-27.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004055-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MARES 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA REZENDE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 184/186, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001243-72.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSA GALO SANTIAGO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANDA SANTIAGO incapaz 

ADVOGADO : ITAMAR DRIUSSO e outro 

REPRESENTANTE : NILZETE JOAQUINA DE JESUS 

ADVOGADO : ITAMAR DRIUSSO 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 170/175, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-41.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000966-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO SBARÁGLIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Recebo o Agravo de fls. 193/197, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000404-29.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.000404-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WALDEMAR CORREA 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de habilitação 

formulado pelos herdeiros de Waldemar Correa, falecido em 23.12.2010, bem como sobre os documentos que o 

acompanharam (fls. 59/69). 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004938-21.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004938-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA LUCIA DE MOURA MENDES e outros 

 
: LUCEILDO MOURA MENDES 

 
: ANA PAULA MOURA MENDES 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Mantenho a decisão de fls. 89/90 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 106/117 como Agravo, que 

será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023152-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023152-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00089-5 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 119/120. Deixou de acompanhar a petição da parte autora cópia da Cédula de Identidade (RG) e do CPF/MF em 

nome de Alexandre, um dos filhos do de cujus. 

Desse modo, intime-se a subscritora da referida petição para que aduza aos autos os documentos faltantes, a fim de 

viabilizar a apreciação do pedido de habilitação de herdeiros. 

P.I. 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000033-36.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000033-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON MARSOLA 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 278/309: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-64.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.003372-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA LEAL DE SOUZA 

ADVOGADO : JADER ROBERTO DE FREITAS 

No. ORIG. : 05.00.03022-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora a respeito da petição e documentos aduzidos aos autos pelo INSS, a fls. 133/144. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017457-55.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.017457-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDENIR NUNES DE PAULA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00125-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 84/88, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027267-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027267-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00123-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 75/85, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042147-51.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.042147-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SELINA LOPES 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00112-2 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 106/109, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051009-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051009-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALBERTO GUERRA 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

No. ORIG. : 06.00.00066-9 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 109/116, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049796-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049796-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MENDES MASSARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 139/142. Deixou de acompanhar a petição da parte autora cópia da Cédula de Identidade (RG) e do CPF/MF em 

nome de Virginia Massare Labazuy, um dos filhos do de cujus. 

Desse modo, intime-se a subscritora da referida petição para que aduza aos autos os documentos faltantes, a fim de 

viabilizar a apreciação do pedido de habilitação de herdeiros. 

P.I.  

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-67.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000178-7/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIDIA MATEUSSI 

ADVOGADO : ABILIO JUNIOR VANELI 

DESPACHO 

 

Vistos. 
Fl. 143/145 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
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Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000606-52.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000606-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DONIZETI MACHADO DE ANDRADE 

ADVOGADO : WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação objetivando a conversão dos períodos laborados em condições especiais, anteriormente à 

transformação do regime celetista para estatutário, bem como, à obtenção de Certidão de Tempo de Contribuição 
incluindo os referidos períodos convertidos, ajuizada por BENEDITO DONIZETI MACHADO DE ANDRADE. 

Às fls. 115/119 o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

No entanto, à vista do despacho de fls. 104, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário periculum in 

mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 115/119.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009587-22.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009587-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : CARLOS FREDIANE 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00095872220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Ante a certidão de fl. 239, intime-se novamente a autarquia ré, para que esta se manifeste a respeito da petição e 

documentos acostados a fls. 229/234. 

P.I. 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005012-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005012-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 844/2584 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE MARIA DA COSTA BORGES 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00172-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 69: Ciência à autora, pelo prazo de cinco (05) dias, da petição juntada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS às fls. 60/64, onde o mesmo entende que não é possível estender à autora a qualificação de rurícola constante nos 

documentos juntados aos autos, aduzindo, outrossim, que talvez o cônjuge da requerente já tenha sido rurícola, porém é 

certo que desde 1976 exerceu atividade urbana, fato que gerou pensão por morte ao cônjuge, no ramo de atividade de 

comerciário. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041404-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041404-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO MARIA PALHANO DE GOES 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00222-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 187: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025445-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025445-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : TEREZA QUIRINO CAMARGO 

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00234-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

À vista do que consta no ofício de fls. 71, diga a agravante se tem interesse no prosseguimento deste recurso, no prazo 

de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031708-97.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.031708-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00003755120104036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 34/35, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo 

Social ajuizada por MARIA DO SOCORRO DA SILVA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 
Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035547-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035547-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATALINA DE CAMPOS PEREIRA HOFT 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00010683020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018655-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018655-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELA CRISTINA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00116-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no artigo 117 do Decreto nº 3.048/99, bem como que os Atestados de fls. 12 e 13 são 

fotocópias, determino à parte autora que apresente, no prazo de cinco dias, as vias originais dos comprovantes de 

permanência no cárcere. 

Publique-se. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024543-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA DE OLIVEIRA ALVES e outros 

 
: ANDERSON DE OLIVEIRA ALVES 

 
: MARCELO DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

SUCEDIDO : GIVALDO JOSE ALVES falecido 

No. ORIG. : 07.00.00141-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 143/145: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037102-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037102-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 
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No. ORIG. : 09.00.00083-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 148/150. Ciência à parte autora da resposta do INSS, confirmando a implantação do benefício. 

P.I. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002904-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002904-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ROSIMEIRE DE SOUZA 

ADVOGADO : SILAS CLAUDIO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.05322-9 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Fls. 74/75: Ciência à agravante pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004401-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004401-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ODAIR APARECIDO ROSA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA GIANDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIO CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00279-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ODAIR APARECIDO ROSA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 16 e verso, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 
vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009178-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009178-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : NEUZA HELENA PINTO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00017563020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo 

do Campo/SP, que indeferiu o pedido de justiça gratuita, tendo em vista o valor mensal do benefício recebido pela parte 

autora. 

Sustenta o agravante, em síntese, que para gozar dos benefícios da justiça gratuita, basta mera afirmação na inicial de 

que não está em condições de pagar as custas do processo até prova em contrário a cargo da parte contrária e que com o 

rendimento auferido não pode fazer frente aos custos da demanda sem prejuízo próprio ou da família. 

Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela ausência do 

preparo. 

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de 

Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, 

nota 3 ao artigo 17, da Lei da Assistência Judiciária: 

 

"Tratando-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso facto o 

preparo não se apresenta como requisito de admissibilidade desse recurso, porquanto a questão central do recurso é a 

necessidade do requerente em obter assistência judiciária. Seria inadmissível exigir-se do recurso que efetuasse o 

preparo, quando justamente está discutindo que não pode pagar as despesas do processo, nas quais se inclui o preparo 
do recurso..." 

 

Assim, passo a análise do recurso. 

 

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 

afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. 

Por outro lado, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a 

presunção estabelecida no parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

"In casu", a documentação dos autos demonstra que há fundadas razões para o indeferimento do pedido de Justiça 

Gratuita, tendo como parâmetro os proventos de aposentadoria da parte recorrente (fl. 27). 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009185-57.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.009185-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RAIMUNDO DE JESUS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS 

No. ORIG. : 11.00.00189-5 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RAIMUNDO DE JESUS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 28/29, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez c.c. 
Amparo Social, que determinou ao ora agravante a emenda da petição inicial, para comprovar o cumprimento das 

exigências do INSS para a concessão do benefício pleiteado. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Destarte, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007530-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007530-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO MOL ROCHA 

ADVOGADO : VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

No. ORIG. : 07.00.00192-5 1 Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 

Fls. 237/239: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10037/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1300141-26.1994.4.03.6108/SP 

  
1994.61.08.300141-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

PARTE AUTORA : THEREZINHA DIEGUEZ BRISOLLA e outros 

 
: CONCILIA TEIXEIRA MAIA 

 
: JOAO NAGATA 

 
: ELCIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO DE OLIVEIRA RATTO falecido 

 
: JOAO CELERINDO DE ALMEIDA falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13001412619944036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 897/900 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007279-73.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007279-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando compelir o INSS a restabelecer o pagamento de 

forma integral do benefício de pensão por morte de ex-combatente da impetrante, o qual foi reduzido na esfera 

administrativa, com fundamento na existência de erro administrativo na sua concessão. 

 

Regularmente notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 25/36). 

 

Por meio da decisão de fls. 47/49, foi deferida a liminar, determinando-se o pagamento integral do benefício da 

demandante. 
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Sobreveio notícia de cumprimento do referido decisum, sendo o valor do benefício da parte autora restabelecido ao 

montante originariamente concedido (fls. 57). 

 

A r. sentença de fls. 59/62, submetida ao reexame necessário, concedeu a ordem, condenando o INSS ao pagamento 

integral do benefício da impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das súmulas nº 512, do 

STF, e 105, do STJ. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta a legalidade da revisão administrativa, da qual resultou a redução do valor 

da pensão por morte recebida pela parte autora. 

 

Subiram os autos com contra-razões. 

 

Às fls. 93, o I. representante do Ministério Público Federal adotou inteiramente o parecer ofertado em primeiro grau, 

opinando pelo improvimento do recurso. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 
 

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim 

estabelecida, in litteris: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 

c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 
V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção." 

 
A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos 

relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 

 

No caso dos autos, o pedido versa sobre anulação dos efeitos da revisão administrativa do benefício da impetrante, 

consistente em pensão por morte de ex-combatente, o qual foi concedido com base na Lei 4.242/63, que porta natureza 

administrativa, indenizatória, e, portanto, não consubstancia matéria relativa a benefícios previdenciários, consoante 

reconhecido em julgado proferido pelo Órgão Especial desta Casa, em votação unânime, in verbis: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO MILITAR ESPECIAL DE FILHA DE EX-COMBATENTE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA 5ª TURMA (1ª SEÇÃO). 
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- Carece às turmas especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte, competência para 

apreciar demanda em que se pretende o recebimento, na condição de filha de pracinha que participou efetivamente de 

operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, de parcelas atrasadas referentes à pensão especial, de natureza 

indenizatória, de que trata o artigo 30 da Lei 4.242/63, c.c artigos 7º e 15 da Lei 3.765/60, cujo direito líquido e certo à 

reversão do benefício em favor da autora, a partir do óbito da viúva, restou reconhecido pela própria 5ª Turma em 

agosto 2006. 

- Caso que não guarda semelhança com o leading case em que o Órgão Especial reconheceu, em 27 de fevereiro de 

2008 (publicação no DJU de 14.03.2008), no julgamento do CC 10343 (reg. nº 2007.03.00.074084-0), ser da 

competência do juízo previdenciário o pleito de pensão por morte originada de aposentadoria com proventos integrais, 

com base nas Leis 4.297/63 e 5.698/71, em que necessários, além da demonstração da condição de ex-combatente, 25 

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço e número mínimo de contribuições, dada a natureza previdenciária da relação 

jurídica atinente à aposentadoria e/ou pensão decorrente da condição de segurado da Previdência Social. 

- Já neste, a causa petendi não tem caráter previdenciário, mas administrativo, à vista da feição indenizatória de tais 

quantias, a cargo dos Ministérios Militares, que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, 

na medida e que os valores a título de pensão excepcional de ex-combatente não são pagos pelos cofres da Previdência 

Social, não seguem as regras das leis securitárias e o INSS nem sequer é parte no processo. 

- Prevalência da competência da 5ª Turma, integrante da 1ª Seção, competente para apreciar as matérias relativas 'aos 

servidores civis e militares" (artigo 10, § 1º, inciso VII do Regimento Interno), para processar e julgar o feito de reg. nº 
2000.60.00.003366-1, devendo os autos serem devolvidos à eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce."" 

(CC 11964, proc. 2010.03.00.001769-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 84) 

 

Assim, tratando-se de pedido relativo a pensão por morte de ex-combatente, tenho que é competente para julgar tal 

matéria a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, inc. VII, do respectivo Regimento 

Interno. 

 

Nos termos do dispositivo regimental retro mencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024651-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024651-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DONIZETE NOVAES 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00243-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

DESPACHO 
Fls. 132. Decorrido in albis o prazo para que as partes se insurgissem contra a decisão de fls. 121/125 que, com 

fundamento no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, 

encerrou-se o exercício da jurisdição nesta Instância.  

Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado e após, providencie-se o retorno dos autos ao juízo de origem, para 

execução do julgado e análise da manifestação de fls. 132. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000809-41.2003.4.03.6183/SP 
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2003.61.83.000809-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERNANDES 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Fl. 857 - Indefiro pelos motivos já esposados à fl. 852. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015711-96.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015711-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HEITOR PERINI 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recebo o Agravo de fls. 190/199, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000086-51.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000086-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MASSATO FUGIMOTO 

ADVOGADO : MARCELO CHAMBO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 260/263 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018184-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018184-4/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIO PINHATI DIAS 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 03.00.00114-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Com fundamento no artigo 515, § 4º do Código de Processo Civil, converto o julgamento em diligência para determinar 

ao Autor que junte aos autos documento comprobatório da sua condição de trabalhador rural, no prazo de dez dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006127-13.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006127-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE S JUCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MIGUEL HESPANHA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA PAVIANI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Fls. 111/114: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018022-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018022-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA TROBETTA TORDIN 

ADVOGADO : PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 05.00.00087-8 3 Vr VALINHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 89: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018627-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018627-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GENAURO TEIXEIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 04.00.00074-2 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelações interpostas pela autarquia e por Genauro Teixeira de Almeida em sede de Ação de Conhecimento 

ajuizada por este em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de 

seu benefício de auxílio-acidente do trabalho (DIB 01.10.1974), mediante a apuração da renda mensal inicial incluindo-

se os índices da ORTN/OTN/BTN nos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição, bem como a utilização do 

critério previsto no artigo 58 do ADCT nas rendas mensais posteriores e o recálculo da conversão do benefício em 

URV, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 18.07.2005, julgou parcialmente procedente o pedido condenando a autarquia 

ao recálculo da renda mensal inicial mediante a aplicação da ORTN/OTN;BTN e o pagamento do artigo 58 do ADCT 

no período de abril de 1989 a dezembro de 1991, acrescidas as diferenças de correção monetária, juros de mora e o 

pagamento de honorários advocatícios. Determinou a remessa dos autos a este E. Tribunal Regional Federa (fls. 63/73). 

Em sede de Apelação, a parte autora pleiteia a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício acidentário (fls. 
75/81). 

A autarquia também apela insurgindo-se contra a r. sentença e requerendo sua reforma (fls. 83/91). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 93/99). 

Verifico que a parte autora é beneficiária de auxílio-acidente do trabalho.  

A ação que visa à concessão ou revisão de benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, conforme 

exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 109, inciso I, in verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (g.n.). 

 

Assim, a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre outras causas, 

aquelas pertinentes a acidente do trabalho. 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. APLICAÇÃO DO ART. 
109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Não se pode confundir a competência da Justiça do Trabalho para julgar as demandas decorrentes da relação de 

trabalho com a competência para julgar ações acidentárias, no caso, versando sobre a concessão de auxílio-acidente. 

2. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como do 

enunciado sumular 15/STJ, para o julgamento das ações relativas a acidente de trabalho, cuja competência é da 

Justiça Estadual. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 12ª Vara Cível de Goiânia. 

(STJ, CC 200600398267, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJ 26.03.2007, p. 199, 

unânime). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em 

decorrência de lesão no trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, 

I, da Constituição. As alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não 

trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da 

Justiça Federal nas causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do 
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Trabalho para o processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao 

revés, permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes 

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte 

Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP. 

(STJ, CC 200602201930, relatora Juiz Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fenrnado Mathias, Terceira Seção, DJ 

08.10.2007, p. 210, unânime). 

 

Dessa forma, esta Egrégia Corte é manifestamente incompetente para o julgamento das apelações. 

Diante disso e tendo em vista que a sentença recorrida foi proferida por Juiz Estadual, competente para o processamento 

e julgamento de ação acidentária, proceda-se à remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

competente para o julgamento destes recursos. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032797-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032797-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GALERA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00112-5 4 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 104/135: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049325-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049325-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANGELO SACONI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00034-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 182/183. Cuidando-se de alegações vagas não relacionadas, ainda que indiciariamente, a autor deste feito, indefiro 

o pleito do INSS. 

Decorrido o prazo legal, voltem-me os autos conclusos. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049730-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049730-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA ALBINA DE MORAES FAZAN 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00233-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 116: Ciência à autora do silêncio da autarquia previdenciária quanto à proposta de acordo apresentada nos autos, 

pelo prazo de cinco (05) dias. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003336-28.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.003336-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KARINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro 

DESPACHO 

Fls. 152. Concedo, conforme requerido, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora regularize sua representação 

processual, haja vista a alegação da postulante de que o devido processo de interdição encontra-se em andamento. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017430-38.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017430-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TESCARI DE BRITO 

ADVOGADO : JOSE GLAUCO SCARAMAL 

No. ORIG. : 06.00.00069-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 79/90: Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021992-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021992-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EDSON PEREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00161-4 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor EDSON PEREIRA nos autos de ação Revisional de Benefício Acidentário 

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Observo, primeiramente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do 

trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
Assim, em sendo a Justiça Comum competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente 

competente para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios. Nesse sentido, trago à colação o recente julgado 

proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a 

Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA Nº 15 DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.  

As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte.  

Agravo regimental desprovido" .  

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nos 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023329-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023329-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA MIGUEL DA LUZ GONSALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00004-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 110/111: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024270-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024270-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS SAMPAIO 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00056-1 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de Remessa Oficial nos autos de ação Revisional de Benefício Acidentário ajuizada por ANTONIO CARLOS 

SAMPAIO. 

Observo, primeiramente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do 

trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, em sendo a Justiça Comum competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente 

competente para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios. Nesse sentido, trago à colação o recente julgado 

proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a 

Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA Nº 15 DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

Agravo regimental desprovido" . 

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nos 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025220-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025220-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA GENEROSO ANGELIS 

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES 

No. ORIG. : 06.00.00051-5 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 72/74 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Prioridade anotada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026126-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026126-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00188-7 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos de ação 

Revisional de Benefício Acidentário ajuizada por JOÃO BELARMINO DA SILVA. 

Observo, primeiramente, que é de competência da Justiça Estadual o julgamento de litígios decorrentes de acidentes do 

trabalho, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, bem como, na Súmula nº 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, em sendo a Justiça Comum competente para julgar as causas de acidente do trabalho, será igualmente 
competente para julgar os pedidos de reajustes desses benefícios. Nesse sentido, trago à colação o recente julgado 

proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do AGRCC Nº 30902/RS, DJ 22.04.2003, relatora a 

Ministra LAURITA VAZ, em acórdão assim ementado (verbis): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA Nº 15 DO STJ. 

COMPETÊNCIA DA 2a VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

Agravo regimental desprovido" . 

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto nos 

autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional nº 45/2004), 

com as anotações e cautelas de praxe e minhas homenagens. 

Comunique-se o MM. Juízo "a quo". 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032829-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032829-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE SENA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00056-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Fls. 104/106 - Trata-se de pedido de prioridade. Entretanto, verifica-se que a parte autora não possui a idade mínima 

exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os elementos constantes dos autos, especialmente 
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a perícia judicial de fl. 59/61, não permitem, por ora, enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, do 

artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033760-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033760-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : WILMA FERNANDES ALVES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA SILVA CAVALCANTE DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00090470320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WILMA FERNANDES ALVES contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 86 e verso, proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos-SP, nos autos de ação 

objetivando a concessão de Pensão por Morte ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo para distribuição por dependência aos autos 
de número 2008.63.01.035106-5, que tramitaram perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, em face da 

ocorrência de prevenção daquele Juízo. 

Irresignada, pleiteia a agravante a reforma do decisum por entender competente o Juízo "a quo" para o feito originário. 

Em sede de antecipação da tutela recursal requer seja implantado imediatamente o benefício de pensão por morte a 

favor da ora agravante. 

À luz de uma cognição sumária, não vislumbro in casu a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida 

Com efeito, acerca da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I- Haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação". 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida no pedido 

inicial. 

Consoante se verifica dos autos, a antecipação da tutela requerida pela agravante é no sentido de ser determinada a 

implementação do benefício de pensão por morte a seu favor. Entretanto, a decisão agravada não decidiu tal questão, 

limitando-se a determinar a remessa dos autos originários ao Juizado Especial Federal de São Paulo para que fossem 

distribuídos por prevenção a outro feito que por ali tramitou. 
Assim sendo, entendo que essa Relatora não pode se antecipar ao Juízo de primeiro grau e apreciar o pedido de 

antecipação da tutela que lhe foi submetido, sob pena de ser suprimido um grau de jurisdição. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026062-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026062-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GONCALVES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00102-9 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DESPACHO 
Fls. 101: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027060-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027060-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE FAVERI NETO 

ADVOGADO : PATRICIA CAMPOS 

No. ORIG. : 06.00.00111-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 173/175: Ciência à parte autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000677-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MINOZZI e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO PIRES DE TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030053819904036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO CARLOS MINOZZI e outros contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 309/310 que, nos autos da ação Revisional de Benefícios Previdenciários, em fase de 

execução, declarou prescritas as pretensões executivas dos requerentes na sucessão de Antonio Carlos Minozzi, 

Aoderico Furlan, Pedro Arantes, Ivo Fae e Aloysio Benjamin Pereira, em razão do tempo decorrido desde os seus 

falecimentos até a habilitação de seus respectivos sucessores, ao fundamento de que, em que pese haver previsão de 
suspensão do feito quando da ocorrência do óbito (art. 265, I, do CPC), não há que obste a fluência da prescrição, que 

no caso é de cinco anos. Determinou a decisão agravada, outrossim, que o saldo de honorários depositados nos autos às 

fls. 1660/1662 fosse estornado, em razão da nova sistemática pela qual se requisita principal e honorários 

simultaneamente, e a prescrição por ele decretada; bem como, caso nada seja requerido, determinou fosse oficiado a 

este Egrégio Tribunal para solicitar o estorno ao Tesouro Nacional do saldo de honorários existente na conta do 

precatório 2004.03.00.039365-7 (fls. 1660/1662), bem como do valor depositado para Aloysio Benjamin Pereira (fls. 
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1570), mais os honorários de sucumbência, estes últimos depositados em cumprimento ao precatório 

2003.03.00.039313-6. 

Pleiteiam os agravantes concessão de efeito suspensivo ao recurso, impedindo o estorno ao Tesouro Nacional do saldo 

dos honorários existente na conta do precatório 2004.03.00.039365-7, bem como do valor depositado para Aloysio 

Benjamin Pereira, mais os respectivos honorários de sucumbência, precatório 2003.03.00.039313-6, reformando a 

decisão que declarou a prescrição das pretensões executivas dos agravantes nas sucessões acima referidas. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, no âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a 

menor submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, a seguir transcrito: 

 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  

 

Existe, ainda, na nossa legislação, a figura da prescrição intercorrente executória, a qual se verifica entre o trânsito em 

julgado e a citação válida no processo de execução, possuindo o mesmo prazo da ação de conhecimento, nos termos da 

Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal. 
Entretanto, segundo se observa do disposto nos inciso I e § 1° do artigo 265 do Código de Processo Civil, o falecimento 

de qualquer das partes implica na suspensão do processo, durante a qual não poderá ser praticado nenhum ato 

processual nem correrá nenhum prazo. Observe-se que a lei, ao contrário do que acontece nos §§ 2º, 3º e 5º deste artigo, 

não estabeleceu nenhum prazo para a habilitação dos sucessores, não havendo, pois, que se falar em prescrição da 

pretensão executiva, consoante decidido na decisão ora agravada. 

Nesse sentido, confira-se os julgados assim ementados (verbis): 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. MORTE DOS AUTORES. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. SUSPENSÃO DO PRAZO 

PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se 

em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do CPC. 

2. Nos termos do art. 265, I, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão pela qual, 

na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar em 

prescrição intercorrente. Precedente do STJ. (grifei) 

3. Recurso Especial conhecido e improvido." 
(STJ - RESp 849863, Dje 18.05.2009, relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA) 

 

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS - PRESCRIÇÃO . 

1. A citação válida do réu constitui causa interruptiva da contagem do prazo prescricional. Uma vez interrompida a 

prescrição, pela citação válida da parte ré, o prazo prescricional não volta a correr pelo falecimento da parte. 

2. Inexiste na legislação norma expressa estabelecendo prazo prescricional para o requerimento de habilitação 

formulado pelos sucessores, no processo em que o de cujus figure como parte. (grifei) 

3. Agravo interno desprovido." 

(TRF 2a Região, AGTAG 20000201579687 RJ, Primeira Turma Especial, Rel. Juiz Alexandre Libonati de Abreu, DJU 

03/11/2005, p. 297). 

Nesse diapasão, o falecimento de qualquer das partes tem como decorrência a suspensão do processo para que haja a 

habilitação dos herdeiros e a devida regularização da representação processual e, por conseguinte, o lapso prescricional 

também é suspenso a partir da data do óbito do autor até a sucessão processual e habilitação incidental dos herdeiros 

(arts. 265, I, e 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil). 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até o julgamento deste recurso. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a parte agravada para resposta no prazo 
legal. 

Publique-se. intime -se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001463-69.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.001463-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NEIDE CORSO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00161-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NEIDE CORSO contra a decisão juntada por cópia reprográfica às 

fls. 32, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à autora, ora agravante, que comprove, no prazo de 

30 dias, o prévio requerimento administrativo perante o INSS do benefício pleiteado. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 
possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001824-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001824-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ANTONIA CARNEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO : RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00141312720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão (fls. 

182 e vº) proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, que nos autos da ação previdenciária em que a parte 

Agravada objetiva a concessão de benefício assistencial (LOAS), deferiu a pretendida tutela antecipada. 

 

Aduz, em síntese, que a Agravada não preencheu os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. 

 

É o breve relatório.  
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Decido. 
 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: 

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, 

 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei nº 

8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 
10.471, de 1º.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93). 

 

In casu, o laudo médico pericial (fls. 187/190) constatou que a Agravada apresenta alterações ortopédicas crônico-

degenerativas compatíveis com sua idade, inexistindo incapacidade laborativa para manter as atividades habituais. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, tenho como 

ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

 

A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA. 

NECESSIDADE. 
1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura das 

situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover ao próprio 

sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz observar a exigência de 

dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência física, e outro direcionado ao 

aspecto econômico. 

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de 

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a 

realização de estudo social , a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou familiar 

capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma 

vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória. 
5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE 18.11.2009) 

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO. 

 

Publique-se. Intime-se a parte Agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002066-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002066-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA INES FORTES DE CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005126520084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA INES FORTES DE CARVALHO contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 25, proferida nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de Aposentadoria 

por Invalidez c.c. Auxílio-Doença, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que indeferiu a 

realização de perícia médica complementar nos autos originários. 
Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal. 

À luz desta cognição sumária não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, é dado ao magistrado julgar conforme o seu livre convencimento e, para a formar a sua convicção, o 

mesmo apreciará livremente as provas produzidas, motivando as decisões proferidas, sob pena de nulidade, o que dá ao 

Magistrado um grande poder de atuação no âmbito da obtenção dos meios de prova. 

Destarte, o magistrado não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos da autora para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de 

trabalho. 

Nesse diapasão, considerando as razões contidas na decisão agravada, não verifico a verossimilhança das alegações da 

agravante e nem o necessário periculum in mora que justifiquem a cautela liminarmente requerida. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008642-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008642-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES DARIOLLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00004223120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO DE OLIVEIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 09 e verso, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  
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"Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que o agravante está incapacitada para a atividade 

laborativa, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença no período de 30.05.2009 a 

30.08.2010, consoante se verifica às fls. 99. 

Pela natureza da doença que acometeu o autor, não há evidência de que a mesma tenha desaparecido. Antes, há de que 

continua em tratamento médico e incapacitado para a atividade laborativa, conforme se depreende da documentação 

acostada aos autos. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 
no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008875-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008875-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VANDA MARQUES DA SILVA FAGUNDES 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00163-9 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VANDA MARQUES DA SILVA FAGUNDES contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 46 que, face à revogação da justiça gratuita no bojo de sentença que julgou 

improcedente o pedido, julgou deserto o recurso de apelação interposto pela autora, ora agravante. 

Pleiteia a agravante, em síntese, a antecipação da tutela recursal para que seja admitido e processado o seu recurso de 
apelação , independentemente de preparo. 

À luz de uma cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pleiteada. 

Verifica-se dos autos, que o pedido de justiça gratuita formulado pela ora agravante foi revogado no bojo da sentença 

que julgou improcedente o pedido inicial (fls. 17/21). Contra essa sentença, a agravante interpôs recurso de apelação, 

onde se insurge, dentre outras coisas, contra a revogação da justiça gratuita (fls. 23/42). 

Destarte, o não processamento da apelação interposta por falta de preparo, poderá causar à ora agravante, requerente do 

benefício de gratuidade, dano irreparável. 

Nesse sentido, como houve a interposição de apelação e com ela a devolução da matéria relativa à justiça gratuita ao 

julgamento da segunda instância, entendo que a simples possibilidade de reforma da sentença, na parte em que revogou 

a justiça gratuita, justifica que tal questão seja apreciada antes de eventual decisão sobre a deserção do recurso. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar que a apelação interposta pela ora agravante 

seja processada, independentemente de preparo, nos termos acima expostos. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009011-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009011-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MIGUEL ALBERTO LOPES 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00147597320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 15 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009028-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009028-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 98.00.00035-8 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

1. À vista da certidão de fls. 194, observo que o agravante é beneficiário da justiça gratuita (fls. 51). 

2. No mais, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

3. Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

4. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009096-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009096-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUIZ FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 11.00.06411-4 3 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ FERREIRA DE MELO contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 29, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

postergou a apreciação da antecipação da tutela para após a apresentação da defesa. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Destarte, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009450-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009450-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA NEIDE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016271020114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA NEIDE SOUZA ALMEIDA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 06/07, que indeferiu a antecipação da tutela em ação objetivando a concessão de 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença. 

Irresignada pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, à vista das razões recursais e dos documentos acostados aos autos, entendo que a decisão agravada não é 

suscetível de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 

522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 
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Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009454-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009454-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : SUELY ELISABETH SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00017095620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação movida em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício previdenciário, determinou que a parte autora 

comprovasse o pedido administrativo do benefício. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial e que, ademais, há documentação nos autos que revela que o requerimento administrativo do benefício foi 

negado. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pelo relatado na inicial e documentos juntados, o protocolo de pedido administrativo do benefício, 
neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura 

da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 
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autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010471-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010471-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : HEINRICH WILHELM BAUER 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00025764920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HEINRICHI WILHELM BAUER contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 46, proferida em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo ora 

agravante. 

Irresignado pleiteia a antecipação da tutela recursal para concessão da justiça gratuita. 

À luz desta cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Com efeito, o artigo 4º da Lei nº 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe (verbis): "a parte gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,sem prejuízo próprio ou de sua família". 

Na hipótese, ao pedido de justiça gratuita fez-se acompanhar declaração da parte no sentido de que ela não pode arcar 

com as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento (fls. 43). Assim, cabe à parte contrária o ônus de 

impugná-lo, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado. A presunção de pobreza 

decorre da lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, §1º), a qual deve prevalecer até prova em contrário, não podendo o juiz, de 

ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, sem que antes tenha havido impugnação. 

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela recursal para deferir os benefícios da justiça gratuita ao autor, ora 
agravante. 

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000708-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000708-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIAO MARTINS 

ADVOGADO : FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-9 4 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 
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Fls. 194/199: Ciência ao autor pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3890/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-97.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001771-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSMIRA BAPTISTA LOPES 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. PRESENÇA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DO INSS. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. FILHA MAIOR E NETA. AGRAVO LEGAL 

DA PARTE AUTORA. JUROS. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. 
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

- O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 

por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 

- Afastada a afirmação de que filha maior e neta não compõem o núcleo familiar para aferição de renda per capita. A 

jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo o conjunto de 

pessoas que residem sob o mesmo teto. 
- Os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), sendo de forma decrescente, a partir da citação até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

- Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Agravos legais a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora e, 

por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do voto do Relator, com quem 

votou a Juíza Federal Convocada CLÁUDIA ARRUGA, vencida a DES. FED. LEIDE POLO que lhe dava 

provimento para julgar improcedente o pedido. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038424-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038424-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA GALLI DELLATORRE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00083-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO 

DO ART. 557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. JUROS. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO. 

IMPROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. Os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), sendo de forma decrescente, a partir da citação até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039673-15.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039673-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALEXANDRE DA SILVA BRITO incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00101-1 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO 
DO ART. 557 DO CÓD. PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. JUROS. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO. 

IMPROVIMENTO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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2. Os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), sendo de forma decrescente, a partir da citação até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557 do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006510-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006510-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DAVINA ROSA FOGACA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00057-2 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. AUSÊNCIA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. FILHOS MAIORES. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

2. O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 

por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 
3 Afastada a afirmação de que filhos maiores não compõem o núcleo familiar para aferição de renda per capita. A 

jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo o conjunto de 

pessoas que residem sob o mesmo teto (Precedentes: AC 200903990312824 -TRF3 R - Oitava Turma - Rel Des. 

Marianina Galante - DJF3 CJ1 06/10/2010 - p. 695 ///AC 200703990458226 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. 

Leide Polo - DJF3 CJ1 30/03/2010 - p. 902 /// AC 200161240035087 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. Antonio 

Cedenho - DJU 15/09/2005 - p. 445). 

4. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

5. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015817-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015817-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CIRLENE NOBREGA GERALDO 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00070-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE DO MARIDO EM ATIVIDADE URBANA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITO. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

- Há que se desconsiderar a prova testtemunhal diante de vínculo urbano e aposentadoria do marido em atividade 

urbana, transformada em pensão por morte. 

- Observância da Súmula 149 do C.STJ a desautorizar a aceitação apenas de prova testemunhal. 

-Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022903-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022903-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JOSE CARVALHO incapaz 

 
: ALZIRA ANGELINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : DIRCE FARINA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00099-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. PRESENÇA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DO INSS. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. IRMÃ MAIOR. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 
ou de difícil reparação. 

- O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 
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por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 

- Afastada a afirmação de que irmã maior não compõe o núcleo familiar, eis que não interfere na aplicação analógica do 

art. 34, parágrafo único, do Estatuto do idoso. 

- Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, sendo que a 

DES. FED. LEIDE POLO ressalvou seu entendimento quanto à composição da renda familiar, sendo incabível a 

exclusão de valores percebidos a título de benefício previdenciário. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031361-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031361-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA AMORIN 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00086-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. AUSÊNCIA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO. APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓD. 

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. NÚCLEO FAMILIAR. FILHA MAIOR. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

- O r. decisum agravado, aplicando o direito ao caso concreto, deu ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, conforme a 
redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.720/98, o alcance necessário para garantir a eficácia do art. 203, V, da 

Constituição Federal, sobretudo contextualizando as disposições da Lei nº 8.742/1993 com a legislação superveniente 

(em especial a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003). Entendimento semelhante vem sendo esposado 

por este E.TRF há mais de uma década, o que, de per si, autoriza a aplicação do art. 557, caput, para a hipótese sub 

judice. 

- Afastada a afirmação de que filhos maiores não compõem o núcleo familiar para aferição de renda per capita. A 

jurisprudência tem analisado como possível a alteração do conceito de núcleo familiar como sendo o conjunto de 

pessoas que residem sob o mesmo teto (Precedentes: AC 200903990312824 -TRF3 R - Oitava Turma - Rel Des. 

Marianina Galante - DJF3 CJ1 06/10/2010 - p. 695 ///AC 200703990458226 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. 

Leide Polo - DJF3 CJ1 30/03/2010 - p. 902 /// AC 200161240035087 - TRF3 R - Sétima Turma - Rel. Des. Antonio 

Cedenho - DJU 15/09/2005 - p. 445). 

- Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como as 

provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial 

requerido. 

- Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão agravada, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3893/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019139-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019139-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDELINA WERNECK ROSA 

ADVOGADO : ANTONIO JORGE DE LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00087-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE. E, 

NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão 

depende cumulativamente da comprovação:do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

2. Óbito, condição de segurado rurícola e qualidade de dependente devidamente comprovados.  

3. Não há que se falar em litisconsórcio necessário, uma vez que o filho menor do falecido, que está constando da 

certidão de óbito, é filho da parte Autora e assim sendo, o benefício aqui concedido será revertido em prol da mesma 
unidade familiar. Precedentes. 

4. Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de 

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data 

que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

5. A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

6. Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

7. Recurso não conhecido parcialmente, e, na parte conhecida, parcialmente provido, no tocante a condenação em juros 

de mora e honorários advocatícios. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da Apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, sendo que a relatora que, inicialmente anulava, de ofício, a r. sentença, restando prejudicada a análise da 

apelação do INSS, vencida, conheceu parcialmente do recurso, dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, (data do julgamento). 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3891/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-78.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001670-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE BATISTA DURELLI 

ADVOGADO : DEISE CRISTINA GOMES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

AGRAVO LEGAL DO INSS - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - 

AGRAVO LEGAL PROVIDO. 
- Demonstrado que a parte autora é idosa, mas tendo a sua manutenção provida por sua família, impõe-se o 

indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Juíza Convocada 

Claudia Arruga, com quem votou a Des. Federal Leide Polo, vencido o relator que lhe negava provimento, nos termos 

do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Claudia Arruga  

Relatora para o acórdão 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 9732/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033152-98.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.033152-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA MORGANTI VELLOCE XAVIER e outros 

CODINOME : JOSE FERREIRA VIII 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00185-0 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação do autor e do INSS, interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na petição inicial e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício do autor mediante a correção dos 

24 salários de contribuição, de acordo com o disposto na lei nº 6.423/77; a aplicar o primeiro reajuste pelo índice 

integral e considerando os novos salários para fins de enquadramento nas faixas salariais, a rever a conversão do 

benefício para URV, do primeiro dia de todos os meses bases considerados no cálculo e consoante os valores de 

fevereiro e março de 1994, a calcular o teto previsto para o salário de benefício, bem como a pagar a correção monetária 

nos moldes do artigo 41, § 6º da Lei nº 8.213/91, e , a partir de janeiro de 1993, com base na Lei nº 8.542/91, bem como 

as diferenças devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora desde a citação. Foi declarada a sucumbência 

recíproca. 

Em suas razões recursais o autor objetiva o recálculo de seu salário de benefício mediante o reajustamento, a partir do 

mês de setembro de 1991, no índice de 177,80%, correspondente a 79,69% referente à variação integral do INPC do 

IBGE, ocorrido entre os meses de março a agosto de 1991, sobre o valor de seus proventos acrescidos do índice de 

56,40%, referente à incorporação do abono definido na alínea "b" do artigo 9º, da Lei nº 8.178/91, com o pagamento das 

diferenças vencidas e vincendas 

Apela a autarquia pleiteando a reforma da sentença, sob o argumento de o custeio de parte dos proventos do autor, na 

forma de complementação da pensão por morte é feita pela União e quem estipula a sua quantidade é a RFFSA, sendo o 

INSS mero intermediador. Alega ainda a prescrição. No mérito sustenta que é indevida a revisão do benefício mediante 

a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 6.423/77. Argumenta ainda que não houve incorreção na conversão dos 
valores do benefício, na forma instituída no artigo 20, da Lei nº 8.880. de 25/04/94, ao considerar, para efeito de cálculo 

o valor da URV. Se mantida a sentença pede a condenação da parte autora ao pagamento das verbas honorárias, por ter 

decaído em mais de 50% do pedido. 

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Inicialmente, é preciso registrar que a Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta pela Medida Provisória nº 246, de 06 de 

abril de 2005. O art. 5º da MP dispôs que a União sucederá a RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais. Sendo 

assim, a presença da União da lide faz com que a relação jurídica processual esteja regularmente formada, em seus 

pólos ativo (autor) e passivo (União). 
A referida complementação de aposentadoria, mencionada pela INSS em suas razões de apelação, é constituída pela 

diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em 

atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço, conforme 

determina o art. 2º, da Lei nº 8.186/91. 

Importante salientar que cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à 

conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e nos artigos 5º e 6º da Lei 

nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamento do benefício. 

A Rede, por sua vez, era responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo dessa vantagem previdenciária à 

autarquia, cabendo ao INSS a operacionalização do pagamento. 

De fato, "a ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem sem a figura 

do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora caiba à União 

suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação, 

porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento" (CC 3902, TRF 

3ª REGIÃO, IN DJU DE 26.01.2006, PÁGINA 234, RELATORA JUÍZA MÁRCIA HOFFMANN). 

Como a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31/05/2007), bastará a presença desse ente 

federado no pólo passivo. 

Em se tratando de demanda que tem por objeto a revisão da renda mensal inicial e reajustamento do benefício autor, 
pagos pelo INSS, mas com recursos do Tesouro Nacional (União) e mediante informações da RFFSA, as três entidades 

estão envolvidas, razão pela qual devem integrar o pólo passivo da demanda em litisconsórcio passivo necessário, que 

não se formou no caso. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE FERROVIÁRIO - COMPLEMENTAÇÃO - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE UNIÃO, INSS E RFFSA. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS 

ENTES FALTANTES. ANULAÇÃO DE OFÍCIO DA SENTENÇA.  

- Os valores dos benefícios pagos ao ferroviário inativo devem ser mantidos pelo INSS, mas à conta do Tesouro 

Nacional, como decorre do artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91.  

- Imprescindibilidade da presença dos três entes públicos, INSS, União Federal e RFFSA, no pólo passivo da relação 

processual, a teor do artigo 47 do CPC. Precedentes jurisprudenciais.  
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- Determinada a remessa dos autos ao Juízo de origem para que se perfaça a citação da União e da Rede Ferroviária 

Federal S/A.  

- Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

TRF da 3ª Região, AC 96.03.053026-3/SP, Des. Federal EVA REGINA, Sétima Turma, Data da Decisão: 16/04/2007, 

DJU: 17/05/2007, PÁGINA: 382) 

Observe-se que, no caso, se for acolhido o pedido deduzido, haverá alteração no valor das complementações adimplidas 

pela União. Por tal razão, justificável a sua presença, ante a alteração da relação jurídica originária. 

Pertinente afirmar, ainda, não ser a Justiça Estadual competente para dirimir o conflito, haja vista a presença da União 

no pólo passivo da demanda. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância para citação da União para 

integrar o pólo passivo, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1402969-51.1995.4.03.6113/SP 

  
97.03.059257-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO CASTILHANO JUNIOR 

ADVOGADO : LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM VOLPE 

 
: HELOÍSA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ 

No. ORIG. : 95.14.02969-0 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão 

formulado na petição inicial e reconheceu como tempo especial o período laborado pelo autor na empresa Matrizan 

Indústria e Comércio Ltda, de 01/06/1979 a 30/04/1987, determinando sua conversão em tempo comum, para fins de 

elevação do coeficiente de aposentadoria. As diferenças devidas devem ser pagas atualizadas monetariamente, em 

parcela única, observada a prescrição qüinqüenal. Os juros moratórios foram fixados em 6% ao ano, de forma 

decrescente, desde a citação. Houve condenação em custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da sentença, ante a ausência de comprovação de exercício de 

atividade insalubre. Alternativamente, pede a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas 

processuais. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa Matrizan Indústria e 

Comércio Ltda, de 01/06/1979 a 30/04/1987, na função de chefe de pantógrafos e fresas. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 
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O formulário (fl. 06) e o laudo técnico (fls. 33/36), atestam que o autor estava submetido ao agente agressor ruído acima 

de 85 dB, de modo permanente e habitual, no período acima mencionado. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/06/1979 a 30/04/1987. 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor no período de 01/06/1979 a 30/04/1987, e determino 

a sua conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor, desde a data de 

início do benéfico, observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 
Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005681-73.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.005681-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : INES SCUDEIRO PACHECO 

ADVOGADO : ANA LUCIA SPINOZZI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00104-1 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado 

na petição inicial e determinou à autarquia a pagar à parte autora o pecúlio devido referente ao período decorrido entre 

16/03/1973 a 15/04/1994, nos moldes da legislação de regência, incidindo correção monetária a partir do vencimento de 

cada parcela e juros desde a citação, observada a prescrição quinquenal. Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 15% sobre o valor atualizado das prestações. 

Em suas razões recursais objetiva a autora o pagamento do pecúlio referente ao período de 16/03/1973 a 15/04/1994, 

sem a observância da prescrição, sob o argumento que o segurado somente se afastou do trabalho por ocasião de seu 

óbito, ocorrido em 12 de julho de 1996. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente faço constar que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com 

decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 
(sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de 

pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Pretende a parte autora ver reconhecido seu direito ao recebimento do pecúlio ao qual teria direito seu marido já 

falecido. 

Das provas acostadas aos autos, verifica-se que o segurado falecido após sua aposentadoria (NB 000.306.-735-1), em 

11/01/74, verteu contribuições para o INSS entre 27 de julho de 1972 até 15 de abril de 1994. 

O pecúlio era benefício de prestação única, cujas hipóteses que autorizavam o seu pagamento estavam definidas no 

artigo 81 da Lei nº 8.213/91. 

A pretensão da autora foi acolhida com fundamento no inciso III do artigo 81, c.c. o artigo 111, ambos da Lei nº 

8.213/91. 

Vertidas contribuições pelo segurado à previdência social a partir de sua aposentadoria devem ser elas devolvidas ao 

segurado (hipótese do inciso III do art. 81 da Lei de Planos de Benefícios), observado quanto às circunstâncias o 

disposto no artigo 85 da Lei n° 8.213/91, no artigo 51 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS) e artigo 55, caput, do Decreto nº 

89.312/84 (CLPS). 

O dispositivo legal em questão foi revogado pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994 (artigo 29), porém foi ressalvado 

o direito do aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social, que vinha 
contribuindo até então, receber, em pagamento único, o valor correspondente à soma das importâncias relativas às suas 

contribuições posteriores à aposentação, remuneradas de acordo com o Índice de Remuneração Básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário do primeiro dia, quando do afastamento da respectiva atividade (artigo 24, parágrafo 

único). 

No presente caso, o segurado se afastou da atividade que exercia após a aposentadoria, em virtude de seu falecimento, 

em 12/07/1996, o que garante aos dependentes o recebimento da importância a que teria direito o segurado a título de 

pecúlio, no período de 16/03/1973 a 15/04/1994, na forma do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.870/94, conforme 

lhes é autorizado pelo artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que é aplicado indistintamente a todos os benefícios 

previdenciários.  

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido aos dependentes o direito de receber o pecúlio não 

recebido em vida pelo segurado, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. SUCESSORES. POSSIBILIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. 

- O fundo de pecúlio constitui um direito patrimonial, que não sendo recebido em vida pelo segurado, será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte ou aos sucessores. 

- Recurso especial não conhecido." (REsp nº 222689/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 29/03/2000, DJ 24/04/2000, 

p. 79); 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO  
- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, conseqüentemente é devido o 

seu recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil." (REsp nº 

206537/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 01/06/1999, DJ 01/07/1999, p. 218). 

No caso em concreto não há que se falar em prescrição, pois, como mencionado anteriormente, o segurado instituidor 

do benefício somente se afastou da atividade em função de seu óbito, ocorrido em 12/07/1996 e a presente ação foi 

ajuizada em 09/10/1996. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 
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prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e, nos temos do artigo 557, § 1º A, do mesmo diploma legal, dou provimento à apelação da autora, para 

determinar ao INSS que proceda ao pagamento do pecúlio a que faria jus o seu cônjuge, referente ao período de 

16/03/1973 a 15/04/1994, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052641-87.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.052641-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DAURI RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZEIA FELIPE DE MENDONCA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 96.00.00131-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

rejeitou liminarmente os embargos, determinando o normal prosseguimento da execução. 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 40, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 
A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063346-47.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.063346-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARCELLO 

ADVOGADO : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 

No. ORIG. : 92.00.00088-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 44, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207000-45.1995.4.03.6104/SP 

  
98.03.063797-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MOTA 

ADVOGADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI 

No. ORIG. : 95.02.07000-3 3 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 
Por meio da petição da f. 83, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099418-33.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.099418-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE SALDANHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 96.00.00081-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, com recurso adesivo do autor, interpostos em face de sentença que julgou 

procedente o pedido formulado na petição inicial e condenou a autarquia previdenciária a proceder à revisão o benefício 

do autor, mediante a aplicação do índice do INPC até dezembro de 1992, a partir de 1º de janeiro de 1993 até fevereiro 

de 1994, a correção deverá ser feita pelo IRSM , de acordo com a Lei nº 8.542/92 e legislação subsequente. Os 
honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor apurado, excluídas as prestações vencidas. 

Em suas razões recursais o INSS pugna pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que o benefício do autor foi 

concedido em estreito cumprimento à legislação previdenciária, tendo sido aplicados os índices de correção pertinentes 

à espécie, além de já terem sido realizados todos os reajustes referentes ao benefício do autor, obedecendo-se à 

legislação em vigor. 

Em seu recurso adesivo o autor requer a apreciação do pedido de pagamento de juros e correção monetária referente aos 

valores devidos no período compreendido entre 16 de setembro de 1992 a 30 de novembro de 1993, quitados somente 

em dezembro de 1993. 

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 
Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

De início, cabe esclarecer que o benefício do autor consiste em auxílio doença, o qual foi concedido em 16/09/1992, 

conforme se verifica à fl. 27 dos autos. 

Cabe ressaltar que o contador do juízo ás fls. 45 dos autos constatou que a renda mensal inicial do autor foi 

corretamente calculada, não havendo diferenças em favor do autor. Note-se que a renda mensal inicial do autor foi 

fixada em 86% do valor da média aritmética, equivalendo a Cr$ 468.172,07, ficando aquém do valor do salário mínimo 

vigente à época que era de Cr$ 522.186,94. Em vista da vedação constitucional, que veda a fixação do valor de 

benefício previdenciário em valor inferior ao salário mínimo, a renda inicial do autor foi fixada no patamar de Cr$ 

522.186,94. 

Portanto, a pretensão do autor em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, pois foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês 

de início do benefício com a utilização do INPC, in verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 
(redação original) 

Insta salientar que o critério de atualização considera o índice apurado no mês anterior (da competência) para incidir no 

mês seguinte, por exemplo, o salário-de-contribuição será atualizado no mês de setembro pelo índice apurado no mês de 

agosto, uma vez que não é possível a utilização do índice do mês em andamento, cuja apuração de seu percentual se 

daria de forma parcial ou proporcional. 

No caso concreto, tratando-se de benefício concedido em sob a égide da Lei nº 8.213/91, no que se refere aos critérios 

de reajuste é ´pacifico o entendimento que é inaplicável aos benefícios concedidos posteriormente à Constituição 

Federal, como in casu, aplicam-se a redação do então inciso II do artigo 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei n. 

8.252/92. 
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Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a 

MP 2.187-13/01 e os Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Mais ainda. O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são 

aqueles previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica da seguinte de ementa: 

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. Inaplicável, 

após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 440276/PB, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291); 
Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Passo à analisar o pedido de correção monetária formulado pelo autor. 

Consta dos autos que de fato o INSS quitou as diferenças em atraso (devidas entre a data de início do benefício e seu 

efetivo pagamento) sem a atualização monetária, conforme verificado pelo contador judicial ás fls. 45-verso. 

Nesse sentido, é iterativo o entendimento de que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, 

não se justificando o pagamento de valores atrasados sem correção monetária, o que equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, principalmente quando estabelecido que a atualização monetária não constitui acréscimo, 

mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor reduzido pela inflação. 

Assim, a autarquia não pode deixar de pagar as prestações devidas atualizadas, sob pena de aviltar a renda mensal, de 

caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. Enfim, a correção monetária não 

constitui penalidade, mas mecanismo de recomposição do valor da moeda. 

A respeito do tema, invocam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 
parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ; EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região; AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária desde a 

primeira prestação devida, há diferenças a pagar, não cabendo fixar o retrocesso da data ao ajuizamento da ação, pois a 

mora existe desde quando a correção deveria se paga e não o foi. 

E não se cogita, na espécie, de culpa, sendo a correção monetária devida independentemente de sua ocorrência, por ser 

representativa, como dito, de mera recomposição do valor da moeda. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Ressalto que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, devem ser deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º, A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial, e, nos termos 

do artigo 557, §1º A, dou parcial provimento à apelação do autor, para determinar ao INSS o pagamento de correção 

monetárias sobre as parcelas pagas com atraso, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030312-47.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.030312-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 98.00.00062-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão 

formulado na petição inicial e condenou a autarquia a revisar o percentual de acréscimo na aposentadoria por tempo de 

serviço do autor, desde a data do requerimento administrativo. Os valores em atraso, devidamente corrigidos, devem ser 

pagos em parcela única, acrescidos de juros de mora, desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de apelação o INSS objetiva a reforma da sentença, sob o argumento de não restar comprovada a 
prestação de serviço em condições especiais, e de ter sido fornecido EPI pela empresa. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente faço constar que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com 

decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de 

pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais na empresa Açucareira Corona S/A, 

nos períodos de 11/06/1967 a 31/12/1975, na função de ajudante geral, de 01/01/1976 a 30/06/1987, na função de 

fermentador, e de 01/07/1987 a 30/12/1996, na função de encarregado turno de fermentação. 
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

Os formulários DSS-8030 (fls. 20/22) e o laudo técnico (fls. 23/24) atestam que o autor estava submetido ao agente 

agressor ruído de 81 dB, de modo permanente e habitual, nos períodos acima mencionados. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 11/06/1967 a 31/12/1975, de 

01/01/1976 a 30/06/1987 e de 01/07/1987 a 30/12/1996. 

Destaco ainda que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor nos períodos de 11/06/1967 a 31/12/1975, de 
01/01/1976 a 30/06/1987 e de 01/07/1987 a 30/12/1996, e determino a sua conversão em tempo comum, devendo o 

INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor, desde a data do requerimento administrativo, observada a 

prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0705949-28.1998.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.035437-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PLACIDINA INOCENCIO 

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS 

 
: ANA PAULA CORREA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.05949-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 73, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 
Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047302-16.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.047302-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUEITI SACANIWA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 97.00.00031-4 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação do INSS, interposto em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário, condenando o INSS a corrigir todos os salários de 

contribuição do autor que precederam os 12 últimos, de acordo com a variação da ORTN/OTN, desde que mais 

favorável ao segurado; a considerar como menor valor teto a metade do teto de contribuições do mês do início de cada 

benefício, tendo como teto máximo apenas o de contribuições; bem como a efetuar o reajuste do benefício na data base 

de 01/03/1988, mediante a aplicação integral de 381,11%, de acordo com os critérios contidos na da Súmula nº 260 do 
extinto Tribunal Federal de Recursos. As diferenças devem ser corrigidas monetariamente, desde o vencimento de cada 

prestação, conforme Súmula 8 do TRF da 3ª região, com acréscimo de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a 

partir da citação, incidindo-se globalmente sobre as parcelas anteriores à citação, e, a partir de então, de forma 

decrescente. Houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais 

foram arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor total apurado na execução. 

Em suas razões recursais alega o INSS, em preliminar, a decadência a e prescrição. No mérito, argumenta que o 

benefício do autor foi concedido de acordo com a legislação previdenciária vigente à época de sua concessão, sendo 
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inaplicável os critérios da Súmula nº 260, do extinto TFR, bem como a variação da ORTN/OTN para correção dos 

salários de contribuição. Alternativamente requer alteração nos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

De início faço constar que o benefício do autor foi concedido em 25/08/1987 (fl. 22), anteriormente, pois, à vigência da 

Constituição Federal de 1988. 

Na ocasião da concessão deste benefício encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 
Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 

COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 

APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 

DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do autor, produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, inclusive para fins de 

aplicação da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), sendo devidas as diferenças do recálculo, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

No que se refere à questão do menor valor teto de benefício, o artigo 1º, da Lei nº 6.205/75, desvinculou o valor do 

salário mínimo do cálculo do salário de benefício, nos seguintes termos: 

"Art. 1. Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de 

direito. (...) 

 § 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos 

limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º 

da Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974." 
O E. Superior Tribunal de Justiça entende que, com o advento da Lei nº 6.205/75, alterada pela Lei nº 6.708/79, o 

cálculo do menor e do maior valor teto dos salários de benefício não se aplica à variação do salário mínimo como fator 

de atualização. A respeito do tema, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

I - O cálculo do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei 6.205/75 (posteriormente alterada 

pela Lei 6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade-salarial. 

II - Nos termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado em 

valor múltiplo do salário mínimo. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP 280830/SP, Processo nº 200001003160, Relator Felix Fischer, decisão 13/12/2000, DJ 

12/02/2001, página 135). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DAVIOLAÇÃO DO ARTIGO 

535 DO CPC. CÁLCULO DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DO VALOR DE 

10 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS COMO BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR APLICÁVEL. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

(...)  

2. Inexiste amparo legal para que o limite do menor valor-teto do salário-de-benefício seja corrigido pelo INPC, tendo-

se como base de cálculo, a partir de novembro de 1989, o valor de 10 vezes o maior salário mínimo vigente no país, eis 

que, desde a edição da Lei nº 6.205/75, os valores monetários fixados com base no salário mínimo não deveriam ser 

considerados para quaisquer fins de direito. 

3. Com a edição da Lei 6.205/75, posteriormente modificada pela Lei 6.708/79, para o cálculo do menor valor-teto do 

salário-de-benefício, não mais se adotou o salário mínimo como indexador, mas, sim, o fator de reajustamento salarial 

previsto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/74 (parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205/75) e, após, o INPC 

(parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 6.708/79). 

4. O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de 

salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes. 

5. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, 6ª Turma, RESP 540959/SP, Processo nº 200301003533, Relator Hamilton Carvalhido, decisão 21/10/2003, DJ 

15/12/2003, página 431) 
"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. UNIDADE-SALARIAL. 

ATUALIZAÇÃO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  

I - A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência pacificada por esta Corte, no sentido de que 

a Lei nº 6.708/79 vedou a possibilidade de utilização do salário mínimo como fator de cálculo do menor e do maior 

teto dos salários de benefícios, oportunidade em que passou a ser fixado em função da unidade-salarial. Precedentes. 

II - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 3ª Seção, AGRAR 2586/SP, Processo nº 200201274895, Relator Paulo Medina, decisão 09/04/2003, DJ 

2/04/2003, página 169). 

Passo a analisar a questão da invocação da aplicabilidade da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Pois bem. Como dito anteriormente, o benefício do autor foi concedido em data anterior à vigência da Constituição de 

1988, em de 25/08/1987. 

Com efeito, a fim de corrigir distorções no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e do enquadramento previsto 

na Lei n. 6.708/79, o extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR) editou a Súmula n. 260, vazada nos seguintes termos: 

Súmula 260. No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  

O enunciado da súmula compõe-se de duas partes, autônomas na sua concepção. 
A primeira, determinando que o primeiro reajuste seja aplicado na integralidade, incidiu somente até a competência de 

março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. 

No tocante à segunda parte da Súmula, verifica-se que seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face 

do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, que determinou fosse realizado o enquadramento nas faixas 

salariais com base no novo salário mínimo. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de 

arestos: 

O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329) 

(...) 

Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325) 

Nesse contexto, considerando que ação foi distribuída em 17/03/1997, é de se reconhecerem prescritas eventuais 

parcelas devidas em razão da incidência da Súmula 260 do extinto TFR no benefício de aposentadoria auferido pelo 
autor, sendo certo que eventuais efeitos da referida Súmula não ultrapassam a competência de março de 1989. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Ressalte-se que eventuais valores já pagos administrativamente devem ser descontados na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para afastar a revisão dos salários de contribuição do autor pela aplicação dos critérios da 
Súmula nº 260 do extinto TFR e, para afastar a aplicação do menor valor teto pela metade do teto de contribuições, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056568-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056568-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA MARIA DE BARCELOS TAVEIRA 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

No. ORIG. : 92.00.00079-9 3 Vr BARRETOS/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 34, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060469-03.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060469-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO MATOS GARCIA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00126-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria integral por tempo 

de serviço a partir da citação (18.09.1998), pagando os atrasados devidamente corrigidos, nos termos da Lei nº 6.899/81 

e legislação pertinente, e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação, além das despesas processuais 

e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o alegado 

desempenho de lides campesinas, atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 
concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. Por derradeiro, prequestiona a matéria 

debatida. 

 

Em sede de recurso adesivo, a parte autora pleiteia a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com as respectivas contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, preenchendo os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópias da 

certidão de casamento (de 1961, fls. 16), do certificado de reservista (de 1961, fls. 17), da certidão de nascimento da 

filha (de 1963, fls. 29), nas quais aparece qualificado como lavrador, e, também, cópia da carteira de associado ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cianorte (de 1968, fls. 28) e declaração de atividade rural, expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirajui, referente ao período de janeiro de 1954 até janeiro de 1963, devidamente 

homologada pelo Ministério Público (fls. 25). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor 

rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 
 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

A testemunha ouvida às fls. 147, a qual aduziu conhecer o demandante desde a sua infância, afirmou categoricamente 

que ele trabalhou no campo, em companhia do pai e do irmão, na lavoura de café, o que fez até se mudar para o Estado 

do Paraná, em 1963. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas às fls. 148/149, as quais aduziram conhecer o autor desde 1963, no Estado do 

Paraná, afirmaram categoricamente que ele laborou no campo, em companhia da família, na lavoura de café, o que fez 
até 1973.  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 16 anos de idade, 

uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do demandante na 

condição de rurícola nos períodos de 01.01.1954 a 31.01.1963 e de 01.08.1963 a 31.08.1973. 
 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o demandante trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos: 

 

De 01.12.1975 a 30.04.1981, 01.04.1986 a 31.12.1986, 01.09.1993 a 31.08.1994 e de 01.01.1996 a 31.05.1998 - 

Autônomo. 

 

Referidas contribuições foram devidamente comprovadas nos autos (cópias dos recibos de recolhimento) e não foram 

devidamente contraditadas pela autarquia previdenciária. 
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ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 22.06.1981 a 28.01.1982 - Lanifício São Paulo S/A; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 120) acostado aos autos, o Autor estava submetido a ruído, mas sem 

fazer menção ao seu limite. 

 

De 08.02.1982 a 27.02.1985 - TMD Friction do Brasil S/A (Cobreq - Companhia Brasileira de Equipamentos); 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 121) acostado aos autos, o Autor estava exposto a poeira de amianto. 

 

De 21.01.1987 a 09.10.1990 - Yanmar do Brasil S/A. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 118/119) acostado aos autos, o Autor estava exposto a fumos 

metálicos, no seu trabalho de fresador. 

 
A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
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Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Observo que o autor trabalhou no período de 08.02.1982 a 27.02.1985 exposto a poeira de amianto e no período de 

21.01.1987 a 09.10.1990 exposto a fumos metálicos, agentes nocivos previstos no código 1.2.12 do Decreto nº 
83.080/79 e no código 1.2.9 do Decreto 53.831/64, respectivamente. 

 

Não pode ser reconhecido como especial o período de 22.06.1981 a 28.01.1982, em que o demandante esteve 

submetido a ruído, uma vez que o formulário acostado às fls. 120 não faz menção ao seu nível e não se encontra 

acompanhado do necessário laudo técnico. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos de contribuições individuais (de 01.12.1975 a 30.04.1981, 01.04.1986 a 

31.12.1986, 01.09.1993 a 31.08.1994 e de 01.01.1996 a 31.05.1998) e os períodos de atividade rural ora reconhecidos 

(de 01.01.1954 a 31.01.1963 e de 01.08.1963 a 31.08.1973). 

 

Computando os períodos laborados em atividade rural e em atividades urbanas comuns e especiais, alcança o autor o 

tempo de serviço de 38 anos, 10 meses e 7 dias até 15.12.1998, conforme planilha em anexo. 

 
Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para fixar o 

percentual da verba honorária em 15%. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) OSVALDO LONGO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 18.09.1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502858-67.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.063869-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : FEDERICO LOPES CASTILLO 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

 
: JOSE FERNANDO ZACCARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.15.02858-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, por não reconhecer como especiais os períodos laborados pelo autor, em condições 

insalubres, na empresa Mercedes Benz do Brasil S/A. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, os 

quais foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, ficando a execução condicionada nos 

termos da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões de apelação objetiva o autor a reforma da sentença argumentando, em síntese, que não foram 
observadas as disposições contidas no Decreto n. 53.831/64, que vigoravam à época em que os serviços especiais foram 

prestados. Sustenta que faz jus ao reconhecimento da atividade insalubre, desenvolvida no período em que menciona. 

Pede, por fim, a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor total da liquidação. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa Mercedes Benz do Brasil 

S/A, nos períodos de 06/05/1980 a 10/08/1981 e de 24/09/1985 a 20/11/1992, em que trabalhou nas funções de 

distribuidor de material, praticante de produção, operador de máquinas e estoquista de material. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

Os formulários e o laudo técnico (fls. 10/13), atestam que o autor estava submetido a ruído de 81 dB a 85 dB, de modo 
permanente e habitual, nos períodos mencionados. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 06/05/1980 a 10/08/1981 e de 

24/09/1985 a 20/11/1992. 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor, nos períodos de 06/05/1980 a 10/08/1981 e de 

24/09/1985 a 20/11/1992, e determino a sua conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda 

mensal inicial do autor para 100% do salário de benefício, devido desde a data do requerimento administrativo, 
observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Sucumbente, o INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de 
acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 
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jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido formulado na petição inicial, e reconhecer como especiais os 

períodos de 06/05/1980 a 10/08/1981 e de 24/09/1985 a 20/11/1992, determinando a sua conversão em tempo comum, 

para fins de elevação do coeficiente de aposentadoria, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118384-10.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.118384-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : HELIO BRAVIN 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00096-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$300,00. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (26.05.1970; fl. 12), certificado de alistamento militar (12.03.1968; fl. 12), certidão de seu casamento 

(24.05.1975; fl. 13), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material 

do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

03.03.1962 a 30.09.1981, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 anos, 

09 meses e 04 dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o 

que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10.03.1998; fl.128), o 
termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. O termo final do benefício deve ser 

fixado na data do óbito do autor (26.06.2007), conforme demonstram as informações do CNIS anexo. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(27.08.1998) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001444-65.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.001444-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZALTINA PACHECO GALVAO DE FRANCA e outros 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS e outro 

APELADO : AUTA PIRES DE ASSIS BUENO 

 
: MARIO FRANCISCO PAVANELLI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 83, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 
A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1404101-41.1998.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.007821-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA BIANO 
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ADVOGADO : REGIS JORGE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.04101-7 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ZULMIRA BIANO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/57 julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a conceder a 

pensão por morte à autora, desde a data da citação e consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 61/70, sustenta o INSS, preliminarmente, que a sentença é nula, em razão do julgamento 

extra petita e, no mérito, argumenta que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso e contrarrazoado, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, não há que se falar em julgamento extra petita quando o juiz, adstrito às circunstâncias fáticas trazidas aos 

autos e ao pedido deduzido na inicial, aplica o direito com fundamentos diversos daqueles apresentados pelo autor, 
razão pela qual afasto a preliminar de nulidade suscitada. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 
sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação proposta em 03 de setembro de 1998, o óbito ocorrido em 29 de junho de 1986 está 

comprovado pela certidão de fl. 11. 

Consoante disposto no art. 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, tanto a ex-cônjuge virago, quanto atual companheira, 

podem possuir, simultaneamente, dependência econômica presumida em relação ao falecido. 

No caso destes autos, a dependência econômica da autora em relação ao seu ex- marido restou demonstrada. 
Alega, em seu depoimento, sob o crivo do contraditório judicial (fl. 47): "que foi casada com João Graciano de Oliveira 

por 17 anos; que seu marido se separou para viver com uma garota de 15 anos, mas que mesmo após a separação, seu 

ex-marido continuou a frequentar a casa, ajudando-a nas despesas do lar; que a autora é aposentada e que trabalhou na 

Universidade de Franca; que mesmo após a separação, o ex-marido sempre a ajudou; que trabalhava à época em que era 

casada e que continuou a trabalhar após a separação; que as ajudas do ex-marido eram para as despesas em geral; que o 

filho da autora não recebia pensão civil do falecido." 

Além disso, as testemunhas arroladas convergem no mesmo sentido, sendo uníssonas ao afirmar que após a separação, 

o falecido era responsável pelas despesas da casa, acreditando que a ajuda do ex-marido da autora era destinada tanto 

para o filho menor quanto para a própria autora. (fl. 48 - Maria Aparecida e fl. 49 - Claricinda) 

É certo, diante do já exposto, que os requisitos para obtenção do direito em comento devem estar presentes quando da 

data do óbito, pois este é o fato gerador da relação jurídica obrigacional entre a Autarquia e o beneficiário da pensão por 

morte. Ou seja, para fazer jus ao benefício pretendido, a autora deveria demonstrar que preenchia, no momento da 

ocorrência do fato hipoteticamente descrito como ensejador da pensão, todos os requisitos legais.  

A postulante trouxe aos autos prova documental hábil a comprovar a situação da sujeição alegada, sendo certo que, uma 

vez devidamente comprovada a dependência econômica, ao tempo do falecimento de seu ex-marido, faz jus ao 

benefício. No caso, entendo que essa condição restou demonstrada. 

Dessa forma, preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, o acolhimento do pedido inicial 
é de rigor, com a manutenção do decreto de procedência parcial do pleito. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para: 

a) explicitar que a correção monetária das parcelas em atraso deverá observar os termos do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas nº 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 08, deste Tribunal; b) fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da 

citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional; c) fixar a verba honorária em 10% sobre valor das prestações vencidas, até a data da prolação da 

sentença de primeiro grau. (Súmula n° 111, do STJ), e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se, no mais, a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017796-58.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017796-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : ROBERTO DANTE e outro. e outro 

ADVOGADO : YEDDA FELIPE DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00045-1 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na petição 

inicial e condenou o INSS ao pagamento das diferenças apuradas nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, inclusive seus reflexos nas gratificações natalinas, procedendo a revisão de sua renda mensal inicial (RMI). Sobre 

as prestações em atraso devem incidir correção monetária e juros. Houve condenação ao réu em honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da condenação. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Pois bem. Segundo os documentos acostados aos autos, o benefício do autor é datado de 11/07/1974, data anterior à 

vigência da Constituição Federal de 1988. 

Para os benefícios concedidos no período de 11/06/73 a 30/06/75, como é o caso dos autos, a renda mensal inicial do 

benefício equivale a 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao 

mês de afastamento da efetividade, até o máximo de 48, apurados em período não superior a 60 meses; corrigindo-se 

monetariamente os anteriores aos 12 últimos meses, na forma do parágrafo 1º, do art. 46, do Decreto n.º 72.771/73. 
Quanto à forma de reajuste, a fim de corrigir distorções no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e do 

enquadramento previsto na Lei n. 6.708/79, o extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR) editou a Súmula n. 260, 

vazada nos seguintes termos: 

Súmula 260. No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  

O enunciado da súmula compõe-se de duas partes, autônomas na sua concepção. 

A primeira, determinando que o primeiro reajuste seja aplicado na integralidade, incidiu somente até a competência de 

março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. 

No tocante à segunda parte da Súmula, verifica-se que seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face 

do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84 , que determinou que fosse o enquadramento nas faixas 

salariais realizado com base no novo salário mínimo. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de 

arestos: 

O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329) 
(...) 

Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325). 

Nesse contexto, considerando que o ajuizamento da ação se deu em 23/04/1998, é de se reconhecerem prescritas 

eventuais parcelas devidas em razão da incidência da Súmula 260 do extinto TFR no benefício de aposentadoria 

auferido pelo autor, sendo certo que eventuais efeitos da referida Súmula não ultrapassam a competência de março de 

1989. 

No tocante à gratificação natalina, sabe-se que o INSS, defensor que era da tese da necessidade de lei regulando a 

matéria (art. 201, § 6º, da CF), somente veio a promover o pagamento do abono anual, na exata proporção dos 

proventos recebidos no mês de dezembro, a partir da edição da Lei n. 8.114/90. Portanto, as diferenças havidas ficam 

restritas aos anos de 1988 e 1989, sob pena de duplo pagamento (Súmula 13 deste TRF). No entanto, referidas 

diferenças encontram-se abarcadas pela prescrição quinquenal, em vista da data do ajuizamento da ação (23/04/1998). 

No presente caso, sendo indevida a revisão da renda mensal inicial, bem como a aplicação dos critérios da Súmula nº 

260, do ex. TFR, não há diferenças em favor da parte autora em decorrência da aplicação do artigo 58 do ADCT, vez 

que o INSS já efetuou referida revisão administrativamente (artigo 58 do ADCT). 
Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022605-91.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022605-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH SENICIATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA MARLENE FIDALGO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00135-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, 

pagando os valores das prestações respeitando o disposto nos parágrafos 5º e 6º do artigo201 da Constituição Federal, 

será calculado com base no artigo 44 da Lei 8.213/91. As prestações vencidas serão acrescidas de correção e de juros de 

mora de 6% ao ano, contados a partir da citação. Arcará o réu com as custas e despesas processuais, incluindo os 

honorários periciais fixados em R$ 408,00, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da 

condenação, monetariamente corrigidos até a data do efetivo pagamento.  
 

Em suas razões recursais, alega o INSS, preliminarmente a perda da qualidade de segurada da apelada, ocasionando 

impossibilidade jurídica do pedido.No mérito alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão 

do benefício. Subsidiariamente, requer a diminuição dos honorários periciais e advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da Preliminar 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia. É pacífico na jurisprudência o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, 

por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade, verbis: 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 12.04.1948, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 
previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 
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O exame médico-pericial, realizado em 26.03.1999, atesta que a autora, nascida em 12.04.1948, apresenta-se com "dor 

a palpação da musculatura paravertebral, PA 116x80mmHg, pulso 88bpm; Coração com bulhas rítmicas". Está 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fl.97/98). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, tendo como provas a juntada da carteira de trabalho, 

bem assim quanto à qualidade de segurada, considerando que a Autora trabalhou, na qualidade de empregada, até 

05/02/1992, conforme cópia de sua CTPS e deixou o trabalho devido a sua incapacidade, ou seja, por circunstância 

alheia a sua vontade, tendo como provas os depoimentos das testemunhas e o laudo pericial. 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (lavradora), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data do laudo pericial (26.03.1999), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida, porém, a verba arbitrada (10%), incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo, para 

esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora e para reduzir o valor dos honorários periciais e a base de 

cálculo da verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 26.03.1999, e renda mensal inicial no valor de 

um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031600-93.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.031600-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00065-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva a alteração da data de início de seu benefício de pensão por morte. A parte autora foi 

isentada do pagamento das verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o benefício foi 

concedido a partir do requerimento administrativo (13.08.1998), alegando que o correto seria na data do falecimento 

(14.12.1990). Além disso, requer que seja afastada a prescrição qüinqüenal, pois a época do óbito os três filhos eram 

menores. Dessa forma, requer o pagamento das parcelas referentes ao período de 14.12.1990 a 13.08.1998. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O óbito ocorreu em 24.12.1990(fl.5). 

 
O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

Verifica-se que os autores DOUGLAS FERREIRA DOS SANTOS (16.07.1982; fl. 8); GISLENE FERREIRA DOS 

SANTOS (15.04.1979; fl. 9) e GISLAINE FERREIRA DOS SANTOS (15.09.1977, fl. 10) eram incapazes ao tempo do 

óbito de seu genitor (24.12.1990). 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 

caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91. Destarte, embora a pensão por 

morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, fixo como termo inicial a data do evento morte 

(24.12.1990). 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 909/2584 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'. 

INOCORRÊNCIA. 

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas em que 

há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei em 

consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão somente a 

tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do incapaz, que se 

encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária. 

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o 

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público em 

jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de pensão 

por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não havendo que se 

falar, assim, em 'reformatio in pejus'.  

III - Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário menor, não 

se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do parágrafo único do 

art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97). 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da 'retro' aludida data(11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a redação que 
lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma , mantido o percentual de 10% fixado na sentença. 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

Assim sendo, não resta qualquer dúvida quanto ao direito, dos autores menores, em ter o valor pago devidamente 

atualizado no período entre a data do óbito (24.12.1990) e a data do efetivo pagamento (13.08.1998). 
 

No tocante a co-autora MARIA APARECIDA FERREIRA, deve-se observar a prescrição qüinqüenal, pois a demanda 

foi proposta em 29.03.1999, estando prescritas as parcelas vencidas anteriores a 29.03.1994. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a efetuar o pagamento das diferenças do benefício, desde a 

data do óbito até a data do efetivo pagamento. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037802-86.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.037802-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANO MELEGATTI 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO ALVES 

No. ORIG. : 99.00.00087-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer o exercício de atividade especial, e, por conseqüência, condenar o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da citação. Foi determinada a atualização monetária das prestações 

em atraso, acrescidas de juros de mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 1.536 do Código 

Civil, a contar da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e demais despesas processuais, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Inicialmente, pugna pelo reexame necessário da matéria. Aponta 
impossibilidade jurídica do pedido, ao argumento de que, na data da propositura da ação, o autor não havia 
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implementado o requisito etário exigido pela Emenda Constitucional nº 20/98. Indica ausência de autenticação das 

cópias apresentadas junto com a exordial, além de falta de interesse de agir em razão de ausência de requerimento 

administrativo. No mérito, aduz que os períodos referidos como especiais não foram comprovados por meio de laudos 

técnicos, contrariando as imposições introduzidas pela Lei nº 9.032/95 e legislação posterior a respeito do tema. Ao 

final, pugna pelo prequestionamento da matéria e redução do percentual de cálculo da verba honorária para 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da causa. 

 

Contrarrazões (f. 74-81). Subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. Além disso, a 

matéria preliminar alegada entrelaça-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Cumpre anotar que as mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor em 

obter a aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que na data da publicação da referida reforma constitucional ele já 

contava com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo, ainda, somar o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, 
para a aposentadoria integral, independentemente do requisito etário. 

 

Ainda em preliminar, no que tange ao requerimento de revisão administrativa, esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes 

que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da 

Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). 

 

Busca o autor, nascido em 06.02.1953, a conversão de períodos laborados em atividades especiais no interregno 

compreendido entre os anos de 1976 a 1997, para o fim de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos pela r. sentença e comprovados pelos documentos das f. 

16-20, em razão de exposição a níveis de ruídos acima daqueles legalmente estabelecidos. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
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seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para isentar a autarquia do pagamento de custas e adequar os critérios de juros e correção monetária, 

conforme anteriormente explicitado.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SILVANO MENEGATI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039719-43.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.039719-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO GRACIANO e outros 

 
: PAULO ROBERTO GRACIANO 

 
: ANDREY GABRIEL GRACIANO 

 
: TATIANA RITA GRACIANO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

SUCEDIDO : APARECIDA DALVA ESQUINELLI GRACIANO falecido 

No. ORIG. : 98.00.00078-9 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária, objetivando a concessão de 

benefício por incapacidade, acolheu o pedido de habilitação para deferir o ingresso dos habilitantes no pólo ativo da 

ação. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter a r. sentença negado vigência ao artigo 42 da Lei n. 

8.213/91. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
A questão cinge-se ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício por incapacidade. 

 

Para a concessão do benefício ora postulado indispensável realização de exame médico, para averiguar a incapacidade 

laborativa da parte autora. 
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No presente caso, não obstante o óbito da parte autora antes da prova pericial, o feito deve prosseguir, com a realização 

da perícia indireta, para aferir a condição de saúde da autora no momento em que alegou incapacidade. 

 

Além dos documentos já carreados aos autos, é importante facultar à parte autora que traga novos elementos que 

possam informar a perícia indireta, em atendimento ao disposto no artigo 436, do CPC, in verbis: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA INDIRETA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 

GRATUIDADE. APELO PROVIDO EM PARTE.  

Como bem divisado em primeira instância, havendo comprovação do vínculo de trabalho do autor, ora falecido, no 

período que antecede o ajuizamento da ação (de 30/01/1979 a 19/04/1994), verifica-se estarem presentes os requisitos 

da qualidade de segurado e da carência de contribuições previdenciárias necessários à concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

Os documentos juntados aos autos não são esclarecedores, por si só, da situação de incapacidade do autor à época, 

sendo que, em razão disso, houve a determinação de realização de prova pericial indireta. 

O exame indireto foi elaborado em consonância com o material probatório, levando em consideração o histórico do de 
cujus, obviamente a sua idade e, ainda, o tipo de serviço que desempenhava. 

Tais circunstâncias autorizaram o perito a fazer a análise da situação. É certo que o ideal era o exame direto, 

impossibilitado em razão do falecimento. Considerando, ainda, que o exame realizado (indireto) encontra-se em 

consonância com o contexto dos autos, agiu corretamente o douto juízo de primeiro grau em não destoar da conclusão 

do perito. 

Em razão da gratuidade, deixa-se de condenar os autores nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). As custas e despesas processuais deverão ser arcadas pelo Estado, 

em razão da assistência judiciária. 

5. Apelo provido em parte." 

(TRF3, AC n.º 94.03.091697-4 - Turma Suplementar da Terceira Seção - Rel. Juiz Alexandre Sormani - DJU 

05/09/2007, p. 582). 

 

Desse modo, a sentença deve ser anulada, a fim de que os autos retornem à Vara de origem para possibilitar a realização 

de prova pericial indireta. 

 
Diante da possibilidade de concessão de benefício por incapacidade até a data do óbito da segurada, a ser pago aos 

herdeiros habilitados, há necessidade de prosseguimento do feito, com o julgamento do mérito, após a realização da 

perícia indireta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro de ofício a nulidade da r. 

sentença, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de prova pericial indireta e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da parte ré. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052827-42.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052827-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON VIVIANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADO DA CRUZ 

ADVOGADO : SYDNEY MIRANDA PEDROSO 
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No. ORIG. : 93.00.00059-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 29, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 
É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0067436-30.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.067436-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

SUCEDIDO : MARIA JOSE MIRANDA DA SILVA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00012-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a 

pretensão e condenou a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do ajuizamento da ação, pagando os 

valores daí decorrentes, corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

do valor da condenação e honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

 

Em suas razões recursais, requer o INSS, em sede preliminar, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega que não 
foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios e periciais e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

A Autora interpôs recurso adesivo postulando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Em decisão de fls. 144/146, foi deferido o pedido de habilitação do filho da Autora, EDSON MIRANDA DA SILVA. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do agravo retido 

 

Conheço do agravo retido, eis que sua apreciação foi reiterada quando da interposição das razões de apelação. 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 
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É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 
administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

Também não acolho a preliminar apontando a ocorrência de cerceamento de defesa, vez que não foram apontados pela 

autarquia quais os documentos faltantes na contrafé e não se vislumbrou qualquer prejuízo em sua defesa, sendo 

abordados todos os pontos invocados na peça inicial. 

 

Por fim, verifico que não indicou o INSS quais são irregularidades dos documentos apresentados em cópias, não sendo 

suficiente a alegação vaga e genérica de que se tratam de cópias simples, sem qualquer demonstração de sua falsidade. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 04/07/1947, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 
previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 19/11/1999, atesta que a autora, nascida em 04/07/1947, é portadora de 

hipertensão arterial não controla e diabetes melitus (dependente de insulina). Está temporariamente incapacitada para o 

exercício de suas atividades habituais (fls. 33/38). 

 
Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado, vez que a Autora 

ostentava a qualidade de segurada obrigatória na data da propositura da ação. 

 

De mais a mais, a jurisprudência predominante considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de 

trabalhar e, portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância 

alheia à sua vontade. A prova testemunhal, conjugada aos documentos acostados aos autos, atesta que o desligamento 

ao regime previdenciário foi absolutamente involuntário.  

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 

legalmente comprovada. (...) 
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(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

temporária de retorno ao trabalho, dadas às dificuldades para realizá-lo. No entanto, seu estado de saúde, aliadas às suas 

condições pessoais, permite a recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerando suas limitações físicas, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (19/11/1999), quando restou efetivamente 

constatada a incapacidade temporária para o exercício de suas atividades habituais. 

 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 
contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 
a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Não há que se falar que a presente decisão é extra ou ultra petita por supostamente desbordar dos limites do pedido. 

É que os benefícios por incapacidade são fungíveis e apenas após a realização do laudo pericial é que se torna possível 

saber seu efetivo grau, vale dizer, se é caso de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

"(...) 

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. Precedentes. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 2006.03.99.0007844, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 08/07/2010) 

"(...) 
Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à 

Administração, conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha sido 

limitado ao outro. 

(TRF 4ª Região, AC 2009.71.99.0023470, DE 07/06/2010, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo , em sede 

de apelação, mantém sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida 

em juízo vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o 

desempenho de suas funções.  

Recurso especial não conhecido."  

(REsp 412.676 RS, Min. Vicente Leal; REsp 293.659 SC, Min. Felix Fischer; REsp 255.776 PE, Min. Edson Vidigal; 

REsp 244.606 SC, Min. Jorge Scartezzini; REsp 226.958 ES, Min. Gilson Dipp; REsp 177.269 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 105.003 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-se, em 

regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 

conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

II - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

III - Termo inicial da aposentadoria por invalidez fixado da data do laudo pericial (24.04.98), pois só se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.037384-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 08/6/2005) 

Em consulta ao CNIS, constatou-se que a Autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 18/01/1999 a 

22/08/1999 e de 16/12/1999 a 12/05/2003. A partir de 13/05/2003, passou a receber o benefício de aposentadoria por 

invalidez, cessado em 09/07/2004, em razão do óbito. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 
concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (Resolução 558/2007), considerando o trabalho 

realizado e dada à impossibilidade de vinculação ao salário mínimo (CH, artigo 7º, IV). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial, para reduzir a base de 

cálculo dos honorários advocatícios e alterar o valor dos honorários periciais, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071564-93.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.071564-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00145-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na petição inicial e condenou a revisar os salários de contribuição do autor dos meses de 

março a agosto de 1991, mediante o percentual total de 147,06%, refletindo-se os valores revistos na média dos últimos 

trinta e seis meses utilizados para o cálculo da renda mensal inicial do benefício. Foi reconhecido, ainda, como tempo 

de serviço especial, o período laborado na empresa Companhia Albertina Mercantil e Industrial, de 02/05/1968 a 

17/09/1992, para fins de elevação do coeficiente do benefício do autor. As diferenças apuradas serão atualizadas 

monetariamente, sendo o pagamento realizado em parcela única. Os juros de mora foram fixados em 0,5% ao mês, 

desde a citação, e os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões recursais o INSS alega, em preliminar, a prescrição. No mérito, objetiva a reforma da sentença 

argumentando não restar comprovado o exercício de atividade insalubre, e não haver amparo legal para correção dos 
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salários de contribuição mediante a aplicação do índice de 147,06%. Alternativamente, pede a redução dos honorários 

advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente faço consta que a preliminar de prescrição arguida pelo INSS se confunde com o mérito e com ele será 

analisada. 

Cabe salientar que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 17/09/1992, 

conforme documento de fl. 43. 

A pretensão do autor em ter sua renda mensal inicial recalculada não encontra amparo legal, uma vez que foi dado 

integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 

31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês 

de início do benefício com a utilização do INPC, in verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 
competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

Ressalto que o critério de atualização considera o índice apurado no mês anterior (da competência) para incidir no mês 

seguinte, por exemplo, o salário-de-contribuição será atualizado no mês de agosto pelo índice apurado no mês de julho, 

uma vez que não é possível a utilização do índice do mês em andamento, cuja apuração de seu percentual se daria de 

forma parcial ou proporcional. 

De outra parte, considerando que o benefício em tela fora concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, tendo, portanto, sua 

renda mensal inicial calculada de acordo com o dispositivo legal acima transcrito, que estabelece que todos os salários-

de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo devem ser atualizados pelo INPC, indevida a incidência 

do percentual de 147,06%, que se refere à elevação do teto do salário-de-contribuição de CR$ 170.000,00 para CR$ 

420.000,00, e representa a variação do salário mínimo de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991. 

Referida matéria restou pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ABONO. INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais 

sucedâneos legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, 

referente ao abono do artigo 146 da referida lei. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 513495; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ 08.09.2003, pág. 374). 
Passo a analisar a questão do exercício de atividade especial. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina 

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo 

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi 

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

No presente caso, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 02/05/1968 a 17/09/1992, 

na função de analista de laboratório. 

O formulário DSS-8030 (fl. 11) informa que o autor laborava em contato habitual e permanente com produtos químicos. 

O laudo técnico elaborado (fls. 12/17) atesta que o autor estava exposto a agentes insalubres, visto lidar de forma 

habitual e permanente com ácido sulfúrico, ácido acético, ácido clorídrico, naftol, dentre outros produtos químicos. 

Portanto, sob o ponto de vista do laudo técnico, é possível afirmar que o autor exerceu suas atividades em ambiente 

insalubre. 

Ressalte-se que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 
tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Portanto, não há dúvida de que o autor tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de serviço 

comum, sendo de rigor a elevação do coeficiente de sua aposentadoria, desde a data de início de seu benefício, 

observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Ressalte-se que eventuais valores já pagos administrativamente devem ser descontados na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º, A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para afastar a correção dos salários de contribuição do autor mediante a aplicação do 

percentual de 147,06%, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.074977-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA LIMA MARTINS 

ADVOGADO : FLAMINIO SILVEIRA AMARAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00150-7 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 
para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com valor do benefício a ser 

calculado nos moldes do artigo 201, §§ 5º e 6º da Constituição de 1988 e artigo 44, alínea "a", da Lei nº 8.213/91, a 

contar a data da citação. Foi determinada a correção monetária, acrescidas de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao 

ano, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que muito embora tenha sido atestada a incapacidade total e permanente 

para o trabalho, houve perda da qualidade de segurado da parte autora, o que impossibilita a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões (f. 118-120), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 06.04.1944, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez protege inclusive os trabalhadores rurais, como é o caso dos autos. Neste 

sentido é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 

serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 

que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 
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equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.08.1999 (f. 55-61), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial 

não controlada com repercussões sistêmicas, déficit funcional na coluna vertebral devido à osteoartrose, o que a 

incapacita de forma total e permanente. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia 

de sua CTPS, na qual constam os registros de diversos vínculos de trabalho rurícola, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas ouvidas às f. 109-110, que atestaram que a autora afastou-se de suas atividades apenas em 

decorrência de problemas de saúde. 
 

No mais, há que considerar-se que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de 

doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, 

o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (16.11.1998 - f. 37-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 
ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para isentar o INSS do pagamento de custas processuais, limitar a incidência de 

honorários advocatícios às parcelas devidas até a data da sentença e explicitar os critérios de correção monetária, nos 

termos da fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOANA LIMA MARTINS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.11.1998 (data da 

citação - f. 37-verso), com valor do benefício a ser calculado nos moldes da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-58.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.002742-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA CUNHA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTONIO CARLOS DA CUNHA contra sentença que declarou a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente. 

 
Em suas razões recursais, requer o Autor a anulação da sentença e o prosseguimento do feito, com a realização das 

provas postuladas.  

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 

59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

 

A presente ação foi ajuizada em 01/08/2000. 

Em 17 de novembro de 2000, foi proferida sentença de extinção do feito, sem análise do mérito, ao fundamento de que 

o Autor deveria percorrer primeiramente a fase administrativa para então ingressar com o pedido judicial. 

Foi dado provimento ao apelo interposto pelo Autor e determinado o prosseguimento do feito. 

Retornando à vara de origem, foi feita a citação do INSS, apresentada réplica pelo Autor e requerida a produção de 

provas. 
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Nova sentença foi prolatada, extinguindo a ação por falta de interesse de agir superveniente. 

 

Merece reforma a r. decisão recorrida. 

 

Como mencionado nas linhas acima, a presente ação foi ajuizada em 01/08/2000. 

Por força da primeira decisão proferida (e reformada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região), o Autor ingressou 

com o pedido administrativo. Em 14/06/2002, foi concedido o benefício de auxílio-doença, convertido em 

aposentadoria por invalidez em 07/04/2004. 

 

A concessão dos benefícios na via administrativa não obsta o prosseguimento da ação, visto que se restar apurado pelo 

Perito Judicial que o Autor já estava incapacitado, de forma total e permanente, desde a data da primeira concessão 

administrativa (14/06/2002), ensejando o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a parte Autora faz jus 

às diferenças entre os dois benefícios. 

 

Há nítido cerceamento de defesa na prolação antecipada da decisão, antes de produzidas todas as provas requeridas 

pelas partes, desde que demonstrada sua pertinência. 

No caso em tela, a prova pericial pode atestar a data de início da incapacidade total e permanente para o trabalho, 

possibilitando a concessão de benefício mais favorável ao segurado. 
 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

Desta feita, impõe-se a anulação da sentença e o regular processamento do feito, mediante realização das provas 

postuladas pela parte autora. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-49.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.023892-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE LUCIO DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro 

No. ORIG. : 98.00.01557-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 74, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037517-59.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037517-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO ALOE RENSI 

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00039-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, para 

declarar justificado o tempo de serviço que o autor alega ter cumprido entre 01.01.1958 a 01.09.1970, na qualidade de 

rurícola. Em conseqüência, o autor foi condenado a arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios fixados 
em R$ 302,00 (trezentos e dois reais), corrigidos monetariamente desde a distribuição.  

A parte autora pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, independente dos 

depoimentos testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola e deveriam ser analisados pela 

julgadora, pois, por si só, constituem provas documentais perfeitas com grande indicio material e valeriam para o 

julgamento precedente da ação.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. DECIDO. 

Busca o autor, nascido em 20.07.1942, comprovar o exercício de atividade rural no período de 01.01.1958 a 

01.09.1970, a fim de obter a ação declaratória de reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários com 

expedição de certidão. 

Para tanto, o demandante carreou aos autos o seguinte documento no qual consta o termo lavrador para designar a sua 

profissão: certificado de reservista de 3ª categoria (30.03.1962; fl.10), além de cópia do registro de imóveis do genitor 

(02.09.1953; fl.11), constituindo tais documentos prova material relativa à atividade desenvolvida pelo autor na 

condição de rurícola.  
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Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pela autora, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente nos documentos de fls. 10/20. 

Vale salientar que o magistrado deu oportunidade para que a parte autora,bem como suas testemunhas, apresentasse 

seus depoimentos na audiência de instrução, debates e julgamento (11.12.2000; fl.31), porém, conforme se verifica nos 

autos, a parte autora juntou petição, protocolada no dia 07.12.2000 (fl. 47), alegando que a carta precatória citatória não 

foi devolvida comunicando a citação do réu em tempo oportuno. Este pedido de adiamento da audiência só foi juntado 

aos autos em 13.12.2000, após a realização da audiência. 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, tal como na petição de fl. 47, sua ausência 

constitui evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede 

recursal. 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO 
DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal , conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 
cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. (AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

 

Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.044664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEOBALDO SAMPAIO SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

CODINOME : TEOBALDO SAMPAIO SANTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00026-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 
condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez, com valor a ser calculado nos termos do art. 44 

da Lei nº 8.213/91, desde a data da propositura da ação, pagando os atrasados, devidamente corrigidos a partir dos 

respectivos vencimentos, e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação, além do salário do Perito 

Judicial, fixado em R$ 300,00 (trezentos reais), e dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor total da 

condenação. 

 

Nas razões de apelação, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos de fls. 68/70 e 93. No mérito, 

alega que não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo que 

reconheceu a invalidez, a redução da verba honorária e a isenção das custas e despesas processuais. Por derradeiro, 

prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, resta superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício 
como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, em face do disposto na Súmula 09 do TRF da 3ª 

Região, bem como no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, mesmo porque as únicas exceções ao 

livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

 

A ausência de autenticação dos documentos apresentados pelo autor não lhes retira o seu valor probante se estes se 

encontram legíveis e não foram apontadas, concretamente, quais as suas irregularidades.  

 

Com efeito, é importante ressaltar que para ilidir a veracidade desses documentos não basta impugná-los de forma 

genérica, cabendo ao INSS indicar de forma especificada qual seria a anormalidade, bem como trazer alguma prova 

dessa alegação, o que não ocorreu no caso em tela. 

 

Outrossim, a falta da documentação que acompanha a petição inicial na contrafé não é relevante, pois a Autarquia 

apresentou sua defesa regularmente. Além disso, o Decreto-lei 147/67, que em seu art. 21 exige tal procedimento, 

refere-se exclusivamente à Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo aplicável, portanto, ao INSS, Autarquia regida 

por estatuto próprio. 

 

A matéria tratada no agravo retido de fls. 93 se confunde com o mérito e será com ele analisado. 
 

Assim, rejeito o agravo retido de fls. 68/70 e não conheço daquele de fls. 93. 

 

No mérito, alega a parte Autora que sofre de problemas na coluna vertebral, baixa acuidade visual, hipertensão arterial, 

cefaléia e dores nas pernas, encontrando-se impossibilitado de exercer suas atividades, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, encontra sua previsão no art. 59, do retro citado diploma legal, nos termos 

seguintes: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

CARÊNCIA 

 

O demandante trouxe aos autos cópias de comprovantes de recolhimentos de contribuições à Previdência Social no 

período de dezembro de 1997 até junho de 1999 (fls. 12/21). 

 

Assim, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, I). 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional total e 

permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

De acordo com a prova dos autos, a última contribuição do autor se refere ao mês de junho de 1999 (fls. 21), sendo 

certo, ainda, que a presente demanda foi ajuizada em 05.07.2000. 

 

Muito embora o Perito Judicial não tenha conseguido estabelecer a data de início da incapacidade do demandante, 

afirmou que as suas patologias possuem natureza degenerativa, de modo a autorizar a conclusão de que começaram a se 
manifestar em período anterior à data da realização do laudo.  

 

Dessa forma, considerando a data da última contribuição vertida pela parte autora (junho de 1999), é de se supor, com 

elevado grau de probabilidade, que o autor estivesse padecendo desses mesmos males incapacitantes ainda no período 

de "graça", previsto pelo art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Portanto, tendo em vista que o desligamento da parte autora foi involuntário e decorrente da piora de seu estado de 

saúde, há que se reconhecer que ainda mantinha a qualidade de segurado quando ajuizou a presente demanda. Assim 

tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''. 

(STJ-RECURSO ESPECIAL 134212-SP, 6ª TURMA, 25/08/98, RELATOR MINISTRO ANSELMO SANTIAGO, DJ 

13/10/1998, P. 00193). 
 

INCAPACIDADE 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

O laudo médico do Perito Judicial atesta que o autor, nascido em 10.05.1940, é portador de lombalgia, hipertensão 

arterial e tontura, concluindo que está incapacitado total e definitivamente para o trabalho (fls. 79/85). 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora e a sua atividade habitual, não há como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, dispõe o art. 43, § 1º, alínea "b" da LBPS, que a aposentadoria por 

invalidez é devida a contar da data do início da incapacidade ou da data de entrada do requerimento.  
 

Desse modo, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada 

quando da realização do exame médico pelo Perito Judicial (10.01.2001), momento em que foi constatada a invalidez 

do Autor. 

 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado em 10.01.2001 e a r. 

sentença foi proferida em 02.05.2001. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Entretanto, devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 
do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, rejeito o agravo retido de fls. 68/70, não conheço do agravo retido de fls. 93, e, com base no art. 557, § 

1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo 

inicial na data da perícia médica (10.01.2001) e reduzir os honorários do Perito Judicial e a base de cálculo da verba 

honorária. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) TEOBALDO SAMPAIO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 10.01.2001, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058235-77.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058235-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
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ADVOGADO : SERGIO ANTONIO BERNARDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00004-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos da medida cautelar, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condenada a parte autora ao pagamento 

das custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Em suas razões de recurso, requer a parte querente a reforma da r. sentença. 

 
Sem contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A medida cautelar constitui-se num instrumento processual destinado a assegurar o resultado prático do processo 

principal, do qual é sempre dependente, consoante se denota do artigo 796 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796. O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente." 

 

No presente caso, verifica-se que, efetivada a medida cautelar, não há nos autos notícia do ajuizamento da respectiva 

ação principal no prazo legal. 

 

Assim, o processo deve ser julgado sem apreciação do mérito, pois, salvo hipóteses excepcionais previstas em lei, não 

se reconhece ao processo cautelar natureza satisfativa. 

 
Neste sentido já se manifestou a Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - NATUREZA SATISFATIVA DAS MEDIDAS CAUTELARES - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. Deve ser extinto o processo cautelar, sem julgamento de mérito, no caso de não-ajuizamento de ação principal no 

prazo de 30 dias do deferimento da medida acautelatória. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, REsp 683837, 2ª Turma - Relatora Ministra Eliana Calmon - 13/02/2006, p. 750) 

"MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL. ARTIGOS 806, 807 E 808 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PRECEDENTE DA CORTE. 

1. Não se reconhece natureza satisfativa ao processo cautelar, salvo situação específica, assim na exibição, com o que, 

como no caso, reclamando o autor a retenção indevida pelo banco de valores correspondentes ao recebimento de 

honorários de advogado, impõe-se o ajuizamento da ação principal, no prazo de trinta dias contado da efetivação da 

medida liminar, sob pena de perda de eficácia desta e da extinção do processo cautelar. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp 258.427/SP, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, unânime, DJ 13/08/2001, p. 148). 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte requerente, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058616-85.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058616-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GERALDO FERNANDES ARANHA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 00.00.00067-5 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença, fls. 127/131, que julgou parcialmente procedente a 

pretensão da parte Autora, condenando o INSS a reconhecer os períodos laborados como rurícola, deixando de conceder 

o benefício pleiteado de aposentadoria integral por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, determinada a 

compensação de custas e honorários entre as partes, a teor do art. 21, do CPC. 

Nas razões de apelação, fls. 13/157, o INSS aponta, em sede preliminar, decadência/prescrição qüinqüenal. No mérito, 

alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou como rurícola e que deveria ter sido 

indenizado, o que não ocorreu, para ter reconhecidos os referidos períodos rurais, e que, de conseguinte, não preenche 

os requisitos para a averbação determinada em sentença. 

Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Da decadência 
 
Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

Da prescrição 
 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 
da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Objetiva o autor o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de rurícola, durante os 

períodos de 19/09/1959 a 05/02/1969 e de 12/05/74 a 10/10/2000, os quais, somados ao tempo de serviço comum, dão 

direito à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
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serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor, nascido 

em 18.09.1945, efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que no título eleitoral de fls. 11 (24.12.1964), 

na certidão de casamento de fls. 12 (15/08/1984), Declaração de Regime de Economia Familiar de fls. 14 e 24, Escritura 

de Doação de Imóvel Rural de fls. 25/29 consta anotada a profissão de lavrador. De outra parte, as testemunhas foram 

unânimes em afirmar que conhecem o autor há muitos anos, desde 10 anos de idade até os dias de hoje, e que o mesmo 

trabalhou como rurícola na lavoura, nas terras de propriedade da família.  

Assim sendo, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o exercício de atividade rural do autor. Nesse sentido, 

confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 
apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

 

Desta forma, ante a existência de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de 

serviço cumprido pelo autor, durante os períodos 19/09/1959 a 05/02/1969 e de 12/05/74 a 31/10/91, na qualidade de 

rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Improcede a assertiva no sentido de que o autor está obrigado ao pagamento de indenização junto à Previdência, pois se 

tratando de atividade rural exercida anteriormente a 31.10.1991, tanto os trabalhadores quanto os empregadores rurais 

não eram obrigados a recolherem contribuições previdenciárias, visto que eram beneficiários do PRORURAL, 

instituído pelas Leis Complementares 11/71 e 16/73, não sendo permitido que, atualmente, se faça tal exigência, 

desconsiderando o que previa a lei na época da prestação do serviço. Ademais, o art. 96 da Lei nº 8.213/91 prevê o 

pagamento da indenização em caso de contagem recíproca de tempo de serviço, o que não se verifica no caso em tela. 
Todavia, somente podem ser computados para efeito de carência para obtenção de aposentadoria por tempo de serviço 

os períodos laborados como trabalhador urbano, conforme anotações constantes na CTPS de fls. 16/23, quais sejam, de 

06/02/69 a 08/08/69, de 18/01/71 a 01/09/71, de 05/11/71 a 09/04/73 e de 01/10/73 a 10/05/74, totalizando 52 meses e 

12 dias de contribuição. 

Assim, não obstante o autor possuir mais de 30 (trinta) anos de serviço, não foi cumprida a carência estabelecida pelo 

art. 142 da Lei nº 8.213/91 para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, no caso, de 114 meses de 

contribuição, considerando-se a data do ajuizamento da ação (10.10.2000). 

Desta feita, a parte Autora não faz jus à concessão do benefício pleiteado de aposentadoria por tempo de serviço. 

De rigor, portanto, a parcial procedência do pedido, improvendo-se a apelação do INSS e o recurso de ofício, para 

mantença do r. "decisum a quo", ante o reconhecimento dos períodos pleiteados, laborado como rurícola, deixando-se 

de conceder o benefício. 
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Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR ARGUIDA, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na 

forma da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059333-97.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.059333-4/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : EDMUNDO SEVERINO DIAS 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 99.00.00748-8 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interposto s pelo Autor e pelo INSS contra sentença que julgou 

procedente a pretensão e condenou a autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir da citação, pagando os 

valores daí decorrentes, com juros e correção monetária, além de custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Postula o Autor a majoração da verba honorária 

 

Em seu recurso, aponta a autarquia a nulidade da sentença, ao fundamento de que a União deve figurar no pólo passivo 

vez que não se trata de benefício previdenciário, mas assistencial.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O feito foi convertido em diligência para realização do estudo social (fls. 153), juntado às fls. 173. 
 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 186/191, opinando pelo desprovimento dos recursos de apelação. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Da questão preliminar 
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Não há mais controvérsias acerca da legitimidade do INSS para figurar no pólo passivo de ações versando sobre o 

benefício de prestação continuada, de natureza assistencial.  

 

Do mérito 

 

O benefício de prestação continuada, de natureza assistencial, encontra previsão constitucional no artigo 203, V, 

regulamentado pela Lei n. 8.742/93, exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou 

possua alguma deficiência que o impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua 

subsistência. 

 

O laudo médico atestou que o Autor EDMUNDO SEVERINO DIAS, nascido em 10/06/1938, é portador de doença 

congênita (cegueira), além de retardo mental. Está total e permanentemente incapacitado de exercer qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência (fls. 92). 

 

Consta do estudo social que o Autor vive sozinho e não tem qualquer renda. Apenas recebe os valores devidos a título 

de benefício assistencial, concedido na presente ação (fls. 173). 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 
 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 
insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com 

o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada 

no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser 

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da 

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a 

condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 

222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem 

deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-

probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. 

Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, 

o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da 

hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º 

da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser 

assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que 
se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios 

constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

O benefício é devido a partir da citação (23/07/1999), devendo ser compensados eventuais pagamentos ocorridos na via 

administrativa e insuscetíveis de cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 

STJ. Deve ser majorado o coeficiente para 15%, mas reduzida a base de cálculo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO AUTOR para alterar o coeficiente da verba honorária, reduzir a base de cálculo e 

isentar o INSS do pagamento de custas, na forma da fundamentação. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-57.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000703-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAO CUNHA FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural e de pensão por morte, 
sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, deixando-se de condenar o autor nas verbas da sucumbência, tendo 

em vista ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Inconformado, o autor apela, alegando haver comprovado o tempo de serviço rurícola e a dependência econômica do 

filho por meio dos testemunhos colhidos, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O autor postula a concessão de aposentadoria rural por idade e de pensão por morte do filho. 

 

A aposentadoria por idade de trabalhador rurícola está prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a 

sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, 

dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 17/09/1914, completou essa idade em 17/09/1974. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 
256). 

 

A certidão de casamento juntada às fls. 14 comprova que o autor se declarou lavrador por ocasião do casamento, em 

22.09.1934. 

 

A partir de 01.12.1968 o autor tem vínculo anotado em CTPS (fls. 15), como cortador de lenha, descaracterizando a 

condição de rurícola anotada na certidão de casamento. 

 

Entretanto, as duas testemunhas ouvidas só conheceram o autor a partir de 1970, quando então já trabalhava como 

cortador de lenha, não se prestando os depoimentos para corroborar a atividade rurícola, ante a ausência de harmonia e 

segurança nos depoimentos prestados. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural, que não foi confirmado por testemunhas, não sendo 

possível deferir a aposentadoria por idade a trabalhador rurícola. 

 

O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a 

comprovação da condição de segurado do falecido e de dependência econômica do requerente. 
 

Embora o filho do autor tenha vínculo de trabalho até 01.07.1987 (fls. 30), já havia perdido a condição de segurado 

quando veio a falecer em 03.11.1998. 

 

A dependência econômica do autor também não foi comprovada pois ausente qualquer início de prova material, 

restando corroborada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

Dessa forma, inviável a concessão da pensão por morte do filho. 

 

Assim, a r. sentença não merece reparos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 938/2584 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024685-57.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024685-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA FIDENCIO SALIM 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00017-8 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente a 

pretensão e condenou a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da 

ação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação e honorários periciais fixados em R$ 300,00. 

 

Em seu recurso, requer o Autor a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e a majoração da 

verba honorária. 
 

Em suas razões recursais, o INSS alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do agravo retido 

 

Conheço do agravo retido interposto às fls. 77/78, vez que sua apreciação foi reiterada quando da interposição do 

recurso de apelação pelo INSS, na forma do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Alega a autarquia, de início, que a petição inicial não foi devidamente acompanhada de cópias autenticadas, 

prejudicando sua defesa. 

Sem razão. 

Não foram apontados quais documentos deixaram de ser juntados, bem como não foi suscitada qualquer irregularidade 

naqueles apresentados, não sendo possível alegar, de forma genérica, qualquer falsidade, sem que proceda à devida 

comprovação, ônus do Réu. 

De outro lado, a questão relativa ao valor dos honorários periciais será tratada ao final da decisão. 

 

Do mérito 

 
A autora, nascida em 18/01/1959, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 29/01/2001, atesta que a autora, nascida em 18/01/1959, é portadora de 

alterações na semiologia cardíaca, como arritmia e cardiomegalia, além de presença na ausculta na abertura de válvula 

mitral (válvula metálica), fazendo uso indefinido de articongulação oral. Está incapacitada de forma total e permanente 

para exercer qualquer atividade laborativa (fls. 90/95). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado, visto 

que a Autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 21/10/1999 (fls. 24), ingressando com a presente ação em 
25/11/1999. 

 

De outro lado, é certo que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em razão de problemas de 

saúde, conforme jurisprudência predominante dos Tribunais superiores, verbis: 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, avaliadas em conjunto com as demais provas acostadas aos autos, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às 

quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes 

de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data do laudo pericial (29/01/2001), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 
III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 
- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando-se as prestações vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Deve 

ser mantida, portanto, a verba arbitrada, mas reduzida a base de cálculo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 
do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (Resolução 558/2007), considerando o trabalho 

realizado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 29/01/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203570-80.1998.4.03.6104/SP 

  
2002.03.99.024963-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.03570-0 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Madalena de Almeida ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 
pensão por morte de José Paulino de Sant'na, falecido em 07.09.1997. 

 

Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido, advindo desta união a filha Alessandra Almeida de Sant'ana. 

Afirma que, embora tenha se separado do "de cujus" em 1.11.1979, voltaram a viver juntos a partir de 1992 até a data 

do óbito. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu o benefício desde a data do óbito. Despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

O INSS apela às fls. 73/75, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a união estável e, por conseqüência, a 

dependência econômica. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 07.09.1997, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 6. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que recebia benefício previdenciário (fls. 62). 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 
 

A separação ocorreu em 1.11.1979 (fl. 7, vº). 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao 

companheiro e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

O §2º do art. 76 da mesma lei dispõe: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à 

pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente". 

 

Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu direito ao 

percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente. Entretanto, o 

enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes de 1ª classe (art. 

16, I, da lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão alimentícia, porque em 
prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação de concreta situação de 

dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas idôneas a demonstrar a 

dependência econômica atual. 

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE . NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII e 

LIII do artigo 5º da Constituição Federal). 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos 

necessários para concessão do benefício. 

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por si só 

não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-cônjuge por não 

ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) . 

(TRF 3ª Região. Proc. nº 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010). 
 

A orientação da Súmula 336 possibilita o reconhecimento da dependência econômica superveniente para fins de pensão 

por morte, mas não exime a autora de comprová-la. 

 

A autora sustenta que, mesmo após a separação judicial, ainda conviveu maritalmente com o falecido, o que tornaria 

presumida a dependência econômica. 

 

Para comprovar as alegações, juntou aos autos os documentos de fls. 6/12. 

 

Na audiência, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 54/59) que confirmaram que, apesar da separação 

judicial, o casal voltou a conviver maritalmente em 1992 e a relação durou até o óbito do segurado. 
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Assim, o juiz de primeiro grau deu à causa a única solução possível, razão por que deve ser mantida a sentença. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação, tendo em vista que não foi comprovado o requerimento 

administrativo. 

 

A renda mensal deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação então 

vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação, e para fixar honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a sentença, na 

forma da Súmula 111 do STJ. 

 

Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas 

devidamente comprovadas. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025941-35.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025941-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CHONTI BOROS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

No. ORIG. : 99.00.00010-6 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS, com recurso adesivo da autora, interpostos em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão formulado na petição inicial e reconheceu o período trabalhado sob condições especiais 

no Hospital das Clínicas da FMUSP, de 18/12/1975 a 15/05/1997, determinando a revisão da renda mensal inicial da 

autora para 76% de seu salário de contribuição. As parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente, 

observando-se a prescrição quinquenal, sendo os juros legais devidos desde a citação. Houve condenação ao pagamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 944/2584 

de custas processuais e honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Em suas razões de apelação o INSS objetiva a reforma da sentença, sob o argumento de que não restou comprovado nos 

autos a prestação, por parte da autora, de serviços em condições especiais. Alternativamente, requer que os honorários 

advocatícios sejam aplicados de acordo com a Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso adesivo, a autora requer a reforma da sentença para que a revisão da renda mensal inicial seja efetuada 

com base em 76% do salário de benefício e não do salário de contribuição. 

Houve contrarrazões da autora. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente faço constar que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com 

decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de 

pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A autora pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa Hospital das Clínicas da 
FMUSP, de 18/12/1975 a 15/05/1997, nas funções de atendente/auxiliar de enfermagem. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo 

Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a seguinte redação com 

a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...)" 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Desta forma, deve ser considerada especial a atividade desenvolvida pela autora no período concedidos pelo Juízo a 

quo, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até 10/12/1997, era 

suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a 

apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030. 

A atividade desempenhada pela autora no período de 18/12/1975 a 15/05/1997 (atendente e auxiliar de enfermagem), 

está prevista no Anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.3.4) e Anexo II do Decreto 53.831/64 (código 1.3.2), pois 

trata-se de atividades desenvolvidas em permanente contato com organismos doentes, em ambiente hospitalar - Hospital 

das Clínicas da FMUSP. Portanto, a nocividade do trabalho já está prevista, sendo desnecessária a sua confirmação por 

outros meios. 

Ademais, foram apresentados formulários de atividade especial (fls. 74/76) relativos à função desempenhada pela 

autora em ambiente hospitalar (na mencionada instituição), os quais não ensejam dúvidas quanto à especialidade da 

atividade de técnica/auxiliar de enfermagem. 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pela autora, no período de 18/12/1975 a 15/05/1997, e determino 
a sua conversão em tempo comum, observado o fator de 1.2, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial 

da autora, com base em seu salário de benefício, desde a data de concessão da aposentadoria, observada a prescrição 

quinquenal. 

Insta esclarecer que, tendo em mente a data de início do benefício, a qual foi fixada em 15/05/1997, o salário de 

benefício deve corresponder à média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de trinta 

e seis (36). Logo, o coeficiente a ser aplicado deve incidir sobre o valor do salário de benefício e não sobre o valor do 

salário de contribuição. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 
deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, e, nos termos do artigo 557, do mesmo diploma legal, dou provimento ao recurso 

adesivo da autora, para determinar que o coeficiente de 76% seja aplicado sobre o valor do salário de benefício, na 

forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027482-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027482-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conjuge 

ADVOGADO : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIAS DA ROCHA JANDRE 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00181-5 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença, fls57/58, que julgou procedente a pretensão da parte 

Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos, além de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

Nas razões de apelação, fls. 61/65, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que 

laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a 

fixação da data de início do benefício na data de ulterior pedido administrativo, qual seja, 11/03/99, e redução da base 

de cálculo dos honorários advocatícios, considerando-se o somatório das prestações vencidas até a data da sentença, e 
aplicação do percentual de 10%. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma a Autora que trabalhou em condições especiais na empresa LUCAS DIESEL DO BRASIL LTDA, no período 

compreendido entre 08/12/1976 e 21/08/1998. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), e fls. 13, e o laudo pericial acostados aos 
autos, de fls. 11/112 o Autor estava submetido a ruído predominante de 91 dB, de modo habitual e permanente, durante 

sua jornada de trabalho de 42 horas semanais. 
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A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 
Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 948/2584 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 
ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

08/12/1976 a 15/04/1997 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Não pode ser computado como especial o período de 16/04/1997 a 21/08/1998, vez que os documentos apresentados às 

fls. 11/13, não são aptos e suficientes a atestar que durante toda a jornada de trabalho ela estava submetida a condições 

prejudiciais à sua saúde. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,20, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades especiais, alcança a Autora o tempo de serviço de 20 anos, 03 meses 

e 24 dias, conforme planilha em anexo, deixando de implementar o tempo de serviço mínimo exigido em lei, de 25 

anos, como estatuído pelo Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, para a concessão de aposentadoria especial. 

 
Portanto, a segurada não faz jus à concessão de aposentadoria especial. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 

3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033309-95.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033309-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO SIQUEIRA e outro 

 
: EVA SIQUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00101-9 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Laércio Siqueira e Eva Siqueira ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu filho Marcio José Siqueira, falecido em 23.04.1998. 

 

Narra a inicial que os autores são, respectivamente, pai e mãe do falecido e que este último sempre desempenhou 

atividade profissional urbana, tendo trabalhado de 01.03.1996 a 23.04.1998 para Edson Comércio de Pneus Ltda, na 

função de borracheiro. 

 

Afirma que, embora constem na CTPS do falecido os pais como dependentes, a autarquia indeferiu o pedido de pensão 

por morte ao fundamento da não comprovação de dependência econômica. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da pensão por morte aos 

requerentes, a partir da data do óbito. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não atendeu aos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 
 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fls. 64, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, com remessa oficial, da sentença que julgou procedente o pedido de pensão 

por morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 23.04.1998, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 11. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão está comprovada, conforme termo de rescisão de contrato de trabalho, 

juntado às fls. 15. 

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependente, à época do óbito. 

 
O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada. 

II - os pais". 
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Na condição pais, a dependência econômica não é presumida, de modo que a parte autora deve trazer aos autos prova 

idônea à sua caracterização. 

 

A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, foi harmônica e contundente no sentido de que o falecido 

contribuía de forma efetiva para o sustento de seus pais. 

A testemunha Elisa Martins Lourenço Domingues afirmou: "conhece os autores há muito tempo, bem como o filho 

falecido Márcio, que trabalhava na empresa Édson Pneus até o falecimento. Márcio sempre prestou auxílio financeiro 

para os pais, sendo que a ajuda era mensal e constante. Os autores dependiam da ajuda financeira do filho falecido ..." 

(fls. 48). 
 

A testemunha Jacira Cândida Marques Vinhola afirmou: "conhece os autores há muito tempo, bem como o filho 

falecido Márcio, que trabalhava na empresa Édson Pneus até o falecimento. Márcio sempre prestou auxílio financeiro 

para os pais, sendo que a ajuda ocorria através de pagamentos na farmácia, ou mesmo pela entrega de dinheiro" (fls. 

49). 
 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 
Não havendo comprovação de formulação de requerimento na via administrativa, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data da citação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034637-60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034637-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : CLEUSA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : MARISA APARECIDA MIGLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00275-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade urbana e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

No que tange ao contrato de trabalho relativo ao vínculo empregatício anotado em CTPS, no período de 02.07.1974 a 

07.01.1979, na função de empregada doméstica, laborado para Maria Isabel de Oliveira (fl. 28), deve ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro 

em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 

empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência. 

 
Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. (g.n.) 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de empregada doméstica, no período pleiteado na 

petição inicial. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço urbano e a atividade especial reconhecida na via administrativa (fls. 08/09), o 

somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 26 anos, 06 meses e 23 dias até 15.03.1996, na data do 

requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.03.1996), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(05.04.2000) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 23.12.2002, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043645-61.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043645-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA LEANDRO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 91.00.00044-6 1 Vr BROTAS/SP 

Desistência 
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Agravo retido do INSS (f. 51-55). 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 105, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 
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Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. Prejudicado o agravo retido. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044733-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044733-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENIZA ANA SANTILLI FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA 

No. ORIG. : 93.00.00054-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 67, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003977-37.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.003977-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JACINTO DE SOBRAL 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

DECISÃO 

Sebastião Jacinto de Sobral ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de seu filho Francisco Gimenes Jacinto Sobral, falecido em 14.1.1989. 
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Narra a inicial que o requerente é pai do ex-segurado da previdência social Francisco Gimenes Jacinto Sobral, cujo 

óbito ocorreu em 14 de janeiro de 1989. Alega que o falecido foi contribuinte da previdência na qualidade de 

empregado, tendo prestado serviços para várias empresas até a data do óbito. Informa que, em 20 de fevereiro de1989, a 

esposa do requerente, Luiza Gimenes Jacinto Sobral requereu junto ao INSS a pensão por morte, tendo sido deferido o 

pedido. 

 

Afirma que, em 07 de outubro de 1999, ocorreu o óbito de Luiza, sendo o benefício cessado, deixando de ser repassado 

ao autor. 

 

Requer, ao final, a concessão de pensão por morte tendo como instituidor seu filho falecido. 

 

O Juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar o réu a concessão da pensão 

por morte em benefício do requerente desde 25.05.2000 (requerimento na seara administrativa), bem como as 

diferenças apuradas em liquidação de sentença desde o momento em que deveriam ter sido pagas, e declarou extinto o 

processo, com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% do montante atualizado da condenação, nos termos do art. 20, §4º do CPC, observado o disposto na Súmula 111 do 

STJ. 

 
Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não reuniu os requisitos necessários á concessão dos 

benefícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de pensão por morte. 

 

Tenho por interposta a remessa oficial, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não excedente a 

60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por estimativa, 

determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do benefício e das 

respectivas diferenças. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 18. 

 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da dependência econômica, mas também a comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do 

óbito. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou cabalmente comprovada, uma vez que sua mãe recebia a pensão por morte 

deixada pelo filho. 
 

A dependência econômica também restou comprovada. Preceitua a Lei 8.213/91: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

        I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        II - os pais; 

        III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995) 

         IV -  (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

        § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

(...) 

        § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada." 
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Extrai-se dos autos que, quando da concessão da pensão por morte do falecido Francisco Gimenes Jacinto Sobral, cujo 

óbito ocorreu em 14 de janeiro de 1989, foram ouvidas duas testemunhas no processo administrativo. Tais depoimentos 

ganham importância probatória para o deslinde do presente litígio, porque afirmaram, de forma pormenorizada e 

harmônica, que a autora precisava da renda para o sustento da casa. 

 

Disso se conclui que o autor da presente demanda também se beneficiava dos valores que derivavam do trabalho do seu 

filho, tendo essas informações sido corroboradas pelas testemunhas naquela oportunidade. 

 

Aliás, conforme bem anotou a magistrada singular, "tais depoimentos serviram de razão para a concessão do benefício, 

pois, que, segundo o próprio relatório do requerido, as testemunhas denotavam idoneidade, conheciam a família há 

mais de 10 (dez) anos tendo plena consciência de como era a relação familiar, inclusive no referente as despesas para 

a sobrevivência de todos." (fls. 132). 

 

Assim, tenho que a parte autora faz jus ao direito à pensão por morte buscado com a presente demanda, devendo, 

portanto, ser mantida a sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo, nego provimento à remessa oficial tida por 

interposta e ao recurso de apelação do INSS. 
 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010555-16.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.010555-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : HILDA PEREIRA GODINHO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação da autora interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial. Houve condenação em honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 15% sobre o valor da 

causa. 
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Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando ter direito ao recebimento do pecúlio, 

a que faria jus seu falecido marido, sob o argumento de que houve recolhimento de contribuições previdenciárias, após 

a sua aposentadoria, conforme documentação juntada. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Das provas acostadas aos autos, verifica-se que a parte autora pretende ver reconhecido seu direito ao recebimento do 

pecúlio a que fia jus seu falecido marido, correspondente ao período de 07/08/1989 a 24/10/1995. 

Aplica-se à hipótese o Decreto 83.080, de 24.01.1979, vigente à época em que o segurado instituidor do benefício de 

pensão por morte se afastou da atividade que voltara a exercer depois de aposentado, que estabelece: 

"Art. 272. Prescrevem em cinco anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou os 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único: Não prescreve o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

À vista disso, tendo em vista que o pecúlio é benefício de prestação única, encerrou-se em novembro de 2000 o prazo 

qüinqüenal que começou a correr em novembro de 1995 portanto, antes do ajuizamento da presente ação, que se deu em 
03/10/2002. 

De nada adianta invocar a regra do art. 103 da Lei 8.213/91, pois, já convalidada a lesão ao direito subjetivo, pela 

inércia da parte autora em requerê-lo. 

É nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. D. 83.080/79, ART. 272. COBRANÇA PRESCRITA. 

- Se o segurado deixou de exigir o pagamento do pecúlio no prazo qüinqüenal fixado pelo art. 272 do D. 83.080/79, 

vigente à época em que o mesmo se afastou da atividade que voltara a exercer depois de aposentado, prescreveu a 

cobrança do benefício. 

- Apelo provido. 
- Sentença reformada. 

( TRF - 3ª REGIÃO, AC - 216977, IN DJU 26/03/2002 PÁG. 365, RELATOR: JUIZ CASTRO GUERRA). 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. ART. 81, II, DA LEI Nº 8.213/91, REVOGADO 

PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO. 

- Em se tratando de pecúlio, benefício de prestação única, ocorre a prescrição em cinco anos contados da data do 

afastamento definitivo do segurado da atividade laborativa, nos termos dos arts. 81, II da Lei 8.213/91 e 24, § único, 

da Lei 8.870. 
(TRF- 4ª REGIÃO, AC TRF400106094, IN DJU 04/05/2005 PÁG. 827, RELATOR: JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA) 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007997-65.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007997-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 01.11.1980 a 26.08.1986, 27.08.1986 a 13.05.1990 

e 14.05.1990 a 16.12.1998, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data do requerimento administrativo (03.04.2001), com correção monetária e juros de mora legais, 

além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 
 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.11.1980 a 26.08.1986, 27.08.1986 a 13.05.1990 e 14.05.1990 a 

16.12.1998, com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts, com exposição a enxofre e fertilizantes e na função de 

motorista (SB e laudo técnico; fls. 63/67), código 1.1.8. do Decreto 53.831/64. 

 

Outrossim, em se tratando de atividade perigosa, caso dos autos, sua caracterização independe da exposição do 

trabalhador durante toda a jornada, assim, desnecessária a prova de habitualidade e permanência reclamada pelo réu. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos e 07 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 03 meses e 25 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 25.03.1959, contava apenas com 43 anos de idade em 19.09.2001, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.09.2001), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(17.10.2002) e a data do requerimento administrativo. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002645-02.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002645-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA HELENA LEITE DE CASTRO e outro 

 
: MARIA HELENA DE CASTRO VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

REPRESENTANTE : JOSE IZALTINO DE CASTRO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, concedendo à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do 

laudo médico (02.06.03 - fls. 59), corrigindo-se e acrescendo de juros de mora as parcelas em atraso. Dispensado o 

reexame necessário nos termos do § 2º do artigo 485 do CPC. Antecipada a tutela para imediata implantação do 

benefício no prazo de 20(vinte) dias, sob pena de imposição de multa diária no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) 

Apela o INSS pleiteando, preliminarmente, seja o recurso recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, o que foi 

indeferido pelo juízo a quo que recebeu o recurso no efeito meramente devolutivo, ante a antecipação da tutela no corpo 

da sentença. 

No mérito, sustenta ser incabível a concessão da aposentadoria por invalidez. Sustenta que as doenças aferidas são 

anteriores à filiação da autora à Previdência Social. Aduz, ainda, que o laudo não se mostra convicto em concluir pela 

incapacidade laboral total e permanente. Pede a reforma da sentença com a inversão do ônus da sucumbência. No que 

tange ao ressarcimento ao erário do pagamento efetuado ao perito judicial, manifesta seu inconformismo, pleiteando 

reforma, sustentando que não é lógico que a Autarquia reembolse ao erário, sob pena de arcar em duplicidade com a 

mesma despesa, uma vez que o Tesouro Nacional envia verbas orçamentárias específicas para estes pagamentos. 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

 

Decido 
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A parte autora, nascida em 23/03/1951, contando com 50 anos na propositura da ação (04/11/2002) e 59 anos, 

atualmente, pretende obter a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, retraoativamente à data do 

indevido cancelamento do benefício, sob alegação de encontrar-se incapacitada para o trabalho. 

Os benefícios pleiteados pela autora estão previstos nos artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Assim, a concessão dos benefícios por incapacidade pretendidos, exige a comprovação da qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência, se for o caso, e da incapacidade total, permanente para a aposentadoria, e temporária para o 

auxílio-doença. 

O laudo médico pericial de fls. 60/61, elaborado em 23.05.2003, aponta que a autora é portadora de transtorno esquizo 

afetivo (F.25.2), patologia na qual existem sintomas esquizofreniformes(embotamento afetivo, isolamento social, perda 

de atividades, anedonia, etc), juntamente com sintomas do transtorno bipolar como oscilação do humor, delírios de 

grandezas, etc. Consta do laudo, ainda, que a resposta à medicação é baixa, embora a paciente se mostre aderente ao 
tratamento. Conclui que a capacidade laborativa da autora se encontra prejudicada. Respondendo aos quesitos traz o 

laudo que a autora se encontra incapacitada, que o prognóstico é ruim, sendo que, mesmo as tarefas mais simples são 

realizadas de forma inconstante, que dificilmente a autora poderá recuperar-se mediante tratamento médico 

especializado, e, ainda, que a adoção de controle por medicação ou qualquer outro tratamento especializado não seria 

capaz de suprimir o mal, trazendo apenas melhora sintomática. Consta ainda, que a autora não pode desempenhar 

atividades que lhe garantam o próprio sustento e o de sua família. Ainda em resposta a quesito formulado pelo réu, 

afirma que as doenças aferidas provavelmente são anteriores à filiação da autora à Previdência Social. 

Assim, da inteligência do laudo, verifica-se que, a incapacidade da autora é total, visto não poder desempenhar 

atividade que lhe garanta o sustente, estando sua capacidade laborativa prejudicada sendo que mesmo as tarefas mais 

simples são realizadas de forma inconstante, e definitiva, pois, nos ternos do laudo, dificilmente a autora poderá 

recuperar-se mediante tratamento médico especializado, e, ainda, que se submeta a controle por medicação ou qualquer 

outro tratamento especializado não teria o mal suprimido, mas apenas uma melhora sintomática. 

Desta forma, embora o laudo não seja expresso em dizer que a incapacidade verificada é total e permanente, é possível 

deduzir tal conclusão da sua leitura. 

Todavia, ainda que assim não fosse, não estando não estando o juiz adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 

436 do Código de Processo Civil, pode decidir segundo sua livre convicção. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como, idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

Confrontando o laudo pericial com outros dados e circunstâncias, tais como a faixa etária da parte autora (autora 

nascida em 23/03/1951), bem como com seu baixo grau de instrução e o tipo de trabalho que desempenha (doméstica), 

e ainda, ante a impossibilidade de reabilitação e readaptação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, é de se concluir por sua incapacidade total e permanente, razão pela qual deve ser-lhe concedido o 
benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Saliente-se que o fato do laudo afirmar que provavelmente a doença verificada é anterior à filiação, não afasta o direito 

da autora ao benefício, vez que, não importa o início da doença, mas sim o momento da incapacidade. 

Assim, ainda que as doenças sejam preexistentes, a incapacidade laboral da autora ocorreu quando a mesma já era 

filiada à Previdência Social. 

Assevere-se, ainda, que a autora esteve filiada vertendo contribuições à Previdência entre 10/1995 a 01/2001, por mais 

de 60 meses, obtendo benefício de auxílio-doença em 27/03/2001. 

Possível aferir, ainda, considerando-se o histórico de afastamento por incapacidade da autora (auxílios-doença), que a 

incapacidade laboral decorreu da evolução do quadro clínico da autora, com o agravamento da(s) doença(s). 
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A CTPS da autora (fl. 10/13), assim como, as informações constantes do CNIS, revelam que esteve filiada à 

Previdência Social, vertendo contribuições entre 10/1995 a 01/2001, tendo cumprida a carência de 12 contribuições 

mensais. 

A presente ação foi proposta em 04/11/2002. A qualidade de segurada está evidenciada, sobretudo, pelo fato de a autora 

perceber auxílio-doença entre 27/03/2001 a 08/10/2002, uma vez que o deferimento do benefício em âmbito 

administrativo observa também os mesmos requisitos. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

Tendo em vista que nos termos do laudo é difícil definir o início da incapacidade, o termo inicial do benefício poderia 

ser fixado, na data do laudo médico pericial (23.05.2003), quando se constatou a incapacidade laboral ensejadora do 

benefício pretendido. 

Sendo vedada a reforma em prejuízo da parte apelante, fica mantida a data inicial do benefício na data da juntada do 

laudo (02.06.2003). 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 
Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a partir da data do laudo pericial, observada a taxa de 

6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). 

Ressalte-se que as autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único), assim como 

os honorários advocatícios. 

Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 10%, explicitando que a base de cálculo corresponde às prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do C. STJ, em sua nova 

redação, e de acordo com o entendimento jurisprudencial formado no âmbito desta E. Corte Regional. 

A multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso é excessiva, 

impondo-se a redução da mesma para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, 

não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação do 

INSS, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para reduzir a multa diária, nos termos da fundamentação. 

Por força da antecipação da tutela concedida nos autos foi determinada a imediata implantação do benefício e, conforme 
se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais houve cumprimento pela 

autarquia. Desta forma, eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000335-20.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.000335-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACY DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 
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Iracy de Jesus da Silva move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de pensão por morte de seu filho Valter Paixão da Silva, falecido em 01/09/2001. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício 

previdenciário, a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Foi determinado o reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito e os 

honorários advocatícios fixados em 15%. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

Decido 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

pensão por morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 01/09/2001, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 18. 

 
A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, conforme o documento de fls.15. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, inciso II, do já citado diploma legal, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

(...) 

II - os pais." 

 

Na condição de mãe, a dependência econômica não é presumida, motivo pelo qual a parte autora deve trazer aos autos 

elementos de prova concretos e idôneos a comprovar que realmente dependia economicamente do falecido. 

A filiação está comprovada com documento de fls. 11. 

 

A parte autora juntou aos autos diversos documentos que comprovam que o instituidor da pensão residia, à época do 

óbito, na residência da autora.  

 

Aliado a esse fato, há nos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo, a fls. 102 e 103, que relatam de 
forma harmônica e coerente que o instituidor da pensão era o responsável, com o seu salário, pela manutenção do lar. 

A dependência econômica, portanto, também restou comprovada. 

 

Restaram atendidos, desse modo, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, por não ter havido prova da formulação do pedido na 

via administrativa. Por essa razão, rejeito a pretensão veiculada no recurso adesivo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 965/2584 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, observando-se os termos da Súmula 

111 do STJ, e não merecem reparo, motivo pelo qual deixo de acolher o recurso adesivo que pleiteia sua majoração. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-77.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000853-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LUCATTO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1966 a 08.1988, condenando-

se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 
monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(12.04.1969; fl. 16), certidão de nascimento de filha (03.03.1976; fl. 17), certificado de reservista (22.11.1966; fl. 19), 

nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1966 a 

31.08.1988, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

04 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 36 anos e 14 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação (20.12.2002; fl. 

336), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame necessário, 

tido por interposto, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade desde 

16.02.2006, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005698-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005698-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LUZIA MOREIRA MORAIS SVAGER 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00070-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido por falta de comprovação da qualidade de segurado do "de cujus". Não houve 

condenação da parte autora ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da 
assistência judiciária gratuita.  
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Em apelação, a autora pugnou a reforma da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado de JOSÉ 

SVAGNER JUNIOR.  

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 18.09.1998, à fl. 15. 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 16. 
 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

A qualidade de segurado de José Svagner Junior restou comprovada nos autos. 

 

Verifica-se que José Svagner Junior apresentava-se com carcinoma espino-celular bem diferenciado na língua, 

metástases de carcinoma espinocelular nos linfonodos cervicais esquerdo e direito e siloadenite crônica com fibrose nas 

glândulas submandibulares direita e esquerda, segundo laudo realizado em 15.03.1996, além disso junta documentos 

médicos e atestados, às fls. 22/25 que comprovam seu precário estado de saúde. Além disso, foi atestado na certidão, à 

fl. 15, a causa da morte: insuficiência respiratória, metástases pulmonares, carcinoma de língua. 

 

Segundo a prova dos autos,o segurado efetuou recolhimento de contribuições em número superior à carência. O 

conjunto probatório acostado aos autos, especialmente os documentos médicos, demonstram com suficiência que o 

Autor já estava acometido dos males incapacitantes quando ostentava a qualidade de segurado, não obstante não tenha 

requerido o benefício, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, sendo, consequentemente, devido o 

benefício da pensão por morte aos seus dependentes, ainda que tivesse perdido a qualidade de segurado, pelo 
enquadramento na situação prevista no Art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91. A saber: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1o A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2o Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior." 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado de José Svagner Junior, é de rigor a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREVIDENCIÁRIO. ALCOOLISMO. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INOCORRÊNCIA.  

1. O alcoolismo crônico, é formalmente reconhecido como doença pelo Código Internacional de Doenças (CID - 

referência F-10.2), classificado como "síndrome de dependência do álcool", doença evolutiva, causadora de 
transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso do álcool, com sintomas psicóticos associados na intoxicação. 

A parte-requerente deixou de contribuir para a Previdência Social em razão de doença incapacitante, razão pela qual 

faz jus benefício pleiteado.  

2. Agravo legal desprovido."(grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200503990070185, relator Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, data do 

julgamento 29.07.10, DJF3 CJ1 DATA 29.07.10, p. 1004). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I - Considerando que entre a data da última contribuição previdenciária vertida pelo de cujus (24.04.2001; fl. 45) e a 

data do óbito (22.01.2005; fl. 28) transcorreram mais de três anos, teria ocorrido, em tese, a perda da qualidade de 

segurado. Todavia, o compulsar dos autos revela que o falecido sofria de alcoolismo.  

II - A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir 

para a previdência por estar incapacitado para o trabalho.  

III - À época do óbito o falecido já havia preenchido os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, possuía 

carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais (fl. 34 e 45), bem como ostentava a qualidade 

de segurado.  

IV - Restando comprovada a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, 

I, §4º, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte.  

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.08.2006; fl. 36).  

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006.  
VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

VIII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do art. 20, §4º, do CPC.  

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC.  

X - Apelação da autora provida."(grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200661830080627, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, data do 

julgamento 20.04.10, DJF3 CJ1 DATA 28.04.10, p. 1994). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 
a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 18.09.1998 

(fl. 15) e a citação do INSS em 23.09.2002, sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  
- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado 

na data da citação.  
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- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUZIA MOREIRA MORAIS SVAGNER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 23.09.2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 
5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015749-09.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015749-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ELAINE APARECIDA NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00071-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a autora 

objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão. Houve condenação ao pagamento das custas, despesas e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos necessários à 
concessão do benefício foram preenchidos, inclusive a união estável com Marcelo Domingos dos Santos. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de companheira de Marcelo 

Domingos dos Santos, preso em 26.06.2000, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 11. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural do 

recluso, serve de início de prova material a cópia da certidão de casamento, à fl. 12, no qual está qualificado como 

lavrador, além de declaração de Sebastião Tosta Moraes, afirmando que Marcelo Domingos dos Santos estava 

trabalhando para como lavrador quando foi preso. 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre Marcelo Domingos dos Santos e a parte autora, e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 
A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Porém, as testemunhas apresentaram-se por demais genéricas e imprecisas, de modo a não confirmarem a efetiva união 

estável alegada pela autora na inicial. 

 

A testemunha SEBÃSTIÃO TOSTA DE MORAES asseverou: 

"Sei que eles vivem juntos porque Marcelo me contou, não sei aonde mora, não sei se tem filhos, não sei se a autora 

trabalha, deve trabalhar como empregada" - fl. 45.  
Ao seu turno, a testemunha CLARISMUNDO DE ALMEIDA afirmou: 

 

"A autora morava com um homem, cujo nome me esqueci, depois que me mudei perdi o contato. Ambos moravam 

sozinhos em casa. Não sei dizer se o homem que morava com a autora foi preso" - fl. 46. 

 

Assim, as provas apresentadas não servem de base suficiente para comprovar a dependência econômica da autora em 

relação ao detento. 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão do auxílio reclusão, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019484-50.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019484-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENOCK MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES 

No. ORIG. : 01.00.00072-0 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão 

formulado na petição inicial e reconheceu o período laborado pelo autor em condições especiais na Cia. de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo - SABESP, condenando a autarquia a proceder à revisão do benefício de aposentadoria 

da parte autora, desde o início do benefício. As diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal, devem ser pagas 

de uma só vez, acrescidas de correção monetária contadas desde o ajuizamento da ação, com aplicação de juros legais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Houve condenação em custas e despesas processuais, e os honorários 
advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total das verbas atrasadas. 

Em suas razões de apelação o INSS objetiva a reforma da sentença, alegando, em apertada síntese, a ausência de 

documentos que comprovem a alegada prestação de serviços em condições especiais. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço especial laborado na Cia. de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo - SABESP, no período de 08/01/1973 a 23/10/1976, exercendo serviços de prolongamentos, supressões e 

reparos em redes e ramais de água e esgoto, e abertura e fechamento de valas. 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 
por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
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no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou prevalecendo, como a 

seguir se verifica. 

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que, da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu a Lei nº 8.213/91, o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

Artigo 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições 
mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade 

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

Artigo. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

Entretanto, só quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 2.172, 

de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas, por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto só teve eficácia a partir da 

Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Ressalto que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços considerados 

perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, também em sua redação 

original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 
Com a edição da MP n. 1.523/96, o art. 58 da Lei n. 8.213/91 passou a ter a seguinte redação com a inclusão dos 

parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...)" 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP 1.523-13 de 23.10.97 - republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), 

não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do 

Decreto n 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, como se trata de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, 

de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 
Nesse sentido, a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

As atividades desempenhadas pelo autor no período de 08/01/1973 a 23/10/1976, estão previstas no Decreto 53.831/64 

(códigos 1.1.3, 1.3.2 e 2.3.1), e no Decreto nº 83.080/79 (códigos 1.3.2 e 1.3.5), já que desenvolvidas em permanente 

contato com umidade e agentes biológicos agressores tais como germes infecciosos, coliformes fecais e animais 

doentes. Portanto, a nocividade do trabalho em redes de água e esgoto já está prevista. 

Ademais, foram apresentados laudos técnicos (fls. 25 e 156/164) e formulário de atividade especial (fl. 24) relativos à 

função desempenhada pelo autor, os quais não ensejam dúvidas quanto à especialidade da atividade desenvolvida por 

ele. 

Releva também constar que, por força do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 
3.048/99 - Regulamento da Previdência Social: 

"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste 

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor, no período de 08/01/1973 a 23/10/1976, devendo o 

INSS proceder à revisão do benefício do autor desde o início do benefício, observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 
qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, §1º, A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar 

as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023905-83.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023905-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00082-7 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a concessão do benefício auxílio-doença a contar da 

citação, pelo período de dois anos, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

de mora, honorários periciais no valor de R$ 300,00 e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dos 

atrasados, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

A autarquia, em seu recurso, alega, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir. No mérito, sustenta 
que quando do ajuizamento da ação, já havia o autor perdido sua qualidade de segurado, e não restou comprovado nos 

autos sua incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. 

Subsidiariamente pleiteia a redução dos honorários periciais e dos honorários advocatícios, a incidência da prescrição 

qüinqüenal, além de prequestionar a matéria debatida. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Em preliminar, não procede a alegação de carência de ação, decorrente da ausência de requerimento administrativo do 

benefício. Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o 

conflito de interesse s, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias 

administrativas sob alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Não há razão para que o segurado, como condição prévia ao ajuizamento da ação, deflagre pedido administrativo 

quando já se antevê que a pretensão não tem encontrado, em casos semelhantes, a acolhida esperada. A resistência a 

qualificar o conflito de interesse s na hipótese é evidente, gerando o legítimo interesse de agir diante da necessidade do 

provimento jurisdicional almejado. 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que "A lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte. 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 
Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

Por oportuno, consigno que não configura julgamento ultra ou extra petita a concessão de auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, uma vez que o primeiro representa um minus em relação ao último, de cuja concessão 

difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da 

realização da perícia médica. 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 
Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - Tanto o benefício de auxílio-doença 

quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a diferença existente entre ambos 

meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso em tela, não se verifica qualquer 

prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, tendo sido seu pedido julgado 

improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de inaptidão laborativa. II - Visto 

que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi taxativo 

ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de que o autor 

conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o que infirma 
a suposta incapacidade de que sofreria. III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação 

do autor nos ônus de sucumbência. IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369950; Processo: 2008.03.99.054483-4; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 

Data do Julgamento: 12/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 553; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO) e  

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA 

PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE 

RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 

4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez 

ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem 

na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o 

princípio consagrado nos brocardos iura novit cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os 

fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado 

enquadramento legal.Precedentes jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal 
Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459) e  

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE 

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra petita. 

(...)." (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)." 
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O benefício de auxílio-doença é regulado pelo art. 59 caput da Lei nº 8.213/91, dispondo que o segurado tem direito ao 

benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

O laudo judicial, datado de 04/10/03, concluiu que a parte autora é portadora de seqüela de paralisia infantil e crises 

convulsivas, estando incapacitado total e temporariamente para o trabalho. (fls. 75/79). 

Segundo o laudo o autor apresenta fraqueza freqüentemente, atrofia muscular, e cãibras, concluindo o perito pela 

concessão do auxílio doença pelo prazo de dois anos. 

Tendo em vista o parecer oficial, a idade do obreiro e sua atividade, deve ser reconhecida a inaptidão em parte e, por 

conseguinte, o direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada ao exercício de outra função ou considerada 

não-recuperável, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91. 

 

Nessa esteira: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de 

incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, 

ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de 

atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao 
agravamento de seu estado de saúde. II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a 

reabilitação profissional do autor. III - Agravo interposto pelo réu improvido". (AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª 

Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605) e 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. (...) II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas 

seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o 

apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da 

previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. III - O 

segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 
não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. V 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. VI 

- Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. (omissis) XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, 

para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso de 

descumprimento da ordem judicial". (AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495)." 

 

O apelado, portador de sequelas nos membros inferiores provenientes de Poliomielite ("paralisia infantil"), cumpriu o 

período de carência e condição de segurado da Previdência Social. Não há que se falar em perda da qualidade de 
segurado àquele que deixa de contribuir justamente em decorrência da moléstia incapacitante. 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 
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vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217727/SP, Quinta Turma, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, julgado em 01.08.1999, in DJ 06.09.1999, p. 131) e 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

INTERRUPÇÃO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - VOLUNTARIEDADE - CORREÇÃO - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS. 1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, 

ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior a 12 (doze) meses consecutivos, quando dita 

suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o disposto no art. 7º do Decreto nº 89.312/84, a 

voluntariedade. 2. Precedente do Tribunal. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

pela contagem da correção monetária a partir de quando devida a prestação, ao proclamar o entendimento de que a 

Súmula nº 148/STJ deve ser aplicada em harmonia com a Súmula nº 43/STJ. 4. "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas" (Súmula nº 111/STJ). 5. Recurso parcialmente conhecido e 

provido. (REsp 170761/SP, Sexta Turma, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, julgado em 15.10.1998, in DJ 

05.04.1999, p. 158)." 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, dispõe o art. 60 da LBPS, que o auxílio doença é devido a contar do 

décimo sexto dia do afastamento da atividade ou da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz 
ou da data da entrada do requerimento administrativo, quando estiver afastado da atividade por mais de 30 dias. 

Desse modo, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a data do benefício deve ser fixado do laudo 

pericial (03.10.2002), data em que foi constatada a incapacidade do Autor. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA 

POR INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO - DOENÇA . TERMO INICIAL 
DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 
(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO - 

DOENÇA . REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA . TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO - DOENÇA . INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio - doença deve ser 

concedido desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado em 03.10.2002 (data 
do laudo) e a r. sentença foi proferida em 026.02.2003. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 
vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Dispõe a Resolução CJF nº 281/02 que os honorários periciais devem ser fixados no máximo de R$ 234,80. Observo 

que o valor arbitrado na sentença, de R$ 300,00, está acima desse patamar, razão pela qual é mister a reforma do 

decisum apenas neste ponto, para fixar os honorários no montante de R$ 234,80. Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS PRESENTES. HONORÁRIOS PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...). 3. Os honorários 

periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos das 

Resoluções CJF 281 e 440 e considerando o trabalho desenvolvido pelo Perito. 4. Remessa oficial, tida por interposta, 

e Apelação do Autor providas. Apelação do INSS desprovida. 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, AC 96030389374, Rel. Juíza Fed. Conv. giselle França, j. 17/07/2007, DJ 

05/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS . 

APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. (...). 9. Os honorários do perito devem ser reduzidos para R$ 234,80, consoante 

Portaria nº 01, de 02/04/2004, do Conselho da Justiça Federal, a qual atualiza os valores da Tabela do anexo à 

Resolução nº 281, observando-se a vedação da utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim (art. 7º, V, 

da CF/88). 10. Apelação do autor improvida. 11. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 12. 

Sentença mantida em parte. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990058677, Rel. Juíza Fed. Conv. Leide Pólo, j. 25/07/2005, DJ 22/09/2005)  

 

Finalmente, consigno que não cabe ao Poder Judiciário a interferência no mérito administrativo da fixação de prazo 

para realização de perícias visando a concessão, manutenção ou cessação de benefícios previdenciários, sob pena de 

ingerência indevida em atribuição cometida pela lei ao INSS no controle de seus atos administrativos, bem como ofensa 
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ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes Republicanos. O benefício é devido enquanto o segurado 

não for considerado recuperado ou reabilitado para o exercício de outra atividade. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Posto isto, rejeito a preliminar de carência argüida e, nos termos em que estipulados, e com base no artigo 557, § 1o-A, 

do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta, para os fins de fixar o termo inicial do 

benefício do autor a partir do laudo (03.10.02), e fixar o valor dos honorários periciais em R$ 234,80. 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Osvaldo Pedro da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis a imediata concessão do benefício auxílio-doença a contar de 03/10/2002, e renda mensal inicial - 
RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Osvaldo Pedro da Silva; 

b) Benefício: auxílio-doença; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 03/10/2002; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031478-75.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031478-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMINDO BARBOSA LUZ e outro 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 93.00.00106-5 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 70. Defiro o prazo de 60(sessenta) dias para que o patrono da parte autora, falecida, dê integral cumprimento ao 

despacho de fls. 66, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se pessoalmente. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032210-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032210-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO LOPES DE MORAES 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-4 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 87/88) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 99/107 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 
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Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 
constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
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O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 
mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, 

no período de 07/01/1974 a 17/05/1978, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) expedido pela 

empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'auxiliar de almoxarifado - b'.  

A atividade consistia na "conferência física nos processos de armazenagem, expedição, inventários e entrega de 

materiais adquiridos pela companhia, nos quais encontrava-se: materiais inflamáveis (tintas, solventes, álcool, 

vernizes, benzinas, gases, etc.) materiais tóxicos e corrosivos (ácidos clorífico/sulfúrico/muriático/tânico pó/nítrico, 

amoníaco, resíduos de askarel) radioativos (pára-raios, capacitores) e químicos (mercúrios, cloreto de sódio, enxofre, 

sódio metálico, cloreto amônia e bromo PA) ficando exposto a "materiais inflamáveis na classe 2 (nitrogênio, oxigênio, 

acetileno, freon, etc), classe 3 - líquidos inflamáveis (tintas, solventes, reagentes, álcool, etc.), classe 5 - tóxicos e 
corrosivos (clorotene, nitratos, óxidos, triclorotene e outros produtos de análise de laboratório), classe 8 - corrosivo 

(ácidos, amônias, solução para baterias), classe 9 - produtos perigosos radioativos (pára-raios)." 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Companhia Energética de São Paulo - CESP, deve ter o caráter insalubre 

reconhecido, pois ficou comprovada, por meio de formulário (fl. 23/24), a exposição de forma habitual e permanente, 

aos agentes agressivos listados no item 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 07/01/1974 a 17/05/1978. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 4 anos, 4 meses e 11 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 6 anos, 1 mês e 9 dias. 

Somando-se o período aqui reconhecido (atividade especial), com os demais constantes do Resumo do INSS acostado 

aos autos (fls. 26/27),contava a parte autora, portanto, em 16 de dezembro de 1997, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 4 meses e 28 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-

de-benefício.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 
contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARNALDO LOPES DE MORAES, com data de início do 

benefício - DIB em 16/12/1997, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, observo que o autor se encontra 

aposentado por tempo de contribuição desde 23 de abril de 1998 devendo o INSS proceder às devidas compensações 

quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e 

conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : MARIA RAQUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez desde a data do ajuizamento da ação, corrigidos 

as diferenças e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, além dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

Nas razões de apelação, a parte Autora, requer a fixação da verba honorária em 15% (quinze por cento). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 20.09.1949, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, tendo apresentado, a autora, a certidão de casamento 

(03.11.1983; fl.8) e cópia da carteira de trabalho como prova material qualificando-a como lavradora, bem assim quanto 

à qualidade de segurado, considerando que a Autora deixou de trabalhar devido a sua incapacidade já que a 

jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

 

"(...) 
2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

O exame médico-pericial, realizado em 21.06.2004, atesta que a autora, nascida em 20.09.1949, é portador de 

hipertensão arterial sistêmica e gonartrose de joelho esquerdo, limitativa para trabalhos que requeiram deambulação 
constante ou que causem sobrecarga no aparelho locomotor. Está incapacitado de forma parcial e permanente para o 

trabalho (fl.65/71). 

 

Muito embora o Perito Judicial tenha concluído pela capacidade da autora em realizar atividades de moderado esforço 

físico e sem grande complexidade, desde que devidamente medicada e com acompanhamento clínico, no presente caso, 
visto se tratar de uma pessoa muito idosa, que conta atualmente com 61 anos de idade, que sempre exerceu trabalhos 

braçais e que é portadora de doenças que não têm cura, como pelo perito, tenho por formar minha compreensão no 

sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 
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O benefício é devido a partir da data do exame pericial (21.06.2004), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente. 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
majorada a verba arbitrada para 15%, incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para alterar o termo inicial do 

benefício e para majorar o coeficiente dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 02.10.2003, e renda mensal inicial no valor de 

um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO AFONSO 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

 
: ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente 
procedente o pedido de revisão formulado na petição inicial e reconheceu o tempo de serviço laborado pelo autor sob 

condições especiais na Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, no período de 11/11/1979 a 

30/06/1987, para fins de elevação do coeficiente de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo. As 

diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal devem ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 

12% ao ano, devidos desde a citação. Houve condenação em honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Em suas razões de apelação o INSS objetiva a reforma da sentença, alegando, em apertada síntese, que os documentos 

carreados aos autos são insuficientes para a comprovação da alegada prestação de serviços em condições especiais. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço especial laborado na Cia. de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo - SABESP, no período de 13/11/1979 a 30/06/1987, na função de ajudante de serviços de água e esgotos. 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou prevalecendo, como a 

seguir se verifica. 

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que, da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu a Lei nº 8.213/91, o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 
Artigo 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições 

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade 

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

Artigo. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

Entretanto, só quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 2.172, 

de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas, por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto só teve eficácia a partir da 

Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Ressalto que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços considerados 

perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, também em sua redação 

original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 
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Com a edição da MP n. 1.523/96, o art. 58 da Lei n. 8.213/91 passou a ter a seguinte redação com a inclusão dos 

parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...)" 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP 1.523-13 de 23.10.97 - republicada na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), 

não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do 

Decreto n 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, como se trata de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, 

de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

A atividade desempenhada pelo autor no período de 13/11/1979 a 30/06/1987, está prevista no Decreto 53.831/64 

(códigos 1.1.3, 1.3.2 e 2.3.1), e no Decreto nº 83.080/79 (códigos 1.3.2 e 1.3.5), pois trata-se de atividade desenvolvida 

em permanente contato com umidade e agentes biológicos agressores tais como germes infecciosos, coliformes fecais e 

animais doentes. Portanto, a nocividade do trabalho em esgoto doméstico já está prevista. 

Ademais, foram apresentados formulários de atividade especial e laudos técnicos (fls. 29/31 e 65/74) relativos à função 

desempenhada pelo autor, os quais não ensejam dúvidas quanto à especialidade da atividade desenvolvida por ele. 

Releva também constar que, por força do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 

3.048/99 - Regulamento da Previdência Social: 

"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste 

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 
o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor, no período de 13/11/1979 a 30/06/1987, devendo o 

INSS proceder à revisão do benefício do autor desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição 

quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 989/2584 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 
qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, §1º, A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar 

as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-79.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002948-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na petição inicial e reconheceu como especiais os períodos laborados pelo autor na Prefeitura Municipal de 

Franca, de 01/10/1971 a 30/06/1972, como eletricista auxiliar, de 01/07/1972 a 31/05/1992, como eletricista, e de 

01/06/1992 a 05/03/1997, como supervisor de serviços de eletricidade, aplicando-se o índice de 1.40 para efeitos de 

conversão em tempo de serviço comum, desde a data do requerimento administrativo, incluindo-se as parcelas em 

atraso e os abonos anuais. Deve ser observada a atualização monetária, sendo os juros de mora fixados em 0,5% ao mês, 

sobre a totalidade das parcelas vencidas, retroativos à citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas após a implantação da revisão do 

benefício. Não houve condenação em custas. 

Em suas razões recursais o INSS objetiva a reforma da sentença alegando ausência de comprovação do exercício de 
atividade insalubre de forma habitual e permanente. Alternativamente, pede a aplicação do multiplicador 1,20 e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 990/2584 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Pretende o autor o reconhecimento do período laborado em condições insalubres na Prefeitura Municipal de Franca, no 

período de 01/10/1971 a 30/06/1972, como eletricista auxiliar, de 01/07/1972 a 31/05/1992, como eletricista, e de 

01/06/1992 a 05/03/1997, como supervisor de serviços de eletricidade. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

A Lei n. 8.213/91 veio esclarecer que as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo 

seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, 

assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado informativo SB-40. 

Ocorre que como se trata de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, 

de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 
técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

A atividade desempenhada pelo autor no período de 01/10/1971 a 05/03/1997 está prevista no Anexo II do Decreto 

53.831/64 (código 1.1.8), pois se refere a operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. 

Portanto, a nocividade do trabalho já está prevista. 

Os formulários (fls. 18 e 75) e o laudo técnico (fls. 76/79) comprovam que o autor desempenhou a atividade especial 

como eletricista nos períodos acima mencionados, de forma habitual e permanente. 

Releva também constar que por força do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 

3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" - 

artigo 70, parágrafo 2º. 

In casu, a atividade desenvolvida junto à Prefeitura Municipal de Franca, na atividade de eletricitário, merece 

enquadramento como especial, com conversão mediante fator multiplicador, pois o autor executava serviço exposto à 

com tensão superior a 250 volts, comportando cômoda previsão nos item 1.1.8. do Decreto n. 53.831/64, fazendo prova 

as declarações da ex empregadora, ás fls. 19, 32 e 88. 

Ressalte-se que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 
especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor, nos períodos de 01/10/1971 a 30/06/1972, como 

eletricista auxiliar, de 01/07/1972 a 31/05/1992, como eletricista, e de 01/06/1992 a 05/03/1997, como supervisor de 

serviços de eletricidade, e determino a sua conversão em tempo comum, observado o fator de 1.4 (Decreto 357/91- art. 

64), devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor, desde a data do requerimento administrativo, 

observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 
egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-04.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.000623-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : TEREZINHA MARIA DA SILVA CAMARGO e outro 

 
: TANIA DA SILVA CAMARGO incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge e filha. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do 

falecido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), cujo valor só poderá 
ser cobrado se provado que perdeu a condição de necessitada, nos termos da L. 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado 

de Antonio Ricardo Camargo. 

 

Sem a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 13.12.2002 (fl. 19). 

 

A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 09, e a cópia da certidão de nascimento, à fl. 10. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge e a filha menor. 

 
Não prospera a alegação que não houve perda da qualidade de segurado, por incapacidade. A invalidez do "de cujus" 

não restou comprovada pelos documentos de fls. 20/27 e fl. 66, pois há indicação da incapacidade laborativa total e 

permanente. Ademais, no próprio depoimento da parte autora ela alega: "o marido da depoente sempre estava doente, 

mas fazia alguns "bicos" como pedreiro, sem um vínculo empregatício fixo". 

 

Dessa forma, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 07.04.1999, ao passo que o óbito ocorreu em 13.12.2002 (fl. 19). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 
contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos 

previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de 

segurado.  
IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 
Verifica-se, que Antonio Ricardo Camargo contava na data do óbito (13.12.2002) com 55 (cinqüenta e cinco) anos de 

idade, não preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 
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requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001342-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001342-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JACOMO INDALECIO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00269-8 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença, fls. 77/81, que julgou procedente a pretensão da parte 

Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Nas razões de apelação, às fls. 83/88, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que 

laborou em condições insalubres, "ex vi" de específica legislação de regência previdenciária e que, de conseguinte, não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual 

interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 2/2/1972 a 29/9/1972 - Indústrias Nardini S/A 

 

b) de 28/9/1972 a 4/4/1973 - Metalúrgica Arja S/A Ind. E Com. 

 

c) de 16/4/1973 a 14/8/1973 - Companhia Goodyear do Brasil 
 

d) de 1/9/1973 a 17/11/1973 - Comasa Ltda 

 

e) de 2/1/1978 a 27/7/1978 - Fabram - Ind. E Com. De Tecidos Ltda 

 

f) de 11/8/1978 a 15/6/1979 - Nicoletti Indústria Têxtill Ltda 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e não foram 

contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 
a) de 11/10/1974 a 19/6/1975 - Transportadora Nascimbem Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 28, o Autor exercia a função 

de Ajudante de Motorista e realizava a coleta de mercadorias junto a empresas clientes, utilizando como meio de 

transporte veículo de propriedade da empresa com peso líquido superior a 6.000 kg. Estava sujeito a trânsito, poluição e 

ruído. 

 

b) de 23/6/1975 a 15/4/1976 - Presidente V. Auto Posto Ltda 
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De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 29, o Autor exercia a função 

de Frentista e estava submetido a vapores de combustível, de modo habitual e permanente, durante jornada de 8 horas 

diárias. 

 

c) de 23/4/1976 a 1/7/1977 - Transportadora Americana Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 35, e Laudo Pericial acostado 

aos autos, de fls. 36/39, o Autor exercia a função de Ajudante de Motorista e estava submetido a ruído de 90 dB, de 

modo habitual e permanente, durante jornada de 8 horas diárias. 

 

d) de 1/8/1977 a 29/12/1977 - Auto Viação Ouro Verde Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 40, o Autor exercia a função 

de Cobrador de Ônibus. 

 

e) de 19/6/1979 a 2/2/1982 - -Têxtil Wilson Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 42, o Autor exercia a função 
de Ajudante de Motorista e realizava viagens intermunicipais e interestaduais, com carga de tecidos, utilizando como 

meio de transporte veículo de propriedade da empresa com peso líquido superior a 6.000 kg..  

 

f) de 24/6/1982 a 1/3/1985 - Nicoletti Indústria Têxtill Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 43, o Autor exercia a função 

de Ajudante de Motorista e realizava transporte de cargas, utilizando como meio de transporte veículo de propriedade 

da empresa com peso líquido superior a 6.000 kg.. 

 

g) de 1/4/1985 a 8/7/1987 - Nicoletti Indústria Têxtill Ltda 

De acordo com a anotação em CTPS, às fls. 23, o Autor exercia a função de Ajudante de Motorista. 

 

h) de 13/7/1987 a 10/12/1987 - Americana Serviços de Cargas Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 44, o Autor exercia a função 

de Ajudante no Setor de Armazém. Lidando com o carregamento e descarregamento de caixas, de modo habitual e 

permanente, durante a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 
 

i) de 4/1/1988 a 2/2/1989 - Tecelagem Jolitex Lta 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 45, o Autor exercia a função 

de Ajudante de Motorista e realizava viagens intermunicipais e interestaduais, com carga de tecidos, utilizando como 

meio de transporte veículo de propriedade da empresa com peso líquido superior a 6.000 kg..  

 

j) de 9/2/1989 a 15/9/1992 - Nicoletti Indústria Têxtill Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 46, o Autor exercia a função 

de Ajudante de Motorista e realizava transporte de cargas, utilizando como meio de transporte veículo de propriedade 

da empresa com peso líquido superior a 6.000 kg.. 

 

k) de 1/2/1993 a 15/12/1998 - Nicoletti Indústria Têxtill Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), juntado às fls. 47, o Autor exercia a função 

de Ajudante de Motorista e realizava transporte de cargas, utilizando como meio de transporte veículo de propriedade 
da empresa com peso líquido superior a 6.000 kg.. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 
de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

11/10/1974 a 19/6/1975 (ajudante de caminhão - código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), de 23/6/1975 

a 15/4/1976 (tóxicos inorgânicos - código 1.2.9 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e tóxicos orgânicos - código 
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1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), de 23/4/1976 a 1/7/1977 (ajudante de caminhão - código 2.4.4 e ruído 

- código 1.1.6, ambos do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64) e de 1/8/1977 a 29/12/1977 (cobrador de ônibus - 

código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Não podem ser computados como especiais os períodos de 19/6/1979 a 2/2/1982, de 24/6/1982 a 1/3/1985, de 1/4/1985 

a 8/7/1987, de 13/7/1987 a 10/12/1987, de 4/1/1988 a 2/2/1989, de 9/2/1989 a 15/9/1992 e de 1/2/1993 a 15/12/1998, 

vez que a atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como especial e os documentos apresentados às fls. 23 e 

42/47 não são aptos e suficientes a atestar que durante toda a jornada de trabalho ele estava submetido a condições 

prejudiciais à sua saúde, não bastando a mera indicação a agentes agressivos, sem a devida especificação. Ressalte-se 

que não há qualquer anotação de que ele exercia a função de motorista do veículo pesado, mas sim de ajudante geral, 

apenas se utilizando daquele meio de transporte, que poderia ser dirigido por outra pessoa. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

2/2/1972 a 29/9/1972, de 28/9/1972 a 4/4/1973, de 16/4/1973 a 14/8/1973, de 1/9/1973 a 17/11/1973, de 2/1/1978 a 

27/7/1978, de 11/8/1978 a 15/6/1979). 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 26 anos, 

03 meses e 27 dias, conforme planilha em anexo. 
Assim, a parte Autora não logrou implementar o tempo de serviço mínimo exigido em Lei, de 30 anos, para que se 

possa reconhecer o direito à concessão do benefício pleiteado de aposentadoria por tempo de serviço. 

De rigor, portanto, a reforma parcial do r. "decisum a quo", dando pela parcial procedência do pedido. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá suportar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural, a converter os períodos laborados em condições 

especiais e conceder o benefício aposentadoria integral por tempo de serviço a partir do ajuizamento da ação, pagando 

os atrasados, devidamente corrigidos pelos índices oficiais e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a contar da 

citação, além das custas e despesas processuais, bem como do salário do perito judicial, fixado em R$ 250,00 (duzentos 

e cinqüenta reais), e dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até 
a sentença, em obediência ao conteúdo da súmula nº 111, do STJ. 

 

Nas razões de apelação, o INSS aponta, preliminarmente, a ocorrência de carência de ação, por falta de interesse de 

agir, em face da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta que os documentos apresentados 

não são suficientes para comprovar o alegado desempenho de lides campesinas, atestar que laborou em condições 

insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo 

inicial na data da citação, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária e do salário do 

perito judicial. Por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Preliminarmente, resta superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício 

como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, em face do disposto na Súmula 09 do TRF da 3ª 

Região, bem como no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, mesmo porque as únicas exceções ao 

livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 
 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, 

preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o demandante trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 

cópias do certificado de dispensa de incorporação (de 1975, fls. 19) e do título eleitoral (de 1975, fls. 20), nas quais 

aparece qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em 

regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 89/91, as quais aduziram conhecer o demandante desde 1968, quando ele tinha 14 anos 

de idade, afirmaram categoricamente que trabalhou no campo, nos Sítios Santo Antonio, de propriedade do Sr. Carlito, 

e Apuãs, pertencente ao Sr. Vicente Lins, o que fez até 1976.  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 
ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 16 anos de idade, 

uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01.08.1968 a 20.05.1976, conforme requerido na petição inicial. 

 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas:  

 

De 01.06.1976 a 31.01.1977 e de 14.04.1977 a 22.08.1977 - Sanvill Mercantil e Construtora e 

De 24.08.1988 a 03.03.1999 - Petac Indústria e Comércio. 
 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresa: 

 

De 03.10.1977 a 31.03.1979, 02.04.1979 a 10.03.1986 e de 05.05.1986 a 22.07.1988 - Moldmix Indústria e Comércio.  
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De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 23/25) e o laudo do perito judicial (fls. 69/75) acostados aos autos, 

o Autor estava submetido a ruído que variava de 90 dB a 95 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 

03.10.1977 a 31.03.1979, 02.04.1979 a 10.03.1986 e de 05.05.1986 a 22.07.1988, por estar o autor sujeito a ruído em 

patamar superior ao previsto no código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados o período de atividade rural ora reconhecido (de 01.08.1968 a 20.05.1976) e os períodos 

de atividades urbanas comuns (de 01.06.1976 a 31.01.1977, 14.04.1977 a 22.08.1977 e de 24.08.1988 a 15.12.1998). 

 

Computando os períodos laborados em atividades rural e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 34 anos e 22 

dias até 15.12.1998, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (31.03.1999), como requerido pelo INSS, em face da 

ausência de requerimento administrativo. 

 

Sendo essa a data de início da aposentadoria, não há que se falar em prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, observo que foi arbitrada de acordo com o entendimento desta E. Corte, devendo ser 
mantida. 

 

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
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bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar, e, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para conceder ao autor aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, fixar o termo inicial na data da citação (31.03.1999) e reduzir o salário do perito judicial. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSÉ MARIA PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

31.03.1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002713-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE CARDOSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BASILIO ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANA SILVERIO 

No. ORIG. : 00.00.00143-5 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na 

petição inicial e reconheceu como especiais os períodos laborados pelo autor nas empresas Geomag S/A, de 01/04/1976 

a 31/09/1985, e Tonarelli Máquinas Agrícolas Ltda, nos períodos de 01/09/1989 a 04/05/1992 e de 02/04/1994 a 

01/08/1995, determinando sua conversão em tempo comum, para fins de elevação do coeficiente de aposentadoria, 

desde 31/07/1997. As diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente, com abonos anuais e aplicação de 

juros no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, além dos juros de mora devidos desde a citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas. Houve condenação em honorários periciais, arbitrados em R$ 900,00 (novecentos reais). 

Inconformado, o INSS objetiva a reforma integral da sentença sob o argumento de que o benefício foi concedido em 

31/07/1997, após a edição da Lei nº 9.032/95, e segundo o qual, o período apontado pelo autor não poderia ser 

considerado especial. Aduz ainda a falta de comprovação de trabalho insalubre de forma habitual e permanente; que o 

fato de o autor ter utilizado EPI atenua os efeitos do agente agressor, bem como o laudo apresentado ser extemporâneo. 

Alternativamente, pede que a revisão do benefício seja efetuada a partir da juntada do laudo pericial aos autos. Requer, 

ainda, que os honorários advocatícios sejam reduzidos e que incidam somente sobre as parcelas vencidas até a data da 

publicação da sentença. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
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DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

No presente caso o autor demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/04/1976 a 31/09/1985, 

nas funções de operador radial prático e operador de furadeira, e de 01/09/1989 a 04/05/1992 e 02/04/1994 a 

01/08/1995, na função de operador de máquinas. 
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Os formulários (fls. 12/14) informam que o autor, em suas atividades laborativas, esteve em contato habitual e 

permanente com agentes agressores, como ruído e óleo de corte. Esclarecem ainda que as atividades do autor consistiam 

em operar fresadora, executando serviços de usinagem de ferro fundido, engrenagens, placas de guias, além de contorno 

de peças, desbastes, acabamentos e faceamentos. 

O laudo técnico elaborado (fls. 101/116) atesta que o autor estava exposto ao agente insalubre da categoria dos 

hidrocarbonetos alifáticos, visto lidar de forma habitual e permanente com óleos minerais, possuindo tais compostos 

alta capacidade de retenção cutânea. Portanto, sob o ponto de vista do laudo técnico, é possível afirmar que o autor 

exerceu suas atividades em ambiente insalubre. 

Saliento que o fato de o laudo técnico ter sido efetuado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de 

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Ressalte-se que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, sendo de rigor a elevação do coeficiente de sua aposentadoria, desde a data de início de seu benefício, 
observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 
Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ANA LUCIA BRIGHENTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00151-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por contra sentença que, nos autos de ação ajuizada contra o INSS, julgou improcedente 

o pedido inicial, deixando de condenar a autora no pagamento das custas e despesas em reembolso, vez que não 

recolhidas pela autarquia. 

 

Apela a parte autora, requerendo, em síntese, a anulação da sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para que se processe regularmente o feito. Sustenta que o despacho de intimação para a audiência de instrução e 

julgamento foi remetido à Imprensa Oficial do Estado em 23 de julho de 2003, sendo que, por ocasião da audiência 
realizada em 29.07.2003, este ainda não havia sido publicado no órgão oficial, ou seja, a autora não teve ciência do 

conteúdo daquele despacho. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A pretensão recursal consiste em pedido de anulação da sentença hostilizada, ao argumento de que o despacho de 

intimação para a audiência de instrução e julgamento foi remetido à Imprensa Oficial do Estado em 23 de julho de 

2003, sendo que, por ocasião da audiência realizada em 29.07.2003, este ainda não havia sido publicado no órgão 

oficial, ou seja, a autora não teve ciência do conteúdo daquele despacho. 

 

Merece acolhida a alegação veiculada no apelo. 

 

A certidão de fls. 49 comprova que o despacho proferido na mesma folha dos autos, determinando a intimação da parte 

autora para a audiência, fora remetido à Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, em 23 de julho de 2003. Entretanto, 

não há nos autos certidão de publicação de referido despacho, nem qualquer outra informação que comprove esse fato. 
 

Na seqüência dos registros processuais, após a certidão da remessa do despacho à Imprensa, segue-se o termo de 

audiência, datado de 29 de julho de 2003. 

 

Nesse contexto, diante da ausência de comprovação da publicação do ato de intimação, e não sendo possível presumi-la, 

está evidenciado o cerceamento de defesa alegado no apelo. 

 

Observo, ademais, que não há como realizar o julgamento do feito, na forma do § 3º do art. 515 do CPC, vez que a 

análise da causa depende de dilação probatória, não estando o feito maduro para julgamento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso de apelação para anular a sentença, e, por 

conseqüência, determino o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja feita nova intimação da parte autora, em 

conformidade com as normas processuais, e posterior desenvolvimento da instrução, mediante oitiva de eventuais 

testemunhas e regular julgamento do feito.  

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00189-6 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial e determinou a inclusão na relação dos salários que compõe a apuração da 

renda mensal inicial do autor, dos valores que passaram a integrar os salários, a partir da condenação na Reclamação 
Trabalhista 897/99-3, da 2ª Vara do Trabalho de Paulínia. O réu foi condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

O autor, em suas razões recursais objetiva a inclusão do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994, nos 

salários de contribuição utilizados na apuração da renda mensal inicial. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A primeira questão posta em debate, na verdade, refere-se à possibilidade de fixação dos salários de contribuição 

reconhecidos em ação trabalhista para fins de majorar a renda mensal inicial do benefício do autor. 

Conforme entendimento jurisprudencial, o sucesso do segurado na ação em questão, lhe confere o direito de pleitear a 

revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o INSS não tenha participado da relação processual. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NA RELAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. 

1. Quando a Justiça do Trabalho, no exercício de sua competência constitucional, reconhece que determinada 

prestação de serviço, incontroversa, ostenta natureza trabalhista, a sentença produz efeitos também na relação 
previdenciária, de modo que impositiva, se for o caso, a revisão do benefício deferido pelo INSS. 

2. O recolhimento das contribuições, no caso, é obrigação do empregador, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 

8.213/91, de obrigação do empregador, não podendo a eventual ausência se prestar como argumento para inviabilizar 

a revisão do benefício. 

3. Reconhecido o direito à revisão, as diferenças são devidas desde a DIB do benefício, observada a prescrição 

qüinqüenal, até porque a parte não pode ser prejudicada pela omissão do empregador e o INSS não estará sendo 

penalizado, mas apenas instado a pagar valores eram devidos. 

(TRF 4ª Região/Turma Suplementar; AC 2004.71.12.001837-6/RS; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira; decisão de 16/05/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ACORDO 

CELEBRADO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS SALARIAIS. 

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O êxito do segurado em reclamatória trabalhista, no que pertine ao reconhecimento de diferenças salariais, atribui-

lhe o direito de postular a revisão dos salários-de-contribuição componentes do período básico de cálculo do benefício, 

os quais, por conseqüência, acarretarão novo salário-de-benefício. 

2. O valor reconhecido, ainda que por meio de acordo entre as partes, deverá ser dividido pelo número de meses 

equivalentes ao período de trabalho sobre o qual versou a lide. 
3. Havendo discriminação das parcelas integrantes do acordo, apenas aquelas referentes a verbas salariais deverão 

compor o novo salário-de-contribuição. 

4. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 

9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94. Omissão da sentença suprida de ofício. 

(TRF 4ª Região; AC 200170050020566/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DJ de 

24.05.2006, pág. 917) 

Desse modo, no que toca à condenação para incorporação da remuneração relativa ao adicional de insalubridade, 

reconhecido pela Justiça do Trabalho, para fins de majoração dos salários de contribuição que compuseram o período 

básico de cálculo do benefício do autor, não merece reforma a sentença. 

Cabe esclarecer que há, na página 15 dos autos, comprovante de pagamento, por parte da reclamada, das contribuições 

previdenciárias, relativas ao reconhecimento da insalubridade da atividade exercida pelo autor. 

Logo, o fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça 

Trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª. 

Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo 

trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis. 

Assim, nada mais há que ser discutido com relação ao direito do autor, de ter incluído os salários de contribuição, 
acrescidos do adicional de insalubridade, observado o teto legal, reconhecido na sentença trabalhista para fins de 

majoração da renda mensal inicial de seu benefício. 
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No que se refere à aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994, levando-se em conta a data de início do benefício 

do autor, a qual foi fixada 15/07/1993, é incabível a revisão da renda mensal inicial pela aplicação da variação do IRSM 

de fevereiro de 1994, vez que a Lei, ainda que mais benéfica, não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos 

antes de sua vigência, sob pena de infringência ao artigo 1º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Mais ainda. A aplicação da variação do incide do IRSM referente a fevereiro de 1994 não contempla regra de 

reajustamento dos benefícios, mas norma pertinente a cálculo das prestações - em realidade, determinava 

retroativamente a aplicação da nova sistemática de cálculo para os benefícios concedidos posteriormente à Constituição, 

que detivessem simultaneamente: 

a) haver sido concedido após o mês de março de 1994, inclusive; e 

b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 

1994, inclusive. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do autor, na forma da fundamentação acima, devendo ser respeitado o teto legal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO FERITAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 00.00.00075-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a pagar ao autor o benefício do auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, 

pagando-se as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, incidindo-se juros legais a partir da citação. Condenado o 

réu ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, sejam conhecidas e processadas as razões do Agravo Retido interposto às 

fls. 44/46, as quais ficam reiteradas. 
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No mérito, pede a reforma da sentença, invertendo-se o ônus da prova. Alega que para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, necessário se faz a prova incontestável da incapacidade total 

(permanente ou temporária) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, sendo que o laudo aponta no 

sentido da incapacidade apenas parcial. Para o caso de ser mantida a procedência, pede seja declarado que o benefício é 

devido até a cessação da incapacidade, devendo o apelado ser submetido à perícia médica periódica, junto ao setor de 

perícias do INSS, e, sendo considerado apto para o trabalho, que o benefício seja cessado, pelo fato de se tratar de 

benefício temporário. No que tange aos honorários advocatícios, pede sejam reduzidos para 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Salienta o prequestionamento da matéria deduzida. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

 

 

Decido 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Assim, tenho por interposta a remessa oficial. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 
In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

Preliminarmente, no que tange à alegação de falta de interesse da agir, por ausência de postulação na esfera 

administrativa, esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa,, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, anotar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por 

falta de interesse de agir, à vista da contestação do mérito do pedido, o que revela a necessidade do processo judicial 

para dirimir a controvérsia. 

Afastada a preliminar, passo ao mérito. 

O autor, nascido em 21.03.1937, ajuizou a presente ação objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença, sob alegação de encontrar-se incapacitado para o trabalho. 

O d. Juiz a quo julgou procedente o pedido para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, desde a citação. 

Não houve recurso da parte autora, pelo que a análise nesta instância recursal restringe-se ao recurso concedido na 

sentença, qual seja, o auxílio-doença. 

O benefício previdenciário do auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe: 
 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 08.05.2003 (fls. 91/97), aponta que o autor apresenta restrições às atividades 

físicas e laborativas de natureza excessivamente pesada como a de rurícola e outras afins, porém, está e continua apto ao 

exercício de tarefas laborativas que demandem esforço físico de natureza leve que possam lhe garantir subsistência. 

Conclui que o caso não se enquadra em invalidez previdenciária, e sim, em incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho. 

A meu ver, o caso é de incapacidade total e permanente. 

De fato, nos termos do laudo, não restou comprovada a incapacidade total e permanente laboral do autor, uma vez que o 

perito foi enfático ao afirmar que a incapacidade verificada é apenas parcial. 

Todavia, embora o laudo médico pericial aponte que as enfermidades de que o autor é portador não lhe causam 

incapacidade total, o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo 

Civil, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 
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1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo 

pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. (TRF 3ª Região, AC nº 

93.03.083360-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

O referido laudo pericial assinala que o autor só pode exercer atividade que não exija esforço físico pesado. 

Evidente que o autor, em razão da idade avançada, visto contar atualmente com 74 anos de idade, bem como, em função 

de seu estado de saúde, enfrentaria considerável dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, sobretudo 

considerando-se que sua atividade laboral - trabalhador rural e operador de moto-serra - exige sabidamente esforço 

físico repetitivo e contínuo. Assim, sendo, o reconhecimento da incapacidade total e permanente se faz imperioso. 

Confrontando os dados do laudo pericial com outros dados e circunstâncias, tais como a faixa etária da parte autora, 

bem como com seu baixo grau de instrução e a tipo de trabalho que desempenha, é de se concluir pela sua 

incapacidade total e permanente. 
Todavia, estando o magistrado adstrito aos limites do pedido, bem como, ante a vedação da reformatio in pejus, a esta 

Corte recursal resta apenas analisar a possibilidade de concessão do benefício de auxílio-doença. 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, em cotejo com a atividade por ele desenvolvida, não há 

como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido 

o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Embora não tenha se estabelecido maiores controvérsias acerca da qualidade de segurado e do cumprimento da 

carência. 

Insta salientar que, conforme consta dos autos e confirmam as informações constantes do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, o autor filiou-se à Previdência Social vertendo contribuições, como Contribuinte Individual, nos 

períodos compreendidos entre 01/1993 a 07/1993, 09/1993 a 07/1994, 09/1994 a 11/1994, 01/1995 a 11/1996, 02/1997 

a 05/2000, sendo suficiente ao cumprimento da carência de 12 contribuições mensais. Tendo sido ajuizada a presente 

ação em 21.07.2000, resta configurada a qualidade de segurado do autor. 

As testemunhas ouvidas em audiência realizada em 06.08.2003, de forma uníssona, afirmam conhecer o autor há uns 28 

anos, que o mesmo sempre trabalhou na zona rural, com moto-serra, tendo deixado de trabalhar há uns 5, 6 ou 7 anos, 

por não ter mais condições físicas de continuar a laborar. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 
de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

Sem que tal esclarecimento importe em reforma da sentença, importa salientar que o benefício concedido é devido 

enquanto o segurado se encontrar incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual, sendo que a Autarquia 

deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 

8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação. O documento de fls. 97, Relatório Médico que acompanhou o laudo 

pericial, demonstra que o autor, em 15.08.2000, já estava em acompanhamento médico há uns 6 anos sendo que há uns 

4 meses(abril de 2000) a doença se intensificou sem sinas de melhora. Assim, havendo nos autos demonstração de que a 

incapacidade laboral constatada no laudo já existia quando da citação, deve ser mantido o termo inicial do benefício tal 

como fixado na sentença. 
Cumpre esclarecer os critérios de juros e correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Mantidos a fixação da verba honorária. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre 

prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com entendimento jurisprudencial firmado neste Tribunal. 

Diante do exposto nos termos do artigo 557, caput, preliminarmente, nego seguimento ao agravo retido e, no 

mérito, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso de apelação do INSS. 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do artigo 462 do CPC. 

Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício mais vantajoso, cujo valor será apurado em 

execução de sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, por não haver provas documentais do exercício de atividade insalubre por parte do 

autor. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), ficando suspensa a execução nos termos da Lei nº 1060/50. 

Em suas razões de apelação objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, haver sempre trabalhado sob 

intenso ruído, bem como ter havido, durante o processo, cerceamento de defesa. Requer a pronunciação sobre a 

prescrição qüinqüenal e pede autorização para a juntada do laudo pericial. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa Marmoraria Schirato, no 

período de 01/01/1975 a 17/02/1992, em que trabalhou como lustrador a mão. 
No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O laudo técnico, juntado à folha 100 dos autos, atesta que o autor estava submetido, conforme as funções exercidas, ao 

agente agressor ruído de 91 dB, de modo permanente e habitual, no período acima mencionado. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1975 a 17/02/1992. 

Saliento que o fato de o laudo técnico ter sido efetuado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de 

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 
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Destaco ainda que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas 

sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Faço constar que patrono do autor justificou, por motivo de força maior, a ausência do laudo técnico, o qual foi juntado 

aos autos com a apelação. Nesse compasso, existindo provas irrefutáveis de que o autor exerceu atividade insalubre no 

período mencionado na petição inicial, é de rigor a procedência do pedido. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor, no período de 01/01/1975 a 17/02/1992, e determino 

a sua conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor para 100% do 

salário de benefício, devidos desde a citação. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Sucumbente, o INSS deve arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª 

Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância 

com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-

SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 
qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, 

para reformar a sentença e reconhecer, como especial, a atividade exercida pelo autor, no período de 01/01/1975 a 

17/02/1992, para fins de revisão do coeficiente de sua aposentadoria, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 79/82) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como 

nos consectários nela especificados.  

Em razões de recurso de fls. 84/91, o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

O autor interpôs recurso adesivo (fl. 99/100), em que pleiteia que a atividade rural reconhecida na sentença seja 

declarada especial 

Devidamente processada a apelação e o recurso adesivo, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 
10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  
Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 
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Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 
observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  
4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 
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presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 
não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 
do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 
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da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 
9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 
regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, de fl. 10, 

emitido em 07/02/1973, constando a profissão de lavrador. 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 69/72 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada quanto 

ao exercício do trabalho rural, mas divergiu no que pertine ao ano relativo ao termo final do exercício de atividades 

rurícolas. A primeira testemunha afirmou que foi em 1978; a segunda, em 1979; a terceira, em 1980.  
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Essa incongruência, contudo, não impede que se reconheça que o termo final do exercício do labor rural se deu em 

12/12/1978, conforme afirmado na petição inicial, já que o ano de 1978 é incontroverso nos três depoimentos. Ademais, 

o primeiro registro de atividade urbana na CTPS de fls. 13/18 é de 02/01/1979, o que corrobora o termo final acima 

mencionado. 

Quanto à alegação de que a atividade rural deve ser reconhecida como especial, razão assiste ao autor. O Decreto 

53.831/1964, norma vigente à época em que exercido o trabalho rural reconhecido nestes autos, presume a exposição do 

rurícola a agentes nocivos, conforme se verifica no quadro anexo ao decreto, item 2.2.1. Bastam, pois, o enquadramento 

da atividade e o exercício do labor rural na condição de empregado. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE ESPECIAL. 

NÃO CARACTERIZADA. ERRO MATERIAL. CONHECIDO DE OFÍCIO. I - O agravo regimental interposto, deve ser 

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o 

princípio da fungibilidade recursal. II - Dos documentos acostados aos autos, e da prova testemunhal, restou 

demonstrado que o autor trabalhou em regime de economia familiar, inclusive na propriedade do irmão, com pequena 

produção voltada ao consumo da familiar, não se justificando, assim, a contagem especial para tal período, vez que as 

peculiaridades (intempéries) da atividade rural, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 
agentes nocivos à saúde, não tendo havido prova material ou testemunhal da utilização de agentes nocivos. III - 

Tratando-se de atividade rural, em regime de economia familiar, não se aplica o disposto no código 2.2.1, art.2º do 

Decreto 53.831/64, voltado aos empregados em empresa agroindustrial, cuja exposição aos agentes nocivos é 
presumida. IV - Conhecido, de ofício, erro material na decisão agravada, nos termos do art.463, I, do C.P.C., para 

fazer constar ter o autor totalizado 29 anos, 02 meses e 26 dias de tempo de serviço até 16.02.1993, término do último 

vínculo empregatício, insuficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do 

art.52 da Lei 8.213/91. V - Agravo da parte autora conhecida, improvido (art.557, §1º C.P.C). Erro material, 

conhecido de ofício (APELREE 200561830063029; Rel. Juiz Sergio Nascimento; TRF 3, décima turma, DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2011 PÁGINA: 520) 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, em 

condições especiais e na qualidade de empregada, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1973 a 12//12/1978, 

fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal intervalo, que perfaz o total de 5 anos, 11 meses e 2 dias. 

Convertendo-se o período para tempo de trabalho comum, passa o autor a contar com 8 anos, 3 meses e 15 dias de 

tempo de serviço. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 
para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à SABESP, no período de 02/01/1979 a 28/04/1979, quando 

exerceu a função de servente, o feito não foi instruído com qualquer documento. Para que houvesse o reconhecimento 

da atividade como especial, deveria o autor ter comprovado a que agentes nocivos esteve exposto e que eles estão 

previstos nos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979 (vigentes à época), já que não recai sobre a função de servente 

a presunção de insalubridade/periculosidade/penosidade prevista para outras profissões. 

No que concerne ao outro vínculo empregatício prestado junto à SABESP, no período de 02/05/1980 a 14/04/2003 (data 

da propositura da ação), quando exerceu a função de ajudante, há que se fazer uma cisão do lapso temporal, a fim de ser 

feita o exame dos requisitos necessários sob a égide das diferentes normas jurídicas que se sucederam. Para 

comprovação da especialidade da função exercida, apresentou os documentos de fls. 19/29, que são demonstrativos de 

pagamento. 
Assim, em relação à primeira parte do período - de 02/05/1980 a 28/04/1995 -, deveria o autor ter comprovado a que 

agentes nocivos esteve exposto e que eles estão previstos nos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979 (vigentes à 

época), já que não recai sobre a função de ajudante a presunção de insalubridade/periculosidade/penosidade prevista 

para outras profissões. Além disso, os demonstrativos de pagamento apresentados não se referem a todo o lapso 

temporal nem discriminam os agentes nocivos. 

No que pertine à segunda parte do período - de 29/04/1995 a 09/12/1997 -, quando vigorava a Lei nº 9.032/1995, o 

autor deveria ter comprovado a que agentes nocivos esteve exposto e que eles estão previstos nos Decretos nº 

53.831/1964 e nº 83.080/1979, bem como ter apresentado formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, discriminando 

as atividades exercidas e os agentes a que foi exposto. Aqui também os demonstrativos de pagamento carreados aos 

autos são insuficientes. 
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Por fim, no que tange à terceira parte do período - 10/12/1997 a 14/04/2003 -, o autor deveria ter comprovado a que 

agentes nocivos esteve exposto, por meio de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, embasado em laudo 

técnico, documentos exigidos pela Lei nº 9.528/1997, em vigor à época). Tal qual ocorreu para os períodos 

antecedentes, a prova da insalubridade/periculosidade/penosidade por meio de demonstrativos de pagamento é 

insuficiente.  

Como se vê, não tem direito o postulante ao reconhecimento das atividades exercidas na SABESP como especiais. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural especial), com os demais constantes da CTPS (fls. 13/18), 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15/12/1998 (data imediatamente anterior à EC nº 

20/98, 27 anos, 2 meses e 26 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria de serviço 

proporcional ou integral. 

Passo a apreciar, pois, a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 27 anos, 2 meses e 26 dias de tempo de serviço reconhecido até 15/12/1998, faltam-lhe 2 anos, 9 

meses e 4 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, mês e 

8 dias), equivalem a 31 anos, 1 mês e 8 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 1 mês e 8 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 14 de abril de 2003, data do protocolo da ação, com 31 anos, 6 meses e 25 

dias de tempo de serviço (vide tabela anexa), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional, equivalente a 70% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
Quanto à sucumbência, por ser parcial e recíproca, ficando compensados os honorários advocatícios e as custas do 

processo entre as partes. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LUIZ ALVES CALDEIRA, com data de início do benefício 

(DIB) em 14/04/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor para: 1) limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 

01/01/1973 (ano do início de prova mais remoto) a 02/12/1978; 2) considerar especial a atividade rural exercida durante 

o período reconhecido; 3) não reconhecer como atividades especiais as funções exercidas na SABESP entre 02/01/1979 

e 28/04/1979 e 02/05/1980 e 14/04/2003; 4) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

na forma acima fundamentada; 5) fixar os consectários do modo como especificado nesta decisão. Concedo a tutela 
específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 
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2004.03.99.035478-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : EVA DE CAMPOS SEBASTIAO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

CODINOME : EVA DE CAMPOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00006-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício por incapacidade, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora 

auxílio doença. Arbitrados honorários advocatícios em 15% sobre o valor atribuído à causa. 

 

As partes interpuseram apelação. Em suas razões de apelo, sustenta a parte autora a incapacidade total para atividade 
laborativa, requerendo aposentadoria por invalidez. O réu, por sua vez, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício em comento. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os benefícios previdenciários postulados pela autora, nascida em 26/05/1966, estão previstos no arts. 42 e 59 da Lei 
8.213/91, que prevêem: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

O laudo médico pericial, elaborado em 21/03/2003 (fls. 66/70), atestou que a parte autora apresenta "hipertensão 

arterial, diabete mellitus e obesidade". Em resposta aos quesitos, concluiu o Sr. perito que a parte autora está totalmente 

incapacitada para a função de faxineira. 

 

Inicialmente, afasto a alegação de falta de carência suscitada pela parte ré, visto que os males que tornaram a parte 

autora incapacitada para a vida laborativa iniciaram por volta de 1999 (fl.68), quando ainda mantinha a qualidade de 

segurada de segurada. 

 

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que as lesões de que padecem a parte autora não a inabilita 

definitivamente para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, mas apenas para a de faxineira. 
 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Desse modo, tendo em vista que as enfermidades que acometem a parte autora apenas impõem restrição para execução 

de atividades que demandem esforços moderados, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
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Neste sentido é a ementa do Enunciado 25 da Advocacia Geral da União (AGU): 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade 

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial 

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais." 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária ao processo de reabilitação profissional previsto 

no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do laudo médico pericial, pois somente a partir deste momento teve o INSS 

ciência da incapacidade da parte autora, face ausência de requerimento administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantidos os honorários advocatícios, porquanto fixação observou o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C . 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e art. 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 
parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e da parte autora, e 

com fundamento no art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar 

o termo inicial do benefício a partir do laudo pericial, explicitando os critérios de correção monetária e juros de mora, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2004.60.05.001248-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA DE ALENCASTRO BEZERRA 

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado 

na petição inicial e declarou a existência de serviço rural em favor da autora, de 20/04/1998 a 19/10/2004. O INSS foi 

condenado a expedir a certidão de tempo de serviço, no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado. Foi declarada a 

sucumbência recíproca. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Verifico que a sentença ora recorrida condenou o INSS a averbar o tempo de serviço rural da autora, sem recolhimentos 

previdenciários, o período de 20/04/1998 a 19/10/2004, e a expedir a competente certidão de averbação de tempo de 

serviço. 

No entanto, o pedido inicial cinge-se apenas à concessão do benefício de auxílio maternidade. 

Está caracterizada, no presente caso, a ocorrência de julgamento ultra petita, pois a sentença de fls. 80/85 defere pedido 

não requerido na inicial, devendo portando ser reduzida aos termos propostos na petição inicial, sob pena de violação do 

princípio da congruência entre o pedido e a sentença. 

Em decorrência, existindo dissociação entre o pedido e o decidido, temos que a sentença deve ser invalidada. 

Embora nula a sentença, não é o caso de restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a 
questão ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

Passo, portanto, à análise do pedido formulado. 

De início, verifico que a autora apresentou a cópia da certidão de nascimento do filho Elton de Alencastro Bezerra, em 

que consta a qualificação de Agricultor do pai (fl. 11). 

Observo que a certidão de nascimento do filho indicando a qualificação de lavrador do marido da autora caracteriza 

início de prova material segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. É o que se vê no julgado que 
segue: 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 951518 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJe 29.09.2008) 

Por sua vez, na prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, as testemunhas inquiridas 

em audiência prestaram depoimentos seguros e convincentes acerca do exercício de atividade rural pela parte autora 

(fls. 40/41). 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural. 

Ressalta-se o entendimento firmado pela Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: "De acordo com 

a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-

se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os 

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após 
satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se 

empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" (TRF3 - 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

Em consulta aos documentos juntados aos autos, constata-se que o nascimento do filho da autora ocorreu em 

26/03/1998 e o ajuizamento da ação se deu em 19/10/2004. Em decorrência, o pedido deve ser julgado improcedente 

em vista da ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo totalmente improcedente a autora deve arcar com o ônus da sucumbência. Contudo, esta é beneficiária da justiça 

gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e despesas processuais, dado 

que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Ante o exposto, nos termos dos artigos 515 e 557, §1º A, ambos do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069798-53.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069798-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MARIA MAGDALENA CARVALHO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

SUCEDIDO : BENEDITO COSTA CARVALHO falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.50030-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para impugnar a decisão 

proferida em fase de execução, que indeferiu o pedido de expedição de saldo remanescente por meio de RPV. 

 

Objetiva a parte agravante a reforma da r. decisão alegando, em síntese, que o valor apurado a título de saldo 

remanescente não ultrapassa o limite estabelecido no artigo 128 da Lei n. 8.213/91. 

 

Regularmente intimada, a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contraminuta. 

 

É o relatório 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 

8.870/94, sendo o valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida 

Provisória n.º 1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme 

previsto na Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Por meio da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 
Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. Prevê o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como indexador monetário a 

partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 29, parágrafo 3º. (TRF 
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1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 

130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. I - O 'quantum' a 

ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo 

adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto 

no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de 

precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da 

obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 

1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AG n.º 

200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

No que diz respeito à incidência de juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor, que é o caso de que se trata. 

"Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente."(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09 de setembro de 2009)  

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de trecho de voto da 

lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 
razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, sendo, no 

caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne 

aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de 

pequeno valor (rpv) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 
No caso dos autos, o ofício de requisição de pequeno valor foi protocolizado neste TRF - 3ª Região em 30/06/2003 

(fls.73/74), tendo seu pagamento ocorrido em 06/08/2003 (fl.76). Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS 

encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

 

Por fim, o fato de o pagamento do valor principal ser realizado por requisição de pequeno valor não implica em 

renúncia imediata de eventual crédito remanescente. A renúncia nos termos em que disposta no §5º, do art. 128, da Lei 

nº 8.123/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000, só se aplica nas hipóteses em que o valor principal do crédito 

exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

Neste sentido, já decidiu a 10ª Turma desta E. Corte: 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. RPV COMPLEMENTAR. POSSIBILIDADE. 

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, que expressamente determinou a incidência dos 

juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão do exequente para que 

sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de 

liquidação acolhida e data da expedição do ofício requisitório, em respeito à coisa julgada. 

II - O fato de o pagamento do valor devido ser realizado por requisição de pequeno valor não implica em renúncia 

imediata de eventual crédito remanescente.  

III - Admite-se a expedição de RPV complementar, havendo que se observar, contudo, que a soma da Requisição de 

Pequeno Valor originária com a Requisição de Pequeno Valor complementar deverá ser inferior a quantia 

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. IV - Agravo do INSS parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2009.03.00.005581-6 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; j. em 04/08/2009; DJU 

19/08/2009, p. 842). 

 

Destarte, admite-se a expedição de RPV complementar, havendo que se observar, contudo, que a soma da Requisição 

de Pequeno Valor originária com a Requisição de Pequeno Valor complementar deverá ser inferior a quantia 

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 
Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo da exequente para estabelecer que a soma da RPV originária 

com a RPV complementar a ser expedida não poderá ultrapassar o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

 

São Paulo, 27 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000507-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : NEUSA DIAS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00347-3 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que, sob fundamento de ausência da qualidade de segurada da autora, 

julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Condenada a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 01(um) 

salário mínimo, suspensa a exigibilidade por força do benefício da assistência judiciária concedida com base na Lei n. 

1060/50. 

Apela a parte autora pedindo a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido. Sustenta, em síntese, preencher os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. Aduz que a perda da qualidade de segurado não importa na 

extinção do direito à aposentadoria, para cuja obtenção, tenham sido preenchidos os requisitos, bem como, que não se 

perde a qualidade de segurada se a ausência de recolhimento aos cofres públicos se deu em razão dos males 

incapacitantes. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
A autora, nascida em 30/04/1957, contando com 41 anos de idade quando da propositura da ação (10.12.1998) e 

atualmente com 53 anos, pretende obter benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob 
alegação de encontrar-se incapacitada para o trabalho. 
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Os benefícios em questão estão previstos nos artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

na Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15(quinze) dias 

consecutivos. 

 

A questão cinge em saber se estão presentes os requisitos para a concessão dos benefícios pretendidos, quais sejam, a 

qualidade de segurado, a carência e a incapacidade total, permanente, no caso da aposentadoria, e temporária no caso do 

auxílio-doença. 

Conforme informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a autora manteve vínculos de 

emprego com registro em CTPS entre 04.06.1979 a 12.08.1979, 20.05.1986 a 01.12.1986 e 20.01/1988 a 25.05.1988. 

Tendo sido a pretensão da autora deduzida em juízo aos 10.12.1998(data da distribuição da presente ação 

previdenciária), sem prévio requerimento administrativo, evidenciada está a perda da qualidade de segurada da autora, 

visto que decorridos mais de 10(dez) anos desde o último vínculo de emprego com registro em CTPS (20.01.1988 a 

25.05.1988), período muito superior ao denominado período de graça do artigo 15 da Lei 8213/91. 
Os depoimentos das testemunhas (11.08.2003 - fls.230 e 231) revelam que a autora teria deixado de laborar há 5 ou 6 

anos, em razão de problemas de saúde. 

É certo que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de trabalhar em razão de estar incapacitado em razão 

de problemas de saúde. Todavia, ainda, que se considere a afirmação constante dos testemunhos e se entenda que a 

autora teria deixado de laborar entre 1998 ou 1997, período correspondente à época em que proposta a ação, ainda 

assim, resta evidente a perda da qualidade de segurada da autora, dado ter o último registro em Carteira em 1988, mais 

de 10 anos antes da propositura da presente postulação judicial. 

Desta forma, ainda que o laudo tenha afirmado a incapacidade total e temporária, apontando a necessidade da concessão 

do auxílio-doença, ante a evidente perda da qualidade de segurada da autora, não lhe assiste direito ao benefício. 

Assevere-se que o entendimento pelo qual a perda da qualidade de segurado não importa na extinção do direito à 

aposentadoria, para cuja obtenção, tenham sido preenchidos os requisitos, não se aplica para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, mas tão somente às aposentadoria especial, por tempo e por idade, nos termos artigo 3º 

caput e § 1º da Lei 10.666/2003. 

Sendo assim, não implementados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, não merece 

reforma a sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001940-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BARRIONUEVO PRADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DELMA GRABINE DE MELO BECKER 

No. ORIG. : 02.00.00098-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado na inicial e condenou a autarquia a revisar o cálculo do salário de benefício do autor, mediante a 

incorporação da remuneração relativa ao adicional por insalubridade, reconhecido pela Justiça do Trabalho, aos últimos 

salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo. As diferenças apuradas devem ser corrigidas 

monetariamente, com juros de mora devidos desde a citação, observada a prescrição quinquenal. Houve condenação ao 

pagamento dos honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças 

devidas até a data do pagamento. 
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O INSS, em suas razões de inconformismo, pugna pela improcedência do pedido, sustentando que não foi intimado para 

integrar o processo trabalhista, para manifestar-se acerca do início de prova material. Argumenta que não foram 

produzidas provas materiais de modo a comprovar o efetivo trabalho do autor em condições insalubres. Se mantida a 

sentença sustenta que a condenação deverá ater-se aos últimos cinco anos, em respeito à prescrição quinquenal. Pede 

ainda a o afastamento da condenação em honorários advocatícios tendo em vista que a parte autora é beneficiária da 

justiça gratuita. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão posta em debate, na verdade, refere-se à possibilidade de incorporação da remuneração relativa ao adicional 

de insalubridade, reconhecidos em ação trabalhista para fins de majorar a renda mensal inicial do benefício do autor. 

Conforme entendimento jurisprudencial, o sucesso do segurado na ação em questão, lhe confere o direito de pleitear a 

revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o INSS não tenha participado da relação processual. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NA RELAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. 
1. Quando a Justiça do Trabalho, no exercício de sua competência constitucional, reconhece que determinada 

prestação de serviço, incontroversa, ostenta natureza trabalhista, a sentença produz efeitos também na relação 

previdenciária, de modo que impositiva, se for o caso, a revisão do benefício deferido pelo INSS. 

2. O recolhimento das contribuições, no caso, é obrigação do empregador, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 

8.213/91, de obrigação do empregador, não podendo a eventual ausência se prestar como argumento para inviabilizar 

a revisão do benefício. 

3. Reconhecido o direito à revisão, as diferenças são devidas desde a DIB do benefício, observada a prescrição 

qüinqüenal, até porque a parte não pode ser prejudicada pela omissão do empregador e o INSS não estará sendo 

penalizado, mas apenas instado a pagar valores eram devidos. 

(TRF 4ª Região/Turma Suplementar; AC 2004.71.12.001837-6/RS; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira; decisão de 16/05/2007). 

Desse modo, no que toca à condenação para incorporação da remuneração relativa ao adicional de insalubridade, 

reconhecido pela Justiça do Trabalho, para fins de majoração dos salários de contribuição que compuseram o período 

básico de cálculo do benefício do autor, não merece reforma a sentença. 

Cabe esclarecer que há, na página 20 dos autos, determinação para que comprovação, por parte da reclamada, das 

contribuições previdenciárias, relativas ao reconhecimento da insalubridade da atividade exercida pelo autor. 

Logo, o fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça 
Trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª. 

Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo 

trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis. 

Assim, nada mais há que ser discutido com relação ao direito do autor, de ter incluído os salários de contribuição, 

acrescidos do adicional de insalubridade, observado o teto legal, reconhecido na sentença trabalhista para fins de 

majoração da renda mensal inicial de seu benefício. 

Cabe, ainda, explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

O INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com 

precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005932-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005932-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE APARECIDO MOTA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00119-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observada a sua 

condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que, embora o autor tenha colacionado início de prova material, consistente em título eleitoral e 

certificado de dispensa de incorporação (fls. 22/23), nos quais ele está qualificado como lavrador, não restou 

comprovado o regime de economia familiar, conforme se observa da redação do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe: 

 

"§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 
indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência.  

 

Não é, portanto, o caso dos autos.  

 

Com efeito, a testemunha Alcebíades Fávaro afirmou ter trabalhado várias vezes como diarista para a família do autor 

(fl. 144). A testemunha Aparecido Barbosa informou que a fazenda do avô do autor tinha aproximadamente cem 
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alqueires, tendo trabalhado junto com o autor na referida fazenda, numa safra de arroz em que seu pai era meeiro (fl. 

146).  

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de 

segurado especial da parte autora, não fazendo a mesma jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O tempo de serviço do autor totalizava 25 anos, 05 meses e 05 dias até a data do requerimento administrativo, sendo 

insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011988-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011988-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ADEMILSON DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00101-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ADEMILSON DA SILVA contra sentença que declarou a extinção do 

feito sem análise do mérito, por perda de objeto.  

 

Em suas razões recursais, insurge-se a parte Autora contra a extinção do feito sem análise do mérito e requer a reforma 

da decisão, com a condenação da autarquia no pagamento de honorários advocatícios.  

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

O autor pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 

59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

A presente ação foi ajuizada em 22/05/2003 e o INSS foi citado em 11/07/2003 (certidão de fls. 44-verso). 
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Em consulta ao CNIS, constata-se que na esfera administrativa, foi concedido o benefício de auxílio-doença em 

13/07/2002, convertido em aposentadoria por invalidez em 12/09/2003. 

 

À época da propositura da ação, o Autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido em 

aposentadoria por invalidez. 

Não há que se falar em reconhecimento jurídico do pedido ou resistência infundada da autarquia na análise e concessão 

do pedido, visto que tão-logo constatada a incapacidade do segurado, inicialmente avaliada como temporária, foi 

implantado o benefício a que fazia jus. 

Portanto, não há que se falar que em abuso do órgão público, a ensejar a propositura da presente ação e a conseqüente 

condenação do INSS no pagamento dos ônus da sucumbência, por ter dado causa à demanda. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012253-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012253-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIO MOQUIUTE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00268-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária, objetivando a 

concessão de benefício por incapacidade, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora 
aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, e a prestar lhe assistência social e saúde. Determinada correção 

monetária das prestações em atraso, bem como a incidência de juros de mora de 6% ao ano, devidos partir da citação. 

Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da efetiva condenação e periciais em 02(dois) salários 

mínimos. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício em questão. Subsidiariamente, requer a redução das verbas honorária e pericial, assim como a exclusão a 

condenação da prestação à assistência social, saúde, custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Do agravo retido 
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Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pelo INSS na apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, entretanto, 

o agravo retido não merece provimento. 

 

Com efeito, A autarquia previdenciária alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, sustentando que para o 

ajuizamento de ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 
 

Do mérito 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

O benefício previdenciário postulado pela parte autora, nascida em 05/01/1948, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, 

que prevê: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

O laudo médico pericial, elaborado em 20/12/2002 (fls. 88/92), atestou que a parte autora apresenta "grave deficiência 

visual". Em resposta aos quesitos, concluiu o Sr. Perito que parte autora está total e definitivamente incapacitada para o 

exercício de atividade remunerada. 

 

No presente caso, verifica-se do conjunto probatório que a enfermidade de que padece a parte autora teve início há 

aproximadamente 16 anos, período em que mantinha vínculo empregatício, em registro em CTPS (fls.13/20). Desse 
modo, é possível verificar que a cessação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias não obsta o 

reconhecimento da qualidade de segurada da parte autora, tendo em vista que referida interrupção teve como causa ato 

alheio à sua vontade, ou seja, agravamento da higidez física. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

O conjunto probatório revela a irreversibilidade do quadro clínico da parte autora, manifestado pela perda total da visão 

do olho esquerdo e redução do direito. 

 

Assim, tendo em vista o quadro clínico apresentado pela parte autora, em cotejo com a sua idade (atualmente com 63 

anos), seu grau de instrução, revelado pela atividade desenvolvida (pedreiro, serviços gerais), que não demanda 

formação profissional qualificada, conclui-se que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, devendo, portanto, ser concedido à mesma o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos art. 25, I, e 42, b, ambos da Lei nº 8.213/91. 
 

O reconhecimento do direito ao benefício por incapacidade não implica a inclusão em programa social, motivo pelo 

qual acolho as razões de apelo do INSS para excluir da condenação a prestação à assistência social e saúde à parte 

autora. 

 

No tocante ao montante arbitrado a título de honorários periciais, deve observar o limite estabelecido pela Tabela II da 

Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal. 

"Art. 3º. O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta resolução, só será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados." 
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1º Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o 

contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao 

grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral." 

Nesse sentido, reduzo a verba pericial para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do laudo médico pericial, pois somente a partir deste momento teve o INSS 

ciência da incapacidade da parte autora, face ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 
Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e art. 6º da lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, na forma da fundamentação acima, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego 

provimento ao agravo retido.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015425-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015425-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00101-4 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado na inicial e condenou a autarquia a revisar o cálculo do salário de benefício, considerando a somatória 
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das quantias de natureza salarial deferidas pela Justiça do Trabalho e aquelas pagas pela empresa Viação Marazul, com 

o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício do autor. As diferenças resultantes deverão ser atualizadas 

monetariamente e sobre as quais incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, observada a 

prescrição quinquenal. Houve condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças devidas até a data do pagamento. 

O réu, em suas razões de inconformismo, alega, em preliminar a decadência. No mérito pede a improcedência do 

pedido, sustentando que não foi intimada para integrar o processo trabalhista, para manifestar-se acerca do início de 

prova material, não atendendo ao princípio do contraditório, o mesmo ocorrendo com valor da contribuição 

previdenciária. Se mantida a sentença pede que a redução do percentual dos honorários advocatícios, de 15% para 5% a 

serem calculados sobre o valor da causa. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não há que se falar em decadência. É que a instituição de um prazo decadencial, no caso de 10 (dez) anos, para a 

revisão da renda inicial dos benefícios previdenciários adveio somente com a reedição (9ª) da Medida Provisória n. 

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. Note-se que referido prazo foi reduzido 
para 5 (cinco) anos por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e novamente ampliado para 10 anos pela Lei 

10.839/04. Desta feita, somente as revisões das rendas mensais dos benefícios concedidos após a instituição dos 

referidos prazos estão sujeitas à decadência, o que não se vislumbra nos casos em apreço. 

A questão posta em debate, na verdade, refere-se à possibilidade de fixação dos salários de contribuição reconhecidos 

em ação trabalhista para fins de majorar a renda mensal inicial do benefício do autor. 

Conforme entendimento jurisprudencial, o sucesso do segurado na ação em questão, lhe confere o direito de pleitear a 

revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o INSS não tenha participado da relação processual. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NA RELAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. 

1. Quando a Justiça do Trabalho, no exercício de sua competência constitucional, reconhece que determinada 

prestação de serviço, incontroversa, ostenta natureza trabalhista, a sentença produz efeitos também na relação 

previdenciária, de modo que impositiva, se for o caso, a revisão do benefício deferido pelo INSS. 

2. O recolhimento das contribuições, no caso, é obrigação do empregador, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 

8.213/91, de obrigação do empregador, não podendo a eventual ausência se prestar como argumento para inviabilizar 

a revisão do benefício. 

3. Reconhecido o direito à revisão, as diferenças são devidas desde a DIB do benefício, observada a prescrição 
qüinqüenal, até porque a parte não pode ser prejudicada pela omissão do empregador e o INSS não estará sendo 

penalizado, mas apenas instado a pagar valores eram devidos. 

(TRF 4ª Região/Turma Suplementar; AC 2004.71.12.001837-6/RS; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira; decisão de 16/05/2007). 

Desse modo, no que toca à condenação da inclusão dos salários de contribuição, relativos ao período de 26/02/1993 a 

19/19/1995, reconhecido pela Justiça do Trabalho, não merece reforma a sentença. 

Cabe esclarecer que há, na página 49 dos autos, documento que comprova o pagamento, por parte do empregador, das 

contribuições previdenciárias relativas ao período reconhecido na sentença trabalhista. 

Logo, o fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça 

Trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª. 

Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo 

trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis. 

Assim, nada mais há que ser discutido com relação ao direito do autor, de ter incluído os salários de contribuição 

efetivamente recolhidos, observado o teto legal, no período reconhecido na sentença trabalhista para fins de majoração 

da renda mensal inicial de seu benefício. 

Cabe, ainda, explicitar as verbas acessórias: 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

O INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser mantidos em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com 

precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, 

nos termos do artigo 557, § 1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar as 

verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020640-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020640-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : APRINIO BENEDITO PREZOTO 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00116-7 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na petição inicial e 

reconheceu como especial o tempo laborado pela parte autora na empresa Companhia Brasileira de Projetos e Obras - 

CBPO, no período de 13/09/1962 a 10/04/1979, determinando sua conversão em tempo comum, para fins de elevação 

do coeficiente de aposentadoria, desde o requerimento administrativo. As diferenças devidas devem ser pagas 
atualizadas monetariamente, desde a citação. Os juros de mora foram fixados em 6% (seis por cento) ao ano. Houve 

condenação em custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor corrigido do débito. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa Companhia Brasileira de 

Projetos e Obras - CBPO, no período de 13/09/1962 a 10/04/1979, nas funções de apontador, apropriador, feitor e sub 

encarregado de apontadoria. 

Os formulários DSS 8030 e os laudos técnicos (fls. 57/70), atestam que o autor estava submetido ao agente agressor 

ruído de 90 dB, de modo permanente e habitual, no período acima mencionado. 
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A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor, no período de 13/09/1962 a 10/04/1979. 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor no período de 13/09/1962 a 10/04/1979, e determino 

a sua conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor para 100% do 

salário de benefício, devidos desde o requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 
que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º, A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu a propositura 

da ação e para explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025920-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025920-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VALDEMAR MARCOS FELIX 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

No. ORIG. : 03.00.00445-6 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão 

formulado na petição inicial e reconheceu como tempo especial o período laborado pelo autor na empresa KSB Bombas 

Hidráulicas S/A, de 09/01/1978 a 30/07/1982, determinando sua conversão em tempo comum, para fins de elevação do 

coeficiente de aposentadoria, acrescentando-se a este período o percentual de 40%. As diferenças devidas devem ser 

pagas atualizadas monetariamente, mantendo-se a data de 12/01/1999 como a do início do benefício. Os juros 

moratórios foram fixados em 6% ao ano, desde a citação, para os valores até então devidos, incidindo-se juros mensais 

decrescentes para os valores devidos posteriormente à citação. Houve condenação em custas e despesas processuais. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito à época da liquidação. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da sentença argumentando, em apertada síntese, a ausência de 

documentos aptos a comprovar o exercício de atividade insalubre, vez que os anexados aos autos são extemporâneos. 

Alternativamente, pede que as parcelas devidas sejam pagas a partir do trânsito em julgado da sentença e não da citação. 

Requer, ainda, a não incidência de juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa KSB Bombas Hidráulicas 

S/A, de 09/01/1978 a 30/07/1982, nas funções de ajustador e embalador. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O formulário e o laudo técnico (fls. 09/10), atestam que o autor estava submetido, conforme as funções exercidas, ao 

agente agressor ruído de 85 dB e 91 dB, de modo permanente e habitual, no período acima mencionado. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 
manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 09/01/1978 a 30/07/1982. 

Saliento que o fato de o laudo técnico ter sido efetuado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de 

suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor no período de 09/01/1978 a 30/07/1982, e determino 

a sua conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor, desde a data de 

início do benéfico, fixada em 12/01/1999. 
Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 
deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, apenas 

para explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026653-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026653-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINA KUERTEN DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 03.00.00059-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo 

médico pericial, descontando-se benefícios pagos em razão de eventual tutela antecipada. Condenado o réu ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como, honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Pede a reforma da sentença para julgar improcedente a ação. Subsidiariamente, para o caso de ser mantida a 

procedência, requer seja o benefício devido apenas a partir da data da perícia; que seja isentado do pagamento dos 

honorários advocatícios, vez que, sendo a apelante beneficiária de assistência judiciária gratuita, não já reembolso da 

verba honorária a ser realizado, ainda, se este não for o entendimento, sejam reduzidos para 5% do valor da causa. 

Suscita o prequestionamento da matéria ventilada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da remessa oficial tida por interposta  
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Assim, tenho por interposta a remessa oficial. 

 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 21.05.1958, em 23.05.2003 propôs a presente ação previdenciária, na qual pleiteia seja concedido 

o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.01.2004 (fl. 52/56), revela que a autora é portadora de problemas no joelho 

esquerdo, apresentando genovalgo (deformidade em membros inferiores em que os joelhos estão demasiadamente 

próximos um do outro, e os tornozelos afastados entre si), com quadro de dor no joelho esquerdo e dor coxo-femoral 

esquerda. Aponta ser a autora portadora de escoliose dorsal direita, hiperlordose, ângulo de Tales diminuído à esquerda, 

apresentando, ainda, lesões eritematosas, escarificadas nas regiões anterior e lateral interna do terço distal da perna 

esquerda, com a presença de edema ++/4, lombalgia importante e escoliose torácica direita, bem como, hipertensão 

arterial. Conclui pela incapacidade total e definitiva da autora, aduzindo não ser possível determinar o início da 

incapacidade. 

Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais a 
autora, empregada doméstica, que verteu contribuições à Previdência Social, como Contribuinte Individual, entre 

01/1995 a 07/1995, 03/1997 a 09/1997, 11/1997 a 12/1997, 02/1998 a 04/1998 e 06/1998 a 08/1999, esteve em gozo de 

benefício de auxílio-doença nos períodos de 06.05.1999 a 06.07.1999, 06.10.1999 a 27.04.2003, 17.09.2003 a 

30.04.2003 e 20.01.2005 a 22.03.2005, não se justificando qualquer discussão acerca do não-cumprimento do período 

de carência ou inexistência da qualidade de segurada até referida data, vez que a própria Autarquia, ao conceder as 

referidas benesses, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. Tendo ajuizada a presente ação em 

23.05.2003, tampouco se cogita da perda da qualidade de segurada da parte autora posteriormente à cessação 

administrativa do auxílio-doença, uma vez que atendidas as disposições do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Deve ser mantido o termo inicial do benefício fixado na sentença, qual seja a data da perícia, uma vez que, nos termos 

do laudo, não é possível precisar o início da incapacidade a qual só se constata com a perícia médica. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Fica mantida a condenação do apelante em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, vez que de 

acordo com o disposto no §4º do art. 20 do CPC, bem como, com o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito 

deste E. Tribunal. 

Saliente-se que a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento jurisprudencial firmado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

tida por interposta.  
Saliente-se que, caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1040/2584 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030043-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030043-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROTONDO 

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00113-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, recurso de apelação interposto pelo INSS e recurso adesivo interposto pelo autor em face de 

sentença que julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou o réu a proceder à revisão do beneficio 

previdenciário (NB 116.184.347-4), efetuando o recálculo da RMI (09/04/1996) até a data da aposentação e inclusão 

das verbas de natureza salarial compostas pelas horas extras e reflexos deferidos ao requerente pela Justiça Trabalhista, 

nos salários de contribuição, na forma do art. 29 da Lei 8.213/91. O requerido fora condenado ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da diferença apurada. 

O INSS, em suas razões recursais sustenta que o benefício do autor foi concedido conforme estabelecido na legislação 

previdenciária. Sustenta que o êxito obtido pelo autor em ação trabalhista não lhe confere o direito à revisão de seu 
benefício previdenciário. Alternativamente requer a reforma parcial da sentença quanto as verbas acessórias, vez que 

estas não devem incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores à prolação da sentença. Pede, por fim a redução do 

percentual dos honorários advocatícios, para 5% s serem calculados sobre o valor da causa. 

O autor, em seu recurso adesivo, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% do total apurado. 

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão posta em debate, na verdade, refere-se à possibilidade de fixação dos salários de contribuição reconhecidos 

em ação trabalhista para fins de majorar a renda mensal inicial do benefício do autor. 

Conforme entendimento jurisprudencial, o sucesso do segurado na ação em questão, lhe confere o direito de pleitear a 

revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o INSS não tenha participado da relação processual. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NA RELAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. 

1. Quando a Justiça do Trabalho, no exercício de sua competência constitucional, reconhece que determinada 
prestação de serviço, incontroversa, ostenta natureza trabalhista, a sentença produz efeitos também na relação 

previdenciária, de modo que impositiva, se for o caso, a revisão do benefício deferido pelo INSS. 

2. O recolhimento das contribuições, no caso, é obrigação do empregador, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 

8.213/91, de obrigação do empregador, não podendo a eventual ausência se prestar como argumento para inviabilizar 

a revisão do benefício. 

3. Reconhecido o direito à revisão, as diferenças são devidas desde a DIB do benefício, observada a prescrição 

qüinqüenal, até porque a parte não pode ser prejudicada pela omissão do empregador e o INSS não estará sendo 

penalizado, mas apenas instado a pagar valores eram devidos. 

(TRF 4ª Região/Turma Suplementar; AC 2004.71.12.001837-6/RS; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira; decisão de 16/05/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ACORDO 

CELEBRADO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS SALARIAIS. 

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. O êxito do segurado em reclamatória trabalhista, no que pertine ao reconhecimento de diferenças salariais, atribui-

lhe o direito de postular a revisão dos salários-de-contribuição componentes do período básico de cálculo do benefício, 

os quais, por conseqüência, acarretarão novo salário-de-benefício. 

2. O valor reconhecido, ainda que por meio de acordo entre as partes, deverá ser dividido pelo número de meses 

equivalentes ao período de trabalho sobre o qual versou a lide. 

3. Havendo discriminação das parcelas integrantes do acordo, apenas aquelas referentes a verbas salariais deverão 

compor o novo salário-de-contribuição. 

4. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 

9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei nº 8.880/94. Omissão da sentença suprida de ofício. 

(TRF 4ª Região; AC 200170050020566/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DJ de 

24.05.2006, pág. 917). 

Desse modo, no que toca à condenação para incorporação da remuneração relativa ao adicional de insalubridade, 

reconhecido pela Justiça do Trabalho, para fins de majoração dos salários de contribuição que compuseram o período 

básico de cálculo do benefício do autor, não merece reforma a sentença. 

Cabe esclarecer que há, na página 23, 28 e 50 dos autos, determinação para que reclamada efetue o pagamento das 

contribuições previdenciárias, relativas ao reconhecimento da insalubridade da atividade exercida pelo autor. 

Logo, o fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça 

Trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições 
previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª. 

Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo 

trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis. 

Assim, nada mais há que ser discutido com relação ao direito do autor, de ter incluído os salários de contribuição, 

acrescidos do adicional de insalubridade, observado o teto legal, reconhecido na sentença trabalhista para fins de 

majoração da renda mensal inicial de seu benefício. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à 
apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor, na forma da fundamentação acima, devendo ser respeitado o teto legal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034836-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034836-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JACI LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00113-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por JACI LEITE DE OLIVEIRA contra sentença que julgou improcedente a 

pretensão e condenou a parte autora a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa e 

honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões recursais, requer a Autora, em sede preliminar, a anulação da sentença ao fundamento de que não foram 

levantadas em consideração as guias de recolhimento acostadas aos autos. No mérito, alega que comprovou os 
requisitos exigidos para a concessão do benefício.  

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da questão preliminar 

 

Não há que se falar em nulidade da sentença se o entendimento do juízo, devidamente fundamentado, é contrário à 

pretensão da parte. 

As provas apresentadas foram devidamente analisadas mas não consideradas fortes o bastante para comprovar o direito 
alegado, nada impedindo que nova análise seja feita por este Tribunal. 

 

Do mérito 

 

A autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 

59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 
 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 08/05/2003, atesta que a autora é portadora de poliartrose, com acometimento 

de articulações de pés, joelhos e coluna lombo-sacra. Está total e permanentemente incapacitada para trabalhar (fls. 

73/76). 

 
Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado, 

considerando as guias de recolhimento acostadas aos autos e as informações extraídas do CNIS (fls. 52/55), documento 

a que o INSS tem pleno acesso, sendo manifestamente descabida qualquer alegação de cerceamento de defesa. 
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Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, avaliadas em conjunto com as demais provas acostadas aos autos, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais 

(costureira), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua 

qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

De outro lado, não há que se falar que a doença é preexistente, incidindo na vedação contida no § 2º do artigo 42 da Lei 

nº 8.213/91. 

É que, segundo relatado pelo Perito, a Autora está acometida dos males que a incapacitam desde o ano de 1999, 

aproximadamente, data em que ela já era segurada do sistema previdenciário e já havia recolhido mais contribuições do 

que a carência exigida para a concessão do benefício em tela. 

 

O benefício é devido a partir da data do laudo pericial (08/05/2003), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 
(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 
(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a presente decisão, visto que a sentença de primeiro grau 

julgou a pretensão improcedente, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007), a 

cargo da autarquia previdenciária, vencida na ação. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo pericial, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 08/05/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041755-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041755-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LURDES SIQUEIRA BERNARDINI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 03.00.00038-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, desde a citação, 

inclusive abonos anuais, pagando-se os valores em atraso em única parcela, devidamente corrigidas a partir das datas 

em que deveriam ter sido pagas e acrescidas de juros de mora a partir da citação. Sem custas. Condenada a autarquia, 

ainda, ao pagamento das despesas processuais comprovadas, bem como, dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor total da condenação, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Apela o INSS aduzindo, em suas razões recursais, em síntese, que a autora não preenche os requisitos à concessão do 

benefício previdenciário pleiteado. Aduz não existir nos autos qualquer prova que demonstre a incapacidade total da 

autora, sendo que o laudo médico conclui pela incapacidade apenas parcial. Aduz, ainda, inexistir contemporaneidade 

entre a atividade laborativa e a ocorrência do evento incapacitante. Assim, pede seja provido o apelo, reformando-se 

integralmente a sentença recorrida, invertendo-se o ônus da sucumbência. Subsidiariamente, pede seja, ao menos, 

revisto o termo inicial do benefício concedido, para fixar como data de início a data do laudo médico, não existindo 

prova da incapacidade em data anterior. Pede, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 10% das parcelas 

vencidas até a data da sentença. A apelante faz o prequestionamento da matéria deduzida. 

Houve oferta de contrarrazões (fls. 158/160) e de Recurso Adesivo pela parte autora. 

Aduz a autora, em seu recurso, que a concessão da aposentadoria por invalidez deve ter como termo inicial a data do 

primeiro requerimento administrativo, qual seja, 23.01.1998, vez que nesta data preenchia todos os requisitos para a 

obtenção do benefício, sobretudo se considerando haver nos autos documentos médicos demonstrando que a autora se 

encontrava doente desde a data do pedido administrativo (fls. 31 destes autos e fls. 92 e 111/112 dos autos do processo 

administrativo em apenso) 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
A parte autora, nascida em 07/12/1945, contando atualmente com 65 anos de idade, pretende obter concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez sob alegação de encontrar-se incapaz para o trabalho. 

O benefício pleiteado pelo autor está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

A questão cinge-se em saber quanto ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A qualidade de segurado está demonstrada pelos documentos juntados aos autos às fls. 09/11 e 15/81, corroboradas 

pelas informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstram ter a autora duas 

inscrições junto à Previdência Social, na qualidade de empregada entre 04/06/1985 a 22/06/1985 e 08/11/1985 a 

30/07/1988; e como contribuinte individual, vertendo contribuições ao Sistema entre 06/1997 a 08/2007. 

Assevere-se, ainda, estar o recolhimento das contribuições relativas aos vínculos de emprego com registro em CPTS, a 

cargo do empregador, pelo que seu cômputo se faz, independentemente da demonstração, pelo empregado, de sua 

efetivação. 
O pleito foi proposto, no âmbito administrativo em 23.01.1998, e judicialmente, em 10.04.20003, quando a autora 

detinha a qualidade de segurada. 
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Quanto ao cumprimento da carência, insta salientar que, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei 8213/91, 

havendo perda da qualidade de segurado, computam-se as contribuições anteriores, para efeito de carência, depois que o 

segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com pelo menos 1/3 do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido. 

A carência para a concessão da aposentadoria por invalidez, no presente caso, é de 12 contribuições mensais, assim a 

partir da 4ª contribuição mensal a contar da nova filiação, somam-se, para fins de cumprimento da carência, as 

contribuições anteriormente vertidas ao sistema. 

Desta feita, resta demonstrada a qualidade de segurado, bem como, o cumprimento da carência. 

Insta, ainda, salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

A incapacidade total e permanente restou configurada. 

O laudo médico de fls. 132/138, elaborado em 17.12.2004 aponta que a autora é portadora de glaucoma no olho direito 

com prejuízo de visão, diabetes melittus, hipertensão arterial sistêmica e varizes nos membros inferiores. Conclui pela 

incapacidade laboral parcial e permanente para trabalhos remunerados que exijam regularidade e responsabilidade, 

possuindo, apenas capacidade funcional residual, aproveitável, mas de difícil recolocação no mercado de trabalho. 

A meu ver, diante do quadro de saúde constatado, nos termos do laudo, a incapacidade laboral total e permanente da 

autora, resta demonstrada, pois havendo incapacidade para o exercício de atividade remunerada que exija regularidade e 
responsabilidade, a incapacidade laboral é total. Ademais, como o próprio perito constatou, difícil a recolocação da 

autora no mercado de trabalho. 

Desta forma, imperiosa se faz a conclusão pela incapacidade total e permanente. 

Todavia, ainda que assim não fosse, ante a conclusão expressa no laudo pela incapacidade apenas parcial, com 

capacidade funcional residual, não estando o juiz adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código 

de Processo Civil, pode, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 

93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 
É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

Evidente que a autora, em razão da idade avançada, visto contar com 65 anos de idade, bem como, em função de seu 

estado de saúde, enfrentaria considerável dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, sobretudo considerando-se 

que atividade laboral da autora - trabalhadora braçal - exige sabidamente esforço físico repetitivo e contínuo, fazendo-se 

imperioso o reconhecimento da incapacidade total e permanente. 

Confrontando os dados do laudo médico pericial de fls. 132/138, com outros dados e circunstâncias, tais como a faixa 

etária da parte autora, bem como com seu baixo grau de instrução e a tipo de trabalho que desempenha (trabalho 

braçal), tudo conforme estudo social realizado às fls.116/118, é de se concluir pela incapacidade total e permanente 

da demandante. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez, fixado na sentença deve ser reformado, devendo o benefício ter início na 

data da elaboração do laudo pericial (17.12.2004), por ser esse o momento em que foi constatada a enfermidade 

incapacitante da demandante. Pois embora existam nos autos documentos médicos demonstrando que a autora se 

encontrava doente desde a data do pedido administrativo, a incapacidade labora total e permanente, só restou 

suficientemente comprovada com o laudo médico pericial. 

Por fim, cumpre esclarecer os critérios de juros e correção monetária. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios, previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Mantidos os honorários advocatícios de 15% sobre o total da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do C. STJ, nova redação, vez que de acordo com entendimento jurisprudencial firmado no âmbito desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de 

apelação do INSS, apenas para alterar a data de início do benefício, e nego seguimento ao recurso adesivo, para 

julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044987-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044987-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE BARROS SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 03.00.00064-9 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado procedente pedido formulado em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a conceder aos autores o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Susana de 

Barros Silva, a partir da data do requerimento administrativo, no valor a ser apurado em sede de execução. Segundo a 

sentença, as parcelas em atraso deverão ser monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença. Não condenado o Instituto no pagamento das custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Alega o réu, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica do autor com relação à sua filha falecida, 

bem como não há prova da qualidade de segurada dela. Subsidiariamente, requer a redução do percentual dos 

honorários advocatícios para 5% e a observância da prescrição quinquenal. Suscitou o prequestionamento legal da 
matéria. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitor de Susana de 

Barros Silva, falecida em 8.6.2001, conforme certidão de óbito da f. 19. 

 

Indiscutível ser o autor pai da falecida, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (f. 12 - 

RG; f. 14 - CTPS, f. 19 - certidão de óbito e certidão de nascimento - f. 22), o que o qualificaria como beneficiário dela, 

nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 
§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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De outra parte, a dependência econômica do demandante em relação à filha falecida também restou comprovada nos 

autos, uma vez que a finada filha era solteira, sem filhos, e residindo com seu pai no momento do óbito, consoante se 

infere do cotejo do endereço declinado na inicial e no constante na certidão de óbito (f. 19). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 85-86) informaram que a de cujus morava juntamante com seu pai, 

sendo que este não possui nenhuma renda mensal e a falecida o auxiliava nas despesas da residência. 

 

A qualidade de segurada da falecida é incontroversa, porquanto ela exercia atividade remunerada até a época de seu 

óbito, conforme se verifica dos registros anotados em CTPS (f. 14), nos períodos de 1.º.8.1997 a 30.7.1998 e 5.5.1999 a 

2.5.2001. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua 

filha Susana de Barros Silva. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 
honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (5.5.2003) e a data de inicio do benefício fixada na sentença (requerimento administrativo em 

11.2.2001). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

JOSÉ DE BARROS SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO 

POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.2.2001, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054101-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054101-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : RONILDA MARQUIORI DO NASCIMENTO SILVEIRA 

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00160-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido por falta de comprovação da qualidade de segurado do "de cujus". Houve a 

condenação da parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 
500,00 (quinhentos reais), a serem executados nos termos do art. 12 da L. 1.060/50. 
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Em apelação, a autora pugnou a reforma da sentença. Sustentou estar comprovada a sua dependência econômica, bem 

como a qualidade de segurado de Inácio José dos Santos Silveira. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 04.01.00 (fl. 10). 

 
A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 07. 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 07.1993, ao passo que o óbito ocorreu em 04.01.00 (fl. 10). Ademais, em fl. 13, o INSS 

faz referência à perícia médica realizada em que o início da incapacidade foi fixado em 19.07.1999, portanto, já havia 

perdido a qualidade de segurado. 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 
Lei n.º 8.213/91.  

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos 

previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de 

segurado.  
IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Inácio José dos Santos Silveira contava na data do óbito (04.01.00) com 37 (trinta e sete) anos de idade, 

não preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 
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AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-11.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001299-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILVA BATISTA SOARES MANOEL 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na 

petição inicial e condenou a autarquia a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão da autora, 

para que seja ajustada ao salário real do instituidor do benefício, apurado em reclamação trabalhista, observado o teto 

legal. As prestações vencidas devem ser atualizadas monetariamente, acrescidas da taxa SELIC, a partir da citação. 

Houve condenação em honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 15% do valor das prestações devidas até a 

data da sentença. 

O réu, em suas razões de inconformismo, pede a improcedência do pedido, sustentando que não integrou a ação 

trabalhista. Ademais, aduz que não há provas documentais das alegações trazidas em sede da ação trabalhista que 

elevou o salário do segurado falecido. Se mantida a sentença pede que os efeitos decorrentes do recálculo retroajam à 

data da citação. 
Houve contrarrazões. 
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Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A questão posta em debate, na verdade, refere-se à possibilidade de fixação dos salários de contribuição reconhecidos 

em ação trabalhista para fins de majorar a renda mensal inicial do benefício do instituidor da pensão da autora. 

Conforme entendimento jurisprudencial, o sucesso do segurado em ação, lhe confere o direito de pleitear a revisão de 

seu benefício previdenciário, lhe confere o direito de pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o 

INSS não tenha participado da relação processual. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NA RELAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. 

1. Quando a Justiça do Trabalho, no exercício de sua competência constitucional, reconhece que determinada 
prestação de serviço, incontroversa, ostenta natureza trabalhista, a sentença produz efeitos também na relação 

previdenciária, de modo que impositiva, se for o caso, a revisão do benefício deferido pelo INSS. 

2. O recolhimento das contribuições, no caso, é obrigação do empregador, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 

8.213/91, de obrigação do empregador, não podendo a eventual ausência se prestar como argumento para inviabilizar 

a revisão do benefício. 

3. Reconhecido o direito à revisão, as diferenças são devidas desde a DIB do benefício, observada a prescrição 

qüinqüenal, até porque a parte não pode ser prejudicada pela omissão do empregador e o INSS não estará sendo 

penalizado, mas apenas instado a pagar valores eram devidos. 

(TRF 4ª Região/Turma Suplementar; AC 2004.71.12.001837-6/RS; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira; decisão de 16/05/2007). 

Desse modo, no que toca à condenação da inclusão dos salários de contribuição, relativos ao período de 01/03/2000 a 

17/04/2002, reconhecido pela Justiça do Trabalho, não merece reforma a sentença. 

Cabe esclarecer que há, nas páginas 43/50 dos autos, documento que comprova o início da execução, pelo INSS, para 

recebimento das contribuições previdenciárias. 

Logo, o fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça 

Trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª. 
Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo 

trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis. 

Assim, nada mais há que ser discutido com relação ao direito da autora, de ter incluído os salários de contribuição 

efetivamente recolhidos, observado o teto legal, no período reconhecido na sentença trabalhista para fins de majoração 

da renda mensal inicial do benefício que deu origem à sua pensão. 

Por fim, deve ser afastada a aplicação da taxa SELIC, vez que esta é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia para Títulos Federais e insere, na sua composição, correção monetária e juros, não se prestando à atualização 

de diferenças decorrentes de revisão de benefício previdenciário. 

Cabe, ainda, explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

O INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser mantidos em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com 

precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1052/2584 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, 

nos termos do artigo 557, § 1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, 

para explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005220-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ADILSON DE CAMARGO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00110-8 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, fls. 44/48, que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria 

especial a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora 

de 6% ao ano, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, 

excluídas as vincendas, a teor da Súmula n. 111, do E. STJ. 

Nas razões de apelação, fls. 50/55, o INSS pugna pela improcedência da ação, com inversão do ônus sucumbencial, 

alegando que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que, 

de conseguinte, não preenche os requisitos para a concessão do pleiteado benefício. Subsidiariamente, a redução da 

verba honorária a 5% do valor da causa. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de 

recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) de 1/7/1976 a 29/6/1978 - Cerâmica Fragnani Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 19, o Autor estava exposto a altas 

temperaturas ao manusear fornos de cozimento de telhas. 
 

b) de 1/2/1980 a 1/10/1980 - Mendes e Delaroli Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 20, o Autor exercia a função de 

Motorista de Caminhão de Carga, movido a óleo diesel, e estava exposto de modo habitual e permanente, aos agentes 

agressivos inerentes. 

 

c) de 1/4/1981 a 30/4/1993 - SEG - Serviços Especiais Guarda S/A 

 

De acordo com a Declaração do Empregador, de fls. 21, o Autor exercia a função de Vigilante, com uso de arma de 

fogo, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho. 

 

d) de 24/5/1993 a 8/3/1996 - Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 23, e laudo pericial de fls. 24/25, o 

Autor exercia a função de Vigilante, com uso de arma de fogo, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 

trabalho. 
 

e) de 11/3/1996 a 13/11/2003 - GOCIL - Serviços Vigilância e Segurança Ltda 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 26, o Autor exercia a função de 

Vigilante, com uso de arma de fogo, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 
então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

1/7/1976 a 29/6/1978 (Calor - código 1.1.1 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), de 1/2/1980 a 1/10/1980 
(motorista de caminhão de carga - código 2.4.2. do quadro anexo II ao Decreto 83.080/79), de 1/4/1981 a 30/4/1993, de 

24/5/1993 a 8/3/1996 e de 11/3/1996 a 09/12/1997 (guarda - código 2.5.7. do quadro anexo ao Decreto 53.831/64), 

impondo a conversão. 

Não pode ser computado como especial o período de 10/12/1997 a 23/07/2004, como formulado na inicial, vez que a 

parte Autora não logrou comprovar através de Laudo Pericial, que laborou em condições sujeitas à insalubridade, 

periculosidade e penosidade, exigência imposta pela Lei n. 9528, de 10 /12/97. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 28 anos, 

01 mês e 20 dias, conforme planilha em anexo. 
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Ressalte-se que até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, a parte autora não havia implementado o tempo de 

serviço mínimo exigido em lei para a concessão do benefício. 

Por outro lado, deixou de preencher o quesito etário mínimo de 53 anos na data da EC 20/98, de sorte que não podem 

ser considerados no cálculo do tempo de serviço períodos posteriores a 15/12/98. 

Portanto, a parte Autora não faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

De rigor, a parcial procedência do pedido, provendo-se em parte o recurso autárquico. 

Ante a sucumbência recíproca, deverão as partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos 

de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006169-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006169-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FULUZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

CODINOME : SEBASTIAO FULUZETE DE SANTIS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00078-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, 

desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da condenação e honorários periciais fixados em um salário mínimo.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado, especialmente a qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios e dos honorários periciais.  

 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 21/04/1936, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 20/10/2003, atesta que o autor, nascido em 21/04/1936, é portador de 

insuficiência coronariana e cardíaca, hipertensão arterial, diabetes, hipertrofia protástica, estenose da junção pielo-

ureteral, escoliose e espondiloartrose. Conclui o Perito que a parte Autora encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para realizar qualquer trabalho (fls. 126/127). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência. 

 
Os documentos acostados aos autos atestam que o Autor efetuou o pagamento de contribuições previdenciárias, na 

qualidade de empregado, até junho de 1996 (fls. 224/225). 

 

Embora só tenha ingressado com requerimento administrativo em 27/07/2002, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado pois o conjunto probatório é forte em atestar que o segurado apenas deixou de trabalhar e de 

contribuir para a Previdência Social em razão de seu estado de saúde, sendo involuntário, portanto, o seu desligamento. 

A jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Os documentos médicos, a perícia judicial e os depoimentos testemunhais são aptos a demonstrar que desde o ano de 

1992 o Autor já estava acometido dos males que o incapacitam. 
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De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (vigia), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau 

de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do requerimento administrativo (27/07/2002 - fls. 229). 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida, porém, a verba arbitrada (10%), sob pena de reformatio in pejus, mas reduzida a base de cálculo, a fim de 

serem consideradas apenas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir a base de cálculo da verba honorária e para alterar o 

valor dos honorários periciais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 27/07/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006758-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006758-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON DE CAMARGO 

ADVOGADO : LUCIO LEONARDI 

No. ORIG. : 03.00.00054-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício por incapacidade, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora 

auxílio doença. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Em suas razões de recurso, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 
benefício em questão Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo pericial. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação, incluídas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

O benefício previdenciário postulado pela autora, nascida em 30/01/1965, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91, que 

prevê: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
O laudo médico pericial, elaborado em 12/07/2004 (fl. 64), e sua complementação (fl. 74.) atestou que a parte autora é 

portadora de "crises epilépticas de etiologia não esclarecida". Em resposta aos quesitos, concluiu o Sr. perito que a 

parte autora apresenta incapacidade laboral parcial, a qual a impossibilita de dirigir, exercer atividade superior a 2 

metros, e manusear máquinas que exijam atenção constante. 

 

No presente caso, verifica-se do conjunto probatório que a enfermidade de que padece a parte autora teve início há 

cerca de 22 anos. Desse modo, é possível verificar que a cessação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, 

após o último vínculo empregatício (25/08/1998), não obsta o reconhecimento da manutenção da qualidade de segurada 

da parte autora, tendo em vista que a interrupção tem como causa ato alheio à sua vontade, ou seja, agravamento da 

higidez física. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Desse modo, tendo em vista o quadro clínico da parte autora, revelando sua incapacidade parcial para certas atividades, 

deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 
abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal, tendo em vista que o Enunciado 25 da 

Advocacia Geral da União (AGU) não exige que a incapacidade seja total, sendo suficiente a parcialidade para que seja 

deferido o benefício em comento: 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade 

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial 

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais." 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária ao processo de reabilitação profissional previsto 

no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do laudo médico pericial, pois somente a partir deste momento teve o INSS 

ciência da incapacidade da parte autora, face ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, majorando-se o percentual para 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e art. 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício a partir do laudo, majorar os honorários advocatícios 
em 15% prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ, bem como explicitar os critérios de correção monetária e juros legais, e, com fundamento no art. 557, caput, nego 

seguimento à remessa oficial, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 05.00.00031-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, no valor de 1(um) salário-mínimo, a partir da data do requerimento 

administrativo. Correção monetária e juros de mora 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada. 

 

Em apelação, o INSS suscitou preliminarmente de não cabimento da tutela antecipada e da necessidade do efeito 

suspensivo e, no mais, pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova da manutenção da qualidade de 

segurado de Honorato Aparecido Siqueira. Alegou a não comprovação da dependência econômica da autora em relação 

ao "de cujus". Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial e a redução da verba honorária. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de 

pensão por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts, 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a 

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 02.04.2002 (fl. 12). 

 
A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 11. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Com respeito à qualidade de segurado, a alegação da autora merece prosperar. 

 

Na espécie, antes da perda da qualidade de segurado, o falecido fazia jus à aposentadoria por invalidez, já que os 

documentos apresentados nas fls. 101/107, comprova que o de "cujus" era incapacitado para o exercício de suas 

atividades, sendo possuidor de dermatopolimiosite (CID M 33.1), tendo feito tratamento médico no hospital UNICAMP 

no período de 2000 a 30/03/2002. Como também comprovado na certidão de óbito (à fl. 12), na qual consta uma das 

causas do óbito: dermatopolimiosite, pulmão de choque e pneumonia. Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior 

Tribunal de Justiça:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 
INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190 PE, Min. 

Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 

PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado de Honorato Aparecido Siqueira, é de rigor a concessão do benefício. 
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No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 30.03.2002 (fl. 12), ao passo que houve requerimento 

administrativo em 05.06.2002 (fl. 51), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, mantenho como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela 

antecipada. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00214-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de filha. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de dependência econômica da 

autora em relação ao falecido e a condenou ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa, observadas as limitações da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 
 

Em apelação, suscitou, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois não houve audiência 

de instrução e julgamento, com a produção da prova oral. Sustentou estar comprovada a dependência econômica de 

Luciene Moretti em relação ao seu falecido pai Benedito Moretti, pois está incapacitada para o trabalho por ser asmática 

desde a infância. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

Não conheço da preliminar de cerceamento de defesa, pois presente os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ademais, houve a audiência de instrução, debates e julgamentos, bem como foram 

ouvidos os depoimentos das testemunhas. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido 

Benedito Moretti. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 
 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 19.07.00 (fl. 16). 

 

A qualidade de segurado de Benedito Moretti evidencia-se pelo benefício de auxílio-doença (NB 31/114.191.367-1) de 

que gozava. 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91. 

 

A autora é filha do segurado falecido, conforme cópia do RG, à fl. 10, e cópia da certidão de nascimento, à fl. 09. 

 

Foram anexados ainda os seguintes documentos: 
 

1 - cópia do CPF de Luciene Moretti, à fl. 11; 

2 - cópia da certidão de casamento de BLuciene Moretti, à fl. 12, alem da cópia do mandado de averbação, à fl. 13; 

3 - cópia da CTPS de Luciene Moretti, às fls. 14/15;  

4 - cópia da certidão de óbito de Benedito Moretti, à fl. 16; 

5 - cópia da CTPS de Benedito Moretti, às fls. 17/21;  

6 - cópia da carta de concessão do benefício por auxílio doença, à fl. 22; 

7 - laudo pericial de Luciene Moretti, às fls. 99/103;e 

7 - cópias de contas de luz e água, às fls. 23/32. 

 

A invalidez da autora não restou comprovada pela cópia do laudo da perícia médica realizada, às fls. 99/103, na qual o 

perito afirma que é portadora de Bronquite, gerando incapacidade parcial e possivelmente permanente. 
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Destarte, inexistente prova de incapacidade laborativa total e permanente, a autora Luciene Moretti não faz jus a 

concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008948-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008948-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FAUSTA REGINA DIAS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Fausta Regina Dias move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção de 

pensão por morte de seu companheiro Luiz Barbosa, falecido em 27.04.1998 (fls. 19). 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

A parte autora apelou, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por 

morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
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Considerando que o falecimento ocorreu em 27.04.1998, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 19. 

 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da dependência econômica, mas também a comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do 

óbito. 

 

No caso presente, não se desincumbiu a autora do ônus de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão, 

na data do óbito. 

 

Com efeito, extrai-se do CNIS (doc. anexo) que último registro de vínculo de trabalho do falecido encerrou-se em 

30.09.1996, ou seja, cerca de dois anos antes da data do óbito (27.04.1998). 

 

Não há prova nos autos de que o falecido tenha exercido atividade profissional, que lhe conferisse cobertura 

previdenciária nesse período. Também não há informação segura de que o falecido tenha deixado de trabalhar nessa 

época por estar incapacitado para o trabalho. 

 
Também não se vislumbra a hipótese de extensão da qualidade de segurado prevista no art. 15, §1º, da Lei 8.213/91, 

uma vez que não há provas de que o falecido tenha recolhido mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção.  

 

Assim, deve ser mantida a sentença, uma vez que, ao reconhecer a perda da qualidade de segurado do falecido, deu à 

causa a única solução possível. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo para recurso, encaminhem-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016519-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016519-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA 

No. ORIG. : 00.00.00102-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de 

benefício por incapacidade, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio doença, 

desde a alta indevida. Determinada a correção monetária das parcelas devidas com a incidência de juros de mora de 6% 

ao ano, a partir da citação. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas, mais 12 

(doze) vincendas. 

 

Em suas razões de recurso, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício em questão Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo 

pericial, bem como seja excluída as prestações vincendas da verba honorária. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Preliminarmente 

 

Inicialmente, rejeito a argüição de intempestividade da apelação suscitada pela parte autora nas contrarrazões, 

porquanto nas hipóteses em que figura no pólo a Fazenda Pública, o prazo recursal inicia-se com a intimação pessoal do 

represente legal do ente público, não da intimação pela imprensa oficial. 

 

Mérito 

 

O benefício previdenciário postulado pela autora, nascida em 09/07/1938, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91, que 

prevê: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

O laudo médico pericial, elaborado em 15/01/2004 (fls. 60/72), atestou que a parte autora é portadora de "hipertensão 

arterial sistêmica, espondiloartrose de coluna vertebral e hérnia incisional abdominal gigante" . Em resposta aos 

quesitos, concluiu o Sr. perito que, em razão das referidas enfermidades, a parte autora apresenta incapacidade laboral 

total e permanente para a função de doméstica. 

 

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que, em função das moléstias que acometem, a parte autora 

apresenta restrição laborativa para atividade habitual. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Desse modo, tendo em vista o quadro clínico da parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para a 

atividade habitual, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 
Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária ao processo de reabilitação profissional previsto 

no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser o do dia seguinte à cessação indevida do auxílio doença n. 114.420.548-1. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e art. 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para excluir 

dos honorários advocatícios as prestações vincendas após a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, bem como 

explicitar os critérios de correção monetária e juros legais, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017640-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017640-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JORGE ANANIAS DE MORAES e outro 

 
: RENATA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : JULIO CESAR SILVA BIAJOTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00082-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Jorge Ananias de Moraes e outro movem a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de pensão por morte de Maria de Lourdes Ranzani, falecida em 28.04.2004. 

 

Narra a inicial que o autor foi casado com a falecida Maria de Lourdes Ranzani de 08.02.1975 até fevereiro de 2002, 

quando se separaram judicialmente.  

 

Informa que, logo após a separação, o casal se reconciliou, retomando regular vida conjugal. Aduz que, desta união, 

nasceu a segundo requerente, Renata Aparecida de Moraes que, no dia 09 de junho de 2004, completou 21 anos, e, na 

data da propositura da inicial, cursava a primeira série do curso de ciências biológicas da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de São José do Rio Pardo. Alega que, feito o pedido da pensão por morte na via administrativa, este 

foi negado ao fundamento de falta da qualidade de dependente.  

 

Aduz que, na mesma oportunidade, foi-lhe informado que apenas ostentava a condição de dependente da segurada a 

segunda requerente, Renata Aparecida de Moraes, quando, então fora formalizado o requerimento e concedida a pensão 

por morte da filha.  
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a partir do ajuizamento, conforme Súmula 14 do 

STJ. 

A parte autora apelou, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por 

morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 29.04.2004, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 26. 

 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

 

Extrai-se dos autos que a falecida foi casada com o autor de 08 de fevereiro de 1975 até 21 de fevereiro de 2002, 

quando se separaram judicialmente (fls. 27 vº). Embora afirme a parte autora que, após a separação, o casal voltou a 

conviver, não se encontra nos autos prova deste fato. A prova documental é insuficiente e inidônea à comprovação da 

alegada união estável.  
 

De igual modo, os depoimentos testemunhais de fls. 124 e 125 mostraram-se vagos e imprecisos.  

 

Quanto à autora Renata, o documento de fls. 26 demonstra que já atingiu a maioridade e não há notícia de que seja 

inválida, razão por que não há ofensa à lei na postura da autarquia em fazer cessar o benefício, quando completou 21 

anos, na forma do art. 16, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, deve ser mantida a sentença, uma vez que deu à causa a única solução possível.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo para recurso, encaminhem-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019505-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019505-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE OTAVIANO IRMAO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00214-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que, tendo em vista a não comprovação do endereço do autor, indeferiu a 

petição inicial e extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, I, c/c art. 282, II, e art. 

295, I, do CPC. 
 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter comprovado o endereço residencial por meio dos 

documentos juntados. 

 

Decido. 

 
Do mérito 
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Para comprovar o endereço residencial, o autor juntou envelope de correspondência em seu nome, postada em 

05.08.2004, e enviada para Rua das Avencas nº 200, Jardim Eldorado, Diadema (fls. 20). 

 

Trouxe aos autos, também, recibo de aluguel, em seu nome, de imóvel sito à Rua das Avencas, 200, Bairro Eldorado, 

Diadema (fls. 26). 

 

O autor alega não ter comprovantes de água ou luz em seu nome, uma vez que não é proprietário do imóvel onde reside. 

 

Embora os documentos juntados não sejam oficiais nem tenham sido emitidos por empresas concessionárias, a consulta 

ao Banco de Dados da Previdência Social (doc. anexo), demonstra que o autor é beneficiário de aposentadoria por 

idade, desde 26.06.2007, constando em seu cadastro o endereço residencial na Rua da Avencas, 200, bairro Sítio Mato 

Dentro, Diadema, SP, CEP 09973-010. 

 

É obrigação do segurado manter atualizados todos os seus dados junto ao INSS, inclusive o endereço residencial, 

preservando a comunicação entre as partes.  

 

Assim, tenho por comprovado o endereço residencial do autor na Rua das Avencas, 200, bairro Sítio Mato Dentro, 
Diadema, SP, CEP 09973-010. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, determinando o retorno dos 

autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021254-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021254-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00015-7 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício por incapacidade, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora 

auxílio doença, desde a citação. Determinada a correção monetária das prestações em atraso, com a incidência de juros 

de mora de 1% ao mês, a contar do ato citatório. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação. 

 

As partes interpuseram apelação. Em suas razões de apelo, alegou a parte autora o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, postulando alteração do início do auxílio doença. O réu, por sua 

vez, sustentou, em síntese, que o pedido deferido pela r. sentença não possuía sustentação legal. Subsidiariamente, 
requereu a redução da verba honorária, bem como a fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo médico. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os benefícios previdenciários postulados pela autora, nascida em 06/03/1957, estão previstos no arts. 42 e 59 da Lei 

8.213/91, que prevêem: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

O laudo médico pericial, elaborado em 22/09/2005 (fls. 80/82), atestou que a parte autora apresenta "espondilartrose 

cervical, redução do foramem a esquerda em C6/C7, protusão discal em C6/C7 tomando a face ventral do saco dural, 

redução de espaços discais em L2/L3, seqüela de fratura de sexto arco costal, megapofise transversa à direita em C7, 

cisto em punho esquerdo". Em resposta aos quesitos, concluiu o Sr. perito que a parte autora está temporariamente 

incapacitada para sua atividade habitual. 

 

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que as doenças de que padecem a parte autora apenas a inabilita 
temporariamente para o labor habitual, tendo em vista que as mesmas são passíveis de tratamento. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Desse modo, tendo em vista que as enfermidades que acometem a parte autora não a torna incapaz para toda e qualquer 

atividade laboral, mas somente para o trabalho que exija muito esforço físico, deve ser-lhe concedido o benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 

40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária ao processo de reabilitação profissional previsto 

no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
O termo inicial do benefício deve ser o do dia seguinte à cessação indevida do auxílio doença n.º 502.127.913-7, 

devendo, todavia, serem descontados os valores já recebidos administrativamente. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS à remessa oficial, , 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033257-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033257-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DANIELA DA SILVA PEIXOTO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00120-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por DANIELA DA SILVA PEIXOTO contra sentença que julgou 
improcedente a pretensão e condenou a parte autora a pagar custas, despesas, honorários advocatícios arbitrados em R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais) e honorários periciais fixados em R$ 240,00, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões recursais, alega a autora que comprovou os requisitos exigidos para a concessão do benefício.  

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 135/149, opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença 

 

A autora, nascida em 18/06/1978, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 27/10/2004, atesta que a autora nascida em 18/06/1978, é portadora de miopia e 

estrabismo (doenças genéticas) e amputou o 2º dedo da mão esquerda. Está parcialmente apta para trabalhar (fls. 52/53). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência. 

 

No entanto, não restaram comprovados os demais requisitos exigidos. 

As cópias de sua CTPS, acostadas à fl. 09/13, demonstram que a autora esteve filiada à Previdência Social até 

dezembro/2002, na qualidade de segurada obrigatória. 
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Ingressou com a presente ação em 17/06/2003, data em que não mais ostentava a qualidade de segurado, nos termos do 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com o laudo pericial, os males diagnosticados não impedem que a Autora realize suas atividades habituais 

 

A testemunha ouvida apenas afirmou que a Autora parou de trabalhar por conta de problemas de saúde, mas não é 

suficiente para infirmar as conclusões do Perito em razão do caráter técnico da questão (fls. 73). 

 

Pelo exposto, não há elementos suficientes para demonstrar que o estado de saúde da parte autora a impossibilita de 

exercer suas atividades habituais, sendo indevida a concessão do benefício. 

 

Do benefício de prestação continuada 

 

O benefício assistencial encontra previsão constitucional no artigo 203, V, regulamentado pela Lei n. 8.742/93, 

exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou possua alguma deficiência que o 

impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua subsistência. 

 

O estudo social realizado atesta que o núcleo familiar é composto pela autora e seu filho menor. Não há renda alguma. 

A família vive em casa alugada, paga pelo pai da criança. Recebe ajuda de terceiros (fls. 75/76). 
 

Embora devidamente comprovado o estado de miserabilidade, não há elementos suficientes a atestar que a Autora é 

portadora de deficiência que a impeça de prover seu sustento. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Cód igo de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.  

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 
313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

O pagamento dos honorários periciais, arbitrados em R$ 240,00, deve ser requisitado ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034689-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034689-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALENTIM CABELO 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou 

a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial, pagando os valores daí 

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 (trezentos reais) e honorários periciais fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais).  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e dos honorários periciais.  

Por sua vez a parte autora, em recurso adesivo, requer que o início do benefício seja fixado na data do requerimento 

administrativo, e ainda o pagamento da verba honorária de 20% sobre as prestações vencidas e vincendas. Requer 

também a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 14.02.1951, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, comprovada pela juntada da carteira de trabalho, 

nem da qualidade de segurado, visto que recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 11.09.2003 a 

15.10.2004 , conforme informação extraída do CNIS. 

Na forma do artigo 15, I, mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício. 

No caso em tela, restou comprovado que a Autora deixou de trabalhar e, portanto, de contribuir para a Previdência 

Social, em razão de seu precário estado de saúde, reconhecido pelo próprio INSS quando da concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

 

De outro lado, a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, 

portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua 

vontade. 

 

"(...) 
2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

O exame médico-pericial, realizado em 10.03.2006, atesta que o autor, nascido em 14.02.1951, é portador de síndrome 

pós-lamnectomia. Conclui o Perito que a parte Autora encontra-se temporariamente incapacitada para o trabalho 

(fl.101/106). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno às suas atividades habituais (lavrador). No entanto, seu estado de saúde permite seja reabilitada para o 

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerando suas limitações físicas, nos termos do artigo 62 

da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O conjunto probatório demonstra, com suficiência, que foi indevida a cessação do auxílio-doença ocorrida em 

15.10.2004, impondo o seu restabelecimento, vez que devidamente comprovado pelo Perito Judicial e pelos exames 

médicos acostados aos autos que naquela data a Autora já era portadora dos males que a incapacitam. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando-se as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, somente para reduzir a o valor dos honorários 

periciais e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA no tocante ao valor dos 

honorários advocatícios aumentados para 15% sobre o valor da condenação, mas apenas incidente sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença e para determinar a concessão do beneficio a partir da cessação, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início - DCB em 15.0.2004, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037895-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037895-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARI CUSTODIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 05.00.00007-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pelo Autor contra sentença que julgou 

parcialmente procedente a pretensão e condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de 

mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 
valor das prestações vencidas até a sentença e honorários periciais fixados em R$ 312,00.  

 

Em suas razões recursais, requer o INSS, em sede preliminar, a análise do agravo retido. No mérito, argumenta a 

autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício almejado. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios e periciais e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal.  

 

Em seu recurso adesivo, postula o Autor a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

e a majoração da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do agravo retido 

 

Insurge-se a autarquia contra os documentos acostados à inicial, ao fundamento de que se trata de cópias não 

autenticadas. 

Afirma ainda que a contrafé não foi acompanhada dos documentos necessários, ferindo o direito de defesa do INSS. 
Sem razão. 

A legislação processual possibilita a apresentação de cópias não autenticadas de documentos; eventual suspeita de 

falsidade deve ser argüida pelos meios próprios e com base em indícios razoáveis, não sendo suficiente a formulação de 

alegações genéricas. 

No caso em tela, não apontou o INSS qualquer irregularidade nos documentos acostados pela parte Autora, ônus de sua 

incumbência. 

De outro lado, também não se vislumbrou qualquer irregularidade na contrafé, vez que a autarquia abordou, em sua 

contestação, todas as questões suscitadas na petição inicial, não havendo prejuízo algum à sua defesa.  

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 13/09/1951, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 
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O exame médico-pericial, realizado em 15/02/2006 , atesta que o autor, nascida em 13/09/1951, é portador de 

hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas, alterações na semiologia hepática como cirrose 

hepática (é possível candidato a transplante hepático) e diabetes. Está total e permanentemente incapacitado para o 

trabalho (fls. 114/120). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, devidamente comprovada pelas cópias de sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Também assim em relação à qualidade do segurado, vez que o Autor estava recebendo o benefício de auxílio-doença na 

data da propositura da ação. 

 

De mais a mais, a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, 

portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua 

vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 

legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 
 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  

 

Considerando as conclusões do Perito e os demais documentos juntados aos autos, o benefício é devido a partir do 

laudo pericial (15/02/2006), data em que efetivamente constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 
(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 
(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 
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III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 
desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

Considerando o termo inicial fixado, não há que se falar em prescrição qüinqüenal das prestações devidas. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as p restações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. Deve ser 

majorado o coeficiente para 15%, incidente sobre as prestações vencidas até a sentença. 

 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80, considerando o trabalho desenvolvido pelo 

Perito e os parâmetros estabelecidos nas Resoluções CJF 281 e 557, devendo ser pagos pelo INSS, vencido na ação. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DO 

AUTOR para reduzir os honorários periciais e majorar o coeficiente da verba honorária , na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 15/02/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
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Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040067-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040067-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

No. ORIG. : 05.00.00126-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 
 

 

 

 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, 

com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, não há início de prova documental da condição de rurícola do autor no período alegado na petição inicial. A 

certidão de nascimento de fl. 10 não informa a qualificação profissional do autor. 

 

Todavia, não há início de prova documental da atividade urbana da parte autora no período alegado na petição inicial. A 

declaração de particular de fl. 11 não tem eficácia de prova material, porquanto não é contemporânea à época dos fatos 

declarados, nem foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Tal declaração também não tem a eficácia de prova 

testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que a parte autora exerceu a atividade rural no período indicado 

na inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor rural, é de se reconhecer que 

não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade 

rural para o período requerido na petição inicial. 

 
O tempo de serviço do autor totaliza 24 anos, 04 meses e 20 dias até a data do ajuizamento da ação, sendo insuficiente à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para o período de atividade rural 

requerido na petição inicial, restando prejudicada a remessa oficial, tida por interposta, e o recurso de apelação do 

INSS.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042710-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042710-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : APARECIDO MANOEL 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00084-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em custas, despesas processuais atualizadas 

desde o ajuizamento desta ação e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 

20, § 4º do Código de Processo Civil, pelos quais o autor só responderá caso perca a condição de necessitado, nos 

termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado , sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua incapacidade total e momentânea, ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a 

inexistência de invalidez (fls. 43/50). 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade, total e definitiva, ao labor, de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 486) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/03/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/05/2007, v.u., DJU 28/06/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 
I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/03/2009, p. 1021) 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557 do CPC. 

Defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial e não apreciado. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043511-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043511-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIANO FILHO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
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No. ORIG. : 03.00.00058-1 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária, objetivando a concessão de 

benefício por incapacidade, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria 

por invalidez, a partir da cessação do auxílio doença, com o pagamento dos atrasados verificados desde a cessação 

deste, e descontos dos valores pagos administrativamente. Determinada a correção monetária e a incidência de juros 

moratórios de 1%, desde o ato citatório. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas até a 

publicação da sentença, excluindo-se as vincendas (Súmula 111 do STJ). 
 

Em suas razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício em questão. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da juntada do 

laudo médico. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
 

Os benefícios previdenciários postulados pela autora, nascida em 12/01/1942, estão previstos no arts. 42 e 59 da Lei 

8.213/91, que prevêem: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

O laudo médico pericial, elaborado em 17/08/2005 (fls. 136 e 140/141), e sua complementação (fls.156/157), atestou 

que, em razão da patologia da qual é portadora, a parte autora apenas está apta para o exercício de atividades leves. 

 

Inicialmente, destaco que a consulta extraída dos dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais) revela ter a parte autora recebido o benefício de auxílio doença nos períodos de 14/03/2000 a 03/05/2001, 

02/05/2001 a 02/06/2001, 21/06/2002 a 31/07/2002, 28/10/2002 a 31/01/2003, 12/02/2003 a 10/09/2003 e 29/09/2003 a 

30/11/2003, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, até a data em referência, vez que a própria autarquia, ao conceder referida 
benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

13/08/2003. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

No presente caso, muito embora a perícia judicial tenha concluído pela possibilidade de exercício de atividades leves, os 

demais elementos, sobretudo os auxílios doenças percebidos por um longo período, 2000 a 2003, revelam que com o 

decurso do tempo o estado de saúde apenas se agravou. 

 

Cabe ressaltar que por força do que dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao disposto no 

laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 
elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  
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4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia." (TRF 3ª Região, AC nº 

93.03.083360-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

 

Assim a reabilitação profissional da parte autora em atividade diversa da habitual não se mostra possível, tendo em vista 

que o mercado de trabalho não oferece trabalho para pessoa de idade avançada (61 anos) com baixo grau de instrução, 

como é o caso retratado nos autos. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, devendo, todavia, serem descontados os valores já recebidos 

administrativamente. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, e, com 

fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 
limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação da sentença, explicitando os critérios de 

correção monetária e juros legais, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038898-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038898-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELIAS ANDRE SOBRINHO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00078-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde a data da cessação do 

benefício na esfera administrativa (24.10.2002) ou da data do ajuizamento. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS a pagar ao autor aposentadoria por 

invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, desde a data do laudo pericial 

(18.02.2010). Determinado o pagamento das parcelas vencidas, com acréscimo de correção monetária e de juros de 

mora na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.484/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, desde a data do início do 

benefício, descontando-se eventuais valores já recebidos. Honorários periciais fixados em R$ 200,00 e honorários 

advocatícios em 15% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Devidas despesas processuais, 

excetuada a taxa judiciária. Sentença 30.06.2010, não submetida a reexame necessário. 

O autor apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento na via administrativa 

(28.05.1999) ou na data da citação (05.05.2008).  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença prolatada reconheceu o direito do autor à percepção de aposentadoria por invalidez. 

O INSS não apelou e o demandante insurgiu-se apenas quanto ao termo inicial do benefício. 

Resta, portanto, incontroversa a questão do atendimento aos requisitos legais para concessão do benefício. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante à concessão do benefício desde 28.05.1999, data do primeiro requerimento 

administrativo, porquanto consiste em inovação do pedido inicial, inadmissível nesta fase processual, porém, fixo o 

termo inicial do benefício na data da citação (05.05.2008), ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão de 

obtenção de novo benefício. Isto porque a parte autora estava em gozo de auxílio-doença quando da propositura da 

demanda, ainda ativo na data em que o INSS foi citado. Os valores pagos a título de auxílio-doença devem ser 

compensados. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 
descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 05.05.2008 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo 

inicial do auxílio-doença na data da citação (05.05.2008). De ofício, concedo a tutela específica.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 9968/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038465-69.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.038465-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : HELENA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00059-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Helena Nunes Pereira move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção 

de pensão por morte de seu pai, Antônio Nunes Pereira, falecido em 15.11.1993. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

A parte autora apelou, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora da sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 15.11.1993, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls.16. 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da dependência econômica, mas também a comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do 

óbito. 

 

A Lei 8.213/91 dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
        I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        II - os pais; 

        III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995) 

         IV -  (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

(...) 

        § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada. 

(...)" 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão foi comprovada, uma vez que o falecido, na data do óbito, era 

aposentado. 

 

O ponto controvertido é a dependência econômica. 

A autora não se desincumbiu do ônus de provar a dependência econômica em relação a seu pai. 

 

Conforme bem observou o juiz singular, para ser considerado dependente, segundo a lei de regência, o filho não pode 

ser emancipado, deve ser menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 
Ocorre que a autora é maior de 21 anos e, além disso, não comprovou sua incapacidade para o trabalho. O laudo pericial 

(fls. 52) consignou apenas que a autora possui incapacidade parcial, enfrentando restrições apenas para trabalhos mais 

pesados. 

Assim, deve ser mantida a sentença atacada, uma vez que, ao reconhecer a inexistência de prova satisfatória da 

dependência econômica, deu à causa a única solução possível. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento à apelação. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039425-25.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.039425-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JORGE CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00060-5 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de reservista 
(22.07.1966; fl. 65), título eleitoral (25.02.1967; fl. 66), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tal 

documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1086/2584 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 03.09.1959 a 

17.09.1970, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

De igual forma, devem ser tidos por especiais os períodos de 13.10.1976 a 23.11.1976, 03.01.1977 a 23.05.1977, 

02.04.1979 a 18.05.1979, 23.05.1979 a 05.11.1979, 03.03.1980 a 27.12.1983, 02.04.1984 a 28.10.1984, 16.04.1985 a 

25.03.1989 e 27.07.1989 a 19.07.1990, em razão da categoria profissional de motorista de caminhão (CTPS; fls. 13/19), 

código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 
Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 33 anos, 08 meses e 02 dias até 01.08.1997, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações 

da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 25.08.1997, data da citação 

(fl.22), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 
autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 22.11.2007, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045476-52.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045476-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : IVO SANCHES 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00038-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a carência da ação. No mérito, alega a ausência dos 

requisitos legais para o reconhecimento das atividades rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões de 

apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Da preliminar 
 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 
5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Do mérito 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(24.04.1969; fl. 11), certificado de dispensa de incorporação (01.04.1975; fl. 22), certidões de nascimento de filhos, 

com assentos lavrados, respectivamente, em 19.01.1970 e 11.06.1971 (fls. 20/21), nos quais ele está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1963 a 
28.02.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
 

Deve ser tido por especial o período de 17.08.1976 a 06.05.1998 (SB e laudo; fls. 25/26), na função de vigilante, em 

razão da categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto 

83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo desnecessária a sua confirmação 

por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 33 anos, 11 meses e 22 dias até 06.05.1998, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações 

da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso 

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 08.06.1998, data da citação 

(fl.48), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 
administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS, 

rejeito a preliminar argüida pelo réu e dou parcial provimento à apelação do INSS, à remessa oficial e à apelação 
da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 02.07.1999, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0102944-71.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.102944-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDYR BATISTEL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 99.00.00024-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 01.01.1956 a 31.12.1961 e 

01.01.1962 a 31.12.1974, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, além do pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em três salários 

mínimos. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de reservista 

(29.08.1958; fl. 21), título de eleitor (28.07.1970; fl. 22), certidão de nascimento de filha (08.05.1959; fl. 24), nas quais 

ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, nos períodos de 

01.01.1956 a 31.12.1961 e 01.01.1962 a 31.12.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido 

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

09 meses e 05 (cinco) dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (01.11.1995; fl.58), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(23.03.1999) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por idade desde 

01.07.2004, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002527-22.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.002527-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VALDOMIRO INACIO GOMES 

ADVOGADO : JOSE URACY FONTANA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1962 a 

1970. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença argüindo, preliminarmente, a existência de julgamento extra petita, bem como a 

falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, alega a ausência dos requisitos 

legais para o reconhecimento da atividade rural. 
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Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento das atividades rural e especial e 

para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Das preliminares 

 

Não há falar em julgamento extra petita, visto que houve pedido de reconhecimento de atividades rural e especial 

cumulado com pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 

juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 
atividade rural. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (19.03.1969; fl. 10), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1961 a 

24.05.1970, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 25.05.1970 a 10.11.1970, 18.05.1971 a 14.11.1971, 10.05.1972 a 

24.11.1972, 17.01.1976 a 27.12.1976, 06.06.1977 a 09.11.1978, 01.06.1979 a 31.10.1980 e 19.09.1982 a 20.10.1987, 

com exposição a ruídos que variavam de 80dB a 90dB e calor (SB e laudo técnico; fls. 42/79), código 1.1.1. e 1.1.6. do 

Decreto 53.831/64 e código 1.1.1. e 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 32 anos e 08 meses até 15.12.1998 e 33 anos e 18 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 
informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 25.04.1948, contava apenas com 51 anos de idade em 03.05.1999, data 

do ajuizamento da ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma vez que 

não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 21.07.1999, data da citação 

(fl.98), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares, não conheço da 

remessa oficial, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por invalidez desde 

15.09.2010, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-64.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.001030-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILELLA e outros 

 
: REGINA APARECIDA GUIMARAES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : GERMANO ANTUNES DE FIGUEIREDO espolio 

APELANTE : OTACILIO CAETANO 

 
: MARIA DARCY ALVES DE CASTRO 

 
: ALICE ANTUNES AMARAL 

 
: MARCO ANTONIO ANTUNES AMARAL 

 
: SANDRA REGINA KONDARZEWSKI AMARAL 

 
: PAULO ROBERTO ANTUNES DO AMARAL 

 
: LUCIOLA MARIA PEREIRA DE MENEZES AMARAL 

 
: JOSE JUSTINO ANTUNES AMARAL 

 
: HELOISA HELENA FREITAS CASTRO GUIMARAES AMARAL 

 
: REGINA MARIA ANTUNES AMARAL SOLIVA 

 
: MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 

 
: MARIA ALICE AMARAL DINAMARCO 

 
: REYNALDO RANGEL DINAMARCO 

 
: CARLOS CESAR ANTUNES DO AMARAL 

 
: REGINA LIDIA VIEIRA DO AMARAL 

 
: APARECIDA HELENA AMARAL CAVALCA PINTO 

 
: JOSE RUBENS CAVALCA PINTO 

 
: EDSON LUIZ ANTUNES AMARAL 

 
: RENATA CAMARGO AMARAL 

 
: ROQUE AMARAL DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : ROQUE AMARAL DOS SANTOS espolio 

APELANTE : ANTONIO CARDOSO DA SILVA 

 
: LUIS DE OLIVEIRA FRANCA 

 
: BENEDITO DE ARAUJO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de fls. 491/492, que julgou extinta a execução, com base no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o débito em execução foi totalmente satisfeito pelo 

INSS. 

 

Inconformados com essa decisão, os autores interpuseram a presente apelação, na qual sustentam (fls. 497/508) que o 

título judicial em execução lhes assegura a equivalência dos reajustes de seus benefícios com os reajustes aplicados ao 

salário mínimo, sem limitação de data para a aplicação dessa equivalência. 
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Com as contrarrazões, os autores subiram a este tribunal. 

 

É o breve relatório. 

Decido. 
 

Não assiste razão aos autores no inconformismo manifestado no presente apelo. 

 

Com efeito, os benefícios previdenciários recebido pelos autores possuem data de início anterior à promulgação da 

Constituição de 1988 e se encontravam em manutenção naquela data, motivo pelo qual, por força do art. 58, parágrafo 

único, do ADCT, tiveram restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

 

Esse, em suma, o direito assegurado pela decisão judicial que beneficiou os autores no processo de conhecimento, além 

da aplicação do índice integral no primeiro reajuste, conforme previsto na Súmula n.º 260, do extinto TFR, o que gerou 

valores em atraso já satisfeitos. 

 

Ao contrário do que sustentam os autores no presente apelo, a revisão e a equivalência em números de salários mínimos 
previstas no art. 58 do ADCT não se aplica de forma permanente, mas apenas durante o período que medeia entre o mês 

de abril de 1989 (RE 163.618 SP, Min. MARCO AURÉLIO) e o mês de dezembro de 1991 (RE 290.082 AgR SP, Min. 

Maurício Corrêa). 

 

Desse modo, não há como prosperar a pretensão de vinculação do benefício ao salário-mínimo desde a sua concessão e 

a manutenção desse critério de reajustamento após o mês de dezembro de 1991. 

 

Tratando-se de matéria já pacificada no âmbito do excelso Supremo Tribunal Federal, desnecessária se faz a submissão 

do presente recurso ao órgão colegiado, podendo ser a matéria ser decidida monocraticamente, nos termos do artigo 

557, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto pelos autores, 

para manter a sentença de fls. 491/492, que julgou extinta da execução, nos exatos termos em que foi proferida. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, restituam-se os autos à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000647-49.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.000647-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VALTER MARIOTTO e outros 

 
: RACHEL MARIOTTO incapaz 

 
: RENATA MARIOTTO incapaz 

 
: GIOVANI MARIOTTO incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00159-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge e filhos. 
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A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito da "de cujus", ressalvada eventual prescrição 

quinquenal. Correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. 

A parte ré foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, excluído o ano de parcelas vincendas. 

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não estar comprovada a qualidade de segurada da 

falecida. 

 

Por sua vez, em suas razões recursais, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Rosália de Fátima Almeida 

Vilela, opinou pelo prosseguimento do feito e inclusão em pauta para julgamento, visto que os autores estão 

regularmente assistidos e que seus interesses estão bem resguardados. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 
A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge e os filhos. 

 
A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido e 

do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pelas cópias das certidões de nascimento dos filhos, às fls. 16/18 e certidão de óbito na qual consta que a 

falecida era casada com VALTER MARIOTTO, à fl. 15. 

 

Com respeito à qualidade de segurada, a alegação da parte autora merece prosperar. 

 

Verifica-se MARIA NEIDE MARCHI MARIOTTO estava com câncer, doença que ocasionou seu óbito em 

08.04.1996, conforme atestado na certidão, à fl. 15. 

 

Segundo a prova dos autos, a última contribuição à previdência social foi vertida aos cofres públicos em 30.09.1988. 

Assim, restou evidente, que antes de perder a qualidade de segurado, conforme o disposto no Art. 15 da Lei 8.213/91, 

MARIA NEIDE MARCHI MARIOTTO já era portadora de doença grave incapacitante, fazendo jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, sendo, consequentemente, devido o benefício da pensão por morte aos seus dependentes, 

ainda que tivesse perdido a qualidade de segurado, pelo enquadramento na situação prevista no Art. 102, § 2º, da Lei 

8.213/91. A saber: 

 
"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1o A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2o Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior." 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, às fls. 28/30, em depoimentos seguros e convincentes, revelaram que, 

efetivamente, MARIA NEIDE MARCHI MARIOTTO não conseguia mais exercer atividade remunerada em razão da 

doença. 
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Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada de MARIA NEIDE MARCHI MARIOTTO, é de rigor a concessão do 

benefício. 

 

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190 PE, Min. 

Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 

PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

01/12/2008). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 
 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. A verba 

honorária deve ser majorada para 15%,excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL para excluir as custas da condenação e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para majorar o percentual da verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos 

segurados Rachel Mariotto, Renata Mariotto, Giopvani Mariotto e Valter Mariotto, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data 

de início - DIB em 06.04.1996, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1104/2584 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030489-74.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.030489-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE MOURA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00180-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde a 

data do ajuizamento da ação, devendo arcar com honorários periciais de três salários mínimos e honorários periciais de 

20% sobre o valor apurado em liquidação (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela o INSS alegando, em síntese, que o autor, ora apelado, não preenche os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez. Pede a reforma da sentença recorrida. Aduz, ainda, para o caso de ser mantida a sentença, a 
necessidade de reparo no que tange à verba honorária que deve ser reduzida. Prequestionada a matéria. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

O autor, nascido em 15.02.1937, contando atualmente com 74 anos de idade, pleiteia seja concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do auxílio-doença, ao argumento de encontrar-se totalmente 

incapacitado. 

Os benefícios em questão estão previstos nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 20.04.1999 (fl. 67/73), revela que o autor, envelhecido, é portador de déficit 

visual bilateral devido a cegueira no olho direito e redução da visão no olho esquerdo, hipertensão arterial não 

controlada com repercussões sistêmicas e lombalgia, cujos males globalmente o impossibilitam de desempenhar 

atividades laborativas de toda natureza. Conclui pela incapacidade laboral total e permanente do autor. 

Não há nos autos qualquer controvérsia acerca do cumprimento do período de carência ou da existência da qualidade de 

segurado. 

Conforme documentação juntada aos autos - cópia da CTPS do autor - corroborada pelas informações constantes do 

CNIS - Cadastro Nacional do Seguro Social, o autor manteve vínculo de emprego com registro em Carteira entre 

01.08.1973 a 02.09.1999, período suficiente ao cumprimento da carência de 12 contribuições mensais. 

Tendo sido proposta a presente ação em 16.10.1997, evidenciada está a qualidade de segurado do demandante que, ao 

tempo da propositura mantinha ainda vínculo de emprego. 
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Insta salientar, ainda, que não perde a qualidade de segurado aquele que deixar de trabalhar em razão de enfermidades 

incapacitantes. 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Confira-se, ainda, o recente julgado do C. STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir 

para a Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de segurado. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0212459-3 - SEXTA TURMA - RELATORA: MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA- DJe 18/10/2010). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 
termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Não havendo meios de se determinar a data de início da incapacidade laboral total e permanente do autor, o benefício de 

aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da elaboração do laudo - 20.04.1999, quando constatada a 

incapacidade. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Todavia, o montante arbitrado a título de honorários periciais deve observar o limite máximo de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) estabelecido pela Tabela II - Honorários Periciais - da Resolução 558/07 do 
Conselho da Justiça Federal. 

 

"Art. 3º. O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados." 

1º Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o 

contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao 

grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral." 

Nesse sentido, reduzo a verba pericial para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Os honorários advocatícios tal como fixados não estão de acordo com entendimento no âmbito desta E. Corte. Assim, 

devem ser reduzidos para 15%, salientando-se que a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às 

prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do CPC dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, para alterar a data de início do benefício, fixando para tal a data da elaboração do laudo, 

bem como, para reduzir as verbas honorárias, pericial e advocatícia, nos termos da fundamentação. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047890-86.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.047890-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA e outro 

 
: DAVI SEVERINO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00169-6 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Cristina Maria de Oliveira move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de pensão por morte de seu marido Valdemar Severino de Oliveira, falecido em 10.8.1998. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

A parte autora apelou, sustentando, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa e, no mérito, que 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 
O Ministério Público Federal atuando nesta instância, em parecer elaborado eminente Procurador Regional da 

República Francisco Dias Teixeira, opinou pelo acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa, com a 

conseqüente decretação de nulidade da sentença proferida. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Acolho a preliminar de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão de não ter sido dada oportunidade à 

parte autora de produzir prova testemunhal. 

 

Isto porque, conforme ressalta o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 61/64, o juízo a quo, ao julgar 

antecipadamente a lide, acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da parte autora, 

a quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. 

 

Tinha a autora direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 
antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito da autora. 

 

Nesse sentido a jurisprudência pacificada pelos Tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO e PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO LIMINAR DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. PROVA TESTEMUNHAL.INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. Consubstancia cerceamento de defesa o indeferimento liminar de processo de concessão de aposentadoria por idade 

instruído com documentos sob o argumento de impossibilidade jurídica do pedido, com negativa de produção de prova 

oral requerida. 

2. Apelação provida. 

(TRF - 1ª Região - AC 199801000248470/MG - : PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR - DJ DATA: 25/03/2002 

PAGINA: 137 Relator(a) JUIZ DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 
da causa. 

III - Recurso provido. 
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(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP SEGUNDA TURMA - DJU DATA:09/10/2002 PÁGINA: 483 Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido. 

- Apelo provido, sentença anulada. 

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 777 Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO)" 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de cerceamento de defesa 

alegada pela parte autora e anulo a sentença proferida nestes autos. Em conseqüência, determino o retorno dos autos à 

Vara de origem, a fim de que seja produzida a prova testemunhal requerida pela parte, prosseguindo-se o feito em seus 

regulares termos.  

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001535-81.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001535-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO BERNARDINO ALVES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 99.00.00158-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa oficial e de apelações do INSS e da parte Autora interpostas contra sentença, fls. 138/141, que julgou 

procedente a pretensão deduzida na vestibular, condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural, bem 

assim, os períodos laborados em atividades especiais, e conceder o benefício aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, aplicando-se o coeficiente de 88% sobre o salário de benefício, a partir da data do requerimento administrativo, 

pagando os atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula n. 111, do E. STJ. 

O INSS, em suas razões de apelação, às fls. 145/158, pede a improcedência da ação, repisando as preliminares que 
foram fustigadas em decisão exarada às fls. 124 e verso, alegando falta de início de prova material, fragilidade dos 

depoimentos testemunhais colhidos nos autos, impossibilitando a utilização de período trabalhado como rurícola para 

fins de averbação, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições 

insalubres e, de conseguinte, não preenche os requisitos para a concessão do benefício, tal como pleiteado na exordial. 

Subsidiariamente, pugna pela isenção de custas, bem assim, pela aplicação da Súmula n. 204, do E. STJ, computando-se 

juros de mora, de forma decrescente, a partir da citação. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual 

interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

A parte Autora, em suas razões de apelação, às fls. 160/161, pede tão somente majoração dos honorários advocatícios, 

aplicando-se o índice de 15% sobre o valor das prestações vencidas somadas a doze vincendas.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, 

preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
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feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

título eleitoral (de 21.09.1976, fls. 27), na qual aparece qualificado como lavrador. Tenho que tal documento constitui 

início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 133/136, as quais foram categóricas ao afirmarem conhecer o demandante desde os 10 

anos de idade, e que o mesmo trabalhou na roça, no plantio de amendoim, arroz, feijão e algodão e milho. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 
07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 14 anos de idade, 

uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no pleiteado período de 01/01/1969 a 31/07/1984. 

 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 
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a) de 15/4/1987 a 10/7/1987 --3M DO BRASIL LTDA 

 

b) de 3/8/1998 a 15/12/1998 - FÊNIX FABRIL IND. E COM. LTDA 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 4/9/1984 a 7/3/1986 - R.G. CAMARGO S/A IND. COM. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 40, e o laudo pericial acostados aos 

autos, fls.41/67, o Autor exercia a função de Serviços Gerais, operando furadeiras, e estava submetido a ruído superior a 

90 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 48 horas semanais. 
 

b) de13/3/1986 a 12/1/1987 - ASSEF MALUF E FILHO 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 68, o Autor exercia a função de 

Ajudante de Produção, e estava submetido a ruído superior a 91 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada 

de trabalho de 48 horas semanais. 

 

c) de13/1/1987 a 13/4/1987 - 3M DO BRASIL LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 69, o Autor exercia a função de 

Ajudante de Produção, e estava submetido a ruído superior a 82 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada 

de trabalho de 8 horas diárias. 

 

d) de1/11/1987 a 1/10/1991, de1/12/1991 a 28/2/1994, de 25/7/1994 a 15/12/1995 e de 18/12/1995 a 23/7/1997 - 

Indústria TÊXTIL ALPACATEX LTDA 

 

De acordo com os formulários padrões do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 70/71, o Autor exercia a função de 
"Operador de Turbo", e estava submetido a ruído superior a 90 dB, além de agentes químicos nocivos, tais como 

amaciantes, barrilha, sulfato de sódio, ácidos, sais, soda, querosene, ligante, água oxigenada, ácido oxálico e poeira 

industrial oriunda das fibras têxteis, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 horas 

semanais. 

 

e) de 13/10/1997 a 10/1/1998 - MENTRE MÃO DE OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIA LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 73, o Autor exercia a função de Serviços 

Gerais, e estava submetido a ruído superior a 92 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 

39,5 horas semanais. 

 

f) de 2/2/1998 a 2/4/1998 - PROTEXTIL TECELAGEM E TINTURARIA LTDA 

 

De acordo com os formulários padrões do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 74, o Autor exercia a função de 

"Operador de Turbo", e estava submetido a ruído superior a 97 dB, além de agentes químicos nocivos, tais como sulfato 

de amônio, corantes diluídos, entre outros, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 horas 

semanais. 
 

g) de 15/5/1998 a 5/7/1998 - ESTAMPAX TINTURARIA LTDA 

 

De acordo com os formulários padrões do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), fls. 72, o Autor exercia a função de 

"Operador de Turbo", e estava submetido a ruído superior a 90 dB, além de agentes químicos nocivos, tais como água 

oxigenada, soda cáustica, ácido acético, evasil, barrilha, acido oxálico e calor excessivo de 140 graus Celsius, de modo 

habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
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Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 
então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

4/9/1984 a 7/3/1986 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 1.1.5 do quadro anexo I 

ao Decreto n. 83.080/79) e de 1/11/1987 a 1/10/1991, de1/12/1991 a 28/2/1994, de 25/7/1994 a 15/12/1995 e de 

18/12/1995 a 23/7/1997 (tóxicos inorgânicos - código 1.2.9 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e tóxicos 

orgânicos - código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão 

Não podem ser computados como especiais os períodos de13/3/1986 a 12/1/1987, de 13/1/1987 a 13/4/1987, de 

15/5/1998 a 5/7/1998, de 2/2/1998 a 2/4/1998 e de 13/10/1997 a 10/1/1998, vez que os documentos apresentados às fls. 

68, 69, 72, 73 e 74, não são suficientes a atestar que durante toda a jornada de trabalho ele estava submetido a condições 

prejudiciais à sua saúde, devendo ser roborados por Laudos Periciais a que a parte Autora não está desincumbida de 

apresentá-los. Entrementes, devem ser computados como laborados em atividades comuns. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Devem ser somados os períodos laborados em atividades comuns (de 13/3/1986 a 12/1/1987, de 13/1/1987 a 13/4/1987, 

de 15/4/1987 a 10/7/1987, de 1/11/1987 a 1/10/1991, de 1/12/1991 a 28/2/1994, de 25/7/1994 a 15/12/1995, de 
18/12/1995 a 23/7/1997, de 13/10/1997 a 10/1/1998, de 2/2/1998 a 2/4/1998, de 15/5/1998 a 5/7/1998, de 3/8/1998 a 

15/12/1998), com o ora reconhecido como laborado em atividades rurais (de 01/01/1969 a 31/07/1984) e como 

especiais (de 4/9/1984 a 7/3/1986, de 1/11/1987 a 1/10/1991, de1/12/1991 a 28/2/1994, de 25/7/1994 a 15/12/1995 e de 

18/12/1995 a 23/7/1997).  

Computando os períodos laborados em atividade rural, atividades urbanas comuns e especiais, alcança o autor o tempo 

de serviço de 32 anos, 09 meses e 07 dias, conforme planilha em anexo. 

A parte autora, portanto, faz jus ao pleiteado benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado, ante a ausência de requerimento administrativo, na data da citação do 

INSS, qual seja, 03/12/1999, como se depreende da certidão adunada às fls. 81-verso, dos autos.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000), não prosperando a irresignação da parte Autora formulada no bojo do recurso adesivo neste aspecto. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 
AUTORA E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO BERNARDINO ALVES, nascido aos 21/04/1957, filho de Josefa Elvira da Conceição, a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO, com início na data da citação (03/12/1999), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 
pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005940-84.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.005940-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NARDI 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal no valor de um 

salário mínimo, a contar da data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, na forma 

do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, acrescidas de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, a contar da citação até 10.01.2003, e a partir de então, de 12% (doze por cento) ao ano. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da data da sentença. Isento de custas. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não houve comprovação da qualidade de segurada da parte autora, 

tampouco do preenchimento do requisito da incapacidade total e permanente para o trabalho. Destaca que o laudo 

aponta apenas incapacidade para atividades que demandem esforço físico e nesta esteira, sustenta que a autora não está 

incapacitada para outras funções. Subsidiariamente, refuta a condenação em honorários de sucumbência e requer a 

alteração do termo inicial do benefício, para fixá-lo na data da realização da perícia. 

 

Com as contrarrazões (f. 102-112), vieram os autos a esta Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 20.01.1950, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 03.10.2002 (f. 48-50), atestou que a autora é portadora de doença degenerativa 

oesteo-articular, com comprometimento da coluna vertebral no seguimento lombar, o que provoca fortes dores. O laudo 

foi indicou, ainda, que a autora está totalmente incapacitada para atividades que demandem elevada carga de força 

física, apontando como exemplos, atividade rural e na condição de "bóia-fria". A autora encontra-se incapacidade desde 

o ano de 1997. 

 

Deste modo, não merecem prosperar as alegações do instituto réu de que não foi preenchido o requisito da incapacidade 

total e permanente, pois o laudo foi claro e preciso ao afirmar que a autora está incapacitada total e permanentemente 

para qualquer atividade que demande esforço físico. Na análise do grau de incapacidade é imprescindível considerar 

todos os fatores influenciáveis tais como natureza da moléstia, associada à natureza da atividade desempenhada pelo 

segurado (atividade rural - esforço físico), idade (61 anos), grau de instrução, dentre outros. Neste sentido é o 

entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a 
seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, 

in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia 

do registro de certidão de nascimento, no qual consta a profissão de lavrador de seu genitor (f. 10), além de cópia de sua 

CTPS na qual constam diversos registros de vínculos de trabalho rural, o que foi corroborado pelo depoimento das 

testemunhas ouvidas às f. 70-71. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (16.10.2001 - f. 22-verso), consoante entendimento do 

colendo Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA NARDI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001628-62.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001628-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a Autarquia a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença 

(01/10/1999), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 
prestações vencidas até a sentença. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo e a redução dos 

honorários advocatícios. Insurge-se contra a condenação no pagamento dos honorários periciais. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 23/10/1932, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 12/09/2002, atesta que o autor, nascido em 23/10/1932, é portador de lombalgia 

por alteração do eixo da coluna e espondiloartrose, além de crises de labirintite esporádicas e astenia. Está parcial e 

permanentemente incapacitado, não podendo realizar esforços físicos acentuados (fls. 90/101). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 
Segundo consta, o Autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 01/10/1999. 

Ingressou com a presente ação em 11/01/2001. 

A jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade, fato 

verificado na hipótese presente. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (trabalhador rural), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

O conjunto probatório demonstra, com suficiência, que foi indevida a cessação do auxílio-doença ocorrida em 

01/10/1999, impondo o seu restabelecimento e a conversão em aposentadoria por invalidez na data da perícia médica, 
quanto efetivamente constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 
- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 
quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 
desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 
concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. Deve ser 

mantida a verba arbitrada na sentença, sob pena de reformatio in pejus. 
 

Vencido na ação, cabe ao INSS arcar com o pagamento dos honorários periciais, ressaltando que a Seguridade Social é 

dotada de orçamento próprio e que não se confunde com o orçamento da União Federal, de acordo com o artigo 195 da 

Constituição Federal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1118/2584 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 12/09/2002 (resultante da conversão do 

auxílio-doença, restabelecido em 01/10/1999), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 
observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. Mantida a tutela antecipada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-24.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.002081-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA DE SOUZA VIANA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença proferida a fls. 143/145, que extinguiu a presente 

execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, por entender satisfeito o débito, uma vez que 

o débito foi pago com correção monetária e não é cabível a incidência de juros de mora após a elaboração do cálculo 

definitivo. 

 

Inconformado com a decisão proferida, a parte autora interpôs a presente apelação, alegando, em preliminar, nulidade 

da sentença e, no mérito, a existência de diferenças a serem pagas em favor da parte autora. 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 
 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

 

No que se refere à preliminar de nulidade, não se pode afirmar que a sentença de extinção proferida nestes autos trate de 

matéria diversa da discutida nos autos, uma vez que trata justamente da incidência de juros e correção sobre o débito 

objeto de pagamento pelo INSS.  
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Desse modo, na realidade há inconformismo da apelante com o conteúdo da decisão proferida, mas não propriedade 

discrepância de matéria na sentença, motivo pelo qual rejeito a alegação de nulidade. 

 

No mérito, não assiste razão à apelante em suas razões de inconformismo. 

 

Conforme ressalta o INSS em suas contrarrazões de apelação de fls. 156/162, não há que se falar em diferenças de 

correção monetária, uma vez que o débito foi pago com atualização pelos índices oficiais aplicáveis à espécie. 

 

A diferença apurada e pleiteada pela parte autora refere-se, na verdade, à incidência de juros de mora a elaboração do 

cálculo definitivo, pleito que foi corretamente rejeitado em primeiro grau e não pode ser acolhido no presente recurso. 

 

Com efeito, o excelso Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que não são devidos juros de mora entre 

as datas da elaboração dos cálculos definitivos e o efetivo pagamento do precatório, desde que o mesmo seja pago 

dentro do prazo constitucional, conforme se verifica do seguinte julgado: 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 
1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento (AI-AgR 492.779-DF, Min. Gilmar 

Mendes) (grifei) 

 

A consolidação desse entendimento resultou na edição da Súmula Vinculante n.º 17, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

 

No presente caso, tendo o requisitório sido pago dentro do prazo constitucional, aplica-se o entendimento consolidado 

pela Suprema Corte, nos termos acima expostos. 

 

Ante o exposto, por considerar que a sentença proferida nestes autos está de acordo com o entendimento consolidado na 

Súmula Vinculante nº 17, editada pelo e. Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela 

parte autora, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo para recurso, restituam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006243-67.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006243-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.004189-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a antecipação de tutela em ação ordinária. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação do Juízo de origem noticiando que houve prolação de 

sentença (fls. 258/281). 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, nego-lhe seguimento, com fulcro no 

inciso XII, artigo 33 do Regimento Interno deste E. Tribunal c/c o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008166-07.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008166-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARGARIDA GOMES DA COSTA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00225-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da 

citação, correção monetária, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados do marco inicial da benesse, custas 

e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Subsidiariamente, postulou que os honorários advocatícios incidam somente sobre 

as parcelas que vencidas até a data da sentença e a fixação dos juros moratórios em 0,5% ao mês. 

Em seu apelo, a parte autora ofertou o recurso com o escopo de elevar a verba honorária de sucumbência ao montante 

de 15% sobre o total da condenação. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 32). 

Com contrarrazões do ente autárquico, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02 e 09/13). 

No que pertine à incapacidade laborativa, verifica-se no laudo médico pericial que a demandante, nascida em 

01/12/1947, costureira, padece de insuficiência coronariana crônica, em tratamento desde fevereiro/1998. Foi submetida 

a cirurgia, em 05/04/1999, "revascularização miocárdica, com anastomose artéria mamaria interna esquerda com a 

Artéria descendentes anterior e enxerto aortocoronária da veia safena autógena para a arteria coronaria direita" e, 
conquanto a doença possa ser controlada através de medicamentos e tratamento ambulatorial, o perito considera a 

pericianda inválida ao labor (fls. 07, 60, itens 01/03, e 61, itens 05, 07/08 e 10). 

Cumpre lembrar que doença e invalidez não se equivalem. No caso sub judice, conquanto o experto suponha que a 

demandante seja portadora desta patologia "há anos", ressai do laudo pericial que a invalidez laborativa resulta de 

processo degenerativo decorrente de doença arterial coronariana obstrutiva (fls. 60, item 01, e 61, item 03). 

Não obstante o perito haja respondido afirmativamente à possibilidade de reabilitação da autora, "fornecida e custeada 

pelo INSS" (fl. 62, item 09), concluo, ao avaliar a condição da requisitante, cotejada a sua idade - 63 anos - inferindo 
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pela caracterização de invalidez total e permanente para trabalho mantenedor de sua subsistência, a supedanear o 

deferimento de aposentação. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

da citação - à falta de requerimento administrativo - , visto que o laudo pericial aponta o início da incapacidade em data 

anterior à propositura da ação 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 
v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 

1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para determinar a aplicação da correção 

monetária e o cálculo dos juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, e estabelecer a data da sentença como 

marco final da incidência da verba honorária de sucumbência E NEGO SEGUIMENTO à apelação autoral. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : IRENE BATISTA e outro 

 
: TIAGO BATISTA CYPRIANI incapaz 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00017-9 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira e filho. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do "de 

cujus" e deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. 
 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado 

do "de cujus". 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Jaime Arnoldo Walter, 

opinou pelo provimento da apelação, no sentido de ser procedente a pensão por morte.  

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 03.01.1997 (fl. 06). 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91. 
 

Foram anexados os seguintes documentos: 

 

1 - cópia da certidão de óbito, à fl. 06; 

2 - cópia da certidão de nascimento do filho Tiago Batista Cypriani, às fl. 07, na qual constam os pais Julio Cypriani, e 

Irene Batista. 

 

Além disso, a testemunha inquirida, em depoimento seguro e convincente, revela que, efetivamente, Julio Cypriani 

convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, à fl. 45. 

 

Assim, a união estável restou plenamente provada pelos elementos de prova presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
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II - O Termo de Audiência da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté (11.12.2001, fl.95), no qual foi determinado o registro 

na CTPS do 'de cujus' (fl. 111), como marceneiro, no período de 02.04.1998 a 10.07.1999, ou seja, até a data do óbito, 

podendo ser reputado como início de prova material da alegada atividade laborativa. 

III - Não obstante não tivesse sido produzida prova testemunhal com o fito de comprovar o labor objeto da ação de 

reclamação trabalhista, o reclamado foi instado a recolher as contribuições previdenciárias, bem como foi 

determinada a intimação do INSS para que apresentasse seus cálculos e promovesse a execução, na hipótese de 

ausência de pagamento, restando atendido um dos aspectos basilares da Previdência Social, qual seja, seu caráter 

contributivo, na forma prevista no art. 201, caput, da Constituição da República. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente fixado a 

partir da data do requerimento administrativo, em 26.04.2000, uma vez que o óbito ocorreu em 10.07.1999, portanto, 

nos termos do inciso II do referido dispositivo legal. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 
VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, 

do CPC (STJ 1ª Turma , REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), impondo-se, assim, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VIII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do Julgamento 14/10/2008, DJF3 05/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte . 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.041831-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

Julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de qualidade de segurado do falecido. 

 

Segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi vertida aos 
cofres públicos em 13.04.1990, ao passo que o óbito ocorreu em 03.01.97 (fl. 06). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91.  
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II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos 

previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de 

segurado.  
IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 
Verifica-se, que Julio Cypriani contava na data do óbito (27.09.96) com 35 (trinta e cinco) anos de idade, não 

preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 
(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, os autores não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00199-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, a partir da data do ajuizamento da ação. Foi determinada a correção 

monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora, a contar da citação. O réu foi condenado ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre os atrasados, nos termos da Súmula nº 111, do 

STJ. Isento do pagamento de custas e despesas processuais. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Inicialmente, questiona o laudo pericial e por consequência a conclusão pela 

incapacidade a autora, ao argumento de que o perito limitou-se a responder os quesitos formulados pelas partes. Aduz 

que não houve comprovação do cumprimento do período de carência com o recolhimento de 12 (doze) contribuições 

mensais, em respeito ao comando contido no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, defende a 

necessidade de recolhimentos à Previdência para que seja reconhecida a condição de segurado. Afirma assim, que 

houve perda da qualidade de segurada da parte autora, pugnando assim, pela improcedência do pedido. 

Subsidiariamente, questiona os honorários de sucumbência, aplicação de juros e correção monetária e o termo inicial do 

benefício. 

 

In albis o prazo para apresentação de contrarrazões (f. 91). Vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 25.01.1958 está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.06.2001 (f. 59), atestou que a autora é sofre de escoliose, espondiloartrose 

lombar e discopatia degenerativa, estando incapacitada de forma definitiva para o trabalho. Não merece prosperar a 

alegação do INSS de que o laudo não se mostrou suficiente para elucidação acerca da capacidade da autora, uma vez 

que além da indicação de todas as patologias que acometem a autora, foram respondidos todos os quesitos formulados 

pelas partes de forma clara, precisa e satisfatória para formação do convencimento do julgador. 

 

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que a autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS, na qual constam 

registros de vínculo de trabalho como doméstica (f. 12-17), o que foi corroborado pelo depoimento das testemunhas 

ouvidas às f. 75-75-76. Ademais, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, 

no sentido de que não haverá prejuízo se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do 

benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 
No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1126/2584 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 
Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Outrossim, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Também não merece guarida a alegação de que não houve cumprimento do período de carência, já que da verificação 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais verificou-se que houve recolhimento das respectivas 

contribuições. Ainda que assim não fosse, não poderia a autora, empregada doméstica, ser prejudicada pela inércia do 
empregador, no recolhimento das contribuições. Neste sentido é o posicionamento do STJ, conforme precedente a 

seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido.( AgRg no REsp 331748 / SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgamento: 28/10/2003, DJ 09/12/2003 p. 310).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial para isentar o INSS do pagamento de custas processuais, limitar a incidência do percentual da verba 

honorária sobre as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau e explicitar os critérios de correção monetária, 

nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047105-56.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.047105-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE DE ASSIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : YAMARA CASTILHO SANTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 02.00.00009-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de genitor. 

 

A sentença julgou procedente ao pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte ao autor, a partir da data do óbito. Correção monetária e juros de mora de 

0,5% ao mês, desde a citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) do valor da condenação entre a data inicial e a data da sentença.  

 
Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica do autor José de Assis em relação a seu filho Laércio de Assis. Insurgiu-se, subsidiariamente, contra a verba 

honorária. 

 

Por sua vez, a parte autora, pede a majoração da verba honorária. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica do autor em relação ao segurado falecido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 07.09.1992(fl. 12). 
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No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Laércio de Assis, uma vez que restou 

evidenciada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social acostada à fls. 14/18. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. O autor é genitor do falecido, conforme certidão de nascimento, à fl. 11. 

 

Foram anexados aos autos os seguintes documentos: 

 

1 - cópia do RG e CPF do autor Jose de Assis e Laércio de Assis, à fl. 08/10; 

2 - cópia da certidão de casamento, à fl. 09; 

3 - cópia da certidão de nascimento de Laércio de Assis, às fls. 11; 

4 - cópia da CTPS de Miguel Marques Júnior, às fls. 14/18; 

5 - cópia da certidão de óbito de Laércio de Assis, à fl. 12. 

 

Ademais, o depoimento das testemunhas inquiridas confirmou que o autor dependia da ajuda financeira do filho, ora 

falecido, às fls. 45/48.  

 
Desta forma, restou comprovada a dependência econômica do autor Jose de Assis em relação ao segurado falecido, 

porquanto sua contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO FALECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 

11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de prova testemunhal 

idônea.  

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  
IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 

aos processos já em andamento.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200603990042870, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do julgamento 07.12.10, DJF3 CJ1 DATA 15.12.10, p. 767). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica.  

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ.  

- Dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus' não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte.  
- Qualidade de segurado comprovada, pois o falecido estava no período de graça quando do seu óbito.  

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 19), nos termos 
do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício.  

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal.  

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência 

do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.  

- Honorários advocatícios fixado em 10% do valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  
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- Isenção no pagamento de custas processuais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o 

pálio da Assistência Judiciária Gratuita. _ Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 

1.060/50 e 27 do CPC, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

- Apelação à qual se dá provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200761200046222, relator JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

Data do Julgamento 22.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 1958). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pelo autor não impede a cumulação com a pensão por morte do filho, Diante disso, o autor faz jus à concessão do 

benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original do art. 

103 da L. 8.213/91, que determinava: 

 

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 
 

Logo, proposta a demanda em 26.02.2002, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 26.02.1997. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice para 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSE DE ASSIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 07.09.1992, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007257-04.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.007257-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANA ZANOVELO PEREIRA 

ADVOGADO : WALTER AUGUSTO CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na falta de prova suficiente para comprovar a dependência 

econômica da autora em relação à "de cujus". Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios no montante 

de 10% do valor da causa se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (art.11, § 2º da Lei 1.060/50). 

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustentou haver todos os requisitos para a concessão do benefício.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação a segurada falecida. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 25.02.2002(fl. 14). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurada de ANITA MARIA ALVES PEREIRA, uma vez 

que restou evidenciada pelo registro na CTPS, à fl. 20, em que consta como data de saída o dia do óbito. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 
comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora da falecida, conforme certidão de óbito, à fl. 14. 

 

Foram anexados aos autos os seguintes documentos: 

 

1 - cópia do RG e do CPF da autora ANA ZANOVELO PEREIRA, à fl. 13; 

2 - cópia da certidão de óbito da filha, à fl. 14; 

3 - documentos que comprovam a residência em comum e despesas da família (fls.21/29); 

4 - cópia da CTPS de ANITA MARIA ALVES PEREIRA (fls. 15/20). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1131/2584 

 

Ademais, o depoimento das testemunhas inquiridas confirmou que a autora morava com a falecida e recebia ajuda 

financeira da filha, ora falecida, às fls. 340/342.  

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da autora ANA ZANOVELO PEREIRA em relação ao 

segurado falecido, porquanto sua contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO FALECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 

11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de prova testemunhal 
idônea.  

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  
IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 

aos processos já em andamento.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200603990042870, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do julgamento 07.12.10, DJF3 CJ1 DATA 15.12.10, p. 767). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica.  

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ.  
- Dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus' não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte.  
- Qualidade de segurado comprovada, pois o falecido estava no período de graça quando do seu óbito.  

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 19), nos termos 

do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício.  

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal.  

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência 

do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.  

- Honorários advocatícios fixado em 10% do valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

- Isenção no pagamento de custas processuais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o 

pálio da Assistência Judiciária Gratuita. _ Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 

1.060/50 e 27 do CPC, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  
- Apelação à qual se dá provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200761200046222, relator JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

Data do Julgamento 22.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 1958). 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 
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Conforme se verifica dos autos, houve requerimento administrativo em 23.05.2002, ao passo que o óbito ocorreu em 

25.02.2002 (fl. 14), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, fixo como termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ANA ZANOVELO PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DER em 23.05.2002, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-47.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.005591-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMINIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser calculado de acordo com as disposições contidas no 
Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. região, acrescidas de juros de mora de 6% (seis 

por cento) ao ano, a contar da citação, até 10.01.2003 e a partir de então, à razão de 12% (doze por cento) ao ano. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Isenção de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que a autora não comprovou estar incapacitada de modo 

total e definitivo para o trabalho. Alega também que não houve comprovação de qualidade de segurada, destacando que 

impossível a demonstração da condição de segurado apenas por meio de prova testemunhal. Ao final, requer a redução 

do percentual de cálculo da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou então, a observância 

das disposições contidas na Súmula nº 111, do STJ. 

 

Com as contrarrazões (f. 154-160), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 27.09.1956, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.07.2004 (f. 93-95), atestou que a autora é portadora de deformidade física do 

antebraço e punho direito, além de punho e mão esquerda, com limitação funcional do quinto dedo da mão direita e 

segundo e quinto dedos da mão esquerda, acarretando incapacidade laborativa parcial e permanente para toda atividade 

que demande habilidade bimanual. 

 

Veja-se que, embora o laudo tenha apontado incapacidade laborativa parcial para atividades que demandem habilidade 

bimanual, o conjunto fático conduz à conclusão de que se trata de incapacidade total para a vida laborativa já que a 

autora, na condição de trabalhadora braçal, atualmente com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, não possui quaisquer 

condições de reabilitação ou recolocação profissional. Assim, mister considerar o entendimento predominante do 

colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 
No que tange à qualidade de segurada, observa-se que o último vínculo de trabalho se encerrou em 10.10.2000 (cópia 

da CTPS - f. 23 e relação de salários de contribuição - f. 24). O laudo médico foi categórico ao afirmar que a 

incapacidade iniciou-se em 21.10.2000 (resposta ao quesito nº 3 do Juízo - f. 94), quando a autora ainda detinha a 

qualidade de segurada, amparada pelo período de graça do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. No mais, imperioso 

consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo na 

concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do benefício, in 

verbis: 
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Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 
HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 
convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (12.11.2002, f. 37-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 
não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial tão somente para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.11.2002 (data da citação, f. 37-

verso), com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005959-50.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005959-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERETUZI APARECIDA DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA e outro 

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA EGIDIO 

ADVOGADO : JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia 

especificamente, a implantação do benefício de pensão por morte na qualidade de filha. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir da data do óbito. Correção monetária e juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Insurgiu-se contra o valor da multa e quanto ao prazo fixado para 

implantação do benefício, além de pedir a redução da verba honorária. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Mauricio da Rocha Ribeiro, 
opinou pelo parcial provimento do recurso, somente para que o valor da multa diária seja alterado. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 
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O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 24.04.1996 (fl. 06). 

 

A presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como dependentes de primeira 

classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de 

nascimento, à fl. 07. 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de NELSON GOMES DO NASCIMENTO, uma 

vez que O "de cujus" encontrava-se empregado e veio a falecer no dia 24.04.1996, não restando duvidas de que 

mantinha a qualidade de segurado, nos termos do art.15, inciso II, da Lei 8.213/91. 

 

A controvérsia se restringe quanto ao termo inicial de implantação do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange a autora ERETUZI APARECIDA DO NASCIMENTO (09.11.1989), absolutamente incapaz na data do 

óbito (24.04.1996) e na data do ajuizamento da ação (02.02.2002), impõe-se a manutenção da r. sentença. 

 
O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 

caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, embora a pensão por 

morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, fixo como termo inicial a data do evento morte, ou seja, 

24.04.96 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'. 

INOCORRÊNCIA. 
I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas em que 

há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei em 

consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão somente a 

tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do incapaz, que se 

encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária. 

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o 

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público em 

jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de pensão 

por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não havendo que se 

falar, assim, em 'reformatio in pejus'.  
III - Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário menor , 

não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do parágrafo único 

do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97). 
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V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da 'retro' aludida data(11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma , mantido o percentual de 10% fixado na sentença. 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 
 

Quanto à multa, é imposição legal, consoante o parágrafo 4º do art. 461 da lei processual, todavia, seu valor é 

exacerbado, pelo que determino a redução a 1/30 do valor do benefício, devida a contar do término do prazo para 

implantação do mesmo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO Á APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL, somente para reduzir a multa a 1/30 do valor do benefício, devida a contar do término do prazo 

para implantação do mesmo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ERETUZI APARECIDA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 24.04.1996, e 
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renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO GARBIM 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

CODINOME : ANTONIO APARECIDO GARBIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00093-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 12.10.1964 a 

30.12.1973, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

citação. As prestações vencidas serão corrigidas, mês a mês, a partir da data dos respectivos vencimentos e acrescidas 

de juros de 6% ao ano, contados da citação. O Instituto réu foi condenado ao pagamento das custas e despesas 

processuais, inclusive honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.  

Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento (04.12.1971; fl.10), 

cópia da certidão de nascimento do filho (27.12.1972; fl.12), nos quais o termo "lavrador" foi utilizado para designar 
sua profissão, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 
em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 12.10.1964 a 30.12.1973, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, no período de 12.10.1964 a 30.12.1973, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 25 (vinte e cinco 

anos), 09 meses e 18 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 120 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos e 

29 dias até 15.12.1998 e 35 anos e 07 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO APARECIDO GARBIM, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

27.12.2001 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000630-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000630-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA BALDUINO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00119-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reformar a r. 

sentença que julgou procedente o pedido formulado na inicial, condenando o réu a conceder à parte autora benefício de 

prestação continuada, no valor de uma salário mínimo, desde ajuizamento da ação. Determinada a correção monetária 

com a incidência de juros de mora. Arbitrados honorários advocatícios em 15% sobre o valor total das prestações em 

atraso, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em suas razões de apelo, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício em questão. Subsidiariamente, requer alteração do termo inicial do benefício, dos honorários advocatícios e 

dos critérios de correção monetária. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Com a presente demanda, ajuizada em 20/07/2000, a parte autora, nascida em 30/05/1944, postula a concessão do 

benefício de amparo assistencial de prestação continuada - LOAS, alegando ser portadora de diabete, hipertensão 

arterial sistêmica e depressão. 

 

Passo, portanto, à verificação dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social , e tem por objetivo:  
(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. " 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

"Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social ;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita , conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 
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autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."  

Assim, para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

 

O laudo médico, realizado em 27/08/2001 (fls.58/59), atestou que a parte autora apresenta "depressão, diabete, 

espondiloartrose, cervicobranquialgia, discopatia e hipertensão arterial". 

 

De outro lado, o estudo social (fls. 112/113 e 116) relata que a parte autora reside com marido, Sr. João Cassiano da 

Silva, uma filha, Sra. Lourdes Aparecida da Silva e um neto, Ângelo Aparecido da Silva, em casa própria, composta de 

03 quartos, sala, cozinha e banheiro, sem forro e de piso de cimento. 

 

Consta do supramencionado estudo que a renda familiar da parte autora é composta dos proventos da aposentadoria do 

Sr. João Cassiano da Silva, e do produto da venda de bijuterias promovida por Lourdes Aparecida da Silva, cujo 

montante é aproximadamente R$ 70,00 (setenta reais) mensais. 

 

No presente caso, o conjunto probatório revela que a parte autora padece de enfermidades que afetam de forma 
significativa sua capacidade laborativa. Todavia, observa-se que a gravidade dessas doenças não aniquila a autora para a 

vida independente. 

 

No tocante à miserabilidade, não se faz presente, visto que pelo relato do estudo social não se pode concluir que as 

condições financeiras do grupo familiar da autora inviabilizam sua sobrevivência com o mínimo de dignidade. 

 

Por fim, a consulta extraída dos dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) revela que a 

parte é titular de benefício pensão por morte desde novembro de 2008. 

 

É de se observar que tal benefício não pode ser cumulado com o benefício de amparo social, por força do disposto no 

art. 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, in verbis: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...). 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Não há condenação do requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-79.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005430-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DURVALINO TIAGO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00065-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenado-a ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões de apelação, alega a parte autora que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício, 

pugnando pela reforma do julgado. Após o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 2.7.1945, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 
rurícola, que somados aos recolhimentos no período de 09/1984 a 10/1999, preencheriam os requisitos legais para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para tanto, o autor juntou aos autos documentos que se consubstanciariam como início razoável de prova material (11-

42). 

Tratando-se de atividade rural exercida anteriormente a 31.10.1991, os trabalhadores rurais não eram obrigados a 

recolher contribuições previdenciárias, visto que eram beneficiários do PRORURAL, instituído pelas Leis 

Complementares 11/71 e 16/73, não havendo previsão legal, entretanto, até a edição da Lei n. 8.213/91, do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço para esta categoria de trabalhadores. 

Com a vigência da Lei n. 8.213/91, que passou a disciplinar sobre direitos e obrigações dos empregados urbanos e 

rurais, foi permitida a contagem do tempo de serviço rural exercido até outubro de 1991, porém a aludida lei ressalva, 

no art. 55, § 2º, que o referido período não pode ser computado para efeito de carência. 

Assim, não obstante a possibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural desenvolvido anteriormente à edição 

da Lei n. 8.213/91, o fato é que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço somente passou a ser previsto ao 

trabalhador rural com a vigência da referida lei, segundo a qual, em seus artigos 25, II, e 52, exige o preenchimento dos 

seguintes requisitos: completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se 

do sexo masculino, e cumprir a carência de 180 contribuições mensais. 

Nesse sentido, confira-se julgado emanado por esta E. Corte: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

(...) 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo. 

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 
serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 

- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(...)" (grifos nossos). 

(AC nº 1999.03.99.022547-6; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Suzana Camargo; julg. 12.03.2002; DJU 16.12.2003, pág. 619). 

No caso em tela, o autor comprovou o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 09/1984 a 10/1999 

(contribuinte individual), que totaliza 15 anos e 2 meses de tempo de contribuição, insuficiente para a concessão do 

benefício pleiteado. 

Todavia, tendo em vista que o autor completou 65 anos de idade, em 2.7.2010, no curso da ação ajuizada em 27.5.2002, 

pelo princípio de economia processual e solução "pro misero", tais informações devem ser analisadas com vistas à 

verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio de aposentadoria por idade, em consonância com 

o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo 

ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que o réu pôde se manifestar sobre o que era essencial no feito. 
Portanto, é de se concluir que não houve qualquer mácula ao direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao 

devido processo legal, de modo que não há cerceamento ou nulidade a ser declarada. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 
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O autor implementou o requisito idade em 2.7.2010. 

A carência é de 174 contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2010 (tabela do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, 

no período de 09/1984 a 10/1999, como comprovam os recibos de recolhimento de contribuições (f. 43-277). Assim, o 

autor conta com contribuições em número superior à carência exigida. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por idade, nos termos da Lei n. 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o requisito idade (2.7.2010). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para condenar o réu a conceder-lhe a aposentadoria por idade, a partir da data do implemento do requisito etário 

(2.7.2010). As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima 

explicitado. Isenção do réu no pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. Em face da sucumbência recíproca, ficam 

compensados as despesas processuais e os honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo 

Civil. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DURVALINO TIAGO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 2.7.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007108-32.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007108-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MAURO FRANCISCON 

ADVOGADO : LAERCIO JESUS LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00100-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do autor interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 
reconhecimento do período trabalhado entre janeiro de 1971 e 09 de setembro de 1983, nas lides rurais. Houve 
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condenação em custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído 

à causa. 

Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, haver provas suficientes - 

documental e testemunhal - para demonstrar a condição de lavrador do autor no período pleiteado. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

Busca o autor o reconhecimento do período de 02/01/1971 a 09/09/1983, em que teria laborado nas lides rurais, sem 

anotação em CTPS. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
Ademais, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural em período diverso do indicado na petição inicial. As 

testemunhas foram unânimes em afirmar que o autor trabalhou na fazenda Orlanda, no período de 1964 a 1971, em 

período diverso do período indicado pelo autor, que pretende o reconhecimento do tempo de serviço compreendido 

entre 02 de janeiro de 1971 a setembro de 1983. 

Aliás, a única prova material existente nos autos milita contra o autor na medida que indica que foi admitido em 02 de 

janeiro de 1971, na Industria Emanoel Rocco s/C, na função de servente. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material constitui 

indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver 

reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete 

Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença, fls. 61/68, que julgou procedente a pretensão da parte 

Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, a partir 

da citação, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

Nas razões de apelação, às fls. 70/74, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que 

laborou em condições insalubres e que, e conseguinte, não preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 5/6/1972 a 1/11/1973 - COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS SÃO BENTO 

 

b) de 3/3/1975 a 26/4/1975 - KANEBO TÊXTIL 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e não foram 
contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 
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a) de 23/11/1973 a 5/12/1974 - KRUPP METALÚRGICA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 28, e o laudo pericial acostados aos 

autos, de fls. 29, o Autor estava submetido a ruído superior a 90 dB. 

 

b) de 1/10/1975 a 12/4/1977 - DOVILIO F. TOLEDO 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 17, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora. 

 

c) de 20/4/1977 a 1/8/1977 - EXPRESSO JUNDIAÍ 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 30, o Autor exercia a função de 

Motorista de Caminhão de Carga em empresa de transportes. 

 

d) de 11/8/1977 a 31/5/1978 - TRANSPORTADORA STRINGUETO LTDA 

 
De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 19, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora Industrial. 

 

e) de 1/1/1979 a 31/12/1979 - TRANS-TUBO 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 19, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora. 

 

f) de 4/1/1980 a 16/7/1980 - TRANSPORTADORA STRINGUETO 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 20, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora Industrial. 

 

g) de 1/9/1980 a 12/1/1984 - TRANS-TUBO 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 20, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora. 
 

h) de 1/8/1984 a 1/3/1985 - TRANSPAINEL 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 31, o Autor exercia a função de 

Motorista de Caminhão de Carga em empresa de transportes. 

 

i) de 2/5/1985 a 8/4/1986 - TRANPORTADORA DIRETA 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 22, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora de Cargas. 

 

j) de 23/7/1986 a 1/10/1986 - TRANSPORTADORA MOTONOVE 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 22, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora Rodoviária de Cargas. 

 

k) de 2/2/1987 a 12/2/1987 - CONCREBRÁS 
 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 23, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa industrial. 

 

l) de 3/2/1987 a 19/6/1987 - PREFEITURA DE JUNDIAÍ 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 32, o Autor exercia a função de 

Motorista de Caminhão de Carga em Secretaria de Serviços Públicos. 

 

m) de 15/7/1987 a 2/2/1988 - CAMARGO CORREA 
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De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 35, o Autor exercia a função de 

Motorista de Caminhão de Carga em empresa de transportes. 

 

n) de 3/2/1988 a 16/6/1988 - TRANSPAINEL 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 36, o Autor exercia a função de 

Motorista de Caminhão de Carga em empresa de transportes. 

 

o) de 5/9/1988 a 11/5/1989 - CAMARGO CORREA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 37, o Autor exercia a função de 

Motorista de Caminhão de Carga em empresa de transportes. 

 

p) de 1/7/1989 a 3/4/1990 - TRANS-TUBO 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 25, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa Transportadora de Cargas. 

 
q) de 6/4/1990 a 29/5/1996 - ANOTHER RECURSOS HUMANOS 

 

De acordo com anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de fls. 26, o Autor exercia a função de 

Motorista em empresa de prestação de serviços. 

 

r) de 1/8/1996 a 15/12/1998 - VIAÇÃO LEME 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 38 e o laudo pericial acostado aos 

autos, de fls. 39/42, o Autor exercia a função de Motorista de Ônibus Coletivo, e estava submetido a ruído de 81,2 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
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Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 
23/11/1973 a 5/12/1974 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), de 20/4/1977 a 1/8/1977 

(Motorista - código 2.4.4. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), de 1/8/1984 a 1/3/1985, de 2/5/1985 a 8/4/1986, 

de 23/7/1986 a 1/10/1986, de 3/2/1987 a 19/6/1987, de 15/7/1987 a 2/2/1988, de 3/2/1988 a 16/6/1988, de 5/9/1988 a 

11/5/1989, de 1/7/1989 a 3/4/1990, de 1/8/1996 a 15/12/1998 (Motorista de Caminhão de Carga- código 2.4.2. do 

quadro anexo II ao Decreto n. 83.080/79), impondo a conversão. 

Não podem ser computados como especiais os períodos de 1/10/1975 a 12/4/1977, de 11/8/1977 a 31/5/1978, de 

1/1/1979 a 31/12/1979, de 4/1/1980 a 16/7/1980, de 1/9/1980 a 12/1/1984, de 2/2/1987 a 12/2/1987 e de 6/4/1990 a 

29/5/1996, vez que a atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como especial e os documentos apresentados 

às fls. 19/20/23 não são aptos e suficientes a atestar que durante toda a jornada de trabalho, ele exercia a função de 

motorista do veículo pesado, não restando caracterizado o enquadramento na atividade profissional descrita nos 

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 26 anos, 

04 meses e 14 dias, conforme planilha em anexo. 

Desta feita, a parte Autora não logrou implementar o tempo de serviço mínimo exigido em lei, de 30 anos, para ter 
reconhecido o seu direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

De rigor, portanto, a parcial procedência do pedido, apenas para reconhecer parcialmente períodos laborados em 

condições especiais como suso delineado, provendo-se o recurso autárquico, para reforma parcial da r. sentença "a quo". 

Ante a sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 141/146) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 153/158 o INSS suscita a preliminar de carência da ação e, no mérito, combate a sentença, 
alegando não ter a parte requerente comprovado os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, 

o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, no tocante à preliminar suscitada pelo INSS, a remissão aos termos da contestação, não pode ser acolhida, 

pois a parte apelante deve se insurgir contra os termos da sentença e não se reportar a argumentos já trazidos aos autos 

em momentos anteriores. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da doutrina: 
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"O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação 

ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do 

ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. O apelante 

deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, 

utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. Procedendo dessa 

forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a competência 

recursal originária do Tribunal. (RSTJ 54/192)." 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 562). 

Confira-se a jurisprudência do C. STJ: 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RAZÕES - ART. 514, II, DO CPC. 

1. As razões fazem parte integrante do recurso, não sendo suficiente reportar-se o recorrente à petição inicial ou à 

contestação para instruir um apelo. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 308.065, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27.11.2001, DJU 20.05.2002, p. 126).  
No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 
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Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 
oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 
reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 
(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título de Eleitor datado de 16 de novembro de 1957, constando a profissão de 

lavrador (fl. 50). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fl. 123 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que as 

testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1957 a 17/09/1970, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 12 anos, 10 meses e 01 dia. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 
para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 53/57), do 

Resumo do INSS (fls. 43/44) e do CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 

ajuizamento desta demanda (09/08/2001), 36 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, ante a ausência de recurso da 

parte autora, fica mantida a fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação, de acordo com o princípio do non 

reformatio in pejus.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, ante a ausência de recurso da parte autora, fica 
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mantido o valor arbitrado a título de honorários, conforme o r. julgado de primeiro grau, em observância ao princípio do 

non reformatio in pejus.  

Em consulta do CNIS, Cadastro de Informações Sociais do INSS, verifico que o autor faleceu em 08/04/2008, devendo 

o MM Juiz de Primeiro Grau providenciar a habilitação de eventuais herdeiros quando do retorno dos autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo autor em suas contra-razões de apelação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período supra-indicado, explicitar a incidência de 

correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria integral, na 

forma acima fundamentada.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027997-07.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027997-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM DA SILVA BORTOLOSSI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00133-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com valor mensal de um salário 

mínimo, a contar a data da citação. Foi determinada a correção monetária, acrescidas de juros moratórios de 6% (seis 

por cento) ao ano, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor total das prestações vencidas até o trânsito em julgado. Isento de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Inicialmente, refuta o termo inicial do benefício, e pugna pela sua fixação na 

data da apresentação do laudo pericial em juízo. No mérito, a princípio, aponta ausência de qualidade de segurada da 

parte autora, ao argumento de que o conjunto probatório carreado aos autos não demonstrou a condição de segurada 

rural. Aduz também que a autora é portadora da moléstia incapacitante desde sua infância, tratando-se, portanto, de 

moléstia pré-existente à filiação ao regime da Previdência Social. Afirma que o laudo não aponta incapacidade apta a 

justificar a concessão do benefício e, por fim, argumenta que não houve cumprimento do período mínimo de carência. 

 

Decorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (f. 102). Vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 
O benefício pleiteado pela autora, nascida em 16.7.1948, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez protege também os trabalhadores rurais, como é o caso dos autos. Neste 

sentido é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 

serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 
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que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 

equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.03.2003 (f. 76), atestou que a autora é portadora de degeneração do pólo 

posterior em ambos os olhos, o que ocasiona fotofobia intensa com maior ofuscamento à claridade e impossibilidade de 

desempenho de atividades que requeiram esforço físico, em especial o labor rural. Não merece prosperar a alegação do 

INSS de que se trata de doença pré-existente uma vez que o laudo apenas menciona que a autora usou óculos desde sua 

infância, e que houve agravamento da moléstia nos últimos cinco anos. No mais, ainda que se tratasse de moléstia 

adquirida na infância e causadora da incapacidade por agravamento, o benefício seria devido de acordo com o 

posicionamento predominante no colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. É devida a 

Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 
ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 

ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 

(RECURSO ESPECIAL - 196821, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgamento: 21/09/1999, DJ 

DATA:18/10/1999 PG:00260).  

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia 

de certidão de casamento na qual consta a qualificação de seu esposo como lavrador (f. 7), cópias de Nota Fiscal de 

Produtor Rural, (f. 08-10 e14-17), cópia de contrato de parceria agrícola (f. 11), todos em nome de seu cônjuge, o que 

foi corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas às f. 60-63. 

 
No mais, há que se considerar que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de 

doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, 

o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Pelas mesmas razões anteriormente expostas, também não merece acolhida a alegação de que não houve cumprimento 

do período de carência. 

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (01.07.2002, f. 30-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 
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4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de correção monetária e limitar a incidência do 

percentual de honorários advocatícios sobre as parcelas devidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da 

fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CARMEM DA SILVA BORTOLOSSI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

1.º.7.2002 (data da citação, f. 30-verso), com valor do benefício a ser calculado nos moldes da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029858-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029858-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : VALDERICE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00058-6 2 Vr MAIRIPORA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento 

do mérito, por inépcia da petição inicial. Não houve condenação em custas ou honorários advocatícios, por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação a autora objetiva a reforma da sentença para que a data do óbito do segurado falecido seja 

fixada na data de seu desaparecimento, bem como que a data de início do benefício seja fixada em outubro de 1979 

(data do desaparecimento). Requer seja declarada nula a sentença, devendo os autos retornar à primeira instância para 

fins de prosseguimento do feito com a produção da provas. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
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DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Verifica-se que o juízo de primeiro grau extinguiu o feito sem julgamento de mérito, por inépcia da petição inicial, vez 

que a autora não comprovou materialmente a existência de morte presumida, tendo em vista que ainda transitava, no 

mesmo juízo, o processo referente à declaração de ausente em relação à Jorge Joaquim. Argumentou ainda que inexistir 

provas de que o desaparecido fosse detentor de benefício previdenciário. 

No entanto, não merece prosperar a alegada inépcia da petição inicial, pois se verifica que à parte autora foi concedido o 

benefício de pensão por morte, com data de início fixada em 30/03/2000 (fl. 04). Em decorrência é forçoso reconhecer 

que a própria autarquia deu como preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. A questão de fundo refere-se 

unicamente à data de início do benefício de pensão por morte, ora em análise. 

No entanto, não é caso, todavia, de devolver os autos à origem para novo julgamento. Muito embora o pedido 

formulado na inicial não tenha sido objeto de apreciação pelo juízo de primeiro grau, como o feito versa questão 

unicamente de direito e está em condições de imediato julgamento, na forma do artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, cabe aqui decidi-lo. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a decretação, para fins previdenciários, da morte presumida 

de seu companheiro, Jorge Joaquim, e a concessão do benefício de pensão por morte, desde seu desaparecimento, 

ocorrido em outubro de 1979. 
A requerente ajuizou ação de justificação, que tramitou perante a 2ª Vara da comarca de Mairiporã, através da qual foi 

reconhecida, através de sentença, a morte presumida de seu companheiro. 

A pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer, ou tiver sua morte 

presumida. 

Reza o artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que: 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." (destaque nosso) 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora busca obter neste feito provimento judicial que declare a morte do 

segurado, ante o seu desaparecimento. 

Inicialmente objeto de dissenso jurisprudencial, a questão da forma e da legitimidade para a declaração da ausência 

restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, bem como nos Tribunais Regionais no sentido de que, nos casos em 

que se busca a percepção de benefícios previdenciários, devem ser obedecidas as regras estabelecidas na própria Lei de 

Benefícios, conforme arestos a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL -PENSÃO POR MORTE PRESUMIDA DO 
SEGURADO - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA - ART. 78, DA LEI 8.213/91. 

1. O reconhecimento da morte presumida, com o fito de concessão de pensão previdenciária, não se confunde com a 

declaração de ausência regida pelos diplomas cível e processual. In casu, obedece-se ao disposto no artigo 78, da Lei 

8.213/91. Precedentes. 

2. Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp 232893, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, vu, DJ: 07-08-2000, pág. 135) 

Nesta seara, o legislador ordinário fez disciplinar que a morte presumida será declarada pela autoridade judicial, depois 

de 06 (seis) meses de ausência do segurado (art. 78, caput da Lei nº 8.213/91). 

No entanto, ao compulsar os autos, verifica-se que há tão somente a sentença de fls. 09/10, onde foi reconhecida a 

sociedade de fato entre o desaparecido e a requerente, datada de 30/03/2000. Ressalto que a autora não anexou aos autos 

cópia da sentença que declarou a morte presumida do desaparecido. 

De modo que, o INSS somente pode pautar-se pela legalidade, razão pela qual deve ser mantida a concessão do 

benefício, na data fixada pela autarquia. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 515 e 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031644-10.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031644-0/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS CANDIDO 

ADVOGADO : JULIO CEZAR K MARCONDES DE MOURA 

No. ORIG. : 02.00.00012-2 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 
condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da perícia, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos na forma da Lei nº 8.213/91 e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 e honorários periciais 

fixados em R$ 312,88.  

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 04/08/1980, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado. 

Segundo consta, o Autor trabalhou até 03/08/2001, ingressando com a presente ação em 31/01/2002, data em que ainda 

ostentava a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 13/11/2002, atesta que o autor, nascido em 04/08/1980, é portador de epilepsia, 

não podendo realizar atividades que exijam trabalho em altura. Deve ser submetido a tratamento médico (fls. 47/48). 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

temporária de retorno ao trabalho, dadas às dificuldades para realizá-lo. No entanto, seu estado de saúde, aliadas às suas 
condições pessoais, permite a recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerando suas limitações físicas, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (13/11/2002), quando restou efetivamente 

constatada a incapacidade temporária para o exercício de suas atividades habituais. 

 

Neste sentido: 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1160/2584 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 
que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início - DIB em 13/11/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. Mantida a tutela antecipada. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034301-22.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034301-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO OLIVEIRA BORSATTO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00103-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da 

ação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos na forma da Lei nº 8.213/91 e acrescidos de juros de 

mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação e honorários periciais fixados em R$ 400,00.  

 

Em suas razões recursais, aponta o INSS, em sede preliminar, a carência de ação por falta de interesse de agir. No 

mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício almejado. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e periciais e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal.  

 

A parte Autora interpôs recurso adesivo, postulando a majoração da verba honorária e dos juros de mora. 
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Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da questão preliminar 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 
(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 01/08/1961, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 
artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado. 

Segundo consta, à época da propositura da ação o Autor estava trabalhando e já havia efetuado o recolhimento de mais 

de doze contribuições, como demonstra a cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 07/14). 

 

O exame médico-pericial, realizado em 21/06/2001, atesta que o autor, nascido em 01/08/1961, é portador de má 

formação arterio-venosa cerebral em região temporo-parieto-occiptal à esquerda, com seqüela visual e auditiva. Conclui 

o Perito que a parte Autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho (fls. 72/75). 
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Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data da perícia (21/06/2001), quando efetivamente constatada a incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 
(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do l audo pericial, momento 

em que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 
IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 
(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 
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Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação (prestações vencidas até a sentença) afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro 

mencionado dispositivo legal. Deve ser fixado o coeficiente de 15%, incidente sobre as prestações vencidas até a 
sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (Resolução 558/2007), considerando o trabalho 

realizado e dada à impossibilidade de vinculação ao salário mínimo (CH, artigo 7º, IV). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, AO RECURSO ADESIVO E À 

REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 21/06/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : TEREZINHA DATORE 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 23.11.1964 a 31.10.1981, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da 

citação. Correção monetária com base nos critérios previstos na tabela em vigor da Justiça Federal da 3ª Região e juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado ainda ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor apurado da data da citação até a data da sentença. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Por sua vez, a parte autora, em seu recurso, pede a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das prestações 

a serem apuradas entre a data da citação até a data da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 
Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de 

nascimento da autora em que consta que ela nasceu na Fazenda Ribeirão Claro e cópia do título eleitoral (31.07.1972) 

em que consta como sua residência a Fazenda Santa Izabel, constituindo tais documentos início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 23.11.1964 a 31.10.1981, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 23.11.1964 a 31.10.1981, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS e contribuições individuais, 

totalizando 21 (vinte e um) anos, 10 (dez) meses e 2 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para 

garantir-lhe o cumprimento da carência de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a 

tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 
04 meses e 3 dias até 15.12.1998, e 38 anos, 9 meses e 11 dias até a data do ajuizamento da ação,conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. A verba 

honorária deve ser majorada para 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 
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do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Terezinha Datore, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 06.02.2004, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-58.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001475-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GERALDA DA SILVA MENDES 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de dependência econômica da 

autora em relação ao falecido. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, nos termos do art. 3º da L. 1.060/50. 
 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a dependência econômica 

da autora em relação ao "de cujus". 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
É o relatório. Decido. 
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A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 08.11.1999(fl. 17). 

 

A qualidade de segurado de Luiz Carlos Ferreira evidencia-se pela aposentadoria por invalidez (NB 32/001.334.520-6) 

de que gozava. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora do falecido, conforme certidão de óbito, à fl. 17 e 
conforme cópia da certidão de nascimento, à fl. 70. 

 

A dependência econômica evidencia-se pelos depoimentos das testemunhas inquiridas que, de forma unânime, 

confirmaram que a autora dependia da ajuda financeira do filho falecido (fs. 43/49).  

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 

mãe relativamente ao filho segurado: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido." (REsp 

296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 
 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao falecido, porquanto sua contribuição 

era indispensável para a sobrevivência familiar.  
 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 08.11.1999 

(fl. 17) e o ajuizamento da ação em 17.04.2003 (fl. 02), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 
estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  
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- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 
Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Geralda da Silva Mendes , a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 03.03.2006, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-25.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003650-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA AUGUSTA BARBOSA 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA REZENDE 

CODINOME : MARIA AUGUSTA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de 

benefício por incapacidade, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora 

auxílio doença, desde a data do laudo pericial. Determinada a correção monetária das diferenças apuradas em posterior 

liquidação de sentença, com a incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a contar do ato citatório. Arbitrados 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observado os termos da Súmula 111 do STJ. 

 

As partes interpuseram apelação. Em suas razões de apelo, alegou a parte autora o preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, postulando alteração do termo inicial e da verba honorária. O 

réu, por sua vez, sustentou, em síntese, não ter a parte autora cumprido as exigências legais para o deferimento do 

auxílio doença. Subsidiariamente, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, para majorar a verba honorária em 20% sobre o valor da condenação, o qual 
não foi recebido pelo MM. Juízo a quo. 

 

Às fls. 187/190 informa sobre a cessação da incapacidade da parte autora. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Do agravo retido  

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 83/85, eis que devidamente reiterado em sede de apelação 

à fl. 140. Entretanto, deve ser o mesmo improvido, tendo em vista que a questão controvertida diz respeito à 

incapacidade laborativa, que, em razão da peculiaridade, dispensa realização de prova testemunhal. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, porquanto aferição da incapacidade laboral 

da parte autora somente é apurada por prova técnica. 

 

A oitiva de testemunha, no caso, apenas seria indispensável se pretendesse comprovar o tempo de serviço. 
 

Ademais, cabe ressaltar que o juiz não está adstrito ao laudo, podendo decidir com base em outros elementos 

probatórios constantes dos autos. 

 

Do mérito 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os benefícios previdenciários postulados pela autora, nascida em 02/09/1949, estão previstos no arts. 42 e 59 da Lei 

8.213/91, que prevêem: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

O laudo médico pericial, elaborado em 22/01/2005 (fls. 98/104), atestou que a parte autora apresenta "lombociatalgia 

direita e hipertensão arterial". Em resposta aos quesitos, concluiu o Sr. perito que a parte autora está temporária e 

permanentemente incapacitada para atividade habitual. 

 

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que as doenças de que padecem a parte autora apenas a 

inabilitam temporariamente para o labor habitual, podendo, após regular tratamento, retornar ao trabalho. 

 
É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Desse modo, tendo em vista que as enfermidades que acometem a parte autora apenas reduzem temporariamente sua 

capacidade laboral para atividade habitual, e não definitivamente, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, 

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do laudo médico pericial, pois somente a partir deste momento teve o INSS 

ciência da incapacidade da parte autora, face ausência de requerimento administrativo. 

 

Quanto ao termo final, a sua fixação dever observar a última perícia do INSS (fl.189), ocasião em que se atestou a 

aptidão da parte autora para o exercício das atividades profissionais. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 
sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo, no entanto, o percentual ser majorado em 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao agravo retido 

da parte autora, e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para majorar os honorários advocatícios em 15%, explicitando os critérios de correção monetária e juros de 

mora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-35.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000474-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ZULMIRA SEVERO DA SILVA e outros 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

APELANTE : RICHARD RAFAEL APARECIDO DA SILVA ROQUE incapaz 

 
: JENNIFER DA SILVA ROQUE incapaz 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : ZULMIRA SEVERO DA SILVA 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira e filhos. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do 

falecido. Houve a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, suspensos nos termos do art. 12 da L. 1.060/50. 

 
Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado 

de Edson Roque. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Geisa de Assis Rodrigues, 

opinou pelo provimento do recurso e requer-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
 

O óbito ocorreu em 27.09.1996 (fl. 08). 

 

A presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como dependentes de primeira 

classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores e, na espécie, está comprovada pelas cópias das certidões 

de nascimento, às fls. 09/10. 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 30.09.1992 (fl. 12) ao passo que o óbito ocorreu em 27.09.1996 (fl. 08). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 
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Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos 

previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de 

segurado.  
IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 
por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Edson Roque contava na data do óbito (27.09.96) com 38 (trinta e oito) anos de idade, não preenchendo 

desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, os autores não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001349-05.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001349-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 213/226) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária nos consectários nela especificados. Sentença 

dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 229/237 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção do reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial e, tampouco, concessão 

da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, verifico que o magistrado a quo julgou parcialmente procedente a ação, e não examinou o pedido de 

implantação do benefício previdenciário, quando o pedido inicial referia-se ao reconhecimento do tempo de serviço 

especial e à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Portanto, tratando-se de sentença citra petita, deve ser 

anulada de ofício (fls. 213/226).  

Em princípio, este Relator estaria inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para a prolação de nova decisão. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou aos Tribunais, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 
Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 
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prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1176/2584 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 
estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 
discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA., nos 

períodos de 01/08/1974 a 31/10/1978 e 01/11/1978 a 31/07/1990, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030) e 

Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções 

de 'aprendiz' e 'eletricista'.  

A primeira atividade consistia em "receber orientações teóricas e aplica, na prática, na área de trabalho de sua 

especialização" e na segunda atividade "executava serviços de manutenção de máquinas operatrizes e equipamentos em 

geral, ou em componentes elétricos ou eletromecânicos. Detecta e conserta defeitos em circuitos elétricos, utilizando-se 

de esquemas eletro-eletrônicos. Efetua levantamento esquemático de circuitos eletro-eletrônicos para elaboração de 

esquemas copiáveis. Atua nas diversas áreas da fábrica." ficando exposto a ruído de 86 dB(A) e 91 dB(A), nos 

períodos de 01/08/1974 a 31/10/1978 e 01/11/1978 a 31/07/1990 (fls. 68/77).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Volkswagen do Brasil Ltda., deve ter o caráter insalubre reconhecido, 

pois ficou comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB(A), de forma habitual e permanente. 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, de 01/10/1990 a 

15/12/1998, há nos autos Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial informando o labor nas funções de "eletricista 

de manutenção" e "eletricista eletrônico", bem como a descrição das atividades exercidas: "efetuava manutenção 

elétrica e eletrônica, preventiva e corretiva, desmontando, reparando e montando equipamentos e sistemas elétricos em 
máquinas, pontes rolantes, talhas, ponteadeiras estacionárias, robôs, transportadores, pivot's, etc., enrolamento de 

motores, bobinas, transformadores, afim de evitar e/ou corrigir falhas de sistemas elétricos e eletrônicos." (fl. 78).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Ford Motor Company Brasil Ltda., deve ter o caráter insalubre 

parcialmente reconhecido, pois ficou comprovada por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB(A) no 

período de 01/10/1990 a 05/03/1997, de forma habitual e permanente, sendo que no período de 06/03/1997 a 

15/12/1998 ficou exposto a ruído inferior a 90 dB 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 
CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 01/08/1974 a 31/10/1978, 01/11/1978 a 31/07/1990 e 01/10/1990 a 05/03/1997. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 22 anos, 5 meses e 7 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 31 anos, 4 meses e 28 dias. 
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Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial), com os demais constantes do Resumo do INSS 

acostado aos autos (fls. 112/113), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 

ajuizamento desta demanda (26/02/2003), 33 anos, 4 meses e 24 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava em 15 de dezembro 

de 1998, ano do implemento das condições e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 33 anos, 4 

meses e 8 dias de tempo de serviço.  
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a GILBERTO FERREIRA DA SILVA, com data de início do 

benefício - DIB em 14/02/2001, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, a teor do art. 515 do Código de Processo Civil, de ofício anulo a r. sentença de primeiro grau e, nos 

termos do art. 557 do mesmo Códex, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de 
atividades especiais nos períodos supra indicados e conceder o benefício de aposentadoria proporcional na forma acima 

fundamentada. Prejudicada a apelação do INSS. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006805-15.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.006805-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE DO CARMO GONELLA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do autor interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial, condenando-o em honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando suspensa 

a condenação nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões de apelação objetiva o autor a reforma da sentença, alegando que, se houvesse sido deferida a perícia 

contábil, que comprovasse a não incidência dos adicionais de periculosidade no salário de contribuição, a autarquia 

faria a revisão. Alternativamente, pede o direito de propor novamente a ação. 
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Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

De início, ressalto que a presença da União na lide faz com que a relação jurídica processual esteja regularmente 

formada, em seus pólos ativo (autor) e passivo (União e INSS). 

De fato, "a ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem sem a figura 

do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora caiba à União 

suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação, 

porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento" (CC 3902, TRF 

3ª REGIÃO, IN DJU DE 26.01.2006, PÁGINA 234, RELATORA JUÍZA MÁRCIA HOFFMANN). 

É preciso registrar que a Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta pela Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de 2005. 

O art. 5º da MP dispôs que a União sucederá a RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais. Sendo assim, a 

presença da União da lide faz com que a relação jurídica processual esteja regularmente formada, em seus pólos ativo 

(autor) e passivo (União). 

Importante salientar que cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei 
nº 956/69 e nos artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e 

pagamento do benefício. 

A Rede, por sua vez, era responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo dessa vantagem previdenciária à 

autarquia, cabendo ao INSS a operacionalização do pagamento. 

De fato, "a ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem sem a figura 

do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora caiba à União 

suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação, 

porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento" (CC 3902, TRF 

3ª REGIÃO, IN DJU DE 26.01.2006, PÁGINA 234, RELATORA JUÍZA MÁRCIA HOFFMANN). 

Como a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31/05/2007), bastará a presença desse ente 

federado no pólo passivo. 

Em se tratando de demanda que tem por objeto a revisão da renda mensal inicial e reajustamento do benefício da autora, 

pagos pelo INSS, mas com recursos do Tesouro Nacional (União) e mediante informações da RFFSA, as três entidades 

estão envolvidas, razão pela qual devem integrar o pólo passivo da demanda em litisconsórcio passivo necessário, que 

não se formou no caso. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE FERROVIÁRIO - COMPLEMENTAÇÃO - 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE UNIÃO, INSS E RFFSA. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS 

ENTES FALTANTES. ANULAÇÃO DE OFÍCIO DA SENTENÇA.  

- Os valores dos benefícios pagos ao ferroviário inativo devem ser mantidos pelo INSS, mas à conta do Tesouro 

Nacional, como decorre do artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91.  

- Imprescindibilidade da presença dos três entes públicos, INSS, União Federal e RFFSA, no pólo passivo da relação 

processual, a teor do artigo 47 do CPC. Precedentes jurisprudenciais.  

- Determinada a remessa dos autos ao Juízo de origem para que se perfaça a citação da União e da Rede Ferroviária 

Federal S/A.  

- Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

TRF da 3ª Região, AC 96.03.053026-3/SP, Des. Federal EVA REGINA, Sétima Turma, Data da Decisão: 16/04/2007, 

DJU: 17/05/2007, PÁGINA: 382) 

Observe-se que, no caso, se for acolhido o pedido deduzido, haverá alteração no valor das complementações adimplidas 

pela União. Por tal razão, justificável a sua presença, ante a alteração da relação jurídica originária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, anulo a r. sentença e determino o retorno dos autos à primeira instância 

para citação da União para integrar o pólo passivo, na forma da fundamentação acima. Prejudicado o recurso de 

apelação do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001388-75.2003.4.03.6122/SP 
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2003.61.22.001388-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

 
: KARINA EMANUELE SHIDA 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que em sede de ação previdenciária, condenou o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por invalidez, retroativa à data do laudo pericial, antecipando a tutela para imediata implantação 

do benefício. Condenado o INSS ao arcar com os honorários advocatícios de R$ 500,00(quinhentos reais), nos termos 

do artigo 20, § 4º do CPC, bem como, a ressarcir ao Erário o valor despendido a título de honorários periciais, nos 

termos do artigo 20 do CPC cc artigo 6º da Resolução CJF n. 281, de 15 de outubro de 2002. Dispensado o reexame 

necessário nos termos do artigo 475, § 2º do CPC. 

Apela o INSS pedindo seja reformada a r. sentença. Em suas razões recursais o apelante pede, preliminarmente, seja 

submetido o feito ao reexame necessário. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a 

concessão da aposentadoria por invalidez, bem como, para a antecipação da tutela concedida na sentença. Aduz, em 
síntese, a inconsistência do laudo. Relativamente aos honorários advocatícios pede seja revista a forma de sua fixação, 

sustentando deva ser os mesmos fixados em 10% do valor da causa, considerando apenas as parcelas vencidas da 

citação até a prolação da sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Assim, tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício previdenciário concedido na sentença está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

A questão cinge-se em saber quanto ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A qualidade de segurada e o cumprimento da carência estão demonstrados. 

A autora, nascida em 08.06.1950, contando atualmente com 60 anos de idade, esteve filiada à Previdência na qualidade 

de empregada urbana entre 01.07.1974 a 28.02.1977 e 02.02.1978 e 27.03.1991, períodos computados 

independentemente de comprovação do efetivo recolhimento, considerando que em tal caso a contribuição fica a cargo 

do empregador. A autora também esteve filiada, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições entre 

03/1987 a 07/1988; 10/1988 a 12/2001; 02/2002 a 09/2004, sendo que entre 19.12.2001 a 21.02.2002 esteve em gozo de 

auxílio-doença. 

Tendo sido proposta a presente ação em 24.10.2003, está evidente a qualidade de segurada da autora, bem como, o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais. 

Insta ainda salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

A incapacidade total e permanente restou configurada. 

O laudo pericial de fls. 163/165 aponta que a autora é portadora de osteoartrose atingindo os cotovelos, tenossinovite do 
ombro esquerdo e diabetes. Conclui pela incapacidade parcial e permanente da autora, referindo-se tratar de quadro 

degenerativo e irreversível, observando-se piora do quadro nos últimos 5(cinco) anos. 

Assim, verifica-se que, nos termos do laudo, não restou comprovada a incapacidade total e permanente laboral da 

autora, uma vez que o perito foi enfático ao afirmar que a incapacidade verificada é apenas parcial. 

Todavia, embora o laudo médico pericial aponte que as enfermidades de que a autora é portadora não lhe causam 

incapacidade total, o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo 

Civil, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo 

pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 

93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

O referido laudo pericial assinala que as lesões verificadas e demonstradas pelo RX são degenerativas e irreversíveis. 

Evidente que a autora, em razão da idade avançada, visto contar com 60 anos de idade, bem como, em função de seu 

estado de saúde, enfrentaria considerável dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, sobretudo considerando-se 

que atividade laboral da autora que durante a vida alternou trabalho urbano braçal e labor rural - que exigem 

sabidamente esforço físico repetitivo e contínuo, o reconhecimento da incapacidade total e permanente se faz imperioso. 

Confrontando os dados do laudo pericial com outros dados e circunstâncias, tais como a faixa etária da parte autora, 
bem como com seu baixo grau de instrução e a tipo de trabalho que desempenha (trabalho braçal), é de se concluir pela 

incapacidade total e permanente da demandante. 

Sendo devida a aposentadoria por invalidez, não deve ser reformada a r. sentença recorrida. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser mantido tal como fixado na sentença, data da elaboração do 

laudo pericial(07.07.2004), por ser esse o momento em que foi constatada a enfermidade incapacitante da demandante. 

Cumpre ainda, explicitar os critérios de juros e correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Saliente-se que o montante arbitrado a título de honorários periciais deve observar o limite máximo de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) estabelecido pela Tabela II - Honorários Periciais - da Resolução 

558/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 

"Art. 3º. O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados." 

1º Na fixação dos honorários periciais estabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o 

contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao 

grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral." 

 

Assim, sem que importe em reforma do julgado, cumpre esclarecer que a verba pericial devida é de R$ 234,80 
(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Mantidos os honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no §4º do art. 20 do CPC e 

de acordo com o entendimento, do qual compartilho, firmado no âmbito desta E. Corte, sobretudo pela 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de 

apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

Por força da antecipação da tutela concedida nos autos foi determinada a imediata implantação do benefício e, conforme 

se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais houve cumprimento pela 

autarquia. Desta forma, eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
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ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Decorrido in albis e certificado nos autos o trânsito em julgado, retornem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001638-11.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.001638-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO PEREIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta e apelação em ação ajuizada por LAZARO PEREIRA DO 

NASCIMENTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

monocrática de fls. 45/48, que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que a Autarquia Previdenciária 

proceda à revisão do benefício da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico 

de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, além dos 

consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 55/63, alega o Instituto Autárquico, que o autor não faz jus à atualização dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo de seus benefícios, ou à aplicação do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM integral de fevereiro de 1994. Pede a redução da verba honorária. Pede a reforma da sentença no tocante à 

correção monetária e à fixação da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 
verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 
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Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 21/06/1995 (fl. 11). Portanto, os salários-de-

contribuição que compõem o seu período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 
em que ocorrer o reajuste". 

 

Quanto à preservação do valor real do benefício, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 
Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 
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pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 
III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 
real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, "a", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em 

atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 

6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, 
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fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código 

de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 

3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Concedo a tutela específica. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011150-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011150-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVERSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

 
: CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

 
: JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00027-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Everson Ribeiro dos Santos move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de pensão por morte de sua avó Marina Lina Ribeiro, falecida em 14 de fevereiro de 1999. 

Narra a inicial que o requerente é neto da segurada Marina Lima Ribeiro e se encontrava sob a guarda de sua falecida 

avó de quem era dependente sob todos os aspectos.  

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir da data 

da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais para a obtenção da pensão por 

morte, porque não comprovou a dependência econômica. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, com remessa oficial, da sentença que julgou procedente o pedido de pensão 
por morte. 

Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

Considerando que o falecimento ocorreu em 24.11.1991, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls.71. 

A qualidade de segurado da instituidora da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, era 

aposentada. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

A matéria tratada nos autos refere-se ao direito da autora de obter pensão, em face da morte de avó, da qual estava sob a 

guarda. 

A Autarquia alega que a pensão por morte é regida pela lei vigente no momento do óbito, que, in casu, ocorreu na 

vigência da Lei nº 9.528/97, que retirou o menor que estava sob a guarda do falecido segurado do correspondente rol de 

beneficiários. 

 

Ocorre que no texto do artigo 227, § 3º, VI, da Constituição da República, foi estabelecido que a proteção especial em 

favor da criança e do adolescente abrangerá o estímulo do Poder Público, através da assistência jurídica, incentivos e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado. 
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Já no âmbito infraconstitucional, tem-se que um dos principais efeitos da guarda é a atribuição da condição de 

dependente à criança e ao adolescente, nos termos do § 3º, do art. 33, da Lei nº 8.069/90, justamente diante da relação 

familiar que passa a existir entre o menor e seu guardião. 

 

Assim, tem-se que a Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o 

legislador ordinário contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse da 

criança e do adolescente. 

 

A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que apenas nos casos de colocação do menor 

sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da família assistencial, é que não haverá o direito 

à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou o adolescente foi regular e corretamente colocado 

em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à pensão. 

A autora junta aos autos o "Termo de entrega sob guarda de responsabilidade", expedido pelo Juiz de Menores da 1ª 

Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Ituverava - SP, através do qual, o autor foi entregue a Maria Lina 

Ribeiro, por prazo indeterminado. Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido o autor tutelado judicialmente pelo sua 

avó falecida, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Como não houve qualquer demonstração a respeito de eventual desvio na atribuição da guarda do autor ao segurado 
falecido, é de se manter a sentença. 

Da prova colhida se tira que o autor era dependente da falecida desde 20.05.1983, o que ficou comprovado com a 

juntada do termo de guarda de fls. 70.  

 

As testemunhas ouvidas às fls. 69/70 confirmaram os fatos narrados na inicial.  

 

Assim, mantenho a sentença hostilizada, por ter dado à causa a única solução possível.  

 

Conforme entendimento da jurisprudência, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previstos no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no art. 557 do CPC, nego provimento à remessa oficial e ao recurso de 

apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014345-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014345-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO BERTANHA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 00.00.00239-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da 

citação. A autarquia foi condenada ao pagamento das prestações vencidas, com correção monetária e juros de 6% ao 

ano, devidos a partir da citação. Por fim, o Instituto réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Preliminarmente, o réu, requer que r. sentença esteja sujeita ao reexame necessário. No mais, objetiva a reforma da r. 
sentença. Sustenta a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Acolho a preliminar argüida pelo réu, tendo em vista que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, 

não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Primeiramente, esclareça-se que, quanto à justificação judicial, no caso em análise, a atividade rural restou efetivamente 

comprovada, tendo sido apresentado início de prova material da condição de rurícola da parte autora, nos termos do art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, consubstanciada na justificação judicial (fls. 32/38). 

No tocante a esse início de prova material, o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam os 

seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA 149/STJ. 

- A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149 desta Corte, 

no sentido de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve o trabalhador rural provar 
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sua atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficientes as anotações 

no certificado de reservista expedito pelo Ministério da Guerra. 

- Recurso especial não conhecido." (6.ª Turma, REsp 233858-SP, Relator Ministro VICENTE LEAL, j. 14/12/1999, DJ 

22/02/2000, p. 218); 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91." (6.ª Turma, REsp 281457/SP, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/11/2001, DJ 19/12/2003, p. 628). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas no processo de justificação complementaram plenamente esse início de prova 

documental ao asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal, sem contraditas, que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 10.05.1965 a 30.09.1979. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 
do art. 55, § 2º, do citado diploma legal. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 17 (dezessete anos), 4 

meses e 15 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 114 

contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

09 meses e e 06 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 07 meses e 22 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FABIO BERTANHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 25.01.2001 e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015127-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015127-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILA VASCONCELOS SIQUEIRA incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : MARIA GOMES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00191-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, recurso adesivo e apelação interpostas contra sentença, que julgou procedente o pedido para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

Camila Vasconcelos Siqueira, fixado o termo inicial a partir da data do requerimento administrativo (30.07.02). 

Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 480,00 

(quatrocentos e oitenta reais), nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC.  

 

Nas razões de apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a Raimunda Gomes de Vasconcelos. 
 

Por seu turno, a autora interpôs recurso adesivo e pugnou a reforma da sentença, especificamente, quanto aos 

honorários advocatícios. Requereu a majoração da verba honorária para o percentual de 10% a 20%. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Inicialmente, proceda-se a Subsecretaria a retificação da numeração das páginas dos presentes autos a partir da 12. 

 

Outrossim, em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados pela 

legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum", na 

hipótese, como o óbito ocorreu em 09.02.86 (fl. 12), a pensão por morte deverá ser regida pelo Decreto 89.312/84. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVADA - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 
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I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual 'tempus regit actum' impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
II. Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 27.11.2000 e o 

último recolhimento ocorreu em junho de 1990. 

III. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente distintos. Só cumpre carência quem é 

segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, deveria ter sido comprovada 

a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

IV. Apelação desprovida." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 2006.03.99.010702-4, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 

CJ1 DATA 01.10.10 p. 1896). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 
prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ.  

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado 

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2010.03.99.024264-2, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

DJF3 CJ1 DATA 22.09.10, p. 479). 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, após 12 (doze) 

contribuições mensais, nos termos do Art. 47, do Decreto 89.312/84. 

 

A qualidade de segurada de Raimunda Gomes de Vasconcelos evidencia-se pelo benefício de pensão por morte pago 
aos filhos menores (NB 21/080.199.019-0). 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é ainda necessária ostentar a qualidade de dependente, nos termos 

do Art. 10, I, Decreto 89.312/84. A saber: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 10, I, do Decreto 89.312/84, 

como dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol a filha menor de 21 anos.  

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO 

OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE." 

1. Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por 

morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 

8.213/91.  
2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou 

companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, 

art. 287, § 4º, pela atual Constituição Federal.  

3. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 199900118383, relator Ministro EDSON VIDIGAL, Data do Julgamento 20.05.99, DJ 

DATA 21.06.99 p. 198). 

No mesmo diapasão o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 2º, DA 

LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL DA PENSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- O artigo 25 da Lei nº 10.259/2001 é expresso ao vedar a redistribuição dos processos em curso por ocasião da 

instalação de Juizado Especial Federal.  

2- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, suprimiu a falta de interesse de agir, na medida em que 

tornou a questão controvertida.  

3- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91.  
4- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme.  

5- Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou comprovado que o 

extinto, em período anterior a sua morte, já fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, tendo 

implementado a idade mínima e demonstrado o exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei.  

6- Cabível a concessão de pensão por morte decorrente de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do 

artigo 74 da Lei n.º 8.213/91.  

7- O benefício é devido a partir da data da citação, pois o requerimento deu-se após 30 (trinta) dias do óbito, nos 

termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528/97.  
8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício.  

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200503990302450, relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, Data do Julgamento 

22.10.07, DJU DATA 08.11.07, p. 1036). 

A dependência da autora é presumida e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de nascimento, à fl. 13. 

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento 

administrativo (30.07.02). 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 14.732), 

mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 
em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.00, DJ 11.09.00). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput" e § 1-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para arbitrar os honorários advocatícios em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Camila Vasconcelos Siqueira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 30.07.02, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 
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a) nome do beneficiário: Camila Vasconcelos Siqueira;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo - 30.07.02; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017604-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017604-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00049-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 
concessão de pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito. Correção monetária e juros de mora legais, a partir 

da citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 

total dos atrasados até a data do efetivo pagamento. 

 

Em apelação o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a seu filho, além da não comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da citação. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 
 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 21.04.2001(fl. 09). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora do falecido, conforme certidão de nascimento, à fl. 

10. 
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A dependência econômica evidencia-se pelos depoimentos das testemunhas inquiridas que, de forma unânime, 

confirmaram que a autora dependia da ajuda financeira do filho falecido (fls. 100/101).  

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 

mãe relativamente ao filho segurado: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido." (REsp 

296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 
Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao falecido, porquanto sua contribuição 

era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

Noutro vértice, não assiste razão ao INSS quanto a alegação de perda da qualidade de segurado. 

 

Com efeito, nos termos do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze 

meses, desde que comprovada a situação de desemprego. 

 

Impende salientar, que o registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social não é único meio hábil a comprová-la, conforme jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (07.05.2002), 

dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. Cumpre 
ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que o largo tempo prestando serviços 

para a empresa ENERSUL (de 24.06.1980 a 07.05.2002) revela sua preocupação em manter-se empregado, não tendo 

alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho.  

II - O "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da 

Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado 

por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por 

escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece 

razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória.  
III - Dadas as particularidades do caso concreto, é razoável presumir que o falecido não estivesse mais em condições 

de exercer atividade remunerada nos últimos 08 meses que antecederam a sua morte, uma vez que este sempre se 

mostrou diligente e responsável em seu trabalho, tendo executado serviços que poderiam ser reputados como perigosos 

por quase 22 (vinte e dois) anos, conforme anotação em CTPS de fl. 21, de modo que, se deixou de exercer atividade 

remunerada no período imediatamente ao óbito, tal fato decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade, podendo-se 

destacar, não obstante a ausência de laudo médico, a sua saúde precária, evidenciada pelas enfermidades que 

culminaram com sua morte.  

IV - Considerando-se que a contar de junho de 2005 o falecido não reunia mais condições para trabalhar, não há 

falar-se em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o 
direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC)." (grifo nosso) 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200803990506353, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data do 

Julgamento 23.11.10, DJF3 CJ1 DATA 01.12.10, p. 947). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. FILHAS MENORES DE 21 (VINTE E UM) 

ANOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE 

CUJUS' DEMONSTRADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

MANTIDA.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).  
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- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o 'de cujus' e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 

além do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto nº 89.312/84).  

- O "período de graça", previsto nos parágrafos do art. 7º, pode ser estendido por até três anos, se comprovado o 

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, e/ou o desemprego involuntário pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

- Carência e qualidade de segurado demonstradas. O falecido possui mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais efetivamente vertidas, sem interrupção que acarrete perda da qualidade de segurado, de modo que o período 

de graça é de 24 (vinte e quatro) meses.  
- O óbito se deu em 12.09.89, portanto, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, relativo ao "período de graça", 

visto que seu último vínculo empregatício se encerrou em 03.11.87.  

- Qualidade de dependentes dos autores demonstrada, consoante as certidões de nascimento.  

- Determinada a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.  

- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida."(grifo nosso) 

(TRF3, OITAVA TURMA, APELREE 200161200036858, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Data do Julgamento 16.08.10, DJF3 CJ1 DATA 08.09.10, p.1084). 
 

No mesmo sentido, convém trazer à colação a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (in 

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, editora Livraria do Advogado, p. 92/93): 

 

"Na eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, os prazos do inciso II ou do §1º serão ampliados pelo §2º em mais doze 

meses. O TRF da 4ª. R. vem entendendo, porém, que é inexigível o referido registro, sendo suficientes, para a 

comprovação da condição de desempregado, a apresentação da carteira de trabalho." 

 

"In casu", a cópia da CTPS, às fls. 44/56, demonstra que a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em 

07.03.2000, ao passo que o óbito ocorreu em 21.04.2001 (fl. 09). Sendo assim, o prazo de 24 (vinte e quatro) meses não 

se esgotara quando faleceu o segurado, pelo que se mostra evidente o direito à pensão por morte. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 21.04.2001 
(fl. 09) e a citação do INSS em 29.08.2002 (fl. 72), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 
falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 
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(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS e À 

REMESSA OFICIAL, no tocante ao termo inicial de implantação do benefício e para limitar a incidência da verba 

honorária até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Aparecida de Araujo dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 29.08.2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019099-68.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.019099-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ROSEMEIRE HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00056-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do 

falecido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 2 salários-mínimos, ressalvada 

eventual inexigibilidade decorrente da assistência judiciária. 

 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado 

de Paulo Luiz Costa. 
 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 26.03.1996 (fl. 14). 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91. 
 

Foram anexados os seguintes documentos: 

 

1 - cópia do RG, título de eleitor e CPF da autora, à fl. 09; 

2 - cópia da certidão de nascimento da autora, à fl. 10; 

3 - cópia do RG de Paulo Luiz Costa, à fl. 11; 

4 - cópia da certidão de óbito de Paulo Luiz Costa, na qual consta "filhos havidos com Rosimeire"; 

5 - cópia das certidões de nascimento dos filhos Paulo Ricardo Costa, Janaina Henrique Costa e Jaqueline Henrique 

Costa, às fls. 16/18.  

 

Assim, a união estável restou plenamente provada pelos elementos de prova presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 
falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
II - O Termo de Audiência da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté (11.12.2001, fl.95), no qual foi determinado o registro 

na CTPS do 'de cujus' (fl. 111), como marceneiro, no período de 02.04.1998 a 10.07.1999, ou seja, até a data do óbito, 

podendo ser reputado como início de prova material da alegada atividade laborativa. 

III - Não obstante não tivesse sido produzida prova testemunhal com o fito de comprovar o labor objeto da ação de 

reclamação trabalhista, o reclamado foi instado a recolher as contribuições previdenciárias, bem como foi 

determinada a intimação do INSS para que apresentasse seus cálculos e promovesse a execução, na hipótese de 
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ausência de pagamento, restando atendido um dos aspectos basilares da Previdência Social, qual seja, seu caráter 

contributivo, na forma prevista no art. 201, caput, da Constituição da República. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente fixado a 

partir da data do requerimento administrativo, em 26.04.2000, uma vez que o óbito ocorreu em 10.07.1999, portanto, 

nos termos do inciso II do referido dispositivo legal. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, 
do CPC (STJ 1ª Turma , REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), impondo-se, assim, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VIII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do Julgamento 14/10/2008, DJF3 05/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte . 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 
VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.041831-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

Julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, Pedro da 

Costa convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, às fls. 54/55. 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 23.11.1985 (conforme consulta ao CNIS), ao passo que o óbito ocorreu em 26.03.1996 

(fl. 14). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 
 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos 

previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de 

segurado.  
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IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Paulo Luiz Costa contava na data do óbito (27.09.1996) com 36 (trinta e seis) anos de idade, não 

preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 
 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, os autores não faz jus ao benefício pleiteado. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019533-57.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.019533-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILDA ROSA 

ADVOGADO : ISMAEL GIL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00200-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de ex-cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir da data do óbito. Correção monetária e juros de 

mora a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou a não comprovação da dependência econômica da parte 

autora em relação ao "de cujus". Subsidiariamente, pediu a redução da verba honorária.  

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 13.01.2001 (fl. 12). 

 

Na espécie, a autora era divorciada do segurado falecido, conforme se extrai da cópia do processo de separação 

consensual, às fls. 18/22. 

 

O divórcio e a ausência de pedido de pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do benefício de pensão por 

morte. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida, nos termos do Art. 16, I, § 4º, 

da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 

Não há notícia de ulterior casamento de Osmir Antonio Tomazelli, ora falecido. Ademais, a dependência econômica da 
autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar divorciada, continuaram residindo juntos 

como marido e mulher, conforme os depoimentos das testemunhas, às fls. 135/144. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336: 

 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

 

A qualidade de segurado de Osmir Antonio Tomazelli evidencia-se pela aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

46/082.244.134-9) de que gozava. 

 

Além disso, em depoimentos seguros e convincentes das testemunhas arroladas revelaram que, efetivamente, o falecido 

sustentava a família (fl. 135/144) 

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 
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Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 13.01.2001 

(fl. 12) e a citação do INSS em 29.11.2002 (fl. 81), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 
- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 
24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) Marilda Rosa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 29.11.2002, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020624-85.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020624-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA CORDEIRO CURIEL 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00085-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar a r. 
sentença que condenou-o a conceder à parte autora benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, V, da 

CF/88), desde a citação. Determinada a correção monetária e a incidência de juros, a partir do ato citatório. Arbitrados 

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta, sustenta, em síntese, não ter a parte autora preenchido os requisitos 

necessários à concessão do benefício assistencial em comento. Subsidiariamente, requer a alteração dos honorários 

advocatícios. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, não houve manifestação acerca do mérito. 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Inicialmente, destaco ser dispensável a apresentação de novo instrumento de mandato, haja vista que do reconhecimento 

da firma da procuração acostada à fl.09 consta a respectiva data. 

 

Com a presente demanda, ajuizada em 20/05/2002, a parte autora postula a concessão do benefício de amparo 

assistencial de prestação continuada - LOAS, alegando incapacidade. 

 

Passo, portanto, à verificação dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social , e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. " 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

"Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  
II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social ;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita , conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."  

Assim, para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 
incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

 

O laudo médico realizado em 17/03/2003 (fls.63/64) atestou que a parte autora apresenta "espondiloartrose (artrose da 

coluna vertebral e polineuropatia -sequela da diabete)". Em resposta aos quesitos, conclui o Sr. Perito que a parte 

autora está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

 

De outro lado, o estudo social (fls. 70/72) relata que a parte autora reside em imóvel próprio com o marido, 

Sr.Jerônymo Curiel Surano, e um neto menor, sobrevivendo com os proventos advindos da aposentadoria daquele. 

 

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que, em razão das enfermidades que a acometem, a parte autora 

não apresenta capacidade para desempenhar atividade laborativa apta a lhe assegurar a subsistência. 

 

Outrossim, os rendimentos auferidos pelo marido da parte autora também são insuficientes para assegurar sobrevivência 

com um mínimo de dignidade, pois há considerável dispêndio com medicamentos. 

Desse modo, por analogia, deve ser aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos 

do "caput," não será computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 
 

Neste sentido, já se manifestou esta Egrégia Corte. 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. RECURSO ADESIVO. 

I - É de ser deferido o benefício assistencial à autora, hoje com 40 anos, portadora de epilepsia, que mora com o 

companheiro de 71 anos, que recebe aposentadoria de apenas um salário mínimo, sendo que o estudo social demonstra 

que passam por severas restrições orçamentárias. 

II - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo. 

III - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria 

direito a parte autora. 
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IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família,nos termos do "caput," não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de 

beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E - STF (ADI 1232/DF). 

VI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso, deve obedecer os critérios das Súmulas 08 desta E. 

Corte e 148 do E S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

VII - Os juros deverão incidir no percentual de 6% ao ano, desde a citação, até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

VIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. Além do que, o INSS é isento apenas de custas e não de 

honorários como pretende. 

IX - Recurso do INSS improvido." 

X - Recurso adesivo provido." 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma - AC 200161240000978 - Rel. Des. MARIANINA GALANTE - DJU 19/10/2005, p. 557) 

 

O termo inicial dever ser a data do laudo médico, pois somente a partir deste momento o réu teve ciência da 
incapacidade da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e artigo 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

da parte, para fixar o termo inicial do benefício a partir do laudo médico e a base de cálculo dos honorários 

advocatícios sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, mantendo-se o 

percentual de 15%, bem como explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021058-74.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.021058-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE RICARDO DAS NEVES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00059-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como do salário do Perito Judicial e dos honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

 

Nas razões de apelação, o autor alega que preenche os requisitos necessários para a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
Às fls. 160/172 o INSS alega que o demandante, em 1995, ajuizou demanda idêntica à atual, que, inclusive já teria 

transitado em julgado, de forma que presente ação deve ser extinta, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 

267, V, do CPC, tendo em vista a ofensa à coisa julgada. 

 

Manifestação do demandante às fls. 188/190, no sentido de que a atual demanda tem causa de pedir diferente da 

anterior, uma vez que tem como objeto o agravamento dos males de que é portador. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, entendo que não há que se falar em ocorrência de coisa julgada material nos feitos relativos à aferição 

de incapacidade, a exemplo daqueles em que se pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, tendo em vista que com o tempo podem surgir novas doenças ou haver 

agravamento das patologias já existentes, modificando, portanto, a causa de pedir, o que só pode ser verificado através 

da dilação probatória. 

 

No mérito, alega a parte Autora que sofre de sérios problemas de saúde, encontrando-se impossibilitado de exercer suas 

atividades, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, encontra sua previsão no art. 59, do retro citado diploma legal, nos termos 

seguintes: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

 

O demandante trouxe aos autos cópia da sua CTPS, constando registro de contrato de trabalho no período de 28.12.1993 

a 11.03.1994. 

 

Assim, tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 12.06.2000, é inevitável se concluir que o autor não 
ostentava mais a qualidade de segurado quando pleiteou judicialmente os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

 

É certo que a jurisprudência considera não perder a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em razão de 

seu estado de saúde, como demonstra o seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
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1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No entanto, não há qualquer prova nos autos apta a atestar que desde 11.03.1994 o Autor está incapacitado para o 

trabalho. Pelo contrário. O laudo médico do Perito Judicial (fls. 88/93) atesta que os males de que é portador não o 

impedem de exercer atividade que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Não tendo a parte autora cumprido um dos requisitos essenciais para a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez, desnecessário se torna a análise referente ao cumprimento da carência e à incapacidade. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022596-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022596-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : RAFAEL GONCALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00224-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural no período de 20.02.1964 a 30.09.1987. O pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço foi julgado improcedente. Diante da sucumbência recíproca, determinou-se que 

cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária sustenta a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(28.05.1973; fl. 11), certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados, respectivamente, em 1975, 1978 e 1981 

(fl. 12/14), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 20.02.1964 a 

30.09.1987, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 
parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

05 meses e 01 dia até 15.12.1998 e 35 anos, 09 meses e 13 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram 

as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação (13.12.2002), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de 

concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento ao recurso de apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RAFAEL GONÇALVES DE MEDEIROS, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 13.12.2002 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" 
do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas 

recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1962 a 1992, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, 

com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (13.05.1968; fl. 16), título de eleitor (14.06.1972; fl. 17), certidão de casamento (23.05.1970; fl. 18), 
certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados, respectivamente, em 1978 e 1971 (fls. 19/20), nos quais ele 

está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural a partir de 1962. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1962 a 

20.12.1992, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Verifica-se que a parte autora verteu ao regime de 

previdência urbana 10 anos e 08 meses de contribuição, equivalentes a 128 contribuições mensais, portanto, superior à 

carência de 60 contribuições exigíveis para 1992, ano em que a data em que completou 30 anos de tempo de serviço. 
 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos, 

11 meses e 16 dias até 15.12.1998 e 41 anos, 07 meses e 08 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 
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demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação (24.09.2003; fl. 

41), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo 

de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ JACOMINI FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 24.09.2003 

(data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, exceto nos 

períodos de 17.05.1971 a 24.10.1972, 01.12.1972 a 21.03.1973 e 03.07.1973 a 03.05.1974, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial, havendo tempo de trabalho suficiente, a partir da data da 

citação, com correção monetária e juros de mora legais. Diante da sucumbência recíproca, não houve condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 
 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade especial nos 

períodos pleiteados na petição inicial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 17.05.1971 a 24.10.1972, 11.10.1974 a 02.07.1976, 01.09.1976 a 

20.05.1977, 14.06.1977 a 22.02.1978, 01.07.1978 a 30.09.1979, 01.02.1980 a 02.01.1982, 23.04.1982 a 03.06.1982, 
01.11.1982 a 30.12.1983, 01.08.1985 a 16.06.1987, 17.06.1987 a 10.06.1988, 11.06.1988 a 09.08.1988, 10.08.1988 a 

31.03.1992, 01.04.1992 a 06.06.1992, 08.06.1992 a 30.09.1993 e 01.10.1993 a 10.12.1997 (fls. 27/39), nas funções de 

ajudante e motorista de caminhão, agentes nocivos previstos no código 2.4.4. do Decreto nº 53.831/64 e no código 

2.4.2. do Decreto nº 83.080/79.  

 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 01.12.1972 a 21.02.1973 e 03.07.1973 a 03.05.1974, uma 

vez que as informações dos documentos de fls. 23 e 25 não permitem concluir que o autor exerceu a atividade de 

ajudante em caminhão de carga. Da mesma forma, incabível o reconhecimento da atividade especial no período de 

11.12.1997 a 02.02.1998, visto que não foi apresentado laudo pericial, sendo insuficiente a informação do formulário de 

fl. 39. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 

anos, 07 meses e 07 dias até 02.02.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 15.05.1998, data da citação 

(fl.43), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1214/2584 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante da sucumbência mínima da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

à apelação do INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ CARLOS BATISTA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 15.05.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026804-20.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026804-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JULIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA ROSA CARDOSO DO CARMO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00056-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de genitores. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora legais, a 

partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 (trezentos 
reais).  
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Em apelação o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a seu filho como também a não comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, em apelação, a parte autora requereu a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor do débito em 

atraso. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 
redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 25.01.1997(fl. 19). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. Os autores são genitores do falecido, conforme certidão de óbito, à fl. 

19. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade do 

falecido, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da CTPS, na qual consta que o falecido trabalhou 

até 28.11.1996. 

 

Com efeito, nos termos do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze 

meses, desde que comprovada a situação de desemprego. 

 

A dependência econômica evidencia-se pelo depoimento pessoal da parte autora e da testemunha inquirida que 
confirmou que os autores dependiam da ajuda financeira do filho falecido (fl. 57).  

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 

mãe relativamente ao filho segurado: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido." (REsp 

296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 
Desta forma, restou comprovada a dependência econômica dos autores em relação ao falecido, porquanto sua 

contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

Entretanto, mantenho como termo inicial do benefício na data da citação do INSS, pois não houve insurgência da parte 

autora neste aspecto. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado o índice para 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E A 

REMESA OFICIAL E DOU PROVIMENTO Á APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos 
segurados JULIO FRANCISCO DOS SANTOS E MARIA ROSA CARDOSO DO CARMO, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data 

de início - DIB em 01.08.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029027-43.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029027-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

 
: RUTE MATEUS VIEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00242-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e por ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS contra sentença que 

julgou procedente a pretensão e condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo pericial, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de 

mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da causa e honorários periciais fixados em um salário mínimo. 

 

Nas razões de apelação, requer o autor a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, a 

majoração da verba honorária e a aplicação da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 
Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e pericial e a alteração dos critérios de juros e correção 

monetária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

 

O autor, nascido em 06/06/1939, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 23/03/2002, atesta que o autor, nascido em 06/06/1939, é portador de 

osteoartrose do joelho direito e da coluna lombar. Também possui asma crônica. Encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitado para trabalhar (fls. 58/61). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou: a) certidão de casamento, ocorrido em 15/06/1982, na qual ele está 

qualificado como lavrador; b) carteira de identificação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rubelita - MG; 

c) carteira de identidade de beneficiário, junto ao INAMPS, na qual está qualificado como trabalhador rural. Tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte 

ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental atestando que o Autor trabalhou como lavrador por período superior à 

carência exigida, apenas deixando de exercer suas atividades em razão do seu estado de saúde (fls. 72/75). 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (serviços gerais, trabalhador rural), quer às quaisquer outras, 

em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la 

ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (23/03/2002), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 
contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez." 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 
até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado o coeficiente para 15%, considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007), 
quando o INSS for vencedor. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES DO INSS E DO AUTOR para majorar os honorários advocatícios, alterar o valor dos honorários 

periciais e fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 23/03/2002, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029138-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029138-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARINA ANA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

SUCEDIDO : LUIZ PIOVANI DE FREITAS falecido 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 02.00.00114-7 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de genitor. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora. O réu foi 

condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

montante devido, na forma estabelecida pela Súmula 111 do STJ. 

 

Em apelação, o INSS suscitou a ocorrência de decadência e, no mais, pugnou pela reforma integral da sentença. 

Sustentou não estar comprovada a dependência econômica do autor em relação a seu filho. Subsidiariamente, requereu 
a redução da verba honorária e alteração do termo inicial do benefício. 

 

Por sua vez, em apelação, a parte autora requer a majoração da verba honorária em 20% do valor da condenação 

acrescida de 12 meses referentes as parcelas vincendas. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Unicamente sujeitam-se à prescrição as prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo os direitos dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil (L. 8.213/91, art. 

103, parágrafo único). 
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Nem se deve cogitar de decadência, que, a teor do art. 103, caput, se restringe à hipótese de revisão do ato de concessão 

do benefício. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica do autor em relação ao segurado falecido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 21.11.1989(fl. 10). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Luiz Alberto de Freitas, uma vez que o "de 

cujus" encontrava-se empregado até a data de seu falecimento, com o conseqüente recolhimento das contribuições 
devidas a autarquia requerida e veio a falecer no dia 21.11.1989, não restando duvidas de que mantinha a qualidade de 

segurado, nos termos do art.15, inciso II, da Lei 8.213/91. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. O autor é genitor do falecido, conforme certidão de óbito, à fl. 10. 

 

Foram anexados aos autos os seguintes documentos: 

 

1 - cópia do RG, do CPF do autor Luiz Piovani de Freitas e do falecido Luiz Alberto de Freitas, às fls. 08/09; 

2 - cópia da certidão de óbito do filho, à fl. 10; 

3 - cópia da CTPS de Luiz Alberto de Freitas (fls. 11/22); 

4 - cópia da fatura de energia elétrica, em nome do autor (fl. 23). 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas confirmaram que o autor dependia da ajuda financeira do "de 

cujus", às fls. 53/54.  

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica do autor Luiz Piovani de Freitas em relação ao falecido, 
porquanto sua contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO FALECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 

11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de prova testemunhal 

idônea.  

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  
IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 
aos processos já em andamento.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200603990042870, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do julgamento 07.12.10, DJF3 CJ1 DATA 15.12.10, p. 767). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica.  
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- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ.  

- Dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus' não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte.  
- Qualidade de segurado comprovada, pois o falecido estava no período de graça quando do seu óbito.  

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 19), nos termos 

do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício.  

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal.  

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência 

do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.  

- Honorários advocatícios fixado em 10% do valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

- Isenção no pagamento de custas processuais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o 

pálio da Assistência Judiciária Gratuita. _ Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 
1.060/50 e 27 do CPC, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

- Apelação à qual se dá provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200761200046222, relator JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

Data do Julgamento 22.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 1958). 

 

Diante disso, o autor faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

O termo inicial de implantação do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 

1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do Art. 74, da Lei 8.213/91. 

 

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original do Art. 

103 da Lei 8.213/91, que determinava:  

 

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

 

Logo, proposta a demanda em 08.10.2002, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 08.10.1997. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL, no tocante à prescrição qüinqüenal e para excluir as custas da condenação, e DOU PARCIAL 
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PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante ao percentual da verba honorária, na forma da 

fundamentação.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) LUIZ PIOVANI DE FREITAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 21.11.1989, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029414-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029414-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : BENEDITO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00002-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do autor contra sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-o ao pagamento das custas e despesas processuais, dos honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa e dos honorários periciais arbitrados em R$ 700,00. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a comprovação dos requisitos legais para o 

reconhecimento da natureza especial das atividades urbanas e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço.  

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
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Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 18.03.1978 a 31.05.1992, de 01.06.1992 a 05.08.1994 e de 

06.08.1994 a 03.02.1998, em que o autor esteve submetido a nível de ruído superior a 80 dB (laudo técnico: fls. 58/71), 

código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79.  

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se os períodos urbanos comuns e especiais, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um 

total de 34 anos, 02 meses e 1 dia, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço é fixado na data da citação, momento em que o réu 

tomou ciência da pretensão da parte autora, uma vez que não houve requerimento administrativo (fls. 29/31). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas de 18.03.1978 a 31.05.1992, de 01.06.1992 a 05.08.1994 e 
de 06.08.1994 a 03.02.1998 e julgar procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, na forma 

da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora BENEDITO DE SOUZA FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

20.02.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032587-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.032587-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA MAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 03.00.00051-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo mensal, a contar da data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, 

acrescidas de juros de mora legais, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Isento de custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que ausente o requisito da incapacidade e requer o prequestionamento da 

matéria. 

 

Com contrarrazões (f. 113-115), vieram os autos a esta Corte. 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 
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Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 29.12.1950, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, realizado em 07.01.2004 (f. 79-81), atestou que a autora sofre de artrose nos joelhos, artrose 

cervical e lombar, agravados pela obesidade, estando incapacitada de modo parcial e definitivo para o trabalho. 

Observe-se que a despeito de o laudo ter apontado incapacidade apenas parcial, não merecem prosperar as alegações do 

instituto réu de que não foi preenchido o requisito da incapacidade total e permanente, pois da análise do conjunto 

fático, observa-se que a ausência de escolaridade associada ao quesito etário (autora com 60 anos), natureza das 

moléstias (ortopédicas) e natureza da atividade que desempenha (atividade rural com emprego de esforço físico), torna-

se praticamente impossível o regresso da autora ao mercado de trabalho. Assim, mister considerar o entendimento 

predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (27.8.2003, f. 52-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 27.8.2003 (data da citação, f. 52-verso), e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040052-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.040052-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO VITOR DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

 
: TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00236-8 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 
pedido formulado na inicial e condenou a autarquia a revisar a renda mensal inicial do autor, considerando o percentual 

de 30% (trinta por cento) de adicional de periculosidade, reconhecido em ação trabalhista. As diferenças devidas devem 

ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, 

respeitada a prescrição quinquenal. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% do valor da condenação. 

O réu alega, em suas razões de inconformismo, que as atividades do autor não se enquadram naquelas previstas nos 

Anexos do Decreto nº 2.172/97, nem na Instrução Normativa 39/2000. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão posta em debate, na verdade, refere-se à possibilidade de incorporação da remuneração relativa ao adicional 

de insalubridade, reconhecidos em ação trabalhista para fins de majorar a renda mensal inicial do benefício do autor. 

Conforme entendimento jurisprudencial, o sucesso do segurado na ação em questão, lhe confere o direito de pleitear a 

revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o INSS não tenha participado da relação processual. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NA RELAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. 

1. Quando a Justiça do Trabalho, no exercício de sua competência constitucional, reconhece que determinada 

prestação de serviço, incontroversa, ostenta natureza trabalhista, a sentença produz efeitos também na relação 

previdenciária, de modo que impositiva, se for o caso, a revisão do benefício deferido pelo INSS. 

2. O recolhimento das contribuições, no caso, é obrigação do empregador, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 

8.213/91, de obrigação do empregador, não podendo a eventual ausência se prestar como argumento para inviabilizar 

a revisão do benefício. 

3. Reconhecido o direito à revisão, as diferenças são devidas desde a DIB do benefício, observada a prescrição 

qüinqüenal, até porque a parte não pode ser prejudicada pela omissão do empregador e o INSS não estará sendo 

penalizado, mas apenas instado a pagar valores eram devidos. 

(TRF 4ª Região/Turma Suplementar; AC 2004.71.12.001837-6/RS; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle 

Pereira; decisão de 16/05/2007). 
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Desse modo, no que toca à condenação para incorporação da remuneração relativa ao adicional de insalubridade, 

reconhecido pela Justiça do Trabalho, para fins de majoração dos salários de contribuição que compuseram o período 

básico de cálculo do benefício do autor, não merece reforma a sentença. 

Cabe esclarecer que há, em fls. 15 dos autos, determinação para que comprovação, por parte da reclamada, das 

contribuições previdenciárias, relativas ao reconhecimento da insalubridade da atividade exercida pelo autor. 

Logo, o fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça 

Trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª. 

Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo 

trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis. 

Assim, nada mais há que ser discutido com relação ao direito do autor, de ter incluído os salários de contribuição 

efetivamente recolhidos, observado o teto legal, no período reconhecido na sentença trabalhista para fins de majoração 

da renda mensal inicial de seu benefício. 

Cabe, ainda, explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

O INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser mantidos em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com 

precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial e rural nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 
correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00. 

 

Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das 

atividades rural e especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 
Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (29.08.1968; fl. 22), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de 

prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

07.02.1963 a 30.01.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1232/2584 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.02.1977 a 05.11.1997, com exposição a pó de calcário (SB e laudo 

técnico; fl. 25), código 1.2.10. do Decreto 53.831/64 e código 1.2.12. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 44 

anos, 01 mês e 18 dias até 09.01.2004, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 24.03.2004, data da citação 

(fl.33), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantidos os honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-69.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000539-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ETELVINA DE LOURDES DA ROCHA CAMPIONE 

ADVOGADO : ROBERTO BERTTONI CIDADE e outro 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que em sede de ação previdenciária, condenou o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por invalidez, retroativa à data da concessão do auxílio-doença cessado indevidamente, 

antecipando a tutela para imediata implantação do benefício. Condenado o INSS ao arcar com os honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Honorários do advogado dativo fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Dispensado o reexame necessário nos termos 

do artigo 475, § 2º do CPC. 
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Apela o INSS pedindo seja reformada a r. sentença. Em suas razões recursais sustenta o apelante, em síntese, o não 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como, para a antecipação da tutela 

concedida na sentença. Aduz, em síntese, a ausência da qualidade de segurada da autora, o não cumprimento da 

carência de 12(doze) contribuições mensais, bem como, a inconsistência do laudo. Relativamente aos honorários 

advocatícios pede seja revista a forma de sua fixação, sustentando deva ser os mesmos fixados em 10% do valor da 

causa, considerando apenas as parcelas vencidas da citação até a prolação da sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Assim, tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício previdenciário concedido na sentença está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

A questão cinge-se em saber quanto ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A qualidade de segurada e o cumprimento da carência estão demonstrados. 

A autora, nascida em 04.06.1928, contando atualmente com 82 anos de idade, trabalhou a maior parte da vida como 

doméstica, vertendo contribuições ao sistema, na qualidade de contribuinte individual entre 06/2002 a 08/2003(15 

meses) e 04/2004 a 07/2004 (4 meses). 

Tendo sido proposta a presente ação em 12.04.2004, está evidente a qualidade de segurada da autora, bem como, o 

cumprimento da carência (12 contribuições mensais) vez que nesta data a autora havia contribuído por 15 meses 

ininterruptos. 

Insta ainda salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

A incapacidade total e permanente restou configurada. 

O laudo pericial de fls. 82/85 aponta que a autora é portadora de osteoartrose, hipertensão arterial e disfunção da 
tireóide. Refere tratar-se de enfermidade evolutiva cujo agravamento se deu há aproximadamente um ano. Aponta, 

ainda, que sendo a autora idosa e de baixa escolaridade, pouco provável é a sua reabilitação profissional, aduzindo ser 

recomendável evitar esforço físico. Da leitura das respostas aos quesitos formulados, verifica-se que o laudo conclui 

pela incapacidade laboral total e permanente da autora. 

É certo que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

Confrontando os dados do laudo pericial com outros dados e circunstâncias, tais como a faixa etária da parte autora(82 

anos de idade), bem como com seu baixo grau de instrução e a tipo de trabalho que desempenha (doméstica), é de se 

concluir pela incapacidade total e permanente da demandante. 

Assim, presentes os requisitos, assiste à autora direito ao benefício previdenciáirio da aposentadoria por invalidez. 

Todavia, o termo inicial do benefício não pode ser mantido tal como fixado na sentença, devendo ser determinado na 

data da elaboração do laudo pericial (27.10.2004), por ser esse o momento em que foi constatada a enfermidade 

totalmente incapacitante da demandante. 

Desta feita, pouco importa se quando do requerimento/indeferimento administrativo do pedido de concessão do auxílio-

doença (fls. 12) estavam ou não presentes os requisitos, ou seja, se, conforme alega o apelante, a autora detinha ou não 

qualidade de segurada e carência. 
Neste feito, conforme demonstrado e fundamentado, estão presentes os requisitos, devendo ser mantida a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Ainda que correta a constatação da perícia Médica do INSS que fixou a enfermidade ou a incapacidade temporária da 

autora em 01/01/1996, conforme comunicação de indeferimento juntada às fls. 12. Ressalto que, o direito ao benefício 

em tela resta preservado, ante o patente agravamento do mal preexistente, já que ainda que a autora pudesse apresentar a 

moléstia em referência, esta não o impediu de exercer seu trabalho, não havendo que se cogitar, portanto, de doença 

preexistente à filiação. 

O laudo médico do perito judicial, datado de 27.10.2004, aponta que o agravamento das doenças incapacitantes se deu 

há um ano, ou seja, outubro de 2003, quando a autora detinha qualidade de segurada e carência. 

Assim, deve ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez, alterando-se a Data de Início do Benefício, 

fixando para tal a data do laudo. 
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Cumpre ainda, explicitar os critérios de juros e correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Mantidos os honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, vez que de acordo com o entendimento, do qual compartilho, firmado pela 
jurisprudência desta E. Corte, sobretudo pela 10% Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de 

apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

Por força da antecipação da tutela concedida nos autos foi determinada a imediata implantação do benefício e, conforme 

se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais houve cumprimento pela 

autarquia. Desta forma, eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Decorrido in albis e certificado nos autos o trânsito em julgado, retornem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-65.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001270-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOAO LUPI 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 81/87, julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural 

no período que menciona e determinou que cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus 

respectivos causídicos. 

Com reexame necessário tido por interposto. 

Em suas razões recursais de fls. 91/97, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações; que os documentos trazidos 

pelo autor não são contemporâneos aos fatos; que não se demonstrou a condição de trabalhador rural; que não se 

juntaram as contribuições incidentes. 

O autor também apelou e, em suas razões (fls. 100/103), alega não haver óbice ao reconhecimento do exercício de 

atividade rural a partir dos 12 anos de idade; que, na época, as crianças acompanhavam os pais desde tenra idade. 
O autor apresentou contrarrazões às fls. 104/107. 
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Certificou-se a intempestividade da apelação do autor (fl. 108). 

Foi recebida apenas a apelação do réu (fl. 109). 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 

por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 

a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 
 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, ou seja, pretende 

apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, imprescritível. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 

06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço rural trabalhado sob o regime de economia 

familiar (REF) ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

O art. 106, da Lei nº 8.213/91, apresenta uma relação não-taxativa de documentos, uma vez que o juiz tem a 

prerrogativa de avaliar a prova de acordo com seu livre convencimento, desde que motivado. 

Quanto ao entendimento sobre a valoração de provas, devem ser anotados os casos mais comumente apresentados pelas 

partes que vêm a Juízo litigar. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente, não alcança os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 
que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de prova material válida mais remoto 

constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª T, REsp 

346067, Min Jorge Scartezzini, DJ 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

No que concerne à averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade 

prestada em regime de economia familiar, há que se observar o seguinte. O fato de a parte autora não apresentar 
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documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que 

pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se 

possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Normalmente, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes, o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade, que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

É entendimento já consagrado, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que documentos apresentados em nome dos pais ou 

outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza 

rural dos filhos, especialmente quando não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época 

em que o pai exercia o labor rural, o que é presumido. 
No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o mais remoto, 

ou seja, a Certidão de Casamento dos pais do autor, que ocorreu em 22/07/1950, na qual constou a profissão de 

"lavrador" do pai do autor. Eram pessoas sem muitos recursos: o Sr. Nicola Luppi, pai do autor, não deixou bens a 

inventariar (fl. 25). No Título Eleitoral do autor, que foi emitido em 11/03/1976 (fl. 22), consta a profissão de 

"lavrador"; bem como a residência no Sítio Santa Luzia, em Lucélia. Na Certidão de Nascimento de Edivaldo Lupi, 

filho do autor, consta que este era "lavrador", tendo o nascimento ocorrido em 28/06/1975 (fl. 23). Em 12/07/1975, foi 

realizado o casamento civil do autor, tendo constado também a profissão de "lavrador" (fl. 26). O autor cursou o 1º ano 

na 2ª Escola Mista da Colônia Salvação, em Lucélia (fl. 21), tendo participado de exame em 09/12/1963. Cursou o 3º 

ano no Grupo Escolar do Bairro União, em Adamantina (fl. 20), tendo participado de exame em 25/11/1967. A 

declaração de fl. 19 equivale a um depoimento. 

Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 65/70, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período compreendido entre 31/05/1966 - quando completou doze anos de idade (fl. 08) - e 01/06/1976, 
bem como entre 10/08/1976 e 10/02/1977, pelo que o autor faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais 

interregnos. 

Quanto ao reconhecimento do labor rural antes dos 16 anos de idade, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça 

é a seguinte: 

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR 

DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da 

Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca 

da questão. 

2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, 

sob pena de inovação recursal. 

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural 

comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 
4. Agravo ao qual se nega provimento." 

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.829 - SP (2009/0144031-0) RELATOR : MINISTRO CELSO LIMONGI 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 

 

É possível, pois, o reconhecimento do trabalho rural a partir dos 12 (doze) anos de idade.  

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Quanto ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar 

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo 

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 
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Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço rural anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social. Ademais, a Lei de 

Benefícios é clara e não comporta interpretação em contrário, uma vez que o art. 55, §2º, estabelece que seja computado 

o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes ao período respectivo. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 

Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro.  

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 

porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 
condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, havendo 

sucumbência apenas da parte ré, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 600,00 

(seiscentos reais), que deverão ser corrigidos a partir da publicação desta decisão. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a João Lupi, no período de 31/05/1966 a 01/06/1976 e de 10/08/1976 a 10/02/1977. 

Quanto a haver ou não o reexame necessário, cumpre observar o seguinte: a presente demanda não contém 

"condenação"; sendo, portanto, incompatível com sua sentença a norma do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Há, pois, o reexame necessário, que tenho como interposto. Convém trazer o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm naturea estritamente econômica e são aferidos não pelos 

elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. A norma 

do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças 

declaratórias e com sentenças constitutivas ou descontitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 
de definir o valor certo do objeto litigioso. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém 'condenação' nem define o valor do 

objeto litigioso" (STJ-Corte Especial, ED no REsp 934.642, Min. Ari Pargendler, j. 30.6.09, quatro votos vencidos, DJ 

26.11.09). Com votação unânime: STJ-Corte Especial, REsp 1.101.727, Min. Hamilton Carvalhido, j. 4.11.09, DJ 

3.12.09. 

 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu dispositivos 

legais nem constitucionais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e 

com fundamento no art. 557, § 1º-A, do mesmo código, dou provimento à remessa oficial tida como interposta, para 

reconhecer o tempo de trabalho rural a partir dos 12 (doze) anos de idade e condenar o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, tudo na forma supra, mantendo no mais a sentença de primeiro grau tal como proferida e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, fls. 156/165, que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, 

deixando de condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço, impondo ao Autor sucumbente honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa até a data da sentença, condicionados ao art. 12 da Lei 1060/50. 

Nas razões de apelação, fls. 169/173, a parte Autora repisa os argumentos tecidos na exordial, sustentando que os 

documentos apresentados são bastantes a atestar que laborou em condições insalubres e que, de conseguinte, preenche 

os requisitos para a concessão do benefício. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 17/2/1971 a 16/2/1972 - CONSTRUÇÃO CIVIL ESTAÇÃO MINERAL  

 

b) de 19/9/1972 a 23/4/1973 - CHRISTIANI NOELSEN ENGENHEIROS 

 

c) de 28/11/1974 a 5/12/1974 - INDÚSTRIAS ALIBERTI S/A 

 

d) de 12/10/1977 a 5/12/1977 - IPCF S/A 

 

e) de 1/4/1978 a 21/10/1978 - NICACIO CONSTRUÇÕES IND. COM. 
 

f) de 13/12/1978 a 9/11/1979 - INDÚSTRIA DE ARAMES CLEIDE 

 

g) 20/1/1987 a 21/4/1989 - B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

 

h) de 1/8/1996 a 22/5/1998 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ATHENAS 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram contraditados pela autarquia previdenciária. 
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Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

De início, constato que o período de 20/12/1974 a 8/9/1977, de 17/1/1980 a 15/1/1987, de 13/5/1989 a 4/5/1990, de 

25/6/1990 a 2/5/1991, de 5/8/1991 a 31/5/1993 e de 24/5/1973 a 3/10/1973 foram reconhecidos como especiais pelo 

INSS na via administrativa, não havendo controvérsia entre as partes a resolver na esfera judicial. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) de 1/6/1993 a 25/4/1996 - XILOTÉCNICA S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 60 e o Laudo Pericial de 82/85, o 

Autor exercia a função de Inspetor de Qualidade e estava submetido a ruído superiror a 73 dB, de modo habitual e 

permanente. 

 
A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 
como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1242/2584 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Não pode ser computado como especial o período de 01/06/1993 a 25/04/1996, vez que restou caracterizado, pelo 

Laudo Pericial adunado aos autos, que o Autor não estava sujeito ao nível de ruído mínimo estatuído em Lei, de 80 dB. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

17/2/1971 a 16/2/1972, de 19/9/1972 a 23/4/1973, de 28/11/1974 a 5/12/1974, de 12/10/1977 a 5/12/1977, de 1/4/1978 

a 21/10/1978, de 13/12/1978 a 9/11/1979, de 20/1/1987 a 21/4/1989 e de 1/8/1996 a 22/5/1998) e especiais (de 

20/12/1974 a 8/9/1977, de 17/1/1980 a 15/1/1987, de 13/5/1989 a 4/5/1990, de 25/6/1990 a 2/5/1991, de 5/8/1991 a 
31/5/1993 e de 24/5/1973 a 3/10/1973). 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 29 anos, 

04 meses e 12 dias, conforme planilha em anexo. 

Desta feita, não logrou a parte Autora implementar o tempo de serviço mínimo exigido em lei, de 30 anos, não fazendo 

jus à concessão do benefício pleiteado de aposentadoria por tempo de serviço. 

De rigor, portanto, a mantença do r. decisum "a quo", improvendo-se o recurso de apelação da parte Autora. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na 

forma da fundamentação. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001966-76.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.001966-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI 

REPRESENTANTE : ZENAIDE GOMES DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS 

No. ORIG. : 00.00.01417-5 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 
concessão de pensão por morte na qualidade de filho. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora legais, a 

contar da citação. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados 10% 

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da liquidação do débito em favor da defensoria pública.  

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova da qualidade de segurado do falecido. 

Subsidiariamente, requer a incidência da verba honorária até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Maurício da Rocha Ribeiro, 

opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS, tão somente no tocante aos honorários advocatícios. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 
previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 01.07.1997 (fl. 09). 

 

A presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como dependentes de primeira 

classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de 

nascimento, à fl. 07. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material: cópia de certidão de óbito, na qual consta a profissão de tratorista do falecido, à fl. 09, bem 

como a cópia da CTPS às fls. 10/12. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 
ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.  
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I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas.  

II - É notória a dificuldade das trabalhadoras rurais na obtenção de documentos comprobatórios do labor rural, 

motivo pela qual é pacifica a jurisprudência em admitir como meio de prova documentos do marido/companheiro 

qualificado como rural.  
III - O fato de o marido ter passado a exercer atividades urbanas, conforme dados do CNIS apresentados pelo 

agravante, não elide, por si só, a condição de rurícola da autora, mormente que se trata de atividades exercidas na 

construção civil, onde, em regra, se absorve mão-de-obra pouco qualificada e de baixa remuneração, sendo aplicável 

ao caso dos autos, o entendimento exarado pelo C.STJ no sentido de que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge 

varão em que se verifica a remuneração exígua, não elide a condição de segurado especial da esposa que complementa 

o orçamento por meio das lides rurais.  

IV - Agravo previsto no art. 557, §1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2007.03.99.007544-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009, p. 1621). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de tratorista na empresa Barroso até a época do seu óbito, à fl. 72. 
 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria . 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 
6. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008). 

 
Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, pois não houve insurgência das partes neste aspecto. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS E À 
REMESSA OFICIAL, somente para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença, conforme 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA FERREIRA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 22.08.2000, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004121-52.2005.4.03.9999/MS 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CANDIDA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 04.00.00022-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a 

Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo, a redução da verba honorária e a 

alteração dos critérios de juros e correção monetária. Insurge-se, por fim, contra a concessão da tutela antecipada. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 28/08/1961, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 21/05/2004, atesta que a autora, nascida em 28/08/1961, é portadora de 

distúrbio de coluna lombo-sacra e coluna toráxica. Encontra-se total e permanentemente incapacitada para trabalhar (fls. 

43/44). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 
 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou: a) cadastro junto ao Hospital Evangélico - Hospital e Maternidade Santa 

Marta, no qual está qualificada como lavradora; b) nota fiscal de produtor rural em seu nome; c) carteira de identidade 

de beneficiário, junto ao INAMPS, na qual está qualificada como trabalhadora rural; d) outros. Tais documentos 

constituem início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Os documentos apresentados são suficientes para demonstrar a condição de trabalhadora rural da Autora, sendo 

prescindível a complementação por prova testemunhal. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (trabalhadora rural), quer às quaisquer outras, em razão de sua 

idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de 

trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (21/05/2004), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho. 
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Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez." 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 
(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 
(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 
(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o coeficiente em 15%, considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇAÕ DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo, para reduzir os honorários advocatícios 

e fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 21/05/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 98.08.05477-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 184/198) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 202/208 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 
requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 
considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 
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Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 
objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
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2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 
apresentado pela parte autora é o Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, datado 

de 03 de março de 1972, constando a profissão de lavrador (fl. 179). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 93/94 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1972 a 03/04/1972, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 03 meses e 02 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 24/29), sobre os 
quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 26 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço, não-suficientes à 

concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 26 anos, 11 meses e 152 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos e 15 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano e 2 meses e 18 dias), 

equivalem a 4 anos, 3 meses e 3 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 16/12/1998, data do protocolo da ação, com 26 anos, 11 meses e 16 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo da demandada, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 
honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1972 a 03/04/1972, na forma 

acima fundamentada, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, bem como estabeleço que 

os honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00076-6 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

de benefício previdenciário. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 20% sobre o valor da causa, ficando a 

execução suspensa, nos termos da Lei nº 1060/50. 
Em suas razões de apelação o autor objetiva a correção dos salários de contribuição e salários de benefícios mediante a 

aplicação dos índices do IGP-DI, por ser o índice que melhor reflete a inflação do período. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente cabe ressaltar que o benefício do autor foi concedido em 26/03/2000. Para cálculo do salário de benefício 

foi aplicado o disposto no art. 3º da Lei n.º 9.876/99, ou seja, mediante a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo, decorridos desde a competência de 

julho de 1994 até o mês anterior ao do afastamento da atividade ou da data do requerimento. Note-se ainda que a 

autarquia concedeu o benefício de acordo com o cálculo mais favorável ao autor. 

Os índices de correção dos salários de contribuição do autor foram corrigidos de acordo com a legislação 

previdenciária, não havendo previsão legal a amparar o pleito do autor que pretende a aplicação do índice do IGP-DI 

para correção dos referido salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo. 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 
A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o 

INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 

8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, 

finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02 e em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03. 

O Superior Tribunal de Justiça tem chancelado o entendimento de que os índices de reajuste aplicáveis são aqueles 

previstos na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos: 

"Após a vigência da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, e legislação posterior, aplicando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. Inaplicável, 

após janeiro/92, o critério revisional pela equivalência com o salário mínimo. Precedentes." (REsp nº 440276/PB, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 04/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 291); 

"Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas 
alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em 

sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a 

variação do salário mínimo." (REsp 435613/RJ, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 01/10/2002, DJ 21/10/2002, p. 390). 

Logo, no que se refere à pretensão de alteração dos índices de reajustes dos meses de junho de 1998 a junho de 2001, é 

de se lembrar que o princípio da preservação do valor real do benefício, conforme já decidiram o Supremo Tribunal 

Federal e o Superior Tribunal de Justiça, tem seus contornos fixados pela legislação, Lei 8.213/91 e alterações 

posteriores, sendo incabível a substituição do índice de reajusta por aquele que o segurado entenda melhor. 

Cabe lembrar que em decisão de 2 de abril de 2004, o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário n.º 376.846, apreciou incidentalmente e no aspecto material, a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da 
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Lei 9.711/1998, do art. 4.º, §§ 2.º e 3.º, da Lei 9.971/2000, do art. 1.º da Medida Provisória 2.187-13/2001 e do art. 1.º 

do Decreto n.º 3.826/2001 à luz do art. 201, § 4.º da Constituição da República, e concluiu pela constitucionalidade 

desses dispositivos e, conseqüentemente, legais os índices de reajustamento adotados pela autarquia previdenciária. 

Acolhendo o entendimento do Pretório Excelso, foi cancelada a Súmula n.º 3 da Turma de Uniformização do Conselho 

da Justiça Federal e em seu lugar editada a Súmula n.º 8, cujo teor é o seguinte: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, NÃO serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 02.00.00100-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 62/66) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 69/75 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  
Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 
de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 
tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 
5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, o demandante não colacionou quaisquer documentos hábeis a 

comprovar o período que pleiteia seja reconhecido. 

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 
(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial.  

III- Condenação em custas e verba honorária, observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.  

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 14/20), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor 
possuía, na data do ajuizamento desta demanda (16/08/2002), 26 anos e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto proporcional quanto integral. 

Destarte, ante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, 

há de ser dado provimento ao apelo da autarquia ré. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do réu e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido na forma acima fundamentada.  

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00006-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo, interpostos em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda 

mensal a ser calculada nos termos dos artigos 33, 44 e 40, todos da Lei n. 8.213/91, a contar de 2.8.2002, data do último 

requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso nos moldes das 

disposições contidas nas Súmulas n. 43 e 148, ambas da Superior Tribunal de Justiça, acrescidas de juros de mora a 

razão de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, consoante disposição contida na Súmula nº 111, do STJ. Custas, na forma da lei. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que o laudo médico demonstrou que os males que 
acometem o autor são preexistentes à data da filiação ao sistema de Previdência Social. Alega, também, que o autor não 

está incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, encontrando-se apto a desenvolver atividades que lhe 

garantam sua subsistência, o que por si só justificaria a improcedência do pedido. Supletivamente, questiona o termo 

inicial do benefício e requer sua fixação a partir da data do laudo pericial, oportunidade em que foi constatada a 

incapacidade. Refuta, ainda, a verba honorária e os juros de mora, pugnando pela redução dos respectivos percentuais. 

 

Insurge-se o autor contra a decisão no que tange à verba honorária, reclamando a elevação do seu percentual de cálculo 

para 15% (quinze por cento) a incidir sobre toda a condenação apurada em liquidação. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 238-242) e do INSS (f. 250-252), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 16.7.1932, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 
"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez protege também os trabalhadores rurais, como é o caso dos autos. Neste 

sentido é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 

serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 

que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 

equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 
O laudo médico-pericial, elaborado em 15.10.2003 (f. 179-194), atestou que o autor é portador de hipertensão arterial 

sistêmica crônica com reflexo cardio vascular, hérnia inguinal esquerda recidivada, osteoartrose e osteofitose de coluna 

com redução dos espaços vertebrais provocando lombalgia crônica e varizes de médio calibre de membros inferiores, 

estando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. Assim, não merece acolhida a alegação do INSS de que 

não está presente o requisito da incapacidade, uma vez que o laudo foi enfático neste sentido. Ainda que assim não o 

fosse, deve-se considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito dos casos em 

que a incapacidade é parcial, mas uma vez considerando o conjunto fático, verifica-se que o segurado não tem 

condições de continuar em atividade, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 
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para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Ademais, não merece prosperar a alegação do INSS de que se trata de doença preexistente, uma vez que o primeiro 

registro de vínculo empregatício data de 8.5.1976 (f. 10) e os documentos das f. 13-107 demonstram que o autor 

trabalhou até abril de 2002, quando então houve agravamento das moléstias que o acometeram, ocasionando a 

incapacidade laboral. Desse modo, mister consignar o posicionamento predominante no Superior Tribunal de Justiça, a 

respeito do tema, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. É devida a 

Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 

ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 

ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 

(RECURSO ESPECIAL - 196821, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgamento: 21/09/1999, DJ 
DATA:18/10/1999 PG:00260).  

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 

149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos os 

documentos constantes às f. 9-107, demonstrando, portanto, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

 

Além disso, cabe ressaltar que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de 

doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, 

o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 
OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial fixado em 2.8.2002, data do último pedido administrativo (f. 12), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1107008 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgamento: 09/02/2010, DJe 15/03/2010).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do INSS e da 

parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial tão somente para explicitar os critérios de correção 

monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ DO CARMO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 2.8.2002 (data do 

último requerimento administrativo, f. 12), com valor do benefício a ser calculado nos moldes da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016394-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016394-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALEIXO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00233-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural, converter os períodos laborados em condições especiais 

e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, cujo valor deverá 

corresponder à média dos últimos trinta e seis salários de contribuição, pagando os atrasados devidamente atualizados e 

acrescidos de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o alegado 

desempenho de lides campesinas, atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a 

concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, preenchendo os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
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serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o demandante trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 

cópias da certidão de casamento (de 1969, fls. 16), da ficha de alistamento militar (de 1974, fls. 25), da ficha de 

associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mantena/MG (de 1976, fls. 26) e da certidão de nascimento do 

filho (de 1978, fls. 28/29), nas quais aparece qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início 

de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 137/138, as quais aduziram conhecer o demandante desde 1963, afirmaram 

categoricamente que trabalhou no campo, na fazenda do Sr. Francisco Amaral e na propriedade rural do Sr. José 

Pereira, na lavoura de milho, café, arroz e feijão, o que fez até 1981, quando se mudou para São Paulo. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 
sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do demandante na 

condição de rurícola no período de 01.01.1969 a 31.10.1981, como requerido na petição inicial. 

 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresa: 
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De 25.01.1999 a 26.08.1999 e de 24.01.2000 a 28.09.2000 - H.M. Serviços de Manutenção. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 16.11.1981 a 08.07.1986 - Calorisol Ltda.;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 39) e o laudo pericial (fls. 40/45) acostados aos autos, o Autor estava 

exposto a umidade e tinha contato constante com hidro silicato de sódio. 

 

De 13.08.1986 a 10.07.1996 - Forjaria São Bernardo.  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 46) e o laudo pericial (fls. 47/48) acostados aos autos, o Autor estava 
submetido a ruído de 92 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1262/2584 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 
ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Assim, observo que o autor trabalhou no período de 16.11.1981 a 08.07.1986, exposto a umidade e hidro silicato de 

sódio, agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.3 e 1.2.9, respectivamente, do Decreto 53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no 

período de 13.08.1986 a 10.07.1996, por estar o demandante sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 

1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando somente o período laborado em atividade rural ora reconhecido (01.01.1969 a 31.10.1981) e os períodos 

laborados em atividades urbanas especiais (16.11.1981 a 08.07.1986 e de 13.08.1986 a 10.07.1996), alcança o autor o 

tempo de serviço de 33 anos, 02 meses e 18 dias até 16.12.1998, conforme planilha em anexo, fazendo jus a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos da legislação vigente anteriormente à data de entrada em 

vigor da EC nº 20/98. 

 
Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

Observo, por fim, que somando-se ao tempo retro apurado os períodos de atividades comuns (25.01.1999 a 26.08.1999 

e de 24.01.2000 a 28.09.2000), o demandante alcançaria o tempo de serviço de 34 anos, 05 meses e 25 dias, conforme 

planilha anexa, insuficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da EC nº 20/98, 

sendo certo, ainda, que após 16.12.1998 não há que se falar em aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA 

OFICIAL. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOAQUIM ALEIXO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 26.04.1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020669-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020669-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO PIZOL 

ADVOGADO : SILVANA MATILDE ANDREONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 03.00.00094-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da autarquia e remessa oficial contra sentença que julgou procedente a pretensão do Autor em que 

se objetiva a concessão da aposentadoria especial. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente a ação, para condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício da aposentadoria especial, desde a data do desligamento do último emprego mediante o reconhecimento do 

tempo de serviço de 28 anos, 11 meses e 28 dias, parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária, juros de 6% ao 
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ano, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a propositura da ação e mais 

12 vincendas. 

A autarquia recorre sustentando que as atividades exercidas pelo autor não podem ser consideradas como especiais, pois 

não comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, e que o tempo de serviço exercido anteriormente a 29.04.95 

(vigência da Lei 9.032/95) só poderá ser convertido, se àquela época houvesse o segurado completado todos os 

requisitos essenciais à aposentadoria pleiteada. E ainda, tendo o autor preenchido os requisitos necessários após a Lei 

9.032/95, deveria ter comprovado a efetiva exposição aos agentes agressivos e tendo implementado as condições após a 

EC 20/98, está sujeito às novas regras. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício aposentadoria especial. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 20.01.76 a 19.11.76 - Gráfica Editora Deca S/A; 

De 01.01.77 a 31.05.83 - A R Schincariol Bebidas Belvedere Ltda.; 

De 01.08.83 a 01.05.87 - A R Schincariol Bebidas Belvedere Ltda.; 

De 01.06.87 a 27.05.93 - A R Schincariol Bebidas Belvedere ltda.; 

De 17.06.83 a 19.08.03 - Pirelli Cabos S/A; 

 

No período de 20.01.76 a 19.11.76, conforme cópia do registro na sua CTPS (fls.30), o autor exercia as funções de 

aprendiz de acabamento na empregadora "Grafica Editora- De Casa". 

A atividade exercida pelo autor é passível de enquadramento por categoria profissional, conforme o item 2.5.5 do 

Decreto nº 53.831/64, que reconhece a especialidade da atividade de composição tipográfica e mecânica, linotipia, 
estereotipia, eletrotipia, litografia e off-sett, fotogravura, rotogravura, e gravura, encadernação e impressão em geral- 

trabalhadores permanentes nas indústrias poligráficas: Linotipistas, monotipistas, tipográficas, impressores, 

margeadores, montadores, compositores, pautadores, gravadores, granitadores, galvanotipistas, frezadores, titulistas. 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 07 e 13) e laudo (fls.08/12) acostados aos autos, o autor no período 

de 01.01.77 a 31.05.83, 01.08.83 a 01.03.87, 01.06.87 a 27.05.93 exercia suas funções de operário no setor de caldeira e 

xaroparia da empregadora "A R Schincariol Bebidas Belvedere Ltda", exposto a calor excessivo (26,8 IBUTG), de 

forma habitual e permanente, agentes nocivos previstos no item 1.1.1 do Decreto 53.831/64, vez que acima dos níveis 

de tolerância (26,7 IBUTG), determinado no Anexo 3 da NR-15. 

O formulário padrão do INSS (fls.17) e o laudo (fls.18/19), acostados aos autos, demonstra que o autor, no período de 

17.06.93 a 05.03.97, exercia a função de operador de trefila magnetos, no setor de esmaltagem e magnetos, na empresa 
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"Pirelli Produtos Especiais Ltda" (Pirelli Cabos S/A) exposto a ruídos de 83 dB(A) de modo habitual e permanente, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

O período de 06.03.97 a 11.09.00 não é considerado especial, vez que o nível de ruído relatado é inferior ao limite que 

passou a ser de 85 dB. 

Ainda, de acordo com o formulário padrão do INSS (fls.20) e laudo (fls.21/22), acostados aos autos, o autor, no período 

de 08.07.02 a 19.08.03, exercia também a função operador de trefila magnetos, no setor de trefilaria, na empresa "Pirelli 

Produtos Especiais Ltda" (Pirelli Cabos S/A) exposto a ruídos de 92 dB(A) de modo habitual e permanente, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 
art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído , que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse 

sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído s superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1268/2584 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições 

especiais nos períodos de 20.01.76 a 19.11.76, 01.01.77 a 31.05.83, 01.08.83 a 01.05.87, 01.06.87 a 27.05.93, 17.06.93 

a 05.03.97 e 08.07.02 a 19.08.03, exercendo suas funções exposto a agentes nocivos previstos no Quadro Anexo do 

Decreto 53.831/64 e do Decreto 83.080/79. 

Porém, não devem ser reconhecidos os períodos de 06.03.97 a 11.09.00, vez que o nível de ruído estava baixo do limite 
de tolerância. Também não deve ser reconhecido o período de 12.09.00 a 07.07.02, pois não foram juntados 

documentos que comprovassem o exercício da atividade especial. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Contudo não preenche o requisito para aposentadoria especial , ou seja, 25 anos de atividades exercidas em condições 

especial, somando o autor o total de 21 anos, 09 meses e 30 dias de atividade sob condições nocivas. 

Faz jus o autor, entretanto, ao benefício de aposentadoria integral. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 35 anos e 

09meses e 05 dias, conforme planilha em anexo. 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (16.10.03- fls.47 verso), nos termos do art.219 do CPC. 

Devem ser compensados os valores pagos administrativamente 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, corrijo de ofício a decisão quanto a fixação dos juros e, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer como especiais apenas os períodos de 20.01.76 a 

19.11.76, 01.01.77 a 31.05.83, 01.08.83 a 01.05.87, 01.06.87 a 27.05.93, 17.06.93 a 05.03.97 e 08.07.02 a 19.08.03, e 

conceder o benefício da Aposentadoria por Tempo de Serviço integral, na forma da fundamentação E DOU PARCIAL 
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PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para os fins de fixar o termo inicial do benefício a partir da citação (16.10.03) 

e os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ ANTONIO PIZOL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com data de início - DIB em 

16.10.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: José Antonio Pizol; 

b) Benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 16/10/2003; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 173/183) julgou procedente o pedido, considerando reconhecidos os períodos de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 185/190 o INSS combate a sentença, alegando que a parte requerente não comprovou os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Requer, subsidiariamente, a redução dos honorários periciais e dos 

honorários advocatícios.  

O autor apresentou contrarrazões. 
Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher , ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 
ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 
mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que passo a 

analisar. 

A autarquia comunicou ao autor, em 26.02.2002, a decisão de indeferimento do benefício aduzindo que foi comprovado 

apenas 24 anos, 6 meses e 25 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 (fl. 67), de acordo com a contagem de fs. 49/50. 

Verifico que nesta contagem não foram considerados como especiais nenhum dos períodos que o autor sustenta ter 

laborado em condições de risco, periculosidade ou insalubridade.  

O laudo pericial judicial de fs. 141/153, realizado em 14.02.2004, constata que o autor esteve exposto ao agente de risco 

ruído, superior a 80 decibéis e aos agentes químicos toluol, acetona, thiner, etc, nos períodos de 01/08/1976 a 

0102/1983 e de 01/06/1983 a 04/01/1992.  

Os Decretos nº 53.831/64, item 1.1.6 do quadro relativo ao artigo 2º, e nº 83.080/79, item 1.1.5, do Anexo I, 
consideravam insalubre trabalho efetivado com exposição permanente a ruído acima de 80 e 90 dB, respectivamente. 

Na medida em que tais atos tiveram vigência simultânea, prevalece a disposição mais favorável ao segurado (limite de 

80 dB). Com a sobrevinda do Decreto nº 2.172, vigente a partir de 05/03/97, o limite foi elevado a 90 dB (Decreto nº 

2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1). Nesse sentido: AC nº 905818, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

30/08/2005, v.u., DJU 14/09/2005, p. 404; AC nº 822981, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 24/05/2005, 

v.u., DJU 22/06/2005, p. 607. 

No caso, como o autor esteve submetido a ruído superior a 80 dB, até janeiro de 1992, portanto, antes da vigência do 

Decreto nº 2.172, que elevou o limite para 90 dB, indiscutível o enquadramento dos períodos acima como laborados em 

atividades especiais.  

Ademais, os produtos químicos mencionados no laudo técnico (toluol, acetona e thiner) são hidrocarbonetos, 

considerados agentes de risco, nos termos do Item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10, do anexo I, do Decreto nº 

83.080/79. 

As atividades foram exercidas de modo habitual e permanente, conforme demonstra laudo judicial mencionado, motivo 

pelo qual devem ser considerados como tempo de serviço especial e convertidos para tempo de serviço comum, 

mediante a aplicação do fator de conversão de 1,40. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 
apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 
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Os períodos especiais acima relacionados, após a referida conversão, adicionados aos demais períodos de tempo de 

serviço do autor já reconhecidos pela autarquia, conforme contagem de tempo de serviço de folas 49/50, totalizam 30 

(trinta) anos, 07 (sete) meses e 08 (oito) dias de tempo de serviço até 15.12.1998, data da Emenda Constitucional nº 

20/1998, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, pelas regras e critérios até então 

vigentes, mediante a aplicação do coeficiente de 70 % (noventa e quatro por cento) sobre o salário de benefício. 

 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, o cumprimento da carência 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo ocorrido em 24.01.2002 (f. 15). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

Em consulta ao CNIS verifico que o autor recebeu benefícios de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 

03.05.2002 a 30.03.2003 e de 16.04.2003 a 30.09.2004 e foi aposentado por invalidez previdenciária em 01.10.2004, 

cujos valores deverão ser descontados pelo INSS quando da fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, para conceder o benefício de aposentadoria proporcional a trinta anos, sete meses e oito dias de 

tempo de serviço, bem como reduzir os honorários periciais, que devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), na forma acima fundamentada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício concedido de imediato, tendo 

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022144-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022144-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO JOSE RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 02.00.00035-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Maria Helena de Souza ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de seu filho Josemar de Souza, falecido em 28/11/1999. 
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Narra a inicial que a autora é mãe do falecido e dele dependia economicamente. Entretanto, o INSS negou a concessão 

do benefício ao fundamento da falta da condição de dependente. 

 

Requer, então, a concessão de pensão por morte tendo como instituidor seu filho falecido. 

 

O Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, a partir do pedido administrativo (06.05.2002 - fls. 12), 

extinguindo o processo na forma do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou a dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de pensão por morte. 
 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 10. 

 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da qualidade de segurado, mas também a comprovação da dependência econômica do falecido, na data do 

óbito. 

 

A qualidade de segurado do falecido é ponto incontroverso nos presentes autos. 

 

A dependência econômica é o ponto controvertido dos autos, conforme evidencia a comunicação de decisão 

administrativa de fls. 14. 

 

A dependência econômica também restou comprovada. Preceitua a Lei 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
        I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        II - os pais; 

        III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995) 

         IV -  (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

        § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

(...) 

        § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada." 

 

Extrai-se dos autos que a autora era economicamente dependente de seu filho falecido. 

 

Os depoimentos testemunhais foram firmes e harmônicos no sentido de que o falecido sempre trabalhou e seus 

rendimentos eram empregados no sustento de sua mãe. 

 
A testemunha Dirceu Bueno de Carvalho prestou o seguinte depoimento: "o depoente afirma que Josemar de Souza 

sempre trabalhou. Os seus ganhos destinavam-se ao sustento da casa. Ele morava com a mãe. O depoente tem 

conhecimento que Maria Helena sempre tentou se virar, vendendo alguma coisa" (fls. 92). 

 

A testemunha Antônio Júlio prestou o seguinte depoimento: "o depoente afirma que Josemar sempre trabalhou e seus 

ganhos destinavam-se ao sustento da casa. Josemar morava somente na companhia da mãe. A autora está 

sobrevivendo fazendo unha e vendendo perfume. Ainda na época em que Josemar era vivo, a autora fazia também 

unhas e vendia produtos, para complementar o orçamento do lar" (fls. 93). 
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Assim, tenho que a parte autora faz jus ao direito à pensão por morte pretendida com a presente demanda, devendo, 

portanto, ser mantida a sentença. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data do pedido administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo, nego provimento à remessa oficial tida por 

interposta e ao recurso de apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025539-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025539-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANTONIO WILSON ALEXANDRE 

ADVOGADO : CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00150-4 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO WILSON ALEXANDRE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 85/92 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 
prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, além dos consectários nela especificados. 

 

A decisão foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 98/111, o INSS sustenta, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 

40/43, em que sustenta carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da inexistência de pedido na via 

administrativa. No mérito, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 
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E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação 

aos honorários advocatício e a prescrição qüinqüenal. 

 

A parte Autora, em suas razões (fls. 115/117), pugnou pela reforma do decisum, pleiteando que os honorários 

advocatícios incidam sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

 

Com contrarrazões às fls. 186/191, e parecer do ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 123/129), em 

que opina pelo parcial provimento do recurso subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fls. 40/43, eis que expressamente reiterado nas razões de 

Apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 
É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição uma, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição uma, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 
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Isto posto, nego seguimento ao agravo retido. 

 

No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 
A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 50/53), atesta que a parte Autora é portadora de transtorno 

mental decorrente de doença neurológica. Apresenta necessidade do cuidado permanente de terceiros, redução da 

inteligência, danos da esfera psíquica e baixo nível de escolaridade. O caso é passível de ser considerado como de 

deficiência, de acordo com os critérios da Lei Federal 8.742/93, concluindo o perito pela incapacidade total e 

permanente da parte Autora para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 
II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 65/68), o núcleo familiar é composto pela parte Autora e sua mãe, que 

residem em casa alugada por R$ 80,00 (oitenta reais), constituído de 02 cômodos. O imóvel é antigo e denota em seu 

aspecto geral falta de conservação, piso desgastado, sem forro, porta e janelas comprometidas, mobiliário simples. A 

renda familiar é formada por R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), advinda da aposentadoria recebida pela genitora e 

que o rendimento financeiro declarado, são suficientes apenas para a manutenção das mínimas necessidades básicas. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 
Outrossim, acato o parecer do ilustre Representante do Ministério Público Federal para que venha ser nomeado 

curador especial em favor da parte autora já que o laudo pericial concluiu pela incapacidade do requerente para os 

atos da vida civil sendo necessária a regularização da representação processual perante o juízo de primeiro grau. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da contestação (08.06.020), por ser esta a data em que o 

Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Art. 103 da Lei nº 

8.213/91 e Súmula 85, STJ). Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação 

neste aspecto. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 
devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 
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Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), 

deferido a ANTONIO WILSON ALEXANDRE, com data de início do benefício - (DIB - 08.06.02), em valor a ser 

calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à 

Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nego provimento à apelação da parte Autora. De ofício, 

determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Concedo a tutela específica e determino a regularização da representação processual da parte 
autora perante o juízo de primeiro grau. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027526-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027526-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA ROSA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00002-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, 

pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários periciais fixados em R$ 130,00 e honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor da condenação.  

 
Em seu recurso, o INSS alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução das verbas honorária e pericial. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 21/10/1932, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 07/07/2004, atesta que a autora, nascida em 21/10/1932, é portadora de artrose 

no joelho, espondiloartrose lombar, reumatismo, arritmia cardíaca, hipertensão arterial e diabetes. Conclui o Perito que 

a parte Autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, há aproximadamente 15 (quinze) 

anos (fls. 37/38). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento (ocorrido em 12/09/1953 - fls. 9), na qual 

seu marido está qualificado com o lavrador. Tal documento constitui início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental atestando que o Autor trabalhou como lavrador por período superior à 
carência exigida, apenas deixando de exercer suas atividades em razão do seu estado de saúde (fls. 49/50). 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

O INSS juntou aos autos informações extraídas do CNIS, atestando que a Autora recebe o benefício de pensão por 

morte desde 08/12/1992, em decorrência do falecimento de seu esposo, o Sr. José Lucas da Silva. 
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Consta da documentação, ainda, que o segurado falecido trabalhou em empresas urbanas nos períodos de 16/01/1976 a 

12/11/1977 e de 16/11/1977 a 01/12/1979, bem como exercia a atividade de comerciário. 

Tais documentos não são suficientes para afastar a qualidade de trabalhadora rural da Autora, vez que ela afirma na 

petição inicial que sempre trabalhou como "bóia-fria", para diversos empregadores rurais. Em momento algum afirma 

que trabalhou como segurada especial, em regime de economia familiar.  

Os depoimentos das testemunhas corroboraram tais alegações. 

Ressalte-se, para finalizar, que o fato de a testemunha Arminda Francisca Parreira ter afirmado que a Autora residia nas 

propriedades rurais com seu marido e seus quatro filhos não significa que toda a família trabalhava em atividade rural, 

em regime de economia familiar, ou que a Autora deixou de laborar no campo quando seu marido passou a exercer 

atividade urbana. 

As provas carreadas aos autos permitem concluir, com suficiência, que a Autora exerceu atividade rural por período 

superior à carência e apenas deixou de fazê-lo em razão dos problemas de saúde. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (serviços gerais, trabalhador rural), quer às quaisquer outras, 

em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la 

ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 
O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (07/07/2004), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez." 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 
- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
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(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida a verba arbitrada (15%), mas reduzida a base de cálculo, abrangendo apenas as prestações vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Os honorários periciais foram fixados com moderação, obedecendo aos parâmetros estabelecidos na Resolução CJF nº 

561, devendo ser mantidos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir a base de cálculo da verba honorária, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 07/07/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029366-65.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.029366-6/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMONA COINETE SIQUEIRA 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00741-7 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a Ramona Coinete Siqueira, 

fixado o termo inicial a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 
Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou a perda da qualidade de segurado de 

Ataliba Siqueira. Requereu, subsidiariamente, sua exclusão na condenação de custas e a redução da verba honorária. 

Alegou violação a preceitos de ordem constitucional e infraconstitucional prequestionando a matéria para efeitos 

recursais. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 
O óbito ocorreu em 20.08.95, à fl. 12. 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 09. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural do 

falecido, até a data do óbito, servem de início de prova material a cópia da certidão de óbito, à fl. 12, a cópia da certidão 

de casamento, à fl. 09, as cópias das certidões de nascimento do filho Cledir Coinete Siqueira, à fl. 10, e notificação do 

ITR, às fls. 13/14. 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, às fls. 42/45, afirmaram que Ataliba Siqueira trabalhou como lavrador até 

a data do óbito. 

 

O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 
condição de segurado especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 
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Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 

casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 

prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  
1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 

ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 
rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado rural de Ataliba Siqueira, por ter sempre exercido a atividade de 

rurícola, é de ser concedido o benefício. 

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do requerimento 

administrativo quando este ocorrer fora do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Na hipótese, não houve requerimento administrativo, assim é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo 
inicial de implantação do benefício a data da citação do INSS. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), 

mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.00, DJ 11.09.00). 

 

As ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não possuem isenção de 

custas para o INSS na norma local.  

 

Neste sentido, já se consolidou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado em sua 

Súmula 178, a saber:  

 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, 
propostas na justiça estadual." 

 

Por fim, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os 

seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.  

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Ramona Coinete Siqueira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB na citação do INSS, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Ramona Coinete Siqueira;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da citação; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032518-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032518-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA DIAS DE AMPARO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00032-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar a r. 

sentença que condenou-o a conceder à parte autora benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, V, da 

CF/88), desde a citação. Determinada a correção monetária das prestações em atraso, com a incidência de juros legais 

de 6% ao ano. Arbitrados honorários advocatícios em 15% sobre o valor do débito devido até a sentença e periciais em 

R$ 260,00. 

 

Em suas razões de apelo, o INSS argui, preliminarmente, incompetência do Juízo e falta de interesse de agir. No mérito, 

sustenta não ter a parte autora preenchido os requisitos necessários à concessão da prestação previdenciária em questão. 

Subsidiariamente, requer a alteração dos honorários advocatício e pericial, assim como o termo inicial do benefício. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

O Ministério Público opinou pelo improvimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Preliminarmente 

Não há que se falar em incompetência absoluta da Justiça Estadual. Deve ser considerado o disposto no artigo 109, §3º, 

da Constituição da República que autoriza o ajuizamento da ação na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado 

ou beneficiário, sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal. Tal dispositivo deve ser interpretado 

ampliativamente para abranger hipossuficiente que pleiteia o benefício assistencial de que trata a Lei 8.742/93. Correta 

a autora, portanto, ao pleitear seu pedido no município de seu domicílio, qual seja, São Joaquim da Barra /SP. 

 

Por outro lado, não merece acolhimento a argüição de falta de interesse processual da autora por não haver feito 

requerimento administrativo, vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o 
atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a 

obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, no sentido de que não ingresse com tal pedido, caso não se 

encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento 

para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no art. 5º, 

XXXV, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da autora. 

 

Mérito 

 

Com a presente demanda, ajuizada em 21/03/2002, a parte autora postula a concessão do benefício de amparo 

assistencial de prestação continuada - LOAS, alegando incapacidade. 

 

Passo, portanto, à verificação dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social , e tem por objetivo:  

(...)  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. " 
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O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

"Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social ;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita , conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."  
Assim, para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

 

O laudo médico realizado em 03/11/2003 (fls.66/67) atestou que a parte autora apresenta "osteoartrose de coluna, 

diabetes, crosta renal". Em resposta aos quesitos, conclui o Sr. Perito que a parte autora está incapacitada para o 

exercício da atividade laborativa. 

 

O estudo social (fls. 72/73), por sua vez, relata que a parte autora reside com dois filhos, Ivaneide e Isael, e um neto, em 

imóvel guarnecido apenas por móveis necessários, na periferia da cidade. 

 

Em depoimento, afirmaram as testemunhas que a filha Ivaneide da autora vive de "bicos", catadora de papelão, assim 

como os demais irmãos. 

 

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório o cumprimento do requisito hipossuficiência econômica, tendo 

em vista que a renda per capita das pessoas que moram com a autora é insuficiente para lhe assegurar a subsistência, 

haja vista que a manutenção da casa decorre do serviço informal da filha, cujos rendimentos giram em torno de R$ 

120,00 mensais com o recolhimento de papelão. 

No tocante à incapacidade da parte autora para a atividade laborativa, restou demonstrado que há aproximadamente 10 

anos não mais dispõe de higidez física para o exercício de atividade apta a lhe resguardar a sobrevivência com 

dignidade. 

 

Logo, a r. sentença deve ser mantida, porquanto atendidos os requisitos necessários à concessão do benefício em 
comento. 

 

Por fim, nos termos do artigo 21 da Lei 8.742/93, resguardo ao INSS o direito de procede à revisão do benefício a cada 

02 (dois) anos, para fins de avaliação das condições que ensejaram o seu deferimento. 

 

O termo inicial dever ser a data do laudo médico, pois somente a partir deste momento o réu teve ciência da 

incapacidade da parte autora. 

 

No tocante ao montante arbitrado a título de honorários periciais, a fixação deve observar o limite estabelecido pela 

Tabela II da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal. 

"Art. 3º. O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta resolução, só será efetuado após o término 

do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem 

prestados." 

1º Na fixação dos honorários periciaisestabelecidos nas Tabelas II e IV do Anexo I será observado, no que couber, o 

contido no caput do art. 2º, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao 

grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral." 
Nesse sentido, reduzo a verba pericial para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 15%. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e artigo 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e apelação do 

INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir do laudo médico, reduzir os honorários periciais para R$ 234,80, 

explicitando os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033018-90.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033018-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSORIO CRUZ 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00.00.00161-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a Autarquia a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, pagando os valores daí 

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo pericial. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O autor, nascido em 13/10/1943, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 02/08/2001, atesta que o autor, nascido em 13/010/1943, é portador de 
hanseníase e polineuropatia periférica. Apresenta perda de sensibilidade térmica e dolorosa de membros inferiores 

(pés). Está em tratamento há vários anos e encontra-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho (fls. 75). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da certidão de nascimento, na qual seu pai está qualificado com o 

lavrador (fls. 06). Também juntou cópia de sua Carteira de Trabalho atestando que laborou como trabalhador rural no 

período de 01/08/1991 a 31/12/1991. Tais documentos constituem início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 
forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental atestando que o Autor trabalhou como lavrador por período superior à 

carência exigida, apenas deixando de exercer suas atividades em razão do seu estado de saúde (fls. 83/84). 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (serviços gerais, trabalhador rural), quer às quaisquer outras, 

em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la 

ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (02/08/2001), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez." 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 
que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 
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(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D' Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida a verba arbitrada (10%), sob pena de reformatio in pejus, considerando como base de cálculo as prestações 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 02/08/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANI ALVES SOARES 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES 

No. ORIG. : 03.00.00164-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a 

Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao 
pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença e 

honorários periciais fixados em R$ 130,00. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em seu recurso, o INSS aponta, em sede preliminar, a carência de ação e a impossibilidade jurídica do pedido. No 

mérito, alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo, a redução da verba honorária e pericial. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Das preliminares 

 

Afasto as questões preliminares suscitadas pela autarquia em seu recurso. 

Nos autos de nº 1017/99, que tramitaram perante a 3ª Vara da Comarca de Fernandópolis/SP, foi julgado improcedente 

o pedido de concessão de benefício assistencial, em sede de apelação. 

A decisão ali proferida não impede a propositura de nova ação, agora com o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

A uma porque pode ter ocorrido alteração da situação fática da parte Autora; a duas porque o benefício requerido na 

presente ação é diverso daquele já julgado anteriormente. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 08/11/1942, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 19/08/2004, atesta que o autor, nascido em 08/11/1942, é portador de derrame 

cerebral e diabetes mellitus. Encontra-se total e permanentemente incapacitado para trabalhar, desde 30/06/1999 (fls. 

120). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 
CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou: a) certidão de casamento, ocorrido em 26/11/1960, na qual está qualificado 

como lavrador; b) certificado de dispensa de incorporação; c) cópia da CTPS, contendo alguns vínculos rurais. Tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte 

ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Os documentos apresentados, complementados pelos depoimentos das testemunhas, são suficientes para demonstrar a 

condição de trabalhador rural do Autor. 

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado nos casos em que o segurado que deixa de trabalhar e, portanto, 

de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  
 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (19/08/2004), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez." 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 
BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o coeficiente em 15%, considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 
Os honorários periciais foram fixados em R$ 130,00, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Resolução CJF 

558/2007. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS QUESTÕES 

PRELIMINARES E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇAÕ DO INSS para fixar o termo inicial do benefício 

na data do laudo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 19/08/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
Mantida a tutela antecipada. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040010-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040010-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ALMEIDA DA SILVA e outro 

 
: RODRIGO MENINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

REPRESENTANTE : APARECIDA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00052-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

aos autores o benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de José Menino da Silva Neto, ocorrido em 

22.4.2002, no valor de um salário mínimo, desde a data do ajuizamento da ação. O réu foi condenado ao pagamento das 
prestações em atraso com incidência de correção monetária no termos da Súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de 
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Recursos e juros de mora à taxa de 6% ao ano a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o 

valor da condenação, considerando as prestações vencidas. A sentença deixou de condenar o Instituto ao pagamento das 

custas, nos termos do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito, bem como pelo fato de o menor ter alcançado a maioridade. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa e filho 

menor de José Menino da Silva Neto, falecido em 22.4.2002, consoante atesta a certidão de óbito da f. 13. 

 

A condição de dependente dos demandantes em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

nascimento (f. 11), de casamento (f. 12) e de óbito (f. 13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 
tratarem de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas certidões de casamento (fl. 12) e de óbito (f. 13), as quais lhe atribuem a 
profissão de lavrador. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 48-49) foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a 

atividade rural até a época do seu óbito, sendo que os autores dependiam do seu trabalho. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Menino da Silva Neto. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, nos 

termos da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE 

implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.7.2003, bem como renda mensal inicial no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043632-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043632-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELENA VANETI SILVEIRA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00067-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Aníbal Urias 

da Silveira, ocorrido em 11.8.1994, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual, desde a data do 

óbito, observada a prescrição quinquenal. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência 

de juros de mora à taxa de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até o efetivo pagamento. Não condenado o Instituto no pagamento das custas 

processuais. 
 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia fixação do termo inicial do benefício na data da citação, do valor das 

prestações em 100% do valor do salário de benefício, a incidência da correção monetária nos termos da legislação 

previdenciária, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano até a vigência do novo Código Civil, a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 

111 do STJ, bem como a isenção do pagamento das custas e despesas processuais. 

 

Sem contrarrazões da parte autora, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Aníbal Urias 

da Silveira, falecido em 11.8.1994, consoante atesta certidão de óbito da f. 9. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f. 8) e de óbito (f. 9), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 
uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada 

no inciso I do mesmo dispositivo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 
desempenhado pelo falecido, consistentes nas certidões de casamento (f. 8) e de óbito (f. 9). 
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As testemunhas ouvidas em Juízo (f. 34-35) foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a atividade 

rural juntamente com a sua esposa. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Aníbal 

Urias da Silveira. 

 

O valor do benefício em apreço deve ser mantido em um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal a contar do 

ajuizamento, conforme a sentença, uma vez que a alteração legislativa do início do benefício para a data do 

requerimento, após trinta dias do óbito, deu-se apenas com a Lei n. 9.528/97 (art. 74 da Lei n. 8.213/91), enquanto o 

óbito ocorreu, no caso concreto, em 1994. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

 
Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas e despesas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para explicitar os índices de correção monetária e juros de mora, bem como limitar a base de calculo 

dos honorários advocatícios para as parcelas vencidas até sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA ELENA VANETI SILVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB na data do óbito, com renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046999-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046999-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANGELO CONTE 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00170-7 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em face de sentença que em sede de ação previdenciária, condenou o INSS a conceder ao 

autor aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa (10/11/2000), 

pagando-se as prestações em atraso corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenada a autarquia, ainda, ao 
pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o montante da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ), custas e despesas processuais. 

Apela o INSS pedindo seja reformada a r. sentença. Em suas razões recursais sustenta o apelante o não preenchimento 

dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, a inconsistência do laudo, o qual não 

afirma a data de início da inaptidão do apelado e nem mesmo evidencia a incapacidade laboral do apelado para as 

atividades que normalmente desempenha. Para o caso de ser mantida a procedência do pedido pede a redução dos 

honorários advocatícios, não devendo ultrapassar 5% do valor da causa até a prolação da sentença; a alteração do termo 

inicial fixando-o a partir da data do laudo médico-pericial e, por fim, o afastamento das custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
 

Decido 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Assim, tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício previdenciário concedido na sentença está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

A questão cinge-se em saber quanto ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A qualidade de segurado e o cumprimento da carência são incontroversos. Houve reconhecimento em sede da ação 

judicial, nos autos do Processo 062/94, que tramitou pela 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu/SP, julgada procedente 

concedendo o auxílio-doença a partir de 18.09.1990, benefício este cessado em 10.11.2000. 

Tendo sido proposta a presente ação em 25.06.2001, resta evidente a qualidade de segurado e o cumprimento da 

carência pelo autor que esteve em gozo de benefício previdenciário até 10.11.2000, estando, portanto, dentro do 

denominado "período de graça", nos termos do artigo 15, I e II da Lei 8213/91. 

Insta ainda salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

A incapacidade total e permanente restou configurada. 
O laudo pericial de fls. 138/140(Medida Cautelar em apenso) refere que o autor é portador de insuficiência coronariana 

grave, lombalgia crônica e peneumopatia tabagista. Face aos elementos analisados e também ante o quadro mórbido, 

exames complementares (Atestados fornecidos pela UNESP Botucatu), profissão habitual do requerente, sua idade 

avançada e capacitação, aponta o Sr. perito que o autor tem limitação em grau máximo para sua atividade laboral 

(motorista). Conclui pela incapacidade total e permanente do autor. 

Desta feita, resta totalmente incongruente a alegação constante da apelação de inconsistência do laudo por não 

evidenciar a incapacidade laboral do apelado para as atividades que normalmente desempenha. 

É certo que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

Confrontando os dados do laudo pericial com outros dados e circunstâncias, tais como a faixa etária do autor, nascido 

em 28.10.1942 (68 anos de idade), bem como com seu baixo grau de instrução e a tipo de trabalho que desempenha 

(motorista), é de se concluir pela incapacidade total e permanente do demandante. 

Assim, presentes os requisitos, assiste ao autor direito ao benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez. 

Todavia, o termo inicial do benefício não pode ser mantido tal como fixado na sentença, devendo ser determinado na 

data da elaboração do laudo pericial (27.11.2002), por ser esse o momento em que foi constatada a enfermidade 

totalmente incapacitante do demandante. Saliente-se, ainda que  
Por outro lado, dada a incapacidade laboral do autor, resta evidente ter sido indevida a cessação administrativa do 

auxílio-doença, devendo tal benefício ser restabelecido desde então, ou seja, a partir do dia seguinte da indevida 

cessação. 
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Assim, deve ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez, alterando-se a Data de Início do Benefício, 

fixando para tal a data do laudo, restabelecendo-se, todavia, o auxílio-doença, desde a cessação indevida até o dia 

imediatamente anterior à data de início da aposentadoria por invalidez. 

Saliente-se, para se evitar qualquer alegação de julgamento fora do pedido, que o pedido inicial compreende o pleito de 

restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Cumpre ainda, explicitar os critérios de juros e correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Mantidos os honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, vez que de acordo com o entendimento, do qual compartilho, firmado pela 

jurisprudência desta E. Corte, sobretudo pela 10% Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso 

de apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

Por força da antecipação da tutela concedida nos autos foi determinada a imediata implantação do benefício e, conforme 

se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais houve cumprimento pela 

autarquia. Desta forma, eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com os ora concedidos, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir das DIB fixadas nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor 

será apurado em execução de sentença. 

Decorrido in albis e certificado nos autos o trânsito em julgado, retornem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105129-32.1998.4.03.6109/SP 

  
2005.03.99.047087-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ALICE AGOSTINI MARIZZA e outros 

 
: ELZA CLARICE MARIZZA 

 
: ROSA MARIA MARIZZA MARINHO 

 
: DONIEL LOPES MARINHO 

 
: JOAO CLAUDINEY MARIZZA 

 
: ISABEL ALBERTINA DE OLIVEIRA ALEIXO 

 
: VERA APARECIDA MARIZZA 

 
: PAULO SERGIO ROCHA 

 
: LUIZ ANTONIO MARIZZA 

 
: CLAUDETE IOLANDA MARIZZA 

 
: MARIA ELISANGELA MARIZZA 

 
: JEANE CRISTINA MARIZZA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 
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SUCEDIDO : ANTONIO YON MARIZZA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.11.05129-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício por incapacidade. Arbitrados os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução restou condicionada à perda da qualidade de beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

Em suas razões recursais, a demandante sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 
benefício em questão. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 07/03/2001 (fls. 80/90), e sua complementação (fls.104/105), atesta que a parte 

autora, nascida em 19/09/1940, apresenta "moléstias de natureza degenerativa determinada por idade, nutrição, hábitos 

de vida e predisposição pessoal. Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo, esclareceu o expert que referidas 

enfermidades, em razão da irreversibilidade, limitam a capacidade laborativa da parte autora de forma permanente. 

 

Assim, diante do contexto probatório existente nos autos, notadamente do exame médico, tem-se de forma clara e 

incontestável que apesar das patologias ao autor ainda resta capacidade laborar residual, não fazendo jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, uma vez que não preenche os requisitos legais para tanto. 

 
Nesse sentido, dispõem o arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Com efeito, para a concessão dos benefícios supra é imprescindível que a limitação do segurado para o exercício da 

atividade/função seja total, o que não se revela no presente caso. 

 

Desse modo, as razões de apelo da parte autora não merecem guarida, devendo, portanto, ser mantida a r. sentença 

recorrida. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora. 
 

Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não deve ser condenada aos ônus da sucumbência, 
vez que a exclusão dos ônus se defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida, não cabendo ao órgão 

jurisdicional proferir decisões condicionais (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049751-34.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049751-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MARTINS COELHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 01.00.00056-5 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de 

procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir do ajuizamento da ação, correção monetária, 

juros moratórios, e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento 

da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Subsidiariamente pleiteou a fixação do marco inicial do benefício 

na data da juntada do laudo médico-pericial e a redução dos juros moratórios e honorários advocatícios. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Muito embora se anteveja que o promovente, por ocasião da perícia, aventou que sua patologia decorre de acidente do 

trabalho, o perito esclareceu que a documentação apresentada, por ocasião da perícia, não exibe elementos que 

estabeleçam o nexo causal (fl. 61). 

Dessarte, aflorando, por ora, a competência da Justiça Federal à espécie, passo à análise do recurso apresentado. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, em sede de agravo retido, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão de a 

parte autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada. 

Preliminar aventada no agravo retido, rejeitada. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02 e 09/20), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral (fls. 56/61), frente às condições pessoais da parte autora (idade/nível 

sociocultural/escolaridade/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, o demandante, nascido em 06/04/1949, rurícola, é portador de 

lombalgia a esquerda, e "as queixas formuladas pelo Requerente envolvendo COLUNA LOMBAR são consistentes e de 
moderada intensidade. Os achados no exame clínico atual são incapacitantes para tarefas de natureza braçal, onde 

houver sobrecarga na coluna vertebral ou posturas viciosas" (fls. 08 e 60, item "CONCLUSÃO"). (grifo no original) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1303/2584 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

(...) 

- Embora o laudo pericial afirme existir incapacidade parcial e permanente, conclui que "a autora apresenta restrição 

funcional à realização de atividades laborativas de natureza pesada devido ao quadro em coluna vertebral, bem como 

em caráter preventivo recomenda-se a não realização de tarefas de natureza repetitiva com emprego de força muscular 

relativamente aos membros superiores". Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 41 anos de 

idade, que retorne as suas atividades de serviços gerais na lavoura ou ajudante de cozinha, ou inicie atividades 

diferente destas, nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido." 

(AC 1408721, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 08/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 23/09/2009, p. 1808) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Existência de início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade rurícola 
exercida pelo autor. 

II - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

em cotejo com sua idade e atividade exercida, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, nos 

termos do art. 39, inc. I, da Lei 8.213/91. 

(...)." 

(AC 1202835, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 09/09/2008, v.u., DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - 

CONDIÇÕES PESSOAIS - RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 
(...)." 

(AC 1164866, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, v.u., DJ 10/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LAUDO MÉDICO. SUCESSIVAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

MALES IDÊNTICOS. CARACTERÍSTICAS PESSOAIS DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO EM OUTRA FUNÇÃO. PRECEDENTE DO E. STJ. TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO. 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

2. Embora não tenha sido constatado pela perícia médica que os males que afligem a autora a incapacitem total e 

permanentemente para o trabalho, a idade avançada e o baixo grau de escolaridade, impõem considerar ser inviável 

sua readaptação em outra função que dispense o uso de força física, devendo ser considerado o fato de que o réu, na 

esfera administrativa, concedeu, reiterada e sucessivamente, o benefício de auxílio-doença pelos mesmos males 

verificados na perícia médica judicial. Precedente do E. STJ. 

(...)." 

(AC 1224557, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJ 20/02/2008, p. 1344) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir de 
07/05/2002, data do laudo pericial, por ter sido este o momento da constatação da incapacidade laborativa. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir do termo inicial do benefício - visto inexistirem 

prestações devidas antes de tal data -, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 

29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 

11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no Ag 1107008/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 09/02/2010, v.u., DJe 15/03/2010; AgRg no REsp 768369/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 

17/11/2009, v.u., DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; AgRg no Ag 1045599/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 17/02/2009, v.u., 

DJe 09/03/2009; REsp 965597/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, v.u., DJ 

17/09/2007, p. 355; AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 
07/03/2005, p. 346; REsp 226307/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/11/1999, v.u., DJ 29/05/2000, 

p. 199; TRF-3ª Região - AC 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1103582, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 26/06/2009, p. 

410; AC 1378027, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 648; 

AC 1385377, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 30/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 12/05/2009, p. 588; AC 

1200332, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1536; AC 490179, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22/10/2007, v.u., DJU 08/11/2007, p. 1028; AC 1217202, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 28/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1275; AC 1396069, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 27/05/2009, p. 535. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, conheço do agravo retido e rejeito a preliminar 

nele suscitada e, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, para 

determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, estabelecer a aplicação da correção 

monetária e dos juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, e estipular a verba honorária de sucumbência em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052381-63.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.052381-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

No. ORIG. : 04.00.02055-3 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a Maria da Silva dos Santos, 

fixado o termo inicial a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação 

(02.06.04). Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

 

Nas razões de apelação, às fls. 67/73, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou a perda da qualidade de 

segurado de Adão Vieira dos Santos. Requereu, subsidiariamente, sua exclusão na condenação de custas e a redução da 
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verba honorária. Alegou violação a preceitos de ordem constitucional e infraconstitucional prequestionando a matéria 

para efeitos recursais. 

 

Por seu turno, às fls. 75/82 o INSS interpôs nova apelação pugnando a reforma integral da sentença. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Inicialmente, observo que foram interpostos dois recursos de apelação pelo INSS contra a sentença. Assim, é de rigor o 

não conhecimento do segundo recurso de apelação, às fls. 75/82, por violação ao princípio da unirrecorribilidade de 

decisão judicial. Passo ao exame do mérito. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 
 

O óbito ocorreu em 03.12.02, à fl. 13. 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 14. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural do 

falecido, até a data do óbito, servem de início de prova material a cópia da certidão de óbito, à fl. 13, a cópia da certidão 

de casamento, à fl. 14, as cópias das certidões de nascimento dos filhos Adones da Silva dos Santos e Marinei da Silva 

dos Santos, às fls. 15/16, e declaração de Catulino Antunes da Rosa afirmando que Adão Vieira dos Santos cultivava 

lavoura, à fl. 17. 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, às fls. 44/47, afirmaram que Adão Vieira dos Santos trabalhou como 

lavrador na chácara de Catulino Antunes da Rosa até a data do óbito. 
 

O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 

condição de segurado especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 

Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 

casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 

prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 
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IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 
ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado rural de Adão Vieira dos Santos, por ter sempre exercido a atividade de 

rurícola, é de ser concedido o benefício. 

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do requerimento 

administrativo quando este ocorrer fora do prazo de 30 dias a contar do óbito. 
 

Na hipótese, não houve requerimento administrativo, assim é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo 

inicial de implantação do benefício a data da citação do INSS (02.06.04). 

 

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que deve ser mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes 

com os balizamentos traçados pelo Art. 20, § § 3º e 4º, do CPC. 

 

As ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não possuem isenção de 

custas para o INSS na norma local. 

 

Neste sentido, já se consolidou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado em sua 

Súmula 178, a saber: 

 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, 

propostas na justiça estadual." 

 

Por fim, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os 
seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Maria da Silva dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 02.06.04, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Maria da Silva dos Santos;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da citação - 02.06.04; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2005.60.06.001028-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

DECISÃO 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com antecipação dos efeitos da tutela, sobreveio 

sentença de procedência, onde se determinou o restabelecimento de auxílio-doença, a partir de 29.07.2005, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial (12.12.2005). Parcelas vencidas 

com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, da data da citação, descontando os valores recebidos a título de 

tutela antecipada. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). Honorários periciais arbitrados no máximo da 

tabela. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fls. 35). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas (fls. 62/67). 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/03/2009, p. 1549) 
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/05/2007, v.u., DJU 28/06/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/03/2009, p. 1021) 

Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada concedida. 
Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004226-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004226-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMIRA DOMENEGUETTE BAPTISTA 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00044-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recursos contra a sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 
previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo, a contar a data da citação. Foi determinada a correção monetária das parcelas em atraso, acrescidas de 
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juros de mora, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Isento de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não houve comprovação da incapacidade total e definitiva, tampouco 

da qualidade de segurada rural, sob o argumento de que o convencimento foi firmado apenas do início de prova 

material, tendo sido dispensadas a oitiva de testemunhas. 

 

Insurge-se a parte autora contra a decisão no que tange à verba honorária, pugnando para que os honorários sejam 

calculados sobre o valor de todas as parcelas líquidas executáveis e não apenas sobre aquelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 90-95) e do INSS (f. 104-107), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 18.05.1932, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez protege também os trabalhadores rurais, como é o caso dos autos. Neste 

sentido é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 

serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 

que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 
equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.05.2003 (f. 66), atestou que a autora sofre de arritmia e insuficiência 

cardíaca, miocardiopatia associada a valvulalopatia mitral e triscupide, o que provoca severa redução na capacidade 

laboral e é insusceptível de reabilitação. 

 

Note-se que, muito embora o laudo não tenha atestado incapacidade total para o trabalho, não merece prosperar a 

alegação do INSS de que ausente o requisito da incapacidade, uma vez que, da análise do conjunto probatório, denota-

se que a autora, trabalhadora braçal rural, atualmente com 78 (setenta e oito) anos, não possui qualquer condição de 

reabilitação ou reinserção no mercado de trabalho. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo 

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 
profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010). 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia 

de certidão de casamento (f. 10), na qual seu esposo é qualificado como lavrador, cópia de certidão de nascimento dos 

filhos (f. 11-12), cópia de CTPS de seu esposo com registro de vínculos rurais (f. 13-29), além de cópia de depoimentos 

colhidos nos autos do Processo nº 550/97, da 2ª. Vara da Comarca de Olímpia, que afirmaram que a autora sempre 

laborou na lavoura. 

 

No mais, há que se considerar que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de 

doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, 

o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (26.04.2002 - f. 38), consoante entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 
5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 
Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do INSS e da 

parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial tão somente para explicitar os critérios de correção 

monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PALMIRA DOMENEGUETTE BAPTISTA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 26.4.2002 

(data da citação, f. 38), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007318-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007318-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMIRA RODRIGUES BASILE 

ADVOGADO : JOSE MARCIO BASILE 

No. ORIG. : 04.00.00044-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a autarquia a 

conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, com 

incidência de correção monetária desde os respectivos vencimentos, e juros de mora de 1% ao mês. A autarquia foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vencidas até a sentença.  
 

Em suas razões recursais, alega o INSS preliminarmente a impossibilidade jurídica do pedido e que não foram 

comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial 

na data do laudo e redução dos honorários advocatícios. 

Agravo Retido às folhas 107/114. 

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da Preliminar 

 

Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, vez que por expressa disposição legal é permitida a 

averbação de atividade rural, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias no período anterior à 

L.8.213/91. 

 

Do Agravo Retido 

 
Antes de tudo, é preciso frisar a atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual para processar e julgar as 

causas entre o INSS e os segurados ou beneficiários, a saber: 

 

"Art. 109. ... (omissis)... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

A atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado, onde não houver 

Justiça Federal, revela com clareza o sentido da regra de melhorar o atendimento dos segurados, com a facilitação do 

acesso à Justiça. 

 

De outra parte, no que tange a exigibilidade do recolhimento das despesas com o porte de remessa e de retorno, dispõe o 

art. 511, § 1º, do C. Pr. Civil: 

 

"São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e 
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal". (grifos nossos) 
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Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

 

"DECISÃO EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREPARO - INEXISTÊNCIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. (...)  

2. Olvidou, no entanto, a embargante , a norma do artigo 511 do Código de Processo Civil: Artigo 511. No ato de 

interposição do recurso, o Recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, 

inclusive porte de retorno sob pena de deserção. Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos interpostos 

pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias e pelos que gozam de isenção 

legal. O preceito é aplicável aos embargos de divergência, cuja disciplina se contém no próprio Código de Processo 

Civil - artigo 546, inciso II. 

3. Ante a deserção, nego seguimento a estes embargos." (RE 241.218 SP, Min. Marco Aurélio; RMS 24.255 DF, Min. 

Celso de Mello) 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 22.04.1943, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 
 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 
A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (02.03.1963; fl.11), no qual seu marido está qualificado como lavrador, cópia do pagamento de imposto 

s/propriedade territorial rural (17.09.2003; fl.12), cópia da contribuição sindical (24.03.2004; fl.13), nos quais está 

qualificada como lavradora, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

O exame médico-pericial, realizado em 21.01.2005, atesta que a autora, nascida em 22.04.1943, é portadora da Doença 

de Chagas. Está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho (fls. 53/54). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado, já que as 

testemunhas e o laudo comprovam que o autor deixou de trabalhar devido a sua invalidez. 

A jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

 

"(...) 
2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (lavradora), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data do laudo pericial (21.01.2005), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida, porém, a verba arbitrada (10%), incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO À PRELIMINAR, NEGO 

PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar o 

termo inicial do benefício na data do laudo, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 21.01.2005, e renda mensal inicial no valor de 

um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016966-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016966-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

No. ORIG. : 05.00.00078-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada por MARIA ALVES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em 

vista que sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 68/73 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da data da citação, além dos 

consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 
Em razões recursais de fls. 75/85, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam 

o exercício da atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a 

ausência do cumprimento do período de carência. Pede a redução da verba honorária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
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Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 11/44, dos quais destaco: 

Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física-CPF (fls. 11), Certidão de Casamento, atestando a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls. 12), Declaração Cadastral - Produtor (fls.14), Notas Fiscais de compras de milho, 

sementes e Gado (fls. 18/21) e Notas Fiscais de Produtor (fls. 29/37). 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 65/67, afirmam conhecer a parte autora há mais de 24 (vinte e quatro) anos e que sempre 

laborou na roça, como bóia-fria, na lavoura de algodão e mamona. Depois a autora passou a trabalhar num lote em 

Santo Antonio, também em atividade rural, mencionando, inclusive, nomes de empregadores rurais para os quais 

desempenhou o labor rural. 

 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a parte autora possui traços 

característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino, em regime de economia familiar.  

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 

de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 
Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 

da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 

trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 
discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado nos documentos de fls. 09/70, atestando a profissão de lavrador em regime de economia familiar.  

 

Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a parte autora trabalhou no campo, por mais de 10 

(dez) anos. Completou 55 anos, em 1999, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 108 (cento 

e oito) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 
 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 
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Frise-se que a mulher que comprova ter trabalhado exclusivamente na lavoura pode fazer jus à aposentadoria rural, 

mesmo que seu marido seja aposentado como trabalhador urbano. Tal interpretação, aliás, está em sintonia com as 

decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, das quais se ajunta um par, à guisa de exemplificação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 

O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da mesma 

para obtenção da aposentadoria rural por idade. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, REsp n.º 289.949/SC, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 473.) 

"Restou bem caracterizado, pela prova material carreada aos autos, e reconhecido pelo acórdão recorrido o exercício 

da atividade laborativa da agravante como trabalhadora rural, não obstante ter o marido da agravante aposentado-se 

como trabalhador urbano, o que por si só não afasta a configuração da mesma como segurada especial. 

Ressalte-se que a Lei nº 8.213/91, Art. 143, II, na sua redação originária, disciplina a aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, restando apenas vinculada à observância do Art. 39, I da mesma Lei, que determina a comprovação 

da atividade rural pelo mesmo tempo de carência exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Assim, estando devidamente preenchidos os requisitos pela Agravante, há que se conceder o benefício pleiteado. 

Dou provimento ao Agravo, para dar provimento ao próprio Recurso Especial (CPC, Art. 544, § 3º) e restabelecer a 

sentença de 1º grau." 
(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, AI n.º 215.629/SC, DJ 02.08.99) 

 

Ademais, cumpre ressaltar que de acordo com decisão proferida em 14.03.2005, no processo n.º 2003.70.02.001748-3, a 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais conheceu e deu provimento a 

pedido semelhante a este, em sede de incidente de uniformização, apresentado contra decisão da Turma Recursal do 

Paraná, que indeferiu pedido de aposentadoria rural sob o argumento de que o marido exercia atividades urbanas. 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS(Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora estava recebendo auxílio doença previdenciário pelo exercício da atividade rural sob o benefício de nº 

1297006787. 

 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade em regime de economia familiar no campo, com razoável 

início de prova documental. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 
cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a MARIA ALVES DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB 

18.11.2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, 

em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. De ofício, 

determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
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10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. Concedo a tutela específica. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.017183-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL CRISTINA ROQUE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REPRESENTANTE : ADRIANA RENATA ROQUE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 04.00.00096-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Izabel Cristina Roque da Silva move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de pensão por morte de Adriano Roque, falecido em 14 de fevereiro de 1999. 

Narra a inicial que a requerente é neta do segurado Adriano Roque e se encontrava sob a guarda de seu falecido avô de 

quem era dependente sob todos os aspectos. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir da data 

da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais para a obtenção da pensão por 

morte, porque não comprovou a dependência econômica. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito, ao argumento de que o interesse público, que 
determina a intervenção do órgão ministerial, não se confunde com o interesse da Fazenda Pública. 

É o relatório. Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, com remessa oficial, da sentença que julgou procedente o pedido de pensão 

por morte. 

Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

Considerando que o falecimento ocorreu em 14.02.1999, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls.15. 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, mantinha 

relação de emprego (doc. fls. 71). 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

A matéria tratada nos autos refere-se ao direito da autora de obter pensão, em face da morte de avô, da qual estava sob a 

guarda. 

A Autarquia alega que a pensão por morte é regida pela lei vigente no momento do óbito, que, in casu, ocorreu na 
vigência da Lei nº 9.528/97, que retirou o menor que estava sob a guarda do falecido segurado do correspondente rol de 

beneficiários. 

 

Ocorre que no texto do artigo 227, § 3º, VI, da Constituição da República, foi estabelecido que a proteção especial em 

favor da criança e do adolescente abrangerá o estímulo do Poder Público, através da assistência jurídica, incentivos e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado. 
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Já no âmbito infraconstitucional, tem-se que um dos principais efeitos da guarda é a atribuição da condição de 

dependente à criança e ao adolescente, nos termos do § 3º, do art. 33, da Lei nº 8.069/90, justamente diante da relação 

familiar que passa a existir entre o menor e seu guardião. 

 

Assim, tem-se que a Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o 

legislador ordinário contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse da 

criança e do adolescente. 

 

A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que apenas nos casos de colocação do menor 

sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da família assistencial, é que não haverá o direito 

à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou o adolescente foi regular e corretamente colocado 

em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à pensão. 

 

A autora junta aos autos o "Termo de entrega sob guarda de responsabilidade", expedido pelo Juiz de Menores da 2ª 

Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Presidente Prudente nos autos de nº 686/91, através do qual, a autora 

foi entregue a Adriano Roque. Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a autora tutelada judicialmente pelo seu 

avô falecido, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 
Como não houve qualquer demonstração a respeito de eventual desvio na atribuição da guarda da autora à segurada 

falecida, é de se manter a decisão agravada. 

 

Da prova colhida se tira que a autora era dependente do falecido desde 1991, o que ficou comprovado com a juntada do 

termo de guarda de fls. 19. 

 

A testemunha Lauriana ouvida às fls.86 confirmou os fatos narrados na inicial. 

 

Assim, mantenho a sentença hostilizada, por ter dado à causa a única solução possível. 

 

Conforme entendimento da jurisprudência, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previstos no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no art. 557 do CPC, nego provimento à remessa oficial e ao recurso de 

apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018093-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018093-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOVINIANA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00311-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 96/97) julgou improcedente o pedido, e negou a concessão do benefício pleiteado, 

bem como condenou a autora nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 99/106 a autora combate a sentença, alegando que comprovou os requisitos necessários à 
obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  
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Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando a 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 
assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 
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(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, a demandante não colacionou quaisquer documentos hábeis a 

comprovar o período que pleiteia seja reconhecido. 

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 
(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  
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II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial.  

III- Condenação em custas e verba honorária, observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.  

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 14/23), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a autora 

possuía, na data do ajuizamento desta demanda (18/11/2002), 10 anos, 8 meses e 6 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto proporcional quanto integral. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pela autora, dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado, não há como ser dado provimento ao apelo da demandante. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida.  

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser a demandante beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021624-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021624-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO 

No. ORIG. : 05.00.00015-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar a data do requerimento 

administrativo. Foi determinada a correção monetária, nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.2001, adotado pela 

Justiça Federal da 3ª. Região, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). Sem custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não houve comprovação da qualidade de segurado do autor, ao 

argumento de que inexistem recolhimentos referentes a períodos após o anos de 1996, ao passo que a ação somente foi 
proposta em 2006. Subsidiariamente, contesta a condenação no pagamento de custas, bem como a fixação da verba 

honorária e o termo inicial do benefício, que deve ser fixado na data do laudo. 

 

Com contrarrazões (f. 77-80), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 02.12.1956, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez protege também os trabalhadores rurais, como é o caso dos autos. Neste 

sentido é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 
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CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 

serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 

que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 

equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos cópia 

de sua CTPS (f. 10-16), na qual constam os registros de diversos vínculos de trabalho rurícola, o que foi corroborado 

pelo depoimento das testemunhas ouvidas às f. 68-69. 
 

No mais, há que considerar-se que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de 

doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, 

o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 10.12.2004, data do pedido administrativo (f. 19), consoante 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 
INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1107008 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgamento: 09/02/2010, DJe 15/03/2010).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CÍCERO BEZERRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 10.12.2004 
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(data do requerimento administrativo - f. 19), com valor do benefício a ser calculado nos moldes do artigo 201, §§ 5º e 

6º da Constituição Federal e artigo 44, alínea "a", da Lei nº 8.213/91. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023068-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023068-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSEFA SILVERIA PEREIRA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00020-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 
ajuizada com vistas à obtenção de benefício por incapacidade. Condenada a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvado os 

benefícios da justiça gratuita. 

 

Em suas razões de apelo, sustenta a parte autora, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A questão cinge-se ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício aposentadoria por 

incapacidade. 

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 98/100, elaborado em 12/07/2005, atestou que a parte demandante é portadora 

de "alterações degenerativas próprias da idade (senilidade) e depressão de caráter moderado". Concluiu o Sr. Perito 

que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente. 
 

Acerca do auxílio doença, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Com efeito, para a concessão do benefício em comento exige-se que a incapacidade do segurado seja temporária para a 

atividade habitual. 

 

No presente caso, o conjunto probatório revela que o quadro clínico da parte autora a torna incapaz de forma 

permanente e definitiva para atividade laborativa, sem condições de desempenhar labor que lhe garanta a subsistência. 

 

Assim, diante da conclusão pericial no sentido de que as enfermidades que acometem a parte autora, pessoa idosa, são 

própria da idade, e insuscetíveis de reabilitação, entendo inviável a concessão do benefício pleiteado na presente ação, 

pois este tem por vida proteger o segurado de infortúnio temporário, e não definitivo, devendo, portanto, ser mantida a 

r. sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e do INSS. 
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Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não deve ser condenada aos ônus da sucumbência, 

vez que a exclusão dos ônus se defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida, não cabendo ao órgão 

jurisdicional proferir decisões condicionais (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023190-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023190-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE EDUARDO OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00022-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária, objetivando a concessão de 

benefício por incapacidade, julgou improcedente o pedido. Condenada a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais 

 

Em suas razões recursais, requer a parte, em síntese, seja decretada a nulidade da r. sentença, com o prosseguimento do 

feito para realização de perícia médica. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
A questão cinge-se ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício por incapacidade. 

 

Ao magistrado incumbe antes de adentrar o mérito da ação verificar a presença dos elementos necessários à formação 

do processo: legitimidade das partes, possibilidade jurídica e interesse de agir. 

 

No presente caso, pleiteia a parte autora a conversão do auxílio doença n. 504.063.070-7 em aposentadoria por 

invalidez. 

 

A r. sentença de extinção do processo sem julgamento por falta de interesse de agir deve ser revertida, porquanto muito 

a aposentadoria por invalidez e o auxílio doença tenham a mesma causa, incapacidade para atividade laborativa, a 

primeira diz respeito à limitação laboral permanente, o segundo a redução temporária. 

 

Dessa forma, o gozo do auxílio doença, por força do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, não obsta a concessão da 

aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual o processo deve ter seu regular desenvolvimento, sob pena de violação do 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional. 

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Egrégia Corte já se manifestou: 
"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -. 

I- O autor ajuizou a presente demanda objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença já concedido na esfera 

administrativa em aposentadoria por invalidez, subsistindo, portanto, seu interesse de agir no feito, contrariamente ao 

alegado pelo agravante.  

II- Consoante restou consignado na decisão ora guerreada, a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez está fundamentado no fato de que o autor, o qual conta com 51 anos, é portador de 
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doenças osteoarticulares de caráter degenerativo, importando, inclusive, em redução da força muscular de seu membro 

inferior esquerdo, consoante concluído pela perícia, além de epilepsia; quadro de saúde incompatível, obviamente, 

com o exercício da profissão de motorista, atividade que o autor desempenha há vinte anos e tendo sido reconhecida 

sua inaptidão laboral pela autarquia há seis anos, evidenciando, assim, a impossibilidade de sua recuperação. 

III - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido." 

(AC 200961140007184, SERGIO NASCIMENTO, DJF3 07/07/2010 P. 3966) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONVERSÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

Apelação tendente à anulação de sentença, que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, por carência de 

ação, à falta de interesse de agir em virtude de estar, o apelante, recebendo o benefício de auxílio-doença, que lhe foi 

concedido, administrativamente.  

Mesmo em gozo de auxílio-doença, subsiste, ao segurado, ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, a 

possibilidade de pleitear, judicialmente, a outorga de aposentadoria por invalidez. 

Inaplicabilidade, na espécie, do disposto no art. 515, § 3º, do CPC, visto não ter sido realizada a necessária instrução 

processual.  

Apelação provida, para se anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com prosseguimento 

do feito." 

(TRF da 3ª Região - AC 20060399041259, Rel. Desembargadora Anna Maria Pimentel, DJU 14/03/2007, p. 664) 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para decretar a nulidade da r. sentença, com o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular 

processamento do feito. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.030101-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VERONICE DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

No. ORIG. : 02.00.00348-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Aforada ação com pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com agravo retido 

oportunamente reiterado, sobreveio sentença de procedência, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

assistencial, a partir da citação, correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas da citação até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, arguindo, preliminarmente, a 

aplicação obrigatória do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993, por força do efeito vinculante e erga omnes da decisão de 

constitucionalidade proferida na ADI 1.232; incompetência absoluta da Justiça Estadual e falta de interesse processual. 

No mérito, postulou a reforma da sentença por ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício, bem assim, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação e a revisão da condenação em 

pagamento dos honorários periciais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso - redução dos 

honorários advocatícios. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 
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Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Anote-se a admissibilidade do ajuizamento da demanda assistencial, perante a Justiça Estadual da Comarca de 

Orlândia/SP. 

Acerca do tema, o artigo 109, § 3º, da CR/88 dispõe que serão processadas e julgadas, perante a Justiça Estadual, as 

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, se a comarca em que reside o segurado ou 

beneficiário não for sede de vara federal. 

A norma acima referida estabelece faculdade ao segurado, permitindo que este ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro 

de seu domicílio, quando não houver vara da Justiça Federal. 

Muito embora o texto constitucional faça referência a "segurado", a norma estabelecida é extensível aos requerentes de 

benefício assistencial, pois o intuito do legislador foi, justamente, proteger o postulante com menor potencial 

econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário. Resguardou-se-lhe, assim, a possibilidade de 

demandar, onde menos transtorno lhe adviesse. 

Ora, o benefício assistencial é vocacionado aos idosos e portadores de deficiência, que comprovem não possuir meios 

de prover a própria manutenção, nem tê-la provida por sua família. Em tese, seus destinatários encontram-se em 

situação de precisão econômica superior, em relação aos segurados da Previdência. 

Dessarte, possibilitar, aos segurados, o ingresso na Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, e restringir tal acesso 

àqueles que buscam amparo assistencial, contrariaria a finalidade da norma constitucional. 
A propósito, tal orientação já se encontra pacificada nesta Corte, in verbis: 

Verbete 22: "É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF), a regra de delegação 

de competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do 

INSS". 

Pugnou, também, a Autarquia Previdenciária, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão de a parte autora, ora 

recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada. 

Preliminares aventadas no agravo retido, rejeitadas. 

Passa-se, pois, ao mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou 67 anos (art. 38 da Lei 9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
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Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora (idade/nível 

sociocultural/escolaridade/qualificação profissional). 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, a demandante, nascida em 23/05/1958, serviços gerais, é 

portadora de "Hipertensão Arterial Sistêmica (não controlada), Cardiopatia Hipertensiva, Diabetes Mellitus Tipo II, 
Revascularização do Miocárdio Prévia, Doença Coronariana Crônica, Obesidade e Patologia em Membro Inferior 

Direito a esclarecer", e, conquanto apresente "capacidade laborativa funcional aproveitável ao exercício de tarefas de 

natureza exclusivamente leves", salienta que esta capacidade residual "é de difícil aproveitamento quanto à reinserção 

da obreira junto ao atual mercado de trabalho na obtenção de atividade remunerada com vínculo que lhe garanta 

subsistência em face ausência de qualificação profissional técnica especializada outra que não para serviços braçais 

assim como limitação física imposta pela somatória de suas enfermidades e prognóstico reservado em relação às 

mesmas" (fls. 96, item "III - DIAGNOSE", e 98, item "Conclusão"). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, além dos testemunhos colhidos em primeiro grau de jurisdição, o estudo social produzido revela que a 

proponente possui baixo padrão socioeconômico (fls. 110/112 e 121/122). 
Consignou, a assistente social, em perícia sócio-econômica datada de 20/10/2005, quando o salário mínimo 

correspondia a R$ 300,00 (trezentos reais), que o núcleo familiar é composto pela autora, cônjuge e dois filhos (fl. 121). 

A renda da família totaliza R$567,00, e provém da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de R$367,00, somada 

aos R$200,00 relativos à remuneração auferida pela filha Natália Aparecida da Silva Alves, 18 anos, no trabalho 

prestado como babá de crianças. 

Por sua vez, os gastos mensais com prestação da casa financiada (R$115,00), inadimplente há dois meses, IPTU 

(R$15,00) atrasado há cinco anos, energia elétrica (R$52,00), telefone (R$300,00), relativo a débito acumulado, 

dividido em parcelas de R$140,00, alimentação, gás e material de limpeza (R$500,00), financiamento bancário dividido 

em 12 vezes (R$74,00), sendo que quatro parcelas não foram quitadas, e combustível (R$ 140,00), perfazem 

R$1.036,00. 

Destaco que, no caso em comento, o ganho de R$160,00, auferido por Liliane Aparecida de Souza, 20 anos, não 

integrou o cômputo da renda familiar, bem assim esta, conquanto compartilhe do convívio familiar desde seus onze 

anos, não foi contabilizada ao perquirir a renda familiar per capita. 

Destarte, conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época 

de elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 04/04/2003, data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 

do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1330/2584 

Nacional até 29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada 

pela Lei 11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

No que pertine aos honorários periciais, deve ser mantida a condenação ao pagamento destes, pois a Resolução CJF nº 

440/2005, vigente à época da prolação da sentença, não exime o vencido do respectivo reembolso, exceto se 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 
a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, do CPC, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo ente autárquico e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, para estipular a verba honorária de sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua 

condição de beneficiária da justiça gratuita. 
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Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.06.1984 a 03.05.1989 e 26.06.1989 a 10.04.2003, com 

exposição a agentes biológicos (SB e laudo técnico; fls. 24/29), código 1.3.2. do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4. do 

Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da autora alcança um total de 21 anos, 06 

meses e 13 dias até 15.12.1998 e 26 anos, 08 meses e 19 dias, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa. 
 

Dessa forma, a autora, nascida em 20.12.1952, contava com mais de 48 anos, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (10.04.2003), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(20.05.2005) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 28.04.2010, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO FOGACA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00226-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e periciais, ressalvada a sua condição de 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 
reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contrarrazões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 13.10.1980 a 25.10.1982 e 19.11.1984 a 18.12.1990, com 

exposição a ruídos que variavam de 96dB a 100dB (SB e laudo técnico; fls. 16/19 e 23/24), código 1.1.6 do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial (SB; fl. 21/22 e 25/26) demonstrando o exercício 

da atividade profissional de frentista em posto de gasolina, estando exposto a agentes químicos e gases tóxicos.  

 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de combustível 
líquido. 

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial nos períodos de 01.01.1983 a 31.10.1984 e 11.07.1991 a 10.12.1997, 

em razão da exposição a hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, a parte autora totalizou 26 anos, 11 

meses e 16 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 07 meses e 13 dias até 13.09.2004, data do ajuizamento da ação, conforme 
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planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 

da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 30.11.1961, não contava 

com a idade mínima de 53 anos à época do requerimento administrativo. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora totalizou 35 anos de tempo de serviço em 27.03.2007, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 27.03.2007, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido do INSS 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 
 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 07.04.2010, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurada da 
falecida e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, ficando dispensado dos ônus da sucumbência por se tratar de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita até que cesse esta condição. 

 

Em apelação, a parte autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de 

segurada especial rural de Lucidalva Moreira de Jesus.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 
O óbito ocorreu em 31.07.2001 (fl. 11). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 10. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Com respeito à qualidade de segurada, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural da 

falecida, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da certidão de casamento( fl. 10) e ficha do 

Hospital da Santa Casa de Misericórdia de Riolândia (fl.16), nas quais a "de cujus" estava qualificada como lavradora, 

cópias da certidão de óbito da falecida, à fl. 11; na qual o marido está qualificado como lavrador e cópia da CTPS do 

autor, na qual consta a atividade rural exclusivamente, às fls. 17/20. 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, às fls. 46/52, afirmaram que LUCIVALDA MOREIRA DE JESUS, 

trabalhou como lavradora juntamente com o marido e, somente parou de trabalhar até a data do óbito. 

 
O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 

condição de segurada especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1339/2584 

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 

Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 

casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 

prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR 
IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 
apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 

ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural . Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada rural de Lucivalda Moreira de Jesus, por ter sempre exercido a 

atividade de rurícola, é de ser concedido o benefício. 

 

Destarte, é de rigor o direito do autor na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 
a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 31.07.2001 

(fl. 11) e a citação do INSS em 11.04.2005 (fl. 25), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  
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- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data da citação, 

condenando o INSS ao pagamento das diferenças daí decorrentes, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) José Santana Batista, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 11.04.2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.040182-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES GONCALVES 

ADVOGADO : KATIA ALESSANDRA FAVERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 05.00.00053-4 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada por MERCEDES GONÇALVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em vista que 

sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da citação, além dos 

consectários nela especificados. 

 

A decisão foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 57/67, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam 

o exercício da atividade rural do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a 

ausência do cumprimento do período de carência. Pede a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões da Autora e recurso adesivo às fls. 77/81, objetivando a majoração dos honorários advocatícios para 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 
 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
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Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 11/19, dos quais destaco: 

Cédula de Identidade, constando ser a requerente não alfabetizada, Cadastro de Pessoa Física-CPF (fls. 11), Certidão de 

nascimento dos filhos e Certidão de Óbito, atestando a profissão de lavrador do companheiro da autora (fls. 13/15). 

 

Em seu depoimento pessoal de fls. 53, afirma que trabalhou a vida toda na roça. Com 14 anos de idade passou a viver 
com o companheiro e com ele viveu 44 anos, tendo três filhos e que até o falecimento do seu companheiro trabalhava 

como diarista. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 78/80, afirmam conhecer a parte autora há mais de 16 (dezesseis) anos e que sempre 

laborou na roça, como diarista, mencionando, inclusive, nomes de empregadores rurais para os quais desempenhou o 

labor rural. 

 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a parte autora possui traços 

característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino. 

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

No caso da mulher de trabalhador rural, encontra-se sedimentado o entendimento que permite a extensão da condição 
de lavrador do marido à esposa, em razão das características da atividade exercida. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. S.T.J., cujo entendimento vem a seguir colacionado: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. 

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO 

DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero, consiste no 

reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações assinadas por 

particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos reduzidos a termo, não 

servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade aparente ou tampouco alegação de 

falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da autora vivia e produzia em um pequeno módulo 

rural, tais documentos servem de início suficiente de prova documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção 

de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a 

condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão 
da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de 

economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - 

trabalho em família, em prol de sua subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais 

discussões de que há início suficiente de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica 

como segurada especial, protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. 

Ação rescisória julgada procedente." 

(3ª Seção, AR n.º 200201178200, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.2009, DJE 20.11.2009) 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado nos documentos de fls. 12/19, atestando a profissão de lavrador do companheiro. 
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Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 

justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a parte autora trabalhou no campo, por mais de 11 

(onze) anos. Completou 55 anos, em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 132 

(cento e trinta e dois) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 

 

Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com razoável início de prova documental. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 
cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a MERCEDES GONÇALVES, com data de início do benefício - (DIB 

08.11.2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso 

adesivo da parte Autora e à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 

111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. De ofício, determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em 

atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 

6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código 

de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. Concedo a tutela 

específica. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.041143-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : NILZA MARINA ETCHEBEHERE 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00073-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da citação, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados do marco inicial da benesse, 

honorários periciais estabelecidos em dois salários mínimos e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões postulou a redução dos honorários advocatícios e periciais, e a 

fixação da data do laudo pericial como termo inicial do benefício. 
Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a retroação do termo inicial do benefício à data 

do requerimento administrativo e a aplicação dos juros de mora nos termos do art. 406 do Código Civil, bem assim a 

aplicação da taxa SELIC sobre as prestações devidas. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 144). 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das duas folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais do trabalhador - CNIS, em nome da parte autora. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02 e 12/139), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls. 194/196), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, a demandante é portadora de "Diabetes melitus II compensado, 

Hipertensão arterial, Doença degenerativa de Coluna Vertebral em grau acentuado, e Artrite reumatóide" (fl. 196, 

item 1). 

No que pertine ao marco inicial da benesse, o perito judicial consignou, ao responder ao quesito 4 da autora, que 

embora não fosse possível afirmar categoricamente a data do início da inaptidão, seria grande a probabilidade de ter 

havido manifestação da incapacidade em grau acentuado já em agosto de 2000, quando o benefício foi requerido na 

esfera administrativa (fls. 08 e 196). 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir de 05/09/2000, 
data do requerimento administrativo, ocasião em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Destarte, permanece excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 
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07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, 

v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., 

DJF3 08/10/2008). 

Já a verba honorária de sucumbência, dada a complexidade da causa, deve ser reduzida para 10% (dez por cento) do 

valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a 

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Quanto aos honorários periciais, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para 

qualquer fim (art. 7º, inc. IV), devendo, ser reformada a condenação, nesse ponto, para estabelecê-los, nos termos da 

Resolução CJF nº 281/2002 e Portaria nº 001, de 02/04/2004, vigentes à época da prolação da sentença, que entende 

razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 

inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 
8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), bem assim a exclusão das parcelas relativas aos períodos contribuídos 

e/ou trabalhados, conforme registros informados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 
27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, de ofício, estabeleço a aplicação da correção 

monetária, nos termos expressos nesta decisão, e determino a exclusão das parcelas relativas aos períodos contribuídos 

e/ou trabalhados e, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para 

estipular a verba honorária de sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença e fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação autoral, para firmar a implantação da aposentadoria por 

invalidez, a partir de 05/09/2000, data do requerimento, e precisar o cálculo dos juros de mora, nos termos supra 

explicitados. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 21 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.043979-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 04.00.00071-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos moldes do 

artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a contar da data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em 
atraso, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não houve comprovação da qualidade de segurado da autora, 

tampouco da existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. Subsidiariamente, contesta a condenação na 

verba honorária e o termo inicial do benefício, pugnando por sua fixação na data do laudo pericial. 

 

Decorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (f. 71), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 13.08.1942 está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 
"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 09.06.2005 (f. 38-41), atestou que a autora é portadora de diabetes mellitus e 

hipertensão arterial desde os 43 (quarenta e três anos de idade), estando incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Assim, não merece prosperar a alegação do instituto réu de que ausente o requisito da incapacidade, uma vez que o 

laudo foi categórico ao apontar a incapacidade total e permanente para o trabalho. Ainda que assim não o fosse, mister 

considerar o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente 

a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 
profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Também não há que se falar em ausência de qualidade de segurada, uma vez que o laudo indicou que a autora foi 

acometida da moléstia que a incapacitou quando ainda detinha a qualidade de segurada, já que seu último vínculo de 

trabalho data de 10.06.2002 (f. 12). 

 

No mais, há que se anotar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 

453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 
superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 
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REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Ademais, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não 

haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à 

concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 
invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (19.10.2004, f. 19-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
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data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial tão somente para explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HELENA ROSA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com data de início - DIB em19.10.2004 (data 

da citação - f. 19-verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.044177-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCAR MARTINS ESTEVES 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 02.00.00132-9 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso da parte autora, interpostos em face da sentença que julgou procedente 

pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do laudo pericial, acrescidas de juros de mora de 12% 

(doze por cento) ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da liquidação. Isenção de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz inicialmente que houve perda da qualidade de segurado do autor no ano 

de 1990. Destaca que, muito embora conste registro de vínculo no ano de 2000, trata-se de um período de apenas 10 

(dez) dias, insuficiente para a recuperação da condição de segurado. Alega imprestabilidade do laudo pericial, ao 

argumento de que as moléstias indicadas não são suficientes para causar incapacidade para o trabalho, pugnando para 

que seja considerada a avaliação feita pelo perito assistente do INSS. Indica ainda a necessidade do cumprimento do 

período de carência. Ao final, questiona o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios. 

 

Insurge-se, também, o autor contra a sentença, primeiramente no que tange ao termo inicial do benefício, sustentando 

que é devido a partir da data da citação. Requer, ainda, que a verba honorária seja calculada considerando-se todas as 
parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, majorado o percentual para 15% (quinze por cento). 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 137-141) e do INSS (f. 147-153), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 27.09.1955, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 09.09.2003 (f. 54-58), atestou que o autor sofre de lombociatalgia, o que o 

incapacitou de modo total e definitivo para atividades diárias e laborativas. 

 

Refere o laudo que o autor sofre da moléstia referida há 13 (treze) anos da data da elaboração do laudo, mais 

precisamente desde o ano de 1990, quando ainda detinha a condição de segurado, razão pela qual fica afastada a 

alegação de que houve perda da qualidade de segurado do autor. No entanto, ainda que o autor tivesse perdido a 

qualidade de segurado, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1º da Lei n. 8.213/91, no sentido 

de que não haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários 

à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  
 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido, o precedente a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Assiste razão à parte autora no que tange à fixação do termo inicial do benefício na data da citação (13.5.2003 f. 34-

verso), consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à 

remessa oficial para explicitar os critérios de correção monetária, e dou parcial provimento ao recurso da parte 
autora para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSCAR MARTINS ESTEVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com termo inicial em 13.5.2003 (data da 

citação, f. 34-verso), tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046912-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046912-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELDER ROGERIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00029-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo da sentença que julgou procedente pedido em ação previdenciária, condenando 
o réu a conceder aos autores o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Paulo Roberto da Silva, 

ocorrido em 30.11.2003, desde a data da citação, incluindo o abono anual, com valor a ser calculado nos termos do 

artigo 77 da Lei n. 8.213/91. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso em uma única vez, com 

incidência da correção monetária a partir de cada vencimento, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% desde a citação. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a data do trânsito em julgado. Deixou 

de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito, bem como não restou comprovada a alegada dependência econômica entre a autora e o falecido. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ e a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês. 
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Em razões de recurso adesivo, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, a aplicação dos índices de 

correção monetária nos termos da Lei n. 8.213/91 e dos juros de mora em 1% ao mês, a majoração dos honorários 

advocatícios para 20% até a data do efetivo pagamento, a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento 

da ação, bem como o pagamento do abono anual. 

 

Contrarrazões dos autores (f. 85-87) e do INSS (f. 89-94), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira e 

filho de Paulo Roberto da Silva, falecido em 30.11.2003, consoante atesta certidão de óbito da f. 15. 

 

A condição de dependente do autor Elder Rogério da Silva em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das 

certidões de nascimento (f. 13) e do documento de identidade (f. 14), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos 

qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei 

nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............... 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Por outro lado, a demandante, Sonia Aparecida dos Santos da Silva, separou-se judicialmente do falecido em 1988 (f. 

19 verso). 

 

A questão debatida nos presentes autos gira em torno do direito da referida autora na percepção do benefício de pensão 

por morte, uma vez que à época da separação judicial, não foram fixados alimentos em seu favor, consoante consignado 

na própria inicial. 

 

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, 

desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 

separação judicial. 

 

Confira-se a jurisprudência: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 
- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155) 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que a autora e o de cujus voltaram a morar juntos após a 

separação e assim permaneceram até o óbito dele (f. 52-55). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 
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presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de óbito (f. 15) e de casamento (f. 19), bem como das 

anotações em sua CTPS na condição de trabalhador rural nos períodos de 19.6.1976 a 4.10.1976, 4.6.1984 a 4.10.1984, 

6.5.1985 a 21.9.1985 e 16.12.1985 a 311.1986 (f. 2123). Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 
1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exercia a atividade rural 

juntamente com a sua companheira (f. 52-55). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Paulo Roberto da Silva. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data da citação, uma vez que o requerimento que se deu 

após o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

Deixo de conhecer do recurso adesivo da parte autora, no tocante ao pedido de condenação ao pagamento do abono 

anual e da fixação dos juros de mora em 1% ao mês, uma vez que a r. sentença os fixou nos exatos termos do seu 
inconformismo. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser majorado o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser majorada, portanto, para 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

conheço parcialmente do recurso adesivo da parte autora e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para 

explicitar os índices de correção monetária e majorar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

Sonia Aparecida dos Santos da Silva a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial com valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10057/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062453-46.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.062453-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS LAZARO 

ADVOGADO : CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ARARAQUARA SP 

No. ORIG. : 99.00.00067-1 5 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que rejeitou a preliminar arguida de decadência, 

em ação de rito ordinário proposta com vistas à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário e 

conseqüente pagamento das diferenças devidas. 

Argüiu o agravante, preliminarmente, a decadência da ação, em razão do disposto no artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, e a 

prescrição qüinqüenal das prestações em atraso. Sustenta que o autor decaiu do direito de intentar ação pleiteando a 

revisão de sua renda mensal inicial. Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Houve contraminuta. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O instituto da decadência do direito à revisão do ato de concessão de benefício não estava contemplado na redação 

original da Lei n.º 8.213/91, a qual somente previa, em seu artigo 103, a prescrição das prestações não pagas em sua 

época própria, conforme redação original: 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

Aludido artigo 103 teve sua redação alterada, inicialmente pela nona reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de 

junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.598/97, que estabeleceu: 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." 

Outra modificação foi introduzida pela Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 
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"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." 

Por fim, a redação atual dada pela Lei nº 10.839, de 05 de fevereiro de 2004: 

"É dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." 

As modificações produzidas pelos mencionados diplomas legais somente afetam as relações jurídicas constituídas após 

a sua vigência, não se aplicando a benefícios concedidos anteriormente a essa data. 

No presente caso, o benefício do autor foi concedido em 02/06/1992, antes do advento da Lei nº 10.839/2004, sendo 

inaplicável o prazo decadencial. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo interposto pelo 

INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069217-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.069217-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00012-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor no 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 260,00, observando-se os artigos 

11 e seguintes da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a procedência integral do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais 

para o reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 20.7.1957, comprovar o exercício de atividade especial no período de 7.11.1978 a 4.5.1998, 
com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta egrégia Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 7.11.1978 a 4.5.1998, exercido na função de eletricista, em razão de 

exposição a tensão elétrica superior a 250 volts, conforme formulários das f. 13, 31 e 47-48. 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade 

especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois a mínima exposição oferece 

potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 30 anos de serviço até 4.5.1998, 

fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (4.5.1998, f. 9), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença, bem como isenção do réu no pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ROBERTO DA SILVA ANDRADE, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 4.5.1998 

(DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031296-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031296-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FIRMIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANIELLO CARLOS REGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por FIRMIANA RIBEIRO DA SILVA contra sentença que julgou o feito 

extinto sem análise do mérito, condenando a parte autora a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 
 

Em suas razões recursais, alega a autora que restaram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício, requerendo a reforma da sentença.  

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Para a propositura do processo cautelar, necessário se faz a presença dos seus requisitos ensejadores. 

Segundo as lições de Vicente Greco Filho: 

 

'O 'periculum in mora' (perigo da demora) é a probabilidade de dano a uma das partes de futura ou atual ação principal, 

resultante da demora do ajuizamento ou processamento e julgamento desta e até que seja possível medida definitiva. 

O 'fumus boni iuris' (fumo do bom direito) é a probabilidade ou possibilidade da existência do direito invocado pelo 

autor da ação cautelar e que justifica a sua proteção, ainda que em caráter hipotético. Este pressuposto tem por fim 

evitar a concessão de medidas quando nenhuma é a probabilidade ou possibilidade de sucesso e, portanto, inútil a 

proteção cautelar. Para a aferição dessa probabilidade não se examina o conflito de interesses em profundidade, mas em 

cognição superficial e sumária, em razão mesma da provisoriedade da medida. O 'fumus boni iuris' não é um 

prognóstico favorável no processo principal, nem uma antecipação do julgamento, mas simplesmente um juízo de 

probabilidade, perspectiva essa que basta para justificar o asseguramento do direito. 

(em Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 3º volume, 8ª edição, págs. 153/154) 

 

Tendo em vista o julgamento proferido na ação principal, reconhecendo a não comprovação do direito material alegado, 
perde a presente medida a sua necessidade, impondo-se a extinção do feito, sem adentrar na análise do mérito, 
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ressaltando que eventual recurso (especial ou extraordinário) interposto contra a decisão proferida nos autos principais 

não possui efeito suspensivo, mas apenas devolutivo. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse 

processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, 

consistente na AC nº 0025366-12.1987.4.03.6100, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, 

com o fito de assegurar a eficácia do provimento definitivo, não há 

litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo 

incabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do 

STJ e desta Turma (STJ, 1ª Turma, REsp 277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, 
Embargos de Declaração em AC nº 95.03.079197-9, AC 

94.03.031734-5/SP). 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, AC 1528429, Processo 1987.61.00.018750-7, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª 

Turma, DJF3 CJ1 10/11/2010, p. 280) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.  
 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da Ação Ordinária nº 1999.61.00.037684-7, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069129-73.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.069129-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HERMEGILDA DE SOUZA VALENTIM 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 
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No. ORIG. : 00.00.00038-1 3 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão interlocutória que rejeitou a exceção de 

incompetência e condenou a autarquia no pagamento de multa por litigância de má-fé, no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). 

 

Alega que o INSS que a competência para o julgamento do feito é da Justiça Federal, vez que não há qualquer prova da 

qualidade de segurado a ensejar a propositura da ação na Justiça Estadual. Insurge-se, ainda, contra a multa arbitrada. 
 

Foi concedido parcial efeito suspensivo, afastando-se a multa (fls. 33/34). 

 

Sem contraminuta. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 41/43, opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Sem razão a autarquia previdenciária ao apontar a incompetência absoluta do juízo estadual para o julgamento da lide. 

Trata-se de ação de natureza previdenciária, postulando a parte Autora a concessão de benefício por incapacidade. 
A fim de demonstrar a qualidade de segurada, juntou cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

documento suficiente para tais fins. 

Eventual perda da qualidade de segurado, em razão do não recolhimento de contribuições, é discussão relativa ao mérito 

da demanda, a ser analisada no momento oportuno. 

 

Não havendo Vara Federal no domicílio do segurado, o legislador constituinte delegou competência à Justiça Estadual 

para o processamento e julgamento das demandas previdenciárias, nos termos do artigo 109, § 3º da Constituição 

Federal. 

 

De outro lado, não se vislumbra litigância de má-fé por parte da autarquia previdenciária, a ensejar a aplicação da multa 

imposta. 

A discussão suscitada pelo INSS é eminentemente jurídica e não ocasionou qualquer prejuízo a segurado, vez que a 

questão foi prontamente analisada pelo juízo monocrático. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para excluir a multa, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 
 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069131-43.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.069131-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HERMEGILDA DE SOUZA VALENTIM 
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ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00038-1 3 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão interlocutória que rejeitou a impugnação ao 

valor da causa e condenou a autarquia no pagamento de multa por litigância de má-fé, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais). 

 

Alega que o INSS que o valor da causa indicado pelo Autor não atende aos critérios estabelecidos pelo artigo 260 do 

Código de Processo Civil. Insurge-se, ainda, contra a multa arbitrada. 

 

Foi concedido parcial efeito suspensivo, afastando-se a multa (fls. 32/33). 

 

Contraminuta às fls. 39/40. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Sem razão a autarquia previdenciária ao se insurgir contra o valor da causa indicado pela parte Autora. 

Considerando o valor do benefício que pretende receber (um salário mínimo), o Autor computou um ano de prestações, 
considerando o valor do salário mínimo à época da propositura da ação.  

Trata-se de valor estimativo, é certo, mas coerente com os parâmetros estabelecidos pela legislação processual. 

 

De outro lado, não se vislumbra litigância de má-fé por parte da autarquia previdenciária, a ensejar a aplicação da multa 

imposta. 

A discussão suscitada pelo INSS é eminentemente jurídica e não ocasionou qualquer prejuízo a segurado, vez que a 

questão foi prontamente analisada pelo juízo monocrático. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para excluir a multa, na forma da fundamentação.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-86.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.003136-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA ALVES SOARES 

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO e outro 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 88, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 
É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 
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Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032954-46.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032954-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUSA ALVES SOARES 

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.10.003136-6 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em da decisão de Primeira Instância que, em autos de ação 

previdenciária, em fase de execução, deixou de receber o recurso de apelação do embargante. 

Concedido o efeito suspensivo para que o recurso de apelação fosse recebido e processado. 

Com contraminuta. 

O INSS requereu a desistência da apelação interposta nos autos dos embargos à execução. 

É o relatório. 

Decido. 
A referida desistência do recurso de apelação, interposto pelo INSS, acarretou a perda do objeto do presente agravo de 

instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, 

na forma da fundamentação. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046080-42.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046080-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AGENOR MASSARENTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 99.00.00036-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, a contar da data em que foi 

cessado o benefício de auxílio-doença. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de 
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juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da data emq eu cada parcela deveria integrar o patrimônio da parte 

autora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da propositura da ação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que não houve comprovação de incapacidade total e 

definitiva para o trabalho, o que denota a possibilidade do autor de exercer atividade laborativa. Contesta o termo inicial 

do benefício, ao argumento de que não houve indicação de que a cessação do auxílio-doença tivesse causado dano ao 

autor. Ainda, subsidiariamente, pugnou pela adequação da correção monetária aos ditames da Súmula nº 148, do STJ e 

Lei nº 6.899/81, além de aplicação de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

 

Com as contrarrazões (f. 112-115), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 28.02.1950, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, apresentado em 12.07.2000 (f. 79), atestou que o autor sofreu ferimento no punho direito com 

serra circular, tendo sido submetido a cirurgia ortopédica para refazer a função, sem sucesso. Assim, apresenta atrofia 

na região tênar e hipotênar, diminuição da sensibilidade e da força, além de choques com a movimentação e 

osteoartrose do carpo. 

 

Não merecem prosperar as alegações do instituto réu de que não foi preenchido o requisito da incapacidade total e 

permanente, pois o próprio laudo indicou que em razão da idade e da ausência de escolaridade torna-se praticamente 

impossível o regresso do autor ao mercado de trabalho. Assim, mister considerar o entendimento predominante do 

colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 
para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, pois em consonância com o entendimento predominante do 

Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 

administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária. 
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Assim, não houve prejuízo à 

autarquia ré. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

tão somente para isentar o INSS do pagamento de custas processuais e adequar os critérios de correção monetária, nos 

termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002898-57.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002898-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BERNARDES 

ADVOGADO : JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 
condenou a Autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação fevereiro/1993) e convertê-

lo em aposentadoria por invalidez em 17/02/2000, com acréscimo de 25%, pagando os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi concedida tutela 

antecipada.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado, especialmente a qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 15/11/1943, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 
previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 
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Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 22/08/2001, atesta que o autor, nascido em 15/11/1943, é portador de doenças 

crônico-degenerativas (hipertensão arterial sistêmica e doença pulmonar obstrutiva crônica, com complicações). 

Necessita do auxílio de terceiro para viver. Está incapacitado de forma total e permanente para trabalhar (fls. 111/118). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 
Segundo consta, o Autor recebeu o benefício de auxílio-doença até fevereiro de 1993. Em 06 de setembro de 2000, 

ingressou com novo requerimento administrativo, indeferimento ao fundamento de que houve perda da qualidade de 

segurado. 

 

A jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 

legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  

 

O conjunto probatório demonstra, com suficiência, que foi indevida a cessação do auxílio-doença ocorrida em fevereiro 
de 1993, impondo o seu restabelecimento e a conversão em aposentadoria por invalidez no dia 17/02/2000, data em que 

o próprio INSS reconheceu o estado incapacitante do autor (fls. 71). 

Também restou devidamente comprovado que os males que acometem o Autor e que o incapacitam de forma absoluta 

para o trabalho (desde 17/02/2000) tornam necessário o auxílio de outra pessoa para que ele possa realizar suas 

atividades cotidianas, ensejando o acréscimo de 25%, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

Art. 45 - O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo único - O acréscimo de que trata este artigo: 

Será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

Será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

Cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
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o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. Sob pena de 

reformatio in pejus, deve ser mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a), a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à ime diato implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com 

acréscimo de 25%, com data de início - DIB em 17/02/2000 , resultante da conversão do benefício de auxílio-doença, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000468-90.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000468-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos na forma da Lei nº 8.213/91 e 

acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi concedida tutela antecipada.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a concessão de auxílio-doença, a alteração do termo inicial do benefício e 

a redução dos honorários advocatícios.  

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1366/2584 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

Do mérito 

 

O autor, nascido em 13/02/1939, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 
 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado. 

Segundo consta, o Autor estava em gozo do benefício auxílio-doença quando do ajuizamento da ação. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 28/05/2002, atesta que o autor, nascido em 13/02/1939, é portador de 

hipertensão arterial, insuficiência renal, enxaqueca, distúrbio neurovegetativo e hemorróidas. Conclui o Perito que a 

parte Autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, não havendo possibilidade de 

recuperação ou reabilitação para outra atividade (fls. 86/90). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (trabalhador braçal), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do requerimento administrativo (31/10/2000 - fls. 11), vez 

que devidamente comprovado pelo Perito Judicial e pelos exames médicos acostados aos autos que naquela data a 

Autora já era portadora dos males que a incapacitam. 
Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação (prestações vencidas até a sentença) afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro 

mencionado dispositivo legal. Sob pena de reformatio in pejus, deve ser mantido o coeficiente de 10%, incidente sobre 
as prestações vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a), a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediato implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de 

início - DIB em 31/10/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-44.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004305-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE CARLOS LAZARO 

ADVOGADO : ADALBERTO EMIDIO MISSORINO 

 
: ANA MARIA DE FREITAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão 

de benefício previdenciário. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 400,00, ficando a execução suspensa 

nos termos do artigo 1060/50. 

O autor, em suas razões de apelação objetiva a aplicação, no primeiro reajuste de seu benefício, do mesmo percentual 

aplicado para o aumento do teto de contribuição, para fins de preservação do valor real. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 
com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor embasa sua tese - de que deve ser aplicado os mesmos índices de reajuste dos salários de contribuição, para fins 

de preservação do valor real dos benefícios. 

Contudo, a interpretação adotada pelo autor incorre em erro lógico, consistente em adotar implicação inversa àquela 

prevista. 

De fato, a Lei 8.212, de 1991, trata do custeio da Previdência Social - e não de concessão de benefícios - e prevê, nos 

artigos 20, § 1º, e 28, §5º, que o salário-de-contribuição será reajustado no mesmo índice que o reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada e não o contrário (que os benefícios de prestação continuada serão reajustados nos 

mesmos índices do salário-de-contribuição) da Lei 8.212/91. 

Outrossim, a regra da contrapartida, prevista no § 5º do artigo 195 da Constituição, milita em sentido inverso ao 

defendido pelo autor, haja vista que exige fonte de custeio para qualquer majoração ou extensão de benefícios. Ora, 

acaso se estenda à parte autora os mesmos índices de correção utilizados para o teto de contribuição, estar-se-ia 

majorando benefício sem nenhuma fonte de custeio. 

Não há fundamento constitucional ou legal a autorizar a pretensão do autor. Com efeito, tratando-se de benefício 

concedido após a implantação do Plano de Benefícios e Custeio, a renda mensal se baseou no salário-de-benefício que, 

por sua vez, consistiu na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, corrigidos de acordo com 
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a lei aplicável, até o máximo de 36 (trinta e seis) meses, apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses 

(Lei n. 8.213/91, arts. 28 e ss.), conforme levado a efeito pelo INSS (fls. 7/8). 

Nos mais, a partir da vigência da sistemática do art. 58 do ADCT/88, a forma de reajuste observada é a prevista no art. 

41 da Lei n. 8.213/91, que definiu o INPC como indexador aplicável, observado no primeiro reajuste o critério da 

proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da Lei n. 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei n. 8.880/94. 

Em seguida, a Lei n. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela Lei n. 9.971/00, MP 

2.187-13/01, D. 3.826/01 e legislação superveniente. A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 

41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Assim, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003127-42.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003127-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA AKEMI TSURUDA incapaz 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outro 

REPRESENTANTE : JUMITI TURUTA e outro 

 
: FUMIE FUJII TURUTA 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a 

pretensão e condenou o INSS a conceder o benefício assistencial, a partir do ajuizamento da ação, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 
10% sobre o valor da condenação. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em seu recurso, requer a autarquia a anulação da sentença sob a alegação de que é imprescindível o ingresso da União 

Federal na lide. No mérito, postula o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de que não preenchidos os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da perícia 

e a limitação do prazo do benefício para doze meses. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 160/164, opinando pelo desprovimento da remessa oficial e da 

apelação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

DA QUESTÃO PRELIMINAR 
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Atualmente é incontroverso o entendimento jurisprudencial acerca da legitimidade exclusiva do INSS para atuar no 

pólo passivo das lides envolvendo o benefício assistencial, face ao disposto no parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 c.c. o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95. 

 

DO MÉRITO 

 

O benefício assistencial encontra previsão constitucional no artigo 203, V, regulamentado pela Lei n. 8.742/93, 

exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou possua alguma deficiência que o 

impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua subsistência. 

 

O laudo médico atestou que a Autora, nascida em 21/02/1965, é portadora de retardo mental leve, sem capacidade de 

exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

 

De outro lado, o estudo social realizado pela própria autarquia previdenciária atesta que o núcleo familiar é composto da 

autora e de seus pais. Seu irmão, maior de idade, também reside com a família. Segundo consta, a renda da família é 

composta unicamente do salário mínimo recebido pelo pai da Autora, como aposentado (fls. 27/28). 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 
 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 
mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com 

o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada 

no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser 

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da 

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a 

condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 

222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem 

deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-

probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. 

Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, 

o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da 

hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º 

da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser 
assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que 

se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios 

constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

No caso em tela, considerando a precária situação do núcleo familiar da Autora, é possível constatar que a renda per 

capita é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o rendimento familiar é composto apenas e tão-somente dos proventos recebidos pelo pai da Autora, no 

valor de um salário mínimo. 

A interpretação sistemática do texto constitucional e da legislação ordinária que o regulamenta permite estender a regra 

inscrita no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (que desconsidera, para efeito de renda familiar, o 
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benefício assistencial já percebido por algum membro do núcleo familiar) ao benefício previdenciário pago por algum 

membro do núcleo familiar, no valor de um salário mínimo. 

Ora, se o próprio legislador reconheceu que o recebimento de benefício assistencial no valor de um salário mínimo 

apenas dá conta de arcar com a subsistência da pessoa beneficiada, não sendo possível considerar tal montante como 

"renda familiar" apta a garantir a sobrevivência do núcleo familiar, também assim deve ser em relação ao benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Ao que consta, o critério utilizado pelo legislador foi o valor do rendimento (um salário mínimo), não importando o tipo 

de benefício a que se vincula. 

A Décima Turma deste Colendo Tribunal assim tem se manifestado sobre a questão, em interpretação que, a nosso ver, 

vai de encontro às pretensões do legislador constituinte em fornecer aos cidadãos condições dignas de sobrevivência. 

Neste sentido: 

 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe : AG DE INSTRUMENTO 134461 Processo 200103000219097 UF: 

SP Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento TRF 300081789 

Fonte : DJU DATA: 30/04/2004 PÁGINA :724 

Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA 

DECISÃO: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público 
Federal e negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL.LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 

273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

1. Ao INSS incumbe a operacionalização do benefício assistencial, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 c.c o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda . 

2. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no parágrafo 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo 

pagamento do benefício seja instituição de previdência social, podendo assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça 

Estadual. Estado de miserabilidade do agravado evidenciado. 

3. A Lei nº 8.742/93 veio regulamentar o art. 203, V, da Constituição Federal, estabelecendo em seu art. 20 os 

requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa 

idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
4. O disposto no parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso devendo a respectiva aferição ser feita, com base em elementos de prova colhidos ao longo do 

processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. 

5. O quadro em que se encontra o agravado, pelo menos neste exame preambular, demonstra a verossimilhança do 

direito alegado, bem como o risco de dano irreparável, fazendo jus à antecipação da tutela pleiteada. 

6. A irreversibilidade da medida não ocorre na espécie, pois a tutela concedida não esgota a um só tempo o objeto da 

demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso a qualquer tempo, alterada a situação fática 

que alicerçou a decisão agravada, além do que sobreleva , no caso, a proteção dos direitos à vida, à saúde e à 

assistência social. 

7. Argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público Federal rejeitada e agravo improvido. 

Data da Publicação 30/04/2004 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  

Classe : AC - apelação civel - 481730 

Processo 199903990349050 UF: SP Órgão Julgador QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2002 Documento TRF 

300060474 

Fonte : DJU DATA: 13/08/2002 PÁGINA :357 
Relator(a): JUIZ CASTRO GUERRA 

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento à apelação, e à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a) reletor(a) 

EMENTA  

ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. APLICAÇÃO DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. REVISÃO BIENAL. 

INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. PRELIMINARES REFEITADAS. 

APELO DO INSS PROVIDO EM PARTE. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE 

CONFIRMADA. 

1. É parte legitima a autarquia previdenciária na demanda relativa ao benefício de prestação continuada ao art. 20 da 

L. 8.742/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1371/2584 

2. Reunidos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício assistencial de prestação continuada previsto 

do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

3. Os gastos extras para tratamento médico e medicamentoso autorizam a convicção de que a renda mensal per capita 

é inferior ao limite legal ao § 3º do art. 20 da L. 8.742/93. 

4. A revisão bienal de que trata o art.21 da L. 8.742/93 é ato administrativo, cuja executoriedade decorre do poder-

dever conferido à Administração para avaliar a continuidade das condições que deram origem ao benefício, 

independentemente de provimento jurisdicional. 

5. A data de início do benefício deve coincidir com a data da citação inicial, quando veio a ser constituída em mora a 

autarquia previdenciária. 

6. Os juros de mora são devidos desde a citação, à taxa de 6% ao ano, com base no art. 1.062 do Código Civil. 

7. Em consonância com as diretrizes dos§§ 3º e 4º do art. 20 do C. PR. Civil, é razoável o arbitramento dos honorários 

de advogado em 15% sobre o valor da condenação. 

8. A correção monetária das parcelas em atraso deve obedecer os critérios legais previstos na L. 8.213/91 e legislação 

superveniente. 

9. De acordo com o art. 128 da L. 8.213/91, na redação dada pela L. 9.032/95, o art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93, e o art. 

3º, I e II, da L. 1.050/60, as partes gozam de isenção das custas, logo a autarquia a elas não se sujeita, nem tem de 

reembolsar as que livremente a parte autora decidiu pagar. 

10. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas em parte. Sentença parcialmente confirmada  
Indexação: BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTNUADA, DEFICIENTE, DESPESA, MEDICAMENTO, 

INFERIORIDADE, LIMITE LEGAL, DATA, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, CORRESPONDÊNCIA, 

CITAÇÃO.AUTARQUIA, ISENÇÃO DE CUSTAS. 

Data da Publicação: 13/08/2002. 

 

O benefício é devido a partir da citação (19/05/2000), devendo ser compensados os valores pagos na via administrativa. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido (majorado ou reduzido) o índice de 10% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou 

seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

De acordo com o artigo 21 da Lei nº 8742/93, o benefício deve ser revisto a cada dois anos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação e para reduzir a base de cálculo da verba honorária, na forma da 

fundamentação. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, com data de início - DIB em 19/05/2000, no valor de um salário míinimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos de Agravo de Instrumento nº 2002.03.99.045144-2, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004240-42.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004240-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO BERNARDES 

ADVOGADO : JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

REPRESENTANTE : APARECIDA VITAL BERNARDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.002898-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão interlocutória que determinou o 

restabelecimento de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, em sede de sentença. 

 
Inicialmente distribuído à 5ª Turma deste Egrégio Tribunal, em decisão de fls. 49 foi negado seguimento ao recurso. 

 

Interposto agravo legal, foi dado provimento ao agravo de instrumento, por maioria de votos, sendo lavrado acórdão 

pelo Eminente Desembargador Federal Fábio Prieto (fls. 60/72). 

O trânsito em julgado foi certificado às fls. 74. 

 

Com a criação da 3ª Seção deste Tribunal, o presente agravo foi redistribuído à 8ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Newton de Lucca. 

 

Às fls. 84/85, foi proferida nova decisão monocrática, negando seguimento ao agravo de instrumento. 

Contra a decisão, foi interposto agravo legal pela autarquia, pendente de julgamento. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Conforme relatado nas linhas acima, o presente agravo de instrumento já foi decidido pela 5ª Turma deste Tribunal, 

quando ainda competente regimentalmente para os feitos de natureza previdenciária. 

 
Desta feita, nada mais há a decidir, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão. 

Impõe-se apenas a sua regularização processual, tornando sem efeito a decisão de fls. 84/85 e, em conseqüência, 

julgando prejudicado o agravo interno contra ela interposto. 

 

Diante do exposto, torno sem efeito, de ofício, a decisão de fls. 84/85 e julgo prejudicado o agravo interno de fls. 89/90, 

negando-lhe seguimento, na forma da fundamentação.  
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Proceda a Subsecretaria a regularização do feito, dando baixa no sistema processual e mantendo-o como apenso dos 

autos principais (Ação Ordinária 2001.61.02.002898-7). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010526-36.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010526-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : OLIVIO GOMES DA SILVA e outros 

 
: ANANIAS DIONISIO DA SILVA 

 
: ANTONIO FERNANDES MACIEL 

 
: JOEL BAPTISTA DA SILVA 

 
: LUZIA GOMES 

 
: NESTOR RIBEIRO FILHO 

 
: TERTULIANO ZITO DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.000157-6 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face da decisão que determinou a juntada de "cópia 

autenticada da carta de concessão do benefício, com descrição dos 36 salários de contribuição que serviram de base para 

fixação da mesma, no prazo de 10 (dez) dias." (f. 44 dos autos principais, sob n. 2002.61.83.000157-6) 

 

A decisão da f. 66 concedeu efeito suspensivo ao recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Verifico que foi proferida sentença de procedência nos autos do processo principal, ora confirmada por esta egrégia 

Corte. 

 

Pronunciado o julgamento em primeira instância, mantido por este Tribunal, perde o objeto o presente agravo de 

instrumento, consoante a jurisprudência: 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DE OBJETO CONFIGURADA. RECURSO PREJUDICADO (ARTS. 33, II DO RI E 267, VI DO CPC).  

I - Tendo sido proferida sentença de mérito na ação principal, resta prejudicado por perda de objeto o recurso de 

agravo de instrumento interposto, "ex vi" dos arts. 33, II do Regimento Interno desta Corte e 267, VI do CPC.  

II - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3.ª Região, Relator Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, Quarta Turma, DJF3 25.11.2008, p. 831). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1374/2584 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010741-12.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010741-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : LAZARA APARECIDA POMPEU 

ADVOGADO : FABRÍCIO ORPHEU ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00031-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo M.M. juízo a quo, que em sede de ação 

previdenciária de pensão por morte, indeferiu o pedido de concessão da antecipação dos efeitos da tutela, ao 

fundamento de ausência dos requisitos. 

Houve prolação de sentença, pela procedência do pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora, a partir do 
falecimento do segurado, o benefício previdenciário de pensão por morte. 

Destarte, ante a prolação de sentença, carece de objeto o presente agravo de instrumento interposto contra decisão 

que indeferiu a concessão da tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012210-93.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012210-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIRCE BELUZIO MARQUES e outros 

 
: JOAO CARLOS BELUZIO MARQUES incapaz 

 
: ADALBERTO APARECIDO BELUZIO MARQUES incapaz 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00085-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

tutela antecipada, deferiu a percepção do auxílio-reclusão.  

Contudo, a fls. 82/84 há informação que foi proferida sentença nos autos da ação originária, a qual julgou o feito 

procedente e manteve a concessão do provimento liminar. 

A sentença proferida nos autos principais também já foi objeto de julgamento por este Tribunal, sendo mantido o 

provimento que determinou a implantação do benefício. 

Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018362-60.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.018362-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMAURI RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00002-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos autos da ação de rito 

ordinário n. 023-99, em face da decisão proferida pelo Juízo da 1.ª Vara Cível da Comarca de Santa Fé do sul, SP, que 

fixou os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reis), determinando a citação da referida autarquia para o 

pagamento. 

A r. decisão da f. 40 manteve a decisão agravada. 

Nos autos dos embargos à execução movidos pelo INSS (2003.03.99.012500-1), objetivando a exclusão da verba 

honorária do montante exequendo, foi homologado o pedido de desistência do recurso de apelação formulado pela 
autarquia. 

Ante o exposto, há a perda de objeto deste Agravo de Instrumento, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 

julgando-o prejudicado com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026363-34.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026363-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.13.001255-3 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão interlocutória que determinou a concessão de 

tutela antecipada. 

 

Não foi concedido efeito suspensivo (fls. 26/27). 

 

Sem contraminuta. 
 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Vislumbro a perda de objeto do presente agravo de instrumento. 
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A prolação de sentença na ação de conhecimento tornou prejudicada a discussão travada neste recurso, vez que relativo 

à decisão interlocutória. 

Eventual insurgência da parte vencida deve ser suscitada no recurso de apelação, inclusive o pedido de cassação da 

tutela antecipada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040938-47.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040938-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : MATOZINHO MENDES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 02.00.00142-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MATOZINHO MENDES contra decisão interlocutória que indeferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Não foi concedido efeito suspensivo (fls. 68). 

 

Sem contraminuta. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 109/111, opinando pela prejudicialidade do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

A prolação de sentença na ação de conhecimento tornou prejudicada a discussão travada no presente agravo de 

instrumento, interposto contra decisão interlocutória proferida na curso do feito. 

 

Eventual insurgência da parte Autora, ora agravante, deve ser suscitada no recurso de apelação. 

 

Ressalte-se que já decorreram quase dez anos da data da propositura da ação, não se tolerando mais o prolongamento da 

lide por questões meramente processuais, especialmente se o mérito da ação principal foi devidamente enfrentado, em 

primeiro e segundo graus. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por perda de objeto, na forma da 

fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045144-07.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.045144-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SONIA AKEMI TSURUDA incapaz 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO 

REPRESENTANTE : JUMITI TSURUDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.003127-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão interlocutória que determinou a concessão do 

benefício assistencial. 

 

Não foi concedido efeito suspensivo (fls. 39/40). 

 

Sem contraminuta. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 55/56. 

 

Em decisão de fls. 58/59, o presente agravo foi considerado prejudicado, face ao julgamento da ação de conhecimento. 

 

O INSS interpôs agravo interno, insurgindo-se contra a extinção do feito. 
 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A prolação de sentença na ação de conhecimento tornou prejudicada a discussão travada no presente agravo de 

instrumento. 

Eventual insurgência da autarquia previdenciária deve ser suscitada no recurso de apelação, inclusive o pedido de 

recebimento do recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo e a cassação da tutela. 

 

Ressalte-se que já decorreram mais de dez anos da data da propositura da ação, não se tolerando mais o prolongamento 

da lide por questões meramente processuais, especialmente se o mérito da ação principal foi devidamente enfrentado, 

em primeiro e segundo graus, confirmando-se a tutela antecipada e a implantação do benefício, vez que presentes os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO INTERNO interposto pelo INSS, na forma da 

fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050074-68.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050074-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLOTILDE ADELAIDE CORREA TOZZO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ODERACI BARBOSA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00090-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão interlocutória que arbitrou os honorários 

periciais em R$ 300,00 e determinou à autarquia que procedesse ao depósito. 

 

Não foi concedido efeito suspensivo (fls. 22). 

 

Sem contraminuta. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 59/62, opinando pelo parcial provimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A questão em tela diz respeito ao valor dos honorários periciais. 
A verba pericial, arbitrada pelo juízo de primeiro grau em R$ 300,00, deve ser reduzida para o valor de R$ 234,80 

(Resolução 558/2007), considerando o trabalho realizado e os parâmetros fixados naquele ato normativo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.  

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046338-64.1995.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.007496-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LEOCLIDE FASCIO 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.46338-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse de agir. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões de apelação a autora requer a concessão de liminar objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário, para que este corresponda a R$ 873,20, em cumprimento ao disposto no inciso IV, artigo 7º, combinado 
com o §5º, do artigo 201, da Constituição Federal. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

De início, verifico que, de acordo com informações colhidas do sistema de informações processuais deste E. TRF, em 

consulta ao processo nº 2002.03.99.007497-9, que foi negado seguimento à apelação da autora, com a manutenção da r. 
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sentença monocrática que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício. Desse modo, resta prejudicada a 

presente medida cautelar. 

Diante do decidido nos autos do processo principal, impõe-se negar seguimento ao recurso de apelo da presente ação 

cautelar, tido por prejudicado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, ante a 

perda do objeto, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050152-84.1995.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.007497-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LEOCLIDE FASCIO 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.50152-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou extinto feito, sem julgamento do 

mérito, em vista da impossibilidade jurídica do pedido. Não houve condenação em honorários advocatícios, por ser o 

autor beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais a autora objetiva o recálculo de seu benefício para que este corresponda a R$ 873,20, 

aplicando-se reajustes trimestrais, em substituição aos índices oficiais. Justifica seu pedido no fato de que a fixação do 

salário mínimo em lei deve obedecer rigorosamente ao disposto no inciso IV, do artigo 7º da Constituição Federal. 

Objetiva a revisão de seu benefício por entender que tal pretensão atende aos ditames constitucionais de irredutibilidade 

do valor do benefício e preservação do seu valor real. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Verifica-se que o juízo de primeiro grau, extinguiu o feito sem julgamento de mérito, ante a impossibilidade jurídica do 

pedido. 

No entanto não merece prosperar a alegada impossibilidade jurídica do pedido, vez que o autor pretende a revisão de 
seu benefício, com fundamento nos artigos 7º e 201 da Constituição Federal. 

Não é caso, todavia, de devolver os autos à origem para novo julgamento. Muito embora o pedido formulado na inicial 

não tenha sido objeto de apreciação pelo juízo de primeiro grau, como o feito versa questão unicamente de direito e está 

em condições de imediato julgamento, na forma do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, cabe aqui decidi-lo. 

A questão da equivalência salarial já se encontra pacificada, de há muito, pelos nossos tribunais, e, no caso dos autos, 

não favorece ao apelante. 

Releva constar que o benefício do autor foi concedido em 23/01/1993, sob a égide da Constituição de 1988 e na 

vigência da Lei nº 8.213/91. . 

Por força da proibição de indexação com o salário-mínimo (artigo 7º, IV, da CF), a equivalência salarial - com o 

número de salários-mínimos na época da concessão - vigorou apenas na hipótese do artigo 58 do ADCT. 

É o que se extrai da súmula 18 desta Corte: 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

É cediço que o legislador constituinte, preocupado com a redução do valor dos benefícios, dispôs no artigo 201, 

parágrafo 2º da Carta Magna, que a lei ordinária asseguraria o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. A forma de reajuste observada é a prevista no art. 41 da Lei n. 8.213/91, que definiu o 

INPC como fator de recomposição do poder aquisitivo, sucedido pelo IRSM, na forma da Lei n. 8.542/92, e o IPC-r, 
pela Lei n. 8.880/94. 
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Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela Lei nº 

9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o 

art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Logo, para o referido benefício, aplicam-se os reajustes oficiais e não os índices pretendidos pela autora. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 515 e 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, 

na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030770-59.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030770-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE BELUZIO MARQUES e outros 

 
: JOAO CARLOS BELUZIO MARQUES incapaz 

 
: ADALBERTO APARECIDO BELUZIO MARQUES incapaz 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00085-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 
conceder aos autores o benefício de auxílio-reclusão, a partir da data da citação, inclusive abono anual. As parcelas em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor causa.  

 

Foi concedida a tutela antecipada às fls. 56/57. 

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, alegando que não restaram preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que ausente a qualidade de segurado do recluso e não 

comprovado o exercício de atividade rural.  

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de esposa e filhos. 

 

A condição de dependente dos autores, em relação ao detento restou evidenciada através das certidões de casamento e 

nascimento acostadas às fls. 30/32 e dos depoimentos testemunhais (fl. 53/55), sendo, pois, desnecessário trazer aos 

autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei 

nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
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............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

Quanto à condição de rurícola do recluso, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar a profissão do recluso: cópia das 

certidões de nascimento dos filhos (20.07.1983, 17.04.1985 e 06.11.1981; fl.31/32 e 64), nos quais ele está qualificado 

como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 54/55) foram unânimes em afirmar que o detento trabalhava na 

lavoura antes de ser preso, na plantação de arroz, de milho e de café. 

 

Dessa forma, não há como afastar a qualidade de rurícola do recluso e de segurado obrigatório da Previdência Social, na 

condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, portanto, o termo inicial do benefício deve ser 

mantido na data da citação (04.09.2001), consoante fixado na r. sentença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela 

antecipada. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039030-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039030-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : HERMEGILDA DE SOUZA VALENTIM 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00038-1 3 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, pagando os valores daí 

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais fixados em três salários mínimos.  

 

Em seu recurso, requer o Autor a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e a majoração da 

verba honorária. 

 

Em suas razões recursais, aponta o INSS, em sede preliminar, a carência de ação por falta de interesse de agir. Insurge-

se, ainda, contra a juntada de documentos não autenticados. No mérito, alega que não foram comprovados os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo e a redução dos honorários periciais. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Das preliminares 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
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O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

 

Também afasto a impugnação aos documentos apresentados, ao fundamento de que não autenticados. 

A simples alegação de irregularidade dos documentos, sem qualquer comprovação apta a demonstrá-la, não os 

contamina.  

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 13/08/1933, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 
previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 28/03/2001, atesta que a autora, nascida em 13/08/1933, é portadora de 

lombalgia, hipertensão arterial, artrite e insuficiência cardíaca. Está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho (fls. 73/80). 

 
Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

Embora o último vínculo empregatício da Autora tenha sido extinto em 01/06/1997, é certo que não perde a qualidade 

de segurado aquele que deixa de trabalhar em razão de problemas de saúde, conforme jurisprudência predominante dos 

Tribunais superiores, verbis: 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, avaliadas em conjunto com as demais provas acostadas aos autos, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais 

(doméstica), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua 

qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data do laudo pericial (28/03/2001), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 
 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 
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(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 
administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 
(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.  
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS QUESTÕES 

PRELIMINARES E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E ÀS APELAÇÕES DAS PARTES 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo, majorar a verba honorária, alterar o valor dos honorários 

periciais e esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 28/03/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302619-70.1995.4.03.6108/SP 

  
2002.03.99.042895-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VALDOMIRA GONCALVES PALOMARES 

ADVOGADO : RENATO ARANDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.13.02619-1 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por VALDOMIRA GONÇALVES PALOMARES contra a sentença de fls. 67/69 que 

julgou procedentes os Embargos, determinando o prosseguimento da execução no valor apurado pelo Contador Judicial, 

no valor de R$ 155,33, corrigido até setembro/1996. 

 

Em suas razões de apelação, o Embargado alega que os cálculos acolhidos não refletem os comandos contidos no título 

executivo, não sendo aplicados os índices de correção monetária vigentes em matéria previdenciária, bem como os 

exprugos cabíveis. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a efetuar o pagamento das diferenças devidas a título de 

gratificação natalina, nos anos de 1988 e 1989, com amparo no § 6º do artigo 201 da Constituição Federal, devidamente 

corrigidas. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 660,01. 

 

O INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

 

Merece parcial reforma a r. sentença, vez que não foram utilizados os índices de correção monetária vigentes em 

matéria previdenciária. 

 

Deve ser realizada nova conta, observando os critérios de correção inscritos na Lei nº 6.899/81 e alterações 

subseqüentes, consubstanciados no Provimento n. 24/97 - COGE 3a Região, vigente è época da elaboração. 
Constam dali os seguintes fatores: 

- de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); 

- de março/86 a janeiro/89 - OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

- de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); 

- de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); 

- de 01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); 

- de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); 

- de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); 

- de 01/05/96 em diante - IGP-DI (MP 1.488/96) 

Não se mostra indevida a aplicação dos expurgos inflacionários quando o que se pretende é a recomposição integral do 

valor do crédito do segurado. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 
pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

 

Estão contemplados no Provimento nº 24/97 os expurgos relativos aos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 

(84,32%). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, determinando a realização de novos cálculos, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-94.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.001255-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS interposto pelo Autor contra sentença que julgou procedente a pretensão e 
condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da 

ação (07/06/2002), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença. Foi concedida tutela antecipada.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a fixação do termo de início do benefício na data do laudo, a alteração dos 

critérios de juros e correção monetária fixados e a redução dos honorários advocatícios.  

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 16/06/1942, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 05/11/2003, atesta que a autora, nascida em 16/06/1942, é portadora de artrose 

severa de joelho direito e hipertensão arterial sistêmica. Está total e temporariamente incapacitada para o trabalho, 

devendo ser submetida a procedimento cirúrgico para colocada de prótese (fls. 104/111). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, devidamente comprovada pelas cópias de sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Também assim em relação à qualidade do segurado, vez que a Autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 

27/12/2001 e ingressou com a presente ação em 07/06/2002. 
 

De mais a mais, a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, 

portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua 

vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 

legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  
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Considerando as conclusões do Perito e os demais documentos juntados aos autos, deve ser mantido o termo inicial 

fixado pelo juízo (data do ajuizamento da ação - 07/06/2002), vez que devidamente comprovado que naquela ocasião a 

Autora já se encontrava acometida dos males que a incapacitam. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. Deve ser 

mantido o coeficiente de 10%, sob pena de reformatio in pej us, incidente sobre as prestações vencidas até a sentença. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para alterar os critérios de correção monetária e juros, na forma da 
fundamentação. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a), a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediato implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de 

início - DIB em 07/06/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000157-58.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000157-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : OLIVIO GOMES DA SILVA e outros 

 
: ANANIAS DIONISIO DA SILVA 
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: ANTONIO FERNANDES MACIEL 

 
: JOEL BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

CODINOME : JOEL BATISTA DA SILVA 

APELANTE : LUZIA GOMES 

 
: NESTOR RIBEIRO FILHO 

 
: TERTULIANO ZITO DA SILVA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77, e reajustes subsequentes. As diferenças em atraso, observada 

a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente segundo os critérios firmados no Provimento n. 

26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/01 do Pres. do 

Conselho da Justiça Federal, bem como na Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, à razão de 

6% (seis por cento) ao ano a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Custas, "ex lege". 

 
Recorre a parte autora, pugnando pela majoração da verba honorária e dos juros de mora fixados. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, suscita a ocorrência de decadência e prescrição e, no mais, pugna pela 

reforma da r. sentença, alegando que o benefício da parte autora foi calculado de acordo com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão. Requer, ainda, a submissão da decisão ao reexame necessário. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Por sua vez, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91, pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos 
retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Ademais, a prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado, e sim eventuais diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 
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Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Verifica-se dos autos que os autores são titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de serviço, 

aposentadoria especial e aposentadoria por velhice, desde 21.11.1986 (f. 11), 3.9.1986 (f. 16), 9.2.1983 (f. 20), 

1.º.11.1985 (f. 25), 20.1.1986 (f. 29), 5.1.1988 (f. 35) e 21.6.1985 (f. 40). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei n. 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula n. 7, "verbis": 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei n. 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 (vinte e quatro) 
salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, uma vez que o valor inicial do benefício foi alterado. Portanto, o poder aquisitivo expresso em número de 

salários mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o egrégio STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, 

p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% 

sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo mencionado dispositivo legal, não 

sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu, e dou parcial provimento para a apelação da parte autora para majorar a verba honorária para 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença e para adequar os critérios de 

incidência dos juros de mora, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044809-51.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044809-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : JANETE DANTES DE AMORIM 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00014-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JANETE DANTES DE AMORIM contra decisão que indeferiu a 
retirada dos autos em cartório para apresentação de contrarrazões, por se tratar de prazo comum. 

 

Em decisão de fls. 14 foi negado seguimento ao recurso. 

 

Sem contraminuta. 

 

Às fls. 18/20, a Agravante interpôs agravo regimental contra a decisão de fls. 14, requerendo sua reconsideração ou o 

julgamento pelo órgão colegiado.  

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O recurso foi interposto contra decisão interlocutória proferida após a prolação da sentença que indeferiu o pedido 

formulado pela parte Autora, ora Agravante, de retirada dos autos em cartório para apresentação de contrarrazões. 

 

Como bem salientado na decisão de fls. 14, não é possível qualificar o ato praticado pelo juízo de primeiro grau como 

"decisão interlocutória", visto não acarretar nenhum prejuízo ao direito da parte. Trata-se, sim, de despacho de mero 

expediente. 
 

Todas as questões suscitadas no curso da ação principal foram tratadas no julgamento dos recursos de apelação ali 

interpostos, inclusive pela parte Autora, ora agravante. 

 

Ressalte-se que já decorreram mais de dez anos da data da propositura da ação, não se tolerando mais o prolongamento 

da lide por questões meramente processuais, especialmente se o mérito da ação principal foi devidamente enfrentado, 

em primeiro e segundo graus. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO INTERNO, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054072-10.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054072-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.16.000468-2 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão interlocutória que determinou a concessão de 

tutela antecipada. 

 

Não foi concedido efeito suspensivo (fls. 55/56). 

 

Sem contraminuta. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Vislumbro a perda de objeto do presente agravo de instrumento. 

A prolação de sentença na ação de conhecimento tornou prejudicada a discussão travada neste recurso, vez que relativo 
à decisão interlocutória. 

Eventual insurgência da parte vencida deve ser suscitada no recurso de apelação, inclusive o pedido de cassação da 

tutela antecipada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012404-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012404-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRIAN ORTEGA ESPELHO 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 00.00.00126-9 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 
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Aforada ação de concessão de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do benefício, a partir da citação até que - 

findo o processo de reabilitação profissional para reinserção ao mercado de trabalho - esteja apta ao exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e verba honorária de sucumbência fixada em R$400,00 (quatrocentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das duas folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais do trabalhador - CNIS, em nome da parte autora. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 
outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 16/18 e CNIS), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls. 75/77), a supedanear o deferimento de auxílio-doença. 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, a demandante é portadora de "doença inflamatória em joelho 

direito origem inespecífica, provavelmente por corpo estranho intra articular na infância, posteriormente com reação 

inflamatória. Há redução da capacidade laboral parcial e definitivo para funções que requeiram marcha prolongada/ 

subir ou descer escadas e permanência em pé" (fl. 77, item "VI - DISCUSSÃO E CONCLUSÃO"). 

Não obstante o perito haja concluído pela incapacidade laboral parcial e definitiva, tenho por acertada a conclusão da 

decisão singular que, ao avaliar a condição da autor, cotejou sua qualificação profissional (auxiliar de enfermagem - fls. 
17 e 76, item "II - HISTÓRICO") e idade, inferindo pela caracterização de invalidez total e permanente para o trabalho 

até então desempenhado, a demandar a concessão de auxílio-doença e reabilitação em trabalho compatível com a 

limitação verificada, capacitando sua reinserção no mercado de trabalho. 

Acerca da matéria, merecem lida os seguintes precedentes, tirados de situação parelha: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 501267, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2004, v.u., DJ 28/06/2004, p. 427) 

"AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MINUS - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

- O laudo pericial conclui pela incapacidade parcial e definitiva que impede o desenvolvimento da atividade habitual. 

Assim, não pode ser descartada a necessidade de submissão da parte autora à procedimento de reabilitação, conforme 

o disposto no artigo 62, da Lei nº 8.213/91 que prevê a manutenção do benefício de auxílio-doença nesse período. 

(...)." 

(TRF3, AC 1300246, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, v.m., DJF3 CJ1 20/08/2010, p. 
1133) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. 

I - O autor, em razão de seqüelas de luxação do carpo e entorse de joelho, apresentou deformidades e lesões, com 

comprometimento funcional de ambas as articulações. Obteve administrativamente o benefício de auxílio-doença em 
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12.96, teve decretada a incapacidade temporária para sua profissão habitual de motorista, sua carteira de habilitação 

foi apreendida, o punho apenas enfaixado, sendo encaminhado para realização de cirurgia, que não foi realizada. Não 

foi submetido a processo de readaptação para o exercício de atividade diversa, que lhe garantisse a subsistência e 

continuava em tratamento no ano de 1998, sem previsão de alta, quando, em fevereiro desse ano, o INSS suspendeu o 

benefício de auxílio-doença e não reconsiderou o pedido, dando o apelante como apto para o trabalho. 

II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. 

III - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-

se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. 

IV - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício. Art. 15, I, da Lei 8213/91. 

V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior 

a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador.Precedentes. 

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio-doença na via administrativa com base na cessação da 
incapacidade, já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

(...)." 

(TRF3, AC 819508, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/04/2005, v.u., DJ 23/06/2005, p. 495 - destaquei) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - CONCESSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - 

TERMO INICIAL - DIFERENÇAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Somente cessará o pagamento do benefício se restar comprovada a habilitação do demandante para outra 

atividade que lhe garante o próprio sustento, uma vez ser incabível seu retorno à atividade habitual (lavrador) em 

função da exigência de esforço físico e da natureza das enfermidades que o acometem (diabetes e varizes nos membros 

inferiores). 

(...)." 
(TRF3, AC 1051914, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/03/2007, v.u., DJ 28/03/2007, p. 1033) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono 

anual. 

No que pertine ao termo inicial do benefício, muito embora se discorde dos parâmetros fixados pela sentença, uma vez 

que em dissonância com a jurisprudência, ao entendimento de que tal marco se dá na data do requerimento 

administrativo, de ser mantido em 17/11/2000, data da citação (fl. 24 verso), à míngua de insurgência da parte autora e 

sob pena de malferimento ao princípio da non reformatio in pejus. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 

inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 
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p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF-3ª 

Região - Sétima Turma - AC 1081862, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 08/07/2010, p. 1218; 

AI 366400, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 28/10/2009, p. 393; APELREE 1240925, 

Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 02/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 727; Oitava Turma - AC 1318624, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, j. 02/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 , p. 732; AC 1127041, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

19/11/2007, v.u., DJU 09/01/2008, p. 339; AC 1237423, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 18/05/2009, v.u., DJF3 

CJ2 07/07/2009, p. 416; Nona Turma - AC 1439922, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

29/07/2010, p. 1119; Décima Turma - AC 1468694, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 

25/08/2010, p. 336; AC 1410598, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 01/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1590; AC 

1463825, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1699). 

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012500-50.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012500-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SOARES BORGES 

ADVOGADO : JOAO SOARES BORGES 

PARTE AUTORA : AMAURI RODRIGUES COSTA 

No. ORIG. : 99.00.00002-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 
Por meio da petição da f. 57, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029694-63.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029694-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA APARECIDA POMPEU 

ADVOGADO : FABRÍCIO ORPHEU ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00031-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Lázara Aparecida Pompeu move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de pensão por morte de seu companheiro Geraldo Antônio Caetano de Camargo, falecido em 24.12.2001. 

 

Narra a inicial que a autora viveu em união estável com o de cujus por mais de 3 anos, até data do óbito de seu 

companheiro. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, determinando a concessão do 

benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor do 

débito até a data da sentença. 

Apelou o INSS sustentando, em síntese, que a dependente não depende economicamente do falecido, uma vez que ficou 
demonstrada a possibilidade de sobreviver com o próprio sustento. 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação, com remessa oficial, interposta pela autora da sentença que julgou procedente o pedido de pensão 

por morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 24.12.2001, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls.13. 

 
A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, era 

aposentado (fls. 15). 

 

Os depoimentos testemunhais confirmaram as informações documentais. 

 

A testemunha Guilherme de Paula afirmou: "o depoente conhece a requerente há pouco mais de 3 anos. Também 

conheceu Geraldo, que era colega do depoente, visto que trabalharam juntos na Rede Ferroviária Federal. O depoente e 

Geraldo eram aposentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Pode informar que Geraldo e Lazara conviveram 

como marido e mulher por mais de três anos. Eles moravam sob o mesmo teto e costumavam se apresentar às pessoas 

como se casados fossem. O depoente, contudo, tinha conhecimento de que eles não eram casados, visto que Geraldo 

havia convidado o depoente para ser padrinho de casamento com Lazara, mas ele faleceu antes disso. Desde que 

conheceu Lazara ele vivia sob a dependência de Geraldo, ou seja, sobreviviam com o que ele recebia de aposentadoria. 

Geraldo era viúvo. Lazara também era viúva (...) A casa onde moravam pertencia à Ferrovia. No final do ano passado, 

pouco depois dele falecer, os imóveis foram vendidos aos moradores. Quando Geraldo faleceu a papelada de aquisição 

do imóvel já estava pronta e Lazara está residindo no imóvel até hoje. A requerente vem passando por dificuldades para 

sobreviver e, para ter algum rendimento, está vendendo caldo de cana" (fls. 93). 

 
A testemunha Cecília Antunes de Oliveira Borges prestou o seguinte depoimento: "a depoente conhece a requerente há 

mais de três anos. Geraldo conheceu por mais de 15 anos, visto que eram vizinhos. Geraldo era ferroviário e morava 
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numa casa pertencente à empresa. O marido da depoente também era ferroviário.Geraldo havia se aposentado. A pouco 

mais de três anos Geraldo passou a viver maritalmente com a requerente. Eles viviam sob o mesmo teto e eram 

reconhecidos por todos como marido e mulher. O convívio durou aproximadamente 3 anos, terminando com a morte de 

Geraldo. A casa que pertencia á ferrovia havia sido vendida a Geraldo e, por ocasião de seu falecimento, foi transferida 

para a requerente, que ali continua residindo. Quando Geraldo era vivo, eles sobreviviam com sua aposentadoria. 

Atualmente, para sobreviver, a autora está vendendo garapa e salgados" (fls. 94). 

 

A testemunha Maria de Jesus Camargo afirmou: "Geraldo era filho da depoente. Ele era ferroviário aposentado e, 

aproximadamente 4 anos antes do falecimento, passou a conviver maritalmente com a autora. Eles viviam como marido 

e mulher, residindo numa casa que pertencia à ferrovia. Antes de falecer Geraldo estava adquirindo a casa, mas a morte 

veio de repente e a depoente não sabe dizer se o negócio foi concretizado. O certo é que a autora continua residindo no 

imóvel. Os móveis que tinha na casa pertencia a ambos e ficavam com a autora. Eles viviam da aposentadoria de 

Geraldo e a autora vendia garapa e salgados. Atualmente a autora sobrevive apenas com a renda que obtém desse 

trabalho" (fls. 95). 

 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a condição de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade à companheira 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado, na forma do § 3º do art. 

226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o companheiro: documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial 
ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

Para comprovar a condição de companheira, a autora comprovou endereço em comum. 

 

A alegação de que não foram juntados todos os documentos relacionados no art. 22 do Decreto n. 3.048/1999 não 

merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

 

Comprovada a condição de companheiro do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 

dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

Sublinho, a propósito, que a jurisprudência tem entendido que, para fins de concessão de pensão por morte, não é 

necessário que a dependência econômica seja exclusiva, bastando que se prove que o ganho do falecido auxiliava no 

sustento da beneficiária. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação, conforme o disposto no art. 74 e incisos da Lei 8.313/91, pois não 

foi comprovado o pedido na via administrativa. 

 

Conforme entendimento da jurisprudência, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previstos no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do 

INSS, apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007783-31.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.007783-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS MARCIANO ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ e outro 

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA MARCIANO 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a restabelecer o benefício de prestação continuada. 

 

Em seu recurso, alega o INSS não estarem presentes os requisitos ensejadores do processo cautelar. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 115/118, opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Para a propositura do processo cautelar, necessário se faz a presença dos seus requisitos ensejadores. 

Segundo as lições de Vicente Greco Filho: 

 

'O 'periculum in mora' (perigo da demora) é a probabilidade de dano a uma das partes de futura ou atual ação principal, 

resultante da demora do ajuizamento ou processamento e julgamento desta e até que seja possível medida definitiva. 

O 'fumus boni iuris' (fumo do bom direito) é a probabilidade ou possibilidade da existência do direito invocado pelo 

autor da ação cautelar e que justifica a sua proteção, ainda que em caráter hipotético. Este pressuposto tem por fim 

evitar a concessão de medidas quando nenhuma é a probabilidade ou possibilidade de sucesso e, portanto, inútil a 

proteção cautelar. Para a aferição dessa probabilidade não se examina o conflito de interesses em profundidade, mas em 

cognição superficial e sumária, em razão mesma da provisoriedade da medida. O 'fumus boni iuris' não é um 

prognóstico favorável no processo principal, nem uma antecipação do julgamento, mas simplesmente um juízo de 

probabilidade, perspectiva essa que basta para justificar o asseguramento do direito. 

(em Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 3º volume, 8ª edição, págs. 153/154) 

 

Tendo em vista o julgamento proferido na ação principal, reconhecendo a comprovação do direito material alegado e 

concedendo a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício assistencial de prestação continuada, perde a 
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presente medida a sua necessidade, impondo-se a extinção do feito, sem adentrar na análise do mérito, ressaltando que 

eventual recurso (especial ou extraordinário) interposto contra a decisão proferida nos autos principais não possui efeito 

suspensivo, mas apenas devolutivo. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse 

processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, 

consistente na AC nº 0025366-12.1987.4.03.6100, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, 

com o fito de assegurar a eficácia do provimento definitivo, não há 

litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo 

incabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do 

STJ e desta Turma (STJ, 1ª Turma, REsp 277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, 

Embargos de Declaração em AC nº 95.03.079197-9, AC 

94.03.031734-5/SP). 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, AC 1528429, Processo 1987.61.00.018750-7, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª 
Turma, DJF3 CJ1 10/11/2010, p. 280) 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DECLARO A EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, por falta de interesse de agir superveniente e perda de objeto, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação.  

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da Ação Ordinária nº 2003.61.07.009159-8, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009159-52.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.009159-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS MARCIANO ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ e outro 

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA MARCIANO 

ADVOGADO : CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão, condenando a 

autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, a partir da cessação, e a pagar os valores daí decorrentes, 

além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 750,00. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da perícia e a redução da verba honorária. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 136/138, opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O benefício de prestação continuada, de natureza assistencial, encontra previsão constitucional no artigo 203, V, 

regulamentado pela Lei n. 8.742/93, exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou 

possua alguma deficiência que o impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua 

subsistência. 

 

O exame médico pericial atestou que o Autor, nascido em 07/02/196, é portador de retardo mental desde os 9 meses de 
idade e está incapacitado de exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência (fls. 68/69). 

 

O laudo social, juntado às fls. 36/38, atestou que o Autor vive com sua família (mãe e irmão menor, além do 

companheiro de sua mãe), em casa popular, simples. A família não tem renda fixa e os valores ganhos são insuficientes 

para arcar com todas as despesas da casa, devidamente descritas no estudo social. 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 
ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado 
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claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos 

autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; 

Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar 

Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 

não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo 

INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

No caso em tela, considerando a precária situação do núcleo familiar da Autora, é possível constatar que a renda per 

capita é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O conjunto probatório atesta, com suficiência, a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, que 

deve ser restabelecido a partir da data da indevida cessação (01/11/2002), devendo ser compensados eventuais 

pagamentos ocorridos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

A verba honorária foi fixada em R$ 750,00, atendendo aos critérios estipulados nos §§ 3º e 4º, do art. 20, do CPC, não 

comportando qualquer alteração. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Mantenho a tutela antecipada concedida nos autos da Medida Cautelar nº 2003.61.07.007783-8, em apenso. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, a partir de 01/11/2002, no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Medida Cautelar nº 2003.61.07.007783-8, em apenso. 

 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-39.2003.4.03.6113/SP 
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2003.61.13.001528-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIA DOS REIS FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REPRESENTANTE : SEBASTIANA BORDINI FERREIRA 

CODINOME : SEBASTIANA BORDINE FERREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEIA DOS REIS FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 127/135 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo desde a data da citação, além dos consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 144/150, o INSS alega o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido, bem como, requer que seja modificada a r. sentença, para que a Autarquia não reembolse as 

despesas com o perito judicial e para que a verba honorária seja reduzida. 

 
Com contrarrazões às fls. 153/157, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 148/153) opinou pelo improvimento da apelação interposta 

pelo INSS. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício , expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 
Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 101/102), atesta que a parte autora é portadores de Síndrome de 

Drown (retardo mental moderado com idade mental entre 6 a 9 anos), com intensidade moderado a grave com 

incapacitação total, não havendo tratamento especifico. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 
I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1404/2584 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 106/110), o núcleo familiar é composto pela Autora Cléia dos Reis 

Ferreira, seu irmão Felicíssimo Ferreira neto e sua mãe que os representa nos autos. Residem em casa própria, muito 

simples, constituída por quatro cômodos (cozinha, sala, dois quartos e um banheiro), todos sem acabamento, lajeados e 

revestidos com piso frio. As paredes encontram-se no reboco e o mobiliário não é composto nem mesmo pelo essencial. 

A renda familiar é composta do auxílio doença no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) recebidos pela mãe. O 

total das despesas mensais mínimas da família é de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais) 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não deve 

incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 

amparo ao deficiente. 

 

É como vêm, reiteradamente, decidindo os nossos tribunais: 

 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. MENOR DEFICIENTE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO A CADA 2 ANOS. TERMO INICIAL. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAS. REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo 

social. 

II - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do 

domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se 

extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da Constituição da República. 

III - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 

desta Egrégia Corte. 

IV - A decisão proferida na ADIN 1232-1 não retirou a possibilidade 

de aferição da miserabilidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

V - É de ser deferido benefício assistencial ao autor, hoje com 15 anos, portador de Sindrome de Down, totalmente 

dependente dos familiares, que vive com a mãe, que se dedica ao cuidado com os filhos, o pai e uma irmã de 11 anos. A 

renda familiar é proveniente do trabalho do genitor como motorista, auferindo R$ 427,00. É preciso considerar a 

situação peculiar de uma família que carrega o fardo de um filho deficiente, que nunca terá uma vida independente e 
que necessita de cuidados extras, exigindo dos familiares maiores sacrifícios e tornando suas vidas mais penosas. 

VI - É preciso considerar que, para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de 

valor mínimo, a que teria direito a parte autora. 

VII - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de 

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VIII - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

IX - O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo mensal, de acordo com o art. 20, caput, da Lei nº 

8.742/93, não se aplicando na correção o art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

X - Expressa previsão legal, art. 21 da Lei nº 8.742/93, dispensa que conste do dispositivo, a necessidade de revisão do 

benefício a cada dois anos. 

XI - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, considerando que, para a concessão do benefício assistencial 

é necessária a comprovação, além da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive o 

requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a 

Autarquia. 

XII - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os 

honorários periciais. 
XIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, 

do STJ). 

XIV - Salário do perito fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da 

Resolução nº281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

XV - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei nº10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

XVI - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., com provimento 

favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do 

benefício. 

XVII - Apelação do INSS parcialmente provido. 
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(TRF-3ª REGIÃO - AC 2002.03.99.045599-9-9ª Turma - Relatora: Desembargadora Federal Dra. Marianina Galante - 

DJU DATA:13/01/2005 p. 333) 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 
deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação 

da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. De 

ofício determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FELICISSIMO FERREIRA NETO incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REPRESENTANTE : SEBASTIANA BORDINI FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF 

CODINOME : SEBASTIANA BORDINE FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FELICÍSSIMO FERREIRA NETO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 124/128 julgou a ação improcedente, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento das despesas e 

honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa. Ficando a condenação suspensa nos 

termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950. Não houve condenação em custas. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 
 

Em razões recursais de fls. 131/136, a parte autora alega preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões às fls. 139/142, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 148/153) opinou pelo provimento da apelação interposta 

pela parte Autora. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
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O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício , expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 98/99), atesta que a parte autora é portadores de Síndrome de 

Drown (F 71 Deficiência mental moderada e QI entre 35 a 49 anos e idade mental entre 6 a 9 anos), com intensidade 

moderado a grave com incapacitação total, não havendo qualquer condição laborativa, inclusive pela própria idade do 

examinado não existindo tratamento especifico. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 
amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 
(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 104/107), o núcleo familiar é composto pela Autora Felicíssimo 

Ferreira neto, sua irmã Cléia dos Reis Ferreira e sua mãe com idade avançada. Residem em casa própria, muito simples, 

constituída por quatro cômodos (cozinha, sala, dois quartos e um banheiro), todos sem acabamento, lajeados e 

revestidos com piso frio. As paredes encontram-se no reboco e o mobiliário não é composto nem mesmo pelo essencial. 

A renda familiar é composta do auxílio doença no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) recebidos pela mãe. O 

total das despesas mensais mínimas da família é de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais) 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 
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fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não deve 

incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 

amparo ao deficiente. 

 

É como vêm, reiteradamente, decidindo os nossos tribunais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. MENOR DEFICIENTE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO A CADA 2 ANOS. TERMO INICIAL. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAS. REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo 

social. 

II - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do 

domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se 

extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da Constituição da República. 
III - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 

desta Egrégia Corte. 

IV - A decisão proferida na ADIN 1232-1 não retirou a possibilidade 

de aferição da miserabilidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

V - É de ser deferido benefício assistencial ao autor, hoje com 15 anos, portador de Sindrome de Down, totalmente 

dependente dos familiares, que vive com a mãe, que se dedica ao cuidado com os filhos, o pai e uma irmã de 11 anos. A 

renda familiar é proveniente do trabalho do genitor como motorista, auferindo R$ 427,00. É preciso considerar a 

situação peculiar de uma família que carrega o fardo de um filho deficiente, que nunca terá uma vida independente e 

que necessita de cuidados extras, exigindo dos familiares maiores sacrifícios e tornando suas vidas mais penosas. 

VI - É preciso considerar que, para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de 

valor mínimo, a que teria direito a parte autora. 

VII - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de 

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VIII - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

IX - O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo mensal, de acordo com o art. 20, caput, da Lei nº 

8.742/93, não se aplicando na correção o art. 41, da Lei nº 8.213/91. 
X - Expressa previsão legal, art. 21 da Lei nº 8.742/93, dispensa que conste do dispositivo, a necessidade de revisão do 

benefício a cada dois anos. 

XI - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, considerando que, para a concessão do benefício assistencial 

é necessária a comprovação, além da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive o 

requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a 

Autarquia. 

XII - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os 

honorários periciais. 

XIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, 

do STJ). 

XIV - Salário do perito fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da 

Resolução nº281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

XV - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei nº10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

XVI - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., com provimento 

favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do 

benefício. 
XVII - Apelação do INSS parcialmente provido. 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 2002.03.99.045599-9-9ª Turma - Relatora: Desembargadora Federal Dra. Marianina Galante - 

DJU DATA:13/01/2005 p. 333) 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (09.12.2003), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a FELICÍSSIMO FERREIRA NETO, com data de início do benefício - (DIB 

09.12.2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

Autora, na forma da fundamentação acima. Concedo a tutela específica. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034494-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.034494-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ADELIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CONTENTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00166-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que 

fixou honorários periciais em R$ 400,00, nos autos da ação de rito ordinário (01.01.2002/001668), que tramitou perante 

a 1.ª Vara da Comarca de Lençóis Paulista, SP (f. 69). 

 

A decisão da f. 29 recebeu o recurso em seu efeito meramente devolutivo. 
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Sem apresentação de contraminuta, vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Verifico no processo principal, em trâmite neste egrégio Tribunal (2006.03.99.010328-6), que foi prolatada sentença 

nos autos do processo 1668/02 (f. 88-90), condenando a autarquia no pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios (f. 89). 

 

Destarte, pronunciado o julgamento em primeira instância, perde o objeto o presente agravo de instrumento, consoante a 

jurisprudência: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA 

DE OBJETO CONFIGURADA. RECURSO PREJUDICADO (ARTS. 33, II DO RI E 267, VI DO CPC)  

I - Tendo sido proferida sentença de mérito na ação principal, resta prejudicado por perda de objeto o recurso de 

agravo de instrumento interposto, "ex vi" dos arts. 33, II do Regimento Interno desta Corte e 267, VI do CPC.  

II - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3.ª Região, Relator Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, Quarta Turma, DJF3 25.11.2008, p. 831). 

 
Configurada, pois, a perda de objeto, desnecessária a análise do mérito do presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento 

interposto pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004152-09.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004152-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JANETE DANTES DE AMORIM 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00014-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interposto s pelo INSS e pela Autora contra sentença que julgou 

procedente a pretensão e condenou a autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir da citação, pagando os 

valores daí decorrentes, com juros e correção monetária, além de custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Nas razões de apelação, a parte Autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (18/12/2000) e a majoração da verba honorária. 

 
Em seu recurso, requer o INSS a reforma da sentença, ao fundamento de que não foram comprovados os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do 

laudo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 195/202. 
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É o relatório. DECIDO. 

O benefício de prestação continuada, de natureza assistencial, encontra previsão constitucional no artigo 203, V, 

regulamentado pela Lei n. 8.742/93, exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou 

possua alguma deficiência que o impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua 

subsistência. 

 

O laudo médico atestou que a Autora, nascida em 28/01/1945, é portadora de surdez no ouvido direito com paralisia 

facial, além de hipertensão arterial e diabetes. Sofreu dois AVCs. Está total e permanentemente incapacitada para 

exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência (fls. 108/109). 

 

Consta do estudo social que a Autora mora com seu marido e um irmão, de 64 anos de idade. O marido faz "bicos" em 

fazendas e recebe R$ 10,00 por dia trabalhado, mas não tem registro (fls. 119/120). 

De acordo com o artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91, o núcleo familiar é composto da Autora e seu cônjuge e a família 

não possui qualquer renda. 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

 
'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado 

claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos 

autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; 

Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar 

Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 

não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo 

INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 
se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

No caso em tela, considerando a precária situação do núcleo familiar da Autora, é possível constatar que a renda per 

capita é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (18/12/2000 - fl. 16), vez que devidamente comprovado 

que naquela data a Autora já estava acometida dos males que a incapacitam e não tinha condições de prover ou ter 

provido por sua família o seu sustento.  
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São devidas as diferenças apuradas entre a data do requerimento (18/12/2000) e a data da concessão do benefício de 

aposentadoria por idade (23/08/2005), devendo ser compensados eventuais pagamentos ocorridos na via administrativa 

e insuscetíveis de cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 
considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a presente decisão, nos termos da Súmula 111 STJ. Deve 

ser majorado o coeficiente para 15% e mantida a base de cálculo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no cas o em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA 
AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, para majorar o coeficiente 

dos honorários advocatícios e para isentar o INSS do pagamento de custas, na forma da fundamentação. 

 

Traslade-se cópia para os autos do Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.044809-5, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004638-91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004638-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MATOZINHO MENDES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00142-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MATOZINHO MENDES contra sentença que julgou improcedente a 

pretensão, condenando a Autora a pagar as despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o 

valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

Em seu recurso, requer a Autora a reforma da sentença e a concessão do benefício, ao fundamento de que restaram 

comprovados os requisitos legais exigidos. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 173/175, opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Do agravo retido 

 

De início, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 93/96, visto que sua apreciação não foi reiterada 

quando da interposição das contrarrazões do recurso de apelação, na forma do artigo 523, § 1º do Código de Processo 
Civil. 

 

Do mérito 

 

O benefício de prestação continuada, de natureza assistencial, encontra previsão constitucional no artigo 203, V, 

regulamentado pela Lei n. 8.742/93, exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou 
possua alguma deficiência que o impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua 

subsistência. 

 

O laudo médico atestou que o Autor, nascido em 08/06/1945, é portador de transtornos mentais (transtorno da 

personalidade histriônica e transtorno dissociativo-conversivo), distúrbio que não o impede de exercer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência (fls. 113/117). 

 

De outro lado, o estudo social realizado atesta que o núcleo familiar é composto pelo autor e sua mãe, de 81 anos. 

Segundo consta, a renda da família é composta unicamente da pensão recebida por sua genitora, no valor de um salário 

mínimo. A família mora em residência simples e recebe ajuda de terceiros - fls. 126/127. 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 
mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 
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como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado 

claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos 

autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; 

Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar 

Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 

não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo 

INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

No caso em tela, considerando a precária situação do núcleo familiar da Autora, é possível constatar que a renda per 

capita é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o rendimento familiar é composto apenas e tão-somente dos proventos recebidos pela genitora do 

Autor, no valor de um salário mínimo. 
A interpretação sistemática do texto constitucional e da legislação ordinária que o regulamenta permite estender a regra 

inscrita no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (que desconsidera, para efeito de renda familiar, o 

benefício assistencial já percebido por algum membro do núcleo familiar) ao benefício previdenciário pago por algum 

membro do núcleo familiar, no valor de um salário mínimo. 

Ora, se o próprio legislador reconheceu que o recebimento de benefício assistencial no valor de um salário mínimo 

apenas dá conta de arcar com a subsistência da pessoa beneficiada, não sendo possível considerar tal montante como 

"renda familiar" apta a garantir a sobrevivência do núcleo familiar, também assim deve ser em relação ao benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Ao que consta, o critério utilizado pelo legislador foi o valor do rendimento (um salário mínimo), não importando o tipo 

de benefício a que se vincula. 

A Décima Turma deste Colendo Tribunal assim tem se manifestado sobre a questão, em interpretação que, a nosso ver, 

vai de encontro às pretensões do legislador constituinte em fornecer aos cidadãos condições dignas de sobrevivência.  

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 20 DA LEI 

N.º 8.742/93. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 273 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

1. Ao INSS incumbe a operacionalização do benefício assistencial, 

nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei nº 8.742/93 c.c. o 

parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95, sendo parte 

legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 

2. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou 

previdenciário, estes são prestações relativas à seguridade social, 

constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o 

que torna evidente a aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 

da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do 

benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a 

respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual. Estado de 

miserabilidade do agravado evidenciado. 

3. A Lei nº 8.742/93 veio regulamentar o art. 203, V, da 

Constituição Federal, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos 

para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida 

independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda 
familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

4. O disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único 

meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do idoso, 

devendo a respectiva aferição ser feita, com base em elementos de 

prova colhidos ao longo do processo, observada as circunstâncias 

específicas relativas ao postulante do benefício. 

5. O quadro em que se encontra o agravado, pelo menos neste exame 

preambular, demonstra a verossimilhança do direito alegado, bem 

como o risco de dano irreparável, fazendo jus à antecipação da 

tutela pleiteada. 

6. A irreversibilidade da medida não ocorre na espécie, pois a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1415/2584 

tutela concedida não esgota a um só tempo o objeto da demanda, 

podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso a 

qualquer tempo, alterada a situação fática que alicerçou a decisão 

agravada, além do que sobreleva, no caso, a proteção dos direitos à 

vida, à saúde e à assistência social. 

7. Argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público Federal 

rejeitada e agravo improvido (TRF 3ª Região; AG 134461; 10ª Turma; Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA; DJ de 

30/04/2004, pág. 724) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. APLICAÇÃO 

DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. REVISÃO BIENAL. INÍCIO DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. PRELIMINARES 

REJEITADAS. APELO DO INSS PROVIDO EM PARTE. REMESSA OFICIAL PROVIDA 

EM PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE CONFIRMADA. 

1.-É parte legítima a autarquia previdenciária na demanda relativa 

ao benefício de prestação continuada do art. 20 da L. 8.742/93. 

2.-Reunidos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao 

benefício assistencial de prestação continuada previsto do caput do 
art. 20 da L. 8.742/93. 

3.-Os gastos extras para tratamento médico e medicamentoso 

autorizam a convicção de que a renda mensal per capita é inferior 

ao limite legal do § 3º do art. 20 da L. 8.742/93. 

4.-A revisão bienal de que trata o art. 21 da L. 8.742/93 é ato 

administrativo, cuja executoriedade decorre do poder-dever 

conferido à Administração para avaliar a continuidade das condições 

que deram origem ao benefício, independentemente de provimento 

jurisdicional. 

5.-O data de início do benefício deve coincidir com a data da 

citação inicial, quando veio a ser constituída em mora a autarquia 

previdenciária. 

65.-Os juros de mora são devidos desde a citação, à taxa de 6% ao 

ano, com base no art. 1.062 do Código Civil. 

7.-Em consonância com as diretrizes dos § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, é razoável o arbitramento dos honorários de advogado 

em 15% sobre o valor da condenação. 
8.-A correção monetária das parcelas em atraso deve obedecer os 

critérios legais previstos na L. 8.213/91 e legislação 

superveniente. 

9.-De acordo com o art. 128 da L. 8.213/91, na redação dada pela L. 

9.032/95, o art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93, e o art. 3º, I e II, da 

L. 1.050/60, as partes gozam de isenção das custas, logo a 

autarquia a elas não se sujeita, nem tem de reembolsar as que 

livremente a parte autora decidiu pagar. 

10.-Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas em 

parte. Sentença parcialmente confirmada. (TRF 3ª Região; AC 481730; 5ª Turma; Relator Des. Fed. CASTRO 

GUERRA; DJ de 13/08/2002, pág. 357) 

 

Não obstante o laudo pericial tenha constatado que o Autor está apto a desenvolver atividade laborativa que garanta a 

sua subsistência, o certo é que ele implementou o requisito etário no curso da ação (em 08/06/2010), fato considerado 

suficiente pelo legislador para a concessão do benefício, além da comprovação da necessidade econômica. 

 

O benefício é devido a partir do implemento do requisito etário (08/06/2010), devendo ser compensados eventuais 
pagamentos ocorridos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1416/2584 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o percentual de 15%, incidente sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO 

AGRAVO RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação. 
 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.040938-3, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002044-46.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.002044-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MENEZES PEREIRA 

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARLOS ROBERTO MENEZES PEREIRA contra sentença que julgou 

improcedente a pretensão e condenou a parte autora a pagar custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 500,00, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Em suas razões recursais, alega a autora que restaram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício, requerendo a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

O autor, nascido em 09/12/1953, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1417/2584 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Foram feitas duas perícias médicas, uma por médico ortopedista e outra por psiquiatra. 

O primeiro exame médico-pericial, realizado em 16/11/2004, atesta que o autor, nascido em 09/12/1953, é portador de 

seqüela de fratura do fêmur esquerdo, acetábulo esquerdo e fratura da coluna torácica. No entanto, está recuperado das 

cirurgias que sofreu e não apresenta incapacidade física (fls. 97/102). 

O segundo exame, feito em 09/08/2005, atesta que o Autor não apresenta qualquer problema de ordem psiquiátrica (fls. 

137/138). 

 
Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 

No entanto, o conjunto probatório acostado aos autos não atestou que o Autor está incapacitado para trabalhar, sendo 

indevida a concessão do benefício. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.  
 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.082888-5, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082888-31.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082888-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO MENEZES PEREIRA 

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.06.002044-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ROBERTO MENEZES PEREIRA contra decisão 

interlocutória que indeferiu o pedido de destituição do perito, bem como a realização de nova perícia. 

 

Não foi concedido efeito suspensivo (fls. 89). 

 

Sem contraminuta. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

A prolação de sentença na ação de conhecimento tornou prejudicada a discussão travada no presente agravo de 
instrumento, interposto contra decisão interlocutória proferida na curso do feito. 

 

Eventual insurgência da parte Autora, ora agravante, deve ser suscitada no recurso de apelação. 

 

Ressalte-se que já decorreram mais de sete anos da data da propositura da ação, não se tolerando mais o prolongamento 

da lide por questões meramente processuais, especialmente se o mérito da ação principal foi devidamente enfrentado, 

em primeiro e segundo graus. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por perda de objeto, na forma da 

fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008710-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008710-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOTILDE ADELAIDE CORREA TOZZO 

ADVOGADO : ODERACI BARBOSA DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00090-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a 

autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, com juros e 

correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00. 
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Em seu recurso, requer o INSS a reforma da sentença, ao fundamento de que não foram comprovados os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 165/174, opinando pelo provimento parcial do recurso. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O benefício assistencial encontra previsão constitucional no artigo 203, V, regulamentado pela Lei n. 8.742/93, 

exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou possua alguma deficiência que o 

impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua subsistência. 

 

Os documentos juntados às fls. 08 atestam, com suficiência, que a Autora é maior de 65 (sessenta e cinco) anos. 

 

De outro lado, o estudo social atestou que o núcleo familiar é composto pela autora e seu marido. Eles vivem dos 

proventos de aposentadoria recebida pelo marido, no valor de um salário mínimo. Sobrevivem com dificuldades e 
recebem ajuda dos filhos - fls. 111/112. 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 
A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado 

claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos 

autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; 

Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar 

Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do 
beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 

não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo 

INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

No caso em tela, considerando a precária situação do núcleo familiar da Autora, é possível constatar que a renda per 

capita é inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o rendimento familiar é composto apenas e tão-somente do provento recebido pelo marido da Autora, 

no valor de um salário mínimo. 
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A interpretação sistemática do texto constitucional e da legislação ordinária que o regulamenta permite estender a regra 

inscrita no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (que desconsidera, para efeito de renda familiar, o 

benefício assistencial já percebido por algum membro do núcleo familiar) ao benefício previdenciário pago por algum 

membro do núcleo familiar, no valor de um salário mínimo. 

Ora, se o próprio legislador reconheceu que o recebimento de benefício assistencial no valor de um salário mínimo 

apenas dá conta de arcar com a subsistência da pessoa beneficiada, não sendo possível considerar tal montante como 

"renda familiar" apta a garantir a sobrevivência do núcleo familiar, também assim deve ser em relação ao benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Ao que consta, o critério utilizado pelo legislador foi o valor do rendimento (um salário mínimo), não importando o tipo 

de benefício a que se vincula. 

A Décima Turma deste Colendo Tribunal assim tem se manifestado sobre a questão, em interpretação que, a nosso ver, 

vai de encontro às pretensões do legislador constituinte em fornecer aos cidadãos condições dignas de sobrevivência. 

Neste sentido: 

 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe : AG DE INSTRUMENTO 134461 Processo 200103000219097 UF: 

SP Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento TRF 300081789 

Fonte : DJU DATA: 30/04/2004 PÁGINA :724 
Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA 

DECISÃO: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público 

Federal e negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL.LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 

273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

1. Ao INSS incumbe a operacionalização do benefício assistencial, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 c.c o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda . 

2. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no parágrafo 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo 

pagamento do benefício seja instituição de previdência social, podendo assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça 

Estadual. Estado de miserabilidade do agravado evidenciado. 

3. A Lei nº 8.742/93 veio regulamentar o art. 203, V, da Constituição Federal, estabelecendo em seu art. 20 os 
requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa 

idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

4. O disposto no parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso devendo a respectiva aferição ser feita, com base em elementos de prova colhidos ao longo do 

processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. 

5. O quadro em que se encontra o agravado, pelo menos neste exame preambular, demonstra a verossimilhança do 

direito alegado, bem como o risco de dano irreparável, fazendo jus à antecipação da tutela pleiteada. 

6. A irreversibilidade da medida não ocorre na espécie, pois a tutela concedida não esgota a um só tempo o objeto da 

demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso a qualquer tempo, alterada a situação fática 

que alicerçou a decisão agravada, além do que sobreleva , no caso, a proteção dos direitos à vida, à saúde e à 

assistência social. 

7. Argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público Federal rejeitada e agravo improvido. 

Data da Publicação 30/04/2004 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  

Classe : AC - apelação civel - 481730 

Processo 199903990349050 UF: SP Órgão Julgador QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2002 Documento TRF 
300060474 

Fonte : DJU DATA: 13/08/2002 PÁGINA :357 

Relator(a): JUIZ CASTRO GUERRA 

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento à apelação, e à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a) reletor(a) 

EMENTA  

ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. APLICAÇÃO DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. REVISÃO BIENAL. 

INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. PRELIMINARES REFEITADAS. 

APELO DO INSS PROVIDO EM PARTE. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE 

CONFIRMADA. 
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1. É parte legitima a autarquia previdenciária na demanda relativa ao benefício de prestação continuada ao art. 20 da 

L. 8.742/93. 

2. Reunidos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício assistencial de prestação continuada previsto 

do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

3. Os gastos extras para tratamento médico e medicamentoso autorizam a convicção de que a renda mensal per capita 

é inferior ao limite legal ao § 3º do art. 20 da L. 8.742/93. 

4. A revisão bienal de que trata o art.21 da L. 8.742/93 é ato administrativo, cuja executoriedade decorre do poder-

dever conferido à Administração para avaliar a continuidade das condições que deram origem ao benefício, 

independentemente de provimento jurisdicional. 

5. A data de início do benefício deve coincidir com a data da citação inicial, quando veio a ser constituída em mora a 

autarquia previdenciária. 

6. Os juros de mora são devidos desde a citação, à taxa de 6% ao ano, com base no art. 1.062 do Código Civil. 

7. Em consonância com as diretrizes dos§§ 3º e 4º do art. 20 do C. PR. Civil, é razoável o arbitramento dos honorários 

de advogado em 15% sobre o valor da condenação. 

8. A correção monetária das parcelas em atraso deve obedecer os critérios legais previstos na L. 8.213/91 e legislação 

superveniente. 

9. De acordo com o art. 128 da L. 8.213/91, na redação dada pela L. 9.032/95, o art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93, e o art. 

3º, I e II, da L. 1.050/60, as partes gozam de isenção das custas, logo a autarquia a elas não se sujeita, nem tem de 
reembolsar as que livremente a parte autora decidiu pagar. 

10. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas em parte. Sentença parcialmente confirmada  

Indexação: BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTNUADA, DEFICIENTE, DESPESA, MEDICAMENTO, 

INFERIORIDADE, LIMITE LEGAL, DATA, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, CORRESPONDÊNCIA, 

CITAÇÃO.AUTARQUIA, ISENÇÃO DE CUSTAS. 

Data da Publicação: 13/08/2002 

 

O benefício é devido a partir da citação (09/04/2002), devendo ser compensados eventuais pagamentos ocorridos na via 

administrativa e insuscetíveis de cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios foram arbitrados, com moderação, em R$ 400,00, de acordo com os parâmetros dos §§ 3º e 

4º do artigo 20, do CPC. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Traslade-se cópia para os autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.050074-0, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010328-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010328-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ADELIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CONTENTE 

No. ORIG. : 02.00.00166-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da 

data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora, a partir da 
citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que a perícia médica demonstrou que a parte autora não apresentou o 

requisito da incapacidade total e permanente para o trabalho. Subsidiariamente, contesta o termo inicial do benefício e 

requer sua fixação na data da juntada do laudo aos autos. 

 

Com as contrarrazões (f. 110-114), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 05.02.1946, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 
O laudo médico-pericial, elaborado em 20.02.2004 (f. 61-63), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial, 

glaucoma, déficit visual, seqüela de trauma craniano, com distúrbio do equilíbrio e de cognição, labirintite, escoliose, 

lordose e osteoartrose de coluna, estando incapacitada de modo total e permanente para o trabalho. 

 

Destarte, não merecem prosperar as alegações do instituto réu de que não foi preenchido o requisito da incapacidade 

total e permanente, pois o próprio laudo foi categórico ao indicar incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Ademais, ainda que assim não fosse, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de 

Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 
MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (19.03.2003 f. 33), consoante entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1423/2584 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial tão somente para isentar o INSS do pagamento de custas processuais e explicitar os critérios de 

correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA ADELIA OLIVEIRA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências 
cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 

do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002602-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002602-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00305-8 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com 
fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, condenando o autor no pagamento dos honorários 
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periciais fixados em R$ 400,00, além de honorários advocatícios igualmente fixados em R$ 400,00, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, em preliminar, a parte autora requer que a litispendência não seja acolhida, anulando-se a 

sentença, para o regular prosseguimento do feito e seja proferida sentença de mérito. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A parte autora ajuizou a presente ação pretendendo a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

No curso da ação, foi constatada a existência de prevenção com a apelação cível n. 1999.03.99.069217-0, distribuída em 

1.º.2.1999, ou seja, antes da presente ação (distribuída em 18.11.2003). 

Resta evidente a ocorrência de litispendência quanto a esta ação, distribuída posteriormente àquele feito, tendo em vista 

a reiteração de pretensão ajuizada anteriormente (art. 301, § 3º do Código de Processo Civil). 

Conforme ensina Nelson Nery Junior, a litispendência ocorre: 

"quando se repete ação idêntica a uma já em curso, isto é, quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma 

causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem 

conhecimento de mérito". (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 

Ed. Revista dos Tribunais, 7ª edição, ano 2003, pág. 628). 

Assim, tendo em vista a existência de litispendência (quando da distribuição), o presente feito merece ser extinto com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, mantendo-se a sentença recorrida. 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar para negar seguimento 

à apelação da parte autora, na forma da fundamentação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10053/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007714-41.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.007714-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIA DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

SUCEDIDO : JAIR FERREIRA BERNARDINO falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.00064-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor e pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial e condenou o INSS a pagar à parte autora, desde a data de sua aposentadoria, 

em 16/05/1989 até julho de 1991, o benefício com os reajustes mensais em numero de salários mínimos, devidamente 

corrigidos mês a mês, tomando por base a renda mensal inicial. A partir de agosto de 1991, o valor devera seguir o art. 

41 da Lei 8.213/91 e o disposto na Lei 8.542/92 quando o índice passou a ser o IRSM. Houve condenação em 

honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 15% sobre o valor da diferença devida, acrescido de um ano das 

prestações vincendas. 
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Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da sentença sob o argumento de que a partir de setembro de 1991 

houve nova defasagem nos benefícios. Requer a aplicação dos critérios previstos no artigo 58 do ADCT, para 

restabelecimento do poder aquisitivo, com fundamento nos artigos 194 e 201, ambos da Constituição Federal. 

O INSS, em suas alegações, requer reforma de parte da sentença, pois alega que já foi dado cumprimento ao disposto no 

artigo 58 do ADCT, inexistindo diferenças em favor da parte autora. Alternativamente pede a redução da verba 

honorária, devendo ser excluídas as prestações vincendas. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispôs que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 
equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

No caso, ora em estudo, o benefício do autor foi concedido em 16/05/1989 (fl. 09), fora do período estabelecido para 

aplicação do artigo 58, do ADCT. 

Nos benefícios concedidos no chamado "buraco negro", tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 8213/91, 

com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio de 1992). 

Neste sentido, veja-se o aresto: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 430992 
Processo: 98030636227 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/03/2005 Documento: 

TRF300094057 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 348 Relator(a) JUIZ RODRIGO ZACHARIAS 

Decisão Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL 

FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou integralmente o voto do Relator. RESULTADO FINAL: A Turma, por 

unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário e negou provimento à apelação do 

autor, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE 

CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 

3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 
ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. 

E este é o caso dos autos, pois verifica-se que o benefício do autor foi concedido antes do advento da lei 8.213/91, de 

24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a implantação do 

plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu artigo 145, a 

partir de 05/04/91. 

Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como aplicando o artigo 

144, parágrafo único da lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. 

Destarte, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 
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da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 
Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS realizou de ofício, não são devidas à parte autora. 

Note-se ainda que em relação aos reajustes dos benefícios, duas sistemáticas conviveram até a unificação trazida pela 

Lei n. 8.213/91. Para os benefícios concedidos até a Constituição, aplicou-se o art. 58 do ADCT/88; para os deferidos 

posteriormente à nova Carta, a legislação previdenciária determinou os fatores de reajustes. Com o advento da Lei n. 

8.213/91, houve unificação das sistemáticas, seguindo-se os reajustes conferidos tal como preconizado pelo art. 41, ou 

seja, pelo INPC, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da Lei n. 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei n. 8.880/94. 

Em seguida, a Lei n. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela Lei n. 9.971/00, MP 

2.187-13/01, D. 3.826/01 e legislação superveniente. A contar do advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 

41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 
Assim, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a modificação do ônus da sucumbência. Contudo, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição 

inicial, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020849-81.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.020849-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE ANTONIO SERRA e outros 

 
: ANTONIO ANTUNES FILHO 

 
: CALIL MANSUR 

 
: JAIR BASSO 
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ADVOGADO : MARCO JOSE CORNACCHIA LANDUCCI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00133-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por JOSE ANTONIO SERRA E OUTROS contra a sentença de fls. 09/10 que julgou 

procedentes os Embargos, declarando a nulidade dos atos processuais realizados a partir da folha 92 dos autos 

principais e determinando o prosseguimento da execução mediante apresentação de nova conta pelo credor. 

 

Inconformados, os Embargados interpuseram recurso de apelação, alegando que os cálculos apresentados refletem, com 

exatidão, os comandos contidos no julgado, devendo a execução prosseguir por tal montante. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a pagar as diferenças decorrentes da aplicação dos 

expurgos de março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação no valor de R$ 267.846,60, em dezembro/1997. 

 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, julgados procedentes. 

 

Deve ser mantido o resultado da r. sentença, embora por fundamentos diversos daqueles adotados pelo juízo de primeiro 

grau. 

Segundo consta, os Embargados eram titulares de benefícios previdenciários quando da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

 

No período compreendido entre 05/04/1988 a 09/12/1991, os benefícios foram reajustados pelo critério inscrito no 

artigo 58 ADCT, a conhecida "equivalência salarial", verbis: 

 
'Art. 58 - Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' 

 

A manutenção do valor do benefício no mesmo número de salários mínimos apurado na data da concessão foi o ÚNICO 

critério de reajuste vigente para os benefícios já em vigor quando da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Desta feita, é inócua a sentença proferida na fase de conhecimento, ainda que transitada em julgada, ao determinar a 

aplicação de novo índice, EM CUMULAÇÃO aquele já aplicado administrativamente. 

 

Não há amparo constitucional e legal para o duplo reajuste do benefício previdenciário, sob pena de locupletamento 

ilícito. 

 

Se é certo que a Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para a manutenção do seu valor real, 

também é certo que a Seguridade Social é pautada pelo princípio da isonomia, devendo outorgar o mesmo tratamento 

jurídico aos segurados que se encontram na mesma situação. 

De mais a mais, como órgão integrante da Administração Federal, a autarquia previdenciária é pautada pelo princípio da 
moralidade, vetor que impede o pagamento de valores manifestamente indevidos, ainda que por força de coisa julgada. 

 

É pacífico na jurisprudência o entendimento que possibilita a inclusão de expurgos inflacionários para a correção 

monetária das diferenças devidas, mas não para o reajuste dos benefícios. 

 

Neste sentido, cito os seguintes julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. SÚMULA 260/TFR. NÃO VINCULAÇÃO AO 

SALÁRIO MÍNIMO. ADCT, ART. 58. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 1. A renda mensal inicial de benefício concedido 

antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com a média dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 2. A Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício em número de salários 

mínimos, o que somente foi instituído pelo ADCT, Art. 58, que determinou a revisão dos benefícios em manutenção em 

outubro de 1988, com aplicação da equivalência salarial no período compreendido entre abril de 1989 e a data da 

regulamentação da Lei nº 8.213/91. 3. A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os benefícios devem ser reajustados 

mediante a aplicação do INPC, adequado por se tratar de índice oficial que espelha a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. 4. Não há que se falar em incorporação de expurgos inflacionários ao valor do 

benefício. 5. Os juros de mora são contados da citação no percentual de 1% ao mês. 6. Recurso conhecido e 

parcialmente provido. (REsp 296499 SP, Min. EDSON VIDIGAL)). 

 

 

 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DOS EMBARGADOS, reconhecendo a inexistência de créditos a executar, na forma da 

fundamentação. 

 

Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027636-29.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.027636-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ISAURA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

CODINOME : IZAURA NOGUEIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00032-6 4 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito pelo pagamento, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer da Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal, esclarecendo a inexistência de valor a ser complementado (f. 

112). 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n. 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n. 1973/67 de 

26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n. 

239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Por meio da Resolução n. 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 
Conselho da Justiça Federal: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...) 

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º". 

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 
exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Agravo desprovido". 

(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 

400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1.º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 
moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o excelso Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "não são 

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório 

relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público" (RE n. 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002). 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo STF, como se pode 

ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 
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Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Compulsando os autos depreende-se que o INSS atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, tendo 

efetuado o pagamento dentro do prazo legal, não havendo diferenças em favor da parte autora. 

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante n. 17, do excelso Supremo 

Tribunal Federal, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028697-22.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.028697-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENY FAUSTINO MARQUES 

ADVOGADO : MARIO ROQUE SIMOES FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 97.00.00013-5 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou procedente 

o pedido formulado pela parte autora para condenar o instituto réu à concessão do benefício de prestação continuada, no 

valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, sustentando que a parte 

autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo provimento da apelação. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 
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filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, o laudo médico (f. 62-63) atestou que a autora não apresenta incapacidade laborativa, possuindo 

restrições tão somente para atividades que exijam esforços exagerados. 

Conclui-se, daí, não haver sido preenchido o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da 

condição sócio-econômica da autora. 

Ressalto, entretanto, que a demandante poderá pleitear novamente o benefício, caso haja agravamento em seu estado 

físico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.  
Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

conforme jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203589-86.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.074188-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VERA LUCIA BITENCOURT 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.02.03589-0 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por VERA LÚCIA BITTENCOURT contra a sentença de fls. 47/51 que julgou 

procedentes os Embargos, reconhecendo a inexistência de créditos a executar. Condenou a Embargada a pagar 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da execução atualizado, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 
 

Em suas razões de apelação, a Embargada requer a reforma integral da sentença, ao fundamento de que a correta 

interpretação da Lei nº 6899/81 impõe a correção monetária dos débitos da autarquia a partir da data do vencimento.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos da sentença transitada em julgado, o INSS foi condenado a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do 

§ 6º do artigo 201 da Constituição Federal, de acordo com os critérios da Lei nº 6.899/81. 

 

A controvérsia nos autos cinge-se ao termo inicial da correção dos valores devidos pela autarquia. 

 

A decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determinou a 

aplicação da Súmula 71 TFR até a data do ajuizamento da ação e a partir daí a incidência da Lei nº 6899/81. 

 

O Superior Tribunal de Justiça acolheu o Recurso Especial interposto pela autarquia para afastar a aplicação da Súmula 
71 TFR e determinar que a correção monetária obedeça ao disposto na Lei nº 6899/81, a partir do ingresso em juízo. 
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No voto apresentado pelo Relator, Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, foi exposta a divergência até então existente 

entre as 5ª e 6ª Turma daquela Corte, prevalecendo, no julgamento do ERESP nº 53.343-SP (Relator Ministro José 

Dantas), o entendimento encabeçado pela 5ª Turma, que determinava a incidência da correção monetária a partir do 

ajuizamento da ação. 

 

A ementa da decisão proferida no caso em tela não deixa dúvidas acerca da aplicação da correção monetária a partir do 

ingresso em juízo, não dando margem a qualquer outro tipo de interpretação, em que pese o próprio Superior Tribunal 

de Justiça ter se manifestado de forma diversa em outras ocasiões. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, na 

forma da fundamentação. 

 

Não há condenação da parte Embargada aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013595-17.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013595-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA PINTO e outros 

 
: JOSE PINTO DA SILVA 

 
: JOSE ROBERTO PETRI 

 
: JOSE TOLEDO LAZZARI 

 
: JOSE YAMASHIRO 

 
: JUAREZ MANO DE CARVALHO 

 
: LAISH RAMOS 

 
: LEONARDO PAULINO 

ADVOGADO : SILVIA NELI DOS ANJOS PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MAIBASHI NEI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência de pedido de pagamento 

da diferença das parcelas dos 147,06%, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e 

verba honorária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido. 
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Sem as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 
2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 

475/2009 e em 2010 pela Lei nº 12.254/2010. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 
09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

No caso dos autos, quanto à forma de reajuste do benefício com a aplicação do índice de 147,06%, a partir de setembro 

de 1991, não tem procedência. 

Com efeito, o percentual de 79,96%, que resulta da variação integral do INPC/IBGE entre as competências dos meses 

de março a agosto de 1991, não pode ser cumulado com o abono de 54,60%, por se tratarem de índices correspondentes 

ao mesmo período. Assim, caracterizar-se-ia "bis in idem" o deferimento de ambos. A jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça se orientou nesse sentido, conforme se verifica nos fragmentos de ementa a seguir: 

"III - Concedido o benefício em janeiro/93, os salários-de-contribuição devem ser atualizados pelo INPC, 

consoante o art. 31 da Lei 8.213/91. Ademais, inviável a inclusão do abono de 54,60%, uma vez que o aludido 

índice já havia sido embutido na variação do INPC no mesmo período (79,96%). 

IV - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 

17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%. Por se 

referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 
atualização dos salários-de-contribuição." (STJ, EEARES nº 387465/SC, 5ª Turma, Relator Ministro GILSON DIPP, 

j. 12/11/2002, DJ 09/12/2002, p. 00371); 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIOS. REAJUSTE. INPC DE MARÇO A AGOSTO DE 1991 (79,96%). 
INCORPORAÇÃO DO ABONO DE 54,60%. 

- ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE, EM FACE MESMO DE TAIS INDICES SE REFERIREM AO 
MESMO PERIODO." (STJ, RESP 83303 / SC, 5ª Turma, Min. JOSÉ DANTAS, j, 16/04/1996, DJ 20/05/1996, pág. 

16729). 

 

Também esse Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região entendeu nesse sentido seguindo os precedentes 

daquele Tribunal Superior: 

"- Indevida a incidência do percentual de reajuste de 79,96%, correspondente à variação do INPC entre março e 

agosto de 1991, sobre os valores de março já acrescidos do abono incorporado de 54,60%, resultando num 

percentual de 177,80%, uma vez que tais índices se referem ao mesmo período, não sendo possível a sua 
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cumulação. Precedentes do STJ." (AC nº 93.03.103015-0/SP, 1ª TURMA, Relator Desembargador Federal Oliveira 

Lima, j. 30/05/2000, DJU 29/08/2000, pág. 298). 

 

Ressalta-se que o abono de 54,60% já está embutido nos 79,96% do reajuste concedido na forma dos art. 41, II e art. 

146, ambos da Lei nº 8.213/91. A incidência de um índice sobre o outro conduz a erro, superando o já definido índice 

de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período. 

 

Vale lembrar que o reajuste de 147,06%, o mesmo já foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, 

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as 

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social. 

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão 

ainda assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as 

Portarias MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 
 
No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às 

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas 

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 
III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Por fim, os autores estão isentos do pagamento das custas e dos honorários advocatícios, por serem beneficiários da 
assistência judiciária gratuita (fls. 04 e 302), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental 

em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DOS AUTORES para excluir da condenação o pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-21.1999.4.03.6102/SP 
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1999.61.02.000273-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução para determinar 

o prosseguimento da execução com base no valor de R$ 23.636,70 (vinte e três mil, seiscentos e trinta e seis reais e 
setenta centavos) em janeiro de 2.000, bem como condenar a embargante em honorários advocatícios arbitrados em 

R$151,00. 

 

A parte embargante, em suas razões recursais (fls. 82/87), pleiteia a reforma da sentença alegando, em resumo, que a 

conta acolhida não merece subsistir, haja vista que não obedeceu aos ditames do título judicial em execução. Sustenta 

que inexistem diferenças a favor da parte embargada, mas sim que o embargado é devedor de quantia em favor da 

embargante. 

 

Com contrarrazões (fls.110/113), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Assiste razão ao autor/embargado quando alega que a conta de liquidação foi realizada de acordo com o que se decidiu 

nos autos da ação principal, bem como que seguiu as regras do Provimento nº 024 de 1997 desta E. Corte. 

 

Da análise das informações fornecidas pela Contadoria do Juízo (fl. 65), que embasaram a r. sentença recorrida, 

depreende-se que as diferenças foram apuradas corretamente, com a devida atualização monetária, em consonância com 
os ditames da decisão exequenda. 

 

As alegações trazidas pela parte embargante em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo, bem como pelas informações prestadas pela 

Contadoria, auxiliar do Juízo e equidistante das partes, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 23.636,70, 

atualizado até janeiro de 2.000, de acordo com o cálculo de fls. 64/67. 

 

A jurisprudência desta E. Corte é no seguinte sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

ÍNDICES - IPC - PRECEDENTES DO COLENDO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Na correção monetária dos créditos decorrentes de sentença condenatória deve ser observado Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

2. Correta a sentença que acolheu o cálculo da Contadoria Judicial, embora tenha limitado o montante da execução ao 

valor apresentado pelos exeqüentes, pois, conforme informado às fls. 165, incluiu os expurgos inflacionários nos meses 
de 01/89 e 04/90 a 02/91.  

3. Interpretando o artigo 20, § 4º, do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis 

honorários advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do 

princípio da causalidade.  

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor dado à causa atualizado, conforme precedentes da 4ª 

Turma desta Corte.  

(AC - Apelação Cível - 1402534 (2002.61.00.020373-5) - Quarta Turma - 09/09/2010 - DJF3 - CJ1 - Data: 18/10/2010 

- Página: 458 - Des. Fed. Marli Ferreira).  

 

A sentença foi proferida de acordo com a jurisprudência. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

(...)  

Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. O INSS é isento de custas. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005619-62.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.005619-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : APARECIDO DOMICIANO DE FREITAS 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00010-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Eurides Pereira da Silva Freitas em 5.5.1995, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado da falecida. O autor não foi condenado ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em razão da gratuidade processual. 

 

Objetiva o autor a reforma da sentença, alegando, em síntese, que a falecida tinha registro em carteira de trabalho, 

contribuindo por mais de 12 (doze) meses para a previdência e que o benefício de pensão por morte independe de 

carência (f. 71-77) 

 
Com as contrarrazões (f. 79-81) os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge de Eurides 

Pereira da Silva Freitas, falecida em 5.5.1995, conforme certidão de óbito da f. 9. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f.8) e de óbito (f. 9), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 

uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada 

no inciso I do mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 
Entretanto, quanto à qualidade de segurado da falecida, o autor não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, a certidão de óbito consta o termo prendas domésticas para designar a profissão da falecida, e não foram 

carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período correspondente, 

infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, inc. V, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado a falecida incapacitada para o trabalho no período 

compreendido entre 19.4.1979, data do desligamento do seu último vínculo empregatício, e a data do óbito (5.5.1995). 
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De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pela falecida, verifica-se que ela alcançou em torno de 11 

meses até 19.4.1979, não satisfazendo o tempo mínimo necessário, na forma prevista no art. 201, § 7º, da Constituição 

da República. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício, em abril de 1979, e a data do óbito 

(5.5.1995) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da 

Lei n. 8.213/91, é de rigor a confirmação da perda da qualidade de segurado da falecida. 

 

Observo, por oportuno, que com relação à possibilidade de a falecida ter preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, anoto que ela faleceu com 63 anos atingindo o requisito etário 

necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade; contudo, ela não cumpriu a carência exigida, pois 

verteu para a Autarquia em torno de 11 contribuições mensais, número inferior ao de 60 contribuições, em 1991, nos 

termos da Tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 

indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 
somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

 
Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017730-78.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017730-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTA MARIANNA MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ FREIRE FILHO 

No. ORIG. : 97.00.00099-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido da autora em ação que 

visa ao deferimento da renda mensal vitalícia, desde a data do primeiro requerimento administrativo (26.12.1995). O 

INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, 
estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em sua apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, alegando que a autora não preenche os requisitos para a 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

Em 5 de abril de 2004, o julgamento foi convertido em diligência, a fim de que fosse realizado o estudo social da 

autora. 

O laudo social encontra-se acostado às f. 137-138. 

Aberto vista ao Ministério Público Federal, este opinou pelo não provimento do recurso do INSS. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, inc. V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 
deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

No tocante à incapacidade, entendo que esta restou devidamente demonstrada, notadamente, quando o assistente técnico 

do próprio INSS reconhece a incapacidade laborativa da autora (f. 68). 

Preenchido o requisito da incapacidade, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

Conforme os documentos anexados aos autos, somente em 7.5.2005 (f. 137-138) foi realizado estudo social apto a 

descrever a real situação da parte autora. Até referida data, não há como se verificar sua situação de hipossuficiência 

econômica, pois referido estudo não pode voltar a momentos pretéritos, já que relata que a autora durante todo o 

período anterior esteve assistida pelo seu irmão, com quem residiu até este falecer, e posteriormente, pelo seu sobrinho, 

tendo, ainda, esclarecido à assistente social, por ocasião da visita, que morava sozinha por opção (f. 138). A partir de 

26.7.2004 (f. 152), passou a receber o "Amparo Social ao Idoso", concedido administrativamente pelo INSS. 

Desse modo, uma vez que a situação de hipossuficiência da autora somente foi comprovada em 7.5.2005 e que desde 

26.7.2004 esta recebe o benefício de "amparo social ao idoso", o pedido formulado nesta ação merece ser julgado 

improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

Sem condenação da parte autora em honorários, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023721-35.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.023721-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAQUIM JORGE SENA 

ADVOGADO : JOSE MARIOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00067-1 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora-embargada em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando o prosseguimento da execução com base nos cálculos da 

embargante às f. 5-13. Sem condenação em verbas de sucumbência em razão da falta de contrariedade. 
Objetiva a parte autora a reforma do julgado, alegando nulidade da sentença por julgamento ultra petita. Alega, ainda, 

não ser possível acolher outro cálculo, sendo que o TRF aceitou os cálculos do embargado, bem como o STJ considerou 

o cálculo correto apenas adequando o índice referente a janeiro de 89, passando a ser o percentual de 42,72%. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Inicialmente, faz-se mister ressaltar que o erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das 

partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante 

uníssona doutrina e jurisprudência. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA 

COISA JULGADA. - Ainda que o INSS tenha se mantido inerte, deixando de opor embargos à execução, a inclusão de 

parcelas não autorizadas pelo julgado deve ser objeto de modificação, não se permitindo prosseguir com execução 

fundada em demonstrativo eivado de vícios, a comprometer a obrigatória observância à coisa julgada, em flagrante 

excesso de execução. - A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual 

trânsito em julgado. Sua retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a 
autoridade da coisa julgada, garantindo a eficácia material da decisão judicial. - Incorreta a conta embargada, 

porquanto aplicou a equivalência salarial em todo o período, ou seja, de janeiro/1989 a maio/1996, embora a sentença 
tenha condenado o réu a pagar a diferença resultante da variação do salário mínimo do mês de junho/1989 nos termos 

da Lei nº 7.789/89. 

(...) 

(Grifei. TRF 3.ª Região, Processo n. 2000.03.99.040448-0, Rel Juíza Convocada Márcia Hoffmann, J. em 29.11.2010, 

DJE em 09.12.2010, p. 1968) 

Rejeito a preliminar arguida pelo autor, visto que a r. sentença apenas acolheu cálculos que o INSS entende corretos 

conforme seu pedido, afastando erro material, razão pela qual não há que se falar em julgamento ultra petita.  

O v. acórdão da f. 73 determinou que seja aplicado o percentual de 42,72% em janeiro de 1989, em substituição ao 

percentual de 70,89%. 

Assim, analisando-se a conta de atualização feita pela parte autora às f. 89-90, verifico que ela, ao simplesmente 

multiplicar o percentual pelo valor total da conta anteriormente homologada (f. 43-46), incluiu o percentual de 42,72%, 

referente a janeiro de 1989, conforme acórdão do Superior Tribunal de Justiça, sem, contudo, excluir o percentual de 

70,28% que já estava incluso na conta anterior. Ainda, aplicando-se o percentual de 42,72% sobre o total da conta, 

incidiu indevidamente o percentual sobre parcelas posteriores a janeiro de 1989, o que é indevido, uma vez que a 

inflação medida é para correção de valores anteriores e jamais valores posteriores à sua referência. 

Outrossim, verifico que a parte autora ao atualizar o total da conta anterior ($ 15.558.299,84 - f. 46 e 89), que já estava 

incluso juros de mora, e sobre o total corrigido obtido ($ 7.407,35 - f. 89) aplicar nova taxa de juros (66% - f. 90), ela 
aplicou juros sobre juros, configurando anatocismo, o que é vedado. 

Portanto, em que pese a condenação esteja protegida pelo manto da coisa julgada, ela deve ser relativizada, devendo 

prevalecer os princípios encartados no art. 37, caput, da Constituição Federal, principalmente o da moralidade. Cuida-

se, assim, de caso em que o magistrado deve decidir sobre dois princípios constitucionais que colidem, situação na qual 

prevalecerá o bom senso e a razoabilidade. 

Embora vigore o princípio da supremacia da coisa julgada, o julgador pode, no processo de execução, em nome dos 

demais princípios constitucionais, negar sua aplicação. Não há desconstituição da coisa julgada, apenas a constatação de 

sua inexequibilidade. 
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Ressalto, ainda, que o disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei n. 11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", busca solucionar os conflitos 

entre a coisa julgada e a supremacia da Constituição. Nesse sentido, o precedente: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. ERRO 

MATERIAL. 

1. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes 

sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do art. 

463 do Código de Processo Civil. 

2. O reajuste do benefício previdenciário pela equivalência salarial, na forma do art. 58 do ADCT, tem incidência no 

período de 05/04/89 até 09/12/91. 

3. É inexeqüível o título judicial que não acoberta a situação fática dos segurados que integraram a lide, especialmente 

quando o enfoque de abordagem da sentença é relativo a regra que disciplina benefício diverso daquele de que são 

titulares os segurados. 

4. O disposto no parágrafo único do art. 741 do CPC teve apenas o condão de positivar o entendimento de que a coisa 

julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor, sob pena de 

inexigibilidade do título judicial. 
5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG. nº 1999.03.00.012650-5/SP, 10ª turma,Desembargador Galvão Miranda; j.11.10.2005, DJU 

16.11.2005,pág. 494) 

Portanto, faz-se necessário reconhecer que, por vezes, devem ser relativizados os efeitos da coisa julgada, 

principalmente quando houver embate entre o direito assegurado e a ordem pública. 

Assim, é possível que o acolhimento de outros cálculos quando observadas irregularidades nos anteriores, mesmo que 

esses tenham sido acolhidos por meio de sentença já transitado em julgado. 

No tocante a divergência dos autos principais, observo que o INSS mantêm o índice de 42,72% conforme decidido pelo 

STJ às f. 60-64. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte embargada, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : NEYDE RAMOS SILVA 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00026-3 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 52/57) julgou a ação improcedente e condenou a autora nos consectários nela 

especificados. 

Em razões de recurso de fls. 59/62 a autora combate a sentença, alegando ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria, bem como o cerceamento de defesa.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 
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Vislumbra-se dos autos que o Juízo monocrático não promoveu a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora e 

extinguiu o processo, com julgamento do mérito, julgando improcedente a ação. 

Ocorre que, ainda que se possa depreender do conteúdo da petição inicial a lide posta em juízo, o conjunto probatório 

constante dos autos não permite demonstrar que a autora exerceu atividade rural, sem registro em CTPS, no período 

pleiteado.  

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 
- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial.  

III- Condenação em custas e verba honorária, observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.  

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Portanto, a realização de instrução probatória, desacompanhada de documentação suficiente a embasar o pedido da 

autora, se revelaria atividade processual inútil, o que deve ser coibida pelo magistrado, em observância ao disposto no 

artigo 130 do Código de Processo Civil. 

Assim, em face da deficiente instrução documental, para fins de comprovação do labor rural, não há como ser dado 

provimento ao apelo da requerente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida.  

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser a demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JOSE SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00142-6 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença pela qual foi julgada procedente ação previdenciária para declarar 

justificado o tempo de serviço que o autor alega ter cumprido nos períodos 01.01.1951 a 30.04.89, na qualidade de 

rurícola e a reconhecer como laborado em condições especiais o período de 08.01.90 a 02.02.98. Em conseqüência, o 

réu foi condenado a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo. As parcelas em atraso serão corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de mês a mês, a 

partir do ajuizamento da ação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 
sobre o valor das prestações vencidas, mais o mesmo percentual sobre as vincendas, respeitado o limite de doze. 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. Passo a DECIDIR. 

 

Objetiva o autor o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de rurícola, durante os 

períodos 1951 a 30.04.89 e a averbação, como laborado em condições especiais, do período de 08.01.90 a 02.02.98, os 

quais, somados ao tempo de serviço comum, dão direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 
Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais na seguinte empresa e período: 

a) USINA SÃO MARTINHO - de 08/01/1980 a 02/02/1998 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 30, e o laudo pericial acostado aos 

autos, de fls. 31/33, o Autor exercia a função de Servente e estava submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 
a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

08/01/1990 a 02/02/1998 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas à produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material indicando que o autor, nascido 

em 25.03.1930, efetivamente trabalhou na condição de rurícola, uma vez que no título eleitoral de fls. 29 (29.07.1962), 

na certidão de casamento de fls. 22 (30.09.1974) e na certidão de nascimento do filho de fls. 24 (03/12/1974) consta 

anotada a profissão de lavrador. O certificado de reservista de fls. 23 revela que o autor residia em fazenda, em 

26.01.1977. De outra parte, as testemunhas foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há muitos anos, desde 

1944, e que o mesmo sempre trabalhou como rurícola na lavoura, em Livramento - Bahia.  

Assim sendo, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o exercício de atividade rural do autor. Nesse sentido, 
confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." 

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

 

Desta forma, ante a existência de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de 

serviço cumprido pelo autor, durante os períodos de 01.01.1951 a 30.04.89, na qualidade de rurícola, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, somente pode ser computado para efeito de carência para obtenção de aposentadoria por tempo de serviço os 
períodos laborados como trabalhador urbano, conforme anotações constantes na CTPS de fls. 18/19, quais sejam, de 

05.06.1989 a 31.10.1989 e de 08.01.1990 a 02.02.1998, totalizando 101 meses e 22 dias de contribuição. 

Assim, não obstante o autor possuir mais de 45 (quarenta e cinco) anos de serviço, não foi cumprida a carência 

estabelecida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, no caso, de 102 

meses de contribuição, considerando-se a data do ajuizamento da ação (06.07.1998). 

Desta feita, a parte Autora não faz jus à concessão do benefício pleiteado de aposentadoria por tempo de serviço. 

De rigor, portanto, a parcial procedência do pedido, provendo-se em parte o recurso de ofício, para parcial reforma da r. 

sentença, reconhecendo-se o período laborado como rurícola e laborado como especial, deixando-se de conceder o 

benefício. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com a verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para julgar parcialmente procedente a ação, tão somente para reconhecer o direito à averbação 

do tempo de serviço cumprido pelo autor durante os períodos de 08/01/1980 a 02/02/1998, como laborado em 

condições especiais, e de 01.01.1951 a 30.04.1989, na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009696-68.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.009696-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE SOUZA falecido 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

CODINOME : JOAO DE SOUSA 

HABILITADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA e outros 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 155, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-82.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.002430-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA SILVA SOARES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou procedente o 

pedido para condenar o Instituto réu a implantar, em favor da parte autora, o benefício de prestação continuada previsto 

no art. 203, inc. V, da Constituição da República, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A parte autora pleiteia a reforma do julgado, a fim de que o início do benefício se dê a partir do ajuizamento da ação, 

bem como a majoração dos honorários de sucumbência para 20%, com incidência sobre as prestações vincendas. 

O Instituto busca a reforma da sentença, sustentando que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a teor do disposto no art. 20, §§ 2.º e 3.º, da Lei n. 8.742/93, bem como a alteração do marco inicial da 

concessão do benefício, em caso de manutenção da sentença, para a partir do trânsito em julgado da sentença, uma vez 

que não foi realizado o estudo social para identificar a sua condição de miserabilidade. Requer, ainda, a inversão dos 

ônus da sucumbência. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, às f. 161-166, informou que diligenciou junto à Prefeitura Municipal de Jaú, SP, a 

realização de estudo social por meio assistente social, a fim de verificar a alegada hipossuficiência econômica da parte 

autora. Com base no aludido laudo (f. 167-170), bem como pelo cumprimento do requisito etário, opinou pelo não 

provimento dos recursos interpostos. 

Por meio da manifestação da f. 177, o INSS informou a impossibilidade de fazer proposta de acordo no presente caso, 

pois a parte autora "recebia administrativamente Benefício Assistencial ao Idoso, desde 29/06/2004, o qual foi cessado 

pois a mesma optou pelo recebimento de pensão por morte (NB-21/141.402.316-0), não sendo possível o recebimento 

cumulativo do benefício assistencial com outro benefício previdenciário, de acordo com o art. 20, § 4º da Lei n.º 

8.742/93". 

Manifestação do INSS à f. 193 e da parte autora às f. 194-207. 

É o relatório, passo a decidir. 
Verifica-se, de acordo com o documento acostado à f. 178, que a autora é beneficiária de pensão por morte, motivo pelo 

qual não há que se falar no recebimento do benefício de prestação continuada pleiteado, em razão de ser expressamente 

vedado por lei sua cumulação com qualquer outro benefício da seguridade social ou de outro regime, conforme dispõe o 

artigo 20, parágrafo 4.º, da Lei n. 8.742/93. 

No entanto, a parte autora ingressou com a presente ação em 21.7.2000, passando a receber administrativamente o 
benefício de amparo social ao idoso em 29.6.2004 (f. 180) e, posteriormente, a receber o benefício de pensão por morte 

em 9.12.2006; portanto, se preenchidos os requisitos dispostos no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, 

fará jus ao benefício assistencial nos períodos compreendidos entre as mencionadas datas. É o que se passa a analisar. 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93, dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 
familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício assistencial, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Quanto ao requisito da idade, de acordo com o documento da f. 12, a autora nasceu em 12.9.1935, possuindo, portanto, 

66 anos, 9 meses e 1 dia na data da citação (f. 62-63). Portanto, restou comprovada o requisito etário da autora, 

cumprindo analisar a hipossuficiência econômica alegada. 

Conforme as provas produzidas nos autos, a autora residia com seu marido, sobrevivendo, ambos, da aposentadoria 

percebida por seu esposo, no valor de um salário mínimo. 

Portanto, trata o presente caso de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que 

dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido pelo 

cônjuge da autora não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993, concluindo-se que a autora não possui rendimento algum. 
Frise-se que, embora a autora tenha filhos, também eles não reúnem condições financeiras de colaborar suficientemente 

para o sustento da mãe, pois sobrevivem precariamente. 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da hipossuficiência econômica. 

No entanto, em razão de a autora estar recebendo o benefício de pensão por morte desde 9.12.2006 (e anteriormente o 

benefício de amparo social ao idoso desde 29.6.2004), esse fato, por si só, impede a concessão do benefício assistencial, 

uma vez que, conforme já dito, o § 4.º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, impede a cumulação deste com qualquer outro 

no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Contudo, até a data da implantação do amparo social ao idoso, ocorrida em 29.6.2004, a parte autora fez jus ao 

benefício assistencial, ficando a autarquia obrigada ao pagamento dos valores atrasados referente ao benefício 

assistencial compreendidos entre a citação (termo inicial), ante a ausência de requerimento administrativo, e a data do 

início do referido benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (24.5.2002, f. 63), uma vez que pacífico o 

entendimento dos Tribunais neste sentido. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado o índice de 10% para 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para determinar o pagamento do 

benefício assistencial até a data da concessão administrativa do benefício de amparo social ao idoso (29.6.2004), em 

favor da autora, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar em 15% (quinze por cento) os 

honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004652-80.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004652-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ALDERICO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 97.00.00073-1 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 
- Converto o julgamento em diligência. 

- Verifica-se que as sentenças prolatadas, a deferir benefício assistencial, fundam-se em informações prestadas pelo 

autor (fls. 145/146, 150/152 e 193/196). 

- Imprescindível a realização de estudo social, elaborado por assistente social, profissional eqüidistante entre as partes, 

para informar a composição do núcleo familiar, o valor da renda obtida por cada integrante, aferição da real situação 

sócio-econômica da parte autora, sob pena, inclusive, de ofensa aos princípios do devido processo legal e ampla defesa. 

- Assim, acolho o parecer do Ministério Público Federal a fls. 234/236 e, com fundamento no art. 515, § 4º, do CPC, 

determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para realização do estudo social, retornando, após intimação das partes, 

a este Tribunal, com vistas a oportuno julgamento. 

- Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004777-48.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004777-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DAVID COUTINHO 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 96.00.00134-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Alcides Ferreira, 

ocorrido em 20.1.1989, desde a data do ajuizamento da ação, no valor de 100% do benefício que o segurado recebia, 

observada a prescrição qüinqüenal. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, com incidência de 

correção monetária e juros de mora à taxa de 6% ao ano a partir da citação, bem como honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando que não restou comprovada nos autos a alegada união estável entre a 

autora e o de cujus. 

 

Com contrarrazões (f. 96-99), subiram os autos a esta egrégia Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Alcides Ferreira, falecido em 20.1.1989, conforme certidão de óbito da f. 34. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que o regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito, 

momento no qual se verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito ao benefício vindicado, 

devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84. 

 

A condição de dependente da autora, na qualidade de companheira do falecido, restou devidamente comprovada. Com 

efeito, não obstante a ausência de início de prova material da alegada convivência marital, os depoimentos testemunhais 

(f. 27-29) foram categóricos no sentido de que a demandante e o de cujus viveram juntos como se fossem marido e 

mulher, por mais de vinte anos, tendo tal relacionamento perdurado até a data do falecimento, bem como tiveram um 

filho em comum. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PENSÃO POR MORTE . UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO) 
(...) 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunha, exclusivamente. 

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7/GO; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ. 09.10.2006) 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 
De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que ele era titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez n. 985364629, com DIB em 16.1.1985, no ramo de atividade "rural", conforme atesta o 

documento da f. 8. 

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de beneficiário do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, nos termos do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971. 

 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Alcides Ferreira. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 
Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para explicitar os índices de correção monetária, nos termos da fundamentação. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013135-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013135-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA DE SALLES SANTOS BARBOZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outros 

No. ORIG. : 95.00.00094-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 109 que homologou os cálculos de liquidação 
apresentados pela parte Autora. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS aponta a nulidade da sentença, eis que violado o direito da autarquia, que não foi 

citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

 

A sentença proferida na ação principal condenou o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da 

cessação administrativa, pagando os valores daí decorrentes, corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 16.827,75, em 01/01/2000. 

 

Embora tenha sido requerida a citação do INSS na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como tenha 

sido expedida carta precatória para tal fim, não há no documento devolvido pelo juízo deprecado a necessária certidão 

do oficial de justiça atestando o cumprimento do ato, razão pela qual o ato de chamamento da autarquia ao processo de 

execução não se consumou, na forma determinada pela legislação processual. 

 

Desta feita, a homologação da conta da parte vencedora e o prosseguimento da execução importam em violação ao 

direito de defesa do INSS. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para anular a sentença de fls. 109 e determinar a citação da autarquia, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020408-32.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020408-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS PELEGRINI MONTI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 93.00.00107-0 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos, para determinar o 

prosseguimento da execução com base no valor de Cr$ 8.194,58 (oito mil, cento e noventa e quatro cruzeiros e 

cinquenta e oito centavos) e condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados estes em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões recursais (fls. 39/42), alega o INSS que o embargado não considerou os efeitos do artigo 28, inciso II, 

letra "b" da CLPS - Decreto 77.077/76, quanto ao menor e maior valor do teto; que a nova renda mensal inicial não 

observou o título executivo judicial, pois não houve condenação para que fosse apurada com base no salário de 

benefício global. 

 

Com contrarrazões (fl. 44/49), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos, determinando o 

prosseguimento da execução com base no valor indicado pelo exequente (fls. 126/132 apenso) e condenar o embargante 
ao pagamento de honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Sem razão o INSS ao interpor o recurso de apelação. Efetivamente, se não provou o que alega, a sentença não poderia 

ter tido outro resultado senão a improcedência. Não bastam argumentações genéricas; é preciso apontar onde está o 

alegado erro e, além disso, provar. 

 

Por outro lado, assiste razão ao autor/embargado quando alega que a conta de liquidação foi realizada de acordo com o 

que se decidiu nos autos da ação principal, bem como que seguiu as regras do Provimento nº 024 de 1997 desta E. 

Corte. 

 

Da análise das informações fornecidas pela Contadoria do Juízo (fl. 26), que embasaram a r. sentença recorrida, 

depreende-se que a liquidação do cálculo foi apurada em consonância com os ditames da decisão exequenda. 

 

Em tal sentido é o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS 

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 
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1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os fundamentos da oposição, notadamente 

quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo seu dever indicar ponto a ponto o erro 

existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do valor correto, sob pena de fazer intermináveis 

as demandas de execução. Inteligência dos artigos 604 e 605 do Código de Processo Civil. 

2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos cálculos do benefício Previdenciário, 

sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 

3. Recurso não conhecido. 

(Recurso Especial Nº 260.842 - São Paulo (2000/0052645-2) Relator: Min. Hamilton Carvalhido)". 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Compete ao embargante impugnar especificamente a conta de liquidação apresentada pelo exeqüente, com a 

indicação detalhada do ponto controverso e a exibição do cálculo que entende como correto. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Agravo de Instrumento Nº 295.654 - SP (2000/0025544-0) Rel.: Min. Hélio Quaglia Barbosa)". 

 

A sentença foi proferida de acordo com a jurisprudência. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023195-34.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023195-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

No. ORIG. : 93.00.00004-9 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação (fls. 30/32) pela qual se julgaram procedentes os embargos à execução para definir, como valor da 

mesma, R$ 5.475,43 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e três centavos) em fevereiro de 2.000, 

atualizados pela forma determinada na sentença até a data do efetivo pagamento, e ainda para condenar o embargante 

nas custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a estes embargos. 

 

Em razões de apelação (fls. 30/32), o INSS alega que a Renda Mensal Inicial - RMI foi calculada de forma incorreta; 

que o cálculo incluiu índices de atualização próprios, desconsiderando aqueles estabelecidos na Tabela deste E. 

Tribunal. 

 
Com contrarrazões (fls. 35/36), subiram os autos a esta E. Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A r. sentença de fls. 100/104 dos autos principais, ou seja, o título judicial em execução, conclui: "julgo procedente a 

presente ação para o efeito de condenar o Instituto Nacional do Seguro Social nos seguintes termos: a) proceder à 

revisão do benefício pago administrativamente à autora, desde a data da concessão, recalculando-se a renda mensal 

inicial com base na remuneração da autora reconhecida por equiparação na Justiça do Trabalho, o que se deverá 

comprovar em liquidação por artigos; preservando-se o seu poder aquisitivo inicial e observando-se os critérios da lei 

8213/91 e o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (...)". 

 

Assiste razão ao autor/embargado quando alega que a conta de liquidação foi realizada de acordo com o que se decidiu 

nos autos da ação principal, bem como que seguiu as regras do "Manual de Cálculos da Justiça Federal". 

 

Segundo se verifica pelas informações e pelas contas de fls. 14/15, foram seguidas as regras do referido "Manual de 

Cálculos da Justiça Federal", e a evolução dos valores foi realizada conforme o determinado na sentença e no acórdão. 

 

A jurisprudência desta E. Corte é no seguinte sentido: 

 
"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

ÍNDICES - IPC - PRECEDENTES DO COLENDO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Na correção monetária dos créditos decorrentes de sentença condenatória deve ser observado Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

2. Correta a sentença que acolheu o cálculo da Contadoria Judicial, embora tenha limitado o montante da execução ao 

valor apresentado pelos exeqüentes, pois, conforme informado às fls. 165, incluiu os expurgos inflacionários nos meses 

de 01/89 e 04/90 a 02/91.  

3. Interpretando o artigo 20, § 4º, do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis 

honorários advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do 

princípio da causalidade.  

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor dado à causa atualizado, conforme precedentes da 4ª 

Turma desta Corte.  

(AC - Apelação Cível - 1402534 (2002.61.00.020373-5) - Quarta Turma - 09/09/2010 - DJF3 - CJ1 - Data: 18/10/2010 

- Página: 458 - Des. Fed. Marli Ferreira).  

 

A sentença foi proferida de acordo com a jurisprudência. 

 
Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

(...)  

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, mantendo a sentença de primeira instância tal como proferida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020973-71.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.030118-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ MARIVALDO RISSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.20973-1 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária. A parte autora 

foi isentada do pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o seu benefício 

deve ser recalculado, alegando que recolheu pelo teto e sua renda mensal é inferior ao valor do teto previdenciário, bem 

como requer a revisão do benefício em atendimento à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos 

valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial, concedida em 08.01.1993 (fl.8). 

 

A parte autora não demonstrou qualquer equívoco cometido pelo réu quando de sua apuração ou a utilização de índices 
diversos daqueles previstos na legislação vigente. 

 

O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 
- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 
- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 

Quanto aos reajustes subseqüentes: O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, 

estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1456/2584 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis: 
 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base.  

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 
pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93.  

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 
CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 
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- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 
 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 
da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 
PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme 

fundamentação. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049401-85.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049401-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELCIO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

No. ORIG. : 98.00.00074-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 47, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 
Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049541-22.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049541-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA PUPIN PETRARCO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00100-1 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o 

pedido para condenar o instituto réu a implantar, em favor da parte autora, o benefício de prestação continuada previsto 

no art. 203, inc. V, da Constituição da República, com início na data do requerimento administrativo. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação. 

O Instituto busca a reforma da sentença, sustentando, em preliminar de mérito, a prescrição. No mérito, propriamente 
dito, sustenta que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, a teor do disposto no art. 20, 

§§ 2.º e 3.º, da Lei n. 8.742/93. Subsidiariamente, requer a alteração do percentual dos juros para 0,5% ao mês e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, às f. 154-159, informou que a parte autora, em 14 de julho de 2001, passou a receber o 

benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu marido. Dessa forma, opinou pela concessão do 

benefício pleiteado tão somente entre a data do requerimento formulado na esfera administrativa e a data da concessão 

do benefício da pensão por morte. Juntou documentos (f. 160-164). 

O INSS manifestou-se a respeito dos referidos documentos. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Da prescrição 

Quanto à prescrição, no âmbito previdenciário, em face do caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta 

ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí 

decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

No mérito, verifica-se, de acordo com o documento acostado à f. 162, que a autora é beneficiária de pensão por morte, 

motivo pelo qual não há que se falar no recebimento do benefício de prestação continuada pleiteado, em razão de ser 

expressamente vedado por lei sua cumulação com qualquer outro benefício da seguridade social ou de outro regime, 
conforme dispõe o artigo 20, parágrafo 4.º, da Lei n. 8.742/93. 

No entanto, a parte autora requereu o benefício assistencial em 23 de setembro de 1993, e passou a receber o benefício 

de pensão por morte em 14 de julho de 2001, portanto, se preenchidos os requisitos dispostos no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, fará jus ao benefício assistencial no período compreendido entre as mencionadas datas. É o 

que se passa a analisar. 

Prevê o artigo 203, inc. V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 
a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício assistencial deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Quanto ao requisito da incapacidade, de acordo com o laudo médico da f. 113-119, verifica-se que a autora, hoje com 

quase 80 anos de idade, apresenta incapacidade total e definitiva para o trabalho. Ademais, o próprio INSS reconheceu 

administrativamente sua incapacidade laborativa no ano de 1995 (f. 83). 

Portanto, restou comprovada a incapacidade da autora, cumprindo analisar a hipossuficiência econômica alegada. 

Conforme as provas produzidas nos autos, a autora residia com seu marido, em casa pertencente a um de seus filhos, 

sobrevivendo, ambos, da aposentadoria percebida por seu esposo, no valor de um salário mínimo. 

Portanto, trata-se o presente caso de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que 

dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido pelo 

cônjuge da autora não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, § 3.º, da Lei n. 

8.742/1993, concluindo-se que a autora não possui rendimento algum. 

Frise-se que, embora a autora tenha filhos, também eles não reúnem condições financeiras de colaborar suficientemente 

para o sustento da mãe, pois sobrevivem precariamente. 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 
No entanto, em razão de a autora estar recebendo o benefício de pensão por morte, desde 14 de julho de 2001, esse fato, 

por si só, impede a concessão do benefício assistencial, uma vez que, conforme já dito, o § 4.º do artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, impede a cumulação deste com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Contudo, até a data da implantação da pensão por morte, ocorrida em 14 de julho de 2001, a parte autora faz jus ao 

benefício assistencial, ficando a autarquia obrigada ao pagamento dos valores atrasados, referente ao benefício 

assistencial compreendidos entre a data da DER (termo inicial) e a data do início do benefício de pensão por morte, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23.9.1993, f. 10), uma vez que 

pacífico o entendimento dos Tribunais neste sentido. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 
do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, a fixação de honorários advocatícios 

deve obedecer ao percentual fixado sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para limitar o pagamento do benefício 
assistencial até a data da concessão do benefício de pensão por morte, em favor da autora, observada a prescrição 

quinquenal, e para diminuir o valor da verba honorária, na forma da fundamentação explicitada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-40.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.004380-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SIDNEI OSMERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido, 
deixando de condenar o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ele beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

Alega o apelante, em suas razões, que contribuiu com a Previdência Social, nos meses de janeiro de 1979 a junho de 

1987, considerando como salário-de-contribuição, valor superior a 10 (dez) salários mínimos, nos termos da Lei n. 

3807/60 e Lei n. 5890/73. No entanto, o artigo 1.º da Lei n. 7787, de 30/06/89, fixou o maior salário de contribuição em 

NCz$ 1200,00 (mil e duzentos cruzados novos), o que correspondia, na época, a dez salários mínimos. Requer, assim, a 

devolução da contribuição que incidiu sobre a parcela do salário-de-contribuição que excedeu 10 (dez) salários 

mínimos. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e 

de preceitos constitucionais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Lei n. 5890/73 estabelecia que o limite máximo do salário de contribuição era de 20 (vinte) salários mínimos, o que 

foi modificado a partir da vigência da Lei n. 7787/89 que reduziu o limite máximo para 10 (dez) salários mínimos. 

E, se houve alteração da regra, quando ainda não implementado os requisitos para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, não há que se falar em direito adquirido à obtenção do benefício com base na legislação anterior. 

Por outro lado, o segurado não faz jus à restituição dos valores que recolheu, na vigência da lei anterior, acima do limite 
de 10 (dez) salários mínimos, visto que os recolhimentos foram efetuados nos termos da legislação que então estava 

vigente. 

Ressalte-se, ainda, que a atual Constituição, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser 

financiada por toda a sociedade. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta egrégia Corte Regional: 

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA - AÇÃO REPETITÓRIA DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS "A MAIOR" DE 1979 A 

1987 - SALÁRIO -DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 5890/73 E LEI Nº 7787 /89 - TETO DE 20 (VINTE) SALÁRIO S 

MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 (DEZ) SALÁRIO S MÍNIMOS - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - 

APELO IMPROVIDO. 

1. O vínculo existente entre o segurado e a Previdência Social é institucional e não contratual e assim somente haverá 

direito adquirido quando estiver implementado todos os requisitos legais para auferir o benefício almejado e enquanto 

essa situação não ocorre deve atender os preceitos determinados na legislação específica e vigente, pois possui 

natureza imperativa, não importando se a mesma venha a alterar as regras sucessivamente. 

2. Não há correlação entre o custeio e o benefício percebido, uma vez que a Seguridade Social é custeada pelo 

indivíduo e pela sociedade, enquanto que os benefícios são desfrutados somente pelo indivíduo. 

3. Se na época do recolhimento o ordenamento jurídico estabelecia que o teto máximo do salário-de-contribuição era 

de 20 (vinte) salário s mínimos e, tempos depois as normas de regência alteraram e reduziram esse limite para 10 (dez) 
salário s mínimos , não se pode afirmar ter sido indevido o recolhimento com base no patamar superior, à medida que 

compatível com as regras então em vigor, sendo impertinente o pleito de restituição . 

4. Apelo improvido 

(AC nº 2000.61.05.017 10 2-2, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 13/ 10 /2008) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - EXTINÇÃO DO TETO (20 

SALÁRIO S MÍNIMOS ). DECRETO-LEI 2318/86 - CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

A contribuição previdenciária incidente sobre a folha de empregados da empresa, sem o limite teto de 20 (vinte) 

salário s mínimos , é constitucional, donde ser exigível. 

No caso, descabe a restituição dos valores recolhidos pela empresa àquele título. 

Recurso improvido 

(AC nº 95.03.042454-2, 2ª Turma, Desembargador Federal Aricê Amaral, DJ 01/04/98, p. 65) 

Não bastasse isso, há que se considerar que, no caso, o autor veio pleitear a restituição de valores que entende ter 

recolhido "a maior" após o decurso do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 1º do Decreto nº 

20910/32, que se aplica à ação de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública, nos termos da Súmula 

nº 107 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 
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A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a Fazenda Pública está sujeita à prescrição qüinqüenal 

estabelecida no Decreto nº 20910, de 1932. 

Infiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PARCELA DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO QUE EXCEDE 10 SALÁRIO S MÍNIMOS - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRESCRIÇÃO 

QÜINQUENAL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

A ação de cobrança do crédito previdenciário está sujeita à prescrição qüinqüenal, nos termos dos arts. 1º e 2º do 

Decreto 209 10 /32, do art. 2º do Decreto-lei 4597/42 e do enunciado da Súmula 10 7 do extinto TFR. 

2. A pretensão da parte autora foi alcançada pela prescrição, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada em 

19/06/2000, e os valores por ela reclamados foram pagos até junho de 1987. 

3. Recurso improvido. Sentença mantida 

(AC nº 2000.61.10.002158-0, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 02/02/2005, p. 29) 

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO DO 

SALÁRIO -CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIO S MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIO S MÍNIMOS - 

PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL. 

1. O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 

7787/89, cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício. 

2. O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária. 
3. Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada 

pelo Decreto nº 209 10 /32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da 

autarquia. 

4. Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação 

5. Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido. 

(AC nº 2000.61.02.0 10 769-0, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ8 24/03/2006, p. 511) 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Ante o exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e 

com a Súmula n. 107 do extinto Tribunal Federal de Recursos, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009283-09.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.009283-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANA PAULA BATISTA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

REPRESENTANTE : IRENE MARIA DE MORAIS 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, inc. V, da Constituição da República. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais), ressalvada a assistência 

judiciária gratuita de que é beneficiária. 

A autora busca a reforma da sentença sustentando haver preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

Do mesmo modo, a União apresentou suas contrarrazões. Alega, em sede de preliminar, sua ilegitimidade para figurar 
no polo passivo. No mérito, pugna pela manutenção da sentença. 
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Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal informou que, em 20.3.2003, foi concedido o benefício assistencial à autora. Opina pelo 

acolhimento da preliminar da União e, no mérito, pelo provimento do recurso da autora, condenando-se a autarquia ao 

pagamento do benefício assistencial desde a data da citação do INSS, em 22.2.2002, até a sua concessão administrativa. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Inicialmente, merece ser acolhida a preliminar levantada pela União, em suas contrarrazões. Com efeito, ela é mera 

repassadora de verbas para o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. 

No mérito, verifica-se que a autora, a partir de 20.3.2003, é beneficiária da LOAS. 

No entanto, apesar de já receber referido benefício, não se pode passar desapercebido que desde a citação faz jus ao seu 

percebimento, conforme veremos. 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4.º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93, dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício assistencial deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 
deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Quanto ao requisito da incapacidade, de acordo com o laudo médico da f. 133, verifica-se que a autora apresenta 

incapacidade laborativa total e definitiva. Necessitando, ainda, da ajuda de terceiros. 

Portanto, restou comprovada a incapacidade da autora, cumprindo analisar a hipossuficiência econômica alegada. 

Conforme as provas produzidas nos autos, a autora reside com sua mãe, sobrevivendo ambas do valor de R$ 200,00 

(duzentos reais), que sua mãe recebe na atividade de doméstica. 

Portanto, do conjunto probatório existente nos autos, vê-se que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica desde a citação. 

Desse modo, faz jus aos atrasados, estes compreendidos entre a data da citação, conforme requerido, até a data do início 

do benefício, na esfera administrativa. 

O termo inicial como já dito, deve coincidir com a data da citação, diante da ausência de requerimento anterior na esfera 

administrativa. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, fixo os honorários advocatícios em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida 
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(Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da União, arguida em suas contrarrazões, para excluí-la 

do feito, e dou provimento à apelação da autora, na forma da fundamentação explicitada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002277-33.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.002277-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CECILIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL ALEXANDRE PERES MULET e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, 

em ação que visa ao deferimento do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inc. V, da Constituição da 

República, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, ficando 

suspenso, no entanto, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em sua apelação, a autora pleiteia a concessão do benefício, alegando ter idade superior a sessenta e cinco anos e não 
possuir condições de prover seu próprio sustento. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Em parecer (f. 129-132), o representante do Parquet Federal opinou pelo não provimento do recurso da autora. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 
IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
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comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Nascida em 14.8.1933 (f. 12), a autora conta atualmente com setenta e oito anos de idade. 

Preenchido o requisito etário, cumpre verificar a alegada hipossuficiência econômica. 

Conforme estudo social realizado (f. 65-67), observa-se que a autora, viúva e mãe de cinco filhos, reside sozinha, em 

uma casa cedida por uma de suas filhas, dotada de linha telefônica, 3 quartos, 1 sala, 1 cozinha, 1 banheiro e garagem, 

toda pintada e com piso de cerâmica, em bom estado de conservação. As paredes da cozinha são revestidas de azulejo 

até o teto e, nos fundos, existe, ainda, a construção de uma edícula, inacabada. 

Embora a autora não possua renda, verificou-se que ela sobrevive da ajuda financeira de seus filhos, não sendo 

constatado, em nenhum momento, que passe por maiores dificuldades financeiras. 

Assim, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, ao menos por ora, a condição de 

miserabilidade da autora, uma vez que é obrigação dos filhos prestar alimentos aos pais que deles necessitarem, sendo 

dever do Estado conceder a prestação assistencial somente na impossibilidade daqueles. 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração dessas condições, a autora poderá renovar seu pedido na esfera administrativa 
ou judicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, nos 

termos da fundamentação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-20.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000406-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLETE DE FREITAS SICILIANO e outros 

ADVOGADO : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando o pagamento das quantias de 

R$ 3.928,58, R$ 9.101,30 e R$ 5.012,41, respectivamente aos co-autores Arlete de Freitas Siciliano, Mercedes Nyari e 

Manoel da Silva Dantas, atualizados para fevereiro de 2003, e os honorários advocatícios correspondentes, conforme 

planilha da f. 58. 

O INSS pugna pela reforma do julgado alegando, em suma, que nada é devido ao co-autor Manoel da Silva Dantas pelo 

fato de seu beneficio ter sido concedido judicialmente, conforme cópias das f. 43-55. Assim, nos cálculos de liquidação 

do processo foram utilizados parâmetros aceitos pelo co-embargado, não se cogitando a utilização de novos critérios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 
Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Não comprovando a autarquia previdenciária que promoveu a revisão dos proventos do autor nos moldes do 

judicialmente postulado, com a paga das diferenças resultantes e acréscimos legais, não há que se cogitar de ausência do 

direito de ter seu benefício reajustado. 
Desta forma, o co-autor Manoel da Silva Dantas apenas elaborou os cálculos de liquidação referente ao processo que 

concedeu o beneficio de acordo com o titulo ora executado. A aplicação integral do primeiro reajuste que o benefício 

tem direito só vem a ser objeto na presente demanda. 

Em se tratando de relação jurídica sujeita a mudanças em seus elementos constitutivos, descabe alegação de coisa 

julgada para pedido de revisão de reajuste de benefício concedido judicialmente, nos termos do artigo 471, I do Código 

de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016134-88.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016134-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAO ARMELIN FILHO 

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00102-1 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Requer a parte autora a reforma do julgado, pugnando pelo reconhecimento da procedência do pedido, com o fim de: 

recalcular a renda mensal inicial, utilizando-se os salários de contribuição efetivamente recolhidos, afastando o 

rebaixamento de classe feita pelo réu, ou, não sendo possível, a devolução dos valores pagos a maior; e, revisar os 

reajustes da renda mensal do benefício de modo a preservar o valor real, com a inclusão, na conversão em URV, dos 
resíduos da variação do IRSM entre os meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, com base em 

julgamentos proferidos em casos análogos. Por esse motivo, resulta também descabida qualquer alegação de 

cerceamento de defesa praticado pelo juízo de primeiro grau, em decorrência de eventual supressão da oportunidade de 

produção de provas, por ser matéria eminentemente de direito, nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpre salientar que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes que o juiz não está obrigado a responder a todos os 

argumentos e alegações apresentadas pelas partes, quando já tem motivos suficientes para fundamentar a decisão. 

Também não incide o instituto da decadência na hipótese de revisão das prestações mensais de benefício previdenciário, 

quando não se discute o ato de concessão do benefício. Contudo, por se tratar de obrigação de prestações sucessivas, 

incidente a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91 pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5.ª Turma, REsp. n. 254186, Processo n. 
20000325317-PR, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 27.8.2001, p. 376). E, ainda, no caso em concreto, não se 

consumou o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão, nos termos do art. 103 da Lei n. 

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004. 

Em relação ao rebaixamento de classe de contribuição, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que "não é 

possível a evolução de classe levando-se em conta apenas o tempo de filiação ao regime, é necessário que se cumpra o 

interstício estabelecido em lei. O desrespeito ao interstício afeta o cálculo do salário-de-benefício, que deve observar 

as contribuições que atendam a evolução de classes de salários-bases, não merecendo censura o procedimento do 

INSS, uma vez que correta a desconsideração dos salários-de-contribuição acima do enquadramento legalmente 

permitido" (AC n. 341873/SP). No presente caso, verifico que o autor não observou a legislação de regência para 

evoluir na escala de salário-base, pois objetiva passar diretamente da classe 5 para a 7, sem passar pela classe 6, ou seja, 

sem observar o tempo mínimo necessário em cada classe para progressão na escala. 

Outrossim, o pedido alternativo de devolução dos valores pagos a maior também não prospera, tendo em vista que os 

valores arrecadados servem para assegurar o financiamento de toda a seguridade social, que engloba não apenas a 

previdência social, mas também a saúde e a assistência social, que estão colocados à disposição de toda a população. 

Feitas as considerações iniciais, passo à apreciação de toda a matéria debatida, o que impõe uma breve análise da 

legislação atinente à revisão dos benefícios previdenciário. 

Até março de 1989, os benefícios previdenciários foram reajustados observando-se a proporcionalidade à data de 
concessão e os reajustes por faixas salariais, com base no salário mínimo anterior, critério este repudiado pela Súmula n. 
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260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. A referida súmula possibilita, para os benefícios com data de início 

anterior à promulgação da Constituição da República de 1988, reflexos nas suas rendas mensais até o sétimo mês a 

contar da promulgação da referida Lei Maior, ou seja, até abril de 1989. Assim, eventuais pedidos com esse 

fundamento, formulados após abril de 1994, restam fulminados pela incidência da prescrição quinquenal. 

No tocante à possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários dos planos Bresser (junho de 1987), Verão (fevereiro 

de 1989), Collor I (março, abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991) nos reajustes das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários, bem como a possibilidade de inclusão nas rendas mensais dos benefícios previdenciários, 

sob a forma de reajuste, dos resíduos decorrentes de antecipações salariais concedidas a partir de maio de 1987, verifico 

que, em razão da alteração na legislação antes de decorrido o respectivo período base do reajuste, os tribunais já 

consolidaram o entendimento de que os segurados não têm direito adquirido a essas inclusões, havendo apenas mera 

expectativa de direito. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  
(STJ. Embargos de Declaração no REsp n. 164778/SP, Relator Min. Edson Vidigal, DJ 7.5.2001, p. 158) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(omissis...) 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (Embargos de Declaração no RESP n. 

163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 15.12.2003, p. 409) 

"PREVIDENCIÁRIO . IPC'S. REAJUSTE . IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

Segundo precedentes, é 'indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04 e 05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o 

direito adquirido a tais reajustes.' 

Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados 'expurgados' em face de os reajustes dos benefícios concedidos 

antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou ao sistema das 

URPs, do DL 2.335/87. 
Embargos recebidos." 

(Embargos de Divergência no REsp n. 138267/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13.3.2000, p. 

126)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 249.540/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 9.10.2000, p. 185). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - URP - JUNHO/87 - INOVAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - 

INCORPORAÇÃO DA URP DE ABRIL E MAIO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 

IMPOSSIBILIDADE - DIREITO ADQUIRIDO NÃO CARACTERIZADO - APELO DA AUTORA IMPROVIDO - 

RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.  

1. A aplicação da Unidade Referência de Preços (URP) de junho/87 não constou do pedido inicial, constituindo 

inovação indevida da pretensão colocada em Juízo. Não conhecimento.  
2. Não há direito adquirido à URP de abril e maio de 1988, em face do disposto no artigo 1º, 'caput', do Decreto-lei 

2425/88. Matéria já pacificada pelo STF.  

3. Improcede a pretensão ao recebimento do reajuste dos proventos do mês de fevereiro de 1989, com a aplicação do 

índice de 26,05%, vez que a Lei 7730/89, ao revogar o Decreto-lei 2335/87, não violou qualquer direito adquirido, mas 

apenas veio regrar nova forma de reajuste dos benefícios relativamente aos meses futuros.  

4. Carece de amparo legal a pretensão de aplicação de índice inflacionário expurgado pelo Plano Econômico do 

Governo Federal, em março de 1990 (84,32%). Inocorrência de ofensa a direito adquirido.  

(omissis...)".  

(TRF3, AC 96.03.008749-1, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 15.8.2000, p. 471) 

Com o advento da Constituição da República de 1988, por força do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios previdenciários foram revistos em número de salários mínimos que tinham na data de sua 
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concessão, limitado ao período de abril de 1989 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Contudo, tendo em vista que, 

administrativamente, já foi realizada essa revisão, somente existirá interesse processual e reflexos na renda mensal do 

benefício previdenciário se, em decorrência de revisão no ato de concessão do benefício, houver alteração da sua renda 

mensal inicial. Diante disso, improcede o pleito de mera revisão no reajustamento da renda. 

E, ainda, a Constituição da República assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados 

de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. Portanto, não é devido nenhum outro critério de 

reajuste diverso daquele estabelecido pela lei previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois o Plano de Benefícios 

(Lei n. 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente definidos. 

Entre a edição da Lei n. 8.213/91 e a sua regulamentação, vigorava, conforme já exposto, para efeito de reajustamento 

dos benefícios, a equivalência salarial. Todavia, na adaptação da nova sistemática, operou-se a incidência do percentual 

de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, a título de abonos, de 54,06% e 79,96%, pagos, 

aliás, administrativamente pela Autarquia, já que a matéria foi objeto de reiterados julgamentos, conforme decidido no 

Recurso Especial n. 185902/SP: "Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos 

os segurados do Estado de São Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, 

carece o recorrente de interesse recursal." Ademais, o legislador ordinário editou a Lei n. 8.222/91, que determinou o 
reajustamento dos benefícios previdenciários, em setembro de 1991, em 147,06%. Apesar de tardia a submissão à regra 

em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou, nas competências de novembro de 1992 a outubro de 

1993, a todos os aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias do MPS n. 302 e 485/92, as 

quais também contemplaram a incidência de correção monetária, não havendo, portanto, diferenças devidas sob esse 

título. 

Portaria MPS n. 302/92: 

"Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992.  

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente. 

(omissis...)" 

Portaria n. 485/92: 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 
novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

Após, os reajustes dos benefícios previdenciários sucederam-se pela sistemática definida pela Lei n. 8.213/91 e 

regulamentos, observadas as alterações posteriores, de forma que os índices aplicados pelo INSS foram legais e 

asseguraram a irredutibilidade do valor dos benefícios. 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC : 

"Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(omissis...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." 

Com a edição das Leis n. 8.542/92 e 8.700/93, fixou-se o critério de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo reajustes quadrimestrais pelo IRSM/IBGE e antecipações nos percentuais superiores a 10%, 

respectivamente. Confira-se: 

"Art. 9.º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM , sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 
(omissis) 

§ 2.º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." (Redação original) 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

(Redação dada pela Lei nº 8.700, de 1993)  

Tais antecipações foram uma forma de amenizar os efeitos da inflação e caracterizaram-se como expectativa de direito 

de incorporação dos resíduos nos próximos reajustes, sendo imprescindível, portanto, a vigência da norma na ocasião 

dos mencionados reajustes, quando seriam deduzidas as antecipações concedidas. Assim, a variação do IRSM de agosto 

de 1993 foi incluída no reajuste de setembro do mesmo ano, e as variações do IRSM referentes ao período de setembro 

a dezembro de 1993 foram mensalmente antecipadas e deduzidas no reajuste de janeiro de 1994. Em relação aos 

resíduos de 10% (dez por cento), referentes às variações do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, eles não 

devem ser incorporados nos reajustes dos benefícios previdenciários em virtude da edição da Medida Provisória n. 434, 

de 27.02.1994 (D.O.U. 28.02.1994) antes do decurso do quadrimestre pertinente. Dessa forma, ausente o direito 

adquirido à inclusão dos índices. Portanto, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido a não inclusão, na 

integralidade, dos percentuais de 40,25% e 39,67%, no reajustamento dos benefícios previdenciários em janeiro e 
fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93 

pela referida medida provisória. A propósito, colaciono o julgado que segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 
Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ. REsp n. 456805, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 19.12.2003, p. 571) 

A Medida Provisória n. 434/94, convertida na Lei n. 8.880/94, instituiu o Plano Real e determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor - URV, utilizando-se os valores nominais referentes ao último dia 

do mês de competência. Assim, por expressa disposição legal, não é cabível a utilização de valores nominais referentes 

ao primeiro dia de cada mês. 

A Lei n. 8.880/94 ainda instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário em maio de 1995. Nesse interregno, 

precisamente em setembro de 1994, o salário mínimo foi reajustado em 8,04%, sem refletir nos reajustamentos dos 

benefícios previdenciários, salvo àqueles fixados em valores mínimos (§ 2.º do art. 201 da C.R.F.B. de 1988), conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp. 335293-RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini) e do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região (AC. 436767-SP, Juiz Convocado Gilberto Jordan). A aplicação desse reajuste apenas 

nos benefícios em valores mínimos não implica em violação ao princípio da isonomia. 

Antes de decorrido o período base ao reajuste previsto para maio de 1996, sobreveio a Medida Provisória n. 1.415/96, 

convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários em maio 

de 1996 e estabeleceu que a partir de 1997 os reajustes se dariam no mês de junho de cada ano. Portanto, também não 

há que se falar em direito adquirido ao reajuste de maio de 1996 pelo IPC-r. 
Consoante julgado desta Corte, os índices de reajustes aplicados pelo INSS nos benefícios previdenciários, nas 

competências de maio de 1996 e junho dos anos de 1997 a 2005, previstos nas Medidas Provisórias n. 1.415/96, 1.572-

1/97, 1.663-10/98, 1.824/99, 2.022/00 e 2.129/2001 e nos Decretos n. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05, encontram-se em consonância com o disposto no art. 201, § 4.º da Constituição da República (Remessa Ex 

Officio em Apelação Cível - REOAC n. 1163330/SP, Processo n. 2004.61.03.001000-2, Relatora Des. Fed. Eva 

Regina). 

Após, com o advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC . 

Portanto, após a promulgação da Constituição da República, salvo no caso de revisão no ato de concessão do benefício, 

ou seja, na renda mensal inicial, os índices de reajustes aplicados pelo INSS estão em consonância com o ordenamento 

jurídico vigente, visando à preservação do valor real. 
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No presente caso, a parte autora aposentou-se em 12.11.1991 e ajuizou a presente ação em 29.12.1999, objetivando, em 

suma, a revisão do benefício previdenciário com o fim de: recalcular a renda mensal inicial, utilizando-se os salários de 

contribuição efetivamente recolhidos, afastando o rebaixamento de classe feita pelo réu, ou, não sendo possível, a 

devolução dos valores pagos a maior; e, revisar os reajustes da renda mensal do benefício de modo a preservar o valor 

real, com a inclusão, na conversão em URV, dos resíduos da variação do IRSM entre os meses de novembro de 1993 a 

fevereiro de 1994. Assim, nada lhe é devido, conforme exposto anteriormente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

conforme a fundamentação acima. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022268-34.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022268-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00029-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, 

para condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada em favor do autor, a partir da citação. O INSS foi 
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor vencido, atualizado 

por juros legais e correção monetária. Não condenou o INSS ao pagamento de custas, em razão de sua isenção. 

O INSS busca a reforma da sentença, sustentando o não preenchimento, por parte do autor, dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Para o caso de manutenção da procedência, pleiteia a alteração da data do início do 

benefício para a data do laudo, bem como a redução da verba honorária e dos honorários do perito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. 

À f. 96, consta informação de que a parte autora passou a receber o benefício assistencial de amparo ao idoso, 

concedido na esfera administrativa em 25.11.2003. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
No mérito, verifica-se que a parte autora, a partir de 25.11.2003, passou a ser beneficiário do LOAS. 

Não obstante tenha passado a receber referido benefício, não se pode passar desapercebido que, desde a citação, faz jus 

ao seu percebimento, conforme se verá. 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4.º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93, dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 
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filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício assistencial, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Quanto ao requisito da incapacidade, de acordo com o laudo médico das f. 50-51, o autor apresenta como diagnose: 

desnutrição, enfisema pulmonar, osteoartrose de coluna vertebral e desmaios a esclarecer, não reunindo condições de 

exercer suas atividades rurais. 

Noto, ainda, que o autor possui mais de 60 anos, é analfabeto e sempre trabalhou nas lides rurais, o que faz com que, na 

prática, essa incapacidade parcial passe a ser total. 

Portanto, restou comprovada a incapacidade do autor, cumprindo analisar a hipossuficiência econômica alegada. 

Conforme o laudo assistencial, verifica-se que o autor reside com sua esposa e quatro filhos, sobrevivendo todos 

precariamente dos valores percebidos por 3 de seus filhos, de aproximadamente R$ 5,00 diários. 
Portanto, do conjunto probatório existente nos autos, vê-se que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica desde a citação. 

Desse modo, faz jus aos atrasados, estes compreendidos entre a data da citação até a data do início do benefício na 

esfera administrativa. 

O termo inicial como já dito, deve coincidir com a data da citação, diante da ausência de requerimento anterior na esfera 

administrativa. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, fixo os honorários advocatícios em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida 

(Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Por outro lado, deve ser mantido o valor dos honorários periciais, uma vez que fixados atentando-se ao trabalho e grau 

de zelo do perito. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS apenas para limitar a incidência 

do percentual de honorários advocatícios até a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027829-39.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.027829-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DIRCE MARTINS LUCIO 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00141-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

prestação continuada, em razão da inexistência de incapacidade laboral da autora, condenando-a ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observando-se, porém, o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora postula a reforma da sentença para que seja apreciado o pedido de concessão da 

aposentadoria por invalidez, em razão da manutenção de sua qualidade de segurado, ou para que, alternativamente, seja 

concedido o benefício assistencial, sustentando que a prova dos autos demonstrou o preenchimento de todos os 

requisitos legais para a sua concessão. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Postula a autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

No que se refere ao benefício assistencial, consoante regra do art. 203, inciso V, da Constituição de 1988, a assistência 

social será prestada à pessoa portadora de deficiência, e ao idoso, que comprovem "não possuir meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

A Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a um quarto do salário 

mínimo. 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o 

disposto no artigo 2.º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Com relação ao requisito da incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se 

atentar para o laudo pericial (f. 48), atestou que a autora não é portadora de patologia alguma que a incapacite, 
totalmente, para a vida laboral. Relatou o perito que a autora encontra-se apta para o exercício de atividades 

consideradas moderadas e leves, apresentando como diagnose dores articulares, limitação esta compatível com sua faixa 

etária. 

Dessa forma, não faz jus a autora ao recebimento do benefício assistencial pleiteado, o qual é destinado somente 

àqueles cuja deficiência ou incapacidade seja absoluta e permanente, de sorte que não permita ao requerente do 

benefício o desempenho de qualquer atividade da vida diária e para o exercício de atividade laborativa, o que não é o 

caso em comento. 

Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez, ela será concedida ao segurado considerado total e permanentemente 

incapaz para o trabalho, insuscetível de reabilitação, desde que demonstrado o preenchimento de outros dois requisitos: 

a carência e a qualidade de segurado. 

Em se tratando de trabalhador rural, verifica-se, da análise do artigo 26, inciso III, conjugado com o artigo 39, inciso I, 

ambos da Lei n. 8.213/91, que a concessão da aposentadoria por invalidez independe de período de carência e que sua 

qualidade de segurado deve ser demonstrada mediante prova do exercício de atividade rural, ainda que descontínua. 

No caso dos autos, além do depoimento testemunhal (f. 59-91), não foi juntado aos autos nenhum documento hábil a 

servir de "início de prova material", a fim de atestar o efetivo exercício de atividade campesina. 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Assim, não há nos autos prova hábil a comprovar o tempo de atividade rural exercida pela parte autora, não ficando 

demonstrado, de igual forma, o requisito da qualidade de segurado, exigido para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Nesse passo, em face da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente laborativa, bem como da 

qualidade de segurado rural, a sentença merece ser mantida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028608-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028608-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANICESIO ROSA DE ASSIS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00020-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 48/50) julgou improcedente o pedido, considerando com não reconhecido o período 

de trabalho pleiteado e condenou o autor nos consectários nela especificados.  
Em razões de recurso de fls. 62/66 o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 
concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 
Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 
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(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 
Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 
caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  
Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural a parte autora não trouxe nenhum documento que comprovasse 

atividade rural. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 57/60 não está apta ao convencimento do Juízo. Ao revés, mostrou-se frágil, 

imprecisa, contraditória e desmerecedora de credibilidade, o que não permite o reconhecimento da procedência do 

pedido. 

Neste sentido, confiram-se os arestos a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 
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IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

NECESSIDADE. INSUFICIÊNCIA DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ARTS. 55, PARÁGRAFO 3º, 

106 E 108 DA LEI Nº 8.213/91. ARTS. 61 E 179 DO DECRETO Nº 611/92. SÚMULAS Nº 27 DO TRF/1ª REGIÃO E 

149 DO STJ. 

V - Prova testemunhal imprecisa, frágil e contraditória com a inicial não se presta a complementar ou corroborar 

início de prova material de prestação de trabalho da autora como rurícola, para fins previdenciários. 

VI - Apelação provida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1997.01.00.020780-2, Rel. Juíza Assusete Magalhães, j. 27.08.1997, DJ 30.04.1998, p. 39). 
Portanto, o conjunto probatório faz inferir que não ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, não fazendo jus que se reconheça o tempo de serviço postulado. 

Portanto, somando-se os períodos constantes das contribuições recolhidas (fls. 08/42) e do CNIS, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (14/02/2002), 8 anos, 8 meses e 

21 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto proporcional 

quanto integral. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários à concessão do benefício 
pleiteado, não há como ser dado provimento ao apelo do demandante. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, 

mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida.  

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044521-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044521-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EGYDIO GRISOLIA 

ADVOGADO : LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

No. ORIG. : 92.00.00075-4 1 Vr SAO ROQUE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando o prosseguimento da 

presente execução com base nos cálculos da parte embargada. Condenou, ainda, o embargante a arcar com as custas, 

despesas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor do débito, atualizado desde a propositura da 

execução. 

Objetiva o INSS a reforma do julgado, alegando que os índices de correção monetária usados foram da tabela do 

Tribunal de Justiça e não os estabelecidos pelo Provimento n. 24 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal. Alega, 

ainda, que os valores deduzidos como pagos pelo INSS fora aplicados de forma errônea nos meses de 05.1991 a 

07.1991 e 01.1993. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Compulsando os autos, verifico que consta expressamente nos cálculos a utilização do Provimento n. 24/97 da 

Corregedoria-Geral do Tribunal Federal da 3.ª Região, que é aplicável na espécie, porque se trata de competência 

delegada da Justiça Federal para a Estadual, nos termos do § 3.º do art. 109 da Constituição da República. 

Ressalte-se que os métodos de cálculo padronizados no aludido ato normativo atendem à jurisprudência preconizada por 

este Tribunal e pelos Tribunais Superiores. 
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No que tange a alegação de que os valores tidos como pagos pelo INSS, nos períodos citados, estariam incorretos, 

acarretando excesso de execução em favor da parte embargada, observo que as diferenças referentes a esse mencionado 

período totalizam, nos cálculos do autor (f. 107-121 dos autos principais) R$ 821,32 (já acrescido de 44% a título de 

juros de mora), enquanto nos cálculos do INSS (f. 7-10) totalizam R$ 967,26, conforme demonstrativo que acompanha 

a presente decisão. Assim, não há interesse recursal da autarquia sob esse fundamento. 

Todavia, verifico que entre os cálculos do INSS e do autor a grande diferença reside na forma de cálculo dos juros 

moratórios. Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês devem ser calculados de forma globalizada até a citação 

e, após, de forma decrescente. Assim, enquanto o embargante aplicou conforme explicitado, o embargado aplicou o 

percentual de 44% referente aos 88 meses no total das diferenças, resultando em excesso de execução. Evidente, assim, 

o erro a ser corrigido. 

Veja-se que houve o acolhimento do argumento de excesso de execução, impondo-se, todavia, a parcial procedência dos 

embargos da autarquia, porque não foram acolhidos os cálculos apresentados pelo embargante. 

Ante o exposto dou parcial provimento à apelação do INSS e determino que os cálculos sejam refeitos para a 

aplicação dos juros de mora, na forma acima exposta. Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os 

honorários e as despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045128-29.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045128-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDEVAL FRANCISCO DE ASSIS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 01.00.00037-8 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

reconhecer a atividade de motorista do autor como insalubre e conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço a 

partir de 4.2.2000 (DER), devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora de 6% 

ao ano, contados do efetivo pagamento de cada uma das parcelas. Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, bem como as despesas processuais. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a isenção das 

custas processuais e a exclusão das parcelas que se vencerem após a publicação da sentença (Súmula 111, STJ). 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 8.9.1957, o reconhecimento do caráter especial das atividades desempenhadas em atividade 

urbana e no período rural com registro na CTPS, bem como a conversão em tempo comum, para a concessão do 
beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  

EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 
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6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Afirma o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de tratorista, no período de 1.º.10.1976 a 1.º.7.1977. 

A profissão de "tratorista" não está elencada nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e nº 83.080/79 como especial. 

Todavia, embora referidos diplomas não arrolem expressamente tal atividade como especial, restando comprovado por 

meio dos informativos fornecidos pela empresa empregadora, que o segurado exercia a profissão de "tratorista" e estava 
exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, é de se reconhecer o respectivo tempo laborado como 

atividade especial, enquadrada, por analogia, no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79. Ademais, a Circular nº 8, de 12 de janeiro de 1983 do antigo INPS equiparou a atividade de 

"tratorista" com a de motorista, dispondo que: "Face ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do 

Trabalho proferido no processo Mtb - 113.064/80 cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de 

aposentadoria especial, como enquadramento, por analogia, no código 2.2.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 

83.080/79". 

Desse modo, deve ser tido por especial o período de 1.º.10.1976 a 1.º.7.1977, em razão do exercício da função de 

tratorista, conforme formulário da f. 27. 

Consta dos autos que o autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, no seguinte período: 

1º.11.1991 a 9.3.1992, conforme formulário da f. 37. 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(código 2.4.4) e Decreto n. 83.080/79 (código 2.4.2), de modo que o enquadramento se dá pela presunção legal até 

10.12.1997. 

Assim, também, devem ser tidos por especiais os períodos de 17.11.1977 a 10.5.1978, 5.4.1982 a 11.6.1991 e 22.4.1993 

a 4.10.1999, em razão em razão de exposição à agente nocivo, nos moldes da legislação previdenciária, conforme 

formulários e laudos das f. 28-31, 33-36 e 40-44. 
Por outro lado, não é possível o enquadramento como especial da atividade rural exercida pelo autor, nos períodos de 

30.5.1978 a 4.4.1982, 3.6.1992 a 6.7.1992 e 21.9.1992 a 14.4.1993, não obstante o código 2.2.1 do Decreto n. 

53.831/64 se refira aos trabalhadores em agropecuária. Segundo a jurisprudência, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, pelo simples fato de se trabalhar no campo exposto ao sol, vento, chuva ou a picadas de animais, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. 

Nesse sentido, cito precedentes desta Corte: 

"O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial." (AC nº 394902/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j 08/10/2003, DJU 

20/05/2004, p. 442). 

"A atividade laboral efetivamente desempenhada na lavoura não é considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, 

apenas recepcionada como insalubre o labor rural prestado na agropecuária." (AC nº 98030026704/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j 02/02/1999, DJ 28/04/1999, p. 518) 

Somados os períodos ora reconhecidos como especiais, além dos períodos incontroversos, constantes nas cópias da 

CTPS do autor, verifica-se que o autor não completou o mínimo de 30 anos, necessário para a concessão do benefício 
de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (EC n. 20/98). 

Anoto nesta oportunidade que o autor está recebendo, desde 3.7.2008, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1480/2584 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002128-18.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.002128-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA APARECIDA VALICELLI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Alcides Morelato, ocorrido em 12.7.2001, sob o 

fundamento que não houve a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Deixou de condenar a autora ao 

pagamento das custas processuais e fixou honorários advocatícios 10% sobre o valor da causa, condicionada a cobrança 

à superação da condição de necessitada, nos termos do artigo 11 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que há início de prova material da condição de 

rurícola do de cujus. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte, com o pagamento de 

honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações em atraso. 

 

Com contrarrazões (f. 144-147, subiram os autos a essa Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Alcides Morelato, falecido em 12.7.2001, consoante atesta certidão de óbito da f. 8. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 

constante da petição inicial (f. 2) e da certidão de óbito (f. 8), bem como as escrituras públicas de compra e venda de 

imóvel (f. 19-21) e de doação (f. 23-24), é possível concluir que ambos residiam no mesmo domicílio (Rua Antonio 

Guidolin, São José do Rio Preto, SP). 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que a autora passou a conviver com o de cujus a partir de 1980, 

sendo que moravam e trabalhavam juntos na mesma propriedade (f. 119-120). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 
Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de óbito (f. 8), do certificado de dispensa de incorporação (f. 

17), bem como das escrituras públicas de compra e venda de imóvel (f. 19-21) e de doação (f. 23-24), que lhe atribuem 

a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 
(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exercia a atividade rural 

juntamente com a sua companheira até adoecer, anos antes do seu óbito (f. 119-120). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Alcides Morelato. 

 

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo. 

 

Quanto ao termo inicial, deve ser fixado na data da citação (12.9.2002, f. 30), uma vez que o requerimento se deu após 

o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, a contar 

da data da citação, com o pagamento das verbas atrasadas e de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000952-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO RIBEIRO BUENO 

ADVOGADO : MARIA ELENA GRANADO RODRIGUES PADIAL 

No. ORIG. : 99.00.00142-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, em ação revisional de 

benefício previdenciário, determinando ao réu o pagamento das diferenças havidas desde o início do benefício até 

março de 2002, data em que foi colocado em manutenção correta, observada a prescrição quinquenal, com atualização 

monetária e juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das despesas processuais de 

reembolso obrigatório, inclusive honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS alega, preliminarmente, carência da ação. No mérito, sustenta, em síntese, que o autor não faz jus 

à revisão pretendida, pugnando pela reforma da sentença. Alternativamente, requer isenção das custas e a redução da 

verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o 

valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

Não incide o instituto da decadência na hipótese de revisão das prestações mensais de benefício previdenciário, quando 
não se discute o ato de concessão do benefício. Contudo, por se tratar de obrigação de prestações sucessivas, incidente a 

prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91 pelas Leis n. 9.528/97 e n. 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5.ª Turma, REsp. n. 254186, Processo n. 

20000325317-PR, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 27.8.2001, p. 376). E, ainda, no caso em concreto, não se 

consumou o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão, nos termos do art. 103 da Lei n. 

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004. 

O benefício do autor foi concedido em 14.12.1988, na vigência da atual Constituição da República e antes da Lei n. 

8.213/91 (f. 10). 

A aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do advento da Lei n. 

8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso Extraordinário n. 

193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
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1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido."". 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 
(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

Entretanto, nesse lapso de tempo entre a promulgação da Constituição da República (5.10.1988) e a regulamentação do 

artigo 202 por meio da Lei n. 8.213/91 (5.4.1991), ocorreu um vacatio legis, já que aos benefícios concedidos nesse 

período já não era devida a aplicação dos critérios anteriormente utilizados, mas também não havia sido regulado os 

novos critérios instituídos pela nova Carta Magna. 

Com o advento da Lei n. 8.213/91, pelo artigo 144, deu-se solução ao impasse, o qual determinou o recálculo das rendas 

mensais iniciais dos benefícios concedidos nesse período. 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei n. 8.213/91: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Dessa forma, a parte autora tem razão ao pleitear o recálculo de sua renda mensal inicial, a qual encontra abrigo no 

artigo 144 da Lei n. 8.213/91, conforme remansosa jurisprudência que ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTIGO 202 DA 

CF/88 - LEI 6.423/77. LEI 8.213/91, ARTS. 31 E 144. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 
"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 456619; Min. Jorge Scartezzini; DJ. De 09/12/2002;pág. 380) 

Cabe esclarecer que, embora tenha a Lei n. 8.213/91 sua vigência a partir de dezembro de 1991, os seus efeitos 

retroagiram para 05 de abril de 1991 conforme dispõe o artigo 145, "verbis": 

Art. 145. Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Não se pode ignorar, entretanto, que, apesar do permissivo legal para o recálculo dos benefícios concedidos no chamado 

"buraco negro", os efeitos patrimoniais daí advindos somente serão observados a partir de junho de 1992, conforme 

dispõe o parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8213/91, "verbis": 

Artigo 144: (...) 
Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Dispõe o art. 201, parágrafo 2.º, da Constituição Federal o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

A Constituição de 1988 assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1484/2584 

n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

A Constituição, em seu art. 201, parágrafo 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Consequentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subsequente não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213. 

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento. 

Precedentes 

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225). 

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 
sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561). 

Assim sendo, os reajustes foram efetuados nos termos da legislação previdenciária, compatível com os preceitos 

constitucionais. 

De outra parte, o INSS efetuou a revisão administrativa da renda mensal inicial do benefício do autor, conforme 

previsto no artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (f. 149-150), reconhecendo, também, que não pagou os valores atrasados 

referentes aos períodos de 1.º.6.1992 a 30.3.2002 decorrentes da referida revisão, restando, assim, ao réu o pagamento 

dos créditos atrasados, observada a prescrição quinquenal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 
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recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para adequar os critérios da correção 

monetária, dos juros de mora e da verba honorária que deve incidir até a sentença de primeiro grau, bem como definir a 

isenção do réu no pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010077-20.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.010077-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LACIDES MACIEL 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

SUCEDIDO : RENI SEBASTIAO MACIEL falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00031-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, em ação que 

visa o deferimento do benefício de prestação continuada, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua 
incapacidade. A autora foi condenada ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes 

arbitrados em 20% sobre o valor da causa, observando-se a concessão da gratuidade de justiça. 

Em sua apelação, a parte autora pleiteia a concessão do benefício, alegando preencher todos os requisitos para a 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autora. 

Às f. 241-248, veio aos autos informação acerca do falecimento da parte autora. 

Consta decisão, às f. 260-261, deferindo a habilitação, nos autos, do viúvo. 

Houve nova manifestação do MPF, desta vez, opinando pela extinção do feito sem julgamento do mérito, com 

fundamento no inciso IX do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
O benefício de prestação continuada, na forma prevista pelo artigo 20 da Lei n. 8.742/93, constitui benefício de caráter 

personalíssimo, conferido às pessoas que não têm condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família, decorrente da idade avançada ou doença incapacitante. 

Por meio deste benefício, busca o Estado proporcionar dignidade à pessoa, um dos fundamentos insertos no artigo 1.º da 

Constituição da República. Assim, os valores transferidos ao beneficiado destinam-se, exclusivamente, ao consumo 

imediato de gêneros de primeira necessidade, e não à formação de patrimônio, mesmo porque não há exigência de 
qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios de natureza previdenciária em que os segurados devem 

contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. 

No caso vertente, eventuais valores a que faria jus a parte autora não podem ser transferidos para seus sucessores, uma 

vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se desnecessário com a sua 

morte. 

Ressalto, ainda, como dito anteriormente, que não há constituição de patrimônio pertencente à parte autora, o que 

inviabiliza a postulação desses valores por seus sucessores na forma da lei civil. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos VI e IX, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do mérito do recurso de apelação da parte autora. 

Sem custas e honorários, porque incabíveis à espécie. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013975-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013975-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : TAKECHI YABUCHI 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00041-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento do labor rural exercido sem registro em CTPS, no 

período compreendido entre 1º.1.1953 e 31.12.1962, a fim de averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo 
INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dois salários mínimos, suspensa a sua exigibilidade por se tratar 

de beneficiário da justiça gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, pleiteia a reforma da r. sentença, argumentando que os documentos trazidos 

aos autos configuram início de prova material da atividade rural a corroborar a prova testemunhal produzida, suficientes 

para a comprovação de tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram até esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar como nome do autor 

"Tekechi Yabuchi", quando o correto seria "Takechi Yabuchi", sendo tal matéria passível de correção, de ofício, nos 

termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Passo, então, à análise da questão principal debatida nos autos. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural, no período de 

1º.1.1953 e 31.12.1962, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, "in verbis": 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais se destacam a cópia do Livro de Matrícula da Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, datada de 

8.2.1954, qualificando seu genitor como lavrador (f. 30), bem como a cópia de sua CTPS, emitida em 27.5.1966, 

apontando residência na "Fazenda Pioneira" e também o qualificando como lavrador (f. 47). 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida nos autos (f. 44-46), colhida sob o crivo do contraditório e da ampla 
defesa, mostrou-se apta a comprovar parte do tempo de serviço em que a parte autora alega ter trabalhado como 

rurícola. 

 

Com efeito, nota-se que uma das testemunhas conheceu o autor no ano de 1956 e duas delas no ano de 1958. Dos 

depoimentos testemunhais se conclui que o autor residia no meio rural, porém, computado o tempo com o 

deslocamento, despendia a maior parte do seu dia na escola, conquanto ajudasse o pai, esporadicamente, nas atividades 

rurais. Referida situação permaneceu até o ano de 1959, após o qual a parte autora deixou de frequentar a escola e 

passou a trabalhar efetivamente com o pai. Nesse sentido, confira-se trechos do depoimento da testemunha Marcos 

Sanches: "(...) o depoente afirma que o requerente estudou durante o ano letivo de 1959, tendo parado de estudar a 
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partir de então e se dedicado só ao trabalho na fazenda. (...) Até parar de estudar, o requerente auxiliava o seu pai nos 

serviços da fazenda. A partir de então, dedicava-se somente ao trabalho da fazenda" (f. 45-verso). 

 

Dessa forma, do conjunto probatório constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no 

período de 1º.1.1960 a 31.12.1962, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, da carta de concessão da f. 13, que a parte autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde 18.9.1992, tendo sido apurado o somatório de 31 anos, 07 meses e 27 dias de labor àquela época, os 

quais acrescidos do período de trabalho rural aqui reconhecido totalizam mais de 34 anos de tempo de serviço, o que 

enseja a revisão do valor de seu benefício previdenciário, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem 

compensadas. 

 

É devida a revisão do benefício a partir da data do requerimento administrativo de revisão, formulado em 18.9.1998, 

conforme se observa nas f. 14-15 dos autos. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material constante na 

r. sentença para que conste o nome "Takechi Yabuchi" em substituição a "Tekechi Yabuchi" e dou parcial 
provimento à apelação para determinar ao INSS que proceda ao cômputo do tempo de serviço rural exercido pelo 

autor no período de 1º.1.1960 a 31.12.1962, a fim de majorar o coeficiente de cálculo do seu benefício previdenciário, 

com o pagamento das diferenças apuradas a partir da data do requerimento administrativo de revisão (18.9.1998), e 

demais consectários legais, tudo conforme a fundamentação. 

 

Ante a sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, a teor do artigo 21 do Código de 
Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027450-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027450-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00172-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

Desistência 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 43, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não conheço do reexame necessário, por ser incabível, no caso, uma vez que a previsão contida no inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede 

de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário e homologo o pedido de desistência do recurso formulado 

pelo INSS para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-72.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.008162-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALVARO MONTEIRO DA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

REPRESENTANTE : CLARICE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Defiro a juntada dos documentos pelo Ministério Público Federal. 

Manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. 

Após, retornem ao Parquet para manifestação. 

Por fim, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003681-45.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003681-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANEZIA LUIZA DE SOUZA ALVES e outro 

 
: FERNANDO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA REZENDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Devair de Souza Alves, ocorrido em 20.8.2003, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Os autores foram condenados ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa atualizado, 

observando, entretanto, os termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o falecido não perdeu a qualidade de segurado, 

e que o benefício de prestação continuada concedido em favor do de cujus o manteve como segurado da Previdência 

Social, bem como restou comprovada a dependência econômica dos autores em relação ao falecido (f. 129-137) 

 

Com as contrarrazões (f. 140-144), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os autores objetivam a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitores de Devair 

de Souza Alves, falecido em 20.8.2003, conforme certidão de óbito da f. 25. 

 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; e Lei 10.666/03). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. Os autores são pais do falecido, conforme cópia da certidão de nascimento, à fl. 09. 

 

Verifica-se que foram juntados aos autos os seguintes documentos: cópia do RG E CPF da autora (f. 19-20); cópia do 

RG do autor (f. 21); certidão de casamento dos autores (f. 22); cópia do RG, da CTPS e do PIS de Devair de Souza 

Alves (f. 24 e 28-41); e cópia da certidão de óbito de Devair de Souza Alves (f. 25). 

 

Em que pese a documentação juntada, observa-se que a dependência econômica dos autores em relação ao filho não 

restou comprovada. 

 

O auxilio financeiro prestado pelo de cujus não significa que os autores dependessem economicamente dele, porquanto 

o autor recebe benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (f. 43 e 68) e a autora o benefício de amparo 

social ao idoso (f. 66). 
 

Ademais, cumpre ressaltar que a prova testemunhal (f. 106-109) não oferece informação suficiente a respeito da alegada 

dependência econômica dos autores em relação ao filho falecido. 

 

As declarações das testemunhas foram no sentido de que o segurado falecido contribuía para o sustento da família, 

todavia, impende salientar que o filho solteiro que mora com sua família e trabalha, de fato ajuda nas despesas da casa, 

mas que inclui a sua própria manutenção. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a reconsideração da decisão que manteve a 

sentença de improcedência do pedido de pensão por morte, alegando ter comprovado a dependência econômica em 

relação ao falecido filho.  

II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c 

art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao 'de cujus', conforme 
disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.  

III - A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência 

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo 

admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a 

comprovar", tal disposição não socorre a autora.  

IV - A requerente recebe pensão por morte, desde 26.10.1993, o que permite concluir que dependia do seu cônjuge. 

Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 12.06.2003). Com os dois 

benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com certo auxílio do 'de cujus'. É 

o que confirma a testemunha.  

V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação a seu filho, não fazendo 

jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. Corte.  
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VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.  

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

IX - Agravo não provido." . 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200461140075416, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data da 

Decisão 29.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 2067). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA.  

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado.  

2. Qualidade de segurado do falecido comprovada, tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por invalidez 

na data do óbito.  
3. Ausência de comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido.  

4. Apelação desprovida." 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200361040093295, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Data da Decisão 

04.10.10, DJF3 CJ1 DATA 08.10.10, p. 1376). 

Destarte, à míngua de provas que demonstrem a presença de dependência econômica dos autores, não vislumbro o 

direito ao benefício de pensão por morte. 

 

Quanto à qualidade de segurado do falecido, os autores também não lograram comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo servente de pedreiro para designar a profissão do de 

cujus, não há nos autos outros documentos que indiquem a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do 

exercício de tal atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, inc. V, 

da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 
compreendido entre 29.12.1995 (f. 40), data do desligamento do seu último vínculo empregatício, e a data do óbito 

(20.8.2003; f. 25). 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício, em dezembro de 1995, e a data do 

óbito (20.8.2003; f. 25) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e 

incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor o reconhecimento da perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 

indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
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Ressalto que o beneficio assistencial de amparo social a pessoa portadora de deficiência concedido ao de cujus (f. 67) 

cessou com o seu falecimento, e referido benefício assistencial não gera direito à pensão por morte, nos termos do Art. 

21, § 1º, da Lei 8.742/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 
morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - Incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 
Apelação do réu prejudicada." (TRF3, DÉCIMA TURMA, ACRE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008220-51.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008220-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MIGUEL CALQUETE 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Requer a parte autora a reforma do julgado, pugnando pelo reconhecimento da procedência do pedido, com o fim de 
revisar os reajustes, de modo a preservar o valor do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, com base em 

julgamentos proferidos em casos análogos. Por esse motivo, resulta também descabida qualquer alegação de 

cerceamento de defesa praticado pelo juízo de primeiro grau, em decorrência de eventual supressão da oportunidade de 

produção de provas, por ser matéria eminentemente de direito, nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpre salientar que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes que o juiz não está obrigado a responder a todos os 

argumentos e alegações apresentadas pelas partes, quando já tem motivos suficientes para fundamentar a decisão. 

Também não incide o instituto da decadência na hipótese de revisão das prestações mensais de benefício previdenciário, 

quando não se discute o ato de concessão do benefício. Contudo, por se tratar de obrigação de prestações sucessivas, 

incide a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91 pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 
regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5.ª Turma, REsp. n. 254186, Processo n. 

20000325317-PR, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 27.8.2001, p. 376). E, ainda, no caso em concreto, não se 

consumou o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão, nos termos do art. 103 da Lei n. 

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004. 

No tocante ao teto do salário de contribuição, é de se ressaltar que a legislação previdenciária sempre estabeleceu 

limites aos valores utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no 

sentido de que não há inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva, instituído pelo constituinte pátrio, pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo que os benefícios e serviços possam ser custeados. Assim, é compreensível que o legislador 

tenha fixado limites ao salário de contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo I, São Paulo, LTr, 1996, p. 266). 

Também não se sustenta o argumento de que o salário de contribuição deva corresponder ao salário efetivo do segurado, 

sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

Logo, revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há liame direto entre as contribuições e 

as prestações. 
Feitas as considerações iniciais, passo à apreciação de toda a matéria, o que impõe uma breve análise da legislação 

atinente à revisão dos benefícios previdenciário. 

Até março de 1989, os benefícios previdenciários foram reajustados observando-se a proporcionalidade à data de 

concessão e os reajustes por faixas salariais, com base no salário mínimo anterior, critério este repudiado pela Súmula n. 

260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. A referida súmula possibilita, para os benefícios com data de início 

anterior à promulgação da Constituição da República de 1988, reflexos nas suas rendas mensais até o sétimo mês a 

contar da promulgação da referida Lei Maior, ou seja, até abril de 1989. Assim, eventuais pedidos com esse 

fundamento, formulados após abril de 1994, restam fulminados pela incidência da prescrição quinquenal. 

No tocante à possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários dos planos Bresser (junho de 1987), Verão (fevereiro 

de 1989), Collor I (março, abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991) nos reajustes das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários, bem como a possibilidade de inclusão nas rendas mensais dos benefícios previdenciários, 

sob a forma de reajuste, dos resíduos decorrentes de antecipações salariais concedidas a partir de maio de 1987, verifico 

que, em razão da alteração na legislação antes de decorrido o respectivo período base do reajuste, os tribunais já 

consolidaram o entendimento de que os segurados não têm direito adquirido a essas inclusões, havendo apenas mera 

expectativa de direito. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 
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1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  

(STJ. Embargos de Declaração no REsp n. 164778/SP, Relator Min. Edson Vidigal, DJ 7.5.2001, p. 158) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(omissis...) 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (Embargos de Declaração no RESP n. 

163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 15.12.2003, p. 409) 

"PREVIDENCIÁRIO . IPC'S. REAJUSTE . IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

Segundo precedentes, é 'indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04 e 05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o 

direito adquirido a tais reajustes.' 
Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados 'expurgados' em face de os reajustes dos benefícios concedidos 

antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou ao sistema das 

URPs, do DL 2.335/87. 

Embargos recebidos." 

(Embargos de Divergência no REsp n. 138267/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13.3.2000, p. 

126)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 249.540/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 9.10.2000, p. 185). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - URP - JUNHO/87 - INOVAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - 

INCORPORAÇÃO DA URP DE ABRIL E MAIO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 

IMPOSSIBILIDADE - DIREITO ADQUIRIDO NÃO CARACTERIZADO - APELO DA AUTORA IMPROVIDO - 
RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.  

1. A aplicação da Unidade Referência de Preços (URP) de junho/87 não constou do pedido inicial, constituindo 

inovação indevida da pretensão colocada em Juízo. Não conhecimento.  

2. Não há direito adquirido à URP de abril e maio de 1988, em face do disposto no artigo 1º, 'caput', do Decreto-lei 

2425/88. Matéria já pacificada pelo STF.  

3. Improcede a pretensão ao recebimento do reajuste dos proventos do mês de fevereiro de 1989, com a aplicação do 

índice de 26,05%, vez que a Lei 7730/89, ao revogar o Decreto-lei 2335/87, não violou qualquer direito adquirido, mas 

apenas veio regrar nova forma de reajuste dos benefícios relativamente aos meses futuros.  

4. Carece de amparo legal a pretensão de aplicação de índice inflacionário expurgado pelo Plano Econômico do 

Governo Federal, em março de 1990 (84,32%). Inocorrência de ofensa a direito adquirido.  

(omissis...)".  

(TRF3, AC 96.03.008749-1, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 15.8.2000, p. 471) 

Com o advento da Constituição da República de 1988, por força do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios previdenciários foram revistos em número de salários mínimos que tinham na data de sua 

concessão, limitado ao período de abril de 1989 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Contudo, tendo em vista que, 

administrativamente, já foi realizada essa revisão, somente existirá interesse processual e reflexos na renda mensal do 
benefício previdenciário se, em decorrência de revisão no ato de concessão do benefício, houver alteração da sua renda 

mensal inicial. Diante disso, improcede o pleito de mera revisão no reajustamento da renda. 

E, ainda, a Constituição da República assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados 

de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. Portanto, não é devido nenhum outro critério de 

reajuste diverso daquele estabelecido pela lei previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois o Plano de Benefícios 

(Lei n. 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente definidos. 

Entre a edição da Lei n. 8.213/91 e a sua regulamentação, vigorava, conforme já exposto, para efeito de reajustamento 

dos benefícios, a equivalência salarial. Todavia, na adaptação da nova sistemática, operou-se a incidência do percentual 

de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, a título de abonos, de 54,06% e 79,96%, pagos, 
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aliás, administrativamente pela Autarquia, já que a matéria foi objeto de reiterados julgamentos, conforme decidido no 

Recurso Especial n. 185902/SP: "Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos 

os segurados do Estado de São Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, 

carece o recorrente de interesse recursal." Ademais, o legislador ordinário editou a Lei n. 8.222/91, que determinou o 

reajustamento dos benefícios previdenciários, em setembro de 1991, em 147,06%. Apesar de tardia a submissão à regra 

em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou, nas competências de novembro de 1992 a outubro de 

1993, a todos os aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias do MPS n. 302 e 485/92, as 

quais também contemplaram a incidência de correção monetária, não havendo, portanto, diferenças devidas sob esse 

título. 

Portaria MPS n. 302/92: 

"Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992.  

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente. 

(omissis...)" 
Portaria n. 485/92: 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

Após, os reajustes dos benefícios previdenciários sucederam-se pela sistemática definida pela Lei n. 8.213/91 e 

regulamentos, observadas as alterações posteriores, de forma que os índices aplicados pelo INSS foram legais e 

asseguraram a irredutibilidade do valor dos benefícios. 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC : 

"Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(omissis...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." 

Com a edição das Leis n. 8.542/92 e 8.700/93, fixou-se o critério de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo reajustes quadrimestrais pelo IRSM/IBGE e antecipações nos percentuais superiores a 10%, 
respectivamente. Confira-se: 

"Art. 9.º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM , sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

(omissis) 

§ 2.º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." (Redação original) 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 
entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

(Redação dada pela Lei nº 8.700, de 1993)  

Tais antecipações foram uma forma de amenizar os efeitos da inflação e caracterizaram-se como expectativa de direito 

de incorporação dos resíduos nos próximos reajustes, sendo imprescindível, portanto, a vigência da norma na ocasião 

dos mencionados reajustes, quando seriam deduzidas as antecipações concedidas. Assim, a variação do IRSM de agosto 

de 1993 foi incluída no reajuste de setembro do mesmo ano, e as variações do IRSM referentes ao período de setembro 

a dezembro de 1993 foram mensalmente antecipadas e deduzidas no reajuste de janeiro de 1994. Em relação aos 

resíduos de 10% (dez por cento), referentes às variações do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, eles não 

devem ser incorporados nos reajustes dos benefícios previdenciários em virtude da edição da Medida Provisória n. 434, 
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de 27.02.1994 (D.O.U. 28.02.1994) antes do decurso do quadrimestre pertinente. Dessa forma, ausente o direito 

adquirido à inclusão dos índices. Portanto, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido a não inclusão, na 

integralidade, dos percentuais de 40,25% e 39,67%, no reajustamento dos benefícios previdenciários em janeiro e 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93 

pela referida medida provisória. A propósito, colaciono o julgado que segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 
204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ. REsp n. 456805, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 19.12.2003, p. 571) 

A Medida Provisória n. 434/94, convertida na Lei n. 8.880/94, instituiu o Plano Real e determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor - URV, utilizando-se os valores nominais referentes ao último dia 

do mês de competência. Assim, por expressa disposição legal, não é cabível a utilização de valores nominais referentes 

ao primeiro dia de cada mês. 

A Lei n. 8.880/94 ainda instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário em maio de 1995. Nesse interregno, 

precisamente em setembro de 1994, o salário mínimo foi reajustado em 8,04%, sem refletir nos reajustamentos dos 

benefícios previdenciários, salvo àqueles fixados em valores mínimos (§ 2.º do art. 201 da C.R.F.B. de 1988), conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp. 335293-RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini) e do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região (AC. 436767-SP, Juiz Convocado Gilberto Jordan). A aplicação desse reajuste apenas 

nos benefícios em valores mínimos não implica em violação ao princípio da isonomia. 

Antes de decorrido o período base ao reajuste previsto para maio de 1996, sobreveio a Medida Provisória n. 1.415/96, 

convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários em maio 
de 1996 e estabeleceu que a partir de 1997 os reajustes se dariam no mês de junho de cada ano. Portanto, também não 

há que se falar em direito adquirido ao reajuste de maio de 1996 pelo IPC-r. 

Consoante julgado desta Corte, os índices de reajustes aplicados pelo INSS nos benefícios previdenciários, nas 

competências de maio de 1996 e junho dos anos de 1997 a 2005, previstos nas Medidas Provisórias n. 1.415/96, 1.572-

1/97, 1.663-10/98, 1.824/99, 2.022/00 e 2.129/2001 e nos Decretos n. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05, encontram-se em consonância com o disposto no art. 201, § 4.º da Constituição da República (Remessa Ex 

Officio em Apelação Cível - REOAC n. 1163330/SP, Processo n. 2004.61.03.001000-2, Relatora Des. Fed. Eva 

Regina). 

Após, com o advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC . 

Outrossim, não é cabível qualquer atrelamento dos índices de reajustes dos benefícios previdenciários com os índices 

aplicados nos reajustes dos salários de contribuição, conforme julgado do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (DIB: 10/11/1993). RAZÕES DE APELAÇÃO QUE NÃO ATACAM EXPRESSAMENTE TODOS OS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. ART. 201, CF/88. LEGALIDADE DOS PERCENTUAIS 

OFICIAIS. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO.  
(omissis...) 

3. Aponta como índices corretos, no mês de maio de 1996, a variação do INPC - 18,22%, acrescido do "aumento real" 

de 3,37% ou o percentual de variação do indexadores utilizados para corrigir os salários-de-contribuição no mesmo 

período, que totalizaram 18,08%, acrescido do "aumento real" de 3,37%; no mês de junho de 1997 a variação do IGP-

DI (9,97%) ou a variação do INPC (8,32%); no mês de junho de 1999 a variação do IGP-DI (7,91%); no mês de junho 

de 2000 a variação do IGP-DI (14,19%); no mês de junho de 2001 a variação do IGP-DI (10,91%) ou a variação do 

INPC (7,73%). 

(omissis...) 

9. Inexiste direito à vinculação do benefício ao número de salários mínimos, à aplicação de índices percentuais 

idênticos aos utilizados no reajuste do salário mínimo, ou de outro índice de correção, em detrimento dos previstos em 

lei. Conseqüentemente, não existe inconstitucionalidade nas referidas normas.  
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10. A norma, a que alude o apelante, determina que o salário-de-contribuição seja reajustado "na mesma época e com 

os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social", mas não 

impõe a reciprocidade do critério, ou seja, o reajuste dos benefícios na mesma época e com os mesmo índices 

aplicados aos salários de contribuição.  

11. Apelação a que se nega provimento." 

(Grifei. TRF 1.ª Região, AC n. 200401990466090, Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Julgado 

em 1.12.2010, DJE em 17.02.2011, p. 38) 

Portanto, após a promulgação da Constituição da República, salvo no caso de revisão no ato de concessão do benefício, 

ou seja, na renda mensal inicial, os índices de reajustes aplicados pelo INSS estão em consonância com o ordenamento 

jurídico vigente, visando à preservação do valor real. 

No presente caso, a parte autora aposentou-se em 26.9.1997 e ajuizou a presente ação em 17.11.2003, objetivando, em 

suma, a revisão dos reajustes, de modo a preservar o valor do benefício. Assim, nada lhe é devido, conforme exposto 

anteriormente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

conforme a fundamentação acima. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000970-40.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000970-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA VILELLA BONZANINI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA VILELLA BONZANINI contra sentença que julgou 

improcedente a pretensão e condenou a parte autora a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 
 

Em suas razões recursais, alega o autor que restaram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício, 

requerendo a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 07/10/1931, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 12/07/2004, atesta que a autora, nascida em 07/10/1931, é portadora de fratura 

de coluna, sofrida em acidente automobilístico e agravada pela artrose subsequente. Está incapacitada, de forma total e 

permanente, para trabalhar, desde a data do acidente, há vinte anos (fls. 130/132). 
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Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 

No entanto, o conjunto probatório demonstra, com suficiência, que a Autora já estava incapacitada para trabalhar 

quando ingressou no Regime Geral de Previdência Social, em 01/2001, como segurado facultativo, incidindo na 

vedação inscrita no § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

Como se vê, a intenção do legislador é vedar o ingresso no sistema previdenciário de pessoas já INCAPACITADAS 

para o trabalho. Se restar comprovado que o segurado, embora portador da doença ou lesão quando ingressou no 

sistema, tinha condições de trabalhar e a incapacidade sobreveio tempos depois, em decorrência da progressão ou 

agravamento da doença, o benefício é devido. 

No caso em tela, o laudo pericial é claro ao atestar que a incapacidade da Autora é anterior a seu ingresso no sistema 

previdenciário, não sendo produzida qualquer outra prova apta a afastar tal conclusão, ônus da parte Autora. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.  

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-56.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000129-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANTONIO LAMORATA JUNIOR 

ADVOGADO : IVO REBELATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MAIBASHI NEI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 161/164) julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com base no artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento da atividade profissional exercida entre 

19/01/1987 e 07/02/1995 como insalubre/penosa/perigosa, e julgou improcedentes os demais pedidos, condenando o 

autor ao pagamento dos consectários nela especificados, observada a concessão do benefício da justiça gratuita. 

Em razões de recurso de fls. 168/182, o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1498/2584 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Primeiramente, determino a juntada do extrato do CNIS que se encontra na contracapa dos autos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 
"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 
Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 
demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 
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1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 
de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

De início, não reconheço o caráter especial do trabalho executado como aprendiz de tipografia na Graiprint Ind. Gráfica 
Ltda, entre 07/12/1967 e 15/03/1968, dada a falta de documentos nos autos que indiquem a exposição a agente 

agressivo e a falta de tipificação da atividade no Decreto nº 53.831/1964. 

Poderia o autor ter requerido a produção de prova pericial, ainda que indireta, a qual tem sido admitida neste Tribunal, 

mas declarou estar satisfeito com as provas com que instruiu o feito (vide petição de fl. 158). 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa SIR - Ferramentas Elétricas Ltda -, no período de 

04/08/1970 a 10/10/1977, o feito foi instruído com o Formulário DISES BE-5238 expedido pela empresa, atestando que 

o autor lá trabalhou no período mencionado na função de 'meio oficial ajustador', cujas atribuições consistiam em 

"montagem de válvulas industriais, limpezas de peças utilizando tiner ou querosene".. Referido documento informa que 

o autor sujeitava-se, de modo habitual e permanente, aos agentes agressivos. 

Essa atividade deve ter a natureza especial reconhecida, pois o querosene, como é cediço, é um tipo de solvente 

hidrocarbonado, encontrando previsão no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/1964 (operações executadas com derivados 

tóxicos do carbono). 

No que tange ao vínculo de emprego mantido com a Armfarpa Ind. de Maq. e Equip. Hidrom. Ltda, de 11/10/1977 a 

30/09/1983, o autor apresentou o Formulário SB-40 de fl. 62, expedido pela empresa, o qual menciona que lá trabalhou 

na função de 'ajustador mecânico'. Suas atribuições foram assim descritas: "No desempenho da função o segurado 

usinava tarugos de ferro fundido e aço, fabricando pelas para válvulas industriais, e atuadores manual e elétricos, 

estando sujeito a barulho do torno, limalha de ferro, e limpeza de peças com thiner, querosene e outros tipos de 
solventes necessários, pintava as referidas peças com tinta epóxi, estando segurado sujeito aos agentes agressivos 

oriundos da tinta epóxi (gás) limalhas de ferro, barulho proveniente dos tipos diferentes de torno nem como o manuseio 

de solventes afins. O segurado estava exposto a esses agentes de modo habitual e permanente durante todo o período 

de trabalho". 

O ofício exercido pelo autor deve ter a natureza especial reconhecida até 23/01/1979, uma vez que o documento juntado 

demonstrou a exposição, dentre outros agentes nocivos, ao querosene, o que permite o enquadramento no item 1.2.11 

do Decreto nº 53.831/1964. A partir de 24/01/1979, com a entrada em vigor do Decreto nº 83.080, a sujeição a 

substâncias hidrocarbonadas somente permite a adequação ao item 1.2.10 do Anexo I na hipótese de fabricação de 

solventes. O autor, no caso em tela, não fabricava querosene nem thinner: apenas os aplicava no exercício de seu 

trabalho. 
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O contato com tinta epóxi também não permite considerar a atividade especial, visto que nem todas as tintas dessa 

espécie são tóxicas. 

A exposição a limalha de ferro também não encontra previsão no Decreto nº 83.080/1979. 

Já quanto ao ruído, não há como se aferir qual o grau de decibéis sem uma análise técnica especializada. 

Não há como saber se o barulho produzido no local de trabalho é ou não prejudicial à saúde sem que um técnico, com 

base na leitura de um sonômetro eletracústico (decibelímetro), indique a escala produzida em decibéis. 

Como se vê, impossível a concessão de conversão de tempo especial em comum, no caso de "ruído", sem a 

apresentação de laudo técnico pericial produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa Klaval do Brasil - Válvulas e Controles Ltda., de 19/01/1987 a 

07/02/1995, há nos autos Formulário DISES.BE-5238 (fl. 31) informando o labor na função de 'ajustador mecânico', 

bem como a descrição das atividades exercidas: "Exercia a atividade de ajustador mecânico, ficando o mesmo exposto 

a ruído, calor e poeira, proveniente dos serviços de esmerilhamento, lixamento, ajuste de eixo, rebarbação e desbastes 

de peças. Nesta atividade a exposição aos agentes agressivos, acima citados se dava de maneira habitual e 

permanente".. 

Essa atividade deve ter a natureza especial acatada, pois as funções de rebarbador, desbastador e esmerilhador estão 

previstas no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/1979. 

No que pertine aos vínculos empregatícios mantidos com a empresa SIR - Ferramentas Elétricas Ltda -, de 10/04/1995 a 

28/11/1995, e Incoval Válvulas Industriais Ltda, entre 01/08/1996 e 25/07/1997, o autor juntou aos autos o Formulários 
DISES.BE-5238 (fls. 19 e 28), que informam ter o autor exercido os ofícios de 'ajustador' e 'montador especializado. 

Em ambas as atividades, consta a exposição do autor, de forma habitual e permanente, a querosene e a thinner, produtos 

utilizados para limpeza de peças industriais. 

Esses liames não podem ser considerados insalubres, perigosos ou penosos, visto que as atividades não estão previstas 

no Decreto nº 83.080/1979. Para que pudesse ser feito o enquadramento pelo contato com thinner ou querosene 

(solvente hidrocarbonado), a atividade do autor deveria consistir na fabricação dessas substâncias e não no manuseio 

para outro fim. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 
- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 04/08/1970 a 05/07/1977 e 19/01/1987 a 07/02/1995. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 14 anos, 11 meses e 21 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 20 anos, 11 meses e 17 dias. 

Somados os períodos ora reconhecidos àqueles discriminados na contagem do INSS de fls. 84/85 e constantes no 

extrato do CNIS, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 32 anos, 5 meses e 1 dia de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-

de-benefício.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (08/01/1998). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
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Tendo o autor decaído de parte mínima de sua pretensão, em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para: limitar o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais aos períodos de 04/08/1970 a 05/07/1977 e 

19/01/1987 a 07/02/1995; conceder o benefício de aposentadoria proporcional, com renda mensal inicial equivalente a 

82% do salário-de-benefício, a partir de 08/01/1998; fixar os consectários na forma acima fundamentada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012003-38.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012003-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CAETANO ADESTRO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MARLI MIRALHE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações da parte autora e do réu interpostas em face da sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário. 

Requer a parte autora a reforma do julgado, pugnando pelo reconhecimento da procedência do pedido, com o fim de 
aplicar a variação do IGP-DI em maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho 2000, junho 2001, junho 2002 e 

junho de 2003, com o pagamento das diferenças auferidas, uma vez que os índices utilizados pela autarquia não 

refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

O Instituto réu argumenta ter ocorrido a decadência do direito de ação e a incidência da prescrição qüinqüenal. Aduz, 

ainda, também ter ocorrido a prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR. Por fim, 

em caso de ser mantida a r. decisão, pede para que os juros de mora sejam reduzidos ao percentual de 0,5% ao mês. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, com base em 

julgamentos proferidos em casos análogos. Por esse motivo, resulta também descabida qualquer alegação de 

cerceamento de defesa praticado pelo juízo de primeiro grau, em decorrência de eventual supressão da oportunidade de 

produção de provas, por ser matéria eminentemente de direito, nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpre salientar que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes que o juiz não está obrigado a responder a todos os 

argumentos e alegações apresentadas pelas partes, quando já tem motivos suficientes para fundamentar a decisão. 
Não incide o instituto da decadência na hipótese de revisão das prestações mensais de benefício previdenciário, quando 

não se discute o ato de concessão do benefício. Contudo, por se tratar de obrigação de prestações sucessivas, incide a 

prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por outro ângulo, também não há que se falar em decadência, tendo em vista que o STJ já firmou o entendimento de 

que a modificação introduzida pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91 pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5.ª Turma, REsp. n. 254186, 

Processo n. 20000325317-PR, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 27.8.2001, p. 376). E, ainda, no caso em concreto, 

não se consumou o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão, nos termos do art. 103 da Lei 

n. 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004. 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 
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defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional. 

O benefício previdenciário da parte autora foi concedido, em 28.3.1978, antes da vigência da Lei n. 8.213/91, o que 

torna aplicável a Súmula 260 do extinto TFR. 

Feitas as considerações iniciais, passo à apreciação das demais matérias relativas ao mérito, o que impõe uma breve 

análise da legislação atinente à revisão dos benefícios previdenciário. 

Até março de 1989, os benefícios previdenciários foram reajustados observando-se a proporcionalidade à data de 

concessão e os reajustes por faixas salariais, com base no salário mínimo anterior, critério este repudiado pela Súmula n. 

260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. A referida súmula possibilita, para os benefícios com data de início 

anterior à promulgação da Constituição da República de 1988, reflexos nas suas rendas mensais até o sétimo mês a 

contar da promulgação da referida Lei Maior, ou seja, até abril de 1989. Assim, eventuais pedidos com esse 

fundamento, formulados após abril de 1994, restam fulminados pela incidência da prescrição quinquenal. 

No tocante à possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários dos planos Bresser (junho de 1987), Verão (fevereiro 

de 1989), Collor I (março, abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991) nos reajustes das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários, bem como a possibilidade de inclusão nas rendas mensais dos benefícios previdenciários, 

sob a forma de reajuste, dos resíduos decorrentes de antecipações salariais concedidas a partir de maio de 1987, verifico 

que, em razão da alteração na legislação antes de decorrido o respectivo período base do reajuste, os tribunais já 

consolidaram o entendimento de que os segurados não têm direito adquirido a essas inclusões, havendo apenas mera 
expectativa de direito. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  

(STJ. Embargos de Declaração no REsp n. 164778/SP, Relator Min. Edson Vidigal, DJ 7.5.2001, p. 158) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(omissis...) 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (Embargos de Declaração no RESP n. 
163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 15.12.2003, p. 409) 

"PREVIDENCIÁRIO . IPC'S. REAJUSTE . IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

Segundo precedentes, é 'indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04 e 05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o 

direito adquirido a tais reajustes.' 

Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados 'expurgados' em face de os reajustes dos benefícios concedidos 

antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou ao sistema das 

URPs, do DL 2.335/87. 

Embargos recebidos." 

(Embargos de Divergência no REsp n. 138267/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13.3.2000, p. 

126)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 
4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 249.540/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 9.10.2000, p. 185). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - URP - JUNHO/87 - INOVAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - 

INCORPORAÇÃO DA URP DE ABRIL E MAIO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 

IMPOSSIBILIDADE - DIREITO ADQUIRIDO NÃO CARACTERIZADO - APELO DA AUTORA IMPROVIDO - 

RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.  

1. A aplicação da Unidade Referência de Preços (URP) de junho/87 não constou do pedido inicial, constituindo 

inovação indevida da pretensão colocada em Juízo. Não conhecimento.  

2. Não há direito adquirido à URP de abril e maio de 1988, em face do disposto no artigo 1º, 'caput', do Decreto-lei 

2425/88. Matéria já pacificada pelo STF.  
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3. Improcede a pretensão ao recebimento do reajuste dos proventos do mês de fevereiro de 1989, com a aplicação do 

índice de 26,05%, vez que a Lei 7730/89, ao revogar o Decreto-lei 2335/87, não violou qualquer direito adquirido, mas 

apenas veio regrar nova forma de reajuste dos benefícios relativamente aos meses futuros.  

4. Carece de amparo legal a pretensão de aplicação de índice inflacionário expurgado pelo Plano Econômico do 

Governo Federal, em março de 1990 (84,32%). Inocorrência de ofensa a direito adquirido.  

(omissis...)".  

(TRF3, AC 96.03.008749-1, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 15.8.2000, p. 471) 

Com o advento da Constituição da República de 1988, por força do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios previdenciários foram revistos em número de salários mínimos que tinham na data de sua 

concessão, limitado ao período de abril de 1989 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Contudo, tendo em vista que, 

administrativamente, já foi realizada essa revisão, somente existirá interesse processual e reflexos na renda mensal do 

benefício previdenciário se, em decorrência de revisão no ato de concessão do benefício, houver alteração da sua renda 

mensal inicial. Diante disso, improcede o pleito de mera revisão no reajustamento da renda. 

E, ainda, a Constituição da República assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados 

de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. Portanto, não é devido nenhum outro critério de 
reajuste diverso daquele estabelecido pela lei previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois o Plano de Benefícios 

(Lei n. 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente definidos. 

Entre a edição da Lei n. 8.213/91 e a sua regulamentação, vigorava, conforme já exposto, para efeito de reajustamento 

dos benefícios, a equivalência salarial. Todavia, na adaptação da nova sistemática, operou-se a incidência do percentual 

de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, a título de abonos, de 54,06% e 79,96%, pagos, 

aliás, administrativamente pela Autarquia, já que a matéria foi objeto de reiterados julgamentos, conforme decidido no 

Recurso Especial n. 185902/SP: "Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos 

os segurados do Estado de São Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, 

carece o recorrente de interesse recursal." Ademais, o legislador ordinário editou a Lei n. 8.222/91, que determinou o 

reajustamento dos benefícios previdenciários, em setembro de 1991, em 147,06%. Apesar de tardia a submissão à regra 

em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou, nas competências de novembro de 1992 a outubro de 

1993, a todos os aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias do MPS n. 302 e 485/92, as 

quais também contemplaram a incidência de correção monetária, não havendo, portanto, diferenças devidas sob esse 

título. 

Portaria MPS n. 302/92: 

"Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 
salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992.  

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente. 

(omissis...)" 

Portaria n. 485/92: 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

Após, os reajustes dos benefícios previdenciários sucederam-se pela sistemática definida pela Lei n. 8.213/91 e 

regulamentos, observadas as alterações posteriores, de forma que os índices aplicados pelo INSS foram legais e 

asseguraram a irredutibilidade do valor dos benefícios. 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC : 

"Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 
(omissis...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." 

Com a edição das Leis n. 8.542/92 e 8.700/93, fixou-se o critério de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo reajustes quadrimestrais pelo IRSM/IBGE e antecipações nos percentuais superiores a 10%, 

respectivamente. Confira-se: 

"Art. 9.º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM , sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

(omissis) 
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§ 2.º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." (Redação original) 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

(Redação dada pela Lei nº 8.700, de 1993)  

Tais antecipações foram uma forma de amenizar os efeitos da inflação e caracterizaram-se como expectativa de direito 
de incorporação dos resíduos nos próximos reajustes, sendo imprescindível, portanto, a vigência da norma na ocasião 

dos mencionados reajustes, quando seriam deduzidas as antecipações concedidas. Assim, a variação do IRSM de agosto 

de 1993 foi incluída no reajuste de setembro do mesmo ano, e as variações do IRSM referentes ao período de setembro 

a dezembro de 1993 foram mensalmente antecipadas e deduzidas no reajuste de janeiro de 1994. Em relação aos 

resíduos de 10% (dez por cento), referentes às variações do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, eles não 

devem ser incorporados nos reajustes dos benefícios previdenciários em virtude da edição da Medida Provisória n. 434, 

de 27.02.1994 (D.O.U. 28.02.1994) antes do decurso do quadrimestre pertinente. Dessa forma, ausente o direito 

adquirido à inclusão dos índices. Portanto, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido a não inclusão, na 

integralidade, dos percentuais de 40,25% e 39,67%, no reajustamento dos benefícios previdenciários em janeiro e 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93 

pela referida medida provisória. A propósito, colaciono o julgado que segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ. REsp n. 456805, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 19.12.2003, p. 571) 

A Medida Provisória n. 434/94, convertida na Lei n. 8.880/94, instituiu o Plano Real e determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor - URV, utilizando-se os valores nominais referentes ao último dia 

do mês de competência. Assim, por expressa disposição legal, não é cabível a utilização de valores nominais referentes 

ao primeiro dia de cada mês. 

A Lei n. 8.880/94 ainda instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário em maio de 1995. Nesse interregno, 
precisamente em setembro de 1994, o salário mínimo foi reajustado em 8,04%, sem refletir nos reajustamentos dos 

benefícios previdenciários, salvo àqueles fixados em valores mínimos (§ 2.º do art. 201 da C.R.F.B. de 1988), conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp. 335293-RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini) e do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região (AC. 436767-SP, Juiz Convocado Gilberto Jordan). 

Antes de decorrido o período base ao reajuste previsto para maio de 1996, sobreveio a Medida Provisória n. 1.415/96, 

convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários em maio 

de 1996 e estabeleceu que a partir de 1997 os reajustes se dariam no mês de junho de cada ano. Portanto, também não 

há que se falar em direito adquirido ao reajuste de maio de 1996 pelo IPC-r. 

Consoante julgado desta Corte, os índices de reajustes aplicados pelo INSS nos benefícios previdenciários, nas 

competências de maio de 1996 e junho dos anos de 1997 a 2005, previstos nas Medidas Provisórias n. 1.415/96, 1.572-

1/97, 1.663-10/98, 1.824/99, 2.022/00 e 2.129/2001 e nos Decretos n. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 
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5.443/05, encontram-se em consonância com o disposto no art. 201, § 4.º da Constituição da República (Remessa Ex 

Officio em Apelação Cível - REOAC n. 1163330/SP, Processo n. 2004.61.03.001000-2, Relatora Des. Fed. Eva 

Regina). 

Após, com o advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC . 

Portanto, após a promulgação da Constituição da República, salvo no caso de revisão no ato de concessão do benefício, 

ou seja, na renda mensal inicial, os índices de reajustes aplicados pelo INSS estão em consonância com o ordenamento 

jurídico vigente, visando à preservação do valor real. 

No presente caso, a parte autora aposentou-se em 28.3.1978 e ajuizou a presente ação em 18.11.2003, objetivando, em 

suma, a revisão do benefício previdenciário com a aplicação do IGP-DI no período de 1996 a 2003, bem como a 

aplicação da Sumula 260 do extinto TRF. Somente procede, conforme exposto anteriormente, o pleito de incidência da 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com reflexos financeiros até abril de 1989, razão pela qual, diante 

da data do ajuizamento, deve ser reconhecida a incidência da prescrição quinquenal sobre todas as eventuais diferenças 

devidas. Portanto, nada é devido à parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, e 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social para reconhecer a 

prescrição das diferenças oriundas de revisão pela aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

conforme a fundamentação acima. 
Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010655-46.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010655-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00150-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido do autor, em ação que visa 

ao deferimento do benefício assistencial de que trata o art. 203, inc. V, da Constituição da República, sob o fundamento 

de que não foram comprovados os requisitos legais necessários. A parte autora foi condenada ao pagamento de 
honorários advocatícios, fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), observando-se o disposto no artigo 12 da 

Lei n. 1060/50. 

Em seu recurso de apelação, o autor sustenta que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e hipossuficiência econômica. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4.º, do Decreto . 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93, dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 
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III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Nesse aspecto, o laudo médico das f. 60-61 atestou que o autor, conquanto seja portador de artrose do joelho direito, 
não apresenta incapacidade laborativa, apresentando apenas limitação para atividades que exijam o uso constante da 

perna direita. 

Conclui-se, daí, não haver sido preenchido o requisito relativo à incapacidade, do que resulta desnecessária a análise da 

sua condição sócio-econômica. 

Entretanto, nada impede que o demandante pleiteie novamente o benefício, caso haja agravamento em seu estado físico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 

termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021852-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021852-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VIRGINIA PRADO e outro 

 
: FABIO PRADO incapaz 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00101-5 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão de 

benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Aparecido das Graças Prado, ocorrido em 29.10.2001, sob 
o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Os autores foram condenados ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei n. 

1.060/50. 

 

Objetivam os autores a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência 

prevista na Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, mantendo, assim, a qualidade de segurado (f. 66-

73). 

 

Com as contrarrazões (f. 75-79), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, respectivamente, na qualidade de 

esposa e filho, menor à época do benefício, de Aparecido das Graças Prado, falecido em 29.10.2001, conforme certidão 

de óbito da f. 13. 

 

A condição de dependente dos autores em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento, 

de nascimento e de óbito (f. 8, 11 e 13), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, uma vez que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo operador de máquinas para designar a profissão do de 

cujus, não há nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do 

exercício de tal atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da 

Lei n. 8.213/91. 

 
Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre novembro de 1995, data do desligamento do seu último vínculo empregatício (CTPS -f. 19), e a 

data do óbito (f. 13 - 29.10.2001). 

 

De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou pouco mais de 

6 anos e 8 meses até novembro de 1995, conforme consta nas anotações de sua CTPS (f. 14-19), não satisfazendo o 

tempo mínimo necessário para o benefício de aposentadoria, na forma prevista no art. 201, §7º, da Constituição da 

República. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido, em novembro de 1995, e 

a data de seu óbito (29.10.2001 - f 13) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" 

previsto no art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor a confirmação da perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 

indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 
espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022351-79.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022351-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GIFU e outro 

 
: THEREZA MAZIERO GIFU 

ADVOGADO : PEDRO SERIGNOLLI 

No. ORIG. : 94.00.00008-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 58 o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 
uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029786-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029786-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que extinguiu o 

processo sem resolução do mérito em razão de o autor carecer de interesse processual, condenando o INSS ao 

pagamento de custas, despesas e honorários em 10% sobre o valor exequendo. 

O INSS alega, em suma, a nulidade da sentença do processo de conhecimento em razão de ter concedido o benefício de 

abono de permanência sem o autor pleiteá-lo na petição inicial. Alega, ainda, que a concessão do abono de permanência 

não pode ser cumulada com a aposentadoria, nos termos do artigo 124, inciso III, da Lei n. 8.213/91. Requer, na 

hipótese de ser mantida a sentença recorrida, a redução dos honorários advocatícios, conforme o art. 20, § 4.º, do 

Código de Processo Civil. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da sentença do processo de conhecimento, tendo em vista que o pedido do 

autor para a concessão do abono de permanência encontra-se no quarto parágrafo da f. 3 da ação de conhecimento, bem 

como pela ocorrência da coisa julgada daquela sentença da ação de conhecimento. 

Quanto à cumulação dos benefícios de aposentadoria com abono de permanência, a parte autora preencheu os requisitos 

necessários à aposentadoria por tempo de serviço, obtendo a concessão conjunta com o abono de permanência em 

serviço, na esteira do previsto pelo artigo 34 do Decreto n. 89.312/1984, sendo, nesta ocasião, vedado o recebimento 
conjunto do referido benefício de abono de permanência com a aposentadoria, nos termos do estatuído na alínea "c" do 

artigo 20 do mesmo Decreto: 

Art. 20. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto de: 

(...) 

c) aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

Art. 34. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, opta pelo prosseguimento na atividade 

faz jus ao abono de permanência em serviço, mensal, que não se incorpora à aposentadoria nem à pensão, 

correspondendo a: 

I - 20% (vinte por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 30 (trinta) a 34 (trinta e quatro) anos de 

serviço; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 35 (trinta e cinco) ou mais anos de 

serviço. 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço é devido a contar da data da entrada do requerimento, não varia 

de acordo com a 'evolução do salário-de-contribuição do segurado e é reajustado na forma dos demais benefícios de 

prestação continuada. 

Referida previsão foi revigorada pela edição da Lei n. 8.213/91, conforme se observa pelo disposto no artigo 87 e seu 

parágrafo único e no artigo 124, inciso III, que manteve o benefício de abono de permanência em serviço, vedado o 
recebimento conjunto com aposentadoria. 

Art. 87. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na atividade, 

fará jus ao abono de permanência em serviço, mensal, correspondendo a 25% (vinte e cinco por cento) dessa 

aposentadoria para o segurado com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço e para a segurada com 30 (trinta) anos 

ou mais de serviço. (Revogado pela Lei nº 8.870/1994). 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço será devido a contar da data de entrada do requerimento, não 

variará de acordo com a evolução do salário de contribuição do segurado, será reajustado na forma dos demais 

benefícios e não se incorporará, para qualquer efeito, à aposentadoria ou à pensão. (Revogado pela Lei nº 

8.870/1994). 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

(...) 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço (...) 

 

O benefício de abono de permanência foi mantido com a edição do Decreto n. 611/1992, conforme se infere da previsão 

do artigo 120 e seu parágrafo único, sendo explicitado, no artigo 123, inciso I, do mesmo diploma, a sua extinção na 

hipótese de concessão de aposentadoria de qualquer espécie. 
Art. 120. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na atividade, 

fará jus ao abono de permanência em serviço, mensal, correspondendo a 25% (vinte e cinco por cento) dessa 

aposentadoria para o segurado com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço e para a segurada com 30 (trinta) anos 

ou mais de serviço. 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço será devido a contar da data de entrada do requerimento, não 

variando de acordo com a evolução do salário de contribuição do segurado, sendo reajustado na forma dos demais 

benefícios e não se incorporando, para qualquer efeito, à aposentadoria ou à pensão. 

Art. 123. O abono de permanência em serviço extingue-se por motivo de: 

I - aposentadoria de qualquer espécie (...) 

Com a edição da Lei n. 8.870/94, a previsão do benefício de abono de permanência (artigo 87 da Lei n. 8.213/91) foi 

revogada, sendo o benefício banido do sistema jurídico, ressalvada as hipóteses de direito adquirido. 
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No caso em exame, o juiz "a quo" concedeu a aposentadoria por tempo de serviço e o abono de permanência ao autor ao 

passo que é vedada a acumulação do recebimento dos dois benefícios, cabendo o cancelamento do benefício de abono 

de permanência em serviço. 

Cumpre assinalar que a proibição de cumulação dos dois benefícios foi inserida textualmente em nosso ordenamento 

jurídico, com a edição da Lei n. 6.887/80 que deu nova redação ao § 1.º do artigo 57 da Lei n. 3.807/60, introduzido 

pela Lei n. 5.890/73. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ABONO DE PERMANÊNCIA EM 

SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REJEIÇÃO.  

(...) 

- Descabida, ainda, a acumulação do pagamento de aposentadoria por tempo de serviço e do abono permanência em 

serviço, benefício extinto pela Lei nº 8.870/94, pois este decorria justamente do fato de continuar em atividade o 

segurado com direito à aposentadoria. 

(TRF 3.ª Região, 10.ª Turma. AC 94.03.091534 - Rel. Desembargadora Federal DIVA MALERBI. J. em 17.11.2009, 

D.E em 03.12.2009). 

Assim, embora a sentença esteja protegida pelo manto da coisa julgada, ela deve ser relativizada, devendo prevalecer os 

princípios encartados no artigo 37, caput, da Constituição da República, principalmente o da moralidade. Cuida-se, 

assim, de caso em que o magistrado deve decidir sobre dois princípios constitucionais que colidem, situação na qual 
prevalecerá o bom senso e a razoabilidade. 

Embora vigore o princípio da supremacia da coisa julgada, o julgador pode, no processo de execução, em nome dos 

demais princípios constitucionais, negar sua aplicação. Não há desconstituição da coisa julgada, apenas a constatação de 

sua inexequibilidade. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. ERRO 

MATERIAL. 

1. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes 

sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do art. 

463 do Código de Processo Civil. 

2. O reajuste do benefício previdenciário pela equivalência salarial, na forma do art. 58 do ADCT, tem incidência no 

período de 05/04/89 até 09/12/91. 

3. É inexeqüível o título judicial que não acoberta a situação fática dos segurados que integraram a lide, especialmente 

quando o enfoque de abordagem da sentença é relativo a regra que disciplina benefício diverso daquele de que são 

titulares os segurados. 

4. O disposto no parágrafo único do art. 741 do CPC teve apenas o condão de positivar o entendimento de que a coisa 

julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor, sob pena de 

inexigibilidade do título judicial. 
5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG. n. 1999.03.00.012650-5/SP, 10ª turma,Desembargador Galvão Miranda; j.11.10.2005, DJU 

16.11.2005, p. 494) 

Deste modo, conforme informa o INSS à f. 366 e a carta de concessão das f. 377 e 381, ambas dos autos principais, o 

abono de permanência foi implantado administrativamente. Contudo, em face de o autor ter recebido os respectivos 

valores do abono de permanência em boa fé, com fulcro em decisão judicial, fica dispensada a devolução de tais 

valores, salvo se ainda houver créditos em favor do autor para serem executados nos autos, situação em que fica 

autorizada a compensação de tais valores. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro 

Social para determinar o cancelamento do abono de permanência concedido. Em face da sucumbência recíproca, ficam 

compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente pedido em ação previdenciária condenando o 

réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Sebastião Pereira da Silva, 

ocorrido em 29.6.2000, no valor de um salário mínimo mensal de benefício, desde a data da citação. O réu foi 
condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência correção monetária de acordo com os índices 

oficialmente adotados e juros de mora à taxa de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação. O Instituto foi condenado ao pagamento das custas processuais. 

 

Alega o réu, preliminarmente, a inépcia da inicial pela ausência de documentos indispensáveis à ação e a carência da 

ação por falta do requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, que não há documento que possa ser 

reputado como início de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua 

qualidade de segurado à época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês, e a 

incidência da correção monetária a partir da citação, nos termos do Provimento n. 26 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

 

Com contrarrazões da parte autora às f. 63-66, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Das preliminares 
 
No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária 

demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-

se desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Outrossim, observo que a petição inicial preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 da lei processual, pois 

está instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos ou irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento do mérito da lide. 

 

Do mérito 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Sebastião 
Pereira da Silva, falecido em 29.6.2000, consoante atesta certidão de óbito da f. 10. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f. 9) e de óbito (f. 10), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula n. 149, in verbis: 

 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes na certidão de casamento, (f. 9), dos recibos de entrega e declaração de ITR 

referentes aos anos de 1999 a 2003 (f. 17-21). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a atividade 

rural juntamente com a sua esposa. Declararam que o falecido só parou de trabalhar por motivos de doença (f. 39-41 

verso). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Sebastião Pereira da Silva. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento á apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os índices de correção 

monetária e restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com valor mensal 

de um salário mínimo, a partir da data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, 

acrescidas de juros de mora legais, a partir do mês de competência. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas 

e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 

atrasados computados até o efetivo implemento do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não houve demonstração de que a autora estivesse trabalhando no 

momento em que ocorreu a incapacidade, e por consequência, de sua condição de segurada, bem como do cumprimento 

do período mínimo de carência. Sustenta que não foi comprovado o cumprimento do requisito da incapacidade total e 

definitiva, já que a autora encontra-se apta para o desempenho de atividades que não requeiram esforço físico. Destaca 

que a autora faria jus, no máximo, ao benefício de auxílio-doença. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial 

do benefício na data do laudo, correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, juros decrescentes a partir do laudo, 

isenção do pagamento de custas e despesas e redução da verba honorária. 

 
Com as contrarrazões (f. 100-101), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 05.02.1942, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.03.2001 (f. 53-58), atestou que a autora sofre de labirintite, hipertensão 

arterial sistêmica e depressão endógena, estando incapacitada de forma parcial e permanente para trabalhos que exijam 

esforço físico. 

 
Veja-se que, embora o laudo tenha apontado incapacidade laborativa parcial para atividades que demandem esforço 

físico, o conjunto fático conduz à conclusão de que se trata de incapacidade total para a vida laborativa já que a autora, 

na condição de trabalhadora braçal, atualmente com 69 (sessenta e nove) anos de idade, não possui quaisquer condições 

de reabilitação ou recolocação profissional. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

Com o objetivo de comprovar sua condição de segurada da Previdência Social, a autora juntou aos autos os documentos 

constantes nas f. 9-15; e do depoimento das testemunhas, ouvidas às f. 76-78, infere-se que a autora somente deixou 
suas atividades laborativas em razão das moléstias incapacitantes que a acometeram. No mais, imperioso consignar as 

disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo ao segurado, se 

observado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 
DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

No caso específico da autora, ainda é importante destacar que, na condição de empregada doméstica, não poderia ser 

prejudicada pela inércia do empregador no recolhimento das contribuições. Neste sentido, é o posicionamento do STJ, 
conforme precedente a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido.( AgRg no REsp 331748 / SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgamento: 28/10/2003, DJ 09/12/2003 p. 310).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (17.12.1999, f. 27-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS 

para isentá-lo do pagamento de custas processuais, limitar a incidência do percentual da verba honorária sobre as 

prestações vencidas até a sentença de primeiro grau e explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da 

fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007987-44.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007987-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTECIR SABINO VIEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : THALYTA GEISA DE BORTOLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora, confirmando-se a 

antecipação de tutela, para condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da 

Constituição da República, a partir de fevereiro de 2005 (f. 122). O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos) reais. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando que a parte autora não preencheu os 

requisitos para a concessão do benefício requerido. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

Às f. 224-226 foi noticiado o óbito do autor. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem resolução do mérito (f. 275-278). 

Após breve relatório, passo a decidir. 
O benefício de prestação continuada na forma prevista pelo artigo 20 da Lei n. 8.742/93, constitui benefício de caráter 

personalíssimo, conferido às pessoas que não têm condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família, decorrente da idade avançada ou doença incapacitante. 

Por meio deste benefício, busca o Estado proporcionar dignidade à pessoa, um dos fundamentos insertos no artigo 1.º da 

Constituição da República. Assim, os valores transferidos ao beneficiado se destinam exclusivamente ao consumo 

imediato de gêneros de primeira necessidade e não à formação de patrimônio, mesmo porque não há exigência de 

qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios de natureza previdenciária em que os segurados devem 

contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. 
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No caso vertente, eventuais valores a que faria jus o autor não podem ser transferidos para seus sucessores, uma vez que 

o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se desnecessário com a sua morte. 

Ressalto ainda, como dito anteriormente, que não há constituição de patrimônio pertencente ao autor, o que inviabiliza a 

postulação desses valores por seus sucessores na forma da lei civil. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do mérito do recurso de apelação do INSS. 

Sem custas e honorários, porque incabíveis à espécie. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-11.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000381-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : BENEDICTA DE OLIVEIRA GONCALVES e outros 

 
: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO DA SILVA 

 
: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

 
: AURELIO BOA PIMENTEL 

 
: JOSE ALVES BALDOINO 

 
: JORGE FRANCO DE LIMA 

 
: JOAO ROBERTO GRAZIANO 

 
: PAULO GAIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido, em razão da prescrição, nos termos do inciso IV 

do artigo 269 do Código de Processo Civil, por meio da qual os autores objetivam o pagamento da correção monetária 

incidente sobre as parcelas pagas a título do reajuste de 147,06%. Cada um dos autores foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), a serem cobrados nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a r. sentença, argumenta que deve ser afastada a decadência ou prescrição, sendo 

devido o pagamento da correção monetária incidente sobre as parcelas pagas a título do reajuste de 147,06%. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, não há se falar em decadência, tendo em vista que o colendo STJ já firmou o entendimento de que a 

modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 
retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, a prescrição não atinge o direito do segurado e sim eventuais prestações ou 

diferenças devidas no período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 
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sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP n. 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; p. 256) 

 

O pagamento referente ao reajuste de 147,06% somente foi efetuado mediante as disposições contidas na Portaria n. 

302, editada em 20 de agosto de 1992, em 12 (doze) parcelas mensais, a partir de novembro de 1992. 

 

Assim, tendo os autores ingressado com a presente ação em 3.3.2004, resta evidente a ocorrência da prescrição 

quinquenal dos valores pleiteados. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EVENTUAIS PARCELAS PRESCRITAS. IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

- Não merece reforma a decisão que, negando seguimento ao apelo, observou que a totalidade da pretensão de 

pagamento de diferenças relativas ao índice de 147,06% nas demandas ajuizadas posteriormente a outubro de 1998, 

restou fulminada, uma vez que todas as parcelas foram atingidas pela prescrição quinquenal parcelar. 
- Esclareça-se que o reajuste de 147,06% foi pago nos termos da Portaria MPS nº 485/92, em 12 (doze) parcelas 

acrescidas de correção monetária.  

- Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região; AC 1024372; 8ª Turma; Relatora Des. Fed. Vera Jucovsky; p. em 28.04.2009)  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO. PAGAMENTO. AUSÊNCIA. 

RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA. PEDIDO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

1. O termo inicial para o servidor que busca a correção monetária e juros decorrentes de verbas remuneratórias pagas 

com atraso é a data do pagamento administrativo da dívida. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ; AGA 1063012; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 24.11.2008) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-24.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.002448-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 
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No. ORIG. : 04.00.00018-6 1 Vr IGUATEMI/MS 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 46, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 
É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004691-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004691-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS RUBENS PEREZ 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00078-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação do INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o 
pedido para condenar o réu a pagar ao autor o benefício assistencial, a partir do laudo pericial. Determinou-se a 

incidência, sobre os atrasados, de correção monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, a contar da 

citação. Não houve condenação em honorários, em face da sucumbência recíproca. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o conhecimento e 

o provimento do agravo retido interposto contra a decisão que rejeitou a alegação de falta de interesse. No mérito, 

requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não 

preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, no mérito, o agravo retido não merece ser provido. 

É cediço que, contestado o mérito do pedido, o prévio acesso à via administrativa torna-se desnecessário, tornando 

manifesto o interesse para o ajuizamento da ação. 

No mérito, prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4.º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93, dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 
manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Nesse aspecto, o laudo médico das f. 91-96, relatou que o autor apresenta como diagnose: hipertensão arterial sistêmica 

e espôndilo artrose lombar, estando incapacitado para suas atividades habituais de rurícola, porém, pode exercer 

atividades de natureza leve ou moderada, a fim de manter-lhe sua subsistência. 

Noto, no entanto, que o autor é analfabeto e sempre trabalhou nas lides rurais, o que faz com que, na prática, essa 

incapacidade parcial passe a ser total. 

Tenho, portanto, por comprovada a incapacidade do autor, cumprindo analisar a hipossuficiência econômica alegada. 

Conforme estudo social acostado às f. 101-102, o autor reside com seu pai de 72 anos, que recebe mensalmente uma 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, e com uma sobrinha, de 22 anos, que frequenta a APAE e recebe 

mensalmente o montante de R$ 50,00. 

Em seguida, lembro que o art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, preconiza que o benefício assistencial, desde 

que concedido a outro idoso da família, não será considerado na análise do requisito econômico relativamente a 

requerimento de benefício de idêntica natureza feito por idoso. 

Quanto a esse aspecto, entendo que a exclusão deve ser aplicada na análise de qualquer benefício no valor de um salário 

mínimo. Cuida-se, em suma, de assegurar a isonomia no sistema assistencial. 

Dessa forma, a aposentadoria percebida por seu pai tem o mesmo valor do benefício assistencial, razão pela qual deve 

receber o tratamento jurídico preconizado pelo art. 34 do Estatuto do Idoso. Isso implica a não existência de 
rendimentos, para a finalidade assistencial. 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à apelação 

do INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025506-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025506-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SUELI APARECIDA QUINA 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00069-1 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 

267, inc. IX, do Código de Processo Civil, em razão do óbito da parte autora, ante o caráter personalíssimo do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República e na Lei n. 8.742/93. 

Pleiteia o apelante a reforma da sentença de primeiro grau, com a total procedência do pedido. 
Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em segundo grau, manifestou-se pelo não conhecimento do recurso (f. 101-103). 

Após breve relatório. Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O benefício de prestação continuada, na forma prevista pelo artigo 20 da Lei n. 8.742/93, constitui benefício de caráter 

personalíssimo, conferido às pessoas que não têm condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família, decorrente da idade avançada ou doença incapacitante. 

Por meio deste benefício, busca o Estado proporcionar dignidade à pessoa, um dos fundamentos insertos no artigo 1.º da 

Constituição da República. Assim, os valores transferidos ao beneficiado destinam-se, exclusivamente, ao consumo 

imediato de gêneros de primeira necessidade e não à formação de patrimônio, mesmo porque não há exigência de 

qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios de natureza previdenciária em que os segurados devem 

contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. 

No caso vertente, eventuais valores a que faria jus o autor não podem ser transferidos para seus sucessores, uma vez que 

o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se sem razão com a sua morte. 

Ressalto ainda, como dito anteriormente, que não há constituição de patrimônio pertencente ao autor, o que inviabiliza a 

postulação desses valores por seus sucessores na forma da lei civil. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029460-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029460-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00178-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido em ação que visa ao 

deferimento do benefício assistencial de que trata o art. 203, inc. V, da Constituição da República, sob o fundamento de 
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que não foram comprovados os requisitos legais necessários. Não houve condenação da parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora pleiteia, preliminarmente, o conhecimento e o provimento do agravo retido, interposto em face 

da decisão da f. 69, que indeferiu seu pedido de complementação pericial. No mérito, sustenta haver preenchido todos 

os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação do processo a partir do momento em que não foi aberto prazo para o 

INSS manifestar-se a respeito do agravo retido (parágrafo 2.º do artigo 523 do Código de Processo Civil). 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Preliminarmente, não obstante a formalidade aventada pelo Ministério Público Federal (f. 106), não há que se falar em 

nulidade, haja vista que, mediante o despacho da f. 84, foi oportunizado ao INSS manifestar-se a respeito do agravo 

retido, se assim o quisesse. 

No mais, conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pela agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, no mérito, o agravo retido não merece ser provido. 

Com efeito, a complementação do laudo pericial, no presente caso, não é necessária. 

A perícia médica foi elaborada por perito oficial, nomeado pelo juiz, e equidistante dos interesses das partes envolvidas 

no litígio. O laudo apurou com profundidade as peculiares condições físicas da autora, demonstrou de que forma foi 
feita a avaliação médica, respondeu aos quesitos formulados com base em noções técnicas, elucidando as questões, e 

trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente sobre a ausência de incapacidade laborativa. 

No mérito, prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4.º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93, assim dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 
V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Nesse aspecto, o laudo médico das f. 56-58 atestou que a autora, conquanto seja portadora de osteoartrose e discopatia 

degenerativa da coluna vertebral, do ponto de vista médico não tem limitação total e definitiva para o exercício da 

função laborativa, podendo exercer diversas atividades para manter o seu sustento. 

Conclui-se, portanto, não haver sido preenchido o requisito relativo à incapacidade, do que resulta desnecessária a 

análise da sua condição sócio-econômica. 
Entretanto, nada impede que a demandante pleiteie novamente o benefício, caso haja agravamento em seu estado físico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento 

ao agravo retido e nego provimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.035469-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURINO DE FREITAS SOARES 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REPRESENTANTE : GEUDICE DANTAS DE SOUZA SOARES 

No. ORIG. : 04.00.00094-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

para condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada em favor do autor, a partir do requerimento na 

esfera administrativa (2.10.2003, f. 15). O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios e 

periciais, ambos fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não foi condenado ao pagamento de custas, em razão de 

sua isenção. 

O apelante busca a reforma da sentença, sustentando o não preenchimento, por parte do autor, dos requisitos necessários 

à concessão do benefício pleiteado. Para o caso de manutenção da procedência, pleiteia a redução da verba honorária e 

dos honorários do perito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93, dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 
requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, o laudo médico das f. 54-56 atestou que o autor possui doença mental, oriunda de paranóide e 

epilepsia, estando incapacitado total e permanente para o trabalho. 

Assim, comprovada a incapacidade, cumpre verificar a alegada hipossuficiência econômica. 

Conforme o estudo social (f. 49-50), o autor reside com sua mãe, de 52 anos, e um irmão, de 33, vítima de acidente 

automobilístico e aposentado por invalidez, em uma casa alugada. A renda familiar é proveniente da aposentadoria 

recebida pelo irmão, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre observar, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 
aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que, muitas vezes, o quadro de pobreza há 

de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa 
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portadora de deficiência, é por meio da própria natureza dos males que a assola, do seu grau e intensidade, que poderão 

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender 

que somente aqueles que contam exatamente com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício 

assistencial. 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, entre outros, que normalmente os idosos ou 

deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da 

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja 

família também não possa garantir seu sustento. 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o § 3.º, do art. 20, da Lei n. 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo E. STJ em apreciação de recurso repetitivo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças entre o valor pago e o devido, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios foram fixados de acordo com os parâmetros do art. 20, § 4.º, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, no tocante aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação 

do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 

9.289/96, podendo, ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 3 

(três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de 

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

à apelação do INSS, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038938-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038938-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA PEDRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00012-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da 

autora para condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição 

da República, com início na data da citação. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. O INSS deixou de 

ser condenado em custas e despesas processuais, por ser isento. 

O Instituto busca a reforma da sentença, sustentando, como preliminar de mérito, a prescrição. No mérito propriamente 

dito, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, a teor do disposto no 

art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/93.  

Com as contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

Em parecer, o representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Quanto à prescrição, no âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso 

o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí 

decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 
familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
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No caso dos autos, restou devidamente comprovado o requisito da idade, já que conforme documento da f. 10, a autora, 

nascida em 31.3.1934, na data do ajuizamento da ação, possuía mais de 65 anos de idade.  

Tenho, portanto, por comprovado o requisito da idade, cumprindo analisar a hipossuficiência econômica alegada. 

No tocante à hipossuficiência econômica, verifica-se, de acordo com os depoimentos das testemunhas (f. 83-84), que a 

autora reside com seu marido, um filho alcoólatra e uma filha, em uma casa alugada, sobrevivendo, todos, da 

aposentadoria de seu esposo, no valor de um salário mínimo, e do salário de sua filha, como babá, no valor de R$ 60,00. 

Em seguida, lembro que o art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, preconiza que o benefício assistencial, desde 

que concedido a outro idoso da família, não será considerado na análise do requisito econômico relativa a requerimento 

de benefício de idêntica natureza feito por idoso.  

Quanto a esse aspecto, entendo que a exclusão deve ser aplicada na análise de qualquer benefício no valor de um salário 

mínimo. Cuida-se, em suma, de assegurar a isonomia no sistema assistencial. 

Dessa forma, a aposentadoria percebida por seu marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, razão pela qual 

deve receber o tratamento jurídico preconizado pelo art. 34 do Estatuto do Idoso. Isso implica em ser utilizado apenas o 

rendimento da filha para a finalidade assistencial, o que implica numa renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação. Afastada, portanto, a alegada prescrição. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável a título de verba honorária o percentual fixado sobre as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 

11.9.2000). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042553-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042553-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETTE FRANCELINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA 

CODINOME : ODETE FRANCELINA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00009-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Rosalvo Alves de Oliveira ocorrido em 

2.10.1996, no valor de um salário-mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com juros de mora, 

conforme Súmula 204 do STJ, correção monetária nos moldes da Lei n. 6899/81 (Súmula 148 do STJ), atualização 

conforme o disposto nos artigos 41 e 145 da Lei 8.213/91. O réu foi condenado, também, ao pagamento de honorários 
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advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a implantação do 

benefício. O juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando que o de cujus não ostentava a qualidade de segurado. 

Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais (f. 73-77). 

 

Com as contrarrazões da parte autora (f. 80-86) os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge de Rosalvo 

Alves de Oliveira, falecido em 2.10.1996, consoante atesta a certidão de óbito da f. 14. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante a certidão de casamento 

(f. 13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 
Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2.10.1996, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

A qualidade de segurado do de cujus Rosalvo Alves de Oliveira evidencia-se pela cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, nas quais se constatam anotações de vínculos empregatícios no período de 1º.10.1961 a 30.4.1963, 

de 1º.6.1977 a 6.2.1980, de 1º.3.1975 a 30.6.1975, de 1º.5.1977 a 17.7.1977, de 27.1.1972 a 9.4.1974, de 1º.6.1974 a 

28.2.1975 e pelos carnês para recolhimento de contribuições no período de novembro de 1979 a julho de 1992 (f. 15-

29). 

 

No caso dos autos, conforme declarações das testemunhas (f. 21-22) Rosalvo Alves de Oliveira foi acometido de 

doença e depois de dois anos veio a falecer. 

 

De fato, verifica-se em sua certidão de óbito que a causa mortis declarada foi cirrose hepática e diabetes mellitus, 

crônica, permitindo concluir que havia incapacidade total e definitiva, já que foi involuntária a interrupção do 

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua incapacidade para o trabalho. Neste sentido, a orientação 
firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190 PE, Min. 

Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 

PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Rosalvo Alves de Oliveira. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 
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Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Cumpre esclarecer que o réu é isento do pagamento de custas, ressalvado eventual reembolso. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para limitar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro 

grau, nos termos da fundamentação. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-36.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.002353-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARGARIDA BARONEZA BRAGANTE 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de 

forma absoluta, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Pleiteia o autor a reforma da sentença de primeiro grau, ao argumento de ofensa ao artigo 113, § 2º do CPC, que 

determina sejam os autos remetidos ao juiz competente, nos casos em que declarada a incompetência absoluta. Aduz, 

ainda, que o valor dado à causa supera 60 (sessenta) salários mínimos. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em segundo grau, manifestou-se pelo não provimento do recurso (f. 40-42). 

Após breve relatório. Passo a decidir. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Conforme dispõe o artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal: 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.  

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;  

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;  

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal;  
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IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares.  

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

Trata-se, assim, de competência absoluta, a ser aferida pelo valor do salário mínimo à época do ajuizamento da ação, 

que no presente caso, ocorreu em 28.3.2005 (f. 2), e não em 6.5.2005 (etiqueta da capa) que é a data da distribuição 

automática. 

Assim, nos termos da Lei n. 10.888, de 24 de junho de 2004 (conversão da Medida Provisória n. 182/2004), o salário 

mínimo, a partir de 1.º de maio de 2004 era de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), valor esse que perdurou até 1.º de 

maio de 2005, quando foi alterado foi alterado para R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Medida Provisória n. 

248/2005, convertida na Lei n. 11.164, de 18 de agosto de 2005). 

Portanto, na época do ajuizamento da ação (28.3.2005), o valor correspondente a 60 salários mínimos era de R$ 

15.600,00. 

Tendo o autor atribuído à causa o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), evidencia-se, portanto, a incompetência 

do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito, pois o valor ultrapassa 60 salários mínimos 

estabelecidos na Lei n. 10.259/2001. 

Assim, competente para processar e julgar a presente demanda é o Juízo Federal da 8.ª Vara da Subseção Judiciária de 
Campinas. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença recorrida, e determinar o regular prosseguimento 

do feito perante a Vara de origem. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004716-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004716-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEITON LUIS LUNARIO SILVA incapaz 

ADVOGADO : PEDRO TRISTAO LOPES DA CUNHA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO TRISTAO LOPES DA CUNHA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 05.00.00049-0 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

No presente caso, não obstante a formalidade aventada pelo Ministério Público Federal (f. 106), entendo que deve 

prevalecer a urgência da tutela requerida, cabendo ao Juízo de 1.º grau decidir sobre a necessidade da juntada de nova 

procuração, que a hipótese recomenda. 

Assim, em face da manifestação da parte autora, concordando com a proposta de conciliação (f. 99-102), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Com fundamento no art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil, determino que o INSS mantenha o benefício de 

prestação continuada (LOAS), com DIB em 26.4.2005, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 6.903,04 (seis mil e novecentos e três reais e quatro centavos), mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004980-34.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004980-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA LUCIO SCHEMER 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 03.00.00048-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou o feito extinto sem análise do mérito, 

acolhendo o pedido de desistência formulado pelo Autor. 

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que o fundamento da extinção deve ser o inciso V do artigo 269 do Código de 

Processo Civil, que trata da renúncia ao direito em que se funda a ação.  

 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Postulou o Autor, na petição inicial, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O INS foi citado e contestou o feito. 

 

O Autor não compareceu à perícia médica designada para o dia 13/10/2004 e requereu a desistência do feito (fls. 64). 

 

O INSS restou silente quando instado a se manifestar sobre o pedido, sendo proferida sentença de homologação, ora 

impugnada. 

 

Não merece qualquer reparo a decisão. 

 

De um lado, constata-se que o autor sequer compareceu à perícia médica e o INSS não se opôs, no prazo concedido, ao 

pedido de desistência formulado. 
 

De outro lado, tratando-se de direito fundamental, o pedido de renúncia não pode ser "presumido" e muito menos 

conferido de ofício pelo juiz; ao contrário, requer postulação expressa do seu titular. 

Cumpre acrescentar que ainda que o feito fosse extinto com apreciação do mérito, por qualquer das hipóteses inscritas 

no artigo 269 do Código de Processo Civil, nada impediria a propositura de nova ação, com novo pedido de benefício 

por incapacidade, desde que nova situação fática se apresentasse, configurando nova causa de pedir. 

 

Nestes termos, irretocável a r. sentença, mantida na íntegra. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005162-20.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005162-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SEBASTIANA ROBERTO ALVES DE MOURA e outros 

 
: FELIPE ALVES DE MOURA incapaz 

 
: ROBERTA ALVES DE MOURA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00019-6 1 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão de 

benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Francisco Soares Moura, ocorrido em 7.7.2003, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista na 

Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, mantendo, assim, a qualidade de segurado. 

 

Com contrarrazões (f. 98-105), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa e filhos 
menores de Francisco Soares Moura, falecido em 7.7.2003, conforme certidão de óbito da f. 58. 

 

A condição de dependente dos autores em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 58), 

de casamento (f. 61) e de nascimento (f. 64-65), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 

tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a parte autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo "martereteiro" (sic) para designar a profissão do de 

cujus, não há nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do 
exercício de tal atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre dezembro de 1998, termo final de seu período como contribuinte individual, e a data do óbito 

(7.7.2003). De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou 2 

anos e 2 mês até dezembro de 1998, conforme consta na CTPS, não satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 

anos, na forma prevista no art. 201, §7º, I, da Constituição da República. Ademais, Francisco Soares Moura faleceu com 

48 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 
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Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido, em novembro de 1991, e 

a data de seu óbito (26.3.1998) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 

indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 
II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010821-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010821-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANA HELENA DE ARAUJO MOGAMES 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00262-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que objetiva o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício, observando-se, na correção monetária dos salários-de-contribuição, a 

variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro/94 (39,67%). O autor foi condenado no pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observando ser ela beneficiária da justiça gratuita. Não houve condenação em 

custas processuais. 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários-de-contribuição dos 

benefícios devem ser corrigidos com a inclusão do percentual de 39,67% de fevereiro de 1994, conforme já reconhecido 

pela jurisprudência, com pagamento das diferenças desde a data do início do benefício. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 
IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

É importante anotar que a inclusão do referido percentual do IRSM deve ser realizada no benefício originário, gerando 

reflexos no benefício de pensão por morte recebido pela parte autora. Contudo, diante da impossibilidade de se requerer 

em juízo direito de terceiro, a parte autora faz jus somente às diferenças apuradas na renda de sua pensão por morte. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a corrigir os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, no cálculo do benefício originário e 
revisar as rendas mensais da pensão por morte recebida pela autora, com o pagamento de correção monetária e juros de 

mora, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das diferenças devidas até a sentença de primeiro grau. No cálculo de liquidação será observada 

a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029177-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029177-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVID NUNES MARQUES 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 04.00.00108-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 49/51) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados.  

Em razões de recurso de fls. 53/59 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença de primeiro grau foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de 

vigência da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos: 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 
6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 
Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 
atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 
Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 
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independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  
Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Escritura de Divisão Amigável datada de 10 de setembro de 1957, constando a 

profissão do genitor do autor como lavrador (fls. 15/16). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 43/45 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1965 a 19/02/1974, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 09 anos, 01 mês e 19 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 
Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 17/19), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (07/07/2004), 37 anos, 

01 mês e 04 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, não tendo sido demonstrado 

nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a DAVID NUNES MARQUES, com data de início do benefício - 

DIB em 08/03/2005, em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período supra-indicado, 

explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de 

aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037711-83.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037711-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LUZIA DE JESUS LOPES ROMANATO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00026-7 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente os pedidos 
formulados na inicial, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, invalidez, auxílio-doença ou amparo social, 

condenando-a ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, observando-se, porém, o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões de apelação, a autora postula a reforma da sentença, com a total procedência do pedido. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso, a fim de que seja concedido à autora 

o benefício assistencial pleiteado. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Postula a autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, invalidez, auxílio-doença ou, 

alternativamente, do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

No que se refere ao benefício assistencial, consoante a norma do art. 203, inc. V, da CF, a assistência social será 

prestada à pessoa portadora de deficiência, e ao idoso, que comprovem "não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

A Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 
disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 
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para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Com relação ao requisito da incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se 

atentar para o laudo pericial (f. 74), atestou que a autora não é portadora de patologia alguma que a incapacite, 

totalmente, para a vida laboral. Relatou a perita que a autora encontra-se apta para o exercício de atividades de sua 

rotina, apresentando como diagnose dores articulares, limitação esta compatível com sua faixa etária. 

Dessa forma, não faz jus a autora ao recebimento do benefício assistencial pleiteado, o qual é destinado somente 

àqueles cuja deficiência ou incapacidade seja absoluta e permanente, de sorte que não permita ao requerente do 

benefício o desempenho de qualquer atividade da vida diária e para o exercício de atividade laborativa, o que não é o 

caso em comento. 

Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez, ela será concedida ao segurado considerado total e permanentemente 

incapaz para o trabalho, insuscetível de reabilitação, desde que demonstrado o preenchimento de outros dois requisitos: 

a carência e a qualidade de segurado. 

Em se tratando de trabalhador rural, verifica-se, da análise do artigo 26, inciso III, conjugado com o artigo 39, inciso I, 

ambos da Lei n. 8.213/91, que a concessão da aposentadoria por invalidez independe de período de carência, e que sua 

qualidade de segurado deve ser demonstrada mediante prova do exercício de atividade rural, ainda que descontínua. 

No caso dos autos, além do depoimento testemunhal (f. 94-95), não foi juntado aos autos nenhum documento hábil a 

servir de "início de prova material", a fim de atestar o efetivo exercício de atividade campesina. 
A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo afirmaram que a parte autora não trabalha há 15 (quinze) anos. 

Assim, não há nos autos prova hábil a comprovar o tempo de atividade rural exercida pela parte autora, não ficando 

demonstrado, de igual forma, o requisito da qualidade de segurada, exigido para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença, e tampouco o cumprimento da carência necessária para a concessão da 

aposentadoria por idade. 

Nesse passo, em face da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente laborativa, bem como da 

qualidade de segurado rural, a sentença merece ser mantida. 

Anoto, por fim, que, em consulta ao Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social, se contata que 

a parte autora é beneficiária da pensão por morte (NB 1405026429) desde 3.5.2009, em razão do óbito de seu esposo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044862-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044862-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA BATISTA DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

No. ORIG. : 92.00.00033-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que rejeitou os embargos à 

execução opostos pela autarquia previdenciária, indeferindo a petição inicial nos termos do art. 739, inciso III e do art. 

283, ambos do Código de Processo Civil. Condenando a embargante em honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da execução. 

Objetiva o INSS a reforma do julgado, alegando a falta de liquidez título, ante a impossibilidade de se aplicar o art. 604 

do CPC pelo fato de entender que não se tratam de simples cálculo aritmético e pelo fato do autor utilizar renda mensal 

inicial obtida de forma aleatória. Alega, ainda, que, no tocante a correção monetária, os cálculos do autor não 
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respeitaram a Súmula n. 8 do TRF da 3.ª Região. Sustenta que a parte embargada aplicou índices considerados ilegais 

causando excesso de execução. Pugna pela exclusão ou redução da verba honorária. 

Manifestação do Ministério Público Federal às f. 32-37. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 
Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Não deve ser acolhida a pretensão do INSS, de se "rejeitar" a renda mensal inicial do autor, em face da pretensa 

utilização indevida da liquidação prevista no art. 604 do CPC, porquanto, tendo o credor condições apurar o valor da 

condenação, compete a ele a liquidação do julgado e a dar início à execução. 

Ademais, uma vez liquidada a sentença e ocorrida a citação nos termos do art. 730 do CPC, competia ao próprio réu, 

ora apelante, apresentar embargos à execução, que deveria ser acompanhado de planilha com o valor que entende 

correto, bem como discriminar as divergências apontadas. Contudo, o réu apresentou embargos à execução, 

desacompanhado de planilha de cálculo e com alegação genérica de excesso, sem ao menos apontar uma divergência 

com documentos existentes nos autos ou, ainda, trazendo novos documentos que comprovariam suas alegações. 

Observo, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial do autor foi elaborado de forma correta e em sintonia com o título 

executivo (f. 179 dos autos principais), isto é, a média aritmética dos últimos 36 salários de contribuição em período 

não superior a 48 meses, retroagindo a data do afastamento e corrigidos mês a mês. 

A incidência da correção monetária, em matéria previdenciária, a partir do vencimento de cada prestação, já restou 
devidamente pacificada, tanto perante o E. STJ (Súmula n. 148) quanto nesta egrégia Corte Regional, que editou a 

Súmula n. 8. 

Ademais, deve-se esclarecer que o próprio Provimento COGE n. 24/97 da Justiça Federal da 3.ª Região, aplicável para 

as liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias (ainda que processadas perante a Justiça Estadual), 

quando trata da correção monetária e da edição da Lei n. 6.899/81, na nota 2 do anexo, dispõe: 

"Nota 2 - As prestações vencidas, ainda que anteriores ao ajuizamento da ação, serão atualizadas monetariamente a 

partir do mês da respectiva competência até o mês da elaboração da conta, em função dos indexadores supra 

mencionados (" A jurisprudência de nossos pretórios e em especial a do antigo TFR (Súmula 71) já admitia, bem 

antes do advento da Lei n° 6899/81 (art. 1º) a correção monetária das dívidas de valor, ainda que ilíquidas, a contar 

de quando devidas. A Lei n° 6899/81, na trilha da jurisprudência, apenas veio consolidar a correção monetária das 
dívidas de valor e admitir, por questão de justiça, também a correção monetária das dívidas de dinheiro (Respe 

47420-8/SP - DJ de 13,02,95 - pág. 2249). Verifica-se esta mesma interpretação nos Embargos de Divergência em 

Recurso Especial n° 68.622/SP (Registro n° 96/0024395-6) Relator o Excelentíssimo Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

("in" D.J.U. de 04.11.96, Seção I, pág. 42.425)." - grifei 

Já se encontra pacificado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é devida a 

aplicação dos índices de inflação expurgados na atualização das rendas dos benefícios previdenciários, nos termos do 

Provimento n. 24/97 (jan/89 - 42,72% e março/90 - 84,32%), devendo ser incluídos no débito em razão da grande 
disparidade entre as inflações real e oficial naqueles dois meses. Também a Súmula n. 8 desta egrégia Corte determina a 

aplicação dos índices oficiais no cálculo da correção monetária. 

Assim, compulsando os autos verifico que a parte autora-embargada utilizou-se dos parâmetros fixados no Provimento 

n. 24 da Corregedoria-Geral do TRF da 3.ª Região (f. 181 dos autos principais), vigente à época dos cálculos, utilizando 

os índices corretos e aplicando a correção monetária adequadamente. 

Por fim, não há de se falar em isenção de honorários advocatícios em embargos à execução. A isenção prevista na Lei 

nº 8.620/93 se refere unicamente às custas processuais e considerando que os embargos à execução têm natureza de 

ação e considerando ainda o princípio da sucumbência, deve a parte vencida arcar com os honorários advocatícios. 

Ademais, de acordo com a jurisprudência do STJ, é perfeitamente cabível a fixação de verba honorária nos embargos à 

execução opostos pelo devedor, já que tais embargos constituem ação autônoma. 

Deve ser lembrada ainda a regra prevista no art. 1.º-D da Lei n. 9.494/97, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, 

de 24/08/2001, que reza o seguinte: "Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções 

não embargadas". Como a execução proposta pelo autor foi embargada, há a incidência de honorários, nos termos do 

art. 20 do CPC. 

A condenação em honorários, segundo orientação do § 4.º do art. 20 do CPC, nas execuções, embargadas ou não, terão 

por base a apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b", e "c" do § 3.º do mesmo artigo. 

Nesses casos, o julgador não está restrito aos limites de percentuais mínimo e máximo previstos no aludido § 3.º, 
podendo adotar percentuais abaixo de 10%, tomando por base o valor da causa ou da condenação, bem como arbitrar os 

honorários de sucumbência em valor fixo, desde que não represente valor irrisório ou exorbitante. 

Assim, afigura-se razoável e legal, considerando a natureza da demanda e o valor do excesso suscitado, a condenação 

da embargada em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4.º do art. 20 do 

CPC. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, para adequar a verba 

honorária, nos termos da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10051/2011 
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1999.03.99.030475-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : RAIMUNDO MOREIRA NUNES 

ADVOGADO : SONIA PINHEIRO DA SILVA 

 
: MAICO PINHEIRO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00078-8 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta contra sentença de fls. 100/105 pela qual foi julgada 

procedente a ação para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora, aplicando-se o índice de 1,0804 para a 
competência de setembro de 1994, nas mesmas datas e índices do salário mínimo e julgou improcedente o pedido 

relativo ao reajuste da RMI, além dos consectários nela especificados. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando ter direito à pleiteada 

revisão do benefício, tendo em conta que os índices utilizados pela autarquia para reajuste dos benefícios 

previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à determinação constitucional de 

preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria especial 

concedida em 03.05.1993, conforme fls. 13. 

 

Quanto à preservação do valor real do benefício, o artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 
Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 
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I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 
garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 
§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 
benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 
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Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA A 

CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 
meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
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- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1° - A, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e 
dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta para reformar parcialmente a r.sentença e julgar 

improcedente o pedido formulado. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando o pagamento de valores atrasados referentes a 

pensão por morte. 
 

Regularmente notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 34/40 e 48/50), dando conta de que o benefício 

da impetrante foi suspenso mais de uma vez porque não houve o saque das quantias depositadas em nome dela. 

 

Por meio da decisão de fls. 42/44, foi concedida a liminar, determinando-se o pagamento dos valores devidos à parte 

autora, determinação que foi cumprida pelo INSS (fls. 56), com o depósito do quantum referente ao período de 

01.11.1995 a 28.02.1998. 

 

Às fls. 73, informou a demandante o recebimento da referida quantia.  

 

A r. sentença de fls. 97/98 denegou a segurança, por não haver nos autos comprovação do direito líquido e certo da 

impetrante, revogando integralmente a liminar anteriormente concedida. Sem condenação em honorários advocatícios, 

nos termos da súmula nº 105, do STJ. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega que possui direito líquido e certo ao pagamento dos valores devidos à 

título de pensão por morte, no período de novembro de 1995 até os dias atuais. 

 
Subiram os autos sem contra-razões. 

 

Às fls. 113/115, o I. representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 
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aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 

Objetiva a impetrante compelir a autoridade coatora ao pagamento de valores em atraso decorrentes da concessão de 

pensão por morte. 

 

É pacífico na jurisprudência o entendimento segundo o qual o mandado de segurança não é substitutivo de ação de 

cobrança, pensamento que se cristalizou na súmula nº 269 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança." 

 

Do exposto, entendo que o writ deveria ter sido extinto sem julgamento do mérito, em face da inadequação da via eleita. 

 

Ainda que assim não fosse, como se extrai do exame dos documentos de fls. 56/60 e 73, o INSS já realizou o depósito e 

a parte autora já acusou o recebimento dos valores devidos, de forma que teria havido a perda superveniente do objeto 

do presente mandamus, circunstância que levaria, igualmente, à extinção sem julgamento do mérito. 

 

Por outro lado, também é indubitável que, tendo o benefício de pensão por morte sido suspenso por inércia da 
impetrante, como o demonstra o documento de fls. 18, não restou demonstrado o direito líquido e certo da impetrante e 

nem a realização de ato ilícito por parte da autarquia previdenciária, que apenas fez cumprir as normas legais às quais 

está sujeita, de forma que a r. sentença denegatória da segurança, pode ser mantida por seus próprios fundamentos. Este 

é também o entendimento do C. STJ, como o demonstra o julgado a seguir colacionado: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO INCOMPROVADO. 

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE DO ATO INVECTIVADO. 

O mandado de segurança impõe a pré-constituição da prova do direito líquido e certo, bem como da ilegalidade ou 

abusividade do ato praticado pela autoridade impetrada. Ausentes esses pressupostos, a impetração é inviável. 

Recurso ordinário improvido. 

(STJ, RMS nº 16088/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, julgado em 09.08.2005, DJ 

21.11.2005, pág. 172). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : CARLOS ORTEGA e outros. e outros 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelos autores em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

inicial e extinguiu o feito com apreciação do mérito. Houve condenação em honorários advocatícios, os quais foram 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Em razões recursais, pugnam os autores pela reforma da r. sentença, objetivando a inclusão do índice de 47,68% sobre 

seus vencimento de complementação, sob o argumento de que referido índice foi obtido em ações de cunho trabalhista 

anteriormente propostas. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, é preciso registrar que a Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta pela Medida Provisória nº 246, de 06 de 

abril de 2005. O art. 5º da MP dispôs que a União sucederá a RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais. Sendo 

assim, a presença da União da lide faz com que a relação jurídica processual esteja regularmente formada, em seus 

pólos ativo (autor) e passivo (União). 

A referida complementação de aposentadoria, mencionada pelos autores na petição inicial, é constituída pela diferença 

entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade 

na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço, conforme determina o art. 
2º, da Lei nº 8.186/91. 

Importante salientar que cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à 

conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e nos artigos 5º e 6º da Lei 

nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamento do benefício. 

A Rede, por sua vez, era responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo dessa vantagem previdenciária à 

autarquia, cabendo ao INSS a operacionalização do pagamento. 

De fato, "a ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem sem a figura 

do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora caiba à União 

suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação, 

porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento" (CC 3902, TRF 

3ª REGIÃO, IN DJU DE 26.01.2006, PÁGINA 234, RELATORA JUÍZA MÁRCIA HOFFMANN). 

Como a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31/05/2007), bastará a presença desse ente 

federado no pólo passivo. 

No presente caso, cuida-se de ação proposta em contra a RFFSA e a União para obtenção de complementação de seus 

benefícios previdenciários, com a concessão do reajuste de 47,68%, a partir de abril de 1964, por extensão à correção 

garantida aos ferroviários em atividade. 

Esse reajuste de 47,68%, incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários, foi concedido por meio de 
acordo firmado em dissídio trabalhista coletivo, referente às diferenças obtidas em reclamações que abordaram os 

termos das Leis nº 4.345/64 e 4.564/64, relativas a reajustes de vencimentos. 

A Lei nº 4.345/64 concedeu a determinados servidores, sujeitos à Consolidação das Leis do Trabalho, um reajuste de 

110%. A Lei nº 4.564/64, por sua vez, autorizou o aumento ao pessoal da Rede Ferroviária Federal S/A, mas desde que 

"observados os critérios estabelecidos em Lei". 

Ocorre que, nos termos da legislação, os reajustes eram diferenciados conforme as situações específicas vivenciadas 

pelo funcionalismo, inexistente o direito irrestrito aos 110%. 

A partir daí, vários funcionários da RFFSA buscaram perceber o referido aumento, movendo reclamações trabalhistas, 

algumas delas culminando em acordos coletivos firmados e homologados em 1990, gerando direito aos 47,68%, desde 

que observados os critérios da Lei nº 8.186/91. 

Entretanto, não é possível acolher a pretensão dos autores, notadamente porque os efeitos do referido acordo, celebrado 

em dissídio coletivo, atingem somente aqueles que fizeram parte da lide trabalhista, razão pela qual não pode o Poder 

Judiciário estender seus efeitos a terceiros, a teor da regra do artigo 472 do Código de Processo Civil, que trata dos 

limites subjetivos da coisa julgada. 

Ademais, não cabe ao Judiciário, por não ter função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos ou 

conceder-lhes vantagens, conforme preconiza a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. 

De fato, há inúmeros julgados na jurisprudência pátria no sentido de que as vantagens reconhecidas em decisão judicial 
aos servidores paradigmas não geram direito à isonomia de vencimentos. 

Porém, ainda que fosse possível analisar o pleito dos autores, não seria possível acolhê-lo por outro motivo: a 

prescrição. 

Realmente, é inegável que ficou configurada a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito, na medida em que a 

lesão teria ocorrido em 1964, com a edição da Lei 4.345, de 26 de junho de 1964, enquanto que a presente ação teria 

sido ajuizada em 15/03/1999, ou seja, quase 35 anos após. 

Ainda que se compute o início do prazo prescricional com a Lei nº 8.186/91, o início da contagem dá-se em maio de 

1991, operando-se a prescrição qüinqüenal mesmo assim. 

No caso, não se aplica a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, porque a prescrição atingiu o próprio fundo de 

direito, principalmente porque o fundamento tem raiz trabalhista, não previdenciário. 
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Aliás, o Enunciado 252 do TST - que garantia as verbas trabalhistas aos ferroviários - foi revogado pela Resolução n. 

121/2003, DJ 21.11.2003, do TST. 

No mais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é tranqüila no sentido da improcedência do pedido. Nesse 

diapasão: 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ÍNDICE DE 47,68% CONCEDIDO A 

FERROVIÁRIOS QUE CELEBRARAM, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, ACORDO JUDICIAL COM A REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DA LEI 

8.186/91. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA (ART. 472 DO CPC). INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Buscam as recorrentes, pensionistas de ex-ferroviários, igualdade de vencimentos com funcionários da Rede 

Ferroviária Federal - RFFSA que tiveram sua complementação de aposentadoria reajustada em 47, 68%, por força de 

acordos celebrados em ações trabalhistas individuais. 

2. Inviável a pretensão, por encontrar óbice na Lei 8.186/91, que determina a extensão aos inativos dos reajustes 

salariais concedidos a todos ferroviários em atividade, e não a apenas uma parte da categoria, como verificado na 

hipótese em apreço. 

3. A norma do art. 472 do Código de Processo Civil, que veda a ampliação dos efeitos da coisa julgada a terceiros que 

não foram parte nas ações em que celebrados os acordos judiciais, também impede acolhimento do pedido da parte 

autora. 
4. Aplicável ao caso, outrossim, a Súmula 339/STF. 

5. Recurso especial conhecido e improvido (REsp 802234 / RJ RECURSO ESPECIAL 2005/0200793-2 Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 

01/03/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 26.03.2007 p. 316). 

Também deve ser citado precedente proferido por esta egrégia Corte, no mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - REAJUSTE - 47,68% - DISSÍDIO COLETIVO 

- COISA JULGADA - NÃO OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários foi concedido através de 

acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente àqueles que fizeram parte da lide trabalhista. 

II - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o objeto da presente ação esbarra na hipótese 

de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, sendo que ao Judiciário é vedado conceder 

aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder Legislativo. 

III - Apelação da parte autora improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

854617 Processo: 200303990040299 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 15/08/2006 

Documento: TRF300105721 Fonte DJU DATA:13/09/2006 PÁGINA: 369 Relator(a) DES. FED. SERGIO 

NASCIMENTO). 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, 
na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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1999.61.12.002680-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIO KANAMURA falecido 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ELIAS 

HABILITADO : PUREZA SUMIKO KANAMURA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ELIAS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação do INSS e do autor, interpostos em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial do autor, mediante a correção 

dos 24 salários de contribuição anteriores aos últimos 12 meses que precederam a data da concessão do beneficio, 

corrigidos mês a mês pela variação da ORTN/OTN; condenou ainda, bem como aplicar os critérios da Súmula nº 260 

do ex. Tribunal Federal de Recursos e a proceder ao reajuste verificado sobre o salário mínimo no mês da concessão do 

benefício. As diferenças devidas apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora no 

percentual de 6% ao ano a contar, devidos desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas. 

Em suas razões recursais o INSS requer a reforma da sentença sob o argumento de que a sentença é contrária aos 

ordenamentos jurídicos. Sustenta que o benefício do autor foi concedido em conformidade com a legislação 

previdenciária vigente à época da concessão. 

Já o autor, em suas razões, requer reforma parcial da sentença para afastar a atualização dos 24 salários de contribuição 

pelos índices das ORTN´s, vez que no regime que antecedeu a Lei nº 8.213/91, os salários de contribuição anteriores 

aos 12 últimos eram atualizados, nos termos da Lei então vigente, fixado através de Portarias editadas pelo Ministério 

da Previdência Social. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Releva constar que o benefício da parte autora foi concedido com data de início fixada em 03/11/1980. 

Na ocasião da concessão deste benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 
TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

Encontra-se pacificada a jurisprudência sobre o assunto: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77" (Súmula n.º 7 do E. Tribunal Regional Federal da 3.º 

Região). 

O caso concreto, contudo, apresenta a seguinte peculiaridade: Constata-se que, para a data de início do benefício da 

parte autora (03/11/1980), os índices previstos nas Portarias do Ministério de Previdência e Assistência Social, 

efetivamente aplicados ao benefício de que se cuida, mostraram-se mais vantajosos do que se revelaria a aplicação das 

ORTN/OTN/BTN, como deferido pela r. sentença. 

Eventual aplicação das ORTN/OTN/BTN implicaria, com efeito, em redução do valor da renda. 

Prosseguindo:A fim de corrigir distorções no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e do enquadramento 

previsto na Lei n. 6.708/79, o extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR) editou a Súmula n. 260, vazada nos seguintes 

termos: 

Súmula 260. No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento 
verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  

O enunciado da súmula compõe-se de duas partes, autônomas na sua concepção. 

A primeira, determinando que o primeiro reajuste seja aplicado na integralidade, incidiu somente até a competência de 

março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. 

No tocante à segunda parte da Súmula, verifica-se que seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face 

do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84 , que determinou que fosse o enquadramento nas faixas 

salariais realizado com base no novo salário mínimo. 

Neste sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1548/2584 

O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329) 

(...) 

Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325). 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Quanto à prescrição, ressalto que não atinge o direito à revisão em si, mas o direito às parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da causa. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do autor para 
afastar a atualização dos 24 salários de contribuição pelos índices das ORTN´s, e, nos termos do artigo 557, do mesmo 

diploma legal, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor e pelo INSS, em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão formulado na petição inicial e condenou o INSS a proceder ao recálculo do beneficio a 

partir de 05/10/88, tomando por base o número de salários mínimos que o autor percebia à época da concessão de seu 

próprio benefício, nos termos do art. 58 ADCT, durante o período de vigência da equivalência salarial, até o advento da 

Lei nº 8.213/91. A partir de então, deverá o benefício ser atualizado pelos índices legais vigentes a cada época; fica 

ainda, a autarquia incumbida de recalcular as diferenças decorrentes dos pagamentos defasados no que tange ao 

percentual de 147,06%. As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, observada a prescrição 

quinquenal, acrescidas de juros de 1% ao mês, devidos desde a citação. Foi declarada a sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais o autor requer total procedência com base nas ORTNs sobre as 24 contribuições anteriores; a 

correção monetária dos 12 últimos salários de contribuição utilizados no calculo do salário de beneficio; recalculo da 

equivalência mediante a aplicação do salário mínimo de referência, nos termos do decreto lei 2.351/87; recálculo da 

equivalência pelo salário mínimo do ultimo mês do PBC, ou seja, dezembro de 1987 e o reajuste da renda em 

manutenção em maio de 1996, pelo INPC de 20,05%. 

Já o INSS, em suas razões alega, em preliminar, a decadência e prescrição. No mérito argumenta que o benefício da 

parte autora foi concedido em estreito cumprimento à legislação previdenciária vigente à época de sua concessão. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Não há que se falar em decadência. É que a instituição de um prazo decadencial, no caso de 10 (dez) anos, para a 

revisão da renda inicial dos benefícios previdenciários adveio somente com a reedição (9ª) da Medida Provisória n. 

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. Note-se que referido prazo, foi reduzido 

para 5 (cinco) anos por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e novamente ampliado para 10 anos pela Lei 

10.839/04. Desta feita, somente as revisões das rendas mensais dos benefícios concedidos após a instituição dos 

referidos prazos estão sujeitas à decadência, o que não se vislumbra nos casos em apreço. 

Face ao exposto, é de ser afastada a decadência decretada pelo magistrado a quo. 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

No caso em estudo cuida-se de benefício de aposentadoria especial, com data de início fixada em 04/01/1988. 
Na ocasião da concessão deste benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 
Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 

COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 

APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 

DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos 24 últimos salários de salários-de-contribuição que 

antecederam aos 12 últimos e que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício do autor Antonio Oswaldo 

Dell Agnese. 

Conforme consta da documentação em anexo, tem-se que o benefício em data anterior à vigência da Constituição 

Federal de 1988, sendo-lhe inaplicáveis as regras derivadas da nova ordem constitucional - então art. 202, caput. - 

porquanto não retroativa, compondo-se as respectivas rendas mensais pela legislação previdenciária até então vigente, 

segundo a máxima tempus regit actum. 

Sobre o tema, não é demais relembrar que o Plenário da Corte Suprema entendeu não ser o art. 202, caput, da 

Constituição auto-aplicável - STF, RE 193.456/RS, DJ 7.11.97, Min. Maurício Corrêa. Portanto, só o advento da Lei n. 

8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim do art. 201, § 3º, da Constituição, que estabeleceu 

a correção monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo do benefício. 

E o art. 144 da Lei n. 8.213/91, cuja constitucionalidade restou reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, possui 

interregno demarcado de aplicação, abrangendo somente os benefícios deferidos de outubro de 1988 a abril de 1991, 
período estranho à prestação outorgada ao autor. Assim, não se tem como aceitável conclamar igualdade de tratamento 

jurídico se os benefícios referem-se a momentos normativos previdenciários tão distintos. 

Mais ainda. O art. 144 da Lei n. 8.213/91 não contempla regra de reajustamento dos benefícios, mas norma pertinente a 

cálculo das prestações - em realidade, determinava retroativamente a aplicação da nova sistemática de cálculo para os 

benefícios concedidos posteriormente à Constituição. É dizer, envereda o autor em equívoco a sugerir a aplicação do 

referido preceito como se pertinente fosse ao reajustamento do benefício. 

E o tema proposto pelo autor já mereceu manifestação desta Corte Regional, que decidiu: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, SEGUNDO O 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 

- Sob o aspecto fático, não demonstrou a parte autora a violação ao princípio da isonomia. No plano jurídico, a 

alegação é frágil. 

- O artigo 58 do ADCT teve por fim recompor o valor dos benefícios previdenciários concedidos até a edição da 

Constituição de 1988, ao passo que o artigo 144 da Lei nº 8213/91 visou contemplar aqueles iniciados entre 05.10.88 e 

05.04.91. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro. A retroatividade só é aceitável, 

porque expressamente prevista no diploma legal. 

- A situação jurídica dos benefícios concedidos antes ou depois da Constituição Federal é diversa. Em conseqüência, 
justifica-se o tratamento diferente. Até hoje se discute se é mais vantajoso o reajuste baseado na equivalência salarial 

ou o decorrente de índices 

específicos. Um ou outro, considerado o lapso temporal, pode melhorar ou agravar o poder aquisitivo da prestação 

previdenciária. 

- Apelação não provida. 

TRF da 3ª Região, AC 98.03.074555-7, Quinta Turma, Des. Fed. André Nabarrete, DJ: 30/10/2001. 

Prosseguindo: A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispôs que sete meses após a promulgação da 

Constituição Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus 

benefícios para assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua 

concessão, no caso em tela, em 16/05/1989. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 
manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

A lide em comento trava ainda o debate quanto ao divisor a ser utilizado para a conversão do benefício previdenciário 

em número de salários mínimos que possuía na época de sua concessão, para a aplicação do artigo 58 do ADCT. 

Iterativa e notória a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que já sedimentou o entendimento que o Piso 

Nacional de Salários foi instituído, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei 2.351/87, como "contraprestação mínima 

devida e paga diretamente pelo empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, a todo 
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trabalhador, por dia normal de serviço", ou seja, na exata acepção de salário mínimo prevista no artigo 7º, inciso IV da 

Constituição da República 

Desta forma, como o artigo 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988 previu a equiparação em número de salários 

mínimos e o Piso Nacional de Salários melhor reflete o significado do artigo 7º, inciso IV da Carta Magna de 1988, este 

deve ser o divisor utilizado na tradução do benefício previdenciário em salários mínimos, para que se proceda a revisão 

pelo critério de equivalência salarial. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, por meio de sua Terceira Seção, consolidou o entendimento acerca da 

utilização do Piso Nacional de Salários como divisor, nos julgados: ERESP 195.977/RS, D.J. 25/05/2004; AgRg no 

ERESP 231.683/SP, D.J. 13/09/2000; AgRg no AG 551.980/RS, D.J. 28/06/2004. 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. Lembro ainda que o divisor a ser 

utilizado deve ser o piso nacional de salários. 

Também prospera a pretensão de aplicação do índice de 147,06%, referente ao reajuste do salário mínimo em setembro 

de 1991, conforme orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em sessão plenária, o RE 147.684 DF: 

"PREVIDENCIA SOCIAL: APOSENTADORIAS E PENSÕES: REAJUSTE DE 147,06% EM AGOSTO DE 1991: 

CONCESSÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM DOIS FUNDAMENTOS SUFICIENTES, UM 

DELES, PELO MENOS, DE ALÇADA INFRACONSTITUCIONAL: RE NÃO CONHECIDO".  

I. RE: descabimento: ofensa reflexa a Constituição por violação da norma interposta. O RE não é via adequada a 
apuração da inconstitucionalidade reflexa: se a Constituição, explicita ou implicitamente, remete o trato de 

determinada matéria a lei ordinária, não cabe o recurso extraordinário por contrariedade a Lei Fundamental, se a 

aferição desta pressupõe a revisão da inteligência e da aplicação dadas à norma sub-constitucional interposta: análise 

da jurisprudência.  

II. RE: descabimento: acórdão recorrido com dois fundamentos suficientes (ainda que reciprocamente excludentes), 

pelo menos um deles, de base infraconstitucional. É da estrutura dos recursos de revisão in jure, como o RE, o 

requisito do nexo de causalidade entre o erro de direito denunciável e denunciado pelo recorrente e a sucumbência, 

que lhe demarca o interesse processual de recorrer: desse modo, não cabe o RE, hoje restrito a matéria constitucional, 

se a decisão recorrida, da competência originaria do Superior Tribunal de Justiça - o que afasta a possibilidade do 

Recurso Especial - tem mais de um fundamento independente e bastante a alicerçar-lhe a conclusão e algum deles, pelo 

menos, e de alçada infraconstitucional ou só obliqua e mediatamente constitucional.  

III. Previdência Social: ADCT 88, art. 58: termo final de reajuste dos benefícios de prestação continuada pelas 

variações do salário mínimo. A subordinação do termino da eficácia do art. 58 ADCT a regulamentação das leis 8.212 

e 8.213/91, quando não decorra exclusivamente da interpretação das referidas leis ordinárias, não ofende aquela 

norma constitucional transitória, nem qualquer outro dispositivo da Lei Fundamental: leis simultaneamente editadas 

que instituem planos integrados de custeio e benefícios da Previdência Social constituem um sistema, cujo momento de 

implantação não se presume deva ser cindido, em atenção a essa ou aquela norma isolada de uma delas, susceptível, 
em tese, de aplicação imediata.  

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda 

quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente da legislação infraconstitucional de 

regência, cuja interpretação conforme a constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados pelo 

recursos extraordinários (CF, arts 194, parágrafo único, V; 201, § 2º e 7º, IV). Não pode ter ofendido o art. 194, 

parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos benefícios previdenciários; não 

contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele contida, extraiu da legislação 

ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, afirmou compatível com a 

regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito constitucional, ao legislador ordinário; 

finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o salário mínimo como parâmetro 

indexador de quaisquer outras prestações pecuniárias, mas, não, que normas diversas adotem simultaneamente o 

mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo." (Min. Sepúlveda Pertence).  

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação e, mesmo que o reajuste em questão já tenha sido leva a efeito pelo INSS, poderá o autor fazer jus a 

eventuais juros residuais, os quais não foram pagos pela autarquia previdenciária. 

No que se refere aos critérios de reajustes dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o advento da 

Constituição Federal de 1988, a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE 
como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS 

(Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996). 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei n. º 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido dos autores e não violou balizas 

constitucionais. Não estavam garantidas a imutabilidade ou a irrevogabilidade da aplicação do INPC ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pelo autor foi 

revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal 

posterior a maio de 1995. 

Considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida Provisória força 

de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida Provisória nº 

1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 
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A Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de proventos. 

Não há que se falar em direito adquirido ao reajuste pelo INPC, pois existente mera expectativa de direito. Em primeiro 

lugar, porque a norma então vigente quando do advento da Medida Provisória n.º 1.415/96, o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, 

determinava a periodicidade anual para os reajustes, em maio de cada ano, de acordo com a variação do IPC-r nos doze 

meses anteriores (por força da Medida Provisória n.º 1.053/95 e suas reedições referido índice deixou de ser calculado 

desde junho de 1995). Em segundo lugar, e o mais importante, antes que se completasse o período previsto no art. 29 da 

Lei n.º 8.880/94, isto é, antes de completado o período de doze meses a partir de maio de 1995, sobreveio a Medida 

Provisória n.º 1.415, de 29 de abril de 1996. 

Ademais, o índice INPC, conforme já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, somente é aplicável para o reajuste 

de benefícios previdenciários no período de vigência da redação primitiva do artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REAJUSTE. APLICAÇÃO. INPC. PERÍODO POSTERIOR À LEI N.º 

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O direito ao reajuste do benefício previdenciário pelo INPC limita-se ao período de vigência da redação original do 

art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Após a edição da Lei n.º 8.542/92, o índice aplicável passou a ser o IRSM, sendo sucedido pelo IPC-r e IGP-DI, 

conforme a legislação de regência de cada período, sendo que, atualmente, a lei não atrela o reajuste a qualquer 

índice oficial, desde que o percentual aplicado garanta a preservação do valor real dos benefício (art. 41, inciso I, da 
Lei n.º 8.213/91). 

3. Provido o recurso especial, revela-se descabida a imposição da multa do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, 

pelo Tribunal de origem, sob fundamento de que o agravo regimental seria protelatório. 

4. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 514469/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 12/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 

380) 

A mesma Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o IGP-DI, no período em que vigente a legislação 

respectiva, constituiu índice regular para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

A respeito, o seguinte precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 
pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp nº 535544/SC, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 14/09/2004, DJ 

04/10/2004, p. 354). 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima de seu pedido, o INSS deve arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º 

e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-

se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1553/2584 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Ressalte-se que eventuais valores já pagos administrativamente devem ser descontados na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para determinar ao INSS que proceda à revisão de seu benefício, mediante a correção dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, nos termos do artigo 1º da Lei 6423/77, e, nos termos do artigo 557, do mesmo 

diploma legal, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação 

acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052745-11.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052745-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : INEREU ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALVARO COLETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00056-8 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço 

trabalhado pelo autor como balconista na empresa João Rodrigues-ME, de propriedade de seu genitor, no período de 

14/10/1965 a 31/12/1974, para fins de certidão de tempo de serviço. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

10% sobre o valor dado à causa. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que o autor trabalhou como 

balconista no estabelecimento comercial de seu genitor, sem anotação em CTPS, para fins de expedição de certidão de 

tempo de serviço. 

Esclareça-se que em hipótese como a dos autos é preciso que o conjunto probatório dos autos seja harmônico e 
compatível com o tempo de serviço que se pretende computar, o que decorre da análise dos inícios de prova material em 

consonância com a oitiva de testemunhas. 

O autor juntou aos autos, como prova material do tempo que pretende ver reconhecido, atestados de vacinação datados 

de 1965 (fl. 08) e de 1974 (fl. 63) e certificados de saúde e capacidade funcional (fls. 60/62), sendo tais documentos 

considerados inícios de prova da relação empregatícia e, por conseqüência, do tempo de serviço correspondente. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor trabalhou no estabelecimento de seu pai no período declarado na exordial. A testemunha 

Agostinho Teixeira Pinto, funcionário da vigilância sanitária na época do depoimento, esclareceu inclusive que 

"antigamente era necessário a realização de exames médicos periódicos em todos os funcionários dos bares da cidade". 

Dessa forma, reconheço o período de 14/10/1965 a 31/12/1974 como tempo de serviço trabalhado, sendo de rigor a 

procedência do pedido, nos exatos termos da sentença de fls. 44/46. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057762-28.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057762-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00119-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária visando o reconhecimento do período laborado em atividade rural, bem como a conversão dos períodos 

laborados em condições especiais e a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. Não houve 
condenação ao ônus da sucumbência, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo cerceamento de defesa 

por ser indispensável a realização da oitiva de testemunhas, a fim de corroborar o início de prova material apresentado 

nos autos para a comprovação do labor rural . 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural, atividade especial e comum, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo autor, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente nos documentos de fls. 14/16. 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real deve pautar a atividade do magistrado na direção do feito, 

autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos do art. 130 do CPC, 

independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . PERÍODO 

LABORADO SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal , conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 
determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. (AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002256-30.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.002256-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA FASSINI DOS REIS 

ADVOGADO : MARIUCIA BEZERRA INACIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de José Picon dos 

Reis, ocorrido em 7.7.1999, no valor de um salário mínimo, desde a data do ajuizamento da ação. Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00. Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das custas processuais e, por fim, 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito. Subsidiariamente, suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora, às f. 127-132, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de José Picon 

dos Reis, falecido em 7.7.1999, consoante atesta certidão de óbito da f. 14. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

14) e de casamento (f. 20), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas certidões de óbito (f. 14) e de casamento (f. 20), na escritura de compra e 

venda de imóvel rural (f. 16-17), bem como nas notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas (f. 26-75). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 91-94) foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a 

atividade rural juntamente com a sua esposa em diversas propriedades. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Picon dos Reis. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser alterado para a data da citação (14.2.2001, f. 81 verso), ante a 
ausência do requerimento administrativo da pensão por morte, uma vez que o óbito se deu após a entrada em vigor da 

Lei n. 9.528/97, que deu nova redação à Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).  

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, explicitar os critérios 

de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1557/2584 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017263-72.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.040023-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ORACY SANTOS e outros 

 
: BENEDITO PAULO PIRES DE CAMARGO 

 
: JORGE RIBEIRO 

 
: GERSON CARNEIRO DOS SANTOS 

 
: LUIZ CARLOS DE BARROS 

 
: ANTONIO FURTADO MARTINS 

 
: HELOISIO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.17263-7 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando assegurar o restabelecimento de aposentadorias 

suspensas em face das disposições da Ordem de Serviço nº 592/98, editada com base na Lei nº 9.258/97. 

 

Por meio da decisão de fls. 100/101 foi deferida a liminar, determinando-se o restabelecimento dos benefícios dos 

impetrantes. 

 

Foi interposto agravo de instrumento em face dessa decisão (fls. 112/122) sendo certo que esse recurso já foi objeto de 

julgamento por esta E. Corte, sendo os autos remetidos à vara de Origem em 13.12.1998 (fls. 180). 

 

Regularmente notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 104/110). 

 

A r. sentença de fls. 157/161 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos 

termos dos artigos 295, III, e 267, VI, do CPC, cassando a liminar anteriormente concedida. 

 

Em suas razões de apelação, os impetrantes sustentam a ilegalidade da Ordem de Serviço nº 592/98 e pleiteiam o 

restabelecimento de suas aposentadorias. 

 
Subiram os autos com contra-razões. 

 

Às fls. 199/207, o I. representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 

Como visto retro, objetivam os impetrantes compelir a autoridade coatora a restabelecer as aposentadorias cessadas em 

função da aplicação das disposições da Ordem de Serviço nº 592/98. 

 
A Ordem de Serviço n.º 592/98 obrigava os impetrantes a pedirem a suspensão de seu benefício de aposentadoria, com 

base na L. 9.528/97, caso desejassem manter o vínculo empregatício com empresa de economia mista, no caso, a 

Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô. 

 

Verifica-se a ausência superveniente de interesse de agir, em razão de a Diretoria Colegiada do INSS haver editado a 

Instrução Normativa n.º 12, de 03.02.2000, revogando a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 592, de 07.01.98, nos 

seguintes termos: 
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''A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, em reunião extraordinária 

realizada no dia 02 de Fevereiro de 2000, no uso da competência que lhe foi conferida pelo artigo 11, inciso III, do 

Anexo I, da Estrutura Regimental do INSS, aprovada pelo Decreto 3.081, de 10 de Junho de 1999,  

CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de Julho de 1991;  

CONSIDERANDO a Lei nº 9.528, de 10 de Dezembro de 1997;  

CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de Maio de 

1.999;  

CONSIDERANDO que a Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN nº 1.770-4 de 1998, suspendeu, em medida 

liminar, a execução e aplicabilidade do § 1º do Art. 453 da CLT, na redação dada pelo art. 11 da Lei nº 9.528, de 

1997, resolve:  

1 - Determinar a reativação, com efeito a contar de 06 de novembro de 1998, das aposentadorias por tempo de serviço 

que foram suspensas com base em pedido feito, até 30 de janeiro de 1998, pelos empregados de empresa pública ou 

sociedade de economia mista, que foram por elas dispensados no período compreendido entre 13 de outubro de 1996 a 

30 de novembro de 1997, ou que permaneceram no emprego até 10 de novembro de 1997.  

2 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Ordem de Serviço INSS/DSS nº 592, de 07.01.98.'' 

 
Assim, em face da perda de objeto do presente mandamus, deve ele ser extinto, sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do CPC, mantendo-se a r. sentença de primeiro grau, embora por fundamento diverso. 

 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme o demonstram os julgados a seguir 

colacionados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

LEI SUPERVENIENTE. REVOGAÇÃO DO ATO ATACADO. PERDA DO OBJETO DA IMPETRAÇÃO. 

PREJUDICIALIDADE CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. O ora recorrente impetrou mandado de segurança contra o Decreto 7.103, de 15 de abril de 2005, do Município de 

Nova Iguaçu/RJ, que "estabelece diretrizes para o processo de regulamentação do serviço de transporte em veículos de 

pequena capacidade na Cidade de Nova Iguaçu e dá outras providências" (fls. 48/52). Entretanto, foi editada a Lei 

Municipal 3.723, de 14 de dezembro de 2005, a qual "dispõe sobre a delegação da prestação dos serviços de 

transporte coletivo de âmbito municipal" (fls. 264/268), que revogou as disposições em contrário (art. 28). Tal fato 

também afastou o principal fundamento do ora agravante no sentido de inexistência de lei formal para regular o tema. 

Assim, com a superveniente revogação do preceito legal que constitui objeto do presente mandamus, fica prejudicada a 
análise das razões recursais, o que impõe o reconhecimento da perda de objeto do presente recurso ordinário em 

mandado de segurança. 

2. Nesse sentido, os seguintes precedentes: RMS 17.488/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 14.5.2007; RMS 

18.086/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 24.10.2005; RMS 18.306/DF, 2ª Turma, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 3.10.2005; RMS 17.360/ES, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 14.6.2004. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no RMS nº 21658/RJ, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, julgado em 25.03.2008, DJe 

30.04.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. REGIME DE ESTIMATIVA. LEI ESTADUAL Nº 5.541/97. 

SUSPENSÃO DA EFICÁCIA. REVOGAÇÃO PELA LEI ESTADUAL N º 6.032/99. CARÊNCIA DE AÇÃO. . FATO 

SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. 

PRECEDENTES. 

1. Ocorrendo a revogação de artigos de lei que instituíram o regime de estimativa, objeto do presente mandamus, tem-

se por extinto o feito, sem exame do mérito, ante a perda superveniente do interesse processual 

2. "Em exame restrito ao âmbito processual, incontroversa a 

revogação da lei acoimada de inconstitucional no curso da ação e antes do seu julgamento, exauridos os seus efeitos, 
desaparece o interesse de agir, ficando sem objeto a continuação do processo. Prejudicialidade" (REsp nº 173467/SE, 

1ª Turma, DJ de 14/12/1998, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA). 

3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 

4. Recurso não provido." 

(STJ, RMS 17360/ES, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004, pág. 

159). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1559/2584 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE. 

 

Não há condenação do impetrante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032770-56.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.032770-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BIBO MIGANO 

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 91.00.00058-5 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a decisão, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, juntada por cópia às fls. 24/25 (fls. 192/193 dos autos principais), que manteve a conta apresentada pelo 

autor/exeqüente e determinou a intimação do executado para o "pagamento do restante apresentado pelo autor em sua 

conta de fls. 181". 

 

Alega que a decisão é nula; que os juros de mora não são devidos no presente caso; que devem ser utilizados a UFIR e o 

IPCA-E. 

 

Concedeu-se efeito suspensivo (fls. 31/32). 

 

Certificou-se a não interposição de Agravo Regimental e a não manifestação da agravada com relação ao art. 527, inc. 

V, do CPC (fl. 37). 

 

Manifestou-se a agravada requerendo urgência (fls. 39/41). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifico que, no presente caso, estão presentes os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, verifico que não é o caso de anular a decisão recorrida, pois, embora de forma bastante precária, 

apresentou fundamentação. E, pela forma como se decide o mérito, torna-se desnecessária a anulação. 

 

Passo à análise do mérito da decisão. 

 

Assim dispõe a Constituição Federal: 

 

"§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 
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de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". 

 

E tal é a jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO 

PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 
ORIGINAL E REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA 

DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. 

DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, 

DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 

591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de 

mérito conforme precedentes. III - Recurso provido.   

(STF - RE 591085 - RG - QO/MS - REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

- Rel.:  Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 04/12/2008)." 

 

Portanto, é impossível a incidência de juros de mora durante o prazo previsto na Constituição Federal para o pagamento 

de precatórios. 

 

Quanto à correção monetária, a partir da elaboração da conta de liquidação, devem ser utilizados, como critérios de 

atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E, tal como consta do precedente abaixo: 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no seguinte sentido: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). 

1. Cinge-se a controvérsia em definir qual o critério legal a ser aplicado para a atualização dos débitos 

previdenciários remanescentes, pagos por meio de precatório. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Divergência nos Recursos Especiais 

n.os 754.864/SP e 823.870/SP, ambos da relatoria do em. Ministro Arnaldo Esteves Lima e publicados na Imprensa 

Oficial em 21/8/08, pacificou a matéria, no sentido de reconhecer que, a partir da elaboração da conta de liquidação, 

devem prevalecer, como critérios de atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E. 

3. Na altura do referido julgamento, ponderou esta Terceira Seção que: "(...) a UFIR e o IPCA-E - que, posteriormente, 

veio a substituí-la - são indexadores aplicáveis aos precatórios, cuja lei de regência é a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, enquanto que o IGP-DI e os demais índices anteriormente mencionados são aplicáveis por ocasião da 

elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de sentença". 

4. Desse modo, no que tange aos valores a serem pagos por precatório, devem eles ser convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 
5. Registre-se, por necessário, que, em 22 de abril de 2009, o tema voltou a ser apreciado por esta Corte, quando do 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.102.484/SP (representativo da controvérsia), de relatoria do em. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, oportunidade em que foi confirmado o posicionamento adotado nos Embargos de Divergência 

nos Recursos Especiais n.os 754.864/SP e 823.870/SP. 

6. Constituindo-se esse o quadro, é de se ver que o aresto embargado, ao estabelecer que: "O débito previdenciário 

pago mediante precatório ou requisição judicial, apurado com adoção dos índices previdenciários (INPC, IRSM, URV, 

IPC-r, INPC, IGP-DI), deve ser convertido em UFIR na data do cálculo", não contraria o entendimento já consolidado 

por este Tribunal sobre o tema. 

7. Embargos de divergência rejeitados. 

(Embargos de Divergência em REsp Nº 1.057.651 - SP (2009/0044005-9) Rel.: Min. Og Fernandes)." 

 

Não pode ser admitida, portanto, a conta de fl. 181 dos autos principais, por estar em total desacordo com os critérios 

supra mencionados. Assim, deve ser revogada a decisão cuja cópia está às fls. 24/25 destes autos (fls. 192/193 dos 

principais); devendo outra ser proferida em conformidade com referidos critérios. 
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Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS, para revogar a decisão recorrida e determinar que outra seja proferida, levando-se em conta os 

critérios supra. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045343-29.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.045343-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : GIUSEPPE FIORAVANTE PARISE e outros 

 
: JOAQUIM DINIZ DA CRUZ 

 
: MARINO PENACHIN 

 
: SALVADOR LEITE DE CAMPOS 

 
: VICTORIO VITALE 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.06.04932-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Giuseppe Fioravante Parise e outros contra a decisão, nos autos de 

ação previdenciária em fase de execução, que movem em face do INSS, juntada por cópia à fl. 15 (fl. 150 dos autos 

principais), que determinou a remessa dos autos à Contadoria, "para a verificação de crédito remanescente a favor dos 

autores, a serem calculados de acordo com o Provimento nº 26, sem a incidência dos juros moratórios". 

 

Alega-se que inexiste qualquer proibição em se fazer com que incidam juros moratórios após a expedição do precatório. 

 
Determinou-se a comprovação do benefício da assistência judiciária (fl. 20). 

 

Comprovou-se a concessão do benefício (fls. 22/23). 

 

Determinou-se a requisição de informações (fl. 26). 

 

As informações vieram às fls. 30/31. 

 

Decorreu o prazo para apresentação de contraminuta (fls. 34 e 35). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que, no presente caso, estão presentes os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

 

Assim dispõe a Constituição Federal: 

 

"§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". 

 

E tal é a jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO 

PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 
ORIGINAL E REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA 

DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. 
DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, 

DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 

591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de 

mérito conforme precedentes. III - Recurso provido.   

(STF - RE 591085 - RG - QO/MS - REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

- Rel.:  Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 04/12/2008)." 

 

Portanto, é impossível a incidência de juros de mora durante o prazo previsto na Constituição Federal para o pagamento 

de precatórios. 

 

Deve, pois, ser mantida a decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento interposto por Giuseppe Fioravante Parise e outros, mantendo tal como proferida a decisão de fl. 15 

(fl. 150 dos autos principais). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009385-55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009385-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00077-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários periciais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de nascimento de filha 

(06.12.1960; fl. 15), certificado de reservista (10.09.1973; fl. 17), certidão de seu casamento (25.08.1973; fl. 18), nos 

quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.01.1960 a 

30.01.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 
Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.12.1980 a 27.05.1998, com exposição a ruídos de 94dB e pó de 

calcário (SB e laudo técnico; fls. 39), código 1.1.6. e 1.2.10. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.12. do Decreto 

83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 39 anos, 08 meses e 20 dias até 28.05.1998, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 26.04.1999, data da citação 

(fl.38), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Tendo em vista a reduzida complexidade do laudo técnico produzido em juízo, entendo razoável a fixação dos 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por invalidez desde 

01.06.2002, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já pagos. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.17800-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando assegurar o restabelecimento de aposentadorias 

suspensas em face das disposições da Ordem de Serviço nº 592/98, editada com base na Lei nº 9.258/97. 

 
Por meio da decisão de fls. 151/152 foi deferida a liminar, determinando-se o restabelecimento dos benefícios dos 

impetrantes. 

 

Foi interposto agravo de instrumento em face dessa decisão (fls. 172/181), ao qual foi concedido efeito suspensivo (fls. 

167), sendo certo, ainda, que esse recurso foi julgado prejudicado, por decisão do MM. Juiz Federal Convocado 

Gilberto Jordan (fls. 254), tendo em vista a resolução do mérito da ação em primeiro grau. 

 

Regularmente notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 158/164). 

 

A r. sentença de fls. 226/229 julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC, cassando a liminar anteriormente concedida. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da súmula 

nº 105, do STJ. Custas pelo INSS. 

 

Em suas razões de apelação, os impetrantes sustentam a ilegalidade da Ordem de Serviço nº 592/98 e pleiteiam o 

restabelecimento de suas aposentadorias. 

 

Subiram os autos com contra-razões. 
 

Às fls. 265/272, o I. representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 

Como visto retro, objetivam os impetrantes compelir a autoridade coatora a restabelecer as aposentadorias cessadas em 

função da aplicação das disposições da Ordem de Serviço nº 592/98. 

 

A Ordem de Serviço n.º 592/98 obrigava os impetrantes a pedirem a suspensão de seu benefício de aposentadoria, com 
base na L. 9.528/97, caso desejassem manter o vínculo empregatício com empresa de economia mista, no caso, a 

Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô. 

 

Verifica-se a ausência superveniente de interesse de agir, em razão de a Diretoria Colegiada do INSS haver editado a 

Instrução Normativa n.º 12, de 03.02.2000, revogando a Ordem de Serviço INSS/DSS nº 592, de 07.01.98, nos 

seguintes termos: 

 

''A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, em reunião extraordinária 

realizada no dia 02 de Fevereiro de 2000, no uso da competência que lhe foi conferida pelo artigo 11, inciso III, do 

Anexo I, da Estrutura Regimental do INSS, aprovada pelo Decreto 3.081, de 10 de Junho de 1999,  

CONSIDERANDO as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de Julho de 1991;  

CONSIDERANDO a Lei nº 9.528, de 10 de Dezembro de 1997;  

CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social - RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de Maio de 

1.999;  

CONSIDERANDO que a Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN nº 1.770-4 de 1998, suspendeu, em medida 

liminar, a execução e aplicabilidade do § 1º do Art. 453 da CLT, na redação dada pelo art. 11 da Lei nº 9.528, de 

1997, resolve:  
1 - Determinar a reativação, com efeito a contar de 06 de novembro de 1998, das aposentadorias por tempo de serviço 

que foram suspensas com base em pedido feito, até 30 de janeiro de 1998, pelos empregados de empresa pública ou 
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sociedade de economia mista, que foram por elas dispensados no período compreendido entre 13 de outubro de 1996 a 

30 de novembro de 1997, ou que permaneceram no emprego até 10 de novembro de 1997.  

2 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Ordem de Serviço INSS/DSS nº 592, de 07.01.98.'' 

 

Assim, em face da perda de objeto do presente mandamus, deve ele ser extinto, sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do CPC, mantendo-se a r. sentença de primeiro grau, embora por fundamento diverso. 

 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme o demonstram os julgados a seguir 

colacionados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

LEI SUPERVENIENTE. REVOGAÇÃO DO ATO ATACADO. PERDA DO OBJETO DA IMPETRAÇÃO. 

PREJUDICIALIDADE CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. O ora recorrente impetrou mandado de segurança contra o Decreto 7.103, de 15 de abril de 2005, do Município de 

Nova Iguaçu/RJ, que "estabelece diretrizes para o processo de regulamentação do serviço de transporte em veículos de 

pequena capacidade na Cidade de Nova Iguaçu e dá outras providências" (fls. 48/52). Entretanto, foi editada a Lei 
Municipal 3.723, de 14 de dezembro de 2005, a qual "dispõe sobre a delegação da prestação dos serviços de 

transporte coletivo de âmbito municipal" (fls. 264/268), que revogou as disposições em contrário (art. 28). Tal fato 

também afastou o principal fundamento do ora agravante no sentido de inexistência de lei formal para regular o tema. 

Assim, com a superveniente revogação do preceito legal que constitui objeto do presente mandamus, fica prejudicada a 

análise das razões recursais, o que impõe o reconhecimento da perda de objeto do presente recurso ordinário em 

mandado de segurança. 

2. Nesse sentido, os seguintes precedentes: RMS 17.488/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 14.5.2007; RMS 

18.086/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 24.10.2005; RMS 18.306/DF, 2ª Turma, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 3.10.2005; RMS 17.360/ES, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 14.6.2004. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no RMS nº 21658/RJ, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, julgado em 25.03.2008, DJe 

30.04.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. REGIME DE ESTIMATIVA. LEI ESTADUAL Nº 5.541/97. 

SUSPENSÃO DA EFICÁCIA. REVOGAÇÃO PELA LEI ESTADUAL N º 6.032/99. CARÊNCIA DE AÇÃO. . FATO 

SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. 

PRECEDENTES. 
1. Ocorrendo a revogação de artigos de lei que instituíram o regime de estimativa, objeto do presente mandamus, tem-

se por extinto o feito, sem exame do mérito, ante a perda superveniente do interesse processual 

2. "Em exame restrito ao âmbito processual, incontroversa a 

revogação da lei acoimada de inconstitucional no curso da ação e antes do seu julgamento, exauridos os seus efeitos, 

desaparece o interesse de agir, ficando sem objeto a continuação do processo. Prejudicialidade" (REsp nº 173467/SE, 

1ª Turma, DJ de 14/12/1998, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA). 

3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 

4. Recurso não provido." 

(STJ, RMS 17360/ES, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004, pág. 

159). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS IMPETRANTES. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013983-52.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.013983-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 99.00.00097-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, no valor correspondente a soma da parcela fixa (70% do salário de benefício) e parcela variável 

de 6% para cada grupo completo de 12 contribuições, pagamento das diferenças, acrescidas de juros, correção 
monetária, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor apurado na liquidação. 

Nas razões de apelação, o INSS alega, preliminarmente, estar a decisão sujeita a remessa oficial. No mérito sustenta que 

os documentos constantes dos autos não comprovam que o autor tenha exercido atividade vinculada ao sistema, não 

comprovando preencher os requisitos legais exigidos à obtenção da aposentadoria, e que é necessária outras provas, vez 

que os documentos apresentados foram impugnados na contestação. Ainda, que o autor não possui a carência necessária 

de 180 contribuições, vez que as atividades exercidas pelo autor até 1991, como rurícula, não podem ser consideradas 

para efeito de carência. 

Subsidiariamente, pleiteia a fixação do benefício a partir da citação, e que seja fixado no valor de 1 salário mínimo. 

Recorre o autor, adesivamente, pleiteando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Acolho a preliminar argüida pelo réu, tendo em vista que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial , 

não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 
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"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

 

Alega a parte Autora que laborou sempre laborou com registro na CTPS, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01.07.55 a 28.02.77 - José Romeu Testa; 
De 01.03.77 a 10.09.78 - Guido Polloni; 

De 11.09.78 a 20.06.97 - Francisco Cascala e outros; 

De 01.10.97 a 14.12.99 - Coop.Nacional Agro-Industrial Ltda. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos e não foram contraditados pela autarquia previdenciária.  

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

Com efeito, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a partir do Estatuto do 

Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63) os empregados rurais passaram a ser considerados segurados obrigatórios da 

previdência social e que, em se tratando de empregado rural com registro em carteira profissional, como no caso em 

análise, a responsabilidade pelo recolhimento de contribuições previdenciárias cabe ao empregador. 

 

Nesse sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 
POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.  

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.  

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.  

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.  

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.  
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4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.  

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.  

6. Recurso especial não conhecido."  

(REsp nº 554.068/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª T., j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.  

I - Obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.  

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador.  

III - Recurso não conhecido."  

(REsp nº 263.425/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª T., j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001) 

 

A Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963, denominada Estatuto do Trabalhador Rural, em seu artigo 2º definiu que: 

"trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em propriedade 

rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em dinheiro."  
Por sua vez, o art. 160 do mesmo diploma estabeleceu que "são obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, 

os colonos ou parceiros, bem como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que 

explorem as atividades previstas no art. 3º desta Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço."  

 

O recolhimento, no caso dos empregados, era de responsabilidade do empregador, litteris: 

 

"Art. 79. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas às Instituições de 

Previdência Social serão realizadas com a observância das seguintes normas:  

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração."  

 

Posteriormente, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, criou o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

- FUNRURAL. 

 

Eis o teor do art. 3º dessa norma, litteris: 

"Art 3º - São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  
§ 1º - Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie."  

 

O recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, conforme determinação do art. 15, 

inciso II, da lei complementar c/c os arts. 2º e 3º, do Decreto-lei n.º 1.146, de 31 de dezembro de 1970. 

A legislação vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral de Previdência Social, extinguiu o 

FUNRURAL (art. 138), e unificou os sistemas previdenciários dos trabalhadores da iniciativa privada urbanos e rurais.  

O art. 94, caput, da lei supra estabeleceu que "para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural 

ou urbana, e o do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes 

sistemas de contribuição social se compensarão financeiramente."  

A situação do Autor é enquadrada nesse dispositivo, e não naquele apontado pela autarquia. 

Com efeito, quando do exercício labor rural já estava ele vinculado, obrigatoriamente, à previdência social (I.A.P.I. e 

FUNRURAL), porquanto era empregado. Não se cuida, portanto, de atividade cuja filiação à previdência se tornou 

obrigatória tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em 

regime de economia familiar. 

Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 
caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. 

Impende ressaltar que, in casu, deve ser reconhecido o tempo de contribuição rural desde o registro na carteira 

profissional, ocorrido em 1º de julho de 1955, uma vez que as disposições constantes da Lei n.º 4.214/1963, retroagem 

para alcançar aqueles trabalhadores rurais que começaram a laborar antes da sua edição, conforme disposição expressa 

no art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963, que regulamentou a referida lei, in verbis: 

 

"Art 79. A filiação ao regime da Previdência Social Rural, quanto aos qualificados como segurados obrigatórios (art. 

2º, item I) que já estiverem exercendo atividade rural na data da vigência dêste Regulamento, será considerada, para 

os efeitos do decurso do período de carência (artigo 17), a partir dessa mesma data." 
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Computando-se o tempo de serviço comprovado, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 

43 anos, 02 meses e 03 dias até 15.12.1998. 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral , independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.02.2000), nos termos do Art. 219 do CPC. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", do CPC, rejeito a preliminar e NEGO SEGUIMENTO AO 
RECURSO DA AUTARQUIA e A REMESSA OFICIAL tida por interposta e nos termos do artigo 557, § 1o -A, do 

mesmo diploma legal, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR. 

Presentes os requisitos, concedo a antecipação da tutela e, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de José Ribeiro, em cumprimento ao Provimento 

Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional a contar da citação, ocorrida em 11 de fevereiro de 2000 e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. 

Caso o autor já receba algum outro tipo de aposentadoria , deve optar pelo benefício que lhe for mais favorável, 

devendo ser intimado a tanto pelo INSS. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: José Ribeiro; 

b) Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço; 
c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 11/02/2000; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023444-48.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023444-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON TEIXEIRA HORA 

ADVOGADO : TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

No. ORIG. : 01.00.00014-3 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS, interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na 

petição inicial e reconheceu o tempo de atividade insalubre desenvolvida pelo autor, condenando a autarquia à revisão 

do benefício previdenciário do autor com a aplicação do fator 1.40, para fins de revisão de aposentadoria por tempo de 

serviço a partir do requerimento administrativo. As diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, contados de uma vez até a citação e a partir 

daí, mês a mês. Os honorários periciais foram fixados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e os advocatícios em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões de apelação objetiva o INSS a reforma da sentença, alegando, em síntese, não constar do laudo 

informação se o equipamento de proteção era capaz de eliminar ou neutralizar o agente nocivo, e que o valor aferido 

para os decibéis não se enquadra naqueles considerados insalubres pela legislação vigente à época dos fatos. Pede, 

ainda, a redução dos honorários periciais para R$ 300,00 (trezentos reais). Requer ainda que os honorários advocatícios 

sejam suportados pelo fundo próprio e não pela parte sucumbente. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 
aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa Globo S/A, Tintas e 

Pigmentos, no período de 04/04/1975 a 20/03/1994, na função de carpinteiro. 

O formulário (fl. 32) informa que o autor estava exposto aos agentes agressivos ruído e poeira, de modo permanente e 

habitual, e os laudos técnicos (fls. 36/37 e 93/107), atestam que o autor estava submetido ao agente agressor ruído 

acima de 80 dB, de modo permanente e habitual, bem como aos agentes agressivos poeira e calor, nos períodos acima 

mencionados. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado contemplava a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, 

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, no período de 04/04/1975 a 20/03/1994. 
Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor no período de 04/04/1975 a 20/03/1994, e determino 

a sua conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor, com a 

aplicação do fator 1.40, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Sucumbente o INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo 

com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 
jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, reduzo os honorários periciais para R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor 

suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho 

realizado, não consumindo tempo expressivo do expert.  

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir os honorários periciais e para explicitar as demais verbas 

acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025212-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025212-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MAURO CAPORICCI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00003-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial. Diante da 

sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com os honorários de seus advogados. Isento o autor 

do pagamento de custas, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial. 

 

Por sua vez, a parte autora sustenta ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade rural e para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 
 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: anotações de contratos de 

trabalho rural em CTPS, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.09.1968 a 

20.10.1971, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 
trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Deve ser tido por especial o período de 11.04.1977 a 12.11.1979, 01.06.1983 a 02.05.1985, 03.05.1985 a 27.05.1985, 

23.06.1985 a 24.11.1985, 10.06.1986 a 11.11.1986 e 25.11.1986 a 05.01.1996 (fls. 21/29), na função de motorista de 

caminhão e ônibus, agentes nocivos previstos no código 2.4.4. do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2. do Decreto nº 

83.080/79.  

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 
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Somado o tempo rural e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 29 anos, 10 meses e 10 

dias até 15.12.1998 e 31 anos e 11 dias até 16.02.2000, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, 

parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, 

bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que o autor, nascido em 04.02.1956, não contava com a idade 

mínima de 53 anos. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025341-14.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025341-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA DE SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00205-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar a r. 

sentença que condenou-o a conceder à parte autora benefício assistencial de prestação continuada, na base de 01 (um) 

salário mínimo, desde o requerimento administrativo. Determinada a correção monetária das parcelas vencidas, com a 

incidência de juros. Arbitrados honorários advocatícios em 12% sobre o montante das prestações vencidas. 
 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta, em síntese, não ter a parte autora preenchido os requisitos necessários à 

concessão da prestação previdenciária em questão. Subsidiariamente, requer a incidência da verba honorária até a data 

da sentença. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

O julgamento foi convertido em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem, para realização de estudo social. 

 

O Ministério Público opinou pelo improvimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

É o relatório 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com a presente demanda, ajuizada em 09/10/2001, a parte autora postula a concessão do benefício de amparo 

assistencial de prestação continuada - LOAS, alegando ser portadora de epilepsia, desde o nascimento. 

 

Passo, portanto, à verificação dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social , e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. " 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

"Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 
participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social ;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita , conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."  

Assim, para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

 
O laudo médico realizado pelo INSS em 19/12/2001 (fls.29/31) atestou que a parte autora é portadora epilepsia desde o 

nascimento. Em resposta aos quesitos, conclui o Sr. Perito que a parte autora apresenta incapacidade parcial para a 

atividade laborativa. 

 

O estudo social realizado (flS. 89/93), por sua vez, relata que a parte autora reside com o companheiro, Sr. Antônio 

Moreira da Silva, numa casa de alvenaria, coberta com telhas de amianto, com 05 cômodos: três quartos, sala, cozinha e 

banheiro. Narra, ainda, a Assistente Social que a precariedade da moradia da autora põe em risco o bem-estar e a saúde 

seus moradores, tendo em vista o material utilizado para fabricação do telhado, amianto. 

 

Quanto à localização do imóvel, descreve situa-se em bairro carente de ruas não asfaltadas e más condições de 

passagem. 

 

A renda familiar é de R$ 240,00, proveniente dos proventos da aposentadoria do Sr. Antônio Moreira da Silva, 

enquanto a despesa R$ 230,00 mensais. 

 

Por fim, descreve o profissional responsável pela elaboração do estudo social que, em razão das crises epiléticas, 

freqüentes em virtude do agravamento, a parte autora apresenta incapacidade laborativa para os trabalhos que exijam 
esforço físico e exposição ao sol, com limitação inclusive para alguns afazeres domésticos, como preparar alimentos, já 

que "tempo atrás sofreu queimaduras no antebrço esquerdo, causado no fogão ao sofrer uma crise." 

 

A incapacidade laboral da parte autora restou comprovada nos autos por meio de prova testemunhal e da prova pericial, 

além do estudo social realizado. 

 

No tocante ao requisito hipossuficiência econômica, o preenchimento restou cumprido, porquanto demonstrado que a 

renda familiar decorre exclusivamente dos proventos da aposentadoria do Sr. Sr. Antônio Moreira da Silva, cujo 

montante, não superior ao do salário mínimo, é insuficiente para suprir as necessidades básicas do casal. 

Desse modo, no presente caso, por analogia, deve ser aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1580/2584 

família, nos termos do "caput," não será computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a 

LOAS. 

 

Neste sentido, já se manifestou esta Egrégia Corte. 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. 

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. 

RECURSO ADESIVO. 

I - É de ser deferido o benefício assistencial à autora, hoje com 40 anos, portadora de epilepsia, que mora com o 

companheiro de 71 anos, que recebe aposentadoria de apenas um salário mínimo, sendo que o estudo social demonstra 

que passam por severas restrições orçamentárias. 

II - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo. 

III - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria 

direito a parte autora. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família,nos termos do "caput," não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de 
beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E - STF (ADI 1232/DF). 

VI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso, deve obedecer os critérios das Súmulas 08 desta E. 

Corte e 148 do E S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

VII - Os juros deverão incidir no percentual de 6% ao ano, desde a citação, até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

VIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. Além do que, o INSS é isento apenas de custas e não de 

honorários como pretende. 

IX - Recurso do INSS improvido." 

X - Recurso adesivo provido." 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma - AC 200161240000978 - Rel. Des. MARIANINA GALANTE - DJU 19/10/2005, p. 557) 

 

O termo inicial dever ser a data do laudo médico, pois somente a partir deste momento o réu teve ciência da 

incapacidade da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 12%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e artigo 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o 

termo inicial do benefício a partir do laudo médico, explicitando os critérios de correção monetária e juros de mora, na 

forma da fundamentação acima, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do 

INSS. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026283-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026283-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS ARNALDO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

No. ORIG. : 92.00.00018-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo à apelação interpostos em face de sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução, estabelecendo o "quantum debeatur" em R$2.663,70 (dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e 
setenta centavos), em fevereiro 1.999, determinando o prosseguimento da execução e condenar o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa dado aos embargos. 

 

Em suas razões recursais (fls. 70/72), o INSS pleiteia a extinção da execução pela inexigibilidade do título diante do 

erro material do julgado; ou, subsidiariamente, reformar a sentença para dar provimento aos embargos, para limitar os 

reajustes previstos no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias até julho de 1.991. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 76/78, na qual o embargado pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. De outro 

lado, apresentou recurso adesivo (fl. 75) à apelação interposta pelo INSS, buscando a parcial reforma da r. sentença de 

fls. 66/67 para condenar o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência a base de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da execução, devidamente atualizados. 

 

Com contrarrazões pelo INSS ao recurso adesivo (fls. 83/84), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, passo a apreciar a apelação interposta pelo INSS, diante da acessoriedade do recurso adesivo interposto 

pelos embargados (fl. 75). 
 

A r. sentença de fls. 90/97 dos autos em apenso revela que o pedido foi julgado procedente para "a) revisar o valor do 

benefício de aposentadoria por Tempo de Serviço pago ao autor, tomando-se por base o número de salários mínimos a 

que seu benefício correspondia na data do primeiro pagamento no mês de setembro de 1.989, mantendo-se esse 

parâmetro inalterado para reajuste do valor do benefício até o mês de julho de 1.991 e, a partir desta data, o 

reajustamento passa as ser feito com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE ou substituto, nos termos 

do art. 42, inciso II da Lei nº. 8.213/91, sobre o último valor pago de acordo com o critério indicado acima e vigente até 

a promulgação dessa lei. (...)". 

 

O v. acórdão de fls. 111/114 dos autos principais, ou seja, o título judicial em execução revela que "desde a concessão 

de seu benefício, tem o autor direito de receber o seu benefício previdenciário de prestação continuada de forma 

equivalente ao número de salários mínimos que tinha quando de sua concessão, até o advento da Lei 8.213/91, quando, 

a partir de então, será reajustado na forma ali estabelecida". 

 

Após o trânsito em julgado do acórdão, conforme atesta a certidão de fl. 129 dos autos em apenso, a parte autora 

apresentou o cálculo de liquidação no valor de R$ 2.663,70 (fl. 141), em fevereiro de 1.999. 
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Em seguida, citado na forma do artigo 730 do Código e Processo Civil, o INSS, apresentou embargos à execução (fls. 

02/05), alegando que a conta de liquidação não observou os limites do título executivo judicial, pois estabeleceu a 

equivalência de 1,65 salários mínimos até maio de 1.992, sendo que o certo seria até julho de 1.991. 

 

Intimados para apresentar manifestação sobre os embargos, os embargantes refutaram as alegações do embargante, ao 

afirmar que o título judicial determinou a aplicação do INPC do IBGE a partir de julho de 1.991. E diante da previsão 

do artigo 144 da Lei 8.213 de 1.991, a revisão dos benefícios passou a ser contado de 1º de junho de 1.992, razão pela 

qual há de se calcular até maio de 1.992. 

 

Da análise dos cálculos (fl. 24) e das informações da contadoria judicial (fls. 40 e 54) que embasaram a r. sentença 

recorrida, depreende-se que foram apuradas corretamente as diferenças, com a devida atualização monetária, em 

consonância com os parâmetros utilizados para correção de débitos judiciais no âmbito da Justiça Federal. 

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que as informações da 

contadoria judicial, auxiliar do Juízo e equidistante das partes, ratificaram os cálculos de fl. 140 dos autos principais, 

espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo montante ali 

apurado. 

 
Ademais, consoante informação de fl. 54, o fundamento da apelação trata do termo final do reajuste do benefício, diante 

da diferença das alegações do embargante (maio/1992) e do INSS (julho/1991). 

 

As alegações trazidas pela parte embargante em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado, pois a revisão teria como base o número de salários mínimos na 

data do primeiro pagamento no mês de setembro de 1.989 para o reajuste do benefício até o mês de julho de 1.991, de 

forma que até 30 de maio de 1.992, antes da alteração do artigo 144 da Lei 8.213 de 1991, seria aplicada a variação 

integral do INPC, calculado pelo IBGE. 

 

Em tal sentido é o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de 

reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência 

salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da 
regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg 

no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200602814726, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 18/05/2009) 

 

Neste ponto, a sentença foi proferida de acordo com a jurisprudência. 

 

Porém, apesar de ter acolhido os cálculos dos embargantes (fls. 140 dos autos principais), julgando improcedentes os 

embargos à execução, fixou a condenação em honorários advocatícios com base no valor da causa indicado nos 

embargos à execução, R$136,00 (cento e trinta e seis reais) às fl. 04. E quanto a este ponto os embargantes interpuseram 

recurso adesivo ao recurso de apelação apresentado pelo INSS. 

 

Assim, passo a examinar o recurso adesivo. 

 

O recurso adesivo não está compreendido no rol do artigo 496 do Código de Processo Civil porque, segundo a melhor 

doutrina, não se trata de um recurso, mas sim de uma forma de interposição. E isto é facilmente observado no início do 

"caput" do artigo 500, quando se prestigia o princípio da singularidade ou unirecorribilidade das decisões judiciais, no 
sentido de que, só será admitido um recurso de cada vez. 

 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, 

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo 

fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

Ademais, configurando-se como uma forma de interposição, por expressa determinação legal, o recurso adesivo segue a 

sorte do recurso principal para que seja possível a sua apreciação. Assim, trata-se de específico requisito de 

admissibilidade exigido nos termos do inciso III do artigo 500, que a seguir transcrevo: 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, 

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo 

fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 
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(...) 

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.  

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso independente, quanto às condições de 

admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior. 

 

Em tal sentido é o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL DO MUNICÍPIO INADMITIDO NA ORIGEM - JUÍZO NEGATIVO DE 

ADMISSIBILIDADE MANTIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NO STJ - RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO 

PARTICULAR - INADMISSIBILIDADE. 

1. Segundo Nelson Nery Junior "o recurso adesivo fica subordinado à sorte da admissibilidade do recurso principal. 

Para que o adesivo possa ser julgado pelo mérito, é preciso que: a) o recurso principal seja conhecido; b) o adesivo 

preencha os requisitos de admissibilidade. Não sendo conhecido o principal, seja qual for a causa da 

inadmissibilidade, fica prejudicado o adesivo". (in, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

7ª ed. rev. amp., Revista dos Tribunais, SP, 2003, p. 863). (grafei) 
2. Assim, o recurso principal, interposto pelo Município, não foi admitido na origem e, em face do primeiro juízo 

negativo de admissibilidade, interpôs o Município agravo de instrumento, que também não foi provido. 

3. Desse modo, como o recurso adesivo segue a sorte do principal, também não poderá ser conhecido, conforme o art. 
500, III do Código de Processo Civil. Precedentes. Agravo regimental improvido.(AGA 200602204453, HUMBERTO 

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 17/06/2008) 

 

No mesmo sentido, já decidiu este C. Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. RECURSO ADESIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil 

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da sentença denegatória de mandado de segurança até o julgamento da 

apelação. Precedente do STJ. 

3. Nos termos do art. 500, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao recurso adesivo se aplicam as mesmas 

regras do recurso independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior. 

Não merece reparo, portanto, a decisão agravada, que recebeu somente no efeito devolutivo o recurso adesivo da 
agravante, uma vez que submetido ao mesmo efeito do recurso principal interposto pela União. (grafei) 

4. Ademais, a sentença que concedeu a segurança para afastar a incidência do aviso prévio indenizado tão somente em 

relação aos termos de rescisão juntados aos autos não se mostra manifestamente ilegal ou abusiva, não se 

configurando a excepcionalidade apta para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso interposto pela recorrente. 

5. Agravo legal não provido. 

(AI 200903000434736, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 

01/10/2010) 

Com isto, conheço do recurso adesivo interposto e, no mérito, dou provimento ao pedido. 

 

A r. sentença de primeiro grau acolheu o cálculo de liquidação de fls. 140 dos autos principais que foi apresentado pelos 

embargados, posteriormente, confirmados pela contadoria judicial (fl. 54). Assim, não se pode excluir a condenação dos 

honorários quanto se trata de embargos do devedor, devendo para tanto a condenação ter como parâmetro o valor da 

execução e não a mera indicação do valor da causa nos embargos. 

Assim já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA. FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS. PERCENTUAL. PEDIDOS DE REDUÇÃO E MAJORAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. 

REGIMENTAIS IMPROVIDOS. 

1. A jurisprudência desta Corte, em processos semelhantes a este, nos casos de execução de sentença contra Fazenda 

Pública, consolidou o entendimento no sentido de fixar os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor 

da execução, por levar em conta a análise conjunta dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processual Civil. (grafei) 
2. Tendo em vista entendimento nesta Corte, em processos de execução de sentença contra Fazenda Pública, é 

consolidada no sentido de que o Julgador não está adstrito aos limites previstos no §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, 

podendo o percentual da verba honorária ser inferior ao estabelecido no referido dispositivo, atendendo-se aos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade diante do valor da execução. 
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3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º do 

Código de Processo Civil. 

4. Agravos regimentais improvidos, com aplicação de multa à União. 

(AGRESP 200902242356, HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), STJ - QUINTA TURMA, 22/11/2010) 

Todavia, indefiro o pedido de majoração para 15% (quinze por cento) dos honorários de sucumbência por entender que 

a valoração efetuada pela sentença de primeira instância atendeu ao comando previsto no parágrafo 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, a seguir transcrito: 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...) 

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Destarte, na forma do artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e dou parcial provimento ao recurso adesivo dos embargados, para modificar a sentença de primeiro grau apenas 

quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas e honorários advocatícios, mantidos em 10% (dez por cento), 

mas sobre o valor da execução, R$2.663,70 (dois mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta centavos), em fevereiro 

de 1.999, prosseguindo a execução nos autos principais. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026881-97.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026881-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RUI GIUNTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALKIRIA PAVANI GUIDONI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 94.00.00049-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando o prosseguimento da 

presente execução com base no valor principal apurado pela autora embargada, correspondente à quantia de R$ 

123.943,78, para junho de 2000. Condenando a parte embargante ao pagamento das despesas processuais. 

Objetiva o INSS a reforma do julgado, alegando, em sede preliminar, nulidade da sentença por ausência de 

fundamentação. No mérito, insurge-se contra a renda mensal inicial obtida pelo autor, alegando que foi apurada sem 

observância das formalidades legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 
Inicialmente, afasto a preliminar nulidade de sentença por entender que ela está suficientemente fundamentada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1585/2584 

Observo que o julgado dos autos principais concedeu a correção da renda mensal inicial, conforme a Lei n. 6.423/77. 

No entanto, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, que deu origem à pensão por morte, foi concedido em 

1.º.4.1977, ou seja, em data anterior à vigência da Lei n. 6.423, de 17.6.1977. Destarte, é incabível a aplicação do 

aludido dispositivo, pois se deve aplicar a legislação vigente à época do beneficio originário. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE - DECISÃO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

PELA ORTN/OTN - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

LEI Nº 6.43/77 - BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO - REAJUSTAMENTO POR CRITÉRIOS DIVERSOS DA LEI Nº 

8.213/91 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.  

(...) 

3- Com a Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, o legislador ordinário pretendeu que a atualização monetária 

obedecesse a um indicador econômico único, ressalvadas as hipóteses do §1º de seu art. 1º, dentre as quais não se 

inclui o reajustamento dos salários-de-contribuição, nada mais fazendo do que, por via oblíqua, indexar aqueles 

passíveis de correção à ORTN, posteriormente convertida em OTN.  

4- Consubstanciam-se os salários-de-contribuição obrigações pecuniárias, porquanto existente uma relação jurídica 

obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o 

direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de pagar. 
5- Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, de se reconhecer a inaplicabilidade da 

Lei nº 6.423/77 aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho, data de sua vigência, em atenção ao princípio 

da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.  

6- Os benefícios de aposentadoria por velhice, por tempo de serviço, bem como o abono de permanência em serviço, 

concedidos entre a publicação da Lei nº 6.423/77 e a Constituição Federal de 1988, devem ter sua renda mensal inicial 

apurada com base nos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela 

variação nominal da ORTN/BTN. Por outro lado, para o cálculo do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão e auxílio-reclusão, devem ser utilizados os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores 

ao mês do afastamento da atividade, sem atualização monetária, em face da ausência de previsão legal.  

(...) 

(TFR 3 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - AC 2000.03.99.050162-9 - Publicado no DJF3 CJ1 de 03.12.2009). 

Observo, ainda, que no tocante à Súmula n. 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade 

até outubro de 1984, em face do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu 

enunciado incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do 

ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de 

ementas: 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 
1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até no máximo 

março de 1989, as diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição quinquenal (artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), considerando a data do ajuizamento da presente ação (24.5.1994). A 

respeito, são aplicáveis os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 
1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 523888/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 19/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 384); 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA ex-TFR 260. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO.  

I - A Súmula ex-TFR 260 é devida até 05.04.89 quando passou a viger o art. 58 do ADCT. 

II - A equivalência de que trata o art. 58 do ADCT não integra o título executivo judicial. 

III - Ajuizada a ação em dezembro de 1994, estão prescritas as diferenças da Súmula ex-TFR 260, cujo termo final é 

05.04.89. 

Precedentes do STJ. 
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IV - Agravo de instrumento provido." (AG nº 192954/SP, Relator Desembargador Castro Guerra, j. 14/12/2004, DJU 

31/01/2005, p. 565). 

Assim, as diferenças devidas em virtude da aplicação do índice integral no primeiro reajuste foram alcançadas pela 

prescrição quinquenal, não subsistindo diferenças a serem percebidas pela parte embargada. 

Embora a referida sentença esteja protegida sob o manto da coisa julgada, ela deve ser relativizada, devendo prevalecer 

os princípios encartados no artigo 37, caput, da Constituição da República, principalmente o da moralidade. Cuida-se, 

assim, de caso em que o magistrado deve decidir sobre dois princípios constitucionais que colidem, situação na qual 

prevalecerá o bom senso e a razoabilidade. 

Embora vigore o princípio da supremacia da coisa julgada, o julgador pode, no processo de execução, em nome dos 

demais princípios constitucionais, negar sua aplicação. Não há desconstituição da coisa julgada, apenas a constatação de 

sua inexequibilidade. 

Ressalto, ainda, que o disposto no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei n. 11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", busca solucionar os conflitos 

entre a coisa julgada e a supremacia da Constituição. Nesse sentido, o precedente: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. ERRO 

MATERIAL. 
1. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes 

sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do art. 

463 do Código de Processo Civil. 

2. O reajuste do benefício previdenciário pela equivalência salarial, na forma do art. 58 do ADCT, tem incidência no 

período de 05/04/89 até 09/12/91. 

3. É inexeqüível o título judicial que não acoberta a situação fática dos segurados que integraram a lide, especialmente 

quando o enfoque de abordagem da sentença é relativo a regra que disciplina benefício diverso daquele de que são 

titulares os segurados. 

4. O disposto no parágrafo único do art. 741 do CPC teve apenas o condão de positivar o entendimento de que a coisa 

julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor, sob pena de 

inexigibilidade do título judicial. 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3.ª Região, AG. n. 1999.03.00.012650-5/SP, 10.ª turma,Desembargador Galvão Miranda; j. 11.10.2005, DJU 

16.11.2005,pág. 494) 

Portanto, faz-se necessário reconhecer que, por vezes, devem ser relativizados os efeitos da coisa julgada, 

principalmente quando houver embate entre o direito assegurado e a ordem pública. 

Faz-se mister ressaltar que o erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem 
que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona 

doutrina e jurisprudência. 

No presente caso, verifico que a demanda restringe-se apenas a reajustar o benefício com base na Lei n. 6.423/77, 

obedecendo aos critérios da Súmula 260 do extinto TFR, o que está sendo afastado pela presente decisão, não restando, 

portanto, nada a ser executado nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para que 

seja excluída a condenação ao reajuste, tendo em vista que nada é devido nos autos principais, e decretar a extinção da 

execução, na forma do artigo 794, inciso I, do CPC. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. 

STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027953-22.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027953-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARINA MARCIA VIANA incapaz 
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ADVOGADO : ALMIR ROGERIO HEREDIA 

REPRESENTANTE : DARCI ALVES VIANA 

ADVOGADO : ALMIR ROGERIO HEREDIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 00.00.00082-4 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para impugnar a r. 

sentença que condenou-o a conceder à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 

203, V, da Constituição Federal, a partir da citação. Arbitrados os honorários advocatícios em 12% sobre o valor da 

liquidação. Isento o réu do pagamento das custas 

 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da r. sentença. 
 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal requereu a intimação pessoal dos sucessores da autora para procederem à 

habilitação, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, em razão do óbito. 

 

Intimados pessoalmente para habilitarem-se (fl.133/verso), os sucessores quedaram-se inertes. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

No presente caso, pleiteia a parte autora benefício assistencial de prestação continuada, sob alegação de estar 

incapacitada em decorrência da enfermidade que a comete. 

 

Com efeito, preceitua o parágrafo único artigo 23 do Decreto n. 6.214/2007 que regulamenta o referido benefício: 

"Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 
sucessores, na forma da lei civil." 

 

Noticiado o falecimento da parte autora quando pendente o recurso de apelação interposto pela parte contrária 

indispensável intimação dos sucessores para sucedê-la no pólo ativo da demanda, porquanto, muito embora o benefício 

em questão seja intransferível, os herdeiros têm direito aos valores devidos até o óbito, já que estes integram o seu 

patrimônio da de cujus. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE 

RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. FALECIMENTO DO AUTOR APÓS O JULGAMENTO DA 

AÇÃO. INCORPORAÇÃO DE DIREITOS AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DOS 

SUCESSORES DE RECEBEREM OS VALORES DEVIDOS. DECRETO 6.214/2007, ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO. 

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - Ilegitimidade do Ministério Público 

para agir em nome da herdeira, pleiteando sua habilitação e pagamento dos valores devidos ao falecido. - 

Legitimidade do Ministério Público, tão somente, para requerer a regularização processual. - Prejudicial de 

conhecimento do recurso afastada. - Inconteste na hipótese dos autos o direito dos herdeiros em receber os valores 

devidos ao de cujus, por força da decisão transitada em julgado. - Nos termos do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007, o 
benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou 

sucessores. - Porém, permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos, a teor do 

que dispõe o parágrafo único, do art. 23, do Decreto nº 6.214/2007. Precedentes. - Quanto à regularização processual, 

com a morte do beneficiário representado cessa a legitimidade do Ministério Público, devendo ser aplicado 

extensivamente à hipótese o disposto no art. 43 e 265, I, do Código de Processo Civil. - Nos termos dos arts. 1056, I, e 

1060, I, do Código de Processo Civil, a habilitação pode ser requerida pela parte, em relação aos sucessores do 

falecido, procedendo-se nos autos da causa principal e independente de sentença quando promovida por herdeiros 

necessários. - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 10ª Turma - AC n.º 200161060010830 - Rel. Des. DIVA MALERBI - DJF3 CJ1 18/11/2010, p. 1533). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, CF/88. 

MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.  
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I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No caso 

presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 

06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes 

para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil 

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a 

data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa 

mortis  

III - Com a morte da parte autora, o curso do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação 

dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a 

suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do 

mesmo diploma legal.  

IV - Apelação parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da autora, 

sendo determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do cônjuge e 

dos filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação neste 

feito." 

(TRF3, 9ª Turma - AC n.º 199961100054179 - Rel. Des. MARISA SANTOS - DJF3 12/11/2008). 

 

Logo, ausente um dos pressupostos de constituição da relação processual, qual seja, o sujeito processual, o processo 
deve ser extinto sem julgamento de mérito. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem 

apreciação do mérito, restando prejudicada a apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028625-30.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.028625-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVINA FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDRO GOMES MS 

No. ORIG. : 00.12.00379-4 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 

Folhas 109, 114, 121 e 137. 

Homologo o acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, c.c. artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, extinguindo o feito com resolução do mérito. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032532-13.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032532-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA REGINA MONTEFUSCO GIMENEZ 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ 

No. ORIG. : 00.00.00050-4 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado na petição inicial e reconheceu o tempo de serviço prestado pela autora na empresa Organização Real 

de Ensino S/C Ltda, no período de agosto de 1976 a fevereiro de 1977, sem registro em carteira de trabalho, bem como 

condenou a autarquia a averbar o período de 14/02/1977 a 12/09/1980, trabalhado com registro para a mesma 

empregadora, procedendo-se às devidas anotações. Houve condenação em custas e despesas processuais, e os 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em suas razões recursais, objetiva o INSS a reforma da sentença alegando, em preliminar, carência de ação por falta de 

interesse de agir. No mérito, argumenta que os documentos juntados não comprovam os fatos alegados pela autora, 

além de serem extemporâneos. Alega, ainda, que os depoimentos das testemunhas não foram precisos, e que não há nos 

autos guias de recolhimento para a realização da contagem do tempo de serviço. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A preliminar de falta de interesse de agir, suscitada pelo INSS, sob o fundamento de que haveria necessidade de prévio 

ingresso na via administrativa, não merece acolhida, em vista da disposição constitucional da inafastabilidade da 

atuação jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal).  

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Só tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou 

necessária e aquele que o faz utilizando-se de meio adequado. Não se admite que se acione o aparato judiciário em 

casos de inutilidade ou desnecessidade, até mesmo por economia processual. 

Por outro lado, deve-se utilizar o meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser 

aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado. 

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há como acolher a alegação de ausência de 

interesse de agir, motivo pelo qual nego provimento ao agravo retido.  

Ante o exposto, afasto a preliminar de carência de ação argüida pelo INSS. 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que a autora trabalhou como professora na 

Organização Real de Ensino S/C Ltda. sem anotação em CTPS, no período de agosto de 1976 a fevereiro de 1977, e 

averbação do período em que laborou com registro para a mesma empresa (14/02/1977 a 12/09/1980). 
Esclareça-se que, em hipótese como a do presente feito, é preciso que o conjunto probatório dos autos seja harmônico e 

compatível com o tempo de serviço que se pretende computar, o que decorre da análise dos inícios de prova material em 

consonância com a oitiva de testemunhas. 

A autora juntou aos autos, como prova material dos períodos que pretende ver reconhecidos, cópia da carteira de 

trabalho (fls 08/09) e declaração da diretora da Organização Real de Ensino (fl. 10), sendo tais documentos 

considerados inícios de prova da relação empregatícia e, por conseqüência, do tempo de serviço correspondente. 

Falar sobre documentos extemporâneos. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a autora trabalhou na Organização Real de Ensino S/C Ltda, no período declarado na exordial. 

Quanto à alegação da necessidade de haver comprovação, nos autos, de recolhimento das contribuições previdenciárias, 

insta salientar que a obrigação deste ato é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo 

cumprimento da providência. 

Dessa forma, reconheço o período de agosto de 1976 a fevereiro de 1977, como tempo de serviço trabalhado, bem como 

o direito à averbação do período de 14/02/1977 a 12/09/1980, sendo de rigor a procedência do pedido, nos exatos 

termos da sentença, ora recorrida. 

Cabe explicitar, no que tange às verbas acessórias, que as autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso 

I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 
parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e, nos 

termos do artigo 557, § 1º A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, para afastar a 

condenação do INSS ao pagamento de custas, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035062-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035062-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANISIO MANCILIA SIMAO 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00022-3 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença de primeiro grau (fls. 68/70) julgou improcedente o pedido, não reconhecendo o período de trabalho que 

indica e indeferindo o benefício pleiteado. 

Em razões de recurso de fls. 76/87, o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Primeiramente, determino a juntada do extrato do CNIS que se encontra na contracapa dos autos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 
Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 
da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 
apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 
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"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 
de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 
completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural o autor apresentou apenas a certidão de casamento de fl. 10, 

datada de 25/08/1975, constando a profissão de lavrador. Tal documento, contudo, não pode ser aproveitado como 

início de prova material neste processo, visto que o período que o autor pretende ver reconhecido é anterior. 
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Afastada a prova material trazida, o reconhecimento do exercício de trabalho rural fica prejudicado, pois a prova 

testemunhal, por si só, não é suficiente para tal finalidade. O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, 

com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se, a respeito, precedentes do C. STJ e desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 
TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial. III- Condenação em custas e verba honorária, 

observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  
V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Assim, considerando apenas os vínculos empregatícios com registro em CTPS e constantes no extrato do CNIS que 

acompanha esta decisão, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 15 anos, 7 meses e 12 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nessa data. 

Deixo de analisar a causa sob a óptica das regras de transição impostas pela EC 20/98, visto que, mesmo considerados 

os vínculos empregatícios posteriores a 16/12/1998, o autor conta com menos de 30 anos de serviço. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo autor em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037706-03.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037706-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOEL BARBOSA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 01.00.00088-5 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado 

na petição inicial, e reconheceu o tempo de serviço prestado pelo autor no período de março de 1974 a novembro de 

1975, como balconista, na firma Ciro Tambelli - ME, para fins de certidão de tempo de serviço. Houve condenação em 

honorários advocatícios foram fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), corrigidos até o efetivo pagamento.  

Em suas razões recursais objetiva o INSS a reforma da sentença alegando, em síntese, que os documentos juntados não 

comprovam os fatos alegados pelo autor, além de serem extemporâneos. Argumenta, ainda, que a sentença teria se 

baseado exclusivamente em prova testemunhal. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que o autor trabalhou como balconista na 

empresa Ciro Tambelli - ME, sem anotação em CTPS, para fins de expedição de certidão de tempo de serviço. 

Esclareça-se que, em hipótese como a do presente feito, é preciso que o conjunto probatório dos autos seja harmônico e 
compatível com o tempo de serviço que se pretende computar, o que decorre da análise dos inícios de prova material em 

consonância com a oitiva de testemunhas. 

O autor juntou aos autos, como prova material do tempo que pretende ver reconhecido, título de eleitor (fl. 10) datado 

de 18/11/1975, no qual consta a profissão do autor como balconista; declaração do proprietário da firma Ciro Tambelli - 

ME (fl. 11); certidão da Prefeitura Municipal de Tatuí (fl. 12) declarando a existência do estabelecimento comercial 

Ciro Tambelli - ME; fotografia do autor, com uniforme, no balcão da firma (fl. 13), sendo tais documentos considerados 

inícios de prova da relação empregatícia e, por conseqüência, do tempo de serviço correspondente. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor trabalhou nos estabelecimento Ciro Tambelli - ME, no período declarado na exordial. 

Dessa forma, reconheço o período de março de 1974 a novembro de 1975, como tempo de serviço trabalhado, sendo de 

rigor a procedência do pedido, nos exatos termos da sentença, ora recorrida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041563-57.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041563-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLAIDE SILVEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00148-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício por incapacidade, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora 

auxílio doença, desde a cessação do benefício concedido antes de 18/01/2000. Determinada a correção monetária das 

parcelas vencidas com a incidência de juros legais de 6% ao ano. Arbitrados honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor atribuído à causa. 
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Em suas razões de recurso, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício em questão. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, para majorar a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

Intimada a parte autora sobre resultado da perícia médica que apurou a cessação da incapacidade (fls. 171/172) não 

houve manifestação (fl.182). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

O benefício previdenciário postulado pela autora, nascida em 10/03/1960, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91, que 

prevê: 
"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

O laudo médico pericial, elaborado em 25/10/2001 (fls. 107/108), atestou que a parte autora é portadora de "úlcera 

duodenal, com esterose de duodeno e colecistite calculose no período de abril de 1998, e foi submetido a cirurgia de 

hemigastrectomia com vagatomia troncular e colecistectomia (...)". Em resposta aos quesitos, concluiu o Sr. perito que, 

em razão das referidas enfermidades, a parte autora apresenta incapacidade parcial para o trabalho braçal. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que as intervenções cirúrgicas a que se submeteu a parte autora 

reduziu sua aptidão para o exercício de atividade habitual. 

 

Com efeito, muito embora não se afaste a fragilidade do estado de saúde da parte autora, é possível concluir pelo 

retorno à atividade remunerada, após regular processo de habilitação a que o INSS deve submetê-la. 
 

Desse modo, tendo em vista o quadro clínico da parte autora, revelando sua incapacidade temporária e parcial para a 

atividade habitual, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Neste sentido é a ementa do Enunciado 25 da Advocacia Geral da União (AGU): 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade 

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial 

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais." 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária ao processo de reabilitação profissional previsto 

no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 
O termo inicial do benefício deve ser o dia imediato à cessação indevida do auxílio doença n. 109.242.228-2, pois neste 

período a parte autora já apresentava incapacidade parcial (fl.107). 

 

No tocante ao termo final, o seu encerramento deve ocorrer em 17/09/2005 (176), ocasião que a perícia constatou a 

cessão da incapacidade da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1596/2584 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, devendo, todavia, ser aumentada para 

15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e art. 6º da Lei estadual n.º 
11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-69.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.000222-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDER SOUSA BARBOSA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser calculado de acordo com o 

Provimento adotado pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, a partir de cada vencimento, acrescidas 

de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

após a implantação do benefício. Custas, na forma da lei. Opostos embargos declaratórios, foram providos para suprir 

omissão e fixar honorários do curados especial nomeado à lide. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que houve perda da qualidade de segurado do autor em 15.01.1995, razão 
pela qual defende a improcedência do pedido. Subsidiariamente, questiona a condenação de reembolso de despesas e 

honorários periciais e advocatícios e o termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões (f. 90-92), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 02.12.1968, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.05.2003 (f. 36-37), atestou que o autor sofre de esquizofrenia paranóide 

desde os 25 (vinte e cinco) anos de idade, estando incapaz de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Assim, não prospera a alegação do INSS no sentido de que houve perda da condição de segurado do autor, pois, das 

informações contidas no laudo, vislumbra-se que a incapacidade ocorreu por volta do ano de 1993, quando o autor tinha 

25 (vinte e cinco) anos de idade e ainda detinha a qualidade de segurando. No entanto, mister considerar também que, 

no que se refere à ausência de qualidade de segurado, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1º 

da Lei nº 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo ao segurado, se observado o preenchimento dos demais 

requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 
de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido, o precedente a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 
Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (26.02.2002, f. 15-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Os honorários periciais fixados serão suportados pelo INSS, em razão da sucumbência e em conformidade com as 

disposições constantes no artigo 4º, parágrafo único, combinado com o artigo 10, ambos da Lei nº 9.289/96. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial tão somente para limitar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a 

sentença de primeiro grau e adequar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-17.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001829-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SOLANGE REGINA LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do autor interposto em face de sentença que rejeitou o pedido formulado na petição 

inicial e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa atualizado, observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em apertada síntese, que a aposentadoria 

excepcional que percebe - de anistiado político - possui características diversas das de outras espécies, e que, portanto, 
não cabe mencionar a prescrição. Alega, ainda, ter havido cerceamento de defesa, argumentando que não foi realizada 

prova material do alegado. 

Houve contrarrazões. 

DECIDO. 

Este, o relatório. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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É de ser afastado o cerceamento de defesa alegado pelo autor, vez que a ele cabia o ônus da prova, quanto aos fatos 

constitutivos do seu direito (art. 333, I, CPC). 

Conforme explanado na petição inicial verifica-se que a parte autora pretende ver reconhecido seu direito ao 

recebimento de correção monetária e juros de mora sobre os valores das prestações mensais do período entre outubro de 

1988 e setembro de 1994. 

Aplica-se à hipótese o Decreto 83.080, de 24.01.1979, vigente na data de início do benefício do autor, fixada em 

05/10/1988, que estabelecia: 

"Art. 272. Prescrevem em cinco anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou os 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único: Não prescreve o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

À vista disso, tendo em vista que a correção monetária reveste-se do caráter de prestação única, encerrou-se em 

setembro de 1999 o prazo qüinqüenal que começou a correr em outubro de 1992, portanto, antes do ajuizamento da 

presente ação, que se deu em 20/05/2002. 

De nada adianta invocar a regra do art. 103 da Lei 8.213/91, pois, já convalidada a lesão ao direito subjetivo, pela 

inércia da parte autora em requerê-lo. 

É nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. D. 83.080/79, ART. 272. COBRANÇA PRESCRITA. 
- Se o segurado deixou de exigir o pagamento do pecúlio no prazo qüinqüenal fixado pelo art. 272 do D. 83.080/79, 

vigente à época em que o mesmo se afastou da atividade que voltara a exercer depois de aposentado, prescreveu a 

cobrança do benefício. 

- Apelo provido. 

- Sentença reformada. 

( TRF - 3ª REGIÃO, AC - 216977, IN DJU 26/03/2002 PÁG. 365, RELATOR: JUIZ CASTRO GUERRA). 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. ART. 81, II, DA LEI Nº 8.213/91, REVOGADO 

PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO. 

- Em se tratando de pecúlio, benefício de prestação única, ocorre a prescrição em cinco anos contados da data do 

afastamento definitivo do segurado da atividade laborativa, nos termos dos arts. 81, II da Lei 8.213/91 e 24, § único, 

da Lei 8.870. 

(TRF- 4ª REGIÃO, AC TRF400106094, IN DJU 04/05/2005 PÁG. 827, RELATOR: JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-37.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000527-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : YVONNE MARABOLIM COSTA 

ADVOGADO : GISELE RIBEIRO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando compelir o INSS a restabelecer o pagamento da 

aposentadoria por tempo de contribuição da impetrante, cessado indevidamente. 

 

Regularmente notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 91/92). 

 

A r. sentença de fls. 149/153, denegou a ordem. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.  

 

Em suas razões de apelação, a demandante alega que seu benefício foi cessado indevidamente pelo INSS, por meio de 

processo administrativo no qual não foram observados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

Subiram os autos sem contra-razões. 
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Às fls. 167/170, o I. representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 

A questão a ser examinada se limita tão somente à validade do ato administrativo, no qual, sustenta o impetrante, não 

foram respeitados o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, garantias asseguradas pela Constituição 

Federal. 

 

A existência de vícios em atos administrativos podem de fato implicar na invalidação do ato de concessão da 
aposentadoria, sendo dever da Administração anular espontaneamente, ou mediante provocação, seus próprios atos. 

 

Isto porque em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de Autarquia, pratica atos 

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de 

reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social.  

 

A Súmula nº 473/STF, por outro lado, explicita a sujeição da revisão do ato administrativo ao respeito às garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Dispõe a referida Súmula: 

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, por que deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada em todos os casos a apreciação judicial". 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido, como o demonstra o julgado a seguir colacionado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO. CONCESSÃO. ANULAÇÃO. 

ATO EIVADO DE ILEGALIDADE. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. SÚMULA 473/STF. Constatada a ilegalidade do 
ato administrativo que culminou com a concessão do discutido benefício, deve a Administração, em obediência aos 

princípios da legalidade e moralidade, anulá-lo - Súmula 473/STF. Recurso provido com a denegação da ordem." 

(RESP 200101949050, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, - QUINTA TURMA, 14/02/2005) 

 

No caso em tela, contudo, não há que se falar em desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez 

que, do exame dos documentos de fls. 113/115v, constata-se que a parte autora foi previamente comunicada acerca da 

suspensão do seu benefício, bem como dos motivos que levaram a essa decisão, sendo, ainda, concedido a ela o prazo 

de 15 dias para apresentação de recurso. 

 

Acrescento que a suspensão da aposentadoria por tempo de serviço não implica necessariamente em uma cassação 

permanente desse benefício, ou seja, essa situação não tem caráter definitivo, podendo ser revertida caso haja a 

comprovação da inexistência de fraude. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021674-10.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.021674-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DARCI BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00017-2 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a decisão, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, juntada por cópia à fl. 33 (fl. 198 dos autos principais), que deferiu o pedido de fls. 173/174 dos autos 

principais e determinou a expedição de "precatório complementar para pagamento do valor da diferença apurada (R$ 

737,77)". 

 

Alega-se que a decisão é nula por ausência de citação; que a quantia depositada não merece acréscimo algum; que 

devem ser utilizados a UFIR e o IPCA-E; que a autarquia nada mais deve ao agravado. 

 

Concedeu-se efeito suspensivo (fls. 36/37). 

 

Certificou-se o decurso do prazo para apresentação de contraminuta (art. 527, inc. V, do CPC) (fl. 43). 
 

Prestaram-se informações (fls. 46/50). 

 

Juntou-se ofício do Juízo de primeiro grau (fls. 54/55). 

 

Determinou-se o atendimento (fl. 57). 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que, no presente caso, estão presentes os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, verifico que não é o caso de se reconhecer eventual nulidade, pois, pela forma como se decide o mérito, 

torna-se desnecessária a mesma. 

 

Passo à análise do mérito da decisão. 

 

Assim dispõe a Constituição Federal: 

 

"§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". 

 
E tal é a jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO 

PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 
ORIGINAL E REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA 
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DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. 

DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, 

DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 

591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de 

mérito conforme precedentes. III - Recurso provido.   

(STF - RE 591085 - RG - QO/MS - REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

- Rel.:  Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 04/12/2008)." 

 

Portanto, é impossível a incidência de juros de mora durante o prazo previsto na Constituição Federal para o pagamento 

de precatórios. 

 

Quanto à correção monetária, a partir da elaboração da conta de liquidação, devem ser utilizados, como critérios de 

atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E, tal como consta do precedente abaixo: 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no seguinte sentido: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). 

1. Cinge-se a controvérsia em definir qual o critério legal a ser aplicado para a atualização dos débitos 

previdenciários remanescentes, pagos por meio de precatório. 
2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Divergência nos Recursos Especiais 

n.os 754.864/SP e 823.870/SP, ambos da relatoria do em. Ministro Arnaldo Esteves Lima e publicados na Imprensa 

Oficial em 21/8/08, pacificou a matéria, no sentido de reconhecer que, a partir da elaboração da conta de liquidação, 

devem prevalecer, como critérios de atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E. 

3. Na altura do referido julgamento, ponderou esta Terceira Seção que: "(...) a UFIR e o IPCA-E - que, posteriormente, 

veio a substituí-la - são indexadores aplicáveis aos precatórios, cuja lei de regência é a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, enquanto que o IGP-DI e os demais índices anteriormente mencionados são aplicáveis por ocasião da 

elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de sentença". 

4. Desse modo, no que tange aos valores a serem pagos por precatório, devem eles ser convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

5. Registre-se, por necessário, que, em 22 de abril de 2009, o tema voltou a ser apreciado por esta Corte, quando do 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.102.484/SP (representativo da controvérsia), de relatoria do em. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, oportunidade em que foi confirmado o posicionamento adotado nos Embargos de Divergência 

nos Recursos Especiais n.os 754.864/SP e 823.870/SP. 

6. Constituindo-se esse o quadro, é de se ver que o aresto embargado, ao estabelecer que: "O débito previdenciário 

pago mediante precatório ou requisição judicial, apurado com adoção dos índices previdenciários (INPC, IRSM, URV, 

IPC-r, INPC, IGP-DI), deve ser convertido em UFIR na data do cálculo", não contraria o entendimento já consolidado 
por este Tribunal sobre o tema. 

7. Embargos de divergência rejeitados. 

(Embargos de Divergência em REsp Nº 1.057.651 - SP (2009/0044005-9) Rel.: Min. Og Fernandes)." 

 

Não pode ser deferido, portanto, o pedido de fls. 173/174, acompanhado da conta de fl. 175, dos autos principais, por 
estar em total desacordo com os critérios supra mencionados. Assim, deve ser revogada a decisão cuja cópia está às fl. 

33 destes autos (fl. 198 dos principais); devendo outra ser proferida em conformidade com referidos critérios. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS, para revogar a decisão recorrida e determinar que outra seja proferida, levando-se em conta os 

critérios supra. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031256-34.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031256-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : HORACIO DOS SANTOS RIBEIRO e outro 

 
: VALDIVINA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00012-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 255 dos autos principais, cuja cópia está à fl. 47, 

que não recebeu o recurso de apelação do autor, sob o fundamento de que o recurso cabível seria o agravo de 

instrumento, não admitindo ainda a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

 

Alega o agravante que a decisão, em relação à qual interpusera apelação, se trata efetivamente de sentença e que, caso 

assim não fosse, deveria ter sido aplicado o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a interposição ocorreu no 

oitavo dia e que não houve má-fé. 

 

Determinou-se a intimação para apresentação de contra-minuta, bem como para que se comunicasse ao MM. Juízo "a 

quo" para prestar informações (fl. 60). 

 

Pelo MM. Juízo "a quo", prestaram-se informações (fls. 65/66). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 255 dos autos principais, cuja cópia está à fl. 47, 

que não recebeu o recurso de apelação do autor. 

 

A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. Assim, é desnecessária a 

manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente por decisão 

monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Tenho que não há o que corrigir na decisão recorrida. Efetivamente não podia ser recebida a apelação que se interpusera 

contra a decisão interlocutória de fl. 217 dos autos principais (fl. 09 destes autos). 

 
O fato de ter sido a questionada apelação interposta no oitavo dia do prazo, ou seja, dentro do prazo que seria do agravo 

de instrumento, segundo alega mas não prova o agravante, não é o único requisito para que se possa admitir a aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal. É preciso também que haja dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível e, além 

disso, que não exista erro grosseiro. 

 

Com efeito, estabelece o artigo 513, do CPC:  

 

"Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269)". 

 

E o próprio código traz a definição de sentença: 
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"Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos 

. 

§ 1º Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei". 

 

Tal é a redação atual do referido diploma processual. A decisão de fl. 217 dos autos principais (fl. 09 do presente 

agravo) não se encaixa em tal conceito de sentença. Não se trata de nenhuma das hipóteses dos artigos 267 e 269, do 

CPC. 

 

A decisão foi proferida no dia 11/04/2003, quando era vigente outra redação do mencionado § 1º, do art. 162, do CPC, 

antes da Lei nº 11.232/2005: 

 

"Art. 162. (...) 

§ 1º Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa.". 

 

Naquela época, momento em que vigia esta última redação, não era possível, tampouco, enquadrar a decisão da 

mencionada fl. 217 dos autos principais (fl. 09 destes autos) no conceito de sentença. Ela, de fato, não pôs fim ao 

processo; o que se fez foi apenas indeferir um determinado pedido formulado pelo autor. 

 

Observo que não é possível aplicar, no presente caso, o princípio da fungibilidade recursal, vez que a substituição do 

recurso de agravo pelo de apelação constitui erro grosseiro diante da expressa previsão legal estabelecendo o recurso 

próprio para decisões interlocutórias (art. 522, do CPC). 

 

Vale observar que a incidência do princípio da fungibilidade depende do atendimento dos seguintes requisitos: 1º) que 
haja dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível; 2º) inexistência de erro grosseiro; 3º) que o recurso erroneamente 

interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo (STJ, AGRMC 747/PR, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 03.04.00).  

 

In casu, embora o agravante alegue ter sido no oitavo dia, não é possível verificar se a interposição da apelação em 

07/05/2003 (fl. 10 destes autos e fl. 218 dos principais) estava ou não no prazo, pois não há, nestes autos, cópia da 

certidão de intimação da decisão da qual se recorria (fl. 09 destes autos e fl. 217 dos principais). Por outro lado, a 

existência de erro grosseiro e não havendo dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível, conforme exposto acima 

quanto às normas do CPC, não é possível aplicar o princípio da fungibilidade. 

 

Ora, na jurisprudência trazida pelo próprio agravante, à fl. 24 (fl. 232 dos autos principais), consta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE, TENDO 

EM VISTA A OCORRÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. HÁ ERRO GROSSEIRO 

SE NÃO EXISTE DÚVIDA OBJETIVA (OU SEJA, DIVERGÊNCIA ATUAL NA DOUTRINA OU NA 

JURISPRUDÊNCIA) ACERCA DO RECURSO CABÍVEL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

(...) 
II - O princípio da fungibilidade só tem aplicação quando o recorrente não comete erro grosseiro. Para que o equívoco 

na interposição de recurso seja escusável é necessário que haja dúvida objetiva, ou seja, divergência atual na doutrina 

ou na jurisprudência acerca do recurso cabível. Se, ao contrário, não existe dissonância ou já está ultrapassado o 

dissenso entre os comentadores e os tribunais sobre o recurso adequado, não há que se invocar o princípio da 

fungibilidade recursal. Precedentes do STJ: REsp n. 117.429/MG e REsp n. 126.734/SP. 

(...) 

IV - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp n. 154.764 (97.081068-2) - MG - Rel. Min. Adhemar Maciel).  

 

Diante de todo o exposto, verifica-se, pois, não ser possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal. Não há, 

portanto, o que se modificar na decisão de fl. 255 dos autos principais, cuja cópia está à fl. 47 destes autos. 

 

Ante o exposto, a teor do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento do autor, na forma acima fundamentada; restando mantida a decisão de primeiro grau, da qual se 

recorreu, tal como proferida. 

 

Sem recurso, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-96.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003463-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARNEIRO CESAR ALMEIDA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 02.00.00024-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de João Venâncio de Almeida, ocorrido em 

13.2.2002, no valor de 100% do salário de benefício, desde a data do ajuizamento da ação. O réu foi condenado ao 
pagamento das prestações em atraso com incidência de juros de mora à taxa de 6% ao ano. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das custas e despesas 

processuais, nos termos do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, 

considerando a as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Por fim, suscitou o 

prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora às f. 71-81, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de João 

Venâncio de Almeida, falecido em 13.2.2002, consoante atesta certidão de óbito da f. 17. 

 
A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f. 14) e de nascimento dos filhos (f. 15-16), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 

tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas certidões de casamento (f. 14) e de nascimento f. (1516), que lhe 

atribuem a profissão de lavrador. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 57-58) foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a 

atividade rural juntamente com a sua esposa até a época do seu falecimento. 
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de João 

Venâncio de Almeida. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 
para restringir a base de cálculo da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031789-15.1996.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.026680-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ALAOR MESSIAS PRATES e outros 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 96.00.31789-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela União em face da sentença que julgou procedente o pedido, 

condenando os réus ao pagamento da correção monetária incidente sobre os valores compreendidos no período de 

dezembro de 1992 a março de 1994, com o pagamento das diferenças apuradas devidamente corrigidas nos termos da 

Lei n. 6.899/81, desde a época do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula n. 08 do TRF da 3ª Região, 
acrescidas de juros de 6% ao ano, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. Custas ex lege. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS alega que o pagamento da correção monetária é indevido para o período determinado na 

sentença, uma vez que este atraso não decorreu de sua responsabilidade, pugnando pela reforma do julgado. 

Alternativamente, requer a redução da verba honorária e alteração dos critérios da correção monetária. 

Em suas razões de apelação, a União alega, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta, em síntese, que 

eventual culpa no pagamento, sem a correção monetária, deve ser resultado de falhas da ECT ou do INSS, postulando a 

reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o 

valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

A União, juntamente com o INSS, possui legitimidade para figurar no pólo passivo de lides nas quais se demande 

correção monetária incidente sobre aposentadorias, prevista na Lei n. 8.529/1992, uma vez que o ente federal é 

responsável pelo repasse das verbas à autarquia, para que esta proceda aos devidos pagamentos, nos termos do art. 7.º 

do Decreto n. 882/1993. 

Buscam os autores, o pagamento de correção monetária incidente sobre a complementação de seus proventos, nos 

termos da Lei n. 8.529/92, regulamentada pelo Decreto n. 882/93, no período de dezembro de 1992 a março de 1994. 

É entendimento pacífico em nossas Cortes que todo e qualquer benefício previdenciário pago com atraso deverá ser 

atualizado monetariamente. 

A propósito desse entendimento, foi editada a Súmula n. 8 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo 

enunciado transcrevo, verbis: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Cabe, ainda, esclarecer que correção monetária não tem caráter de pena pecuniária, mas sim mera atualização de 

valores, já que objetiva manter o "quantum" real da dívida. 
A propósito, cito o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. 

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária. 

2. Assim, para sua incidência, basta a ocorrência do pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 

descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência. 

3. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

(TRF-3ª R; AC 92.03.0407003-0/SP; Rel. Juiz André Nekatschalow; DJU de 10/12/1998; p. 357) 

Assim sendo, não resta qualquer dúvida quanto ao direito dos autores em ter os valores pagos devidamente atualizados 

no período de dezembro de 1992 a março de 1994. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal. 

Mantenho a verba honorária como lançada na sentença, em observância ao princípio da proibição de reformation in 
pejus. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

União e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para adequar os critérios 

da correção monetária, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000986-05.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000986-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : HORACIO AUGUSTO AVELAS 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando o reconhecimento da decadência das contribuições 

relativas aos períodos de 01.05.1967 a 31.12.1974 e de 01.03.1975 a 30.11.1975, em que o impetrante exerceu a função 

de empresário, ou, subsidiariamente, o seu recolhimento com base na legislação vigente à época em que a atividade foi 

exercida, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Às fls. 102/104 foi deferida a liminar, determinando-se o recolhimento das contribuições atrasadas de acordo com as 

leis em vigor no momento da ocorrência dos respectivos fatos geradores e a concessão do benefício pretendido, caso 

preenchidas as demais exigências legais. 

 

Regularmente notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 117/118)). 

 

A r. sentença de fls. 126/130, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido subsidiário e concedeu a 

segurança, mantendo a liminar anteriormente concedida, garantindo o direito líquido e certo do impetrante ao cômputo 

do tempo de serviço trabalhado como empresário e à concessão da aposentadoria pretendida, mediante o recolhimento 

das contribuições em atraso de acordo com a legislação vigente à época do exercício dessa atividade, ficando ressalvado 
ao INSS a incidência de correção monetária, juros de mora e multa. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos das súmulas nºs 512, do STJ, e 105, do STJ. Custas na forma da lei. 

 

Subiram os autos por força da remessa oficial. 

 

Às fls. 139/144, o I. representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do reexame necessário. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 
Cuida-se de decisão da autarquia previdenciária que condiciona a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço ao pagamento das contribuições previdenciárias não recolhidas, referentes aos períodos de 01.05.1967 a 

31.12.1974 e de 01.03.1975 a 30.11.1975, de acordo com a legislação atual. 

 

Não custa lembrar que não há que se falar em decadência das referidas contribuições, uma vez que correspondem a 

verbas indenizatórias, conforme prevê o art. 96, IV, da L. 8.213/91, as quais devem ser pagas pelo segurado autônomo 

que queira ver reconhecido o tempo de serviço respectivo. 

 

Como bem observado pela MMa. Juíza de primeiro grau, a segurança deve de ser concedida com relação ao pedido 

subsidiário, pois, no caso em tela, no cálculo do valor a ser recolhido, para fins do disposto no art. 45, § 1º, da Lei nº 

8.212/91, deve ser levado em consideração o valor das contribuições efetivamente devidas no período a ser averbado, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispõe o art. 45, § 1º e § 2º, da Lei n. 8.212/91 (com a redação dada pela Lei n. 9.032/95): 

 

Art. 45. (...) 

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 
contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.  

§2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como 

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 

segurado. 

 

O §1º, do art. 45, da Lei n. 8.212/91, estabelece expressamente que será exigido do contribuinte individual, a qualquer 
tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi exercida a atividade remunerada, nos 

casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário.  
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Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 

 

A aparente incompatibilidade entre o § 1º e o § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é resolvida com a interpretação 

sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de interpretação do direito 

apontam para a aplicação do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis de lançamento por 

aferição indireta.  

 

Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar, ou 

suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado é igual ou 

inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi exercida, cabendo ao segurado o ônus da prova 

em contrário. 

 

Entretanto, no caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95, pois deve ser considerado o salário-base do período objeto da indenização referente ao tempo de serviço 

prestado pelo impetrante na qualidade de empresário, devendo, assim, prevalecer o valor dos salários mínimos vigentes 

na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.  

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003400-73.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003400-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAUREEN RIBEIRO SWOBODA 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a análise, processamento e deferimento do pedido 

administrativo de concessão de aposentadoria da impetrante independentemente da indenização das contribuições 

atrasadas referentes aos períodos de fevereiro de 1984 a abril de 1984, de dezembro de 1984 a abril de 1987 e de agosto 
de 1991 a julho de 1992, nos quais ela exerceu a função de empresária, ou, subsidiariamente, o seu recolhimento com 

base na legislação vigente à época em que a atividade foi exercida. 

 

Por meio da decisão de fls. 28/33 foi indeferida a liminar. 

 

Em face desse decisum foi interposto agravo de instrumento (fls. 81/85), ao qual foi deferido efeito suspensivo ativo, 

determinando-se o recolhimento das contribuições com base nas leis em vigor à época dos respectivos fatos geradores 
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(fls. 161/163), sendo certo, ainda, que esse recurso foi julgado prejudicado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal 

Newton de Lucca, tendo em vista a resolução do mérito da ação em primeiro grau (fls. 234). 

 

Regularmente notificada, a autoridade coatora fez juntar cópias do processo administrativo de concessão de 

aposentadoria da parte autora, mas deixou de prestar informações. 

 

A r. sentença de fls. 187/191, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido subsidiário e concedeu a 

segurança, mantendo em parte a liminar anteriormente concedida, garantindo o direito líquido e certo da impetrante ao 

recolhimento das contribuições em atraso de acordo com a legislação vigente à época do exercício da atividade de 

empresária, acrescidas de correção monetária, juros de mora e multa. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta a legalidade da cobrança das contribuições em atraso com base na 

legislação atual. 

 

Subiram os autos sem contra-razões. 

 

Às fls. 226/229, o I. representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 
Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 

Cuida-se de decisão da autarquia previdenciária que condiciona a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço ao pagamento das contribuições previdenciárias não recolhidas, referentes aos períodos de fevereiro de 1984 

a abril de 1984, de dezembro de 1984 a abril de 1987 e de agosto de 1991 a julho de 1992, de acordo com a legislação 

atual. 

 

Não custa lembrar que não há que se falar em decadência das referidas contribuições, uma vez que correspondem a 

verbas indenizatórias, conforme prevê o art. 96, IV, da L. 8.213/91, as quais devem ser pagas pelo segurado autônomo 
que queira ver reconhecido o tempo de serviço respectivo. 

 

Como bem observado pela MMa. Juíza de primeiro grau, a segurança deve de ser concedida com relação ao pedido 

subsidiário, pois, no caso em tela, no cálculo do valor a ser recolhido, para fins do disposto no art. 45, § 1º, da Lei nº 

8.212/91, deve ser levado em consideração o valor das contribuições efetivamente devidas no período a ser averbado, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispõe o art. 45, § 1º e § 2º, da Lei n. 8.212/91 (com a redação dada pela Lei n. 9.032/95): 

 

Art. 45. (...) 

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.  

§2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como 

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 

segurado. 

 

O §1º, do art. 45, da Lei n. 8.212/91, estabelece expressamente que será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi exercida a atividade remunerada, nos 

casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário.  

 

Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 

 
A aparente incompatibilidade entre o § 1º e o § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é resolvida com a interpretação 

sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de interpretação do direito 

apontam para a aplicação do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis de lançamento por 

aferição indireta.  
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Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar, ou 

suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado é igual ou 

inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi exercida, cabendo ao segurado o ônus da prova 

em contrário. 

 

Entretanto, no caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95, pois deve ser considerado o salário-base do período objeto da indenização referente ao tempo de serviço 

prestado pela impetrante na qualidade de empresária, devendo, assim, prevalecer o valor dos salários mínimos vigentes 

na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO APELO 

DO INSS.  

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-13.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002063-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

No. ORIG. : 03.00.00015-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 05.07.1958 a 05.07.1971, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora legais, a partir da citação, e a pagar as despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da causa. Foi concedida a tutela antecipada. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (08.01.1972; fl.12) e cópia do certificado de dispensa de incorporação (11.09.1970; fl11), nos quais ele está 

qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 05.07.1958 a 05.07.1971, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 05.07.1958 a 05.07.1971, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 
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As peculiaridades da atividade rural, caracteriza por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado e 

condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 26 (vinte e seis) anos, 

02 (dois) mês e 25 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 132 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 anos, 

10 meses e 09 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 02 meses e 26 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 
perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme 

fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013000-82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013000-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : NELSON GONCALVES FRESNEDA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

 
: ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO BALAGUER 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 01.00.00240-2 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetiva o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor sem registro em CTPS, de 1.º.6.1966 a 31.12.1975, a 

fim de averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de 
sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a em integral, corrigida monetariamente e acrescida de juros de 

mora de 0,5% ao mês, contados da citação. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da condenação e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 163-168). 

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta que o autor não demonstrou o exercício do labor campesino. Assevera que 

não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do julgado (f. 171-176). 

 

Igualmente inconformado, apela o autor, requerendo a majoração da verba honorária e dos juros de mora (f. 178-180). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 191-196) e do INSS (f. 198-202), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural, no período de 

1.º.6.1966 a 31.12.1975, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais passo a destacar: Comprovantes de Matrícula Escolar (f. 17-20), tendo o pai do autor como lavrador em 1965 a 

1968, Certidão do Ministério do Exército (f. 22), declarando que quando do preenchimento de sua Ficha de Alistamento 

Militar, em 06.12.1969, o autor foi qualificado como lavrador, Título Eleitoral (f. 23) e Certidão de Casamento (f. 25), 

apontando idêntica qualificação em 29.06.1970 e 20.12.1975. Tais documentos constituem início razoável de prova 

material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 77-

78 e 81). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 17.05.1952, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1966. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.6.1966 a 31.12.1975, conforme deferido pelo MM. Juiz a quo, devendo ser procedida à contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 
 

Verifica-se da carta de concessão da f. 9 que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 05.04.2000, tendo sido apurado o somatório de 31 anos, 9 meses e 13 dias de 

labor aquela época, os quais acrescidos do período de trabalho rural aqui reconhecido totalizam mais de 35 anos de 

tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a modalidade integral, devendo as parcelas pagas na 

esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para fixar a verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da 

sentença de primeiro grau e os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV e 

após o dia 10.1.2003, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ANGELA ROSSETTI incapaz 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

SUCEDIDO : ORLANDO ROSSETTI falecido 

No. ORIG. : 96.00.00029-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

Desistência 

Diante da petição de fl. 33, homologo a desistência do presente recurso, ex-vi no disposto no art. 33, inciso VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007199-36.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.007199-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOAO TIBURCIO PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 44/48), pela qual se extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos 

do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões recursais (fls. 60/63), argumenta o impetrante que a inscrição no CNIS comprova o tempo de serviço e 

as contribuições. 

 

O INSS, embora intimado (fl. 67v.), não apresentou contrarrazões (fl. 69). 
 

O Ministério Público Federal manifestou-se, à fl. 75, opinando pelo desprovimento da apelação interposta. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 44/48), pela qual se extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos 

do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

 

Não há o que corrigir na r. sentença de primeiro grau que foi proferida na forma da lei e da Constituição Federal.  

 

De fato, o direito líquido e certo é uma das condições especiais da ação de mandado de segurança. Na forma do art. 5º, 

inc. LXIX, da Constituição Federal, "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo..." 

(grifei). A mesma regra é repetida no art. 1º, "caput", da Lei nº 12.016/2009. E também já constava do art. 1º, "caput", 

da Lei nº 1.533/51, que era vigente ao tempo da impetração. 

 

O direito líquido e certo é aquele que pode ser comprovado de plano. E tal não é possível no presente caso. Os dados, 

embora constantes do CNIS, dependem da comprovação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por 
serem anteriores a 1º de julho de 1994. E não houve tal comprovação. 

 

Em tal sentido é o parecer ministerial (fl. 75), e é o que consta das informações de fls. 24/31. 
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De fato, é o que consta do Decreto nº 4.079/2002: 

 

"Art. 1º  O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 19.  A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.'" 

 

Assim, não havendo a referida comprovação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não há direito 

líquido certo. 

 

Quanto ao direito líquido e certo, em tal sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROMOÇÃO POR 
ESCOLARIDADE. COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO OCORRÊNCIA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O mandado de segurança possui via estreita de processamento, a exigir narrativa precisa dos fatos, com indicação 

clara do direito que se reputa líquido, certo e violado, amparado em prova pré-constituída. Precedentes. 

2. O STJ já declarou reiteradas vezes que "o mandado de segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto 

não comporta fase instrutória, posto rito de cognição primária" (AgRg no MS 15.406/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJe de 26.11.2010. No mesmo sentido: MS 14.621/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 

30.06.2010; e AgRg no MS 13.769/DF, 2ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 15.10.2008). 

3. O recorrente pretende ter anulado ato de indeferimento de concessão de promoção por escolaridade prevista na Lei 

15.464/2005, ao fundamento de que preenche todos os requisitos para alcançar a promoção. Por óbvio, para a 

concessão da referida promoção, cumpria ao recorrente a demonstração, prima facie, de que preenchia todos os 

requisitos impostos pela legislação pertinente, trazendo aos autos cópias dos documentos que demonstrassem o 

cumprimento do interstício de cinco anos de efetivo exercício no mesmo nível; ter recebido cinco avaliações periódicas 

de desempenho individual satisfatórias desde a sua promoção anterior, nos termos dos referidos dispositivos legais, o 

que não se deu no caso concreto. 

4. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. 

(Recurso em Mandado de Segurança nº 32.395 - MG (2010/0111351-5) - Rel.: Min. Mauro Campbell Marques). 
 

Não havendo a comprovação "prima facie" do direito, inadequada é a via do mandado de segurança. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação do impetrante, mantendo a r. sentença de primeiro grau tal como proferida. Não há honorários advocatícios 

em mandado de segurança. O INSS é isento de custas. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009565-45.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009565-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TAMIKO MEGURO SASSAKA 

ADVOGADO : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a anulação da decisão administrativa que fez cessar 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da impetrante. 

 

A r. sentença de fls. 345/350 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos 

termos dos arts. 295, II e V, e 267, I, do CPC, por não ser o mandado de segurança a via processual adequada, uma vez 

que o objeto da lide exige dilação probatória, e em face da ilegitimidade passiva do procurador do INSS. Custas na 

forma da lei. 

 

Às fls. 361/362, o MM. Juiz de primeiro grau reconsiderou a sentença no que diz respeito à ilegitimidade passiva, 

mantendo o indeferimento da petição inicial e a extinção sem julgamento do mérito, com fulcro nos arts. 295, V, e 267, 

I, do CPC, tendo em vista a inadequação da via eleita. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega que possui direito líquido e certo ao restabelecimento do seu benefício, 

cassado por ato ilegal e abusivo da autoridade coatora. 

 

Subiram os autos sem contra-razões. 

 

Às fls. 367/370, o I. representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 
 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 

Este não é o caso dos presentes autos, senão vejamos. 

 

Objetiva a impetrante a anulação da decisão administrativa que fez cessar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, fazendo juntar aos autos, como prova do seu direito líquido e certo, cópia do processo administrativo de 

deferimento da referida prestação. 

 
Ocorre que o objeto da presente demanda consiste justamente na demonstração da veracidade ou não dos documentos 

apresentados pela parte autora em sede administrativa e que resultaram na concessão de sua aposentadoria, o que só será 

possível após a realização de outras provas, procedimento incabível na via estreita do mandado de segurança. 

 

Portanto, não provado o direito líquido e certo ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

como pretendido pela parte autora, de rigor a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por ser esta a via 

inadequada, já que o objeto da lide prescinde de dilação probatória. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.VIA MANDAMENTAL INIDÔNEA. 

1. A concessão do mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo que se quer ver 

declarado, apta a permitir o exame da pretensão deduzida, não se admitindo dilação probatória. Precedentes: MS 

13.261/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010; RMS 30.976/PR, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010; REsp 1149379/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
DJe 30/03/2010). 

2. In casu, inexiste nos autos documento capaz de comprovar, prima facie, a existência do direito vindicado e sua 

violação, como bem salientado pelo acórdão recorrido, verbis: Destarte, por não se mostrar útil a prova testemunhal 

requerida, para o caso, bem como por não haver a impetrante se desincumbido de demonstrar, de forma verossímil, 

sua regularidade junto ao Ministério do Trabalho, para fins de habilitação em procedimento licitatório, não se 

vislumbra direito líquido e certo a amparar o presente mandamus. 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no RMS 28472/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 03.02.2011, DJe 22.02.2011) 
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Resta claro, ainda, do exame do processo administrativo de concessão da aposentadoria da demandante, que seu 

benefício foi cassado após a realização de várias diligências, das quais teve oportunidade de participar, de forma que 

restou observado o devido processo legal, não havendo que se falar, portanto, em ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015704-58.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.015704-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ LOPES SILVA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 91.00.00180-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para impugnar a decisão 

proferida nos autos da ação principal, que determinou a expedição de precatório complementar no valor de R$ 2.895,17 

(dois mil oitocentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos) 

 

Objetiva a parte agravante a reforma da r. decisão alegando, em síntese, ser indevida a incidência de juros de mora no 

período que medeia entre o cálculo e a expedição do precatório. 

 

Regularmente intimada, a parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contraminuta. 

 

É o relatório 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

No que diz respeito à incidência de juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor, que é o caso de que se trata. 

"Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente."(redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09 de setembro de 2009)  
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Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), no sentido de 

afastar a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, consoante se verifica de trecho de voto da 

lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 
constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, sendo, no 

caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne 

aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de 

pequeno valor (rpv) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 

No presente caso, não há incidência de juros moratórios, pois incontroversa a questão atinente à tempestividade do 

depósito efetuado pelo INSS. 
 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à primeira instância. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082271-71.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082271-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA NAZILIA BRIZOLLA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 
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No. ORIG. : 01.00.00092-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a decisão, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, juntada por cópia à fl. 48 (fl. 124 dos autos principais), que homologou a conta de fl. 118 (dos autos 

principais) e determinou a expedição de ofício requisitório complementar, sob fundamento de que "os juros moratórios 

são devidos desde a expedição do precatório até a data do efetivo pagamento". 
 

Alega-se que, nos cálculos apresentados pelo autor, há excesso de execução; que foram aplicados indevidamente juros 

em continuação entre a data da conta até a data do depósito, o que não é possível, pois o precatório foi pago dentro do 

exercício orçamentário; que o autor utiliza critérios diversos dos empregados pela contadoria do INSS. 

 

O recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 50). 

 

Decorreu o prazo para apresentação de contraminuta (fl. 55). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifico que, no presente caso, estão presentes os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil. 

 

Assim dispõe a Constituição Federal: 

 

"§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 
seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". 

 

E tal é a jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO 

PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 
ORIGINAL E REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA 

DE MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. 

DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, 

DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 

591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de 

mérito conforme precedentes. III - Recurso provido.   

(STF - RE 591085 - RG - QO/MS - REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

Rel.:  Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 04/12/2008)." 

 

Portanto, é impossível a incidência de juros de mora durante o prazo previsto na Constituição Federal para o pagamento 

de precatórios. 

 

Quanto à correção monetária, de fato, "a partir da elaboração da conta de liquidação, devem prevalecer, como critérios 

de atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E", tal como consta do precedente abaixo: 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no seguinte sentido: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). 

1. Cinge-se a controvérsia em definir qual o critério legal a ser aplicado para a atualização dos débitos 

previdenciários remanescentes, pagos por meio de precatório. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Divergência nos Recursos Especiais 

n.os 754.864/SP e 823.870/SP, ambos da relatoria do em. Ministro Arnaldo Esteves Lima e publicados na Imprensa 
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Oficial em 21/8/08, pacificou a matéria, no sentido de reconhecer que, a partir da elaboração da conta de liquidação, 

devem prevalecer, como critérios de atualização monetária, a UFIR e o IPCA-E. 

3. Na altura do referido julgamento, ponderou esta Terceira Seção que: "(...) a UFIR e o IPCA-E - que, posteriormente, 

veio a substituí-la - são indexadores aplicáveis aos precatórios, cuja lei de regência é a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, enquanto que o IGP-DI e os demais índices anteriormente mencionados são aplicáveis por ocasião da 

elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de sentença". 

4. Desse modo, no que tange aos valores a serem pagos por precatório, devem eles ser convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

5. Registre-se, por necessário, que, em 22 de abril de 2009, o tema voltou a ser apreciado por esta Corte, quando do 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.102.484/SP (representativo da controvérsia), de relatoria do em. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, oportunidade em que foi confirmado o posicionamento adotado nos Embargos de Divergência 

nos Recursos Especiais n.os 754.864/SP e 823.870/SP. 

6. Constituindo-se esse o quadro, é de se ver que o aresto embargado, ao estabelecer que: "O débito previdenciário 

pago mediante precatório ou requisição judicial, apurado com adoção dos índices previdenciários (INPC, IRSM, URV, 

IPC-r, INPC, IGP-DI), deve ser convertido em UFIR na data do cálculo", não contraria o entendimento já consolidado 

por este Tribunal sobre o tema. 

7. Embargos de divergência rejeitados. 
(Embargos de Divergência em REsp Nº 1.057.651 - SP (2009/0044005-9) Rel.: Min. Og Fernandes)." 

 

Sendo impossível a incidência de juros de mora durante o prazo previsto na Constituição Federal para o pagamento de 

precatórios, bem como levando-se em conta os critérios de atualização monetária, deve ser revogada a decisão cuja 

cópia está à fl. 48 destes autos (fl. 124 dos principais). 
 

Quanto à eventual extinção da execução, trata-se de decisão (sentença) que deve ser proferida em primeiro grau, em 

relação à qual, caberá, também eventualmente, apelação. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS, para modificar a decisão recorrida e revogar a homologação da conta de fl. 118 dos autos 

principais, bem como a determinação de expedição de ofício requisitório complementar, na forma acima exposta. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005841-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JACYRA DE ABREU NASCIMENTO 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

CODINOME : JACIRA DE ABREU NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00040-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que objetiva a 
concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Abílio Ferreira do Nascimento Filho, 

ocorrido em 14.10.1999, por falta de prova da dependência econômica. Custas e despesas processuais na forma da lei. 

 

Em suas razões de recurso, alega a autora, em síntese, que há nos autos provas da sua dependência econômica em 

relação ao falecido, bem como há início de prova material da condição de rurícola dele. Reitera os termos da inicial, 

pleiteando pela concessão do benefício. 
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Com contrarrazões da parte autora (f. 101-106), subiram os autos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de esposa de Abílio 

Ferreira do Nascimento Filho, falecido em 14.10.1999, conforme certidão de óbito da f. 17. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (f. 

16) e de óbito (f. 17), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Observo, no entanto, que não foi produzida nesse caso prova testemunhal, indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo falecido, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consubstanciada nas certidões de casamento e de óbito (f. 16-17), registro de atividade rural em CTPS a partir de 

3.9.1987, sem data de saída (f. 19), título de domínio de propriedade rural (f. 20), pedido de talonário de produtor (f. 36-

38), bem como notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas (f. 39-40). 

 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente ofensa ao 

devido processo legal, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real, nos termos da doutrina, deve pautar a atividade do 

magistrado na direção do feito, autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, 

nos termos do art. 130 do CPC, independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO 

SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 
130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 
cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. 

(grifo nosso) 

(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

 

Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença, e determino o 

retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da 

autora, consoante a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006625-31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006625-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA DE SOUZA FELIX 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

CODINOME : NEUZA MARIA DE SOUZA FELIX 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 01.00.00053-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado 

pela parte autora para condenar o instituto réu à concessão do benefício de prestação continuada, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das prestações vencidas, "como tal 

entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório" (f. 168). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o conhecimento e 

o provimento do agravo retido, interposto contra decisão que rejeitou a alegação de incompetência absoluta da Justiça 

Estadual para conhecer e julgar o feito, bem como afastou sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda. 

Argúi, ainda, inépcia da inicial, falta de interesse de agir e ausência dos documentos indispensáveis para o ajuizamento 

do feito. No mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte 

autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. No mais, insurge-se contra o início do 

pagamento do benefício, que entende, no caso de procedência, ser devido a partir do laudo pericial, também questiona a 

forma da correção monetária e o valor fixado a título de honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo parcial provimento do apelo do INSS, tão somente no que 

se refere aos honorários advocatícios. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1.º, do Código de Processo Civil. 
Entretanto, no mérito, o agravo retido não merece ser provido. 

A Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, as ações relativas à concessão do benefício 

assistencial disciplinado pela Lei n. 8.742/93, aplicando-se, na hipótese, o disposto no § 3.º do artigo 109 da 

Constituição da República. A respeito da questão, trago à colação trecho de ementa de julgado desta egrégia Corte: 

"Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do 
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benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual" 

(TRF - 3ª Região; AG nº 184198/SP, j. 02/12/2003, DJU 30/01/2004, p. 579). 

No mesmo sentido: STJ; CC 37717/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 8.10.2003, DJ 9.12.2003, p. 209. 

No mais, a Autarquia é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, sendo que a divergência jurisprudencial 

a respeito do tema já foi superada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP, conforme acórdão de relatoria do Excelentíssimo Ministro Felix 

Fischer, restando assentado que "embora o art. 12 da Lei nº 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo 

pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a 

operacionalização dos mesmos, conforme reza art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95. Descabida a alegação de 

ilegitimidade da autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da presente demanda". 

Da mesma maneira deve ser rejeitada a preliminar de inépcia da inicial, conquanto por erro de digitação tenha constado 

no final da inicial a menção à aposentadoria por idade, resta claro que o pedido da autora é de benefício assistencial. 

Quanto à falta de requerimento administrativo, verifica-se que, contestado o mérito do pedido, fica demonstrada a 

necessidade de acesso ao Poder Judiciário, restando manifesto o interesse processual. 

Ademais, a inicial foi instruída com a documentação essencial para a apreciação do pedido. 

Vencidas as questões preliminares, passo ao exame e julgamento do mérito do pedido. 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

O benefício pretendido está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, bem como na Lei n. 
8.742/93. 

Consoante a norma do art. 203, inc. V, da Constituição de 1988, a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

A Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a um quarto do salário 

mínimo. 

No caso dos autos, o exame médico pericial constatou ser a autora portadora de incapacidade laboral total e permanente 

(f. 95). 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

lhe assegurar uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão, não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Não se tem dúvida de que o § 3.º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso:  

"O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei n. 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que: "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

A lei deixou claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única 

fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão 
de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade.  

Assim, se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício 

disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um 

membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho 

econômico.  

Igualmente, a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da 

origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela 

Lei n. 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003. Por este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronte com situações distintas. 
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No presente caso, os estudos sociais realizados (f. 114 e 124) demonstram que a autora reside em casa própria, em 

condições bastante precárias, na companhia de seu esposo e dois filhos, de forma que a unidade familiar é composta por 

4 (quatro) pessoas, sendo que a renda da unidade familiar é composta apenas do salário de seu marido, no valor de R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais), em fevereiro de 2004, o que gera uma renda per capita de R$ 48,00, valor este 

insuficiente para suprir as necessidades básicas da família em questão. 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

Por essas razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a data da citação, 

momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo Civil 

(Precedentes do STJ). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 

2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o percentual da verba honorária sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida, nos termos da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014431-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014431-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 03.00.00084-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a Autarquia a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da incapacidade, pagando os valores 
daí decorrentes, devidamente corrigidos na forma da Lei nº 8.213/91 e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O 
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réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas.  

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado.  

 

A parte Autora interpôs recurso adesivo, postulando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do 

benefício de auxílio-doença (junho/2002). 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 22/10/1954, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado. 

Segundo consta, à época da propositura da ação o Autor estava efetuando recolhimentos à Previdência Social na 

qualidade de contribuinte individual (fls. 24/26). 

 

O exame médico-pericial, realizado em 07/07/2004, atesta que o autor, nascido em 22/10/1954, é portador de artrose de 

coluna lombo sacra, que causa dor e limitação funcional à coluna vertebral, principalmente para atividades que exigem 

esforços físicos. Está parcial e permanentemente incapacitado (fls. 72/73).  

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  

 

É devido o restabelecimento do auxílio-doença desde a data da cessação (16/05/2002) e a conversão em aposentadoria 
por invalidez a partir da data da perícia (07/07/2004), quando efetivamente constatada a incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 
BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 
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(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 
III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 
2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação (prestações vencidas até a sentença) afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro 

mencionado dispositivo legal. Deve ser mantido o coeficiente de 15%, incidente sobre as prestações vencidas até a 

sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 07/07/2004 (decorrente da conversão do 

auxílio-doença, restabelecido a partir de 16/05/2002), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido em ação 

revisional de benefício previdenciário, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em seu apelo, a parte autora alega, em síntese, que faz jus à revisão pretendida, pugnando pela procedência do pedido, 

com a reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício do autor foi concedido em 27.4.1989, na vigência da atual Constituição da República e antes da Lei n. 

8.213/91 (f. 9). 

A aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 somente ocorreu a partir do advento da Lei n. 

8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, quando do julgamento de Recurso Extraordinário n. 

193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 
LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
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1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido."". 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 
(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

Entretanto, no lapso de tempo entre a promulgação da Constituição da República (5.10.1988) e a regulamentação do 

artigo 202 por meio da Lei n. 8.213/91 (5.4.1991), ocorreu um vazio legislativo, já que aos benefícios concedidos nesse 

período já não era devida a aplicação dos critérios anteriormente utilizados, mas também não tinham sido regulados os 

novos critérios instituídos pela nova Carta Magna. 

Com o advento da Lei n. 8.213/91, por meio de seu artigo 144, deu-se solução ao impasse, o qual determinou o 

recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos nesse período. 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei n. 8.213/91: 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Dessa forma, a parte autora tem razão ao pleitear o recálculo de sua renda mensal inicial, a qual encontra abrigo no 

artigo 144 da Lei n. 8.213/91, conforme remansosa jurisprudência que ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTIGO 202 DA 

CF/88 - LEI 6.423/77. LEI 8.213/91, ARTS. 31 E 144. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 
"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 456619; Min. Jorge Scartezzini; DJ. De 09/12/2002;pág. 380) 

Cabe esclarecer que, embora tenha a Lei n. 8.213/91 sua vigência a partir de dezembro de 1991, os seus efeitos 

retroagiram para 05 de abril de 1991 conforme dispõe o artigo 145, "verbis": 

Art. 145. Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Não se pode ignorar, entretanto, que, apesar do permissivo legal para o recálculo dos benefícios concedidos no chamado 

"buraco negro", os efeitos patrimoniais daí advindos somente serão observados a partir de junho de 1992, conforme 

dispõe o parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8213/91, "verbis": 

Artigo 144: (...) 
Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Dispõe o art. 201, parágrafo 2.º, da Constituição Federal o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

A Constituição da República assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo 

a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 
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n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

A Constituição de 1988, em seu art. 201, parágrafo 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus 

benefícios de modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de 

salários mínimos. Consequentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e 

legislação subsequente, não fere o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213. 

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento. 

Precedentes 

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225). 

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 
sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561). 

Restou assentado na jurisprudência ser indevida a incorporação de resíduos relativos ao IRSM integral dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994 na conversão da renda mensal em URV, fixando-se orientação, também, no sentido de que a 

conversão em URV, em 1.º de março de 1994, tomando-se por base o último dia dos meses que integraram o 

quadrimestre anterior não resultou em redução do valor do benefício. Enfim, é pacífico o entendimento jurisprudencial 

de que o critério adotado pela autarquia previdenciária para a conversão da renda mensal do benefício em URV 

observou as regras legais e constitucionais vigentes. 

Confira-se a respeito os seguintes precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 
INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 
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6. Embargos de divergência acolhidos." (REsp. nº 411564/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 13/08/2003, DJ 

08/09/2003, p. 218 ); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV (LEI 8.880/94). RESÍDUOS DE 

10% DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA LITERAL DOS ARTIGOS 194, 

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV E 201, §4o, AMBOS DA CF/88 (ART. 485, V, DO CPC). 

I - Ao valor do benefício em manutenção, descabe a incorporação do resíduo de 10% dos IRSMs de janeiro e 

fevereiro/94, antes da conversão em URV preconizada pelo art. 20 da Lei 8.880/94. 

II - A sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios, preconizada pelo art. 20 da Lei 8.880/94, não 

contrariou os arts. 194, parágrafo único, inciso IV, e 201, § 4o, ambos da CF/88, vez que assegurada a irredutibilidade 

dos seus valores e preservados estes, de conformidade com o §3o do mesmo artigo e lei. 

III - Ação rescisória improcedente." (AR nº 2053 /RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 08/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 
232 ); 

"O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do quadrimestre 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último dia." (REsp nº 

354648/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327);  

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes." (EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, 

p.145).  

Também aqui cabe invocar precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: 1. Benefício previdenciário. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: declaração pelo Plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8 .880/94, 

afastada a alegação de direito adquirido à conversão dos benefícios para URV em março de 1994, com a manutenção 

dos índices integrais de correção monetária das parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética (novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), já que a L. 8.700/93, anteriormente vigente, também previa o 

reajustamento dos benefícios apenas para o final de cada quadrimestre (RE 313.382-SC, 26.9.2002, Corrêa, Inf./STF 

283). 2. Controle incidente de constitucionalidade: vínculo das Turmas do STF à precedente declaração plenária da 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, salvo proposta de revisão de qualquer dos 
Ministros (RISTF, arts. 101 e 103, comb. com o art. 557, C.Pr.Civil). 3. Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário 

da Justiça gratuita." (AgR no RE nº 313768/SC, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 

83);  

"EMENTA: Recurso extraordinário. Agravo regimental. 2. Benefício previdenciário. Conversão em Unidade Real de 

Valor - URV. 3. Inexistência de violação do dispositivo constitucional que determina a preservação do valor real do 

benefício. Art. 201, § 4º, da Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgR no RE 

310898/SC, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 19/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 134). 

Assim sendo, os reajustes do benefício do autor foram efetuados nos termos da legislação previdenciária, compatível 

com os preceitos constitucionais. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único). 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para determinar a revisão do benefício nos termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91. As prestações vencidas 
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deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038554-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038554-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELVIRA DE ALMEIDA ROSA 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00241-7 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação face da sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a 

conceder a revisão do benefício pleiteado, considerando a data inicial desde 28.1.2002, para que a autora receba a 

aposentadoria com a renda mensal inicial já apurada, devidamente acrescida de juros e correção monetária. 
Em seu apelo, o INSS alega que a autora requereu aposentadoria por tempo de contribuição, em 28.1.2002, benefício 

este indeferido, e não aposentadoria especial, sendo que esta só foi requerida posteriormente, ocasião em que foi 

concedida, pugnando pela reforma do julgado. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Com razão o apelante. 

Os documentos das f. 8-10, 13 e 45 comprovam que foi requerida, em 28.1.2002 e 24.6.2002, o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (42). Já os documentos das f. 11-12 e 14, demonstraram o requerimento, em 

26.6.2002, do benefício de aposentadoria especial (57). 

Assim, não vislumbro a possibilidade da revisão pretendida, uma vez que, no protocolo em 28.1.2002, a autora poderia 

ter comunicado ao INSS eventual erro na identificação do benefício requerido, o que não ocorreu, optando por novo 

requerimento, ocasião que tal questão foi resolvida, e o benefício concedido administrativamente. 

Portanto, não tem procedência o pedido da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. Não há 

condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004982-38.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.004982-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando compelir o INSS a concluir a análise do recurso 

administrativo interposto em face da decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria do impetrante. 

 

Regularmente notificada, a autoridade coatora prestou informações (fls. 23/25). 

 

Por meio da decisão de fls. 35/36, foi indeferida a liminar. 
 

A r. sentença de fls. 51/55, submetida ao reexame necessário, concedeu a ordem, determinando a análise do recurso 

administrativo do demandante, nos prazos estabelecidos nos artigos 24, 42, 49 e 59 da Lei nº 9.784/99. Sem condenação 

em honorários advocatícios, nos termos das súmulas nº 512, do STF, e 105, do STJ. Custas na forma da lei. 

 

Subiram os autos por força da remessa oficial. 

 

Às fls. 62/66, o I. representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do reexame necessário. 

 

Sobreveio notícia de cumprimento da r. sentença, com a remessa do recurso administrativo à 14ª Junta de Recursos, a 

qual converteu o julgamento em diligência, sendo certo, ainda, que foi enviada carta de exigências ao segurado, que 

ainda se encontra pendente de cumprimento (fls. 106/107). 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 
O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandem dilação probatória para a sua verificação. 

 

O objeto deste mandado de segurança restringe-se à análise do recurso administrativo do demandante. 

É caso de perda do objeto, haja vista informar a autarquia sobre o envio do retro referido remédio processual à 14ª Junta 

de Recursos, a qual converteu o julgamento em diligência, encontrando-se o processo pendente do cumprimento de 

exigências por parte do segurado (fs. 106/107). 

 

Assim, deve o mandamus ser extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

 

Sobre o tema, elucida, em sua obra, o eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito: 

 

"Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como coatora, o 

mandado fica prejudicado, por perda de objeto, não podendo a ordem ser concedida, porque desapareceu a ilegalidade 
ou abuso de poder reclamado na impetração" (Manual do Mandado de Segurança, Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148). 

 

É a orientação mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Extingue-se o processo de mandado de segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido" (MS 7.443 DF, 

Min. Humberto Gomes de Barros; MS 9.323 DF, Min. José Arnaldo da Fonseca; MS 9.360 DF, Min. Denise Arruda; 

MS 6.887 DF, Min. Hamilton Carvalhido; MS 7.320 DF, Min. Laurita Vaz). 

 

No mesmo sentido, orienta-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. PERDA DE 

OBJETO.  

A providência jurisdicional obtida favoravelmente, com o conseqüente cumprimento da ordem, enseja na carência 

superveniente do interesse recursal. A satisfação plena da pretensão consubstancia situação consolidada e irreversível, 

ensejando a PERDA do OBJETO do recurso, posto não subsistir o indispensável vínculo de utilidade-necessidade" 

(REOMS 2000.61.00.026533-1, Des. Fed. Mairan Maia; AMS 1999.61.00.005198-3, Des. Fed. Marianina Galante; 

AMS 2001.61.83.001554-6, Des. Fed. Marisa Santos; AMS 1999.61.00.031065-4, Des. Fed. Walter Amaral). 
 

Posto isto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do C. Pr. Civil, restando 

prejudicada a remessa oficial. 
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Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000156-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DO PRADO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 04.00.00038-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 95/97) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 
que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados.  

Em razões de recurso de fls. 99/112, o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Providencie a Secretaria a juntada do extrato do CNIS que se encontra na contracapa dos autos. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 
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Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 
Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 
identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 
de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 
objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 
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A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a certidão do Ministério do Exército de fls. 11/12, que informa que o autor, quando se 

alistou, em 1977, era trabalhador rural. 

Independentemente dos argumentos expendidos pelo INSS para rejeição do aludido documento, certo é que ele é 

posterior ao período que o autor pretende ver reconhecido, de tal sorte que não se presta a provar trabalho rural neste 

processo. 

Os livros de ponto apresentados, conquanto se refiram ao período discriminado na inicial, não podem ser aproveitados 

para prova do trabalho campesino, visto que, além de não identificarem o empregador, não apresentam a qualificação 

do autor, não se podendo presumir que o Francisco José Prado neles mencionados seja, de fato, o autor. 

Quanto ao período reconhecido no documento de fl. 10, a impugnação do INSS não merece acolhida. Conforme dito 

acima, a declaração de tempo de serviço rural reconhecida pela autarquia é considerada prova do labor campesino. Se 

pretendia vê-la afastada, deveria ter argüido e demonstrado a falsidade no momento processual oportuno. O fato de o 

documento ser mera cópia sem autenticação e não possuir firma reconhecida não ilide a prova. 

Assim, somados os períodos constantes no extrato do CNIS aos reconhecidos no documento de fl. 10 (a CTPS de fls. 

39/42 não é do autor), contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 
Constitucional nº 20/98, com 18 anos, 11 meses e 10 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nessa data. 

Os pequenos períodos de contribuições posteriores a 15/12/1998 (16/12/1998 a 30/03/1999, 01/01/2002 a 30/04/2002 e 

01/06/2009 a 31/10/2010) inviabilizam a análise do caso do autor à luz das regras de transição impostas pela EC 20/98. 

Embora tenha o autor decaído da totalidade de sua pretensão, isento-o dos ônus de sucumbência, em razão de ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente a ação, não reconhecendo o período de trabalho rural discriminado na inicial e indeferindo o benefício 

pleiteado. Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000334-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000334-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA DE OLIVEIRA TAVARES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 04.00.00026-3 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Carlos 

Tavares, ocorrido em 3.4.2002, desde a data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com 

incidência de correção monetária. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. O Instituto foi 

condenado ao pagamento das custas processuais que não esteja isento. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito. Subsidiariamente, suscita o prequestionamento legal da matéria. 

 

Em razões de recurso adesivo, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da 

condenação, incluindo doze prestações vincendas. 
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Com contrarrazões da parte autora (f. 81-83) e do INSS (f. 92-94), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Carlos 

Tavares, falecido em 3.4.2002, consoante atesta certidão de óbito da f. 14. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

14) e de casamento (f. 15), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes na certidão de matricula de imóvel rural em nome do falecido (f. 16-18), bem 

como dos recibos de entrega de declaração de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural com as guias de 

recolhimento, referentes aos exercícios de 1992 a 1998 (f. 20-40). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a atividade 

rural juntamente com a sua esposa em sua propriedade, onde mantinham lavoura e gado (f. 61-62). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Carlos 

Tavares. 
 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos da fundamentação. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004421-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HIDEO IIJIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00034-6 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

ao autor o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Mieko Kobayashi Iijima, ocorrido em 

19.9.1998, desde a data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência de 

correção monetária nos termos da lei e juros de mora à taxa de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da liquidação. 

 
O INSS interpôs agravo retido em face da decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir pela ausência de 

prévio requerimento administrativo (f. 44-46) 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, preliminarmente, o provimento do agravo retido interposto. No mérito, 

sustenta, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início de prova material do suposto labor rural 

desempenhado pela falecida e que comprove a sua qualidade de segurada à época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia 

fixação do termo inicial do benefício, bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Por fim 

suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora às f. 79-81, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária 
demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-

se desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Do mérito 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposo de Mieko 

Kobayashi Iijima, falecida em 19.9.1998, consoante atesta certidão de óbito da f. 9. 

 

A condição de dependente do demandante em relação à falecida restou evidenciada mediante as certidões de casamento 

(f. 8) e de óbito (f. 9), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez 
que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso 

I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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Quanto à condição de rurícola da falecida, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pela falecida, consistentes na certidão de casamento (f. 8), que atribui a profissão de lavrador do autor, 

bem como a anotação na CTPS dele, com registro de atividade rural no período de 1.9.1997 a 31.3.1999 (f. 11). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 53-60) foram unânimes em afirmar que a falecida sempre exerceu a 

atividade rural juntamente com o autor. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Mieko 

Kobayashi Iijima. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser alterado para a data da citação (20.9.2004, f. 24), ante a ausência de 
requerimento administrativo, e uma vez que o óbito se deu após da entrada em vigor da Lei n. 9.528/97, que deu nova 

redação à Lei n. 8.213/91. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial do benefício para a data da citação e restringir a 
base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018231-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018231-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OSVALDO QUIRINO falecido 

 
: CAMILA QUIRINO incapaz e outro 

 
: CAROLINA QUIRINO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

REPRESENTANTE : JOSEFA PAULINA VIEIRA QUIRINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 99.00.00003-3 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a pagar os valores devidos a título de auxílio-doença, entre a data da citação e o óbito, corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, além de custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a sentença.  

 

Em suas razões recursais, aponta o INSS, em sede preliminar, a ilegitimidade das sucessoras do falecido para figurar no 

pólo ativo. No mérito, alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

A parte Autora interpôs recurso adesivo postulando a concessão do benefício de pensão por morte, a partir do óbito. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 224/228, opinando pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo 

não conhecimento do recurso da parte Autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da questão preliminar 

 

Afasto a questão preliminar suscitada pelo INSS apontando a ilegitimidade das sucessoras do segurado falecido para 

figurar no pólo ativo do feito.  

De acordo com o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, os sucessores do segurado têm direito a receber os valores a ele devidos 

e não pagos em vida. 

 

Do mérito 

 
O autor, nascido em 23/01/1939, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

A perícia médica indireta, realizada em 19/11/1999, atesta que o autor, nascido em 23/01/1939, era portador de 

espondiloartrose lombar, em grau avançado. Estava incapacitado, de forma total e permanente, para o exercício de suas 

atividades habituais (fls. 180/181). 
 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado, vez que o Autor esteve 

em gozo de benefício de auxílio-doença até 04/01/1999, ingressando com a ação em 05/02/1999, data em que mantinha 

a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

De mais a mais, a jurisprudência predominante considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de 

trabalhar e, portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância 

alheia à sua vontade. A prova testemunhal, conjugada aos documentos acostados aos autos, atesta que o desligamento 

ao regime previdenciário foi absolutamente involuntário.  

 

"(...) 
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2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, dadas às dificuldades para realizá-lo.  

O quadro narrado ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; no entanto, foi concedido o 

benefício de auxílio-doença, não havendo insurgência das sucessoras do segurado. 

Sob pena de reformatio in pejus, deve ser mantida a sentença. 

 

Devem ser pagas as diferenças apuradas no período entre a citação (19/03/1999) e o óbito (22/09/1999), vez que 

efetivamente constatada a incapacidade laboral no período. 

 

Não há que se falar que a presente decisão é extra ou ultra petita por supostamente desbordar dos limites do pedido. 

É que os benefícios por incapacidade são fungíveis e apenas após a realização do laudo pericial é que se torna possível 

saber seu efetivo grau, vale dizer, se é caso de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

 

"(...) 

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. Precedentes. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 2006.03.99.0007844, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 08/07/2010) 

"(...) 

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à 
Administração, conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha sido 

limitado ao outro. 

(TRF 4ª Região, AC 2009.71.99.0023470, DE 07/06/2010, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede 

de apelação, mantém sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida 

em juízo vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o 

desempenho de suas funções.  

Recurso especial não conhecido."  

(REsp 412.676 RS, Min. Vicente Leal; REsp 293.659 SC, Min. Felix Fischer; REsp 255.776 PE, Min. Edson Vidigal; 

REsp 244.606 SC, Min. Jorge Scartezzini; REsp 226.958 ES, Min. Gilson Dipp; REsp 177.269 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 105.003 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 

I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-se, em 

regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 

conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

II - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

III - Termo inicial da aposentadoria por invalidez fixado da data do laudo pericial (24.04.98), pois só se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.037384-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 08/6/2005) 

 

Considerando que o óbito ocorreu após a citação, as sucessoras do Autor não podem requerer, nos próprios autos, a 

concessão do benefício de pensão por morte, dada à impossibilidade de alteração do pedido após tal fase processual. 

Na forma do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, fazem jus ao recebimento das importâncias não pagas em vida ao segurado 

falecido. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS 

APELAÇÕES DA PARTE AUTORA E DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para 

isentar o INSS do pagamento de custas, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON TREVISAN 

ADVOGADO : SILVANA RAMOS JACOB 

No. ORIG. : 03.00.00164-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 83/85) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados.  

Em razões de recurso de fls. 87/94, o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Providencie a Secretaria a juntada dos extratos do CNIS e do INFBEN que se encontram na contracapa dos autos. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

 
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO QUE ANTECEDE O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar 

tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

(...) 

16. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, e remessa oficial, parcialmente providas." 
(AC 807819, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/10/2006, v.u., DJU 06/06/2007, p. 443) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MULTA DO ART. 133 DA LEI N. 8.213/91. DESCABIMENTO. 

I - A sentença proferida em 10.02.94 está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto não é possível estimar-se se o valor da 

condenação é inferior a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação da Autarquia-ré improvida. Recurso 

adesivo do Autor parcialmente provido." 

(AC 193469, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/06/2005, v.u., DJU 03/08/2005, p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PENSÃO POR 

MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

HONORÁRIOS. 

1. Necessário submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 475, do CPC, com a redação da 

Lei nº 10.352, de 26.12.01, posto que não há como afirmar que a condenação seja inferior a sessenta salários mínimos. 

(...) 
8. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada mantida." 

(AC 1358492, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/09/2010, p. 675) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. REMESSA OFICIAL. DEFICIÊNCIA 

FÍSICA PREEXISTENTE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

IV - Preliminar do réu acolhida. Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu providas. Apelação do autor 

prejudicada." 

(AC 1458919, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 12/05/2010, p. 1130) 
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No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 
Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 
A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 
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Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 
(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 
reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 
5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o único apresentado 

pela parte autora é o certificado de reservista de fl. 12, datado de 14/07/1964, constando a profissão de lavrador. A 

certidão de casamento de fl. 13, datada de 06/12/1975, não serve como início de prova material de labor rural, visto que 

nela consta que o autor era industriário. 

Assim, de início, diante da falta de prova documental mais remota, afasto o período de 16/08/1956 a 22/04/1964. 

Também não é possível reconhecer que o autor trabalhou como lavrador no período de outubro de 1969 a setembro de 

1973, por não haver nenhuma prova nos autos do exercício da atividade rurícola. 

Não resta melhor sorte quanto aos períodos de 20/12/1990 a 22/06/1995, julho de 1995 a julho de 2001 e agosto de 

2001 a dezembro de 2003. Inexiste nos autos início de prova material, não sendo os depoimentos das testemunhas 

suficientes para o reconhecimento do trabalho rural. A Súmula 149 do STJ preconiza: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Ademais, confiram-se os precedentes do C. STJ e desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 
atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial. III- Condenação em custas e verba honorária, 

observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

É necessário ainda ponderar que o autor juntou aos autos formulários DSS-8030 e laudo técnico (fls. 24/29), relativos a 

atividades exercidas com exposição a agentes perigosos, insalubres ou penosos. Contudo, da análise da petição inicial 

verifica-se que não houve pedido para reconhecimento da natureza especial dessas atividades (corroborando isso, tem-

se o fato de a sentença só ter reconhecido períodos rurais). Desse modo, para aferição do tempo de serviço nesta 

decisão, todas as atividades com registro em CTPS serão consideradas de natureza comum. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fl. 19/20), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, e os 

constantes no extrato do CNIS, o autor possui apenas 16 anos, 5 meses e 11 dias de tempo de serviço, insuficiente à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral. 

Embora tenha o autor decaído da totalidade de sua pretensão, isento-o dos ônus de sucumbência, em razão de ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS para julgar a ação improcedente, não reconhecendo os períodos de trabalho rural indicados na inicial e 
indeferindo ao autor o benefício pleiteado. Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por se tratar de beneficiário da justiça gratuita. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 412/420) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando parte dos períodos 

de trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, bem como nos consectários nela especificados.  

Em razões de recurso de fls. 437/442 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários ao reconhecimento das atividades rurais.  

O autor interpôs recurso adesivo (fls.456/458), em que postulou o reconhecimento e o cômputo do trabalho rural 

exercido entre 01/08/1984 e 31/12/1986. 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
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Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO QUE ANTECEDE O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar 
tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

(...) 

16. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, e remessa oficial, parcialmente providas." 

(AC 807819, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/10/2006, v.u., DJU 06/06/2007, p. 443) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MULTA DO ART. 133 DA LEI N. 8.213/91. DESCABIMENTO. 

I - A sentença proferida em 10.02.94 está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto não é possível estimar-se se o valor da 

condenação é inferior a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação da Autarquia-ré improvida. Recurso 

adesivo do Autor parcialmente provido." 

(AC 193469, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/06/2005, v.u., DJU 03/08/2005, p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PENSÃO POR 

MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

HONORÁRIOS. 
1. Necessário submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 475, do CPC, com a redação da 

Lei nº 10.352, de 26.12.01, posto que não há como afirmar que a condenação seja inferior a sessenta salários mínimos. 

(...) 

8. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada mantida." 

(AC 1358492, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/09/2010, p. 675) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. REMESSA OFICIAL. DEFICIÊNCIA 

FÍSICA PREEXISTENTE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Legitima-se o reexame necessário no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

IV - Preliminar do réu acolhida. Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu providas. Apelação do autor 

prejudicada." 

(AC 1458919, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 12/05/2010, p. 1130) 

 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-
empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 
requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 
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Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 
admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 
de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 
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"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora, para comprovação do primeiro período de trabalho rural, é a certidão de casamento de fl. 

18, datada de 25/04/1970, constando a profissão de lavrador . 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  
Neste caso, a prova oral produzida em fls. 323, 344 e 345 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, 

eis que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1970 (ano da prova mais remota carreada aos autos) a 30/09/1976 (período 

delimitado na inicial e dentre do período confirmado pelas testemunhas), fazendo jus que se reconheça como tempo de 

serviço tal intervalo que perfaz o total de 6 anos e 9 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Quanto ao segundo período mencionado, a prova que pode ser adotada como mais remota é a de fl. 218, datada de 

20/01/1987 (nota fiscal de produtor). O documento de fl. 219 não pode ser utilizado para provar termo inicial anterior 

por estar ilegível. Deve-se asseverar ainda que é forçoso o reconhecimento apenas do mês a que se refere a nota fiscal 

para a contagem do tempo de serviço, pois não sobreveio prova testemunhal que corroborasse a alegação de que o 
trabalho rural se protraiu no tempo. 

Assim, reconheço mais 1 mês e 1 dia de tempo de serviço. Somado ao tempo reconhecido no primeiro período, têm-se 6 

anos, 10 meses e 1 dia de tempo de serviço. 

Portanto, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, somados os períodos em CTPS aos reconhecidos como de efetiva atividade rural e atividade especial (este, 

implicitamente aceito pelo INSS, à falta de impugnação na apelação), com 29 anos, 9 meses e 19 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nessa data. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1970 a 30/09/1976 e negar o benefício de 

aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Nego seguimento à remessa oficial e ao recurso adesivo. 

Diante da sucumbência parcial e recíproca, dou por compensados os valores devidos a título de honorários advocatícios, 

custas e despesas processuais. Por fim, revogo a antecipação da tutela. Oficie-se ao INSS. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 
 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10049/2011 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOAQUIM ROBERTO DE LIMA e outros 

 
: ANTONIO ZEBBER FILHO 

 
: JOSE ANTONIO MANZATO 

 
: FRIDA COHEN ABURBIH 

 
: MOACIR ROVERI 

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00109-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por interposta em ação ajuizada por JOAQUIM ROBERTO DE LIMA E 

OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra a sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido para determinar a correção dos salários de contribuição de acordo com o art. 202 da 

Constituição Federal, além dos consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 178/197, o INSS alega, preliminarmente, a ilegitimidade de parte, a incompetência do juízo 

para apreciar declaração de inconstitucionalidade e a inadequação da via processual eleita para fins de declaração de 

inconstitucionalidade e, no mérito, sustenta a ausência de direito da parte autora à pleiteada correção, razão pela qual 

requer a reforma da r.sentença. 

A parte autora sustenta a existência do direito para que o menor valor-teto seja atualizado pelo INPC, razão pela qual 

requer a reforma parcial da decisão. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, rejeito as preliminares argüidas tendo em conta que a r.sentença foi clara ao destacar que o pedido de 

declaração de inconstitucionalidade foi feito em caráter incidental, o que é permitido pelo ordenamento jurídico pátrio. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 
Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 
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Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL, SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, 

CÁLCULO, ARTIGO 202, DA CF/88, VALOR TETO, ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91, EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 
4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, os benefícios da parte autora foram concedidos em 03/09/1992, 06/05/1993, 07/05/1992, 

23/01/1992, 14/05/1992 (fls. 33/43). Portanto, não há que se falar em pagamento de diferenças, decorrentes da correção 

dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão pela qual se impõe a manutenção do decisum. 

A pretensão da parte autora para que o menor valor-teto seja atualizado pelo INPC não encontra guarida, senão 

vejamos. 

 
A Lei nº 6.708/79, em seu artigo 14, alterou a redação do § 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205/75, estabelecendo o INPC 

como fator de atualização do menor valor-teto, verbis: 

 

Art. 14 - O § 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3 - Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 

e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor. 

 

Portanto, a partir da vigência de aludido diploma legal, o maior e menor valor-teto ficaram desindexados do salário 

mínimo, tendo por índice oficial de reajuste o INPC. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6.708/79. ÍNDICE INPC. MARCO INICIAL NOVEMBRO/79. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O INPC é o índice a ser utilizado na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-contribuição, nos 

termos da Lei 6.708/79. 
2. O art. 15 da Lei 6.708/79 estabelece a aplicação retroativa do INPC para a recomposição dos salários das 

categorias profissionais cujas datas-bases estivessem compreendidas nos meses de novembro/78 a abril/79. Da mesma 

forma, o menor valor-teto dos salários-de-contribuição deve ser reajustado em novembro/79, aplicando o índice 

acumulado do INPC de maio/79 a outubro/79, afastando, em conseqüência, o fator de reajuste salarial 

(STJ; RESP 835327/RS; 5ª Turma; Relator Arnaldo Esteves Lima; DJ de 18.12.2006, pág. 499) 

 

Entretanto, com a expedição da Portaria MPAS nº 2.804, de 30/04/1982, a Autarquia corrigiu a defasagem que vinha 

ocorrendo, reajustando o maior e menor valor-teto para o mês de maio de 1982 pela variação acumulada do INPC desde 

maio de 1979. 
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Assim, os benefícios concedidos a partir dessa competência (maio/82) não mais sofreram prejuízos quando do cálculo 

de suas rendas mensais iniciais, já que calculados de acordo com o critério acima mencionado. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE 

DO INPC. - - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com fundamento na 

necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-cálculo do salário-de-

benefício. 

- Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não alteraria 

seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC  

- Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro de 

1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em vista que havia expressa determinação legal para aplicação do 

INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a edição da Portaria MPAS 2.840/82, a autarquia passou a 

efetuar os cálculos em consonância com a legislação de regência.  

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.  

(TRF 3ª Região; AC 1251990; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Leide Polo; DJF3 26.06.2009, pág. 424) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS TETOS SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E RENDA 

MENSAL. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 6.708/79 . 
BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MAIO DE 1982. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 

- Não há óbice na limitação dos elementos formadores das operações que resultam no valor final de benefício 

previdenciário, haja vista que, não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha determinado a preservação real do 

valor dos benefícios previdenciários, delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios pelos quais 

seria efetivado tal desiderato. 

- A partir da entrada em vigor da Lei 6.205/75 foi extinto o critério de reajustamento dos valores limites dos salários 

de benefício pela vinculação ao salário-mínimo e, com a lei 6.708/79 , a atualização passou a ser fixada com base na 

variação do INPC. 

- A partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando da 

Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios 

deferidos até abril de 1982. 

(TRF 4ª Região; AC 200670000286684/PR; Turma Suplementar; Relator Juiz Fed. Fernando Quadros da Silva; DE de 

04.09.2007) 

 

Sendo assim, verifico que não merecem prosperar as alegações da parte autora, razão pela qual se impõe a manutenção 

do decisum, nesse aspecto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1° - A, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e 

rejeito as preliminares argüidas e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 
interposta, para reformar a r.sentença e julgar improcedente o pedido formulado. Isento a parte autora dos ônus de 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ressalvada a sua 

condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 
 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
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Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Devem ser tidos por especiais os períodos de 22.05.1966 a 17.07.1975, 03.06.1976 a 31.12.1976, 02.05.1977 a 

07.12.1977, 24.04.1978 a 08.06.1978 e 03.10.1978 a 18.11.1997 (fls. 11/14 e 37/52), na função de motorista de 

caminhão, agentes nocivos previstos no código 2.4.4. do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2. do Decreto nº 

83.080/79.  

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 41 

anos, 05 meses e 03 dias até 18.11.1997, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 05.01.1998, data da citação 

(fl.71), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação da 

parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 24.12.1999, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118512-30.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.118512-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OROZIMBO ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 98.00.00088-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de maio de 1970 a 

julho de 1979, bem como o exercício de atividade especial no período de 28.04.1995 a 28.05.1998. Diante de 

sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com metade das custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a gratuidade da 

justiça. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Ausente recurso do autor quanto à parte da sentença que lhe foi desfavorável, o ponto controvertido do feito a ser 

debatido cinge-se aos períodos reconhecidos na sentença. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(20.06.1975; fl. 41), título eleitoral (10.04.1970; fl. 35), ficha de alistamento militar (10.04.1970; fl. 36), nos quais ele 

está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 
afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de maio de 1970 a 

julho de 1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 
Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1663/2584 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Deve ser tido por especial o período de 28.04.1995 a 10.12.1997 (fls. 16/17), na função de motorista de caminhão, 

agentes nocivos previstos no código 2.4.4. do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2. do Decreto nº 83.080/79.  

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003966-28.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003966-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : ISES FERREIRA NASSER 

ADVOGADO : JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança , julgou procedente o pedido, concedendo 

a ordem no sentido de anular a decisão administrativa que, em revisão , reduziu o valor da renda mensal da pensão de 

Isis Ferreira Nasser (NB 21/47.746.241-3), ao fundamento da inobservância do princípio do contraditório e da ampla 

defesa.  

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 

 

O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 
sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 
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I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)." 

 

No caso presente, o juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo a ordem no sentido anular a decisão 

administrativa que, em revisão , reduziu o valor da renda mensal da pensão de Isis Ferreira Nasser (NB 21/47.746.241-

3), ao fundamento da inobservância do princípio do contraditório e da ampla defesa.  

 

Observo que o comando de tal decisão não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 

autarquia, uma vez que somente determina a anulação de decisão administrativa proferida sem a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-

SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 

sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 

3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 

de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 

sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na 

decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia 
processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público 

que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 

essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 

com a maior brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 
mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 
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do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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1999.61.00.003187-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : ALESSIO MASON 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido, concedendo a 

ordem no sentido de determinar à autoridade impetrada que, na reanálise do pedido de benefício do impetrante apontado 

na inicial, realize o cálculo das contribuições previdenciárias relativas ao período indicado na inicial. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 

 

O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 
sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)." 

 

 

Observo que o comando da sentença não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 

autarquia, uma vez que somente determinou à autoridade impetrada que, na reanálise do pedido de benefício do 
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impetrante apontado na inicial, realize o cálculo das contribuições previdenciárias relativas ao período indicado na 

inicial. 

 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-

SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 

sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 
3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 

de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 

sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na 

decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia 

processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público 

que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 

essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 
com a maior brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 

mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 

do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 
 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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1999.61.00.008440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : CARLOS ERNESTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido, concedendo a 

ordem para manter o valor do benefício de anistiado político tal como vinha sendo pago antes da revisão perpetrada pela 

autarquia.  

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.  

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 
 

O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 
10.352, de 26.12.2001)." 

 

 

Observo que o comando da sentença não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 

autarquia, uma vez que somente determina a manutenção do valor do benefício de anistiado político tal como vinha 

sendo pago antes da revisão perpetrada pela autarquia.  
 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-

SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 

sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 

3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 
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de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 

sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na 

decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia 

processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público 

que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 

essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 

com a maior brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 
Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 

mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 

do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047107-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047107-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CLAUDETE CARNEIRO CARMONA e outros 

 
: ALADIA CARNEIRO THOME 

 
: DURVAL HENRIQUE CARNEIRO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de dependência econômica da 

autora em relação à filha falecida. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 
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por cento) do valor da causa, ficando dispensada do pagamento por se tratar de beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, até a cessação dessa condição. 

 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a dependência econômica 

da autora em relação à Beatriz Henrique Carneiro. 

 

Sem a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação à segurada falecida. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 
redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 24.04.1999(fl. 10). 

 

A qualidade de segurada de Beatriz Henrique Carneiro evidencia-se pela aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/057.193.584-2) de que gozava. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora da falecida, conforme certidão de nascimento, à fl. 

09. 

 

Foram anexados aos autos os seguintes documentos: 

 

1 - cópia do requerimento administrativo do benefício, à fl. 13; 

2 - cópia da certidão de óbito da filha, à fl. 10, na qual consta o endereço de Beatriz Henrique Carneiro; 

3 - cópia de certidão de casamento da autora, à fl. 11; 

5 - carta de indeferimento do requerimento, à fl. 15, na qual consta o endereço de Ameris Henrique Carneiro, 
comprovando a mesma residência que sua filha. 

 

Em que pese a documentação juntada, observa-se que a dependência econômica da autora em relação à filha não restou 

comprovada.  

 

O documento de fls. 19 comprova que a autora recebia a Renda Mensal Vitalícia (L. 6.179/74). Este benefício estava 

previsto no art. 139 da L. 8.213/91, no qual consta em seu §§1º e 4º: 

 

"§1º A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 anos de idade ou inválido que não exercer atividade 

remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por pessoa de 

quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento (grifo nosso) 

"§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime" (grifo nosso) 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a prova testemunhal, às fls. 55/57, não oferece informação suficiente a respeito da 

alegada dependência econômica da autora em relação à segurada, ora falecida. 

 
As declarações das testemunhas foram no sentido de que a segurada falecida contribuía para o sustento da família, 

todavia, impende salientar que a filha solteira que mora com sua família e trabalha, de fato ajuda nas despesas da casa, 

que incluem a sua própria manutenção. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a reconsideração da decisão que manteve a 

sentença de improcedência do pedido de pensão por morte, alegando ter comprovado a dependência econômica em 

relação ao falecido filho.  
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II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c 

art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao 'de cujus', conforme 

disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.  

III - A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência 

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo 

admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a 

comprovar", tal disposição não socorre a autora.  

IV - A requerente recebe pensão por morte, desde 26.10.1993, o que permite concluir que dependia do seu cônjuge. 

Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 12.06.2003). Com os dois 

benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com certo auxílio do 'de cujus'. 

É o que confirma a testemunha.  

V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação a seu filho, não 

fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. Corte.  
VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.  

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 
salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

IX - Agravo não provido.." (GRIFO NOSSO). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200461140075416, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data da 

Decisão 29.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 2067). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA.  

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado.  

2. Qualidade de segurado do falecido comprovada, tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por invalidez 

na data do óbito.  

3. Ausência de comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido.  
4. Apelação desprovida.." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200361040093295, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Data da Decisão 

04.10.10, DJF3 CJ1 DATA 08.10.10, p. 1376). 
Destarte, à míngua de provas que demonstrem a presença de dependência econômica da autora, não vislumbro o direito 

ao benefício de pensão por morte.  

 

Destarte, é de rigor a manutenção da sentença de 1º grau. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 
 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051319-55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051319-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIS MARCATO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto em face da sentença que, julgando parcialmente 
procedente o pedido formulado na presente ação mandamental, determinou à autoridade impetrada que afastasse as 

disposições previstas nas Ordens de Serviço INSS nº 600/98 e 612/98 e desse regular prosseguimento ao requerimento 

administrativo de aposentadoria por tempo de serviço formulado pelo impetrante.  

 

Em razões de apelação, o INSS suscita preliminares e, no mérito, argumenta inexistir direito líquido e certo a amparar a 

pretensão do impetrante, defendendo a aplicação das ordens de serviço questionadas. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  

 

As preliminares argüidas em apelação restam superadas, em face da perda do objeto do reexame necessário e do recurso 

de apelação, conforme a seguir será abordado. 

 
As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 
em vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 
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Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas.  

 

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 
também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03.  

 

Assim, diante da revogação das ordens de serviço que se pretendia afastar, restam prejudicados o reexame necessário e 

a apelação do INSS, uma vez que desaparecida a causa que deu ensejo à instauração da controvérsia. 

 

De qualquer forma, é certo que a revogação das ordens de serviço acabou por confirmar o acerto da sentença guerreada 

ao afastar a aplicabilidade de seus dispositivos restritivos, realmente contaminados pelo vício da ilegalidade.  

 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO 

INSS, dando por prejudicada a sua interposição em face da manifesta perda do objeto. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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1999.61.06.005658-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIO CRIPPA 

ADVOGADO : WALTER AUGUSTO CRUZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 103/105) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 
consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 
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Em razões de recurso de fls. 134/143 o INSS combate a sentença, suscitando, preliminarmente, a carência da ação por 

ausência de interesse de agir e, no mérito, alega não ter a parte requerente comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, afasto a alegação de carência da ação, na modalidade ausência de interesse de agir, haja vista que na 

petição inicial houve cumulação objetiva de ações, ou seja, tanto o pedido declaratório de tempo de serviço quanto o 

pedido condenatório para a concessão do benefício previdenciário. Tal cúmulo de ações é perfeitamente admitido pelo 

sistema, conforme a exata dicção do artigo 292 e § 1º do Código de Processo Civil. 

Ademais, a reiterada jurisprudência desta E. Corte tem admitido a cumulação de pedidos em ações de natureza 

previdenciária: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. VIA 

ADMINISTRATIVA. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE NATUREZA 
DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA. POSSIBILIDADE. ART. 292 DO CPC. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO CURSO DA AÇÃO. 

FATO SUPERVENIENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

3 - Cabível a cumulação de pedidos de natureza declaratória (reconhecimento de tempo de serviço rural) e 

condenatória (concessão de aposentadoria), nos termos do disposto no art. 292 do Código de Processo Civil. 

Precedente deste Tribunal. 

(...) 

17 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação do autor 

provida. Tutela específica concedida."  

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.090475-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 08/09/2008, DJU 15/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE AÇÕES DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA. 

POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - São cumuláveis os pedidos de declaração de tempo de serviço e de condenação na implantação e pagamento de 

aposentadoria, uma vez preenchidas as condições impostas pelo parágrafo 1º do art. 292 do Código de Processo Civil, 

independentemente de prévio requerimento administrativo, nos termos da Súmula nº 09 do E. TRF da 3ª Região. 

(...) 

VII - Apelação do réu e remessa oficial parcialmente providas." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.036733-7, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 14/12/2004, DJU 31/01/2005). 

Portanto, não caracterizada a carência da ação por ausência de interesse de agir, na modalidade adequação, fica rejeitada 

a preliminar suscitada pela Autarquia ré. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 
A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
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Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 
Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento datada de 26 de novembro de 1959, constando a profissão de 

lavrador (fl. 11), bem como o Contrato de Parceria Agrícola, datado de 01/10/1984, que faz prova plena de tempo de 

serviço em atividade rural, nos termos do inciso II do artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 107/109 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 
que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1971 a 30/09/1984, perfazendo o total de 25 anos e 9 meses. Entretanto, noto 

que o r. julgado de primeiro grau reconheceu o tempo de serviço menor, devendo ser observado os limites dos lapsos 

temporais apontados na r. sentença, ante a ausência de recurso da parte autora e o princípio do non reformatio in pejus.  

Assim, faz jus a parte autora que se reconheça como tempo de serviço o intervalo de 01/01/1959 a 29/01/1972 o que 

perfaz o total de 13 anos, 1 mês e 29 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes do Contrato de Parceria 

Agrícola (fls. 13/15), os carnês de recolhimento (fls. 33/45 e 47/80) e da CTPS (fls. 81/82), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 
Emenda Constitucional nº 20/98, com 23 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da 

aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 23 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 6 anos, 2 meses e 28 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 anos e 5 meses e 29 dias), 

equivalem a 8 anos, 8 meses e 27 dia. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 32 anos, 5 meses e 29 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 27/07/1999, data do protocolo da ação, com 24 anos, 4 meses e 14 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 
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Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo da demandada, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 

honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1959 a 29/01/1972, na forma 

acima fundamentada, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, bem como estabeleço que 

os honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005535-16.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.005535-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL SOARES MOURA incapaz 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

REPRESENTANTE : MALVINA SOARES DE MOURA 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação na qual se requer a reformar da r. sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada formulado pela parte autora, desde a citação. Determinada a correção 
monetária e a incidência de juros de 6% ao ano, a partir do ato citatório. Arbitrados honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a elaboração da conta de liquidação. 

 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta, em síntese, não reunir a parte autora os requisitos necessários à concessão 

benefício em questão. Subsidiariamente, postulou a fixação do termo inicial do benefício a partir da realização da 

perícia, e redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

 

A autora interpôs recurso adesivo, para arbitrar a verba honorária em 15% sobre a condenação, prestações vencidas 

mais um ano das vincendas. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e do recurso adesivo. 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 
pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Com a presente demanda, ajuizada em 17/12/1999, a parte autora postula a concessão do benefício de amparo 

assistencial de prestação continuada - LOAS, alegando ser portadora de deficiência. 

 

Analiso os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 
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Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social , e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. " 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

"Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social ;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita , conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."  

Assim, para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

 

O laudo médico realizado em 17/04/2000 (fl.32) atestou que a parte autora é portadora de "retardo mental de moderado 

a grave". Conclui o Sr. Perito que, em razão do referido desenvolvimento mental, a parte autora apresenta 

comprometimento significativo de comportamento, necessitando de atenção e tratamento, pois está totalmente 

incapacitada para o trabalho e atos da vida civil. 

 

De outro lado, o estudo social (fls. 95/100) relata que o autor reside com sua genitora, Sra. Malvina Soares, e um irmão, 

Sr. Ademir Soares de Moura, numa casa de 04 cômodos, guarnecida por mobília conservada. 
 

No presente caso, patente incontroversa da incapacidade da parte autora para o exercício da atividade laborativa apta a 

lhe assegurar a subsistência, haja vista que a enfermidade que a comete inviabiliza sua inserção no mercado de trabalho, 

em razão do desenvolvimento mental retardado. 

 

No tocante ao requisito hipossuficiência, o estado de miserabilidade da parte autora restou demonstrado, tendo em vista 

que a renda familiar advém exclusivamente dos rendimentos da aposentadoria da sua mãe, cujo valor não supera o do 

salário mínimo. 

 

Desse modo, por analogia, deve ser aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos 

do "caput," não será computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

 

Neste sentido, já se manifestou esta Egrégia Corte. 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. RECURSO ADESIVO. 

I - É de ser deferido o benefício assistencial à autora, hoje com 40 anos, portadora de epilepsia, que mora com o 
companheiro de 71 anos, que recebe aposentadoria de apenas um salário mínimo, sendo que o estudo social demonstra 

que passam por severas restrições orçamentárias. 

II - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo. 

III - Para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria 

direito a parte autora. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família,nos termos do "caput," não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de que a autora está inserida no rol de 

beneficiários descritos na legislação, à luz da decisão do E - STF (ADI 1232/DF). 
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VI - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso, deve obedecer os critérios das Súmulas 08 desta E. 

Corte e 148 do E S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. 

VII - Os juros deverão incidir no percentual de 6% ao ano, desde a citação, até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

VIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. Além do que, o INSS é isento apenas de custas e não de 

honorários como pretende. 

IX - Recurso do INSS improvido." 

X - Recurso adesivo provido." 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma - AC 200161240000978 - Rel. Des. MARIANINA GALANTE - DJU 19/10/2005, p. 557) 

A concessão do benefício requerido merece provimento, porquanto demonstrado que o autor não dispõe de higidez 

mental para manter a própria subsistência ou tê-la provida por terceiro, uma vez que os rendimentos que compõem a 

renda do grupo familiar são insuficientes para assegurar uma vida com os requisitos mínimos de dignidade que se deve 

assegurar à pessoa humana. 

 

O termo inicial dever ser a data do laudo médico, pois somente a partir deste momento o réu teve ciência da 

incapacidade da parte autora. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96 e artigo 6º da Lei estadual n.º 

11.608/2003), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, 

parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir do laudo médico e a base de cálculo dos honorários 

advocatícios sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, mantendo-se o 

percentual de 10%, explicitando os critérios de correção monetária e juros de mora, e, com fundamento no artigo 557, 

caput, nego seguimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LEILA ADRIANA HERMOSO incapaz 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

 
: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

REPRESENTANTE : DARCI ROSSINI HERMOSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta na qual se requer a reformar da r. sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada partir da sentença. Arbitrados honorários advocatícios em 15% sobre o valor da 

condenação, consistente nas prestações devidas a partir da data da sentença até o trânsito em julgado. Determinada a 

incidência de juros de 0,5 ao mês. 

 

As partes apelaram. O INSS em suas razões de apelo sustentou, em síntese, não ter a parte autora preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício em questão. Subsidiariamente, requereu a redução da verba honorária. 

A autora, por sua vez, postulou a modificação dos consectários. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto pela autora, bem como pela 

incidência de juros moratórios de 1% ano ao mês. 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Com a presente demanda, ajuizada em 23/11/1999, a parte autora postula a concessão do benefício de amparo 

assistencial de prestação continuada - LOAS, alegando ser portadora de deficiência. 

 

Passo, portanto, à verificação dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social , e tem por objetivo:  

(...)  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. " 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

"Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."  
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Assim, para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

 

O estudo social (fls. 162/1663) relata que a parte autora reside com seus pais numa casa simples, piso de cimento, sem 

forro, guarnecida por móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos necessários para proporcionar à família algum 

conforto, cedida pelo Sr. Ireneu Corteze, proprietário da Chácara na qual o genitor da autora, Sr. Claudinês Hermonoso, 

presta serviços de caseiro. 

 

No tocante ao requisito hipossuficiência, não restou provado, uma vez que o núcleo familiar em que vive a parte autora 

dispõe de condições financeiras para assegurar lhe uma vida digna. 

 

Com efeito, depreende-se do conjunto probatório (fls.195/196) que a cesta básica da família da parte autora é composta 

por produtos dispensáveis à manutenção de uma vida digna (refrigerante coca cola, cerveja, queijo mineiro, bacon, 

balas, leite condensado, achocolatado e etc.). 

 

Outrossim, contrariamente ao sustentado pela genitora da autora, Sra. Darci Rossini Hermoso, em seu depoimento 

(fl.104), a renda familiar é formada pelos seus proventos, provenientes pensão por morte (fls.230/232), e pelos 
rendimentos do Sr. Claudinês Hermonoso (R$ 400,00 - fl.161), e não apenas pela renda deste último. 

 

Pois bem, o benefício em questão destina-se a ampara aqueles que não dispõem de recursos mínimos para uma 

sobrevivência com o mínimo de dignidade. O caso em tela revela que, apesar da simplicidade, os recursos financeiros 

auferidos pelos pais da autora são hábeis garantir-lhes uma vida digna, razão pela qual não faz jus ao beneficio 

pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, e, com 

fundamento no art. 557, caput, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017541-03.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017541-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMEIRE REIS 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

No. ORIG. : 99.00.00010-7 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, com agravo retido, em face de sentença que 

julgou procedente o pedido formulado na petição inicial, e reconheceu o tempo de serviço prestado pela autora no 

período de março de 1979 a 01/11/1983, como ajudante de serviços gerais na empresa Antonio José Milanez, e de 

20/10/1986 a 30/12/1991, como balconista na empresa Milanez Alimentos Ltda, para fins de certidão de tempo de 

serviço. Houve condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios, os quais foram arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, requer em preliminar a apreciação do agravo retido, sob o argumento da ausência de 

requerimento na esfera administrativa. No mérito objetiva o INSS a reforma da sentença alegando, em síntese, a 
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inexistência de prova material nos autos, bem como inexpressiva prova testemunhal. Alternativamente, pede a redução 

dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  

A preliminar de "falta da busca da via administrativa" (falta de interesse de agir), suscitada em sede de agravo retido, 

sob o fundamento de que haveria necessidade de prévio ingresso na via administrativa, não merece acolhida, em vista 

da disposição constitucional da inafastabilidade da atuação jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal). 

O interesse de agir deve ser vislumbrado sob duas óticas. Só tem interesse de agir aquele que ajuíza demanda útil ou 

necessária e aquele que o faz utilizando-se de meio adequado. Não se admite que se acione o aparato judiciário em 

casos de inutilidade ou desnecessidade, até mesmo por economia processual. 

Por outro lado, deve-se utilizar o meio adequado para a satisfação do direito material. O provimento solicitado deve ser 

aquele apto a corrigir determinado mal que aflige o jurisdicionado. 

Na situação em apreço, em se tratando de demanda útil e necessária, não há como acolher a alegação de ausência de 
interesse de agir. 

Face ao exposto, afasto a preliminar argüida pelo INSS em sede de agravo retido. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que a autora trabalhou como 

balconista e caixa, em estabelecimentos comerciais (supermercados), sem anotação em CTPS, para fins de expedição de 

certidão de tempo de serviço. 

Esclareça-se que, em hipótese como a do presente feito, é preciso que o conjunto probatório dos autos seja harmônico e 

compatível com o tempo de serviço que se pretende computar, o que decorre da análise dos inícios de prova material em 

consonância com a oitiva de testemunhas. 

A autora juntou aos autos, como prova material dos tempos que pretende ver reconhecidos, declarações dos 

proprietários dos estabelecimentos em que trabalhou, sem registro na CTPS (fls. 10/16), sendo tais documentos 

considerados inícios de prova da relação empregatícia e, por conseqüência, do tempo de serviço correspondente. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a autora trabalhou nos estabelecimentos de Antonio José Milanez e de Nivaldo Milanez, nos períodos 

declarados na exordial. 

Dessa forma, reconheço os períodos de março de 1979 a 01/11/1983 e de 20/10/1986 a 30/12/1991, como tempo de 

serviço trabalhado, sendo de rigor a procedência do pedido, nos exatos termos da sentença, ora recorrida. 

Cabe explicitar que as autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo 
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos dos §§ 3º e 

4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao agravo retido 

do INSS, e, nos termos do artigo 557, §1º, A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

afastar a condenação em custas e despesas processuais, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057183-80.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057183-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO PAGANINI 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
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No. ORIG. : 99.00.00006-4 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, com o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais nos períodos de 5.5.1971 a 30.4.1973, 

9.6.1975 a 30.6.1985 e 14.10.1996 a 13.10.1997, ensejando a revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da parte autora, para que o coeficiente de cálculo do benefício corresponda a 100% (cem por cento) da 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, desde a data do início do benefício (13.10.1997). 

Segundo a sentença, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimento, 
acrescidas de juros de 6% (seis por cento) a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e 

despesas desembolsadas pelo autor, de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, bem como de honorários periciais arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos 

reais), atualizados a partir de 18.11.1999. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, alegando que os documentos juntados aos 

autos são insuficientes para a comprovação da insalubridade das atividades exercidas pela parte autora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o 

valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

 

Com a presente demanda, objetiva a parte autora o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 
com a conversão em tempo de atividade comum, para a revisão do valor da renda mensal do seu beneficio 

previdenciário. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos 

anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Ademais, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como 

agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 
Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, uma vez que tal 

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à 

saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta egrégia Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, v.u., julgamento 19.8.2002, DJU 

18.11.2002, p. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 5.5.1971 a 30.4.1973, 9.6.1975 a 30.6.1985 e 14.10.1996 a 

13.10.1997, postulados na inicial e reconhecidos pela r. sentença, tendo em vista que, no exercício de suas atividades, o 

autor estava exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 89,2 dB a 95,0 dB, conforme se verifica no laudo técnico 

pericial acostado às f. 63-71. 

 

É devida a revisão do benefício, desde a data da concessão, cabendo ao INSS pagar as diferenças daí decorrentes, 

compensando os valores já desembolsados administrativamente. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei n. 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n. 8.620/92. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação tão somente para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e para 

excluir a condenação ao pagamento de custas processuais, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000040-87.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.000040-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO BATISTA DE ASSUNCAO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 10.02.1975 a 01.08.1994, a fim de averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, convertendo-a para integral, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 6% ao ano, 

contados da citação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 135-142). 

 
Agravo retido do INSS às f. 108-109. 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (f. 144-150). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 155-160), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

 

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no período de 

10.02.1975 a 01.08.1994, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 
05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 
6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 
períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 32) e laudo técnico pericial (f. 28-31) - servente de 10.02.1975 a 30.10.1984, auxiliar de mistura de 

01.11.1984 a 30.06.1993 e auxiliar de mistura mineral de 01.07.1993 a 01.08.1994 junto à empresa Ralston Purina do 

Brasil, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 80,6 e 82,3dbA. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles 

legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 7 anos, 9 meses e 15 dias de tempo de 

serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 26, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 01.08.1994, tendo sido apurado o somatório de 32 anos, 7 meses e 24 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas totalizam mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a 

modalidade integral, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 
Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo 

deveria ter sido fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa. Entretanto, fixo o termo inicial na 

citação, pois apenas nesta data a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1686/2584 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial da revisão na data da citação, esclarecer 

os critérios de incidência da correção monetária e limitar a incidência da verba honorária às parcelas atrasadas até a data 

da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005994-93.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.005994-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : JORGE JESUS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido, concedendo a 

ordem para determinar que o INSS cumpra a decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos da Previdência Social, que 

reconheceu tempo de serviço do impetrante superior ao mínimo exigido para a concessão do benefício, com a 

conseqüente consideração e conversão do período laborado em condições especiais.  

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 

 
O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)." 
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No caso presente, o juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo a ordem para determinar que o INSS 

cumpra a decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos da Previdência Social, que reconheceu tempo de serviço do 

impetrante superior ao mínimo exigido para a concessão do benefício, com a conseqüente consideração e conversão do 

período laborado em condições especiais.  

 

Observo que o comando de tal decisão não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 
autarquia, uma vez que somente determina a conversão de período laborado em condições especiais.  

 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-

SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 

sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 
3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 

de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 

sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na 

decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia 

processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público 

que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 

essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 

com a maior brevidade possível. 
6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 

mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 

do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 

 
 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004428-06.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.004428-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YVONE TAVARES OUEMA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE DINIZ RAMIRES e outro 

REPRESENTANTE : YOSHIO OUEMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por YVONE TAVARES OEMA, representada por seu curador 

YOSHIO OUEMA, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e a UNIÃO FEDERAL , 

objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de prestação continuada ( loas ), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 116/124, determinou a exclusão da União Federal da demanda, por não figurar como 

parte e julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, além dos consectários nela especificados, bem como, condenou a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios em favor da União Federal, no percentual de 5% (cinco por cento). 
 

A decisão foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 126/134, o INSS sustenta, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, 

alegando que tal pretensão não preenche os requisitos legais. No mérito, o não preenchimento das exigências da 

legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões às fls. 140/143, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

O Ilustre Representante do Ministério Público Federal, opinou às fls. 151/153 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 
 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

Preliminarmente, rejeito a suspensão dos efeitos da tutela antecipada, no tocante ao pedido de suspensão da tutela 
antecipada em face do não cumprimento dos requistos legais. 
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Cumpre, adentramos nos pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento 

da prolação da sentença. 

 

É mais correto com o sistema processual que o MM Juiz antecipe a tutela sempre em decisão separada, mesmo que a 

antecipação seja deferida simultaneamente à prolação da sentença, evitando-se, assim, implicações no campo recursal, 

mesmo porque a antecipação da tutela e a sentença têm naturezas jurídicas distintas (o definitivo na sentença e o 

provisório no provimento antecipatório). 

 
Luiz G. Marinoni suscita, face à incompatibilidade recursal, não seja a tutela antecipada concedida na sentença: 

 

"A antecipação não pode ser concedida na sentença não só porque o recurso de apelação será recebido no efeito 

suspensivo, mas principalmente porque o recurso adequado para a impugnação da antecipação é o agravo de 

instrumento. Admitir a antecipação na sentença seria dar recursos diferentes para hipóteses iguais e retirar do réu, em 

caso de antecipação na sentença, o direito ao recurso adequado. A antecipação, portanto, deve ser concedida, quando 

for o caso, através de decisão interlocutória, no momento em que é proferida a sentença" 

(A Antecipação da Tutela na Reforma do Processo Civil. 2a. ed.. São Paulo: Malheiros. 1996, p. 61). 

 

Mesmo assim, não há óbice, se evidenciados os pressupostos para a antecipação da tutela, contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à concessão no corpo da sentença, não havendo incompatibilidade entre o instituto da tutela 

antecipatória e o reexame necessário. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela tem por objetivo evitar que o lapso temporal transcorrido até a finalização da 

questão ocasione prejuízos irreparáveis à parte. O reexame necessário visa resguardar o interesse público, no que tange 

à possibilidade de julgamentos equivocados que podem originar prejuízos ao erário. 

 
Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo possível a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO 

INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida. 
-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

 

Os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários e tendo em 

vista a confirmação da sentença neste decisum. 

 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 
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No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 
 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, a certidão de interdição (fls. 18), atesta que a autora é portadora de retardo mental, 

sendo incapaz de administrar os atos da vida civil, dependendo, portanto de outrem para auxiliá-la. 
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Não há necessidade de laudo pericial devido a apresentação de cópia autenticada da certidão de interdição da autora. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a loas exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser amparado, 

que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia é mantida 

pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, pois a renda 

nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a concessão do 

benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 113/114), o núcleo familiar é composto pela parte Autora, atualmente 

com 63 anos; seu pai e representante Yoshio Ouema; o filho dela, Marcelo Tavares Ouema, com 29 anos de idade; a 

irmã, Neide Aparecida Ouema de Campos; os sobrinhos, Marcos Aparecido de Campos, com 11 anos, e Paulo 

Aparecido de Campos, com 19 anos e o cunhado Cícero de Campos, com 49 anos, esposo de Neide. Sendo um total de 

sete pessoas. A renda familiar é composta pelo genitor, que recebe aposentadoria, e pelo auxílio - doença que o filho da 

autora, Marcelo, recebe por, também, ter nascido com retardo mental. Todos os membros do núcleo familiar estão 

desempregados, o cunhado da autora faz "bicos" como pedreiro na cidade, havendo oscilação de remuneração. A irmã 

da autora alega que ambas possuem diabetes e retiram os remédios, quando disponíveis, no posto de saúde. Residem 

numa casa simples e inacabada, todos usam vestes velhas e até mesmo rasgadas. Por fim, a oficiala de Justiça 

responsável pelo estudo social afirma: 

 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não deve 

incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 
amparo ao deficiente. 

 

É como vêm, reiteradamente, decidindo os nossos tribunais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. MENOR DEFICIENTE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO A CADA 2 ANOS. TERMO INICIAL. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAS. REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo 

social. 

II - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do 

domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que se 

extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da Constituição da República. 

III - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 

desta Egrégia Corte. 

IV - A decisão proferida na ADIN 1232-1 não retirou a possibilidade 

de aferição da miserabilidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 
V - É de ser deferido benefício assistencial ao autor, hoje com 15 anos, portador de Sindrome de Down, totalmente 

dependente dos familiares, que vive com a mãe, que se dedica ao cuidado com os filhos, o pai e uma irmã de 11 anos. A 

renda familiar é proveniente do trabalho do genitor como motorista, auferindo R$ 427,00. É preciso considerar a 
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situação peculiar de uma família que carrega o fardo de um filho deficiente, que nunca terá uma vida independente e 

que necessita de cuidados extras, exigindo dos familiares maiores sacrifícios e tornando suas vidas mais penosas. 

VI - É preciso considerar que, para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de 

valor mínimo, a que teria direito a parte autora. 

VII - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de 

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VIII - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

IX - O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo mensal, de acordo com o art. 20, caput, da Lei nº 

8.742/93, não se aplicando na correção o art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

X - Expressa previsão legal, art. 21 da Lei nº 8.742/93, dispensa que conste do dispositivo, a necessidade de revisão do 

benefício a cada dois anos. 

XI - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, considerando que, para a concessão do benefício assistencial 

é necessária a comprovação, além da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive o 

requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a 

Autarquia. 

XII - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os 

honorários periciais. 
XIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, 

do STJ). 

XIV - Salário do perito fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da 

Resolução nº281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

XV - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei nº10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

XVI - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., com provimento 

favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do 

benefício. 

XVII - Apelação do INSS parcialmente provido. 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 2002.03.99.045599-9-9ª Turma - Relatora: Desembargadora Federal Dra. Marianina Galante - 

DJU DATA:13/01/2005 p. 333) 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício determino que o cálculo da 

correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste 

Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição 
inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.16.001659-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ALZIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para o fim de reconhecer o tempo 

trabalhado pelo autor como lavrador no período de 01.01.1955 a 30.07.1971, para fins previdenciários, condenando o 

INSS ao pagamento de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da causa e submeteu a decisão ao reexame 

necessário (f. 94-96). 

 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não 

exaurimento da via administrativa, bem como a inépcia da inicial, uma vez que não consta a especificação das 

circunstâncias em que fora prestado o trabalho rural do autor. No mérito, sustenta que o autor não demonstrou o 

exercício do labor campesino. Assevera que não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando 

pela reforma do julgado, bem como não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias (f. 100-111). 
 

Igualmente inconformado, apela o autor, pleiteando a majoração da verba honorária fixada (f. 113-116). 

 

Com as contrarrazões do autor (f. 118-120), vieram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária 

demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-

se desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 
Por outro lado, a parte autora, em sua petição inicial, expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da 

causa e, conseqüentemente, para a formulação da defesa, apresentada regularmente pela Autarquia, razão pela qual não 

há que se falar em inépcia da exordial. 

 

Busca a parte autora, nascida em 14.10.1941, comprovar o exercício de atividade rural no período de 01.01.1955 a 

30.07.1971. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Título eleitoral (f. 12) e Certificado de Reservista (f. 13), qualificando-o como lavrador em 

27.02.1967 e 20.04.1964, respectivamente. Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, 

conforme o seguinte precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora (f. 85-87), pelo tempo indicado em 

sua exordial. 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 14.10.1941, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1955. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.05.1955 a 30.07.1971, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço rurícola anterior a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 
Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para o fim de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Assim, é devido o pagamento de verba honorária à parte autora, que, sendo sucumbente a Fazenda, deve ser fixada 

mediante apreciação equitativa do magistrado, em consonância com o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Os honorários devem ser fixados, portanto, em R$ 900,00 (novecentos reais), valor presente. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dou parcial provimento ao apelo do autor para majorar a 

verba honorária para R$ 900,00 (novecentos reais), na forma da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.19.005167-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE LUIS DE SANTANA 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 01.04.1974 a 14.07.1982, a fim de averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, majorando sua renda mensal inicial a 88% do salário-de-benefício, corrigido monetariamente. Por 

fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação e submeteu a 

decisão ao reexame necessário (f. 102-107). 

 
Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 111-114). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 116-123), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 01.04.1974 a 14.07.1982, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de majorar 

o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço para 88% do salário-de-benefício. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 
6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1697/2584 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 11) e laudo técnico pericial (f. 12-13) - mecânico de manutenção, mecânico ajustador e mecânico 

ajustador especializado de 01.04.1974 a 14.07.1982 junto à empresa Philips do Brasil Ltda., exposto de maneira 

habitual e permanente a pressão sonora de 81dbA. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles 

legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 3 anos, 3 meses e 24 dias de tempo de 

serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 10, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional, administrativamente, desde 31.03.1998, tendo sido apurado o somatório de 30 anos, 3 meses e 6 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas totalizam 33 anos e 7 meses de tempo de serviço, o que enseja a revisão de sua benesse com a 

majoração da renda mensal inicial para 88% do salário-de-benefício, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa 

serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e limitar a 

incidência da verba honorária às parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-36.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000745-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO VIEIRA 
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ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que indeferiu a petição inicial com base no art. 295, III, 

do Código de Processo Civil, e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do 

mesmo diploma.  

 

Em razões de apelação, a impetrante reitera os termos da petição inicial.  

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança e a extinção do feito, com julgamento do mérito, 

reformando-se a sentença ante a perda do objeto.  

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  

 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 
1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 

em vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 

 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 
Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas.  
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Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03.  

 

Assim, diante da revogação das ordens de serviço que se pretendia afastar, restam prejudicados o reexame necessário e 

a apelação do INSS, uma vez que desaparecida a causa que deu ensejo à instauração da controvérsia. 

 

De qualquer forma, é certo que a revogação das ordens de serviço acabou por confirmar o acerto da sentença guerreada 

ao afastar a aplicabilidade de seus dispositivos restritivos, realmente contaminados pelo vício da ilegalidade.  

 

Diante do exposto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo 

557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001821-59.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001821-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ARCEMIRA GATAMORTA 

ADVOGADO : EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00248-2 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Ernani Burger, ocorrido em 30.5.1994, sob o 

fundamento que não houve a comprovação da dependência econômica. A autora foi condenada ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, condicionada a cobrança à 

superação da condição de necessitada, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 
 

O INSS interpôs agravo retido em face da decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação pela ausência de prévio 

requerimento administrativo (f. 48). 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que há início de prova material e prova testemunhal 

da dependência econômica. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte, tendo como data de 

início do benefício a data do óbito. 

 

Com contrarrazões (f. 72-73), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Do agravo retido.  
 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS (f. 48), da decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação, 

pois não reiterado nas razões ou contrarrazões de apelação, conforme o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 
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Do mérito  
 

Objetiva a autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Ernani Burger, falecido 

em 30.5.1994, conforme certidão de óbito da f. 13. 

 

A demandante, Arcemira Gatamorta, separou-se judicialmente do falecido em fevereiro de 1989 (f. 11 verso). 

 

A questão debatida nos presentes autos gira em torno do direito da referida autora na percepção do benefício de pensão 

por morte, uma vez que, à época da separação judicial, não foram fixados alimentos em seu favor, consoante 

consignado na própria inicial. 

 

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, 

desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 

separação judicial. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 
SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA.  

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.  

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido.  

- Recurso Especial não conhecido."  

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.  

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido.  
Recurso não conhecido.  

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)  

 

Ressalto que não obstante a ausência de prova material acerca da alegada dificuldade financeira enfrentada pela autora, 

os depoimentos testemunhais foram bastante convincentes a respeito do estado econômico precário mencionado na 

inicial. Com efeito, as testemunhas (f. 60-61) foram unânimes em afirmar que a demandante deixou de exercer 

atividade laborativa em razão de problemas de reumatismo, sendo que o falecido mantinha a casa, pois trabalhava na 

Prefeitura. Afirmam, também, que o de cujus voltou a residir com a autora logo após a separação. 

 

Em síntese, o conjunto probatório constante dos autos revela que a demandante não possui renda fixa, apresentando 

séria limitação física para o exercício de atividade laborativa, evidenciando, assim, a sua débil condição financeira. 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exercia atividade remunerada até a data de seu 

óbito, conforme se verifica do registro anotado em CTPS (f. 12). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

companheiro Ernani Burger. 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (30.5.1994; f. 13), nos termos do art. 74 da 

Lei n. 8.213/91, em sua redação original.  

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retiro e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de pensão por morte, a contar da data do óbito, com o pagamento de honorários advocatícios em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, tudo consoante a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009824-03.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.009824-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON APARECIDO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REPRESENTANTE : CELINA CORREIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00052-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder ao autor o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Aparecido 

Rodrigues de Andrade, ocorrido em 19.10.1986, desde a data do óbito, no valor de um salário mínimo, incluindo o 

abono anual, respeitada a prescrição qüinqüenal. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, com 

incidência da correção monetária desde os respectivos vencimentos, nos termos da Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, e 
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juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula n. 111 do STJ. Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial na data do requerimento ou, caso não haja, da 

citação. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 68-73), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho menor de 

Aparecido Rodrigues de Andrade, falecido em 19.10.1986, conforme certidão de óbito da f. 12. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que o regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito, 

momento no qual se verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito dos autores ao benefício 

vindicado, devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84. 
 

Assim sendo, a condição de dependente do autor em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de 

nascimento (f. 9) e de óbito (f. 12), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, uma vez que ela é presumida, nos termos do art. 10, I, c.c. o art. 12, ambos do Decreto n. 89.312/84. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, uma vez que a certidão de nascimento do autor (f. 9) e a certidão de óbito (f. 12), atribuem a ele a 

profissão de lavrador, sendo que o STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material, 

conforme se verifica em v.aresto assim ementado: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. DECLARAÇÕES DO 

EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2. (...) 

3.(...). 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 24.11.2003; 

DJU 04/08/2003, p. 381) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exercia a atividade rural à 

época do seu falecimento (f. 36-39). 

 
Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de beneficiário do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, nos termos do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora e seu filho à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito 

de Aparecido Rodrigues de Andrade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (19.10.1986), nos termos do art. 8º da Lei complementar 

n. 16/73. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1703/2584 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial apenas para explicitar os critérios de juros de mora e de correção monetária, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012725-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012725-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE GOMES DOS SANTOS e outro 

 
: RODRIGO DOS SANTOS RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

No. ORIG. : 99.00.00157-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à parte autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Paulo dos Santos Rodrigues, ocorrido em 

24.3.1998, desde a data do óbito. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

datada sentença, mais um ano de prestações vincendas. Deixou de condenar o instituto ao pagamento das custas 
processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença sustentando, em síntese, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado no 

momento do óbito. Subsidiariamente, pleiteia a restrição da base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Com contrarrazões (f. 65-68), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, especialmente na qualidade de 

esposa de Paulo dos Santos Rodrigues, falecido em 24.3.1998, conforme certidão de óbito da f. 11. 
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A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

11) e de casamento (f. 12), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

............  

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo autônomo para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de tal 

atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao 

período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

 
Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo, apenas se limitaram a dizer que o falecido trabalhava "fazendo bicos" (f. 

35-36). 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre outubro de 1987, termo final de seu último registro de trabalho, e a data do óbito (24.3.1998). De 

igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou 10 meses até 

outubro de 1987, conforme a CTPS (f. 10), não satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma 

prevista no art. 201, §7º, I, da Constituição da República. Ademais, Paulo dos Santos Rodrigues faleceu com 34 anos de 

idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido, em outubro de 1987, e a 

data de seu óbito (24.3.1998) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 

15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 
indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes.  

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes.  

Recurso especial provido.  

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009)  
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019407-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019407-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LUCIA JUNTA 

ADVOGADO : ANA LUCIA BRIGHENTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00276-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Luiz Carlos da Silva, ocorrido 

em 10.8.1996, a partir do ajuizamento da ação. Condenou o Instituto AP pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação a ser apurado em liquidação da sentença. 

 
Alega o réu, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica da autora com relação ao seu filho 

falecido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões da autora (f. 49-51), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Luiz Carlos 

da Silva, falecido em 10.8.1996, conforme certidão de óbito da f. 10. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (f. 

10 - certidão de óbito; f. 11 - certidão de nascimento), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 
II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, uma vez que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com seus pais no momento do óbito. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 37-38) foram unânimes em afirmar que a autora morava com o filho; 

que o de cujus é quem supria as necessidades da casa, pois a autora não trabalhava e é viúva. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que este era titular de benefício de 

auxílio-doença de n. 0254850278, no ramo de atividade "industriário", com data de inicio de benefício em 16.9.1994. 
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Luiz Carlos da Silva. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

apenas para restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024864-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024864-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CELIA REGINA GUIMARAES FABRIS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00064-4 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, sob o fundamento de que ausente o requisito da incapacidade para o trabalho. A autora foi condenada ao 

pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, isentado o pagamento em razão de ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que os atestados médicos juntados aos autos, corroborados pelo 

depoimento das testemunhas demonstram que a autora sofre de crises epiléticas e necessita de medicamento por tempo 

indeterminado. Impugna a conclusão pericial e defende que a autora não possui qualquer condição de continuar 

trabalhando. 

 

Com as contrarrazões (f. 76-78), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 20.10.1964, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

(Grifei). 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.06.1999 (f. 39-43), atestou que a autora sofre de crises epiléticas, mas 

encontra-se sob controle clínico e que não justifica o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

 

Destarte, ausente o requisito da incapacidade, não há como se conceder o benefício pleiteado. Neste sentido, é o 

posicionamento jurisprudencial a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e definitiva para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, 

sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à 

ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza 
assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

501859, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00485).  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO OU ATIVIDADE RURAL. INEXISTÊNCIA. PERICIA MÉDICA QUE AFASTA INCAPACIDADE. 

CONCESSÃO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO. 1. A aposentadoria por invalidez deve ser concedida 

quando há incapacidade total e permanente para execução de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do 

segurado, aliada à impossibilidade de reabilitação e à exigência, quando for o caso, de 12 contribuições a título de 

carência, conforme disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2. Insuficiente a prova material, ou seja, não demonstrada 

a condição de trabalhadora rural da apelante, é de ser negada a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, 

tendo em vista que não preenchidos os requisitos do art. 42, da Lei nº. 8.213/91. 3. Apelação improvida. (Tribunal 

Regional Federal da 1ª. Região, AC 200801990320310, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, PRIMEIRA 

TURMA, e-DJF1 DATA:10/11/2009 PAGINA:51).  

EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 41 DO DEC. 611, DE 21/07/92. LAUDO 

MÉDICO. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO. 1. A incapacidade para qualquer 

trabalho, aliada à impossibilidade de reabilitação, são requisitos indispensáveis à obtenção do benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez. 2. Embargos infringentes a que se nega provimento, com fulcro no art. 41 

do dec. 611, de 21.07.92. (Tribunal Regional Federal da 1ª. Região, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO 
CIVEL - 199701000461579, JUIZ CANDIDO MORAES PINTO FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:14/08/2000 

PAGINA:03).  

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. ATUAÇÃO INSUFICIENTE DO ADVOGADO DO AUTOR. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PERÍCIA DENOTADORA DE CAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez é a prova da 

incapacidade laboral total e permanente, requisito cabalmente afastado pelo perito judicial através do bem elaborado 

laudo de fls. 93/98. Assim, não havia como o advogado do autor, que participou de todos momentos processuais, trazer 

aos autos outros elementos probatórios que pudessem infirmar a prova pericial realizada. Preliminar rejeitada. 2.A 

aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência. 3. Recurso a que se nega provimento. (Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região, APELAÇÃO CIVEL - 267435, DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA 

CAMARGO, QUINTA TURMA, DJU DATA:26/11/2002 PÁGINA: 275).  

 

Mantidos os consectários fixados na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, conforme a 
fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030521-45.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030521-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ACACIO GALVAO DE CAMARGO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00046-5 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para denegar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que houve 

perda da qualidade de segurado da parte autora. Não houve condenação em custas e honorários de sucumbência em 

razão do benefício da justiça gratuita. 

 

Objetiva o autor a decretação de nulidade da r. sentença. Aduz que, realmente, a última contribuição coincide com a 
data apontada na sentença, mas que deixou de trabalhar apenas em razão de incapacidade. Argumenta que quando 

deixou de trabalhar já havia preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual defende a 

aplicação das disposições contidas no artigo 102 da Lei n. 8.213/91. Declara que foi proferido o julgamento antecipado 

da lide, sem a realização de perícia para a comprovação de que o autor tornou-se incapaz quando ainda detinha a 

condição de segurado. Nesta esteira, requer a nulidade da decisão para determinação de instrução processual e dilação 

probatória. 

 

Com contrarrazões (F. 120-122), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela autora, nascida em 17.04.1958, está previsto no art. 42 da Lei 

n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
 

Das informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a última contribuição 

vertida antes da propositura da demanda se deu em 23.11.1995. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.08.2000 (f. 95-100) atestou que o autor apresenta lombalgia crônica com 

espondilose lombar, estando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. Muito embora o laudo tenha 

atestado a incapacidade, não apontou sua data de início, impossibilitando a comprovação de sua ocorrência no momento 

em que o autor ainda detinha a condição de segurado. 

 

Destarte, forçosa a aplicação do posicionamento predominante na jurisprudência, conforme precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 421 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. A falta de observância ao procedimento previsto para a produção 

da prova pericial enseja a nulidade dos atos praticados desde então, inclusive da sentença prolatada, tendo em vista a 

mácula aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, acarretando, assim, cerceamento de defesa 
ao autor. 2. Apelação provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem. (TRF 1ª. Região, 

APELAÇÃO CIVEL - 200901990256398, JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, SEGUNDA 

TURMA, e-DJF1 DATA:24/09/2009 PAGINA:124).  

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA DE DIREITO E DE 

FATO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. PROVA OPORTUNAMENTE REQUERIDA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA. 1. Não se legitima o reexame necessário, 

no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 2. Tratando-se de 

lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade para que as partes 
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produzam prova em audiência. 3. Com a dispensa, pelo MM. Juiz "a quo", da oitiva de testemunhas, na audiência de 

instrução e julgamento, resta evidente que o autor teve o seu direito cerceado, por não ter sido realizado este ato, 

necessário para a apuração da prova oral requerida tempestivamente com a inicial. 4. O r. decisum monocrático feriu 

os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado dispensando a produção de prova testemunhal, quando 

o estado do processo não permitia tal procedimento. 5. Reexame necessário não conhecido. Nulidade da r. sentença, 

por cerceamento de defesa, reconhecida de ofício. Prejudicado o julgamento da apelação e do recurso adesivo. (TRF 

3ª. Região, APELAÇÃO CÍVEL - 913032, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, DÉCIMA TURMA, 

DJU DATA:30/06/2004 PÁGINA: 528).  

 

Destarte, deve ser anulada a r. sentença, com o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de que sejam produzidos 

todos os atos inerentes à instrução processual mais adequada ao caso. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para declarar 

nula a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular prosseguimento ao feito, 

conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031176-17.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031176-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : NEUZA MARANI DIAS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00029-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, sob o fundamento de que ausente o requisito da incapacidade para o trabalho. A autora foi condenada ao 

pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da causa, ficando, todavia, isenta dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da Assistência Judiciária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que o laudo médico não reflete a realidade da doença que a 

acomete. Afirma que o depoimento das testemunhas comprovou que a autora encontra-se incapacitada para o trabalho e 

defende que o magistrado não está adstrito ao laudo. Neste sentido, pede a procedência do pedido, além da condenação 

em honorários de sucumbência a serem fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação. 

 

Com as contrarrazões (f. 72-77), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 
O benefício pleiteado pela autora, nascida em 26.03.1943, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

(Grifei). 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.07.2000 (f. 46), atestou que a autora sofre osteoartrose lombar, mas não está 

incapacitada para o trabalho. 

 

Destarte, ausente o requisito da incapacidade, não há como se conceder o benefício pleiteado. Neste sentido é o 

posicionamento jurisprudencial reproduzido nos precedentes a seguir transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e definitiva para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, 

sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à 
ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza 

assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

501859, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00485).  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO OU ATIVIDADE RURAL. INEXISTÊNCIA. PERICIA MÉDICA QUE AFASTA INCAPACIDADE. 

CONCESSÃO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO. 1. A aposentadoria por invalidez deve ser concedida 

quando há incapacidade total e permanente para execução de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do 

segurado, aliada à impossibilidade de reabilitação e à exigência, quando for o caso, de 12 contribuições a título de 

carência, conforme disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2. Insuficiente a prova material, ou seja, não demonstrada 

a condição de trabalhadora rural da apelante, é de ser negada a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, 

tendo em vista que não preenchidos os requisitos do art. 42, da Lei nº. 8.213/91. 3. Apelação improvida. (Tribunal 

Regional Federal da 1ª. Região, AC 200801990320310, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, PRIMEIRA 

TURMA, e-DJF1 DATA:10/11/2009 PAGINA:51).  

EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 41 DO DEC. 611, DE 21/07/92. LAUDO 

MÉDICO. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO. 1. A incapacidade para qualquer 

trabalho, aliada à impossibilidade de reabilitação, são requisitos indispensáveis à obtenção do benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez. 2. Embargos infringentes a que se nega provimento, com fulcro no art. 41 
do dec. 611, de 21.07.92. (Tribunal Regional Federal da 1ª. Região, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO 

CIVEL - 199701000461579, JUIZ CANDIDO MORAES PINTO FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:14/08/2000 

PAGINA:03).  

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. ATUAÇÃO INSUFICIENTE DO ADVOGADO DO AUTOR. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PERÍCIA DENOTADORA DE CAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez é a prova da 

incapacidade laboral total e permanente, requisito cabalmente afastado pelo perito judicial através do bem elaborado 

laudo de fls. 93/98. Assim, não havia como o advogado do autor, que participou de todos momentos processuais, trazer 

aos autos outros elementos probatórios que pudessem infirmar a prova pericial realizada. Preliminar rejeitada. 2.A 

aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência. 3. Recurso a que se nega provimento. (Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região, APELAÇÃO CIVEL - 267435, DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA 

CAMARGO, QUINTA TURMA, DJU DATA:26/11/2002 PÁGINA: 275).  

 

Mantidos os consectários fixados na r. sentença. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0806651-13.1997.4.03.6107/SP 

  
2001.03.99.034549-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRELINA DE JESUS BATISTA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.06651-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Elias Batista, 

falecido em 27.9.1997. As parcelas em atraso deverão ser monetariamente corrigidas nos termos da Lei n. 8.213/91 e 

8.542/92 e juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Custas, na forma da lei. 

 

Alega o réu, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica da autora com relação ao seu filho 

falecido. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução do percentual 

dos honorários advocatícios para 5%. 

 
Com contrarrazões da autora (f. 69-71), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Elias 

Batista, falecido em 27.9.1997, conforme certidão de óbito da f. 9. 

 

Indiscutível ser a autora mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (f. 8 - 

certidão de nascimento; f. 9 - certidão de óbito; e f.10 CTPS), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do 

artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 
autos, uma vez que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com seus pais no momento do óbito, consoante se 

infere do cotejo do endereço declinado na inicial e no constante na certidão de óbito (f. 9). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora morava com o filho; que o de 

cujus exercia a atividade rural e contribuía com as despesas da residência. Informaram que, após o óbito de Elias, as 

necessidades da autora aumentaram (f. 39-40). 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exercia atividade remunerada até a data de seu 

óbito, conforme se verifica dos registros anotados em CTPS no período de 28.7.1997 a 25.8.1997 e sem data de saída (f. 

11). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Elias Batista. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (25.31998; f. 15 verso), diante da ausência 

do requerimento administrativo. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os 

índices de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036373-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036373-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DARCY MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00024-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, ao fundamento de que houve perda da qualidade de segurada e não comprovação da incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Não houve condenação em custas e despesas processuais em razão de ser a autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Em preliminar, requer a apreciação do agravo retido, interposto contra 

a decisão de declaração de incompetência do juízo para o julgamento do pedido alternativo do benefício de amparo 

social. No mérito, inicialmente, aduz que o conjunto probatório carreado aos autos demonstrou que a autora deixou de 
trabalhar apenas em decorrência dos problemas de saúde que a acometeram. Destaca que a autora não pode ser 
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responsabilizada pela inércia do empregador em proceder ao devido registro em CTPS e recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias. Defende que a conclusão pericial, de que há incapacidade parcial, deve ser adaptada à 

realidade da autora, que não possui condições de desempenhar outras atividades senão aquelas as quais estava habituada 

e encontra-se incapacitada de modo permanente. Requer a procedência do pedido e, alternativamente, a conversão em 

diligência para realização de estudo social para fins de concessão do benefício de prestação continuada. 

 

Com contrarrazões (f. 127-132), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que assiste razão à parte autora, no que tange à competência do juízo de origem para o 

conhecimento de todos os pedidos alternativos formulados na inicial. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela autora, nascida em 17.04.1958, está previsto no art. 42 da Lei 

n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.07.2004 (f. 73-76), atestou que a autora sofre de osteoartros lombar, 

presbiopia, estando incapacitada de forma permanente para o exercício de suas atividades laborais habituais, em 

específico, aquelas que demandam esforço físico. 

 

Note-se que, muito embora o laudo tenha apontado incapacidade parcial, a análise do conjunto fático demonstra que a 

autora, trabalhadora braçal, sem nível de instrução e contando atualmente com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, não 

possui condições de reinserção no mercado de trabalho em outras atividades que não àquelas que normalmente 

desempenhava antes de estar incapacitada. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 
para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Os documentos acostados às f. 12-58, corroborados pelo depoimento prestado pelas testemunhas ouvidas às f. 110-11, 

demonstram que a autora somente deixou de trabalhar em virtude de doença incapacitante. Destarte, no que se refere à 

ausência de qualidade de segurado, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1º da Lei nº 

8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo ao segurado se observado o preenchimento dos demais requisitos 

necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 
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regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido, o precedente a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

No caso específico da autora, ainda é importante destacar que, na condição de empregada doméstica, não poderia ser 

prejudicada pela inércia do empregador no recolhimento das contribuições. Neste sentido, é o posicionamento do STJ, 

conforme precedente a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido.( AgRg no REsp 331748 / SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgamento: 28/10/2003, DJ 09/12/2003 p. 310).  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.06.2000, f. 87-verso), consoante entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) de honorários advocatícios sobre as prestações 
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vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado de acordo com o artigo 44 da Lei n. 

8.213/91, a contar da data da citação, além do pagamento das verbas atrasadas e honorários advocatícios no percentual 

de 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a 

sentença de primeiro grau, tudo nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036452-29.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036452-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE JESUS PORTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00030-1 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela autora em ação previdenciária, que 

objetiva a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Juvêncio de Souza Porto, ocorrido 

em 24.8.1987. A autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

 

Alega a autora, em síntese, que foi demonstrada a qualidade de dependente em relação ao de cujus e o cerceamento de 

defesa, tendo em vista que não foi produzida prova testemunhal, primordial para a comprovação do labor rural dele. 

 
Com contrarrazões do réu (f. 45-50), subiram os autos à segunda instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de esposa de Juvêncio Souza 

Porto, falecido em 24.8.1987, conforme certidão de óbito da f. 9. 

 

Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo de cujus, uma vez que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente na documentação da f. 8. 

 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente ofensa ao 

devido processo legal, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real, consoante a doutrina, deve pautar a atividade do magistrado 

na direção do feito, autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, nos termos 

do art. 130 do CPC, independentemente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO 

SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 
convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. 

(grifo nosso) 

(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

 

Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo 

julgamento, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040005-84.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040005-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CIBELE BOTTA incapaz 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

REPRESENTANTE : NAIR BELUCCI BOTTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00.00.00007-5 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, sob o fundamento de que ausente o requisito da qualidade de segurada da parte autora. A autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Isenção do pagamento de 

custas processuais. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que 
foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Destaca que o laudo pericial, corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, comprovou que a autora encontra-se totalmente incapaz, também para reger sua própria 

vida. Neste sentido, requer a reforma da sentença. 

 

Com as contrarrazões (f. 100-103), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 02.03.1934, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." (grifo 

nosso) 

 

O artigo 42 da Lei nº 8.213/91, anteriormente transcrito, é explícito ao prescrever como uma das condições para a 

concessão do benefício vindicado, a qualidade de segurado. Se a perda da condição de segurado já desautoriza a 
concessão da aposentadoria por invalidez, quanto mais a ausência total desta condição em razão de não filiação à 

Previdência. No caso em tela, a própria autora reconheceu que nunca trabalhou, tampouco se filiou ao sistema de 

Previdência Social. Portanto, prevalece o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há como 

conceder o benefício nos casos de não preenchimento do requisito da qualidade de segurado: 

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se 

deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não 

comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 3. Agravo legal ao qual se nega 

provimento. (AGRESP 943963, Relator Desembargador Federal Convocado CELSO LIMONGI, Sexta Turma, DJE 

07.06.2010). 

 

Mantidos os consectários fixados na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017072-61.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.041166-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : CLOVIS MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.17072-1 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária. A parte autora 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o 

disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença, argumentando ser indevida a 

incidência de limitação ao valor dos salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo, bem como 

requerendo a revisão do benefício em atendimento à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos 

valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 

26.7.1993 (f. 16). 

 

O regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu de norma regulamentadora, 

motivando a edição da Lei n. 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos benefícios. 

 

Desta feita, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8.213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 
8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE n. 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 
benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 

Quanto aos reajustes subsequentes: O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, 

estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, "in verbis": 

 

Art. 201: 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional n. 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 
Com a edição da Lei n. 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, "in verbis": 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei n. 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei n. 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 
de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 

8.880/94, houve a expressa revogação da Lei n. 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei n. 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 
janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, no reajustamento do benefício, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso 

temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida, reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de n. 354648, do 

mesmo Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 
 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória n. 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subsequentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória n. 

1.415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 
Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória n. 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei n. 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei n. 8.880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
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- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme a 

fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050164-86.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.050164-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BENTO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, 

para o fim de reconhecer o tempo trabalhado pelo autor como lavrador, no período de 12.06.1975 a 28.12.1997, para 

fins previdenciários, além de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação (f. 113-115). 

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta que o autor não demonstrou o exercício do labor campesino. Assevera que 

não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do julgado, bem como não 

houve o recolhimento das contribuições previdenciárias. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária fixada 

(f. 132-138). 
 

Com contrarrazões (f. 140-146), vieram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 12.06.1963, comprovar o exercício de atividade rural no período de 12.06.1975 a 

28.12.1997. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Comprovantes de Matrícula Escolar (f. 28-31, 36-39) tendo seu genitor como lavrador nos anos 

de 1970 a 1974, Certidão de Casamento (f. 70) e Certidões de Nascimento (f. 41-72), qualificando-o como lavrador em 

08.09.1984, 20.11.1985 e 23.09.1987, que constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

No mesmo sentido, o autor colacionou aos autos os Contratos de Arrendamento, tendo-o como arrendatário de uma 
gleba rural, nos períodos de 15.04.1986 a 15.06.1989, 01.09.1993 a 01.09.1994, 01.09.1994 a 31.08.1997 e de 

01.07.1996 a 01.07.1999, bem como as Notas Fiscais de Produtor Rural e de entrada em seu nome, referentes aos anos 

de 1987 e 1990 a 1993 e as Declarações Cadastrais de Produtor Rural, onde consta como início da atividade a data de 

25.04.1986 (f. 44, 49, 56-57, 58-60, 82-83 e 91-99), que constituem prova plena de seu labor rural, nos termos no artigo 

106, inciso II e VI da Lei de Benefícios. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, pelo tempo indicado em sua 

exordial (f. 128-130). 
 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 12.06.1963, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1975. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 12.06.1975 a 28.12.1997, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço rurícola anterior a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para o fim de aposentadoria em regime próprio de 
previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). 

 

Entretanto, o presente feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço, atribuindo à decisão natureza 

declaratória e não condenatória, razão pela qual deixo de apreciar o recurso nesta parte. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, na forma da fundamentação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TRANQUILIM 
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: HUMBERTO NEGRIZOLLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 99.00.00065-6 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 01.09.1970 a 28.02.1994, condenando-se o réu a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1724/2584 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 19.04.1965 a 20.06.1966, 01.09.1970 a 14.09.1986 e 15.09.1986 a 

28.02.1994, com exposição a ruídos de 90dB, hidrocarbonetos e solda elétrica (SB e laudo técnico; fls. 30/31), código 

1.1.6., 1.2.11. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5., 1.2.10. e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

A prova testemunhal demonstrou que o autor continuou exercendo as funções de funileiro e pintor na condição de sócio 

proprietário da empresa Cyborg - Comércio de Veículos e Peças Ltda-ME (fls. 90/92 e 112/113). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 

anos, 01 mês e 18 dias até 14.03.1994, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.03.1994), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(19.07.1999) e a data da decisão de indeferimento administrativo (04.10.1995; fl. 48/49). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 09.09.2005, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004296-18.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004296-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 65/71), nos autos de Mandado de Segurança, tendo como apelante Antonio de 

Oliveira e apelado o INSS, pela qual foi denegada a segurança. Pretendia o impetrante/apelante o restabelecimento de 

benefício - aposentadoria por tempo de contribuição - bem como a reabertura de "processo administrativo", com a 

oportunidade de defesa, mantendo-se os pagamentos até final decisão. 

 
Em suas razões recursais (fls. 77/82), argumenta o impetrante/apelante que houve suspensão arbitrária do benefício 

implantado; que o procedimento adotado pelo apelado foi ilegal, tendo havido abrupta suspensão do benefício; que 

deveriam ter sido respeitadas as normas procedimentais; que se está diante de um suposto erro na concessão do 

benefício; que, independentemente da forma da concessão, deve-se respeitar o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Em contra-razões (fls. 85/87), o apelado defende seja mantida a sentença. Alega que o benefício foi concedido por um 

equívoco, sem o tempo mínimo necessário. 
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O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 92/93, opinando pelo provimento do recurso. Afirma que a 

jurisprudência é pacífica no sentido de ser imprescindível a observância do devido processo legal, assegurando-se a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi denegada a segurança. Pretendia o impetrante/apelante o 

restabelecimento de benefício suspenso, bem como que se lhe desse oportunidade de defesa em procedimento 

administrativo, mantendo-se os pagamentos até o seu final. 

 

Observo que a Administração Pública tem o direito de rever os próprios atos, para anulá-los ou revogá-los, sempre que 

forem, conforme o caso, ilegais, inoportunos ou inconvenientes. Entretanto, é preciso respeitar os princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

 

O desconto no benefício previdenciário ou a suspensão do mesmo somente pode ocorrer quando o procedimento 

administrativo se encerra em definitivo, com o exaurimento de todos os recursos disponíveis. 

 

Tal é a jurisprudência o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO - SUPOSTA FRAUDE -DECADÊNCIA 

INOCORRENTE. 

- A suspensão do benefício previdenciário por suposta fraude em sua obtenção, não enseja, de plano, a sua 

suspensão ou cancelamento, dependendo de apuração em processo administrativo regular, assegurados o princípio 

do contraditório e da ampla defesa. 
- No caso em exame o benefício foi suspenso em 28.10.1998 e a Ação Mandamental foi proposta em 15.02.1999, 

conforme protocolo de fls. 02 dos autos. O lapso de tempo transcorrido foi de 110 (cento e dez) dias, portanto dentro 

do limite preconizado pelo art. 18 da Lei 1.533/51, não ocorrendo a decadência do direito à tutela jurisdicional. 

- Recurso conhecido e desprovido. 
(STJ - Recurso Especial Nº 352.013 - RJ (2001/0123860-7) - Relator: Ministro Jorge Scartezzini). 

 

A suspensão do benefício previdenciário, portanto, ainda que haja suposta fraude em sua obtenção, não enseja, de 

plano, a sua suspensão ou cancelamento, dependendo de apuração em processo administrativo regular, assegurados o 

princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

No mesmo sentido é a manifestação ministerial (fls. 92/93): 

 

"Razão assiste ao Apelante. O INSS não pode, simplesmente, suspender o benefício após pagar 34 parcelas a ele sem 

notificá-lo e sem um processo administrativo para a suspensão do benefício, um devido processo legal na esfera 

administrativa em que sejam garantidos ao apelante os direitos constitucionais de ampla defesa e contraditório. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de ser imprescindível a observância do devido processo legal assegurando-se ao 

beneficiário a possibilidade do exercício da ampla defesa e contraditório, no âmbito administrativo ou judicial. Aliás, 

verifica-se que, se mesmo nos casos em que haja fundada suspeita de fraude contra a autarquia federal, a supressão ou 

alteração de benefícios não dispensa a exigência dos ditames constitucionais acima referidos, quanto mais no caso em 

questão, em que o suposto erro na concessão do benefício foi do próprio INSS". 

 
De fato, tal como acima exposto, é necessário que se respeitem os princípios do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação do impetrante, modificando a sentença de primeiro grau para conceder a segurança tal como pleiteada, ou 

seja, para determinar o restabelecimento do benefício - aposentadoria por tempo de contribuição - que foi 

suspenso/cancelado, bem como para que se garanta o direito de defesa em regular procedimento administrativo, 

mantendo-se o pagamento do benefício até final decisão. Não há honorários advocatícios em Mandado de Segurança. O 

INSS é isento de custas. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007428-74.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.007428-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIANO JOSE 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não demonstrada a incapacidade total e definitiva para o trabalho 

da parte autora. Foram arbitrados honorários advocatícios no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), observadas 

as prescrições contidas nos artigo 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Isento de custas, uma vez que beneficiário da Justiça 

Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que o laudo apontou incapacidade total e definitiva para trabalho 

braçal, estando o autor capacitado apenas para atividades que não demandem esforço físico. Neste sentido, defende a 

impossibilidade de readaptação do autor em outra atividade pois sempre desenvolveu atividade rural e não possui 

qualificação para outro tipo de atividade que lhe garanta a subsistência. Assim, pugna pela procedência do pedido, além 

da condenação do INSS a pagar honorários advocatícios de sucumbência a serem fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação até a data do trânsito em julgado. 

 

Com as contrarrazões (f. 88-90), vieram os autos a esta Corte. 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 01.11.1964, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 26.02.2003 (f. 41-43), atestou que o autor sofreu lesão ortopédica da clavícula 

esquerda, artrodese da coluna torácica e fratura com consolidação viciosa e incompleta da clavícula esquerda, estando 

incapacitado de forma total para serviços braçais. 

 

Note-se que, muito embora o laudo tenha apontado incapacidade parcial, a análise do conjunto fático demonstra que o 

autor, trabalhadora braçal rural, sem nível de instrução e contando atualmente com 46 (quarenta e seis) anos de idade, 

não possui condições de reinserção no mercado de trabalho em outras atividades que não aquelas que normalmente 

desempenhava antes de estar incapacitado. Anote-se ainda que o próprio laudo, em resposta ao quesito 04 (f. 43), 

reconheceu que uma possível reabilitação só seria possível após intervenção cirúrgica na clavícula. Assim, mister 
considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no 

precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18.12.2001, f. 17-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS a 
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado de acordo com o artigo 44 da Lei n. 

8.213/91, a contar da data da citação, além do pagamento de honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 15% 

(quinze por cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação. As parcelas atrasadas serão pagas conforme explicitado. 

O réu está isento do pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-77.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001530-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VANDERLEI NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o fundamento de que não demonstrada a incapacidade total e 

definitiva para o trabalho da parte autora. O autor foi isento do pagamento de custas processuais. Foram arbitrados 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observados os termos do artigo 3.º da 

Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que, muito embora o laudo pericial tenha sido conclusivo pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho, o benefício foi negado. Defende que o fato de o autor está trabalhando 

desde o ano de 1993 não justifica a continuidade do trabalho, porque vai de encontro ao seu estado de saúde e à 

conclusão médica. Acrescenta que está em atividade apenas porque não possui outro meio de sobrevivência e que os 

constantes afastamentos comprovam a incapacidade. Neste sentido, pediu a reforma da sentença, além da condenação 

no pagamento de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o débito vencido. 

 

Com as contrarrazões (f. 114-116), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 04.07.1972, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 25.09.2001 (f. 56-57), atestou que o autor sofre de focomielia do membro 

superior direito e lombalgia crônica por espondiloartrose, estando incapacitado de forma total e permanente. Pedida 

perícia complementar, o laudo da f. 94, elaborado em 28.05.2004, confirmou a incapacidade total e definitiva para o 

trabalho, com destaque para o fato de que a dor lombar crônica piora com a atividade laboral, apresentando evolução 

crônica progressiva. 

 

Note-se que ambos os laudos foram enfáticos em concluir pela incapacidade laboral. No mais, ainda que se tratasse de 

incapacidade parcial, a análise do conjunto fático demonstra que as condições particulares do autor por si só 

autorizariam a concessão do benefício. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 
PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18.05.2001, f. 23-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 
2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para condenar o INSS 

a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos moldes do artigo 44 da Lei n. 8.213/91, a 

contar da data da citação, além do pagamento de honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 15% (quinze por 

cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a 
sentença recorrida. O réu é isento do pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001072-27.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.001072-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA SERAFIM 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de fls. 220/222, que extinguiu a execução, com base no art. 794, I, 

do CPC, por entender que o débito foi completamente satisfeito e que não são devidos os juros de mora após a 

elaboração da conta definitiva. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que são devidos juros de mora sobre os valores pagos desde a citação 

até a implantação do benefício, nos termos do art. 219 do CPC e da Súmula 204 do STJ. 

 

Contrarrazões do INSS às fl.232/238. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Assiste razão à parte autora em seu inconformismo, uma vez que a sentença objeto de recurso fundamenta a 

improcedência do pedido no entendimento firmado pelo excelso STF acerca do não cabimento de juros de mora após a 
elaboração do cálculo definitivo que embasa a expedição do precatório. 

 

No presente caso, entretanto, a matéria discutida pelo apelante é completamente diversa e diz respeito à incidência de 

juros de mora no período decorrido entre a citação e o pagamento administrativo, realizado a despeito da requisição do 

precatório. 

 

De início, verifico que a sentença proferida a fls. 51/54, confirmada por acórdão com trânsito julgado, determinou a 

incidência de juros de mora a partir da citação. 
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Nada obstante a existência de determinação judicial a respeito do tema, é certo que a autarquia-ré efetuou o pagamento 

dos valores em atraso, na via administrativa, somente com correção monetária, sem a incidência de juros de mora. 

 

Nesse aspecto, assiste razão ao apelante ao afirmar que o pagamento administrativo, realizado a despeito do trânsito em 

julgado, não exime a autarquia do pagamento dos juros decorrentes da mora. 
 

Se o pagamento realizado administrativamente, com atraso, não contemplou os juros moratórios - sobre o que não há 

controvérsia - são eles devidos em liquidação judicial, contudo, somente até a data do pagamento administrativo. 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

reformar a sentença de fls. 220/222 e determinar ao juízo de origem a elaboração de cálculo do valor devido em 

decorrência da incidência de juros de mora sobre os valores pagos administrativamente pelo INSS à parte autora, juros 

esses que deverão incidir desde a data da citação até a data do pagamento administrativo. 

 

Decorrido o prazo para recurso, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-64.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.001658-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE AMADEU DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de fls. 147/149, que extinguiu a execução, com base no art. 794, I, 

do CPC, por entender que o débito foi completamente satisfeito e que não são devidos os juros de mora após a 

elaboração da conta definitiva. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que são devidos juros de mora sobre os valores pagos desde a citação 

até a implantação do benefício, nos termos do art. 219 do CPC e da Súmula 204 do STJ. 

 

Contrarrazões do INSS às fl.167/173. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Assiste razão à parte autora em seu inconformismo, uma vez que a sentença objeto de recurso fundamenta a 

improcedência do pedido no entendimento firmado pelo excelso STF acerca do não cabimento de juros de mora após a 

elaboração do cálculo definitivo que embasa a expedição do precatório. 

 

No presente caso, entretanto, a matéria discutida pelo apelante é completamente diversa e diz respeito à incidência de 

juros de mora no período decorrido entre a citação e o pagamento administrativo, realizado a despeito da requisição do 

precatório. 

 

De início, verifico que a sentença proferida a fls. 27/28, confirmada por acórdão com trânsito julgado, determinou a 

incidência de juros de mora a partir da citação. 

 

Nada obstante a existência de determinação judicial a respeito do tema, é certo que a autarquia-ré efetuou o pagamento 

dos valores em atraso, na via administrativa, somente com correção monetária, sem a incidência de juros de mora. 
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Nesse aspecto, assiste razão ao apelante ao afirmar que o pagamento administrativo, realizado a despeito do trânsito em 

julgado, não exime a autarquia do pagamento dos juros decorrentes da mora. 

 

Se o pagamento realizado administrativamente, com atraso, não contemplou os juros moratórios - sobre o que não há 

controvérsia - são eles devidos em liquidação judicial, contudo, somente até a data do pagamento administrativo. 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

reformar a sentença de fls. 147/149 e determinar ao juízo de origem a elaboração de cálculo do valor devido em 

decorrência da incidência de juros de mora sobre os valores pagos administrativamente pelo INSS à parte autora, juros 

esses que deverão incidir desde a data da citação até a data do pagamento administrativo. 

 

Decorrido o prazo para recurso, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005194-03.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005194-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : PAULO GARCIA JUNIOR 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença pela qual foi concedida parcialmente a segurança pleiteada para 

determinar à autoridade coatora que proceda ao cálculo das contribuições em atraso, relativas ao período de abril de 

1964 a junho de 1973, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, afastando-se a OS 55/96. 

 

Em cumprimento à sentença proferida à fl. 248/254, informou o ente autárquico (fls. 275) que emitiu guia de 

recolhimento das contribuições em tela, desconsiderando a OS 55/96. 

 

Não interposição de recurso voluntário pelas partes da sentença proferida nestes autos. 

 

À fl. 303/305, o I. representante do Ministério Público Federal, Dr. Artur de Brito Gueiros Souza, apresentou seu 
parecer, opinando pelo improvimento da remessa oficial. 

 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

Afigura-se correta a concessão parcial da segurança, pois, no caso em tela, no cálculo do valor a ser recolhido, para fins 

do disposto no art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, deve ser levado em consideração o valor das contribuições efetivamente 

devidas no período a ser averbado, como a seguir se verifica. 

 

Dispõe o art. 45, § 1º e § 2º, da Lei n. 8.212/91 (com a redação dada pela Lei n. 9.032/95): 

Art. 45. (...) 

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.  

§2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como 

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 

segurado. 
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O §1º, do art. 45, da Lei n. 8.212/91, estabelece expressamente que será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi exercida a atividade remunerada, nos 

casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário.  

 

Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 
 

No caso em tela, não poderiam ser aplicadas as disposições contidas na OS 55/96, pois deve ser considerado o salário-

base do período objeto da indenização referente ao tempo de serviço prestado pela impetrante na qualidade de 

empresário, devendo, assim, prevalecer o valor devido na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95 - 

IRRETROATIVIDADE - ORDEM DE SERVIÇO Nº 55/96 - CÁLCULO DAS PARCELAS EM ATRASO. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - As regras estabelecidas pela Lei 9.032/95, quanto ao critério de cálculo das 

contribuições não pagas nos devidos tempos, não podem retroagir para alcançar fatos geradores ocorridos em período 

anterior à sua vigência (LICC,§ 2º, do art. 6º). II - Para computar como tempo de serviço, o período pretérito em que 

não houve recolhimento regular das contribuições obrigatórias, o contribuinte haverá de recolhê-las com os 

acréscimos legais, observando-se as regras estabelecidas pela legislação em vigor à época do fato. III - Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 247933 - Processo: 

2001.61.83.003666-5 UF: SP -Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 14/09/2004) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à ao reexame necessário, 
para manter a sentença de fls. 248/254 em seus exatos termos. 

 

Decorrido o prazo para recurso, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002735-89.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002735-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES MARCHI NUNES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00005-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Gerson Aparecido Nunes, ocorrido em 13.7.1999, sob o 
fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Não houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que a dependência da parte autora é presumida e o fato 

de que o de cujus parou de contribuir em razão da sua saúde debilitada, e que a doença que culminou com a sua morte 

iniciou-se dentro do período em que possuía a qualidade de segurado (f. 159-165), 

 

Decorrido o prazo sem apresentação das contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge de Gerson 

aparecido Nunes falecido em 13.7.1999, conforme certidão de óbito da f. 20. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f. 19) e de óbito (f. 20) e certidões de nascimento dos filhos da parte autora (f. 21-22), sendo desnecessário 

trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que entre o termo final de seu último vínculo 

empregatício (3.9.1994; f. 23), confirmado por consulta realizada nas informações do CNIS/DATAPREV e a data do 

óbito (13.7.1999) transcorreram mais de 5 anos, o que implicaria, em tese, a perda da qualidade de segurado. Todavia, o 

compulsar dos autos revela que o falecido, a contar do início do ano de 1993, já se encontrava acometido de 
enfermidade, conforme se denota dos comprovantes de internação nos anos de 1993, 1998 e 1999. Ademais, consta do 

atestado de óbito que o de cujus sofria de insuficiência renal e alcoolismo crônico. 

 

Dada a situação acima descrita, conclui-se, pela experiência comum, que o falecido não se encontrava mais capacitado 

para trabalhar a contar do ano de 1993, em face de grave comprometimento de saúde causado pelo alcoolismo, bem 

como diante da natureza da atividade por ele exercida (braçal), não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade 

de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado 

que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho (veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, 

DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

De igual forma, é possível inferir que em período imediatamente anterior ao início do ano de 1994, o falecido 

encontrava-se em situação de desemprego, pois neste momento já estaria configurado o etilismo crônico, de forma a lhe 

retirar a necessária sobriedade para obter emprego. 

 

Da análise do conjunto probatório, verifica-se que, à época do óbito, o falecido já havia preenchido os requisitos legais 

necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava incapacitado de forma 

total e definitiva para o trabalho, possuía carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais, como 
se pode verificar em consulta realizada no CNIS/DATAPREV - extrato do CNIS (f. 27-28), bem como ostentava a 

qualidade de segurado, consoante acima explanado. Portanto, reconhecido seu direito ao benefício previdenciário, os 

dependentes do de cujus fazem jus ao benefício de pensão por morte, nos termos do art. 102, § 2.º, parte final, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento 

de Gerson aparecido Nunes. 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (13.3.2001, f. 77), uma vez que o 

requerimento se deu após o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 

9.528/97. 

 

O valor do benefício em comento deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser fixado o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença de primeiro grau, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no 

parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram 
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provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor a ser 

apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data da citação (13.3.2001, f. 77). As 

verbas atrasadas serão pagas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011325-55.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.011325-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMIANA FERREIRA DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDRO GOMES MS 

No. ORIG. : 01.12.00239-0 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Manoel 

Rodrigues de Menezes, ocorrido em 15.11.1998, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação. O réu 

foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos, de acordo com a variação do IGPM ou outro índice que vier a substituí-lo, e juros de mora à taxa de 6% 

ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00. O Instituto foi condenado ao pagamento 

das custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, no tocante à aplicação dos juros de mora, uma vez que deve ser calculado pelo 

IGP-DI, nos termos da Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, e o cálculo dos honorários advocatícios em 
10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 

111 do STJ, bem como a isenção do pagamento das custas processuais. 

 

Com contrarrazões da parte autora, às f. 75-80, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1737/2584 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Manoel 

Rodrigues de Menezes, falecido em 15.11.1998, consoante atesta certidão de óbito da f. 11. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

11) e de casamento (f. 13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas certidões de óbito (f. 11) e de casamento (f. 13), as quais lhe atribuem a 

profissão de lavrador, a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pedro Gomes (f. 16). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a atividade 

rural juntamente com a sua esposa na propriedade de seu pai (f. 53-55). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Manoel Rodrigues de Menezes. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 10% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para adequar os índices de correção monetária e juros de mora, reduzir os honorários advocatícios 

para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, bem como isentar o Instituto do pagamento das 

custas processuais, nos termos da fundamentação. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704337-55.1998.4.03.6106/SP 

  
2002.03.99.011599-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS e outro 

 
: ISAURA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.07.04337-9 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Teixeira dos Santos, ocorrido em 7.1.1996, e de 

Valdemar Teixeira dos Santos, ocorrido em 2.8.1996, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de 

segurados dos falecidos. Os autores foram condenados ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor atribuído à causa atualizado, observando, entretanto, os termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetivam os autores a reforma da sentença, alegando, em síntese, que os falecidos não perderam a qualidade de 

segurado da Previdência Social, bem como restou comprovada a dependência econômica dos autores em relação aos 
filhos falecidos (f. 116-119) 

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os autores objetivam a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitores de José 

Teixeira dos Santos, falecido em 7.1.1996, e de Valdemar Teixeira dos Santos, falecido em 2.8.1996, conforme 

certidões de óbito das f. 17-18. 

 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O art. 16 da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme cópia da certidão de nascimento, à f. 9.  
 

Verifica-se que os autores carrearam aos autos sua certidão de casamento, RG, CTPS e certidões de óbito dos falecidos. 

 

Em que pese a documentação juntada, observa-se que a dependência econômica dos autores em relação aos filhos não 

restou comprovada. 

 

O auxilio financeiro prestado pelos falecidos não significa que os autores dependessem economicamente deles, 

porquanto, em consulta realizada nas informações do CNIS/DATAPREV, constam em nome do autor Joaquim Teixeira 

dos Santos anotações de vínculos empregatícios entre os anos de 1978 a 1996, bem como a concessão de aposentadoria 

por idade em 10.2.1999, benefício n. 140.921.192-1. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a prova testemunhal (f. 80-81 e 93-94) não oferece informação suficiente a respeito da 

alegada dependência econômica dos autores em relação aos filhos falecidos. 
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As declarações das testemunhas foram no sentido de que os filhos falecidos contribuíam para o sustento da família, 

todavia, impende salientar que o filho solteiro que mora com sua família e trabalha, de fato ajuda nas despesas da casa, 

que incluem a sua própria manutenção. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a reconsideração da decisão que manteve a 

sentença de improcedência do pedido de pensão por morte, alegando ter comprovado a dependência econômica em 

relação ao falecido filho.  

II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c 

art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao 'de cujus', conforme 

disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.  

III - A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência 

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo 

admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a 
comprovar", tal disposição não socorre a autora.  

IV - A requerente recebe pensão por morte, desde 26.10.1993, o que permite concluir que dependia do seu cônjuge. 

Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 12.06.2003). Com os dois 

benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com certo auxílio do 'de cujus'. É 

o que confirma a testemunha.  

V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação a seu filho, não fazendo 

jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. Corte.  

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.  

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

IX - Agravo não provido.." (GRIFO NOSSO). 
(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200461140075416, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data da 

Decisão 29.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 2067). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA.  

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado.  

2. Qualidade de segurado do falecido comprovada, tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por invalidez 

na data do óbito.  

3. Ausência de comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido.  

4. Apelação desprovida.."  

(TRF3, NONA TURMA, AC 200361040093295, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Data da Decisão 

04.10.10, DJF3 CJ1 DATA 08.10.10, p. 1376). 

Destarte, à míngua de provas que demonstrem a presença de dependência econômica dos autores, não vislumbro o 

direito ao benefício de pensão por morte. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, nos 

termos da fundamentação. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.017088-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JURACI BALIEIRO LEITE 

ADVOGADO : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00013-6 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido por falta de comprovação da qualidade de segurado do "de cujus". Houve a 

condenação da parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados 
em 500,00 (quinhentos reais), observada a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do 

disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora pugnou a reforma da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado de 

Valdomiro Paixão Leite. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
 

O óbito ocorreu em 02.11.1999 (fl. 08). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 07. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge. 

 

A qualidade de segurado do falecido não restou comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

 

Com efeito, conforme o documento de fls. 14 o falecido Valdomiro Paixão Leite recebia o beneficio assistencial de 

renda mensal vitalícia por invalidez (NB 30/ 101.568.489-8), que cessa com a morte do beneficiário, qual seja, não gera 

direito à pensão por morte, nos termos do Art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 
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II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - Incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.  

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 
prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, ACRE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

Ainda, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 05.1991, ao passo que o óbito ocorreu em 02.11.99 (fl. 08). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 
Lei n.º 8.213/91.  

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as contribuições 

por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos previdenciários, 

não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de segurado.  

IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 
 

Verifica-se, que José Francisco da Silva contava na data do óbito (02.11.99) com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade, 

não preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
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I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2002.03.99.020828-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 01.00.00003-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS contra sentença, fls. 88/91, que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural e conceder o benefício aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, a partir do indeferimento do pedido na via administrativa (07/04/2000), nos termos do art. 53 da Lei 

8.213/91, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser apurado em execução. 

Nas razões de apelação, fls. 93/101, o INSS sustenta que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou como rurícola, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, a teor da Súmula n. 149, do E. STJ, 

e que não preenche, de conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a 

redução da verba honorária ao patamar mínimo legal, excluídas as vincendas, a teor da Súmula n. 111, do E. STJ, 

aplicação de juros de mora a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, a teor da Lei 
6.899/81.  
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Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural e atividade comum, preenchendo os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

Certidão de Casamento (ocorrido em 05/06/1982, fls. 32), cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (de 

27/12/1973, fls. 31-verso) e Declaração de Atividade Rural (fls. 17/18), nas quais aparece qualificado como lavrador. 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

As testemunhas ouvidas às fls. 70/72, as quais aduziram conhecer o demandante desde 1968, afirmaram 

categoricamente que trabalhou no campo, em lavoura de café, até 1984.  

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 14 anos de idade, 

uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 

Entrementes, ressalto que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a 

todo o período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. No caso em tela, restou ausente qualquer depoimento testemunhal 

contundente a formar convencimento inabalável para a comprovação da suposta atividade rural desenvolvida pela 

autora, tornando, assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que não restou demonstrado o labor do autor na condição 

de rurícola nos períodos pleiteados, de 1/10/1968 a 30/5/1972, de 1/3/1973 a 30/8/1973, de 1/1/1974 a 30/9/1974, de 

1/4/1977 a 30/1/1978 e de 1/9/1978 a 30/8/1979. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 2/6/1972 a 24/2/1973 - JOÃO PINTO FONTÃO JÚNIOR 

 
b) de 24/9/1973 a 7/10/1973 - CITRORRICO S/A EMPREENDIMENTOS RURAIS 

 

c) de 1/10/1974 a 31/1/1976 - PETRUS SJ SCHANWIKI 

 

d) de 2/2/1976 a 23/7/1976 - CITRORRICO S/A EMPREENDIMENTOS RURAIS 

 

e) de 15/7/1976 a 1/3/1977 - CHANFLORA PLANEJAMENTO FLORESTAL LTDA 

 

f) de 6/2/1978 a 9/8/1978 - CERÂMICA VARGENGRANDENSE S/A 

 

g) de 10/9/1979 a 1/7/1983 - de 16/11/1983 a 15/12/1987 - de 1/3/1988 a 11/4/1991 - de 8/9/1991 a 30/11/1993- de 

15/5/1994 a 19/5/1998 - de 1/7/1998 a 15/12/1998 - METALÚRGICA VARGENGRANDENSE LTDA 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 
imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

Computando os períodos laborados em atividade rural e atividade comum, alcança o autor o tempo de serviço de 28 

anos, 01 mês e 08 dias, conforme planilha em anexo. 

Desta feita, a parte Autora não logrou implementar o tempo de serviço mínimo de 30 anos exigido em Lei, não fazendo 

jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado. 

De rigor, portanto, a parcial procedência do pedido, tão somente para reconhecer os períodos pleiteados laborados como 

rurícola, e afastar a concessão do benefício, devendo ser reformada a r. sentença, improvendo-se o recurso autárquico.  

Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso da parte Autora foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021179-73.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021179-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA DE TOLEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00054-8 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Valdevino 

José Pedro, ocorrido em 22.3.2000, a partir da data do óbito, com correção monetária, a partir de cinco anos antes da 

citação, nos índices constantes na tabela de precatório da Justiça Federal e juros de 6% ao ano a partir da data da 

citação. O réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Deixou de 

condenar o Instituto ao pagamento das custas diante da gratuidade da justiça. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença alegando, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a 

ausência de pedido administrativo e a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, sustenta 

em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início de prova material do suposto labor rural 

desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à época do óbito, bem como não restou 

comprovada a alegada dependência econômica entre a autora e o falecido. Subsidiariamente, pleiteia a alteração do 

termo inicial do benefício (f. 52-57). 
 

Com Contrarrazões (f. 60-64), os autos subiram a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela parte autora, emergindo o interesse processual. 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. A petição inicial atende 

aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída. O artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol 

taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no 

referido dispositivo. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Valdevino José Pedro, falecido em 14.10.2000, consoante atesta a certidão de óbito da f. 9. 
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A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 

constante da petição inicial (f. 2) e da certidão de óbito (f. 9), constando, ainda, a autora como declarante do óbito, a 

certidão de nascimento do seu filho com o de cujus (f. 9), bem como o endereço na conta de energia elétrica (f. 12), é 

possível concluir que ambos residiam no mesmo domicílio (Rua Vila João Conti, 153 - Centro - Socorro, SP). 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que conheceram a autora e o de cujus há muito tempo, que 

moravam e trabalhavam juntos na lavoura, bem como possuíam filhos em comum (f. 41-42). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de nascimento de seu filho, nascido em 9.2.1977, a qual lhe 

atribui a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 
2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exercia a atividade rural 

juntamente com a sua companheira (f. 41-42). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Valdevino José Pedro. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (19.10.2001, f. 29), ante a ausência de 

requerimento anterior, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, nos termos da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0315202-54.1997.4.03.6102/SP 

  
2002.03.99.024893-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SHIRLEY APARECIDA DA SILVA PALMA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : ROSANA DA SILVA PAIVA incapaz e outros 

 
: ROSIMEIRE DA SILVA PAIVA incapaz 

 
: PAULO SERGIO ELIAS DE PAIVA incapaz 

 
: VERIDIANA DE LARA PAIVA incapaz 

ADVOGADO : MAIRA CRISTINA DE SANTANA ALVES 

PARTE RE' : SONIA DONIZETE DE LARA PAIVA incapaz 

ADVOGADO : JULIANA ISSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.15202-3 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Shirley Aparecida da Silva Palma move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas 

à obtenção de pensão por morte de seu companheiro Sergio Elias de Paiva, falecido em 16.06.1996. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, 
desde o ajuizamento da ação. Quanto aos honorários advocatícios, foi determinada a compensação recíproca entre as 

partes. 

 

Foi determinado o reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Foi interposto recurso adesivo pela parte autora (fls. 296/300) requerendo, em síntese, a fixação de termo inicial do 

benefício na data do óbito, bem como a condenação da autarquia em litigância de má fé, por ser seu recurso meramente 

protelatório. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS da sentença que julgou procedente o pedido de pensão por morte. 
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Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

Considerando que o falecimento ocorreu em 16.06.1996, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 11. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, conforme o documento de fls. 18. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade à companheira 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado, na forma do § 3º do art. 

226 da Constituição Federal. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 
novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o companheiro: documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial 

ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe as certidões de nascimento de fls. 13/14, dos filhos que a 

autora teve com o segurado, bem como o termo de entrega sob guarda e responsabilidade (provisória) à autora dos 

filhos do segurado com a ré Sônia Donizete de Lara Paiva. 

Somem-se a isso os depoimentos testemunhais de fls. 222/228, que confirmaram os fatos alegados na inicial. 

 

Da prova colhida se tira que a autora e o segurado falecido viveram união estável pelo período narrado na inicial. 

 

A alegação de que não foram juntados todos os documentos relacionados no art. 22 do Decreto n. 3.048/1999 não 

merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

 

Comprovada a condição de companheiro do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 

dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

 
Não havendo comprovação de formulação de requerimento na via administrativa, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data da citação, por força da remessa oficial. 

Não é o caso de condenação em litigância de má-fé, uma vez que não está presente nenhuma das hipóteses do art. 17 do 

Código de Processo Civil. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas até a data da sentença, conforme o disposto na Súmula 

111 do STJ. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação, e para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, e nego provimento ao recurso adesivo, nos termos da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025372-34.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025372-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACYR MENEGANTI 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00099-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo a atividade rural sem registro em carteira, no período de 04.12.1962 a 31.12.1985, condenando o INSS a 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária, juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação, acrescido de verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas (f. 115-120). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Caso mantido o decisum, requer 

a redução da verba honorária (f. 122-130). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 132-137), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural no período de 

1962 a 1985, lapso a ser acrescido aos recolhimentos vertidos por ele ao Instituto, a fim de obter o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, que 
passo a destacar: Matrícula de Imóvel Rural e Escritura (f. 08-15), qualificando-o como lavrador em 04.12.1962 e 

13.08.1982, Certidão de Casamento (f. 34) e Certidões de Nascimento (f. 35-38), apontando idêntica qualificação em 

28.09.1963, 27.07.1964, 29.09.1965, 03.06.1969 e 03.06.1970, bem como as Notas Fiscais de Produtor Rural (f. 28-33), 

emitidas por ele nos anos de 1980 a 1985. Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua 

atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 
contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 101-

103). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 04.12.1962 a 

30.09.1985 (mês imediatamente anterior ao início do recolhimento previdenciário), devendo ser procedida à contagem 

de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que o autor verteu contribuições aos cofres públicos, vale dizer de outubro de 1985 a maio de 2000, é 

suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Computando-se o tempo de trabalho rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora, até 30 de maio de 2000, 

data do requerimento administrativo, alcança mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser mantida, portanto, em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem 

como para limitar a incidência da verba honorária à data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, por não reconhecer como especial o período laborado pelo autor na empresa 

Pinhalense S/A Máquinas Agrícolas. Não houve sucumbência em virtude de o autor ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas razões de apelação objetiva o autor a reforma da sentença argumentando, em síntese, que os documentos 

juntados comprovam a exposição habitual e permanente ao agente agressor ruído, e que a observação do uso de EPI e a 

exigência da emissão do laudo por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho somente ocorreu com a 

Lei nº 9.732/98, posteriormente, portanto, ao início da aposentadoria percebida pelo autor. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições insalubres na empresa Pinhalense S/A Máquinas 

Agrícolas, nos períodos de 06/05/1971 a 28/02/1974, na função de ajudante de funilaria, e de 01/03/1974 a 08/10/1979, 

na função de mecânico funileiro. 

No que se refere ao reconhecimento do trabalho insalubre, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser considerada foi efetivamente exercida. 
Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

O formulário (fl. 09) e o laudo técnico (fls. 12/22), atestam que o autor estava submetido a ruído de 87,5 dB, de modo 

permanente e habitual, nos períodos mencionados. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 06/05/1971 a 28/02/1974 e de 

01/03/1974 a 08/10/1979. 

Destaco que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial 

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que 

o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 
Reconheço, pois, a insalubridade das atividades exercidas pelo autor, nos períodos mencionados e determino a sua 

conversão em tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor para 100% do salário 

de benefício, devido desde a data da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
Sucumbente o INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, os quais devem ser arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de 

acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 
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Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido formulado na petição inicial, e reconhecer como especiais os 

períodos de 06/05/1971 a 28/02/1974 e de 01/03/1974 a 08/10/1979, determinando a sua conversão em tempo comum, 

para fins de elevação do coeficiente de aposentadoria, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. 

Deferida, implicitamente, a justiça gratuita (fl. 63). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, 
apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
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No que pertine ao exercício de atividade rural, apresentou, à guisa de início de prova material, cópia da certidão de 

casamento, lavrada em 31/07/1965, na qual o cônjuge da autora foi qualificado como lavrador (fl. 35). 

Cumpre observar que, consoante cópia de registro de contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl. 

34), a promovente apresenta um vínculo empregatício, na qualidade de rurícola, com admissão datada de 16/12/1985, 

sem preenchimento do marco final, não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher 

pagamentos previdenciários depois disso. 

Demais, na hipótese dos autos, a prova oral não é apta a confirmar o indício de que a autora tenha se dedicado ao labor 

rural pelo tempo correspondente à carência legal. 

É que, de acordo com os depoimentos (fls. 58/59), colhidos em 06/03/2002, as testemunhas são unânimes em revelar 

que a promovente não exerce o trabalho rural desde 1999. 

Por sua vez, o perito afirma, no laudo médico colacionado às fls. 45/47, que as patologias verificadas datam de 1991. 

Ademais, não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que a parte autora não apresentou 

quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a 

incapacidade laboral remonta a período no qual a solicitante detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Outrossim, não constam, nos autos, outros elementos de prova a supedanear o reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente, ao aforamento da ação (18/08/2000), a ocasionar a lacuna de anos, de onde desponta ser indevido 

o benefício. 

Portanto, resulta não comprovado, pela parte autora, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da 
atividade rural (art. 142 da Lei nº 8.213/1991), ou a prática de labor urbano (art. 15 da Lei nº 8.213/1991), pois, ao que 

se apresenta, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO APLICAÇÃO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma 

permanente ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

3 A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 26 de novembro de 1996. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 02 de março de 2000, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da 

Previdência Social. 

4 Ademais, os depoimentos testemunhais, além de vagos e imprecisos, apenas afiançam o exercício de trabalho rural 

pelo requerente em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional. 

5 Ainda, o laudo médico, realizado em 13 de agosto de 2001, não soube constatar a data do início dos males 

incapacitantes, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 
(...)." 

(AC 922080, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 22/11/2004, v.u., DJU 20/01/2005, p. 187) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE RURAL. DESARMONIA ENTRE O INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. O CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

NÃO RESTOU DEMONSTRADO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

RESCISÓRIA. MANUTENÇÃO DO ARESTO RESCINDENDO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que 

forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio 

de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Atividade rural: O início de prova material, não está coeso com o conjunto probatório. Alega o autor, que teria 

trabalhado em sítio próprio e anteriormente, fora empregado rural. Entretanto, apresenta documento que indica que 

laborou como produtor rural (nota fiscal de produtor rural em seu nome). As testemunhas confirmam o trabalho rural 

mas não tecem detalhes acerca de datas e se o labor se deu em propriedade própria ou na condição de empregado. 

Aplicação da Súmula 149 do STJ. 

- O CNIS indica em determinado período que o autor recolheu contribuições previdenciárias como autônomo. E o 

autor permaneceu por quase dois anos sem realizar atividade vinculada à Previdência Social. 
- O laudo pericial estabelece como marco inicial da incapacidade a data da cirurgia cardíaca, 23 meses após o último 

recolhimento. Não há documento médico a comprovar incapacidade anterior. O não-cumprimento do período de 

carência impede a concessão da aposentadoria por invalidez por perda da qualidade de segurado (art. 15 e seus 

parágrafos, da Lei 8.213/91). 

(...)." 

(AR 4878, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 22/01/2009, v.u., DJF3 18/02/2009, p. 61) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO. 

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. RECURSO ADESIVO. 

(...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 
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contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). Por seu turno, o auxílio-doença é 

devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de 

segurado (Lei 8.213/91, art. 59). 

III - Laudo pericial informa que o autor, atualmente, com 57 (cinqüenta e sete) anos, apresenta hemiplegia 

proporcional à direita e desnutrição, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

IV - Não restou demonstrado nos autos o atendimento a um dos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria 

por invalidez: a manutenção da qualidade de segurado, uma vez que o autor não trouxe aos autos início de prova 

material da atividade rural por ele alegada, que lhe conferiria a condição de segurado especial. Apesar das 

testemunhas afirmarem o seu labor no campo, não é possível o reconhecimento de tal atividade, tendo em vista que não 

há início de prova escrita que pudesse justificar o deferimento do pleito, aplicando-se a Súmula n° 149, do STJ. Assim, 

o requerente não faz jus ao benefício pretendido. 

V - O requerente, também, não faz jus a aposentadoria por invalidez como trabalhador urbano. Apesar de ter laborado 

por mais de 01 (um) ano, estando, portanto, filiado junto à Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, cumprindo 

o período de carência, o seu último registro na CTPS foi em 03/1993 e esta ação ajuizada em 10.03.1998, o que lhe 

acarretou a perda da qualidade de segurado. Além do que, através do laudo pericial, do atestado médico (fls. 51) e dos 

depoimentos testemunhais ficou demonstrado que seus problemas de saúde surgiram em 1996, quando sofreu um 

derrame cerebral, assim, não é possível afirmar-se que deixou de contribuir para a Previdência Social por motivo de 
sua doença, razão pela qual perdeu a sua qualidade de segurado. 

(...)." 

(AC 648195, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 08/11/2004, v.u., DJU 09/12/2004, p. 488) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 39, I, DA LEI N. 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - Não resta configurada a condição de trabalhador rural do autor na forma estabelecida pelo art. 39, I, da Lei n. 

8.213/91, vez que o mesmo exerceu atividades laborais de natureza urbana, conforme se verifica das anotações 

constantes de sua CTPS, tais como pintor nos períodos de 04.07.1979 a 16.10.1980 e de 02.02.1981 a 04.06.1981 (fls. 

11), e como carpinteiro nos períodos de 13.08.1981 a 03.05.1982 e de 20.07.1982 a 03.06.1983. 

III - Tendo em vista que o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício registrado na CTPS do autor 

(12.07.1985; fls. 13) e a data do surgimento dos males incapacitantes indicada pela perícia (12.01.2002) supera 12 

meses, a implicar a perda da qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei n. 8.213/91), e inexistindo o número de 

contribuições suficientes para concessão de aposentadoria por idade a teor dos arts. 102 e 142 da Lei nº 8.213/91, 

impossível se mostra a concessão do benefício previdenciário vindicado. 
(...)." 

(AC 942996, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/02/2005, v.u., DJU 14/3/2005, p. 506) 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/1991), fato é que, não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas, por doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/03/2007, v.u., DJU 19/04/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/09/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pela parte autora. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00052-4 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária. A parte autora 

objetiva o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 10.04.1991 a 14.03.1995, a fim de averbar tal 

lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria 
por tempo de serviço, com a majoração da renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício. Por fim, condenou o 

autor ao pagamento de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da causa, observada a cessação de seu estado de 

necessidade (f. 265-267). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que a prova material acostada aos autos 

comprova seu efetivo trabalho sob condições especiais (f. 269-279). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos até esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 10.04.1991 a 14.03.1995, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de majorar 

o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, com alteração de sua renda mensal inicial para 94% 

do salário-de-benefício. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 
(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 18) baseado em laudo técnico pericial- líder de usinagem e encarregado de usinagem de 10.04.1991 a 

06.10.1998 (data do formulário) junto à Verdés S/A Máquinas e Instalações, exposto de maneira habitual e permanente 

a pressão sonora de 87dbA. Tal reconhecimento deve ser limitado a 14.03.1995, em observância aos limites do pedido 

exordial. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles 

legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 2 anos, 11 meses e 29 dias de tempo 

de serviço. 

 
Verifica-se da Carta de Concessão de f. 10, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 14.03.1995, tendo sido apurado o somatório de 31 anos, 5 meses e 6 dias de 

labor àquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidos (2 anos, 11 meses e 29 dias) totalizam 34 anos, 5 meses e 5 dias de tempo de serviço, o que enseja a 

majoração da renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa 

serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

reconhecer o lapso de 10.04.1991 a 14.03.1995 como laborado sob condições especiais, a fim de que seja majorado o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, com alteração da renda mensal inicial para 94% do 

salário-de-benfício, desde a concessão administrativa, observada a prescrição quinquenal, na forma acima 

fundamentada. Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

atrasadas até a sentença de primeiro grau. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que negou a segurança pleiteada com o objetivo de determinar à 
autoridade coatora que proceda ao cálculo das contribuições previdenciárias relativas ao período indicado na petição 

inicial, de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço e a classe de contribuição da mesma época. 

 

Em suas contrarrazões de fls. 131/141, alega o INSS que o cálculo da indenização deve obedecer aos critérios previstos 

pelo art. 45, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.032/95, incluindo a aplicação de multa e juros 

moratórios. 

 

À fl. 145/149, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso interposto pela impetrante. 

 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

A impetrante afirma que, na condição de sócia-quotista de uma pequena empresa, deixou de recolher na época da 

prestação do serviço as contribuições devidas à Previdência. 

 

Pleiteia, no presente mandado de segurança, o afastamento do critério de cálculo previstos na Ordem de Serviço 55/96 e 

o conseqüente cálculo dos valores devidos com base na classe em que estaria enquadrada na época da prestação do 
serviço. 

 

Assisti razão à impetrante. 

 

Com efeito, dispõe o art. 45, § 1º e § 2º, da Lei n. 8.212/91 (com a redação dada pela Lei n. 9.032/95): 

Art. 45. (...) 

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.  

§2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como 

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 

segurado. 

O §1º, do art. 45, da Lei n. 8.212/91, estabelece expressamente que será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi exercida a atividade remunerada, nos 

casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário.  

 

Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 
 

A aparente incompatibilidade entre o § 1º e o § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é resolvida com a interpretação 

sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de interpretação do direito 

apontam para a aplicação do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis de lançamento por 

aferição indireta. 

 

Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar, ou 

suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado é igual ou 

inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi exercida, cabendo ao segurado o ônus da prova 

em contrário. 

 

Entretanto, no caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95, pois deve ser considerado o salário-base do período objeto da indenização referente ao tempo de serviço 

prestado pela impetrante na qualidade de empresário, devendo, assim, prevalecer o valor dos salários mínimos vigentes 

na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 
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Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95 - 

IRRETROATIVIDADE - ORDEM DE SERVIÇO Nº 55/96 - CÁLCULO DAS PARCELAS EM ATRASO. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - As regras estabelecidas pela Lei 9.032/95, quanto ao critério de cálculo das 

contribuições não pagas nos devidos tempos, não podem retroagir para alcançar fatos geradores ocorridos em período 

anterior à sua vigência (LICC,§ 2º, do art. 6º). II - Para computar como tempo de serviço, o período pretérito em que 

não houve recolhimento regular das contribuições obrigatórias, o contribuinte haverá de recolhê-las com os 

acréscimos legais, observando-se as regras estabelecidas pela legislação em vigor à época do fato. III - Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 247933 - Processo: 

2001.61.83.003666-5 UF: SP - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 14/09/2004) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

para determinar à autoridade impetrada a elaboração do cálculo do valor das contribuições devidas pela impetrante com 

base na legislação em vigor na época da prestação do serviço e com a consideração da remuneração recebida àquela 

época. 

 

Decorrido o prazo para recurso, restituam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008776-20.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008776-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : LOCIMAR HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança, julgou parcialmente procedente o pedido, 

concedendo segurança para assegurar ao impetrante o direito a converter o tempo laborado em condições especiais em 

comum à luz da legislação vigente à época do serviço prestado. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos da Súmula 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 

 

O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 
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§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)." 

 

No caso presente, o juiz de primeiro grau acolheu parcialmente procedente o pedido formulado pelo impetrante, 

concedendo a ordem para assegurar a conversão do tempo de serviço especial em comum mediante observância da 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Observo que o comando de tal decisão não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 

autarquia, uma vez que somente determina seja observada a legislação em vigor por ocasião da prestação do serviço sob 

condições especiais. 

 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO EXCEDENTE 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-SUJEIÇÃO. 
APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 

sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 

3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 

de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 

sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação 

imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e 

teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - 

Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso 
desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 

essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 

com a maior brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 

mínimos. 
7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 

do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-39.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001677-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LAURA MUNOZ DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

REPRESENTANTE : LUIZ PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, ao fundamento de que houve perda da qualidade de segurado da parte autora. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (cem reais), cobrados apenas no caso de perda da 

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. Isentada a parte autora do pagamento de custas. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que o conjunto probatório carreado aos autos demonstrou a 

condição de segurada especial, nos moldes do artigo 11, incisos IV e VII, da Lei nº 8.213/91, artigo 9º, inciso VII, do 
Decreto nº 3.048/99 e artigos 201, inciso I e 202, inciso I, ambos da Constituição da República. Defende que o início de 

prova material, corroborado pelo depoimento das testemunhas comprovou que a autora sempre laborou nas lides 

campesinas e que apenas deixou suas atividades em razão de doença incapacitante. Neste sentido, pede a procedência 

do pedido, com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da propositura da ação, além 

do pagamento de honorários advocatícios de sucumbência a serem fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da condenação por ocasião da liquidação. 

 

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões (f. 114), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 05.05.1937, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez protege também os trabalhadores rurais. Neste sentido é o posicionamento 
do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 

serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 

que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 

equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 03.11.2004 (f. 66), atestou que a autora sofre de psicopatologia compatível com 

o quadro de esquizofrenia, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 
149, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia 

de certidão de casamento (f. 09), na qual seu esposo é qualificado como trabalhador rural e cópia de CTPS (f. 10), o que 

foi corroborado pelo depoimento do curador da autora (f. 94) e da testemunha ouvida nos autos (f. 95), que foram 

taxativos ao afirmar que a autora sempre trabalhou na lavoura e que deixou suas atividades apenas em razão de doença 

incapacitante. 

 

Assim, não podem prosperar os fundamentos de que houve perda da qualidade de segurada da parte autora, pois ela 

apenas deixou de trabalhar em razão de moléstia incapacitante. Destarte, no que se refere à ausência de qualidade de 

segurado, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1º da Lei nº 8.213/91, no sentido de que não 

haverá prejuízo ao segurado se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do benefício, 

in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 
de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido, o precedente a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12.12.2002, f. 23), consoante entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado de acordo com o artigo 44 da Lei nº 

8.213/91, a contar da data da citação, além do pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por 

cento) sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença de 

primeiro grau, nos termos da fundamentação. As verbas atrasadas serão pagas conforme acima explicitado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003743-06.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003743-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISNALDO NICCOLI MARTINI 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi concedida parcialmente a segurança pleiteada para 

determinar à autoridade coatora que proceda ao cálculo das contribuições relativas ao período de outubro de 1958 a 

agosto de 1972, de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, afastando-se as normas previstas 

na Ordem de Serviço n.º 55/96. 

 

Alega o INSS que o cálculo da indenização deve obedecer aos critérios previstos pelo art. 45, da Lei n. 8.212/91, com 
redação dada pela Lei n. 9.032/95, incluindo a aplicação de multa e juros moratórios. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

À fl. 82, o Ministério Público Federal manifestou-se pela ausência de interesse em intervir no feito. 

 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

A concessão parcial segurança deve ser mantida, pois, no caso em tela, no cálculo do valor a ser recolhido, para fins do 

disposto no art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, deve ser levado em consideração o valor das contribuições efetivamente 

devidas no período a ser averbado, como a seguir se verifica. 

 

Dispõe o art. 45, § 1º e § 2º, da Lei n. 8.212/91 (com a redação dada pela Lei n. 9.032/95): 

Art. 45. (...) 

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do 

contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições.  

§2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como 

base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do 
segurado. 

O §1º, do art. 45, da Lei n. 8.212/91, estabelece expressamente que será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi exercida a atividade remunerada, nos 

casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário.  

 

Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 

 

A aparente incompatibilidade entre o § 1º e o § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 é resolvida com a interpretação 

sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de interpretação do direito 

apontam para a aplicação do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91 tão somente nas situações passíveis de lançamento por 

aferição indireta. 

 

Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar, ou 

suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado é igual ou 

inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi exercida, cabendo ao segurado o ônus da prova 

em contrário. 
 

Entretanto, no caso em tela, não é aplicável o §2º do art. 45 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.032/95, pois deve ser considerado o salário-base do período objeto da indenização referente ao tempo de serviço 

prestado pela impetrante na qualidade de empresária, devendo, assim, prevalecer o valor dos salários mínimos vigentes 

na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95 - 

IRRETROATIVIDADE - ORDEM DE SERVIÇO Nº 55/96 - CÁLCULO DAS PARCELAS EM ATRASO. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - As regras estabelecidas pela Lei 9.032/95, quanto ao critério de cálculo das 

contribuições não pagas nos devidos tempos, não podem retroagir para alcançar fatos geradores ocorridos em período 

anterior à sua vigência (LICC,§ 2º, do art. 6º). II - Para computar como tempo de serviço, o período pretérito em que 

não houve recolhimento regular das contribuições obrigatórias, o contribuinte haverá de recolhê-las com os 

acréscimos legais, observando-se as regras estabelecidas pela legislação em vigor à época do fato. III - Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 247933 - Processo: 

2001.61.83.003666-5 UF: SP - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 14/09/2004) 

 
Diante do exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para manter a sentença de fls. 53/59 em seus exatos termos. 

 

Decorrido o prazo para recurso, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003481-20.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003481-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ODILIA ASSIS DE OLIVEIRA e outro 

 
: VANESSA ASSIS GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00160-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Luiz Carlos Gonçalves, ocorrido em 20.8.1998, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi condenada ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que há prova da qualidade de segurado do falecido, bem 

como parou de trabalhar por motivos de doença. 

 

Com contrarrazões (f. 69-71), subiram os autos à esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade esposa e filha de 

Luiz Carlos Gonçalves, falecido em 20.8.1998, consoante certidão de óbito da f. 14. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 

constante da petição inicial e na certidão de óbito (f. 14), constando a autora como companheira, bem como as certidões 

de nascimento dos seus filhos (f. 11-12), é possível concluir que ambos residiam no mesmo domicílio (Rua Amapá, n. 

580, Itaquaquecetuba, SP). 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que a autora e o de cujus moravam juntos, sendo que a renda 

familiar era provida pelo trabalho do falecido (f. 40-41). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 
 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada 

 

A condição de dependente da filha em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de nascimento (f. 

11), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

No que tange à questão acerca da qualidade de segurado do falecido, cabe ponderar que este se encontrava em situação 

de desemprego posteriormente ao termo final do último vínculo empregatício, dada a inexistência de anotação em CTPS 

ou de registro no banco de dados da Previdência Social. 

 

Portanto, considerando que o de cujus fazia jus à prorrogação do período de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 
15, §2º, da Lei n. 8.213/91, e que entre a data do termo final de seu último vínculo empregatício (21.9.1996; f. 18) e a 
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data de seu falecimento (20.8.1998) transcorreram menos de 24 meses, impõe-se reconhecer a manutenção de sua 

qualidade de segurado. 

 

Insta elucidar que a extensão do período de "graça" acima reportada se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, de 

modo que ele poderia se valer de tal prerrogativa para situações futuras. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito do 

segurado. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que a autora possuía menos de 5 anos de idade por ocasião do óbito 

do pai, não incidindo a prescrição, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela 

qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito. 

 

O valor do benefício deve ser apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhes o benefício de pensão por morte, no valor a ser 

apurado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito. Verbas acessórias na forma acima 

explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau, tudo nos termos da fundamentação. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003101-48.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.003101-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LUZINETE BALBINO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a concessão 
do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Wander Evaristo Balbino Volpato, ocorrido em 

3.4.2002, sob o fundamento que não houve a comprovação da dependência econômica. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, condicionada a cobrança à superação da condição de 

necessitada, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do de 

cujus, bem como há prova material e testemunhal suficientes para a comprovação da dependência econômica. 

 

Com contrarrazões (f. 105-114), subiram os autos a esta COrte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Wander 

Evaristo Balbino Volpato, falecido em 3.4.2002, conforme certidão de óbito da f. 37. 

 

Indiscutível ser a autora mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (f. 19 - 

CTPS, f. 37 - certidão de óbito e f. 39 - certidão de nascimento), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos 
do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, uma vez que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com seus pais no momento do óbito. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora morava com o filho e o 

marido; que o de cujus trabalhava como técnico em informática, bem como na época do seu óbito colaborava com a 

manutenção econômica do núcleo familiar (f. 81-83). 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto ele exercia atividade remunerada até a data do óbito, 

conforme se verifica no último registro anotado em sua CTPS, no período de 1.3.2002 a 3.4.2002 (f. 20). 
 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Wander Evaristo Balbino Volpato. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do óbito (3.4.2002, f. 37), uma vez que o requerimento 

administrativo se deu no prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, dos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor a ser apurado 

nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, tudo nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009834-27.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009834-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : SERGIO ROBERTO NACIF 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido, concedendo a 

ordem no sentido de determinar à autoridade impetrada que converta em especial os períodos de trabalho indicados na 

inicial.  
 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 
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O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)." 

 
No caso presente, o juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo a ordem para garantir a conversão 

em especial dos períodos de trabalho indicados na inicial.  

 

Observo que o comando de tal decisão não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 

autarquia, uma vez que somente determina a conversão em especial dos períodos de trabalho indicados na inicial.  
 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-

SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 

sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 

3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 

de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 
sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na 

decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia 

processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público 

que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 

essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 

com a maior brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 
Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 

mínimos. 
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7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 

do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-43.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.002215-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONTINA MARIA MATIAS DELAGE 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de João Mendes de 

Souza, ocorrido em 17.8.2002, desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, 

com incidência de correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa de 12% ao ano a partir 

da citação, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Condenou o Instituto ao 

pagamento das despesas processuais e, por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença alegando, preliminarmente, a carência da ação pela ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta que não restou comprovada nos autos a alegada união estável entre a 

autora e o de cujus. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contrarrazões (f. 106-111), em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. Subiram os autos a 
esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária 

demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-

se desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Do mérito 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de João 

Mendes de Souza, falecido em 17.8.2002, conforme certidão de óbito da f. 31. 

 

A condição de dependente da autora, na qualidade de companheira do falecido, restou devidamente comprovada. Com 

efeito, não obstante a ausência de início de prova material da alegada convivência marital, os depoimentos testemunhais 

(f. 74-76) foram categóricos no sentido de que a demandante e o de cujus viviam juntos há muitos anos, na mesma 

residência, como se fossem marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do falecimento. 

Informaram, também, que a autora dependia economicamente do falecido. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PENSÃO POR MORTE . UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO) 

(...) 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunha, exclusivamente. 

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7/GO; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ. 09.10.2006) 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 
desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que este era titular de benefício de 

aposentadoria especial, no ramo de atividade "transportes e carga", com data de inicio de benefício em 20.12.1978, 

conforme atesta documento da f. 30. 

 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de João 

Mendes de Souza. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, dos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para explicitar os critérios de cálculos da correção monetária e juros de mora, bem como restringir a 

base de cálculo dos honorários advocatícios até a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008351-38.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.008351-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : IRACEMA GODINHO 

ADVOGADO : RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido, concedendo a 

ordem para assegurar à impetrante o direito de protocolar o requerimento de benefício assistencial, nos exatos moldes 

do requerimento juntado às fls. 07/09 dos autos.  

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 

 

O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)." 

 

No caso presente, o juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo a ordem para assegurar à impetrante 

o direito de protocolar o requerimento de benefício assistencial, nos exatos moldes do requerimento juntado às fls. 

07/09 dos autos.  
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Observo que o comando de tal decisão não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 

autarquia, uma vez que somente assegura o direito de protocolar o requerimento de benefício assistencial, da forma 

requerida.  

 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-

SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 
sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 

3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 

de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 

sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na 

decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia 

processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público 

que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 
essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 

com a maior brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 

mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 

do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 
Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-65.2003.4.03.6113/SP 
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2003.61.13.002160-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJANIRA PEREIRA PIANURA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser calculada, nos moldes inscritos na 

Lei n. 8.213/91, observadas a Súmula nº 148, do STJ e Súmula nº 08 deste Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, 
acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, até a vigência do novo Código Civil e a 

partir de então, à razão de 12% (doze por cento) ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data 

da sentença. Custas, ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que, quando da propositura da ação, a autora já havia perdido a qualidade 

de segurada junto à Previdência Social. Subsidiariamente, questiona a condenação no reembolso das despesas com 

honorários periciais, termo inicial do benefício, e percentual de cálculo dos honorários advocatícios. 

 

Insurge-se a autora contra a decisão no que tange à verba honorária de sucumbência, para requerer sua fixação em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor total das parcelas vencidas até a data do acórdão ou o valor de R$ 1.000.00 (um mil 

reais). 

 

Com as contrarrazões da parte autora (f. 153-159) e do INSS (f. 168-170), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 
Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 14.02.1933, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.11.2004 (f. 76-89), atestou que a autora sofre de hipertensão arterial, com 

comprometimento cardio vascular em razão do aumento da área cardíaca, além de desvios patológicos de coluna cifose 

e lordose, hipotiroidismo, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Não prospera a alegação de que a autora já havia perdido a qualidade de segurada na ocasião da propositura da ação, 

uma vez que das informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, observa-se que a última 

contribuição foi vertida em junho de 2003, e coincidiu com o mês da propositura da demanda. No mais, imperioso 

consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo ao 
segurado, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 
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deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 
OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (30.07.2003, f. 33-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Os honorários periciais fixados serão suportados pelo INSS, em razão da sucumbência e em conformidade com as 

disposições constantes no artigo 4º, parágrafo único, combinado com o artigo 10, ambos da Lei nº 9.289/96. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento às apelações do INSS e da parte autora e dou 

parcial provimento à remessa oficial tão somente para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da 

fundamentação.  
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001429-45.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.001429-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DE TOLEDO 

ADVOGADO : ALVARO MAURICIO DE AGUIAR COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, e, por consequência, condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo 
(15.7.2002). Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, consoante parâmetros estabelecidos no 

Provimento n. 26 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora a partir da citação, e à razão de 

1% (um por cento) ao mês a partir de 11.1.2003. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula n. 111 do STJ. 

Custas, "ex lege". 

 

Insurge-se o réu contra a r. sentença, alegando que a parte autora não comprovou a insalubridade das atividades por ela 

exercidas, não tendo completado o tempo necessário para a concessão do benefício vindicado, motivo pelo qual pugna 

pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a isenção do pagamento de 

custas processuais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a parte autora, nascida em 3.12.1952, a conversão do período de 18.5.1989 a 5.3.1997, laborado em atividades 

especiais, a fim de que o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria corresponda ao beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos apontados na petição inicial e reconhecidos na r. sentença, 

comprovados pelos documentos das f. 20-24, em razão da exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente 

estabelecidos, bem como da exposição a agentes nocivos previstos no item 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.080/79. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária deve ser mantida tal como fixada na r. sentença, uma vez que arbitrada em consonância com o 

disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação, conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-34.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.003051-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE MARINS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00063-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 62/69) julgou improcedente o pedido, e negou a concessão do benefício pleiteado, 

bem como condenou o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 74/78 o autor combate a sentença, alegando que comprovou os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
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Despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por testemunhas que 

atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo sem o necessário 

contraditório.  

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 
fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 
"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  
3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 
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reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 
menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento datada de 17 de junho de 1967, constando a profissão de 

lavrador (fl. 10). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 59/60 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1967 a 30/09/1972, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 
intervalo que perfaz o total de 05 anos e 09 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 12/23) e dos 

carnês de recolhimento (fls. 24/31), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, 

em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 anos, 7 meses e 27 

dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 28 anos, 7 meses e 27 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 4 meses e 3 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (6 meses e 13 dias), 

equivalem a 1 ano, 10 meses e 16 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 
adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 6 meses e 13 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 04/04/2002, data do protocolo da ação, com 30 anos, 05 meses e 02 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo do demandante, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 
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honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor para 

reconhecer o exercício de trabalho rural no período de 01/01/1967 a 30/09/1972, na forma acima fundamentada, e julgo 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, bem como estabeleço que os honorários advocatícios 

ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00002-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial, sob o fundamento de que não demonstrada a 

incapacidade total e definitiva para o trabalho da parte autora. Foram arbitrados honorários advocatícios no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais) e honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), apenas para fins do disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que se trata de beneficiário da justiça gratuita. Fixada a isenção legal do 

pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que a autora encontra-se incapacitada para o exercício das 

atividades profissionais, a saber, atividades braçais que exigem esforço físico. Afirma que o laudo foi categórico ao 

afirmar que a autora somente estaria apta ao desempenho de trabalhos moderados a leves, e nesta esteira sustenta que a 

autora não possui qualificação profissional para o desempenho de atividades desta natureza, não podendo, portanto, 

prover com seu próprio sustento. Alega ainda que também foram preenchidos os requisitos da carência e condição de 

segurada, razão pela qual pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, e subsidiariamente auxílio-

doença ou amparo social. Por fim, pede também a condenação do INSS no pagamento de honorários de sucumbência e 

demais consectários legais. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez à parte autora (f. 136-141). 

 

Com as contrarrazões (f. 124-130), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 02.01.1963, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 25.11.2002 (f. 78-79), atestou que a autora apresenta patologias referentes à 

insuficiência circulatória periférica e hipertensão arterial, desde o ano de 1995, estando incapacitada de modo parcial e 

definitivo. Em resposta ao quesito "7", o laudo o perito respondeu que: "considero parcialmente, porém definitiva. 

Podendo efetuar trabalhos moderados e leves." 
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Note-se que, muito embora o laudo tenha apontado incapacidade parcial, a análise do conjunto fático demonstra que a 

autora, trabalhadora braçal, sem nível de instrução e contando atualmente com 48 (quarenta e oito) anos de idade, não 

possui condições de reinserção no mercado de trabalho em outras atividades que não aquelas que normalmente 

desempenhava antes de estar incapacitada. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25.03.2002, f. 50-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado de acordo com o artigo 44 da Lei n. 8.213/91, a contar 

da data da citação, além do pagamento das despesas e de honorários advocatícios de sucumbência que fixo em 15% 
(quinze por cento) sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a 

sentença recorrida. Isento o réu do pagamento de custas processuais, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pela parte autora em face da sentença que julgou 

procedente o pedido, em ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial, 

para conceder à autora a incorporação da remuneração relativa às horas extras habituais, reconhecidas pela Justiça do 

Trabalho, aos últimos salários de contribuição, e a inclusão do resíduo de 10% relativos ao IRSM de janeiro de 1994 e 

de 39,67% relativos ao IRSM de fevereiro de 1994, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção 
monetária e juros de mora, contados do indeferimento do pedido administrativo (13.6.2001), observando-se a prescrição 

quinquenal. Condenou, ainda, ao reembolso de eventuais despesas processuais, além do pagamento da verba honorária 

fixada em 15% sobre o valor do débito em atraso, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Isenção de custas, nos termos 

da lei. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, preliminarmente, o INSS alega prescrição e decadência. No mérito, aduz, em síntese, que o autor não faz 

jus à revisão pretendida, uma vez que o cálculo do benefício e seu reajustamento foram efetuados nos moldes da 

legislação previdenciária, pugnando pela reforma da sentença. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer juros de mora de 1% a partir da citação e a majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

Não incide o instituto da decadência na hipótese de revisão das prestações mensais de benefício previdenciário, quando 
não se discute o ato de concessão do benefício. Contudo, por se tratar de obrigação de prestações sucessivas, incide a 

prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91 pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5.ª Turma, REsp. n. 254186, Processo n. 

20000325317-PR, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 27.8.2001, p. 376). E, ainda, no caso em concreto, não se 

consumou o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão, nos termos do art. 103 da Lei n. 

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004. 

O falecido marido da autora teve concedido o benefício de aposentadoria a partir de 1.º.5.1993, ou seja, já na vigência 

da Constituição da República e da Lei n. 8.213/91, conforme se verifica do documento da f. 28. 

A renda mensal inicial do benefício foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração do 

salário-de-benefício, de acordo com o § 3.º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei n. 8.213/91. Para 

atualização dos salários-de-contribuição, foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei n. 8.213/91, na redação então 

vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 
atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 

205); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 

monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147) 

Também, este egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 
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"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início do 

benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, Relatora 

Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520) 

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei n. 8.213/91. 

Inicialmente, foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei n. 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei n. 8.700/93. 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei n. 8.880/94. 

Em seguida, conforme a Medida Provisória n. 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

Dispõe o art. 201, § 2.º, da Constituição de 1988 o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

A Constituição da República assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo 

a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição de 1988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC 

do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei n. 
8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 
delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

A Constituição, em seu art. 201, parágrafo 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não fere o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213. 

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento. 

Precedentes 

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225). 

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 
mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561). 
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Restou assentado na jurisprudência ser indevida a incorporação de resíduos relativos ao IRSM integral dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994 na conversão da renda mensal em URV, fixando-se orientação, também, no sentido de que a 

conversão em URV, em 1.º de março de 1994, tomando-se por base o último dia dos meses que integraram o 

quadrimestre anterior não resultou em redução do valor do benefício. Enfim, é pacífico o entendimento jurisprudencial 

de que o critério adotado pela autarquia previdenciária para a conversão da renda mensal do benefício em URV 

observou as regras legais e constitucionais vigentes. 

Confira-se a respeito os seguintes precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  
4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." (REsp. nº 411564/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 13/08/2003, DJ 

08/09/2003, p. 218 ); 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV (LEI 8.880/94). RESÍDUOS DE 

10% DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA LITERAL DOS ARTIGOS 194, 

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV E 201, §4o, AMBOS DA CF/88 (ART. 485, V, DO CPC). 

I - Ao valor do benefício em manutenção, descabe a incorporação do resíduo de 10% dos IRSMs de janeiro e 

fevereiro/94, antes da conversão em URV preconizada pelo art. 20 da Lei 8.880/94. 

II - A sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios, preconizada pelo art. 20 da Lei 8.880/94, não 

contrariou os arts. 194, parágrafo único, inciso IV, e 201, § 4o, ambos da CF/88, vez que assegurada a irredutibilidade 
dos seus valores e preservados estes, de conformidade com o §3o do mesmo artigo e lei. 

III - Ação rescisória improcedente." (AR nº 2053 /RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 08/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 

232 ); 

"O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do quadrimestre 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último dia." (REsp nº 

354648/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327);  

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes." (EREsp nº 206405/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 24/03/2004, DJ 26/04/2004, 

p.145).  

Também aqui cabe invocar precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: 1. Benefício previdenciário. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: declaração pelo Plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8 .880/94, 

afastada a alegação de direito adquirido à conversão dos benefícios para URV em março de 1994, com a manutenção 

dos índices integrais de correção monetária das parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética (novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), já que a L. 8.700/93, anteriormente vigente, também previa o 

reajustamento dos benefícios apenas para o final de cada quadrimestre (RE 313.382-SC, 26.9.2002, Corrêa, Inf./STF 
283). 2. Controle incidente de constitucionalidade: vínculo das Turmas do STF à precedente declaração plenária da 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, salvo proposta de revisão de qualquer dos 

Ministros (RISTF, arts. 101 e 103, comb. com o art. 557, C.Pr.Civil). 3. Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário 

da Justiça gratuita." (AgR no RE nº 313768/SC, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 

83);  

"EMENTA: Recurso extraordinário. Agravo regimental. 2. Benefício previdenciário. Conversão em Unidade Real de 

Valor - URV. 3. Inexistência de violação do dispositivo constitucional que determina a preservação do valor real do 

benefício. Art. 201, § 4º, da Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgR no RE 

310898/SC, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 19/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 134). 

Assim sendo, a atualização dos salários de contribuição e os reajustes do benefício foram efetuados sob o manto da 

legislação previdenciária, compatíveis com os preceitos constitucionais. 
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Verifico, ainda, que a autora pleiteia a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço do falecido marido, para que sejam incluídos, no período básico de cálculo, a título de salário de 

contribuição, as verbas reconhecidas por sentença proferida em reclamação trabalhista que tramitou perante a Vara do 

trabalho de Assis, SP (f. 51-59). 

Dessa forma, as parcelas salariais reconhecidas pela sentença judicial trabalhista, sobre as quais devem ser recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, integram o respectivo salário de contribuição do mês a que se referem e, 

portanto, devem ser consideradas na fixação do salário de benefício, sobre o qual será apurada a nova renda mensal 

inicial. 

Oportuno esclarecer que o termo inicial da revisão fica mantido na data da concessão do benefício originário. Assim, as 

diferenças respectivas serão pagas a partir da concessão do benefício (1.º.5.1993, f. 28), observada a prescrição 

quinquenal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 
do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000), mantendo-se conforme lançado na sentença. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para negar à parte autora o pedido de inclusão 
do resíduo de 10% relativos ao IRSM de janeiro de 1994 e de 39,67% relativos ao IRSM de fevereiro de 1994, bem 

como para fixar os critérios da correção monetária, e dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela 

parte autora tão somente para adequar os critérios dos juros moratórios, tudo na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018010-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018010-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETE BOZELLI 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI RUIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 03.00.00014-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 
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A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte à autora, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora legais a 

partir da citação. Houve condenação ao ressarcimento de eventuais despesas processuais e pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total das prestações em atraso.  

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação ao "de cujus". Subsidiariamente, requereu a redução da verba honorária e a isenção de 

custas e despesas processuais. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurada da falecida, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 15.04.2002 (fl. 12). 

 

Cumpre ressaltar, que a concessão do benefício previdenciário deve obedecer aos critérios estabelecidos no Art. 16, da 

Lei 8.213/91, no que tange a qualidade de dependentes. A saber: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes.  

(...) 
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

No caso em tela, se for comprovada a união estável, a parte autora irá concorrer com outros dependentes da classe 

preferencial, devendo o benefício ser rateado. 

 

Desta forma, não pode ser objeto de apreciação judicial a pretensão da parte autora sem a participação de Aparecida 

Maria de Jesus de Oliveira que era casada civilmente com Pedro de Oliveira. 

 

A esposa do falecido é litisconsorte necessária, nos termos do Art. 47, do CPC, e deve, obrigatoriamente, integrar o pólo 

passivo da lide, porque é a atual beneficiária legal da pensão por morte (NB 21/123.476.375-0). 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

FILHOS MENORES. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE.  

- A existência de outros dependentes do falecido não importa a formação de litisconsórcio necessário nem tampouco 
impede a concessão, a um deles, do benefício de pensão por morte, dada a possibilidade de inscrição ou habilitação 

posterior dos demais, com os reflexos a elas inerentes. Precedentes jurisprudenciais.  

- Em se tratando de pensão por morte, o litisconsórcio necessário verifica-se, tão-somente, quando um dos 

dependentes já se encontra em gozo do benefício de pensão por morte do segurado falecido, visto que, nesta hipótese, 

a inclusão de outro dependente de mesma classe implica afetação da esfera jurídica dos beneficiários já inscritos ou 

habilitados, com a conseqüente redução da prestação por eles percebida em favor do novo dependente.  
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-trabalhador rural, nos termos do art. 16 

da Lei n° 8.213/91.  

- Sendo a autora cônjuge do 'de cujus', a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS).  

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material. - Termo inicial mantido na data da citação. 
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- Correção monetária das parcelas vencidas do abono anual, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de 

julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% 

ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do 

CTN. Automática incidência 'ex vi legis', não havendo 'reformatio in pejus'.  

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais.  

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso.  

- Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da competência março/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

- Apelação parcialmente provida para determinar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. Remessa oficial parcialmente provida para determinar a incidência da correção 

monetária nos termos da Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e da verba honorária 
sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e excluir da condenação as custas e despesas 

processuais. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200803990492226, relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, Data 

do Julgamento 30.03.09, DJF3 CJ2 DATA 12.05.09, P. 572).  

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - EXISTÊNCIA DE OUTROS FILHOS MENORES 

- FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PREJUDICADA.  

Analisados os autos, constata-se a existência de outros filhos menores do falecido na época de seu óbito. Como o 

acolhimento da pretensão da autora implica, necessariamente, na redução das cotas dos benefícios possivelmente 

recebidos pelos filhos menores do segurado falecido. Configurada está a necessidade de formação de litisconsórcio 

passivo necessário, a impor a citação destes para compor o pólo passivo da ação.  
Sentença anulada ex officio." Prejudicada a análise da apelação da parte autora." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200403990397029, relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 26.04.10, DJF3 CJ1 DATA 05.05.10, p. 510).  

Ante o exposto, com base no art. 557, do CPC, declaro de ofício a nulidade da sentença e determino a remessa dos autos 

ao juízo de origem, para que se proceda à inclusão do cônjuge, Maria de Jesus de Oliveira no pólo passivo da ação, 

tendo em vista que a parte autora, conforme consta da inicial, pretende receber o benefício de pensão por morte, desde a 
data do óbito de Pedro de Oliveira. Julgo prejudicada a remessa oficial e apelação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021861-57.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.021861-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : FRANCISCA APARECIDA BENTO BERNARDES 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00042-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 
de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Roberto Bernardes, ocorrido em 18.6.1995, sob o 
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fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista na 

Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, mantendo, assim, a qualidade de segurado (f. 67-74) 

 

Com as contrarrazões (f. 76-78), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa à época do 

benefício, de Roberto Bernardes, falecido em 18.6.1995, conforme certidão de óbito da f. 17. 

 

Assim sendo, a condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de 

casamento e de óbito (f. 16-17), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, uma vez que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 
Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo escriturário para designar a profissão do de cujus, não 

há nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de tal 

atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao 

período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, inc. V, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre 27.4.1990, data do desligamento do seu último vínculo empregatício (CTPS - f. 25), e a data do 

óbito (18.6.1995, f. 17). 

 

De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou pouco mais de 

15 anos até abril de 1990, conforme consta nas anotações de sua CTPS (f. 23-25), não satisfazendo o tempo mínimo 

necessário, na forma prevista no art. 201, § 7.º, da Constituição da República. 

 
Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido, em abril de 1990, e a data 

de seu óbito (18.6.1995 - f 17) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor aa confirmação da perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 

indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 
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Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022664-40.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022664-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LYGIA MARIA WEISHEIMER 

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00128-6 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Rubens Drago 

Goulart, ocorrido em 16.6.2000, a ser calculado com base no benefício previdenciário (aposentadoria) recebido pelo de 

cujus, desde a data do último recebimento pelo falecido, com as prestações em atraso corrigidas monetariamente desde 

cada vencimento e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, contatos desde a data da citação. O réu foi condenado, 

também, ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, com relação às parcelas vencidas e vincendas no curso da demanda. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença. Alegou a não comprovação da dependência econômica da autora em relação ao de 

cujus. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. Prequestionou a matéria para fins recursais (f. 110-113). 

Com a apresentação das contrarrazões (f. 118-119) os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Rubens Drago Goulart, falecido em 16.6.2000 conforme certidão de óbito da f. 17. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 16.6.2000 (f. 17), aplica-se a Lei 8.213/91. 
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A condição de dependente da autora, na qualidade de companheira do falecido, restou devidamente comprovada. Com 

efeito, os documentos das f. 7-54, dentre os quais destacam-se: a certidão de óbito de f. 17, o certificado de matrimônio 

religioso realizado em 11.5.1955 (f. 21), a certidão de nascimento de seus filhos com o de cujus (f.22-23); o título 

familiar de clube e carteira de associado (f. 30-31); e a Carteira de identidade do extinto INAMPS, na qual consta a 

parte autora como dependente de Rubens Drago Goular; constituem início de prova material da alegada convivência 

marital. Os depoimentos testemunhais (f. 101-102) foram categóricos no sentido de que a demandante e o de cujus 

viviam juntos há muitos anos, como se fossem marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do 

falecimento. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PENSÃO POR MORTE . UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO) 

(...) 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunha, exclusivamente. 

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7/GO; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ. 09.10.2006) 

 
Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que recebia aposentadoria por tempo de 

contribuição, benefício n. 0766480380, concedido em 22.9.1983, conforme as informações do CNIS/DATAPREV da f. 

56. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Rubens 

Drago Goulart. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (f. 5.7.2002, f. 65-verso), ante a ausência, nos autos, de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 
Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
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§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, explicitar os critérios de cálculo da 

correção monetária, limitar os honorários advocatícios sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau e isentar o réu do pagamento de custas, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024622-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024622-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES VIEIRA COSTA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

No. ORIG. : 03.00.00071-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de José Cirilo, ocorrido em 9.9.2000, desde a 

data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência da correção monetária e 

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (f. 16) 

 

O INSS interpôs agravo retido em face da decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação pela falta de 

requerimento administrativo, bem como sustentando a falta de dependência econômica da autora em relação ao falecido 
(f. 49-50). 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, preliminarmente, o provimento do agravo retido interposto. No mérito, 

sustenta, em síntese, que não há documento que comprove a alegada dependência econômica entre a autora e o falecido. 

Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária 

demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-

se desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 
termos: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A alegação de ausência da dependência econômica confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de José 

Cirilo, falecido em 9.9.2000, consoante atesta certidão de óbito da f. 13. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos pela certidão de óbito (f. 13), 

constando que o falecido "Era casado em 2ªs núpcias com Maria de Lourdes Vieira Costa" (sic), bem como pela 

certidão de nascimento dos seus filhos (f. 11-12). 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que a autora e o de cujus moraram juntos por mais de trinta 

anos, bem como tiveram dois filhos em comum (f. 69-70). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 
desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que este era titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez, no ramo de atividade "industriário", conforme atesta documento da f. 8. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Cirilo. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação do INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença de primeiro grau, nos termos da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024643-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024643-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE CAMPREGUER DA SILVA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 02.00.00074-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Onofre 

Ferreira da Silva, ocorrido em 19.5.1987, incluindo o abono anual, desde a data do ajuizamento da ação. O réu foi 

condenado ao pagamento das prestações em atraso, com incidência de correção monetária desde o ajuizamento da ação 

e juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas. 

 

O INSS interpôs agravo retido em face da decisão que, em audiência, deferiu o pedido da parte autora para que seja 

feita a substituição das testemunhas arroladas (f. 44). 
 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, preliminarmente, o provimento do agravo retido interposto. No mérito, 

sustenta, que não há documento que possa ser reputado como início de prova material do suposto labor rural 

desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução do percentual dos honorários advocatícios para 10%. Por fim, 

suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Por sua vez, apelou adesivamente a autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 73-91) e do INSS (f. 98-102), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do falecido e a 

dependência econômica, nos termos do artigo 74 da Lei n. 8.213/91. 

 

Observe-se que, no caso de trabalhador rural, a produção da prova oral é imprescindível para a comprovação do 
trabalho no campo, uma vez que é inadmissível o reconhecimento do exercício de atividade rural tão somente por meio 

de início de prova material, que deve ser corroborado por prova testemunhal idônea, colhida sob o crivo do 

contraditório, consoante remansosa jurisprudência. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 

DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.I - Requerida substituição de testemunha não 

ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no juízo da causa, sendo que, no dia designado 

para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, argumentando que o pedido de substituição 

deveria ter sido feito perante o juízo deprecado. II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a 

substituição das testemunhas deve ser aceita, pois sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção 

do juiz. 

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova 

testemunhal convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, 

indispensável é a produção da prova oral. 
IV - Agravo provido. 
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(TRF 3ª Região, AI 226478, Proc. nº 2005.03.00.000684-8/SP, 5ª Turma, Rel: Des. Fed. Marianina Galante, DJU: 

29/03/2006, p. 542). 

 

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

 

Do mérito 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Onofre 

Ferreira da Silva, falecido em 19.5.1987, consoante atesta a certidão de óbito da f. 12. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

12) e de casamento (f. 13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos da lei. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas anotações em sua CTPS, que lhe atribui o exercício de atividades rurais 

nos períodos de, 2.1.1976 a 31.1.1977, 1.6.1977 a 10.4.1979 e 27.9.1982 a 28.5.1984 (f. 10-11), bem como as certidões 

de óbito (f. 12), de casamento (f. 13) e de nascimento dos seus filhos (f. 14-17), e o certificado alistamento militar (f. 

18), que lhe atribuem a profissão de lavrador. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a atividade 

rural em diversar propriedades até a data do seu falecimento (f. 50-51 verso). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Onofre Ferreira da Silva. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito (19.5.1987), nos termos do art. 8º da Lei 

complementar n. 16/73, observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a retroação de cinco anos contado do 
ajuizamento da ação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 
honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, dou 

parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora, dou 

provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito, e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para reconhecer a prescrição qüinqüenal, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027108-19.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027108-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO EUGENIO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00125-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 

fevereiro de 1970 a novembro de 1977, bem como o exercício de atividade especial nos períodos pleiteados na petição 

inicial, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data da citação, com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: ficha de alistamento militar 

(12.03.1976; fl. 17), na qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 
labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 
Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 26.02.1970 a 

30.11.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
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tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 09.01.1979 a 31.07.1981 e 03.05.1982 a 23.04.2002, com exposição a 

ruídos de 90dB (SB e laudo técnico; fls. 20/22), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 

83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 35 anos, 07 meses e 05 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 03 meses e 17 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 17.05.2002, data da citação 

(fl.25), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 17.10.2007, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029932-48.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.029932-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANA REGINA DE LEAO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 03.00.00042-8 1 Vr BATAYPORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Adão Pereira dos Santos, ocorrido em 

16.1.1994, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações 

em atraso com incidência de correção monetária, utilizando-se os mesmos índices de correção dos benefícios, e juros de 

mora à taxa de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das custas processuais. 
 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito. Por fim, suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 61-64), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Adão Pereira 

dos Santos, falecido em 16.1.1994, consoante atesta certidão de óbito da f. 10. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f. 9) e de óbito (f. 10), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas certidões de casamento (f. 9), de óbito (f. 10) e de nascimento do seu 

filho (f. 11), que lhe atribuem a profissão de lavrador. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que conheceram o de cujus desde 1984, 
que sempre exerceu a atividade rural juntamente com a sua esposa (f. 40-41). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Adão 

Pereira dos Santos. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

consoante a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030323-03.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.030323-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONINA MOREL ROSA 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PONTA PORA MS 

No. ORIG. : 03.00.01143-2 2 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Valério Santos 

da Rosa, ocorrido em 4.4.1990, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. O réu foi condenado ao 

pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com incidência de correção monetária desde o vencimento de cada 

parcela de acordo com o IGPM, ou outro índice que vier a substituí-lo, e juros de mora à taxa de 6% ao ano até a 
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vigência do Novo Código Civil, quando será de 12% ao ano, desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 

111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia a incidência da correção monetária na forma do artigo 41 da Lei n. 8213/91 e 

a redução do percentual dos honorários advocatícios para 10%. Por fim, suscita o prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 64-68), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Valério 

Santos da Rosa, falecido em 4.4.1990, conforme certidão de óbito da f. 9. 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício de pensão por morte, devendo-se 
aplicar, portanto, os ditames constantes da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e alterações posteriores. 

Assim, há que se observarem as prescrições contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma normativo, com as 

modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, in verbis: 

 

Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 

(.......................) 

III - pensão; 

(......................). 

Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País. (redação 

original) 

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente 

no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

§1º. A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§2º. Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 
tratam os artigos 4º e 5º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior (redação dada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973). 

 

De outra parte, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º 

do art. 3º da Lei Complementar n. 11/71, e aquele estatuto jurídico contempla a esposa como um dos dependentes do 

segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. 

 

Destarte, analisando a situação fática posta em Juízo, verifico que a condição de dependente da autora em relação ao de 

cujus restou evidenciada por meio das certidões de óbito (f. 9) e de casamento (f. 10), sendo, pois, desnecessário trazer 

aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a teor do art. 13 da Lei n. 

3.807/60. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, uma vez que nas certidões de óbito (f. 9) e de casamento (f. 10) consta a profissão de agricultor, 

sendo que o colendo STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material, conforme se 

verifica em v.aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. DECLARAÇÕES DO 
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EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 24.11.2003; 

DJU 04/08/2003, pág. 381) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exercia a atividade rural à 

época do seu falecimento, juntamente com a autora (f. 44-45). 

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de beneficiário do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, nos termos do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Valério 
Santos da Rosa. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

mantida, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial para adequar os índices de incidência da correção monetária, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034435-15.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034435-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1805/2584 

APELADO : CLERIO JOSE DELFINO 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00053-4 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de 22.02.1961 a 10.07.1978, a conversão dos períodos de 01.11.1978 a 12.12.1989 e 

01.06.1990 a 15.12.1998, laborados sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço integral. 

 

Agravo retido do INSS alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via 

administrativa (f. 56). 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS de 

1967 a 10.07.1978 e a exercida sob condições especiais de 01.11.1978 a 12.12.1989, e condenou o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, acrescidas as parcelas em atraso de correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, além de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação e 

submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 71-73). 

 

Em razões de apelação, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, alega, em 

síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e a especial e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 75-77). 

 

Com as contrarrazões (f. 79-83), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 
 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que preenchido o requisito previsto no art. 523 do Código de 

Processo Civil e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 
 

No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária 

demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-

se desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 

Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Busca a parte autora, nascida em 22.02.1947, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre 22.02.1961 a 10.07.1978, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 01.11.1978 a 12.12.1989 e 01.06.1990 a 

15.12.1998, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 
para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos os 

quais passo a destacar: Certificado de Dispensa de Incorporação (f. 17), Certidões de Nascimento (f. 21-22) e Título 

Eleitoral (f. 16), qualificando-o como lavrador em 20.02.1974, 15.03.1976, 04.04.1977 e 22.11.1973, respectivamente, 

além do Termo de Transferência de Contrato tendo o autor como lavrador em 13.07.1971 e Notas Fiscais de Produtor 

Rural (f. 15 e 19), expedidas em nome dele, datadas de 01.06.1973 e 14.04.1975. Tais documentos constituem início de 

prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial (f. 66-67). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 22.02.1947, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1961. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período reconhecido na sentença (1967 a 10.07.1978), devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 
Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum dos 

períodos em que teria trabalhado como lavador de carros (01.11.1978 a 12.12.1989) e ajudante (01.06.1990 a 

15.12.1998), conforme CTPS de f. 29-30. Entretanto, tais lapsos não podem ser reconhecidos como especiais, uma vez 

que as referidas atividades não encontram enquadramento nos Decretos que regem a matéria, bem como não consta dos 

autos qualquer formulário ou laudo pericial a comprovar a efetiva exposição do autor a agentes nocivos capazes de 

ensejar a conversão pretendida. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas a parte autora perfaz, em 

15.12.2003, data da propositura da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
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data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

mantida, portanto, em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar em parte a sentença e excluir o 

reconhecimento das atividades consideradas especiais, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, 

esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e limitar a incidência da verba honorária na data da sentença 

de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : PEDRO VENTURA 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00097-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Maria Antonia Trindade Ventura, ocorrido em 

10.3.1998, sob o fundamento que não houve a comprovação da qualidade de segurado da falecida. O autor foi 
condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dois salários mínimos vigentes na data da sentença, 

observada a concessão do benefício de assistência judiciária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que há início de prova material da condição de 

rurícola de sua falecida esposa, corroborada pelos depoimentos das testemunhas que declararam de forma clara que sua 

esposa sempre foi trabalhadora rural. Aduz que os documentos e as testemunhas atestam a situação de dependência 

econômica do autor com relação à renda da sua falecida esposa (f. 53-55) 

 

Com as contrarrazões (f. 57-63), os autos subiram a esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge de Maria 

Antonia Trindade Ventura, falecida em 10.3.1998, consoante atesta a certidão de óbito da f. 13. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

13) e de casamento (f.12), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 
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vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola da falecida, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pela falecida, consistentes na certidão de casamento, celebrado em 2.9.1976, que atribui a profissão de 
lavrador ao cônjuge da falecida (f. 12), contrato particular de arrendamento de imóvel agrícola, firmado entre a parte 

autora e terceiros em 9.7.1984 (f. 19) e a Guia de Recolhimento de Contribuição Sindical - referente ao exercício de 

1979 (f. 22). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a falecida sempre exerceu a atividade 

rural como diarista, juntamente com o seu cônjuge, e que na época em que faleceu trabalhava ainda como diarista (f. 47-

48). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado da falecida, mostra-se adequada a concessão do benefício aos seus 

dependentes, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido."  

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Maria 

Antonia Trindade Ventura. 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (21.11.2003, f. 30-verso), uma vez que o 

requerimento se deu após o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 
9.528/97. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Quanto à verba honorária, deve ser fixado o percentual de 15% (quinze por cento) na r. sentença, ressaltando-se que o 

E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 

12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado 
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o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a 

r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor de um 

salário mínimo, a contar da data da citação. Arbitro os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença de primeiro grau. As parcelas atrasadas serão pagas após o trânsito em julgado, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036400-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036400-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : CLAUDIO LOURENCO FRANCO 

No. ORIG. : 03.00.00069-6 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva o pagamento 

das parcelas vencidas desde a data do óbito até a data da concessão do benefício de pensão por morte n. 116.823.341-

20, decorrente do falecimento de Maria Scherrer Honorato, ocorrido em 31.12.1992. O MM. Juiz a quo fundamentou a 

sua decisão na ocorrência da prescrição do direito material ocorrida em 30.12.1997. Deixou de condenar o autor ao 

pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva o autor a reforma da sentença, alegando, em síntese, a não ocorrência da prescrição, bem como sustenta o 
direito ao recebimento das parcelas em atraso desde a data do óbito, até a data da concessão na via administrativa em 

9.5.2000. 

 

Com as contrarrazões (f. 83-84), em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida, subiram os autos a esta 

egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a condenação do INSS ao pagamento de parcelas vencidas referentes ao benefício previdenciário de 

Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de Maria Scherrer Honorato, falecida em 31.12.1992, conforme 

certidão de óbito da f. 10. 
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Para o deslinde da presente causa, impõe-se o exame da incidência ou não da prescrição qüinqüenal, já que o direito ao 

recebimento do benefício restou incontroverso, diante de sua concessão administrativa. 

 

A prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; p. 256). 

 
No entanto, o cerne da questão em debate passa pelo exame do termo inicial do benefício, no sentido de saber se o autor 

tem direito à pensão por morte desde a data do óbito. 

 

Em síntese, tendo em vista que o requerimento administrativo foi apresentado em 9.5.2000, conforme o documento da f. 

19, ou seja, bem mais de 30 dias após o óbito da segurada, correta a conduta do INSS ao fixar o termo inicial do 

benefício a contar de tal requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, não havendo prestações a serem pagas no 

período compreendido entre dezembro de 1992 a maio de 2000. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos 
termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039945-09.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.039945-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DONATILIA DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO : LUIS HIPOLITO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.01573-7 2 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária para "declarar o 
vínculo empregatício de Moizés Cardoso com a empresa Madeireira Aeroporto Ltda, no período compreendido entre 
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abril de 1999 a 13 de fevereiro de 2000" (f. 81) e condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, 

decorrente do falecimento de Moizés Cardoso, ocorrido em 13.3.2000, a partir da data da citação, no valor de 100% do 

valor do salário de benefício. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas desde 

os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 6% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da liquidação. Condenou o Instituto ao pagamento das 

custas processuais. 

 

Alega o réu, em síntese, que não há nos autos documentos suficientes a comprovar a qualidade de segurado do de cujus 

na época do óbito. Subsidiariamente, requer redução da base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, bem como a isenção do 

pagamento das custas processuais. Por fim, suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da autora (f. 98-107), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de esposa de Moizés 

Cardoso, falecido em 13.3.2000, conforme certidão de óbito da f. 20. 
 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento e de óbito, sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso 

I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exercia atividade remunerada até a data de seu 

óbito, conforme se verifica nos registros em sua CTPS nos períodos de 1.2.1972 a 6.7.1977, 8.5.1978 a 21.11.1978, 

2.1.1980 a 8.9.1980, 1.11.1981 a 15.3.1982, 1.7.1982 a 16.8.1982, 1.9.1982 a 30.9.1983, 2.1.1985 a 8.3.1985, 1.3.1986 

a 30.7.1986, 1.8.1986 a 20.4.1988, 26.12.1990 a 12.5.1991, 1.7.1993 a 2.7.1995, 1.9.1997 a 30.4.1997, (f. 13-18), bem 

como o reconhecimento do vínculo de trabalho com início em abril de 1999 e término em 13.2.2000, conforme a 
sentença (f. 75-82). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

marido Moizés Cardoso. 

 

Quanto à verba honorária, já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), 

sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª 

Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau, e isentar do pagamento das custas processuais, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003424-95.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.003424-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido, concedendo a 

ordem no sentido de declarar o direito do impetrante à conversão de tempo de serviço especial, em tempo de serviço 

comum, para a devida averbação na contagem de seu tempo de serviço.  

 
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A remessa oficial não merece conhecimento. 

 

O cabimento do instituto da remessa oficial sofreu alteração com o advento da lei 10.352/2001, que deu nova redação 

ao art. 475 do Código de Processo Civil, conforme segue: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 

do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 

10.352, de 26.12.2001)." 

 

No caso presente, o juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo a ordem no sentido de declarar o 

direito do impetrante à conversão de tempo de serviço especial, em tempo de serviço comum, para a devida averbação 

na contagem de seu tempo de serviço. 

 

Observo que o comando de tal decisão não desfruta de efeito patrimonial determinado e imediato a ser suportado pela 

autarquia, uma vez que somente determina a conversão de tempo de serviço especial, em tempo de serviço comum, para 

a devida averbação na contagem de seu tempo de serviço. 

 

Também a jurisprudência do STJ assim se orientou: 
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"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME NECESSÁRIO. NÃO-

SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não 

foi interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: "Agravo regimental - 

Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição - Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica 

sucumbente - Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 

3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar 

de não conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo 

sofrendo de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na 

decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei 

nº 1.533/51 -Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 10.352/2001 -Princípios da efetividade e da economia 
processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza célere do mandado de segurança - Interesse público 

que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 

no parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os 

Municípios, e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se 

a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com 

essa alteração, o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio 

com a maior brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. 

Em assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 

475 do CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários 
mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que 

a ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade 

do remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado de lesão por ato de autoridade. 8. Recurso desprovido". 

(STJ. PRIMEIRA TURMA. REL.: Ministro JOSÉ DELGADO. Resp 687216 / SP. DJ 18.04.2005, P. 234). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a autora 

objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos necessários à 

concessão do benefício foram preenchidos, que a diferença entre o salário teto e o percebido pelo recluso é ínfima e 

devem ser consideradas as condições do segurado. Subsidiariamente, requer a isenção dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a essa Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de esposa de Paulo 

Henrique Daniel, preso em 23.05.2003, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 15. 

 
A condição de dependente da autora em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de casamento de fl. 

14, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo 

dispositivo. 

 

Confira-se: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à renda auferida pelo recluso, o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 587365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de 03.04.2009), 

firmou entendimento no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão , previsto nos artigos 201, IV, 

da Constituição da República e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus 
dependentes, sendo que referida decisão tem repercussão geral. 

 

Nessa linha, constata-se dos autos à fl. 20 que o último salário-de-contribuição do recluso, relativo à competência de 

outubro/2002, correspondia a R$ 523,04, superando o valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para 468,47 pela Portaria MPAS nº 525, de 29.05.2002. Sendo assim, a 

autora não faz jus ao benefício pleiteado, ressaltando que o recolhimento à prisão do segurado se deu em 23.05.2003. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Dessa forma, não prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, 
o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINA DOS SANTOS ROCHA e outros 

 
: LOURIVAL DA ROCHA MORAIS 

 
: LAERCIO DA ROCHA MORAIS 

 
: LUIS CARLOS DA ROCHA 

 
: MARLI DA ROCHA MORAIS 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

SUCEDIDO : MARIO DA ROCHA MORAIS falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00022-0 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, condenando o INSS a pagar aos herdeiros do autor, devidamente habilitados, as 

prestações relativas à aposentadoria por invalidez, da data do requerimento administrativo do benefício (29.06.98) até a 

data de ocorrência do óbito do autor. Condenada a autarquia ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00(quinhentos reais). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais aduz o apelante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício previdenciário pretendido pelo autor. Alega, primeiramente, que o indeferimento administrativo refere-se ao 

requerimento do auxílio-doença, benefício diverso do pretendido na presente ação previdenciária, na qual se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. Aduz, ainda, a impossibilidade da prova exclusivamente testemunhal para o 

fim de comprovação do tempo de serviço, pelo que sustenta ausência da condição de segurado. Por fim, para o caso de 

ser mantida a procedência do pedido, pede seja revisto o termo inicial sustentando não possa ser mantido tal como 

concedido, vez que o benefício objeto do requerimento administrativo é diverso daquele concedido na sentença. Pede 

assim, seja alterada a DIB fixando-a na data da citação, vez que nos autos, ante o falecimento do autor, não houve 

perícia médica. Pede, ainda, a reforma da sentença no que tange à sua condenação em custas e despesas processuais, 

sustentando estar isenta, nos termos da lei. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Decido 
 

O autor, nascido em 19/04/1944, contava com 56 anos de idade quando da propositura da ação (21.03.2000) movida 

objetivando obter a concessão de aposentadoria por invalidez, sob alegação de encontrar-se totalmente incapacitado 

para o trabalho. 

O benefício pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

A questão cinge-se em saber quanto ao preenchimento ou não dos requisitos para a concessão do benefício pretendido. 

A qualidade de segurado está demonstrada. 
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Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que 

é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 

- STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a parte autora acostou aos 

autos, às fls. 13/51 documentação suficiente ao início de prova, consistente, entre outros, em formal de partilha, certidão 

de casamento e declaração de exercício de atividade rural nos quais o autor é qualificado como lavrador, e documento 

de cadastramento do trabalhador contribuinte individual - segurado especial, constituindo, tais documentos, início de 

prova documental que, corroborados com a prova testemunhal fazem prova suficiente do labor rural. 

De outro turno, as testemunhas ouvidas, aos 06.04.2004 às fl. 174/176, declararam, de forma uníssona, conhecer o autor 

há muitos anos (30 anos e desde a sua infância), afirmando que o mesmo sempre trabalhou como lavrador, em regime 

de economia familiar e algumas vezes prestando serviço para terceiros, deixando de trabalhar, algumas vezes, devido a 

problemas de saúde, por ser portador de sérios problemas do coração. Afirma uma das testemunhas que o autor à época 

do seu falecimento, ainda tentava, com dificuldade, trabalhar. 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 
de trabalhar em virtude de doença. 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

Confira-se, ainda, o recente julgado do C. STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir 

para a Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de segurado. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0212459-3 - SEXTA TURMA - RELATORA: MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA- DJe 18/10/2010). 

 

Comprovado o labor rural, sem registro em CTPS, não há falar em comprovação dos recolhimentos à Previdência, visto 

que para os segurados especiais, o prazo de carência é substituído pelo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício pretendido, nos termos do artigo 39, I 
da Lei 8213/91, in verbis: 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do Art.11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I- de aposentadoria por idade ou invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1(um 

)salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

 

A meu ver incapacidade total e permanente restou configurada. 

Embora não tenha havido tempo hábil para a realização da perícia médica judicial, a documentação constante dos autos 

é suficiente à formação do convencimento neste sentido. 

A Certidão de Óbito acostada aos autos às fls. 119 atesta como causa da morte do autor: parada cárdio-respiratória, 

arritmia cardíaca e infarto agudo do miocárdio. 

Assim, resta evidente que a morte do autor se deu decorrente do quadro de saúde incapacitante descrito na inicial e 

atestado por médico de Unidade Básica de Saúde - fl.58, o qual, em março 21.03.2000, atesta estar o autor inválido para 

o trabalho por motivo de doença - CID I50 e N19 - insuficiência cardíaca congestiva e insuficiência renal não 

especificada, desde março de 1995, bem como, por médico oficial que, quando do requerimento administrativo, realizou 

perícia em 14.07.1998, concluindo pela incapacidade laboral do autor (fls.52). 
É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

Desta forma, considerando ser o autor pessoa de idade avançada, contando com 55 anos quando da propositura da ação, 

trabalhador braçal (lavrador) desde tenra idade, acometido de sérios problemas do coração, tanto que veio a óbito, não 

há como deixar de reconhecer a incapacidade total e definitiva para o exercício da sua atividade habitual, sendo devida 

a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A data de início do benefício - DIB deve ser mantida tal como fixada na sentença, qual seja, a data do requerimento 

administrativo. 

O fato de o requerimento administrativo dizer respeito ao auxílio-doença, não impede seja o mesmo parâmetro para a 

fixação da data de início da aposentadoria por invalidez ora concedida. 
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Com efeito, não há que se considerar sentença ultra petita aquela que concede a aposentadoria por invalidez em caso 

em que o segurado postule apenas o benefício de auxílio-doença, tendo em vista que ambos possuem a mesma natureza. 

A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial, dependente do grau de 

incapacidade do segurado. 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do príncipio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

Observem-se, por oportuno, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU 

ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA 

LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez ao segurado 

que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na mesma 

situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. 

II - Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora 

precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes 

adequado enquadramento legal.Precedentes jurisprudenciais. 

(...)." 

(AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE 

ADVOGADO. 

I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-se, em 

regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 

conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra petita. 

(...)." 
(AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130) 

 

A meu ver, desde a data do requerimento administrativo, estavam presentes os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Saliente-se que o indeferimento do requerimento administrativo se deu ao fundamento de ausência da qualidade de 

segurado, a qual restou suficientemente demonstrada neste feito. Assevere-se, ainda, que a perícia médica realizada por 

médico oficial, em 14/07/1998(fl.52) concluiu pela incapacidade laboral do autor. 

Considerando que o autor veio a óbito do curso da ação, o benefício concedido tem seu termo final na data do óbito. 

Assim, resta decidido que assiste aos herdeiros habilitados direito ao recebimento das parcelas relativas à aposentadoria 

por invalidez do autor, desde a data do requerimento administrativo - fl.52, tal como fixado na sentença, até a data do 

óbito - 26.07.2000 - fl.119. 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de 

outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a partir da data do laudo pericial, observada a taxa de 

6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 
Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). 

Mantidos os honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no §4º do art. 20 do CPC. 

Saliente-se, ainda, que a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado pela 10ª Turma desta E. Corte, do qual compartilho. 

No tocante às custas processuais. De fato, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de 

apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 
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Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido benefício inacumulável com o ora concedido, as parcelas recebidas 

deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser 

observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em 

execução de sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023601-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023601-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA MAZARON DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00015-8 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo, interpostos em face da sentença que julgou procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo médico. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, em 

conformidade com as alterações salariais ocorridas, mês a mês, a partir da data dos respectivos vencimentos, acrescidas 

de juros legais de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, até a data do efetivo pagamento. Isenção de custas. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminar, pugna pelo conhecimento e provimento do Agravo Retido 

interposto com o objetivo de apontar falta de interesse de agir em razão de ausência de pedido administrativo. No 

mérito, aduz que a prova pericial demonstrou apenas incapacidade parcial. Indica, ainda, ausência da condição de 

segurada e não cumprimento do período mínimo de carência. Subsidiariamente, questiona a verba honorária de 

sucumbência para pedir a redução do percentual de cálculo para 10% (dez por cento), incidentes apenas sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Insurge-se a autora contra a decisão, primeiramente no que tange ao termo inicial do benefício, para pugnar por sua 

fixação na data do ajuizamento ou da citação. Requer ainda a condenação em honorários de sucumbência fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da liquidação final. 

 

Com as contrarrazões da parte autora (f. 93-95) e do INSS (f. 101-104), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 04.11.1959, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 09.09.2003 (f. 51-57), atestou que a autora sofre de lombalgia crônica, vertigem 

psicogênica e transtorno de ansiedade, estando incapacitada de modo parcial e permanente para atividades que 

demandem esforço físico. 

 

Veja-se que, embora o laudo tenha apontado incapacidade laborativa parcial, para atividades que demandem força 

física, o conjunto fático conduz à conclusão de que se trata de incapacidade total para a vida laborativa já que a autora, 

na condição de trabalhadora braçal, atualmente com 51 (cinquenta e um) anos de idade, não possui condições de 
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recolocação profissional. Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de 

Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 
deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Também não merece prosperar a alegação de perda da qualidade de segurada, uma vez que, das informações extraídas 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, observa-se que na data da propositura da ação a autora estava 

contribuindo para a Previdência. No entanto, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei 

n. 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo ao segurado, se observado o preenchimento dos demais requisitos 

necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 
No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 
jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (28.11.2002 f. 29-verso), consoante entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 
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INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS 

para limitar a incidência do percentual da verba honorária sobre as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau e 

adequar os critérios de correção monetária, e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação, tudo nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026134-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026134-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MOTA DE SOUSA e outros 

 
: GILVAN RODRIGUES DE SOUZA 

 
: SILVANEIR RODRIGUES DE SOUZA 

 
: CRISTIANE MOTA DE SOUSA incapaz 

 
: GABRIEL RODRIGUES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ROSELY ZAMPOLLI 

REPRESENTANTE : LUZIA MOTA DE SOUSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 01.00.00035-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Euzinho Rodrigues 

de Sousa, ocorrido em 24.5.1999, desde a data do indeferimento administrativo. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações em atraso, com incidência de correção monetária desde os respectivos vencimentos, nos termos da Lei n. 

8.699/81 e com a utilização nos índices ORN; OTN; BTN; INPC; IRSM; URV; IPC-r e IGP-DI, e juros de mora a partir 

da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

apresentação do cálculo de liquidação. Deixou de condenar o Instituto no pagamento das custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando que o de cujus não ostentava a qualidade de segurado na época do 

óbito. Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a isenção do pagamento das despesas 

processuais. 

 

Com as contrarrazões (f. 113-117) os autos subiram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Euzinho 

Rodrigues de Sousa, falecido em 24.5.1999, conforme certidão de óbito da f.16. 
 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

16) e de casamento (f. 19), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

No que tange à questão acerca da qualidade de segurado do falecido, cabe ponderar que ele encontrava-se em situação 

de desemprego, posteriormente ao termo final do último vínculo empregatício (11.7.1997, f. 10), dada a inexistência de 

anotação em CTPS ou de registro no banco de dados da Previdência Social. 

 

Considerando que o de cujus fazia jus ao período de graça por 12 meses, conforme o art. 15, inc. II, da Lei n. 8.213/91, 
e à prorrogação do período de "graça" por mais 12 meses, por estar desempregado, a teor do § 2.º, do art. 15, da Lei n. 

8.213/91, totalizando 24 meses esse período, e que entre a data do termo final de seu último vínculo empregatício 

(11.7.1997, f. 10) e a data de seu falecimento (24.5.1999) transcorreram menos de 24 meses, impõe-se reconhecer a 

manutenção de sua qualidade de segurado. 

 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Euzinho Rodrigues de Souza. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (21.3.2001) e a data da decisão de indeferimento administrativo (22.7.1999, f. 12). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data do indeferimento administrativo, uma vez que não 

há pedido por parte da autora para que fosse na data do requerimento. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
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data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das despesas processuais, por 

falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial apenas para adequar os índices de correção monetária, de juros de mora e 

restringir da base de cálculo dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos 
termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034963-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034963-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AYRTON LORENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO DE ARAUJO RIBEIRO 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

No. ORIG. : 02.00.00021-5 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS e de recurso adesivo do autor, interpostos em face de sentença que julgou 

procedente o pedido de revisão formulado na petição inicial e condenou o réu à pagar ao autor o benefício de 
aposentadoria no patamar de 100% do valor do salário de benefício. As diferenças devidas devem ser pagas desde a 

data do ajuizamento da ação até o trânsito em julgado. Houve condenação ao pagamento do benefício integral, da data 

da sentença até a extinção do benefício. Os juros moratórios foram fixados em 6% (seis por cento) ao ano. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e foi determinado o 

pagamento de despesas e de honorários periciais. 

Em suas razões de apelação, o INSS objetiva a reforma da sentença, argumentando, em apertada síntese, a ausência de 

documentos aptos a comprovar exercício de atividade especial, vez que o laudo juntado é extemporâneo. 

Alternativamente, pede que a forma de correção de eventuais parcelas seja com base nos índices utilizados pelo INSS 

para concessão de benefício, a saber: ORTN/OTN/BTN/INPC/IRSM/URV/IPCr/INPC/IGPDI. Pede ainda a redução 

dos honorários advocatícios e sua incidência somente nas parcelas vencidas até a data da sentença. 

Recorre o autor, por sua vez, pleiteando a reforma parcial da sentença, para que a revisão seja efetuada desde o 

requerimento administrativo, e pede a fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação, bem como a elevação dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

No presente caso, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/10/1969 a 30/09/1971, 

de 01/04/1972 a 01/03/1973 e de 02/05/1974 a 02/05/1975, em postos de gasolina, na função de frentista e frentista 

auxiliar. 

Neste sentido, a jurisprudência tem acolhido o entendimento sobre o enquadramento do trabalho de frentista como 

atividade especial, conforme precedentes colacionados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPO DE SERVIÇO. TUTELA ANTECIPADA. LIMITE 

ESTABELECIDO PARA RUÍDO. FRENTISTA. PERICULOSIDADE. (...). III - A atividade de frentista, considerando-
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se sua periculosidade, é atividade especial, sendo o laudo DSS-8030 (f. 33) documento hábil para a comprovação da 

atividade especial desempenhada durante o período de 01.05.1973 a 25.10.1978. (...). (Tribunal Terceira Região; 

Agravo de Instrumento 195660; Processo 200303000779646; São Paulo; Décima Turma; Decisão em 29/06/2004). 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO COMO 

"FRENTISTA" A SER SOMADO A PERÍODOS REGISTRADOS EM CTPS, A FIM DE SER O INSS CONDENADO A 

PRESTAR APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES REPELIDAS. PRESCRIÇÃO 

INEXISTENTE. DEMONSTRAÇÃO INEQUIVOCA DO TEMPO RURAL. VEICULADA POR TESTEMUNHOS E 

INICIO DE PROVA DOCUMENTAL. TEMPO TRABALHADO COMO "FRENTISTA" TAMBÉM RECONHECIDO. 

TEMPO TRABALHADO QUANDO O AUTOR ERA MENOR DEVE SER APROVEITADO EM SEU FAVOR. 

NATUREZA INSALUBRE E PERIGOSO DA ATIVIDADE DO "FRENTISTA". CONDENAÇÃO DO INSS EM 

HONORÁRIOS DE VALOR FIXO, RESTANDO INÚTIL INSURGÊNCIA DO ÓRGÃO SOBRE "PRESTAÇÕES 

VINCENDAS" COM BASE DE CÁLCULO. 

(...) 

6. O trabalho como "frentista" - com exposição diária e constante a derivados do petróleo, líquidos e gasosos - 

evidentemente é tarefa perigosa por haver trato direto com elementos altamente intoxicantes como combustíveis. Tanto 

assim que a atividade laboral no comércio a varejo do combustíveis é classificada como risco grave face a 

Periculosidade do trabalho, nos termos do item 50.50-4 do anexo V do D. 3.048/99 (RPS). (...). (Tribunal Terceira 

Região; Apelação Cível 300771; Processo 96030082988; São Paulo; Quinta Turma; Decisão em 27/03/2001). 
Ademais, o formulário juntado aos autos (fls. 18) informa que o autor, em suas atividades laborativas, esteve em contato 

habitual e permanente com produtos químicos da família dos hidrocarbonetos (como óleo diesel, gasolina e graxas). 

O laudo técnico elaborado (fls. 121/140) atesta que o autor estava exposto ao agente insalubre da categoria dos 

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono de forma habitual e permanente. Portanto, sob o ponto de vista do laudo 

técnico, é possível afirmar que o autor exerceu suas atividades em ambiente insalubre. 

O autor pretende ainda o reconhecimento de tempo especial o período laborado na empresa José Giorgi S/A - Comércio, 

Indústria e Construções (posteriormente Açucareira Quatá S/A), de 03/05/1976 a 29/08/1980, na função de encarregado 

de geração e manutenção elétrica. 

O formulário DSS-8030 (fl. 25) e os laudos técnicos (fls. 30/33 e 121/140), atestam que o autor estava submetido ao 

agente agressor ruído acima de 90 dB, de modo permanente e habitual, no período acima mencionado. 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dB), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas a exposição a ruídos acima de 90 dB e após 18/11/2003 acima de 85 dB (Decreto nº 4.882). 

Considerando a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, que contemplava a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos 

nocivos à saúde, é inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 03/05/1976 a 29/08/1980. 
Saliento que, em ambas as modalidades de trabalho insalubre, o fato de o laudo técnico ter sido efetuado posteriormente 

à prestação dos serviços, não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, e, 

ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas 

vivenciadas à época da execução dos serviços. 

Ressalte-se que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza 

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, 

tendo apenas o condão de reduzir seus efeitos. Além disso, não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua 

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como especial, mas sim que 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Reconheço, pois, a insalubridade da atividade exercida pelo autor nos períodos de: 01/10/1969 a 30/09/1971; de 

01/04/1972 a 01/03/1973; de 02/05/1974 a 02/05/1975 e de 03/05/1976 a 29/08/1980, e determino a sua conversão em 

tempo comum, devendo o INSS proceder à revisão da renda mensal inicial do autor, sendo de rigor a elevação do 

coeficiente de sua aposentadoria, desde o requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal. 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, e, nos termos do artigo 557, §1º, A, do mesmo diploma legal, dou parcial 

provimento ao recurso adesivo do autor para fixar a revisão do benefício do autor na data do requerimento 

administrativo, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.043038-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00074-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de José Carlos da 

Silva, ocorrido em 12.2.2003, desde a data da citação, no valor de um salário mínimo, incluindo o abono anual. O réu 

foi condenado ao pagamento das prestações em atraso em uma única vez, com incidência da correção monetária de 

acordo com a Lei n. 8.213/91, observando-se o Provimento n. 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 
acrescidas de juros de mora, desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de segurado à 

época do óbito, bem como não restou comprovada a alegada dependência econômica. Subsidiariamente, pleiteia a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a incidência da correção monetária nos termos da Lei n. 

6.899/81 e da Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, a fixação dos juros de mora de forma decrescente, a isenção do 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Em razões de recurso adesivo, requer a parte autora a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as 

parcelas vencidas até a data da efetiva implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 96-98) e do INSS (f. 105-107), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de José 

Carlos da Silva, falecido em 12.2.2003, consoante atesta certidão de óbito da f. 8. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 

constante da petição inicial (f. 2) e na certidão de óbito do seu companheiro (f. 8), bem como do contrato particular de 

compromisso de compra e venda (f. 14), e o termo de compromisso de outorga de escritura pública de doação de imóvel 

(f. 15), é possível concluir que ambos residiam no mesmo domicílio (Rua Josapha Antonio de Oliveira, no município de 

Pedregulho, SP). 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo afirmaram que a autora vivia com o falecido até o seu óbito (f. 73-75). 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de óbito (f. 8) e de casamento (f. 10), as quais lhe atribuem a 

profissão de lavrador, das anotações em sua CTPS, na condição de trabalhador rural nos períodos de 1.9.1995 a 

29.2.1996 e 22.2.1997 a 24.4.1999 (f. 14). Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exercia a atividade rural em 

diversas propriedades (f. 73-75). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Carlos da Silva. 

 

Prejudicada a apelação do INSS no tocante à fixação do termo inicial do benefício pleiteado, por falta de interesse 

recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).  

 

Prejudicado, também, o pedido do INSS de isenção do pagamento de custas processuais, uma vez que não houve 

condenação quanto a este aspecto. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.000710-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE AMARO 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

No. ORIG. : 03.00.00039-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de Anderson Luiz Vicente, ocorrido em 

7.9.2002, a ser calculada na forma do artigo 75 "a", da lei n. 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário-mínimo 

mensal, a partir da data do requerimento administrativo (28.11.2002), com correção monetária, nos termos da Súmula n. 

43 do STJ e a teor da Lei n. 6.899/81, por força da Súmula n. 148 do STJ e também segundo o disposto na Súmula n. 8 

do TRF da 3ª Região, na forma do Provimento n. 24/97 - CGJF, e juros de mora nos termos do artigo 406 do Código 

Civil e aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do CTN. O réu foi condenado, 

também, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações no 

período compreendido entre a data do requerimento e a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a alegada dependência 

econômica da autora em relação ao de cujus. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais (f. 84-89). 

 

Decorrido o prazo sem apresentação das contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1829/2584 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de mãe de Anderson Luis 

Vicente, falecido em 7.9.2002, consoante atesta a certidão de óbito da f. 14. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

 

A qualidade de segurado está comprovada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito 

(f. 16-18). 

 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, a mãe, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe do falecido, conforme certidão de óbito (f. 14). 

 
A dependência econômica evidencia-se pelos depoimentos das testemunhas inquiridas que, de forma unânime, 

confirmaram que a autora dependia da ajuda financeira do filho falecido (f. 71-72). 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 

mãe relativamente ao filho segurado: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido." (REsp 

296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 
econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição da República. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a fixação na data do requerimento administrativo (28.11.2002, f. 15), uma 

vez transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).  

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, nos 

termos da fundamentação. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002484-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON FRANCELINO DE FREITAS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 02.00.00173-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MILTON FRANCELINO DE FREITAS, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 
 

A r. sentença monocrática de fls. 136/139 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, além dos consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 141/148, o INSS sustenta, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada e, no mérito, o 

não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões às fls. 153/157, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 166/178) opinou pelo improvimento da apelação interposta 

pelo INSS 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 
acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 
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(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 
Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 125/126), atesta que a parte Autora é portadora de Hepatite C, 

transtornos mentais e de comportamento devido ao uso de álcool, episodio depressivo grave com sintomas psicológicos; 

no momento a parte autora está totalmente incapacitada para qualquer tipo de atividade laboral e se não tratada poderá 
levar a óbito. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 
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"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 86/87), o núcleo familiar é composto pela parte Autora, sua esposa, 35 

anos, faxineira, diarista; pelas filhas Michele de 11 anos e Tatiane de 09 anos. A renda familiar advém das faxinas da 

esposa, totalizando R$ 60,00 (sessenta reais) mensais, já que o requerente parou de trabalhar há dois anos quando ficou 

doente e não reúne qualquer condição para exercer nenhum tipo de atividade para a manutenção de sua subsistência e de 

sua família. A casa onde residem é cedida pelos pais, construída em alvenaria, sem forro, piso frio, com acabamento 

muito simples, composta por 02 quartos, 01 cozinha e 01 banheiro. 
 

Entretanto, em consulta ao Cadastro de Informações Sociais do INSS - CNIS, verifico que o postulante faleceu em 

09/09/2008, o que ensejou a cessação do benefício concedido em tutela antecipada. 

 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA . ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima , extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada , aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 
1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA . AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do recurso interposto. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002590-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANGELINO APARECIDO DE MARAIS incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REPRESENTANTE : ADELINO RODRIGUES DE JESUS e outro 

 
: VALDELICE SOUZA DE OLIVEIRA JESUS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00072-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a 

conceder ao autor o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Rita Furtado de Moraes, ocorrido 

em 21.10.1993, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações em atraso com incidência de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e juros legais de mora 

desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das 

custas e despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. 

 

Em suas razões de apelação, requer a parte autora a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, a incidência 

dos juros de mora em 1% ao mês, da correção monetária nos termos do Provimento n. 26/2001, bem como a majoração 

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação. 

 
Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pela falecida e que comprove a sua qualidade de segurada à 

época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a redução do percentual dos 

honorários advocatícios para 5%, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, bem como suscitou o 

prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 109-117) e do INSS (f. 121123), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho de Rita Furtado de 

Moraes, falecida em 21.10.1993, consoante atesta certidão de óbito da f. 17. 
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O compulsar dos autos revela que o autor encontra-se interditado judicialmente, sendo declarado incapaz para os atos da 

vida civil, por sentença transitada em julgado, proferida em 16.5.1995 (f. 24), figurando, assim, como absolutamente 

incapaz, nos termos do art. 3º, II, do Código Civil, podendo, portanto, ser enquadrado como "filho inválido". 

 

A condição de dependente do demandante em relação a de cujus restou evidenciada mediante o documento de 

identidade (f. 10) e certidão de nascimento (f. 11), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 

tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola da falecida, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 
da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pela falecida, consistente na certidão de casamento, celebrado em 9.5.1959, que atribui a profissão de 

lavrador ao marido da falecida (f. 12). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a falecida sempre exerceu a atividade 

rural em sua propriedade, sem a ajuda de empregados (f. 75-76). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Rita 

Furtado de Moraes. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que não incide prescrição contra o autor, nos termos do art. 

198, I, c.c. o art. 3.º, inc. II, ambos do Código Civil. Portanto, o início de fruição do benefício em comento deve ser a 
data do óbito, não se observando o prazo a que alude o art. 74, inc. II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).  

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora para alterar o termo inicial do benefício, explicitar a incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005832-58.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005832-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOUTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 03.00.00146-7 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Celso Antonio de Souza, ocorrido em 

18.12.1983, no valor de um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, incidindo juros e correção 

monetária, a partir da data da citação. O réu foi condenado, também, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 
em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações atrasadas. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença. Alegou a não comprovação da dependência econômica da autora em relação ao de 

cujus. Subsidiariamente, requer a isenção de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais (f. 83-87). 

 

Decorrido o prazo sem apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Celso Antonio de 

Souza, falecido em 18.12.1983, conforme certidão de óbito da f. 20. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A qualidade de segurado de CELSO ANTONIO DE SOUZA evidencia-se pela concessão do benefício previdenciário 

de pensão por morte aos seus filhos - NB 80096221/4 (f. 21). 

 

Quanto à qualidade de dependente da autora, verifico estar demonstrada esta qualidade, já que o conjunto probatório é 

suficiente para demonstrar a dependência econômica da ex-esposa em relação ao falecido segurado. Com efeito, as 

testemunhas declararam que a autora dependida economicamente do falecido e que, mesmo separados, restabeleceram a 

convivência conjugal (f. 60-66). 
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A jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde que 

comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação 

judicial. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 
- Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155) 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Celso 

Antonio de Souza. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Importante esclarecer que o percentual de honorários advocatícios fixados deve incidir sobre as parcelas atrasadas até a 

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Destaco, por fim, que se aplica ao caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

apenas para isentá-lo do pagamento de custas e despesas processuais, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042622-24.1998.4.03.6183/SP 

  
2006.03.99.005906-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA PRADO DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.42622-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por VILMA PRADO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 226/229, que julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício da parte autora para Cr$ 57.146,54, em 

21/10/1991, além dos consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 234/241, alega o INSS, preliminarmente, a ocorrência de prescrição e decadência e, no 

mérito, sustenta a ausência de direito da parte autora à pleiteada revisão, razão pela qual requer a reforma da r.sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

No que se refere à preliminar de decadência, de acordo com a atual redação do artigo 103 da Lei 8.231/91, não deve ser 

acolhida. 

Posteriormente à primeira alteração deste dispositivo legal, ocorrida com a edição da Lei 9.528/97, instituiu-se a 

decadência decenal, do direito do segurado postular a revisão de concessão de benefício previdenciário. 

O regime é bem mais severo que o anterior que não previa a decadência deste direito, mas apenas a prescrição 

qüinqüenal das prestações não reclamadas. 

Não seria lícito, por tal motivo, contar-se retroativamente o prazo da extinção de um direito subjetivo do segurado, pois 

causaria surpresa ao seu titular. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 
Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 
10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 
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DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

Cumpre esclarecer também que, uma vez rejeitada a prescrição, matéria preliminar de mérito, não há óbice em se 

analisar o próprio mérito da ação nesta instância. 

Verifico que, relativamente ao reajuste de maio de 1996 no percentual de 20,05% referente ao INPC acumulado no 
período de maio/95 a abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão da autora, uma vez que, ao contrário do 

alegado, não houve ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 
II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 
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percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

No tocante à revisão calcada no índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), o legislador editou em 24 de julho de 

1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril do mesmo ano, para atender a determinação do legislador 

constitucional. 

Ficou estabelecido que os benefícios em andamento devessem ser reajustados pelo INPC do IBGE, nas mesmas épocas 

em que o salário-mínimo sofresse alteração, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua 

redação original). 

Em seguida, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, apresentou nova fórmula para o reajuste dos benefícios. 

Confira-se. 
 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, a Lei n.º 8.700/93 modificou o artigo acima, conforme segue: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991". 

Depois, com a vigência da Lei n.º 8.880/94, surgiu a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 

URV, a partir de 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo que o IBGE deixasse de calcular e divulgar o IRSM a 

partir de 1º de julho de 1994. 

Fixou-se, então, até o último dia útil de cada mês, o "Índice de Preços ao Consumidor, série r" - IPC-r (art. 17) sendo 

os benefícios reajustados em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º). 

A Medida Provisória 1.053, editada em 30/06/1995, dispôs no art. 8º: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Depois veio a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, consignando em seu art. 4º que 

os benefícios passariam a ser reajustados a partir de 1997, em junho de cada ano, não esclarecendo qual índice deveria 

ser aplicável. 
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Portanto, sabendo-se que a Medida Provisória n.º 1.415 vigorou em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que 

ocorreria o reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em 

sua ofensa, configurando-se tal situação em simples expectativa de direito. 

Anoto, igualmente, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

Contudo, não se pode aceitar o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e 

outro para o reajuste do benefício ofenda o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já tenha se manifestado 

no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Também, por ser ato do Poder Executivo com força de lei, pode a Medida Provisória dispor sobre reajuste do 

benefícios, desde que observados os requisitos do art. 62 da Constituição Federal. 

Colaciono a seguinte ementa deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 
variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Ressalto, igualmente, que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e 

alterações supervenientes, não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

O INSS não poderia converter os salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994 para a URV, sem antes corrigi-

los. 

Confiram-se os julgados: REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 
17.09.2003, p. 558. 

Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no benefício da parte autora, não procede ao 

inconformismo da apelante. 

A questão posta em Juízo não diz respeito ao reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Refere-se à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos salários-

de-contribuição, para atender ao artigo 202 do Texto Maior. 

Já o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da referência 

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991". 

Depois veio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como 

índice de correção dos salários-de-contribuição. 

A Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 
convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Também a Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado 

no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 
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Não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV, 

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do artigo 201, § 

3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 12/05/1998 e que o benefício da parte autora, VILMA PRADO DA 

SILVA, foi concedido em 21/01/1991 (fls. 12). Portanto não faz jus seu benefício à aplicação do índice de 39,67%, 

correspondente ao IRSM de fevereiro/1994, haja vista que no citado período a parte autora já percebia o salário-de-

benefício. 

Relativamente ao IPC-r, assinalo que o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a 

preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária que estabeleceu os 

critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o advento da Constituição 

Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice 

para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois 

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida 
Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho 

de 1997), reeditada posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-

17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que 

estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, 

cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 

3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 
seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 
No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp nº 57443/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson 

Dipp, por unanimidade, j. 01/10/1998, DJ 26/10/1998, pág. 00138). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 
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Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ, EREsp nº 163687, 3ª Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, por unanimidade, 

j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, pág. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

 

Ainda que o primeiro reajuste do benefício tenha ocorrido já na vigência da Lei nº 8.880/94, que revogou o § 1º do art. 

9º da Lei nº 8.542/92, isto em nada alterou a situação quanto ao reajuste pelo critério da proporcionalidade, porquanto o 
§ 3º do art. 29 da referida lei dispôs que "O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores 

expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de 

maio de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de abril de 1995, ressalvado o disposto no § 6º.", o que afasta qualquer pretensão com base em índice 

integral. Ademais, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça, "Após o advento da Constituição Federal, 

não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (REsp nº 429.446/RJ, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

No tocante à aplicabilidade do índice do IGP-DI, verifico que o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua 

redação original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in 

verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 
Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 
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Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 
CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 
LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 
percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A, do CPC, rejeito as preliminares argüidas e dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar parcialmente a r.sentença e julgar improcedente o 
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pedido formulado. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00100-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 
rural sem registro em CTPS de 1960 a 1980, a conversão dos períodos de 01.11.1986 a 01.03.1994 e de 01.12.1994 a 

28.04.1995, laborados sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS de 

01.01.1960 a 01.07.1980 e a exercida sob condições especiais de 01.11.1986 a 01.03.1994 e de 01.12.1994 a 

28.04.1995, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, 

acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora, contados da citação, além de verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da condenação e pagamento das custas e despesas processuais. Por fim, submeteu a 

decisão ao reexame necessário (f. 103-110). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural, da especial, e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 113-120). 

 

Com as contrarrazões (f. 124-127), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 21.02.1941, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 
entre 1960 a 1980, a ser acrescido ao tempo de serviço especial (de 01.11.1986 a 01.03.1994 e de 01.12.1994 a 

28.04.1995), com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Título Eleitoral (f. 21), Certidão de Casamento (f. 22), Certidão de Nascimento (f. 23) e 

Escritura de Compra e Venda (f. 34), qualificando-o como lavrador em 04.07.1960, 11.07.1966, 01.05.1968 e 

22.08.1970, respectivamente. Tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f. 85-89). 

 
Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.01.1960 a 31.07.1980, conforme deferido pelo MM. Juiz a quo e não impugnado pela parte autora, 

devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2.º 

do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 37) - motorista B da empresa Tinturaria e Estamparia Primor Ltda. no período de 01.11.1986 a 

01.03.1994, carregando rolos de tecido e levando-os aos clientes, além de carregar os tecidos crus nas tecelagens e levá-
los para a empresa para serem industrializados, dirigindo "...um caminhão da marca Mercedes Modelo 608 capacidade 

2.500 K..."; 

-Formulário (f. 38) - motorista de caminhão com capacidade de 12 toneladas da empresa Terrapavi Terraplenagem e 

Transportes Ltda. no período de 01.12.1994 a 28.05.1995; 

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção de 

exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009) 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 01.11.1986 a 01.03.1994 e de 01.12.1994 a 28.04.1995, 

comprovados pelos documentos das f. 37-38, conforme acima mencionado. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 
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Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, em 30.06.2003, data da propositura da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

mantida, portanto, em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 
apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, além de limitar a 

incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau e excluir da 

condenação o pagamento das custas processuais, tudo na forma da fundamentação. 

 

Verifico do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor já recebe, administrativamente, o benefício 

de aposentadoria por idade desde 02.06.2008, razão pela qual faculto a opção pelo benefício mais vantajoso, com o 

desconto das parcelas já recebidas. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALOMA MIQUELOTTO LANCIA incapaz 

ADVOGADO : CLEIDE TEREZA FACCIOLI RANIERI 

REPRESENTANTE : SERGIO RICARDO LANCIA 

ADVOGADO : CLEIDE TEREZA FACCIOLI RANIERI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 02.00.00004-9 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PALOMA MIQUELOTTO LANCIA (incapaz) contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 220/223 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, além dos consectários nela 

especificados. 

 

A decisão foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 226/240 sustenta o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença, que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, prescrição quinquenal e redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões às fls. 245/247 subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 
 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 257/260), opinou pelo improvimento do recurso, 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 
 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1849/2584 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 
ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício , expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 
I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 
No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 189/192), atesta que a parte Autora apresenta atrofia dos 

membros, anomalia psíquica, desenvolvimento mental retardado de origem congênita, com comprometimento das 

capacidades de discernimento, entendimento e determinação, sendo completamente incapaz para as atividades da vida 

diária. Conclui o perito pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1850/2584 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 203/206), o núcleo familiar é composto pela parte Autora, seu pai, sua 

mãe e sua irmã de 5 (cinco) anos, que residem em casa simples, cedida pelo avô da requerente, localizada nos fundos de 

um lote, composta por 03 cômodos (1 quarto, cozinha e banheiro) e mobiliário simples. A renda familiar é composta 

pelo pai que está desempregado, mas desde que saiu de seu ultimo emprego, como funcionário de supermercado, 
trabalhou em pequenos serviços sem vínculos empregatícios, e atualmente tem trabalhado como descarregador de 

caminhão. Neste serviço sua renda varia entre R$10,00 e R$15,00 por viagem, sendo que em algumas semanas viaja 

todos os dias, e em outras nenhum. Por vezes realiza bazares e recebe ajuda da comunidade e de familiares. A mãe da 

requerente não possui atividade laborativa devido à total dependência da filha para todos os atos da vida pessoal e 

social. A Família possui gastos com remédios, fraldas, e demais utensílios, tendo, inclusive, dívida na farmácia desde o 

nascimento das gêmeas; dívida esta que a família, por não possuir recursos, não consegue saldar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (03/04/2002), e por ser esta a data em que o Réu 

tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 
As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A verba honorária foi fixada de acordo com o entendimento desta E.Turma, razão pela qual deve ser mantida. 

 

A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, STJ). Por 

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, sendo infundada a impugnação neste aspecto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. De ofício, determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso 

incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e 
das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% 

(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, 

c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 
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Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012447-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012447-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : VALTER CORREIA LEITE e outro 

 
: EMMANOEL CONCEICAO CARNEIRO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00214-2 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALTER CORREIA LEITE E OUTRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 77/87, que julgou 

improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor dado à 

causa, respeitada a gratuidade processual. 

Em razões recursais de fls. 143/158, apela a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença em virtude 

de cerceamento de defesa e, no mérito, alega o autor que faz jus à revisão dos salários-de-contribuição que compõem o 

cálculo do seu benefício, tomando por base os índices do IRSM de 01.92 a 02.94 e IGP-DI, a partir de 05.96. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 

Inicialmente, verifico que não há que cogitar acerca de nulidade da sentença em virtude de cerceamento de defesa tendo 

em conta que o magistrado é o destinatário final da prova e, segundo seu entendimento, a documentação coligida aos 

autos revela-se suficiente ao deslinde do feito. 

No tocante à revisão calcada no índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), o legislador editou em 24 de julho de 

1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril do mesmo ano, para atender a determinação do legislador 

constitucional. 

Ficou estabelecido que os benefícios em andamento devessem ser reajustados pelo INPC do IBGE, nas mesmas épocas 

em que o salário-mínimo sofresse alteração, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua 

redação original). 

Em seguida, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, apresentou nova fórmula para o reajuste dos benefícios. 

Confira-se. 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 
2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, a Lei n.º 8.700/93 modificou o artigo acima, conforme segue: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
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§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991".  

Depois, com a vigência da Lei n.º 8.880/94, surgiu a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 

URV, a partir de 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo que o IBGE deixasse de calcular e divulgar o IRSM a 

partir de 1º de julho de 1994. 

Fixou-se, então, até o último dia útil de cada mês, o "Índice de Preços ao Consumidor, série r" - IPC-r (art. 17) sendo 

os benefícios reajustados em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira 

emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º). 

A Medida Provisória 1.053, editada em 30/06/1995, dispôs no art. 8º: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 
ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Depois veio a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94, consignando em seu art. 4º que 

os benefícios passariam a ser reajustados a partir de 1997, em junho de cada ano, não esclarecendo qual índice deveria 

ser aplicável. 

Portanto, sabendo-se que a Medida Provisória n.º 1.415 vigorou em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que 

ocorreria o reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em 

sua ofensa, configurando-se tal situação em simples expectativa de direito. 

Anoto, igualmente, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

Contudo, não se pode aceitar o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e 

outro para o reajuste do benefício ofenda o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já tenha se manifestado 
no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Também, por ser ato do Poder Executivo com força de lei, pode a Medida Provisória dispor sobre reajuste do 

benefícios, desde que observados os requisitos do art. 62 da Constituição Federal. 

Colaciono a seguinte ementa deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 
(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Ressalto, igualmente, que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91, e 

alterações supervenientes, não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

O INSS não poderia converter os salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994 para a URV, sem antes corrigi-

los. 

Confiram-se os julgados: REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 
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Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no benefício da parte autora, não procede ao 

inconformismo da apelante. 

A questão posta em Juízo não diz respeito ao reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Refere-se à atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

O artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos salários-

de-contribuição, para atender ao artigo 202 do Texto Maior. 

Já o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da referência 

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991". 

Depois veio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como 

índice de correção dos salários-de-contribuição. 

A Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu artigo 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Também a Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado 
no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV, 

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do artigo 201, § 

3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 24/11/2003 e que os benefícios da parte autora, VALTER CORREIA 
LEITE e EMMANOEL CONCEICAO CARNEIRO, foi concedidos em 29/09/1993 e 24/09/1992 (fls. 17 e 20). 

Portanto não faz jus seu benefício à aplicação do índice de 39,67%, correspondente ao IRSM de fevereiro/1994, haja 

vista que no citado período a parte autora já percebia o salário-de-benefício. 

No tocante à aplicabilidade do índice do IGP-DI, verifico que o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua 

redação original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in 

verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 
original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 
Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 
2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 
Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 
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I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e nego 

seguimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.012731-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : PEDRO DOZINETI BARBOSA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00081-8 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, sob o fundamento de que ausente o requisito da incapacidade para o trabalho. O autor foi condenado ao 

pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, observadas as disposições contidas no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença. Aduz que, logo após ingressar no sistema da Previdência Social, 

começou a sofrer de crises epiléticas que o incapacitaram para o trabalho. Sustenta que a patologia requer o uso de 
medicação forte, que não possui condições financeiras de adquirir esta medição e que não consegue obter por meio da 

rede pública de saúde. Informa que mesmo com todas as dificuldades para adquirir a medicação, nunca deixou de fazer 

o tratamento e ainda assim sofre as crises com frequência. Neste sentido, pede a procedência do pedido, além da 

condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência a serem fixados em 20% (vinte 

por cento). 

 

Com as contrarrazões (f. 124-126), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 28.01.1964, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

(Grifei). 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 21.06.2004 (f. 86-88), atestou que o autor sofre de crises epiléticas desde os 20 

(vinte) anos de idade, que se encontra em tratamento, com crises esporádicas, mas que a alteração na dosagem da 

medicação é suficiente para controlar as crises. Concluiu que não existe invalidez, tampouco incapacidade para o 

trabalho. 

 

Destarte, ausente o requisito da incapacidade, não há como se conceder o benefício pleiteado. Neste sentido, é o 

posicionamento jurisprudencial a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e definitiva para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, 

sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à 

ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza 

assistencial. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

501859, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00485).  

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DE QUALIDADE DE 
SEGURADO OU ATIVIDADE RURAL. INEXISTÊNCIA. PERICIA MÉDICA QUE AFASTA INCAPACIDADE. 

CONCESSÃO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO. 1. A aposentadoria por invalidez deve ser concedida 

quando há incapacidade total e permanente para execução de atividade laborativa capaz de garantir a subsistência do 

segurado, aliada à impossibilidade de reabilitação e à exigência, quando for o caso, de 12 contribuições a título de 

carência, conforme disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2. Insuficiente a prova material, ou seja, não demonstrada 

a condição de trabalhadora rural da apelante, é de ser negada a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, 

tendo em vista que não preenchidos os requisitos do art. 42, da Lei nº. 8.213/91. 3. Apelação improvida. (Tribunal 

Regional Federal da 1ª. Região, AC 200801990320310, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, PRIMEIRA 

TURMA, e-DJF1 DATA:10/11/2009 PAGINA:51).  

EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 41 DO DEC. 611, DE 21/07/92. LAUDO 

MÉDICO. INCAPACIDADE LABORAL NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO. 1. A incapacidade para qualquer 

trabalho, aliada à impossibilidade de reabilitação, são requisitos indispensáveis à obtenção do benefício 

previdenciário aposentadoria por invalidez. 2. Embargos infringentes a que se nega provimento, com fulcro no art. 41 

do dec. 611, de 21.07.92. (Tribunal Regional Federal da 1ª. Região, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO 

CIVEL - 199701000461579, JUIZ CANDIDO MORAES PINTO FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:14/08/2000 

PAGINA:03).  

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. ATUAÇÃO INSUFICIENTE DO ADVOGADO DO AUTOR. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. PERÍCIA DENOTADORA DE CAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez é a prova da 

incapacidade laboral total e permanente, requisito cabalmente afastado pelo perito judicial através do bem elaborado 

laudo de fls. 93/98. Assim, não havia como o advogado do autor, que participou de todos momentos processuais, trazer 

aos autos outros elementos probatórios que pudessem infirmar a prova pericial realizada. Preliminar rejeitada. 2.A 

aposentadoria por invalidez reclama, para sua concessão, a comprovação da incapacidade total e permanente do 

segurado, sendo que a ausência de elementos probatórios nos autos nesse sentido leva ao correto indeferimento do 

benefício, revelando o acerto do julgamento pela improcedência. 3. Recurso a que se nega provimento. (Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região, APELAÇÃO CIVEL - 267435, DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA 

CAMARGO, QUINTA TURMA, DJU DATA:26/11/2002 PÁGINA: 275).  

 

Mantidos os consectários fixados na r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, conforme a 

fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.014520-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS FRANCELINO DE FREITAS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 04.00.00034-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

no valor de um salário mínimo, a contar a data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em 

atraso, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. O réu foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total das prestações vencidas até a 

data da sentença. Isento de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que não houve comprovação da qualidade de segurado do 

autor, em especial de sua condição de segurado rural, por ausência de prova testemunhal, bem como ausência do 
período de carência. Neste sentido, defende a necessidade do recolhimento de contribuições para a manutenção da 

condição de segurado. Por fim, alega também que o laudo não demonstrou o preenchimento do requisito da 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Com contrarrazões (f. 116-119), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 03.10.1951, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez protege também os trabalhadores rurais. Neste sentido é o posicionamento 

do colendo Superior Tribunal de Justiça, representado pelo precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de 

serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão 

que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 

n.º 7 do STJ. 2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, 

como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor 

equivalente a um salário-mínimo. 3. Recurso especial não conhecido. (RECURSO ESPECIAL - 416658, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ DATA:28/04/2003 PG:00240) 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.08.2005 (f. 85-87), atestou que o autor sofre de hipertensão arterial sistêmica, 

diabetes, osteofite de coluna vertebral lombar, esclerose das articulações interfacetárias bilaterais em L5 e S1 além de 

AVC isquêmico e cardiomegalia, estando incapacitado para suas atividades de natureza rural. 

 
Note-se que, muito embora o laudo tenha apontado incapacidade específica para atividade rural, da análise do conjunto 

fático, conclui-se pela incapacidade total e permanente, já que o autor, trabalhador braçal rural, contando atualmente 

com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade e nível de instrução incompatível com outras atividades, senão aquelas que 

normalmente desempenha, não possui condições de se reinserir no mercado de trabalho. Ademais, o próprio perito, em 

resposta ao quesito 03 (f. 86), afirmou que "o autor não apresenta capacidade laborativa para exercer atividade 

residual devido a possibilidade de crises hipertensivas com hipóxia cerebral + dispnéia e diabetes além de quadro de 

dor na coluna vertebral e adormecimento no membro inferior direito (i vascular?) além de estar sob hipótese de novo 

AVC ou IAM (cardiomegalia e HAS) com aumento do V Esquerdo em bota." Deste modo, deve-se considerar o 

entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 

149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 
No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos cópia 

de sua certidão de casamento (f. 9), na qual consta sua qualificação como lavrador, cópia de carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araçatuba (f. 13), o que foi corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas nos autos 

(f. 67-72). 

 

Ademais, imperioso destacar o entendimento jurisprudencial no sentido de que não perde a qualidade de segurado a 

pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 
No que tange ao argumento acerca da necessidade de recolhimento de contribuições para o cumprimento do período 

mínimo de carência, vide o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça que transcrevo a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo 

segurado como trabalhador rural, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana 

pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 871413 / SP, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgamento: 16/10/2008, DJe 17/11/2008).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (13.04.2004, f. 28-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial tão somente para explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da 
fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029584-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029584-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SANTA ISIZAKA ICOMA 

ADVOGADO : JOSE BERNARDINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00072-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Maura Icoma, ocorrido em 22.3.2005 sob o fundamento 
de que não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação à falecida. A autora foi condenada ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, observando-se, 

contudo, o benefício da assistência judiciária concedido. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que restou comprovada a dependência econômica da 

autora em relação à falecida. (f. 68-70) 

 

Com as contrarrazões (f. 72-76), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitora de Maura 

Icoma, falecida em 22.3.2005, conforme certidão de óbito da f. 10. 

 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 
redação dada pela Lei 9.528/97, Lei 10.666/03). 
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O art. 16 da Lei 8.213/91 estabelece quem são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A autora é mãe da falecida, conforme cópia da certidão de óbito, à f. 10. 

 

Em que pese o documento juntado, observa-se que a dependência econômica da autora em relação à filha não restou 

comprovada. 

 

O auxilio financeiro prestado pela falecida não significa que a autora dependesse economicamente dela, porquanto a 

autora recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade, concedido em 8.7.1981 (f. 35). 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a autora mencionou, em seu depoimento pessoal, que outra filha também a ajuda com as 

despesas (f. 52), e não trouxe aos autos informações suficientes a respeito da alegada dependência econômica da autora 

em relação à filha falecida. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  
I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a reconsideração da decisão que manteve a 

sentença de improcedência do pedido de pensão por morte, alegando ter comprovado a dependência econômica em 

relação ao falecido filho.  

II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c 

art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao 'de cujus', conforme 

disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.  

III - A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência 

econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo 

admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a 

comprovar", tal disposição não socorre a autora.  

IV - A requerente recebe pensão por morte, desde 26.10.1993, o que permite concluir que dependia do seu cônjuge. 

Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 12.06.2003). Com os dois 

benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com certo auxílio do 'de cujus'. É 

o que confirma a testemunha.  

V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação a seu filho, não fazendo 

jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. Corte.  

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 
decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.  

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

IX - Agravo não provido.." (GRIFO NOSSO). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200461140075416, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data da 

Decisão 29.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 2067). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA.  

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado.  

2. Qualidade de segurado do falecido comprovada, tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por invalidez 

na data do óbito.  
3. Ausência de comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido.  

4. Apelação desprovida.." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200361040093295, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Data da Decisão 

04.10.10, DJF3 CJ1 DATA 08.10.10, p. 1376). 

Destarte, à míngua de provas que demonstrem a presença de dependência econômica da autora, não vislumbro o direito 

ao benefício de pensão por morte. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1861/2584 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032944-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032944-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DELACORTE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 03.00.00083-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 25.04.1983 a 20.10.1994, a fim de se averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, convertendo-a para integral, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora, contados da 

citação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas, e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 100-102). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária (f. 108-112). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 126-129), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 25.04.1983 a 20.10.1994, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se 

majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 
período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 26) e laudo técnico pericial realizado em juízo (f. 76-77) - motorista da Fundação Padre Albino - 

Hospital Emílio Carlos de 25.04.1983 a 20.10.1994, realizando o transporte de medicamentos e outros materiais 

utilizados entre os hospitais, bem como o transporte de sangue, fezes e outros tipos de exames para laboratórios e entre 

os hospitais, e ainda, coletava todas as roupas sujas para a lavanderia, estando exposto de maneira habitual e 

permanente a agentes biológicos, cujo enquadramento se dá pelo código 1.3.2 do Decreto n. 83.080/79. 
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Não obstante o código 1.3.2 do referido decreto faça menção às profissões elencadas no item 2.1.3 do mesmo diploma, 

no qual não se enquadra, inicialmente, a atividade exercida pelo autor, há de se convertê-la ante a sua exposição aos 

agentes biológicos no exercício de seu labor, conforme laudo judicial carreado a f. 76-87 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 4 

anos, 7 meses e 4 dias de tempo de serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 22, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 20.10.1994, tendo sido apurado o somatório de 30 anos, 06 meses e 25 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas totalizam 35 anos, 01 mês e 29 dias de tempo de serviço, o que enseja a revisão de sua benesse com a 

conversão para especial, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser mantida, portanto, em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, além de limitar 
a incidência da verba honorária até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034968-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034968-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PASCHOAL DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00014-3 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Elizio 
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Generozo de Freitas, ocorrido em 12.2.1996, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. O réu foi 

condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência de correção monetária nos termos do Provimento da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros legais de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a implantação do benefício. Deixou de condenar o 

Instituto ao pagamento das custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como 

início de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de 

segurado à época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia a fixação da base de cálculos dos honorários advocatícios sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 102-106), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Elizio 

Generozo de Freitas, falecido em 12.2.1996, consoante atesta certidão de óbito da f. 13. 
 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f. 12) e de óbito (f. 13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas anotações na CTPS da autora, que lhe atribui o exercício de atividade 

rural no período de 5.5.1992 a 14.2.1998 (f. 10) e na certidão de óbito, que atribui a profissão de lavrador do de cujus (f. 

13). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a atividade 

rural juntamente com a sua esposa (f. 84-85). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Eugênio José de Almeida. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 
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data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035583-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035583-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDISON VIDOTTI 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00035-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder ao autor o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Elsa 

Cadamuro Vidotti, ocorrido em 18.2.1996, no valor de 100% do salário de benefício, incluindo o abono anual, desde a 

data do ajuizamento da ação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso de uma única vez, com 

incidência de correção monetária nos termos da Súmula n. 148 do STJ e juros de mora à taxa de 1% ao mês a contar da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como início 

de prova material do suposto labor rural desempenhado pela falecida e que comprove a sua qualidade de segurado à 
época do óbito. Subsidiariamente, pleiteia a fixação da base de calculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 58-61), subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Elsa 

Cadamuro Vidotti, falecida em 18.2.1996, consoante atesta certidão de óbito da f. 9. 

 

A condição de dependente do demandante em relação à falecida restou evidenciada mediante as certidões de casamento 

(f. 8) e de óbito (f. 9), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez 
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que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso 

I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola da falecida, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pela falecida, consistentes na certidão de casamento, que atribui a profissão de lavrador do autor (f. 8), 

na certidão de matrícula de imóvel rural (f. 11), da ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome do autor (f. 12), da 
declaração cadastral de produtor em nome dele (f. 13), bem como das notas fiscais de comercialização de produtos 

agrícolas (f. 14-19). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a falecida sempre exerceu a atividade 

rural juntamente com o seu marido, bem como ajudava nas despesas da casa (f. 29-34). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Elsa 

Cadamuro Vidotti. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser alterado para a data da citação (3.4.2006; f. 26 verso), uma vez que o 

requerimento se deu após o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.528/97. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 
Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS alterar o termo inicial para a data da citação, bem como restringir a base de cálculo dos honorários 

advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035617-65.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.035617-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES FRAGA 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00075-3 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva o 

restabelecimento da concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Velone Burgarelli, 

ocorrido em 16.8.1977, sob o fundamento de que não há como restabelecer o benefício da pensão por morte, cessada em 

razão de casamento da autora ocorrido antes da Lei 8.213/91, bem como não restou comprovado que o novo casamento 

não trouxe melhoria de sua condição financeira. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se os termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que tem direito ao restabelecimento da pensão por morte 

desde o advento da Lei n. 8.213/91 (f. 79-83). 
 

Decorrido o prazo sem a apresentação das contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora o restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte de cônjuge, falecido em 

16.8.1977, cujo pagamento foi encerrado em 5.4.1988, em decorrência de novo casamento, realizado em 5.4.1988, pela 

viúva beneficiária. 

 

Constata-se que a autora separou-se judicialmente de José Ademir Fraga em 15.12.2000 (f. 16 - verso). 

 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência; II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado; e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

 
Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

O artigo 11 da Lei n. 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes 

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I: esposa, marido 

inválido, filhos de qualquer condição quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos, e filhas solteiras de qualquer 

condição quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um) anos. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

 

Ademais, o artigo 39 da referida legislação, aplicável no caso em análise, previa a extinção do benefício de pensão por 

morte, in verbis: "b) pelo casamento de pensionista do sexo feminino". 

 

O restabelecimento do benefício é indevido, uma vez que as novas núpcias da parte autora realizaram-se sob a égide do 

Decreto n. 89.312/84 e, de acordo com seu art. 50, inc. II, a pensão por morte se extingue, para a pensionista do sexo 

feminino, pelo casamento. 
 

Destarte, estando o evento do casamento elencado no rol das conjunturas a ensejar a extinção do benefício de pensão 

por morte, consoante a legislação vigente ao tempo do óbito, momento em que nasce o direito, ora discutido, agiu 

corretamente a Autarquia Previdenciária ao suspender o pagamento do referido benefício e, posteriormente, encerrá-lo, 

quando se casou pela segunda vez a viúva beneficiária. 

 

E não obstante ser admitida a manutenção do benefício, na hipótese do novo matrimônio não resultar melhora na 

situação financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício, consoante dispunha a Súmula n. 170 do extinto 
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Tribunal Federal de Recursos, observo que não há prova de que a autora continuou a depender do benefício de pensão 

por morte. 

 

Com efeito, a própria autora relata em suas razões de apelação que é funcionária pública federal - funcionária do INSS, 

e que a sua situação econômico-financeira foi diminuída com o evento de sua separação judicial. 

 

Assim, caracterizada a causa legal para a cessação da pensão por morte, a parte autora não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos 
termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037569-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037569-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LUIZ MONTEIRO 

ADVOGADO : REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00152-8 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se o réu a conceder à parte 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de 
mora legais, além do pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% do valor 

do débito que existir à época da liquidação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 03.04.1978 a 23.07.1979, 07.11.1979 a 29.02.1988 e 01.03.1988 a 

26.11.1998, com exposição a ruídos que variavam de 82dB a 93dB (SB e laudo técnico; fls. 18/60), código 1.1.6. do 

Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 

anos, 06 meses e 27 dias até 15.12.1998, e 37 anos, 03 meses e 13 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 16.09.2005, data da citação 

(fl.40), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento 

administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Tendo em vista a informação do CNIS, demonstrando que o autor está recebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição desde 28.04.2009, a parte autora deverá optar pelo benefício mais vantajoso, compensando-se os valores já 

pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045649-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045649-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SENHORINHA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00023-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Wilson de Oliveira Silva, 

ocorrido em 13.10.2003, a partir da data do indeferimento administrativo. As parcelas em atraso deverão ser 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até o transito em julgado. Deixou de condenar o 

Instituto ao pagamento das custas processuais por ser isento. 
 

Alega o réu, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica da autora com relação ao seu filho 

falecido. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e a restrição dos honorários 

advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões da autora (f. 109-115), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Wilson de 

Oliveira Silva, falecido em 13.10.2003, conforme certidão de óbito da f. 14. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (f. 

13 - documento de identidade; f. 14 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do 

artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 
II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, uma vez que o de cujus era viúvo, com filhos maiores e residindo com sua genitora no momento do óbito, 

consoante se infere do cotejo do endereço declinado na inicial e no constante na certidão de óbito (f. 14). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora morava com o filho; que o de 

cujus é quem assumia as despesas da casa, tais como alimentação e contas e que os filhos do falecido não o ajudavam 

(f. 97-100). 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que este era titular de benefício de 

auxílio-doença n. 1249755791, no ramo de atividade "comerciário", conforme atesta documento da f. 73. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Wilson de Oliveira Silva. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo dos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

apenas para restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10047/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309752-38.1994.4.03.6102/SP 

  
98.03.003652-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA GLORIA SOARES GOMES 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE 

No. ORIG. : 94.03.09752-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 52, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

em conformidade com a Orientação Interna INSS - PROCGER n. 09 de 8.11.2000. 

É o relatório. 
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Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054013-71.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.054013-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE BENEDITO COELHO e outro 

 
: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LAURA LYRA ZWICKER TSUZUKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00047-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, tendo por 

objeto o recálculo previsto no art. 144 da Lei nº 8.213/91, fixando-se a nova renda mensal de junho de 1992 em Cr$ 

297.407,81 e em manutenção, para todos os fins e efeitos, inclusive para efeitos de pensão, com o pagamento das 
diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformados, os autores interpuseram recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

condenação do INSS. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Os Autores tiveram os seus benefícios concedidos em 11/08/1989 (Jose Benedito Coelho, benef. Esp. 07, fl. 15) e em 

02/03/1989 (Jose Francisco da Silva, benef. Esp. 07, fl. 19), conforme se verifica dos documentos acostados aos autos. 

 

O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em tela, 

dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 
salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da edição de 

lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o 

Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).  

 

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão 
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recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA 

ALVES, j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141). 

 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91. 

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991. 
- Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 

19/06/2000. p. 109). 

 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências 

de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 
sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir 

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que 
a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. 

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A 

JUNHO DE 1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei 

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do 

estatuído no parágrafo único do referido artigo. 
2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da 

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 
3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

 

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas ao autor diferenças relativas ao período de outubro 

de 1988 a maio de 1992. 

 

Ressalta-se que quanto aos reajustes posteriores à atual Constituição Federal, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, 

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei 

nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) 
e, finalmente, a partir de 1997, de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada 

posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos 

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento 

a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo 

Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 

5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 475/2009 e 

em 2010 pela Lei nº 12.254/2010. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 
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"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021944-49.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.021944-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DARGIZA DE ALMEIDA LARA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00171-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, 

objetivando a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inc. V, da Constituição da 

República, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais, ambos fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando estes 

suspensos, no entanto, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em sua apelação, a autora pleiteia a concessão do benefício, alegando não possuir condições de prover seu próprio 

sustento. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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Em parecer (f. 205-209), o representante do Parquet Federal aduziu que o caso não suscita intervenção ministerial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, inc. V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 
de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, o exame médico pericial constatou ser a autora portadora de incapacidade laborial total e permanente 

(f. 141). 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 
manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor."  (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei n. 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a 

Loas". 
Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. O valor do benefício é que se sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa 

descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal 

de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição 

de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da 

família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contrassenso se entender que o benefício mensal de um 

salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a 

outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas 

condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda 

de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência 

Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da 
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hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário 

mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento 

para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei n. 8.742/93, aufira o benefício assistencial, 

pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do 

artigo 34 da Lei n. 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar 

de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se 

pode dizer que se defronta com situações distintas. 

No presente caso, o estudo social realizado (f. 146-149) demonstra que a autora não possui residência própria, 

dependendo economicamente de um familiar. 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

Corrobora esse entendimento o fato de a autora estar recebendo o pleiteado benefício desde 3.3.2004 (NB 1329763804), 

conforme informação obtida junto ao Sistema Único de Benefícios do INSS. 

Desse modo, faz jus aos atrasados, estes compreendidos entre a data da citação, na ausência de requerimento 

administrativo, momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo 
Civil, até a data do início do benefício, na esfera administrativa. Precedentes do STJ. 

Por outro lado, no tocante aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação 

do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 

9.289/96, podendo, ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 

(três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de 

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 

2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, fixo os honorários advocatícios em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida 

(Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora para determinar o pagamento do benefício assistencial até a data 

da concessão administrativa do benefício de amparo social ao idoso (3.3.2004), na forma da fundamentação explicitada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DONIZETE ROSA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

 
: RUTE MATEUS VIEIRA 

CODINOME : APARECIDA DONIZETI ROSA 

No. ORIG. : 98.00.00105-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 06/08) que rejeitou liminarmente os embargos à execução interpostos 

pelo INSS, tendo em vista que foram protocolizados intempestivamente, com fundamento no artigo 739, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sem condenação em honorários. 

 

Em razões de apelação (fls. 10/13), o INSS alega, preliminarmente, a nulidade da sentença e, no mérito, alega que o 

prazo para interposição dos embargos à execução, com base no artigo 130 da Lei 8.213 de 1.991 é de 30 (trinta) dias, 

sendo, portanto, tempestivos. 

 

Contrarrazões de apelação apresentadas às fls.15/17, nas quais o apelado pugna pela manutenção da r. sentença 
recorrida. De outro lado, apresentou recurso adesivo (fl. 18/20) à apelação interposta pelo INSS, buscando a parcial 

reforma da r. sentença para condenar o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência a base de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da execução, devidamente atualizados. 

 

Com contrarrazões pelo INSS ao recurso adesivo (fls. 22/23), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, passo a apreciar a apelação interposta pelo INSS, diante da acessoriedade do recurso adesivo interposto 

pelos embargados (fls. 18/20). 

Primeiramente, quanto a preliminar de nulidade da sentença, anoto que não há reexame necessário no presente caso. O 

artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, limita seu cabimento aos embargos opostos em execução de dívida 

ativa (STJ - Corte Especial, ED no REsp 224.532, Min. Fernando Gonçalves, j. 4.6.03, DJU 23.6.03; STJ - Corte 

Especial: RF 363/235, maioria). De fato, é o que se pode depreender pela própria disposição literal: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 
(...) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI)". 

 

Passo a apreciação do mérito e, neste ponto, assiste razão ao Instituto-apelante. 

 

Por primeiro, cabe observar que o prazo para interposição dos embargos à execução é de 30 (trinta) dias, por força da 

previsão do artigo 130 da Lei 8.213 de 1.991, "ipsis litteris": 

 

Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do Código 

de Processo Civil é de trinta dias. 

 

Com isso, verifica-se que a contagem do prazo para interposição dos embargos se iniciou a partir da juntada aos autos 

da carta precatória devidamente cumprida (fls. 95/verso a 98 dos autos principais), ou seja, em 20 de maio de 1.998. 

Assim, sendo os embargos protocolizados no dia 08 de junho de 1.998 devem ser considerados tempestivos. 

 

Em tal sentido é o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO. MP Nº 1.984-16/2000. 

1. "Na linha da compreensão firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, o artigo 1º-B da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180/01, que, alterando o artigo 730 do Código de Processo Civil, 
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estabeleceu ser de 30 dias o prazo para a Fazenda Pública opor embargos à execução, tem aplicação imediata aos 

processos em curso, dada sua natureza processual." (REsp nº 783.286/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 

10/4/2006.) 

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200501704925, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 07/04/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO SOB O PONTO DE VISTA RETRATADO NO RECURSO. 

INEXISTÊNCIA. SERVIDOR. REAJUSTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO. ACORDO EXTRAJUDICIAL. 

PROVA. VERBA HONORÁRIA. SÚMULAS 211 E 7 DO STJ. 

1. A falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial. Incidência do óbice da Súmula n. 

211 do STJ.  

2. Na linha da compreensão firmada pelo STJ, o artigo 1º-B da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela Medida 

Provisória n. 2.180/2001, que, alterando o artigo 730 do CPC, estabeleceu ser de 30 dias o prazo para a Fazenda 

Pública opor embargos à execução. 

3. No que tange à verba honorária, há entendimento no STJ de que a revisão dos critérios adotados para a fixação 

enseja o reexame de matéria fático-probatória, o que desafia o verbete n. 7 da Súmula do STJ. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200602475884, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 03/08/2009)  

 
Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Destarte, na forma do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS, 

considerando tempestivos os embargos apresentados, para determinar o retorno dos autos à primeira instância para dar 

regular tramitação aos embargos à execução. E com este entendimento, resta prejudicado o recurso adesivo interposto 

pelos embargados. Sem condenação em honorários e custas. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 01 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.029118-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARIA FERREIRA VIEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FERREIRA VIEIRA GUIMARÃES, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 169/172, julgou a ação improcedente, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) a teor do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 220/237, a parte autora sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da 

legislação para a percepção do benefício requerido. 
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Com contrarrazões às fls. 247/249, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 254/256) opinou pelo provimento da apelação interposta 

pela parte Autora. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 
"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 
RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 
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I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora, nascido em 05.05.1934, contava com 65 

(sessenta e cinco) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 20.05.1999. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 
é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 137/139), o núcleo familiar é composto pela parte Autora e seu 

esposo. Residem em casa de alvenaria cedida pela filha, piso em cerâmica, composta por 03 quartos, 02 salas, 01 

cozinha, 02 banheiros revestidos de azulejos, garagem e área de serviço. O mobiliário e equipamentos domésticos são 

conservados, em boas condições de higiene e organização. A renda familiar é composta pelo rendimento mensal no 

valor de R$ 283,00 (duzentos e oitenta e três reais) advindo da aposentadoria por invalidez do esposo, que apresenta 

problemas neurológicos e de circulação, com uso continuo dos medicamentos: Neurotin, Gabapentina, Gardenal, 

Fenobarbital, Diclofenaco e mais duas fórmulas manipuladas, totalizando um gasto mensal de R$ 225,00 (duzentos e 

vinte e cinco reais). A família não possui automóvel e nenhuma outra renda complementar. 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não deve 

incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 
amparo ao deficiente. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1883/2584 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 
benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), 

deferido a MARIA FERREIRA VIEIRA GUIMARÂES, com data de início do benefício - (DIB - 20.08.1998), em valor 

a ser calculado pelo INSS. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte Autora, 

na forma da fundamentação acima. Concedo a tutela específica. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016117-90.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.062072-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.16117-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária para determinar a correção dos valores pagos ao autor, referente aos meses de abril de 1989 a outubro de 

1993, além consectários nela especificados. 

 

O INSS, em suas razões de inconformismo, alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por ser ultra petita, no 

tocante à aplicação dos expurgos inflacionários e, no mérito, pugna pela reforma da sentença a fim de a correção 

monetária incida somente no período de 04.89 a 06.93, argumentando que não deu causa à demora no pagamento do 

benefício, uma vez que o segurado foi responsável pelo atraso na concessão da benesse. 
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, acolho a preliminar de nulidade da sentença no tocante à aplicação dos expurgos inflacionários, tendo em 

vista que não foi objeto do pedido inicial. 

Objetiva a parte autora o pagamento da correção monetária de prestações pagas com atraso, a título de aposentadoria 

por tempo de serviço, ao argumento de que o pagamento se deu sem a incidência de correção monetária no período 

entre 09.09.1992 a 04.1994. 

 

Analisando os autos, verifico que não restou evidenciado o adimplemento das prestações anteriores à data do efetivo 

pagamento se deu sem a incidência de qualquer atualização monetária referente ao período entre a data da concessão e 
do pagamento. 

 

É entendimento pacífico em nossas Cortes pátrias que todo e qualquer benefício previdenciário pago com atraso deverá 

ser atualizado monetariamente, desde a data da concessão (DIB) até o efetivo pagamento. 

 

A propósito desse entendimento, foi editada a Súmula nº 08 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo 

enunciado ora transcrevo, verbis: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Pertine, ainda, esclarecer que correção monetária não tem caráter de pena pecuniária, mas sim mera atualizadora de 

valores, já que objetiva manter o "quantum" real da dívida. 

 

A propósito, cito o seguinte julgado: 

 
PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. 

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária. 

2. Assim, para sua incidência, basta a ocorrência do pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 

descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência. 

3. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

(TRF-3ª R.; AC 92.03.0407003-0/SP; Rel. Juiz André Nekatschalow; DJU de 10/12/1998; pág. 357 ) 

 

Assim sendo, não resta qualquer dúvida quanto ao direito da parte autora em ter o valor pago devidamente atualizado no 

período entre a data da concessão e a do efetivo pagamento 

Constato que o período a ser corrigido monetariamente deve ser limitado de 04.89 a 06.93, de acordo com o documento 

de fls. 38, razão pela qual de ser acolhido esse pedido. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do CPC, acolho a preliminar de nulidade da sentença no tocante à 

aplicação dos expurgos inflacionários e dou provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa 
oficial para reformar parcialmente a r.sentença para excluir a aplicação da correção monetária referente ao período de 

07.93 a 10.93 e determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do 

Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao 

ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0301409-48.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.071487-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL VIEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : PEDRO PINTO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.01409-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 118, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não conheço do reexame necessário, por ser incabível, no caso, uma vez que a previsão contida no inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em 

sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário e homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo 

INSS para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o 
artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011534-86.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011534-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BERTRANDO MOLINARI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução. 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 53, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

em conformidade com a Orientação Interna INSS - PROCGER n. 09 de 8.11.2000. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010946-64.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.010946-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SILVANA FERNANDES BOTELHO e outros 

 
: IRINEU LIMA BOTELHO incapaz 

 
: ROGERIO LIMA BOTELHO incapaz 

ADVOGADO : SILVANA GOMES HELENO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI e outro 

 
: ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e reexame necessário contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, condenando o réu a conceder aos autores o benefício de auxílio-reclusão, referentes aos períodos 

de 04.11.1994 a 26.12.1994, 09.01.1997 a 21.01.1997, 06.02.1997 a 12.09.1997, 13.09.1997 a 04.02.1999 e 04.02.1999 

até o dia em que se modifiquem as relações jurídicas em relação ao detento. As parcelas em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, 

ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado. 
 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, aduzindo que não restaram preenchidos os requisitos necessários 

à concessão do benefício.  

 

Por sua vez, a parte autora, em suas razões recursais, requer seja reconhecido o direito ao recebimento das parcelas 

desde a data da prisão (08.06.1992), afastando-se a prescrição qüinqüenal em relação aos menores impúberes. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a essa Corte. 
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O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Anaiva Oberst, opinou pelo 

parcial provimento de ambos os recursos interpostos, devendo ser concedido o benefício previdenciário no período de 

08.06.1992 a 02.02.1993. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de esposa e filhos 

menores de 21 anos de JOSOEL LIMA BOTELHO, recluso desde 08.06.1992, conforme atestado de permanência 

carcerária de fl. 37. 

 

A condição de dependente dos autores em relação ao detento restou evidenciada através das certidões de casamento e de 

nascimento de filhos acostadas às fls. 12/14, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, já que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de 

dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante CTPS de fl. 23, onde se 

verifica que seu último contrato de trabalho findou em 23.08.1991, sendo que o salário-de-contribuição foi abaixo do 

valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00. 

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão , a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

No que tange ao termo inicial de implantação do benefício, verifica-se que os autores IRINEU LIMA BOTELHO e 

ROGÉRIO LIMA BOTELHO (06.01.1992 e 20.01.1987) eram incapazes ao tempo do recolhimento de seu genitor 

(08.06.1992). 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 
em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser fixado em 08.06.1992, data do recolhimento à prisão até a data da 

evasão do detento (02.02.1993), quanto os demais períodos não há que se conceder o benefício, visto que o detento, 

quando da prisão em 04.11.1994 já havia perdido a qualidade de segurado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA para determinar o pagamento do benefício somente no período de 

08.06.1992 a 02.02.1993 e para determinar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011882-89.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.011882-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : EDNALVA NUNES MACIEL e outro 

 
: DOUGLAS RAFAEL SANTOS incapaz 

ADVOGADO : SILVANA GOMES HELENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, na qual os 

autores postulam a concessão do benefício de auxílio-reclusão. Não houve condenação nos ônus da sucumbência, em 

face da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos necessários à 

concessão do benefício foram preenchidos. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luisa R. de Lima 
Carvalho Duarte, deixa de se manifestar sobre as razões versadas nos autos por não ter atribuição para tanto, já que o 

autor Douglas Rafael Santos, menor ao tempo da propositura, já atingira a maioridade. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filho e companheira 

de DARCI OLIVEIRA DOS SANTOS, preso em 20.06.1997, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 58. 

 

A qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante as cópias dos recolhimentos, onde se 

verifica que sua última contribuição se deu em 12.1996 (fl. 57). 

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão , a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido e 

do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de nascimento do filho, à fl.15. 
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Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores. 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre DARCI OLIVEIRA DOS SANTOS e a autora, e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

In casu, verifica-se que a autora juntou aos autos tão somente a certidão de casamento (fl. 65) onde consta que é 

separada judicialmente do detento, não sendo juntado nenhum outro documento como início de prova material que 

demonstrasse que o mesmo vivia maritalmente com o recluso. 

 

Ademais, não bastasse a fragilidade do início de prova matéria da união estável acostado aos autos, a prova testemunhal 

não foi produzida, tornado-se impossível o reconhecimento da união estável. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, tendo em vista que não 

restou comprovada a existência de união estável entre a requerente e seu suposto companheiro, deve ser mantido o 
decreto de improcedência em relação a EDINALVA NUNES MACIEL. 

 

No que tange ao autor DOUGLAS RAFAEL SANTOS (Data de Nascimento: 05.03.1987), verifica-se que o era 

absolutamente incapaz ao tempo da reclusão de seu genitor (20.06.1997), bem como ao tempo do ajuizamento da ação 

(16.09.1999). 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Destarte, fixo o termo inicial do benefício na data do recolhimento à prisão (20.06.1997), em relação ao autor 

DOUGLAS RAFAEL SANTOS, devendo-se pagar as parcelas atrasadas até a data de soltura (28.06.1999, fl. 63). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o réu a efetuar o pagamento das diferenças do benefício, em 

relação ao menor impúbere DOUGLAS RAFAEL SANTOS, desde a data do recolhimento à prisão (20.06.1997) até a 

data de soltura (28.06.1999). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001855-41.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.001855-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BRAULINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BRAULINA DE OLIVEIRA FERREIRA, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

Em razões recursais de fls. 289/298, o INSS sustenta, preliminarmente, ilegitimidade passiva para figurar no pólo 

passivo da presente ação, sendo competente a união Federal para o pagamento do benefício e, no mérito, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido, bem como, a reforma da r. 

sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

 
A decisão foi submetida a reexame necessário. 

 

Com contrarrazões da União Federal às fls. 305/313 e da parte autora às fls. 316/324, subiram os autos a esta Corte 

Regional para decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 331/335) opinou pelo improvimento da apelação do INSS 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 

Réu argüiu preliminarmente em sua apelação a necessidade da união Federal integrar a lide no pólo passivo do presente 

feito, uma vez que a prestação jurisdicional pretendida é de sua exclusiva competência. 

 

Entretanto, não é o caso dos autos, porquanto a questão referente à desnecessidade de inclusão da união Federal na lide, 

como litisconsorte passivo necessário, nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, já foi pacificada 

nos tribunais superiores. 

 

Com efeito, a atuação direta da união nas ações de Assistência Social limita-se, na forma do artigo 29 da Lei nº 

8.742/93, ao repasse automático dos recursos sob sua responsabilidade ao Fundo Nacional de Assistência Social, à 

medida em que forem realizando as receitas, não cabendo ao ente acompanhar a aplicação desses recursos. 
 

Desta forma, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

ação, não devendo ser exigida a inclusão da união Federal como litisconsorte passiva necessária em processos que 

visam a concessão do benefício de assistência social, nos termos do parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 

1.744/95, que prevê o seguinte: 

 

"Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência 

Social, a coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento." 

 

Assim, os recursos que financiam o benefício assistencial, apesar de provirem do orçamento da união, são repassados 

através do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS, que é o responsável direto e imediato pela 

operacionalização do benefício de prestação continuada sendo desnecessária a inclusão da união Federal na lide, 

como litisconsorte passivo necessário. 
 

A propósito, confira-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF/88 

.LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO . DESCABIMENTO. 

ART. 47,§ ÚNICO, DO CPC.INTACTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legítima a responsabilidade 

do INSS para isoladamente responder ao processo. 

2.Desnecessária a inclusão da união na lide como litisconsorte passivo necessário. 

3.Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Quaglia Barbosa , AGA nº 508125, v.u, DJ. 04/04/2005, p.363) 

 

No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 
8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 
(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 196/198), atesta que a parte Autora é portadora de 

Miocardiopatia (disfunção diastólica de ventrículo esquerdo mais insuficiência mitral de grau discreto, estando a autora 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 
I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 
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salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a 

parte Autora é beneficiária da pensão por morte NB 144.088.992-6 em razão do falecimento de seu marido a partir de 

09.12.2007. 

 

Dessa forma, a parte Autora não faz jus ao benefício assistencial uma vez que não há como conceder a cumulação do 

benefício de pensão por morte, em virtude do caráter exclusivo do benefício assistencial, que impede a cumulação com 

outro benefício, por expressa disposição legal (§ 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93): 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 
§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência econômica, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores 

à concessão do benefício. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita, na forma de fundamentação acima. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001636-10.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.001636-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CANDIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença (fls. 31/32) pela qual se julgaram improcedentes os 

embargos à execução para definir, como valor da mesma, R$ 564,87 (quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e 

sete centavos) em setembro de 1.999. 

 

A parte embargante, em suas razões recursais (fls. 34/39), pleiteia a reforma da sentença alegando, em resumo, que a 

conta acolhida não merece subsistir, haja vista que não obedeceu aos ditames do título judicial em execução. Sustenta 
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que inexistem diferenças a favor da parte embargada, mas sim que o embargado é devedor de quantia em favor da 

embargante. 

 

Com contra-razões (fl.42/44), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, anoto que não há reexame necessário no presente caso. O artigo 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, limita seu cabimento aos embargos opostos em execução de dívida ativa (STJ - Corte Especial, ED no REsp 

224.532, Min. Fernando Gonçalves, j. 4.6.03, DJU 23.6.03; STJ - Corte Especial: RF 363/235, maioria). De fato, é o 

que se pode depreender pela própria disposição literal: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

(...) 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI)". 

 
Assiste razão ao autor/embargado quando alega que a conta de liquidação foi realizada de acordo com o que se decidiu 

nos autos da ação principal, bem como que seguiu as regras do Provimento nº 024 de 1997 desta E. Corte. 

 

Da análise das informações fornecidas pela Contadoria do Juízo (fl. 19/23), que embasaram a r. sentença recorrida, 

depreende-se que as diferenças foram apuradas corretamente, com a devida atualização monetária, em consonância com 

os ditames da decisão exequenda. 

 

As alegações trazidas pela parte embargada em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo, bem como pelas informações prestadas pela 

Contadoria, auxiliar do Juízo e equidistante das partes, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 564,87, atualizado 

até setembro de 1.999, de acordo com o cálculo de fls. 19/24. 

 

A jurisprudência desta E. Corte é no seguinte sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 
ÍNDICES - IPC - PRECEDENTES DO COLENDO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Na correção monetária dos créditos decorrentes de sentença condenatória deve ser observado Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

2. Correta a sentença que acolheu o cálculo da Contadoria Judicial, embora tenha limitado o montante da execução ao 

valor apresentado pelos exeqüentes, pois, conforme informado às fls. 165, incluiu os expurgos inflacionários nos meses 

de 01/89 e 04/90 a 02/91.  

3. Interpretando o artigo 20, § 4º, do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis 

honorários advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do 

princípio da causalidade.  

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor dado à causa atualizado, conforme precedentes da 4ª 

Turma desta Corte. 

(AC - Apelação Cível - 1402534 (2002.61.00.020373-5) - Quarta Turma - 09/09/2010 - DJF3 - CJ1 - Data: 18/10/2010 

- Página: 458 - Des. Fed. Marli Ferreira). 

 

A sentença foi proferida de acordo com a jurisprudência. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 
INSS e não conheço a remessa oficial, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau tal como proferida. O INSS é 

isento de custas. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023085-69.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.023085-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS HENRIQUE ALVES incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REPRESENTANTE : ELIAN BRANDAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

No. ORIG. : 99.00.00191-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, para 

reconhecer como devido o benefício de auxílio-reclusão, condenando o réu a pagar à parte autora o valor dos benefícios 

entre 08.04.1995 a 27.01.1998, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O réu, em suas razões de apelação, suscita preliminarmente, falta de interesse de agir por falta de requisitos essenciais. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício foi concedido a partir do requerimento 

administrativo, conforme a legislação pertinente. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Isabel Cristina Groba 

Vieira, opinou pela rejeição da matéria preliminar e pelo desprovimento da apelação do INSS. 
 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Não há que se falar em carência da ação por falta de interesse de agir, eis que a matéria demanda exame de mérito e 

com ele se confunde. 

 

Objetiva o autor, na qualidade de filho de CARLOS ALBERTO ALVES, a fixação da data início do benefício 

previdenciário de auxílio-reclusão desde 01.02.1994, sendo que a r. sentença fixou em 08.04.1995, data do seu 

nascimento. 

 

A prisão se deu em 01.02.1994, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 13. 

Em se tratando de requerimento de benefício previdenciário, a lei aplicável é aquela vigente no momento em que foram 

preenchidos os requisitos necessários para a sua concessão. Desta forma, em caso de auxílio-reclusão, deve ser fixada 

como marco a data do recolhimento à prisão. 

Dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que "o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço." 
O Decreto Lei nº 2.172/97, Regulamento da Previdência Social em vigor na dato do requerimento administrativo, em 

seu art.112, §3º, estabelecia, expressamente a data inicial do auxílio-reclusão, utilizando-se da mesma redação constante 

no decreto anteriormente vigente, qual seja, o decreto nº 611/92 (vigente à época do recolhimento à prisão e do 

nascimento do autor): 

 

Art. 112. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão de que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço. 

§ 3º A data do início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão.  

 

Portanto, o benefício é devido desde o momento em que foram preenchidos os requisitos necessários para a sua 

concessão, qual seja, o nascimento do autor em 08.04.1995 (fl. 12). 
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Verifica-se que o autor Matheus Henrique Alves (08.04.1995) nasceu após a prisão de seu genitor (01.02.1994), não 

havendo dúvida que trata-se de interesse de incapaz. 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Assim sendo, não resta qualquer dúvida quanto ao direito, do autor menor, em ter o valor pago devidamente atualizado 

no período entre a data de seu nascimento (08.04.1995) e a data do efetivo pagamento (28.01.1998). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2000.03.99.040546-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ALCIDES RAIMUNDO SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 97.00.00074-4 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

com o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 5.2.1977 a 23.1.1979, a fim de averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, majorando sua renda mensal inicial a 88% do salário-de-benefício, a partir da citação, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês. Por fim, estabeleceu a sucumbência recíproca e 

submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 148-151). 

 

Agravo retido do INSS alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via 

administrativa (f. 45-48). 

 

Em razões de apelação, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, alega, em 

síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial. Subsidiariamente, insurge-se 
quanto à correção monetária e juros de mora fixados (f. 161-167). 

 

Igualmente inconformado, apela o autor requerendo o reconhecimento do período integral em que laborou sob 

condições especiais, vale dizer, de 5.02.1977 a 3.05.1978, 1.º.8.1988 a 1.º.3.1991, 2.5.1991 a 27.12.1993 e de 3.1.1994 

a 25.3.1996, a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, com a 

conversão para integral (f. 155-159). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 173-184) e do INSS (f. 171-172), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do 

Código de Processo Civil e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

No tocante à matéria preliminar suscitada, cabe anotar que, ao contestar o pedido, no mérito, a autarquia previdenciária 

demonstrou, inequivocamente, seu propósito em indeferir o pleito administrativamente. Assim, no presente caso, torna-

se desnecessário o prévio requerimento administrativo. 

 
Ademais, esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o 

exercício do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes 

termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, nos períodos de 

5.02.1977 a 3.05.1978, 1.º.8.1988 a 1.º.3.1991, 2.5.1991 a 27.12.1993 e de 3.1.1994 a 25.3.1996, lapsos a serem 

acrescidos aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria 

por tempo de serviço, convertendo-a para integral. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 21) e laudo técnico pericial (f. 78-140) - tendo o autor como encarregado de oficina mecânica de 

5.02.1977 a 3.05.1978, 1.º.8.1988 a 1.º.3.1991, 2.5.1991 a 27.12.1993 e de 3.1.1994 a 25.3.1996 junto à Açucareira 
Bortolo Carolo S.A., exposto de maneira habitual e permanente à pressão sonora de 87 a 90dbA. 

 

Assim, deve ser tidos por especiais os períodos de 5.02.1977 a 3.05.1978, 1.º.8.1988 a 1.º.3.1991, 2.5.1991 a 

27.12.1993 e de 3.1.1994 a 25.3.1996, comprovados pelo documento da f. 21 e 78-140, em razão de exposição a níveis 

de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 7 anos, 5 

meses e 26 dias de tempo de serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 19, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 16.7.1992, tendo sido apurado o somatório de 32 anos de labor aquela época, 

os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho aqui reconhecidas 

totalizam mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a modalidade integral, 

devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Entretanto, mantenho o quantum fixado no decisum, em observância ao non reformatio 

in pejus. 
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção 

monetária, e dou provimento ao apelo do autor para reconhecer como laborado sob condições especiais os lapsos de 

5.02.1977 a 3.05.1978, 1.º.8.1988 a 1.º.3.1991, 2.5.1991 a 27.12.1993 e de 3.1.1994 a 25.3.1996, determinando a 

revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento 

administrativo, convertendo-a para integral, observada a prescrição qüinqüenal, e fixo a verba honorária em 15% sobre 

o valor das parcelas em atraso até a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. As parcelas em 

atraso serão pagas em liquidação de sentença, com juros e correção monetária, nos termos explicitados. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1404245-15.1998.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.043543-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM MARIANO MENDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.04245-5 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetiva o reconhecimento do labor urbano exercido pelo autor sem registro em CTPS, de 1.º.8.1962 a 13.10.1965, 

a fim de averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo 

de sua aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de verba honorária fixada em 15% 

sobre o valor da condenação e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 60-64). 

 

Em suas razões recursais, o INSS argumenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 

MM. Juiz a quo não deferiu a intimação pessoal do representante legal e do responsável pelo Departamento Pessoal da 

empresa onde o autor trabalhou. No mérito, alega que ele não demonstrou o exercício do labor urbano. Assevera que 
não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do julgado (f. 66-70). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

No tocante a matéria preliminar ventilada, cumpre observar que as provas carreadas aos autos foram suficientes para 

formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra 

violação de ordem constitucional ou legal. 
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Insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador, no período de 1.º.8.1962 a 

13.10.1965, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade 

devidamente registrada em carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregados, e prevalece se provas em contrário 

não são apresentadas. 

 

Neste sentido, para a comprovação de sua atividade urbana, instruiu o autor a presente demanda com a Ficha de 

Registro de Empregado do autor junto à Tecnogeral S.A. Comércio Indústria, comprovando que ele laborou junto ao 

referido estabelecimento de 1.º.8.1962 a 13.10.1965 (f. 29). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de 

trabalhador urbano no período de 1.º.8.1962 a 13.10.1965, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno. 

 

Verifica-se da carta de concessão da f. 8 que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 6.11.1995, tendo sido apurado o somatório de 31 anos e 28 dias de labor 

aquela época, os quais acrescidos do período de trabalho urbano aqui reconhecido totalizam 34 anos, 03 meses e 11 dias 

de tempo de serviço, o que enseja a majoração de sua renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, devendo as 

parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 
ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de incidência da 

correção monetária, além de limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença de primeiro grau, na forma da 

fundamentação.. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0070872-94.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.070872-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CECILIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 
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No. ORIG. : 98.00.00058-0 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo, interpostos em face da sentença que julgou procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir da data da citação. Foi determinada a 

correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas. Isento de custas. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que o laudo pericial não indicou o início da incapacidade, 

razão pela qual não se pode precisar se esta ocorreu durante o período de graça inscrito no artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. Aponta ainda a conclusão pericial de que o autor está incapaz de modo total e temporário para o trabalho, 

destacando que não há indicativos que o deixou de trabalhar em razão das moléstias que o incapacitaram. Nesta esteira, 

sustenta que não houve comprovação de preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício em 

voga, em especial, cumprimento do período mínimo de carência, qualidade de segurado e incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. Subsidiariamente, refuta o termo inicial do benefício e requer sua fixação na data do laudo pericial. 

 

Insurge-se o autor contra a decisão no que tange à verba honorária, pugnando pela aplicação do percentual de 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, apurado em liquidação. 

 

Com as contrarrazões (f. 80-82), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 19.07.1936 está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, juntado aos autos em 16.11.1999 (f. 51-53), atestou que o autor apresenta seqüela de fratura de 

punho direito com redução da capacidade laboral de modo parcial e definitiva. Concluiu, contudo que, considerando o 

estado geral do autor e a natureza do trabalho a que está habituado desempenhar, não há condições de continuidade em 

atividade laborativa. 

 

No mais, veja-se que, embora o laudo tenha apontado incapacidade parcial, o conjunto fático conduz à conclusão de que 

se trata de incapacidade total para a vida laborativa já que o autor, na condição de trabalhador braçal, atualmente com 

74 (setenta e quatro) anos de idade, não possui quaisquer condições de reabilitação ou recolocação profissional. Assim, 

mister considerar o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no 

precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 
PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS dão conta 
de que o autor possuiu vínculo rural, com registro efetuado pela empresa Agrocorona Empreendimentos Agro Pastoris 

Ltda. As testemunhas ouvidas às f. 63-65 também foram unânimes ao afirmar que o autor sempre trabalhou no campo e 

que apenas se afastou de suas atividades em razão de problemas de saúde. 
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Assim, forçoso aplicar-se ao caso em tela o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa 

que deixou de trabalhar em virtude de doença (STJ, RESP 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 19.12.2002, p. 

453). No mesmo sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Ademais, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não 

haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à 

concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (04.12.1998, f. 23-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento às apelações do INSS e da parte autora e dou 

parcial provimento à remessa oficial tão somente para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da 

fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.12.1998 (data da citação, f. 23-
verso), com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076713-70.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076713-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES BRIZOLA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 98.00.00078-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da propositura da ação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor apurado em 

liquidação. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que é imprescindível a comprovação do recolhimento da 

contribuição previdenciária. Sustenta que pelo fato de a autora ter perdido a qualidade de segurada, não pode se socorrer 

da via judicial. Nesta esteira, questiona o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurada. Também 

aponta ausência de prova documental tanto com relação à qualidade de segurado, como no que se refere à incapacidade 

para o trabalho. Supletivamente, requer a redução do percentual da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas nos moldes da Súmula nº 111, do STJ. 

 

Com as contrarrazões (f. 221-225), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 01.11.1944 está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, juntado aos autos em 26.01.2000 (f. 89-93), atestou que a autora é portadora de artrose de grau 

moderado da coluna lombo sacra, estando incapacitada para o desempenho de atividade rural e também todas as outras 

que demandem o mesmo nível de esforço e complexidade. 

 

Note-se que, muito embora o laudo tenha informado que a incapacidade limita-se ao desempenho de atividades que 

demandem esforço físico, a análise do conjunto fático leva à conclusão de que se trata de incapacidade total, pois a 

autora, com 66 (sessenta e seis) anos de idade, trabalhadora braçal rural com precário grau de instrução, não possui 

qualquer condição de reinserir-se no mercado de trabalho. Assim, mister considerar o entendimento predominante do 

Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 
deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

No que tange à qualidade de segurado, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 

8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais 

requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 
DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 
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convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

O termo inicial do benefício fixado na r. sentença deve ser alterada para a data da citação, tendo em vista a ausência de 

pedido anterior e de acordo com o artigo 219 do Código de Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

alterar o início do benefício para a data da citação, isentar o INSS do pagamento de custas processuais, limitar a 

incidência do percentual da verba honorária sobre as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau e explicitar os 

critérios de correção monetária, tudo nos termos da fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 20.07.1988 (data da citação), com 

valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n. 8.213/91. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011028-64.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.011028-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEOVA ALVES ARAUJO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 25.10.1976 a 14.03.1982, a fim de averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 6% até o Código Civil e, após, incidente a 
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razão de 12% ao ano. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação até a data do decisum e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 57-65). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 78-84). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 88-91), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 25.10.1976 a 14.03.1982, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de majorar 

o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 15) - engenheiro de 25.10.1976 a 14.03.1982 junto à PORTOBRÁS - Extinta Empresa de Portos do 

Brasil S.A., no ramo de atividade da engenharia civil, cujo enquadramento se dá pelo código 2.1.1 do Decreto nº 

53.080/64. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, em razão do enquadramento da atividade nos Decretos 
que regem a matéria, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 2 anos, 1 mês e 26 dias de tempo de 

serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 14, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 06.10.1999, tendo sido apurado o somatório de 30 anos, 04 meses e 12 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas totalizam 32 anos, 6 meses e 08 dias de tempo de serviço, o que enseja a revisão de sua benesse com 

a majoração da renda mensal inicial para 82% do salário-de-benefício, devendo as parcelas pagas na esfera 

administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009077-29.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.009077-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : PEDRO FAVARINI 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora interposta em face da sentença que julgou extinto o processo em relação ao pedido 

de reajuste de 178,20% sem setembro de 1991 e julgou improcedentes os demais pedidos de revisão de benefício 

previdenciário. 
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Requer a parte autora a reforma do julgado, pugnando pelo reconhecimento da procedência do pedido, com o fim de 

que seja assegurada a preservação do valor real do benefício, excluindo-se redutores de antecipações ocorridas na 

política salarial. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

Após a remessa do feito a esta Corte, a parte autora, ora apelante, requereu a juntada de petição, na qual se insurge com 

o valor da renda mensal inicial do benefício, requerendo a correção dos salários de contribuição pela ORTN/OTN/BTN 

e a inclusão da variação do IRSM de fevereiro na correção dos salários de contribuição. 

Dada a vista ao INSS para se manifestar acerca da petição da apelante, ele alegou a preclusão consumativa. 

É o breve relatório. Decido. 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, com base em 

julgamentos proferidos em casos análogos. Por esse motivo, resulta também descabida qualquer alegação de 

cerceamento de defesa praticado pelo juízo de primeiro grau, em decorrência de eventual supressão da oportunidade de 

produção de provas, por ser matéria eminentemente de direito, nos termos do art. 330, inc. I, do Código de Processo 

Civil. 

Cumpre salientar que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes que o juiz não está obrigado a responder a todos os 

argumentos e alegações apresentadas pelas partes, quando já tem motivos suficientes para fundamentar a decisão. 

Inicialmente, razão assiste o INSS sobre a preclusão consumativa, de forma que os pedidos formulados pela parte autora 
em petição dirigida diretamente a esta Corte não podem ser analisados. Ademais, esses pedidos não constaram na 

inicial, de forma que sua análise causaria supressão de instância. 

Também não incide o instituto da decadência na hipótese de revisão das prestações mensais de benefício previdenciário, 

quando não se discute o ato de concessão do benefício. Contudo, por se tratar de obrigação de prestações sucessivas, 

incidente a prescrição quinquenal, a contar da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n. 85 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91 pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5.ª Turma, REsp. n. 254186, Processo n. 

20000325317-PR, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 27.8.2001, p. 376). E, ainda, no caso em concreto, não se 

consumou o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão, nos termos do art. 103 da Lei n. 

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004. 

No tocante ao teto do salário de contribuição, é de se ressaltar que a legislação previdenciária sempre estabeleceu 

limites aos valores utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no 

sentido de que não há inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva, instituído pelo constituinte pátrio, pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo que os benefícios e serviços possam ser custeados. Assim, é compreensível que o legislador 
tenha fixado limites ao salário de contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo I, São Paulo, LTr, 1996, p. 266). 

Também não se sustenta o argumento de que o salário de contribuição deva corresponder ao salário efetivo do segurado, 

sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

Logo, revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há liame direto entre as contribuições e 

as prestações. 

Feitas as considerações iniciais, passo à apreciação do mérito atinente à revisão dos reajustes benefícios previdenciários. 

Até março de 1989, os benefícios previdenciários foram reajustados observando-se a proporcionalidade à data de 

concessão e os reajustes por faixas salariais, com base no salário mínimo anterior, critério este repudiado pela Súmula n. 

260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. A referida súmula possibilita, para os benefícios com data de início 

anterior à promulgação da Constituição da República de 1988, reflexos nas suas rendas mensais até o sétimo mês a 

contar da promulgação da referida Lei Maior, ou seja, até abril de 1989. Assim, eventuais pedidos com esse 

fundamento, formulados após abril de 1994, restam fulminados pela incidência da prescrição quinquenal. 

Contudo, os pedidos na exordial são específicos e taxativos, de forma que não há como estender o pedido para abranger 

a referida Súmula. Ademais, tendo em vista que a Súmula geraria reflexos somente até abril de 1989 e que a presente 
ação foi ajuizada em agosto de 2000, estariam prescritas quaisquer diferenças. 

No tocante à possibilidade de inclusão de expurgos inflacionários dos planos Bresser (junho de 1987), Verão (fevereiro 

de 1989), Collor I (março, abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991) nos reajustes das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários, bem como a possibilidade de inclusão nas rendas mensais dos benefícios previdenciários, 

sob a forma de reajuste, dos resíduos decorrentes de antecipações salariais concedidas a partir de maio de 1987, verifico 

que, em razão da alteração na legislação antes de decorrido o respectivo período base do reajuste, os tribunais já 

consolidaram o entendimento de que os segurados não têm direito adquirido a essas inclusões, havendo apenas mera 

expectativa de direito. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 
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1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  

(STJ. Embargos de Declaração no REsp n. 164778/SP, Relator Min. Edson Vidigal, DJ 7.5.2001, p. 158) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(omissis...) 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (Embargos de Declaração no RESP n. 

163485/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 15.12.2003, p. 409) 

"PREVIDENCIÁRIO . IPC'S. REAJUSTE . IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

Segundo precedentes, é 'indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89 (26,05%), 

do IPC de 04 e 05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o 

direito adquirido a tais reajustes.' 
Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados 'expurgados' em face de os reajustes dos benefícios concedidos 

antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou ao sistema das 

URPs, do DL 2.335/87. 

Embargos recebidos." 

(Embargos de Divergência no REsp n. 138267/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 13.3.2000, p. 

126)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 249.540/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, DJU 9.10.2000, p. 185). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - URP - JUNHO/87 - INOVAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - 

INCORPORAÇÃO DA URP DE ABRIL E MAIO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E DO IPC DE MARÇO DE 1990 - 

IMPOSSIBILIDADE - DIREITO ADQUIRIDO NÃO CARACTERIZADO - APELO DA AUTORA IMPROVIDO - 
RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.  

1. A aplicação da Unidade Referência de Preços (URP) de junho/87 não constou do pedido inicial, constituindo 

inovação indevida da pretensão colocada em Juízo. Não conhecimento.  

2. Não há direito adquirido à URP de abril e maio de 1988, em face do disposto no artigo 1º, 'caput', do Decreto-lei 

2425/88. Matéria já pacificada pelo STF.  

3. Improcede a pretensão ao recebimento do reajuste dos proventos do mês de fevereiro de 1989, com a aplicação do 

índice de 26,05%, vez que a Lei 7730/89, ao revogar o Decreto-lei 2335/87, não violou qualquer direito adquirido, mas 

apenas veio regrar nova forma de reajuste dos benefícios relativamente aos meses futuros.  

4. Carece de amparo legal a pretensão de aplicação de índice inflacionário expurgado pelo Plano Econômico do 

Governo Federal, em março de 1990 (84,32%). Inocorrência de ofensa a direito adquirido.  

(omissis...)".  

(TRF3, AC 96.03.008749-1, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 15.8.2000, p. 471) 

Com o advento da Constituição da República de 1988, por força do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios previdenciários foram revistos em número de salários mínimos que tinham na data de sua 

concessão, limitado ao período de abril de 1989 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Contudo, tendo em vista que, 

administrativamente, já foi realizada essa revisão, somente existirá interesse processual e reflexos na renda mensal do 
benefício previdenciário se, em decorrência de revisão no ato de concessão do benefício, houver alteração da sua renda 

mensal inicial. Diante disso, improcede o pleito de mera revisão no reajustamento da renda. 

E, ainda, a Constituição da República assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados 

de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. Portanto, não é devido nenhum outro critério de 

reajuste diverso daquele estabelecido pela lei previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois o Plano de Benefícios 

(Lei n. 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente definidos. 

Entre a edição da Lei n. 8.213/91 e a sua regulamentação, vigorava, conforme já exposto, para efeito de reajustamento 

dos benefícios, a equivalência salarial. Todavia, na adaptação da nova sistemática, operou-se a incidência do percentual 

de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, a título de abonos, de 54,06% e 79,96%, pagos, 
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aliás, administrativamente pela Autarquia, já que a matéria foi objeto de reiterados julgamentos, conforme decidido no 

Recurso Especial n. 185902/SP: "Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos 

os segurados do Estado de São Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, 

carece o recorrente de interesse recursal." Ademais, o legislador ordinário editou a Lei n. 8.222/91, que determinou o 

reajustamento dos benefícios previdenciários, em setembro de 1991, em 147,06%. Apesar de tardia a submissão à regra 

em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou, nas competências de novembro de 1992 a outubro de 

1993, a todos os aposentados e pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias do MPS n. 302 e 485/92, as 

quais também contemplaram a incidência de correção monetária, não havendo, portanto, diferenças devidas sob esse 

título. 

Portaria MPS n. 302/92: 

"Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992.  

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente. 

(omissis...)" 
Portaria n. 485/92: 

"Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 

8.213/91". 

Após, os reajustes dos benefícios previdenciários sucederam-se pela sistemática definida pela Lei n. 8.213/91 e 

regulamentos, observadas as alterações posteriores, de forma que os índices aplicados pelo INSS foram legais e 

asseguraram a irredutibilidade do valor dos benefícios. 

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que todos os salários de contribuição 

compreendidos no período da base de cálculo da renda mensal inicial foram corrigidos, está correta a aplicação de 

índices proporcionais à data da concessão no primeiro reajuste, especialmente porque, caso contrário, haveria a dupla 

incidência dos mesmos índices (na correção dos salários de contribuição e no reajustamento do benefício). 

Destarte, com a edição da Lei n. 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

"Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(omissis...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 
base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." 

Com a edição das Leis n. 8.542/92 e 8.700/93, fixou-se o critério de reajuste dos benefícios de prestação continuada, 

estabelecendo reajustes quadrimestrais pelo IRSM/IBGE e antecipações nos percentuais superiores a 10%, 

respectivamente. Confira-se: 

"Art. 9.º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM , sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

(omissis) 

§ 2.º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." (Redação original) 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

(Redação dada pela Lei nº 8.700, de 1993)  

Tais antecipações foram uma forma de amenizar os efeitos da inflação e caracterizaram-se como expectativa de direito 

de incorporação dos resíduos nos próximos reajustes, sendo imprescindível, portanto, a vigência da norma na ocasião 

dos mencionados reajustes, quando seriam deduzidas as antecipações concedidas. Assim, a variação do IRSM de agosto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1912/2584 

de 1993 foi incluída no reajuste de setembro do mesmo ano, e as variações do IRSM referentes ao período de setembro 

a dezembro de 1993 foram mensalmente antecipadas e deduzidas no reajuste de janeiro de 1994. Em relação aos 

resíduos de 10% (dez por cento), referentes às variações do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, eles não 

devem ser incorporados nos reajustes dos benefícios previdenciários em virtude da edição da Medida Provisória n. 434, 

de 27.02.1994 (D.O.U. 28.02.1994) antes do decurso do quadrimestre pertinente. Dessa forma, ausente o direito 

adquirido à inclusão dos índices. Portanto, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido a não inclusão, na 

integralidade, dos percentuais de 40,25% e 39,67%, no reajustamento dos benefícios previdenciários em janeiro e 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei n. 8.700/93 

pela referida medida provisória. A propósito, colaciono o julgado que segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 
benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ. REsp n. 456805, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 19.12.2003, p. 571) 

A Medida Provisória n. 434/94, convertida na Lei n. 8.880/94, instituiu o Plano Real e determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor - URV, utilizando-se os valores nominais referentes ao último dia 

do mês de competência. Assim, por expressa disposição legal, não é cabível a utilização de valores nominais referentes 

ao primeiro dia de cada mês. 

A Lei n. 8.880/94 ainda instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário em maio de 1995. Nesse interregno, 

precisamente em setembro de 1994, o salário mínimo foi reajustado em 8,04%, sem refletir nos reajustamentos dos 

benefícios previdenciários, salvo àqueles fixados em valores mínimos (§ 2.º do art. 201 da C.R.F.B. de 1988), conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp. 335293-RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini) e do Tribunal 
Regional Federal da 3.ª Região (AC. 436767-SP, Juiz Convocado Gilberto Jordan). A aplicação desse reajuste apenas 

nos benefícios em valores mínimos não implica em violação ao princípio da isonomia. 

Antes de decorrido o período base ao reajuste previsto para maio de 1996, sobreveio a Medida Provisória n. 1.415/96, 

convertida na Lei n. 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários em maio 

de 1996 e estabeleceu que a partir de 1997 os reajustes se dariam no mês de junho de cada ano. Portanto, também não 

há que se falar em direito adquirido ao reajuste de maio de 1996 pelo IPC-r. 

Consoante julgado desta Corte, os índices de reajustes aplicados pelo INSS nos benefícios previdenciários, nas 

competências de maio de 1996 e junho dos anos de 1997 a 2005, previstos nas Medidas Provisórias n. 1.415/96, 1.572-

1/97, 1.663-10/98, 1.824/99, 2.022/00 e 2.129/2001 e nos Decretos n. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05, encontram-se em consonância com o disposto no art. 201, § 4.º da Constituição da República (Remessa Ex 

Officio em Apelação Cível - REOAC n. 1163330/SP, Processo n. 2004.61.03.001000-2, Relatora Des. Fed. Eva 

Regina). 

Após, com o advento da Lei n. 11.430/2006, que acrescentou o art. 41-A na Lei n. 8.213/91, os benefícios 

previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC . 

Outrossim, não é cabível qualquer atrelamento dos índices de reajustes dos benefícios previdenciários com os índices 

aplicados nos reajustes dos salários de contribuição, conforme julgado do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (DIB: 10/11/1993). RAZÕES DE APELAÇÃO QUE NÃO ATACAM EXPRESSAMENTE TODOS OS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. ART. 201, CF/88. LEGALIDADE DOS PERCENTUAIS 

OFICIAIS. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO.  

(omissis...) 

3. Aponta como índices corretos, no mês de maio de 1996, a variação do INPC - 18,22%, acrescido do "aumento real" 

de 3,37% ou o percentual de variação do indexadores utilizados para corrigir os salários-de-contribuição no mesmo 

período, que totalizaram 18,08%, acrescido do "aumento real" de 3,37%; no mês de junho de 1997 a variação do IGP-

DI (9,97%) ou a variação do INPC (8,32%); no mês de junho de 1999 a variação do IGP-DI (7,91%); no mês de junho 

de 2000 a variação do IGP-DI (14,19%); no mês de junho de 2001 a variação do IGP-DI (10,91%) ou a variação do 

INPC (7,73%). 
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(omissis...) 

9. Inexiste direito à vinculação do benefício ao número de salários mínimos, à aplicação de índices percentuais 

idênticos aos utilizados no reajuste do salário mínimo, ou de outro índice de correção, em detrimento dos previstos em 

lei. Conseqüentemente, não existe inconstitucionalidade nas referidas normas.  

10. A norma, a que alude o apelante, determina que o salário-de-contribuição seja reajustado "na mesma época e com 

os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social", mas não 

impõe a reciprocidade do critério, ou seja, o reajuste dos benefícios na mesma época e com os mesmo índices 

aplicados aos salários de contribuição.  

11. Apelação a que se nega provimento." 

(Grifei. TRF 1.ª Região, AC n. 200401990466090, Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Julgado 

em 1.12.2010, DJE em 17.02.2011, p. 38) 

De igual forma, não é possível atrelar os índices de correção dos salários de contribuição, definidos pela Lei n. 

8.213/91, com o critério de reajustamento dos salários de contribuição, estabelecidos na Lei n. 8.212/91. 

Portanto, após a promulgação da Constituição da República, salvo no caso de revisão no ato de concessão do benefício, 

ou seja, na renda mensal inicial, os índices de reajustes aplicados pelo INSS estão em consonância com o ordenamento 

jurídico vigente, visando à preservação do valor real. 

No presente caso, a parte autora aposentou-se em 1.º.12.1983 ajuizou a presente ação em 16.8.2000. 

Em apelação, requer a parte autora a reforma do julgado, pugnando pelo reconhecimento da procedência do pedido, 
com o fim de que seja assegurada a preservação do valor real do benefício, excluindo-se redutores de antecipações 

ocorridas na política salarial. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

Após a remessa do feito a esta Corte, a parte autora, ora apelante, requereu a juntada de petição, na qual se insurge com 

o valor da renda mensal inicial do benefício, requerendo a correção dos salários de contribuição pela ORTN/OTN/BTN 

e a inclusão da variação do IRSM de fevereiro na correção dos salários de contribuição. 

Dada a vista ao INSS para se manifestar acerca da petição da apelante, ele alegou a preclusão consumativa, que merece 

ser acolhida, de forma que os pedidos formulados pela parte autora em petição dirigida diretamente a esta Corte não 

podem ser analisados. Ademais, esses pedidos não constaram na inicial, de forma que sua análise causaria supressão de 

instância. 

Assim, nada lhe é devido, conforme exposto anteriormente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

conforme a fundamentação acima. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002761-60.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.002761-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA RUSSO 

ADVOGADO : SANTO FAZZIO NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão da 

parte Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) contados a partir da citação, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões de apelação, o INSS, no mérito, alega que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou em condições insalubres e que ,por isso, não preenche o requisito temporal para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que a honorária advocatícia seja igualmente distribuída e compensada ante a sucumbência 

recíproca das partes. Prequestionado o art. 28 da Lei n. 9.711/98 para fins de eventual interposição de recursos aos 
Egrégios STF eSTJ. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 
constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) De 18/2/1975 a 7/9/1975 - IMEPAR INDS. ELETROMECÂNICAS DO PARANÁ S/A 

 
b) De 2/9/1975 a 19/4/1976 - INDUCON DO BRASIL CAPACITORES S/A 

 

c) De 17/5/1976 a 27/2/1977 - ARLAM ELETROMECÂNICA IND. E COM. LTDA 

 

d) De 1/3/1977 a 22/6/1983 - IND. ELÉTRICA BRESEN BOVERI LTDA 

 

e) De 20/10/1983 a 15/7/1986 - BARDELLA BORRIELLO 

 

f) De 23/7/1986 a 4/7/1994 - BBC BROW BOVERI S/A 

 

g) De 1/1/1995 a 15/12/1998 - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos e computados pelo INSS na análise administrativa de 

fls. 17/20 e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 
 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) De 24/3/1969 a 31/1/1972 - CIA. METROPOLITANA DE ÁGUA DE SÃO PAULO S/A 

 

De acordo com os formulários padrões do INSS (DSS DIRBEN 8030) de fls. 12/13 e o laudos periciais acostados aos 

autos às fls.08/11, o Autor exercia a função de Operador de tratamento da Águas e estava submetido a agentes químicos 

nocivos, poeiras e umidade e intempéries, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 08 horas 

diárias. 
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b) De 25/9/1972 a 31/1/1975 - ASEA ELÉTRICA S/A 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (DSS DIRBEN 8030) de fls. 14 e o laudo pericial acostado aos autos às 

fls.15/16, o Autor exercia a função de eletricista e estava submetido a agentes nocivos, entre outros, pressão sonora de 

87 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 08 horas diárias. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 
 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 
também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 
412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

24/3/1969 a 31/1/1972 e de 25/9/1972 a 31/1/1975 (códigos 1.1.3, 1.1.8, 1.2.9 e 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 

53.831/64 bem assim ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 
Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

18/2/1975 a 7/9/1975, de 2/9/1975 a 19/4/1976, de 17/5/1976 a 27/2/1977, de 1/3/1977 a 22/6/1983, de 20/10/1983 a 

15/7/1986, de 23/7/1986 a 4/7/1994 e de 1/1/1995 a 15/12/1998)  

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 

02 meses e 09 dias, conforme planilha em anexo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06/10/1999).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% sobre o valor da causa, como fixado na sentença dada a sucumbência mínima da parte Autora, 

sob pena de reformatio in pejus. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 
legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tão somente para estipular os critérios de 

correção monetária, juros de mora e honorária advocatícia, conforme fundamentação suso delineada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO CARLOS PEREIRA RUSSO, nascido a 19/09/1950, filho de Ida Quiliconi Russo, a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 06/10/1999, isto é, na data do requerimento 

administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001021-31.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001021-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL FORTUNATO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 99.00.00060-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, na qual a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, conforme os salários 

de contribuição. Segundo a sentença, as diferenças apuradas deverão ser pagas com correção monetária desde quando se 

tornaram devidas, mês a mês, nos moldes da Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, com incidência de juros de mora a 

contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, corrigidos até o efetivo desembolso. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por idade, desde 28.5.1999, 

conforme se verifica na f. 9 dos autos. 

 

A questão debatida nos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o 

INSS concedeu a aposentadoria no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, por se 

tratar de trabalhador rural. 

 

A cópia da cédula de identidade acostada na f. 25 revela que a parte autora, nascida em 7.2.1937, completou 60 anos em 

1997, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por idade era de 96 contribuições mensais, nos termos do 

disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
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O procedimento administrativo do autor demonstra que ele efetivamente manteve vínculos empregatícios de natureza 

rural. 

 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes n. 2001.03.99.013747-0, de relatoria da eminente 

Desembargadora Marisa Santos, julgamento em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

 

(...) Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei n. 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 

'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 
propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro.' 

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.' 

'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;' (...). 

 

No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 
II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

Portanto, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao autor, o cálculo de 

sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com os artigos 28, 29 (redação original) e 50 da Lei n. 8.213/91, 

ainda que sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da 

Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da 

CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-

se o trabalhador rural que labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, e que tem a garantia legal 

de 1 (um) salário mínimo quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo 

trabalho (artigo 143 da Lei n. 8.213/91). 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária. 

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora. 

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466) 

 

É devida a revisão do benefício desde a data da concessão (28.5.1999), cabendo ao INSS pagar as diferenças daí 

decorrentes, compensando os valores já desembolsados administrativamente, observada a prescrição quinquenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação tão somente para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como 

para limitar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau, 

conforme a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029324-55.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.029324-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : LUIZ BERTINI e outro 

 
: MARIA JULIANA DE JESUS 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00054-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 114/115) julgou improcedente o pedido, e negou a concessão do benefício pleiteado, 

bem como condenou o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 117/121 os autores combatem a sentença, alegando que comprovaram os requisitos 

necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam sua 

qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
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É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 
de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 
Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  
4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 
(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pelos autores é a Certidão de Casamento datada de 26 de abril de 1975 (fl. 17), bem, como a certidão de 

nascimento datada de 10 de novembro de 1979 (fl. 18), constando a profissão de Luis Bertini, cônjuge da co-autora 

Maria Juliana de Jesus, como lavrador. 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 110/112 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Quanto aos períodos de 03/09/1953 a 31/05/1974, os autores não colacionaram quaisquer documentos relativos ao 

mencionado período que pleiteiam seja reconhecido. 

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 
- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial. III- Condenação em custas e verba honorária, 

observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Quanto aos períodos de 07/02/1975 a 12/09/1978 e 29/07/1979 a 31/12/1981 a prova oral colhida às fls. 110/112 não 

corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que nos termos de depoimento das testemunhas 

arroladas, estas se reportaram a lapsos temporais posteriores ao que pretende o autor ver reconhecidos.  

No tocante ao período de tempo de serviço rural posterior a 25/07/1991, ou seja, após a edição da Lei 8.213/91 o 

segurado especial passou a ostentar a qualidade de segurado obrigatório da previdência social, de acordo com o disposto 

no inciso VII do artigo 11 da referida lei, sendo condição para o reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido 

após 25/07/1991, o recolhimento das contribuições à previdência social, conforme estabelecido nos incisos I e II do 

artigo 39 da norma em comento: 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 
benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social.  
Assim, a jurisprudência tanto do C. STJ como desta E. Corte tem entendido pela obrigatoriedade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias, relativas a tempo de labor rural posterior a 25/07/1991, para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do inciso II do artigo 39 acima transcrito. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - SEGURIDADE SOCIAL - PREVIDÊNCIA SOCIAL - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÕES - TRABALHADOR RURAL - EMPREGADOR RURAL. 

A Constituição da República, no Título VIII - Da Ordem Social - no Capítulo II, disciplina a - "Seguridade Social". 

Compreende a - "Previdência Social" - e a - "Assistência Social". A primeira presta serviços - mediante contribuição 

(Const., art. 201); a segunda, "independentemente de contribuição à seguridade social" (Const., art. 203). 

O tempo de serviço do segurado "trabalhador rural" recebe norma específica, na mencionada Lei nº 8.213/91; 

precisamente, art. 55, § 2º: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

A norma determina a seguinte interpretação: o segurado trabalhador rural foi beneficiado com anistia 
previdenciária, ou seja, dispensou-se o recolhimento das contribuições - "anterior à data de início de vigência desta 

Lei". Não houve "vacatio legis". A lei entrou em vigor na data de sua publicação (art. 104). Dessa forma, desde 

julho de 1991, decorrência, aliás, do comando da Constituição da República, imprescindível a comprovação do 
recolhimento das contribuições. A carência, no entanto, não foi alcançada pela referida anistia. Ressalva expressa 

da lei de comando. 

O empregador rural, ao contrário, é pensado no art. 11, III, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sob o "nomen 

juris" - empresário." (grifei) 

(STJ, 6ª Turma, RESP 176.347, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 08/09/1998, DJU 19/10/1998, p. 403). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

VII. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

VIII. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício 

da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, 

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições 

previdenciárias.  
IX. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as 

verbas de sucumbência, sendo os honorários advocatícios majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

causa (R$ 3.000,00). 

X. Apelações da parte autora e do INSS parcialmente providas." (grifei)  

(TRF3, 7ª Turma, AC 200261120042500, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/10/2009, DJU 18/11/2009, p. 712). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de cômputo de atividade rural desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das 

contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de 

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91. 

V - O período de labor rural reconhecido posterior à edição da Lei nº 8.213/91, sem recolhimento, não poderá ser 

computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, poderá ser considerado para efeito da 

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91. Do contrário, aplica-se o inciso II, do 

mencionado artigo que exige contribuições como facultativo (Súmula nº 272 do E. STJ). 
VI - A requerente além de não perfazer tempo suficiente para a aposentação, não demonstrou o cumprimento do 

período de carência, o que justifica a denegação do benefício pleiteado. 

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)  

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU 22/09/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL COMUM 

RECONHECIDA NO PERÍODO DE 01.01.1972 A 18.06.1973 - NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA EFEITO DE CARÊNCIA. PERÍODOS URBANOS ESPECIAIS 

RECONHECIDOS DE 13.05.1982 A 31.05.1985; DE 01.06.1985 A 31.05.1991; E DE 01.06.1991 A 05.03.1997. 

TEMPO DE SERVIÇO TOTAL INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

(...) 

IV. O diarista é trabalhador rural eventual, que labora em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de 

emprego. Como trabalhador eventual, a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado 

segurado obrigatório da Previdência Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de 

contagem de tempo de serviço desse período. O mesmo raciocínio também se aplica ao segurado especial (produtor, o 

parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas 

atividades, individualmente ou em regime de economia familiar), que também está compulsoriamente vinculado ao 

regime previdenciário oficial, por força do disposto no art. 11, VII da Lei 8.213/91, e, portanto, com a edição da Lei 

8.213/91 passou a ostentar o encargo e recolher as contribuições sociais pertinentes, como condição para o 

reconhecimento do trabalho rural executado após a edição da lei de benefícios previdenciários. 

V. A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de 

contribuições sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido 
for a aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à 

edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 

3433/RS 2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data 

publicação DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta 

turma, data julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390. 

VI. A inclusão do período de trabalho rural prestado após a edição da Lei 8.213/91, deverá ser precedida do 
recolhimento das contribuições sociais devidas. Por sua vez, mesmo o período de trabalho rural anterior à Lei 

8.213/91 somente será considerado para efeito de contagem do tempo de serviço, mas não para a determinação da 

carência, quando o benefício perseguido for a aposentadoria por tempo de serviço, conforme expressamente determina 

o § 2º, do artigo 55: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA 

EFEITO DE CARÊNCIA, conforme dispuser o Regulamento". 

(...) 

XIV. Remessa oficial e apelação do INSS providas." (grifei) 

(TRF3, 9ª Turma, APELREE 200103990468680, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJU 10/12/2008, p. 497). 

No presente caso, o tempo de serviço rural, laborado após a edição da Lei 8.213/91 não pode ser reconhecido para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em conformidade às determinações do inciso II do 
artigo 39 da lei supra mencionada.  

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que o co-autor Luiz Bertini exerceu atividade rural, 

sem registro em CTPS, no período de 01/01/1990 a 24/07/1991, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço 

tal intervalo que perfaz o total de 1 ano, 6 meses e 24 dias, ao passo que, em relação à co-autora Maria Juliana de Jesus 

ficou demonstrado que esta exerceu atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1982 a 25/07/1991, 

fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal intervalo que perfaz o total de 9 anos, 06 meses e 24 dias. 

Entendo que os requerentes não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 
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O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 11/15) e dos 

carnês de recolhimento (fls. 63/80), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, os autores Luiz Bertini e Maria 

Juliana de Jesus possuíam, na data do ajuizamento desta demanda (27/06/2000), 1 ano, 6 meses e 24 dias e 9 anos, 6 

meses e 24 dias de tempo de serviço, respectivamente, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelos autores, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido aos demandantes. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo dos demandantes, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 

honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em suas contra-razões. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação dos autores 

para reconhecer o exercício do trabalho rural de Luiz Bertini no período de 01/01/1990 a 24/07/1991 e de Maria Juliana 

de Jesus, no período de 01/01/1982 a 24/07/1991, na forma acima fundamentada, bem como estabelecer que os 

honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca.. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1502407-76.1997.4.03.6114/SP 

  
2001.03.99.032027-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.02407-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir de 03/09/1999, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais fixados em R$ 390,00.  

 

Em seu recurso, requer o Autor a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença. 

 

Em suas razões recursais, requer o INSS a redução dos honorários periciais. 

 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do mérito 
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O autor, nascido em 06/10/1947, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 15/10/1996 e em 03/09/1999, atesta que o autor, nascido em 06/10/1947, é 

portador de bronquite crônica severa. Está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho (fls. 30/31 e 

114/116). 
 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 

Ressalte-se que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em razão de problemas de saúde, 

conforme jurisprudência predominante dos Tribunais superiores, verbis: 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, avaliadas em conjunto com as demais provas acostadas aos autos, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às 

quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes 

de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data do segundo laudo pericial (03/09/1999), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho, de acordo com os documentos apresentados e com os esclarecimentos 
prestados pelo Perito às fls. 149. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 
de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1928/2584 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 
- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 
do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO RÉU para 

reduzir o valor dos honorários periciais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 03/09/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039325-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039325-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRANETE DA CRUZ RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : NEREU BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00062-5 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

para condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada em favor do autor, a partir da citação. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o montante das prestações em 

atraso, e os periciais fixados em 2 (dois) salários mínimos. 

Em sua apelação, a autarquia sustenta, em preliminar, a falta de interesse de agir, ante a inexistência de pedido 

formulado na via administrativa. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Em parecer (f. 171-172), o representante do Parquet Federal aduziu que o caso não suscita intervenção ministerial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Quanto à falta de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento dos Tribunais de que a falta de pedido 

administrativo não impede o acesso ao Poder Judiciário, quando contestado o mérito do pedido, cabendo ao juiz apurar 

o interesse processual. 

Ademais, a inicial foi instruída com a documentação essencial para a apreciação do pedido. 

Vencidas tais questões, passo ao exame e julgamento do mérito. 

Prevê o artigo 203, inc. V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivo: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Ademais, em consulta ao Sistema Único de Benefícios do INSS, verifica-se que a autora recebe o almejado benefício 

desde 12.12.2007 (NB 5310104387). 

Desse modo, a autora faz jus aos atrasados, estes compreendidos entre a data da citação, na ausência de requerimento 

administrativo, momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo 

Civil, até a data do início do referido benefício, na esfera administrativa. Precedentes do STJ. 

Por outro lado, no tocante aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação 

do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 

9.289/96, podendo, ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 

(três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de 

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 

2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732). No caso, tratando-se de ação que versa sobre benefício previdenciário, fixo os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar o pagamento do 

benefício assistencial até a data da concessão administrativa do benefício de amparo social ao idoso (12.12.2007), 

reduzir os honorários periciais e advocatícios, adequando os critérios de correção monetária e aplicação de juros, na 

forma da fundamentação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039804-92.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039804-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DA CRUZ 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BRAS CUBAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00109-2 2 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença, fls. 113/116, que procedente a pretensão da parte 

Autora, condenando o INSS a adotar o dia 19.11.1998 como data de início do benefício concedido, de nº 

42/112.834.216-0, e ao pagamento das prestações em atraso, inclusive abono natalino, devidamente corrigidas pela 

Tabela Prática do E. Tribunal da Justiça do Estão de São Paulo, acrescidas de juros de mora e 1% ao mês, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas a partir da data da sentença vencidas até a sentença. 

Nas razões de apelação, o INSS, fls. 119123, alega que não houve o guerreado atraso na concessão do benefício, tendo 

agido de acordo com a legislação vigente à época da referida concessão, deixando o autor de comprovar os fatos 

deduzidos na exordial, a teor do art. 333, I, CPC. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 5% sobre 

as diferenças devidas até a sentença, a teor da Súmula n. 111, do E. STJ, e isenção do pagamento da correção monetária, 
ante a revogação do § 7º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Houve prequestionamento para fins de eventual interposição de 

recursos aos Egrégios STF e STJ. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço na data do segundo requerimento administrativo. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDUC E CULTURA - de 8/2/1979 a 20/1/1983 

 

b) MOTEL MIAMI LTDA - de 1/3/1984 a 22/8/1984 

 

c) PREMA EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA - de 24/9/1984 a 25/10/1984 

 

d) HIDRO WATT ENG. E CONSTR. LTDA - de 1/11/1984 a 25/2/1986 

 

e) INDUSTERMO COM. PROJ. E INSTR. IND. LTDA - de 18/2/1987 a 8/8/1987 
 

f) ATA COMBUSTÃO TÉCNICA S/A - de 10/8/1987 a 1/12/1997 

 

g) COPEL COLCHÕES - de 1/3/1968 a 30/1/1971, de 1/2/1971 a 30/9/1971, de 1/10/1971 a 30/6/1972 e de 1/7/1972 a 

21/11/1973 

 

h) GTEI GRUPO TÉCNICO DE ELETRICIDADE LTDA - de 8/3/1978 a 5/2/1979 

 

i) COMARCA S/A - de 2/2/1960 a 31/3/1966 

 

j) ARASHI DO BRASIL INST. E COM. LTDA - de 14/4/1977 a 28/2/1978 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e computado 

pelo INSS na análise administrativa) e não foram contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições comuns nos períodos supra 

mencionados. 

Sendo o segundo requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, 

mais favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns, alcança o autor o tempo de serviço de 30anos, 03 meses e 19 

dias, conforme planilha em anexo. 

 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

Portanto, a parte Autora já fazia jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a data do 

segundo requerimento administrativo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do segundo requerimento administrativo (19/08/1998), época em 

que já havia o Autor implementado as condições para a devida concessão do benefício, máxime por não ter contrariado 

o estatuído no art. 49 da Lei n. 8.213/91.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
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mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente 

decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PACIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado PEDRO DA CRUZ, nascido a 28/08/1945, filho de Maria das Dores da Cruz, a fim de que se adotem as 
providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, 

com data de início - DIB em (19/08/1998), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044732-86.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044732-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELANTE : MARIA BENEDITA MARCELINO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00102-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Embargada (fls. 117/127) e de apelação do Embargante (fls. 132/135), em face de 
sentença que julgou procedentes os embargos à execução, para fixar o valor da execução em R$713,61 (setecentos e 

treze reais e sessenta e um centavos) atualizados até novembro de 1.999, bem como condenar a embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, com as ressalvas da 

Lei 1.060 de 1.950. 

 

Em suas razões recursais (fls. 117/127), alega a Embargada que não estaria abrangida pela Portaria MPS nº. 714/93, 

pois os segurados que promoveram ações judiciais, estariam excluídos da sistemática de pagamento e, por isso, não 

devem ser considerados efetuados. 

 

Em suas razões recursais (fls. 132/135), alega o Embargante que a sentença merece reforma quanto a existência de erro 

material no cálculo e a também em relação à condenação dos honorários advocatícios sobre o valor do débito corrigido, 

mas sim sobre o valor devido, ou seja, o valor das parcelas resultantes da revisão, compensados os valores pagos por 

ocasião da Portaria Ministerial nº. 714/93. 

 

Com contrarrazões (pela embargada - fls. 137/141 e pelo embargante - fls. 142/143), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, passo a apreciar a apelação da embargada. 

 

A r. sentença de fls. 59/60 dos autos em apenso revela que o pedido foi julgado procedente para "3.) ao pagamento das 

diferenças dos proventos pagos entre outubro de 1988 e setembro de 1991, atentando-se para a regra do §5º do artigo 

201 da Constituição da República que vedou o pagamento de benefício previdenciário em valor inferior ao salário 

mínimo. A correção monetária incidirá sobre cada parcela devida, desde o vencimento (e não a partir do ajuizamento da 

demanda), na forma da Súmula 71 até o ajuizamento da ação, e, ao depois, pela Lei 6.899/81. (...)". 

 

Restou devidamente comprovado nos autos que na via administrativa foram pagas 30 (trinta) parcelas das diferenças 

referentes à Portaria MPS nº. 714/93. A autarquia juntou aos autos documento comprovando que já efetuou pagamento 

parcial na via administrativa (fls. 99/102 e 146/182). 

 

E este entendimento foi corroborado pelo laudo pericial apresentado às fls. 36/41, oportunidade em que confirmou os 

cálculos apresentados pelos embargados (fls. 26/27), destacando os valores pagos administrativamente pelo INSS, 

concluindo como devido o valor de R$713,61 (fls. 39/40). 

 
De acordo com o documento de fls. 99/102 e 146/182, por força da Portaria 714/93, houve parcial pagamento 

administrativo das parcelas discutidas na ação de conhecimento, impondo o prosseguimento da execução pelo valor 

remanescente, sob pena de "bis in idem". 

 

Os atos praticados por agente público gozam da presunção de legalidade e veracidade e não há nos autos qualquer prova 

apta a desconstituir a informação prestada pela autarquia. 

 

Assiste razão ao INSS quando alega que a conta de liquidação foi realizada de acordo com o que se decidiu nos autos da 

ação principal, bem como que seguiu as regras do Provimento nº 024 de 1997 desta E. Corte. 

 

Da análise das informações do laudo pericial (fls. 12/15 26/27 e 38), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-

se que as diferenças foram apuradas corretamente, com a devida atualização monetária, em consonância com os ditames 

da decisão exequenda. 

 

As alegações trazidas pela parte embargada em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 
Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo, bem como pelo laudo pericial, auxiliar do Juízo 

e equidistante das partes, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 713,61, atualizado até novembro de 1.999, de 

acordo com o cálculo de fl. 39/40. 
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A jurisprudência desta E. Corte é no seguinte sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

ÍNDICES - IPC - PRECEDENTES DO COLENDO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Na correção monetária dos créditos decorrentes de sentença condenatória deve ser observado Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

2. Correta a sentença que acolheu o cálculo da Contadoria Judicial, embora tenha limitado o montante da execução ao 

valor apresentado pelos exeqüentes, pois, conforme informado às fls. 165, incluiu os expurgos inflacionários nos meses 

de 01/89 e 04/90 a 02/91.  

3. Interpretando o artigo 20, § 4º, do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis 

honorários advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do 

princípio da causalidade.  

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor dado à causa atualizado, conforme precedentes da 4ª 

Turma desta Corte.  

(AC - Apelação Cível - 1402534 (2002.61.00.020373-5) - Quarta Turma - 09/09/2010 - DJF3 - CJ1 - Data: 18/10/2010 

- Página: 458 - Des. Fed. Marli Ferreira).  

 
Quanto às razões recursais do INSS, sem razão o mesmo ao interpor o recurso de apelação. Efetivamente, não provou o 

que alega, e não bastam argumentações genéricas; é preciso apontar onde está o alegado erro e, além disso, provar. 

 

Ademais, como restou demonstrado nestes autos, a conta de liquidação foi realizada de acordo com o título executivo.  

 

De outro lado, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que nos casos em a parte é beneficiária da Justiça gratuita e restar 

vencida em sua pretensão, não há condenação nos ônus da sucumbência e não é possível aplicar a ressalva do artigo 12 

da Lei nº 1060/50, sob pena de se proferir uma decisão condicional, vedada pela ordem jurídica (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Desta feita, devem ser observadas as condições financeiras da parte vencida à época da decisão; não havendo alteração 

da situação de pobreza, a única solução possível é a isenção do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A sentença foi proferida de acordo com a jurisprudência. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento aos apelos da 

Embargada e do INSS, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051347-92.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.051347-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEPHA BENEDITO HERNANDES 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00140-7 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, correspondente a 100% (cem por 

cento) do valor do salário de benefício, a contar do dia seguinte à data da cessação do auxílio-doença. Foi determinada a 

correção monetária das prestações em atraso, nos termos da Lei nº 8.213/91, acrescidas de juros moratórios contados de 

forma englobada até a citação e após decrescentemente. O réu foi condenado, ainda, ao reembolso de despesas 

processuais comprovadas, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as 
parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma parcial da r. sentença, apenas no que tange ao termo inicial do benefício, para requerer sua 

fixação na data do laudo pericial realizado judicialmente. Defende que não pode prevalecer a data da suspensão do 

benefício de auxílio-doença, uma vez que apenas após a realização do laudo que houve efetiva comprovação e 

reconhecimento pela autarquia da existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

 

Com as contrarrazões (f. 85-89), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 27.04.1943, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 
Da leitura do dispositivo acima transcrito, infere-se que para a concessão do benefício vindicado é necessário o 

preenchimento dos requisitos da carência, qualidade de segurado e incapacidade para o trabalho insusceptível de 

recuperação. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.10.1999 (f. 37-38), atestou que a autora sofre de discrasia sanguínea com 

anemia crônica e alterações de coagulação, síndrome de má absorção por gastrectomia devido à adenocarcinoma e 

hipertensão arterial severa, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. Assim, comprovado o 

requisito da incapacidade. 

 

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que a última contribuição vertida à Previdência Previdência constante 

no Cadastro Nacional de Seguro Social - CNIS refere-se ao mês de agosto de 1992, sendo que a partir de então a autora 

passou a ser beneficiária de auxílio-doença, estando, portanto, protegida pela norma inscrita no artigo 15, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91. O CNIS também demonstra que houve o cumprimento do período de carência nos exatos moldes do 

artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Ainda que assim não fosse, o colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade, conforme a seguir transcrito: 
 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089). No mesmo sentido: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Deste modo, imperiosa a manutenção da sentença, uma vez que preenchidos todos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Neste sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 

JUROS. 1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, 

estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 2. Para 

amparar sua pretensão, o autor juntou aos autos cópia da CTPS (fls. 14/16) e cópia de relatórios médicos (fls. 17/18). 

3. Em relação à incapacidade para o trabalho, o laudo médico pericial (fls. 84/88), concluiu que, em razão da 

patologia que sofre o apelado, apresenta incapacidade para o trabalho permanentemente. 4. Atendidos os requisitos 
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indispensáveis à concessão do benefício, a) a qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a 

incapacidade para o trabalho, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 5. Outrossim, "o termo inicial do 

benefício, se há requerimento administrativo e a parte comprova que se submeteu à perícia do INSS, é a data da 

cessação do auxílio doença, nos termos do art. 43 da Lei de Benefícios." (AC 2008.01.99.013624-2/MG, Rel. Juíza 

Monica Sifuentes (conv.), Segunda Turma,e-DJF1 p.284 de 29/10/2009). Assim, não merece prosperar a irresignação 

do INSS ventilada em sua peça recursal no referido ponto. 6. Outrossim, tendo o decisum guerreado estabelecido o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez, a partir da data da prolação da sentença, em obediência ao pedido 

manifestado na exordial, deve ser mantida no ponto. 7. A teor do enunciado nº 20 do CEJ/CJF, "A taxa de juros de 

mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês", a contar da 

citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª 

Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça). 8. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, parcialmente 

provida, nos termos do item 7. (TRF1, APELAÇÃO CIVEL - 200838140009401, Juíza Federal Convocada Doutora 

ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, SEGUNDA TURMA, julgamento: 17/03/2010, e-DJF1 DATA:16/04/2010 

PAGINA:86).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. - A aposentadoria por invalidez é assegurada sempre que atendidos os requisitos 

da qualidade de segurado, a carência de doze contribuições quando exigida e a incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência (arts. 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). - O laudo 
pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o 

art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial 

em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que 

se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. - A verba honorária 

deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. - Tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, IV, da Constituição Federal), os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. - Indevidas custas 

processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 

do Estado de São Paulo). - Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora desprovida. (TRF3, 

APELAÇÃO CÍVEL - 1430996, Desembargadora Federal DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, julgamento: 

18/08/2009, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1530).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, pois em consonância com o entendimento predominante do 

Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 

administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003112-73.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003112-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 02.01.1974 a 18.07.1980, a fim de averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, majorando sua renda mensal inicial a 82% do salário-de-benefício, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 36-40). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 43-46). 

 

Igualmente inconformado, recorre adesivamente o autor, pleiteando a majoração da verba honorária fixada (f. 55-57). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 50-53) e do INSS (f. 60-62), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 02.01.1974 a 18.07.1980, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se 

majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço para 82% do salário-de-benefício. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 
laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
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1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 17) e laudo técnico pericial (f. 16) - embalador e operador de armazenagem de peças básico e 

qualificado de 02.01.1974 a 18.07.1980 junto à Volkswagem do Brasil Ltda., exposto de maneira habitual e permanente 

a pressão sonora de 86dbA. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles 

legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 2 anos, 7 meses e 13 dias de tempo de 
serviço. 

 

Verifica-se dos dados obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o requerente recebe o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, administrativamente, desde 07.10.1998, tendo sido 

apurado o somatório de 30 anos, 10 meses e 8 dias de labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do 

reconhecimento das condições especiais de trabalho aqui reconhecidas totalizam 33 anos, 05 meses e 22 dia de tempo 

de serviço, o que enseja a revisão de sua benesse com a majoração da renda mensal inicial. Em observância aos limites 

do pedido exordial, deve ser ampliada a renda mensal a 82% do salário-de-benefício, devendo ser compensadas as 

parcelas pagas na esfera administrativa. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 
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Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e dou 

provimento ao recurso adesivo do autor para fixar a verba honorária em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000510-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO HERCULANO DE ALMEIDA e outros 

 
: JOAO HERCULANO DE ALMEIDA 

 
: CLAUDIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

 
: LUIZ CARLOS HERCULANO DE ALMEIDA 

 
: MARIA ROSA HERCULANO DE ALMEIDA 

 
: DIVANI DE FATIMA DE ALMEIDA 

 
: VIRGINIA HERCULANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : IDNE MARIA MERLIN DE ALMEIDA falecido 

No. ORIG. : 93.00.00044-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, 

estabelecendo o "quantum debeatur" em R$11.379,80 (onze mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta centavos), 

determinando o prosseguimento da execução. Diante da sucumbência recíproca, as custas e honorários advocatícios 

serão compensados pelas partes. 

 

Em suas razões recursais (fls. 37/41), o INSS pleiteia a reforma da r. sentença (fl. 35) quanto a aplicação dos índices da 

ORTN/BTN/BTN+TR por não constituírem indexadores de correção monetária dos débitos judiciais, mas sim índices 

do mercado financeiro. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 43/45, na qual o embargado pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. De outro 
lado, apresentou recurso adesivo à apelação interposta pelo INSS, buscando a parcial reforma da r. sentença de fl. 35 

para que o embargante/apelante seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados sobre o montante da 

condenação, devidamente atualizados. 

 

Com contrarrazões pelo INSS ao recurso adesivo (fls. 50/53), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, passo a apreciar a apelação interposta pelo INSS, diante da acessoriedade do recurso adesivo interposto 

pelos embargados (fls. 46/48). 
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A r. sentença de fls. 94/98 revela que o pedido foi julgado procedente "para o fim de condenar o réu a pagar ao viúvo-

meeiro e herdeiros da autora aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação (25/06/93) até a data 

do falecimento de Idne Maria Merlin de Almeida, ou seja, 15/08/06 (fls. 78). (...) As prestações serão acrescidas de 

correção monetária, mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e de juros de mora, de 6% a.a., contados 

da data da citação. Por força da sucumbência, arcará o réu com as custas e despesas processuais eventualmente devidas, 

bem como com honorários de advogado arbitrados em quinze por cento do valor total da condenação, monetariamente 

corrigido até a data do efetivo pagamento. (...)". 

 

O v. acórdão de fls. 121/125 dos autos principais, ou seja, o título judicial em execução, dispõe: "dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença no tocante à correção monetária das 

diferenças devidas, termo a quo do benefício, reembolso das custas e quanto aos honorários periciais". 

 

Após o trânsito em julgado do acórdão, conforme atesta a certidão de fl. 129 dos autos em apenso, a parte autora 

apresentou o cálculo de liquidação no valor de R$ 10.000,25 (fls. 138/141), em abril de 2.000, utilizando-se como 

indexador a ORTN/OTN/BTN/BTN-TR. 

 

Em seguida, citado na forma do artigo 730 do Código e Processo Civil, o INSS, apresentou embargos à execução (fls. 

02/11), alegando que a conta de liquidação não observou os limites do título executivo judicial, pois utilizou 
erroneamente os índices da ORTN/BTN/BTN+TR; que utilizou índices extintos de correção monetária, em desrespeito 

à Lei 8.213 de 1.991; que a Taxa Referencial (TR) não é índice de correção monetária; e com isso, apresentando como 

valor da execução o valor de R$9.044,65 (nove mil e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), em abril de 

2.000 (fl. 08). 

 

Intimados para apresentar manifestação sobre os embargos, os embargantes refutaram as alegações do embargante, ao 

afirmar que é possível a utilização dos índices da ORTN/OTN/BTN/BTN+TR para atualização do débito; que a Taxa 

Referencial pode ser aplicada para correção dos débitos decorrentes de decisão judicial; que o cálculo de fls. 138/141 

não utilizou os índices constantes do Provimento nº 24/97 deste C. Tribunal e, que por isso, apresenta um cálculo 

superior ao inicial, no valor de R$11.379,80, em abril de 2.000 (fls. 19/22). 

 

Da análise dos cálculos (fls. 19/22) e das informações da contadoria judicial (fls. 29/verso e 34) que embasaram a r. 

sentença recorrida, depreende-se que foram apuradas corretamente as diferenças, com a devida atualização monetária, 

em consonância com os parâmetros utilizados para correção de débitos judiciais no âmbito da Justiça Federal. 

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que as informações da 

contadoria judicial, auxiliar do Juízo e equidistante das partes, ratificaram os cálculos de fls. 19/22 apresentados pelos 
embargantes, espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo 

montante ali apurado. 

 

Ainda, assiste razão ao autor/embargado quando alega que a conta de liquidação foi realizada de acordo com o que se 

decidiu nos autos da ação principal, bem como que seguiu as regras do Provimento nº 024 de 1996 desta E. Corte. 

 

As alegações trazidas pela parte embargante em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 

Em tal sentido é o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS 

CÁLCULOS DO BENEFÍCIO. 

1. Nos embargos do executado, tem ele o dever legal de definir um a um os fundamentos da oposição, notadamente 

quando por essa via impugna memória discriminada de cálculos, sendo seu dever indicar ponto a ponto o erro 

existente, não apenas pela afirmação, mas também com a indicação do valor correto, sob pena de fazer intermináveis 

as demandas de execução. Inteligência dos artigos 604 e 605 do Código de Processo Civil. 
2. Enseja rejeição liminar dos embargos à execução a impugnação genérica dos cálculos do benefício Previdenciário, 

sem a indicação do valor correto e seu respectivo fundamento. 

3. Recurso não conhecido. 

(Recurso Especial Nº 260.842 - São Paulo (2000/0052645-2) Relator: Min. Hamilton Carvalhido)". 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Compete ao embargante impugnar especificamente a conta de liquidação apresentada pelo exeqüente, com a 

indicação detalhada do ponto controverso e a exibição do cálculo que entende como correto. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Agravo de Instrumento Nº 295.654 - SP (2000/0025544-0) Rel.: Min. Hélio Quaglia Barbosa)". 
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Neste ponto, a sentença foi proferida de acordo com a jurisprudência. 

 

Porém, apesar de ter acolhido os cálculos dos embargantes (fls. 19/31), ratificados pela contadoria judicial (fl. 34), 

julgando parcialmente procedentes os embargos à execução, decidiu pela sucumbência recíproca, deixando de condenar 

o embargante nos honorários de sucumbência. E justamente quanto a este pedido é que os embargantes interpuseram 

recurso adesivo ao recurso de apelação apresentado pelo INSS. 

 

Em seguida, passo a examinar o recurso adesivo. 

 

O recurso adesivo não está compreendido no rol do artigo 496 do Código de Processo Civil porque, segundo a melhor 

doutrina, não se trata de um recurso, mas sim de uma forma de interposição. E isto é facilmente observado no início do 

"caput" do artigo 500, quando se prestigia o princípio da singularidade ou unirecorribilidade das decisões judiciais, no 

sentido de que, só será admitido um recurso de cada vez. 

 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, 

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo 

fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

Ademais, configurando-se como uma forma de interposição, por expressa determinação legal, o recurso adesivo segue a 
sorte do recurso principal para que seja possível a sua apreciação. Assim, trata-se de específico requisito de 

admissibilidade exigido nos termos do inciso III do artigo 500, que a seguir transcrevo: 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, 

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo 

fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

(...) 

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.  

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso independente, quanto às condições de 

admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior. 

 

Em tal sentido é o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL DO MUNICÍPIO INADMITIDO NA ORIGEM - JUÍZO NEGATIVO DE 

ADMISSIBILIDADE MANTIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NO STJ - RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO 

PARTICULAR - INADMISSIBILIDADE. 

1. Segundo Nelson Nery Junior "o recurso adesivo fica subordinado à sorte da admissibilidade do recurso principal. 

Para que o adesivo possa ser julgado pelo mérito, é preciso que: a) o recurso principal seja conhecido; b) o adesivo 
preencha os requisitos de admissibilidade. Não sendo conhecido o principal, seja qual for a causa da 

inadmissibilidade, fica prejudicado o adesivo". (in, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

7ª ed. rev. amp., Revista dos Tribunais, SP, 2003, p. 863). (grafei) 
2. Assim, o recurso principal, interposto pelo Município, não foi admitido na origem e, em face do primeiro juízo 

negativo de admissibilidade, interpôs o Município agravo de instrumento, que também não foi provido. 

3. Desse modo, como o recurso adesivo segue a sorte do principal, também não poderá ser conhecido, conforme o art. 

500, III do Código de Processo Civil. Precedentes. Agravo regimental improvido.(AGA 200602204453, HUMBERTO 

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 17/06/2008) 

 

No mesmo sentido, já decidiu este C. Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. RECURSO ADESIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil 

reparação, é possível sustarem-se os efeitos da sentença denegatória de mandado de segurança até o julgamento da 

apelação. Precedente do STJ. 

3. Nos termos do art. 500, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao recurso adesivo se aplicam as mesmas 

regras do recurso independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior. 

Não merece reparo, portanto, a decisão agravada, que recebeu somente no efeito devolutivo o recurso adesivo da 
agravante, uma vez que submetido ao mesmo efeito do recurso principal interposto pela União. (grafei) 

4. Ademais, a sentença que concedeu a segurança para afastar a incidência do aviso prévio indenizado tão somente em 

relação aos termos de rescisão juntados aos autos não se mostra manifestamente ilegal ou abusiva, não se 

configurando a excepcionalidade apta para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso interposto pela recorrente. 

5. Agravo legal não provido. 
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(AI 200903000434736, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 

01/10/2010) 

Com isto, conheço do recurso adesivo interposto e, no mérito, dou provimento ao pedido. 

 

A r. sentença de primeiro grau acolheu o cálculo de liquidação de fls. 19/21 que foi apresentado pelos embargados, 

posteriormente, confirmados pela contadoria judicial (fl. 34). Com isso, não se justifica o entendimento de que houve 

sucumbência recíproca, a justificar a parcial procedência dos embargos. 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Destarte, na forma do artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS 

e dou provimento ao recurso adesivo dos embargados, para condenar o INSS ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da liquidação, R$11.379,80 (onze mil, trezentos e setenta e 
nove reais e oitenta centavos), em abril de 2.000, prosseguindo a execução nos autos principais. 

 

Decorrido"in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1402585-83.1998.4.03.6113/SP 

  
2002.03.99.005797-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE VOLPINI PANICE 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.02585-2 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação do INSS, em face da sentença que julgou procedente o pedido, 
condenando a autarquia ré a conceder à autora o benefício de prestação continuada, a partir do ajuizamento da ação. O 

INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 

liquidação. 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do 

benefício assistencial. Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial do benefício e quanto ao termo final de incidência dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo, preliminarmente, o conhecimento e o provimento do agravo retido. 

No mérito, postula a reforma da sentença para que seja concedido à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, e 

para que seja majorado o percentual fixado a título de honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do reexame necessário e do recurso de 

apelação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pela agravante nas suas razões do recurso adesivo. Entretanto, no mérito, o agravo retido não merece ser 

provido.  

Os artigos 125, II, e 130, ambos do Código de Processo Civil preconizam que o juiz deve velar pela rápida solução do 
litígio e indeferir as diligências inúteis. No caso dos autos, a prova documental é suficiente para a resolução do caso, 

sendo inútil qualquer outra dilação. 
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No mérito, postula a parte autora à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez, ela será concedida ao segurado considerado total e permanentemente 

incapaz para o trabalho, insuscetível de reabilitação, desde que demonstrado o preenchimento de outros dois requisitos: 

a carência e a qualidade de segurado. 

No entanto, de acordo com o laudo pericial (f. 48-49), a autora encontra-se apta a exercer sua função laborativa e 

garantir seu sustento. 

Verifica-se, portanto, que a autora não preenche todos os requisitos legais para a obtenção da aposentadoria por 

invalidez, uma vez que não logrou comprovar sua incapacidade laboral, ficando prejudicada a análise da carência e da 

qualidade de segurado. 

No que se refere ao benefício assistencial, consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada 

à pessoa portadora de deficiência, e ao idoso, que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família". 

A Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

No caso dos autos, observa-se que a autora, na data do ajuizamento da ação, demonstrou possuir mais de 65 anos de 

idade, conforme documento da f. 8. 
Ademais, de acordo com o estudo sócio econômico, reside com seu marido, em uma casa modesta, sobrevivendo, 

ambos, da aposentadoria recebida por seu esposo. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, deve receber o mesmo 

tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. Sendo assim, a renda, para as finalidades deste 

processo, é nula, tendo sido atendido o requisito econômico pertinente ao benefício.  

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais, no que tange à 

comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças entre o valor pago e o devido, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 
lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável a título de verba honorária o percentual de 10% sobre as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 

11.9.2000). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e ao 

recurso adesivo, e dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação do INSS, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação e para reduzir a verba honorária, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 
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2002.03.99.007637-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDYRA BRANZANI DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 99.00.00044-9 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da 

aposentação, a partir do ajuizamento, honorários periciais estipulados em dois salários mínimos e verba honorária de 

sucumbência estabelecida em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento de que a 

incapacidade laborativa da parte autora é preexistente ao seu ingresso na Previdência Social, e prequestionou a matéria, 

para fins recursais. Subsidiariamente postulou a fixação do marco inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico-pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

Recorreu, adesivamente, a parte autora, com o escopo de cravar o marco inicial do benefício na data do requerimento 
administrativo (22/12/1998) e a elevar a verba honorária de sucumbência ao montante de 15% sobre o valor da 

condenação. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 15). 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das duas folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais do trabalhador - CNIS, em nome da parte autora. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Consoante registros consignados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, a promovente, na 

qualidade de contribuinte individual, recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de junho/1996 a 

fevereiro/1999, a evidenciar que detinha a qualidade de segurado da Previdência Social por ocasião do ajuizamento da 

presente demanda, ocorrido em 12/03/1999 (art. 15, II e § 4º, da Lei nº 8.213/91), resultando, também, 

documentalmente, demonstrada a carência mínima exigida (fls. 02 e 38/42). 

A despeito da aparente preexistência da invalidez, à filiação à Previdência Social, requerimento administrativo de 

auxílio-doença, formulado em 22/12/1998, recebeu o prognóstico seguinte: "Comunico que, pelo(s) motivo(s) indicado 

(s) abaixo foi, em 28/12/1998, indeferido o seu pedido de AUXILIO DOENÇA formulado em 22/11/1998. Descrição do 

Motivo: Conclusão Médica Contrária" (fl. 28). 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02, 38/42), certa, de outro lado, a demonstração 

da incapacidade laboral da parte autora (fls. 86/90), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 
Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial a demandante é portadora de osteoartrose de joelho direito, 

doença degenerativa articular, irreversível e insucetível de readaptação (fls. 88, item "IV CONCLUSÃO", 89, itens 2 e 6, 

e 90, item 6). 

Conquanto o perito tenha fixado o início da osteoartrose em 1996, a aferição da invalidez remonta à realização da 

perícia médica judicial (fl. 89, item 3). 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir de 

29/01/2001, data da elaboração do laudo pericial, por ter sido este o momento da constatação da incapacidade 

laborativa. 
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Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir do termo inicial do benefício - visto inexistirem 

prestações devidas antes de tal data -, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para 

qualquer fim (art. 7º, inc. IV). Trata-se, assim, de matéria de ordem pública, corrigível de ofício, razão pela qual fixo o 

salário do perito em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução CJF nº 227/2000, vigente à época da prolação 

da sentença, e da posição firmada nesta Turma Julgadora. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 

inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), bem assim a exclusão das parcelas relativas aos períodos contribuídos 

e/ou trabalhados, conforme registros informados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 
Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no Ag 1107008/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 09/02/2010, v.u., DJe 15/03/2010; AgRg no REsp 768369/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 

17/11/2009, v.u., DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; AgRg no Ag 1045599/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 17/02/2009, v.u., 

DJe 09/03/2009; REsp 965597/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, v.u., DJ 

17/09/2007, p. 355; AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 

07/03/2005, p. 346; REsp 226307/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/11/1999, v.u., DJ 29/05/2000, 

p. 199; TRF-3ª Região - AC 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1103582, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 26/06/2009, p. 

410; AC 1378027, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 648; 

AC 1385377, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 30/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 12/05/2009, p. 588; AC 

1200332, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1536; AC 490179, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22/10/2007, v.u., DJU 08/11/2007, p. 1028; AC 1217202, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 28/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1275; AC 1396069, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 27/05/2009, p. 535. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, matéria de ordem pública, para 

fixar os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) e, com fulcro no art. 557, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à apelação do INSS, para estatuir o termo inicial do benefício em 29/01/2001, data da elaboração do 

laudo pericial, e estipular a data da sentença como marco final da incidência da verba honorária de sucumbência, E 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, estabelecer a aplicação 

da correção monetária e o cálculo dos juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, nos moldes do art. 293 e do 

art. 462 do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 00.00.00044-2 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1948/2584 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 110/117) julgou improcedente o pedido, e negou a concessão do benefício pleiteado, 

bem como condenou o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 119/135 o autor combate a sentença, alegando que comprovou os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 
O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 
O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 
A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 
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Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 
"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  
3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 
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2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Certificado de Reservista expedido pelo Ministério da Guerra, datado de 08 de abril de 

1965, constando a profissão de lavrador (fl. 12). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 100/102 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 
registro em CTPS, no período de 01/01/1965 a 26/05/1969, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 04 anos, 04 meses e 26 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Quanto aos períodos de labor em atividade rural, estes não são passíveis de conversão, devendo ser contados como 

tempo comum sem o acréscimo postulado. Conforme entendimento pacificado da jurisprudência, tanto os períodos 

reconhecidos, quanto os registros lançados na CTPS informam que o segurado laborou na seara rural, sem qualquer 

detalhe a respeito da existência de condições insalubres ou penosas, o que torna insuficiente para o enquadramento da 

atividade como especial o fato de trabalhar sob as intempéries da natureza. 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO 

PROBATÓRIO CONSIDERADO PELO STJ SUFICIENTE PARA RECONHECER TODO O PERÍODO PLEITEADO - 
QUESTÃO PRECLUSA - INSALUBRIDADE DO TRABALHO RURAL - NÃO RECONHECIMENTO - 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL 

DEVIDA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- No que concerne ao tempo de exercício da atividade rural sem registro, única e exclusivamente em razão de decisão 

proferida pelo C. STJ, encontra-se preclusa a questão, reconhecido o intervalo de 01.01.1959 a 31.01.1971, exceto 

para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida 

no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

- Ressalte-se, porém, que o trabalho rural reconhecido não se caracteriza como tempo especial, vez que a simples 

sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 
- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser 

concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe, também, a condenação 

do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida." 

(7ª. Turma, AC 200103990384990, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/03/2010; DJU:30/03/2010, p. 796). 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 25/38) e dos 

carnês de recolhimento (fls. 41/49), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 
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ajuizamento desta demanda (09/05/2000), 26 anos e 09 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo do demandante, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 

honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor para 

reconhecer o exercício de trabalho rural no período de 01/01/1965 a 26/05/1969, na forma acima fundamentada, e julgo 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, bem como estabeleço que os honorários advocatícios 

ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 51/56) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 60/66 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 
In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 
testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título de Eleitor datado de 02 de setembro de 1968, constando a profissão de lavrador 

(fl. 11). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 57/58 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1968 a 31/01/1980, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 12 anos, 1 mês e 1 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 
para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 13/15), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (22/03/2001), 27 anos, 9 

meses e 5 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral 

quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 
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Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo da demandada, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 

honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1968 a 

31/01/1980, na forma acima fundamentada, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

bem como estabeleço que os honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos 

procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado pela parte autora para 

condenar o instituto réu à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da entrada do requerimento 

administrativo (8.6.1995). O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o montante das prestações em atraso, bem como honorários periciais arbitrados em três 

salários mínimos para o perito judicial e dois e meio para o assistente técnico. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pela manutenção da sentença (f. 106-111). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

A parte autora propôs ação em 4.10.1995, pleiteando o benefício de renda mensal vitalícia. 

Os laudos periciais das f. 64-65 e 66-67 atestaram que a autora encontra-se incapacitada de maneira total e definitiva 

para qualquer atividade laborativa remunerada. 

Entretanto, o douto Juízo monocrático, em seu decisum, julgou procedente o pedido e "condenou o requerido a pagar 

ao requerente a aposentadoria por invalidez", posicionando-se, assim, pelo deferimento do benefício previdenciário 

destinado aos beneficiários que possuem incapacidade total e permanente para todas as atividades laborativas (f. 95-97). 

Por ser o benefício da renda mensal vitalícia um minus em relação ao benefício de aposentadoria por invalidez 
previdenciária concedido na r. sentença monocrática, não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e 

sentença, restando, desta feita, violada a determinação do Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado". 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o 

pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 

128 e 460 do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez objeto do pedido da parte autora, 

ele não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido, sob pena de se estar 

caracterizando julgamento extra petita. 

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. 

1. O Código Processual Civil é claro ao expor, em seus artigos 128 e 460, que o Magistrado deve decidir a lide nos 

limites em que proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa 

da parte. 

2. O Autor pleiteou provimento jurisdicional para que lhe fosse concedido o benefício previsto no artigo 203 da 

Constituição Federal e artigo 139 da Lei n.º 8.213/91 (Renda Mensal Vitalícia). Assim, ao fixar o objeto litigioso, o 

Autor delimitou a lide, sendo vedado o julgamento extra, infra ou ultra petita. 

3. Ao condenar o réu ao pagamento de aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz a quo decidiu fora dos limites do 

pedido, configurando, assim, julgamento extra petitum. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

5. Sentença anulada." 

(7ª Turma, AC n.º 2002.03.99.000489-8, Rel. Juíza Daldice Santana, j. 08.09.2003, DJU 15.10.2003, p. 253). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA PETITA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. NULIDADE. 

I - Consoante o princípio processual da adstrição da decisão ao pedido, somente pode ser concedido o que tiver sido 

efetivamente delineado na exordial, em observância aos critérios temporais estabelecidos pelo parágrafo único do 

artigo 264 do CPC. 
II - Configura-se sentença extra petita a decisão que concede ao requerente benefício diverso do requerido na petição 

inicial. 

III - Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento regular do feito. 

IV - Apelação da autarquia provida." 

(7ª Turma, AC n.º 97.03.057246-4, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p. 304). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

(...) 

2. É defeso ao juiz proferir sentença de natureza diversa da pedida, devendo ater-se aos limites em que a lide foi 

proposta (arts. 128 e 460, caput, do CPC). 

3. Reconhecimento, de ofício, da nulidade da sentença, uma vez que extra petita, ficando prejudicada a apelação. 

Remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que nova sentença seja proferida." 

(10ª Turma, AC n.º 95.03.084921-7, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19.08.2003, DJU 05.09.2003, p. 406). 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que ela verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio 
atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; 
RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 

1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

(...) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

Passo, portanto, a apreciar o pedido do benefício assistencial. 

O art. 139 da Lei 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social até a regulamentação do art. 203 da Constituição Federal, que criou o benefício assistencial de 

prestação continuada, o que se deu com a edição da Lei 8.742, em 07.12.93. 

O benefício previdenciário deve ser analisado à luz da legislação vigente, em razão do princípio tempus regit actum. 
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Destarte, tendo a presente ação sido proposta em 4.10.1995, data posterior à promulgação da Lei n° 8.742/93, a hipótese 

vertente refere-se ao benefício de prestação continuada - amparo social, e não à renda mensal vitalícia. 

Identificada a pretensão posta em exame, cabe ao juiz dizer o direito aplicável na solução da lide, a fim de fazer valer, 

sempre que possível, o princípio da efetividade das decisões judiciais. 

O referido benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei n. 8.742/93. 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

A Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

No caso dos autos, o exame médico pericial constatou ser a autora portadora de incapacidade laborial total e permanente 

(f. 64-67). 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 
decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor."  (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei n. 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. O valor do benefício é que se sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa 
descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal 

de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição 

de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da 

família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um 

salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a 

outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas 

condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda 

de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência 

Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da 

hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário 

mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento 

para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei n. 8.742/93, aufira o benefício assistencial, 

pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do 

artigo 34 da Lei n. 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar 

de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se 

pode dizer que se defronta com situações distintas. 

No presente caso, o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por 
ela e seu cônjuge, que recebia aposentadoria de valor mínimo. Faz mister, neste caso, observar o que dispõe o art. 34, 

parágrafo único da Lei 10.741/03, a saber: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas.  

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

No entanto, em razão de a autora estar recebendo o benefício de pensão por morte (NB 1385960865) desde 19.2.2006 

(f. 120), esse fato, por si só, impede a concessão do benefício assistencial, uma vez que, conforme já dito, o § 4.º do 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, impede a cumulação deste com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime. 

Contudo, até a data da implantação do referido benefício, a parte autora fez jus ao benefício assistencial, ficando a 

autarquia obrigada ao pagamento dos valores atrasados referente ao benefício assistencial compreendidos entre o 

requerimento administrativo e a data do início do referido benefício (19.2.2006). 

O termo inicial do benefício deve ser a do requerimento administrativo (8.6.1995). 

Por outro lado, no tocante aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação 

do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 

9.289/96, podendo, ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 3 

(três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de 

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhes o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 

2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado, sendo que o E. STJ já decidiu que se aplica às 

autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia 

Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao rec urso. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial para anular a sentença e, com fulcro no artigo art. 515, § 3.°, do 

CPC, prosseguir o exame do feito para julgar procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (8.6.1995) até 19.2.2006, data 

em que a autora começou a receber o benefício de pensão por morte na esfera administrativa (NB 1385960865), 

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, na qual a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, conforme os salários 

de contribuição. Segundo a sentença, as diferenças apuradas deverão ser pagas com correção monetária, mês a mês, 

com incidência de juros de mora a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 
O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando que o benefício da parte autora foi 

calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária, bem como o início do pagamento das diferenças do benefício apenas a partir da citação. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por idade, desde 20.4.1995, 

conforme se verifica na f. 66 dos autos. 

 

A questão debatida nos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o 

INSS concedeu a aposentadoria no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, por se 

tratar de trabalhador rural. 

 

A cópia do cartão de identificação do contribuinte acostado na f. 60 revela que a parte autora, nascida em 10.3.1939, 

completou 55 anos em 1994, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por idade era de 72 contribuições 
mensais, nos termos do disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

O procedimento administrativo da parte autora demonstra que ele efetivamente manteve vínculos empregatícios de 

natureza rural. 

 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes n. 2001.03.99.013747-0, de relatoria da eminente 

Desembargadora Marisa Santos, julgamento em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

 

(...) Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 
segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei n. 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 

'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro.' 

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.' 

'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;' (...). 
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No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

 

Portanto, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao autor, o cálculo de 

sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com os artigos 28, 29 (redação original) e 50 da Lei n. 8.213/91, 

ainda que sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da 

Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da 

CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-
se o trabalhador rural que labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, e que tem a garantia legal 

de 1 (um) salário mínimo quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo 

trabalho (artigo 143 da Lei n. 8.213/91). 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 
especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária. 

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora. 

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466) 

 

É devida a revisão do benefício desde a data da concessão (20.4.1995), cabendo ao INSS pagar as diferenças daí 

decorrentes, compensando os valores já desembolsados administrativamente, observada a prescrição quinquenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação tão somente para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como 

para limitar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau, 

conforme a fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014464-15.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014464-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARLENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 00.00.00136-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 01.10.1968 a 23.02.1990 e de 01.02.1990 a 11.05.1994, a 

fim de averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral, corrigida monetariamente e acrescida de juros de 

mora de 0,5%, contados da citação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da condenação, determinou o pagamento das custas processuais e submeteu o feito ao reexame necessário 

(f. 63-67). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 70-74). 

 
Com contrarrazões da autora (f. 76-80), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que a autora pretende ver reconhecido o labor exercido sob condições especiais, nos 

períodos de 01.10.1968 a 23.02.1990 e de 01.02.1990 a 11.05.1994, lapsos a serem acrescidos aos devidamente 
contabilizados pelo INSS, a fim de majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, 

convertendo-a para integral. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, p. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulários (f. 11-12) - auxiliar de enfermagem: junto a Casa de Saúde e Maternidade Santana S/A, no período de 

01.10.1968 a 23.02.1990, e junto a Hoechst do Brasil Química e Farmacêutica S.A. no período de 01.02.1990 a 
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11.05.1994, atividade cujo enquadramento se dá pelos códigos 1.3.2 do Decreto n. 53.831/64 e 2.1.3 do Decreto n. 

83.080/90. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.10.1968 a 23.02.1990 e de 01.02.1990 a 11.05.1994 (data da 

concessão administrativa), em razão do enquadramento da atividade nos Decretos que regem a matéria, os quais 

somam, com o acréscimo legal, o tempo de 5 anos, 1 mês e 14 dias de tempo de serviço, que deve ser somado ao já 

apurado pela Autarquia. 

 

Verifica-se do Resumo de Benefícios em Concessão (f. 41) que a autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, administrativamente, desde 11.05.1994, tendo sido apurado o somatório de 26 anos, 8 meses e 

21 dias de labor aquela época, os quais acrescidos do período de trabalho especial aqui reconhecido totalizam mais de 

30 anos de tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a modalidade integral, devendo as parcelas 

pagas na esfera administrativa ser compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, bem como limitar a incidência da 

verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau e excluir da condenação o pagamento 

das custas processuais, na forma da fundamentação. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023679-15.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023679-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA PERON FORMAIO 

ADVOGADO : TERESA SANTANA 

No. ORIG. : 91.00.00070-4 1 Vr ITATIBA/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Recurso adesivo da parte autora (f. 32-37). 
Com as contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 
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Por meio da petição da f. 44, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Assim, em face da desistência do recurso principal, não deve ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte, bem como não conheço do recurso adesivo. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030643-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030643-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 99.00.00126-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que não 

acolheu os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 26, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 
litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031374-20.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.031374-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LAZARA JESUINA DE JESUS 
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ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00055-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, relativamente à sentença que extinguiu o presente feito, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 295, inciso I, cumulada com o artigo 267, inciso I, ambos do Código 

de Processo Civil. 

A apelante pleiteia a decretação da nulidade da sentença, para prolação de nova sentença, a fim de que seja apreciado o 

mérito. 

Com as contrarrazões subiram os autos a essa Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à f. 159, verso. 
É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento ao recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Na hipótese em questão, não se afigura inepta a petição inicial da qual seja possível extrair, mesmo que sua narrativa 

seja confusa, imprecisa e genérica, o conteúdo do pedido e os respectivos fundamentos de fato e de direito, 

possibilitando a apreciação do mérito com o regular processamento da demanda. 

No caso dos autos, perfeitamente possível verificar que o presente pedido versa sobre a concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República. 

Assim, a sentença deve ser anulada e os autos devem retornar à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo 

ao Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para 

a realização do estudo do social. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

prosseguir com a instrução do feito, e para proferir novo julgamento, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045269-94.1995.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.038891-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSUEL BENTO DE LIMA e outros 

 
: JOSIAS BENTO DE LIMA 

 
: JOSICLEIDE DE LIMA SANTANA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES RIBEIRO e outro 

APELADO : JOEL BENTO DE LIMA 

ADVOGADO : SOFIA GRYNWALD 

APELADO : JARES BENTO DE LIMA 

 
: JANAIR BENTO DE LIMA 

 
: JOSINEIDE BENTO DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES RIBEIRO e outro 

CODINOME : JOSEFA BENTO DE LIMA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.45269-3 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

Houve a habilitação dos sucessores devido o falecimento da parte autora (fl. 120). 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, de 06.03.1994 a 30.07.1997. Houve condenação ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência econômica em 

relação ao falecido. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados 

pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum", 
na hipótese, como o óbito ocorreu em 22.10.1985 (fl. 10), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei 4.214/63, pela 

LC 11/71 e pelo Decreto 89.312/84. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual 'tempus regit actum' impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
II. Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 27.11.2000 e o 

último recolhimento ocorreu em junho de 1990. 

III. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente distintos. Só cumpre carência quem é 

segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, deveria ter sido comprovada 

a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

IV. Apelação desprovida." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 2006.03.99.010702-4, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 

CJ1 DATA 01.10.10 p. 1896). 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ.  

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado 

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 
Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2010.03.99.024264-2, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

DJF3 CJ1 DATA 22.09.10, p. 479). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de pensão por morte de que gozava os filhos (NB 21/ 

079.536.386-9). 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica da parte autora com relação ao cônjuge Sebastião 

Anízio de Lima. 
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Para a concessão do benefício de pensão por morte é ainda necessária ostentar a qualidade de dependente, nos termos 

do Art. 10, I, Decreto 89.312/84. A saber: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 10, I, do Decreto 89.312/84, 

como dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO 

OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE." 

1. Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por 

morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 
8.213/91.  
2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou 

companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, 

art. 287, § 4º, pela atual Constituição Federal.  

3. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 199900118383, relator Ministro EDSON VIDIGAL, Data do Julgamento 20.05.99, DJ 

DATA 21.06.99 p. 198). 

No mesmo diapasão o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 2º, DA 

LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL DA PENSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- O artigo 25 da Lei nº 10.259/2001 é expresso ao vedar a redistribuição dos processos em curso por ocasião da 

instalação de Juizado Especial Federal.  

2- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, suprimiu a falta de interesse de agir, na medida em que 

tornou a questão controvertida.  

3- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91.  
4- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme.  

5- Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou comprovado que o 

extinto, em período anterior a sua morte, já fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, tendo 

implementado a idade mínima e demonstrado o exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei.  

6- Cabível a concessão de pensão por morte decorrente de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do 

artigo 74 da Lei n.º 8.213/91.  

7- O benefício é devido a partir da data da citação, pois o requerimento deu-se após 30 (trinta) dias do óbito, nos 

termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528/97.  

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício.  

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200503990302450, relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, Data do Julgamento 

22.10.07, DJU DATA 08.11.07, p. 1036). 

 

Na espécie, a autora era casada com o segurado falecido, apesar dela ter vindo trabalhar em São Paulo e a família tenha 

permanecido em Pernambuco. 

 

Não há notícia de ulterior casamento de Sebastião Anízio de Lima, ora falecido. Ademais, a dependência econômica da 

autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto o benefício de pensão por morte percebida pelos filhos era 

utilizado para o sustento da família. 

 
A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, para subsistência.  

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 
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Deve ser mantida a concessão do benefício de 06.03.1994 a 30.07.1997. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO, 

conforme fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005525-93.1994.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.040286-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILO RAMOS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DALVA SOARES BARCELLOS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA MOURA 
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ADVOGADO : DALVA SOARES BARCELLOS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 94.00.05525-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, 

inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em diligência, devolvendo os autos 

ao Juízo de origem, para a realização de estudo social, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, quais as pessoas 

que efetivamente residem com a parte autora, renda familiar mensal, as suas condições de vida e de sua família. 

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043767-74.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043767-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA FATIMA DE SOUZA MIELKE 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00005-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para o 

reconhecimento de atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca a autora, nascida em 10.6.1957, comprovar o exercício de atividade especial no período de 24.2.1987 a 

26.8.1997, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 
19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 
seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei). 
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Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei n. 3.807/60, critérios diferenciados de contagem 

de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito a condições prejudiciais 

de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 
572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 24.2.1987 a 5.3.1997, em razão de exposição ao agente nocivo ruído 

acima de 82 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação previdenciária, conforme formulário e laudo 

das f. 21-24. 

Deixo de reconhecer o período de 6.3.1997 a 26.8.1997, uma vez que o nível do ruído está abaixo do limite de 

tolerância previsto (85 dB). 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 16-17), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais 25 anos de 

serviço até 26.8.1997, fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 

termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (16.12.1997, f. 16), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para condenar o réu a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença de primeiro grau. Isenção do réu no pagamento das custas e despesas processuais, na forma da fundamentação. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA FÁTIMA DE SOUZA MIELKE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 16.12.1997 

(DER), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha a demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, deverá 

optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044414-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044414-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PAULA FRANCISCA PEREIRA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00139-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a 

pretensão e condenou a autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir da citação, pagando os valores daí 

decorrentes, com juros e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 109/113, opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O benefício de prestação continuada, de natureza assistencial, encontra previsão constitucional no artigo 203, V, 
regulamentado pela Lei n. 8.742/93, exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou 

possua alguma deficiência que o impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua 

subsistência. 

 

O laudo médico atestou que a Autora MARIA PAULA FRANCISCA PEREIRA, nascida em 06/06/1933, é portadora 

de doenças crônicas (diabetes e hipertensão arterial). Está total e permanentemente incapacitada de exercer qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência (fls. 65/66). 

 

Consta do estudo social que a Autora vive com seu marido, de 76 anos, um filho maior de idade, sua esposa e uma neta.  

De acordo com o artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu marido. Ao que 

consta, o marido recebe benefício previdenciário no valor de um salário mínimo, está com câncer e tem muitos gastos 

com medicamentos (fls. 74/75). 
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Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 D A LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 

mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo 

Tribunal Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda 

familiar mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados 
especiais, insuscetíveis de previsão legal.Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado 

claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos 

autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; 

Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar 

Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 

não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo 

INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 
mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

Ressalte-se que o rendimento familiar é composto apenas e tão-somente dos proventos recebidos pelo marido da 

Autora, no valor de um salário mínimo. 

A interpretação sistemática do texto constitucional e da legislação ordinária que o regulamenta permite estender a regra 

inscrita no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (que desconsidera, para efeito de renda familiar, o 

benefício assistencial já percebido por algum membro do núcleo familiar) ao benefício previdenciário pago por algum 

membro do núcleo familiar, no valor de um salário mínimo. 

Ora, se o próprio legislador reconheceu que o recebimento de benefício assistencial no valor de um salário mínimo 

apenas dá conta de arcar com a subsistência da pessoa beneficiada, não sendo possível considerar tal montante como 

"renda familiar" apta a garantir a sobrevivência do núcleo familiar, também assim deve ser em relação ao benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Ao que consta, o critério utilizado pelo legislador foi o valor do rendimento (um salário mínimo), não importando o tipo 

de benefício a que se vincula. 

A Décima Turma deste Colendo Tribunal assim tem se manifestado sobre a questão, em interpretação que, a nosso ver, 

vai de encontro às pretensões do legislador constituinte em fornecer aos cidadãos condições dignas de sobrevivência.  

Neste sentido: 
 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe : AG DE INSTRUMENTO 134461 Processo 200103000219097 UF: 

SP Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento TRF 300081789 

Fonte : DJU DATA: 30/04/2004 PÁGINA :724 

Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA 

DECISÃO: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público 

Federal e negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
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ESTADUAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 273 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

1. Ao INSS incumbe a operacionalização do benefício assistencial, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 c.c o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda . 

2. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no parágrafo 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo 

pagamento do benefício seja instituição de previdência social, podendo assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça 

Estadual. Estado de miserabilidade do agravado evidenciado. 

3. A Lei nº 8.742/93 veio regulamentar o art. 203, V, da Constituição Federal, estabelecendo em seu art. 20 os 

requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa 

idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

4. O disposto no parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso devendo a respectiva aferição ser feita, com base em elementos de prova colhidos ao longo do 

processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. 

5. O quadro em que se encontra o agravado, pelo menos neste exame preambular, demonstra a verossimilhança do 

direito alegado, bem como o risco de dano irreparável, fazendo jus à antecipação da tutela pleiteada. 
6. A irreversibilidade da medida não ocorre na espécie, pois a tutela concedida não esgota a um só tempo o objeto da 

demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso a qualquer tempo, alterada a situação fática 

que alicerçou a decisão agravada, além do que sobreleva , no caso, a proteção dos direitos à vida, à saúde e à 

assistência social. 

7. Argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público Federal rejeitada e agravo improvido. 

Data da Publicação 30/04/2004 

ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  

Classe : AC - apelação civel - 481730 

Processo 199903990349050 UF: SP Órgão Julgador QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2002 Documento TRF 

300060474 

Fonte : DJU DATA: 13/08/2002 PÁGINA :357 

Relator(a): JUIZ CASTRO GUERRA 

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento à apelação, e à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a) reletor(a) 

EMENTA  

ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. APLICAÇÃO DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. REVISÃO BIENAL. 

INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. PRELIMINARES REFEITADAS. 

APELO DO INSS PROVIDO EM PARTE. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE 

CONFIRMADA. 

1. É parte legitima a autarquia previdenciária na demanda relativa ao benefício de prestação continuada ao art. 20 da 

L. 8.742/93. 

2. Reunidos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício assistencial de prestação continuada previsto 

do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

3. Os gastos extras para tratamento médico e medicamentoso autorizam a convicção de que a renda mensal per capita 

é inferior ao limite legal ao § 3º do art. 20 da L. 8.742/93. 

4. A revisão bienal de que trata o art.21 da L. 8.742/93 é ato administrativo, cuja executoriedade decorre do poder-

dever conferido à Administração para avaliar a continuidade das condições que deram origem ao benefício, 

independentemente de provimento jurisdicional. 

5. A data de início do benefício deve coincidir com a data da citação inicial, quando veio a ser constituída em mora a 

autarquia previdenciária. 

6. Os juros de mora são devidos desde a citação, à taxa de 6% ao ano, com base no art. 1.062 do Código Civil. 

7. Em consonância com as diretrizes dos§§ 3º e 4º do art. 20 do C. PR. Civil, é razoável o arbitramento dos honorários 
de advogado em 15% sobre o valor da condenação. 

8. A correção monetária das parcelas em atraso deve obedecer os critérios legais previstos na L. 8.213/91 e legislação 

superveniente. 

9. De acordo com o art. 128 da L. 8.213/91, na redação dada pela L. 9.032/95, o art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93, e o art. 

3º, I e II, da L. 1.050/60, as partes gozam de isenção das custas, logo a autarquia a elas não se sujeita, nem tem de 

reembolsar as que livremente a parte autora decidiu pagar. 

10. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas em parte. Sentença parcialmente confirmada  

Indexação: BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃOCONTNUADA, DEFICIENTE, DESPESA, MEDICAMENTO, 

INFERIORIDADE, LIMITE LEGAL, DATA, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, CORRESPONDÊNCIA, CITAÇÃO. 

AUTARQUIA, ISENÇÃO DE CUSTAS. 

Data da Publicação: 13/08/2002. 
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O benefício é devido a partir da citação (01/12/2000) até a data da concessão do benefício pensão por morte 

(30/06/2003), devendo ser compensados eventuais pagamentos ocorridos na via administrativa e insuscetíveis de 

cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 
considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 

STJ.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir a base de cálculo dos honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000832-70.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.000832-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINA GALLASSO GOMIERO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1974/2584 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 173/175), interpostos em face da decisão encartada às folhas 167/169, que, 

rejeitando a preliminar arguida, deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, reformando a sentença para 

julgar improcedente o pedido.  

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão é omissa, haja vista que a autora conta com quase 77 anos de idade e 

que sempre exerceu atividades de natureza braçal, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho 

após a sua filiação à Previdência Social. 

Requer, outrossim, que o julgamento seja convertido em diligência, a fim de avaliar a atual situação da parte autora por 

intermédio de nova perícia. 

É o sucinto relatório.  

Os embargos de declaração merecem ser rejeitados. 

A despeito de terem sido completamente esgotadas todas as proposições veiculadas, visa a embargante a novo 

pronunciamento da matéria. 

Da simples leitura das razões dos embargos de declaração opostos, verifica-se que a requerente, sob o pretexto de que a 

decisão embargado teria incorrido em omissão, tem o nítido propósito de obter o reexame da matéria versada nos autos, 

à luz dos argumentos reinvocados, alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca da decisão 

infringente. 

O desacolhimento da pretensão recursal não se confunde com omissão ou contradição, traduzida na negativa de 

prestação jurisdicional e na incoerência do decisum. 
Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, realizando o 

cotejo entre o ordenamento jurídico vigente e o caso concreto, exaurindo a prestação jurisdicional. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que até a sua utilização com o fim de prequestionamento, 

também pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. NULIDADE RELATIVA. ELEVAÇÃO DA PENA BASE 

JUSTIFICADA. AUSÊNCIA DE ACOLHIMENTO DAS TESES DEFENSIVAS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO NÃO 

ACOLHIDO. 

1. O recurso de embargos de declaração tem por escopo esclarecer, complementar ou perfectibilizar os atos judiciais, 

quando tais erros possam comprometer sua utilidade. Assim, a teor do art. 619 do CPP, são cabíveis quando houver, 

na decisão judicial, ambigüidade, obscuridade, contradição ou, ainda, for omitido ponto sobre o qual deveria ter se 

pronunciado. 

2. Os embargos de declaração não podem ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum 

hostilizado ou de propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual 
inadequada, a desconstituição de ato judicial regularmente proferido. 

3. A obtenção de efeitos infringentes a embargos de declaração somente é possível quando reconhecida a existência de 

um dos defeitos elencados nos incisos do art. 535 do CPC, e, da correção do vício, decorra a alteração do julgado. 

4. A contradição que autoriza a oposição de embargos de declaração diz respeito a verificação de discrepância 

existente no próprio e jamais com outro julgado ou com o entendimento da parte. 

5. embargos de declaração rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no Ag 1034418/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado 

em 04/12/2009, DJe 22/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

APELAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. MATÉRIA DE DIREITO FEDERAL APRECIADA EM REMESSA 

OBRIGATÓRIA. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. CABIMENTO. PRECEDENTE 

DA CORTE ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBA DENOMINADA "PRÊMIO APOSENTADORIA".SÚMULA 

215/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. PRECEDENTES ESPECÍFICOS. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA, 

CONHECENDO DO RECURSO ESPECIAL, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual o fato de não ter interposto 

recurso voluntário pela Fazenda Pública contra a sentença não impede o conhecimento da questão de direito federal 

ventilada no recurso especial, discutida em reexame necessário, não havendo falar em preclusão lógica. 
2. "A indenização recebida pela adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência 

do imposto de renda" (Súmula 215/STJ). 

3. "Aplica-se, por analogia, a inteligência do enunciado da Súmula 215/STJ às verbas relativas ao denominado 

"Prêmio Aposentadoria" ou aposentadoria premiada, por se equivaler à aposentadoria incentivada" (AgRg no REsp 

1.073.929/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 5/11/08). 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conhecendo do recurso especial, negar-lhe provimento. 

(STJ - EDcl no REsp 856.641/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

03/02/2011, DJe 17/02/2011) 

Não tendo sido demonstrado o mencionado vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões 

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser acolhidos os embargos 

declaratórios. 
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Com tais considerações e com base no artigo 557 do CPC, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 
 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-73.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003140-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GABRIELA DA SILVA EVANGELISTA incapaz 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

REPRESENTANTE : PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único e 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, sob o argumento de que não foi regularizada a 

representação processual da autora, bem como não foram apresentados documentos essenciais para a apreciação da 

inicial. Sem custas, em face o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, pleiteia a reforma sentença, bem como requer a realização da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento com a produção de prova oral. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filha menor de 21 

anos de Alexandre Evangelista, recluso desde 20.03.2002, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 23. 

 

A parte autora, foi intimada a emendar sua petição inicial (fl. 11), para justificar o rito escolhido, regularizar a 

representação processual e comprovar a reclusão de Alexandre Evangelista, bem como sua qualidade de segurado. 
 

Em resposta ao referido despacho, a autora peticionou nos autos (fls. 12 e 14), sem, contudo dar atendimento ao 

requisitado pelo juiz. 

 

Pelo despacho de fl.24 a autora foi novamente intimada a sanar as irregularidades apontadas, voltando a peticionar nos 

autos (fl. 25 e 32), mais uma vez não atendendo às determinações do juízo. 

 

À fl.37, nova determinação para que a autora regularize sua representação processual, e comprove as alegações feitas na 

inicial, em relação à prisão de Alexandre Evangelista. 

 

Pela petição de fl.38, a autora novamente deixa de atender à determinação do juízo. 

 

Dessa forma, não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a autora teve oportunidade de emendar a 

petição inicial por três vezes, ainda que não expressamente nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, 

deixando, no entanto, de se manifestar a respeito. 

 

Assim, nenhum reparo merece a r.sentença "a quo", que indeferiu a inicial, sem resolução do mérito, nos termos dos 
artigos 284, Parágrafo Único e 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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(...) 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001274-03.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.001274-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA ALVES TOMAZ 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-reclusão, a partir do requerimento. As parcelas em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da 

citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, alegando que não restaram preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que ausente a comprovação da dependência econômica da 

autora em relação ao recluso. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora, em recurso adesivo, requer a alteração da data inicial do benefício, na data do recolhimento 

à prisão em 12.06.1999, além da majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de genitora de Vanderlei 

Alves, recolhido a prisão em 12.06.1999, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 27. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do detento, o que restou evidenciado através dos documentos do preso apresentados 

nos autos, quais sejam, carteira de trabalho (fl. 11) e certidão de nascimento (fl. 26), o que a qualifica como beneficiária 

dele, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, já que ausentes aqueles beneficiários elencados no inciso I 

do mesmo dispositivo legal. 

 

De outro giro, a dependência econômica da mãe em relação ao filho somente se dá mediante comprovação, já que a 

presunção legal apenas protege aos beneficiários elencados no inciso I, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
II - os pais; 
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............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Com efeito, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 47/48), foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora e seu filho 

Vanderlei, por serem vizinhas deles, sendo que ele estava trabalhando antes da reclusão. Afirmaram, ainda, que era o 

filho preso quem ajudava a mãe. Além disso, apresenta a ficha de inscrição da Funerária Nova Franca Ltda.(fl.16), onde 

consta como dependentes de Vanderlei os pais. 

 

Cumpre, ainda, dizer que a nossa jurisprudência vem entendendo que, na ausência de início de prova material, a prova 

exclusivamente testemunhal é suficiente à comprovação da dependência econômica. Confira-se o aresto abaixo 

ementado: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

"- A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de 

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

- Recurso não conhecido. 

(RESP nº 296128; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 04.02.2002, pág. 475) 
Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante CTPS de fl. 14, onde se 

verifica que seu último contrato de trabalho findou em 19.05.1999, sendo que o salário-de-contribuição foi de R$ 

172,27, abaixo, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 

360,00. 

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão , a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

Verifica-se, pois, que o benefício de auxílio reclusão é devido à autora, observado o teto e as demais Portarias 

subseqüentes que versam sobre a matéria. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, pois foi requerida após 30 dias 

da data do recolhimento à prisão. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado para 15% o valor dos honorários, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as 

prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 
24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, 

somente no tocante ao percentual da verba honorária, na forma da fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003856-21.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003856-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : GERSON MUCCILLO 

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO TOBIAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.02221-9 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão e condenou a 
autarquia a conceder o benefício auxílio-doença, a partir do laudo pericial (04/02/1999), e pagar os valores daí 

decorrentes, corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de custas, despesas, honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença e honorários periciais fixados nos termos da Portaria conjunta 

da Comarca de Diadema. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes. 

 

Vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 25/08/1954, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado, devidamente 

comprovados através da CTPS da parte Autora. 
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De outro lado, a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, 

portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua 

vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 

legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

O exame médico-pericial atesta que o autor, nascido em 25/08/1954, é portador de problemas pneumológicos 

(hiperexpansão pulmonar e discretas traves densas bipiciais), cardiológicos (prolapso da válvula mitral sem outras 

alterações hemodinâmicas) e psiquiátricos (transtorno do pânico). Conclui o Perito que a parte Autora encontra-se total 

e temporariamente incapacitado para o exercício de suas atividades habituais, necessitando de tratamento médico (fls. 

203/204). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade temporária de 

retorno às suas atividades habituais. No entanto, seu estado de saúde e suas condições pessoais permitem sua 
recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerando suas 

limitações físicas, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (04/02/1999), data em que efetivamente 

constatada a incapacidade total e temporária para o exercício de suas atividades habituais. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 
que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 
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(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 
2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando-se as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, na forma da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início - DIB em 04/02/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. Mantida a tutela antecipada concedida. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005537-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005537-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE MESSIAS LOPES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00185-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

A Exma. Sra. Juíza Federal Convocada Giselle França (Relatora): Trata-se de remessa oficial e apelação interposta 

contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de 

cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial na data do óbito. Correção monetária e juros de mora, 

a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (dez por cento) sobre o total corrigido da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença suscitando não haver prova da dependência econômica da autora em relação ao 
"de cujus" e também a não comprovação da qualidade de segurado do mesmo. Subsidiariamente, requer a alteração do 

termo inicial do benefício para a data da citação ou que seja observada a prescrição qüinqüenal, alteração dos critérios 

de correção monetária e juros de mora, além da exclusão de despesas e custas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

A Exma. Sra. Juíza Federal Convocada Giselle França (Relatora): A pensão por morte é devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 28.12.1994 (fl. 17). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 16. 
 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge. 

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 09.04.1992, ao passo que o óbito ocorreu em 28.12.1994 (fl.17). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1982/2584 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos 

previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de 

segurado.  
IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 
julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Manoel Cruz Lopes contava na data do óbito (28. 12.1994) com 62 (sessenta e dois) anos de idade, não 

preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 
AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar e dou provimento à remessa oficial e 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

É como voto. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALERIA DE MOURA e outros 

 
: DEBORA CRISTINA FERREIRA incapaz 

 
: TAILA ACUCENA FERREIRA 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00028-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALÉRIA DE MOURA, DÉBORA CRISTINA FERREIRA e 

TAÍLA AÇUCENA FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls.71/72 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 74/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Em recurso adesivo de fls. 78/82, pleiteia a parte autora reforma do r. decisum no tocante aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 
In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 
seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01 que a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 
Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 5 de abril de 2002, o aludido óbito ocorrido em 8 de junho de 2001, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 12. 

Conforme registros em CTPS (fl. 18) e extrato do CNIS de fl. 43, o último vínculo empregatício do falecido se deu de 

01/07/1998 a 01/10/1999. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

A união estável foi demonstrada pelas Certidões de Nascimento das filhas do casal, em 1993 e 2000 (fls. 14/15), pela 

Ficha de Internação de fl. 16, em que consta como responsável pela requerente o de cujus, demonstrando, inclusive, 

coabitação. A relação conjugal entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 56/57, colhidos em 

audiência, nos quais as testemunhas afirmaram que ela foi companheira do falecido. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira e aos filhos menores. 

Em face de todo o explanado, as autoras fazem jus ao benefício pleiteado.  

No tocante à requerente Valéria de Moura, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10 de dezembro de 1997, de fato determina que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja 
requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Em relação às menores Débora Cristina Ferreira e Taíla Açucena Ferreira, menores absolutamente incapazes, o termo 

inicial deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo 

estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos.  

É certo que a questão não fora objeto de insurgência por parte das requerentes. Contudo, segundo a regra do § 5° do art. 

219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição. 

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do Código 

Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a alegação de 

prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz. 
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O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a VALÉRIA MOURA com data de início do benefício - (DIB: 30/04/2002) e 

DÉBORA CRISTINA FERREIRA e TAÍLA AÇUCENA FERREIRA - (DIB: 08/06/2001), com valor a ser calculado 

pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e nego 

seguimento ao recurso adesivo, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 99.00.00016-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

para condenar o INSS a conceder o benefício de prestação continuada em favor do autor, a partir do ajuizamento. O 

INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o montante das 

prestações em atraso, e os periciais fixados em 3 (três) salários mínimos. 

O apelante aduz, em preliminar, a nulidade do processo, em razão de a procuração ter sido outorgada por pessoa 

absolutamente incapaz, a ocorrência de julgamento "extra petita", ao declarar a inconstitucionalidade do artigo 20 da 

Lei n. 8.742/83, e a sua ilegitimidade de parte. No mérito, busca a reforma da sentença sustentando o não 

preenchimento, por parte do autor, dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Para o caso de 

manutenção da procedência, pleiteia a redução da verba honorária e dos honorários do perito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo acolhimento da preliminar de nulidade do instrumento de mandato de 
procuração e pelo provimento da apelação e da remessa oficial. 

Após breve relatório, passo a decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1986/2584 

Analiso as preliminares suscitadas. 

No tocante à incapacidade da parte autora, como salientado pelo Ministério Público Federal à f. 85, "a autora, ao que 

parece, não é absolutamente incapaz: ela é relativamente, porque, embora tenha sido diagnosticado manifestação de 

quadro de oligofrenia, ela possui capacidade relativa para a prática dos atos da vida civil, tendo em vista ser possuidora 

de documento de identidade e ser capaz de assinar o próprio nome". 

Assim, em se tratando de incapaz, as normas processuais pertinentes à nulidade devem ser interpretadas 

teleologicamente, em razão do que para o reconhecimento da nulidade do ato processual é necessário que se demonstre, 

de modo objetivo, os prejuízos sofridos pelo menor, com a decisão da causa. No caso, embora haja deficiência no 

instrumento de procuração, tal fato não causou qualquer prejuízo para o apelado. Assim, anular o processo neste 

momento seria prestigiar o formalismo que o processo contemporâneo tanto repudia, em detrimento dos princípios da 

celeridade e economia processuais. 

Outrossim, o magistrado tem a prerrogativa de, independentemente de pedido das partes, afastar a aplicação de 

determinadas normas do sistema jurídica, sempre que recair eventual pecha de inconstitucionalidade sobre dispositivos 

legais que guardem conexão com os limites objetivos da demanda, razão pela qual não se observa ofensa aos artigos 

128 e 460, do CPC. 

De outra feita, a Autarquia é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, sendo que a divergência 

jurisprudencial a respeito do tema já foi superada pela Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP, conforme acórdão de relatoria do 
Excelentíssimo Ministro Felix Fischer, restando assentado que "embora o art. 12 da Lei nº 8.742/93 atribua à União o 

encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou 

reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95. Descabida a 

alegação de ilegitimidade da autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da presente demanda". 

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 
a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

No caso dos autos, o laudo médico da f. 41-45 atestou que a autora possui déficit físico como epilepsia e déficit mental 

como oligofrenia, estando incapacitada total e permanente para o trabalho. Ademais, quando da prolação da sentença, 
na audiência de instrução e julgamento, na qual a autora estava presente, o representante do Ministério Público Federal 

asseverou: "...não há dúvida que a autora é portadora de deficiência, preenchendo, pois, os requisitos do artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal" (f. 57). 

Assim, comprovada a incapacidade, cumpre verificar a hipossuficiência econômica alegada. 

As testemunhas ouvidas em juízo foram uníssonas em afirmar que a família da autora leva vida humilde, tendo uma 

delas alegado "que o pai da autora percebe de aposentadoria o equivalente a um salário mínimo. A mãe não deve ganhar 

muito como aposentada, pois a vida da família é bastante modesta" (f. 55). 

Cumpre observar, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 
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mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo STJ em apreciação de recurso repetitivo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capta inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capta familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 
7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a data da citação, 

momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Precedentes do STJ. 

Por outro lado, no tocante aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação 

do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 

9.289/96, podendo, ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 

(três) vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de 

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 
2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o C. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável a título de verba honorária o percentual de 15% sobre as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 

11.9.2000). 
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Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação do INSS para reduzir o valor dos honorários periciais e 

fixar o termo inicial do benefício a partir da citação, adequando os critérios de correção monetária e aplicação de juros, 
bem como limitar a incidência dos honorários advocatícios até a sentença de primeiro grau, tudo na forma da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014436-13.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014436-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ROMEU MARCOLINO PRUDENCIO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00002-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 105/110) julgou improcedente o pedido, e negou a concessão do benefício pleiteado, 
bem como condenou o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 119/135 o autor combate a sentença, alegando que comprovou os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 
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O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 
"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 
estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 
efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 
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"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 
prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 
EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-
taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento datada de 29 de maio de 1978, constando a profissão de 

lavrador (fl. 10). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 98/99 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 
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Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1978 a 31/01/1979, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 1 ano, 1 mês e 1 dia. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 15/32), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (22/01/2001), 19 anos, 4 

meses e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral 

quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo da demandada, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 
À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 

honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 01/01/1978 a 

31/01/1979, na forma acima fundamentada, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

bem como estabeleço que os honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos 

procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

HABILITADO : MARIA DO CARMO SILVA GOMES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte autora, 

condenando o INSS a reconhecer o exercício de atividade rural no período de 25.12.1962 a 20.05.1978, atividade 

especial de 10.12.1979 a 12.10.1990 e tempo comum com registro em CTPS, e conceder o benefício aposentadoria 

integral por tempo de serviço, a partir da data da citação, pagando os atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de 

juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 
rural e, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres, bem 
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assim as provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Subsidiariamente, pugna pela limitação da incidência da verba honorária até a data da sentença. Houve 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Com a notícia do óbito do autor (20.05.2007; fl. 93), houve a regular habilitação dos herdeiros à fl. 106. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural, atividade especial e comum, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 
Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

certidão de casamento do irmão (de 1956, fl. 14) e cópia da certidão de óbito do genitor (de 1999, fl. 26), nas quais o 

seu genitor está qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor 
rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 
grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 
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4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o autor 

exercia a atividade de lavrador, às fls. 62 e 67. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entrementes, ressalto que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a 
todo o período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. No caso em tela, restou ausente qualquer depoimento testemunhal 

contundente a formar convencimento inabalável para a comprovação da suposta atividade rural desenvolvida pela 

autora, tornando, assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período compreendido entre 25.12.1964 a 20.05.1978. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

a) de 10/12/1979 a 31/12/1981 - Elekeiroz S/A 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudo técnico pericial, de fls. 12/13, o 

Autor exercia a função de ajudante de produção, auxiliando o operador de produção em todas as fases do processo de 

fabricação do produto, alimentando equipamentos; carregando, descarregando e transportando produtos e matérias-

primas nas várias dependências da unidade produtiva de sulfeto de carbono. 

 
b) de 1/1/1982 a 12/10/1990 - Elekeiroz S/A 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 12/13 o Autor exercia a função de 

operador de forno, onde operava e controlava os equipamentos, verificava os níveis dos tanques de estocagem do 

produto, coleta de amostras, etc., serviços esses realizados em todas as fases do processo de fabricação de sulfeto de 

carbono. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, 

por Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1995/2584 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 
Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 
05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

10.12.1979 a 31.12.1981e 1.1.1982 a 12.10.1990 (ruído - código1.1.5 do quadro anexo I ao Decreto 83.080/79 e tóxicos 

orgânicos - código 1.2.10 do quadro anexo I ao Decreto 83.080/79), impondo a conversão. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 30 anos, 4 meses e 26 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 7 meses e 25 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 
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demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Desta feita, a parte Autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação do 

INSS, em 21/12/2001, como se depreende da certidão adunada às fls. 39-verso, dos autos. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para fixar o termo inicial do reconhecimento do trabalho da 

atividade rural em 25.12.1964, quando o autor completou 12 anos de idade, e para limitar a incidência da verba 

honorária até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 99/103) julgou improcedente o pedido, e negou a concessão do benefício pleiteado, 

bem como condenou o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 106/110 o autor combate a sentença, alegando que comprovou os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 
período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 
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Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 
estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 
 

Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas.  

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 

Igualmente, ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 
anterior. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título Eleitoral, datado de 18 de maio de 1963 constando a profissão de lavrador (fl. 

06). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 82/85 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que o requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Quanto ao período de 20/11/1970 a 31/03/1974, o autor não colacionou quaisquer documentos relativos ao mencionado 

período que pleiteia seja reconhecido. 
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Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 

não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 
- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial. III- Condenação em custas e verba honorária, 

observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  
V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1968 a 31/08/1969, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 1 ano, 8 meses e 1 dia. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fl. 44) e do resumo do 

INSS (fls. 45/47), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro 

de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 24 anos, 10 meses e 21 dias de tempo de 

serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 
Contando o autor com 24 anos, 10 meses e 21 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 5 anos, 1 mês e 9 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 anos e 16 dias), equivalem 

a 7 anos, 1 mês e 25 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 32 anos e 16 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 28/05/2002, data do protocolo da ação, com 28 anos, 4 meses e 4 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Observo, entretanto, que a partir da competência de junho de 2002, verteu ele inúmeros recolhimentos ao sistema na 

condição de empregado, conforme demonstram as informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão. 
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Somando o tempo de serviço constante da CTPS com o período em que recolhera contribuições previdenciárias, 

contava a parte requerente com 32 anos e 16 dias de tempo de serviço em 10/02/2006, obtendo o direito de se 

aposentar de forma proporcional. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 18/09/1944 (fl. 06) tendo cumprido o requisito em 18/09/1997. Também restou 

amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e cinqüenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, motivo pelo qual a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço há de ser deferida, nestes autos, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do 

salário-de-benefício. 

Possível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando-se o 

tempo posterior ao ajuizamento da ação, em observância ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual assegura o 

direito à obtenção da tutela jurisdicional, com a importância do princípio da economia processual no interesse do 

jurisdicionado. 

Visto que o requisito "carência" aperfeiçoou-se no curso da demanda, há que ser propiciado à parte hipossuficiente uma 

definição, prestando-se a jurisdição de maneira célere e eficiente que atenda a efetividade do processo.  

Anote-se o precedente deste Tribunal: (1ª Turma, AC nº 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 
O art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar fato superveniente, de forma inequívoca legitima o entendimento 

trazido acima, devendo ser ele considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários (10/02/2006). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a BRAZ FERREIRA DOURADO, com data de início do benefício 

- DIB em 10/02/2006, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se 

encontra aposentado por tempo de contribuição desde 25 de setembro de 2006 cabendo ao INSS proceder às devidas 

compensações quando da liquidação do julgado, bem como que aquele faleceu em 04/11/2010, devendo o MM Juiz de 

Primeiro Grau providenciar a habilitação de eventuais herdeiros quando do retorno dos autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, para 

conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031515-05.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031515-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 99.00.00142-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

Desistência 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 56, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 
Decido. 

Não conheço do reexame necessário, por ser incabível, no caso, uma vez que a previsão contida no inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede 

de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário e homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo 

INSS para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034383-53.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034383-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANFRA MOMBERG 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00107-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com renda mensal de um salário mínimo, a contar da data da propositura da ação. Foi determinada a correção monetária 

das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da ação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que não houve comprovação da qualidade de segurada da 

parte autora, tampouco do cumprimento do período mínimo de carência necessário para a concessão da aposentadoria 

por invalidez, haja vista a ausência de recolhimentos das contribuições devidas à Previdência. Supletivamente, requer a 

inclusão da autora em programa de reabilitação, a redução do percentual de cálculo da verba honorária para 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da causa, além da aplicação do disposto na Súmula n. 111, do STJ, e, por fim, a alteração do 

termo inicial do benefício, para fixá-lo na data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

 

Insurge-se a parte autora contra a decisão, no que tange à verba honorária, defendendo que a verba honorária deve ser 

concedida sobre o total da condenação desde a propositura da ação até o seu trânsito em julgado. 
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Com as contrarrazões do INSS (f. 88-90) e da parte autora (f. 70-76), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 22.02.1980, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.02.2003 (f. 50-54), atestou que a autora é portadora de surdez congênita. 

Destacou que a autora não obteve ganho auditivo nem mesmo com o uso de prótese auditiva. 

 

Note-se que, muito embora o laudo das f. 50-54 tenha apontado incapacidade apenas para funções de maior 

complexidade, da análise do conjunto probatório denota-se que a autora, trabalhadora braçal na função de doméstica, 

não possui condição de reabilitação ou reinserção no mercado de trabalho. Assim, mister considerar o entendimento 

predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Não merece prosperar a alegação do instituto réu de que houve perda da qualidade de segurada, tampouco não 

cumprimento do período de carência, haja vista os documentos das f. 10-28 demonstram o registro e o vínculo 

empregatício em CTPS, além do recolhimento de contribuições em número superior ao necessário para o 

preenchimento do período de carência, o que foi corroborado pelas informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. Cabe frisar, por oportuno, que o colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 

entendimento de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade, 

conforme a seguir transcrito: 
 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

No mais, ainda que não constasse o registro de recolhimento de contribuições, a ausência de recolhimento não causaria 

óbice à concessão do benefício, pois não poderia a autora, empregada doméstica, ser prejudicada pela inércia do 

empregador, no recolhimento das contribuições. Neste sentido é o posicionamento do STJ, conforme precedente a 

seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido.( AgRg no REsp 331748 / SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgamento: 28/10/2003, DJ 09/12/2003 p. 310).  

 

Também não assiste razão à autarquia, no que tange à fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação da 

perícia médica nos autos. Contudo, considerando a inexistência de postulação administrativa, tem-se que o termo inicial 

deve fixado na data da citação (16.7.2002 - f. 35), consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir 

reproduzido: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), devendo ser mantida a condenação da verba honorária, não sendo cabível a sua elevação nos termos 

pretendidos pela autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento às apelações do INSS e da parte autora e dou 

parcial provimento à remessa oficial apenas para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da 

fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.7.2002 (data da citação, f. 35), no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005147-95.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.005147-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALZIRA JULIA DA SILVA e outro 

 
: JULIANA DA SILVA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 
pensão por morte na qualidade de companheira e filha. 
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A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do "de 

cujus" e condenou as autoras ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o disposto no art. 11, § 2º, da L. 1.060/50. 

 

Em apelação, as autoras pugnaram a reforma da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado de 

Antonio Osmir dos Santos.  

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Jose Leônidas Bellem de 

Lima, opinou pelo regular prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 
Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 26.11.1998 (fl. 12). 

 

A presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como dependentes de primeira 

classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de 

nascimento da filha, às fl. 11. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

Foi anexado aos autos os seguintes documentos: 

 

1 - cópia da certidão de nascimento da filha que o falecido teve com a parte autora (fl. 11); 
2 - cópia da certidão de óbito de Antonio Osmir dos Santos (fl. 12); 

3 - cópia do RG e CPF de Alzira Julia da Silva, à fl. 10. 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, Antonio 

Osmir dos Santos convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, à fl. 35. 

 

A união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 

DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 
4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando 

a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei n.º 8.213/91.  

IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  
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VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  

VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  

X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 
Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  
- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  
- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 

da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em 27.04.1995, ao passo que o óbito ocorreu em 26.11.1998 (fl. 12). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUTÔNOMO 

SEM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. À época do falecimento o 'de cujus' havia perdido a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

II. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao falecido pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91), o que não ocorreu.  

III. Assim, o período de exercício de atividade urbana, como autônomo, sem os devidos recolhimentos 

previdenciários, não pode ser reconhecido como tempo de serviço para fins de manutenção da qualidade de 

segurado.  
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IV. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não preenchimento dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200703990102523, relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, Data do 

julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 443). 

 

Por outro lado, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Antonio Osmir dos Santos contava na data do óbito (26.11.1998) com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade, não preenchendo desta forma o requisito idade. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial 

Repetitivo nº 1.110.565/SE: 
"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 
dependentes. Recurso especial provido." (grifo nosso). 

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento 27.05.09, 

DJe 03.08.09). 

 

Destarte, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, as autoras não fazem jus ao benefício pleiteado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

conforme fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-59.2003.4.03.6112/SP 
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2003.61.12.003247-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTINA FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

rejeitou os embargos à execução, acolhendo como correto o cálculo apresentado pela embargada, posicionado para 

dezembro de 2002, no valor de R$ 538,53. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 
Por meio da petição da f. 52, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001520-62.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001520-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO SERINO 

 
: JURACI RANGEL 

ADVOGADO : EMERSON ANTONIO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a parte 

autora objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão. Houve condenação em custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício foram preenchidos, requerendo, também, a antecipação da tutela. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 
Objetiva os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de genitores de DIONEI 

RANGEL SERINO, recolhido a prisão em 09.11.2002, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 09. 
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A condição de dependente dos autores em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de nascimento de fl. 

17 e do RG de fl.18, o que os qualificam como beneficiários dele, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

já que ausentes aqueles beneficiários elencados no inciso I do mesmo dispositivo legal. 

 

De outro giro, a dependência econômica dos pais em relação ao filho somente se dá mediante comprovação, já que a 

presunção legal apenas protege aos beneficiários elencados no inciso I, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Com efeito, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 113/116), foram uníssonas em afirmar que conhecem os autores e seu 

filho Dionei. Afirmaram, ainda, que o filho sempre trabalhou para ajudar os pais. Além disso, apresenta declarações de 
Júlio Neves de Andrade e Alessandra Clementina de Paula (fls. 76/77), afirmando que Dionei era um colaborador nas 

despesas da casa. 

 

Cumpre, ainda, dizer que a nossa jurisprudência vem entendendo que, na ausência de início de prova material, a prova 

exclusivamente testemunhal é suficiente à comprovação da dependência econômica. Confira-se o aresto abaixo 

ementado: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

"- A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de 

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

- Recurso não conhecido. 

(RESP nº 296128; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 04.02.2002, pág. 475) 

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante consulta ao CNIS, fl. 47, onde 

se verifica que seu último contrato de trabalho teve início em 02.10.2002, sendo que o salário-de-contribuição foi de R$ 

270,67 (fl. 21), abaixo, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, 
equivalente a R$ 360,00. 

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão , a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

Verifica-se, pois, que o benefício de auxílio reclusão é devido a parte autora, observado o teto e as demais Portarias 

subseqüentes que versam sobre a matéria. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (29.08.2003), até a data da soltura do detento. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 
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STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na 

forma da fundamentação.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-08.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003386-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CRICIANA MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença de pedido formulado na ação previdenciária que julgou extinto o processo sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, V, do C. Pr. Civil. Não há condenação em honorários advocatícios, em 

virtude de não ter sido formado o contraditório. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

O presente apelo não merece provimento. 

 

Os documentos acostados à fl. 27/29 dão conta que o benefício perseguido pelo autor no presente feito foi objeto de 

deliberação no processo nº 2002.61.13.002574-2, que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão 

anteriormente formulado. 
 

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da 

ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes. 

 

No caso dos autos, percebe-se que se trata de reprodução de demanda já ajuizada anteriormente, havendo plena 

coincidência de todos os elementos acima indicados, a saber: trata-se de idênticos pedidos de auxílio-reclusão, com o 

mesmo suporte fático e jurídico, ambos propostos pela mesma parte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2010/2584 

Nota-se, ainda, que ao contrário do que alega a parte, não há que se falar em modificação no estado de fato ou de 

direito, porquanto para a concessão do benefício vindicado há que se comprovar a qualidade de segurado e a 

dependência econômica dos dependentes descritos na lei, motivo pelo qual, notória a tríplice identidade dos elementos 

da ação. 

 

Dessa forma, tenho como comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 301 do 

CPC, que impõe a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, CPC. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação do 

requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008268-10.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008268-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GILMAR ANTONIO DE MESQUITA 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, com o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 21.12.1968 a 20.07.1969, 

12.12.1969 a 12.07.1970 e de 19.12.1970 a 30.06.1971, a fim de se averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido 

pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

concessão administrativa, corrigido monetariamente pelo Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região e acrescido de 

juros de mora de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do atual Código Civil e após, incidente de acordo com a Taxa 

SELIC. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação e 

submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 118-131). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial. Subsidiariamente, insurge-se quanto à verba honorária e juros de mora fixados (f. 143-168). 
 

Igualmente inconformado, apela o autor requerendo o reconhecimento do período integral em que laborou sob 

condições especiais, vale dizer, de julho de 1968 a novembro de 1990, a revisão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço a partir do requerimento administrativo, com a conversão para integral (f. 150-156). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 160-165) e do INSS (f. 167-179), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no período de julho de 

1968 a novembro de 1990, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2011/2584 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a pressão sonora, tendo juntado o formulário de f. 24-28 e laudo pericial da f. 

22, os quais informam que ele exerceu as funções abaixo relacionadas: 

 

- 21.12.1968 a 20.07.1969 - aprendiz - ruído de 91 dbA; 

-21.12.1969 a 12.07.1970 - aprendiz - ruído de 91 dbA; 

-19.12.1970 a 30.06.1971 - aprendiz- ruído de 91 dbA; 

-01.07.1971 a 30.06.1980 - desenhista - ruído de 82 dbA; 

-01.07.1980 a 09.10.1983 - projetista disp. de máquinas - ruído de 82 dbA; 

-10.10.1983 a 31.07.1984 - analista técnico de planejamento- ruído de 82 dbA; 

-01.08.1984 a 31.10.1988 - supervisor de proj. disp. de máquinas - ruído de 82 dbA; 

-01.11.1988 a 30.11.1990 (data pleiteada pelo autor em sua exordial) - projetista - ruído de 82 dbA. 

 

No que tange aos lapsos de 18.07.1968 a 20.12.1968, 21.07.1969 a 20.12.1969, 13.07.1970 a 18.12.1970, verifica-se 

que o autor esteve exposto a pressão sonora de 78 dbA, o que inviabiliza a conversão de tais períodos como laborados 
sob condições especiais, uma vez que o ruído encontrava-se abaixo do limite legal estabelecido. 

 

Assim, deve ser tidos por especiais somente os períodos de 21.12.1968 a 20.07.1969, 21.12.1969 a 12.07.1970, 

19.12.1970 a 30.06.1971, 01.07.1971 a 30.06.1980, 01.07.1980 a 09.10.1983, 10.10.1983 a 31.07.1984, de 01.08.1984 a 

31.10.1988 e de 01.11.1988 a 30.11.1990, comprovados pelos documentos das f. 22 e 24-28, em razão de exposição a 

níveis de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 8 anos, 

5 meses e 08 dias de tempo de serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 13, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 31.10.2000, tendo sido apurado o somatório de 31 anos e 29 dias de labor 

aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho aqui 
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reconhecidas totalizam mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a 

modalidade integral, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, juros de mora e limitar a incidência da 

verba honorária na data da sentença de primeiro grau, e dou parcial provimento ao apelo do autor para reconhecer 

como laborado sob condições especiais os lapsos de 21.12.1968 a 20.07.1969, 21.12.1969 a 12.07.1970, 19.12.1970 a 

30.06.1971, 01.07.1971 a 30.06.1980, 01.07.1980 a 09.10.1983, 10.10.1983 a 31.07.1984, de 01.08.1984 a 31.10.1988 e 

de 01.11.1988 a 30.11.1990, determinando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data do requerimento administrativo, convertendo-a para integral, tudo na forma da fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000813-85.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000813-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONETE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a contar da data do laudo pericial. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser 

calculada nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da perícia, descontados os valores eventualmente recebidos 

a título de auxílio-doença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, considerada a data da sentença. Isenção do pagamento de custas processuais. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminar, aponta impossibilidade de concessão da antecipação dos efeitos 

da tutela e por consequência, da determinação de imediata implantação do benefício. No mérito, aduz que a prova 

pericial, embora tivesse atestado a incapacidade total e definitiva, não logrou apresentar efetiva comprovação de sua 

conclusão. Nesta esteira, argumenta que a autora encontra-se apta para o exercício de atividade laboral. Supletivamente, 

indica a concessão de auxílio-doença como solução mais adequada, impugna a verba honorária e requer que o cálculo 

da renda mensal inicial do benefício obedeça aos comandos constantes no artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e artigo 3º da Lei 

nº 9.876/99. 

 

Com as contrarrazões (f. 173-175), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

No que tange à impugnação da antecipação dos efeitos da tutela, não merece prosperar, uma vez que presentes todos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, razão pela qual deve ser mantida a medida. 

 

No mais, não merece acolhida os argumentos acerca da impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a 

autarquia, haja vista o disposto na Súmula nº 729, Do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 13.07.1951, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 26.04.2005 (f. 117-121), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial, 

hérnia de disco na região lombar da coluna vertebral com incapacidade de movimentos corporais, varizes com estase 

venosa crônica com dificuldade de deambulação, diminuição acuidade visual e auditiva, perda da força muscular após 

fratura do punho do membro superior direito, estado depressivo e crises de ansiedade. O laudo também afirmou que "a 

requerente, em virtude da idade, da qualificação profissional e dos problemas de saúde que possui, pode ser 

considerada incapacitada de exercer qualquer atividade de trabalho". 

 

Assim, mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema da 

incapacidade parcial, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa 

oficial tão somente para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001287-49.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001287-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIAN PORTILLO SERRANO 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o reconhecimento e conversão de períodos laborados em condições 

especiais e a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido formulado pela parte Autora, para 

condenar o réu a proceder à conversão e comum dos períodos trabalhados de 01.06.68 a 21.01.69, 22.01.69 a 14.05.70, 

01.08.70 a 31.12.70, 11.01.71 a 30.11.71, 26.01.72 a 15.04.75, 07.05.75 a 01.03.78, 03.04.78 a 17.10.78, 30.10.78 a 

20.05.79, 01.06.79 a 08.02.85, 13.03.85 a 21.01.87 a 02.02.87 a 30.06.92, somando-se aos períodos de trabalho comum, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo (29.11.94), 

parcelas vencidas acrescidas de juros legais, correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o montante da condenação. 

A autarquia recorre pleiteando seja reexaminada toda matéria que lhe for desfavorável, e no mérito sustenta que não 

restou demonstrado que a atividade exercida pelo autor era insalubre, sendo indispensável à comprovação do 

desenvolvimento de efetiva exposição aos agentes agressivos e nocivos à saúde. 

Subsidiariamente pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios para 

percentual não superior a 5%. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividade comum nos seguintes períodos: 

 

De 03.08.92 a 01.02.93 - Cirdras Ind. e Com. de Circuito. 

De 01.04.93 a 30.12.93 - recolhimento. 

 

Referida atividade foi devidamente comprovada nos autos e não foi contraditada pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01.06.68 a 31.01.69 - Pramer Ind. Com. Ltda.; 

De 22.01.69 a 14.05.70 - Cia Nitro Química Brasil; 

De 01.08.70 a 31.02.70 - Pramer Ind. Com. Ltda.; 

De 11.01.71 a 30.11.71 - Safco S/A Ind. Com.; 

De 26.01.72 a 15.04.75 - Ind. de Condens. Lorenzetti; 

De 07.05.75 a 21.03.78 - Ind. de Condens.Lorenzetti; 

De 03.04.78 a 17.10.78 - Ind. de Condens.Lorenzetti; 

De 30.10.78 a 20.05.79 - Incap Ind de Capacitadores; 

De 01.06.79 a 08.02.85 - Ind.deCondens Lorenzetti; 

De 13.03.85 a 21.01.87 - Onig Ind. e Com. Ltda; 

De 02.02.87 a 30.06.92 - Philips do Brasil Ltda; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.27) acostado aos autos, o autor no período de 01.06.68 a 31.01.69 e 

01.08.70 a 31.12.70 exercia as funções de auxiliar de laboratório, em laboratório químico, na "Pramer Ind. e Com. 
Ltda.", atividade enquadrada no item 2.1.2 do Decreto nº 53.831/64. 

Os formulários padrão do INSS (fls.43 e 43), acostados aos autos informa que o autor, no período de 02.02.87 a 

30.06.92, exercia suas funções no departamento de produção, da empresa "Phillips do Brasil Ltda", exposto a agentes 

químicos, tais como vapores de tricloroatileno álcoois etílicos, isopropílítico, butílico, associação de solventes, 

hidrocarbonados, e partículas suspensas de cobre metálico, de forma habitual e permanente, agente nocivo previsto no 

item 1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

Quanto aos demais períodos elencados pelo autor (22.01.69 a 14.05.70, 11.01.71 a 30.11.71, 26.01.72 a 15.04.75, 

07.05.75 a 21.03.78, 03.04.78 a 17.10.78, 30.10.78 a 20.05.79, 01.06.79 a 08.02.85, 13.03.85 a 21.01.87) denota-se do 

cálculo de fls.33/34, que já foram convertidos pelo réu para atividade comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, 

por Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 
por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 
a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor apresentou documentos suficientes a comprovar o exercício da atividade especial no 

período de 01.06.68 a 21.01.69, 22.01.69 a 14.05.70, 01.08.70 a 31.12.70, 11.01.71 a 30.11.71, 26.01.72 a 15.04.75, 

07.05.75 a 01.03.78, 03.04.78 a 17.10.78, 30.10.78 a 20.05.79, 01.06.79 a 08.02.85, 13.03.85 a 21.01.87 a 02.02.87 a 

30.06.92, exercendo suas funções exposto a agentes nocivos previstos no Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e Anexo 

II do Decreto 83.080/79. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 
favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 34 

anos e 28 dias até 30.12.93, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 

53 , inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 29.11.94, quando o autor já 

havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus , excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E A 

REMESSA OFICIAL, para reduzir à base de cálculo da verba honorária, conforme fundamentação. 

 

Presentes os requisitos, concedo a antecipação da tutela e, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Julian Portilho Serrano, em cumprimento ao 

Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional a contar do requerimento administrativo, ocorrido em 29 novembro de 
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1994 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e 

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Julian Portilho Serrano; 

b) Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço (proporcional); 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 29/11/1994; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000959-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000959-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APPARECIDA BALDINI SINIGALIA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00020-2 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o 

INSS a conceder o benefício aposentadoria por invalidez, correspondente a 100% do salário de benefício, desde a data 

da citação, pagando os atrasados devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a contar da 

citação, além do salário do perito, fixado em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais, fls. 86), e dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação até a sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS requer somente que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos 

do laudo que reconheceu a invalidez. 

 

A parte autora, por sua vez, requer a majoração da verba honorária e o estabelecimento do termo inicial na data da 

cessação do auxílio doença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Alega a parte Autora que sofre de sérios problemas de saúde, encontrando-se impossibilitada de exercer suas atividades, 

preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por invalidez. 

 

Não houve insurgência das partes quanto ao mérito da demanda, consistente em concessão de aposentadoria por 

invalidez, restando incontroversos o cumprimento da carência, a manutenção da qualidade de segurada e a incapacidade 

total e permanente para o trabalho. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, dispõe o art. 43, § 1º, alínea "b" da LBPS, que a aposentadoria por 

invalidez é devida a contar da data do início da incapacidade ou da data de entrada do requerimento.  
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No caso dos autos, merece parcial provimento a apelação da Autarquia Previdenciária, para que a data do benefício seja 

fixado quando da realização do exame médico pelo Perito Judicial (13.06.2002), momento em que foi constatada a 

incapacidade total e permanente da Autora, não havendo prova suficiente nos autos a atestar que desde a época do 

requerimento administrativo já estava acometido dos males que o incapacitam. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, observo que foi arbitrada de acordo com o entendimento desta E. Corte, devendo ser 

mantida. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas 

para fixar o termo inicial na data da perícia médica (13.06.2002), e, com fulcro no art. 557, caput, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) APPARECIDA BALDINI SINIGALIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 13.06.2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008354-29.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008354-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VITOR AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
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No. ORIG. : 00.00.00041-1 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

que objetiva o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor sem registro em CTPS, de 1.º.2.1962 a 14.6.1969, a 

fim de averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a em integral. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor da causa e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 146-150). 

 
Em suas razões recursais, o INSS argumenta que o autor não demonstrou o exercício do labor campesino. Assevera que 

não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do julgado (f. 117-119). 

 

Igualmente inconformado, apela o autor, requerendo a majoração da verba honorária (f. 152-154). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 169-175), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecida a sua condição de trabalhador rural, no período de 

1.º.2.1962 a 14.6.1969, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral. 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais passo a destacar: Certificado de Isenção do Serviço Militar (f. 63) e Título Eleitoral (f. 64), os quais qualificam o 

autor como lavrador em 20.04.1967 e 01.02.1968, respectivamente. Tais documentos constituem início razoável de 

prova material de sua atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial (f. 128-

129). 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 10.01.1947, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1962. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.2.1962 a 14.6.1969, conforme deferido pelo MM. Juiz a quo, devendo ser procedida à contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 
previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Verifica-se da carta de concessão da f. 88 que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 17.9.1993, tendo sido apurado o somatório de 30 anos, 2 meses e 5 dias de 
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labor aquela época, os quais acrescidos do período de trabalho rural aqui reconhecido totalizam mais de 35 anos de 

tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a modalidade integral, devendo as parcelas pagas na 

esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas 

até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 
apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dou provimento à apelação da 

parte autora para fixar a verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença de 

primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009306-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009306-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LOPES DE LIMA e outros 

 
: CRISTINA LOPES DE LIMA 

 
: JACQUELINE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00101-2 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de filhas e cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir da data do ajuizamento da ação. Correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas, excluindo as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a 
dependência econômica da autora em relação ao falecido nem a qualidade de segurado do "de cujus". Subsidiariamente 

requer a alteração da data do inicio do beneficio para a data da citação. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 29.01.1998 (fl. 06). 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido e 

do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento e de nascimento das filhas, às fl. 7/9. 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge e filhos menores.  

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material: a cópia da certidão de casamento (07.05.1966; fl.7) e a cópia da certidão de óbito 

(29.01.1998; fl.6), nos quais consta a profissão de ALIPIO ALVES DE LIMA como braçal/lavrador.  

 
Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, em depoimento seguro e convincente, revelaram que, efetivamente, O 

falecido exercia a atividade de lavrador, às fls. 32/33.  

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria . 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 
6. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008). 
Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pela 

segurada em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, fazem jus os autores ao recebimento do benefício previdenciário de pensão 

por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 
No que tange ao termo inicial de implantação do benefício, verifica-se que as autoras CRISTINA LOPES DE LIMA e 

JACQUELINE LOPES DE LIMA (26.09.1986 e 23.10.1983) eram incapazes ao tempo do óbito de seu genitor 

(29.01.1998). 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 

caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91.  
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Entretanto, mantenho o termo inicial na data do ajuizamento da ação, visto que não houve insurgência da parte autora 

em relação a esse quesito. 

 

O termo inicial do benefício da co-autora APARECIDA LOPES DE LIMA deve ser fixado na data da citação 

(07.01.2003), a teor do disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia e, das co-

autoras CRISTINA LOPES DE LIMA e JACQUELINE LOPES DE LIMA, em se tratando de menor, deve ser fixado 
na data do ajuizamento (30.10.2002), em conformidade com o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da L. 

8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

para fixar o termo inicial do benefício concedido à autora APARECIDA LOPES LIMA na data da citação, conforme a 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

APARECIDA LOPES DE LIMA e CRISTINA LOPES DE LIMA e JACQUELINE LOPES DE LIMA a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, 
com data de início - DIB em 07.01.2003 e 30.10.2002, respectivamente, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015848-42.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015848-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : JANAINA APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REPRESENTANTE : MARIA CECILIA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00098-1 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por morte 

na qualidade de filha menor, com fundamento na falta da qualidade de segurada de Márcia Aparecida da Silva. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante os benefícios da assistência judiciária. 

 
Nas razões de apelação, o Ministério Público do Estado de São Paulo pugnou a reforma da sentença. Sustentou estar 

comprovada a qualidade de segurada de Márcia Aparecida da Silva. 

 

Por seu turno, a autora também apelou e pugnou a reforma da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de 

segurada de Márcia Aparecida da Silva. Aduziu, ainda, que a segurada teria direito adquirido ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela retificação da autuação, para que fosse incluído o Ministério Público 

do Estado de São Paulo como apelante, e opinou pelo provimento das apelações. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, acolho a manifestação do Ministério Público Federal para que se retifique a autuação e conste também 

como apelante o Ministério Público do Estado de São Paulo. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 
previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 02.10.96 (fl. 07). 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela cópia 

da certidão de nascimento da filha Janaina Aparecida da Silva, à fl. 08. 

 

Por outro lado, não merece guarida a alegação da autora de que a segurada teria direito adquirido ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, porquanto não há documentos nos autos que comprove que Márcia Aparecida da Silva era 

incapaz para o trabalho. Assim não foi demonstrada sequer a enfermidade, para o preenchimento dos requisitos exigidos 

para a concessão dos referidos benefícios. 

 

A propósito do tema são os precedentes deste Colendo Tribunal conforme se verifica nos seguintes arestos: 
 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO DO FEITO REALIZADO POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE 

DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO 

ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.PRECEDENTES DO STJ. AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO.AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.AGRAVO IMPROVIDO 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento à apelação do agravante e , conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 
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II.Não há que se falar na impossibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator no presente 

caso.Precedentes do STJ. 

III.Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurado restou comprometida, pois o último vínculo 

empregatício do recorrente data de 26/05/1993 a 15/02/1994, tendo sido a presente ação ajuizada em fevereiro de 

2004. 

IV.A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela 

Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurados 

facultativos. 

V.A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, 

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

VI.A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário 

por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a 

utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. 

VII.A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo 

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

VIII.A alegação do recorrente, consistente no agravamento da doença incapacitante, durante o período de graça, não 

merece prosperar pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o 

período de graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. 
IX.Os laudos periciais acostados ao feito comprovam a aptidão do recorrente para o desempenho de atividades 

laborais, o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

X.Inviável a concessão do auxílio-acidente ante o não preenchimento dos requisitos legais.  

XI.O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, bem como a existência de 

incapacidade laboral, requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado. 
XII.O autor, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada 

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se 

somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XIII- Agravo improvido." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200461190005161, relator Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN, data do 

julgamento 20.07.09, DJF3 CJ1 13.08.09, p. 1612). 

 

Outrossim, ainda com respeito à qualidade de segurada foram anexados os seguintes documentos: 

 

1 - cópia da certidão de óbito e de nascimento de Márcia Aparecida da Silva, às fls. 07 e 09; 

2 - cópia da certidão de nascimento da autora Janaina Aparecida da Silva, à fl. 08; 

3 - cópia da certidão de casamento de Márcia Aparecida da Silva, à fl. 10; 
4 - cópia do RG e CPF de Maria Cecília da Silva, avó materna da autora, à fl. 11; 

5 - cópia do RG e CPF de Márcia Aparecida da Silva, à fl. 12; 

6 - cópia da CTPS de Márcia Aparecida da Silva, às fls. 13/15; e 

7 - cópia do IPTU de Jair Pereira da Silva, cônjuge de Márcia Aparecida da Silva, à fl. 16. 

 

No caso em tela, a cópia da CTPS, às fls. 13/15, demonstra que o último vínculo empregatício como doméstica da 

segurada foi registrado em 01.11.94, ao passo que o óbito ocorreu em 02.10.96 (fl. 07). 

 

A teor do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses, desde que 

comprovada a situação de desemprego. 

 

Ressalte-se, que o registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social não é único meio hábil a comprová-la, conforme jurisprudência desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 
SEGURADO. 

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (07.05.2002), 

dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. Cumpre 

ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que o largo tempo prestando serviços 

para a empresa ENERSUL (de 24.06.1980 a 07.05.2002) revela sua preocupação em manter-se empregado, não tendo 

alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho. 

II - O "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da 

Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado 

por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por 

escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece 

razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória.  
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III - Dadas as particularidades do caso concreto, é razoável presumir que o falecido não estivesse mais em condições 

de exercer atividade remunerada nos últimos 08 meses que antecederam a sua morte, uma vez que este sempre se 

mostrou diligente e responsável em seu trabalho, tendo executado serviços que poderiam ser reputados como perigosos 

por quase 22 (vinte e dois) anos, conforme anotação em CTPS de fl. 21, de modo que, se deixou de exercer atividade 

remunerada no período imediatamente ao óbito, tal fato decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade, podendo-se 

destacar, não obstante a ausência de laudo médico, a sua saúde precária, evidenciada pelas enfermidades que 

culminaram com sua morte. 

IV - Considerando-se que a contar de junho de 2005 o falecido não reunia mais condições para trabalhar, não há 

falar-se em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o 

direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC)." (grifo nosso) 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200803990506353, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data do 

Julgamento 23.11.10, DJF3 CJ1 DATA 01.12.10, p. 947). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. FILHAS MENORES DE 21 (VINTE E UM) 

ANOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE 

CUJUS' DEMONSTRADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

MANTIDA. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o 'de cujus' e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 

além do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto nº 89.312/84). 

- O "período de graça", previsto nos parágrafos do art. 7º, pode ser estendido por até três anos, se comprovado o 

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, e/ou o desemprego involuntário pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

- Carência e qualidade de segurado demonstradas. O falecido possui mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais efetivamente vertidas, sem interrupção que acarrete perda da qualidade de segurado, de modo que o período 

de graça é de 24 (vinte e quatro) meses.  
- O óbito se deu em 12.09.89, portanto, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, relativo ao "período de graça", 

visto que seu último vínculo empregatício se encerrou em 03.11.87. 

- Qualidade de dependentes dos autores demonstrada, consoante as certidões de nascimento. 

- Determinada a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida."(grifo nosso) 
(TRF3, OITAVA TURMA, APELREE 200161200036858, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Data do Julgamento 16.08.10, DJF3 CJ1 DATA 08.09.10, p.1084). 

Acrescento em prol desta convicção o magistério de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (in 

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, editora Livraria do Advogado, p. 92/93): 

 

"Na eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, os prazos do inciso II ou do §1º serão ampliados pelo §2º em mais doze 

meses. O TRF da 4ª. R. vem entendendo, porém, que é inexigível o referido registro, sendo suficientes, para a 

comprovação da condição de desempregado, a apresentação da carteira de trabalho." 

Desta forma, o prazo de 24 (vinte e quatro) meses não se esgotara quando faleceu Márcia Aparecida da Silva, pelo que 

se mostra evidente o direito à pensão por morte. 

 

Ademais, o Art. 30, V, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador doméstico a obrigação de arrecadar a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la ao INSS. Desta forma, não pode o trabalhador ser prejudicado pelo 

descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR.  

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não 

podendo aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.  
2. Recurso especial não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200300776563, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 18.11.03, DJ DATA 

15.12.03, p.394). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM 

CARTEIRA DE TRABALHO. SENTENÇA TRABALHISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. MUNUS DA AUTARQUIA. 
1. A questão da validade das anotações feitas em carteira de trabalho restou amplamente debatida no aresto 

embargado.  

2. A inaplicabilidade, 'in casu', do comando constitucional que determina a execução 'ex officio', no juízo trabalhista, 

das contribuições previdenciárias, não afasta a possibilidade de sua cobrança mediante procedimento iniciado pela 

autarquia, sendo descabido o argumento de prejuízo ao erário.  

3. Não é admissível a penalização do trabalhador em decorrência do descumprimento das obrigações trabalhistas 

por seu ex-empregador.  
4. Embargos rejeitados". (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, EDRESP 200300113304/RN, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 17.02.04, DJ 

DATA 22.03.04, p. 344). 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

O termo inicial de implantação do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 

1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do Art. 74, da Lei 8.213/91. 

 
Assim, fixo como termo inicial de implantação do benefício a data do óbito de Márcia Aparecida da Silva (02.10.96). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 14.732), 

mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.00, DJ 11.09.00). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora, para julgar 
procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo e 

para arbitrar honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da presente decisão. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Janaina Aparecida da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 02.10.96, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
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Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Janaina Aparecida da Silva;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do óbito - 02.10.96; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024732-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024732-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LEONIDIA PINHEIRO DA MOTA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00105-6 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Benedito de Almeida, ocorrido em 

3.7.1989, desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso em uma única vez, com 

incidência de juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das 

custas processuais. 

 

Em suas razões de apelação, requer a parte autora a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 

 

Por sua vez, objetiva o réu a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado 

como início de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido e que comprove a sua qualidade de 

segurado à época do óbito, bem como não restou comprovada a alegada união estável e a conseqüente dependência 

econômica. Subsidiariamente, pleiteia a redução do percentual dos honorários advocatícios para 5%. Por fim, suscitou o 

presquetionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões (f. 89-90) e do INSS (f. 92-94), subiram os autos a esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Benedito de Almeida, falecido em 3.7.1989, conforme certidão de óbito da f. 10. 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência de fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício de pensão por morte, devendo-se 

aplicar, portanto, os ditames constantes da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e alterações posteriores. 

Assim, há que se observarem as prescrições contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma normativo, com as 

modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, in verbis: 

 

Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 
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(.......................) 

III - pensão; 

(......................). 

Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País. (redação 

original) 

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente 

no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

§1º. A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§2º. Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior (redação dada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973). 

 

De outra parte, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º 

do art. 3º da Lei Complementar n. 11/71, e aquele estatuto jurídico contempla a esposa como um dos dependentes do 
segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. 

 

A condição de dependente da autora, na qualidade de companheira do falecido, restou devidamente comprovada. Com 

efeito, não obstante a ausência de início de prova material da alegada convivência marital, os depoimentos testemunhais 

(f. 63-64) foram categóricos no sentido de que a demandante e o de cujus viviam juntos há muitos anos, como se fossem 

marido e mulher, tendo tal relacionamento perdurado até a data do falecimento. Nesse sentido, confira-se a 

jurisprudência: 

 

PENSÃO POR MORTE . UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO) 

(...) 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunha, exclusivamente. 

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7/GO; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ. 09.10.2006) 

 

Em suma, ante a comprovação da relação marital, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, eis que esta é presumida, a teor do art. 13 da Lei n. 3.807/60. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de casamento (f. 9), a qual lhe atribui a profissão de lavrador, 

bem como a sua CTPS com registro de atividade rural no período de 13.6.1986 a 27.3.1987 (f. 13). Nesse sentido, a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 

 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exerceu a atividade rural 

em diversas propriedades até a época do seu óbito (f. 63-64). 
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Benedito de Almeida. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito (3.7.1989), nos termos do art. 8º da Lei 

complementar n. 16/73, observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a retroação de cinco anos contado do 

ajuizamento da ação. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora para alterar o termo inicial do benefício para a data do óbito, observando-se a 

prescrição qüinqüenal, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028332-89.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.028332-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA DE LURDES RIBEIRO DA COSTA e outros 

 
: CLAUDINELSON VIEIRA DA COSTA incapaz 

 
: EDMAR VIEIRA DA COSTA incapaz 

 
: PRISCILA VIEIRA DA COSTA incapaz 

 
: FLORIZA VIEIRA DA COSTA incapaz 

 
: PEDRO VIEIRA DA COSTA JUNIOR incapaz 

 
: SAULO VIEIRA DA COSTA incapaz 

 
: SARA VIEIRA DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00008-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge e filhos. 
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A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do 

falecido, ficando dispensada dos ônus da sucumbência por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado 

especial rural de Pedro Vieira da Costa. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luisa R. de Lima 

Carvalho, opinou pela declaração de nulidade da sentença, para que os autos retornem à Vara de origem, com vistas à 

intimação do Parquet, para que este realize a regular instrução e julgamento do feito, restando prejudicada a análise do 

mérito do recurso dos autores. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 
 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 13.12.2002 (fl. 16). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 15. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge e filhos menores. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural do 

falecido, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da certidão de óbito na qual consta a profissão de 

lavrador do "de cujus".  

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 
exercia a atividade de lavrador, às fls. 71/72 e 74. 

 

O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 

condição de segurado especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 

Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 

casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 
prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR 
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IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 
ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural . Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ela exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 
REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 13.12.2002 

(fl. 16) e a citação do INSS em 13.06.2003 (fl. 39), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  
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- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 
Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS.  

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, de forma rateada entre os dependentes do falecido, em partes iguais, conforme disposto no art. 77 da 

L. 8.213/91. 

 

O benefício é devido aos filhos do segurado até atingirem a idade de 21 anos, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, conforme fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

dos(as) segurados(as) Maria de Lurdes Ribeiro da Costa , Claudinelson Vieira da Costa, Edmar Vieira da Costa, 

Priscila vieira da Costa, Floriza Vieira da Costa, Pedro Vieira da Costa Júnior, Saulo Vieira da Costa e Sara 
Vieira da Costa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO 

POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 13.06.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003382-37.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.003382-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHEUS DE LIMA SIQUEIRA incapaz 

ADVOGADO : MÁRCIO SALOMÃO VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : CELIA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO : MÁRCIO SALOMÃO VIEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

pagar à parte autora o benefício de auxílio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo e enquanto o segurado 

permanecer recluso, devidamente corrigido e acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. O réu foi 
condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 

condenação. 

 

Foi concedida a tutela antecipada às fls. 19/21. 

 

O réu, em suas razões de apelação, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício, principalmente a manutenção da qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

 

Sem contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luísa R. de Lima 

Carvalho Duarte, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS, mantendo-se integralmente a r. sentença hostilizada. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filho de MARCOS 
ALVES SIQUEIRA, recolhido a prisão em 25.05.2003, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 13 e 81. 

 

A condição de dependente do autor em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de nascimento 

acostada à fl. 12, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante CTPS de fl. 16, onde se 

verifica que seu último contrato de trabalho findou em 31.01.2003, sendo que o salário-de-contribuição foi de R$ 

492,99, constatada uma diferença ínfima de R$ 24,52, pois o valor atualizado do teto era de R$ 468,47 (Portaria MPAS 

nº 525, de 29.05.2002). Há que se considerar que a Previdência Social no caso do auxílio-reclusão, por meio das 

prestações previdenciárias, visa assegurar os meios indispensáveis para a subsistência digna dos dependentes do 

recluso, portanto exige o exame subjetivo de cada caso, devendo ser analisada as condições sócio-econômicas do 

segurado, bem como a dependência econômica e as condições de miserabilidade dos dependentes de forma que a estrita 

observância do valor máximo para tal caso em que a diferença em relação ao ultimo salário percebido é mínima, seria 

uma injustiça. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - ARTIGO 

5º DA PORTARIA Nº 429/2004 DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - O artigo 5º da Portaria nº 479/2004 do Ministério da Previdência Social aumentou o valor do artigo 116 do 

Decreto nº3.048/99 para R$ 586,19. 

III - O segurado percebia R$ 601,31, ou seja, pouco mais que quatorze reais que o teto estabelecido pela legislação. 

Contudo, negar o benefício à sua dependente em razão de ínfima diferença, não é a decisão mais acertada. 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar 

que esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 
VII - As vedações contidas no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplicam nas causas relativas às questões 

previdenciárias. 

VIII- Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (TRF3, DÉCIMA TURMA, AG 200503000723480, relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, Data do julgamento 07.03.06, DJF3 CJ1 DATA 22.03.06, p. 

361). 

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão , a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (23.10.2003), conforme 

fixado na r. sentença, pois não houve insurgência neste aspecto. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
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mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 
À APELAÇÃO DO INSS, para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença, na forma da 

fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-59.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000572-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NANCY DE ARAUJO DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE ADAUTO MINERVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial (21/10/2004), pagando os 

valores daí decorrentes, corrigidos e acrescidos de juros de mora. Foi concedida tutela antecipada. 

 

Em suas razões recursais, o INSS alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício.  

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 233/235, opinando pelo desprovimento do recurso do INSS e pela 

fixação, de ofício, do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa (29/02/2004). 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 
A autora, nascida em 17/07/1965, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 21/10/2004, atesta que a autora, nascida em 17/07/1965, é apresenta seqüela de 

paralisia infantil, atingindo o lado esquerdo, de forma mais acentuada no membro inferior. Está parcialmente 

incapacitada para o trabalho, havendo possibilidade de readaptação profissional (fls. 112/115). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado, vez que a Autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença até 29/02/2004 e ingressou com a ação em 15/04/2004, data em que ostentava a 

qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

De mais a mais, a jurisprudência predominante considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de 

trabalhar e, portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância 

alheia à sua vontade.  
 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 

legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

temporária de retorno ao trabalho, dadas às dificuldades para realizá-lo. No entanto, seu estado de saúde, aliadas às suas 

condições pessoais, permite a recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerando suas limitações físicas, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da cessação administrativa (29/02/2004), conforme requerido 

pelo Ministério Público Federal, vez que devidamente comprovado pelo laudo pericial que a Autora não estava em 
condições de laborar quando recebeu a alta. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E CORRIJO, ATENDENDO AO REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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FEDERAL, A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO, fixando como tal a data da cessação administrativa (29/02/2004), 

na forma da fundamentação. 

 

Porque presentes os requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-51.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001742-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MELISSA DA COSTA RUSSO incapaz e outros 

ADVOGADO : SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : DULCINEIA MARIA DA COSTA 

APELADO : CRISLAINE DA SILVA RUSSO incapaz 

 
: GUILHERME APARECIDO DA SILVA RUSSO incapaz 

ADVOGADO : SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA GOMES DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, para reconhecer 
como devido o benefício de auxílio-reclusão, condenando o réu a pagar aos autores o valor do benefício rateado em 

partes iguais, com termo inicial a partir do requerimento administrativo. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações vencidas, com atualização monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Foi concedida a tutela antecipada às fls. 21/24. 

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, alegando não restarem preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício, além de alegar ser o valor do último salário recebido pelo recluso superior ao teto 

permitido.  

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luisa R. Lima 

Carvalho Duarte, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS, para que seja confirmada a r. sentença que concedeu 

o auxílio-reclusão . 
 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filhos de OSMAIR 

DONIZETI RUSSO, preso em 11.06.2003, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 40. 

 

A qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante a cópia da Carteira de Trabalho, onde se 

verifica que seu último vínculo de trabalho foi registrado em 02.05.2003, sendo que o último salário-de-contribuição foi 

de R$ 452,31 (fl. 106), abaixo, portanto do valor fixado no artigo 12 da Portaria MPAS nº 727/2003, equivalente a R$ 

560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos)  
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Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido e 

do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pelas cópias das certidões de nascimento dos filhos, às fls. 12/14. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores. 

 

No que tange ao termo inicial do benefício não houve insurgência da parte autora, portanto, mantenho na data do 

requerimento administrativo.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela 

antecipada. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002484-05.2004.4.03.6183/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2041/2584 

  
2004.61.83.002484-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO DE FREITAS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 01.10.1970 a 05.03.1997, a fim de averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, convertendo-a em integral, a partir do requerimento administrativo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros de mora, contados da citação, à razão de 0,5% ao mês e após, incidente à razão de 1% ao mês. Por 

fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação, submeteu a 

decisão ao reexame necessário (f. 65/72). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 
especial. Subsidiariamente, insurge-se quanto à verba honorária e juros de mora fixados (f. 77-82). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 86-90), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no 

período de 01.10.1970 a 05.03.1997, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se 

majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2042/2584 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 19) e laudo técnico pericial (f. 20-21) - técnico de obra III de 01.10.1970 a 28.05.1998 junto à 

Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, exposto de maneira habitual e permanente a poeira de silicato, cujo 

enquadramento se dá pelos códigos 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.10.1970 a 05.03.1997, em observância aos limites do pedido exordial, 

em razão de exposição a agentes nocivos enquadrados nos decretos que regem a matéria, cujo acréscimo soma 10 anos, 

6 meses e 26 dias de tempo de serviço. 

 
Verifica-se da Carta de Concessão da f. 41, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 01.10.1999, tendo sido apurado o somatório de 30 anos, 7 meses e 8 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas totalizam mais de 41 anos de tempo de serviço, o que enseja a a conversão do benefício para a forma 

integral, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
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Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000).  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e limitar a 

incidência do percentual da verba honorária sobre as parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau, na 

forma da fundamentação.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009700-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009700-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM SOUSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00016-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao reconhecimento e conversão de período laborado em condições 

especiais e consequente revisão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente a pretensão da parte Autora, reconhecendo como tempo de serviço em condições 

especiais o período de 01.05.70 a 18.06.79, 01.10.79 a 01.12.88 e 01.03.89 a 05.03.97, alterando o cômputo do tempo 

de serviço, com a concessão do benefício de aposentadoria, com o pagamento retroativo desde 13.03.98, e 

determinando que, após a realização do cálculo, em havendo a concessão do benefício, incidirão correção monetária, 

juros de1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dos atrasados. 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, em síntese, que os documentos apresentados pelo autor não se prestam a fazer 

prova sobre o tempo de trabalho em atividade especial, que não houve menção ao uso de EPI´s, que eliminam ou 

neutralizam o agente agressivo, bem como não houve perícia ou oitiva de testemunhas a comprovar os fatos alegados.  

Recorre adesivamente o autor pleiteando a majoração dos honorários de 10 % para 20 % sobre o valor da condenação. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Alega a parte Autora que por ocasião da concessão de sua aposentadoria não foi reconhecido o período laborado sem 

registro em carteira, bem como o exercício de atividade especial, e preenchendo os requisitos exigidos faz jus a revisão 

de seu benefício da aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
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serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

 
No caso concreto, consta dos autos que o Autor exerceu atividade urbana comum nos seguintes períodos na empresa: 

 

De 02.09.1967 a 30.04.1970 - Ind. de Meia Avante Ltda.; 

De 06.03.1997 a 13.03.1998 - Ind. de Meia Avante Ltda.; 

 

Referidas atividades, foram devidamente comprovadas nos autos e não foram contraditadas pela autarquia 

previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos na empresa: 

 

De 01.05.1970 a 18.06.1976- Ind. de Meia Avante Ltda.; 

De 01.10.1979 a 01.12.1988 -Ind. de Meia Avante Ltda.; 
De 01.03.1989 a 05.03.1997 -Ind. de Meia Avante Ltda.; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.18) e laudo (fls.19/34) acostados aos autos, nos períodos de 01.05.70 a 

18.06.76, 01.10.79 a 05.02.99, o Autor exercia a mecânico de máquinas, no setor de máquinas de meias e estava 

exposto a ruído de 86 dB, de forma habitual e permanente, devendo ser reconhecido como especial, conforme item 1.1.6 

do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. 

A declaração de fls.35 corrobora com as informações trazida pelo autor, dirimindo qualquer contradição existente entre 

os documentos fornecidos. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 
no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 
então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 01.05.70 a 18.06.79, 01.10.79 a 01.12.88 e 01.03.89 a 05.02.99 

na função de mecânico de manutenção, exposto a agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 

1.1.5 do Decreto 83.080/79, conforme formulário, que relata esta exposição em caráter habitual e permanente. 

Devendo a decisão restringir-se aos limites do pedido inicial, reconhece-se como especiais os períodos de 01.05.70 a 

18.06.79, 01.10.79 a 01.12.88 e 01.03.89 a 05.03.97. 

No tocante ao fator de conversão, este passou a ser 1,40 e 1,20, para homem e mulher , respectivamente, em virtude da 
relação proporcional entre o tempo de serviço necessário para que o segurado possa se aposentar, 25 (vinte e cinco) 

anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos e 30 (trinta) anos, para comum. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança a autora o tempo de serviço de 40 anos, 

06 meses e 11 dias, conforme planilha em anexo. 

Faz jus, portanto, ao reconhecimento da especialidade do período, que deve ser somado ao período já reconhecido e a 

revisão do benefício já concedido. 

O termo inicial da revisão deve ser fixado na data da requerimento (13.03.98), ocasião em que já fazia jus a majoração 

pleiteada, observada a prescrição qüinqüenal. 

Devem ser compensados os valores pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO A APELAÇÃO DA AUTARQUIA, 

e com amparo no artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DO AUTOR E A REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOAQUIM SOUSA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

revisão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 13/03/1998, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015296-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015296-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE MAXIMIANO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00008-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação a partir da 

citação, juros moratórios legais, contados do marco inicial da benesse, e verba honorária de sucumbência fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a elevação da verba honorária de sucumbência 

ao montante de 15% da condenação, a adoção do Provimento 26/01, do Conselho da Justiça Federal, para a aplicação da 

correção monetária, e elevação dos juros moratórios para 1% ao mês. 

Em seu apelo, o INSS arguiu, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, embasada na ausência de prova do 
exercício do trabalho rural, e pugnou, no mérito, pela reforma do decisório, por não estarem preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 23). 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De início, determino a juntada do documento que se encontra na contracapa dos autos, referente à consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

A preliminar de carência de ação deve ser afastada, pois a matéria deduzida pelo INSS confunde-se com o mérito, e 

para o seu exame é imprescindível a análise das provas carreadas aos autos. 

A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período 

de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e 

art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à 
duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 
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prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fls. 9, 11/20 e o extrato 

de consulta ao CNIS a ser juntado nestes autos - ratificado por prova oral (fls. 115/116), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fls. 78/83), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade avançada, baixo nível de escolaridade e qualificação profissional restrita a atividades laborais de cunho rural), a 

supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, embora tenha silenciado o laudo pericial a respeito de quando 

iniciou a incapacidade, certo é que o atestado médico de fl. 21, feito em 11/11/2002, já recomendava o afastamento do 

autor de atividades rurais permanentemente. Assim, considerando que a inaptidão é anterior ao ajuizamento da ação e 

que não há notícia de requerimento administrativo do benefício, a benesse deve ser implantada a partir da data da 

citação. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento, dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, estando compatível com o trabalho realizado pelo advogado. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 
Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no Ag 1107008/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 09/02/2010, v.u., DJe 15/03/2010; AgRg no REsp 768369/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 

17/11/2009, v.u., DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; AgRg no Ag 1045599/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 17/02/2009, v.u., 

DJe 09/03/2009; REsp 965597/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/8/2007, v.u., DJ 

17/9/2007, p. 355; AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/2/2005, v.u., DJ 07/3/2005, 

p. 346; REsp 226307/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/11/1999, v.u., DJ 29/5/2000, p. 199; TRF-

3ª Região - AC 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; 

AC 1378027, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 648; AC 

1200332, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1536; AC 1396069, 

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 27/05/2009, p. 535. 

Do exposto, rejeito a preliminar arguida pelo INSS e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO às apelações, a fim de: 

- fixar a data da citação como termo inicial do benefício; 
- determinar a data da sentença como termo final da incidência da verba honorária de sucumbência; 

- delimitar o cálculo dos juros de mora nos termos explicitados nesta decisão; 

- definir a aplicação da correção monetária na forma contemplada nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
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Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025906-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025906-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 01.00.00036-0 1 Vr BURITAMA/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 32, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 
uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029323-31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029323-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ALICE AVANCO MARCONDES 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00014-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Apresentada contestação (fls. 26/56), a autarquia previdenciária alegou coisa julgada, juntando peças de demanda 

anteriormente julgada improcedente. Sobreveio sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, reconhecendo 

a existência de coisa julgada.  

Inconformada, a autora pleiteou a reforma da sentença. 

Deferida a justiça gratuita às fls. 19 verso. 

Decido. 

É de ser mantida a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, que julgou extinto o processo, em face da ocorrência de 

coisa julgada material. 

Pela análise dos documentos acostados às fls. 41/56, constata-se que a autora ajuizou, em 14.07.2000, anterior processo, 

na mesma comarca de Birigui, pleiteando o mesmo benefício ora vindicado, apresentando os mesmos argumentos e as 
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mesmas enfermidades. Na oportunidade, após regular colheita de provas, o magistrado julgou improcedente o pedido, 

pois, elaborada duas perícias médicas, não foi comprovada a incapacidade laborativa. A decisão data de 11.05.2001 (fls. 

56). 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir.  

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu.  

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito.  

Da análise dos autos, constata-se que a autora ingressou com ação idêntica à outra proposta anteriormente, cujo 

resultado não lhe fora satisfatório. As partes são as mesmas, assim como o pedido e a causa de pedir, não sendo possível 

considerar a alegação de que foram juntados documentos novos, pois estes não têm o condão de aniquilar a identidade 

dos elementos e nem de desfazer a imutabilidade.  

De outra parte, improcede a alegação de que a decisão anterior é de natureza processual, com extinção sem julgamento 

do mérito, pois resta claro da sentença de fls. 54/56, que o juiz julgou improcedente o pedido, analisando o mérito.  

Faz-se mister, pois, diante da ocorrência de coisa julgada, ser mantida a decisão monocrática, que julgou extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.030195-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZORIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

CODINOME : OSORIO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 94.00.00013-9 1 Vr BARIRI/SP 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que 

julgou procedentes os embargos à execução opostos pela parte autora. 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta egrégia Corte. 

Por meio da petição da f. 57, o INSS requereu a desistência da apelação interposta nos presentes embargos à execução, 

uma vez que os valores discutidos enquadram-se nas hipóteses autorizadas pela Coordenação-Geral de Projetos e 

Assuntos Estratégicos da Procuradoria Geral Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

A referida petição contém pedido de desistência do recurso interposto nestes embargos à execução. O artigo 501 do 

Código de Processo Civil prevê: "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030221-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030221-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00128-3 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença, que julgou procedente o pedido para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a Eunice 

Fernandes dos Santos, fixado o termo inicial a partir da data do óbito de Eni Mauricio Fernandes (15.01.00). Correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação ao segurado Eni Mauricio Fernandes. Requereu, alternativamente, a redução da verba 

honorária para 10%. 

 
Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 15.01.00, à fl. 05. 

 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Eni Mauricio Fernandes, porque exerceu atividade vinculada à 

Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social acostada às fls. 

07/08. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 prevê que são dependentes do segurado os pais. A autora é mãe do falecido, conforme 

certidão de nascimento, à fl. 06. 
 

O depoimento das testemunhas inquiridas, às fls. 39/42, confirmou que a autora dependia da ajuda financeira do filho. 

 

Desta forma, está comprovada a dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, porquanto sua 

contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

A propósito do tema são os precedentes deste Colendo Tribunal conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO FALECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 

11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de prova testemunhal 
idônea.  
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III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  
IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 

aos processos já em andamento.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200603990042870, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do julgamento 07.12.10, DJF3 CJ1 DATA 15.12.10, p. 767). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica.  

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ.  

- Dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus' não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte.  
- Qualidade de segurado comprovada, pois o falecido estava no período de graça quando do seu óbito. 
- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 19), nos termos 

do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência 

do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios fixado em 10% do valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Isenção no pagamento de custas processuais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o 

pálio da Assistência Judiciária Gratuita. _ Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 

1.060/50 e 27 do CPC, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelação à qual se dá provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200761200046222, relator JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 
Data do Julgamento 22.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 1958). 

 

A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme o enunciado da Súmula 229 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

A autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do requerimento 

administrativo quando este ocorrer fora do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Na hipótese, o requerimento administrativo ocorreu dentro do prazo de 30 dias, assim é de rigor a manutenção da 

sentença que fixou como termo inicial de implantação do benefício a data do óbito (15.01.00). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), 

mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.00, DJ 11.09.00). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, conforme 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Eunice Fernandes dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 15.01.00, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Eunice Fernandes dos Santos;  

b) benefício: pensão por morte; 
c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do óbito - 15.01.00; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030709-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030709-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM SCHIMIDT 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00060-7 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

Joaquim Schimidt, fixado o termo inicial a partir do ajuizamento da ação (19.08.04). Correção monetária e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Nas razões de apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica do autor em relação a segurada Magdalena Silva Schimidt. Requereu, subsidiariamente, a modificação da 

DIB para a data da citação. Alegou violação a preceitos de ordem constitucional e infraconstitucional prequestionando a 

matéria para efeitos recursais. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 
O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 02.12.93, à fl. 09. 

 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurada de Magdalena Silva Schimidt, porque recebia aposentadoria por 

idade (NB 41/053.126.174-3). 

 

O Art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91 prevê que a dependência econômica do companheiro é presumida. 

 

A união estável está comprovada pela documentação acostada às fls. 07/10, bem como o depoimento das testemunhas, 

às fls. 23/26, confirmou que o autor convivia com Magdalena Silva Schimidt. 

 

A propósito do tema são os precedentes deste Colendo Tribunal conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 
DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, 

demonstrando a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do 

art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91.  
IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  
VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  

VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  
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X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  
- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  
- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 

da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

 

Desta forma, a união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos, fazendo jus o autor ao 

benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 
 

O termo inicial de implantação do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 

1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do Art. 74, da Lei 8.213/91. 

 

Na hipótese, como a sentença fixou o termo inicial de implantação do benefício na data do ajuizamento da ação 

(19.08.04), é de rigor sua manutenção. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), 

mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.00, DJ 11.09.00). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 
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Por fim, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os 

seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

Joaquim Schimidt, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO 

POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 19.08.04, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 
pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Joaquim Schimidt; 

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do ajuizamento da ação - 19.08.04; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037955-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037955-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR HOROBET 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 04.00.00011-0 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 06.08.1973 a 31.08.1979, a fim de se averbar tal lapso ao 

período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por 

tempo de serviço, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 6% ao ano. Por fim, condenou a Autarquia 

ao pagamento de verba honorária fixada em 20% sobre o valor da condenação até a data da propositura da ação, 

acrescida de doze parcelas vincendas e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 50-52). 
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Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 54-60). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 63-66), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, no período de 

06.08.1973 a 31.08.1979, lapso a ser acrescido aos devidamente contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 16) - auxiliar de laboratório, encarregado de laboratório, gerente de laboratório, analista e controle de 

qualidade da empresa Socil Guyomarc H. Indústria e Comércio Ltda. de 06.08.1973 a 18.12.1993, exposto de maneira 

habitual e permanente aos agentes nocivos Ácidos: Sulfúrico, Clorídrico ou Muriático, Acético Glacial, Nítrico, 

Perclórico, Pícrico. Citratos de Amônio e de Potássi. Hidróxidos: de Amônio, de Sódio (Soda Caustica) e de Potássio. 

Éter de petróleo, Éter etílico, Éter sulfúrico. Alcoois: Etílico e Metílico. Clorofórmio, Benzeno, Etanol, Tolueno, 
Acetona, Cianeto de Potássio, Acetato de Chumbo, Tetracloreto de Carbono e Dicromato de Amônio, cujo 

enquadramento se dá pelos itens 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. Tal reconhecimento 

deve ser limitado a 31.08.1979, em observância aos limites do pedido inicial. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período acima mencionado. 
 

Verifica-se da Carta de Concessão de f. 20-21, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, administrativamente, desde 07.10.1997, tendo sido apurado o somatório de 32 anos, 02 meses e 

27 dias de labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de 

trabalho aqui reconhecidas (2 anos, 05 meses e 4 dias) totalizam 34 anos, 08 meses e 1 dia de tempo de serviço, o que 

enseja a majoração de sua renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, devendo as parcelas pagas na esfera 

administrativa serem compensadas. 

 

Tratando-se de revisão do ato de concessão da aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o dies a quo deve 

ser fixado na data da concessão da benesse em sede administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para que seja respeitada a prescrição qüinqüenal na revisão do benefício desde a data da concessão 

em sede administrativa, definir os critérios de incidência da correção monetária, além de reduzir a verba honorária a 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença de primeiro grau, tudo na forma da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora WALDIR HOROBET, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisto o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 07.10.1997, com 

a devida alteração da renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041793-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041793-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00053-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de restabelecimento do auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a 

restauração do auxílio-doença, desde a cessação indevida até o laudo pericial e, a partir de então, a conversão em 
aposentadoria por invalidez, correção monetária, juros moratórios contados da citação, honorários periciais em R$ 

307,17 (trezentos e sete reais e dezessete centavos) e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Não examinado o pedido de justiça gratuita formulado à fl. 12, item "e". 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial e não apreciado. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02, 11/20 e 60/61), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral (fls. 89/91), frente às condições pessoais da parte autora (idade/nível 

sociocultural/escolaridade/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, a pericianda - trabalhadora braçal, nascida em 29/07/1952, 

baixa escolaridade -, é portadora de "síndrome do túnel carpol leve direito + artrose incipiente de coluna lombar e 

protusão discal lombar L4-L5 que promove dor em membro superior Direito em coluna lombar, principalmente para 

desenvolver atividade de esforço físico", patologias de ordem degenerativa, com comprometimento de 50% da 

capacidade laborativa, a resultar em incapacidade laborativa parcial e permanente (fls. 16, 89, itens 1, 5 e 7). 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

(...) 

- Embora o laudo pericial afirme existir incapacidade parcial e permanente, conclui que "a autora apresenta restrição 

funcional à realização de atividades laborativas de natureza pesada devido ao quadro em coluna vertebral, bem como 

em caráter preventivo recomenda-se a não realização de tarefas de natureza repetitiva com emprego de força muscular 

relativamente aos membros superiores". Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 41 anos de 

idade, que retorne as suas atividades de serviços gerais na lavoura ou ajudante de cozinha, ou inicie atividades 
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diferente destas, nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido." 

(AC 1408721, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 08/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 23/09/2009, p. 1808) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Existência de início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade rurícola 

exercida pelo autor. 

II - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

em cotejo com sua idade e atividade exercida, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, nos 

termos do art. 39, inc. I, da Lei 8.213/91. 

(...)." 

(AC 1202835, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 09/09/2008, v.u., DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - 

CONDIÇÕES PESSOAIS - RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS - APELAÇÃO DO 
INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

(...)." 

(AC 1164866, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, v.u., DJ 10/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LAUDO MÉDICO. SUCESSIVAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

MALES IDÊNTICOS. CARACTERÍSTICAS PESSOAIS DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO EM OUTRA FUNÇÃO. PRECEDENTE DO E. STJ. TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO. 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

2. Embora não tenha sido constatado pela perícia médica que os males que afligem a autora a incapacitem total e 

permanentemente para o trabalho, a idade avançada e o baixo grau de escolaridade, impõem considerar ser inviável 
sua readaptação em outra função que dispense o uso de força física, devendo ser considerado o fato de que o réu, na 

esfera administrativa, concedeu, reiterada e sucessivamente, o benefício de auxílio-doença pelos mesmos males 

verificados na perícia médica judicial. Precedente do E. STJ. 

(...)." 

(AC 1224557, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJ 20/02/2008, p. 1344) 

Ademais, tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a 

implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja 

suficiente ao restabelecimento de saúde da autora. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença 

desde 24/06/2002, data da cessação do auxílio-doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento 

administrativo, e, a partir de 07/10/2004, a convolação em aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual (fls. 60 e 

87). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 
devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

A propósito, verifica-se, à fl. 69, que os honorários periciais foram arbitrados em R$ 307,17 (trezentos e sete reais e 

dezessete centavos), devendo ser reformada a condenação, nesse ponto, para estabelecê-los, nos termos da Resolução 
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CJF nº 281/2002 e Portaria nº 001, de 07/03/2003, vigentes à época do arbitramento, e da posição firmada nesta Turma 

Julgadora, que entende razoável a fixação de seu valor em R$ 212,00 (duzentos e doze reais). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos à parte autora após o termo 

inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 
1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, para estabelecer a aplicação da correção monetária e o cálculo dos juros de mora, nos 

termos explicitados nesta decisão, fixar honorários periciais em R$ 212,00 (duzentos e doze reais), e excluir a 

condenação do INSS ao reembolso de custas, em razão da gratuidade processual concedida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 112/115) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 117/ o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 
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In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Outrossim, observo que o magistrado a quo reconheceu o tempo de serviço rural, quando o pedido inicial referia-se 

também à conversão de tempo especial em comum. Portanto, tratando-se de sentença citra petita, deve ser anulada de 

ofício (fls. 112/115). 

Em princípio, este Relator estaria inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando o retorno dos autos à Vara de 

origem para a prolação de nova decisão. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou aos Tribunais, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento. 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 
quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

Preliminarmente, em relação à carência da ação por falta de interesse de agir, o segurado previdenciário não tem por 

obrigação o percurso administrativo prévio, a fim de efetuar requerimento para obtenção de benefícios. 

Sendo matéria de cunho constitucional, foi analisada por este Tribunal que editou a Súmula nº 9, do seguinte teor: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação." 

Esta corte já se manifestou sobre o tema, conforme julgado da E. Quinta Turma: AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Não se pode olvidar que embora a parte autora não tenha efetuado o pedido na via administrativa, o INSS contestou a 

ação resistindo à pretensão, fazendo surgir o conflito e instaurando a lide. Confira-se: (Nona Turma, AC 

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 
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Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 
considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 
oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 
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tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 
(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 
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ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 
de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 
Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Título de Eleitor, datado de 10 de julho de 1962, constando a profissão de lavrador (fl. 

19). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fl. 109 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que a 
testemunha afirmou que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1962 a 04/05/1966, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 04 anos, 04 meses e 04 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

Quanto aos períodos de 01/11/1966 a 31/03/1967, 01/10/1979 a 31/05/1982 e 01/11/1984 a 31/05/2003, não são 

passíveis de conversão, devendo ser contados como tempo comum sem o acréscimo postulado. Conforme entendimento 

pacificado da jurisprudência, os registros lançados na CTPS, bem como nas demais provas trazidas aos autos, informam 
que o segurado laborou como motorista, sem qualquer detalhe a respeito da existência de condições insalubres ou 

penosas, o que torna insuficiente para o enquadramento da atividade como especial a simples tarefa de conduzir veículo. 

Tal situação deve ser expressamente demonstrada que o trabalho foi prestado como motorista de ônibus ou de 

caminhões de carga. 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(omissis) 

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais 

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 
VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza 

especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de 

trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que 

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a 

contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, 

documentos também ausentes do feito. 

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a 

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz presente, em 

vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção específica a tal 

atividade como sendo de natureza especial. 
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XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR, entendimento 

compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal prova, limitando-se a 

requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho de 1963 e abril de 1973. 

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do 

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao qual 

negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e dois) anos, 

3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme o 

disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."  

(TRF 3ª Região; 9ª Turma, AC nº 97.03.071765-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01/09/2003; DJU:18/09/2003, p. 

389).  

Por fim, no que concerne aos vínculos empregatícios prestados junto à empresa Camargo Corrêa S/A, no período de 

05/05/1966 a 31/10/1966, nas funções de 'ajudante de mecânico', e na Plumbum S/A Indústria Brasileira de Mineração, 

entre 25/04/1967 a 27/10/1967, exercendo as atividades de 'ajudante de pedreiro', o Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, enumera as atividades profissionais passíveis de enquadramento como insalubres, perigosas ou penosas, que 

ensejam o reconhecimento de tempo de serviço especial, sendo que as atividades descritas na CTPS às fls146/147, por 

si só, não encontram adequação neste dispositivo. 
Desse modo, os períodos compreendidos entre 05/05/1966 a 31/10/1966, 01/11/1966 a 31/03/1967, 25/04/1967 a 

27/10/1967, 01/10/1979 a 31/05/1982 e 01/11/1984 a 31/05/2003, não serão considerados como tempo de serviço 

especial. 

Somem-se o período aqui reconhecido (atividade rural) com aqueles constantes da CTPS (fls. 144/173) e dos Carnês de 

Recolhimento (fls. 184/486), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 

de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 anos, 7 meses e 4 dias de 

tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 28 anos, 7 meses e 4 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 4 meses e 26 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (6 meses e 22 dias), 

equivalem a 1 ano, 11 meses e 5 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 6 meses e 22 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 30/07/2003, data do protocolo da ação, com 33 anos e 20 dias de tempo de 

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70 % do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 
legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 05/01/1944 (fl. 15) tendo cumprido o requisito em 05/01/1997. Também restou 

amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e quatorze) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de 

serviço há de ser deferida, nestes autos. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 
o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 
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trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OSWALDINO JACINTO AVELAR, com data de início do 

benefício - DIB em 15/10/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o 

autor se encontra aposentado por idade desde 15 de junho de 2010 devendo o INSS proceder às devidas compensações 

quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, a teor do art. 515 do Código de Processo Civil, de ofício anulo a r. sentença de primeiro grau e, nos 

termos do art. 557 do mesmo código, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada e 

concedo o benefício de aposentadoria proporcional. Prejudicada a apelação do INSS. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051266-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051266-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRO PEDROSO DA SILVA e conjuge 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 03.00.00047-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com valor 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, a partir de 25.10.1999 (data da suspensão do auxílio 
doença). Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser calculado de acordo com o Provimento 

nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região, e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/01, 

do Presidente do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora a contar da citação até o efetivo pagamento. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, de acordo com a Súmula nº 111, do STJ. Custas, ex lege. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Inicialmente, argumenta que o autor teve cessado o benefício de auxílio-doença, 

uma vez que constatada a inexistência de incapacidade laborativa. Neste sentido, sustenta que não se trata de 

incapacidade definitiva. No mais, aduz que não houve comprovação da qualidade de segurado, tampouco do 

cumprimento do período mínimo de carência. Subsidiariamente, requer a redução do percentual de cálculo da verba 

honorária para 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

 

Com contrarrazões (f. 82-84), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 28.10.1959, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.10.2004 (f. 59-61), atestou que o autor padece de miocardia dilatada e 
definida como a diminuição da força de contração do ventrículo direito ou esquerdo do coração. Concluiu que em razão 

da natureza da patologia, sua progressão e idade do autor, este se encontra incapacitado, sendo pertinente o pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Assim, não prospera a alegação do INSS de que ausente o requisito da incapacidade, uma vez que o laudo foi incisivo, 

até mesmo em recomendar a concessão do benefício vindicado. No entanto, ainda que assim não o fosse, mister 
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considerar o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente 

a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Também não merece acolhida as alegações de perda da qualidade de segurado e não cumprimento do período mínimo 

de carência. De acordo com as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais, o autor manteve 

sua condição de segurado até 16.06.1998 e passou a ser beneficiário de auxílio-doença, indevidamente cessado em 

25.10.1999. Também se observa que o autor verteu número de contribuições suficientes para o cumprimento do período 

de carência exigido pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91. No entanto, imperioso consignar as disposições 
constantes no artigo 102, § 1º da Lei nº 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo na concessão do benefício, se 

observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 
honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido, o precedente a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 
segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, pois em consonância com o entendimento predominante do 

Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 

administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão somente para explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CIRO PEDROSO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 25.10.1999 (data da cessação 

do auxílio-doença), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054260-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054260-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CLARICE SEABRA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00181-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CLARICE SEABRA contra sentença que julgou improcedente a 

pretensão e condenou a parte autora a pagar custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 
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Em suas razões recursais, alega a autora que restaram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício, requerendo a reforma da sentença.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 21/11/1961, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 15/04/2005, atesta que a autora, nascida em 21/11/1961, é portadora de doença 

valvar mitral, tratada cirurgicamente com a substituição da valva natural por prótese metálica. Está parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, apresentando restrições para atividades que demandem esforços 

moderados ou intensos (fls. 69/74). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou: cópia da CTPS, atestando que no período de 06/04/1979 a 26/08/1979 ela 

laborou como encarregada de turma na empresa Agro Pecuária Alvorada Ltda.; cartão de protocolo junto ao INPS, na 

qual consta como trabalhadora rural; declaração do agricultor Tooru Tanabe, atestando que a Autora é parceira agrícola 

no imóvel rural de sua propriedade; contrato de parceria agrícola entre o Sr. Tooru e Miguel Honório da Silva, também 
assinado pela Autora. Tais documentos constituem início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 
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lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental atestando que a Autora trabalhou como lavrador por período superior à 

carência exigida (fls. 91/92). 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

temporária de retorno ao trabalho, dadas às dificuldades para realizá-lo. No entanto, seu estado de saúde, aliadas às suas 

condições pessoais, permite a recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerando suas limitações físicas, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 
 

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (15/04/2005), quando restou efetivamente 

constatada a incapacidade temporária para o exercício de suas atividades habituais. 

 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 
(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 
(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 
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III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 
desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Não há que se falar que a presente decisão é extra ou ultra petita por supostamente desbordar dos limites do pedido. 

É que os benefícios por incapacidade são fungíveis e apenas após a realização do laudo pericial é que se torna possível 

saber seu efetivo grau, vale dizer, se é caso de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

"(...) 

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois esse configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. Precedentes. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 2006.03.99.0007844, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 08/07/2010) 

"(...) 

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à 

Administração, conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha sido 

limitado ao outro. 

(TRF 4ª Região, AC 2009.71.99.0023470, DE 07/06/2010, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede 

de apelação, mantém sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida 

em juízo vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o 

desempenho de suas funções.  

Recurso especial não conhecido."  

(REsp 412.676 RS, Min. Vicente Leal; REsp 293.659 SC, Min. Felix Fischer; REsp 255.776 PE, Min. Edson Vidigal; 

REsp 244.606 SC, Min. Jorge Scartezzini; REsp 226.958 ES, Min. Gilson Dipp; REsp 177.269 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 105.003 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-se, em 

regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 
conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

II - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

III - Termo inicial da aposentadoria por invalidez fixado da data do laudo pericial (24.04.98), pois só se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.037384-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 08/6/2005) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a presente decisão, nos termos da Súmula 111 STJ.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA AUTORA para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início - DIB em 15/04/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002656-26.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002656-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARILZA APARECIDA QUEIROZ MARTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

Em decisão inicial, determinou o juízo a quo a comprovação de prévio requerimento administrativo.  

Requerido administrativamente o benefício, o INSS concedeu auxílio-doença à autora, no período de 22.09.2005 a 

30.11.2005 (fls. 34). 

Com a concessão, sobreveio sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 

267, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.  

Inconformada, a autora pleiteou a reforma da sentença, aduzindo que remanescia interesse na demanda, pois também 

pleiteava a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Decido. 
De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial e não apreciado. 

Destarte, o fato de a parte autora estar recebendo auxílio-doença não elimina o interesse de agir, nem a impossibilidade 

jurídica do pedido. Pelo contrário, tem direito à instrução probatória, com a realização de perícia médica judicial a fim 

de ver comprovada sua incapacidade definitiva. Por oportuno, não há falar em carência de ação, dada a percepção de 

auxílio-doença, concedido, administrativamente. 

Assiste à segurada o direito de provar, em juízo, que padece de incapacidade, total e permanente, ao trabalho, requisito 

à concessão de aposentadoria por invalidez, cuja renda mensal corresponde a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com reflexos, inclusive, no contrato de trabalho eventualmente existente, assegurando o direito do 

empregado, uma vez reabilitado, de retornar à função que ocupava ao tempo da aposentadoria, ou à indenização, por 

rescisão (art. 475 da CLT). 

A contexto, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INCAPACIDADE - SUBMISSÃO ÀS 

DETERMINAÇÕES DO ARTIGO 101, DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

(...) - Não merece acolhida a alegação de carência da ação por falta de interesse de agir, haja vista que apesar de 
estar em gozo de auxílio-doença a parte autora sustenta que padece de incapacidade total e permanente o que enseja a 

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, cuja renda mensal corresponde a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devida a aposentadoria por invalidez. (...)." 

(AC 973086, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/05/2003, v.u., DJU 17/08/2006, p. 625) 

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

- Não consubstancia falta de interesse de agir o fato do autor estar em gozo de auxílio-doença, pois esta condição não 

obsta a percepção do beneficio de aposentadoria por invalidez. 

- Preenchidos os requisitos legais e demonstrada através da perícia medica realizada, que o autor encontra-se 

totalmente incapacitado em virtude de moléstia incurável concede-se o beneficio pleiteado. 

- Apelo improvido." 

(AC 90030337683, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Jorge Scartezzini, j. 01/10/1991, v.u., DOE 11/11/1991, p. 103) 

 

De toda forma, não se olvide que a CF/88 consagrou o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, o que 

reforça a pertinência da exegese que ora se adota. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que não há condições de imediato 
julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para anular a 

sentença e determinar o regular prosseguimento da demanda, com a produção de provas e apreciação do mérito. 
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Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000857-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELESTE FERREIRA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 03.00.00225-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Aurindo Pereira Duarte, ocorrido em 

13.9.2002, desde a data da citação, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo o abono anual. O réu foi 

condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência de correção monetária desde o ajuizamento da ação e 

juros legais de mora a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando que não restou comprovada nos autos a alegada união estável entre a 

autora e o de cujus, bem como que o falecido não cumpriu os requisitos para a aposentadoria por idade 

Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução do percentual dos honorários 

advocatícios para 5%. Por fim, suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Contrarrazões às fls. 91-96, em que a parte autora pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

Subiram os autos até esta egrégia Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Aurindo Pereira Duarte, falecido em 13.9.2002, conforme certidão de óbito da f. 17. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos pelas certidões de nascimento dos seus 

filhos (f. 18-21) e de casamento de dois dos filhos (f. 22-23). 

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 45-47) afirmaram que a autora e o de cujus moravam e trabalhavam 

juntos na lavoura até a época do óbito. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que ele era titular de benefício de 

aposentadoria por idade n. 056446283-7, conforme atestam a documentação da f. 25. 
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Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Aurindo Pereira Duarte. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.007866-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GUSTAVO NAVARRO incapaz 

ADVOGADO : CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : EDISON NAVARRO 

ADVOGADO : CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00091-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da 

sentença que julgou procedente o pedido para condenar o instituto réu a implantar, em favor da parte autora, o 

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inc. V, da Constituição da República, a partir da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, honorários periciais, bem como um suplemento de 25% sobre o montante do benefício em razão da 

necessidade de ajuda de terceiros e, ainda, multa pelo inadimplemento da obrigação. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Em apelação, o INSS, preliminarmente, pede a apreciação do agravo retido interposto às f. 76-80, em que alega a 

incompetência absoluta da Justiça Estadual para apreciar o feito e a falta de interesse de agir da parte autora, em razão 

da inexistência de pedido formulado na via administrativa. Aduz, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública (Lei n. 9.494/97), a não aplicação da suplementação de 25% sobre o benefício 
concedido pela necessidade de ajuda de terceiro e da multa diária, e os critérios de correção monetária e juros. No 
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mérito, o INSS reconheceu a procedência do pedido, ante a comprovação dos requisitos necessários para a concessão do 

benefício em tela. Requer, ainda, a redução da fixação dos honorários advocatícios e a revisão da verba honorária 

destinada ao perito oficial. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento não provimento do agravo retido e pelo parcial 

provimento do apelo, tão-somente no que pertine à fixação do valor correspondente aos honorários periciais e à não 

condenação do INSS ao pagamento de suplementação de benefício pela necessidade de ajuda de terceiro. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Inicialmente, deve ser rejeitada a preliminar levantada pelo INSS no sentido de ser a tutela antecipada incabível contra o 

Poder Público, visto que a Lei n. 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu-a 

como regra geral. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:  

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 

09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação". 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Entendo, ainda, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 
9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. 
(...) 

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. 

(...) 

XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 
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Outrossim, tratando-se de ação ajuizada por requerente domiciliado em comarca que não seja sede de vara de juízo 

federal, o juízo estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, pelo que rejeito a 

preliminar suscitada, com fundamento no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 109. (...) 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara ou juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

No mesmo sentido, é o entendimento deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. O INSS É PARTE LEGÍTIMA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PERÍODO DE CARÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Remanesce a competência da Justiça Estadual ao segurado domiciliado em Comarca que não seja sede de Vara da 

Justiça Federal nos termos do artigo 109, § 3º da Constituição Federal. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Remessa oficial parcialmente 

provida. Recurso do INSS improvido." 
(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.016095-1, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 27.08.2002, DJU 09.10.2002, p. 490). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA NOS 

TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.561- 6/97, APROVADA PELA LEI Nº 9.469/97 - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' E INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

DO JUÍZO - RURÍCOLA - ATIVIDADE LABORATIVA DEMONSTRADA - PERÍODO DE CARÊNCIA - 

INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL. 

(...) 

- Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar as causas previdenciárias intentadas pela 

autarquia previdenciária, desde que o segurado e/ou beneficiário seja domiciliado na Comarca e nela não esteja 

instalada vara da Justiça Federal, face o que dispõe o artigo 109, § 3º, última parte, da Constituição Federal. 

(...) 

- Agravo retido a que não se conhece, recurso de apelação do autor e do INSS a que se nega provimento e remessa 

oficial, dada por ocorrida, a que se dá parcial provimento". 

(5ª Turma, AC nº 98.03.099.861-7, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 27.08.2002, DJU 10.12.2002, p. 532). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO CONTRA DECISÃO QUE DECLINA DE OFÍCIO 

DA COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDADE. RURÍCOLA. 

SEGURADO OBRIGATÓRIO. FILIAÇÃO. 
(...) 

- O artigo 109, § 3º, da Carta Magna delega competência federal à justiça estadual, quando for foro de domicílio dos 

segurados e não houver vara de juízo federal, para processar e julgar as causas em que forem partes instituição de 

previdência social e segurado. 

- Preliminares argüidas na contraminuta rejeitadas. Agravo provido." 

(5ª Turma, AC nº 96.03.027975-7, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 02.05.2000, DJU 22.08.2000, p. 482). 

Quanto ao mérito, o próprio INSS, em sua contestação, reconheceu que a parte autora preenche os requisitos exigidos 

para a obtenção do benefício pleiteado (f. 176). 

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), prevista no art. 

461, §4º, do Código de Processo Civil, entendo ser questão que deve ser discutida em fase de execução, ocasião em que 

se aferirá a sua real necessidade. 

Trago a lume o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - CATEGORIA EXCLUÍDA PELO DECRETO Nº 63.230/68. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA Nº 111 DO STJ - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. 

(...) 

4 - Muito embora esteja autorizada pelo sistema processual a cominação de multa diária, por descumprimento do 
decisum, ainda no processo de cognição (art. 461, § 4º, do CPC) e sem instalação do procedimento executivo - a que 

não se presta substituir e com o qual não se confunde -, impende gizar que referida cominação, na espécie, astreintes, 

somente terá incidência no processo de execução, ocasião em que poderá ser discutida, não sendo o processo cognitivo 

a ocasião ideal para se aferir a sua necessidade. 

5 - Apelação e remessa necessária parcialmente providas." 

(TRF2, 6ª Turma, REO nº 2001.02.01.003150-9, Rel. Juiz Poul Erik Dyrlund, j. 06.08.2003, DJU 15.08.2003, p. 380). 

Contudo, merece parcial reforma a r. sentença no tocante à suplementação do benefício. 

Vale ressaltar que o acréscimo de 25% no valor do benefício do segurado que necessitar da assistência permanente de 

terceiros, refere-se exclusivamente à aposentadoria por invalidez, nos precisos termos do art. 45 da Lei de Benefícios. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o 

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561, de 

2.7.2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução n. 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), sendo aplicável o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

Por outro lado, incabível condenação em honorários periciais, uma vez que a perícia foi realizada por perito integrante 

do IMESC, órgão oficial. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para excluir a 

suplementação de 25% do valor do benefício em razão da necessidade da ajuda de terceiros e o pagamento dos 
honorários periciais, adequando os critérios de correção monetária e aplicação de juros, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009661-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009661-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DO AMARAL CRUZ 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

SUCEDIDO : CARLOS EDUARDO DO AMARAL falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00084-9 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

rata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão 

e condenou a autarquia a conceder o benefício assistencial, a partir da indevida cessação, pagando os valores daí 

decorrentes, com juros e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação e honorários periciais fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 176/178, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Em decisão de fls. 238, foi deferida a habilitação de MARIA APARECIDA DO AMARAL CRUZ, irmã do Autor. 

 
É o relatório. DECIDO. 

 

O benefício de prestação continuada, de natureza assistencial, encontra previsão constitucional no artigo 203, V, 

regulamentado pela Lei n. 8.742/93, exigindo-se para sua concessão a comprovação de que o requerente seja idoso ou 

possua alguma deficiência que o impeça de trabalhar, bem como que sua família não tenha condições de prover sua 

subsistência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2081/2584 

O laudo médico atestou que o Autor CARLOS EDUARDO DO AMARAL, nascido em 03/03/1958, é portador de 

artrose de grau moderado da coluna lombo sacra, não podendo realizar atividades que exijam esforços físicos. 

Aliando as informações do Perito ao trabalho exercido pelo Autor (rurícola), é possível concluir pela sua incapacidade 

de exercer qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência (fls. 114/118). 

 

Consta do estudo social que o Autor vivia com seu pai, que era aposentado e recebia proventos no valor de um salário 

mínimo. O pai do Autor também era doente e possuía muitos gastos com medicamentos. A família residia em casa 

simples, em condições precárias (fls. 78/80). 

 

Não se descuida da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1, pela qual: 

 

'MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONCEITO DE "FAMÍLIA INCAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA" DADO PELO § 3º DO ART. 

20 DA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LEI Nº 8742, DE 07.12.93) PARA REGULAMENTAR O ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Arguição de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8742/93, que prevê o limite máximo de ¼ do salário 

mínimo de renda mensal 'per capita' da família para que seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e 

do deficiente físico, ao argumento de que esvazia ou inviabiliza o exercício do direito ao benefício de um salário 
mínimo conferido pelo inciso V do art. 203 da Constituição. 

A concessão da liminar, suspendendo a disposição legal impugnada, faria com que a norma constitucional voltasse a 

ter eficácia contida, a qual, por isto, ficaria novamente dependente de regulamentação legal para ser aplicada, 

privando a Administração de conceder novos benefícios até o julgamento final da ação. 

O dano decorrente da suspensão cautelar da norma legal é maior do que a sua manutenção no sistema jurídico. 

Pedido cautelar indeferido.' 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com 

o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido 

no art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada 

no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser 

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da 

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a 
condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 

222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal).Por sinal, cumpre frisar que o STF tem 

deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida com base nos elementos fático-

probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. 

Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, 

o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que se utilizara doutros critérios para aferição da 

hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º 

da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser 

assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que 

se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios 

constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

 

Ressalte-se que o rendimento familiar é composto apenas e tão-somente dos proventos recebidos pelo pai do Autor, no 

valor de um salário mínimo. 

A interpretação sistemática do texto constitucional e da legislação ordinária que o regulamenta permite estender a regra 

inscrita no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (que desconsidera, para efeito de renda familiar, o 

benefício assistencial já percebido por algum membro do núcleo familiar) ao benefício previdenciário pago por algum 
membro do núcleo familiar, no valor de um salário mínimo. 

Ora, se o próprio legislador reconheceu que o recebimento de benefício assistencial no valor de um salário mínimo 

apenas dá conta de arcar com a subsistência da pessoa beneficiada, não sendo possível considerar tal montante como 

"renda familiar" apta a garantir a sobrevivência do núcleo familiar, também assim deve ser em relação ao benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo. 

Ao que consta, o critério utilizado pelo legislador foi o valor do rendimento (um salário mínimo), não importando o tipo 

de benefício a que se vincula. 

A Décima Turma deste Colendo Tribunal assim tem se manifestado sobre a questão, em interpretação que, a nosso ver, 

vai de encontro às pretensões do legislador constituinte em fornecer aos cidadãos condições dignas de sobrevivência. 

Neste sentido: 
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ACÓRDÃO 

Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe : AG DE INSTRUMENTO 134461 Processo 200103000219097 UF: 

SP Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento TRF 300081789 

Fonte : DJU DATA: 30/04/2004 PÁGINA :724 

Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA 

DECISÃO: A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público 

Federal e negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 273 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

1. Ao INSS incumbe a operacionalização do benefício assistencial, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei nº 

8.742/93 c.c o parágrafo único do art. 32 do Decreto nº 1.744/95, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda . 

2. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à 

seguridade social constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a 

aplicabilidade do disposto no parágrafo 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo 
pagamento do benefício seja instituição de previdência social, podendo assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça 

Estadual. Estado de miserabilidade do agravado evidenciado. 

3. A Lei nº 8.742/93 veio regulamentar o art. 203, V, da Constituição Federal, estabelecendo em seu art. 20 os 

requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa 

idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

4. O disposto no parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso devendo a respectiva aferição ser feita, com base em elementos de prova colhidos ao longo do 

processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. 

5. O quadro em que se encontra o agravado, pelo menos neste exame preambular, demonstra a verossimilhança do 

direito alegado, bem como o risco de dano irreparável, fazendo jus à antecipação da tutela pleiteada. 

6. A irreversibilidade da medida não ocorre na espécie, pois a tutela concedida não esgota a um só tempo o objeto da 

demanda, podendo o pagamento do benefício assistencial ser suspenso a qualquer tempo, alterada a situação fática 

que alicerçou a decisão agravada, além do que sobreleva , no caso, a proteção dos direitos à vida, à saúde e à 

assistência social. 

7. Argüição de nulidade formulada pelo Ministério Público Federal rejeitada e agravo improvido. 

Data da Publicação 30/04/2004 

ACÓRDÃO 
Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO  

Classe : AC - apelação civel - 481730 

Processo 199903990349050 UF: SP Órgão Julgador QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2002 Documento TRF 

300060474 

Fonte : DJU DATA: 13/08/2002 PÁGINA :357 

Relator(a): JUIZ CASTRO GUERRA 

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu parcial provimento à apelação, e à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a) reletor(a) 

EMENTA  

ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. APLICAÇÃO DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. REVISÃO BIENAL. 

INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. PRELIMINARES REFEITADAS. 

APELO DO INSS PROVIDO EM PARTE. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. SENTENÇA PARCIALMENTE 

CONFIRMADA. 

1. É parte legitima a autarquia previdenciária na demanda relativa ao benefício de prestação continuada ao art. 20 da 

L. 8.742/93. 

2. Reunidos os requisitos legais, a parte autora tem direito ao benefício assistencial de prestação continuada previsto 
do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

3. Os gastos extras para tratamento médico e medicamentoso autorizam a convicção de que a renda mensal per capita 

é inferior ao limite legal ao § 3º do art. 20 da L. 8.742/93. 

4. A revisão bienal de que trata o art.21 da L. 8.742/93 é ato administrativo, cuja executoriedade decorre do poder-

dever conferido à Administração para avaliar a continuidade das condições que deram origem ao benefício, 

independentemente de provimento jurisdicional. 

5. A data de início do benefício deve coincidir com a data da citação inicial, quando veio a ser constituída em mora a 

autarquia previdenciária. 

6. Os juros de mora são devidos desde a citação, à taxa de 6% ao ano, com base no art. 1.062 do Código Civil. 

7. Em consonância com as diretrizes dos§§ 3º e 4º do art. 20 do C. PR. Civil, é razoável o arbitramento dos honorários 

de advogado em 15% sobre o valor da condenação. 
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8. A correção monetária das parcelas em atraso deve obedecer os critérios legais previstos na L. 8.213/91 e legislação 

superveniente. 

9. De acordo com o art. 128 da L. 8.213/91, na redação dada pela L. 9.032/95, o art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93, e o art. 

3º, I e II, da L. 1.050/60, as partes gozam de isenção das custas, logo a autarquia a elas não se sujeita, nem tem de 

reembolsar as que livremente a parte autora decidiu pagar. 

10. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas em parte. Sentença parcialmente confirmada  

Indexação: BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃOCONTNUADA, DEFICIENTE, DESPESA, MEDICAMENTO, 

INFERIORIDADE, LIMITE LEGAL, DATA, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, CORRESPONDÊNCIA, CITAÇÃO. 

AUTARQUIA, ISENÇÃO DE CUSTAS. 

Data da Publicação: 13/08/2002. 

O benefício é devido a partir da cessação administrativa (25/11/2002) até a data do óbito (03/07/2006), devendo ser 

compensados eventuais pagamentos ocorridos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 

STJ. Sob pena de reformatio in pejus, deve ser mantido o coeficiente de 10%, mas reduzida a base de cálculo da verba 

honorária. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 
Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007), 

considerando o trabalho desenvolvido pelo Perito. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reduzir a base de cálculo 

dos honorários advocatícios e o valor dos honorários periciais, bem como para alterar os critérios de correção monetária 

e juros, na forma da fundamentação. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.022561-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM CARDOSO DE SA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00021-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, mantendo os honorários periciais nos 

cálculos confeccionados pela autora embargada. 

Objetiva o INSS a reforma do julgado, alegando que a verba honorária não é devida, pois não foi incluída no título 

executivo. Alega, ainda, que só a sentença judicial transitada em julgado é título judicial adequado a execução, 

conforme o §1º do art. 100 da Constituição Federal. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Manifestação do Ministério Público Federal às f. 48-51. 

É o breve relatório, passo a decidir. 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

Inicialmente, observo que o juiz a quo não fixou os honorários periciais na sentença que concedeu o benefício, porém, 

deixou para arbitrá-los no despacho da f. 160. Por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, o autor não 

adiantou os honorários periciais. Assim, os honorários devem ser arcados pela parte vencida ao final do processo, no 

caso, o INSS. 

Ainda que processado na Justiça Estadual, trata-se de competência constitucional delegada da Justiça Federal (art. 109 

§3º) devendo-se aplicar o art. 10 da Lei n. 9.289/96, in verbis: 

Art. 10. A remuneração do perito, do intérprete e do tradutor será fixada pelo Juiz em despacho fundamentado, 

ouvidas as partes e à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 
33 do Código de Processo Civil. 

Assim, nada impede que os honorários sejam arbitrados em despacho separado da sentença. Quanto a sua 

exeqüibilidade, o art. 585, inciso VI (antigo inciso V), dispõe que são títulos extrajudiciais os créditos dos Auxiliares da 

Justiça desde que aprovados por decisão judicial. Nota-se que se o despacho da f. 160 aponta exatamente o valor dos 
honorários (R$ 150,00), ganhando a autoridade de título executivo judicial. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROCESSO CRIME. DEFENSOR DATIVO. SENTENÇA 

QUE FIXA DOS HONORÁRIOS. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

1. A verba fixada em prol do defensor dativo, em nada difere das mencionadas no dispositivo legal que a consagra em 

proveito dos denominados "Serviços Auxiliares da Justiça" e que consubstanciam título executivo (art. 585, V do CPC). 

2. A fixação dos honorários do defensor dativo é consectário da garantia constitucional de que todo o trabalho deve 

ser remunerado, e aquele, cuja contraprestação encarta-se em decisão judicial, retrata título executivo formado em 

juízo, tanto mais que a lista dos referidos documentos é lavrada em numerus apertus, porquanto o próprio Código 

admite "outros títulos assim considerados por lei". 

(...) 

6. Recurso desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, Resp 602.005/RS, rel. Min. Luiz Fux, j. em 23.03.2004, DJ em 26.04.2004, p. 153) 

Não há qualquer prejuízo ao art. 100 da Constituição Federal, pois o pagamento se dará por meio de Requisição de 

Pequeno Valor (RPV), conforme o §3º do mesmo artigo da Constituição da República. 

Claro está a obrigação do INSS em pagar os honorários periciais. Ademais, não houve interposição de agravo contra a 

decisão da f. 160 ocorrendo preclusão temporal, fato impeditivo que acarreta a perda da faculdade da parte de pleitear o 

reexame da decisão interlocutória (art. 473 do Código de Processo Civil). 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.023729-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALCIMERE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA CASSIANO 

No. ORIG. : 05.00.00016-1 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

pagar à parte autora o benefício de auxílio-reclusão, desde a data da prisão. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de 

Processo Civil. 

 

O réu, em suas razões de apelação, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 
benefício, principalmente no tocante ao último salário de contribuição auferido pelo recluso ser superior ao teto. 

Subsidiariamente, suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

 

Com contrarrazões de apelação, subiram-se os autos a essa Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de esposa de FRANCISCO 

DE ASSIS DOS SANTOS, recolhido a prisão preventiva em 23.08.2001 e na Unidade de Ressocialização em 

28.10.2004, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 41. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de casamento 

acostada à fl. 17, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante CTPS de fl. 38, onde se 

verifica que seu último contrato de trabalho findou em 01.10.2001, sendo que o salário-de-contribuição foi de R$ 

476,22, constatada uma diferença ínfima de R$ 47,22, pois o valor atualizado do teto era de R$ 429,00 (Portaria 

MPAS/GM 1.987/01, de 01.06.2001). Há que se considerar que a Previdência Social no caso do auxílio-reclusão, por 

meio das prestações previdenciárias, visa assegurar os meios indispensáveis para a subsistência digna dos dependentes 

do recluso, portanto exige o exame subjetivo de cada caso, devendo ser analisada as condições sócio-econômicas do 

segurado, bem como a dependência econômica e as condições de miserabilidade dos dependentes de forma que a estrita 

observância do valor máximo para tal caso em que a diferença em relação ao ultimo salário percebido é mínima, seria 

uma injustiça. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - ARTIGO 

5º DA PORTARIA Nº 429/2004 DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - O artigo 5º da Portaria nº 479/2004 do Ministério da Previdência Social aumentou o valor do artigo 116 do 

Decreto nº3.048/99 para R$ 586,19. 
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III - O segurado percebia R$ 601,31, ou seja, pouco mais que quatorze reais que o teto estabelecido pela legislação. 

Contudo, negar o benefício à sua dependente em razão de ínfima diferença, não é a decisão mais acertada. 

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar 

que esgota o objeto da demanda. 

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

VI - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

VII - As vedações contidas no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplicam nas causas relativas às questões 

previdenciárias. 

VIII- Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (TRF3, DÉCIMA TURMA, AG 200503000723480, relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, Data do julgamento 07.03.06, DJF3 CJ1 DATA 22.03.06, p. 

361). 

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do recolhimento à prisão, conforme fixado na r. sentença, pois 
não houve insurgência neste aspecto. 

 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, pois a ação foi proposta em 22.02.2005, e o recolhimento ocorreu em 

23.08.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.026230-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR RODRIGUES DE SA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 02.00.00338-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 120/123) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 125/133 o INSS requer a apreciação dos agravos retidos (fls. 70 e 05 do apenso) e, no 

mérito recursal, sustenta não ter a parte requerente comprovado os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria, 

postulando a total improcedência da ação. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior 

recurso. 
Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Inicialmente, no tocante ao recurso de agravo retido de fl. 05 dos autos em apenso, observo que a impugnação ao valor 

da causa, oposta pelo recorrente, não trouxe elementos suficientes para a aferição do valor que aponta como o adequado 

ao feito. Denota-se que a exceção é genérica, limitando-se a enfatizar que o valor atribuído pela parte autora teria a 

finalidade de obstar o reexame necessário, sem oferecer dados concretos que justifiquem a reforma da decisão agravada.  

Quanto ao agravo retido de fl. 70 a alegação de inépcia da inicial há de ser afastada, pois o autor apresentou os fatos e 

os fundamentos do seu pedido o que possibilitou a apresentação de defesa pela ré, inclusive no tocante ao mérito da 

ação.  

Destarte, não há como acolher as razões recursais vertidas nos agravos retidos interpostos pela autarquia ré, devendo ser 

mantidas as decisões de primeiro grau, bem como o valor atribuído à causa. 

 
No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 
Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 
atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 
Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 
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independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  
Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Casamento datada de 01 de setembro de 1948, constando a profissão do 

genitor do autor como lavrador (fl. 26). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 87/88, 97/98, 108/109, e 114 corroborou satisfatoriamente a prova 

documental apresentada, eis que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte 

do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 20/04/1961 a 31/12/1969, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 08 anos, 08 meses e 12 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 
da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 14/20) e dos 

carnês de recolhimento (fls. 21/23), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 

ajuizamento desta demanda (11/12/2002), 26 anos, 7 meses e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários ao deferimento do benefício 

pleiteado, não há como ser este concedido ao demandante. 

Entretanto, há de ser dado apenas parcial provimento ao apelo da demandada, para reconhecer o tempo de serviço 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os 
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honorários advocatícios ficam à cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos retidos interpostos e 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao 

período de 20/04/1961 a 31/12/1969, na forma acima fundamentada, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço, bem como estabeleço que os honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos 

seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 
condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, 

pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos na forma da Lei nº 8.213/91 e acrescidos de juros de mora, 

desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor 

das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e honorários 

periciais.  

 

Em suas razões recursais, aponta o INSS, em sede preliminar, a falta de interesse de agir, vez que não formulado 

requerimento administrativo. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários 

advocatícios e dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da questão preliminar 

 

Afasto a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da via 

administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 
(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 10/09/1959, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 
previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 13/10/2005, atesta que a autora, nascida em 10/09/1959, é portadora de hérnia 

discal com compressão radicular e osteopenia. Conclui o Perito que a parte Autora encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho desde o ano de 2002 (fls. 85/89). 

 
Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado, devidamente 

comprovados através da cópia da CTPS da Autora, atestando que ela estava registrada, na condição de empregada, à 

época da propositura da ação (fls. 09/13). 

Consta, ainda, que naquela data ela estava recebendo o benefício de auxílio-doença. 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (arrumadeira), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

Deve ser mantido o termo inicial fixado pelo juízo monocrático (data da citação - 30/06/2005), vez que devidamente 

comprovado pelo laudo judicial e pelos demais documentos acostados aos autos que naquela data a autora já estava 

acometida das moléstias que a incapacitam. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação (prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça) 

afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser mantida, portanto, a 

verba arbitrada. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL para fixar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 30/06/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034575-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034575-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO CEZAR 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00236-2 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
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Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de 

procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, tendo como termo inicial o dia seguinte ao da juntada 

do laudo pericial, abono anual com o mesmo termo inicial e atualizado na forma da lei, juros de mora de 6% ao ano a 

partir da citação, atualizações de prestações em atraso, nos termos da Súmula n. 08 do Tribunal Regional Federal, 

honorários fixados em 10% do montante das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl.26). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls.08/12), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fls.55/59), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

do laudo pericial, por ter sido este o momento da constatação da incapacidade laborativa. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional até 29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada 

pela Lei 11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

JUROS 1% COM AFASTAMENTO DA SELIC 

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liqüidação, ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos 

previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 

19/11/2007, v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

30/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 
explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 
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Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 

1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 
23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação. 

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à 

imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039784-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039784-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CALISTO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

CODINOME : CALIXTO VIEIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00014-5 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta por Calisto Vieira da Silva em face da r. sentença de improcedência do 

pedido de revisão de benefício previdenciária, em cujas razões recursais se sustenta que tem direito ao recálculo da 

renda mensal inicial com a correção, que corresponda aos índices inflacionários, dos 36 últimos salários-de-
contribuição em seus valores corrigidos no dia da concessão do benefício, incluído o IRSM de fevereiro de 1994, com o 

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária. 

 

Com contra-razões de apelação, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 
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legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº 824802/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258). 

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A 

VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido." 
(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220) 

 
Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:  

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 30/04/1997, ou seja, na 

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 

35. 
 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de 

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal. 

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 
 
Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 
 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 
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Ressalta-se que, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis (36).  

 

A doutrina é clara quando diz que "o termo final (determinante do inicial) e do período, se inexistente interrupção 

de atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar qual o dia do 

mês quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha prestado serviços 

por menos de trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período básico de 
cálculo." (Curso de Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p. 617) 

 

Portanto, sendo considerado para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do 

afastamento da atividade em 30/04/1997, a correção monetária somente poderia se dar, em tese, até o mês 

imediatamente anterior ao do afastamento da atividade, que corresponde ao mês de março/1997. Considerando que não 

se completou o mês inteiro de trabalho em abril de 1997, é incabível, portanto, o pedido de sua inclusão na correção dos 

36 salários-de-contribuição e sua conseqüente atualização. O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS COM 

EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. TERMO AD QUEM. ART. 
31 DA LEI 8.213/91 E DO DEC 611/92. 

I - Embargos declaratórios com efeitos infringentes são cabíveis apenas em casos especialíssimos. Não é o caso. 

II - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício devem ser atualizados, 

levando em consideração o INPC até o mês anterior ao do início do benefício. 
III - Embargos rejeitados." (EDRESP nº 285605/SP, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 05/03/2002, DJ 08/04/2002, 

p. 263). 

 

Por outro lado, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-

contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto 

no art. 21 da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março 

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994, serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei 

nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros 
reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994." 
 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%). 

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido". 
(REsp. nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 04/08/2003, p. 390); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO. 

- Embora os embargos de declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridade ou contradições, 

ou suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, segundo o comando expresso no 

art. 535, do CPC, a tal recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do 

julgamento decorra da correção daqueles citados defeitos. 

- Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no 

cálculo do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94. 
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- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido". (EDREsp. nº 243858/RS, Relator Ministro 

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177); 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP, 

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP, 

Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174. 
 

Neste sentido, confira ainda a Súmula n° 19 do egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região: "É aplicável a variação 

do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário". 

 

Entretanto, enviado à Contadoria Judicial informou à fl. 78, que "...foram aplicados os índices de atualização sobre o 

valor de todos os 36 salários-de-contribuição da carta de concessão de fls. 34/35, com exceção do índice de 

39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994, a soma de todos os salários contribuições atualizados, resultou no 

valor de R$4406,95, dividido por 36, resultou no salário benefício de R$ 122,42 e não o valor de R$ 112,42, 
aproximando-se com o valor da carta de concessão (R$122,41)." 

 

E prossegue mais adiante que: "Na planilha de cálculo denominada "RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL COM O ÍNDICE DE 39,67% REF. FEV/1994" foram aplicados todos os índices da planilha anterior, 

incluído o índice de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994, resultando no valor da renda mensal inicial de 

R$ 111,89. Desta forma conclui-se que o INSS não aplicou o índice de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 

1994 e a renda mensal inicial recalculada é de R$ 111,89. Contudo, tendo em vista o erro material no cálculo da 

renda mensal inicial na carta de concessão para mais, ou seja, no valor de R$ 112,00, não há diferença a ser paga 
pelo INSS." 

 

Por fim, o autor está isento do pagamento das custas, despesas processuais e da verba honorária por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita (fls. 08 e 37), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental 

em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para excluir da condenação o pagamento das custas, despesas processuais e da verba honorária, na forma 

da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.044252-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE ABRAME 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 
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No. ORIG. : 05.00.00090-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de ex-cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir da data da citação. Correção monetária e juros 

de mora desde o vencimento de cada parcela. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
das parcelas vencidas.  

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou a não comprovação da dependência econômica da parte 

autora em relação ao "de cujus". Subsidiariamente, requereu a redução da verba honorária e fixação dos juros 

moratórios a partir da citação.  

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 08.02.2002 (fl. 13). 
 

Na espécie, a autora era divorciada do segurado falecido, conforme se extrai da cópia do processo de separação 

consensual, à fl. 14v. 

 

O divórcio e a ausência de pedido de pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do benefício de pensão por 

morte. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida, nos termos do Art. 16, I, § 4º, 

da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 

Não há notícia de ulterior casamento de José Carlos de Lima, ora falecido. Ademais, a dependência econômica da 

autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar divorciada, continuaram residindo juntos 

como marido e mulher, conforme os depoimentos das testemunhas, às fls. 72/74. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336: 

 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-
marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade do 

falecido, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da CTPS, na qual consta a atividade de operador de 

esteira até a data do óbito, às fls. 15/16. 

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

requerimento administrativo, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 
infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 
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uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado 

na data da citação.  

- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." . 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 
do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, pois não houve insurgência das partes neste aspecto. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO do INSS, no tocante a incidência dos juros de mora a partir da citação, conforme fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) NEIDE ABRAME, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 12.08.2005, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10031/2011 
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1999.03.99.086647-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HEBERT LUTZ 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO 

No. ORIG. : 98.00.00047-2 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para conceder ao autor o benefício 

da aposentadoria especial, nos termos da anterior redação do artigo 57, § 1º da Lei n. 8.213/91, a partir da data do 

requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora de 

0,5% ao mês. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas, mais 12 prestações vincendas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Agravo retido do INSS, em face da decisão que manteve o valor dado à causa. 

Em seu recurso, o INSS sustenta que o autor não somou o tempo necessário para se aposentar, pois não comprovou ter 

trabalhado como motorista por todo o período alegado. Alternativamente, requer o termo inicial do benefício na data da 

citação, que os juros de mora sejam contados da citação e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
Após o breve relatório, passo a decidir. 

Inicialmente, observo que nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de 10/07/97, o reexame necessário passou a ser 

obrigatório nas ações cujas sentenças (6.11.1999) fossem contrárias ao INSS, razão pela qual tenho por interposto o 

reexame necessário. 

Não conheço do agravo retido do INSS, uma vez que não foi reiterada sua apreciação, nos termos do artigo 523, § 1º do 

Código de Processo Civil. 

Busca o autor, nascido em 9.6.1938, comprovar o exercício de atividade especial, na função de motorista (autônomo), 

no período de 2.5.1969 a 2.6.1994, com a consequente concessão do beneficio de aposentadoria especial. 

Dispõe a Lei n. 8.123/91, em seu artigo 57, que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência, ao 

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional. 

A respeito dos requisitos para a concessão de aposentadoria especial, as disposições do citado diploma legal 

estabelecem: 

Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
§ 3º - A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

Verifico nos autos que o autor juntou documentos (f. 10-35) que configuram razoável início de prova material. As 

testemunhas ouvidas no processo confirmaram que o autor trabalhou como motorista de caminhão no período pleiteado 

(f. 75-77). 

Os referidos documentos gozam de presunção juris tantum de validade, que, complementados pelos relatos das 

testemunhas, formam um conjunto probatório suficiente para demonstrar a efetiva atividade desenvolvida pelo autor, no 

período questionado, de acordo com o disposto na Lei n. 8.213/91. 

Às f. 18-19 e 25, a autarquia previdenciária apresentou a relação de salários de contribuição do autor, na qual consta a 

data de início 05/1969 e a última parcela recolhida em 05/1994. 

Assim, não procedem as alegações do INSS. 

Apesar de ter preenchido os requisitos necessários à obtenção do benefício, o INSS recusou-se a conceder a 

aposentadoria especial, administrativamente, sob a alegação de que o autor não tinha tempo de trabalho suficiente, pois 

não reconheceu sua atividade como especial. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Observo que a atividade de motorista é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 (2.4.4 - Transportes 

Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de modo que o enquadramento se dá 

pela presunção legal até 10.12.1997. 

No presente caso, o autor provou ter trabalhado por mais de 25 anos como motorista, portanto, faz jus ao benefício de 

aposentadoria especial, conforme determinado pelo juiz monocrático, nos termos do § 1º do artigo 57 da Lei 8213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (3.6.1994, f. 10), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, conforme lançado na sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária, dos juros 

de mora e da verba honorária que deve incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, bem como 
isentar o réu do pagamento das custas processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantada a aposentadoria 

especial, com data de início - DIB em 3.6.1994 (DER, f. 10), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030394-44.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.030394-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : VALDEVINO JOAQUIM DE ARAUJO 

ADVOGADO : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

 
: DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00003-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do benefício, a partir da 

citação, acrescidos de correção monetária e de juros de mora de 0,5% ao mês, honorários periciais de 02 salários 

mínimos e verba honorária de 10% sobre o valor atribuído à causa.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, aduzindo, preliminarmente, nulidade da sentença por ausência de prévio 

requerimento administrativo e, no mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

O autor, por sua vez, apelou pleiteando parcial reforma da sentença, apenas para majoração dos honorários 

advocatícios. 
Deferida a justiça gratuita (fls.11). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão de a parte 

autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, v.u., DJ de 06/12/2004, p. 355). 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 06/10), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral da parte autora (fls.32/36), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez, ressaltando 

que o laudo do assistente técnico do próprio INSS, apontou o início da incapacidade para o ano de 1995, ocasião em que 

o autor detinha a qualidade de segurado.  

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, o demandante é portador de "hipertensão arterial maligna e 

lombociatalgia", estando total e permanentemente incapaz para o exercício de atividade laborativa.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data 

da citação - à falta de requerimento administrativo -, visto que o laudo pericial aponta o início da incapacidade em data 
anterior à propositura da ação. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Quanto aos honorários periciais, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para 

qualquer fim (art. 7º, inc. IV). Trata-se, assim, de matéria de ordem pública, corrigível de ofício, devendo ser reduzidos 

nos termos da Resolução CJF nº 558/2007, e da posição firmada nesta Turma Julgadora, em situações parelhas, que 

entende razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF-3ª 

Região - Sétima Turma - AC 1081862, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 08/07/2010, p. 1218; 

AI 366400, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 28/10/2009, p. 393; APELREE 1240925, 

Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 02/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 727; Oitava Turma - AC 1318624, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, j. 02/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 , p. 732; AC 1127041, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

19/11/2007, v.u., DJU 09/01/2008, p. 339; AC 1237423, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 18/05/2009, v.u., DJF3 
CJ2 07/07/2009, p. 416; Nona Turma - AC 1439922, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

29/07/2010, p. 1119; Décima Turma - AC 1468694, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 

25/08/2010, p. 336; AC 1410598, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 01/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1590; AC 

1463825, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1699). 

Do exposto, rejeito a preliminar argüida de nulidade da sentença, e nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para estabelecer a aplicação da correção monetária e 

juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, bem como determinar a redução dos honorários periciais para R$ 

234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) e NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057386-42.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057386-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO ALVES 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

No. ORIG. : 98.00.00191-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS no interregno de 1968 a 1982, o cômputo do período que contribuiu como autônomo no 

período de junho de 1982 a setembro de 1986, a conversão do período de 10.10.1988 até 10.11.1998 (data da 

propositura da ação) laborado sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 
exercida sob condições especiais, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, partir da data da citação (24.3.1999, f. 43), em valor correspondente a 94% (noventa e quatro por cento) do 

salário de benefício, calculado pela media dos últimos 36 (trinta e seis) meses de contribuição, acrescidos de juros de 

mora, contados da citação até o efetivo pagamento. Deixou de condenar o réu ao pagamento das custas e despesas 

processuais, em face da isenção que goza. Condenou o INNS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (f. 71-73). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 76-80). 
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Com as contrarrazões do autor (f. 89-93), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Busca a parte autora, nascida em 27.03.1949, o reconhecimento de sua atividade rural sem registro em CTPS no 

interregno de 1968 a 1982; o cômputo do período que contribuiu como autônomo no período de junho de 1982 a 

setembro de 1986; a conversão do período de 10.10.1988 até 10.11.1998 (data da propositura da ação) laborado sob 

condições especiais em tempo comum, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, a parte autora instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais passo a destacar: Certidão de Casamento qualificando-o como lavrador quando da celebração do matrimônio 
em 5.9.1972, Certidões de Nascimento de seus filhos nascidos em 19.6.1974 e em 28.6.1975 (f. 18-19) e Certificado de 

Dispensa de Incorporação (f. 11), apontando idêntica profissão em 18.4.1969 e 16.6.1968, respectivamente. Tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f. 60-61). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 1.º.1.1968 até 30.5.1982, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do § 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 
Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

O período de 1.º.6.1982 a 30.09.1986 em que a parte autora contribuiu como autônomo (Inscrição nº 111.148.927.733-

0) foi comprovado pelos comprovantes juntados aos autos (f. 26-28). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
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05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende a conversão dos períodos em que exerceu a atividade de motorista de ônibus e 

motorista de caminhão, juntando aos autos o formulário padrão do INSS (f. 33-34), onde consta que ele exerceu 

referidas atividades, respectivamente, no período de 10.10.1988 a 14.7.1992 junto à empresa Muniztur Transportadora 

Turística Ltda., e de 15.7.1992 até 10.11.1998 (data da propositura da ação) na Cooperativa dos Cafeicultores e 

Citricultores de São Paulo. 
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Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção de 

exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009) 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 10.10.1988 a 14.7.1992 e de 15.7.1992 a 10.12.1997 (data da 

propositura da ação), comprovados pelo documento da f. 33-34, conforme acima mencionado. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS (1º.10.1967 a 28.4.1968, de 13.5.1968 
a 14.7.1968, de 1º.6.1970 a 27.9.1970, de 22.5.1971 a 24.6.1971, de 19.5.1972 a 13.6.1972 e de 1º.3.1978 a 22.4.1978) 

devem ser somados como tempo de serviço comum. 

 

Computando-se o trabalho rural reconhecido, o somatório do tempo de serviço do postulante alcança mais de 30 anos de 

labor quando da publicação da EC n. 20/98, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional; outrossim, tendo em vista a continuidade no exercício de seu labor, conforme consulta realizada no 

CNIS/DATAPREV, totaliza o requerente mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, devendo ser-lhe 

facultada a opção pela aposentadoria integral. 

 

Ressalte-se que, pelo princípio de economia processual e solução "pro misero", deve ser computado o lapso em a parte 

autora manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa 

influir no julgamento da lide. 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 
benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 
Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
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computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como 

limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, na forma da 

fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ALFREDO ALVES a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, proporcional ou integral, aquele que se 

revele mais vantajoso ao segurado, com data de início e renda mensal inicial - RMI a ser definida e calculada pelo 

INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Dessa forma, verificado o preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, no transcurso da presente ação, fica 

facultada à parte autora a opção pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 115/118) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica, bem como à revisão da renda mensal inicial e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado, bem como nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 120/124 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção do reconhecimento do período de trabalho em atividade especial, bem como estarem 
corretas as glosas efetuadas nas contribuições do apelado. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 
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O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-
benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 
da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 
evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 
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Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao período de 01/12/1979 a 10/06/1991 e 11/06/1991 a 30/05/1993, o feito foi instruído com o 

Formulário (SB-40) expedido pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Araraquara/SP, 

atestando que o autor trabalhou no período mencionado nas funções de 'motorista autônomo de carga' e 'motorista de 

ônibus'. 

A atividade consistia em 'trabalhava com o caminhão Ford F600, para sete (7) toneladas, utilizado no transporte de 

cana de açúcar, transporte de pessoas nas frentes de trabalho, no transporte de açúcar, adubo, mudas de cana para 

plantil(sic) e outros produtos inerentes da própria usina de açúcar'. 

Esse período trabalhado pelo autor, deve ter o caráter penoso reconhecido, pois ficou comprovada, por meio de 

formulário (fl. 12 do apenso) e dos depoimentos testemunhais (fls. 63/65), o exercício de forma habitual e permanente, 
das atividades listadas no item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 01/12/1979 a 30/05/1993. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 13 anos e 6 meses, os quais convertidos em comum totalizam 18 

anos, 10 meses e 24 dias. 

Somando-se o período aqui reconhecido (atividade especial), com os demais constantes do Resumo do INSS acostado 

aos autos (fls. 66/68 do apenso), contava a parte autora, portanto, em 19 de janeiro de 1995, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 35 anos, 10 meses e 5 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No tocante ao pedido de revisão da renda mensal inicial, o art. 137 do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1.984, 

definia a escala de salários-base do salário-de-contribuição do segurado autônomo, a qual obedecia a uma escala 

dividida em 10 classes para o enquadramento segundo o seu tempo de filiação.  

Tal artigo, em seus parágrafos 1º e 2º, não permitia a antecipação no pagamento de contribuição com vistas a eliminar 

ou a ter por preenchidos os interstícios entre as classes. 

Fica a critério do segurado a mudança de classe, depois de cumprido o respectivo interstício, ou seja, era uma opção do 
segurado. Entretanto, não lhe era autorizado evoluir para uma classe que não a imediatamente seguinte, ainda que 

contasse com tempo de filiação correspondente a uma outra classe superior. 

Editada a Lei nº 7.787/89, em junho de 1.989, o limite máximo do salário-de-contribuição foi fixado em Ncz$ 1.200,00 

(um mil e duzentos cruzados novos) sem vinculação ao salário-mínimo, o que trouxe uma alteração na escala do salário-

base. 

O Decreto nº 97.968, de 17 de Julho de 1989, estabeleceu como novo limite máximo do salário-de-contribuição, para os 

meses de julho e agosto de 1989, o valor de Ncz$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzados novos), atualizável de acordo 

com a variação do índice oficial de inflação do mês de julho de 1989, conforme dispunha o seu art. 5º. 

Por meio de sucessivas Normas de Serviço divulgadas pelo IAPAS/SAF, os valores da tabela foram sendo atualizados 

mantida, entretanto, a obrigatoriedade de se respeitar o enquadramento de acordo com o interstício. 

O segurado que preferisse contribuir por um valor menor que aquele correspondente à classe a que faria jus em 

decorrência do seu tempo de filiação, poderia fazê-lo. 

Na hipótese dos autos, de acordo com o laudo pericial de fls. 90/101, o apelado cumpriu os interstícios legalmente 

estabelecidos (fl. 92), utilizando-se, nas competências de fevereiro e março de 1989, de faculdade prevista no § 3º do 

artigo 137 do Decreto nº 89.312/84: 

"Art. 137. O salário-base de que trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte: 

(...) 
§ 3º O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes." 

Portanto, o apelado realizou regressão em conformidade aos ditames da norma acima transcrita, sendo ilegal a "glosa" 

efetivada pela autarquia previdenciária. Assim, também tem entendido a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. REGRESSÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ADMINISTRATIVA. 

1- O segurado anteriormente empregado que viesse a contribuir na condição de autônomo, tinha direito de verter 

contribuições em classe inferior à sua antiga remuneração, podendo, a qualquer momento, retornar àquele patamar de 

forma direta, sem a necessidade de cumprir os interstícios. Inteligência do disposto no § 3º do art. 137 do Decreto nº 

89.312/84. Precedente do Egrégio TRF 5ª Região. 
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2- O benefício previdenciário pago com atraso deve sofrer atualização, a fim de recompor o poder liberatório da 

moeda, sendo irrelevante o motivo pelo qual não foi efetuado o pagamento, consoante o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei 

8.213/91. 

3- È devida a aplicação da correção monetária sobre o valor das diferenças apuradas, mês a mês, desde o momento em 

que deveriam ter sido pagas e não o foram. 

4- Recurso do Instituto a que se nega provimento." (grifei) 

(TRF3, 1ª Turma, AC 98030780956, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, j. 11.12.2001, DJ 02.04.2002). 

Destarte, possui o autor o direito à revisão da renda mensal inicial, devendo o INSS observar os recolhimentos na classe 

5, conforme os termos do laudo técnico pericial de fls. 90/101. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a PAULO ORNELAS SOBRINHO, com data de início do 

benefício - DIB em 19/01/1985, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, observo que o autor se encontra 

aposentado por tempo de serviço desde 02 de janeiro de 1995 devendo o INSS proceder às devidas compensações 

quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 
remessa oficial para explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e 

conceder o benefício de aposentadoria integral, bem como a revisão da renda mensal inicial, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000569-42.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.000569-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado, a partir de 27.08.1997 até 

05.11.2002 (data do laudo pericial), e então convertê-lo em aposentadoria por invalidez. Foi determinada a correção 

monetária das prestações em atraso, na forma prevista no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça 
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Federal da 3ª. Região, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Isento de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não houve comprovação da qualidade de segurado do autor, 

tampouco da existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. Subsidiariamente, refuta a condenação na 

verba honorária e o termo inicial do benefício, pugnando por sua fixação na data do laudo pericial. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (f. 125), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 05.06.1949 está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.11.2002 (f. 102-105), atestou que o autor sofreu amputação do membro 

inferior esquerdo em decorrência de trombose, estando incapacitado para toda e qualquer atividade que exija os 

membros inferiores. 

 

Veja-se que, embora o laudo tenha apontado incapacidade parcial, o conjunto fático conduz à conclusão de que se trata 

de incapacidade total para a vida laborativa já que o autor, na condição de trabalhadora braçal, atualmente com 61 

(setenta e um) anos de idade, não possui condições de reabilitação ou recolocação profissional. Assim, mister considerar 

o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir 

transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 
profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Também não há que se falar em ausência de qualidade de segurado, uma vez que o autor estava em gozo do benefício 

de auxílio-doença até o mês de agosto de 1997, quando foi cessado indevidamente, razão pela qual se encontra 

acobertado pela proteção inscrita no artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que prescreve que mantém a qualidade de 

segurado, independentemente do recolhimento de contribuições, aquele que está em gozo de benefício previdenciário. 

No mais, há que se anotar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 

453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. No mesmo sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 
superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Ademais, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não 

haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à 

concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2114/2584 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na sentença.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ MARIA RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com data de início - DIB em 06.11.2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU GUIRALDELLI 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00302-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido para condenar 

o réu a reconhecer o trabalho rural no período de janeiro de 1965 e outubro de 1977, e conceder ao autor aposentadoria 

por tempo de serviço, a partir da citação (13.3.2000), incluindo abono anual, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei 

n. 8213/91, devendo as parcelas vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, 

contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 
Agravo retido do INSS, no qual alega carência da ação pela falta de interesse de agir em face da ausência de 

requerimento administrativo. 

Em seu apelo, o INSS, preliminarmente, reitera a apreciação do agravo retido, bem como alega a impossibilidade 

jurídica do pedido. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, bem como o autor não trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar 

o efetivo exercício das lides campesinas. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Afasto a preliminar de carência da ação pela falta de interesse de agira em face da ausência de requerimento 

administrativo, pois é cediço que em nosso ordenamento jurídico, no caso de contestado o direito pleiteado, não é 

necessário o prévio acesso à via administrativa para o ajuizamento da ação. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com a matéria de mérito e com ela será analisada. 

Objetiva o autor, nascido em 8.1.1953, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido, na qualidade de 

rurícola, no período de janeiro de 1965 a outubro de 1977, que somado aos demais períodos urbanos anotados em 

CTPS, confere-lhe o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

certificado de dispensa de incorporação (1971, f. 24) e da certidão de seu casamento (1973, f. 25), nas quais está 

qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
As testemunhas ouvidas (f. 78-79) foram categóricas ao afirmar que o autor trabalhou na fazenda Santa Maria e depois 

no sítio Santa Luzia, desempenhando atividades rurais pelo período alegado. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF - 1ª 

Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, p. 203). 

No presente caso concreto, conforme ampla documentação juntada, bem como as testemunhas ouvidas, é possível 

admitir que o autor laborou no campo desde tenra idade. 
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Ademais, a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não sendo 

possível interpretá-la em seu desfavor. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola desde janeiro de 1965 até outubro de 1977, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido 

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum (anotações em 

CTPS, f. 15-22), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 30 anos de serviço até 15.12.1998, 

fazendo jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 
honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária, bem como isentar o réu do 

pagamento de custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas 

em liquidação de sentença. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IRINEU GUIRALDELLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 13.3.2000 (citação, f. 34 

verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, no 

transcurso desta ação, ele deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores 

eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE NIZA RODRIGUES 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 
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No. ORIG. : 01.00.00108-0 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir do protocolo de requerimento administrativo. Correção monetária e 

juros de mora legais de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento de 
honorários advocatícios arbitrados em 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Em apelação o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a seu filho. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da citação e a 

fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados 

pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum", 

na hipótese, como o óbito ocorreu em 05.08.1990 (fl.12), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei 3.807/60, pela 

Lei 5.890/73, pelo Decreto 83.080/79 e pelo Decreto 89.312/84. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual 'tempus regit actum' impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
II. Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 27.11.2000 e o 

último recolhimento ocorreu em junho de 1990. 

III. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente distintos. Só cumpre carência quem é 

segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, deveria ter sido comprovada 

a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

IV. Apelação desprovida." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 2006.03.99.010702-4, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 

CJ1 DATA 01.10.10 p. 1896). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ.  

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado 

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2010.03.99.024264-2, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

DJF3 CJ1 DATA 22.09.10, p. 479). 
A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, após 12 (doze) 

contribuições mensais, nos termos do Art. 47, do Decreto 89.312/84. 
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Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade do 

falecido, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da CTPS, na qual consta que o falecido trabalhou 

até a data de seu óbito, às fls. 15/18. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte era necessário ostentar a qualidade de dependente, nos termos do 

Art. 10, III, Decreto 89.312/84. A saber: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

(...) 

III - o pai inválido e a mãe; 

(...)" 

 

A autora é genitora do falecido, conforme certidão de óbito, à fl. 09. 

 

A dependência econômica evidencia-se pelos depoimentos das testemunhas inquiridas que, de forma unânime, 

confirmaram que a autora dependia da ajuda financeira do filho falecido (fs. 57/58).  

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 
mãe relativamente ao filho segurado: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido." (REsp 

296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao falecido, porquanto sua contribuição 

era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 
O termo inicial de implantação do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 

1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do Art. 74, da Lei 8.213/91. 

 

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original do Art. 

103 da Lei 8.213/91, que determinava:  

 

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

 

Logo, proposta a demanda em 17.08.2001, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 17.08.1996. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS e À 

REMESSA OFICIAL, no tocante a incidência da prescrição quinquenal, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Clarice Niza Rodrigues, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 05.08.1990, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045807-29.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045807-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA DA SILVA BITENCOURT 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00210-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo (02/05/1997), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos na forma da Lei 

nº 8.213/91 e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença e honorários periciais 

fixados em quatro salários mínimos.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários 

advocatícios e periciais e a isenção do pagamento de custas e despesas.  
 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
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Do mérito 

 

A autora, nascida em 20/10/1939, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado. 

Segundo consta, o Autor estava em gozo do benefício auxílio-doença quando do ajuizamento da ação. 
 

O exame médico-pericial, realizado em 20/05/2002, atesta que a autora, nascida em 20/10/1939, é portador de 

hipertensão arterial sistêmica grave, cifoscoliose dorso-lombar, osteoartrose e anemia. Conclui o Perito que a parte 

Autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho (fls. 70/78). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data da perícia (20/05/2002), quando efetivamente constatada a incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 
existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 
"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação (prestações vencidas até a sentença) afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro 

mencionado dispositivo legal. Sob pena de reformatio in pejus, deve ser mantido o coeficiente de 10%, incidente sobre 

as prestações vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários do perito devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (Resolução 558/2007), considerando o trabalho 

realizado e dada à impossibilidade de vinculação ao salário mínimo (CH, artigo 7º, IV). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no cas o em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 20/05/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002352-77.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002352-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCILENE BENEDITA FELIX 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00116-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo, interpostos em face da sentença que julgou procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a restabelecer à autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a contar da suspensão em 31.10.2000. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a 

ser calculada nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor atribuído à causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Contesta a incapacidade para o trabalho da parte autora, primeiramente ao 

argumento de que o benefício teria sido suspenso na esfera administrativa, em razão de a autora ter retornado à 

atividade e por conseqüência, demonstrado reabilitação laborativa. Alega ainda que a perícia demonstrou que não existe 

incapacidade, mas tão somente uma patologia crônica que impede a autora de desempenhar serviços pesados. Também 

aponta moléstia pré-existente, ao argumento de que a autora é portadora das deformidades incapacitantes desde seu 

nascimento, possuindo, portanto, capacidade de reabilitação. Supletivamente, contesta o termo inicial do benefício, 

pugnando por sua fixação na data do laudo. Por fim, impugna a condenação em custas e despesas processuais e a verba 

honorária, para pedir a redução do percentual de cálculo para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula nº 111, do STJ.  
 

Insurge-se a autora contra a decisão no que tange à verba honorária, pugnando pela fixação de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total da condenação. 

 

Com as contrarrazões da parte autora (f. 156-159) e do INSS (f. 164-167), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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No que tange à alegação de que o benefício foi suspenso nas vias administrativas ante o fato de que a autora tenha 

voltado a trabalhar, observa-se que não existem provas suficientes nos autos a este respeito, já que o próprio agente que 

procedeu à diligência de verificação atestou que foi atendido pela autora, que por sua vez, declarou estar apenas 

prestando um auxílio ao proprietário do estabelecimento, o que foi corroborado pelas testemunhas ouvidas às f. 141-

144, não tendo sido apresentando nenhuma outra prova a contrariar tais alegações.  

 

No que tange à incapacidade, o laudo médico-pericial, elaborado em 03.06.2002 (f. 104-113), atestou que a autora sofre 

da doença de Raynaud, o que ocasiona intensa vaso constrição e espasmos das artérias digitais, que por sua vez resulta 

em redução significativa do fluxo sanguíneo e perdas significativas das forças motoras, em especial no MSD, estando 

incapaz de forma total e definitiva para o trabalho. Assim, não merecem prosperar as alegações do instituto réu de que 

não foi preenchido o requisito da incapacidade total e permanente. No entanto, ainda que assim não fosse, mister 

considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no 

precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 
deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Da mesma forma, não merece guarida a alegação de doença pré-existente, haja vista o posicionamento predominante no 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito de moléstia adquirida na infância, conforme o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. É devida a 

Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 

ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 

ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 
(RECURSO ESPECIAL - 196821, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgamento: 21/09/1999, DJ 

DATA:18/10/1999 PG:00260).  

 

Outrossim, assiste razão à autarquia ré no que se refere ao termo inicial do benefício, que deverá ser fixado na data do 

laudo (03.06.2002, f. 104-113), consoante posicionamento cristalizado do colendo Superior Tribunal de Justiça, que 

transcrevo a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUNTADA 

DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REFORMATIO IN 

PEJUS. INEXISTÊNCIA. 1. O termo inicial do benefício pretendido de aposentadoria por invalidez será da data da 

apresentação do laudo pericial em juízo, quando inexistir requerimento administrativo. 2. Somente ocorrerá reformatio 

in pejus quando o Tribunal local reformar ponto decidido na sentença, sem que tenha havido recurso da parte neste 

sentido, o que não se de deu no presente caso. 3. Agravo Regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1045599, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgamento: 

17/02/2009, DJE DATA:09/03/2009).  

AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 
PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. O termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos 

termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. Agravo regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NA 

PETIÇÃO - 6190, Relator Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgamento: 05/12/2008, DJE 

DATA:02/02/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de 15% (quinze por cento) de honorários sobre as prestações vencidas entre o 

início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Assim, 

não houve prejuízo à autarquia ré. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar 

o INSS a pagar honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas entre o início 
da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício em 03.06.2002, data do laudo pericial e isentar o INSS do pagamento de custas 

processuais, e dou parcial provimento dou parcial provimento à remessa oficial tão somente para adequar os 

critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUCILENE BENEDITA FELIZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005115-51.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005115-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : VICENTE DELFINO MACHADO 

ADVOGADO : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

 
: DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00012-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, cominatória no pagamento de custas, honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa e honorários periciais estabelecidos em dois salários mínimos. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 12). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das quatro folhas referentes à consulta 

aos dados cadastrais do trabalhador - CNIS, em nome da parte autora. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, 

apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

A teor do disposto no art. 39 da referida Lei, ao segurado especial é garantida a concessão de aposentadoria por idade 

ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente, anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o 

acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis, às mulheres, 

documentos em que o genitor, cônjuge ou convivente aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício 

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da 

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da 
prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a 

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor 

urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o 

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante apresenta início de prova material do trabalho campesino - v., em especial, fls. 09/11 e Cadastro 

Nacional de Informações Sociais-CNIS Cidadão - ratificado por prova oral (fls. 64/65), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente lançadas. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fls. 73/76), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/nível sociocultural/escolaridade/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico, o demandante, nascido em 05/12/1952, lavrador, apresenta "deficiência 

mental leve com dificuldades de comunicação e de entendimento", é portador de "patologias crônicas e degenerativas, 

como hipertensão arterial e osteoartrose lombar", e conclui atestando a incapacidade total e permanente, do periciando, 

às atividades que demandem grande esforço físico (fls. 08, 74, item "VI-DISCUSSÃO", e 75, item "VII-CONCLUSÃO"). 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 
PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

(...) 

- Embora o laudo pericial afirme existir incapacidade parcial e permanente, conclui que "a autora apresenta restrição 

funcional à realização de atividades laborativas de natureza pesada devido ao quadro em coluna vertebral, bem como 

em caráter preventivo recomenda-se a não realização de tarefas de natureza repetitiva com emprego de força muscular 

relativamente aos membros superiores". Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 41 anos de 

idade, que retorne as suas atividades de serviços gerais na lavoura ou ajudante de cozinha, ou inicie atividades 

diferente destas, nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido." 

(AC 1408721, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 08/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 23/09/2009, p. 1808) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Existência de início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade rurícola 

exercida pelo autor. 

II - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 
em cotejo com sua idade e atividade exercida, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, nos 

termos do art. 39, inc. I, da Lei 8.213/91. 

(...)." 

(AC 1202835, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 09/09/2008, v.u., DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - 

CONDIÇÕES PESSOAIS - RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 
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3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

(...)." 

(AC 1164866, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, v.u., DJ 10/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LAUDO MÉDICO. SUCESSIVAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

MALES IDÊNTICOS. CARACTERÍSTICAS PESSOAIS DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO EM OUTRA FUNÇÃO. PRECEDENTE DO E. STJ. TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO. 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

2. Embora não tenha sido constatado pela perícia médica que os males que afligem a autora a incapacitem total e 

permanentemente para o trabalho, a idade avançada e o baixo grau de escolaridade, impõem considerar ser inviável 

sua readaptação em outra função que dispense o uso de força física, devendo ser considerado o fato de que o réu, na 

esfera administrativa, concedeu, reiterada e sucessivamente, o benefício de auxílio-doença pelos mesmos males 

verificados na perícia médica judicial. Precedente do E. STJ. 

(...)." 
(AC 1224557, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJ 20/02/2008, p. 1344) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir de 

27/04/2002, data do laudo pericial, por ter sido este o momento da constatação da incapacidade laborativa. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir do termo inicial do benefício - visto inexistirem 

prestações devidas antes de tal data -, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 

29/06/2009, quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 

11.960/2009), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/05/2007, v.u., DJ 

18/06/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Quanto aos honorários periciais, a fixação destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo, para 

qualquer fim (art. 7º, inc. IV). Trata-se, assim, de matéria de ordem pública, corrigível de ofício, razão pela qual fixo o 

salário do perito em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução CJF nº 227/2000, vigente à época da prolação 

da sentença, e da posição firmada nesta Turma Julgadora. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg no Ag 1107008/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 09/02/2010, v.u., DJe 15/03/2010; AgRg no REsp 768369/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 
17/11/2009, v.u., DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; AgRg no Ag 1045599/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 17/02/2009, v.u., 

DJe 09/03/2009; REsp 965597/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, v.u., DJ 

17/09/2007, p. 355; AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 

07/03/2005, p. 346; REsp 226307/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/11/1999, v.u., DJ 29/05/2000, 

p. 199; TRF-3ª Região - AC 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1103582, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 26/06/2009, p. 

410; AC 1378027, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 18/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 648; 

AC 1385377, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 30/03/2009, v.u., DJF3 CJ2 12/05/2009, p. 588; AC 

1200332, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/06/2009, v.u., DJF3 CJ1 09/09/2009, p. 1536; AC 490179, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22/10/2007, v.u., DJU 08/11/2007, p. 1028; AC 1217202, Décima Turma, 
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Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 28/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1275; AC 1396069, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 27/05/2009, p. 535. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557 do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido, conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, e fixar os consectários de sucumbência, 

consoante o especificado nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009202-50.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009202-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : APARECIDO MENDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00112-1 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença e que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 01.07.1950 a 01.06.1980, 

condenando-se o réu a averbar tal período e efetuar a revisão do benefício a partir do requerimento administrativo, 

corrigidas as parcelas até o seu efetivo pagamento, juros a 0.6% ao mês. Fixada pena cominatória equivalente a R$ 

300,00 (trezentos reais) por dia de descumprimento desta sentença. O Instituto réu foi condenado ao pagamento das 

custas e despesas processuais, inclusive honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor 

atribuído à causa.  

Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 
rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Em seu recurso, postula a parte Autora a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos: cópia do certificado de reservista (10.05.1954; fl.69), 

cópia da certidão de casamento (28.03.1959; fl.70), cópia das certidões de nascimento dos filhos (13.01.1960, fl.71; 

30.06.1961, fl.72; 29.06.1964, fl.73; 07.09.1966, fl.74; 31.11.1967, fl.75), cópia da inscrição no sindicato dos 

trabalhadores rurais (17.05.1977; fl.95), cópia da segunda via do título de eleitor (31.07.1982; fl.98) nos quais o termo 
"lavrador" foi utilizado para designar sua profissão, constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 
em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.07.1950 a 01.06.1980, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.07.1950 a 01.06.1980, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 17 (dezessete anos) e 

06 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 120 

contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 44 anos , 

11 meses e 7 dias até 15.12.1998 , o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos 

artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 
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O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 
111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Noutro vértice, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557 caput e §1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado APARECIDO MENDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 30.04.1999 e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2003.61.06.002643-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro 

REPRESENTADO : HENRIQUE ROCHA MARQUES incapaz 

PROCURADOR : HERMES D MARINELLI 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada pelo Ministério Público Federal em defesa de interesse individual do menor 

deficiente HENRIQUE ROCHA MARQUES, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 142/147, julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, além dos consectários nela especificados. 

 

A decisão não foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 154/161, o INSS sustenta o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. 

 
Com contrarrazões às fls. 164/169, do Ministério Público, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 179/184) opinou pelo desprovimento da apelação interposta 

pelo INSS. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 
Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 72/74), atesta que o menor é portadora de deficiência decorrente 

de lesão neo-natal, adquirida, estando incapaz para as atividades da vida diária, tais como banhar-se, locomover-se, 

alimentar-se, dependendo, portanto de outrem para auxiliá-lo. A capacidade do periciado é absoluta, estando 

incapacitado para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 
Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 
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III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 87/89), o núcleo familiar é composto pela parte Autora; com 03 anos 

de idade, pelo pai, pela mãe e um irmão de 11 anos de idade. A casa em que residem é própria e está inacabada. A renda 

familiar é composta pelo genitor, o único membro da família que exerce atividade remunerada, havendo oscilação de 

salário entre o período de safra e entressafra. A genitora não tem condições de exercer atividade laborativa, pois a parte 

Autora exige cuidados especiais, não tendo sequer sustentação da cabeça. A parte Autora tem gastos mensais de, no 

mínimo, R$ 221,74 (duzentos e vinte e um e setenta e quatro centavos, com convênio médico, fraldas, sustagem (4 

latas), epelime (4 vidros), gadernal gotas (5 vidros) e patanol (colírio). 

 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia , aos demais 

benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da 

isonomia. 

 
Assim, conclui-se que, em situações semelhantes deve-se aplicar a mesma regra de direito, dessarte, a interpretação 

literal do referido dispositivo legal gera desigualdade e penaliza idosos e deficientes que possuem em seu núcleo 

familiar pensionistas ou aposentados, tendo em vista que o valor auferido por estes corresponde ao percebido pelos 

beneficiários da assistência social. 

 

Ademais, a Suprema Corte em decisões monocráticas vem entendendo que é possível a exclusão do benefício de valor 

mínimo percebido por familiar do deficiente ou idoso do cômputo da renda per capita, in verbis: 

 

"A presente reclamação, proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, impugna decisão proferida pela 

Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina. 

2. O reclamante afirma que o órgão judiciário violou decisão proferida no julgamento do RE n. 466.533, da qual fui 

relator por considerar que, para a apuração da renda per capita do grupo familiar nos termos da Lei n. 8.742/93, 

deveriam ser excluídos os benefícios de aposentadoria por invalidez e de aposentadoria por idade recebidos pelos pais 

da interessada. Sustenta que a Turma Recursal não teria decidido nos estritos limites da Lei n. 8.742/93, sendo 

inaplicável, ao caso, a Lei n. 10.741/03 - Estatuto do Idoso. 

3. Alega, ademais, que a decisão reclamada afronta o acórdão proferido no julgamento da ADI n. 1.232, Redator para 

o acórdão o Ministro NELSON JOBIM, DJ de 01.06.2001, que decidiu pela constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da 
Lei n. 8.742/93 nos seguintes termos: 'Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para 

receber o benefício do inciso V do art. 203 da CF. Inexiste a restrição alegada em face do próprio dispositivo 

constitucional que se reporta à lei para fixar os critérios de garantia do benefício de salário mínimo à pessoa 

portadora de deficiência física e ao idoso. Esta Lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. Ação 

julgada improcedente'. 

4. Requer a suspensão liminar da decisão atacada para afastar o pagamento do benefício assistencial até o julgamento 

final da presente reclamação. No mérito, postula pela procedência da reclamação para cassar a decisão impugnada. 

5. É o relatório. Decido. 

6. Esta Corte, conforme destacou o reclamante, reconheceu, no julgamento da ADI n. 1.232, a constitucionalidade do 

artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, que tem a seguinte redação: "Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais 

e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. [...] § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". 

7. Na hipótese dos autos, a Turma Recursal decidiu, com fundamento no artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 

10.741/03 - Estatuto do Idoso, não computar no cálculo da renda familiar per capita os benefícios de aposentadoria 

por idade e de aposentadoria ppor invalidez, percebidos pelos pais da autora, ora interessada. 
8. No julgamento do RE n. 466.533, DJ de 07.10.2005, reconhecendo a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei n. 

8.742/93, determinei a anulação do acórdão proferido pela Turma Recursal e o envio dos autos àquele órgão, para que 

proferisse nova decisão, observados os requisitos legais exigidos. A nova decisão reconheceu, com respaldo no artigo 

34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, o direito da autora a perceber o benefício assistencial. 

9. Ao contrário do que o reclamante alega, essa decisão não contraria o RE n. 466.533. Naquele julgamento limitei-me 

a consignar a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, anulando, conseqüentemente, a decisão 

recorrida. O ato impugnado na presente reclamação concedeu o benefício assistencial com esteio no artigo 34, 

parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, não reiterando a afirmação de inconstitucionalidade dos preceitos da Lei n. 

8.742/93. 

10. Esta decisão não viola, igualmente, a autoridade do acórdão proferido na ADI n. 1.232. Nesse julgado, o Tribunal 

declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. 
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Naquela oportunidade, porém, a Corte não cuidou --- e nem poderia tê-lo feito --- da inovação trazida pelo artigo 34, 

parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, eis que esse texto normativo sequer existia. 

11. No julgamento da Rcl n. 2.323, do qual fui relator, DJ de 20.05.2005, afirmei, em meu voto, que leis relativas a 

outros benefícios assistenciais, como o "bolsa escola" - Lei n. 10.219/01, não têm o condão de alterar as disposições da 

Lei n. 8.742/93, vez que se tratam de benefícios de caráter diverso. Ocorre, entretanto, que o artigo 34, parágrafo 

único, da Lei n. 10.741/03 dispõe claramente sobre o benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93 - LOAS, 

modificando parcialmente os requisitos para a sua concessão: "Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) 

anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. 

O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas" [Grifou-se]. 

12. Consoante reiterada jurisprudência desta Corte, a "eficácia geral e o efeito vinculante de decisão, proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal, só atingem os demais órgãos do Poder Judiciário e todos os do Poder Executivo, não alcançando o legislador" 

(Rcl n. 2.617, Relator o Ministro CEZAR PELUSO, DJ de 20.05.2005). 

13. A decisão impugnada, tendo por parâmetro as inovações trazidas pela Lei n. 10.741/03, julgou que a autora, ora 

interessada, atendia aos requisitos legais para a concessão do benefício assistencial pleiteado. A presente reclamação 

não merece prosperar, vez que nenhuma das decisões tidas como violadas tratou desse novo texto normativo. Nego 
seguimento à reclamação nos termos do art. 21, § 1º, do RISTF, restando prejudicado o exame da medida liminar." 

(STF - Rcl 4156 / SC, Relator Ministro Eros Grau, DJU 20/03/2006) 

"Cuida-se de reclamação, com pedido de medida liminar, na qual se alega que a decisão proferida pelo relator do AI 

2005.04.01.050868-3/SC, interposto perante o TRF da 4ª Região contra o indeferimento do pedido de antecipação de 

tutela em ação civil pública, importaria na violação do julgado na ADIn 1232 (Nelson Jobim, DJ 1º.6.01). Aduz-se, em 

síntese, que, ao interpretar o art. 34 do Estatuto do Idoso (L. 10741/03) no sentido de que "qualquer verba, seja de 

natureza assistencial ou previdenciária, seja desconsiderada no cálculo da renda familiar" (f. 10), o julgador a quo 

teria declarado a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8742/93. Decido. Inicialmente, cumpre destacar que 

as vedações da L. 9494/97 não alcançam a antecipação de tutela deferida em matéria previdenciária (cf. RCL 1014, 

Maurício Corrêa, DJ 14.12.01). Certo, no julgamento da ADIn 1232, o Tribunal declarou a constitucionalidade do 

critério objetivo fixado pela L. 8742/93, que regula a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, da 

Constituição. Assim, também, quando da apreciação da RCL 2303-AgR (Pleno, Ellen Gracie, DJ 1º.4.05), afastou-se a 

possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso. O caso, entretanto, é diverso. A questão 

posta é sobre a interpretação dada a outro dispositivo legal: o art. 34, parágrafo único, da L. 10741/03, que não foi 

objeto da ADIn 1232. Daí a afirmação do reclamado: "Quanto à matéria de fundo propriamente dita, entendo 

inaplicável à hipótese o argumento no sentido de haver o STF julgado improcedente a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade que tinha objeto em muito semelhante ao desta ação civil pública, declarando que o limite de ¼ 

do salário-mínimo per capita por grupo familiar não afronta o art. 203 da CF/88. Embora semelhantes, os objetos não 

se confundem, não estando em discussão nestes autos questão relativa à validade do parâmetro legal imposto pela 

LOAS, mas à interpretação extensiva de dispositivo outro, o qual estabelece que 'benefício já concedido a qualquer 

membro da família nosp termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a 

que se refere a LOAS' (art. 34, parágrafo único, Lei nº 10.741/03). Despropositada se afigura a interpretação literal e 

restritiva do art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/03, segundo a qual somente o benefício concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput do indigitado dispositivo 'não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a LOAS'. Fere a razoabilidade e, sobretudo, a isonomia, o fato de aquele que 

contribuiu a vida inteira para a Previdência Social ter seu benefício no valor de um salário mínimo computado no 

cálculo da renda familiar, ao passo em que excluído do referido cálculo o benefício assistencial percebido pelo idoso 

que nada verteu para o sistema previdenciário. (...) Ante tais considerações, defiro em parte o pedido formulado e, 

antecipando a pretensão recursal, determino ao INSS e à União Federal que desconsiderem quanto aos requerimentos 

de benefícios assistenciais dirigidos à referida autarquia no âmbito da Subseção Judiciária de Jaraguá do Sul/SC, para 

efeito de cálculo da renda familiar a que se refere a LOAS, tanto para os idosos quanto para os deficientes, qualquer 

benefício previdenciário de valor igual ao salário mínimo recebido por membro do grupo familiar." Não há, percebe-

se, declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (art. 20, § 3º, L. 8742/93). A pretensão da reclamante 
é, em verdade, ver modificada a interpretação referente ao dispositivo do Estatuto do Idoso: a via eleita não se presta 

como substituta dos recursos cabíveis. Nego seguimento à reclamação, prejudicado o pedido de medida liminar." 

(STF - Rcl 4154 / SC, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 31/03/2006) 

 

Restou assim demonstrado pelo estudo social que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), 
deferido a HENRIQUE ROCHA MARQUES, com data de início do benefício - (DIB - 18.06.03), em valor a ser 

calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. De 

ofício, determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados 

a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 

nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009066-92.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.009066-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : AGENOR FELIPE MARTINS 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e por AGENOR FELIPE MARTINS contra sentença que julgou 

procedente a pretensão e condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir do ajuizamento da ação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de 

mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a sentença e honorários periciais fixados em R$ 150,00. 

 

Nas razões de apelação, requer o autor a majoração da verba honorária. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, considerando como tal a data da juntada do laudo. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

O autor, nascido em 01/10/1946, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 08/03/2004, atesta que o autor, nascido em 01/10/1946, é portador de doença 

que o incapacita para o trabalho rural/braçal ou que exija postura ou esforço inadequados. 

Encontra-se parcial e permanentemente incapacitado para trabalhar (fls. 58/61). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 
benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, contendo várias 

anotações de vínculos empregatícios na qualidade de trabalhador rural. Tal documento constitui início de prova material 

do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental atestando que o Autor trabalhou como lavrador por período superior à 

carência exigida, apenas deixando de exercer suas atividades em razão do seu estado de saúde (fls. 74/75). 
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Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (serviços gerais, trabalhador rural), quer às quaisquer outras, 

em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la 

ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (08/03/2004), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 
contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez." 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 
a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

majorado o coeficiente para 15%, considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS 

APELAÇÕES DO INSS E DO AUTOR para majorar os honorários advocatícios e para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 08/03/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 
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DECISÃO 

 

 

 

 
 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se as atividades rural e especial nos períodos pleiteados na petição inicial, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com 

correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

Da remessa oficial 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

 

Do mérito 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Todavia, a parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(29.07.1978; fl. 21), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do 

labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 
confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 11.11.1968 a 

15.10.1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 
de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2140/2584 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 19.11.1979 a 06.03.1981, 07.05.1981 a 30.11.1982, 23.06.1988 a 

28.01.1993 e 03.04.1995 a 22.08.1995, com exposição a ruídos de 85dB a 108dB (SB e laudo técnico; fls. 35/42), 

código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

Outrossim, deve ser tido por especial o período de 12.04.1993 a 13.10.1994, na função de vigilante, em razão da 

categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto 
83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo desnecessária a sua confirmação 

por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 01.12.1982 a 08.04.1988. O laudo pericial informa que o 

autor esteve exposto a sol, chuva e vento, mas não demonstrou se os agentes agressivos superavam os limites de 

tolerância (fl. 35). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 32 anos, 07 meses e 30 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 01 mês e 21 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 
15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 29.08.2003, data da citação (fl. 

46), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo 

de concessão da jubilação. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ APARECIDO GONÇALVES DA COSTA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início 

- DIB em 29.08.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026439-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026439-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELA FERNANDA RODRIGUES incapaz e outro 

 
: JORGE ANTONIO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REPRESENTANTE : ELZIRA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00015-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira e filhos. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, contados da citação. A parte ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova da manutenção da qualidade de 

segurado de Osmar Rodrigues.  

 

Por sua vez, em recurso adesivo, a parte autora requereu a reforma do termo inicial do benefício da data do óbito e a 

majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República João Bosco Araujo Fontes 

Junior, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e pelo parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, 
no tocante a alteração do termo inicial do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 02.07.1997 (fl. 10). 

 

A dependência econômica dos filhos é presumida e, na espécie, está comprovada pelas cópias das certidões de 

nascimento, às fls. 12/13. 

 
A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91. 

 

Foram anexados os seguintes documentos: 

 

1 - cópia da certidão de óbito de Osmar Rodrigues, na qual consta a observação "(...) deixa os seguintes filhos, Daniela 

e Jorge; 

2 - cópias das certidões de nascimento dos filhos Daniela Fernanda Rodrigues e Jorge Antonio Rodrigues, fls. 12/13, 

onde constam os nomes dos pais Osmar Rodrigues e Elzira de Oliveira.  

 

Assim, a união estável restou plenamente provada pelos elementos de prova presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 
falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
II - O Termo de Audiência da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté (11.12.2001, fl.95), no qual foi determinado o registro 

na CTPS do 'de cujus' (fl. 111), como marceneiro, no período de 02.04.1998 a 10.07.1999, ou seja, até a data do óbito, 

podendo ser reputado como início de prova material da alegada atividade laborativa. 

III - Não obstante não tivesse sido produzida prova testemunhal com o fito de comprovar o labor objeto da ação de 

reclamação trabalhista, o reclamado foi instado a recolher as contribuições previdenciárias, bem como foi 

determinada a intimação do INSS para que apresentasse seus cálculos e promovesse a execução, na hipótese de 

ausência de pagamento, restando atendido um dos aspectos basilares da Previdência Social, qual seja, seu caráter 

contributivo, na forma prevista no art. 201, caput, da Constituição da República. 
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IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente fixado a 

partir da data do requerimento administrativo, em 26.04.2000, uma vez que o óbito ocorreu em 10.07.1999, portanto, 

nos termos do inciso II do referido dispositivo legal. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, 

do CPC (STJ 1ª Turma , REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), impondo-se, assim, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
VIII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do Julgamento 14/10/2008, DJF3 05/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte . 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas 
judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.041831-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

Julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material: a cópia da certidão de óbito (fl. 10), na qual consta a profissão de lavrador, e cópia do 

Registro de Imóveis e Anexos de uma gleba de terras em nome do "de cujus". 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador (fls. 67/73). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, correta a concessão do benefício aos seus dependentes, 

conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

No que tange ao termo inicial de implantação do benefício, verifica-se que os autores DANIELA FERNANDA 

RODRIGUES e JORGE ANTONIO RODRIGUES eram absolutamente incapazes ao tempo do óbito de seu genitor 

(02.07.1997). 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 

caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91. Destarte, embora a pensão por 

morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, fixo como termo inicial a data do evento morte. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'. 
INOCORRÊNCIA. 
I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas em que 

há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei em 

consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão somente a 

tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do incapaz, que se 

encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária. 

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o 

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público em 

jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de pensão 

por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não havendo que se 

falar, assim, em 'reformatio in pejus'.  
III - Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário menor, 

não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do parágrafo único 

do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97). 
V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da 'retro' aludida data(11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 
de26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma , mantido o percentual de 10% fixado na sentença. 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso). 
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(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

O termo inicial do benefício da co-autora ELZIRA DE OLIVEIRA deve ser fixado na data do óbito, observada a 

prescrição qüinqüenal, e dos co-autores DANIELA FERNANDA RODRIGUES e JORGE ANTONIO RODRIGUES, 

em se tratando de menor, deve ser fixado na data do óbito (02.07.1997), em conformidade com o disposto nos artigos 

79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À 

REMESSA OFICIAL, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, no 

tocante ao termo inicial do benefício e quanto à verba honorária, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

ELZIRA DE OLIVEIRA, DANIELA FERNANDA RODRIGUES e JORGE ANTONIO RODRIGUES a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, 

com data de início - DIB em 02.07.1997, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029877-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029877-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JULIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROSELI ERCI MONTEIRO GODOI 

No. ORIG. : 03.00.00177-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que concedeu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

Maria Júlia de Carvalho, fixado o termo inicial a partir da data do óbito de Roberto Severino de Souza. Correção 
monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS contra a decisão que indeferiu preliminar argüida na peça contestatória, às fls. 

57/61. 

 

Nas razões de apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou a falta de interesse de agir, em razão 

da ausência de requerimento administrativo. Alegou não estar comprovada a dependência econômica da autora em 

relação ao segurado Roberto Severino de Souza. Alegou violação a preceitos de ordem constitucional e 

infraconstitucional prequestionando a matéria para efeitos recursais. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, impõe-se o não conhecimento do agravo retido, porquanto não houve a expressa manifestação do INSS 

em suas razões de apelação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 
 

A petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Assim, não merece guarida 

a alegação do INSS de falta de interesse de agir. 

 

Ademais, se em todos os processos em todos os graus, constatada a falta de prova do requerimento administrativo, isto 

é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 

 

Não há falar-se em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 
previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 
desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 
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O óbito ocorreu em 01.08.03, à fl. 06. 

 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Roberto Severino de Souza, porque recebia aposentadoria por 

invalidez (NB 32/128.681.261-2). 

 

O Art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91 prevê que a dependência econômica da companheira é presumida. 

 

A união estável está comprovada pela documentação acostada às fls. 06/18, bem como o depoimento da testemunha, às 

fls. 63/65, confirmou que a autora convivia com Roberto Severino de Souza. 

 

A propósito do tema são os precedentes deste Colendo Tribunal conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 

DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  
II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, 

demonstrando a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do 

art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91.  
IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça.  

VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  

X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 
pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  
- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 
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nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 

da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

Desta forma, a união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos, fazendo jus a autora ao 

benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

O termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do requerimento 

administrativo quando este ocorrer fora do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 
Na hipótese, o requerimento administrativo ocorreu dentro do prazo de 30 dias, assim é de rigor a manutenção da 

sentença que fixou como termo inicial de implantação do benefício a data do óbito de Roberto Severino de Souza 

(01.08.03). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), 
mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 

 

Por fim, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os 

seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", do CPC, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e nego 

seguimento à apelação do INSS, confirmada a tutela antecipada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Júlia de Carvalho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 01.08.03, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Maria Júlia de Carvalho;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do óbito - 01.08.03; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043322-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043322-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANALIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00172-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Deraldino Nunes dos Santos, ocorrido em 

2.5.2003, sob o fundamento que não houve a comprovação da qualidade de segurado do falecido. A autora foi 

condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), condicionada a cobrança à superação da condição de necessitada, nos termos do artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. 

 

O Instituto interpôs agravo retido (f. 38-42), sustentando a falta de interesse de agir pela ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

 
Objetiva a parte autora a reforma da sentença e a concessão do benefício, alegando, em síntese, que há início de prova 

material da condição de rurícola, consistente na certidão de casamento na qual seu esposo consta como lavrador; e que 

as testemunhas ouvidas em Juízo informaram de forma clara que ele sempre foi trabalhador rural. 

 

Com contrarrazões (f. 79-83), subiram os autos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que não requerida a sua apreciação nas suas 

contrarrazões de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1.º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Deraldino 

Nunes dos Santos, falecido em 28.4.2003, consoante atesta certidão de óbito da f. 6. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 
casamento (f. 8) e de óbito (f. 6), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 
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uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada 

no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes nas anotações em sua CTPS, que lhe atribui o exercício de atividade rural no 
período de 1965 a 29.11.1985 (f. 11), na certidão de casamento (f. 8) e de óbito (f. 6), que lhe atribuem a profissão de 

lavrador. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (f. 55-57) foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a 

atividade rural juntamente com a sua esposa. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Deraldino Nunes dos Santos. 

 

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 

fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, a contar da citação, com incidência de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2152/2584 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ANALIA CONCEICAO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.9.2003, com renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007608-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007608-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA DA SILVA MERLINI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 03.00.00013-5 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 
 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação. Houve condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor total a ser pago à autora. 

 

Em apelação, o INSS suscitou não haver preenchidos os requisitos para a concessão de pensão por morte por parte da 

autora, já que não houve a comprovação da dependência econômica da autora em relação a João Soares de Souza. 

Subsidiariamente requereu a redução da verba honorária. 

 

Por sua vez, em recurso adesivo, a parte requereu a fixação dos juros de mora em 1%(um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado especial rurícola de João Soares de Souza.  

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 28.02.2002 (fl. 13). 
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A qualidade de segurado de João Soares de Souza evidencia-se pela aposentadoria por idade (NB 41/064.963.109-9) de 

que gozava. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91. 

 

Foram anexados os seguintes documentos: 

 

1 - cópia do RG e CPF da autora (fl. 10); 

2 - cópia da certidão de óbito de João Soares de Souza na qual consta a observação "foi declarante Margarida da Silva 

Merlini" (fl. 13); 

3 - comunicação de decisão de indeferimento do pedido de pensão por morte, onde consta o endereço da autora (fl.15); 

4 - notas fiscais de pagamentos de conta de luz e telefone nas quais constam o endereço do falecido (fl. 17/25); 

5 - contas de consumo de água e serviço de esgoto, nas quais constam o endereço da autora (fl. 26); 

6 - registro de entrada do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 

Paulo, na qual consta que o termo de autorização e responsabilidade foi assinado pela senhora MARGARIDA DA 

SILVA MERLINI (fl. 30). 

 
Assim, a união estável restou plenamente provada pelos elementos de prova presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
II - O Termo de Audiência da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté (11.12.2001, fl.95), no qual foi determinado o registro 

na CTPS do 'de cujus' (fl. 111), como marceneiro, no período de 02.04.1998 a 10.07.1999, ou seja, até a data do óbito, 

podendo ser reputado como início de prova material da alegada atividade laborativa. 

III - Não obstante não tivesse sido produzida prova testemunhal com o fito de comprovar o labor objeto da ação de 

reclamação trabalhista, o reclamado foi instado a recolher as contribuições previdenciárias, bem como foi 

determinada a intimação do INSS para que apresentasse seus cálculos e promovesse a execução, na hipótese de 

ausência de pagamento, restando atendido um dos aspectos basilares da Previdência Social, qual seja, seu caráter 
contributivo, na forma prevista no art. 201, caput, da Constituição da República. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente fixado a 

partir da data do requerimento administrativo, em 26.04.2000, uma vez que o óbito ocorreu em 10.07.1999, portanto, 

nos termos do inciso II do referido dispositivo legal. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, 
do CPC (STJ 1ª Turma , REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), impondo-se, assim, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VIII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do Julgamento 14/10/2008, DJF3 05/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
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II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte . 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.041831-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

Julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador e era aposentado, às fls. 92/93. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 
morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

requerimento administrativo, quando o requerimento administrativo ocorrer fora do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 
econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado 

na data da citação.  

- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." . 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

Destarte, mantenho o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA 

OFICIAL, para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença e excluir as custas da condenação e DOU 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, no tocante a fixação dos juros de mora em 1% 

ao mês, a partir da citação, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) Margarida da Silva Merlini, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 23.07.2002, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se, e de apelação de sentença pela qual foi julgada parcialmente procedente ação previdenciária para declarar 

justificado o tempo de serviço que a autora alega ter cumprido sem registro, durante o período de 7 anos, compreendido 
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entre 1970 e 1977, na função de doméstica, bem assim o período de 1º de novembro de 1989 até a data da perícia, isto é, 

22 de outubro de 2004, deixando de condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, ante o não preenchimento do requisito temporal hábil a tanto. Houve condenação recíproca em verbas 

sucumbenciais, isenta a parte autora por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em suas razões de apelação, fls. 169/179, o INSS alega que a prova testemunhal colhida nos autos não tem o condão de 

roborar os elementos documentais, de sorte que não prospera o reconhecimento do tempo de serviço laborado pela parte 

autora na condição de doméstica, bem assim, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que 

laborou em condições insalubres como "caixa" em posto de gasolina. Prequestionada a matéria para fins de eventual 

interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Recorre, adesivamente, a parte autora, às fls. 182/187, tão somente com fito de reformar parcialmente a r. sentença e 

fixar honorários advocatícios, ao reconhecer a total sucumbência do Instituto Autárquico, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, ambos do CPC. 

Com contra-razões de apelação, subiram os autos a esta E. Corte Regional.  

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Objetiva a autora o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido sem o devido registro, durante o 

período de 7 anos, compreendido entre 1970 e 1977, na função de doméstica, bem assim o período de 1º de novembro 
de 1989 até 30.05.2001, isto é, na data do ajuizamento da presente ação, em condições especiais, como "caixa" em 

posto de gasolina. 

Quanto ao reconhecimento do período exercido como doméstica, cumpre inicialmente registrar que a jurisprudência 

pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para tal fim, sendo 

necessário o início de prova material, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91. 

No caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que a autora efetivamente 

trabalhou como empregada doméstica, tendo em vista que o título eleitoral de fls. 13 (09.08.1976) consta anotada a 

profissão de doméstica.  

Ademais, a Sra. Nilva Martins, ex-empregadora da autora, em declaração firmada em 14.09.1998, atesta que a mesma 

trabalhou para ela como empregada doméstica, durante o período de 1970 a 1977, sendo que tal declaração constitui 

início de prova material relativa à atividade exercida apenas até a edição da Lei nº 5.859, de 11.12.1972, a qual 

disciplinou acerca da profissão e dos direitos trabalhistas do empregado doméstico. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 76/78 foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma 

segura e convincente, o tempo de trabalho desenvolvido pela autora como doméstica na residência da ex-empregadora 

acima mencionada  

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente a comprovar o tempo de serviço exercido pela autora sem registro 

no período de 1970 a 1977. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE A AMPARAR A PRETENSÃO. CARÊNCIA. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II - Documento expedido por ex-patrão de empregado doméstico constitui início razoável de prova material 

(Precedentes do E. STJ). 

III - As provas material e testemunhal, concordantes, autorizam a procedência do pedido. 

(...) 

V - Irrelevante a ausência de recolhimento das contribuições, vez que a lei impôs ao empregador a obrigação de fazê-

lo somente com a edição da Lei 5.859/72, aplicável ao empregado doméstico. 

(...)" 

(TRF 3ª Região; AC nº 1999.03.99.045808-2/SP; 1ª Turma; Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares; julg. 18.11.2002; DJU 

17.01.2003, pág. 335) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA. 

I - Somente a partir de 1972, com a edição da Lei nº 5.859, é que surgiram para os empregados domésticos direitos 
trabalhistas, como contrato de trabalho escrito e lançado em sua CTPS. Por isso que constitui início razoável de prova 

material, na comprovação de tempo de serviço para fins de benefícios previdenciários, a declaração escrita de ex-

empregador completada por prova testemunhal idônea. 

II - Apelação improvida." 

(TRF 1ª Região; AC nº 199301255324/MG; Rel. Des. Fed. Carlos Olavo; julg. 15.06.1999; DJ 24.01.2000, pág. 1) 

 

Assim, ante a existência de início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço cumprido pela autora, sem o devido registro, apenas durante o período de 1970 a 1977, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus passou a competir ao 

empregador, após a edição da Lei nº 5.859/72 que incluiu os empregados domésticos no rol dos segurados obrigatórios 

do Regime Geral da Previdência Social, cabendo ressaltar que tal fato não constitui óbice ao cômputo do tempo de 
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serviço cumprido anteriormente a esta lei, para fins previdenciários, conforme o disposto no art. 60, I, do Decreto nº 

3.048/99. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que a Autora trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas:  

 

a) De 2/5/1977 a 18/7/1979 - MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S/A 

b) De 1/11/1980 a 1/5/1981 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPÉIA 

c) De 7/7/1981 a 22/9/1987 - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A 

d) De 9/9/1988 a 18/10/1989 - CEU CONCENZA LUBRIFICANTES LTDA 
 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (CTPS do autor) e não foram devidamente contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma a Autora que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

a) De 01/11/1989 a 30/05/2001 - COCENZO E CIA LTDA  

 

De acordo com os laudos periciais de fls. 90/99 e 124/147 a Autora estava exposta a agentes químicos nocivos como 

gasolina, óleo diesel, querosene, álcool e graxa, dentre outros, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 

trabalho, em ambiente típico de posto de gasolina. 

 
A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2158/2584 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 
de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 
inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Assim, verifica-se que a parte autora exerceu suas atividades no período de 1/11/1989 a 30/5/2001, exposto a gasolina, 

óleo diesel, querosene, álcool, graxa e outros hidrocarbonetos, agentes nocivos previstos no código 1.2.11 do quadro 

anexo ao Decreto nº 53.831/64, impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,2, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando o período comum ora reconhecido em que a Autora laborou como doméstica, com os períodos laborados 

em atividades comuns e reconhecidos como especiais, alcança a parte autora o tempo de serviço de 30 anos, 11 meses e 

09 dias, conforme planilha em anexo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Cumprida a carência até a data do pedido administrativo e preenchidos os demais requisitos legais, a segurada faz jus à 

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30/07/2001).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, não 

sendo computadas no cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar 

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. Reconheço os períodos pleiteados, laborados pela parte 

Autora como doméstica por 7 anos, entre 1970 e 1977, e como "caixa" em posto de combustíveis, entre 01/11/1989 e 

30/05/2001, e concedo o direito de MARIA LUCIA CARNEIRO, nascida a 16/12/1956, filha de Maria Bárbara da 

Conceição, o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, estipulando, ademais, os critérios de correção 

monetária e juros de mora aplicáveis, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA LUCIA CARNEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com início na data da citação 

(30/07/2001), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016838-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016838-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00004-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

Decisão 
Trata-se do agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face da 

decisão do Relator que apreciou monocraticamente o recurso de apelação ofertado contra a sentença de fls. 171/174, e 

negou seguimento ao apelo, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados.  

Sustenta a parte agravante a existência de "reformatio in pejus" e erro material em relação à fixação da data do início do 

benefício, bem como o reconhecimento de tempo de serviço rural decorrente de sentença trabalhista, sem a 

complementação de prova testemunhal, não podendo a condenação em ação reclamatória lhe ser imposta. 

É o relatório. 

Assiste razão ao agravante. 

Como início de prova material, trouxe aos autos o autor em fls. 158/161, peças extraídas de Reclamação Trabalhista 

proposta em face do ex-empregador Maria Auxiliadora Almeida Junqueira (processo nº 2363/01) - (Justiça do Trabalho 

de São Joaquim da Barra/SP). 

O que se discute, no caso presente, é a validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente 

de acordo firmado perante a Justiça do Trabalho. O Instituto alega que por não ter sido parte na relação processual 

estabelecida não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo reconhecido 

judicialmente.  

Ocorre que a sentença proferida na esfera trabalhista não mais passível da interposição de recurso adquire contornos de 
coisa julgada em relação aos efeitos financeiros oriundos da relação de emprego havida entre reclamante e reclamado. 

Porém, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte contrária e necessita complementação por prova testemunhal colhida sob o crivo do 

contraditório.  

Assim, a existência do vínculo laboral conquanto reconhecido judicialmente não conserva, de per si, a mesma força 

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como 

já dito, sujeita ao contraditório regular. 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, após inúmeros debates sobre o tema, editou a 

Súmula nº 31, com o seguinte teor: 

"A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins 

previdenciários". 

O C. Superior Tribunal de Justiça assim se posicionou: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 

A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 55, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). 

Recurso desprovido." 

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436). 

Esta Corte, por diversas vezes, já se manifestou no mesmo sentido. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

II - Reclamação trabalhista deve ser considerada início de prova material frente ao INSS para reconhecimento de 

tempo de serviço. 

III - Embargos de declaração providos". 

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401). 
A 9ª e 10ª Turma deste Tribunal, já proferiram os seguintes arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. ACORDO 

HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INEXIGIBILIDADE DA 

COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA. 

2- Acordo entre Autor e sua ex-empregadora, decorrente de reclamação trabalhista e devidamente homologada pela 

Justiça do Trabalho, para que seja anotada sua CTPS, de modo que conste corretamente as datas de início e término 

da prestação laboral, é meio idôneo à comprovação do exercício de atividades laborativas, e produz, portanto, efeitos 

previdenciários. 

3- Tratando-se de relação empregatícia, inexigível a comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias do trabalhador, encargo este que incumbe ao empregador de forma compulsória, sob fiscalização do 

órgão previdenciário. 

(...) 

7- Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida". 

(AC nº 2000.03.99.062232-9/SP, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 17/01/2008, p. 718). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTOS 
TESTEMUNHAIS. 

I - O vínculo empregatício reconhecido judicialmente nos autos da reclamação trabalhista n. 0098/2005-061-24, que 

tramitou perante a Vara do Trabalho de Parnaíba/MS, por meio de acordo homologado em 28 de abril de 2005, 

constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa. 

II - Dos depoimentos prestados em Juízo, depreende-se que o falecido trabalhou até o momento do óbito, tendo a 

testemunha Neilton Dias de Freitas corroborado os termos da sentença homologatória do acordo trabalhista, 

especificamente o nome da pessoa indicada como empregadora, a função exercida pelo de cujus e o período 

reconhecido judicialmente. 

III - Diferentemente do alegado pelo agravante, não houve extensão dos efeitos da sentença trabalhista sobre a esfera 

jurídica da autarquia previdenciária, mas sim reconhecimento pelo Estado-Juiz da existência de indício da ocorrência 

de fato (exercício de atividade remunerada) descrito na presente inicial. Deste modo, considerando o conjunto 

probatório em sua inteireza (início de prova material e depoimentos testemunhais), foi possível concluir pelo exercício 

de atividade remunerada por parte do falecido e, por conseqüência, a sua qualidade de segurado. 

IV - Agravo do INSS desprovido." 

(AC nº 2007.03.99.012553-5/SP, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 25/03/2009, p. 1868). 

Entretanto, no tocante ao período de 30/09/1965 a 20/12/1972 a prova oral colhida às fls. 106/107 não corroborou 

satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que nos termos de depoimento das testemunhas arroladas, estas 
se reportaram a lapsos temporais posteriores ao que pretende o autor ver reconhecidos.  

Quanto ao período de 17/05/1976 a 06/05/1980 este, conforme documento de fls. 160/161, não foi objeto de acordo 

homologado por sentença trabalhista (fls. 158/159), tendo sido anotado em CTPS por "sponte propria" do empregador, 

constituindo prova plena do tempo de serviço laborado. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 11/24), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor 

possuía, na data do ajuizamento desta demanda (31/01/2002), 28 anos, 3 meses e 3 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço tanto integral quanto proporcional. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários não há como ser concedido o 

benefício pleiteado pelo do demandante. 

Assim, reconsidero a decisão agravada e dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o 

pedido na forma acima fundamentada. Revogo a tutela específica anteriormente concedida. Oficie-se ao INSS. 
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Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021804-68.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021804-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DAL PICOLO PRIMO 

ADVOGADO : RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00155-5 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 101/105) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 107/115 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 
posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, deixo de conhecer o recurso de agravo retido de fls. 85/87, ante a ausência, no recurso de apelação, de 

pedido de apreciação do mesmo, nos termos do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.  

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 
O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 
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Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 
provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é o Certificado de Reservista, expedido pelo Ministério da Guerra, datado do ano de 1957, 

constando a profissão de trabalhador rural (fl. 40). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  
Neste caso, a prova oral produzida em fls. 98/99 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1957 a 04/06/1968, perfazendo o total de 11 anos, 5 meses e 4 dias. Entretanto, 

noto que o r. julgado de primeiro grau reconheceu o tempo de serviço indicado na inicial, devendo ser observado os 

limites dos lapsos temporais apontados na r. sentença, ante a ausência de recurso da parte autora e o princípio do non 

reformatio in pejus.  

Assim, faz jus a parte autora que se reconheça como tempo de serviço o intervalo de 15/10/1957 a 15/10/1962 e 

01/01/1965 a 31/05/1968 o que perfaz o total de 8 anos, 5 meses e 2 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 11/22), sobre os 
quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (27/11/2002), 34 anos, 5 

meses e 25 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Observo, entretanto, que a partir da competência de setembro/2003, verteu ele inúmeros recolhimentos ao sistema na 

condição de empregado, conforme demonstram as informações extraídas do CNIS. 

Somando o tempo de serviço aqui reconhecido com o período em que recolhera contribuições previdenciárias, contava a 

parte requerente com 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço em 05 de março de 2004, obtendo o direito de se 

aposentar de forma integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
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Possível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando-se o tempo 

posterior ao ajuizamento da ação, em observância ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual assegura o direito à 

obtenção da tutela jurisdicional, com a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado. 

Visto que o requisito "carência" aperfeiçoou-se no curso da demanda, há que ser propiciado à parte hipossuficiente uma 

definição, prestando-se a jurisdição de maneira célere e eficiente que atenda a efetividade do processo.  

Anote-se o precedente deste Tribunal: (1ª Turma, AC nº 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

O art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar fato superveniente, de forma inequívoca legitima o entendimento 

trazido acima, devendo ser ele considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários (05/03/2004). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.  

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a GERALDO DAL PICOLO PRIMO, com data de início do 

benefício - DIB em 05/03/2004, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 
apelação do INSS para explicitar a data de início do benéfico, a incidência de correção monetária, dos juros de mora, 

dos honorários advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo 

a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : CARMEM SILVIA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelações da sentença que julgou procedente pedido em ação previdenciária, condenando o réu a conceder 

à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Antonio Donizeti de Carvalho, no valor de 

100% do salário de benefício, desde a data da citação e observada a prescrição quinquenal. O réu foi condenado ao 

pagamento das prestações em atraso com incidência de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros 

de mora deforma decrescente à taxa de 0,5% ao mês, desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre 

o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Deixou de condenar o Instituto ao pagamento das custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não há documento que possa ser reputado como 

início de prova material do suposto labor rural desempenhado pelo falecido nos doze meses anteriores ao óbito, de 

forma a comprovar a sua qualidade de segurado. Subsidiariamente, pleiteia a incidência da correção monetária na forma 

da Lei nº 6.899/81 e na Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região, a fixação dos juros de mora de forma decrescente e a redução 

dos honorários advocatícios. 

 

Em suas razões de apelação, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela e a majoração dos juros de mora 

para 1% ao mês. Suscitou o prequestionamento legal da matéria. 

 

Com contrarrazões da parte autora (f. 77-79) e do INSS (f. 81-82), subiram os autos a esta egrégia Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Antonio 

Donizeti de Carvalho, falecido em 6.9.1999, consoante atesta certidão de óbito da f. 9. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

9) e de casamento (f. 10), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, há documentos que podem ser reputados como início de prova material do alegado labor rural 

desempenhado pelo falecido, consistentes na certidão de óbito (f. 9) e anotações em sua CTPS, que lhe atribui o 

exercício de atividades rurais nos períodos de 1.10.1991 a 31.12.1991 e 6.8.1998 a 6.9.1999 (f. 12). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus sempre exerceu a atividade 

rural juntamente com a sua esposa (f. 45-50). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Antonio Donizeti de Carvalho. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser mantida, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para estabelecer os juros de mora de acordo com fundamentação, e dou parcial provimento à apelação do 

INSS para explicitar os índices de correção monetária, também nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE 

implantado de imediato, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 146/149) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 151/156 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
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A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 
condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  
Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 
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que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 
tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2170/2584 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 
do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 
biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 
"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 
Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural no período de 01/01/1960 a 31/12/1969 o autor não colacionou 

quaisquer documentos relativos ao mencionado período que pleiteia seja reconhecido. 

Dessa forma, não tendo sido demonstrado o início de prova material, a existência de prova exclusivamente testemunhal 
não poderá ser considerada para a concessão do benefício. 

O C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 149, com o seguinte teor: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Confiram-se precedentes do C. STJ e desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 
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- A declaração do empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 479.957, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.04.2003, DJU 12.05.2003, p. 345). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SUM. 149/STJ. 

- Para a obtenção de beneficio previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade rural. 

- Recurso provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp n.º 148.725, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13.10.1997, DJU 17.11.1997, p. 59.605). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL. 

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3.Apelação negada." 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.001164-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 26.11.2002, DJU 04.02.2003, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Atividade rural cuja demonstração se pretendeu por meio de prova exclusivamente testemunhal. Aplicabilidade da 

Súmula nº 149 do Egrégio STJ.  

II- Benefício indevido à falta comprovação de requisito essencial. III- Condenação em custas e verba honorária, 

observadas as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50. IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.  

V- Recurso adesivo da autora prejudicado." 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024586-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 01.10.2002 , DJU 14.11.2002, p. 564). 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa IRMÃOS PANEGOSSI LTDA., no período de 

01/02/1972 a 13/05/1972, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) expedido pela empresa, 

atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'aprendiz mecânico'.  

A atividade consistia na "montagem e desmontagem do sistema de transmissão, do sistema de freios e também da parte 

rodante (esteiras)" ficando exposto a graxas e óleos e ruído de 76 dB(A) a 78 db(A), no período de 01/02/1972 a 

13/05/1972 (fl. 19).  
O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, enumera as atividades profissionais passíveis de enquadramento como 

insalubres, perigosas ou penosas, que ensejam o reconhecimento de tempo de serviço especial, sendo que as atividades 

descritas no formulário de fl. 19, por si só, não encontra adequação neste dispositivo. 

Ademais, quanto à exigência de laudo técnico pericial no caso específico do ruído, não há como se aferir qual o grau de 

decibéis sem uma análise técnica especializada.  

Não há como saber se o barulho produzido no local de trabalho é ou não prejudicial à saúde sem que um técnico, com 

base na leitura de um sonômetro eletracústico (decibelímetro), indique a escala produzida em decibéis. 

Como se vê, impossível a concessão de conversão de tempo especial em comum, no caso de "ruído", sem a 

apresentação de laudo técnico pericial produzido no local das atividades por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

Desse modo, o período compreendido entre 01/02/1972 a 15/05/1972, não obstante tenha sido apresentado o aludido 

formulário, não será considerado como tempo de serviço especial. 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa VENT-LAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de 06/11/1996 

a 24/08/2000, há nos autos Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial informando o labor nas funções de 'serviços 

gerais', bem como a descrição das atividades exercidas: "realiza serviços em todos os setores da empresa, tais como: 

corte e dobra de chapas de ferro, carregamento e expedição de mercadorias, etc.", (fl. 32).  

Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", no 
valor de 95dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial (fls. 33/35). 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no período de 

06/11/1996 a 31/12/2002. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 6 anos, 1 mês e 26 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 8 anos, 7 meses e 12 dias. 

Somem-se o período aqui reconhecido (atividade especial) com aqueles constantes do resumo do INSS (fls. 71/77), 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data 

anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 27 anos, 1 mês e 3 dias de tempo de serviço, não-

suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 27 anos, 1 mês e 3 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 anos, 10 meses e 27 dias 
para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 1 mês e 29 dias), 

equivalem a 4 anos e 26 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 1 mês e 29 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 12/04/2004, data do protocolo da ação, com 32 anos, 9 meses e 2 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70 % do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 16/06/1951 (fl. 18) tendo cumprido o requisito em 16/06/2004. Também restou 

amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de 

serviço há de ser deferida, nestes autos. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, tendo sido preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício somente em 16/06/2004, é de se 

fixar esta como a data do referido termo inicial. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO APARECIDO QUINTANA, com data de início do 

benefício - DIB em 16/06/2004, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o 

autor se encontra aposentado por tempo de contribuição desde 06 de fevereiro de 2009 devendo o INSS proceder às 

devidas compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do período exercido em atividades especiais ao período supra indicado, 

explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034459-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034459-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELIA ESTEVEZ BESADA 

ADVOGADO : LEONARDO DONIZETI BUENO 

No. ORIG. : 05.00.00063-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte à autora, a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora de 

12% ao ano, desde a citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 
por cento) do valor atualizado da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em apelação, o INSS, pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a seu filho. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
 

O óbito ocorreu em 20.04.2005(fl. 13). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de RAUL ROCHA ESTEVEZ, uma vez que 

restou evidenciada pela aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/057073782-6) de que gozava. 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora do falecido, conforme certidão de óbito, à fl. 13. 

 

Foram anexados aos autos os seguintes documentos: 

 

1 - cópia da certidão de casamento da autora DÉLIA ESTEVEZ BESADA, à fl. 09; 

2 - cópia da certidão de óbito do filho, à fl. 13; 

3 - cópia do RG, do CPF de DÉLIA ESTEVEZ BESADA, à fl. 10; 

4 - Declarações de Maria Lúcia Alves de Moura, Irene Mamede Judi, Fátima Faria Taveira Nascimento, Roseli Martins 

Sanches, afirmando que o falecido morava com a autora e custeava suas despesas, às fls.20/22. 
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Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas confirmaram que a autora dependia da ajuda financeira do filho, 

ora falecido, às fls. 65/67.  

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da autora DELIA ESTEVEZ BESADA em relação ao 

segurado falecido, porquanto sua contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO FALECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 

11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 

domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de prova testemunhal 

idônea.  
III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  
IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 

aos processos já em andamento.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200603990042870, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do julgamento 07.12.10, DJF3 CJ1 DATA 15.12.10, p. 767). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica.  

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ.  

- Dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus' não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte.  
- Qualidade de segurado comprovada, pois o falecido estava no período de graça quando do seu óbito.  

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 19), nos termos 

do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício.  

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal.  

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência 

do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.  

- Honorários advocatícios fixado em 10% do valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

- Isenção no pagamento de custas processuais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o 

pálio da Assistência Judiciária Gratuita. _ Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 

1.060/50 e 27 do CPC, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

- Apelação à qual se dá provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 
(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200761200046222, relator JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

Data do Julgamento 22.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 1958). 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o requerimento administrativo foi feito no dia 17.05.2005 (fl. 38), ao passo que o óbito 

ocorreu em 20.04.2005 (fl. 13), sendo, portanto, dentro do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 
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Porém, mantenho como termo inicial do benefício na data da citação, visto que não houve insurgência das partes neste 

aspecto. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na 

forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DELIA ESTEVEZ BESADA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 07.12.2005, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040596-70.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040596-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : IRENE FERNANDES COLATRUGLIO 

ADVOGADO : GILBERTO ROCHA BOMFIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00192-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão 

de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir do primeiro requerimento administrativo de auxílio-doença, em 

11/05/1999, respeitada a prescrição qüinqüenal a contar do ajuizamento da ação. Correção monetária e juros de mora de 

1% ao mês, desde a citação. Houve condenação do réu ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre os valores vencidos até a data da sentença.  

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Dois foram os pedidos formulados na petição inicial: o pagamento das diferenças devidas ao segurado falecido, a título 

de auxílio-doença, e a concessão de pensão por morte à Autora. 

A pretensão foi julgada procedente. 

De início, ressalte-se que embora o juízo não tenha declarado expressamente que reconhecia a procedência dos dois 
pedidos, dando a entender que a pensão por morte é devida desde a data do requerimento administrativo de auxílio-

doença, serão analisados, separadamente, os dois pedidos formulados. 

 

DO AUXÍLIO-DOENÇA 

O segurado falecido, nascido em 17/04/1941, pleiteou a concessão de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado, devidamente 

comprovados através das guias de recolhimento de fls. 28/44. 
A perícia médica administrativa constatou a incapacidade do Autor desde 10/1996 (fls. 50). 

De outro lado, a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, 

portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua 

vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade temporária de 

retorno às suas atividades habituais, sendo devido o benefício de auxílio-doença a partir do primeiro requerimento 

administrativo (11/05/1999). 

As diferenças apuradas no período entra a data do requerimento administrativo e a data do óbito devem ser pagas à 

parte Autora, esposa do segurado, na forma do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. 

 

DA PENSÃO POR MORTE 
 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado do falecido Osvaldo Calatruglio. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
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A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 12. 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

Com respeito à qualidade de segurado, a alegação da autora merece prosperar. 

Verifica-se que Osvaldo Colatruglio estava acometido pela hanseníase, consoante noticiado nos prontuários médicos 

juntados, às fls. 14/27, doença que ocasionou seu óbito em 11.08.2002, conforme atestado na certidão, à fl. 13. 

Segundo a prova dos autos, a última contribuição à previdência social foi vertida aos cofres público em setembro de 

1990. Assim, restou evidente, que antes de perder a qualidade de segurado, conforme o disposto no Art. 15 da Lei 

8.213/91, Osvaldo Colatruglio já era portador de doença grave incapacitante, fazendo jus ao benefício de aposentadoria 

por invalidez, sendo, consequentemente, devido o benefício da pensão por morte, ainda que tivesse perdido a qualidade 

de segurado, pelo enquadramento na situação prevista no Art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91. A saber: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1o A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2o Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 
parágrafo anterior." 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado de Osvaldo Colatruglio, por ser portador de hanseníase, é de rigor a 

concessão do benefício. 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria 
o INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não renda mensal vitalícia.  

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade.  
3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 4. Recurso 
não conhecido."(grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 199900349067, relator Ministro EDSON VIDIGAL, data do julgamento 28/09/1999, 

DJU DATA 18/10/1999, p. 226). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR PORTADOR DO VÍRUS HIV. INVALIDEZ 

DEFINITIVA. REFORMA EX OFFICIO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DO ADICIONAL DE INVALIDEZ. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA E PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. O acórdão recorrido, de forma intuitiva e pela aplicação do senso comum, entendeu que a própria natureza da 

enfermidade em questão (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS) exige constante tratamento, mesmo que 

ambulatorial, ainda mais por se tratar de uma doença de evolução progressiva, onde na quase totalidade dos casos 

há necessidade de cuidados permanentes de enfermagem ou de assistência médica, restando inafastável, por 

conseguinte, a prestação do auxílio-invalidez.  
2. Impossibilidade de revolvimento do material fático-probatório, por incidência da Súmula 07/STJ.  

3. Agravo Regimental desprovido."(grifo nosso). 

(STF, QUINTA TURMA, AGA 200701251857, relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, data do 

julgamento 01/12/2008, DJE DATA 01/12/2008). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 
pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 11.08.2002 

(fl. 13) e a citação do INSS em 27.09.2005 (fl. 73), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  
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- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 
20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício de pensão por morte a data da citação do INSS.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para 

reconhecer o direito da Autora em receber os valores devidos a título de auxílio-doença ao segurado OSVALDO 

COLATRUGLIO (no período de 11/05/1999 a 11/08/2002) e fixar o termo inicial da pensão por morte na data da 

citação, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído documentos de IRENE 

FERNANDES COLATRUGLIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
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de pensão por morte, com data de início - DIB em 27.09.2005 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045212-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045212-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : GABRIELA CAROLINE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REPRESENTANTE : SONIA DE ARRUDA LUZIA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00108-9 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, em sede de ação de rito ordinário, julgou improcedente pedido de concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-reclusão, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas do processo e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00(trezentos reais), estando a condenação adstrita ao disposto no artigo 

11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Alega a apelante, em síntese, que estão preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

Pede a reforma integral da sentença recorrida para o fim de ser julgada procedente o a ação proposta, concedendo-se a 

tutela antecipada. 
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação (fls. 91/94). 

É o relatório. 

Decido 
Objetiva a autora, Gabriela Caroline dos Santos, ora apelante, a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-

Reclusão, na qualidade de filha de Nilson Rodrigues dos Santos, recluso desde 24 de novembro de 2003. 

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à 

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono 

de permanência em serviço (Lei 8.213/91, art. 80). 

São requisitos para concessão desse benefício: a comprovação da qualidade de segurado do recolhido à prisão e a 

qualidade de dependente da parte autora. 

A qualidade de segurado está demonstrada nos autos pelos documentos juntados aos autos às fls.09/13.  

Ademais o INSS não questiona a presença de tal qualidade, sendo assim incontroversa. 

Demonstrada pela apelante a condição de filha do segurado detento, o que se faz pela Certidão de Nascimento 

juntada aos autos às fls. 18, o que a qualifica como sua beneficiária, nos termos do artigo 16, I, da Lei n.8.213/91, 

comprovada está, também, a qualidade de dependente, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do § 

4º do referido dispositivo (art.16, L.8213/91). 

Nos termos do parágrafo único do artigo 80 da Lei 8.213/91, o requerimento do auxílio reclusão deverá ainda ser 
instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, obrigando-se, para a manutenção do benefício, a apresentação 

de declaração de permanência na condição de presidiário. 

A juntada aos autos de cópia do "Atestado de Permanência Carcerária" (fls. 13-verso) comprova a condição de recluso 

do segurado. 
Ademais, o segurado supostamente recluso, se enquadra na categoria segurado de baixa renda. 

O Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, regulamentando referida lei previdenciária, estabeleceu em seu artigo 116, o 

requisito de baixa renda, dispondo: 
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"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)." 

 

A Instrução Normativa nº 45 INSS/PRES, de 06 de agosto de 2010, traz a evolução do valor limite máximo do salário-

de-contrinbuição para fins de auxilio-reclusão, sendo de R$ 560,81(quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos) 

entre 01/06/2003 a 31/05/2004, sendo este o valor de referência a ser considerado, haja vista que o encarceramento 

ocorreu em 24/11/2003. 

Atualmente, vige a Portaria do Ministério da Previdência Social nº 333/2010, cujo valor para qualificar o segurado 

baixa renda é de R$ 810,18(oitocentos e dez reais e dezoito centavos). 

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, julgando o mérito do Recurso Extraordinário 587.365-0/SC, com 

reconhecimento de repercussão geral, ratificou que para a instituição deste benefício, a baixa renda deverá ser do 

segurado, e não dos dependentes. Transcrevo ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 

julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 

EMENT VOL-02359-08 PP-01536)  

Como se observa do documento de fl. 20, o último salário-de-contribuição do segurado (maio de 2002) foi de R$ 

485,92 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos), inferior ao limite estabelecido pela legislação de 

regência. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido pela impetrante, deverá ser concedido 

o benefício pretendido, merecendo reforma a sentença de primeiro grau. 

Saliente-se que a fuga do segurado, bem como, a falta de apresentação de atestado trimestral que comprove a 

permanência da condição de recluso do segurado, suspende o benefício. 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, nos termos da Súmula 

111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, uma vez que o 

pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo". 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora, 

condenando o réu a implantar o benefício do auxílio-reclusão devido à Gabriela Caroline dos Santos, dependente do 

segurado Nilson Rodrigues dos Santos, desde a data de entrada do requerimento administrativo - 24/03/2004, 

realizado este após 30 dias da data da prisão (24/11/2003). 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja imediatamente implantado 

o benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO, nos termos da fundamentação, devendo a renda mensal inicial - RMI ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. Quanto às prestações em atraso, serão resolvidas 

em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente.  
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10029/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059568-69.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.059568-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MESSIAS SIQUEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

No. ORIG. : 97.00.00005-8 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada por SEBASTIÃO MESSIAS SIQUEIRA 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando reconhecimento de tempo de serviço 

rural de 02.1957 a 12.1965, bem como a majoração do coeficiente da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 143/146 julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a aposentadoria da 

parte autora considerando o reconhecimento do trabalho rural de 1957 a 1969, excluído o ano de 1964, além dos 

consectários nela especificados. 

Em razões recursais de fls. 147/150, o INSS sustenta a ausência do documentação apta ao reconhecimento da atividade 

rural, bem como a impossibilidade de majoração do coeficiente da aposentadoria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Acolho a preliminar de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão de não ter sido dada oportunidade à 

parte autora de produzir prova testemunhal. 

 
O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca do atendimento dos requisitos da 

pensão por morte. 

 

O juízo a quo, ao julgar antecipadamente a lide, acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em 

prejuízo da parte autora, a quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua 

pretensão. 

 

Tinha o autor direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito do autor. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO e PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE.  

TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXTINÇÃO LIMINAR DO PROCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PROVA TESTEMUNHAL.INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. 

1. Consubstancia cerceamento de defesa o indeferimento liminar de processo de concessão de aposentadoria por idade 
instruído com documentos sob o argumento de impossibilidade jurídica do pedido, com negativa de produção de prova 

oral requerida. 

2. Apelação provida. 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP SEGUNDA TURMA - DJU DATA:09/10/2002 PÁGINA: 483 Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido. 

- Apelo provido, sentença anulada. 

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 777 Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO)" 
 

Isto posto, anulo, de ofício, a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja 

produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, bem como nego seguimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, por força do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença (fls. 83/93) que julgou parcialmente procedente o pedido formulado 
na ação previdenciária, para determinar a aplicação das disposições insertas na Lei n° 6423/77, bem como os reflexos 

do art. 58 do ADCT, além dos consectários nela especificados. 

Inconformadas, apelam as partes. 

Em suas razões recursais (fls. 95/102), o INSS sustenta ausência do direito da parte autora ao pleiteado reajuste, razão 

pela qual requer a reforma da r.sentença. Pede, ainda, a reforma do julgado no tocante à correção monetária e juros. 

O autor (fls. 106/118) sustenta a existência do seu direito à aplicação da Súmula n° 260 do extinto TFR, bem como a 

não aplicabilidade do teto imposto legalmente. 

Devidamente processados os recursos, com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Verifica-se dos autos que o requerente é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

12.12.1986 (fl. 21). 

Assinalo que é pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação 
da Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 
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artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de l988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação para a 

apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 
Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

No tocante, a aplicação da Súmula n.º 260 do extinto TRF, destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste nela 

preconizada aplica-se tão-somente aos benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos 

até a data em que passou a vigorar a equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o 

reajuste à variação do salário-mínimo. 

Como já mencionado, o benefício do autor foi concedido em 12.12.1986 (fl. 21) e a presente ação ajuizada em 16 de 

março de 1998, mais de cinco anos após a perda da eficácia da Súmula n.º 260 do extinto TFR, razão pela qual todas as 

parcelas daí resultantes encontram-se prescritas. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO LEI 6423/77. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR-TETO. SÚMULA 260 DO TFR. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

IX - Incabível o pagamento das diferenças relativas à Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, vez que 
alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

(...) XIII - Recurso parcialmente provido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.03.99.065376-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.12.2004, DJU 24.02.2005, p. 459). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - LEI 6423/77 -- ARTIGO 58 DO ADCT - INCIDÊNCIA A CONTAR DA DATA DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR - PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS - JUROS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA, APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...) 

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

(...) 

- Apelação dos autores improvida. Apelação do INSS e remessa 
oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.067412-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10.11.2003, DJU 30.01.2004, p. 389). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SÚMULA 

Nº 260 DO EX-TFR. PERDA DA EFICÁCIA EM 04/04/1989 (SÚMULA Nº 21 DO TRF-1ª REGIÃO). AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO EM 23/07/2002. PRESCRIÇÃO. ART. 58 DO ADCT. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS REFLEXAS. 

1. Segundo enuncia a Súmula nº 21 desta Corte, a revisão dos benefícios previdenciários, consoante o critério previsto 

na Súmula nº 260 do extinto TFR, dirige-se exclusivamente àqueles concedidos até 04.10.88, esclarecendo, ademais, 

que a mesma perdeu sua eficácia em 05.04.89. 

2. Não obstante ter sido concedido o benefício do autor antes de 05.10.88, o presente feito, através do qual postula a 

aplicação do critério de reajuste previsto naquela Súmula, fora ajuizado em 23/07/2002, mais de 5 (cinco) anos, 

portanto, após a perda de sua eficácia. 
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3. É de se declarar, pois, irremediavelmente prescritas as parcelas de diferenças de benefícios anteriores a 23/07/1997, 

data na qual, consoante a Súmula nº 21 do TRF-1ª Região, já não mais subsistia o critério de revisão de benefício pela 

Súmula nº 260 do TFR (AC 96.01.4822-5/MG, Rel.ª Juíza Assusete Magalhães, DJ 29.11.96, p. 91752). 

4. "A revisão do benefício do autor, nos termos da Súmula nº 260 do TFR, não geraria qualquer repercussão no 

quantum do mesmo benefício, a partir de 19/01/94, porquanto o art. 58 do ADCT da CF/88 determinou que os 

benefícios previdenciários mantidos em 05/10/88 fossem revistos de acordo com o número de salários mínimos da data 

de sua concessão, critério aplicável de 05/04/89 a 04/04/91, observando-se, a partir de 05/04/91, art. 41 da Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente"(REO 1999.34.00.001273-3/DF, Rel. JUÍZA ASSUSETE MAGALHÃES, 2ª Turma, 

DJ de 28/02/2002, p. 27). 

5. Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada". 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.03.003311-3, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 10.11.2004, DJ 20.1.2005, p. 

15). 

 

Desta feita, não merece guarida o inconformismo da parte autora, nesse aspecto. 

No tocante à imposição de teto, verifico que a aplicabilidade do artigo 202 da Constituição da República de 1988 

somente ocorreu a partir do advento da Lei nº 8.213/91, conforme posicionamento emanado pela Suprema Corte, 

quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-5, cuja ementa cito a seguir: 

 
CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido."". 

(Rel. Min. Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 
débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 

(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

 

Entretanto, nesse lapso de tempo entre a promulgação da Constituição da República (05/10/1988) e a regulamentação 

do artigo 202 através da Lei nº 8.213/91 (05 de abril de 1991) , ocorreu um vacatio legis, já que aos benefícios 

concedidos nesse período, já não mais era devida a aplicação dos critérios anteriormente utilizados, mas também não 

havia sido regulado os novos critérios instituídos pela nova Carta Magna. 

 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, através de seu artigo 144, deu-se solução ao impasse, o qual determinou o recálculo 

das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos nesse período. 

 

Transcrevo, para ilustração, o artigo 144 da Lei º 8.213/91: 
 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

 

Dessa forma, a parte autora tem razão ao pleitear o recálculo de sua renda mensal inicial, a qual encontra abrigo no 

artigo 144 da Lei º 8.213/91, conforme remansosa jurisprudência que ora transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTIGO 202 DA 

CF/88 - LEI 6.423/77. LEI 8.213/91, ARTS. 31 E 144. 
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- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP nº 456619; Min. Jorge Scartezzini; DJ. De 09/12/2002;pág. 380) 

 

Pertine esclarecer que, embora tenha a Lei nº 8213/91 sua vigência a partir de dezembro de 1991, os seus efeitos 

retroagiram para 05 de abril de 1991 conforme dispõe o artigo 145, "verbis": 

 

Art. 145. Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

 

Não se pode ignorar, entretanto, que, apesar do permissivo legal para o recálculo dos benefícios concedidos no chamado 

"buraco negro", os efeitos patrimoniais daí advindos somente serão observados a partir de junho de 1992, conforme 

dispõe o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8213/91, "verbis": 

 

Artigo 144: (...) 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 
efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Porém, ante a ausência de 

irresignação da parte autora, mantenho as disposições previstas pela r.sentença, em homenagem ao princípio da "non 

reformatio in pejus". 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 
vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput e §1° -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações 

da parte autora e do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que o cálculo da correção 

monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal e 

para que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. Concedo a tutela específica. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente remessa oficial foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 72/76) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 
atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 
Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à ETERNIT S/A, no período de 12/05/1960 a 31/05/1968 e 

02/07/1968 a 12/06/1992, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) e Laudo Técnico Pericial 

expedidos pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'servente', 

'desenformador', 'operador de comando', 'telista', 'condutor', 'trainee de mestre de produção' e 'mestre de produção'.  

A atividade de servente consistia em 'executar limpeza em máquinas, equipamentos e móveis de seções diversas. Varria 

e limpava pisos da área fabril. Equivale ao Ajudante Geral da Máquina de Chapas; a atividade de desenformador: 

'retirava os moldes utilizados na produção manual dos artefatos de fibrocimento, bem com os moldes utilizados nas 

máquinas de produção de chapas e telhas, limpando, lubrificando essas peças'; a atividade de operador de comando: 

'operava o comando das máquinas de produção, verificando o funcionamento e defeitos na matéria-prima, limpando e 

trocando peças dessas máquinas'; a atividade de telista: 'fixava, esticava, costurava e soldava telas, cilindros 

formadores da manda de massa usadas na fabricação de produtos. Trocava, ajustava e dava manutenção permanente, 

limpando e lavando cilindros; a atividade de condutor: media e regulava a espessura das chapas de cimento-amianto, 

verificando a consistência da massa. Limpava periodicamente as principais peças da máquinas, utilizando água, ácido 

fórmico, escovas de ação, etc.'; a atividade de trainee de mestre de produção: 'recebia treinamento para supervisionar o 
funcionamento das instalações fabris, desde a entrada da matéria-prima, até a desforma do produto acabado, fiscalizar 

se o material se encontrava dentro das especificações técnicas, analisar métodos de trabalho, coordenar os trabalhos 

dos subordinados e as correções necessárias junto aos Supervisores e exercer outras tarefas correlatas ao cargo de 

mestre'; e a atividade de mestre de produção: 'Supervisionava o funcionamento das instalações fabris desde a entrada 

da matéria-prima, até a desforma do produto acabado, fiscalizando se o material se encontrava dentro das 

especificações técnicas. Analisava métodos de trabalho, coordenava os trabalhos dos subordinados e as correções 

necessárias junto aos supervisores e exercia outras tarefas correlatas ao cargo de mestria'. ficando exposto a poeira de 

cimento e amianto, no período de 12/05/1960 a 31/05/1968 e 02/07/1968 a 12/06/1992 (fls. 09/10).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Eternit S/A, deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 

comprovada, por meio de formulários (fls. 09/10) e de Laudo Técnico Pericial (fls. 11/44), a exposição de forma 
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habitual e permanente, aos agentes agressivos listados no item 1.2.10.III do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e no item 

1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 12/05/1960 a 31/05/1968 e 02/07/1968 a 12/06/1992. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 32 anos, e 1 dia, os quais convertidos em comum totalizam 44 

anos, 9 meses e 19 dias. 
Somando-se o período aqui reconhecido, com os constantes da Ficha de Registro de Empregados (fls. 177/191), sobre 

os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 12/06/1992, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 44 anos, 9 meses e 19 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, ante a ausência de recurso da 

parte autora, fica mantida a fixação do termo inicial na data da citação, de acordo com o princípio do non reformatio in 

pejus.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE MANTOVANI, com data de início do benefício - DIB em 

28/08/1997, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, observo que o autor se encontra aposentado por tempo de 

serviço desde 16 de junho de 1992 devendo o INSS proceder às devidas compensações quando da liquidação do 

julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 
explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de 

aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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1999.03.99.070099-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNADETE DE SOUZA CAMARGO e outros 

 
: WILSON DE SOUZA MACHADO incapaz 

 
: WILTON CAMARGO MACHADO incapaz 

ADVOGADO : JOSÉ AIRTON REIS 

No. ORIG. : 98.00.00012-9 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira e filhos. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte aos autores, a partir data do óbito (23.06.1989), ressalvada a prescrição 

qüinqüenal em relação à parte da autora BERNADETE DE SOUZA CAMARGO. Correção monetária e juros de mora 

a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação até a data do cálculo. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Aduziu a falta de comprovação de qualidade de 

segurado do falecido, além de aduzir a falta de comprovação de dependência econômica da autora.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Eduardo Bueno, 

reiterando a manifestação de fl. 123, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados 

pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum", 

na hipótese, como o óbito ocorreu em 23.06.1989 (fl.11), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei 3.807/60, pela 

Lei 5.890/73, pelo Decreto 83.080/79 e pelo Decreto 89.312/84. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual 'tempus regit actum' impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
II. Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 27.11.2000 e o 

último recolhimento ocorreu em junho de 1990. 

III. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente distintos. Só cumpre carência quem é 
segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, deveria ter sido comprovada 

a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

IV. Apelação desprovida." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 2006.03.99.010702-4, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 

CJ1 DATA 01.10.10 p. 1896). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ.  
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- Qualidade de segurada comprovada. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado 

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2010.03.99.024264-2, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

DJF3 CJ1 DATA 22.09.10, p. 479). 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, após 12 (doze) 

contribuições mensais, nos termos do Art. 47, do Decreto 89.312/84. 

 

Desta forma, para a concessão do benefício de pensão por morte era necessário ostentar a qualidade de dependente, nos 

termos do Art. 10, I, Decreto 89.312/84. A saber: 

 
"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...)" 

 

A dependência econômica dos filhos está comprovada pelas cópias das certidões de nascimento (fls. 15/16). 

 

A dependência econômica da companheira, na espécie, está comprovada pelos seguintes documentos: 

 

1 - cópia das certidões de nascimento dos filhos que o falecido teve com a parte autora (04.05.1981 e 15.06.1987; fls. 

15/16); 

1 - cópia da certidão de óbito de VALDETE ROCHA MACHADO, onde consta a observação "O falecido deixa viúva 

D. BERNADETE DE SOUZA CAMARGO, com quem convivia maritalmente (...)" (fl. 18). 

 

Fica comprovada a qualidade de segurado do falecido, conforme registros constantes na CTPS (fl. 22), na qual consta 

seu trabalho até o dia 01.09.1988, sendo a data do óbito em 23.06.1989 (fl. 11). 

 
Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, VALDETE 

ROCHA MACHADO convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, às fls. 89/90. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria . 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 
6. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 
(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008). 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

Porém, há que ser observado o prazo prescricional qüinqüenal. Desta forma, a prescrição abrange as parcelas anteriores 

a 5 (cinco) anos contados da data do ajuizamento da ação (05.02.1998). Nesse sentido é o entendimento consagrado na 

Súmula 85 do Colendo STJ: 

 

"Nas prestações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação." 
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Logo, proposta a demanda em 05.02.1998, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 05.02.1993. 

 

Portanto, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (23.06.1989), em se tratando do menor 

WILSON DE SOUZA MACHADO e WILTON CAMARGO MACHADO e, em relação à co-autora BERNADETE DE 

SOUZA CAMARGO, deve-se observar a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

BERNADETE DE SOUZA CAMARGO, WILSON DE SOUZA MACHADO E WILTON CAMARGO 
MACHADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR 

MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 23.06.1989, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-43.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.005322-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Anselmo Basílio de Souza, ocorrido em 14.1.1992, sob 

o fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica da autora. A autora foi condenada ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa, 

observadas as condições da concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que restaram demonstrados todos os requisitos 

legalmente exigidos para a aquisição do benefício e que o fato de ex-mulher haver desistido dos alimentos por ocasião 

da separação não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que comprovada a necessidade 

econômica. (f. 57-62) 
 

Com as contrarrazões (f. 64-69), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Anselmo Basílio 

de Souza, falecido em 14.1.1992, conforme certidão de óbito da f. 13. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 14.1.1992 (f. 13). 

 

A qualidade de segurado de ANSELMO BASÍLIO DE SOUSA evidencia-se pela concessão do benefício 
previdenciário de pensão por morte aos seus filhos - NB 88431821/4.(f. 14). 

 

Quanto à qualidade de dependente da autora, verifico estar demonstrada esta qualidade, já que o conjunto probatório é 

suficiente para demonstrar a dependência econômica da ex-esposa em relação ao falecido segurado. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde que 

comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação 

judicial. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155) 
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Anselmo Basílio de Souza. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.7.1999, f. 26-verso), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, deve ser fixado o percentual de 15% (quinze por cento), ressaltando-se que o E. STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a contar da data da 

citação. Os valores atrasados serão pagos na forma acima mencionada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-82.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.002290-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELPIDIO MONGE 

ADVOGADO : PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2196/2584 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 119/121) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando reconhecido o 

período de trabalho que indica e condenou as partes em sucumbência recíproca, bem como nos consectários nela 

especificados. 

Em razões de recurso de fls. 132/139 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários para o reconhecimento do tempo de serviço rural. Promove, ainda, o prequestionamento legal a 

fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 
Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2197/2584 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 
Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 
"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 
também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 
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Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 
5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a certidão de casamento, datada de 25/05/1965, constando a profissão de lavrador (fl. 

34). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 124/129 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1965 a 22/05/1970, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 05 anos, 4 meses e 22 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 
diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda 

(01/03/1999), 05 anos, 4 meses e 22 dias de tempo de serviço. 

Assim, há de ser dado parcial provimento ao apelo da demandada para limitar o tempo de serviço ao período 

devidamente comprovado nestes autos. 

À vista do decidido, deve ser observado, no tocante à fixação da verba honorária, que ambas as partes decaíram de parte 

significativa do pedido, razão pela qual fica mantida a condenação arbitrada pelo Juízo de primeiro grau. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a ELPIDIO MONGE, no período de 01/01/1965 e 22/05/1970.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda 

mensal a ser calculada nos termos do artigo 44 da Lei n. 8.213/91, respeitado o disposto no artigo 201, §§ 5.º e 6.º, da 

Constituição de 1988, a contar da data do indeferimento na esfera administrativa. Foi determinada a correção monetária 

das prestações em atraso, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
condenação, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, além de honorários periciais fixados em dois 

salários mínimos. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminar, requer a apreciação do agravo retido interposto com o fim de 

impugnar os honorários periciais. Ainda em questão preambular, impugna a ausência de autenticação de documentos, 

além da falta de documentação acompanhando a exordial na contrafé. No mérito, impugna as conclusões indicadas pelo 

laudo pericial a respeito da incapacidade e destaca que o próprio laudo afirmou que o autor apresentava bom estado 

geral na data da perícia. Aponta, ainda, a perda da qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer a redução do 

percentual de fixação da verba honorária para 5% (cinco por cento), além de observância da prescrição quinquenal. 

 

Com as contrarrazões (f. 123-133), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que não merece prosperar a alegação de falta de autenticação de documento, uma vez que o 

instituto réu o fez de forma genérica, sem mesmo apontar quais os documentos demandariam referida formalidade. Da 

mesma forma, a preliminar referente à falta de documentação que acompanha a inicial, na contrafé recebida pelo 
apelante, não pode ser acolhida, uma vez que não foi demonstrado o efetivo prejuízo à autarquia ao contestar a presente 

ação. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 24.12.1935, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.06.1999 (f. 63-77), atestou que o autor apresentava-se com aspecto senil, 

com níveis pressóricos acima dos padrões de normalidade e com sinais objetivos de sofrimento da coluna vertebral em 

razão de lombalgia crônica, tornando-o inapto para o trabalho de forma total e definitiva. 

 

Destarte, não merece prosperar a alegação do instituto réu de que houve perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS indica que a última contribuição vertida se deu em dezembro do ano 

de 1998, o que demonstra que o autor possuía qualidade de segurado na data da realização da perícia. Ademais, ainda 

que assim não fosse, o colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que não perde a qualidade 
de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade, conforme a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  
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Mantido o termo inicial do benefício fixado na data do indeferimento administrativo (13.04.1998, f. 8), consoante 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1107008 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgamento: 09/02/2010, DJe 15/03/2010).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Os honorários periciais fixados à f. 78 serão suportados pelo INSS, em razão da sucumbência e em conformidade com 

as disposições constantes no artigo 4º, parágrafo único, combinado com o artigo 10, ambos da Lei nº 9.289/96. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação do INSS, e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tão somente para limitar a incidência dos honorários advocatícios e adequar os 

critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora NATALINO MORETTI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.04.1998, com valor a 

ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n. 8.213/91, respeitado o disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º, da Constituição 

da República. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.072684-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA ALVES ANDRINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00173-0 1 Vr BOTUCATU/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com valor a ser calculado em 

conformidade com o artigo 44, alínea "a", da Lei n. 8.213/91, respeitadas as disposições constantes no artigo 201, §§ 5.º 

e 6.º, da Constituição de 1988, a contar da data do requerimento administrativo. Foi determinada a correção monetária 

das prestações em atraso, mês a mês, a partir da data dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais 

eventualmente devidas, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, monetariamente corrigido até a data do efetivo pagamento. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que houver perda da qualidade de segurado da parte autora. Alega que a 

própria autora afirma que não exerce atividade remunerada desde outubro de 1996 e que não consta nos autos 

informação de que tenha comunicado à Previdência Social acerca de seu estado de incapacidade. Afirma que o último 

recolhimento à previdência teria ocorrido em meados de 1991, o que manteve a condição de segurada apenas até 

meados de 1992. Sustenta que as doenças indicadas no laudo não constam do rol de daquelas mencionadas no artigo 26, 

inciso II da Lei n. 8.213/91, motivo pelo qual não deve ser reconhecido como preenchido o requisito da incapacidade 

total e permanente. Ao final, requer o prequestionamento da matéria. 

 
Com as contrarrazões (f. 117-122), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 03.01.1951, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 16.02.1999 (f. 72-74), atestou que a autora é portadora de osteoartrose, o que 

ocasiona incapacidade para o trabalho, sem perspectiva de recuperação, razão pela qual não merece guarida a alegação 

de ausência de incapacidade. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

No caso em tela, entretanto, visando comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos cópia 

de escritura de divisão amigável de imóvel rural (f. 8-12) e guias de pagamento de imposto sobre a propriedade 

territorial rural (f. 13-21) até o ano de 1996. Mister destacar que a autora ingressou com pedido administrativo em 

21.11.1995, sendo que os documentos que comprovam a condição especial datam de 1996 e se referem a todo o período 

de carência. 

 

No mais, ainda que assim não fosse, insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data do pedido administrativo (21.11.1995, f. 24), consoante 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1107008 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgamento: 09/02/2010, DJe 15/03/2010).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para isentar o réu do pagamento de custas processuais, limitar a incidência da 

verba honorária e explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUZIA ALVES ANDRINI DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

21.11.1995, com valor a ser calculado em conformidade com o artigo 44, alínea "a", da Lei n. 8.213/91, respeitadas as 

disposições constantes no artigo 201, §§ 5.º e 6.º, da Constituição da República. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.075741-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ALMEIDA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 96.00.00085-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em 
ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da citação. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser calculada de acordo com as 

disposições contidas na Súmula n. 8 deste Tribunal e Súmula n. 148, do STJ, a partir do momento em que cada 

prestação seria devida, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas uma anuidade das parcelas vincendas a teor do disposto na Súmula n. 111, do STJ. Condenado, 

ainda, ao pagamento de custas e despesas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que o laudo pericial não indicou a data de início da moléstia 

incapacitante, o que impossibilitou a verificação se teria ocorrido no prazo de carência previsto no artigo 15, inciso II, 

da Lei n. 8.213/91. Nesta esteira, aponta a perda da qualidade de segurado. Impugna também as informações constantes 

no laudo a respeito da incapacidade, destacando que o autor não comprovou que deixou de trabalhar em razão da 

alegada incapacidade. Subsidiariamente, contesta o termo inicial do benefício e requer a sua fixação na data em que foi 
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constatada a invalidez, por meio da perícia médica. Impugna também a verba honorária e requer a exclusão das 12 

(doze) parcelas vincendas, com a conseqüente aplicação da Súmula n. 111 do STJ. 

 

Com as contrarrazões (f. 127-129), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 30.03.1932 está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, datado de 24.02.1999 (f. 84-100), atestou que o autor é portador de sequelas incapacitantes 

decorrentes de patologia pulmonar resultante de processo infecciono pulmonar de etiologia não esclarecida, o que 

provoca limitação crônica ao fluxo aéreo e conseqüente incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Destarte, não merecem prosperar as alegações de que não foi comprovada incapacidade para o trabalho. No mais, há 
que se considerar que na data da elaboração da perícia médica o autor já contava com 67 (sessenta e sete) anos de idade, 

estando atualmente com 78 (setenta e oito) anos. Imperioso considerar então, além da idade avançada, a natureza das 

atividades desempenhadas pelo autor para fins de classificação do grau de incapacidade. Assim, mister considerar o 

entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a 

seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Também não merece guarida a alegação de que houve perda de qualidade de segurado, uma vez que o autor estava em 
gozo de auxílio-doença, que, após cessação, foi indeferido na esfera administrativa, razão pela qual deve ser amparado 

pelas disposições contidas no artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91, que reza que manterá a qualidade de segurado 

aquele que estiver em gozo de benefício. No mais, no que tange à qualidade de segurado, forçoso consignar as 

disposições constantes no artigo 102, § 1.º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo na concessão do 

benefício, se observado o preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 
invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 
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jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (13.01.1997, f. 14), consoante entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão somente para limitar a incidência da verba honorária, em respeito às disposições contidas na 

Súmula n. 111 do STJ, nos termos da fundamentação.  

 
Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIO FERREIRA DE MORAIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

13.01.1997 (data da citação, f. 14), com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004660-60.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004660-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRIDOLINO LEITE 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com valor de benefício a ser 

calculado nos moldes do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a contar de 25.02.1999, data do requerimento administrativo. Foi 

determinada a correção monetária das prestações em atraso, na forma estabelecida pela Lei nº 6.899/81, acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz que não cumprido o requisito da qualidade de segurado. Sustenta que, 

quando o autor reingressou ao sistema da Previdência Social, já estava acometido das moléstias que o incapacitaram, 

refutando, por conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91 ao caso em tela, sob o 

argumento de que não se trata de agravamento da doença. Subsidiariamente, refuta o termo inicial do benefício e requer 

sua fixação na data da juntada do laudo em juízo. 

 

Com contrarrazões (f. 168-172), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 23.08.1952, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, juntado aos autos em 23.10.2002 (f. 139-142), atestou que o autor apresenta lesão grave no 

membro superior direito e paralisia total do membro, além de fratura consolidada do membro inferior direito, seqüelas 

de acidente automobilístico. 

 

De fato, o acidente que vitimou o autor ocorreu em 23.06.1996, quanto este já havia perdido a qualidade de segurado. 

No entanto, verifica-se que em agosto de 1998 o autor reingressou ao sistema da Previdência Social e contribuição até 

julho de 1999, razão pela qual readquiriu sua condição de segurado. Em 18.03.1999, perícia realizada pelo INSS (f. 09-
10) concluiu pela incapacidade temporária, o que denota que houve agravamento das lesões já que o laudo pericial foi 

categórico ao afirmar que o autor encontra-se incapaz de modo total e definitivo para o trabalho. 

 

Assim, correta a aplicação da parte final do § 2.º do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, que transcrevo a seguir: 

 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. (Grifei.) 

 

No mais, no que se refere à ausência de qualidade de segurado, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 

102, § 1º da Lei n. 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o 

preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 
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§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No caso em tela, verifica-se que foram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, uma vez que houve cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições 

mensais, conforme verificado no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, e comprovada a incapacidade total 

e permanente para o labor (laudo das f. 139-142). 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 
honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 25.09.1999, data do pedido administrativo, consoante entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1107008 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgamento: 09/02/2010, DJe 15/03/2010).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial para limitar a incidência de cálculo da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a sentença de 

primeiro grau e adequar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRIDOLINO LEITE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-93.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.003182-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : PEDRO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da 
citação, juros moratórios no percentual de 6% ao ano, contados do marco inicial da benesse, os honorários periciais em 

R$ 300,00 (trezentos reais) e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a elevação da verba honorária de sucumbência 

ao montante mínimo de 15% da condenação, corrigida até o trânsito em julgado da sentença, e a elevação dos juros 

moratórios para 1% ao mês. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a anulação da sentença sob o argumento de ter-lhe sido 

cerceada a defesa, uma vez que o perito não comunicou que realizaria a perícia em data posterior àquela fixada pelo 

juiz, não tendo sido intimados seus assistentes técnicos. No mérito,postulou tão-somente a fixação da data do laudo 

como marco inicial da implantação do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 9 ). 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A tese ventilada em sede preliminar (cerceamento de defesa), deve ser afastada. Em primeiro lugar, o art. 

431-A do CPC é claro ao dispor que "as partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo 

perito para ter início a realização da perícia" (grifos meus). Disso fluem duas conclusões: 1) a intimação é dirigida às 

partes (pessoalmente ou por meio de advogado), não cabendo ao juízo intimar os assistentes técnicos, que devem ser 

informados do local e da data da perícia por quem os nomeou; 2) a ciência é para a data e o lugar em que se iniciará a 

perícia, sendo possível inferir que não há obrigatoriedade de se intimarem as partes, quando faltaram no dia aprazado, 

da designação de outra data para continuação do procedimento pericial.  

Ademais, o art. 429 do CPC lista, em rol não taxativo, os poderes de que dispõe o perito no desempenho de sua função, 

não sendo desarrazoado incluir nessa relação a designação de outra data para continuidade dos trabalhos. Cotejando 

esse dispositivo e o mencionado no parágrafo anterior, deve-se entender que o perito não tem obrigação de cientificar 

quem faltou ao primeiro dia dos trabalhos a fim de comparecer na data e no local em que se dará o prosseguimento. 

Quanto ao mérito, verifica-se que o INSS não se insurgiu contra a concessão do benefício, limitando sua apelação a 

impugnar a data de sua implantação. No ponto atacado, entretanto, a pretensão recursal cabe acolhida, devendo ser 

fixado como termo inicial da aposentadoria a data do laudo, ante a falta de elementos que indiquem início da 

incapacidade em data anterior. 

No que pertine à apelação do autor, cabe ressaltar que não é preciso constar na sentença que a execução dos valores 
atrasados deve se limitar às prestações dos últimos cinco anos, visto que a prescrição e seus prazos decorrem de lei.  
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Ainda quanto ao apelo do autor, os juros moratórios devem incidir à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica 

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 
- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia e do autor, para fixar a 

data do laudo como termo inicial da implantação da benesse e para estipular os juros moratórios em 0,5% ao mês até 

10/01/2003, e, após essa data, em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, incidindo, a partir 

de 30/06/2009, uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 
preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026992-18.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026992-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

PARTE AUTORA : NEIDE APARECIDA MACEDO 

ADVOGADO : JOSE ALAERCIO NANO DAMASCO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00198-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 07.04.1972 a 18.10.1972, 15.05.1973 a 30.11.1973, 10.12.1973 a 

19.07.1976 e 22.04.1982 a 04.12.1988, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais, além 

do pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 
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tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 07.04.1972 a 18.10.1972, 15.05.1973 a 30.11.1973, 10.12.1973 a 

19.07.1976 e 22.04.1982 a 04.12.1988, com exposição a ruídos que variavam de 80dB a 90dB (SB e laudo técnico; fls. 

26/35 e 90/110), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Somado o tempo especial, a autora totalizou 24 anos e 01 mês até 15.12.1998 e 24 anos, 02 meses e 06 dias até 

20.01.1999, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus 

à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 
16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, deve ser levado em consideração que a autora implementou a idade de 48 anos em 06.02.2001, no curso do 

processo, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a autora preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício em 

06.02.2001, quando totalizava 26 anos, 02 meses e 22 dias de tempo de serviço, tendo cumprido o requisito idade e o 

"pedágio". 

 

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício 

o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 06.02.2001, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NEIDE APARECIDA MACEDO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
06.02.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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PARTE AUTORA : ANTONIO ALVES BRITO 

ADVOGADO : PAULO NATANAEL TEIXEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para 

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do indeferimento 

administrativo. Foi determinada a atualização monetária das prestações em atraso, com base na tabela do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais eventualmente 
devidas, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor apurado para as prestações 

vencidas. 

 

Por força do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 07.04.1954, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2213/2584 

Da leitura do dispositivo acima transcrito, infere-se que para a concessão do benefício vindicado é necessário o 

preenchimento dos requisitos da carência, qualidade de segurado e incapacidade para o trabalho insusceptível de 

recuperação. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.02.2000 (f. 41-48), atestou que o autor é portador de asma atópica mista, que 

acarreta incapacidade total e permanente em decorrência da severidade das crises e de sua insuficiência respiratória. 

Destarte, observa-se que restou comprovado o cumprimento do requisito da incapacidade total e permanente para o 

labor. 

 

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se que o último vínculo constante no CNIS data de 30.05.1995, e o 

documento da f. 18, por sua vez, demonstra que o autor já sofria das patologias que ocasionaram a incapacidade nesta 

época. O laudo também informa que as crises descritas na perícia intensificaram-se a partir do ano de 1990, quando o 

autor deixou de trabalhar como pintor e passou a trabalhar como sucateiro. Assim, forçoso considerar que o autor 

detinha a qualidade de segurado quando foi acometido da moléstia incapacitante. 

 

Ainda que assim não fosse, o colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade, conforme a seguir transcrito: 

 
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 

segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089). No mesmo sentido: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

As informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam que também foi preenchido o 

requisito da carência nos exatos termos do artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Deste modo, imperiosa a manutenção da sentença, uma vez que preenchidos todos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Neste sentido, o precedente a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. 
JUROS. 1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, 

estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. 2. Para 

amparar sua pretensão, o autor juntou aos autos cópia da CTPS (fls. 14/16) e cópia de relatórios médicos (fls. 17/18). 

3. Em relação à incapacidade para o trabalho, o laudo médico pericial (fls. 84/88), concluiu que, em razão da 

patologia que sofre o apelado, apresenta incapacidade para o trabalho permanentemente. 4. Atendidos os requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, a) a qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a 

incapacidade para o trabalho, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 5. Outrossim, "o termo inicial do 

benefício, se há requerimento administrativo e a parte comprova que se submeteu à perícia do INSS, é a data da 

cessação do auxílio doença, nos termos do art. 43 da Lei de Benefícios." (AC 2008.01.99.013624-2/MG, Rel. Juíza 

Monica Sifuentes (conv.), Segunda Turma,e-DJF1 p.284 de 29/10/2009). Assim, não merece prosperar a irresignação 

do INSS ventilada em sua peça recursal no referido ponto. 6. Outrossim, tendo o decisum guerreado estabelecido o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez, a partir da data da prolação da sentença, em obediência ao pedido 

manifestado na exordial, deve ser mantida no ponto. 7. A teor do enunciado nº 20 do CEJ/CJF, "A taxa de juros de 

mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% ao mês", a contar da 

citação, no tocante às prestações a ela anteriores e, da data do vencimento, para as posteriores (Orientação da 1ª 

Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça). 8. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, parcialmente 
provida, nos termos do item 7. (TRF1, APELAÇÃO CIVEL - 200838140009401, Juíza Federal Convocada Doutora 

ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI, SEGUNDA TURMA, julgamento: 17/03/2010, e-DJF1 DATA:16/04/2010 

PAGINA:86).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. - A aposentadoria por invalidez é assegurada sempre que atendidos os requisitos 

da qualidade de segurado, a carência de doze contribuições quando exigida e a incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência (arts. 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). - O laudo 

pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o 

art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial 

em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que 
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se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. - A verba honorária 

deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. - Tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, IV, da Constituição Federal), os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. - Indevidas custas 

processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 

do Estado de São Paulo). - Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora desprovida. (TRF3, 

APELAÇÃO CÍVEL - 1430996, Desembargadora Federal DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, julgamento: 

18/08/2009, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1530).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data do indeferimento administrativo (17.09.1998 f. 23), consoante 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1107008 / MG, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgamento: 09/02/2010, DJe 15/03/2010).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 
Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tão somente para 

explicitar os critérios de correção monetária e incidência da verba honorária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO ALVES DE BRITO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.09.1998 

(indeferimento administrativo - f. 23), com valor a ser calculado em conformidade com o artigo 44, alínea "a", da Lei nº 

8.213/91, respeitadas as disposições constantes no artigo 201, §§ 5.º e 6.º, da Constituição da República. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : SERGENE CONSTANTINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 99.00.00197-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SERGENE CONSTANTINO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Em razões recursais de fls. 69/70, insurge-se a parte autora quanto à verba honorária. Às fls. 75/77, pugna a Autarquia 

Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 
A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  
 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01 que a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 10 de agosto de 1999, o aludido óbito ocorrido em 29 de janeiro de 1999, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 05. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, tendo em vista que, à época do óbito, ele 

estava trabalhando, como demonstra o registro em CTPS de fl. 9. 

Os depoimentos acostados às fls. 61/63, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que o autor 

dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer o autor e saber que seu filho 

Alexandre sempre se responsabilizou pelo sustento da casa, pois moravam juntos. Após a sua morte, a situação 

financeira da postulante tornou-se muito difícil. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 
 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. No presente caso, o termo inicial deve ser fixado na data do 

óbito (fl. 17). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a SERGENE CONSTANTINO DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 29/01/1999), no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA FRADE PEREIRA 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00368-0 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a 
pretensão e condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento do 

requerimento administrativo (02/12/1998), pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de 

juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas, honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais fixados em R$ 250,00. 

 

Em suas razões recursais, aponta o INSS, em sede preliminar, a carência de ação por falta de interesse de agir. Insurge-

se também contra a juntada de documentos não autenticados. No mérito, argumenta que não restaram preenchidos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício almejado. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários periciais.  

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Das preliminares 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 
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Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

Também afasto a impugnação aos documentos apresentados, ao fundamento de que não autenticados. 

A simples alegação de irregularidade dos documentos, sem qualquer comprovação apta a demonstrá-la, não os 

contamina.  

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 06/09/1944, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 16/09/1999, atesta que a autora, nascida em 06/09/1944, é portadora de déficit 

funcional no ombro esquerdo e na coluna vertebral, devido à lombalgia aguda proveniente de osteoartrose. Está total e 

temporariamente incapacitada para exercer suas atividades habituais, mas há possibilidade de tratamento (fls. 135/140). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 

Trabalhou até 16/04/1998, ingressou com requerimento administrativo em dezembro de 1998 e ajuizou a presente ação 

em 29/12/1998, data em que ostentava a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 
Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade temporária de 

retorno às suas atividades habituais. No entanto, suas condições pessoais possibilitam sua recuperação ou sua 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerando suas limitações físicas, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 
 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do indeferimento administrativo (02/12/1998 - fls. 74), vez 

que devidamente comprovado pelo Perito Judicial e pelos exames médicos acostados aos autos que naquela data a 

Autora ainda estava acometida dos males que a incapacitam. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. Deve ser 

mantida a verba fixada na sentença. 

 

Os honorários do perito devem ser reduzidos para R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 558/2007. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS QUESTÕES 

PRELIMINARES, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir 

o valor dos honorários periciais e para isentar a autarquia do pagamento das custas, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início - DIB em 02/12/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006922-98.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.006922-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANIBAL RAVELLI 

ADVOGADO : MANOEL FRANCISCO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em razão de constatação de 

coisa julgada, nos termos do inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento 

de verba honorária, porque a relação processual não se constituiu. O autor foi condenado ao pagamento das custas 

processuais, suspensa a sua exigibilidade nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 
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A parte autora, em suas razões de inconformismo, reiterou os termos expostos na inicial, pugnando pela reforma da r. 

sentença, com o prosseguimento do procedimento monitório. 

 

Os autos subiram os autos a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, destaco que a parte autora objetiva a reforma da r. sentença, a fim de que seja dado prosseguimento ao 

procedimento monitório, de acordo com o pedido inicial. 

 

Contudo, as razões recursais não podem estar baseadas em termos genéricos, sem demonstração das inexatidões 

aventadas, sem a fundamentação jurídica e fática dos presumidos equívocos. 

 

Nesse sentido é o entendimento do saudoso professor Moacyr Amaral Santos, quando ensina: 

 

"...d) os fundamentos de fato e de direito, isto é, a fundamentação ou motivação, do pedido de novo julgamento. Aí 

estão as chamadas razões de apelação. O Apelante indicará e demonstrará o vício da sentença recorrida, que poderá 

ser quanto à sua justiça ('error in judicando') ou quanto ao procedimento ('error in procedendo'). Outrossim, dará as 
razões, ou os motivos pelos quais a decisão deve ser diversa da decisão recorrida, ou seja, pelos quais a nova decisão 

deve ter o conteúdo da que provoca por via do recurso." 

(in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", Ed. Saraiva, 10a. edição atualizada, vol. 3, p. 18). 

 

De fato, o inconformismo da parte autora com relação ao valor do seu benefício previdenciário não se baseia na 

legislação previdenciária, conforme se verifica nas razões da apelação por ela interposta: 

 

"(...) O recorrente, através de Ação Monitória, pleiteia na exordial, o pagamento de diferenças entre o valor recebido à 

título de aposentadoria e a quantia de três salários mínimos mensais, devidamente atualizadas e corrigidas 

monetariamente, uma vez que um salário mínimo percebido como benefício previdenciário é insuficiente para o pleno 

exercício dos direitos insculpidos no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal." 

 

Consigno também que, ainda que se procedesse ao exame positivo de admissibilidade do recurso, verifica-se que o 

apelo da parte autora não prosperaria, uma vez que, valendo-se do dispositivo do artigo 268 do Código de Processo 

Civil, busca reiterar idêntica demanda que se não fosse obstada em razão da coisa julgada o seria pela inadequação da 

via eleita. 

 
Dispõe o Código de Processo Civil, no seu artigo 1102-A, "in verbis": 

 

Art. 1102-A. A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel. 

 

Destarte, no presente caso, mostrar-se-ia irrelevante a discussão acerca do cabimento ou não de ação monitória em face 

do Poder Público, pois a inicial veio desacompanhada de qualquer prova escrita, que é requisito para a utilização dessa 

via. 

 

Por derradeiro, inciso II o artigo 514 do Código de Processo Civil, é claro ao definir os requisitos que devem constar do 

recurso, a fim de justificar a edição de nova sentença, "in verbis": 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

(...)" 

 
Na mesma linha de raciocínio, vale ressaltar o comentário do Prof. Nelson Nery Junior, in "Código de Processo Civil e 

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor", em nota 6 do artigo 514, p. 882, 7ª edição: 

 

"O apelante deve dar as razões, de fato e de direito, pelas quais entende deva ser anulada ou reformada a sentença 

recorrida. Sem as razões do inconformismo, o recurso não pode ser conhecido." 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso da parte autora, 

conforme a fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-49.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.002047-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAQUIM FOGAZI DE SOUZA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de fls.133, que julgou extinta a presente execução, por considerar 

irrisórios os valores remanescentes apurados pela contadoria judicial. 
 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o breve relatório. 

Decido. 

 

Nada obstante o valor apurado a fls. 125 possa ser considerado reduzido (R$ 84,42), é certo que assiste razão ao 

apelante ao afirmar que foi apurada a existência de saldo remanescente ainda não adimplido pelo INSS e que, por isso, 

deve ser pago antes de se declarar extinta a presente ação. 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

reformar a sentença de fls. 139 e determinar ao INSS o pagamento da diferença apurada a fls. 125/126 (R$ 84,42), 

atualizada pelos índices oficiais de correção. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001388-21.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001388-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LUZIA APARECIDA CAETANO incapaz e outro 

 
: WELLINGTON FERREIRA CAETANO incapaz 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

REPRESENTANTE : DIVA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 00.00.00044-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2222/2584 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de filhos. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir da data do óbito, observada a prescrição 

qüinqüenal. Correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença pleiteando a apreciação do agravo retido, no qual alega incompetência absoluta, 

além de suscitar as preliminares de carência de ação por falta de interesse de agir, devido a falta de prévio requerimento 

administrativo e falta de autenticação de documentos. No mérito, sustentou não haver prova da manutenção da 

qualidade de segurado do "de cujus". Subsidiariamente, pediu a alteração do termo inicial na data da citação. 

 

Por sua vez, a parte autora apela para majorar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) no valor da 

condenação. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procurador Regional da República Maria Luiza Grabner, 

opinou pelo parcial provimento da remessa oficial e do recurso de apelação do INSS para o fim de isentar a autarquia do 

pagamento das despesas processuais e pelo conhecimento e parcial provimento do recurso de apelação da parte autora 

para afastar a prescrição qüinqüenal e adequar a verba honorária. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Descabe cogitar de incompetência absoluta, porque, consoante o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, onde não 

houver sede de vara federal, é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as demandas relacionadas com 

a autarquia previdenciária e os segurados e beneficiários, aqui considerados os que afirmam ostentar esta qualidade. 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 
Recurso conhecido e desprovido." 

Quanto à autenticação das cópias dos documentos que instruem a inicial, não é ela imprescindível se a parte contrária 

nada impugnou, e se a autora é beneficiária da assistência judiciária integral, além de que, a teor do art. 386, do C. Pr. 

Civil, é livre ao juiz a apreciação da fé do documento juntado aos autos. 

 

Assim, é a jurisprudência mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. 

I - O art. 365, III, equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação 

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não transforma em 

inutilidade a cópia sem autenticação. 
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II - Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo silêncio 

gera presunção de veracidade (CPC - art. 372)." (Resp 162807 SP, Min. Humberto Gomes de Barros) 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 27.04.1998 (fl. 10). 

 

A presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como dependentes de primeira 

classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de 

nascimento, às fls. 07/08. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material: cópia de certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador do falecido, à fl. 10; cópia 

do registro de empregado, às fls.12/16; 
 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.  

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas.  

II - É notória a dificuldade das trabalhadoras rurais na obtenção de documentos comprobatórios do labor rural, 

motivo pela qual é pacifica a jurisprudência em admitir como meio de prova documentos do marido/companheiro 

qualificado como rural.  
III - O fato de o marido ter passado a exercer atividades urbanas, conforme dados do CNIS apresentados pelo 

agravante, não elide, por si só, a condição de rurícola da autora, mormente que se trata de atividades exercidas na 

construção civil, onde, em regra, se absorve mão-de-obra pouco qualificada e de baixa remuneração, sendo aplicável 

ao caso dos autos, o entendimento exarado pelo C.STJ no sentido de que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge 

varão em que se verifica a remuneração exígua, não elide a condição de segurado especial da esposa que complementa 

o orçamento por meio das lides rurais.  
IV - Agravo previsto no art. 557, §1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2007.03.99.007544-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009, p. 1621). 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador, às fls. 68/72. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria . 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 
6. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ela sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 
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A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange os autores Luzia Aparecida Caetano (04.05.1991) e Wellington Ferreira Caetano(27.09.1992), 

absolutamente incapazes na data do óbito (18.05.1998) e na data do ajuizamento da ação (26.05.2000), impõe-se a 

manutenção da r. sentença no que tange ao termo inicial de implantação do benefício. 

 
Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 

caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91. Destarte, embora a pensão por 

morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, fixo como termo inicial a data do evento morte, ou seja, 

27.04.1998 para os autores. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'. 

INOCORRÊNCIA. 

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas em que 

há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei em 

consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão somente a 
tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do incapaz, que se 

encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária. 

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o 

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público em 

jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de pensão 

por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não havendo que se 

falar, assim, em 'reformatio in pejus'.  

III - Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 
manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário menor, não 

se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do parágrafo único do 

art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97). 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da 'retro' aludida data(11.08.2006) em diante, o INPC 
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em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma , mantido o percentual de 10% fixado na sentença. 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

O termo inicial do benefício dos autores, em se tratando de menor, deve ser mantido na data do óbito, em conformidade 

com o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91, afastando-se a prescrição qüinqüenal. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Merece 

ser fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 
vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, REJEITO 

AS PRELIMINARES, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante a verba honorária, conforme 

fundamentação. Afasto a prescrição qüinqüenal em relação ao menor impúbere, a pedido do Ministério Público Federal. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos 

segurados Wellington Ferreira Caetano e Luzia Aparecida Caetano, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 

27.04.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º do CPC. 
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004290-44.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004290-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00230-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1956 a 1980, condenando-se 

o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção 

monetária e juros de mora legais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da liqüidação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de óbito (07.01.1971; fl. 

14), na qual seu genitor está qualificado como lavrador, bem como certidão de casamento (17.02.1969; fl. 15), na qual 

seu cônjuge está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 
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(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 
 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Destarte, restou comprovado o labor rural, posto que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início 

de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova 

testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, 

Pág 203). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 
20.05.1961 a 31.12.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural no período de 20.05.1961 a 

31.12.1980. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos à saúde.  

 

A autora comprovou tempo de serviço de 23 anos, 08 meses e 18 dias até 23.10.2000, na data do ajuizamento da ação, 

tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Da mesma forma, não restou 

comprovado o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 114 contribuições, na data do ajuizamento 

da ação, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, tendo a parte autora 

recolhido apenas 49 contribuições. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 
 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007942-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007942-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACHILES JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

CODINOME : AQUILES JOAQUIM DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00002-2 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de 

procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da citação, juros moratórios contados do marco 

inicial da benesse, os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) e verba honorária de sucumbência fixada em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do efetivo pagamento. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 22). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcede a preliminar de falta 

de interesse de agir implícita na ausência de requerimento administrativo, expendida no agravo retido, interposto pela 

autarquia. 

De outra feita, a perda da qualidade de segurado, igualmente argüida no agravo retido, é o próprio mérito da demanda, e 

com ele será apreciada. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 
Social, ficam mantidos. 

Consoante anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, o promovente laborou, com vínculo 

empregatício, interpoladamente, desde 30/07/1973, verificando-se, notadamente, dos dois últimos registros, nos 

períodos de 03/02/1988 a 30/03/1993 e 01/11/1993 a 16/07/1998, que detinha a qualidade de segurado da Previdência 

Social, quando do ajuizamento da presente demanda, ocorrido a 06/08/1999 (art. 15, II e § 4º, da Lei nº 8.213/91), 

resultando, também, documentalmente, demonstrada a carência mínima exigida (fls. 02, e 14/20). 
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02, e 14/20), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls. 75/81), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 

Conquanto os quesitos formulados (fls. 06 e 31/32) não indaguem o marco inicial da invalidez, ressai da declaração 

médica, emitida em 29/06/1999, que a incapacidade laborativa é anterior ao ato citatório (fls. 09 e 28). 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir de 

20/10/1999, data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 
seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

A propósito, verifica-se que os honorários periciais foram arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), devendo, ser 

mantida a condenação, nesse ponto, posto que estabelecidos nos termos da Resolução CJF nº 227/2000, vigente à época 

do arbitramento (cf., a exemplo, AC 1002883, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/03/2005, v.u., DJU 27/04/2005, p. 

655; AC 1023111, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 09/08/2005, v.u., DJU 31/08/2005, p. 361). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 

1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 
13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo retido e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial e à apelação, para fixar os honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ, e 

explicitar a forma de cálculo dos juros de mora e correção monetária. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015642-96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015642-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA ANDRE VIEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de ex-cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, fixado o termo inicial a partir do óbito. Correção monetária nos termos da 

Lei n. 6.899/81 e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. O réu foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Em apelação, o INSS suscitou preliminares de carência de ação por falta de interesse de agir, devido a falta de prévio 

requerimento administrativo e falta de documentos autenticados que acompanham a contra-fé e, no mais, pugnou a 

reforma da sentença. Sustentou não haver prova da manutenção da qualidade de segurado de Vicente de Arruda. 

Alegou, ainda, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Subsidiariamente, requereu a redução da verba honorária em 5% 

do valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Afasto a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da via 

administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 
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Outrossim, afasto a alegação de nulidade da sentença, porque não estão autenticadas as cópias reprográficas que 

instruem a petição inicial, e, enfim, não se decreta a nulidade dos atos processuais, sem a prova do prejuízo, do que não 

cuidou de fazê-lo a autarquia. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica da parte autora com relação ao ex-cônjuge 

VICENTE DE ARRUDA. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 06.03.2001 (fl. 13). 

 

Na espécie, a autora era divorciada do segurado falecido, conforme se extrai da cópia da certidão de óbito, à fl. 13.  
 

O divórcio e a ausência de pedido de pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do benefício de pensão por 

morte. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida, nos termos do Art. 16, I, § 4º, 

da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 

Não há notícia de ulterior casamento de VICENTE DE ARRUDA, ora falecido. Ademais, a dependência econômica da 

autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar divorciada desde 21.07.1977, 

continuaram residindo juntos, conforme os depoimentos das testemunhas, às fls. 55/56. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336: 

 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural do 
falecido, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da certidão de casamento, (14.07.1962; fl. 11); e 

cópia do certificado de dispensa de incorporação (23.02.1973; fl.12), nas quais constam a profissão de lavrador do 

mesmo.  

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador (fls. 55/56). 

O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 

condição de segurado especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 
Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado rural de Vicente de Arruda, por ter sempre exercido a atividade de 

rurícola, é de ser concedido o benefício. 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 
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No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 06.03.2001 

(fl. 13) e a citação do INSS em 22.11.2001 (fl. 41), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 
entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 
do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS, não havendo em que se falar em prescrição 

qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, somente para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação e para excluir as custas da condenação, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a)Vilma André Vieira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 22.11.2001, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901208-85.1994.4.03.6110/SP 

  
2002.03.99.016861-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TOCUAQUI ABE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.09.01208-2 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

aplicando-se a ORTN/OTN, bem como o pagamento da diferença do abono anual de dezembro de 1989. As diferenças 

em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

0,5% ao mês, a partir da citação.  

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença alegando que o benefício da parte autora foi 
calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão.  

 

A parte autora, em recurso adesivo, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que não há que se falar em prescrição 

qüinqüenal e argumenta ser devida a diferença do abono anual de dezembro de 1988, e requer a fixação da verba 

honorária. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2235/2584 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da prescrição 
 

A prescrição argüida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 
(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

Do mérito 
Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial desde 02.11.1985 (fl. 164). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Por sua vez, o § 6º do art. 201 da Constituição Federal consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, 

prescinde, dessa maneira, de lei que o regulamente, assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida 

ao legislador ordinário, subordinando a criação, majoração ou extensão de benefícios à correspondente fonte de custeio 

total, daí ser devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. Moreira Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney 

Sanches, RE 163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence), tendo sido pago em 1990, de acordo com a L. 8.114/90. 

 

Na espécie, a ação foi proposta em 31.01.1994, antes de consumar-se o prazo prescricional, não se extinguindo, assim, a 

pretensão à percepção da diferença da prestação atinente ao abono anual de 1989, porém, restando prescrita a diferença 

do abono anual de 1988. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2236/2584 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Pelo fato 

do autor ter decaído de parte mínima do pedido, deve ser fixado o índice de 10%, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput r § 1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, somente 

quanto a verba honorária, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025433-89.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025433-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARVELINDA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

CODINOME : ARVELINA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

APELADO : EUDES WASHINGTON LOPES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00138-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Arvelinda Aparecida dos Santos Oliveira e outro movem a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de pensão por morte de seu marido Nelson Lopes de Oliveira, falecido em 26.11.1997. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à autora a pensão por morte, a partir da 

data da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação. 

 

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou a condição de trabalhador rural do falecido 

e, por isso, não restou demonstrada a qualidade de segurado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Tenho por interposta a remessa oficial, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não excedente a 

60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por estimativa, 

determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do benefício e das 

respectivas diferenças. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de pensão por morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 26.08.1997, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 18. 

 

Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 
comprovação da dependência econômica, mas também a comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do 

óbito. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou cabalmente comprovada, uma vez que era trabalhador rural, conforme 

demonstram a certidão de óbito (fls. 18), e a certidão de casamento (fls. 09), nas quais é qualificado como "lavrador". 

 
Tais informações foram corroboradas pelas testemunhas ouvidas às fls. 53, 54 e 55, que afirmaram que o falecido 

trabalhou como lavrador até a data da morte. 

 

Sendo o de cujus segurado especial, é desnecessário comprovar que pagou contribuições, uma vez que o direito ao 

benefício nasce do disposto no art. 39 da Lei n. 8.213/1991. 

 

Quanto à dependência econômica da requerente em relação ao falecido, é a mesma presumida diante da certidão de 

casamento de fls. 09 e das certidões de nascimento e casamento dos filhos em comum (fls. 12/17). 

 

Assim, deve ser mantida a sentença uma vez que foram atendidos os requisitos legais para a concessão da pensa por 

morte. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, por não ter havido prova da formulação do pedido na 

via administrativa. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS, para explicitar a aplicação da Súmula 111 do STJ. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026106-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026106-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FERMINO ANTUNES 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00080-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 
reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1955 a 1965, condenando-se o réu a conceder 

à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. O réu foi 

condenado ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da publicação da sentença. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Por sua vez, a parte autora, apela para que seja condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício previdenciário 

integral, por tempo de serviço, computando-se os períodos de 30.05.1956 a 30.05.1968, 25.01.1969 a 15.07.1971 e 

01.09.1972 a 10.01.1974 pedidos na inicial,com diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo 

(06.05.1999). 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
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O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de 

dispensa de incorporação (19.09.1972; fl.15), cópia da certidão de casamento (03.09.1955; fl.17), cópia da certidão de 
nascimento dos filhos (14.07.1956, 27.02.1960 e 18.04.1965; fl.29/31), nos quais ele está qualificado como lavrador, 

além de notas fiscais de produtor (fl.70/83), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 
lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 30.05.1956 a 30.05.1968, 25.01.1969 a 

15.07.1971 e 01.09.1972 a 10.01.1974 ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de 

declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 30.05.1956 a 30.05.1968, 25.01.1969 

a 15.07.1971 e 01.09.1972 a 10.01.1974, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 20 (vinte) anos, 6 

(seis) meses e 24 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

114 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

10 meses e 26 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 
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inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer os períodos de labor rural de 25.01.1969 a 

15.07.1971 e 01.09.1972 a 10.01.1974 e no tocante ao termo inicial do benefício, fixado na data do requerimento 

administrativo, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FERMINO ANTUNES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 06.05.1999, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 
Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00172-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 01.01.1962 a 

31.01.1978, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

citação, devendo as prestações atrasadas serem pagas de uma só vez, devidamente atualizadas a partir do respectivos 

vencimentos e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação. O Instituto réu foi condenado ao 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10 % (dez por certo) sobre o total das prestações vencidas até o 

efetivo pagamento.  

Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 
É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos: cópia do título de eleitor (02.03.1962; fl.14), cópia da 

certidão de casamento (21.01.1963; fl. 15), cópia do certificado de dispensa de incorporação (15.10.1974; fl.20), cópia 
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da certidão de nascimento de seus filhos (02.10.1964, 16.05.1966; 29.06.1968, fls.16/18), cópia de inscrição no 

sindicato dos trabalhadores rurais (07.01.19975; fl.19), nos quais o termo "lavrador" foi utilizado para designar sua 

profissão, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 
lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 01.01.1962 a 31.01.191978, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.01.1962 a 31.01.191978, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 23 (vinte e três anos) 

e 09 meses de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 120 

contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 37 anos e 

16 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 10 meses e 01 dia, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 
jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO, somente para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado FRANCISCO JOSE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 08.02.2002 e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028386-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028386-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ MACIEL PEREIRA 

No. ORIG. : 01.00.00063-5 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente 
procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço trabalhado como balconista, a partir de 14 anos completos, 
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no período de 21/03/1966 a 01/01/1971, no estabelecimento comercial de José Aparecido de Mello, para fins de 

certidão de tempo de serviço. Houve condenação do INSS ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, os quais foram arbitrados em R$ 226,50 (duzentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 

Em suas razões recursais objetiva o INSS a reforma da sentença alegando, em preliminar, a incompetência do juízo 

estadual para o conhecimento da matéria, bem como alega carência de ação por falta de interesse de agir, por falta de 

requerimento administrativo. Aduz ainda a decadência. No mérito, argumenta que os documentos juntados não 

comprovam o alegado tempo trabalhado. Se mantida a pede seja afastada a condenação ao pagamento de custas 

processuais. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

É de se destacar que a discussão travada nos autos limita-se a pedido de reconhecimento de tempo de serviço, sem 

registro em CTPS, com a expedição de certidão de tempo de serviço, para fins de concessão de benefício 

previdenciário, matéria afeta à Justiça Comum Federal e às varas estaduais, no exercício da competência delegada pela 

Constituição da República (artigo 109, parágrafo 3º), não existindo qualquer pleito relativo à matéria trabalhista, razão 

pela qual afasto a alegação de nulidade da sentença por incompetência absoluta do juízo estadual. 
Também é de se afastar a alegação de carência de ação por não haver o autor deduzido a pretensão veiculada neste feito 

em sede administrativa, uma vez que não é necessário, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da CF, exigir o 

esgotamento das vias administrativas para o acesso jurisdicional. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, 

cristalizou-se na Súmula 09 desta Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Não há que se falar, ainda, em decadência. É que a instituição de um prazo decadencial, no caso de 10 (dez) anos, para a 

revisão da renda inicial dos benefícios previdenciários adveio somente com a reedição (9ª) da Medida Provisória n. 

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97. Note-se que referido prazo, foi reduzido 

para 5 (cinco) anos por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e novamente ampliado para 10 anos pela Lei 

10.839/04. Desta feita, somente as revisões das rendas mensais dos benefícios concedidos após a instituição dos 

referidos prazos estão sujeitas à decadência, o que não se vislumbra nos casos em apreço. 

Quanto à prescrição alegada pelo réu, verifico que esta não ocorreu, já que com relação ao período de trabalho que se 

pretende ver reconhecido há pedido meramente declaratório, para os quais não opera a prescrição. 

Ante o exposto, afasto as preliminares de incompetência do juízo, da carência de ação e decadência, arguidas pelo 

INSS. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que o autor trabalhou como 
balconista em estabelecimento comercial, sem anotação em CTPS, para fins de expedição de certidão de tempo de 

serviço. 

Esclareça-se que em hipótese como a dos autos é preciso que o conjunto probatório dos autos seja harmônico e 

compatível com o tempo de serviço que se pretende computar, o que decorre da análise dos inícios de prova material em 

consonância com a oitiva de testemunhas. 

O autor juntou aos autos, como prova material do tempo que pretende ver reconhecido, declaração do proprietário do 

estabelecimento em que trabalhou com e sem registro na CTPS (fl. 07), e cópia da carteira de trabalho com o período 

em que foi registrado pelo mencionado proprietário (fls. 08/09), sendo tais documentos considerados inícios de prova da 

relação empregatícia, e, por conseqüência, do tempo de serviço correspondente. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor trabalhou no estabelecimento de José Aparecido de Mello no período pleiteado. 

Dessa forma, reconheço o período de 21/03/1966 a 01/01/1971 como tempo de serviço trabalhado, sendo de rigor a 

procedência parcial do pedido, nos exatos termos da sentença, ora recorrida. 

Cabe explicitar, que as autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º, A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, apenas para afastar a condenação do INSS ao pagamento de custas, na forma da 
fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036227-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036227-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GUIMARAES DOS SANTOS 

SUCEDIDO : ISOLINA RAMOS SANTOS falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00031-6 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação (31.05.2001), com correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e juros 

moratórios, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa mais 12 parcelas 

vincendas. Foram antecipados os efeitos da tutela requerida. 

A sentença proferida em 09.04.2002 não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela inépcia da 

inicial por ausência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, pela carência da ação por ausência do pedido 

administrativo e pelo não cumprimento do período de carência necessário. No mérito, sustenta a integral reforma da 
sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação ao pagamento das 12 parcelas vincendas. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

Entendo que a inicial se encontra devidamente instruída com documentos com os quais se pretende comprovar a 

verdade dos fatos, não havendo dificuldade para a defesa da autarquia-ré. 

 

A autarquia previdenciária alega, também, falta de interesse de agir, sustentando que para o ajuizamento de ação 

previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 
ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

O cumprimento da carência necessária ao deferimento do benefício é questão que tem a ver com o mérito, e com ele 

será analisada. 

 

Assim, rejeito as preliminares. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/04/1933, completou essa idade em 21/04/1988. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de 
casamento, realizado em 09.07.1957 (fls. 15), na qual o marido da autora está qualificado como lavrador, bem como na 

cópia do auto de adjudicação, onde a autora e o marido foram qualificados como lavradores (fls. 17). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de quarenta anos (fls. 68/71). 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo), comprova que o marido da autora é beneficiário de aposentadoria rural por idade, 

desde 29.09.1993.  
 

Ressalte-se que, ainda que a autora tenha vertido contribuições previdenciárias no período de 01.09.1986 a 30.06.1987, 

na condição de costureira (fls. 116/117), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, 

uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à 

carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  
... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
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benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO as preliminares e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS apenas para excluir da condenação em honorários as parcelas vincendas, nos 
termos da fundamentação acima exposta. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ISOLINA RAMOS DOS SANTOS a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB a partir da data da citação (31/05/2001), e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039160-18.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039160-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : PEDRO CAMPIDELLI e outro 

 
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA CAMPIDELLI 

ADVOGADO : NILSON RIBEIRO NEGRAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00008-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, na qual os autores objetivam o reconhecimento do seu labor rural 

exercido em regime de economia familiar para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 
O pedido foi julgado parcialmente procedente, reconhecendo-se a atividade rural, do autor Pedro Campidelli no 

período de 1.º.1.1960 a 31.12.1998 e de Maria Helena de Oliveira Campidelli no período de 1º.1.1965 a 30.10.1976 e de 

1º.11.1976 a 31.12.1998, com a expedição da respectiva certidão, com o pagamento de verba honorária fixada em 5% 

sobre o valor da causa, deixando de conceder-lhes a aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Em suas razões de apelação, os autores pleiteiam a reforma da sentença. Alegam que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu efetivo trabalho como rurícolas, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação. 

 

Igualmente inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que os autores não demonstraram o exercício do labor 

campesino. Assevera que não há nos autos início de prova material hábil do alegado labor, pugnando pela reforma do 

julgado, bem como não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos até esta Corte. 

 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Buscam os autores: Pedro Campinelli, nascido em 16.8.1949 e a autora Maria Helena de Oliveira Campinelli, nascida 

em 10.4.1955, a averbação da atividade rural exercida em regime de economia familiar, com a conseqüente concessão 

do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 
Para a comprovação de sua atividade rural, os autores instruíram os autos com diversos documentos, que passo a 

destacar: Certidão de Casamento, realizado em 23.10.1976 (f. 11), Certificado de Dispensa de Incorporação do autor, 

datado em 5.3.1971, Título Eleitoral (f. 14) qualificando-o como lavrador e Notas Fiscais de Produtor Rural (fl. 18-19 e 

26-188) e certidão do Registro de Imóveis de Cerqueira César referente a matrícula do imóvel rural do genitor da 

autora, qualificando-o como lavrador e Certidões do Cartório de Registro de Imóveis de Cerqueira César, relativas a 

aquisição de imóvel rural pelos pais do autor no ano de 1951 (f. 36-42), os quais constituem início de prova material de 

seu histórico nas lides campesinas. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora Des. Federal Assusete Magalhães; v.u., j. em 7.8.2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 
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Por seu turno, no que se refere à prova testemunhal produzida (f. 237-239), verifica-se que as testemunhas conheciam o 

requerente há, mais de 40 (quarenta) anos (audiência realizada em 14.5.2002), vale dizer 1962, e afirmaram que ele 

sempre exerceu as lides campesinas na propriedade de seu sogro, auxiliado por sua esposa e filhos, plantando café. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor Pedro Campidelli no período de 1º.1.1960 a 31.12.1998 

e da autora Maria Helena de Oliveira Campidelli no período de 1º.1.1965 a 30.10.1976 e de 1º.1976 a 

31.12.199,devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 

2.º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Observo que, no caso em tela, o tempo de serviço rural exercido após 31.10.1991 pode ser averbado, salvo para efeito 

de carência, uma vez que o autor objetiva aposentadoria no valor de um salário mínimo, ou seja, o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias somente seria exigível se o beneficio fosse de valor superior à renda mínima. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, 

somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o beneficio pleiteado for de renda mínima. 

(TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Des. Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 25.11.2004, DJ 
28.02.2005, p. 596). 

 

Computando-se o período de atividade rural em regime de economia familiar, a autora Maria Helena de Oliveira 

Campidelli completou 34 anos e 1 dia de tempo de serviço e o autor Pedro Campidelli completou 39 anos e 1 dia de 

tempo de serviço, suficiente para a concessão do beneficio nos termos do art. 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Entretanto, ao segurado especial, o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, inc. I, da Lei n. 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, § 2.º, da Lei n. 8.213/91. Por esse motivo, não cumpriram os autores a carência prevista no art. 142 da Lei n. 

8.213/91, necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição. 

 

No entanto, tendo em vista que o autor completou 60 anos de idade, em 16.8.2009, e a autora 55 anos de idade em 

10.4.2010 pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais informações devem ser analisadas com o 

fim de se verificar o cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio de aposentadoria por idade, em consonância 

com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 
 

Outrossim, princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências 

do bem comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um 

dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do 

artigo 1.º da Constituição de 1988. Assim, são atendidos objetivos fundamentais da República, de construir uma 

sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, 

como previsto nos incisos I e III do artigo 3.º, da mesma Carta Política. 

 

Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que o réu pôde se manifestar sobre o essencial para ambos os 

pleitos: exercício de atividade rural e carência. Portanto, é de se concluir que não houve qualquer mácula ao direito à 

ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal, de modo que não há cerceamento ou nulidade a 

ser declarada, não havendo se falar, outrossim, em julgamento "extra petita". 

 

Ressalte-se que o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório, poderá requerer a aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo - valor pleiteado pela parte autora na petição inicial -, estando ele dispensado da 

comprovação do recolhimento de contribuições, desde que comprove o exercício da atividade rural nos termos da lei, 
em número de meses idênticos à carência do benefício, mesmo de forma descontínua, nos termos do disposto no artigo 

143 da Lei n. 8.213/91. Vale dizer que, aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período 

de carência, bastando comprovar, tão somente, o exercício da atividade rural pelo tempo correspondente, para garantir-

lhes a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício previsto no artigo 143 da Lei 

n. 8.213/91. 

 

Sobre a necessidade de o período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas, sim, temperada com bom senso e moderação, em face da difícil realidade 
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dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural quando finda a capacidade laborativa do colono, trabalhador rural, disso se 

originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do 

benefício. 

 

Ressalto, ainda, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n. 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1.º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, os autores fazem jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Entretanto, o termo inicial do beneficio deve ser fixado em 16.8.2009 para o autor Pedro Campidelli e em 10.4.2010 

para a autora Maria Helena de Oliveira Campidelli, data em que os autores, respectivamente, implementaram a idade de 
60 e 55 anos, necessária à concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 48, § 1.º da Lei n. 

8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do colendo Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Finalmente, verifico das informações obtidas junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor já 

recebe o benefício de aposentadoria por idade desde 16.10.2008. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do INSS e dou 
parcial provimento ao apelo dos autores para condenar o réu a conceder-lhes o benefício de aposentadoria por idade 

rural, e determinar que o termo inicial do benefício de aposentadoria rural por idade, nos termos do art. 48, § 1.º, da Lei 

n. 8.213/91, seja fixado em 16.8.2009 e 10.4.2010(data do implemento do requisito etário dos autores), acrescido dos 

consectários legais, na forma da fundamentação. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. As verbas acessórias serão calculadas conforme acima explicitado. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos dos autores PEDRO CAMPIDELLI e MARIA HELENA DE OLIVEIRA CAMPIDELLI, a fim de serem 

adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, 

com data de início - DIB, respectivamente em 16.8.2009 e 10.4.2010 (data do implemento do requisito etário), no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Diante da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários advocatícios e as despesas processuais, nos termos 

do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044821-75.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.044821-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS HENRIQUE MANTOVANI 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

 
: JOSE LUIS NOBREGA 

No. ORIG. : 00.00.00078-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, com agilização de agravo retido, oportunamente, reiterado, sobreveio sentença de procedência, 

onde se determinou a implantação do benefício, a partir da cessação do auxílio-doença, administrativamente concedido, 

correção monetária, juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, contados da citação, custas, despesas processuais e 

verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. Subsidiariamente pleiteou a redução dos honorários advocatícios para 5% do 

valor da condenação. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 08). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n.r.). Assim, na forma das disposições 

supracitadas, dou o recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações necessárias. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das duas folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais do trabalhador - CNIS, em nome da parte autora. 

Muito embora se anteveja que o promovente esteve em gozo de auxílio-acidente, a partir de 14/10/1995, a 

documentação acostada aos autos não permite concluir que as seqüelas decorrentes da "luxação exposta do tornozelo 

D", ocorrida em 21/03/1991, derivam de acidente do trabalho (fls. 07 e 17). 

Dessarte, aflorando, por ora, a competência da Justiça Federal à espécie, passo à análise do recurso apresentado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/1991). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a concessão do benefício, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 02, 05, 17, 31 e 59), certa, de outro lado, a 

demonstração da incapacidade laboral (fls. 57/60), frente às condições pessoais da parte autora (idade/nível 

sociocultural/qualificação profissional), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Deveras, conforme se verifica do laudo médico pericial, o demandante, nascido em 20/10/1959, sofreu "acidente tipo 

queda de altura com trauma em tornozelo direito ano de 1991 vindo a ter fratura do mesmo", em decorrência, portada 

"atrofia perna de 3 cm, cicatriz lateral, medical e anterior de 10 cm, rigidez articular tíbio-talar com crepitação local e 

edema local". Atualmente, o "periciando apresenta exame físico atual após 10 anos de acidente e cirurgia realizada 

uma anquilose tíbiotársica secundaria a fratura ocorrida, com edema presente e dor local" (fls. 06 e 58/59, itens "IV - 

EXAME MÉDICO GERAL E ESPECIAL" e "VI - DISCUSSÃO E CONCLUSÃO"). 

A propósito, confira-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 
CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 
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(...) 

- Embora o laudo pericial afirme existir incapacidade parcial e permanente, conclui que "a autora apresenta restrição 

funcional à realização de atividades laborativas de natureza pesada devido ao quadro em coluna vertebral, bem como 

em caráter preventivo recomenda-se a não realização de tarefas de natureza repetitiva com emprego de força muscular 

relativamente aos membros superiores". Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 41 anos de 

idade, que retorne as suas atividades de serviços gerais na lavoura ou ajudante de cozinha, ou inicie atividades 

diferente destas, nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido." 

(AC 1408721, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 08/09/2009, v.u., DJF3 CJ1 23/09/2009, p. 1808) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Existência de início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade rurícola 

exercida pelo autor. 

II - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

em cotejo com sua idade e atividade exercida, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 
razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, nos 

termos do art. 39, inc. I, da Lei 8.213/91. 

(...)." 

(AC 1202835, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 09/09/2008, v.u., DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - 

CONDIÇÕES PESSOAIS - RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

(...)." 

(AC 1164866, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, v.u., DJ 10/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. LAUDO MÉDICO. SUCESSIVAS CONCESSÕES DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
MALES IDÊNTICOS. CARACTERÍSTICAS PESSOAIS DA AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO EM OUTRA FUNÇÃO. PRECEDENTE DO E. STJ. TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO. 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

2. Embora não tenha sido constatado pela perícia médica que os males que afligem a autora a incapacitem total e 

permanentemente para o trabalho, a idade avançada e o baixo grau de escolaridade, impõem considerar ser inviável 

sua readaptação em outra função que dispense o uso de força física, devendo ser considerado o fato de que o réu, na 

esfera administrativa, concedeu, reiterada e sucessivamente, o benefício de auxílio-doença pelos mesmos males 

verificados na perícia médica judicial. Precedente do E. STJ. 

(...)." 

(AC 1224557, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJ 20/02/2008, p. 1344) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentação, incluído o abono anual. 

Tratando-se de males irreversível e degenerativo, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a 

implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja 

suficiente ao restabelecimento de saúde do autor. 

No que pertine ao termo inicial do benefício, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 
auxílio-doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu 

esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, 

v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 
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do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/2002 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional até 29/06/2009, 

quando deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 (com nova redação dada pela Lei 11.960/2009), ou 

seja, sobre as parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei 

(art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 17/06/2008, v.u., DJe 15/09/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/04/2002, v.u., DJ 29/04/2002, 

p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/05/2001, v.u., DJ 13/08/2001, p. 251; TRF 3ª 

Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 

28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 

980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/06/2008, v.u., DJF3 29/07/2008; 

AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 

1309535, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

23/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 

13/02/2008, p. 2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para fixar a verba honorária de sucumbência em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, e excluir a 

condenação do INSS ao reembolso de custas e despesas processuais, em razão da gratuidade processual concedida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045495-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045495-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DO PRADO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00099-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

Decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2254/2584 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS, em face de decisão monocrática que, proferida com esteio no art. 557 do 

CPC, deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo por ele ofertado e concedeu o benefício da aposentadoria na 

forma proporcional, com renda mensal inicial a 82% (oitenta e dois por cento) do salário de benefício. 

Nas razões de agravo de fls. 117/118, alega a parte agravante que houve erro material na decisão, sob o fundamento de 

que em 15/12/1998 o agravado possuía 28 anos, 08 meses e 08 dias de tempo de serviço, tampouco possuía a idade de 

53 anos, não fazendo jus ao benefício concedido. 

Destarte, pugna pela reconsideração da decisão monocrática de fls. 105/113. 

É o relatório. 

Assiste parcial razão ao agravante. 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Busca o autor, nascido em 31/08/1952, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, durante o período entre janeiro/1963 e janeiro/1975, e urbano de 06/06/1975 a 21/04/2001, a fim de que lhe 

seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é a ficha de alistamento militar elaborada em 06/10/1970, constando a profissão de lavrador (fl. 13). 

Dessa forma, demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que seja 

corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida a fls. 81/82 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que as 

testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 
registro em CTPS, no período de 01/01/1970 a 31/01/1975, fazendo jus ao reconhecimento do tempo de serviço que 

perfaz o total de 5 anos, 1 mês e 1 dia. 

Entendo que o postulante não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à SIFCO S/A, no período de 06/06/1975 a 18/10/1977, o feito 

foi instruído com o Formulário (DSS-8030) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, atestando que o autor lá 

trabalhou no período mencionado nas funções de "esmerilador 'A' ". 

A atividade consistia em "esmerilar peças em moto-esmeriladeiras, providas de rebolo abrasivo no eixo principal que 

fornece a energia necessária para dar-lhe o número de rotações suficientes a boa esmerilagem ou polimento. Apanhava 
a peça e pressionava-a de encontro ao rebolo abrasivo, apoiando o antebraço num suporte de ferro e retirava pequenos 

defeitos e rebarbas dando-lhe acabamento desejado. No caso de ferramentas agrícolas, fazia o seu polimento, retirava-

lhes as rebarbas e aguçava-lhe o gume" ficando exposto a ruído de 90 dB(A), no interregno acima descrito (fls. 48/50). 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa SIFCO S/A, deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 

comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB, de forma habitual e permanente. 

Da mesma forma, em relação ao lapso temporal laborado na empresa SIEMENS Ltda., de 08/11/1977 a 26/09/1980, há 

nos autos Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial informando que o postulante laborou nas funções de 

"Ajudante de Serviços Diversos", "Ajudante de Seção", "Operador de Prensas" e "Operador de ponte rolante", sendo 

que o desempenho das três primeiras "consistiam em operar prensas pneumática e automática para cortar e furar 

chapas de silício", e a última em "operar ponte rolante para a movimentação de materiais e produtos no setor"  (fls. 

51/53). 
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Essas atividades eram exercidas de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", 

nos valores de 91dB(A) e 84dB(A), respectivamente, motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço 

especial. 

Também o vínculo trabalhista mantido de 08/05/1986 a 31/01/1991, com a empresa SIEMENS Ltda., é respaldado pelas 

informações contidas no Formulário DSS-8330 e Laudo Técnico Pericial que relatam o exercício da função de 

"Operador de ponte rolante", cuja tarefa consistia em "operar ponte rolante para a movimentação de materiais e 

produtos no setor" (fls. 54/55). 

Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", no 

valor de 84 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial. 

Por último, no que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa PETRI S/A, no período de 13/05/1983 a 

07/05/1986, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, 

atestando que o autor lá trabalhou, no período mencionado, nas funções de "auxiliar de produção", "servente", "ajudante 

geral", "auxiliar de serviços gerais" e "auxiliar qualificado" (fls. 56/58). 

Esclarece que, "embora tenham nomenclaturas diferentes as atividades eram as mesmas, ou seja: esmerilhava, furava e 

limava as peças de alumínio fundido utilizando para isso furadeira e lixadeira, rebarbava volantes com lima manual e 

lixadeira elétrica, além de outras atividades a critério de seu superior imediato", ficando exposto a ruído de 91dB "A", 

no período supra citado. 

Essas atividades eram exercidas de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído" 
superior a 80 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(AC 1999.03.99.106689-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 259). 
Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 06/06/1975 a 18/10/1977, 08/11/1977 a 26/09/1980, 13/05/1983 a 07/05/1986 e de 08/05/1986 a 01/09/1991. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 12 anos, 11 meses e 21 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 18 anos, 1 mês e 29 dias. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 41/47), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 anos, 8 meses e 24 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da 

aposentadoria. 

Aprecio a questão sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 28 anos, 8 meses e 24 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 3 meses e 6 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (6 meses e 2 dias), equivalem 

a 1 ano, 9 meses e 8 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 6 meses e 2 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 23/04/2001, data do protocolo da ação, com 31 anos, 1 mês e 1 dia de tempo 

de serviço, suficientes, em tese, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal 

inicial correspondente a 70 % do salário-de-benefício. 
Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 31/08/1955 (fl. 11) tendo cumprido o requisito em 31/08/2008. Também restou 

amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, motivo pelo qual a aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

há de ser deferida, nestes autos, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício. 

Possível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando-se o 

tempo posterior ao ajuizamento da ação, em observância ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o qual assegura o 

direito à obtenção da tutela jurisdicional, com a importância do princípio da economia processual no interesse do 

jurisdicionado. 
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Visto que o requisito "idade" aperfeiçoou-se no curso da demanda, há que ser propiciado à parte hipossuficiente uma 

definição, prestando-se a jurisdição de maneira célere e eficiente que atenda a efetividade do processo.  

Anote-se o precedente deste Tribunal: (1ª Turma, AC nº 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

O art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar fato superveniente, de forma inequívoca legitima o entendimento 

trazido acima, devendo ser ele considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários (31/08/2008). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MOACIR DO PRADO, com data de início do benefício - DIB 

em 31/08/2008, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Assim, reconsidero parcialmente a decisão agravada e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS para reconhecer os períodos exercidos em atividade rural e especial ao lapsos temporais supra indicados, 

explicitar a incidência de correção monetária e juros de mora, dos honorários advocatícios e conceder o benefício de 

aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000737-55.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.000737-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO SALES SOUZA 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da data do encerramento 

do auxílio-doença, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, e verba honorária de 

sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 
dos requisitos à percepção do benefício, e, subsidiariamente, postulou a concessão de auxílio-acidente. 
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Deferida a justiça gratuita (fl. 161). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 69/77). Quanto à incapacidade laborativa, o laudo do perito 

judicial (fls. 130/132) concluiu que ela é parcial, porém definitiva. O autor teve perda funcional do membro superior 

esquerdo de, aproximadamente, 60%, e, segundo o mesmo laudo, tem condições de realizar atividades que lhe 

imponham a utilização de apenas um dos membros superiores. 

O autor já possui sessenta anos, tendo exercido a profissão de motorista durante a maior parte do tempo em que foi 

economicamente ativo, além de ter trabalhado com serviços gerais em algumas oportunidades, como estoquista e 

leiturista (vide cópia da CTPS de fls. 31/42), atividades que não exigem nível de escolaridade superior e que, no geral, 

precisam ser desempenhadas empregando-se ambos os membros superiores. 

Assim, frente às condições pessoais do autor (idade avançada e, aparentemente, baixo ou mediano nível de 

escolaridade) e à debilidade que o acomete, é de se deferir a concessão da aposentadoria por invalidez, por ser quase 

improvável sua recolocação profissional em atividades da mesma natureza daquelas que exerceu durante a vida. 

Fica afastado o pedido subsidiário contido na apelação (concessão de auxílio-acidente), já que, além de estarem 

presentes os requisitos para implantação da aposentadoria por invalidez (pedido principal), não há nos autos elementos a 

demonstrar que o acidente que tornou o autor incapaz ocorreu durante o exercício de atividade laboral. Reforça esse 

posicionamento o fato de o próprio INSS ter concedido auxílio-doença em vez de benefício acidentário (vide carta de 

concessão de fl. 66). 
Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial, para fixar os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, incidindo, a partir 

de 30/06/2009, uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), fluindo de forma 

decrescente até a data da conta de liquidação; manutenção dos honorários advocatícios em 10%, mas com observância 

da Súmula 111 do STJ. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à 

imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-54.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007267-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANETE ARAUJO DA SILVA e outros 

 
: DAVIDSON ARAUJO DA SILVA incapaz 

 
: PAULO HENRIQUE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir de 28 de abril de 2003. Correção monetária e juros de mora de 6% ao 

ano, a partir da citação e, a partir de 11.01.2003, incidência da taxa SELIC. Honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do montante das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  
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Em apelação, o INSS suscitou preliminares de carência de ação por falta de interesse de agir, devido a falta de prévio 

requerimento administrativo e falta de comprovação de qualidade de segurado e, no mais, pugnou a reforma da 

sentença. Sustentou não haver preenchidos os requisitos para a concessão de pensão por morte por parte da autora, por 

falta de provas documentais suficientes para a comprovar a qualidade de segurado do "de cujus". Subsidiariamente 

requer a redução da verba honorária e o afastamento da taxa SELIC. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

Afasto a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da via 

administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

 

Não há que se falar perda da qualidade de segurado, eis que a matéria demanda exame de mérito e com ele se confunde. 

 
A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 12. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Com respeito à qualidade de segurado, a alegação da autora merece prosperar. 

 

Verifica-se João Ferreira da Silva estava era portador de cardiopatia isquêmica, sofria da moléstia conhecida como 
doença de chagas, doença esta que ocasionou seu óbito em 20.01.2002, conforme atestado na certidão, à fl. 11. 

 

Segundo a prova dos autos, a última contribuição à previdência social foi vertida aos cofres públicos em 27.04.1995. 

Porém, o atestado médico de fl. 10 declara que o falecido estava em tratamento desde 1997 e era portador de cardiopatia 

isquêmica. Assim, restou evidente, que antes de perder a qualidade de segurado, conforme o disposto no Art. 15 da Lei 

8.213/91, João Ferreira da Silva já era portador de doença grave incapacitante, fazendo jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, sendo, consequentemente, devido o benefício da pensão por morte aos seus dependentes, 

ainda que tivesse perdido a qualidade de segurado, pelo enquadramento na situação prevista no Art. 102, § 2º, da Lei 

8.213/91. A saber: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 
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§ 1o A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2o Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior." 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado de João Ferreira da Silva, é de rigor a concessão do benefício. 

 

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190 PE, Min. 

Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 
PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

01/12/2008). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 20.01.2002 

(fl. 11), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91.  

 

Destarte, mantenho como termo inicial do benefício na data da citação do INSS. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO do INSS, somente para excluir a taxa SELIC, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JANETE ARAÚJO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 28.04.2003, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010816-72.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.010816-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZERBETE PEREIRA 

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação da sentença que julgou procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo, em 

decorrência do falecimento de Candido Pereira, ocorrido em 27.9.1993, observada a prescrição qüinqüenal. O réu foi 

condenado ao pagamento das prestações em atraso, incidindo correção monetária na forma da Súmula nº 8 do TRF da 3ª 

Região, Súmula nº 148 do STJ, e nas Leis n.s 6.899/81 e 8.213/91, e juros de mora à taxa de 6% ao ano, até a vigência 

do Novo Código Civil em 11.1.2003, quando deverá corresponder à taxa SELIC. Honorários advocatícios arbitrados em 

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. A sentença deixou 

de condenar o instituto ao pagamento das custas processuais, em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, alegando a falta da qualidade de segurado à época do óbito, bem como não restou 

comprovada a alegada dependência econômica. Subsidiariamente, pleiteia a incidência dos juros de mora à taxa de 1% 

ao mês. 
 

Contrarrazões às fls. 77-80, em que pugna a parte autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Candido 

Pereira, falecido em 27.9.1993, conforme certidão de óbito da f. 12. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f. 9) e de óbito (f. 12), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolada no inciso I do mesmo dispositivo: 
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, tendo em vista que a sua filha era beneficiária da 

pensão por morte n. 0571516955, instituída pelo óbito de Candido Pereira, e que foi cessada em virtude da sua 

maioridade, conforme verifiquei no Sistema único de Benefícios - DATAPREV. 

 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Candido Pereira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma fixada na r. sentença, ante a ausência de requerimento para que 

fosse a partir da cessação do benefício concedido à sua filha. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo dos juros de mora. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para estabelecer a incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE 

implantado de imediato, com data de início - DIB na data do requerimento administrativo, e renda mensal inicial no 

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-94.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.002634-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ISABEL MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : MARILENA VIEIRA DA SILVA 

CODINOME : ISABEL MARIA DA CONCEICAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de João José da Silva, ocorrido em 30.11.1995, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, ficando, entretanto, a cobrança 

sujeita às condições estabelecidas na Lei n. 1.060/50. 
 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista na 

Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, pois contribuiu por cerca de 7 anos, 9 meses e 10 dias , além 

de mais de 35 (trinta e cinco) meses para à Previdência Social. (f. 179-185) 

 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge, de João José 

da Silva, falecido em 30.11.1995, conforme certidão de óbito da f. 16. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

16) e de casamento (f.17) , sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 
Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo autônomo para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de tal 

atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao 

período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, inc. V, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre novembro de 1990, data do desligamento do seu último vínculo empregatício, e a data do óbito 
(30.11.1995). 

 

De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou pouco mais de 

6 anos e 10 meses até novembro de 1990, conforme consta nas anotações de sua CTPS (f. 95-112), e guias de 

recolhimento de contribuições (f. 113-151) não satisfazendo o tempo mínimo necessário, na forma prevista no art. 201, 

§ 7.º, inc. I, da Constituição da República. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido, em novembro de 1990, e 

a data de seu óbito (30.11.1995) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado é indispensável para a 

concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas hipóteses 

em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de aposentadoria, 

o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
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I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003754-57.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.003754-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MAURO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSUE COVO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 48/51) julgou improcedente o pedido, deixando, contudo, de condenar o autor ao 

pagamento dos consectários legais. 

Em razões de recurso de fls. 54/57, o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 
anos. 
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O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 
período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 
condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 
 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 
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Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 
conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 
período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp -, no período 

de 01/02/1984 a 12/09/1996, o feito foi instruído com o Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial expedidos pela 

empresa (fls. 18 e 19/21, respectivamente), atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado na função de 

'examinador de linhas'.  

A atividade consistia em "realizar testes em cabos e linhas telefônicas via fones de Telefonistas; programar, despachar 

e controlar serviços de instalação e reparos de cabos e linhas telefônicas, circuitos interurbanos, locais, bem como, 

equipamentos de transmissão, comutação e infra-estrutura; analisar bilhetes de defeitos e manter em follow-up as 

solicitações de consertos para interagir com demais áreas, transmitindo resultados, testes e análises com usuários. (...) 

As atividades eram executadas com o auxílio de um fone de Telefonista (head phone), de uso ininterrupto. Nível 

Equivalente de Ruído (Leq) de 80,6 dB(A) próprios das ligações telefônicas no interior dos fones". 

Esse liame trabalhista do autor deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou comprovado, por meio do Laudo, a 

exposição a ruído superior a 80,6 dB, de forma habitual e permanente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 
decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no período de 

01/02/1984 a 12/09/1996. 
O período de tempo especial perfaz 12 anos, 7 meses e 12 dias, os quais convertidos em comum totalizam 17 anos, 7 

meses e 29 dias. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 31 anos, 2 meses e 3 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, nessa data, com renda mensal inicial correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-

de-benefício.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MAURO CÂNDIDO DA SILVEIRA, com data de início do 

benefício (DIB) em 14/05/1998, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

reconhecer como especial o vínculo empregatício mantido com Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp - entre 

01/02/1984 e 12/09/1996 e conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002593-06.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002593-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA DA PENHA DA SILVA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Cineas César, ocorrido em 9.9.1995, sob o fundamento 

de que não restou comprovada a dependência econômica da autora. A autora foi condenada ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a justiça gratuita 

concedida. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que restaram demonstrados todos os requisitos 

legalmente exigidos para a aquisição do benefício e que o fato de ex-mulher haver desistido dos alimentos por ocasião 
da separação não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que comprovada a necessidade 

econômica. 

 

Com as contrarrazões (f. 93-96), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Objetiva a parte autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Cineas Cesar, 

falecido em 9.9.1995, conforme certidão de óbito da f. 10. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 9.9.1995 (f. 10). 

 

A qualidade de segurado de CINÉAS CESAR evidencia-se pela concessão do benefício previdenciário de pensão por 

morte ao seu filho - NB 0677812175 (f. 46). 

 

Quanto à qualidade de dependente da autora, verifico estar demonstrada nos autos, já que o conjunto probatório é 

suficiente para demonstrar a dependência econômica da ex-esposa em relação ao falecido segurado. 

 
A jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde que 

comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação 

judicial. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 
decorrência do óbito do ex-marido. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155) 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Cineas 

César. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25.11.2002, f. 39 verso), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Quanto à verba honorária, deve ser fixado o percentual de 15% (quinze por cento), ressaltando-se que o E. STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a contar da data da 

citação. Os valores atrasados serão pagos na forma acima mencionada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-59.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000932-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LUIZA GUILHERMINA CANDIDO 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação  

previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido por falta de comprovação da qualidade de segurado do "de cujus". Houve a 

condenação da parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

Em apelação, a autora pugnou a reforma da sentença. Sustentou estar comprovada a qualidade de segurado de Benedito 

Antonio Candido, como também a dependência econômica da autora. 

 

Sem a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 
carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2271/2584 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 14. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Com respeito à qualidade de segurado, a alegação da autora merece prosperar. 

 

Na espécie, antes da perda da qualidade de segurado, o falecido fazia jus à aposentadoria por invalidez, já que a certidão 

de óbito (fs. 16) e os depoimentos das testemunhas (fs. 95/96) afirmam que o falecido apresentava problemas de coluna 

e encontrava-se sempre doente, e que depois ainda foi acometido de metástases na coluna cervical e neoplasia de 

próstata (fs. 16), e permitem concluir que havia incapacidade total e definitiva, e que foi involuntária a interrupção do 
recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua incapacidade para o trabalho. Neste sentido, a orientação 

firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190 PE, Min. 

Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal; Resp 233.639 

PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado de Benedito Antonio Candido, é de rigor a concessão do benefício. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 
Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 24.07.1997 (fl. 16), ao passo que houve requerimento 

administrativo em 05.08.1997 (fls. 30/31), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, fixo com termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo (05.08.1997). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o 

pedido de concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, condenando o 

INSS ao pagamento das diferenças daí decorrentes, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUIZA GUILHERMINA CÂNDIDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 05.08.1997, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 
5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000990-62.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000990-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 262/276) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 279/282 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 
monocrática. 
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No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 
Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 
Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 
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A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 
efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 
Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 
independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 
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forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 
menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada. 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a escritura de compra e venda de imóvel de fls. 22/26, datada de 02/09/1954, constando 

o pai como lavrador. 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 252 (testemunha José Frutuozo) corroborou satisfatoriamente a prova 

documental apresentada, confirmou que a parte requerente trabalhou no período alegado. O depoimento da outra 

testemunha não pode ser aproveitado, pois o tempo que se pretende ver reconhecido é anterior à época em que ela 
conheceu o autor. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 17/10/1960 a 31/12/1982, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 22 anos, 2 meses e 15 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 36 anos, 3 meses e 1 dia de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, correspondente a 100% do salário-de-benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação. 
Vale frisar ainda que, no ano do implemento das condições que permitiram a concessão do benefício (1997), o autor já 

contava com mais de 96 contribuições, estando preenchido, desse modo, o requisito da carência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 
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incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA SOBRINHO, com data de 

início do benefício (DIB) em 09/08/2002, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, apenas para especificar que o benefício concedido é a aposentadoria integral por 

tempo de serviço e para fixar os consectários da forma como acima exposto. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2002.61.26.011207-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : WILSON LUIZ 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi indeferida a petição inicial e extinto o processo sem julgamento de 
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, e no artigo 295, parágrafo único, ambos do CPC, deixando-se de condenar a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

A parte autora requereu o reconhecimento da atividade especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, tendo apresentado formulários e laudos periciais para comprovar a exposição a agentes agressivos. Assim, 

não há falar em inépcia da petição inicial. 

 

De outro turno, embora a questão do labor sob condições especiais não tenha sido objeto de análise pelo Juízo a quo, 
passo a apreciá-lo com fulcro no art. 515, caput e §1º, do Código Processual Civil, in verbis: 
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Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

 

Em sede de contestação, tais matérias foram discutidas e impugnadas. Todavia, não constou da sentença de 1º grau 

quaisquer apreciações referentes ao trabalho que os demandantes alegam ter exercido sob condições especiais, razão 

pela qual valho-me do dispositivo acima citado para apreciar a questão ora ventilada pelos apelantes, em suas razões de 

apelação. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 18.07.1969 a 25.07.1972, 03.04.1974 a 13.02.1975, 17.06.1975 a 

28.02.1978, 05.07.1978 a 07.03.1979, 08.11.1982 a 19.03.1984 e 23.07.1985 a 11.09.1989, com exposição a 

hidrocarbonetos e ruídos que variavam de 85dB a 91dB (SB e laudo técnico; fls. 09 e 70/80), código 1.1.6. e 1.2.11. do 

Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 1.2.10 do Decreto 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 13.09.1989 a 16.09.1999, por não ter sido demonstrada a 

exposição a agentes agressivos, cabendo ressaltar que o formulário de fl. 83 informa que o autor não ficava exposto a 

substâncias nocivas à saúde. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Somado o tempo especial, a parte autora totalizou 29 anos e 29 dias até 15.12.1998, e 29 anos, 11 meses e 11 dias, data 

do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria 

por tempo de serviço, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 
Outrossim, deve ser levado em consideração que a parte autora implementou a idade de 53 anos e o pedágio em 

12.03.2008, no curso do processo. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a parte autora preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício em 

12.03.2008. 

 

Dessa forma, a parte autora faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, observando-se no cálculo do 

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 12.03.2008, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à data da publicação desta decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 515 e 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

de apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora WILSON LUIZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado 

o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 12.03.2008, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016242-96.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016242-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JORGE CORAL 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

determinar ao réu que reanalise o pedido administrativo da autora, considerando os períodos laborados nas empresas 

Fiação Nice S.A. (14.3.1969 a 31.1.1970); Cofap Cia. Fabricadora de Peças (8.4.1977 a 24.11.1981); Eluma S.A. Ind. e 

Com. (1º.8.1983 a 15.5.1985); Elevadores Otis Ltda (10.8.1988 a 4.4.1989); Prolin Equipamentos Individuais de 

Proteção Ltda (18.6.1990 a 18.8.1998), como atividades insalubres, concedendo-se a aposentadoria por tempo de 

serviço caso a conversão do tempo de atividade especial, somada ao tempo comum, resulte em tempo suficiente à 

aposentação, desde a data da interposição do pedido administrativo (14.9.1998), com o pagamento das diferenças 

apuradas, com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, contados da citação, até 10.1.2003, após, 1% ao mês. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre a condenação. 

Em seu apelo, a parte autora requer a reforma parcial da sentença, com a condenação expressa do INSS a conceder o 
benefício de aposentadoria pleiteado, nos termos da inicial. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a ocorrência da decadência e prescrição. No mérito, 

argumenta que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício postulado. Assevera que ele não 

logrou demonstrar o labor sujeito a condições insalubres, pugnando pela reforma do julgado. Alternativamente, requer a 

redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Não há que se falar que teria ocorrido, no caso, decadência ou prescrição do direito ao benefício, com base no artigo 

103 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a jurisprudência é no sentido de que "A prescrição não atinge o direito do 

segurado, e sim eventuais prestações. Da mesma forma, não há se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 

8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato de concessão do beneficio, e não para a concessão 

em si." (TRF - 3ª R., AC nº 618922/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 20/04/2004, DJU 

18/06/2004, p. 383). 
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Busca o autor, nascido em 28.1.1955, comprovar o exercício de atividade especial nos períodos entre 1969 a 1998, com 

a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(Grifei.) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 
do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 14.3.1969 a 31.1.1970, 18.4.1977 a 24.11.1981, 1º.8.1983 a 

15.5.1985, 7.8.1985 a 9.2.1988, 10.8.1988 a 4.4.1989 e 18.6.1990 a 5.3.1997, em razão de exposição ao agente nocivo 

ruído acima de 80 dB, superior ao limite de tolerância prevista pela legislação previdenciária, conforme formulários e 

laudos das f. 18, 22-23, 26-30, 34-36 e 70-136. 

Deixo de reconhecer como especial o período de 6.3.1997 a 18.8.1998, em razão de exposição ao agente nocivo abaixo 

do limite de tolerância prevista pela legislação previdenciária (85 dB). 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 159-162), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 30 anos de serviço até 

14.9.1998 (DER, f. 159), fazendo jus, portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos 
termos da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 
provimento ao reexame necessário e à apelação do réu para adequar os critérios da correção monetária e da verba 

honorária, bem como isentar o réu do pagamento das custas e das despesas processuais, na forma da fundamentação, e 

dou provimento à apelação da parte autora para condenar o réu a conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação 

de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JORGE CORAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 14.9.1998 (DER), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, no 

transcorrer desta ação, deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores 

eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001856-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001856-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00250-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

condenar o réu a conceder aposentadoria especial a partir do pedido administrativo (27.11.1999, f. 15), devendo as 

prestações vencidas serem pagas com correção monetária de acordo com a lei. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas em atraso até a data da sentença. 

Em suas razões recursais, preliminarmente, o INSS alega nulidade do julgamento por ser a sentença extra petita. No 

mérito, argumenta que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício postulado, pugnando 

pela reforma do julgado. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Não há que se falar em nulidade da sentença por ser extra petita, uma vez que a decisão recorrida decidiu nos limites do 

pedido, ocorrendo apenas erro material cabível de correção. Assim, deve ser corrigido o erro verificado na sentença, 

apenas para fazer constar que: onde se lê na sentença "aposentadoria especial", leia-se "aposentadoria por tempo de 

serviço". 

Busca o autor, nascido em 5.4.1939, comprovar o exercício de atividade especial nos intervalos entre 1966 a 1995, com 

a consequente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais, na atividade de motorista, nos seguintes períodos: 1º.4.1966 a 

11.10.1967, 1º.1.1968 a 24.6.1968, 11.8.1968 a 29.12.1969, 1º.11.1970 a 5.1.1972, 2.3.1972 a 10.5.1972, 9.7.1972 a 

5.6.1973, 3.10.1973 a 7.7.1974, 12.7.1974 a 17.7.1974, 1º.6.1975 a 31.1.1976, 16.8.1979 a 27.8.1979, 26.6.1986 a 

6.1.1990, 5.11.1990 a 15.4.1991 e 3.10.1994 a 28.4.1995. 

Quanto à atividade de motorista, observo que essa atividade é enquadrada como especial pelo Decreto n. 53.831/64 

(2.4.4 - Transportes Rodoviários) e Decreto n. 83.080/79 (2.4.2 - Transporte Urbano e Rodoviário), de modo que o 

enquadramento se dá pela presunção legal. 
Anoto que o INSS já reconheceu os referidos períodos como especiais em sua contestação (f. 57-62). 

Assim, somados o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos desempenhados em condições especiais àquele 

tempo de serviço comum, o autor totaliza 30 anos, 10 meses e 20 dias de serviços até 27.11.1999, fazendo jus, 

portanto à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

Tendo em vista que o autor, nascido em 5.4.1939 (f. 14), conta mais de 53 anos de idade na data do requerimento 

administrativo (27.11.1999), estando presentes os requisitos etário e pedágio previstos na Emenda Constitucional nº 

20/98 para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, faz ele jus à jubilação, cujo valor deve ser 

calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez cumpridos os requisitos 

após o advento dos aludidos diplomas legais. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao reexame necessário para adequar os critérios da 

correção monetária e dos juros de mora, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

Consigno, ainda, a correção de erro material, para fazer constar que o direito reconhecido refere-se o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, conforme explicitado. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ FRANCISCO ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 27.11.1999 (DER), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, no 

transcurso da presente ação, deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os 

valores eventualmente já percebidos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005604-88.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005604-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA SOARES ROCHA 

ADVOGADO : PRISCILLA DIAS ERMOGENES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.00.00239-1 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir data do óbito. Houve a condenação do réu ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 
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Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Aduziu a falta de comprovação da união estável entre a 

autora e o "de cujus". 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 09.08.2000 (fl. 13). 

 

A qualidade de segurado de MANOEL SOARES LEÃO evidencia-se pela última anotação em sua CTPS, com data de 
saída em janeiro de 2000, ou seja, menos de um ano da data do óbito (09.08.2000). 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre MANOEL SOARES LEÃO e a parte autora, e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

Foi anexado aos autos o seguinte documento: 

 

1 - certidão de óbito onde consta nas observações "vivia maritalmente com a Sra. Norma Soares Rocha, há 6 anos (fl. 

13); 

2 - comunicação de decisão de indeferimento do pedido de pensão por morte (fl. 18). 

3 - Notas Fiscais, conta de energia elétrica, contrato de financiamento e recibos no nome da autora e do falecido (fl. 

19/30), comprovando o endereço em comum. 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, MANOEL 
SOARES LEÃO convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, às fls. 54/56. 

 

A união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 

DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando 

a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei n.º 8.213/91.  
IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 
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na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  

VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  

X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 
pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  

- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 
219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 

da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, houve requerimento administrativo em 02.10.2000, ao passo que o óbito ocorreu em 

09.08.2000 (fl. 13)  

 

Destarte, mantenho o termo inicial do benefício na data do óbito, pois não houve insurgência das partes. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, conforme a 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 
segurada NORMA SOARES ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 09.08.2000, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MAURO LUIZ SAMPAIO 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

 
: MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00061-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença de primeiro grau (fls. 69/71) julgou improcedente o pedido, considerando não reconhecido o período de 

trabalho e negou a concessão do benefício pleiteado, condenando o autor nos consectários nela especificados. 

Em razões de recurso de fls. 76/80 o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, a autarquia ré, em sede de contra-razões, suscita a preliminar de inépcia da 

apelação, bem como promove o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. Vieram os autos a esta 

instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Preliminarmente, no tocante à alegação, argüida pela autarquia ré, de inépcia do recurso de apelação, tendo o apelante 

apresentado os fatos e os fundamentos do seu inconformismo, preenchidos estão os pressupostos de admissibilidade 

previstos no art. 514, II do CPC. Portanto, afasto a preliminar suscitada pelo INSS em suas contra-razões. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 
alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 
"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 
Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

Por outro lado, a fotografia que acompanha a inicial não permite que se saiba ao certo quem é a pessoa nela retratada e, 

especialmente, não demonstra vínculo de emprego ou relação trabalhista, não se prestando pois, aos fins colimados (fl. 

06). 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 
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Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 
objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
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2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 
apresentado pela parte autora é a Carteira Nacional de Habilitação, datada de 05 de julho de 1968, constando a profissão 

do genitor do autor como lavrador (fl. 18). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 64/66 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1968 a 30/04/1976, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 8 anos e 4 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS e do Resumo do INSS 
acostado aos autos (fls. 28/29 e 83/85), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do 

ajuizamento desta demanda (24/05/2001), 33 anos, 4 meses e 20 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava em 15 de dezembro de 

1998, ano do implemento das condições e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 11 

meses e 11 dias de tempo de serviço.  
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MAURO LUIZ SAMPAIO, com data de início do benefício - 

DIB em 20/08/1999, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se 

encontra aposentado por tempo de contribuição desde 16 de abril de 2009 devendo o INSS proceder às devidas 

compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, para 

conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2003.03.99.009108-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELINA NERY RAMOS 

ADVOGADO : FLAVIO VICENTE CALSONI 

No. ORIG. : 01.00.00073-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CELINA NERY RAMOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/59 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 
557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01 que a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte 
e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 10 de agosto de 2008, o aludido óbito ocorrido em 18 de agosto de 1999, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 11. 

Restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício do falecido como servente de pedreiro se deu 

no período de 15 de março de 1999 a 17 de agosto de 1999 (fl. 12) e que a cessação de tal labor decorreu de seu 

falecimento em 18 de agosto de 1999. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 8.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  
Diante da ausência de comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, o termo inicial deve ser fixado na 

data da citação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA CELINA NERY RAMOS com data de início do benefício - (DIB: 

27/9/91), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015459-91.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015459-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOLINDO NOVAGA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 01.00.00070-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. 

As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros moratórios e correção monetária, contados 

desde a citação. A Autarquia-Ré foi condenada a pagar os honorários periciais estimados em três salários mínimos e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

 
Em suas razões recursais, alega o INSS que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do laudo e redução dos honorários periciais. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 15.03.1933, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 
previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na 
condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado 

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão 

de casamento (20.12.1958; fl.06), cópia do título eleitoral (14.09.1981; fl.08), cópia do registro no cartório de imóveis 

(14.04.1980; fl.09) , nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova 

material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 
sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

O exame médico-pericial, realizado em 17.06.2002, atesta que o autor, nascido em 15.03.1933, é portador de 

osteoartrose generalizada, sendo o comprometimento mais intenso nas mãos e na coluna lombosacral. Está incapacitado 

de forma total e permanente para o trabalho (fl.127). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado, já que as 

testemunhas e o laudo comprovam que o autor deixou de trabalhar devido a sua invalidez. 

A jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (lavrador/pedreiro), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau 
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de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, 

ainda que em outra profissão.  

O benefício é devido a partir da data do laudo pericial (17.06.2002), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 
- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 
POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 
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Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida, porém, a verba arbitrada (10%), incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Entendo ser razoável a fixação dos honorários periciais em R$ 234,80 (Resolução 558/2007), dada a impossibilidade de 

vinculação ao salário mínimo (CF, art. 7, IV)  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo e para 

reduzir os honorários periciais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 13.12.2001, e renda mensal inicial no valor de 

um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : CASSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 00.00.00113-2 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, a contar a data da junta do laudo pericial aos 

autos. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, a ser calculada pelos índices de atualização 

praticados na área da seguridade social, acrescidas de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento despesas processuais eventualmente adiantadas pelo autor, além 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Preliminarmente, requer a realização de nova perícia. No mérito, aduz que a 

autora não está incapacitada de modo total e permanente para o trabalho, o que foi demonstrado nos autos por meio do 

laudo apresentado pelo assistente técnico da autarquia. Supletivamente, requer a aplicação das disposições contidas na 

Súmula nº 111, do STJ para fins de fixação da verba honorária, de modo que esta seja calculada considerando-se apenas 

as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

In albis o prazo para apresentação de contrarrazões (f. 169), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, afasto o pedido preliminar de realização de nova perícia médica, uma vez que a prova técnica produzida 

nos autos demonstra-se clara e precisa para a elucidação da matéria em debate. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 19.10.1953, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.11.2001 (f. 88-95), atestou que a autora sofre de fibromialgia, estando 

incapacitada para o exercício das atividades que exercia habitualmente, inclusive atividades rotineiras da vida diária. 

Assim, não merece acolhida a alegação do INSS de que não está presente o requisito da incapacidade, uma vez que até 

o assistente técnico da autarquia, a despeito de ter sugerido a concessão apenas do auxílio-doença, reconheceu que a 

autora apresenta redução importante de sua capacidade laboral (f. 96-100). Ainda que assim não fosse, deve-se 

considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito dos casos em que a 

incapacidade é parcial, mas que considerado o conjunto fático, verifica-se que o segurado não tem condições de 
continuar em atividade, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial fixado na data da juntada do laudo (4.12.2001, f. 87-verso), consoante posicionamento 

cristalizado do colendo Superior Tribunal de Justiça, que transcrevo a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUNTADA 

DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REFORMATIO IN 
PEJUS. INEXISTÊNCIA. 1. O termo inicial do benefício pretendido de aposentadoria por invalidez será da data da 

apresentação do laudo pericial em juízo, quando inexistir requerimento administrativo. 2. Somente ocorrerá reformatio 
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in pejus quando o Tribunal local reformar ponto decidido na sentença, sem que tenha havido recurso da parte neste 

sentido, o que não se de deu no presente caso. 3. Agravo Regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1045599, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgamento: 

17/02/2009, DJE DATA:09/03/2009).  

AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. O termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos 

termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. Agravo regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NA 

PETIÇÃO - 6190, Relator Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgamento: 05/12/2008, DJE 

DATA:02/02/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença de 

primeiro grau e para explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DO CARMO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 
4.12.2001 (data da juntada do laudo, f. 87-verso), com renda mensal a ser calculada, tendo em vista o artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028580-89.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028580-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OVIDIO BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00207-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 01.04.1970 a 04.03.1975 e de 06.11.1975 a 14.09.1998, a 

fim de se averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo 

de sua aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da concessão administrativa, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 

15% sobre o valor da condenação, submeteu a decisão ao reexame necessário (f.66-68). 

 

Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária (f. 70-76). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 78-85), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, nos 

períodos de 01.04.1970 a 04.03.1975 e de 06.11.1975 a 14.09.1998, lapsos a serem acrescidos aos devidamente 

contabilizados pelo INSS, a fim de se majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
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pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 
 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 
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No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 42) e laudo técnico pericial (f. 43-44) - serviços gerais de 01.04.1970 a 04.03.1975 junto à Cerâmica 

Windlin Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 91,4dbA; 

-Formulário (f. 45) e laudo técnico pericial (f. 45-48) - ajudante de serviços gerais, auxiliar de extrusão, operador de 

maromba e operador de máquinas pesadas de 06.11.1975 a 14.09.1998 junto à Cinasita Indústria e Comércio Ltda., 

exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 90,2dbA; 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.04.1970 a 04.03.1975, 06.11.1975 a 14.09.1998, comprovado 

pelos documentos acima mencionados, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente 

estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes nocivos soma 11 anos, 01 mês e 11 dias de tempo de serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão da f. 49, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 15.09.1998, tendo sido apurado o somatório de 30 anos e 07 dias de labor 

aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho aqui 

reconhecidas totalizam mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a 
modalidade integral, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para definir os critérios de incidência da correção monetária e limitar a incidência da verba honorária 
sobre as parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OVIDIO BARBOSA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisto o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.09.1998, com 

a devida alteração da renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se o artigo 12 

da Lei n. 1.060/50. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, no sentido de que seja reconhecido o período trabalhado como 

rurícola no período de abril de 1967 a dezembro de 1976, bem como a especialidade das atividades desempenhadas na 

condição de rurícola, sustentando que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 29.4.1955, comprovar o exercício de atividade rural no período de abril de 1967 a dezembro 

de 1976 e a especialidade das atividades desempenhadas na condição de rurícola, com a consequente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula n. 149, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com a finalidade de comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia 

de requerimento de bons antecedentes (1976, f. 21) e atestado de residência (1976, f. 22), nos quais está qualificado 

como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte 

precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 75-77), as quais aduziram conhecer o demandante desde 1967, foram 

categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais, por aproximadamente até 1976. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no de 
período de abril de 1967 a dezembro de 1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
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05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 
execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, o tempo de serviço exercido na condição de rurícola, no período de abril de 1967 a dezembro de 1976, não pode 

ser reconhecido como especial, uma vez que o autor não juntou aos autos formulário ou laudo técnico exigidos 

legalmente, restando assim, não demonstrada a efetiva exposição a agentes nocivos. 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum (anotações em CTPS, 

f. 12-1869), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 30 anos de serviço até 15.12.1998, fazendo 

jus, portanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 
seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação. 

As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença, bem como isenção do réu 

no pagamento das custas e despesas processuais, tudo na forma da fundamentação. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantada a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 6.2.2002 

(citação, f. 37 verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do 

CPC. 

Saliento que, caso venha o demandante ter reconhecido o direito à aposentadoria integral na seara administrativa, 

deverá optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, devendo ser compensados os valores eventualmente já 

percebidos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008080-47.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008080-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CACILDA CICERA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CACILDA CÍCERA DO NASCIMENTO SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 114/125 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo. desde a data da citação, além dos consectários nela especificados. 

 

A decisão foi submetida a reexame necessário. 
 

Em razões recursais de fls. 134/137, o INSS alega, preliminarmente, litispendência impossibilitando a tutela antecipada, 

e sua ilegitimidade passiva. No mérito, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença, que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação 

em relação ao honorários advocatícios, juros de mora, correção monetária, e pagamentos administrativos.  

 

A parte Autora, em recurso adesivo (fls. 146/149), pugnou pela reforma do decisum, pleiteando a cumulação dos 

benefícios de pensão por morte com o benefício assistencial, além da majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com parecer do ilustre Representante do Ministério Público Federal (fls. 171/176), que opinou pelo desprovimento das 

apelações do INSS e do recurso adesivo da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 
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A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 
 

A preliminar de litispendência, conseqüência da existência de outro processo com as mesmas partes e idêntico pedido, a 

teor do art. 267, V do CPC foi extinto sem julgamento do mérito, conforme informações presentes nos autos (fls. 

108/110). 

 

O Réu argüiu em sua contestação a necessidade da União Federal integrar a lide no pólo passivo do presente feito, uma 

vez que a prestação jurisdicional pretendida é de sua exclusiva competência. 

 

Entretanto, não é o caso dos autos, porquanto a questão referente à desnecessidade de inclusão da União Federal na lide, 

como litisconsorte passivo necessário, nas ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, já foi pacificada 

nos tribunais superiores. 

 

Com efeito, a atuação direta da União nas ações de Assistência Social limita-se, na forma do artigo 29 da Lei nº 

8.742/93, ao repasse automático dos recursos sob sua responsabilidade ao Fundo Nacional de Assistência Social, à 

medida em que forem realizando as receitas, não cabendo ao ente acompanhar a aplicação desses recursos. 

 

Desta forma, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 
ação, não devendo ser exigida a inclusão da União Federal como litisconsorte passiva necessária em processos que 

visam a concessão do benefício de assistência social, nos termos do parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 

1.744/95, que prevê o seguinte: 

 

"Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência 

Social, a coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento." 

 

Assim, os recursos que financiam o benefício assistencial, apesar de provirem do orçamento da União, são repassados 

através do Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS, que é o responsável direto e imediato pela 

operacionalização do benefício de prestação continuada sendo desnecessária a inclusão da União Federal na lide, 

como litisconsorte passivo necessário. 
 

A propósito, confira-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF/88 
.LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. DESCABIMENTO. 

ART. 47,§ ÚNICO, DO CPC.INTACTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legítima a responsabilidade 

do INSS para isoladamente responder ao processo. 

2.Desnecessária a inclusão da União na lide como litisconsorte passivo necessário. 

3.Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Quaglia Barbosa , AGA nº 508125, v.u, DJ. 04/04/2005, p.363) 

 

No tocante ao pedido de revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos requisitos exigidos pelo artigo 

273 do Código de Processo Civil. 
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Cumpre, adentramos nos pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento 

da prolação da sentença. 

 

O critério distintivo entre a sentença e a decisão interlocutória é o da natureza de seus conteúdos específicos. 

Interlocutória é decisão que não põe fim ao processo, enquanto sentença é a decisão que extingue o processo, a teor dos 

artigos 267 e 269 do Estatuto Processual Civil. 

 
O professor Ovídio Baptista da Silva, analisando as modificações introduzidas pela nova redação dada ao artigo 273 do 

Código de Processo Civil, sustenta que a natureza jurídica das decisões liminares que antecipam os efeitos da futura 

sentença de mérito não é de mera decisão interlocutória, porque o julgamento não prescinde, em tais casos, de um juízo 

de probabilidade sobre o mérito da demanda, devendo ser examinada frente ao que dispõe a nossa legislação processual. 

Analisando, assim, podemos concluir que o MM Juiz ao proferi-las, vai além de um simples exame de questões 

incidentais, adentrando, sim, no mérito da demanda, sem suprimir o caráter interlocutório passível de recurso de agravo 

de instrumento. Desta maneira, não há dúvida de que a decisão que concede a antecipação dos efeitos da tutela de 

mérito tem natureza de decisão interlocutória. 

 

É mais correto com o sistema processual que o MM Juiz antecipe a tutela sempre em decisão separada, mesmo que a 

antecipação seja deferida simultaneamente à prolação da sentença, evitando-se, assim, implicações no campo recursal, 

mesmo porque a antecipação da tutela e a sentença têm naturezas jurídicas distintas (o definitivo na sentença e o 

provisório no provimento antecipatório). 

 

Luiz G. Marinoni suscita, face à incompatibilidade recursal, não seja a tutela antecipada concedida na sentença: 

 

"A antecipação não pode ser concedida na sentença não só porque o recurso de apelação será recebido no efeito 
suspensivo, mas principalmente porque o recurso adequado para a impugnação da antecipação é o agravo de 

instrumento. Admitir a antecipação na sentença seria dar recursos diferentes para hipóteses iguais e retirar do réu, em 

caso de antecipação na sentença, o direito ao recurso adequado. A antecipação, portanto, deve ser concedida, quando 

for o caso, através de decisão interlocutória, no momento em que é proferida a sentença" 

(A Antecipação da Tutela na Reforma do Processo Civil. 2a. ed.. São Paulo: Malheiros. 1996, p. 61). 

 

Mesmo assim, não há óbice, se evidenciados os pressupostos para a antecipação da tutela, contidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à concessão no corpo da sentença, não havendo incompatibilidade entre o instituto da tutela 

antecipatória e o reexame necessário. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela tem por objetivo evitar que o lapso temporal transcorrido até a finalização da 

questão ocasione prejuízos irreparáveis à parte. O reexame necessário visa resguardar o interesse público, no que tange 

à possibilidade de julgamentos equivocados que podem originar prejuízos ao erário. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo possível a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO 

INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 
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- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida. 

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 

 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos. 

 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

 

No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício , expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 
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II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora, nascido em 14.02.1934 (fl. 12), contava 

com 69 (sessenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 30.07.2003. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 
Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 38/44), o núcleo familiar é composto pela parte Autora e um filho de 

48 anos, residem em uma habitação coletiva num único cômodo de alvenaria localizado no quintal, com entrada pela 

lateral do imóvel com energia elétrica, mas sem pia de cozinha e banheiro, sendo que o tanque, usado para lavar a louça 
e a roupa, e o banheiro ficam fora do cômodo e são de uso coletivo entre os demais moradores dos outros cômodos. O 

mobiliário é composto por uma cama de solteiro, fogão, guarda roupas e geladeira, em estado precário. Segundo 

informações da pericianda esta faz serviços avulsos, como passar roupa e recebe em alimentos pelo trabalho, o filho se 

encontra desempregado e com problemas de saúde, devido ao uso de bebidas alcoólicas. A renda familiar é de R$ 

70,00, benefício da pericianda como pensionista, possui gastos com energia elétrica e água da ordem aproximada de R$ 

26,00 (vinte e seis reais) ao mês, outros encargos ligados ao aluguel R$ 100,00 (cem reais). Concluindo-se por fim que 

a pericianda esta na condição de hipossuficiência econômica. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Outrossim, não há como conceder a cumulação do benefício de pensão por morte, em virtude do caráter exclusivo do 

benefício assistencial, que impede a cumulação com outro benefício , por expressa disposição legal (§ 4º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93): 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 
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devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários 

advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, 
em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e determino que o 

cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 

8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme 

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e nego 

seguimento ao recurso adesivo da parte autora. Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos 

valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou 

cuja cumulação seja vedada por lei. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 99/102, julgou improcedente o pedido, e deixou de condenar à verba 

honorária, diante da gratuidade de justiça. 

Em suas razões recursais de fls. 105/110, pretende o autor a reforma da sentença, alegando haver demonstrado a sua 

condição de trabalhador rural em regime de economia familiar, tendo juntado documentos hábeis corroborado pela 
prova oral. 

As contra-razões do INSS foram apresentadas às fls. 114/118. 

Processado o recurso, vieram os autos para julgamento. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 

por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 
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"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 

a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, ou seja, pretende 

apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, imprescritível. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 

06.12.2002, p. 604. 
O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço rural trabalhado sob o regime de economia 

familiar (REF) ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

O art. 106, da Lei nº 8.213/91, apresenta uma relação não-taxativa de documentos, uma vez que o juiz tem a 

prerrogativa de avaliar a prova de acordo com seu livre convencimento, desde que motivado. 

Quanto ao entendimento sobre a valoração de provas, devem ser anotados os casos mais comumente apresentados pelas 

partes que vêm a Juízo litigar. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 
devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente, não alcança os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de prova material válida mais remoto 

constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª T, REsp 

346067, Min Jorge Scartezzini, DJ 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

No que concerne à averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade 

prestada em regime de economia familiar, há que se observar o seguinte. O fato de a parte autora não apresentar 

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que 

pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se 

possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Normalmente, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes, o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade, que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

É entendimento já consagrado, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que documentos apresentados em nome dos pais ou 

outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza 

rural dos filhos, especialmente quando não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época 

em que o pai exercia o labor rural, o que é presumido. 

No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais a Escritura de Venda e 

Compra, datada de 26/08/1958, pela qual José de Oliveira Santos, lavrador, pai do autor, comprou uma área de 7 

alqueires ou 16 hectares e 94 ares de terras na gleba 51-F da Fazenda Rio Feio, vertente do Rio Tibiriçá, no distrito de 

Rosália, do município de Marília-SP (fl. 23). Com os mesmos dados está a guia de recolhimento do Imposto de 

Transmissão Inter-Vivos (fl. 24). Conforme a certidão de fl. 26, a escritura referida foi transcrita em livro próprio no 

Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Marília-SP. A declaração da Delegacia de Ensino de Marília (fl. 10) dá 
conta de que o autor estudou nos anos de 1962, 1963 e 1965 na 1ª Escola Mista da Fazenda Esperança. No diploma de 

fl. 11 consta que o autor concluiu o curso primário na Escola Mista da Fazenda Esperança em 14/12/1965. Há 

documentos posteriores que indicam que o autor permaneceu na lavoura: a certidão da Secretaria da Segurança Pública, 

na qual consta que, em 15/04/1974, ao ser identificado, o autor declarou ter a profissão de "lavrador"; a certidão da 

Delegacia do Serviço Militar, segundo a qual, na Ficha de Alistamento Militar, preenchida em 25/01/1973, consta a 

profissão de "lavrador"; a certidão da 70ª Zona Eleitoral, na qual consta que foi expedido título em 19/03/1974, 

constando, na inscrição, a profissão de "lavrador". À fl. 15, está a "Declaração de Rendimentos", de 1975, ano-base 

1974, em nome do pai do autor, na qual se observa que a família residia no Sito Cereja, no distrito de Rosália, do 

município de Marília-SP, bem como que o autor era o primeiro entre sete irmãos; a renda provinha de "Exploração 

Agrícola e Pastoril". À fl. 18, está a nota fiscal de entrada em nome do pai do autor e está datada de 04/02/1975. À fl. 

19, está a "Autorização para Impressão de Documentos Fiscais", em nome do pai do autor, e está datada de 13/12/1971. 

Às fls. 20/22, estão declarações de produtor rural em nome do pai do autor, relativas aos anos-base de 1975, 1974 e 

1972. O pai do autor recolheu o "imposto sindical" relativo aos anos de 1966 e 1967 (fls. 28 e 29). Os documentos de 

fls. 32/38, do INSS, demonstram que já foi reconhecido o tempo de 01/01/1973 a 30/04/1976.  

Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 79/87, corroborou plenamente 
a prova documental apresentada, eis que as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais no 

período pleiteado. O que se verifica é que o autor nasceu e cresceu em uma família que trabalhava na lavoura. Naquela 

época, era comum os pais levarem os filhos, ainda jovens, para o trabalho na roça. Segundo a testemunha Licindo 

Domingues de Oliveira (fls. 84/85), o autor passou a ajudar o pai "quando tinha sete ou oito anos e assim permaneceu 

até os vinte e um ou vinte e dois anos". Era o que costumava acontecer naquele tempo, embora se possa reconhecer o 

tempo de serviço apenas a partir dos doze anos de idade. 

Acrescente-se que não se trata de prova exclusivamente testemunhal. Há o início razoável de prova documental, tal 

como exposto acima, a partir da escritura de venda e compra do sítio de 7 alqueires em que a família trabalhou. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período compreendido entre 28/02/1967 - data em que o autor completou doze anos de idade (fls. 07 e 08) 

- a 30/04/1976, pelo que o autor faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. Ocorre que, em 

relação ao período de 01/01/1973 a 30/04/1976, o INSS já reconheceu o tempo administrativamente; o que faz surgir a 

falta de interesse de agir para o mesmo. Prevalece o interesse apenas quanto ao período de 28/02/1967 a 31/12/1972. 

Quanto ao reconhecimento do labor rural a partir dos 12 anos de idade, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça é a seguinte: 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR 
DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da 

Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca 

da questão. 

2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, 

sob pena de inovação recursal. 

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural 

comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 
4. Agravo ao qual se nega provimento." 

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.829 - SP (2009/0144031-0) RELATOR : MINISTRO CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 
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É possível, pois, o reconhecimento do trabalho rural a partir dos 12 (doze) anos de idade. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Quanto ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar 

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo 

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço rural anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social. Ademais, a Lei de 

Benefícios é clara e não comporta interpretação em contrário, uma vez que o art. 55, §2º, estabelece que seja computado 

o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes ao período respectivo. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 
Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro.  

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, o autor obtenha o direito de se aposentar, porque 

outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de 

tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, tendo 

havido inversão da sucumbência, fica o INSS condenado ao pagamento de honorários que arbitro em R$ 600,00 

(seiscentos reais), que deverão ser corrigidos a partir desta data. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 
Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Francisco Roberto de Oliveira, nos períodos de 28/02/1967 a 31/12/1972. 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu dispositivos 

legais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS em suas contrarrazões. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação do 

autor, para reconhecer o período de 28/02/1967 a 31/12/1972 como de efetivo labor rural, bem como determinando que 

se expeça a respectiva Certidão de Tempo de Serviço, e para condenar o INSS ao pagamento da verba honorária, tal 

como acima exposto, e concedo a tutela específica. Relativamente ao período de 01/01/1973 a 30/04/1976 fica 

reconhecida a falta de interesse de agir. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2316/2584 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00064-7 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a 

pretensão e condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação, 

pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Foi 

concedida tutela antecipada. 

 

Em suas razões recursais, requer o INSS, em sede preliminar, a apreciação do agravo retido. No mérito, argumenta a 

autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício almejado. Subsidiariamente, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo, a redução dos honorários advocatícios e periciais e o 

reconhecimento da prescrição quinquenal.  
 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do agravo retido 

 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administr ativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 379) 

"O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em se 

tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder Judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal." 

(TRF 3ª Região, AC nº 755043/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 10/01/2005, p. 149) 

 
Insurge-se a autarquia, ainda, contra os documentos acostados à inicial, ao fundamento de que se trata de cópias não 

autenticadas. 

Também aqui sem razão. 

A legislação processual possibilita a apresentação de cópias não autenticadas de documentos; eventual suspeita de 

falsidade deve ser argüida pelos meios próprios e com base em indícios razoáveis, não sendo suficiente a formulação de 

alegações genéricas. 

No caso em tela, não apontou o INSS qualquer irregularidade nos documentos acostados pela parte Autora, ônus de sua 

incumbência. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 17/08/1957, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 
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Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 30/01/2003, atesta que a autora, nascida em 17/08/19575, é portadora de 

alterações nas semiologias neurológica (por apresentar síndrome convulsiva) e endocrinológica (tem hipotireoidismo) e 

déficit funcional na coluna vertebral (devido à lombalgia crônica). Está temporariamente incapacitada para trabalhar, 

devendo se submeter a tratamento adequado (fls. 74/79). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência. 

 
Com relação à qualidade de segurado, a jurisprudência predominante considera que não perde a qualidade de segurado 

aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se 

tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de incapacidade 

legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

No caso em tela, as provas apresentadas (documentais e testemunhais) atestam que a Autora está acometida dos males 

que a incapacitam desde o ano de 1991, sendo involuntário seu desligamento. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

temporária de retorno às suas atividades habituais. No entanto, seu estado de saúde permite o tratamento ou eventual 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerando suas limitações físicas, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 
"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (30/01/2003), quando restou efetivamente 

constatada a incapacidade temporária para o exercício de suas atividades habituais. 

 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 
(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 
a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 
(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D' Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

Considerando o termo inicial fixado, não há que se falar em prescrição das parcelas devidas. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ.  

 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80, considerando o trabalho desenvolvido pelo 

Perito e os parâmetros estabelecidos nas Resoluções CJF 281 e 557, devendo ser pagos pelo INSS, vencido na ação. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial, para reduzir os honorários periciais e para fixar os critérios de juros e 

correção monetária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com data de início - DIB em 30/01/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 
mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações do INSS e da parte Autora, interpostas contra sentença, fls. 69/75, que julgou procedente a 

pretensão da parte Autora, reconhecendo período como laborado em atividade rural, compreendido entre 15/04/68 e 

30/06/84, e condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais (de 01/07/1984 a 16/10/1986, 

de 12/03/1987 a 01/04/1989 e de 01/06/1989 a 01/12/1994), concedendo o benefício aposentadoria por tempo de 

serviço a partir do ajuizamento da ação, no percentual de 82%, pagando os valores daí decorrentes, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora, com o pagamento de parcelas vencidas e vincendas. Honorários advocatícios 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado. Custas indevidas a teor do art. 128, da Lei n. 

8.213/91. 

Nas razões de apelação, o INSS, fls. 78/84, alega ausência de prova indiciária a ser roborada por prova testemunhal, a 

teor da Súmula n. 149, do E. STJ, não restando comprovado o tempo de serviço laborado como rurícola. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e que os juros de mora sejam calculados a partir da data da 

citação, à taxa de 0,5% ao mês, como estatuído pelo art. 1.536, § 2º, CCB. Houve prequestionamento da matéria para 

fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

A parta autora, em suas razões de inconformismo, às fls. 85/87, pede a majoração dos honorários advocatícios, com a 

aplicação do percentual de 20% sobre o valor da liquidação, considerando-se as parcelas vencidas e vincendas.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópias da 

Certidão de Casamento (de 2001, fls 12) e das Certidões de Nascimento das filhas (de 2001, fls. 13/14), nas quais 
aparece qualificado como lavrador e Declaração de Exercício de Atividade Rural, da lavra do próprio INSS (fls. 19), 

atestando a condição de rurícola em regime de economia familiar no período de 05/1970 a 07/1983, produzindo e 

comercializando algodão, soja milho, feijão,entre outros. Tenho que tais documentos constituem início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 66/67, as quais aduziram conhecer o demandante desde que ele contava com a idade de 8 

anos, desde 1964 e 1966, afirmaram categoricamente que trabalhou no campo, nas terras de seus pais dese essa época.  
Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 14 anos de idade, 

uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2321/2584 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 15/04/68 e 30/06/84. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

a) de 5/1/1984 a 1/7/1984 - AUTO ÔNIBUS JUNDIAÍ 

 

b) de 14/5/1995 a 15/12/1998 - VIAÇÃO JUNDIAIENSE LTDA 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos (Carteira de Trabalho e Previdência Social e 

computados pelo INSS na análise administrativa) e não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) de 1/7/1984 a 16/10/1986 - VIAÇÃO LEME LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 28), e Laudo Técnico acostado aos autos, às fls. 29/30, o Autor 

exercia a função de Motorista, e estava submetido a pressão sonora de 83,6 dB, de modo habitual e permanente, durante 

a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

b) de 12/3/1987 a 1/4/1989 e de 1/6/1989 a 1/12/1994 - AUTO ÔNIBUS TRÊS IRMÃOS LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 32), e Laudo Técnico acostado aos autos, às fls. 31, o Autor exercia a 

função de Motorista, e estava submetido a pressão sonora de 84,4 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada 

de trabalho de 220 horas mensais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 
lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 
da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

1/7/1984 a 16/10/1986, de 12/3/1987 a 1/4/1989 e de 1/6/1989 a 1/12/1994 (ruído - código 1.1.6, do quadro anexo ao 

Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5, do anexo I ao Decreto nº 83.080/79, código 2.0.1, do quadro anexo IV ao Decreto 

nº 2.172 e código 2.0.1, do quadro anexo IV do Decreto nº 3.048/99, bem assim motorista - códigos 2.4.4 do Decreto 

53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79), impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

5/1/1984 a 1/7/1984 e de 14/5/1995 a 15/12/1998). 

Computando o período reconhecido como laborado em atividade rural, em atividades comuns e especiais, alcança o 

autor o tempo de serviço de 34 anos, 02 meses e 28 dias, conforme planilha em anexo. 
Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

Portanto, a parte Autora faz jus ao benefício pleiteado de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado, ante a ausência de requerimento administrativo, na data da citação do 

INSS, qual seja, 09/08/2002, como se depreende da Certidão adunada às fls. 36 - verso.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o coeficiente de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA, para fixar os honorários advocatícios em 

15% sobre as prestações vencidas até a sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado OSVALDO MIRANDA DA SILVA, nascido a 15/04/1956, filho de Maria Miranda de Almeida Silva, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 09/08/2002, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-24.2004.4.03.9999/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da causa, 

observado artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões de apelação, o autor alega que os documentos apresentados são suficientes para comprovar o exercício de 

atividade rural, atestar que laborou em condições insalubres e que preenche os requisitos para a concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que exerceu atividade rural e laborou em atividades urbanas comuns e especiais, preenchendo os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 
ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

título eleitoral (de 1976, fls. 25), na qual aparece qualificado como lavrador. Tenho que tal documento constitui início 

de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 71/75, as quais aduziram conhecer o demandante desde 1974, afirmou categoricamente 

que trabalhou no campo, em companhia da família, na propriedade do seu pai, sem a ajuda de empregados, na lavoura 

de café, milho, soja, arroz, feijão e algodão, o que fez até 1979.  

 
Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01.01.1974 a 28.02.1979. 

 

ATIVIDADE COMUM 

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor trabalhou em atividade comum no seguinte período e empresa: 

 

De 02.03.1998 a 30.04.2002 - Condomínio Portal de Itu. 
 

Referido vínculo foi devidamente comprovado nos autos (CTPS do autor) e não foi devidamente contraditado pela 

autarquia previdenciária. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 21.03.1979 a 22.12.1989 - Têxtil Gabriel Calfat S/A;  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 19) e o laudo pericial (fls. 20/22) acostados aos autos, o Autor estava 

submetido a ruído de 125 dB. 

 

b) De 02.01.1990 a 25.02.1993 - Calfat S/A; 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 23) acostado aos autos, o Autor exercia a função de vigilante e 

portava arma de fogo. 
 

c) De 14.04.1993 a 26.08.1997 - Eucatex Madeira Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls. 24) acostado aos autos, o Autor exercia a função de vigilante e 

portava arma de fogo. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
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§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor trabalhou nos períodos de 02.01.1990 a 25.02.1993 e de 14.04.1993 a 26.08.1997, 

exercendo a função de vigilante, a qual exigia o porte de arma de fogo, atividade prevista no código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64. 

 

Foram juntados, também, documentos suficientes a comprovar o exercício de atividades em condições especiais no 

período de 21.03.1979 a 22.12.1989, por estar o autor sujeito a ruído em patamar superior ao previsto no código 1.1.6. 

do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, impondo a conversão. 

 

Não pode ser reconhecido como especial o período de 01.01.1974 a 28.02.1979, em que a parte autora exerceu atividade 
rural, uma vez que não nos autos um único documento que comprove a insalubridade do trabalho realizado. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados o período de atividade rural ora reconhecido (de 01.01.1974 a 28.02.1979) e o período de 

atividade urbana comum (de 02.03.1998 a 30.04.2002). 

 

Computando os períodos laborados em atividade rural e em atividades urbanas comuns e especiais, alcança o autor o 

tempo de serviço de 31 anos, 6 meses e 13 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que tendo o autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25.10.2002, fls. 45), face à ausência de requerimento 

administrativo. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 
inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
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computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para 

reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01.01.1974 a 28.02.1979 e como especiais os períodos de 

21.03.1979 a 22.12.1989, 02.01.1990 a 25.02.1993 e de 14.04.1993 a 26.08.1997, e conceder o benefício aposentadoria 
por tempo de serviço. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) APARECIDO BUZO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 25.10.2002, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006427-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 02.00.00137-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 15.09.1962 a 03.11.1969 e 23.09.1970 a 

14.04.1988, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, cujo 

valor será apurado em liquidação da sentença. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 15 % (quinze por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença.Sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (15.09.1962; fl.08), cópia da guia de recolhimento do sindicato dos trabalhadores rurais de Penápolis 

(15.05.1972 a 17.02.1977; fl.09 e fl.12), nos quais está qualificado como lavrador para designar sua profissão, 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 
AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 15.09.1962 a 03.11.1969 e 23.09.1970 a 

14.04.1988, ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 
Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 15.09.1962 a 03.11.1969 e 

23.09.1970 a 14.04.1988, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 13 (treze anos), 11 

meses e 23 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 126 

contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 anos e 

8 meses 4 dias na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 
jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTENOR FERREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

25.10.2002 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 
461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011867-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011867-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSNIR SIMONETTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00098-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS de 18.10.1963 a 30.10.1978, a conversão dos períodos de 25.12.1980 a 21.03.1986, 

25.03.1986 a 30.09.1992, 01.11.1992 a 01.06.1993, 01.12.1993 a 03.01.1994, 04.01.1994 a 30.09.1997 e 01.10.1997 a 

06.03.2002, laborados sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Agravo retido do INSS, alegando a inépcia da petição inicial, por ausência de especificação quanto às circunstâncias em 

que fora prestado o labor rural do postulante (f. 104). 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural sem registro em CTPS e a 
exercida sob condições especiais, e condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, contados da 

citação, além de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação e submeteu a decisão ao reexame 

necessário (f. 123-126). 

 

Em razões de apelação, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do a gravo retido interposto. No mérito, sustenta, 

em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural, da especial, e para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (f. 128-133). 

 

Com as contrarrazões (f. 135-141), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do 

Código de Processo Civil e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

 

A parte autora, em sua petição inicial, expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, 

conseqüentemente, para a formulação da defesa, apresentada regularmente pela Autarquia, razão pela qual não há que 

se falar em inépcia da exordial. 

 

Busca a parte autora, nascida em 18.10.1953, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre 18.10.1963 a 30.10.1978, a ser acrescido ao tempo de serviço especial (de 25.12.1980 a 21.03.1986, 25.03.1986 a 

30.09.1992, 01.11.1992 a 01.06.1993, 01.12.1993 a 03.01.1994, 04.01.1994 a 30.09.1997 e 01.10.1997 a 06.03.2002), 
com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão de Casamento de seu genitor (f. 21), qualificado como lavrador em 10.11.1951, 

Certidão de Casamento do requerente (f. 22) e Certidões de Nascimento de seus filhos (f. 18 e 20), onde consta as 

profissão de lavrador em 21.01.1976, 06.01.1977 e 24.10.1977. Tais documentos constituem início de prova material do 

labor rural, conforme o seguinte precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. É pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 
07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial e reconhecido na r. sentença (f. 108-111). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 18.10.1953, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Desta feita, 

considerando o início de prova material mais remoto qualificando o autor como lavrador, datado da década de 1970 e a 

época em que as testemunhas o conhecerem, reconheço, como início de seu trabalho rural o ano de 1965. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.01.1965 a 30.10.1978, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do parágrafo 2.º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 
serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 
Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 25) - motorista de caminhão de carga da empresa São Lázaro Mercantil Agrícola Ltda. no período de 

25.12.1980 a 21.03.1986; 

-Formulário (f. 23) baseado em laudo pericial - motorista de ônibus da empresa Auto Ônibus Chechinato S.A. no 

período de 25.03.1986 a 30.09.1992; 

-Formulário (f. 29) baseado em laudo pericial - motorista/cobrador da empresa Viação Itupeva Ltda. no período de 

01.11.1992 a 01.06.1993; 

-Formulário (f. 26-28) - motorista de "...transporte de produtos para distribuição aos postos de venda..." da empresa 

Ekma Industria de Conservas Alimentícias Ltda. no período de 01.12.1993 a 03.01.1994; 

-Formulário (f. 32) baseado em laudo pericial - motorista de ônibus da empresa São João de Turismo Ltda. no período 
de 04.01.1994 a 30.09.1997; 

-Formulário (f. 24) baseado em laudo pericial - motorista de ônibus da empresa Auto Ônibus Chechinato Ltda. no 

período de 01.10.1997 a 06.03.2002. 

 

Com relação à atividade de motorista, esta era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, existindo a presunção de 

exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 
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9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(AGRESP 200801991563, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, 13/10/2009) 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de: 25.12.1980 a 21.03.1986, 25.03.1986 a 30.09.1992, 01.11.1992 a 

01.06.1993, 01.12.1993 a 03.01.1994, 04.01.1994 a 30.09.1997 e 01.10.1997 a 06.03.2002, comprovados pelos 

documentos das f. 23-32, conforme acima mencionado. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 

serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, em 02.04.2002, data da propositura da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser 
mantida, portanto, em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, 

esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora OSNIR SIMONETTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19.04.2002, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011998-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011998-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA ROSELI DORTE DOS SANTOS e outros 

 
: ROSELENE DORTE DOS SANTOS PRADO incapaz 

 
: JOCELENE DORTE DOS SANTOS PRADO incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00076-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira e filhas. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data da citação. Correção monetária e juros de 

mora a partir da citação. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados 
em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a qualidade de 

segurado do falecido Benedito Aparecido do Prado. Subsidiariamente, requereu a redução da verba honorária. 

 

Por sua vez, a parte autora, em apelação, pede a alteração da data de início do benefício, a qual entende ser a data do 

óbito, fixação dos juros de mora em 1% ao mês e correção monetários nos termos do Provimento COGE nº 26/01, além 

da majoração da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, apurado em liquidação de sentença até a 

implantação do benefício. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República Adriana de Farias Pereira, 

opinou pelo parcial provimento do recurso da parte autora, no tocante a data de início do benefício em relação às filhas 

menores do "de cujus" e pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. Decido. 

 
A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurada da falecida, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 15.03.1998 (fl. 16). 

A presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como dependentes de primeira 

classe é absoluta, estando inserto neste rol os filhos menores e, na espécie, está comprovada pelas cópias das certidões 

de nascimento, às fls. 19/20. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 

8.213/91. 

 

Foram anexados os seguintes documentos: 
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1 - cópia do RG e CPF do falecido, à fl. 14; 

2 - cópia do RG e CPF da autora, à fl. 12; 

3 - cópia da certidão de óbito de Benedito Aparecido do Prado, na qual consta a observação "vivia maritalmente com 

Maria Roseli Dorte dos Santos" 

4 - cópias das certidões de nascimento das filhas Roselene Dorte dos Santos Prado e Jocelene Dorte dos Santos Prado, 

às fls. 19/20. 

 

Assim, a união estável restou plenamente provada pelos elementos de prova presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
II - O Termo de Audiência da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté (11.12.2001, fl.95), no qual foi determinado o registro 

na CTPS do 'de cujus' (fl. 111), como marceneiro, no período de 02.04.1998 a 10.07.1999, ou seja, até a data do óbito, 
podendo ser reputado como início de prova material da alegada atividade laborativa. 

III - Não obstante não tivesse sido produzida prova testemunhal com o fito de comprovar o labor objeto da ação de 

reclamação trabalhista, o reclamado foi instado a recolher as contribuições previdenciárias, bem como foi 

determinada a intimação do INSS para que apresentasse seus cálculos e promovesse a execução, na hipótese de 

ausência de pagamento, restando atendido um dos aspectos basilares da Previdência Social, qual seja, seu caráter 

contributivo, na forma prevista no art. 201, caput, da Constituição da República. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, 

que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente fixado a 

partir da data do requerimento administrativo, em 26.04.2000, uma vez que o óbito ocorreu em 10.07.1999, portanto, 

nos termos do inciso II do referido dispositivo legal. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 
decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, 

do CPC (STJ 1ª Turma , REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), impondo-se, assim, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VIII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do Julgamento 14/10/2008, DJF3 05/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 
recebem o benefício de pensão por morte . 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (grifo nosso). 
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(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.041831-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

Julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material: CTPS original, onde constam registros em estabelecimentos agrícolas e a profissão de 

trabalhador rural (fl. 15). 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o "de 

cujus" exercia a atividade de lavrador e que estava trabalhando cerca de 10 a 15 dias antes do óbito, às fls. 67/68. 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 
 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange ao termo inicial de implantação do benefício, verifica-se que as autoras Roselene Dorte dos Santos Prado 

(31.01.1996; fl. 19) e Jocelene Dorte dos Santos Prado (27/10/1997; fl. 20) eram absolutamente incapazes ao tempo do 

óbito de seu genitor (15.03.1998), bem como ao tempo do ajuizamento da ação (25.09.2002). 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 
caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91. Destarte, embora a pensão por 

morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, fixo o termo inicial a data do evento morte, ou seja, 

15.03.1998 para as autoras Roselene Dorte dos Santos Prado e Jocelene Dorte dos Santos Prado. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'. 

INOCORRÊNCIA. 
I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas em que 

há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei em 

consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão somente a 

tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do incapaz, que se 

encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária. 

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o 

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público em 

jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de pensão 

por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não havendo que se 
falar, assim, em 'reformatio in pejus'.  
III - Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 
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II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário menor, 

não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do parágrafo único 

do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97). 
V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da 'retro' aludida data(11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,Relator Min. 
Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma , mantido o percentual de 10% fixado na sentença. 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data do 

julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

 

O termo inicial do benefício da autora MARIA ROSELI DORTE DOS SANTOS deve ser mantido na data da citação, a 

teor do disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia e, das autoras Roselene Dorte 

dos Santos Prado e Jocelene Dorte dos Santos Prado, em se tratando de menores, deve ser fixado na data do óbito 

(15.03.1998), em conformidade com o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% , excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 
 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante ao 

termo inicial do benefício, na data do óbito, das autoras Roselene Dorte dos Santos Prado e Jocelene Dorte dos Santos 
Prado, quanto aos juros de mora e ao percentual da verba honorária, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de 

Maria Roseli Dorte dos Santos, Roselene Dorte dos Santos Prado e Jocelene Dorte dos Santos Prado, a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE 

PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 21.02.2003 e 15.03.1998, respectivamente, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103776-25.1996.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.014653-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LIGIA MARIA CASSAVIA KARAM e outro 

No. ORIG. : 96.11.03776-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença pela qual foi julgado 

procedente o pedido formulado na petição inicial, condenando a autarquia a averbar o tempo de serviço compreendido 

entre 03/10/1963 e 06/07/1974, com a conseqüente expedição de certidão de tempo de serviço. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, não haver documentos hábeis à 

comprovação do trabalho rural anterior a 30/05/1966. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Busca o autor, nascido em 19/08/1946, o reconhecimento do período de 03/10/1963 a 06/07/1974, em que teria 

trabalhado nas lides rurais. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Todavia, para comprovação do tempo alegado, o apresentou carteira de trabalho (fls. 11/13) e registro de empregado 

das Fazendas São Jorge e Santa Cruz (fl. 16), nos quais o autor está qualificado como lavrador, constituindo tais 

documentos início de prova material do labor rural. 

Ademais, em seu depoimento, o Sr. Valter Jorge de Freitas, afirmou que conhece o autor desde "moleque", já que 

moravam na Fazenda São Jorge e que o autor passou a trabalhar naquele propriedade por volta de 1963". 

Desta forma, tendo em vista que todos os vínculos empregatícios pleiteados encontram-se anotados em CTPS 

(fls.10/15) e foram corroborados por outros meios de provas apontando no mesmo sentido ( Ficha de Registro de 

Empregado), inclusive por declaração firmada pelos responsáveis pela empresa, é de se reconhecer para todos os fins os 

períodos acima indicados. 
Observo que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, independe da 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes nº 2001.03.99.013747-0, de relatoria da E. 

Desembargadora Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

"...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 

'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro.' 

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.' 
'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;'..." 
No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

III - Recurso não conhecido." 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 

Destarte, não há impedimento legal para que os períodos acima indicados sejam utilizados quer para fins de averbação 

de tempo de serviço. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período entre 
03/10/1963 e 06/07/1974, devendo o INSS expedir a competente certidão de tempo de serviço. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016988-14.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016988-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL FLORENTINO DA SILVA 

ADVOGADO : JORACI DE OLIVEIRA MUNIZ (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 01.00.00137-0 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder o benefício de pensão por morte a Izabel Florentino da Silva, fixado o 

termo inicial a partir da data do óbito de Celso Biazzini (07.04.2001). Correção monetária e juros de mora de 6% ao 

ano. O réu foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Em apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a união estável da autora. 

Insurgiu-se contra o termo inicial de implantação do benefício. Subsidiariamente, requereu a alteração dos critérios de 

correção monetária, além da redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 07.04.2001, à fl. 28. 

 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Celso Biazzini, porque recebia aposentadoria por tempo de 
serviço (NB 42/ 47.851.268-6; fl. 30). 

 

O Art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91 prevê que a dependência econômica da companheira é presumida. 

A união estável está comprovada pela documentação acostada, bem como pelos depoimentos das testemunhas, às fls. 

61/62 e 76, que confirmaram que a autora convivia com Celso Biazzini.  

 

Foram anexados os seguintes documentos: 

1- Cópia da conta de luz emitida em nome da autora, no qual consta o mesmo endereço em que residia o falecido 

(18.06.2001; fl.11); 

2- Cópia do cadastro munícipe da autora (fl.13); 

3- Cópia da carteira de vacinação do "de cujus" (fl.14); 

4- Cópia da etiqueta de identificação emitida pelo Ministério da Fazenda em nome de Celso Biazzini (fl.16) 

5- Cópia da declaração feita por Celso Biazzini, no qual fica demonstrado que a autora residia em seu sítio ( período 

1992 a 1995; fl.16); 

6- Foto na qual Isabel está junto com Celso Biazzini, no referido sítio (fl.17); 

7- Cartas em nome da família, nas quais o nome de Isabel está presente (fls. 19/25); 

8- Cópia da conta telefônica emitida no nome da autora (fl.12)  
 

A propósito do tema são os precedentes deste Colendo Tribunal conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 

DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  
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II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, 

demonstrando a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do 

art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91.  
IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 

falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  
VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  

X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 
postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  
- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 
da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

 

Desta forma, a união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos, fazendo jus a autora ao 

benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 
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Conforme se verifica dos autos, houve requerimento administrativo (23.04.2001; fl. 34), ao passo que o óbito ocorreu 

em 07.04.2001 (fl. 28), sendo, portanto, dentro do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 
- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, mantenho como termo inicial do benefício na data do óbito (07.04.2001).  

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice em 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 
Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Izabel Florentino da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 07.04.2001, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00197-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 169/180) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos 

consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 183/201 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 

posterior recurso. 
Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
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No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 
concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 
requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 
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Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 
Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  
4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 
caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 
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5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 
do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é a Certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conchas/SP, constando a transcrição de Escritura 

de Compra e Venda, datada de 19 de janeiro de 1956, indicando a profissão do genitor do autor como lavrador (fls. 

30/31). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 146/147 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 
Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1959 a 30/04/1977, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 18 anos e 4 meses. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 
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Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa BRASHIDRO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 

no período de 05/07/1988 à 25/05/1990, o feito foi instruído com o Formulário DSS-8030 expedido pela empresa, 

atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'oficial de acabamento'.  

A atividade consistia no lixamento de peça para acabamento de forma sistêmica e permanente.", ficando exposto a 

ruído de 87 dB(A), no período de 05/07/1988 a 25/05/1990 (fl. 116).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Brashidro S/A Indústria e Comércio, deve ter o caráter insalubre 

reconhecido, pois ficou comprovado por meio do Laudo (fls. 110/115), a exposição a ruído superior a 80 dB, de forma 

habitual e permanente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 
apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Quanto ao formulário emitido pela empresa DURATEX S/A (fl. 55), depreende-se que a atividade executada pelo 

apelado era de "Servente Administrativo". A atividade consistia na limpeza do vestiário geral e sanitários e limpeza dos 

sanitários dos banheiros da área administrativa. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, enumera as atividades profissionais passíveis de enquadramento como 

insalubres, perigosas ou penosas, que ensejam o reconhecimento de tempo de serviço especial, sendo que as atividades 

descritas dos formulários em epígrafe, por si sós, não encontram adequação neste dispositivo. 

Desse modo, os períodos compreendidos entre 02/07/1990 a 01/02/1992, não obstante tenha sido apresentado o aludido 
formulário, não será considerado como tempo de serviço especial. 

Relativamente ao vínculo empregatício prestado junto à MOLDMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., nos 

períodos de 01/06/1992 a 30/07/1992 e 14/09/1992 a 19/02/1993, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou 

SB-40) expedido pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'ajudante de 

produção'.  

A atividade "consistia em operar máquinas (prensas, retíficas, rasgadeiras, policortes, politrizes, lixadeiras e também 

decapar e cobrear peças de aço. ficando exposto a ruído das máquinas de 95db, poeiras de pós metálicos (cobre, 

estanho, chumbo, ferro, etc.) e também a agentes químicos corrosivos (ácidos, hidróxido de sódioe cianetos"  (fls. 

56/57).  

Os Decretos nºs 53.831, de 25 de março de 1964 e 83.080, de 24 de janeiro de 1979, enumeram as atividades 

profissionais passíveis de enquadramento como insalubres, perigosas ou penosas, que ensejam o reconhecimento de 

tempo de serviço especial, sendo que as atividades descritas nos formulários de fls. 56/57, por si sós, não encontram 

adequação neste dispositivo. 

Ademais, quanto à exigência de laudo técnico pericial no caso específico do ruído, não há como se aferir qual o grau de 

decibéis sem uma análise técnica especializada.  

Não há como saber se o barulho produzido no local de trabalho é ou não prejudicial à saúde sem que um técnico, com 

base na leitura de um sonômetro eletracústico (decibelímetro), indique a escala produzida em decibéis. 
Como se vê, impossível a concessão de conversão de tempo especial em comum, no caso de "ruído", sem a 

apresentação de laudo técnico pericial produzido no local das atividades por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

Desse modo, os períodos compreendidos entre 01/06/1992 a 30/07/1992 e 14/09/1992 a 19/02/1993, não obstante 

tenham sido apresentados os aludidos formulários, e realizada perícia indireta (fls. 105/109) não serão considerados 

como tempo de serviço especial. 

Por fim, quanto aos períodos de labor em atividade rural, estes não são passíveis de conversão, devendo ser contados 

como tempo comum sem o acréscimo postulado. Conforme entendimento pacificado da jurisprudência, os períodos 

reconhecidos informam que o segurado laborou na seara rural, sem qualquer detalhe a respeito da existência de 

condições insalubres ou penosas, o que torna insuficiente para o enquadramento da atividade como especial o fato de 

trabalhar sob as intempéries da natureza.  
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No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO 

PROBATÓRIO CONSIDERADO PELO STJ SUFICIENTE PARA RECONHECER TODO O PERÍODO PLEITEADO - 

QUESTÃO PRECLUSA - INSALUBRIDADE DO TRABALHO RURAL - NÃO RECONHECIMENTO - 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL 

DEVIDA - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- No que concerne ao tempo de exercício da atividade rural sem registro, única e exclusivamente em razão de decisão 

proferida pelo C. STJ, encontra-se preclusa a questão, reconhecido o intervalo de 01.01.1959 a 31.01.1971, exceto 

para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida 

no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

- Ressalte-se, porém, que o trabalho rural reconhecido não se caracteriza como tempo especial, vez que a simples 

sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizá-lo como insalubre ou perigoso. 
- A parte autora preenche o requisito temporal necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser 

concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 
08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- As custas não são devidas tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Descabe, também, a condenação 

do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora provida." 

(7ª. Turma, AC 200103990384990, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/03/2010; DJU:30/03/2010, p. 796). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 05/07/1988 a 25/05/1990. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 1 ano, 10 meses e 21 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 2 anos, 7 meses e 23 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 22/24) e do CNIS, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (29/07/1998), 
35 anos, 8 meses e 24 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Honorários periciais reduzidos a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal.  

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE XAVIER DE MIRANDA, com data de início do benefício 

- DIB em 13/08/1998, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo que o autor se 

encontra aposentado por invalidez desde 23 de maio de 2006 devendo o INSS proceder às devidas compensações 

quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural e o de atividade de natureza especial aos períodos 

supra indicados, explicitar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios e 

periciais e conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00119-3 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: o reconhecimento de sua atividade 

rural sem registro em CTPS, de janeiro de 1964 a abril de 1982, a conversão dos períodos de 14.01.1988 a 12.04.1994, 

02.01.1995 a 10.05.1995, 10.07.1995 a 31.10.2000 e de 01.11.2000 a 16.07.2002, laborados sob condições especiais, 

bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50 (f. 75-77). 

 

Em suas razões de apelação, pleiteia o autor a reforma do decisum, alegando que as provas materiais e testemunhais 

comprovaram seu labor rural e especial, bem como que restaram preenchidos os requisitos necessários à sua 

aposentação (f. 82-105). 

 
Com as contrarrazões do INSS (f. 107-111), subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

 

É o relatório. DECIDO. 
 
Busca a parte autora, nascida em 26.01.1952, comprovar o exercício de atividade rural no interregno compreendido 

entre janeiro de 1964 a abril de 1982, a ser acrescido ao tempo de serviço especial, de 14.01.1988 a 12.04.1994, 

02.01.1995 a 10.05.1995, 10.07.1995 a 31.10.2000 e de 01.11.2000 a 16.07.2002, com a consequente concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, os 

quais passo a destacar: Certidão de Casamento (f. 23) e Certidões de Nascimento (f. 24-28), qualificando-o como 

lavrador em 19.05.1973, 09.08.1976, 16.07.1979, 04.05.1981, 30.09.1983 e 12.11.1986, respectivamente. Tais 

documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 
de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido (TRF/1.ª 

Região, 2.ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28.8.2001, p. 203). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboraram o labor campesino da parte autora, exercido durante o período 

apontado na petição inicial (f. 66-68). 

 

Infere-se do conjunto probatório que a parte autora, nascida em 26.01.1952, realmente desempenhou trabalho rural 

desde tenra idade, fato comum na realidade socioeconômica de nosso País. Entendo que as normas constitucionais 

atinentes ao trabalho do menor visam à sua proteção, não devendo ser interpretadas em seu prejuízo. Reconheço, pois, 

que a parte autora iniciou seu trabalho rural a partir de 1964. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola 

no período de 01.01.1964 a 30.04.1982, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 
carência, nos termos do parágrafo 2º do art. 55 da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta consignar que as peculiaridades da atividade rural, caracterizadas pela diversidade de locais de trabalho, tipo de 

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos à saúde, razão pela qual não há como se considerar como especial o período laborado pelo autor nas 

lides campesinas. 

 

Outrossim, para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de 

serviço de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação. 

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, inc. IV, da Lei n. 

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a qualidade de 

funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em regime próprio de 

previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei). 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 (f. 17) e laudo técnico pericial (f. 18-19) - ajudante de produção junto à Eucatex S.A. Ind. e 
Comércio no período de 14.01.1988 a 12.04.1994, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 

97dbA. 

 

No tocante ao lapso de 02.01.1995 a 10.05.1995, o qual o autor pretende ver reconhecido como laborado sob condições 

especiais, ele não merece acolhimento, uma vez que o autor exercia a função de ajudante geral junto à Cobase Comércio 

de Materiais para Construção Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a poeira advinda dos sacos de cimento e 

cal, conforme formulário DSS-8030 (f. 21), agentes nocivos que não encontram enquadramento nos Decretos que 

regem a matéria. 

 

No mesmo sentido, no tocante aos períodos de 10.07.1995 a 31.10.2000 e de 01.11.2000 a 16.07.2002, verifica-se do 

formulário DSS-8030 (f. 20) que ele exercia a função de ajudante de limpeza e auxiliar de serviços gerais, sem 

exposição a qualquer agente nocivo, razão pela qual tais lapsos não podem ser convertidos. 

 

Assim, deve ser tido por especial somente o período de 14.01.1988 a 12.04.1994, comprovado pelo documento da f. 17-

19, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos. 

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo de 
serviço comum. 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas, comuns e especiais, a parte 

autora perfaz, em 07.11.2002, data da propositura da ação, mais de 35 anos de labor, o que enseja a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional n. 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, acrescido 

dos consectários legais, na forma da fundamentação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail, ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB 

em 21.03.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027249-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027249-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVIRGES FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00102-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada por EDVIRGES FERREIRA DE ALMEIDA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade urbana, tendo em 

vista que conta com mais de 60 anos de idade e é contribuinte do Instituto desde 1959. 
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A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da data da citação, além dos 

consectários nela especificados. 

 

A decisão foi submetida a reexame necessário. 

 

Em razões recursais de fls. 45/49, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam 

o exercício da atividade do autor no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a 

ausência do cumprimento do período de carência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 
forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 
 

Busca a parte autora, nascida em 10.01.1940, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 

142 da Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Da análise dos documentos acostados aos autos (fl. 09/23), verifica-se que a autora contava com mais de 149 

contribuições mensais, à época do ajuizamento da ação, efetuado em 04.10.2002 (fl. 02). 

 

Tendo em vista que a Autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 10.01.2000 (fl. 09), ano em que a carência 

fixada para a obtenção do benefício era de (cento e quatorze) contribuições mensais e que em tal data já tinha 

acumulado um número de contribuições superior ao legalmente estabelecido, faz jus ao benefício almejado, mantendo-

se a r. sentença. 

 

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da qual idade segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 
Sendo assim, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 10.01.2000, e possuindo mais de 149 contribuições 

até a data do ajuizamento da ação, em outubro de 2000, atingiu o número mínimo de contribuições a título de carência 

necessária ao beneficio vindicado para o ano de 2000, que exige 114 (cento e quatorze) contribuições, na forma do art. 

142 da Lei nº 8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, 

da Lei 8.213/91. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade urbana deferida a EDVIRGES FERREIRA DE ALMEIDA, com data de início do benefício - 

(DIB 28/02/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. De 

ofício, determino que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados 

a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei 

nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Concedo a tutela específica. 
 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029455-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029455-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADONIAS ASSUNCAO e outros 

 
: SAMUEL ASSUNCAO incapaz 

 
: SIMONE ASSUNCAO incapaz 

 
: WELLINGTON ASSUNCAO incapaz 

 
: ELIAS ASSUNCAO incapaz 

 
: RENATO ASSUNCAO incapaz 

 
: REINALDO ASSUNCAO incapaz 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00048-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir do ajuizamento da ação, no valor do salário mínimo. Correção 

monetária e juros de mora legais, a partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais 
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e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação excluindo-se as prestações que 

se vencerem após a data da sentença. 

 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova da manutenção da qualidade de 

segurada de Odete dos Passos Assunção. Alegou também a não comprovação da dependência econômica do autor em 

relação a esposa. Insurgiu-se contra o termo inicial de implantação do benefício.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Alcides Telles Júnior, 

opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS, no tocante a data de início do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 03.06.2002 (fl. 09). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 
comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 09. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge e filhos menores. 

 

Com respeito à qualidade de segurada, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural da 

falecida, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da CTPS (fls. 06/08); na qual constam registros em 

estabelecimentos agrícolas, cujo cargo é de trabalhadora rural/serviços rurais, além da cópia da certidão de casamento 

(19.10.1974; fl. 10), na qual consta a profissão de lavrador do marido. 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, às fls. 39/40, afirmaram que Odete dos Passos Assunção, trabalhou como 

lavradora até a data de sua morte. 

 

O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 

condição de segurada especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 

Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural , tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 

casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 

prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 
DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR 
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IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 
ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural . Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada rural de Odete dos Passos Assunção, por ter sempre exercido a 

atividade de rurícola, é de ser concedido o benefício. 

 

Destarte, é de rigor o direito do autor na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para o autor, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 
óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 03.06.2002 

(fl. 09) e a citação do INSS em 17.07.2003 (fl. 25), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  
- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
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- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para excluir as custas da condenação, 

conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ADONIAS ASSUNÇÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 17.07.2003, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 
reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 18.03.1975 a 26.04.1990 e 25.06.1990 a 28.05.1998, com 

exposição a ruídos que variavam 85dB a 92,1dB (SB e laudo técnico; fls. 19/24 e 44/47), código 1.1.6. do Decreto 
53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 

anos, 09 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 34 anos e 07 meses, na data do requerimento administrativo, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, uma vez que o autor, nascido em 12.12.1953, contava apenas com 47 anos de idade em 28.09.2000, data 

do requerimento administrativo, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido até o aludido requerimento, uma 

vez que não cumpre o requisito etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.09.2000), o termo 
inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(31.07.2003) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO JOÃO DE LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

28.09.2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036001-96.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036001-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JUDITH PEREIRA ELISEO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00152-6 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, ajuizada com vistas à concessão de benefício de pensão por morte. Não houve condenação em ônus 

sucumbenciais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a demandante a ocorrência de cerceamento de defesa, em face da não realização de 

audiência de instrução, aduzindo que a oitiva de testemunhas seria imprescindível à comprovação da sua dependência 

econômica em relação ao falecido. 

 

Com contrarrazões (f. 55-57), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca a autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Geraldo Elizeo, falecido 

em 7.10.2000, conforme certidão de óbito da f. 16. 

 

A questão debatida nos presentes autos gira em torno do direito da referida autora na percepção do benefício de pensão 

por morte, uma vez que, à época da separação judicial, não foram fixados alimentos em seu favor, consoante documento 

da f. 15. 

 

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, 

desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 

separação judicial. 

 

Ocorre que, no caso em tela, a prova testemunhal se revela imprescindível para que se possa aferir se a demandante 

efetivamente dependia financeiramente de seu ex-marido. 

 

E, na presente hipótese, verifica-se que a produção da prova testemunhal foi expressamente requerida pela parte autora 

em sua petição inicial. 

 
Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, pois sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, 

até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com 

aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

 

Tratando-se de concessão de benefício previdenciário, direito indisponível da parte, a necessidade de atuação judicial na 

produção da prova assume maior relevo. 

 

Assim, dada a impossibilidade de se aferir o direito somente com os documentos apresentados pela parte autora, os 

autos devem retornar à primeira instância para que se complete a instrução do feito, e se profira novo julgamento. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e prolação de 

novo julgamento, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036905-19.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.036905-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : HERMINIA LIMONGE COIMBRA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00120-6 1 Vr ITAPORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela autora em ação previdenciária, que 

objetiva a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Claudionor Aquino Coimbra, 

ocorrido em 30.10.2002. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e arbitrou honorários 

advocatícios R$ 240,00, ficando suspensa a exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Alega a autora, em síntese, que há início de prova material da condição de rurícola do de cujus, requerendo, por fim, 

seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte 

 

Com contrarrazões do réu (f. 81-83), subiram os autos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de esposa de Claudionor 

Aquino Coimbra, falecido em 30.10.2002, conforme certidão de óbito da f. 25. 

 
Observo, no entanto, que não foi produzida prova testemunhal, o que era indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao alegado labor rural desempenhado pelo de cujus, já que há nos autos, em tese, início de prova material 

consistente nas certidões de óbito (f. 25) e de casamento (f. 28), bem como nas anotações em CTPS, com registros de 

atividades rurais nos períodos de 13.11.1995 a 9.101996 e 1.4.1997 a 13.81997 (f. 29 verso). 

 

Dessa forma, considerando que a prova testemunhal foi requerida na inicial, sua ausência constitui evidente 

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal. 

 

Cumpre assinalar, outrossim, que a busca pela verdade real, nos termos da doutrina, deve pautar a atividade do 

magistrado na direção do feito, autorizando-lhe a promover a produção de provas necessárias à instrução do processo, 

nos termos do art. 130 do CPC, independente do requerimento das partes. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO 

SEM REGISTRO. EXISTÊNCIA APENAS DE UM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO 

DA LIDE. OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 
se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar de 

direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo ente 

autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete "o 

ônus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida. 

(grifo nosso) 
(AC n. 2002.03.99.001839-3; TRF 3ª Região; 5ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo; j. 

06.08.2002; DJU 03.12.2002; pág. 758) 

 

Em síntese, impõe-se que seja declarada a nulidade da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim 

de serem colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença recorrida, e 

determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento, julgando prejudicada a 

análise do mérito da apelação, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038958-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038958-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JESUINO JOSE RODRIGUES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00039-0 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de dependência econômica da 

autora em relação ao falecido. Houve condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ficando suspensa a sua exigibilidade até que se prove o término 

da situação de miserabilidade. 

 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada a dependência econômica 

da autora em relação ao "de cujus". 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados 

pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum", 

na hipótese, como o óbito ocorreu em 27.12.1990 (fl.09), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei 3.807/60, pela 

Lei 5.890/73, pelo Decreto 83.080/79 e pelo Decreto 89.312/84. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - ESPOSA - QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVADA - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

I. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual 'tempus regit actum' impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
II. Na data do óbito o falecido não mantinha a qualidade de segurado, uma vez que o óbito ocorreu em 27.11.2000 e o 

último recolhimento ocorreu em junho de 1990. 

III. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente distintos. Só cumpre carência quem é 

segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, deveria ter sido comprovada 
a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 
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IV. Apelação desprovida." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 2006.03.99.010702-4, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 

CJ1 DATA 01.10.10 p. 1896). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ.  

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado 

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 
- Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. Tutela concedida de ofício." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 2010.03.99.024264-2, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

DJF3 CJ1 DATA 22.09.10, p. 479). 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, após 12 (doze) 

contribuições mensais, nos termos do Art. 47, do Decreto 89.312/84. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade do 

falecido, até a data do óbito, serve de início de prova material: cópia da CTPS, na qual consta que o falecido trabalhou 

até a data de seu óbito, às fls. 11/12. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte era necessário ostentar a qualidade de dependente, nos termos do 

Art. 10, III, Decreto 89.312/84. A saber: 

 
"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

(...) 

III - o pai inválido e a mãe; 

(...)" 

 

A autora é genitora do falecido, conforme certidão de óbito, à fl. 09. 

 

A dependência econômica evidencia-se pelos depoimentos das testemunhas inquiridas que, de forma unânime, 

confirmaram que a autora dependia da ajuda financeira do filho falecido (fs. 43/49).  

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser bastante a prova testemunhal para demonstrar a dependência econômica da 

mãe relativamente ao filho segurado: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido." (REsp 
296.128 SE, Min. Gilson Dipp). 

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao falecido, porquanto sua contribuição 

era indispensável para a sobrevivência familiar.  
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O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original do art. 

103 da L. 8.213/91, que determinava:  

 

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

 

Logo, proposta a demanda em 05.11.2002, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 05.11.1997. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Jose Rodrigues dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 21.12.1990, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-91.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001366-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RIBEIRO PARAIZO 

ADVOGADO : MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e outro 

DECISÃO 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação da aposentação, a partir da 

citação, juros moratórios no percentual de 6% ao ano, contados da citação e verba honorária de sucumbência fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ). 

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 06/13). 

Averbe-se que eventual afastamento das lides laborais, em decorrência de enfermidade, não tem o condão de lhe retirar 

a qualidade de segurado. 

No que toca à inaptidão laborativa, o laudo pericial revelou que o promovente padece de epilepsia, doença 
incapacitante, de forma total e permanente (fls. 39/42). 

De se realçar que, tão-somente pelas restrições decorrentes da doença, o postulante, hoje, com de 64 (sessenta e quatro) 

anos de idade (fls. 161/162), teria dificuldades em viabilizar a própria manutenção. 

Deveras, não há como, no caso em comento, diante do notório estigma a respeito das crises convulsivas, relacionado ao 

trabalho, deixar de reconhecer a inaptidão do requerente, de forma total e definitiva, ao exercício de quaisquer 

atividades, que reflitam meio garantido de subsistência própria. 

Aliás, é de se questionar, frente ao exame pericial: que atividade poderia o suplicante exercer, se, mesmo fora dos 

períodos de crise, espera-se o baixo rendimento profissional, devido aos efeitos colaterais dos anticonvulsivantes 

empregados no tratamento? 

Dessa forma, muito embora o órgão judicante não esteja adstrito às conclusões periciais, podendo apreciar, livremente, 

as provas produzidas, para formar sua convicção (arts. 131 e 436 do CPC), evidente, do exame médico-pericial, que o 

apelante se encontra, definitivamente, incapacitado às atividades laborais, a supedanear a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

A contexto, assim decidiu esta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

PARCIAL E PERMANENTE. JUIZ NÃO ADSTRITO AO LAUDO. ART. 436 DO CPC. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

2. O laudo médico pericial produzido em 07.08.2000 (fls. 99/104), denota que o Autor é portador de Epilepsia 

Convulsiva, tipo Grande Mal desde 1992, necessitando de tratamento ambulatorial por toda a vida, concluindo o 

expert que o periciando encontra-se com incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

3. Não obstante o Senhor perito judicial tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente do Autor para o 

trabalho, é de rigor observar que, encontra-se atualmente com 59 (cinqüenta e nove) anos (fl. 08) e possuía, como 

ocupação habitual, função braçal exercendo atividades como "pedreiro". Logo, não há como considerá-lo apto ao 

exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. Inteligência do disposto no art. 436 do 

CPC, que dispõe não estar o juiz adstrito ao laudo pericial. 

(...)." 

(AC 659043, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 31/7/2006, v.u., DJU 18/01/2007, p. 125) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA 

A CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

CUSTAS. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 
IV - Laudo pericial informou que o autor, que conta hoje com 54 (cinqüenta e quatro) anos é portador de disritmia 

focal, subcortical em áreas temporais à direita, concluindo pela sua incapacidade para o trabalho. 

(...) 

VI - O requerente sofre de doença grave (epilepsia focal sintomática), a qual impossibilita o seu retorno a atividade 

que exercia, qual seja, ajudante geral, e que como admitido no próprio laudo pericial a enfermidade o incapacita para 

o exercício de qualquer outra atividade laborativa. Assim, ainda que a perícia médica não tenha concluído 

expressamente que o ora apelado está total e definitivamente impossibilitado para o trabalho, deve-se ter a sua 

incapacidade como total e permanente, tendo em vista a sua idade, a gravidade de sua enfermidade e a impossibilidade 

de exercer qualquer profissão. 

(...)." 

(AC 484276, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 06/12/2004, v.u., DJU 27/01/2005, p. 291) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL DO 

TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA 

AUTORA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Incapacidade parcial e definitiva atestada pelo laudo pericial, mas diante da epilepsia crônica da autora, de difícil 
controle medicamentoso, que pode levá-la a diversos acidentes com risco para sua vida, bem como do relato pericial 

de que a mesma pode evoluir para piora dos sintomas com os esforços físicos, não se pode falar em reabilitação 

profissional para reinserção ao mercado de trabalho. 

(...)." 

(AC 567539, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 30/3/2004, v.u., DJU 28/5/2004, p. 633) 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentação, incluído o abono anual.  

Quanto ao termo inicial da prestação, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data do laudo 

pericial, por ter sido este o momento da constatação da incapacidade laborativa. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a 
partir da data do laudo pericial. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à 

imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIO APARECIDO CHINCHIO 

ADVOGADO : PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-7 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 73/77) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 82/84 o INSS , preliminarmente, requer a apreciação do recurso de agravo retido (fl. 65) e, 

no mérito recursal, combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, no tocante ao recurso de agravo retido, interposto pelo INSS, o segurado previdenciário não tem por 

obrigação o percurso administrativo prévio, a fim de efetuar requerimento para obtenção de benefícios.  

Sendo matéria de cunho constitucional, foi analisada por este Tribunal que editou a Súmula nº 9, do seguinte teor: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Esta corte já se manifestou sobre o tema, conforme julgado da E. Quinta Turma: AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Não se pode olvidar que embora a parte autora não tenha efetuado o pedido na via administrativa, o INSS contestou a 

ação resistindo à pretensão, fazendo surgir o conflito e instaurando a lide. Confira-se: (Nona Turma, AC 

2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Destarte, não há como acolher as razões recursais vertidas no agravo retido interposto pela autarquia ré. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 
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Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 
provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por testemunhas que 

atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo sem o necessário 

contraditório.  

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 
a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 
"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 
reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 
porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 
Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 
Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 
Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, datado de 20 de junho de 

1968, constando a profissão de lavrador (fl. 12). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 70/71 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1968 a 31/12/1973, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 6 anos e 1 dia. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 
da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto às INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA, no período de 

18/11/1987 a 17/08/1992, o feito foi instruído com o Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial expedidos pela 

empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'auxiliar de produção'.  

A atividade "consistia no carregamento e armazenamento dos produtos acabados e materiais para embalagem, os 

quais abastacem as linhas de acondicionamento" ficando exposto a ruído de 89 dB(A) e 96 dB(A), no período de 

18/11/1987 a 17/08/1992 (fls. 23/26).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Indústrias Gessy Lever Ltda., deve ter o caráter insalubre reconhecido, 

pois ficou comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB, de forma habitual e permanente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 
Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 
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(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 06/03/1997 e 18/11/2003. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 4 anos e 9 meses, os quais convertidos em comum totalizam 6 

anos, 7 meses e 24 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e especial), com os demais constantes da CTPS (fls. 14 e 

22/23), dos carnês de pagamento (fls. 15/21) e do CNIS, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a 

parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 32 

anos, 7 meses e 5 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANESIO APARECIDO CHINCHIO com data de início do 

benefício - DIB em 28/02/2002, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do exercício em atividade rural e 

especial ao período supra indicado, bem como explicitar a incidência de juros, correção monetária e dos honorários 

advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00151-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do 

auxílio-doença, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a 

citação, observada a prescrição quinquenal. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, além de honorários periciais fixados em R$ 

360,00.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo, a 

redução dos honorários advocatícios e periciais e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 14/04/1960, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 27/02/2003, atesta que o autor, nascido em 14/04/1960, é portador de epilepsia 

de grande mal. Está incapacitado de forma total e permanente para trabalhar (fls. 126/129). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

Segundo consta, o Autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 01/08/1994 a 01/08/2000 e ingressou com 

a presente ação em 31/10/2000, data em que ostentava a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei nº 

8.213/91. 

 

A jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

 

"(...) 
2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 
trabalho, quer às suas atividades habituais, quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, do 

trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  
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O conjunto probatório demonstra, com suficiência, que foi indevida a cessação do auxílio-doença ocorrida em 

01/08/2000, impondo o seu restabelecimento e a conversão em aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial 

(27/02/2003), data em que efetivamente constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 
- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 
POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 
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Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

Considerando a data da cessação do benefício administrativa e a data da propositura da ação, não há que se falar em 

prescrição qüinqüenal das parcelas devidas. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. Sob pena de 

bis in idem, deve ser mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 

 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80, considerando o trabalho desenvolvido pelo 

Perito e os parâmetros estabelecidos nas Resoluções CJF 281 e 557, devendo ser pagos pelo INSS, vencido na ação. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez, para fixar os critérios de correção monetária e de juros e para reduzir o valor dos honorários periciais, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 27/02/2003, resultante da conversão do 

benefício de auxílio-doença restabelecido em 01/08/2000, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014301-30.2005.4.03.9999/MS 
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2005.03.99.014301-2/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE NICOLETI FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 02.00.00238-3 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a 

pretensão e condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 
A autora, nascida em 01/07/1953, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 20/07/2004, atesta que a autora, nascida em 01/07/1953, é portadora de seqüela 

de poliomelite para o membro inferior direito. Encontra-se total e permanentemente incapacitada para trabalhar (fls. 
81/82). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 09/12/1972, na qual seu 
marido está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material de atividade rural em 

regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:  
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PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). . Tal documento 

constitui início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental atestando que a Autora trabalhou como lavradora, em regime de 

economia familiar, por período superior à carência exigida, apenas deixando de exercer suas atividades em razão do seu 

estado de saúde (fls. 99/101). 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (serviços gerais, trabalhador rural), quer às quaisquer outras, 

em razão de sua idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la 

ao mercado de trabalho, ainda que em outra profissão.  

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (20/07/2004), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 
(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez." 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 
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- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-
DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...)" 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 
até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida a verba arbitrada (10%), sob pena de reformatio in pejus, considerando como base de cálculo as prestações 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 20/07/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017288-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017288-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LENI APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00022-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido com fundamento na falta de comprovação de qualidade de segurado do "de 

cujus". Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor 

da causa, todavia, o pagamento ficou suspenso nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustentou haver comprovado a qualidade de segurado de Valdemir Antônio da 

Silva. Alegou a comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus".  

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 18.06.1993 (fl. 17). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 16. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material a cópia da certidão de óbito (fl. 17), cópia da certidão de casamento (11.05.1991; fl.16), e 

cópia do boletim de ocorrência (18.06.1993; fl.19), nas quais constam a profissão de lavrador de Valdemir Antônio da 

Silva. 
 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador (fls. 59/60). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, correta a concessão do benefício aos seus dependentes, 

conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original do art. 

103 da L. 8.213/91, que determinava:  

 

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

 

Logo, proposta a demanda em 18.02.2003, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 18.02.1998. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, 

condenando o INSS ao pagamento das diferenças daí decorrentes, observada a prescrição qüinqüenal, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista LENI APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 18.06.1993, com renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028507-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028507-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SELMA APARECIDA DE FREITAS incapaz 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

REPRESENTANTE : SUELI DE FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

No. ORIG. : 01.00.00048-0 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de filha inválida. 
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A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir data da citação. Correção monetária e juros de mora legais, a partir 

da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas.  

 

Em apelação, o INSS suscitou cerceamento do direito de defesa, pois requereu que a informação sobre qual benefício o 

genitor da autora recebia e não houve oportunidade para comprovar suas alegações e, ainda, requer a apreciação do 

agravo retido no qual alega a necessidade do perito esclarecer a data de início da incapacidade total e permanente. 

Suscitou, ainda, preliminares de carência de ação por falta de interesse de agir, devido a falta de prévio requerimento 

administrativo e inépcia da inicial por falta de documentos indispensáveis a propositura da ação e, no mais, pugnou a 

reforma da sentença. Alegou a não comprovação da dependência econômica da autora em relação ao falecido, bem 

como a comprovação da atividade rural exercida pelo mesmo. Insurgiu-se contra o termo inicial de implantação do 

beneficio. Subsidiariamente, requereu a alteração do termo inicial de implantação do benefício, o qual entende ser a 

data do laudo pericial, além da redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República Fátima Aparecida de Souza 

Borghi, opinou pelo não conhecimento do agravo retido, pela rejeição da matéria preliminar e pelo parcial provimento 
da apelação do INSS, no que tange a verba honorária. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria suscitada em agravo retido no tocante ao esclarecimento da data de início da incapacidade total e permanente 

da parte autora confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

É de rejeitar-se a preliminar de cerceamento de defesa, porque, a fim de instruir a contestação, cumpria ao próprio INSS 

juntar a cópia do processo administrativo da aposentadoria do genitor da parte autora, não havendo motivo para a 

requisição pelo juiz. Afora isso, as provas produzidas pelas partes, nos termos do art. 131 do C. Pr. Civil, bastaram à 

formação do convencimento do juiz. 

 

Afasto a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da via 

administrativa como condição para propositura de ação. 

É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 
administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 

Outrossim, a petição inicial preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 da lei processual, pois está instruída com 

os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos ou irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento do mérito da lide. Portanto, não há que se falar de inépcia da inicial. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido José 

Moreira de Freitas. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 22.06.2000 (fl. 11). 

 

A qualidade de segurado de José Moreira de Freitas evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por idade (NB 

41/137.005.093-0) de que gozava, o ora falecido. 

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91. 

 

A autora é filha da segurada falecida, conforme cópia da certidão de nascimento, à fl. 09. 

 

Foram anexados ainda os seguintes documentos: 

 
1 - cópia do RG e CPF de SUELI DE FREITAS DA SILVA, às fls. 06/07; 

2 - cópia da certidão de óbito de José Moreira de Freitas, às fls. 11;  

3 - Laudo pericial, à fl. 99/100. 

 

Ademais, o exame médico-pericial, realizado em 03/02/2004, atesta que a autora, nascida em 07/02/1971, é portadora 

de patologias neurológicas. Está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fl. 99). 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, avaliadas em conjunto com as demais provas acostadas aos autos, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de trabalho.  

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, às fls. 84/86, em depoimentos seguros e convincentes, revelaram que, 

efetivamente, a autora nunca trabalhou por causa dos seus problemas de saúde e dependia economicamente de José 

Moreira de Freitas, e que sua situação financeira piorou após o óbito dele. 

 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica da autora, correta a concessão do benefício, conforme orientação 

jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE PAI. FILHA INVÁLIDA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS.  

- A qualidade de segurado do 'de cujus' restou incontroversa porquanto era beneficiário de aposentadoria.  

- A condição de dependente da autora, nascida em 28.01.1952, também está demonstrada. - Segundo documentos 

médicos, a agravante apresenta "desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada, em conformidade 

com doença neurológica (epilepsia)", não apresentado 'qualquer capacidade de regência dos atos da vida civil, 

sendo tal incapacidade permanente'.  
- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AG 200903000403983, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

DJF3 CJ1 DATA 27.07.2010, p.786). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECEBIMENTO DO RECURSO. EFEITOS. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. PESSOA DESIGNADA. FIGURA INEXISTENTE APÓS A LEI Nº 

8.213/91. FILHA INVÁLIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).  

- Rejeito a preliminar suscitada pela autarquia, concernente ao recebimento do recurso no duplo efeito, tendo em vista 

que o juiz de primeiro grau recebeu a apelação em seu duplo efeito, conforme se verifica às fls. 78 dos autos.  
- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- Inexistência da figura da "pessoa designada" na data do óbito, razão pela qual a autora não pode ser considerada 

dependente do segurado nesta qualidade.  

- Condição de filha inválida devidamente comprovada por documento e pesquisa CNIS.  
- Qualidade de segurado demonstrada, por receber o falecido aposentadoria previdenciária.  

- Remessa oficial não conhecida. - Preliminar rejeitada.  

- Apelação da autarquia improvida." (grifo nosso). 
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(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200903000403983, relatora JUÍZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS, 

DJF3 CJ1 DATA 24.04.2008, P. 718). 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 22.06.2000 

(fl. 11), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91.  

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  
- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  
- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

Destarte, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação do INSS. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, REJEITO AS 

PRELIMINARES e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para limitar a incidência da verba 

honorária até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 
segurada Selma Aparecida de Freitas, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 14.10.2002, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00220-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 83/93) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 95/98 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
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No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 
concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 
da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
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É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 
observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 
Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 
9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 
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A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 
da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
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O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 
mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Certidão de Nascimento do autor, datada de 01 de fevereiro de 1953, constando a 

profissão de seu genitor como lavrador (fl. 16). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 71/73 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 20/01/1965 a 30/06/1973, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 8 anos, 5 meses e 11 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 
diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à AÇOS VILLARES S/A, no período de 02/08/1973 a 

06/02/1975, o feito foi instruído com o Formulário (Dirben 8030) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, 

atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado nas funções de 'ajudante' e 'eletricista de manutenção'.  
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A primeira atividade consistia em "auxiliar nos serviços de manutenção geral, fazia canaletas para conduites de 

eletricidade, operava as chaves de desvios ferroviários, desmontava máquinas e equipamentos, mantinha o setor de 

trabalho limpo e arrumado e fazia outros serviços inerentes à função" , sendo que na segunda atividade "realizava 

manutenção elétrica nas máquinas e equipamentos da usina, montava e instalava painéis elétricos, recuperava motores 

e geradores e executava outras tarefas inerentes à função.", no período de 02/08/1973 a 60/02/1975 (fls. 36/38).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Aços Villares S/A, deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 

comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB(A), de forma habitual e permanente. 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa CBC INDÚSTRIAS PESADAS S/A, de 16/01/1979 a 15/04/1983 

e 08/11/1984 a 31/10/1995, há nos autos Formulário DIRBEN-8030 e Laudo Técnico Pericial informando o labor nas 

funções de 'ajudante de fábrica', 'meio oficial montador', e 'oficial ajustador mecânico', bem como a descrição das 

atividades exercidas: "ajudante de fábrica e meio oficial montador: durante a jornada integral de trabalho, suas 

atividades consistiam em ajuda efetiva ao grupo de profissionais (montadores, caldeireiros), na montagem de 

equipamentos de caldeiras e seus sub conjuntos em fases de fabricação, utilizava e manuseava maçarico (oxi-acetileno) 

para aquecimento ou corte de metais, lixadeira para reparos e desbastes, solda elétrica para ponteamentos de peças e 

dispositivos, etc.; oficial ajustador mecânico: durante a jornada integral de trabalho suas atividades consistiam em 

serviços de montagem e ajuste d e peças, componentes de máquinas como por exemplo roscas de engrenagem, eixos, 

chavetas, de máquinas vulcanizadoras, de equipamentos siderúrgicos. Para tanto utilizava e manuseava 

esmerilhadeira, esmeril, lixa rotativa, solventes (querosene, thinner), solda elétrica, TIC, etc." (fls. 28 e 32).  
Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", no 

valor de 91dB(A) a 98 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial (fls. 29/31 e 

33/35). 

Já em relação ao lapso temporal laborado na empresa BOCCARD DO BRASIL TUBULAÇÕES LTDA., de 08/04/1996 

a 06/11/1998, há nos autos Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial informando o labor nas funções de 

"caldeireiro", bem como a descrição das atividades exercidas: "montava estruturas, tubulações, suportes metálicos, 

manutenção de equipamentos, acessórios industriais, corte e conformação de chapas metálicas." (fl. 40).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Boccard do Brasil Tubulações Ltda., deve ter o caráter insalubre 

parcialmente reconhecido, pois ficou comprovada por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB(A) no 

período de 08/04/1996 a 05/03/1997, de forma habitual e permanente, sendo que no período de 06/03/1997 a 

06/11/1998 não ficou exposto a ruído superior a 90 dB 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 
tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Por fim, no tocante ao labor exercido na COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS sucessora de 

Refinadora de Óleos Brasil S/A, no período de 23/01/1976 a 17/09/1976, o feito foi instruído com o Formulário DSS-

8030 expedido pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado na função de 'ajudante de 

mecânica'.  

A atividade consistia na "manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos da empresa, detectando e reparando 

defeitos, substituindo peças e utilizando ferramentas apropriadas"  ficando exposto a 'ruído de 85 dB(A)', no período de 
23/01/1976 a 17/09/1976 (fl. 39).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Companhia Leco de Produtos Alimentícios, não deve ter o caráter 

insalubre reconhecido, pois não ficou comprovada por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB, de forma 

habitual e permanente. 

Ademais, quanto à exigência de laudo técnico pericial no caso específico do ruído, não há como se aferir qual o grau de 

decibéis sem uma análise técnica especializada.  

Não há como saber se o barulho produzido no local de trabalho é ou não prejudicial à saúde sem que um técnico, com 

base na leitura de um sonômetro eletracústico (decibelímetro), indique a escala produzida em decibéis. 

Como se vê, impossível a concessão de conversão de tempo especial em comum, no caso de "ruído", sem a 

apresentação de laudo técnico pericial produzido no local das atividades por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2398/2584 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 02/08/1973 a 06/02/1975, 16/01/1979 a 15/04/1983, 08/11/1984 a 31/10/1995 e 08/04/1996 a 05/03/1997. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 17 anos, 7 meses e 27 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 24 anos, 8 meses e 20 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e especial), com os demais constantes da CTPS (fls. 20/27), 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (27/06/2003), 

37 anos, 10 meses e 5 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e 

quatorze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Entretanto, não tendo sido demonstrado nos autos tal requerimento, é de se fixar o termo inicial na data da citação, 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 
aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SEBASTIÃO FARIAS DE OLIVEIRA, com data de início do 

benefício - DIB em 21/07/2003, em valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para explicitar a incidência de juros e correção monetária e a base de cálculo dos honorários 

advocatícios e conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta por LUIZ CARLOS BARBOZA contra sentença que julgou improcedente a pretensão e 

condenou a parte Autora a pagar despesas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com as 

ressalvas da Lei nª 1060/50.  

 

Em suas razões recursais, requer a parte Autora a reforma da sentença e a concessão do benefício, vez que comprovados 

os requisitos exigidos para tanto.  

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 03/09/1949, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 
O exame médico-pericial, realizado em 18/06/2003, atesta que o autor, nascido em 03/09/1949, é portador de 

espondilolistese lombo-sacra, espondiloartrose lombar, hérnia de hiato, com esofagite e gastrite erosivas. Está 

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, devendo evitar esforços físicos intensos, principalmente 

aqueles que recaiam sobre a coluna vertebral (fls. 74/77). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

Com efeito. 

De acordo com os documentos acostados aos autos, o Autor esteve vinculado ao sistema previdenciário até 26 de maio 

de 1996, na qualidade de empregado. 

Retornou em junho de 1999, na categoria de contribuinte individual, efetuando o recolhimento de seis contribuições (de 

junho/1999 a novembro/1999). 

Ingressou com a ação em 28/04/2000, data em que era considerado segurado, nos termos do artigo 15 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, "havendo perda da qualidade de segurado, as 

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir 

da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 
cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido." 

 

No caso em tela, o Autor efetuou o pagamento de seis contribuições ao reingressar ao sistema, podendo aproveitar as 

contribuições vertidas anteriormente. 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (vigia e servente), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de 

instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

Não há que se falar em julgamento ultra petita, sob a alegação de que a parte Autora requereu a concessão de auxílio-

doença e não de aposentadoria por invalidez. 

Trata-se de benefícios fungíveis, só sendo possível conhecer o grau da incapacidade do segurado após a realização da 

perícia médica, como demonstram os seguintes julgados: 
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"(...) 

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à 

Administração, conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha sido 

limitado ao outro. 

(TRF 4ª Região, AC 2009.71.99.0023470, DE 07/06/2010, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto. Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede 

de apelação, mantém sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida 

em juízo vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o 

desempenho de suas funções.  

Recurso especial não conhecido."  

(REsp 412.676 RS, Min. Vicente Leal; REsp 293.659 SC, Min. Felix Fischer; REsp 255.776 PE, Min. Edson Vidigal; 

REsp 244.606 SC, Min. Jorge Scartezzini; REsp 226.958 ES, Min. Gilson Dipp; REsp 177.269 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 105.003 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, distinguindo-se, em 

regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se condizente com o 

conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

II - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho e preenchidos os demais requisitos dos arts. 42, 25 

e 26, todos da L. 8.213/91, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

III - Termo inicial da aposentadoria por invalidez fixado da data do laudo pericial (24.04.98), pois só se tornou 

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.037384-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 08/6/2005) 

O benefício é devido a partir da data do laudo pericial (18/06/2003), data em que efetivamente constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

"(...) 

Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 
contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 

a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 
o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

considerando como base de cálculo as prestações vencidas até a presente decisão, vez que a sentença de primeiro grau 

julgou a pretensão improcedente. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, na forma da 

fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 18/06/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036883-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036883-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA DE SANTANA FROTA e outros 

 
: FERNANDO PRESLEY DE SANTANA PEREIRA incapaz 

 
: FRANK AUGUSTO SANTANA FROTA 

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS 

No. ORIG. : 03.00.00272-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LUIZA DE SANTANA FROTA, FERNANDO 

PRESLEY DE SANTANA E FRANK AUGUSTO SANTANA FROTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a declaração de trabalho rural e o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/77 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 79/81, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Recurso adesivo à fls. 84/85. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 
O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  
Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 7 de agosto de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 13 de maio de 1995, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 10. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos como início 
de prova: 

a) Carteira de Identidade de Benefício do INAMPS demonstrando a qualificação de lavrador dele sendo que a primeira 

anotação na mesma ocorreu em junho de 1990 (fl. 18); 

Tal documento constitui início de prova material e foi corroborado pelos depoimentos de fls. 68/70 colhidos sob o crivo 

do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido, e que ele 

sempre laborou nas lides campesinas. Disseram, por fim, ter o marido da requerente laborado no sítio Beira-Mar até 

falecer, como diarista o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

A relação conjugal entre a autora Maria Luiza de Santana Frota foi demonstrada pela Certidão de Casamento de fl. 108. 

Os autores Fernando Presley de Santana Pereira e Frank Augusto Santana Frota, nascidos em 1º de dezembro de 1989 e 

26 de agosto de 1994, eram menores à época da propositura da ação (em 07 de agosto de 2003) e, de fato, são filhos do 

de cujus, conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 17 e 109. 
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Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

A r. sentença de primeiro grau fixou o termo inicial do benefício na data do óbito, ao fundamento de que a pensão por 

morte somente fora requerida depois de ultrapassado o prazo legal de 30 dias.  

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa forma, 

deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no 

art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 

10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos.  

É certo que a questão não fora objeto de insurgência por parte do(a) requerente. Contudo, segundo a regra do § 5° do 

art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição. 

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do Código 

Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a alegação de 

prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz. 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 
economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Em relação à genitora, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a Maria Luiza de Santana Frota com data de início do benefício - (DIB: 

15/9/2003), e aos menores Fernando Presley de Santana Pereira e Frank Augusto Santana Frota a partir da data do óbito 

(DIB 13/5/1995) no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DIAS PADILHA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 87/92, requer o INSS a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 
contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 
dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 
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que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 11 de setembro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 17 de agosto de 2001, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 10. 

A autora carreou aos autos cópia da CTPS de seu marido falecido às fls. 11/12, que demonstram que o de cujus exerceu 

atividades laborativas de natureza urbana em períodos descontínuos de maio de 1988 a setembro de 1994, sendo que o 

óbito ocorrera na data acima mencionada, ou seja, 7 anos após a cessação do labor, o que à evidência, demonstraria a 

falta de qualidade de segurado dele quando de seu falecimento.  

Ocorre que, o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que a pensão por 

morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde que atendidos 

todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes ao período descontínuo de maio de 1988 a setembro de 1994 (fls. 11/12), constituem 

prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do de cujus em tal interregno, tendo superado o período exigido de 

carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo relatório médico e os respectivos 

prontuários (fls. 33/36), que demonstram que o autor era portador de AIDS desde fevereiro de 1993, relatando várias 

internações e complicações em virtude da doença. Da mesma maneira, à fl. 39, fora colacionada a declaração de 

internação da Casa de Saúde Dr. Domingos Anastácio, apontando internações nos anos de 1996 e 1997. Assim, resta 

comprovada a presença dos males incapacitantes desde meados de 1993/1994, ocasião em que ele mantinha contrato de 

trabalho e, portanto, conservado a qualidade de segurado. 

Desta feita, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por invalidez, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, razão pela qual passo à análise dos demais requisitos autorizadores da pensão por morte aqui 

vindicada. 

A relação de parentesco entre a autora e o falecido foi demonstrada pelos documentos de fls. 9/10. 

Os depoimentos acostados às fls. 76/77, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a autora 
dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho Luiz 

Roberto sempre se responsabilizou pelo sustento da casa, pois moravam juntos. Após a sua morte, a situação financeira 

da postulante tornou-se muito difícil. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo (fl. 18 - 23/06/2003). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA APARECIDA DIAS PADILHA com data de início do benefício - 

(DIB: 23/6/2003), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00081-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a conceder o benefício aposentadoria por invalidez desde a data da propositura da ação, pagando os atrasados, 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação, além dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

 

Nas razões de apelação, o INSS alega que não restaram comprovados o cumprimento da carência, a manutenção da 
qualidade de segurado e a incapacidade total e permanente do autor. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data da elaboração do laudo que reconheceu a invalidez e a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Alega a parte Autora que sofre de artrose e seqüelas de fraturas de membro inferior, encontrando-se impossibilitado de 

exercer suas atividades, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

 
O autor trouxe aos autos cópia da Carta de Concessão, expedida pelo INSS em 22.05.2002, dando conta de que foi 

concedido a ele o benefício auxílio-doença, a partir de 28.05.2002, com DIB em 11.04.2002 (fls. 13). 

 

Portanto, está demonstrado o cumprimento da carência e a manutenção da qualidade de segurado, não havendo que se 

falar, também, que a doença é anterior à filiação ao RGPS, já que todos estes requisitos foram analisados pelo INSS 

quando da concessão do retro referido benefício. 

 

De se observar, também, que o auxílio-doença foi a partir de 28.05.2002 (fls. 13) e que a presente demanda foi proposta 

em 28.04.2003, quando ainda mantinha a qualidade de segurado, nos termos do inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91, 

que assim preconiza: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...)" 

 
INCAPACIDADE 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

O laudo médico elaborado pelo Perito Judicial em 17.05.2004, atesta que o autor, nascido em 15.06.1944, é portador de 

seqüela de fratura no calcâneo esquerdo e patologia degenerativa do tornozelo esquerdo, concluindo que está 

incapacitado parcial e definitivamente para o trabalho (fls. 47/49). 
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Muito embora o Perito Judicial tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente do autor, no presente caso, visto 

se tratar de uma pessoa portadora de doenças incuráveis, como referido pelo próprio auxiliar do Juízo, que conta 

atualmente com 66 anos de idade e que sempre exerceu trabalhos braçais, tenho por formar minha compreensão no 

sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora e a sua atividade habitual, não há como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, dispõe o art. 43, § 1º, alínea "b" da LBPS, que a aposentadoria por 

invalidez é devida a contar da data o início da incapacidade ou da data de entrada do requerimento.  

 

Desse modo, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, merece parcial provimento a apelação da 

Autarquia Previdenciária, para que a data do benefício seja fixado na data da elaboração do laudo pericial (17.05.2004), 

quando foi constatada a invalidez do autor. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, observo que foi arbitrada de acordo com o entendimento desta E. Corte, devendo ser 

mantida. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas 

para fixar o termo inicial na data da elaboração do laudo pericial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JURANDIR DE SOUZA ALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 17.05.2004, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 
(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : HILDA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00018-0 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra de sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou o INSS a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, 

devendo as parcelas ser atualizadas e acrescidas de juros legais. A autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões recursais, aponta o INSS, preliminarmente, a carência da ação vez que a Autora deixou de formular o 
requerimento administrativo. No mérito, alega que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício.  

 

Por sua vez a parte autora, em suas razões recursais, requer a majoração da verba honorária para 15% do valor da 

condenação, apurado em liquidação de sentença até a implantação do beneficio, a fixação do juros de mora em 1% ao 

mês a partir de cada parcela ate o efetivo deposito, abono natalino e correção monetária. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da Preliminar 

Afasto, de início, a questão preliminar invocada pela autarquia. É pacífico na jurisprudência o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, 

por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade, verbis: 

 

"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Afasto, também, a questão preliminar invocada pela autarquia, no sentido de que é obrigatório o prévio exaurimento da 

via administrativa como condição para propositura de ação. 
É que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de ação, sempre que se vislumbrar 

qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV). Neste sentido, foi editada a Súmula 09 desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cito, ainda, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

Consoante entendimento pacificado nesta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 17/02/2003, p. 417) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." 
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Do mérito 

 

A autora, nascida em 08.07.1949, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 
A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Por outro lado, conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da 

atividade rural, o STJ possui, também, uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de 

que a exigência legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, 

ainda que constituída por dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a 

qualificação profissional de rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à 

comprovação de referido exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da L. 8.213/91 é exemplificativo. 

 

No caso concreto, a autora trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, 
cópia da certidão de casamento (27.06.1966; fl.10) e cópia da certidão de nascimento da filha (22.11.1979; fl.11), nos 

quais seu marido está qualificado como lavrador, condição que pode a ela ser estendida, como visto. Tenho que tal 

documento constitui início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte 

precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas são aptas a comprovar que a parte Autora trabalhou como rurícola por período superior à 

carência e apenas deixou de fazê-lo em razão do seu estado de saúde. 
De mais a mais, a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, 

portanto, de efetuar recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua 

vontade. 
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"(...) 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurado. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 04.05.2004, atesta que a autora, nascida em 08.07.1949, é portadora de processo 

demencial com as características do Mal de Alzheimer (F00 pelo CID-10), com rebaixamento global de suas funções 

psíquicas, sem condições de imprimir diretrizes a sua vida psicológica, gerir ou administrar bens e valores. Está 

incapacitada de forma absoluta e irreversível para o trabalho (fl.81/84). 

 

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (lavradora), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade (62 anos), grau 

de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda 

que em outra profissão.  

 

O benefício é devido a partir da data do laudo (04.05.2004), quando efetivamente constatada a incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Neste sentido: 

 

"(...) 
Constatada a incapacidade apenas em juízo, sem exame médico do INSS na via administrativa, o termo inicial deve ser 

contado da data do laudo que concluiu pela incapacidade. (...)" 

(STJ, REsp 256756/MS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE LABORAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRI. CUSTAS. REMESSA TIDA POR 

INTERPOSTA. 

(...) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria pleiteada deve ser mantido na data do laudo pericial, que atestou a 

existência de invalidez. 

(TFR 1ª Região, AC 2000.01.99.137200-6, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, eDJF 1 10/09/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência 

de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2010.03.99.0017385, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsjy, DJF3 CJ1 06/10/2010, Oitava Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. 

(...) 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, quanto à fixação do termo inicial na data do laudo pericial, momento em 

que constatada a incapacidade, eis que calcada em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2005.03.99.0463158, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF 3 CJ1 18/08/2010, Oitava 

Turma) 

"(...) 

IV - O termo inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.032078-2, DE 11/12/2009, Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. REVISÃO. DESCABIMENTO. ÔNUS DA PROVA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

(...) 

III - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido na data do laudo pericial, 

quando constatada a incapacidade total permanente da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou 
a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2006.61.06.0059671, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, Décima Turma) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO SUPEDÂNEA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...) 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data do laudo pericial. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte. 

(...) 

(TRF 3ª Região, APELREE 2006.61.26.0000684, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF 3 CJ1 06/10/2010, Décima Turma) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 

461, CPC. 

(...) 

2. Não tendo o laudo estabelecido desde quando existe a incapacidade laborativa, o auxílio-doença deve ser concedido 

desde a data da perícia médica, quando efetivamente atestada a sua existência. 

(...) 

(TRF 4ª Região, APELREEX 2007.72.99.0026050, Rel. Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle, DE 11/06/2010) 

 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557,caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS no tocante ao termo inicial e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA no tocante à verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a), a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediato implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de 

início - DIB. em 04.05.2004, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042864-34.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042864-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IROMA VIEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00028-0 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação (10.09.2004), com correção monetária e juros de mora de 1%, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a liquidação do débito. 

Foram antecipados os efeitos da tutela requerida. 

 

A sentença proferida em 02.12.2004 não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 
A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 13/05/1940, completou essa idade em 13/05/1995. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias dos contratos de 

parceria agrícola firmados em 1992, 1993, 1994 e 1995. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de vinte anos (fls. 64/72). 

 

Entretanto, a prova material juntada demonstra que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à 

vigência da Lei nº 8.213/91, incidindo, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 

8213/1991, que exige o cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

 
A autora completou a idade mínima necessária, mas não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 180 

meses. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. 

FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. APELAÇÃO DA AUTORA 

PREJUDICADA. 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 

8.213/91. Devem comprovar que exerceram a atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período 

correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 meses.  

II. Embora a prova oral colhida relate a condição de rurícola da autora há mais de doze anos, não foi apresentado 

início razoável de prova material relativa a período anterior a maio/92. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 
Justiça. 

IV. Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei nº 

8.213/91, incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o 

cumprimento de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural. 

V. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Tutela antecipada revogada. Apelação da autora prejudicada. 

(TRF3 - Proc. 2008.03.99.002184-9 - 9ª Turma - Rel: Des.Fed. Marisa Santos - DJF3 29.07.2010 p.1040) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando expressamente a tutela antecipada concedida. Sem 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045787-33.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.045787-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

No. ORIG. : 04.00.00039-2 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento do seu labor rural e 

o anotado em sua CTPS para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O pedido foi julgado procedente, reconheceu o período de trabalho rural na Fazenda São Gabriel (1º.1.1966 até a data 

da propositura da ação) e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data da citação, com correção monetária em consonância com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Em razão da 

sucumbência, condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e dos honorários 
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, excluída a 

sua incidência sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em razões recursais, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária e os requisitos legais para a aposentadoria. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos até esta Corte, 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 
Passo à análise do mérito. 

 

Busca a parte autora, nascida em 28.8.1947, o cômputo do exercício de seu labor rural anotado em sua CTPS ( de 

1º.1.1966 até 22.6.2004 - data da propositura da ação) para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

A jurisprudência do colendo STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Para a comprovação de sua atividade rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, na qual consta o registro de trabalho rural iniciado em 1.º.1.1966 e sem data de rescisão. 

 

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS (f. 12-13) gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela 

qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. 
 

Outrossim, mediante consulta às informações no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constata-se a 

anotação do referido vínculo no período de 1.º.1.1961 a julho de 2000. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal (f. 69-72), 

sem contraditas, corroboraram que o autor efetivamente exerceu atividade rural no período indicado em sua exordial.  

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 1.º.1.1966 a julho 

de 2000. 
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O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 

120 meses, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando o período laborado em atividades rural, anotado em sua CTPS , alcança o autor tempo de serviço superior 

a 35 anos, o que enseja a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e a 

apelação, mantendo, integralmente, a r. sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado LAURINDO CAMPOS DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, com data de início - DIB 

em 29.10.2004 (citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância do art. 461 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046234-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046234-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDIA TEIXEIRA DE BARROS SILVA 

ADVOGADO : ADONAI ANGELO ZANI 

No. ORIG. : 03.00.00307-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALCIDIA TEIXEIRA DE BARROS SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/103 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 106/111, requer o INSS a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 
de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
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Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artig o prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o (a) companheiro (a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 
carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 29 de agosto de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 03 de agosto de 2001, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 16.  

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural de seu marido falecido, trazendo aos autos a Ficha 

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso, com recolhimento de mensalidades, datado do ano de 1968 (fl. 

21), bem como Notas Fiscais de entrada referentes aos anos de 1970 a 1973, dando conta da comercialização de algodão 

(fls. 27/35). 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelo depoimento de fl. 70, colhido sob o 

crivo do contraditório em audiência, no qual a testemunha afirmou conhecer a autora e seu falecido marido e qu e ele 

sempre laborou nas lides campesinas.  
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Ocorre, porém, que à fl. 78 foi juntado o extrato do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, que informa que o de 

cujus recebeu renda mensal vitalícia por invalidez de 27 de fevereiro de 1984 até a data de seu falecimento (3 de agosto 

de 2001), que não gera direito à pensão por morte.  

No entanto, insta consignar que, à época do óbito, ela já havia implementado os requisitos necessários à sua 

aposentação por idade.  

Senão vejamos: 

O art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que a pensão por morte poderá 

ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde que atendidos todos os 

requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 
(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 
de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 
idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

Ocorre que o falecido nasceu em 22 de fevereiro de 1919, conforme demonstrado à fl. 10, e, de fato, implementou o 

requisito idade nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1984, 

devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o 

beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelo depoimento anteriormente mencionado, nos qual 

a testemunha afirmou que o falecido sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

da falecida, por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de 

sua vigência, sendo de rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo 

que faz jus ao benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A relação conjugal existente entre o de cujus e a autora foi demonstrada através da Certidão de casamento de fl. 10. 
Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2420/2584 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ALCIDIA TEIXEIRA DE BARROS SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 03/08/2001), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal no tocante às parcelas em 

atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, na forma 
acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, arbitrados em 20% do valor da causa, 

observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões de apelação, a parte autora alega que comprovou o exercício de atividade rural e de atividade em condições 

insalubres, de forma que preenche os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e em atividades especiais, preenchendo os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
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Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o demandante trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia 

do certificado de reservista (de 1979, fls. 25), na qual aparece qualificado como agricultor, e cópia da ficha de associado 

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Macaíba/RN (de 1971, fls. 27). Tenho que tais documentos constituem início 

de prova material do labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas a fls. 59/65, as quais aduziram conhecer o autor desde que ele tinha 14 anos, afirmaram 

categoricamente que trabalhou no campo, em companhia delas, em Cajazeiras, municio de Macaíba, no Rio Grande do 

Norte, na propriedade do Sr. Antonio Quirino, na lavoura de mandioca, milho e feijão, no período de 1976 até 1980, 

acrescentando que aplicavam agrotóxicos (veneno) sem a utilização de qualquer tipo de proteção.  

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 
07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01.01.1976 a 31.12.1980. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais no seguinte período e empresa: 

 

De 10.12.1980 a 10.09.2003 - Eucatex S/A;  
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De acordo com os formulários padrão do INSS (fls. 14, 17 e 21) e os laudos técnicos (fls. 15/16, 18/20 e 22/24) 

acostados aos autos, o Autor estava submetido a ruído que variava de 87,9 dB a 93,2 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 
constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 
Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

10.12.1980 a 10.09.2003 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

 

Não pode ser reconhecido como especial o período de 01.01.1976 a 31.12.1980, em que a parte autora exerceu atividade 

rural. Muito embora, as testemunhas ouvidas às fls. 59/65, tenham afirmado que o autor tinha contato com agrotóxicos, 

a prova testemunhal, por si só, não basta para comprovação da insalubridade do trabalho executado. 

 

A Súmula 198 do extinto TFR não beneficia o demandante, pois seu verbete condiciona o reconhecimento da 

especialidade, quando não inscrita em regulamento, à conclusão de perito, consoante diz seu enunciado, devidamente 

destacado: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a 

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Além da referida Súmula, o próprio Código de Processo Civil veda a prova testemunhal sobre fatos que somente 

possam ser provados por documento ou exame pericial (art. 400, II). Portanto, a prova do trabalho especial, dependendo 

de conhecimento técnico-científico, exige a assistência do perito (art. 145 do mesmo Código), profissional hábil a 

identificar os impactos nocivos da atividade laboral sobre o organismo. 

 
Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também deve ser somado o período de atividade rural ora reconhecido (01.01.1976 a 31.12.1980). 

 

Computando os períodos laborados em atividade rural e especial, alcança o autor o tempo de serviço de 36 anos, 10 

meses e 8 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §07º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer 

eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 

20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados 

que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão 
obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade 

mínima. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 13.05.2002, momento em que completou 35 anos de contribuição. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 
Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para 

reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01.01.1976 a 31.12.1980 e de atividade especial no período de 

10.12.1980 a 10.09.2003, e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

13.05.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FRANCISCA LEONARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GIMENES 

CODINOME : FRANCISCA DE OLIVEIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00062-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a Francisca Leonardo de 

Oliveira, fixado o termo inicial a partir da data da citação (03.09.04). Correção monetária e juros de mora de 1% ao 
mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença.  

 

Nas razões de apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação ao segurado João Borges. Requereu, subsidiariamente, a redução da verba honorária. 

Alegou violação a preceitos de ordem constitucional e infraconstitucional prequestionando a matéria para efeitos 

recursais. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 
 

O óbito ocorreu em 08.04.04, à fl. 09. 

 

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de João Borges, porque recebia aposentadoria por invalidez por 

acidente do trabalho (NB 92/124.750.161-0). 

 

A autora era separada do segurado falecido, conforme se extrai da cópia da certidão de casamento com averbação de 

separação judicial, à fl. 08 verso.  

 

Entretanto, a separação judicial e a ausência de pedido de pensão alimentícia não impedem a concessão do benefício de 

pensão por morte. Todavia, por não ser mais presumida a dependência econômica do ex-cônjuge, deve ser comprovada. 

 

A dependência econômica da autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar separada 

de João Borges desde 19.06.01, continuaram residindo juntos, conforme comprovante de residência (conta de água), à 

fl. 11, a qual consta o mesmo endereço para ambos. 

 

A documentação anexada, às fls. 08/11 e 14/25, e o depoimento das testemunhas, às fls. 66/71, revelam que, 
efetivamente, a autora dependia da ajuda financeira de João Borges. 

 

Saliente-se que a dependência econômica caracteriza-se quando determinada pessoa não possuindo condições de prover 

seu próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência.  

 

Neste sentido, já se consolidou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado em sua 

Súmula 336, a saber:  

 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do requerimento 

administrativo quando este ocorrer fora do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Na hipótese, não houve requerimento administrativo, assim é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo 
inicial de implantação do benefício a data da citação do INSS (03.09.04), à fl. 31 verso. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), 

mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 

 

Por fim, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os 

seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Francisca Leonardo de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 03.09.04, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Francisca Leonardo de Oliveira;  
b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da citação - 03.09.04; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : ORLANDA DAS DORES RAMOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
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No. ORIG. : 03.00.00108-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, que julgou procedente o pedido para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a conceder o benefício de pensão por morte a Orlanda das Dores Ramos, 

fixado o termo inicial a partir da data da citação (01.06.04). Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

 
Nas razões de apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou a perda da qualidade de segurado de 

Alcides Ramos. Alegou violação a preceitos de ordem constitucional e infraconstitucional prequestionando a matéria 

para efeitos recursais. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 05.11.00, à fl. 09. 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 
comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 11. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade rural do 

falecido, até a data do óbito, servem de início de prova material a cópia da certidão de casamento, à fl. 11. 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, às fls. 65/67, afirmaram que Alcides Ramos trabalhou como lavrador até 

a data do óbito. 

 

O início da prova material exigido por lei corroborado pela prova testemunhal é suficiente para a comprovação da 

condição de segurado especial rural, dando ensejo a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

 

Nesse diapasão são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se constata no seguinte aresto: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 
CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 

Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 

casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 

prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 

CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 
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IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 

apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 
ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado rural de Alcides Ramos, por ter sempre exercido a atividade de 

rurícola, é de ser concedido o benefício. 

 

Destarte, é de rigor o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

O termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do requerimento 

administrativo quando este ocorrer fora do prazo de 30 dias a contar do óbito. 
 

Na hipótese, não houve requerimento administrativo, assim é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo 

inicial de implantação do benefício a data da citação do INSS (01.06.04), à fl.27 verso. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no § 4º, do Art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), 

mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. 

 

Por fim, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os 

seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no Art. 557, "caput", nego seguimento à apelação do INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Orlanda das Dores Ramos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 01.06.04, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Orlanda das Dores Ramos;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da citação - 01.06.04; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-51.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.005396-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária, para condenar 

o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Danilo Vidal Ribeiro, 

ocorrido em 22.2.1996, desde a data da propositura da ação (12.9.2005). O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações em atraso, com incidência de correção monetária e juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

computados da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, suportados pelas respectivas partes, em virtude da sucumbência recíproca. O 

juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença, sustentando que o de cujus não ostentava a qualidade de segurado e que não 

restou comprovada nos autos a alegada união estável entre a autora e o de cujus. Subsidiariamente, pleiteia a alteração 

do termo inicial do benefício e a cassação da tutela antecipada, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão 

da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida, bem como o recebimento da apelação 

interposta em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 

 

Com as contrarrazões (f. 163-170) os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Danilo 

Vidal Ribeiro, falecido em 22.2.1996, conforme certidão de óbito da f. 12. 

 

A condição de dependente da autora, na qualidade de companheira do falecido, restou devidamente comprovada. Com 

efeito, as certidões de nascimento dos filhos da autora com o de cujus (f.13-14) constituem início de prova material da 

alegada convivência marital. Os depoimentos testemunhais (f. 136-137) foram categóricos no sentido de que a 
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demandante e o de cujus viviam juntos há muitos anos, como se fossem marido e mulher, tendo tal relacionamento 

perdurado até a data do falecimento. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PENSÃO POR MORTE . UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO) 

(...) 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunha, exclusivamente. 

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7/GO; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ. 09.10.2006) 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

No que tange à questão acerca da qualidade de segurado do falecido, cabe ponderar que este se encontrava em situação 

de desemprego, posteriormente ao termo final do último vínculo empregatício (29.10.1994, f. 57), dada a inexistência 
de anotação em CTPS ou de registro no banco de dados da Previdência Social. 

 

Considerando que o de cujus fazia jus ao período de graça por 12 meses, conforme o art. 15, inc. II, da Lei n. 8.213/91, 

e à prorrogação do período de "graça" por mais 12 meses, por estar desempregado, a teor do § 2.º, do art. 15, da Lei n. 

8.213/91, totalizando 24 meses esse período, e que entre a data do termo final de seu último vínculo empregatício 

(29.10.1994, f. 57) e a data de seu falecimento (22.2.1996) transcorreram menos de 24 meses, impõe-se reconhecer a 

manutenção de sua qualidade de segurado. 

 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Danilo 

Vidal Ribeiro. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (5.10.2005, f. 78-verso), uma vez que o 

requerimento se deu após o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 

9.528/97. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Por fim, quanto à insurgência da Autarquia apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida por ocasião da 

prolação da r. sentença, entendo que a medida deve ser mantida, uma vez presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 

do Código de Processo Civil.. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-61.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002955-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ETELVINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivaa concessão 
de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Luiz de Souza, ocorrido em 21.1.2001, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, até a data da sentença, com as 

ressalvas da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista na 

Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, pois contribuiu por cerca de nove anos à Previdência Social. (f. 

79-83) 

 

Com as contrarrazões (f. 94-97), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de José 

Luiz de Souza falecido em 21.1.2001, conforme certidão de óbito da f. 13. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 
13) e certidão de nascimento da filha da parte autora (f. 14), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova 

de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 

tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo vidraceiro para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de tal 

atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao 

período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, inc. V, da Lei n. 

8.213/91. 
 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre novembro de 1999, data do desligamento do seu último vínculo empregatício, e a data do óbito 

(21.1.2001). De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou 10 

anos e 2 meses até novembro de 1989, conforme consta no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, não satisfazendo o tempo mínimo necessário, na forma prevista no art. 201, §7º, I, da Constituição da República. 

Ademais, José Luiz de Souza, faleceu com 51 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido, novembro de 1989, 

conforme sua CTPS (f. 22), e a data de seu óbito (21.1.2001) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o 

período de "graça," previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91, é de rigor o reconhecimento da perda da qualidade de 

segurado do de cujus. 
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Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado é indispensável para a 

concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas hipóteses 

em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de aposentadoria, 

o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 
(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001259-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JORGINA BARBOSA LEANDRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR PIRANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00069-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Messias Leandro ocorrido em 21.5.2002, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), com as ressalvas da Lei n. 1.060/50. 
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Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista na 

Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, pois contribuiu por cerca de nove anos à Previdência Social. (f. 

81-89) 

 

Com contrarrazões (f. 94-95) os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge de Messias 

Leandro, falecido em 21.5.2002, conforme certidão de óbito da f. 15. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (f.14) e de óbito (f. 15), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo pedreiro para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de tal 

atividade, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao 

período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, inc. V, da Lei n. 

8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, 

exames laboratoriais, internações hospitalares) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre maio de 1993, data do desligamento do seu último vínculo empregatício, e a data do óbito 

(21.5.2002). De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que ele alcançou 4 

anos , 1 mês e 14 dias até maio de 1993, conforme consta nas anotações de sua CTPS (f. 16-24), não satisfazendo o 
tempo mínimo necessário, na forma prevista no art. 201, § 7;º, inc. I, da Constituição da República. 

 

Em síntese, considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício, em maio de 1993, e a data do óbito 

(21.5.2002) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da 

Lei n. 8.213/91, é de rigor o reconhecimento da perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 
Observo, por oportuno, que com relação à possibilidade de o falecido ter preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, anoto que o de cujus faleceu com 69 anos atingindo o requisito 

etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade; contudo, ele não cumpriu a carência 

exigida, pois verteu para a Autarquia pouco mais de 48 contribuições mensais, número inferior ao de 96 contribuições, 

em 1996, nos termos da Tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

 

Importante destacar que o colendo STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista 

no art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é 

indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição 

somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das 

espécies de aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL 

AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 
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II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004218-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEORGETE BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : ELISABETE FERNANDES ARTONI 

No. ORIG. : 04.00.00109-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença. Foi determinada a correção monetária das prestações em atraso, acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Não houve condenação em sucumbência, sob o entendimento 

de a parte autora ter sido assistida por advogado nomeado por convênio firmado entre a OAB e a Secretaria de Justiça. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz, inicialmente, que a incapacidade apontada no laudo restringe-se apenas a 

atividades que demandam esforço físico, podendo a autora executar tarefas leves, tais como trabalhos manuais ou 

caseiros. Alega também que houve perda da qualidade de segurada e não cumprimento do período mínimo de carência 

necessária para a concessão da aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, contesta o termo inicial do benefício e 

requer sua fixação na data do laudo. 

 

Com as contrarrazões (f. 102-105), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 31.03.1947, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2436/2584 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 26.07.2005 (f. 83-86), atestou que a autora é portadora de patologia crônica na 

coluna lombar e reumatismo, estando incapacitada de modo parcial e permanente para o trabalho, em especial para 

atividades que demandem esforço físico. 

 

Veja-se que embora o laudo tenha apontado incapacidade laborativa parcial para atividades que demandem esforço 

físico, o conjunto fático conduz à conclusão de que se trata de incapacidade total para a vida laborativa já que a autora, 

na condição de trabalhadora braçal, atualmente com 63 (sessenta e três) anos de idade, não possui condições de 

reabilitação ou recolocação profissional. Assim, mister considerar o entendimento predominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  
 

Também não merece acolhida a alegação do instituto réu de que houve perda da qualidade de segurada, uma vez que a 

autora estava em gozo de benefício de auxílio-doença, que por sua vez, foi cessado indevidamente, já que permanecia 

em estado de incapacidade laborativa. No mais, imperioso consignar as disposições constantes no artigo 102, § 1.º da 

Lei n. 8.213/91, no sentido de que não haverá prejuízo na concessão do benefício, se observado o preenchimento dos 

demais requisitos necessários à concessão do benefício, in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

 

No mesmo sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 
invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Ademais, cumpre observar que o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de incapacidade. Neste sentido o precedente a seguir 
transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - NÃO 

OCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 07/STJ - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Não perde a qualidade de 
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segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou 

superior a doze meses. Precedentes desta Corte. 2. Impossível reexaminar o conjunto probatório que levou ao 

convencimento do órgão julgador. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. (AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 170493, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

julgamento: 10/08/1999, DJ DATA:13/09/1999 PG:00089).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, pois em consonância com o entendimento predominante do 

Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 

administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária. 
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão somente para adequar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora GEORGETE BARROS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com DIB a partir da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença, observado o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010816-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010816-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ONEIDE OLIVEIRA DE MORAES e outro 

 
: ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MONICA BARONTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00133-2 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Oneide Oliveira de Moraes e Antonio de Moraes ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de Adalberto Tadeu de Moraes, falecido em 16.04.1997. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa. 

 

Os autores apelam às fls.223/261, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença em razão do cerceamento de 

defesa , pois não houve a produção de prova oral. Quanto ao mérito, alega que foram preenchidos os requisitos para a 

concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fls. 267, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Entendeu o juiz a quo que "não há como se permitir a produção de prova oral como pleiteada pelos autores na inicial e 

invocada com base no contido no parágrafo 8º do artigo 19 do Decreto 2172/97, uma vez que a prova oral pretendida 

pelos autores deve ser considerada em conjunto com, no mínimo três dos documentos elencados nas letras "d", "g", "h" 

, "i", "j" , "l" , "o" e "p" do mesmo parágrafo 3º já citado acima" (fls. 218). 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a dependência econômica dos 

autores em relação ao segurado falecido. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, 

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na exordial. 

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal para comprovar o direito alegado. 

 
O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, violou o devido processo legal. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

NULIDADE. 

I - Preceitua o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que a genitora, para se considerada beneficiária do segurado 

para fins de percepção da pensão por morte , deve comprovar sua dependência econômica, nos termos do §4º do 

mesmo dispositivo legal. 

II - Restou evidente o cerceamento de defesa , uma vez que a autora requereu na exordial a produção de prova 

testemunhal , bem como a instrução do feito na petição de fls. 47/50, tendo, entretanto, o Juízo julgado 

antecipadamente a lide. 

III - Imprescindível a realização de prova testemunhal para comprovação da dependência econômica da autora para 

com seu filho falecido. 

IV - Preliminar acolhida para declarar a nulidade da r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para regular instrução e novo julgamento. Razões de mérito prejudicadas." 

(TRF 3ª Região - 10ª Turma - AC 2005.61.27.002063-8 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento - DJU 09.04.2008 - p. 1204) 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE . RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL . PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . 

ACOLHIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRECEDENTES. 

1. Tratando-se de matéria de fato, é nula a decisão proferida em julgamento antecipado da lide à revelia da necessária 

instrução processual, notadamente, em casos semelhantes ao deste feito, quando a prova testemunhal , requerida pela 

parte, elucidaria elementos fáticos a motivarem o convencimento do juiz, fato reconhecido pelo MM. Juiz sentenciante. 

Precedentes: AC 1997.01.00.030187-5/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Manoel José 

Ferreira Nunes (Conv.), DJU 20.11.2003, p. 108; AC 9401020370/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: 
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Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebelo (Conv.), DJU de 17.09.2001, p. 456 e AC 2004.70.05.006763-8/PR, 

TRF/4ª Região, Rel.: Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU de 14.02.2007. 

2. Apelação da autora provida para anular a sentença recorrida. Prejudicados a Remessa Oficial e o Recurso de 

Apelação do INSS." 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - AC 2002.33.00.006539-5 - Rel. Juiz Fed. Conv. Itelmar Raydan Evangelista - e-DJF1 

01.07.2008 - p. 41)" 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de 

origem para que seja produzida a prova oral, prosseguindo o feito em seus regulares termos 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUMERCINDO FRANCISCO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

SUCEDIDO : OTILIA DE SOUTO QUEIROZ falecido 

No. ORIG. : 04.00.00015-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 53/55), prolatada em 04.10.2005, julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação 

(15/06/2004 - f. 21v ). Determinou que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111, do STJ. Por fim a decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório.  

Em sua apelação a autarquia alega, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido, por fim requer a inversão dos ônus da sucumbência, sustentando que os juros moratórios são 

aplicáveis, após a citação válida, os honorários advocatícios, não incidem sobre prestações vincendas e a atualização 

monetária deve observar a lei e a súmula 148 STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 
Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ "1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso" . 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Considerando a data da prolação da sentença e o termo inicial do benefício, assim como o seu valor, não é o caso de 

conhecer da remessa oficial determinada. 
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A aposentadoria por idade rural exige idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração do 

exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Observe-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

No caso, comprovado o cumprimento do requisito etário - f. 10, e apresentado início de prova material do trabalho 

campesino, em especial, a cópia de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito em 

30.07.1976, e pesquisa de CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais comprovando vínculo em atividade rural 

do marido no período de 01/03/1988 a 19/02/2003, apesar das pequenas interrupções e indícios de que o marido tenha 

também exercidos atividades urbanas (fs. 131/142). 

Os depoimentos das testemunhas (fs. 56/58), apesar de sintéticos, corroboraram a prova documental, demonstrando o 

efetivo exercício da atividade rurícola pelo tempo da carência legalmente exigido à obtenção do benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, e, na ausência deste, na data da citação, 

ocorrida em 15.06.2004 (f. 21v.). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 
Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios recai sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença de primeiro grau. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Defiro os benefícios da assistência judiciária requerida pelo sucessor (viúvo- f.128). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO 
SEGUIMENTO à apelação da autarquia para manter a decisão recorrida. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício concedido de imediato, tendo 

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.017240-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ESPERANCA MAYOR LOPES 

ADVOGADO : ADELIA ALBARELLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00200-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Esperança Mayor Lopes move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de pensão por morte de Antônio Ovídio Lopes, falecido em 9.5.1990. 

Narra a inicial que a autora era casada com o falecido e com ele teve três filhos. Informa que os filhos do falecido 

vinham recebendo a pensão por morte, mas, em 28.06.2005, data do aniversário de Marlon Mayor Lopes, quando este 

completara 21 anos, o INSS fez cessar o benefício. 

Sustenta que a separação do casal não se consumou no plano dos fatos, uma vez que continuaram convivendo como se 

casados fossem, ou seja, em regime de união estável. 

Por essa razão afirma ter direito ao benefício da pensão por morte. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir da 

citação. 
Os honorários advocatícios foram fixados em 10% da soma das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 

do STJ). 

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais para a obtenção da pensão por 

morte, porque não comprovou a dependência econômica. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Apelou também a parte autora, requerendo que seja fixado o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS da sentença que julgou procedente o pedido de pensão por morte. 

Tenho por interposta a remessa oficial, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não excedente a 

60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por estimativa, 

determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do benefício e das 

respectivas diferenças. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 
vigente na data do óbito do segurado. 

Considerando que o falecimento ocorreu em 9.5.1990, aplica-se Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS 

(Decreto n. 89.312/84). 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 67. 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão é questão incontroversa, pois ele já era instituidor da pensão em 

relação aos filhos. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS (Decreto n. 89.312/84), vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida." 

 

Da prova colhida se tira que a autora e o segurado falecido viveram em união estável pelo período narrado na inicial, 

uma vez que há provas de que embora separados judicialmente, o casal continuou mantendo convivência marital. 

 

As testemunhas, ouvidas às fls. 49/50, confirmaram os fatos narrados na inicial. 
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A testemunha Eva de Fátima Carmo afirmou: "é vizinha da autora há quarenta anos. Antes de falecer, Ovídio estava 

morando com esperança. Ovídio nunca morou na casa dos pais. Nunca viu Ovídio pousando na casa dos pais. Sempre o 

via com esperança. Sabe que os dois chegaram a se separar, mas voltaram a ficar justos. Ovídio não chegou a sair de 

casa. Ovídio trabalhava como pintor. Antes de morrer, Ovídio ainda estava trabalhando (...) sabe que Ovídio é quem 

sustentava a casa porque conhece a autora há muitos anos. Não sabe exatamente o motivo da morte de Ovídio. Sabe que 

ele sofria de depressão, mas mesmo assim trabalhava, pois era autônomo (...) Ovídio trabalhava frequentemente. Quem 

levou Ovídio para o hospital foi a própria requerente e seu irmão. Pelo que sabe, a autora nunca trabalhou fora" (fls. 

49). 

 

A testemunha Terezinha José do Nascimento Mottos afirmou: "faz vinte anos que é vizinha da autora. Ovídio, antes de 

falecer, estava morando com a requerente. Os dois se separaram, mas continuaram a viver juntos. A casa dos pais de 

Ovídio fica a uns três quarteirões da casa da depoente. Nunca viu Ovídio pousando na casa dos pais. Sempre o via em 

casa com a autora. Pelo que sabe, Ovídio morreu envenenado. Não sabe quem o levou ao Hospital. No dia em que 

morreu, Ovídio estava na casa da autora. Antes de morrer, Ovídio estava trabalhando como pintor. Não se recordas se 

Ovídio chegou a ficar parado, sem trabalhar (...) Sabe que era Ovídio era quem mantinha a casa porque eram vizinhos. 

Esperança trabalha vendendo plantas. Não lembra se ele já trabalhava nisso quando Ovídio era vivo" (fls. 50). 

 

Comprovada a condição de companheiro do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 
dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

 

Merece provimento o recurso interposto pela parte autora. Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (fls. 11), conforme inciso I, do art. 74 da Lei 8.313/91. 

 

Conforme entendimento da jurisprudência, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previstos no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, e nego provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA ALVES DA SILVA MARIA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00010-6 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 
procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação (17.06.2004), com correção monetária e juros moratórios, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a liquidação do débito. 

 

Agravo retido do INSS, sustentando a carência da ação por ausência do pedido na via administrativa (fls. 60/62). 

 

A sentença proferida em 29.12.2005, não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pela apreciação do 

agravo retido. No mérito, sustenta que a autora tem vínculos urbanos, descaracterizando sua condição de rurícola. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da citação e a redução dos honorários advocatícios para 5% 

das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 
 

A autarquia previdenciária alega falta de interesse de agir, sustentando que para o ajuizamento de ação previdenciária é 

necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

 
A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 22/05/1944, completou essa idade em 22/05/1999. Deve comprovar a carência de 108 

meses, nos termos do art.142 da Lei 8.213/91. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 28.09.1963 (fls. 09), na qual o marido da autora está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de trinta anos (fls. 70/73). 

 

A autora juntou cópias de sua CTPS, onde constam anotações de vínculos urbanos de 02.03.1981 a 13.06.1982, de 

01.05.1982 a 24.05.1982 e de 01.07.1985 a 21.05.1986. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 107), comprova que o marido da autora tem vínculos urbanos a partir de 17.02.1976, 

descaracterizando, a partir dessa data, a sua condição de rurícola. 

 

Ressalte-se que, ainda que a autora tenha vínculos de trabalho a partir de 02.03.1981, ela faz jus à aposentadoria por 

idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 
de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 
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Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da citação, nos 

termos do art. 219 do CPC. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 
sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para fixar o termo inicial na data da citação (20.05.2005) e a base 

de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada BENEDITA ALVES DA SILVA MARIA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB a partir da data da citação (20/05/2005), 

e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 
5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026913-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026913-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : OLIVIA LEME DE LARA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00073-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OLIVIA LEME DE LARA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural, tendo em vista que 

sempre trabalhou na roça, para fins de aposentadoria por idade. 

 

A r. sentença monocrática de fls. 54/58 julgou a ação procedente, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, além do décimo terceiro salário, a partir da data da citação, além dos 

consectários nela especificados. 

 

A r. sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 

Apelou a autora (fls. 63/69), pugnando pela concessão do benefício a partir do ajuizamento da ação e os juros de mora 

fixados em 1% ao mês, requerendo inclusive a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da condenação até a liquidação. 

Em razões recursais de fls. 71/81, o INSS sustenta, em síntese, que os documentos carreados aos autos não comprovam 

o exercício da atividade rural da autora no período legalmente exigido para fins de concessão do benefício, bem como a 

ausência do cumprimento do período de carência. Pede a redução dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Com contrarrazões às fls. 83/93, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 
 

É o sucinto relato. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

Na presente ação busca a parte autora o reconhecimento do labor rural, referente ao período indicado na inicial, com o 

fito de que lhe seja concedida aposentadoria por idade, baseando-se nos documentos de fls. 11/14, dos quais destaco: 

contrato de arrendamento atestando a sua profissão de lavradora (fls. 13). 

 

Em seu depoimento pessoal de fl. 41 afirma que sempre trabalhou na roça, como bóia-fria e que nunca exerceu outro 
tipo de atividade. 

 

As testemunhas, ouvidas a fls. 42/43, afirmam conhecer a autora há 30 (trinta) anos e que sempre laborou na roça, como 

bóia-fria. 

 

Verifico que, embora o início da prova escrita seja tênue, restou demonstrado nos autos que a autora possui traços 

característicos de quem, por vários anos, exerceu o labor campesino. 

 

À luz do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

 

Analisando os autos, verifica-se que a autora carreou aos autos início de prova material do seu labor rural 

consubstanciado no contrato de arrendamento atestando a sua profissão de lavradora (fls. 13). 

Além do que as testemunhas ouvidas ratificam o desempenho da atividade rural pela requerente por vários anos, o que 
justifica a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) 

anos. Completou 55 anos, em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais por prazo superior a 96 (noventa e 

seis) meses, de acordo com a tabela inserta no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

 

Destaco, ainda, que, ante o conjunto probatório dos autos, não há que falar acerca do cumprimento do período de 

carência. 

 

Ademais, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural recolha contribuições para os 

cofres da Previdência, a teor do disposto no referido art. 143, c.c. art. 55 § 2º. 
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Sendo assim, restou comprovado o desempenho da atividade no campo, com razoável início de prova documental. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (12/07/2004), ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A verba honorária foi fixada de acordo com o entendimento desta E.Turma, razão pela qual deve ser mantida. 

 

Portanto, o resultado postulado pela parte na demanda deve ser concedido, independentemente do trânsito em julgado. 

Assim, em atendimento à efetividade da prestação jurisdicional, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, para que adote as providências necessárias ao 

cumprimento desta decisão, implantando o benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, anotando-se que se trata de 

aposentadoria por idade rural deferida a OLIVIA LEME DE LARA, com data de início do benefício - (DIB 

12/07/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora, para que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal, com juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, e nego seguimento à apelação do INSS. Concedo a tutela específica. 
 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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APELADO : ANA NEUSA DA SILVA NOVAIS 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

No. ORIG. : 04.00.00087-0 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e condenou a 

Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, pagando os valores 
daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao 
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pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas e honorários periciais 

fixados em R$ 300,00. 

 

Em seu recurso, o INSS alega que não há comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo, compensando-se os valores já pagos. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 28/07/1959, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 29/11/2005, atesta que a autora, nascida em 28/07/1959, é portadora de perda 

importante na mão direita, estando impedida de realizar serviços braçais. Já foi submetida a duas cirurgias, sem êxito. 

Encontra-se total e permanentemente incapacitada para trabalhar (fls. 64). 

 

Não há controvérsias acerca do cumprimento da carência e da qualidade de segurado. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de retorno ao trabalho, quer às suas atividades habituais (serviços gerais), quer às quaisquer outras, em razão de sua 

idade, grau de instrução, do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-la ao mercado de 

trabalho, ainda que em outra profissão.  

 
Deve ser mantido o termo inicial do benefício fixado pelo juízo (data da citação - 28/01/2005), vez que devidamente 

comprovado nos autos que naquela data a Autora já estava acometida dos males que a incapacitam. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil 

e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida a verba arbitrada (10%), sob pena de reformatio in pejus, considerando como base de cálculo as prestações 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 28/01/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035357-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035357-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGINA CHAVES SILVEIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 03.00.00070-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a pretensão e 

condenou a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez, devendo as prestações em atraso serem 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês a contar da citação.Também foi condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). 

 
Em suas razões recursais, alega o INSS que não foram comprovados os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da data do início do benefício, a redução dos juros de mora e a fixação 

dos critérios de juros e correção monetária vigentes em matéria previdenciária. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

Do mérito 
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A autora, nascida em 13.05.1938, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

previstos nos artigos 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 42: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Para a concessão do benefício, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência (12 contribuições, 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91/91) e a comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural 

pelo período de doze meses, nos termos dos artigos 26, III e 39, I da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Para comprovar o exercício da atividade agrícola apresentou a autora cópia da certidão de casamento (30.09.1974; fl.8) 

e cópia da certidão de nascimento dos filhos (23.12.1975, 15.06.1978; fl.15/16), onde consta o termo lavrador para 

designar a profissão do esposo, constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural em regime de 
economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 
grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Não há controvérsia nos autos acerca do cumprimento da carência, bem assim quanto à qualidade de segurada, visto que 

a jurisprudência considera que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar e, portanto, de efetuar 

recolhimentos à Previdência Social, por motivos de saúde, por se tratar de circunstância alheia à sua vontade. 

"(...) 
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2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir para Previdência Social em razão de 

incapacidade legalmente comprovada. (...) 

(STJ, RESp 418.373/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/07/2002). 

 

O exame médico-pericial, realizado em 05.01.2005, atesta que a autora, nascida em 13.05.1938, apresenta-se com 

estágio avançado de insuficiência cardíaca, diabetes e hipertensão, que a impede de fazer esforços, tem falta de ar 
noturna e diabetes mellitus. Está incapacitado de forma total e permanente para o trabalho (fls. 64/66).  

 

Tendo em vista as patologias descritas pelo Perito, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de retorno ao 

trabalho, quer às suas atividades habituais (lavrador), quer às quaisquer outras, em razão de sua idade, grau de instrução, 

do trabalho sempre exercido, da sua qualificação, incapazes de reconduzi-lo ao mercado de trabalho, ainda que em outra 

profissão.  
 

O benefício é devido a partir do exame médico (05.01.2005) data em que efetivamente constatada a incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

 

 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantida, porém, a verba arbitrada (10%) , incidente sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 
111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Porque presentes seus requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada. Independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a), a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediato implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de 

início - DIB em 05.01.2005, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036753-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036753-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR DONIZETE BEBETO 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00044-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando ao reconhecimento e conversão de período laborado em condições 

especiais e a revisão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença, submetida a remessa oficial, julgou procedente a pretensão da parte Autora, reconhecendo como tempo 

de serviço em condições especiais os períodos de 02.01.72 a 13.05.73, 01.08.73 a 30.06.82, 01.09.82 a 05.05.89 e 
17.08.89 a 15.03.01, condenando o INSS à rever a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com renda 

mensal de 100% do salário-de-benefício, atrasados com correção monetária (Provimento 24 da Corregedoria da Justiça 

Federal da 3ª Região), juros de mora de 0,5% ao mês, honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Nas razões de apelação, o INSS sustenta que: a) a atividade desenvolvida pelo autor não encontra amparo nas categorias 

mencionadas nos códigos dos anexos Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79; b) referente ao período de 1972 a 1982, não há 

laudo técnico, ante a divergência de endereço apresentada; c) a partir do Decreto 2.172/97, o enquadramento da 

atividade por motivo de ruído passou a ser de 90 dB; d) já foram enquadrados, administrativamente, como especiais, os 

períodos de atividade de 01.01.83 a 05.05.89 e 17.08.89 a 05.03.97; e) a partir de 28.04.95 não é mais possível o 

enquadramento por categorias profissionais , devendo o enquadramento pautar-se pela efetiva exposição aos agentes 

agressivos. 

Subsidiariamente, pleiteia a incidência dos juros de mora a partir da citação. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Alega a parte Autora que por ocasião da concessão de sua aposentadoria não foi reconhecido o exercício de atividade 

especial, e preenchendo os requisitos exigidos faz jus a revisão de seu benefício da aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
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vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos na empresa: 

 

De 02.01.1972 a 13.05.1973- Kiuty Ind e Com. Calçados Ltda; 

De 01.08.1973 a 30.06.1982- Kiuty Ind e Com. Calçados Ltda; 

De 01.09.1982 a 05.05.1989- Kiuty Ind.e Com. Calçados Ltda; 
De 17.08.1989 a 15.03.2001- Kiuty Ind.e Com. Calçados Ltda. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.38) e laudo (fls.39/45) acostados aos autos, nos períodos de 02.01.72 a 

13.05.73, 01.08.73 à 30.06.82 a 01.09.82 à 05.05.89, o Autor exercia a função de montador, no setor de montagem, e 

estava exposto a ruído de 82 dB, de forma habitual e permanente, devendo ser reconhecido como especial, conforme 

item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fls.46) e laudo (fls.47/53) acostado aos autos, nos períodos de 17.08.89 

até 09.03.01, o Autor exercia a função de baixador de base, no setor de montagem, exposto a agentes químicos, 

hidrocarbonetos, tais como: acentona, tolueno e acetado de etila, de forma habitual e permanente, devendo ser 

reconhecido como especial, conforme itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080/79 

De outro lado, as declarações constantes de fls.35/36, emitidas pela empresa e por engenheiro de segurança do trabalho, 

relatam que as condições de trabalho do autor eram as mesmas constantes do laudo apresentado. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
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Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
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Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

02.01.72 a 13.05.73, 01.08.73 a 30.06.82, 01.09.82 a 05.05.89 e 17.08.89 a 09.03.01, ante a exposição à agentes 

nocivos previstos nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, impondo a conversão. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança a autora o tempo de serviço de 39 anos, 

11 meses e 14 dias, conforme planilha em anexo. 

Faz jus, portanto, ao reconhecimento da especialidade do período, que deve ser somado ao período já reconhecido e a 

revisão do benefício já concedido no percentual de 100% do salário de benefício. 

O termo inicial da revisão deve ser fixado na data da requerimento, ocasião em que já fazia jus a majoração pleiteada. 

Contudo, não havendo recurso do autor, deve ser fixado o termo inicial a partir da citação (31/05/05), sob pena de 

reformatio in pejus. 

Devem ser compensados os valores pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção 

monetária e juros de mora, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) VALDIR DONIZETE BABETO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 31/05/2005, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00060-4 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data da citação. Correção monetária e juros de mora de 12% ao 

ano desde a data da citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data de publicação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 
Em suas razões de apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a 

qualidade de segurado do falecido nem a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus". Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios e a incidência da prescrição qüinqüenal. 

 

Por sua vez, em suas razões recursais, a parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, 

respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 18.11.2002 (fl.66). 

 
A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 13 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, serve 

de início de prova material a cópia da certidão de casamento (12.05.1973; fl.13), onde consta a profissão de lavrador de 

ROMILDO BRÓLIO, além da cópia da CTPS onde consta registro em estabelecimento agrícola (fls. 15/16); cópias de 

notas fiscais de produtor (fls. 17/18); cópias de notas fiscais de entrada (fls. 20/26); cópias de declaração cadastral de 

produtor (fl.36,39,41,44,45,51,55,57), cópias de pedidos de talonário de produtor (fls. 34,35,37,38,40,42,43,50,52,56), 

cópias de nota de crédito rural (fls.31/32), cópia de instrumento de parceria agrícola (fls.45/48), cópias de contrato de 

arrendamento (fls.53/54 e 58/60) e declaração de produtor rural (fl.61). 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador (fls. 119/120). 

 
Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, correta a concessão do benefício aos seus dependentes, 

conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (09.08.2005), porquanto não houve requerimento 

administrativo e o óbito se deu depois da vigência da MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação 

do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista MARIA FLORINDA BROLIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 09.08.2005, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : IRACI IASSIA SABOTO 
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No. ORIG. : 05.00.00051-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 

30.01.2005, data da cessação do benefício de auxílio-doença. Foi determinada a correção monetária das prestações em 

atraso, acrescidas de juros de mora, a partir da data em que a autora deveria ter recebido cada parcela. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. Interposto agravo retido com o fito de impugnar a concessão da tutela antecipada para imediata 
implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Em preliminar, requer a apreciação do agravo retido. No mérito, aduz que a 

prova pericial indicou que não se encontra presente o requisito da incapacidade total e definitiva para o trabalho, 

existindo a possibilidade de reabilitação. Subsidiariamente, contesta o termo inicial do benefício e requer sua fixação na 

data da perícia, ou então a compensação dos valores já recebidos a título de auxílio-doença. Por fim, pugna pela redução 

do percentual de cálculo da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre as parcelas devidas somente a data da 

sentença. 

 

Com as contrarrazões (f. 225-257), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

No que tange ao agravo interposto contra a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, não merece 
prosperar, uma vez que presentes todos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, razão pela qual deve 

ser mantida a medida. 

 

No mais, não merece acolhida os argumentos acerca da impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a 

autarquia, haja vista o disposto na Súmula nº 729, Do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 19.03.1955, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.01.2006 (f. 183-184), atestou que a autora apresenta síndrome do impacto 

ombro direito grau I/II, osteoartrose joelho e sacro-iliacas, espondiloartrose coluna lombo sacra com discopatia e 

espondilolistese L5-s! grau I, escoliose lombar e quadro de ansiedade e depressivo, estando incapacitada de forma 

definitiva para o trabalho. 
 

Note-se que o laudo foi categórico ao indicar incapacidade total e definitiva para o trabalho. Assim, não merece 

prosperar a alegação do INSS de que ausente o requisito da incapacidade. No mais, ainda que o laudo indicasse apenas 

incapacidade parcial, da análise do conjunto probatório, denotaria que a autora, trabalhadora braçal, atualmente com 55 

(cinquenta e cinco) anos, não possuiria condição de reabilitação ou reinserção no mercado de trabalho. Assim, mister 

considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, reproduzido no 

precedente a seguir transcrito: 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, pois em consonância com o entendimento predominante do 

Superior Tribunal de Justiça, reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DA SUSPENSÃO DO PROVENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 
segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que a aposentadoria por invalidez em manutenção foi suspensa 

administrativamente, neste caso, o dies a quo para o restabelecimento da prestação deverá ser na data da suspensão 

imotivada e arbitrária. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 446168 / SC, Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgamento: 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 480).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 
Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

tão somente para limitar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau e 

explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IRACI IASSIA SABOTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044422-07.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044422-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON PRADO 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 05.00.00137-4 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da 

data da citação. Foi determinada a correção monetárias das parcelas em atraso, acrescidas de juros moratórios, a contar 

da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos encargos oriundos da sucumbência, além de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Isento de custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. Aduz de modo sucinto que não foi observado o preenchimento do requisito da 

incapacidade necessária para a concessão do benefício vindicado. Requer o cálculo da verba honorária ao percentual de 

5% (cinco) por cento sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Com as contrarrazões (f. 108-119), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 20.10.1936, está previsto no art. 42 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 03.08.2005 (f. 68-76), atestou que é portador de hipertensão arterial sistêmica, 

com sinais de comprometimento cardiocirculatório e cardiovascular com antecedente de cardiopatia isquêmica, o que o 

torna incapaz de forma total e definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

 

Assim, não prospera a alegação do INSS de que ausente o requsito da incapacidade, uma vez que o laudo foi categórico 

ao atestar que o autor está totalmente incapacitado, até mesmo para atividades não laborais. Ainda que asism não fosse, 

mister considerar o entendimento predominante do colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, 

reproduzido no precedente a seguir transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 
para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1056545 / PB, Ministro HONILDO AMARAL DE 

MELLO CASTRO, QUINTA TURMA, julgamento: 18/11/2010, DJe 29/11/2010).  

 

Mantido o termo inicial do benefício fixado na data da citação (05.04.2004, f. 39-verso), consoante entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a seguir reproduzido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 
4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de correção, e 

não somente o IGP-DI. 
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5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgamento: 07/05/2009, DJe 15/06/2009).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

tão somente para explicitar os critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NELSON PRADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início em 05.04.2004 (data da citação f. 

39-verso), tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046241-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046241-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA REGINA PIRES DA ROSA 

ADVOGADO : SEBASTIANA DOS SANTOS MUSCARI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00039-5 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte a Sandra Regina da Rosa, para o fim de que seja rateado o benefício já 

concedido à filha do casal, na proporção de 50% para cada dependente, até a maioridade da menor Renata Evelim Pires 

da Rosa e, a partir daí, 100% do salário do benefício deverá ser pago à autora. O réu foi condenado ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Aduziu a falta de comprovação da dependência 

econômica e da união estável entre a autora e o "de cujus". 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 26.08.1998 (fl. 12). 

 

A qualidade de segurado de Renato da Silva evidencia-se pelo benefício pensão por morte já concedido à filha do casal 

em razão da morte do genitor (NB 21/116.592.337-5). 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre Renato da Silva e a parte autora, e, 
conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

Foi anexado aos autos o seguinte documento: 

 

1 - cópia da escritura de declaração dos pais do "de cujus", onde declaram que "quaisquer benefícios que porventura 

venha a surgir em decorrência da morte de seu filho, os quais expressamente renunciam, seja eles de ordem 

previdenciária, trabalhista, etc., deverão ser atribuídos em favor de sua eleita em vida, Sandra, por ser direito (...)" (fl. 

09); 

2 - cópia da carta de concessão do benefício de pensão por morte, em nome de RENATA EVELYN PIRES R. SILVA 

(fls. 10/11); 

3 - cópia da certidão de óbito (fl.12), onde consta nas observações que RENATO DA SILVA "vivia maritalmente com 

Sandra Regina Pires da Rosa, a qual deixa grávida de oito meses". 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, Renato da 
Silva convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, às fls. 36/37. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. SEGURADO 

DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01.  

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando 

a vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da 

Lei n.º 8.213/91.  

IV. O segurado da Previdência Social mantém esta condição pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após a cessação 

das contribuições, quando comprovado seu desemprego (art. 15, § 2º, Lei n.º 8.213/91). Sendo assim, tendo o 'de cujus' 
falecido antes do término do período de graça, não houve perda da qualidade de segurado.  

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

VI. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, tendo o benefício sido requerido 

administrativamente depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.  

VII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.  
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VIII. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX. Os honorários advocatícios são fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação do acórdão (Súmula n.º 111 do STJ).  

X. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita.  

XI. Tutela antecipada concedida.  

XII. Agravo provido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do Julgamento 14.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 437). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 
qualidade de segurado do falecido.  

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  
- Termo inicial do benefício fixado a partir da citação, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento 

administrativo no prazo inferior à trinta dias após o óbito.  

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, em conformidade com o disposto 

no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limita-se sua incidência sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 

111 do STJ.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei 

nº 9.494/97.  

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 

219 do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F 

da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança .  
- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990179990, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 13.12.10, DJF3 CJ1 DATA 22.12.10, p. 385). 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 26.08.1998 

(fl. 12) e a citação do INSS em 15.07.2005, sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. - Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram 

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da 'de cujus', caracterizando a união estável 

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação.  
- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o 'de cujus', caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 
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- 'In casu', trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da 'de cujus', 

falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação.  

- Não há que se falar, 'in casu', de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação.  
- No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida.  

- Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(TRF3, TERCEIRA SEÇÃO, EI 200503990478400, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data 

do Julgamento 09.12.10, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 12). 

 

O termo inicial do benefício da autora Sandra Regina da Rosa deve ser fixado na data da citação, a teor do disposto no 

art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia, devendo-se observar o rateio do valor da pensão 

com a menor RENATA EVELYN PIRES R. SILVA. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.03, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, conforme a 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Sandra Regina da Rosa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 15.07.2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051716-91.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.051716-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ODORICO ROSOLEN 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00062-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenado a parte autora ao pagamento de custas e despesas, bem como em honorários advocatícios, estes arbitrados 
em R$ 120,00 (cento e vinte reais), observando-se a regra do artigo 12 da Lei n. 1060/50. 

Inconformada, a parte autora pleiteia a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando que 

o autor preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício de prestação continuada. Oferece 

prequestionamento para fins recursais. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pela manutenção da sentença. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A análise do mérito do recurso da parte autora resta prejudicada, pois a instrução probatória mostrou-se deficitária, 

caracterizando nítida negativa de prestação jurisdicional adequada ao requerente do benefício assistencial, uma vez que, 

para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei n. 8.742/93, é necessária para o deslinde da demanda a 

existência de provas robustas de que a pessoa é incapaz para a vida independente e para o trabalho ou é pessoa idosa e, 

ainda, a comprovação de "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família", 

conforme estabelecido no art. 20 da LOAS. 

No caso dos autos, em análise inicial, parece devidamente demonstrado que o autor encontra-se incapacitado para o 

trabalho (f. 197). 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 
embora tenha sido requerida a realização de estudo social (f. 3), essa prova não foi produzida. 

O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a parte autora. 

Assim, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento ao direito da parte autora, 

uma vez que a instrução probatória mostrou-se deficitária, na medida em que a prova em questão destina-se à 

comprovação da miserabilidade econômica do requerente do benefício. 

A sentença deve ser anulada e os autos devem retornar à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao juízo 

de Primeira Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a 

realização do estudo do social, dando-se, oportunamente, ciência ao Ministério Público. Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FRAGILIDADE DA PROVA. 

DILIGÊNCIAS NÃO REALIZADAS. ANULAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO. 

1. No moderno processo civil, o juiz tem o poder de determinar, de ofício, diligências que reputar úteis ou 

necessárias á elucidação da verdade, máxima em se tratando de demanda promovida por pessoa que se diz 

hipossuficiente e que postula o benefício assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição da República. 

2. Em casos que tais, se reputar insuficiente a prova produzida pela autora, o Tribunal deve - em vez de reformar a 

sentença de procedência, sepultando de vez a pretensão inicial - anular a sentença, a fim de que seja realizadas 
determinadas diligências, das quais poderão advir elementos de informação bastantes à reconstrução dos fatos. (TRF 

3ª Região - AC 2002.03.99.042988-5/SP, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 13/05/2003, DJU 
05/08/2003, p. 526). 

Ante do exposto, anulo a sentença, de ofício, e determino o retorno dos autos à Vara de origem para a regular a 

instrução do feito, notadamente para a realização do estudo social, e para realização de novo julgamento, restando 

prejudicada a análise do mérito da apelação do autor. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201507-82.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.085932-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOVITA OLIVEIRA LUCENA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.01507-5 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, de apelação da autora e do INSS, interpostos em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão formulado na petição inicial e condenou a autarquia a revisar o benefício da autora, sem 

a limitação prevista no artigo 29, parágrafo 2º, artigo 33, "caput, da lei nº 8.213/91.As diferenças apuradas, observada a 

prescrição quinquenal devem ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 6% ao ano. As parcelas pagas 

administrativamente devem ser compensadas quando da execução da sentença. Foi declarada a sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais a autora visa a inclusão de 50% do valor do auxílio acidente em seu benefício de pensão por 

morte. 

O INSS em suas razões recusais, alega em preliminar, a prescrição. No mérito, argumenta que a renda mensal inicial do 

segurado instituidor da pensão da autora foi concedido em estreito cumprimento à legislação previdenciária. Aduz ainda 

que a majoração, concessão ou reajuste dos benefícios previdenciários devem ter a majoração da fonte de custeio, na 

forma do parágrafo 5º, do artigo 195, da própria Constituição de 1988, decorrendo daí a necessidade a necessidade de 

atrelamento dos limites máximos de custeio com o da renda. Pugna pela reforma da sentença. 

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 
DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de benefício de pensão por morte concedido em 05/07/1992, portanto, na vigência da Lei 8.213/91. Observe-se 

que o segurado falecido era beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 05/2/1991, e 

auxílio-acidente concedido em 28/02/1983. 

No caso, deve ser aplicada a máxima tempus regit actum, pois o benefício de pensão por morte foi concedido na 

vigência do artigo 86, § 4º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, portanto, antes da edição da Lei nº 9.032/95, 

devendo ser incorporado a ele o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor relativo ao auxílio-acidente, caso o 

óbito não decorra de acidente do trabalho, in verbis: 

"Art. 86 - O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: 

(...) 

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho". 

No que se refere à pretensão da autora em ter a renda mensal inicial do benefício que deu origem ao seu benefício 

recalculada não encontra amparo legal, pois foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à 
época da concessão dos benefícios. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia 

que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a utilização do INPC, in verbis: 

Artigo 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

(redação original) 

Insta salientar que o critério de atualização considera o índice apurado no mês anterior (da competência) para incidir no 

mês seguinte, por exemplo, o salário-de-contribuição será atualizado no mês de setembro pelo índice apurado no mês de 

agosto, uma vez que não é possível a utilização do índice do mês em andamento, cuja apuração de seu percentual se 

daria de forma parcial ou proporcional. 

Cabe ainda salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que 

se referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo 
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do salário-de-contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, remuneração que 

supere o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata 

do cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435). 
Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao disciplinar a - Renda 

Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor 

e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar norma 

geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente silenciar. A 

inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - salário-de-

contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." (STJ; REsp nº 

167927/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127); 

"A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º, 33 e 41, § 3º da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos." (TRF - 3ª Região; AC nº 

336229/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 17/12/2002, DJU 04/02/2003, p. 349); 
"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

Ainda, de forma ilustrativa, quanto ao limite máximo de salário-de-contribuição, os seguintes precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 
VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 7787/89 - ARTS. 135 LEI 

8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - VERBA 

HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação de 

qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 
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3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de contribuição em 

10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 8213/91 

e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da data 

da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 8213/91, em 

24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a ser corrigidos de 

acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 

8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444). 

Assim, resta claro que a lei estabeleceu os limites de reajustes e fixação do salário-de-benefício e do salário-de-

contribuição, não podendo o segurado pretender sozinho melhores técnicas, ao seu próprio alvedrio, sob pena de ferir o 

Princípio Constitucional da Isonomia. 
Assim, resta claro que a lei estabeleceu os limites de reajustes e fixação do salário-de-benefício e do salário-de-

contribuição, não podendo o segurado pretender sozinho melhores técnicas, ao seu próprio alvedrio, sob pena de ferir o 

Princípio Constitucional da Isonomia. 

Outrossim, a Lei 8.870/94, em seu artigo 26, determinou que os benefícios concedidos entre 04/04/91 a 31/12/93, 

superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, teriam seus valores 

recompostos no seu primeiro reajuste. 

Entretanto, a autora não faz jus à revisão pela Lei nº 8.870/94, porque o benefício que deu origem à sua pensão foi 

concedido em 05/02/1991, fora do período estabelecido em lei. Vale lembrar ainda que os salários de contribuição do 

segurado instituidor do benefício já foram corrigidos, nos termos do artigo 144, da Lei nº 8.213/91 9fl. 26). 

Cabe explicitar as verbas acessórias. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Faço constar no que se refere à prescrição, esta atinge apenas o direito às parcelas pretéritas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

Vale ressaltar que eventuais parcelas pagas administrativamente, a título de qualquer matéria aqui discutida, devem ser 

deduzidas na fase de liquidação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e ao recurso do INSS, para afastar a revisão da renda mensal inicial do instituidor do benefício da autora sem a 

observância da limitação ao teto, e, nos termos do artigo 557, §1º A, do mesmo diploma legal, dou provimento à 

apelação da autora para determinar ao INSS que proceda a revisão de seu benefício de pensão por morte, com a inclusão 

do valor de 50% do auxílio acidente no cálculo de sua pensão, na forma da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044871-72.2000.4.03.9999/SP 
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2000.03.99.044871-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HORMINDO ZORZENON 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

No. ORIG. : 96.00.00032-6 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido, em ação revisional de benefício previdenciário que 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial.  

Em seu apelo, o INSS alega, em síntese, que o autor não faz jus à revisão pretendida, uma vez que o cálculo do 

benefício e seu reajustamento foram efetuados nos moldes da legislação previdenciária, pugnando pela reforma da 

sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, observo que a sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2.º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

O benefício foi concedido a partir de 12.2.1981, ou seja, antes da vigência da Constituição da República de 1988 e da 

Lei n. 8.213/91, conforme se verifica do documento da f. 89. 

No tocante à Súmula n. 260 do extinto TFR, a segunda parte de seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, 

em face do disposto no artigo 2.º, § 1.º, do Decreto-lei n. 2.171/84; enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu 

até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas: 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gerou efeitos financeiros até, no máximo, 
março de 1989, as diferenças que seriam devidas foram alcançadas pela prescrição quinquenal (artigo 1.º do Decreto n. 

20.910/32 e artigo 103 da Lei n.º 8.213/91), considerando a data do ajuizamento da presente ação (6.5.1996). A 

respeito, são aplicáveis os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 523888/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 19/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 384); 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA ex-TFR 260. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO.  

I - A Súmula ex-TFR 260 é devida até 05.04.89 quando passou a viger o art. 58 do ADCT. 
II - A equivalência de que trata o art. 58 do ADCT não integra o título executivo judicial. 

III - Ajuizada a ação em dezembro de 1994, estão prescritas as diferenças da Súmula ex-TFR 260, cujo termo final é 

05.04.89. 

Precedentes do STJ. 

IV - Agravo de instrumento provido." (AG nº 192954/SP, Relator Desembargador Castro Guerra, j. 14/12/2004, DJU 

31/01/2005, p. 565). 

 

Com o advento da Constituição da República de 1988, por força do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios previdenciários foram revistos em número de salários mínimos que tinham na data de sua 
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concessão, limitado ao período de abril de 1989 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Contudo, tendo em vista que, 

administrativamente, já foi realizada essa revisão, somente existirá interesse processual e reflexos na renda mensal do 

benefício previdenciário se, em decorrência de revisão no ato de concessão do benefício, houver alteração da sua renda 

mensal inicial. Diante disso, não procede o pleito de mera revisão no reajustamento da renda. 

Dispõe o art. 201, parágrafo 2.º, da Constituição de 1988 o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

A Constituição da República assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo 

a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição de 1988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC 

do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei n. 

8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 
benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

A Constituição, em seu art. 201, parágrafo 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 
Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não fere o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213. 

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento. 

Precedentes 

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225). 

Ademais, não há que se falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos, pois 

isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, previsto no art. 58 do ADCT, quando sua incidência 

apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, traz-se fragmentos da seguinte ementa do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 
Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561). 

Assim, tendo sido a atualização dos salários de contribuição e os reajustes do benefício efetuados sob o manto da 

legislação previdenciária, compatíveis com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de provento é devida. 

Ante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 
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disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017816-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017816-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIPIO DA SILVA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00061-6 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, com o 

reconhecimento do labor exercido sob condições especiais de 18.03.1974 a 01.02.1983 e de 08.04.1983 a 09.12.1994, a 

fim de averbar tal lapso ao período de labor já reconhecido pelo INSS, ensejando a revisão do coeficiente de cálculo de 

sua aposentadoria por tempo de serviço, convertendo-a para integral, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 

mora de 6% ao ano. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento de verba honorária fixada em 15% sobre o valor da 

condenação, além do pagamento das custas e despesas processuais e submeteu a decisão ao reexame necessário (f. 139-

142). 

 
Em razões de apelação, alega o INSS, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial (f. 153-159). 

 

Com contrarrazões do autor (f. 166-170), subiram os autos até esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, insta consignar que o autor pretende ver reconhecido seu labor exercido sob condições especiais, nos 

períodos de 18.03.1974 a 01.02.1983 e de 08.04.1983 a 09.12.1994, lapso a ser acrescido aos devidamente 

contabilizados pelo INSS, a fim de majorar o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, 

convertendo-a para integral. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 

05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruídos superior a 

90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
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estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.) 
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572). 

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário (f. 69) e laudo técnico pericial (f. 70) - ajudante de carpinteiro de 18.03.1974 a 31.08.1974, junto à CBPO - 

Engenharia Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 91dbA; 

-Formulários (f. 71, 73, 75 e 77) e laudos técnicos periciais (f. 72, 74, 76 e 78) - carpinteiro de 01.09.1974 a 31.10.1976, 

01.11.1976 a 31.01.1980, 01.02.1980 a 01.02.1982 e de 08.04.1983 a 09.12.1994, junto à CBPO - Engenharia Ltda., 

exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 92dbA. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 18.03.1974 a 01.02.1983 e de 08.04.1983 a 09.12.1994, em razão 
de exposição a níveis de ruído acima daqueles legalmente estabelecidos, cujo acréscimo pela exposição a agentes 

nocivos soma 8 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de serviço. 

 

Verifica-se da Carta de Concessão da f. 13, que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, administrativamente, desde 21.06.2000, tendo sido apurado o somatório de 30 anos, 5 meses e 11 dias de 

labor aquela época, os quais somados ao acréscimo advindo do reconhecimento das condições especiais de trabalho 

aqui reconhecidas totalizam mais de 35 anos de tempo de serviço, o que enseja a conversão de sua benesse para a 

modalidade integral, devendo as parcelas pagas na esfera administrativa serem compensadas. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 
honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). A verba honorária deve ser mantida, portanto, em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual deve ser excluída, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para esclarecer os critérios de incidência da correção monetária, limitar a incidência da verba 
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honorária à data da sentença de primeiro grau e excluir da condenação o pagamento das custas processuais, na forma da 

fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014653-85.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014653-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO JOSE VICENTINI 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00307-8 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, fls. 52/55, que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, 
deixando de condenar o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço, impondo à parte autora a sucumbência em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00. 

Nas razões de apelação, às fls. 57/62, a parte Autora, repisa os argumentos de que os documentos apresentados são 

suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que preenche, assim, os requisitos para a concessão do 

benefício, máxime por não ter perdido a qualidade de segurado.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial, nos períodos de 14/02/66 a 19/04/68, de 01/09/71 a 30/09/71 e 

de 01/09/74 a 21/08/79, merecendo o acréscimo de 40% em decorrência da insalubridade, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
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ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) de 14/02/66 a 19/04/68 - TOYOBO DO BRASIL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA  

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 107, e o laudo pericial acostado, de 

fls. 110/118, do processo administrativo em apenso, o Autor estava submetido a ruído superior a 91 dB. 

 

b) de 01/09/71 a 30/09/71 - INDÚSTRIA TÊXTIL IRMÃOS PAPA LTDA 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 11, do processo administrativo em 

apenso, o Autor estava submetido a ruído. 

 

c) de 01/09/74 a 21/08/79 - TÊXTIL GALVÃO 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 22, do processo administrativo em 

apenso, o Autor estava submetido a ruído, calor e poeira. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 
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Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

14/02/66 a 19/04/68 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

Não podem ser computados como especiais os períodos de 01/09/1971 a 30/09/1971 e de 01/09/1974 a 21/08/1979, vez 

que a atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como especial e os documentos apresentados às fls. 11 e 22 do 

processo administrativo apensado, não são aptos e suficientes a atestar que durante toda a jornada de trabalho ele estava 

submetido a condições prejudiciais à sua saúde, não bastando a mera indicação a agentes agressivos, sem a devida 

especificação. Ressalte-se que não logrou a parte Autora trazer aos autos qualquer Laudo Pericial que ateste o nível de 

ruído, exigência legal inafastável para a caracterização do agente agressivo. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 0,40, mais 
favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Cumpre ressaltar que, na via administrativa, foi reconhecido pelo INSS o tempo de serviço de 28 anos, 05 meses e 03 

dias, não tendo sido objeto de impugnação específica.  

Computando o pedido reconhecido na via administrativa com o acréscimo decorrente do reconhecimento de período 

pleiteado em atividade especial, alcança o autor o tempo de serviço de 29 anos, 03 meses e 17 dias, conforme planilha 

em anexo, não tendo que se falar em perda de qualidade do segurado. 

Desta feita, não logrou o Autor implementar o tempo mínimo necessário exigido em lei, de 30 anos, não fazendo jus à 

concessão do benefício pleiteado de aposentadoria por tempo de serviço. 

De rigor, a parcial procedência do pedido, provendo-se em parte o recurso manejado pela parte Autora, tão somente 

para o reconhecimento do período de 14/02/66 a 19/04/68 como especial. 

Por ter decaído o Instituo Autárquico Securitário de parte mínimo do pedido, deverá a parte Autora suportar o ônus da 

sucumbência. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035759-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035759-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ROSA THOMAZ MARTUCCI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00062-9 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da sentença prolatada em ação de benefício de prestação continuada 

que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil. 

Em razões recursais, a parte autora requer a decretação da nulidade da sentença, determinando o prosseguimento da 

ação com a apreciação do mérito. 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
A autora insurge-se em face da sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, argumentando que não ocorreu 
a litispendência. 

Assiste razão à apelante. 

Conforme a documentação juntada aos autos, verifica-se que o feito anteriormente ajuizado, a respeito de benefício 

assistencial referente à autora, está fundamentado nos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, não ocorrendo, 

portanto, a alegada litispendência, onde se exige a identidade de partes, de causa de pedir e do pedido. 

Em verdade, na presente ação, pugna a autora por um novo julgamento, com fundamento no fato de ser idosa, condição 

objetiva insculpida na lei que autoriza o deferimento, independentemente da comprovação da incapacidade. 

Assim, a sentença deve ser anulada e os autos devem retornar à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo 

ao Juízo de Primeira Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente 

para a realização do estudo do social. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para anular a sentença e para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que se prossiga com a 

instrução do feito, notadamente para a realização do estudo social, e para que seja proferido novo julgamento, conforme 

a fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006175-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006175-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 03.00.00084-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a reconhecer o exercício de atividade especial no período de 05.02.1996 a 30.09.2003 e rural no período de 26.05.1973 

a 31.07.1982 e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, pagando os 
atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente por ocasião desta sentença e os honorários 

periciais fixados em R$600,00 reais, isentando-o de custas.  

 

Nas razões de apelação, o INSS sustenta,no mérito, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou em condições insalubres, bem assim as provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos 

para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária, dos honorários 

periciais bem como a correção monetária. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

No mérito, alega a parte Autora que exerceu atividade rural, atividade especial e comum, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 
pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

 

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
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ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

certidão de casamento, bem como a certidão de nascimento da filha, na qual o autor está qualificado como lavrador, à fl. 

80/81. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de economia familiar, 

conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 
2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, com provadamente, com o 
grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser com prova das através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o autor 

exercia a atividade de lavrador, às fls.174/175. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 
sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entrementes, ressalto que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a 

todo o período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. No caso em tela, restou ausente qualquer depoimento testemunhal 

contundente a formar convencimento inabalável para a comprovação da suposta atividade rural desenvolvida pela 

autora, tornando, assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período compreendido entre 26.05.1973 a 31.07.1982. 

 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

a) de 05.02.1996 a 31.03.1999 - usina cerradinho açúcar e álcool SA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 33/34, e o laudo pericial acostado nas 

fls. 35/45, o Autor exercia a função de auxiliador de serviços gerais, executando trabalho rotineiro de limpeza em geral 

na fábrica, espanando, varrendo o piso, retirando os resíduos industriais e locando-o em recipientes adequados para 

manter as condições de higiene nas dependências da fábrica; executou outras atividades correlatas, o autor estava 

submetido a ruído de 95 dB de modo habitual e permanente. 
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b) de 01.04.1999 a 15.08.2003 - usina cerradinho açúcar e álcool SA 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 46/48, e laudo pericial acostada às 

fls. 49/58, o Autor exercia a função de operador de ETA, dirigindo a entrada de água, abrindo válvulas e regulando e 

acionando conjuntos moto bombas, para abastecer os reservatórios; efetuar tratamento da água, adicionando produtos 

químicos; controla o funcionamento da instalação, lendo as marcações dos contadores e indicadores do quadro de 

controle, para determinar o de consumo água e outros fatores 

 

c) de 01.08.1986 a 30.07.1995 - auto posto 407 ltda 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 46/48, o Autor exercia a função de 

frentista, abastecendo tanques dos automóveis com combustível, álcool, gasolina e óleo. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 
Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 
Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 
também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
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integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

01.08.1986 a 30.07.1995, de 05.02.1996 a 31.03.1999 e de 01.04.1999 a 15.08.2003 (ruído - código 1.1.6. do Decreto 
53.831/64 e decreto 83.080/79 e tóxicos orgânicos e inorgânicos - código 1.2.11. do decreto 53.831/64), impondo a 

conversão. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 33 anos, 8 meses e 12 dias até 15.12.1998 e 24 anos, 6 meses e 6 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme 

demonstram as informações da planilha anexa, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

No entanto, a parte Autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pois 

não logrou complementar o quesito etário mínimo de 53 anos. 

 

Ante a sucumbência recíproca, deverão as partes arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS , na forma da fundamentação. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 10023/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001540-35.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.001540-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : VITAL PAULINO DA COSTA SOBRINHO 

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00015403520034036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003956-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003956-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
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APELADO : VALDIR ANTONIO ROSALIN 

ADVOGADO : LUCIENE ALVES DE LIMA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059755-03.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANTONIO GERARDO DE SOUZA e outro 

 
: EUZAMAR DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-48.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.000485-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : PALMIRA MARLENE BASSO DANZE e outro 

 
: VALMIR APARECIDO DANZE 

ADVOGADO : ROBERTO GRANIG VALENTE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 
dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010915-59.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010915-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOEL MORAIS e outro 

 
: ROSANGELA ROSALY SIMOES MORAIS 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051887-71.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051887-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VILSON DOS SANTOS DIAS e outro 

 
: HEDDY LAMARR MATIUSSI DIAS 

ADVOGADO : GENEZIO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00518877119994036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005076-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005076-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GILBERTO FERREIRA e outro 

 
: DORALICE FERREIRA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010538-44.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELSA MARTINS FERNANDES e outro 

 
: HELIO ANTONIO ASSALIN 

ADVOGADO : RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024629-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024629-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WILSON PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: MONICA CRISTINA VANDSBERGS 

 
: SHIRLEY MIGUEL 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007669-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007669-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANTONIO TENORIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAUL MARCOS BERNARDES DE MORAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 00076694020084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015285-37.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015285-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ANDRE MOURA MARTINELLI e outro 

 
: LILIAN MARIA MOURA MARTINELI 

ADVOGADO : RAUL ANDRADE VAZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001304-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : JOAO VARGAS FILHO e outro 

ADVOGADO : MARIA HELENA MONTEIRO DE SOUZA 

APELADO : EDITH APPARECIDA DOS SANTOS VARGAS 

ADVOGADO : MARIA HELENA MONTEIRO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 
dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016500-92.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016500-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LOURIVAL ANTONIO MIRANDA e outro 

 
: TANIA MARIA JORGE MIRANDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-04.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000130-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : MAURILIO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00001300420004036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009865-51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009865-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARIA SELMA FERREIRA RIBEIRO e outro 

 
: CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044727-63.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.005346-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : TADEU CABRAL ALVES LONGO e outro 

 
: ANA LUCIA PINTO DE MIRANDA LONGO 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.44727-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055242-89.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055242-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA espolio e outro 

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e outro 

REPRESENTANTE : LISETE DA ANNUNCIACAO SOUZA 
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APELADO : LISETE DA ANNUNCIACAO SOUZA 

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009357-18.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009357-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : AGUINALDO DE AMORIN e outro 

ADVOGADO : LENILSON LUCENA DE SOUZA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050444-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050444-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : RUI DOM BOSCO LOURENCO e outro 

 
: MARCIA QUADRELLI DOM BOSCO LOURENCO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021076-41.1993.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.046396-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : ANTONIO MARQUES DA SILVA 

 
: LILIA PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO : JOSE MORENO BILCHE SANTOS e outro 

No. ORIG. : 93.00.21076-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044182-22.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044182-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : AMIR SEBASTIAO DE FARIA e outro 

 
: PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015847-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015847-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ARLINDO JOSE FURQUIM DE ALMEIDA JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ARACI KIOKO FURQUIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

RECONVINTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

No. ORIG. : 00158478520024036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018989-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018989-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDOMIRO JORDAO CORDEIRO e outro 

 
: ELZA BUCHERONI 

ADVOGADO : ISABEL TIEKO MURAKAMI DA SILVA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058591-03.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058591-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ERESICHTON FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : JAIRO POLIZZI GUSMAN e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023404-02.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.015799-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APELADO : ELIANA MARIA CUQUERAVE e outro 

 
: HENRY BASILIO MULLER 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO ALVES e outro 

No. ORIG. : 97.00.23404-5 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-50.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.000006-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CELIA FERNANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVANY ALVES DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 00000065020074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018568-10.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018568-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : HAROLDO RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : OS MESMOS 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009724-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : NILTON BRITO DE FREITAS e outro 

 
: MARINA OLINDA ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO MEDEIROS e outro 

APELADO : GIACOMETTI TREVISAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

ADVOGADO : LAERTE SOARES e outro 

APELADO : MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019638-86.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019638-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : DAVID ARAUJO e outro 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

 
: ADILSON MACHADO 

APELANTE : MARIA GISLEIDE PESSOA ARAUJO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

 
: ADILSON MACHADO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007257-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007257-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BLEY GARCIA PRADEL BIONDO e outro 

 
: LEONAIDE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME PRESTES DE MELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019560-78.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.019560-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NELSON DE ALMEIDA e outro 

 
: ROSANA DE MELO FALCAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00195607819964036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023283-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023283-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2503/2584 

APELANTE : OTAVIO MIRANDA 

ADVOGADO : ANDREA SPINELLI MILITELLO 

 
: GEANE VIEIRA RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060670-52.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060670-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BENEDITO DE BARROS espolio e outro 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS 

REPRESENTANTE : CARMEM SANTOS DE BARROS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS 

APELANTE : CARMEM SANTOS DE BARROS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-17.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000764-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JULIO CESAR ANTONIO e outro 

 
: DURVALINA PEREIRA DA SILVA ANTONIO 

ADVOGADO : CLAUDETH URBANO DE MELO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030659-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030659-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOAO LUIZ BOVOLENTA e outro 

 
: MARCIA FATIMA DE BRITO BOVOLENTA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023899-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023899-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO ZOLIN e outro 

 
: DIVINA SPERANDIO ZOLIN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00238996020084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001301-20.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001301-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : MARIA APARECIDA ROCHA SCOGNAMIGLIO e outro 

 
: SERGIO SCOGNAMIGLIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00013012020054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015677-89.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009398-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MAURO PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: LUIZA DE FATIMA ALBANO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 97.00.15677-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-85.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.003383-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO SALLOWICZ (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA LUCIA FERREIRA SALLOWICZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011422-44.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SANTOS e outro 

 
: MARIA DOS DORES ABREU SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

No. ORIG. : 00114224420044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 23/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014239-47.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014239-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS ROBERT DE ASSIS e outro 

 
: MARCIA CRISTINA DINIZ DE ASSIS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018145-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018145-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : ABEDENAGO MOREIRA ROCHA e outro 

 
: ELZA MARIA VEIGA DA ROCHA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00181454520054036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019576-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019576-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALAN SILVA BRAGA e outros 

 
: LAURA HELENA DE ALMEIDA BRAGA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : LAURA HELENA SANTANA DE ALMEIDA 

APELANTE : IOLANDA DE FATIMA SILVA BRAGA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00195761720054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014450-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014450-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS VIANA FERREIRA e outro 

 
: LUIS FABIO MONTEIRO VIANA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00144508320054036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014029-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014029-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO DE JESUS SOUZA e outro 

 
: VERA LUCIA HELENA SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

PARTE RE' : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047668-15.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047668-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ROBERTO CARLOS MACHADO e outro 

 
: SYLVIA MANDIA GROSSI MACHADO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027592-38.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.027592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO MARCOS MARTINS e outros 

 
: ROSANE MARIA AMERICO MARTINS 

 
: JUNIOR AMERICO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00275923819974036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-13.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002869-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SERGIO RODRIGUES e outro 

 
: FRANCISCO PAIVA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA G S ARANHA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031810-07.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.031810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARCIA REGINA BALDIM e outros 

 
: JORGE MARCELINO DA SILVA 

 
: SILANE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 00318100720004036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018640-31.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JEFFERSON ROBERTO CAVALHERI e outro 

 
: LEYLA INES LUIZ TOMASI CAVALHERI 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00186403120014036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021240-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021240-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HAROLDO LOPES DA SILVA e outro 

 
: ZULEICA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

No. ORIG. : 00212402020044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021983-74.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.021983-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDNA MARIA PERLA e outro 

 
: LUIZ CARLOS DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REPRESENTANTE : CINTHIA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00219837419974036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025275-81.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025275-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : YVONE MANFRIN CURUGI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00252758120084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002152-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002152-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLEUSA HERNANDES RODRIGUES LARANJA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES LARANJA NETO 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008104-60.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.008104-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : FABIO MINHARO FILHO e outros 

 
: PAULO MINHARO 

 
: ANTONIA APARECIDA SALVIAN MINHARO 

ADVOGADO : ELTON TADEU CAMPANHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-96.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000301-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ADEMIR NORBERTO VITORIO BARNABE 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO e outro 

 
: VINICIUS MANSANE VERNIER 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : RAFAEL CORREA DE MELLO e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : RAFAEL CORREA DE MELLO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006720-16.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006720-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WALDISNEY DE TOLEDO e outro 

 
: VALERIA TEREZA ANHOLON DE TOLEDO 

ADVOGADO : MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022128-28.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022128-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : AGOSTINHO TOTH e outro 

 
: MARIA HELENA ROCHA TOTH 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013239-50.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.013239-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VINICIUS CADENA DE FREITAS e outro 

 
: SILVIA HOLTZ DE FREITAS 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

APELADO : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : PAULA MAYA SEHN e outro 

No. ORIG. : 00132395020034036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026773-33.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026773-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : OSVALDO SARTORI NETO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023155-02.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023155-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE FARIA e outro 

 
: SANDRA REGINA PONTELLO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

CODINOME : SANDRA REGINA PONTELLO DE FARIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00231550220074036100 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048389-98.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.008074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARCIA DE JESUS FERNANDES OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.48389-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003621-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS ANTONIO AMORIM e outro 

 
: GRACIMONE TURMIM FERNANDES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015897-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.015897-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MUTUO TAKUMA e outro 

 
: TOKUKO YAMASHITA TAKUMA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-23.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003860-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ADECIR PAULO DA CUNHA e outro 
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: CLEUSA MARIA MOISES DA CUNHA 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028202-64.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028202-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : THYRSO MARTINS NETO e outro 

 
: SOLANGE SIMOES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

No. ORIG. : 00282026420014036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001091-32.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001091-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELOY DA SILVA NUNES 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020149-89.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020149-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ARCELIO SIMOES DE LIMA e outro 

 
: RITA DE CASSIA ALBUQUERQUE LIMA 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016010-26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016010-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE WILLIAM ADERALDO 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00160102620064036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041839-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041839-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

APELADO : MARLENE DE MIRANDA REGIS e outros 
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ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outros 

APELADO : PAULO DONIZETTI BASTELLI 

 
: NEUMA ALVES MIRANDA BASTELLI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.007736-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : NILTON BARROCHELO e outro 

 
: MIRIAN DE MELO GONZAGA BARROCHELO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021442-70.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.021442-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA e outro 

 
: DALVA MASSUMI YOSSUGO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037315-13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037315-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FLAVIO POLISTRI e outros 

 
: LEILA CRISTINA ZEM POLICASTRI 

 
: ALCIDES PEREIRA ZEM 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004419-09.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS PEDROSO DOMINGUES e outro 

 
: ROSANA RAMIRO DOMINGUES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034779-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034779-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDINEIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 
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No. ORIG. : 00347794820074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033160-40.1994.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005364-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : RIVALDO DOS SANTOS RIBEIRO e outros 

 
: TEREZINHA DE CASSIA LOCATELLI RIBEIRO 

 
: MARIA LUCIA CHAVES 

 
: EDVALDO MATIAS SILVA 

 
: LUCIANA DE CASSIA BATISTA SILVA 

 
: VALERIO FARIA 

 
: EDILEUSA DA CONCEICAO FEITOZA FARIA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

No. ORIG. : 94.00.33160-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 14:00 e 15:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003358-31.1993.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.002487-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : APARECIDO INACIO e outros 

 
: EZIO SPERANDIO 

 
: MARCOS CESAR DE ALMEIDA 

 
: MARIO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : ROSEMEIRE MOYA VIDAL 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

No. ORIG. : 93.00.03358-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 16:00 e 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016141-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016141-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HELENA TSIEMI NISHIO 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : NELSON PINHEIRO 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00161419320094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006386-31.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.053412-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: YARA TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 98.00.06386-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029812-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029812-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EUNICE MARISTELA COSTA 

ADVOGADO : FRANCISCO MARESCA JÚNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055002-03.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055002-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARBOSA DE FARIAS e outro 

 
: LUCINEIA MARTINS DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054998-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054998-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADILSON JOSE DA SILVA e outro 

 
: JOVANIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-12.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006686-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ AMERICO FOLLI FILHO e outro 

 
: ELSA MARINA MELO FOLLI 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00066861220064036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021264-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANDRE LUIZ BENTO 

 
: GLORIA BENTO 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032699-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.032699-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : FRANCISCO ANTONIO PELLEGRINO e outro 

 
: MADALENA APARECIDA PEREIRA PELLEGRINO 

ADVOGADO : FABIO MIYASATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00326995820004036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013425-06.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : JOSE ROBERTO PACHECO e outros 

 
: IOLANDA DE PAULA PACHECO 

 
: SILVIA DE PAULA PACHECO 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-28.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001469-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BENEDITO LIMA e outro 

 
: MARGARETE MANTOVANI LIMA 

ADVOGADO : MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro 

No. ORIG. : 00014692820064036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-57.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005802-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANDRE DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO : MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2537/2584 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049130-41.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.061135-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VALCIR ANTONIO REGGIANI 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 98.00.49130-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033064-49.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033064-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO 
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ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 00330644919994036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045491-44.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045491-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DANIEL DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA IRESMAR LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-30.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001214-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALEX RICARDO COSTA e outro 

 
: FRANCINEIDE CAVALCANTE COSTA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00012143020064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-04.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001059-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELIETE DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: NORIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000006-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009327-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ELIAS DE CARVALHO JUSTINIANO e outro 

 
: MARLENE DA CONCEICAO JUSTINIANO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 
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SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00093270720054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040929-31.1996.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.040238-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : VALERIA STEVANATO 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

No. ORIG. : 96.00.40929-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-50.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002302-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZEQUIAS DE OLIVEIRA GONSALVES e outro 

 
: NILCEIA FERREIRA DOS SANTOS GONSALVES 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027226-96.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.027226-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CELSO LUIZ PEREIRA MENDES e outro 

 
: MARIA ELISABETH PRUPERE MENDES 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00272269619974036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-12.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005181-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MACIEL e outro 

 
: ANDRELINA APARECIDA GOMES MACIEL 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010601-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010601-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CELSO GRANADO PORFIRIO e outro 
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: CRISTIANE BERNARDES PORFIRIO 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031625-71.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.015363-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LAERCIO BUENO DA SILVA e outro 

 
: MIRIAM DIAS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 97.00.31625-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900761-11.1986.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.001476-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADEMAR ALFREDO VITORIANO e outro 

 
: SONIA MARIA MAISCHBERGER VITORIANO 

ADVOGADO : PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

No. ORIG. : 00.09.00761-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014247-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014247-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO ADOLFO GRUNWALD e outro 

 
: LYANI VIEIRA DO PRADO GRUNWALD 

ADVOGADO : DANILO FELIPPE MATIAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020856-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020856-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : EDUARDO ALVES e outro 

 
: WALKYRIA FUGA DE SOUZA 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011211-76.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011211-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EMIDIO TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO : HELIO CARREIRO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-16.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006095-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FERNANDO FRANCISCO SILVA DE SANTANA e outro 

 
: MARLI SOARES VIEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00060951620074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004599-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004599-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE IZIDORO DE ARAUJO e outro 

 
: ROSANA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021485-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021485-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NELSON ISRAEL DA COSTA CARNEIRO e outro 

 
: MARIA CRISTINA LAGO CARNEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023205-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023205-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDEMAR JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: BERNADETE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021328-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021328-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WALTER SALGUEIRO e outro 

 
: ROSARIA PEIXOTO SALGUEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00213285820044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030033-21.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030033-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SHIGEMITSU NEMOTO e outro 

 
: EDENIR ALVES NEMOTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

No. ORIG. : 00300332119994036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039115-76.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039115-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ARGEMIRO DEODATO e outro 

 
: MARIA HELOISA DIAS DE SOUZA DEODATO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00391157619994036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014538-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014538-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : TEREZINHA TERUKO GOMES 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-93.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002671-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : SELMA KNIELING MARTINEZ 

ADVOGADO : CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002011-37.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SANDRA MARIA MIAN 

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-31.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000425-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RENATO MARNE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00004253120064036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046817-10.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.046817-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS GUERREIRO e outro 

 
: MARIA JULIA CHALLIS GUERREIRO 
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ADVOGADO : VILANETE CARNEIRO FUZINATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00468171019984036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 25/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051389-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.058169-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSIVAL MOREIRA DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 98.00.51389-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019445-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019445-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : ORLANDO FRANCI JUNIOR e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 00194450820064036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027100-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027100-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

APELANTE : CLEUSA MARIA GARCIA e outros. e outro 

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00271007519994036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059935-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059935-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE LUIZ BARROS GONZALEZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019981-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019981-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE SILVERIO DE FARIA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900956-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900956-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AMELIA DA COSTA GARCIA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: CLAUDIA SHINNAI 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007668-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007668-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : SERGIO LUIZ PINTO e outro 

 
: ALTEMIRA MARIA LOPES DIAS PINTO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

No. ORIG. : 00076686020054036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035488-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035488-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDUARDO GOULART MULLER e outro 

 
: GIZELANI MULLER GUAZZELLI 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014381-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : WILLIAN JESUS DE PASCHOAL 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA CECILIA DE FREITAS e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00143812220034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025838-25.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.025838-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CRISTIANE IEDA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00258382520064036301 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 
dia 26/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073870-61.2006.4.03.6301/SP 

  
2006.63.01.073870-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : REGINA MARTA NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRICK FILIPPOZZI SCHWARTZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003409-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003409-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDINEI APARECIDO CASTANHA 

ADVOGADO : ROBERTO FLAIANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00034096120014036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022540-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022540-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANGELA MARIA NINI 

ADVOGADO : TANIA MARIA DA SILVA MACIEL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034629-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANA PAULA PASSOS FERREIRA e outro 

 
: LAERCIO PASSOS FERREIRA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011002-56.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.011002-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NELSON DAMIAO DE CARVALHO e outro 

 
: SONIA MARIA DE LIMA CARVALHO 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00110025620064036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002606-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002606-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : RICARDO DE CHICO e outro 

 
: SUELI APARECIDA BENEDICTO DE CHICO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020898-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020898-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : FLAVIO BASILE JUNIOR e outro 

 
: MARISA BRAGUIM BASILE 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013678-81.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013678-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : TEREZA CRISTINA DA SILVA ROLIM e outro 

 
: JOSE GOMES ROLIM FIHO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA NERY DA S M MACHADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037112-51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037112-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDUARDO LOSCO 

ADVOGADO : MARIA HELENA MUSACHIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005468-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : RUTE LOPES 

ADVOGADO : MARILENE PEDROSO SILVA REIS e outro 

No. ORIG. : 00054687520084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011078-34.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011078-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FLORIVALDO CUSTODIO e outro 

 
: JORGE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI e outro 

No. ORIG. : 00110783420024036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038029-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AGNALDO PEDROSA FILHO e outro 

 
: EDITH PROBST PEDROSA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039051-66.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039051-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARIA NAZARE BATALHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032614-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.045225-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARCIO MODOLO PINTO e outro 

 
: OSMARIA DE SOUZA MIRANDA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 98.00.32614-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010783-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010783-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APELANTE : SERGIO COLACO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-68.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000034-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GIORDANA ROCHA NASSETTI e outro 

 
: FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUMBERTO GERONIMO ROCHA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

PARTE RE' : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL ALBOLEA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00000346820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033006-80.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.033006-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EVERALDO SILVA REIS e outro 

 
: MARIA RAMOS ARAUJO REIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00330068019984036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028020-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028020-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HENRI MORENO FERNANDES e outro 

 
: ELISABETE RODRIGUES BASTOS FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027093-83.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DELFINO GASQUES PARRA e outros 

 
: REILDA SILVA PARRA 

 
: FRANCISCO GASQUES PARRA 

 
: VALDES DE LOURDES DONATO PARRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011928-54.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011928-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PAULO FERNANDES e outro 

 
: VANDA MARIA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047925-74.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.047925-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : NAZARENO EDUARDO DE LIMA e outro 

 
: FILOMENA SILVIA MARRANO DE LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00479257419984036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011766-64.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.011766-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LEONARDO JIMENEZ FILHO e outro 

 
: CLEIA CARBONE JIMENEZ 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

 
: OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015600-07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015600-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS VINICIUS POETA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-13.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001859-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ORLANDO PINTANEL e outro 

 
: ANA MARIA PINTANEL 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

CODINOME : ANA MARIA VILATORO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 
a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021140-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021140-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JORGE PENTEADURA DA COSTA e outro 

 
: ANGELICA PENTEADURA DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00211409420064036100 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018712-37.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018712-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WILLIANS PEREIRA DA COSTA e outro 

 
: ANDREA VIANA MACEDO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00187123720094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020496-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020496-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCOS CAETANO DA SILVA 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00204968820054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006088-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE NICOLAU DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA JANETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00060886320034036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.004569-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 26/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019522-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019522-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDNA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 2578/2584 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 24/05/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 10067/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004427-79.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.004427-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE JACKSON VIEIRA PINTO e outro. e outro 

ADVOGADO : ADRIANA RAMOS MACIEL 

 
: VICENTE DE PAULO MACIEL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

VISTOS 
 

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão 

pela qual renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação, requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, 

V, do CPC, conforme petição juntada aos autos (fls. 598/300) e renunciam ao direito de recorrer e respectivos prazos 

após homologação do presente acordo. 

 

Decido. 
Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por excelência de 

extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi baixada a Resolução n.º 

392, de 19/03/2010, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de solução consensual de conflito. 

Dessa maneira, tendo as partes manifestado livremente a intenção de pôr termo à lide, com renúncia do autor ao direito 
sobre o qual se funda a ação, defiro a homologação, com base na Resolução n.º 392, de 19/03/2010, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual 

entretida pelos requerentes em epígrafe. 

Outrossim, os autores, JOSÉ JACKSON VIEIRA PINTO e VANDA CRUZ VIEIRA PINTO, arcarão com as custas 

judiciais, consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à ré, na via administrativa. 

Esta decisão serve como alvará e encerra ordem para imediato levantamento ou transferência, pela CEF/EMGEA, se for 

o caso, das quantias judicialmente depositadas por JOSÉ JACKSON VIEIRA PINTO e VANDA CRUZ VIEIRA 

PINTO, que ainda não tenham sido levantadas, por conta do contrato de financiamento em comento, em qualquer 

instituição financeira, para utilização na composição/liquidação da dívida, nos termos requeridos. 

Observadas as formalidades legais e procedidas as anotações devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 10032/2011 

 

 

 
00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001048-06.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.001048-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : DORALICE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00010480620034036002 2 Vr DOURADOS/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 173 a 177), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 15/2/2005 e DIP em 14/7/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 27.921,18, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031240-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031240-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIANA DE CASSIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 

No. ORIG. : 06.00.00035-9 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 226, 227 e 235), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, bem como pague, a título de 
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honorários advocatícios, o valor de R$ 800,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-67.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000120-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTINA DA GRACA ANDRADE GOUVEA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00001206720084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 210 a 211v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/4/2008 e 

DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 816,96, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024945-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024945-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL PINTO DFE FREITAS 

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA 

No. ORIG. : 07.00.00028-8 1 Vr BORBOREMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 a 111v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/7/2007 e 
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DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 30.594,86, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018468-17.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.018468-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 08.00.00045-1 2 Vr COSTA RICA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 135 e 138), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 20/6/2008 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 11.886,61, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018997-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018997-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00126-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 80 a 81v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.975,79, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022220-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022220-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA EUCRISIA MARIANO DE MORAES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00184-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls.97), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 13/1/2009 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 9.553,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026113-93.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026113-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR BATISTA SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

No. ORIG. : 08.00.02482-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 155 a 157), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/6/2008 e DIP em 8/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 9.839,45, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026154-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026154-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTA BALDUINO DAS GRACAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00016-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 88 a 89v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 31/3/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 8.570,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026276-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026276-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA RAIMUNDO CORREA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 
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No. ORIG. : 09.00.00195-2 3 Vr TATUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94 a 95v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 1.º/12/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.028,69, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034368-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034368-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATIA SILENE ADAO DE JESUS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 09.00.00076-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 90 a 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 7/2/2009 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 9.923,68, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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